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DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3159 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013290-53.1987.403.6100 (87.0013290-0) - MARCELO MESQUITA MEYER X MARIA APARECIDA DE 

MELLO CAMPOS MEYER X LILIAN MEYER FRAZAO X ELY BORGES FRAZAO(SP044698 - ORLANDO 

GERALDO DAMASCENO PAIVA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0025738-24.1988.403.6100 (88.0025738-0) - NELSON BARONI X MARIA ZENAIDE QUEIROZ DE ALENCAR X 

MAURILIO PRADO X OSMAR TEIXEIRA REZENDE(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE 

CARVALHO) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0002028-67.1991.403.6100 (91.0002028-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044898-

64.1990.403.6100 (90.0044898-0)) K SATO & CIA/ LTDA(SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0067106-71.1992.403.6100 (92.0067106-3) - SO EM PAR SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA 

PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0085214-51.1992.403.6100 (92.0085214-9) - DULCINEIA LUIZA DAMAS NUNES X SALVADOR CARASCO 

NETO X OSNI CONTE BUENO X MARIA AUXILIADORA MARCI X GONCALO RODRIGUES JUNIOR X 

JOSE FERNANDES RIBEIRO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) 
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Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0054810-12.1995.403.6100 (95.0054810-0) - VICAR S/A COML/ E AGROPASTORIL(SP096539 - JANDIR JOSE 

DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0009640-46.1997.403.6100 (97.0009640-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002184-

45.1997.403.6100 (97.0002184-0)) PLASTICOS METALMA S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP066595 - 

MARIA HELENA CERVENKA BUENO DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. EDNA MARIA GUIMARAES 

DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0004622-73.1999.403.6100 (1999.61.00.004622-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054100-84.1998.403.6100 (98.0054100-4)) CEMAPE TRANSPORTES S/A(SP031822 - JOSE ROBERTO 

FITTIPALDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0040150-71.1999.403.6100 (1999.61.00.040150-7) - OLGA LOPES CUBERO(SP129060 - CASSIO MARCELO 

CUBERO E SP118585 - GILBERTO DIAS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI 

MORETTI) X ROSA MAGALI SERRANO DA CUNHA(Proc. RONILDA NOBLAT) X DORIS SERRANO DA 

COSTA(SP118585 - GILBERTO DIAS TEIXEIRA) X THAIS DA CUNHA MARCONDES 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0001364-21.2000.403.6100 (2000.61.00.001364-0) - KARL MAYER MAQUINAS TEXTEIS LTDA(SP145719 - 

LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0029618-28.2005.403.6100 (2005.61.00.029618-0) - PAULO HENRIQUE LAUREANO FREIRE(SP145646 - MAIRA 

ALESSANDRA JULIO FERNANDEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0042881-89.1989.403.6100 (89.0042881-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042522-

42.1989.403.6100 (89.0042522-6)) CEIL - COML/ EXPORTADORA IND/ LTDA(SP009151 - JOSE CARLOS 

GRACA WAGNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada 

sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2757 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000132-27.2007.403.6100 (2007.61.00.000132-2) - WHIRLPOOL S/A(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE 

SAMPAIO LUNARDELLI E SP193688 - POTYRA ALBOLEA E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI 

LUNARDELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 236 - HELENA M. 

JUNQUEIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 236 - HELENA M. 

JUNQUEIRA) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Impetrante, alegando obscuridade ocorrida em sentença de fls. 
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270/271.Sustenta a embargante que ocorreu obscuridade na sentença embargando, uma vez que não houve o pedido de 

expedição da Certidão de Regularidade Fiscal veiculado na inicial. Alega, ainda, ter ciência da existência de débitos 

inscritos em Divida Ativa, os quais estão com sua exigibilidade suspensa, bem como os mesmos não afetam a discussão 

tratada na presente demanda.Sustenta também que não foi apreciado na sentença embargado o pedido formulado no 

item 3 da inicial, no qual a impetrante requer que os débitos constantes no processo administrativo nº 

12157.000074/2006 não sejam considerados óbice para eventual pedido de certidão de regularidade fiscal.Decido.A 

impetrante no presente recurso busca o aclaramento de pontos da decisão que julga obscuro.De fato, não foi veiculado 

na inicial o pedido expresso, de forma direta, de concessão da Certidão de Regularidade Fiscal, porém está expresso o 

seguinte pedido que: os débitos constantes do processo administrativo apontado na inicial, não obstem a expedição de 

eventual Certidão de Regularidade Fiscal em nome da impetrante.Contudo, a argumentação trazida por este Juízo antes 

do tópico final refere-se à regularidade Fiscal da Impetrante constada e demonstrada nos documentos juntados aos 

autos, se tal situação não condiz com a realidade Fiscal da Impetrante, a eventual obscuridade apontada não obstaria a 

expedição de Certidão de Regularidade Fiscal.Em relação à outra argumentação trazida pela embargante, de não ter 

apreciado o pedido veiculado no item 3 da petição inicial, não procede. Porque ao ser deferido o pedido principal, ou 

seja, a não inscrição do crédito tributário em dívida ativa, em face da Manifestação de Inconformidade, impede que o 

débito lançado no processo administrativo obste a expedição de eventual Certidão de Regularidade Fiscal pretendida 

pela Impetrante.Além disso, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, 115/207).Dessa forma, acolho os embargos porque tempestivos, dando-lhes parcialmente provimento, nos 

termos acima mencionados.P. R. I. 

 

0008701-17.2007.403.6100 (2007.61.00.008701-0) - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ(SP095111 - LUIS 

EDUARDO SCHOUERI E SP173204 - JULIANA ARISSETO FERNANDES E SP105061 - HELENA DE 

OLIVEIRA FAUSTO) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual o Autor visa suspender a multa decorrente de fiscalização bem 

como restituição dos valores que entende ter pago indevidamente.Alega que a exigência da Ré, em que a Requerente 

efetue inscrição em seus quadros é descabida, uma vez que não se trata de farmácia ou drogaria, mas hospital de 

pequeno porte, que tem dispensário médico para atender ás suas finalidades, não para venda ao público. Regularmente 

citada, a Ré apresentou contestação afirmando não haver amparo à pretensão do Autor. Em preliminar, alega 

incompetência do Juizado Especial Federal. À fls. 52 foi determinada a remessa dos autos à Justiça Federal, por não ter 

a Autora apresentado comprovante de sua situação como micro ou empresa de pequeno porte. Na réplica o Autor reitera 

os termos da inicial. Instadas a manifestar-se sobre a produção de provas, a Ré protestou pelo julgamento antecipado da 

lide e o Autor não se pronunciou. É o relatório. Fundamento e decido. A questão colocada nos autos depende da 

verificação da necessidade de manutenção de profissional habilitado como responsável por dispensário médico em 

posto de saúde ou hospital de pequeno porte. No presente caso, entendo que tal exigência é descabida, uma vez que não 

é o objetivo final do Autor a comercialização de medicamentos, sendo impossível, inclusive, a execução dos objetivos 

sociais sem a utilização de medicamentos. Desta forma, a exigência do Conselho Regional de Farmácia, para que postos 

de saúde ou hospitais se insiram em seus quadros, aparenta-se abusiva.A jurisprudência já se manifestou no sentido 

indicado, conforme ementas abaixo transcritas. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONS. REGIONAL DE 

FARMACIA. PEQUENAS UNIDADES HOSPITALARES. - as unidades hospitalares, com 14 (quatorze) leitos, 

apenas, não estão sujeitas a contratação de farmacêutico inscrito no Conselho Regional de Farmácia para cuidar do seu 

dispensário, face a expressa dispensa do art. 4 da lei no. 5991/73 e do item XIV do art. 2 do dec. no. 74.170/74. - 

recurso não provido.Relator: Juiz Clelio Erthal(Origem: Tribunal:Tr2 Acordão Rip:00000000 Decisão:16-11-1994 

Tribunal= Tr2 Dia-Dec= 16 Mes-Dec= 11 Ano-Dec= 1994 Proc:Reo Num:0210568-9 Ano:94 Uf:Es Turma:01 

Região:02 Remessa Ex OfficioFonte: Dj Data:10-01-95)MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA. REGISTRO. AUTUAÇÃO. NECESSIDADE DE TECNICO 

FARMACEUTICO. LEI 3820/60. EXEGESE.I - prejudicial de decadência afastada.II - precedentes (AMS 90025-pe, 

TRF, rel. min. Pedro Acioli, dj 1/7/82; ams 105273-rs, trf, min. Jesus Costa Lima, dj 26/2/87; ac 0072631-sp, TRF, rel. 

min. sebastião reis, dj 26/2/87). Somente as farmácias e drogarias que manipulam formulas estão sujeitas a exigência de 

manter responsável técnico. Pequenas unidades hospitalares, que operam com dispensário de medicamentos, não 

necessitam ou estão subordinadas a essa exigência.III - remessa oficial desprovida. sentença confirmada.Relator: Juíza 

Lúcia Figueiredo(Origem: Tribunal:Tr3 Acordão Rip:00000000 Decisão:24-04-1991 Tribunal= Tr3 Dia-Dec= 24 Mes-

Dec= 04 Ano-Dec= 1991 Proc:Reo Num:03035355-2 Ano:89 Uf:São Paulo, Turma:04 Região:03 Remessa Ex-Oficio 

Fonte:Doe Data:19-08-91 Pg:000182)EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA CONTRA. 

HOSPITAL. ANUIDADE INDEVIDA.Indevida a cobrança de anuidade, pelo Conselho Regional de Farmácia, de 

hospital que mantém farmácia em seu interior, de portas fechadas ao público, servindo unicamente para fornecer 

medicamentos aos seus pacientes, não havendo comercialização. Caso em que o hospital não tem como atividade básica 

a atividade farmacêutica, mas utiliza-se da farmácia como atividade-meio, em auxilio de sua atividade essencial. 

Sentença confirmada.Relator: Juíza Tânia Terezinha Cardoso Escobar(Origem: Tribunal:Tr4 Acordão Rip:04374699 

Decisão:16-04-1998 Tribunal= Tr4 Dia-Dec= 16 Mes-Dec= 04 Ano-Dec= 1998 Proc:Reo Num:0437469-9 Ano:96 

Uf:Sc Turma:02 Região:04 Remessa Ex-Oficio Fonte: Dj Data:03-06-98 Pg:000718)CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA. DISPENSARIO HOSPITALAR. REDUZIDO NUMERO DE LEITOS. NÃO OBRIGATORIEDADE 
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DE CONTRATAÇÃO DE TECNICO FARMACEUTICO RESPONSAVEL. SUM-140 DO EX-TFR.1. as unidades 

hospitalares que possuem dispensário de medicamentos, para fornecimento aos pacientes, estão dispensadas de registro 

farmacêutico, no Conselho Regional de Farmácia. 2. tratando-se de nosocômio com menos de 200 leitos, aplica-se o 

disposto na sum-140 do ex-TRF.3. remessa oficial improvida.Relator: Juiz José Germano Da Silva(Origem: 

TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO RIP:04016044 DECISÃO:24-03-1998 Tribunal= TR4 Dia-Dec= 24 Mes-Dec= 03 Ano-

Dec= 1998 PROC:REO NUM:0401604-4 ANO:98 UF:SC TURMA:04 REGIÃO:04 REMESSA EX-OFICIO Fonte: 

DJ DATA:10-06-98 PG:000600)Assim, resta claro que não é obrigatória a manutenção de profissional habilitado em 

posto de saúde, estando o Conselho Regional de Farmácia agindo de forma ilegal e arbitrária. Assim, entendo deva ser 

julgado procedente o pedido efetuado, por ato ilegal cometido pelo Requerido e, assim, devendo ser anulada a multa 

imposta e determinada a restituição dos valores indevidamente pagos a tal título. Desta forma, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro inexigível a multa imposta 

individualizada na inicial e condeno a Ré a proceder a restituição dos valores pagos a tal título, cujo pagamento esteja 

comprovado nos autos. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. P.R.I. 

 

0009277-10.2007.403.6100 (2007.61.00.009277-7) - FARAH JORGE FARAH(SP129134 - GUSTAVO LORENZI DE 

CASTRO E SP237161 - RICARDO CAMAROTTA ABDO) X CONSELHEIRO INSTRUTOR DO CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO EST SP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora alegando omissão ocorrida na sentença de fls.162/163.Sustenta 

a embargante que a r.sentença foi omissa em relação a ponto importante que deveria se manifestar, no que diz respeito a 

afetiva violação do direito liquido e certo do impetrante, assim a r.sentença deixou de manifestar-se sobre alegação que 

os tramites especifico dos processo administrativo não foi observados.Decido.Em que pese às argumentações do 

embargante não procedem, pois não se autoriza o manejo dos embargos de declaração como pretende a embargante, 

essa inferência decorre do artigo 535, do Código de Processo Civil, sendo cabível seu manejo nos casos de omissão, 

obscuridade ou contradição da sentença ou acórdão. Assim, é nítido o caráter modificativo que a embargante, 

inconformada com a decisão, busca com a oposição do presente recurso.Além do que, o juiz não está obrigado a 

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se 

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (revista 

de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 115/207).Ademais, os embargos declaração têm a 

função de integrar coerentemente o provimento jurisdicional, devendo abarcar todo o, thema decidendum, porém, não 

se presta à rediscussão da causa ou à solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da 

própria decisão jurisdicional.Diante disso, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, contudo, nego-

lhes provimento uma vez que não ocorram as irregularidades apontadas.P. R. I. 

 

0017573-21.2007.403.6100 (2007.61.00.017573-7) - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA 

LTDA(SP200940 - VANESSA KAEDA BULARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 

PREVIDENCIARIA EM SP - CENTRO(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através da qual o 

Impetrante pretende o afastamento da incidência da multa de mora, imposta pela autoridade, afirmando que não houve 

mora, uma vez que o prazo previsto pelo Decreto 3048/99 foi alterado pela Medida Provisória 351/07, passando, do dia 

dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença para até o dia 10 desse mês. A liminar foi deferida à fls. 127/128, 

tendo sido interposto agravo. Regularmente notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou informações 

afirmando não haver amparo ao pedido efetuado na inicial, uma vez que o Comunicado SRP/AENOR/CONOR nº 2, de 

25 de janeiro de 2007 informa que não houve ampliação do prazo para recolhimento das contribuições sociais 

decorrentes de reclamações trabalhistas. Em seguida o Impetrante apresentou as guias de recolhimento das 

contribuições sem o acréscimo de juros e multa. O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito. Às fls. 159 o Impetrado informou que houve alteração na representação judicial deste feito, 

sendo determinada a devida correção. É o relatório. Fundamento e decido. Pretende o Autor, através da presente, ver 

reconhecido o direito de aplicar o prazo previsto na Medida Provisória 351/07, para o recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas em decorrência de decisões da Justiça do Trabalho. Afirma entretanto que, apesar de a mudança 

do prazo prever que a exação pode ser recolhida até o dia 10, a autoridade coatora exige o recolhimento no dia 2 do mês 

seguinte ao da liquidação da sentença, nos termos do Decreto 3048/99, que determinava que:Art. 276. Nas ações 

trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o recolhimento 

das importâncias devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença. 1º No 

caso do pagamento parcelado, as contribuições devidas à seguridade social serão recolhidas na mesma data e 

proporcionalmente ao valor de cada parcela. 2º Nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as 

parcelas legais de incidência da contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total do acordo homologado. 3º 

Não se considera como discriminação de parcelas legais de incidência de contribuição previdenciária a fixação de 

percentual de verbas remuneratórias e indenizatórias constantes dos acordos homologados, aplicando-se, nesta hipótese, 

o disposto no parágrafo anterior. 4º A contribuição do empregado no caso de ações trabalhistas será calculada, mês a 

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário-de-contribuição. 5º Na 

sentença ou acordo homologado, cujo valor da contribuição previdenciária devida for inferior ao limite mínimo 

permitido para recolhimento na Guia da Previdência Social, é autorizado o recolhimento dos valores devidos 

cumulativamente com as contribuições normais de mesma competência. (Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 2001) 6º O 
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recolhimento das contribuições do empregado reclamante deverá ser feito na mesma inscrição em que são recolhidas as 

contribuições devidas pela empresa.(Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 2001) 7º Se da decisão resultar reconhecimento 

de vínculo empregatício, deverão ser exigidas as contribuições, tanto do empregador como do reclamante, para todo o 

período reconhecido, ainda que o pagamento das remunerações a ele correspondentes não tenham sido reclamadas na 

ação, tomando-se por base de incidência, na ordem, o valor da remuneração paga, quando conhecida, da remuneração 

paga a outro empregado de categoria ou função equivalente ou semelhante, do salário normativo da categoria ou do 

salário mínimo mensal, permitida a compensação das contribuições patronais eventualmente recolhidas.(Incluído pelo 

Decreto nº 4.032, de 2001) 8º Havendo reconhecimento de vínculo empregatício para empregado doméstico, tanto as 

contribuições do segurado empregado como as do empregador deverão ser recolhidas na inscrição do 

trabalhador.(Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 2001) 9º É exigido o recolhimento da contribuição previdenciária de que 

trata o inciso II do art. 201, incidente sobre o valor resultante da decisão que reconhecer a ocorrência de prestação de 

serviço à empresa, mas não o vínculo empregatício, sobre o valor total da condenação ou do acordo homologado, 

independentemente da natureza da parcela e forma de pagamento.(Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 2001) Entende o 

Impetrante que referido prazo foi alterado pela Medida Provisória 351/07, que alterou o artigo 30 da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos:Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à 

Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) I - a empresa é obrigada 

a: a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da 

respectiva remuneração; b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o 

inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou 

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço 

até o dia 10 do mês subsequente ao da competência; (. . .) A autoridade apontada como coatora, ao prestar informações, 

alegou que o Comunicado SRP/AENOR/CONOR nº 2, de 25 de janeiro de 2007 informa que não houve ampliação do 

prazo para recolhimento das contribuições sociais decorrentes de reclamações trabalhistas, ou seja, as exclui da referida 

dilação de prazo. Tem razão o Impetrante. Não pode o Ato Administrativo regulamentador, que tem por objetivo 

explicar e facilitar a aplicação da lei, impor restrições que o texto da lei não faz. Temos, assim, que a lei 8212/91 

determina que a empresa tem por obrigação recolher as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações 

pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes 

individuais a seu serviço até o dia 10 do mês subsequente ao da competência. Não faz, portanto, qualquer ressalva a 

respeito das contribuições devidas em decorrência de decisões da Justiça do Trabalho, ao contrário, amplia as hipóteses 

quando diz a qualquer título, o que, não havendo ressalva expressa, inclui as contribuições decorrentes de sentenças 

trabalhistas. Fica, desta forma, caracterizado o abuso da autoridade apontada como coatora, sendo passível tal ato de 

correção por mandado de segurança. Tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por 

parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu fora dos ditames 

legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito do Impetrante, devendo ser confirmada a liminar concedida. 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista 

dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610). No caso, está comprovado, nos autos, a existência do direito alegado 

pelo impetrante, não existindo a mora que gerou a multa aplicada pela administração. Assim, entendo presentes a 

liquidez certeza do direito alegado e julgo procedente o pedido, confirmo a liminar e concedo a segurança pleiteada, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, de 

acordo com a Súmula 512 do STF. Sentença sujeita a reexame necessário. P.R.I.O. 

 

0030775-65.2007.403.6100 (2007.61.00.030775-7) - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP163605 - 

GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP215786 - GUSTAVO 

PODESTÁ SEDRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende obter provimento 

jurisdicional, assegurando-lhe a expedição de certidão de regularidade fiscal relativa às contribuições previdenciárias. 

Alega que todos os supostos créditos tributários apontados como óbices à expedição da certidão estão com a 

exigibilidade suspensa, seja por parcelamento, pela concessão de tutela antecipada ou, ainda, por garantia de Juízo nas 

execuções fiscais.A liminar foi deferida em parte à fls. 1257/1260. A impetrante opôs embargos de declaração. Por sua 

vez, a União Federal, através da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, informou a existência de fato novo, no que 

tange ao item 5 da liminar, requerendo reconsideração.Regularmente notificada, a autoridade apontada como coatora 

apresentou informações. Este Juízo acolheu o pedido de reconsideração nos seguintes termos: Em face da 

superveniência de fato novo RECONSIDERO o pedido de liminar no que tange às NFLDs 35.764.960-5 e 37.014.342-

6, as quais passam a ser óbice à expedição da certidão. Quanto aos embargos de declaração, deu parcial 

provimento.Dessa segunda decisão, a impetrante pediu reconsideração. Às fls. 1425/1427, foi indeferido o pedido de 

reconsideração veiculado pela impetrante e mantida a decisão de fls. 1311/1314. A impetrante agravou da decisão. A 

decisão foi mantida por seus próprios fundamentos. Foi negado seguimento ao Agravo.O DD representante do 

Ministério Público Federal opinou no sentido de não existir interesse público que justifique sua intervenção.Estando os 

autos conclusos para sentença, o impetrante requer seja dado imediato cumprimento à liminar e que não sejam 

apontadas restrições. O pedido foi deferido para que a autoridade cumprisse a liminar afastando como óbices apenas as 

NFLDs constantes da liminar. O impetrante agravou da decisão. Foi incluído no pólo passivo o Procurador Chefe da 
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PFN. Notificado, prestou as informações, aduzindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva em relação a algumas 

NFLDS, seja em razão de não estarem inscritas em dívida ativa, seja devido ao parcelamento requerido É o relatório. 

Fundamento e decido.Realmente, procede a argumentação da PFN.O Impetrante logrou comprovar a inexigibilidade de 

grande parte das inscrições que estavam a impedir a expedição da certidão. Tanto assim, que foi concedida a liminar. 

No entanto, a PFN apontou duas inscrições cuja inexigibilidade não estaria suspensa. Assim, a decisão foi reformada 

nos seguintes termos: Em face da superveniência de fato novo RECONSIDERO o pedido de liminar no que tange às 

NFLDs 35.764.960-5 e 37.014.342-6, as quais passam a ser óbice à expedição da certidão. Quando do pedido de 

renovação da certidão, essas mesmas inscrições permaneceram com a exigibilidade ativa, o que impede a expedição de 

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN.Portanto, não preencheu o 

impetrante os requisitos legais para o fornecimento de Certidão Negativa de Débitos. Portanto, a liminar concedida deve 

ser cassada, uma vez que ausente o direito líquido e certo. Ademais, da forma como foi concedida, a liminar apresenta-

se absolutamente inócua, uma vez que, ainda que todas as outras inscrições não se constituam em óbice à expedição da 

certidão, as duas NFLDs supra referidas são suficientes para que a certidão seja negada.Tem o Mandado de Segurança a 

função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. 

No presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais que estabelecem regras para a concessão de tal 

documento. Não tendo sido aceito o parcelamento vez que em desacordo com o artigo 14 da Medida Provisória 

303/2006, não houve ilegalidade ou arbitrariedade na negativa da autoridade. Assim, inexiste violação a direito do 

Impetrante.Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o 

que não ocorre no caso.A negativa por parte da União, através da PFN deu-se não por desmando ou arbitrariedade, mas 

pela existência de óbices à expedição da certidão.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua 

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, 

Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está 

comprovado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante.Assim, entendo inexistente a liquidez e certeza 

do direito alegado e denego a segurança pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

cassando a liminar anteriormente concedida.Custas ex vi legis.Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 

512 do STF e art. 25 da Lei 12.016/09.P.R.I.O., inclusive ao E, TRF da 3ª Região, tendo em vista o Agravo 

interposto.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de 

praxe. 

 

0007588-91.2008.403.6100 (2008.61.00.007588-7) - EDF AUTO ADESIVOS LTDA(SP166069 - MÁRCIO SUHET 

DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter provimento 

jurisdicional que reconheça seu direito de processar o parcelamento de débito fiscal, resultante de saldo remanescente 

de pedido de compensação tributária, no programa de parcelamento excepcional instituído pela MP 303/2006 (PAEX), 

afastando-se assim a vedação contida no art. 14 da referida medida provisória. Alternativamente, requer a autorização 

para depósito judicial do valor devido em 60 (sessenta) parcelas mensais, suspendendo-se, dessa forma, a exigibilidade 

do crédito fiscal.Em síntese, sustenta a impetrante que em razão de dificuldades financeiras efetuou, no final do ano de 

2004, parcelamento de débitos fiscais, aderindo, posteriormente, aos termos do programa de parcelamento instituído 

pela MP 303/06. Alega que em decorrência do surgimento de saldo remanescente de pedido de compensação tributária 

efetuado, foi intimada para o pagamento do valor de R$723.984,16 (setecentos e vinte e três mil, novecentos e oitenta e 

quatro reais e dezesseis centavos). Sustenta, porém, que ao tentar incluir o débito em questão no PAEX, foi informada 

da impossibilidade de obter novo parcelamento, nos termos do art. 14 da MP 303/06.Aduz que tal situação ocasiona 

distinção injusta entre os contribuintes, tendo em vista que, não havendo óbice à celebração de tantos parcelamentos 

quantos necessários por aqueles que não aderiram ao PAEX, estar-se-ia penalizando o contribuinte que aderiu ao 

referido programa de parcelamento com tal vedação. O pedido liminar foi concedido, a fim de autorizar o depósito 

judicial do valor devido em 60 (sessenta) parcelas, suspendendo-se a exigibilidade do crédito fiscal (fls. 170/171). Em 

face de referida decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União Federal (fls. 192/200), o qual foi convertido 

em agravo retido e posteriormente apensado aos presentes autos.Às fls. 183/184 a impetrante comunicou o depósito 

judicial da primeira parcela do valor devido, nos termos da decisão liminar proferida. Devidamente notificada, a 

autoridade impetrada apresentou suas informações, sustentando, em suma, não haver amparo legal para a pretensão da 

impetrante. Pugnou, assim, pela denegação da segurança (fls. 185/191). O Ministério Público Federal apresentou 

parecer, aduzindo inexistir interesse público que justifique sua intervenção no feito. Pugnou, assim, pelo 

prosseguimento da ação (fls. 202/203).Às fls. 207 sobreveio despacho para que a impetrante se manifestasse acerca do 

interesse no prosseguimento do feito, ante a pretensão almejada na presente ação, bem como do advento do programa 

de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.A impetrante não se manifestou quanto ao referido despacho, 

conforme certidão de fls. 207 (verso). É o relatório. Decido. Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e 

presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: No mérito, a 

questão cinge-se em verificar a legalidade do ato que impediu o parcelamento de novos débitos fiscais da impetrante, 

em razão de sua vinculação ao programa de parcelamento instituído pela MP 303/2006 (PAEX). Vejamos.O 

parcelamento excepcional instituído pela MP 303/06, não convertida em lei, trouxe três possibilidades de parcelamento 

da totalidade dos débitos para com a SRF, a PGFN e o INSS, inclusive sob o regime SIMPLES, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não anteriormente, salvo os tributos retidos na fonte e não recolhidos e o 

ITR, admitida a transferência do REFIS e do PAES.Consistiu, assim, em verdadeiro benefício fiscal, na forma de 
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programa especial de recuperação fiscal, cuja opção foi facultada exclusivamente às pessoas jurídicas, com prazos e 

condições especiais de parcelamentos de débitos.Dessa forma, forçoso reconhecer que os contribuintes que aderiram ao 

programa de parcelamento em questão não se encontravam em situação jurídica idêntica aos demais contribuintes. 

Portanto, não há que se falar em afronta ás disposições contidas no inciso II do art. 150 da Constituição Federal. 

Ademais, pelo fato da MP 303/06 ter proporcionado aos contribuintes condições até mais favoráveis do que as 

concedidas nos parcelamentos convencionais, nada obsta que tenha estabelecido certas limitações, como a disposta em 

seu art. 14, que dispunha:Art. 14. As pessoas jurídicas que optarem pelos parcelamentos de que tratam os arts. 1º e 8º 

não poderão, enquanto vinculados a estes, parcelar quaisquer outros débitos junto à SRF, à PGFN ou ao INSS.Assim, 

tendo a impetrante aderido voluntariamente ao PAEX, deveria a mesma se submeter às condições e requisitos nele 

estipulados, não havendo que se falar, portanto, em afastamento da vedação contida no art. 14 da MP 303/06.Eis o 

posicionamento jurisprudencial acerca do tema:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. PARCELAMENTO 

EXCEPCIONAL - PAEX. OBTENÇÃO DE NOVO PARCELAMENTO NA PENDÊNCIA DO PAEX. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. Nos termos do art. 14, da MP 303/06, 

instituidora do Parcelamento Excepcional - PAEX, as pessoas jurídicas que optarem pelos parcelamentos de que tratam 

os arts. 1o e 8o não poderão, enquanto vinculados a estes, parcelar quaisquer outros débitos junto à SRF, à PGFN ou ao 

INSS. 2. Recurso improvido. (AMS 200685000052675, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Primeira 

Turma, 13/12/2007) No caso, portanto, improcede o pedido da impetrante.Ante o exposto,REVOGO a decisão liminar 

de fls. 169/171, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 

da Lei n 12.016/2009). Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao 

representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Com o trânsito em julgado, 

intime-se a impetrante para que requeira o que entender de direito em relação ao depósito de fls. 184, no prazo de 05 

(cinco) dias. P.R.I.C. 

 

0027776-08.2008.403.6100 (2008.61.00.027776-9) - COINVALORES CORRETORA DE CAMBIOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1294 - LUIZ 

EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter provimento 

jurisdicional que declare o direito de não ter o seu nome registrado no CADIN, em razão da suspensão da exigibilidade 

dos débitos inscritos em dívida ativa da União sob nº 80 6 08 003176-50.Sustenta a impetrante que por meio da decisão 

liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2008.61.00.010760-8, o juízo da 15ª Vara Federal Cível de 

São Paulo, reconhecendo a suspensão da exigibilidade dos débitos em questão, determinou a expedição de Certidão 

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em seu favor. O pedido liminar foi concedido, para determinar a exclusão 

da impetrante do CADIN (fls. 46/46-verso).Devidamente notificadas, as autoridades impetradas apresentaram suas 

informações (fls. 53/68 e 75/82). O Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo sustentou não haver amparo 

legal para a pretensão da impetrante, uma vez que os débitos inscritos em dívida ativa da União sob nº 80 6 08 003176-

50 não se encontram com a exigibilidade suspensa. Pugnou, assim, pela denegação da segurança. O Delegado da 

Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo sustentou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação. Em face da decisão liminar proferida, foi interposto agravo retido pela União Federal (fls. 69/74), sendo que a 

decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos (fls. 83). Contrarrazões às fls. 86/110.O Ministério Público 

Federal apresentou manifestação, sustentando não haver interesse público que justifique sua intervenção no feito. 

Pugnou, assim, pelo prosseguimento da ação (fls. 112/113). Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. 

Fundamento e decido.Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais 

pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: No mérito, cinge-se a presente questão em verificar a 

legalidade do ato que determinou o registro do nome da impetrante do CADIN.No caso, sustenta a impetrante que os 

débitos inscritos em dívida ativa da União que motivaram o registro de seu nome no CADIN encontram-se com a 

exigibilidade suspensa, em razão da decisão liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

2008.61.00.010760-8, tramitados na 15ª Vara Federal Cível de São Paulo, através da qual foi determinada a expedição 

de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Em suas informações, o Procurador Chefe da Fazenda 

Nacional em São Paulo sustenta que a inscrição do nome da impetrante no CADIN é devida, uma vez que não restou 

comprovado que os débitos inscritos em dívida ativa da União sob nº 80 6 08 003176-50 estão com a exigibilidade 

suspensa.Vejamos.Inicialmente, constato que o Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São 

Paulo é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação.Isto porque a impetrante teve seu nome incluído no CADIN 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do documento juntado às fls. 80.Dessa forma, não tendo o 

Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em São Paulo praticado o ato impugnado na presente ação, 

entendo que em relação ao mesmo o feito deve ser extinto sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Quanto à questão de mérito, há que ser analisada a efetiva suspensão da exigibilidade dos 

débitos inscritos em dívida ativa da União sob nº 80 6 08 003176-50.Por meio da decisão liminar proferida nos autos do 

Mandado de Segurança nº 2008.61.00.010760-8, tramitado na 15ª Vara Federal Cível de São Paulo, foi determinada a 

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em favor da impetrante, reconhecendo-se, dessa 

forma, a suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa da União sob nº 80 6 08 003176-50, 
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correspondentes aos seguintes valores: R$3.944,46, vencido em 30/10/98; R$4.504,54, vencido em 30/11/98; 

R$4.969,69, vencido em 30/12/98 e R$84.819,12, vencido em 29/01/99 (fls. 28/32).Dessa forma, comprovada a 

suspensão da exigibilidade dos débitos em questão, forçoso reconhecer o direito da impetrante de não ter o seu nome 

levado a registro junto ao CADIN, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 10.522/02, senão vejamos:Art. 7o Será 

suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a 

natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;II - 

esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.Esse também é o entendimento do 

E.STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CADASTRO DE INADIMPLENTES 

(CADIN). INSCRIÇÃO. PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 2. Acórdão a quo 

segundo o qual não cabe a inclusão do nome do contribuinte em cadastros de inadimplentes enquanto estiver sendo 

discutido judicialmente o débito fiscal. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é vasta e pacífica no sentido 

de que enquanto estiver na pendência de discussão judicial o débito fiscal é descabida a inclusão do contribuinte em 

cadastros de inadimplentes. 4. No caso, presentes estão as hipóteses legais para a autorização da suspensão da inscrição 

pleiteada, quais sejam, (i) ajuizamento, pelo devedor, de ação com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o 

seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; (ii) esteja suspensa a 

exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei (EREsp 645118/SE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 15/05/2006). 5. Agravo regimental não-provido.(AGRESP 200602514170, JOSÉ DELGADO, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 10/05/2007)Dessa forma, tendo o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de 

poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no presente caso a autoridade 

agiu fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito do impetrante, devendo ser confirmada a 

liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e 

apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora 

Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado nos autos a existência do direito 

alegado pela impetrante.Ante o exposto,Julgo EXTINTO o feito sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao Delegado da Delegacia Especial de Instituições Financeiras em 

São Paulo.Confirmo a decisão liminar de fls. 46-46 (verso), CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO O PEDIDO 

PROCEDENTE, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Sem condenação 

em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/2009).Custas ex lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença às 

autoridades impetradas e ao representante judicial da União Federal, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 

12.016/2009.Cumpridas as formalidades legais e sobrevindo trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C. 

 

0007602-41.2009.403.6100 (2009.61.00.007602-1) - EWERTON DOS SANTOS FERREIRA(SP061972 - ROBERTO 

PROTAZIO DE MOURA) X GERENTE REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO 

PAULO(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, contra a sentença de fls 58/59, para efeitos 

de prequestionamento.Sustenta que o processo foi extinto sem julgamento do mérito, uma vez que a conta vinculada 

objeto da ação foi levantada, ocorreu à perda superveniente do objeto, porém tendo sido revogada a liminar concedida, a 

conta vinculada deveria ser recomposta pelo impetrante, com a devolução do valor sacado. Decido: No presente caso, 

verifica-se que assiste razão a embargante, pois o saque feito pelo embargado ocorreu em face do deferimento da 

liminar, portanto, foi necessário o provimento jurisdicional. Assim, acolho os presentes embargos para que da sentença 

conste o seguinte: (...) Embora o impetrante tenha alcançado o objeto pretendido, necessitou do provimento 

jurisdicional deferido por este Juízo, para promover o saque na conta do FGTS. Portanto, confirmo a liminar deferida e 

concedo a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...)Mantenho o restante teor da 

sentença.Diante disso, acolho os presentes embargos porque tempestivos e nos efeito infringentes, dando-lhes 

provimento, nos termos acima explicitados.Retifique-se no livro próprio.P.R.I. 

 

0001996-95.2010.403.6100 (2010.61.00.001996-9) - FABIO SANTOS AVILEZ(SP052598 - DOMINGOS 

SANCHES) X DIRETOR DA ESCOLA DE ENGENHARIA DE MAUA - EEM(SP145419 - FABIANO CARDOSO 

ZAKHOUR) 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter provimento 

jurisdicional que reconheça seu direito líquido e certo à realização de nova avaliação na matéria Mecânica dos Solos e 

Obras da Terra. Alega ter sido acometido de doença infecto contagiosa, classificada pelo CID k 59.2 e, por 

conseqüência, restou impedido de comparecer à prova marcada para 18.12.09. Aduz ter protocolado requerimento para 

realização de avaliação substitutiva. Afirma que o pedido foi indeferido, sob o argumento de que o atestado apresentado 

não teria firma reconhecida, o que foi providenciado, tendo sido reiterado o pedido. Informa que o pedido foi 

novamente indeferido, sem qualquer justificativa, ferindo o princípio da motivação.O feito foi originalmente distribuído 

perante a 6ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul - SP, cujo Juízo reconheceu a incompetência absoluta e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. Distribuídos a esta 2ª Vara, a MM.ª Juíza também se deu por 

incompetente, determinando a devolução à Justiça Estadual. Suscitado Conflito de Competência, o C. STJ declarou a 

competência do juízo suscitado, qual seja, este Juízo.Redistribuídos, vieram os autos conclusos para apreciação do 

pedido de liminar. Tendo em vista o tempo decorrido, postergou-se a apreciação para após a vinda das informações. O 
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impetrante solicitou por duas vezes a reconsideração do despacho, sustentando a urgência da medida, pela proximidade 

das provas do 4º ano, cuja realização depende da prova substitutiva. Os pedidos foram indeferidos.Devidamente 

notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 187/296), sustentando, em suma, não haver amparo 

legal para a pretensão do impetrante. Dessa forma, pugnou pela improcedência do pedido inicial. O pedido liminar foi 

deferido, como requerido, para que a autoridade impetrada procedesse à aplicação, de imediato, da avaliação 

substitutiva ao impetrante com os respectivos consectários (fls. 297/298).A autoridade impetrada comunicou o 

cumprimento da decisão liminar, requerendo, assim, a extinção do feito, ante a perda do seu objeto (fls. 305).O 

Ministério Público Federal apresentou manifestação, opinando pela concessão da segurança (fls. 309/312).Às fls. 315 

sobreveio despacho determinando a intimação do impetrante para que se manifestasse sobre o interesse no 

prosseguimento do feito, ante a informação prestada pela autoridade impetrada às fls. 305.O impetrante requereu o 

prosseguimento da ação, com o acolhimento integral do pedido e a condenação do impetrado ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios (fls. 316/317) Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

relatório.Fundamento e decido.A questão cinge-se em verificar o direito do impetrante de realizar nova avaliação na 

matéria Mecânica dos Solos e Obras da Terra, em substituição à prova aplicada na data de 18/12/2009. Nesse sentido, 

analisando a informação prestada pela autoridade impetrada às fls. 305, constata-se que já foi satisfeita a tutela 

pretendida, tendo em vista a efetiva realização da prova substitutiva pelo impetrante.Todavia, ainda que o feito devesse 

ser extinto por ausência superveniente do interesse processual, verifica-se que a autoridade impetrada somente assim o 

procedeu após ser intimada da decisão liminar proferida.Dessa forma, tendo o presente remédio a função de coibir atos 

de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no 

presente caso a autoridade agiu fora dos ditames legais.Isto porque o art. 146 do Regimento Geral do Centro 

Universitário do Instituto Mauá de Tecnologia garante aos alunos o direito de freqüentar as aulas e participar das 

atividades curriculares. Ora, o impetrante justificou sua ausência na prova regular aplicada na data de 18/12/2009, 

mediante a apresentação de atestado médico (fls. 27), comprovando sua impossibilidade de locomoção naquela data, 

ainda que não caracterizada a condição de doença infecto contagiosa.Destaque-se que a impetrada não questiona a 

existência da doença e a conseqüente impossibilidade de comparecimento do estudante à avaliação.Assim, a negativa da 

autoridade impetrada, tão somente com fulcro na inaplicabilidade do Decreto Lei nº 1.044/69, afronta o princípio da 

razoabilidade e, principalmente, o próprio direito à educação garantido pela CF (art. 205, caput) e instrumentalizado 

pela Lei 9.394/96 de Diretrizes e Bases da Educação.De fato, levadas às últimas conseqüências a interpretação dada 

pela impetrada, alunos que freqüentem regularmente todas as aulas, mas tenham a infelicidade de adquirem doenças 

justamente em datas de provas regulares estarão condenados à reprovação, o que não se mostra razoável.O artigo 1.º do 

Decreto-Lei n.º 1.044/69 dispõe:Art 1º São considerados merecedores de tratamento excepcional os alunos de qualquer 

nível de ensino, portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismo ou outras condições mórbitas, 

determinando distúrbios agudos ou agudizados, caracterizados por: a) incapacidade física relativa, incompatível com a 

freqüência aos trabalhos escolares; desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais 

necessárias para o prosseguimento da atividade escolar em novos moldes;b) ocorrência isolada ou esporádica;c) duração 

que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em cada caso, para a continuidade do processo pedagógico de 

aprendizado, atendendo a que tais características se verificam, entre outros, em casos de síndromes hemorrágicos (tais 

como a hemofilia), asma, cartide, pericardites, afecções osteoarticulares submetidas a correções ortopédicas, nefropatias 

agudas ou subagudas, afecções reumáticas, etc.A interpretação correta do dispositivo evidencia que nossa legislação 

impõe tratamento adequado ao aluno de qualquer nível de ensino que seja acometido, ainda que episodicamente, a 

qualquer problema de saúde. Isto implica abono de faltas, mas também submissão a avaliações.Nesse sentido, confira-se 

jurisprudência do E.TRF da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM DISCIPLINA. 

PROVA SUBSTITUTIVA. SUA REALIZAÇÃO EM OUTRA DATA, EM FACE DE DOENÇA. DECRETO-LEI N. 

1.044/69. - ALUNA QUE NÃO COMPARECEU A FACULDADE NO DIA DA PROVA SUBSTITUTIVA DE 

DIREITO DO TRABALHO, DEVIDO A MOTIVO DE FORÇA MAIOR, POIS SE ENCONTRAVA 

HOSPITALIZADA, EM VIRTUDE DE MALARIA INFECCIOSA, TENDO, POSTERIORMENTE, SIDO 

AVALIADA E LOGRADO APROVAÇÃO NA DISCIPLINA, TEM AMPARO NO DECRETO-LEI N. 1.044 DE 21 

DE OUTUBRO DE 1969, DEVENDO SER CONSIDERADA APROVADA. SEM EFEITO DISPOSIÇÕES 

REGIMENTAIS EM CONTRARIO. - SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA EM FACE DE SENTENÇA 

CONCESSIVA DO JUIZO SINGULAR, QUE NÃO CAUSA PREJUIZO A TERCEIROS. - SENTENÇA 

CONFIRMADA. (REO 89030293355, JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

29/06/1994)Dessa forma, fica caracterizada a violação a direito do impetrante, devendo ser confirmada a liminar 

concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a 

ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista 

dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado nos autos a existência do direito alegado 

pelo impetrante.Assim, presentes a liquidez e certeza do direito alegado, confirmo a decisão liminar de fls. 297/298, 

CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei n.º 

12.016/2009).Condeno o impetrado ao reembolso do valor relativo às custas processuais ao impetrante, com fulcro no 

4º do art. 14 da Lei nº 9.289/96, devidamente corrigido nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. CJF.Transmita-se o 

inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença 

sujeita ao reexame necessário ( 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009).P.R.I.C. 
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0002698-41.2010.403.6100 (2010.61.00.002698-6) - DIONIZIO BRUNELLI X IVETE CONSOLO 

BRUNELLI(SP264873 - CARLA REGINA DE MORAIS E SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra o GERENTE REGIONAL DO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a concessão de ordem judicial que determine à autoridade 

impetrada que atenta, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o pedido para cadastramento do imóvel descrito na inicial em 

nome dos impetrantes ou apresente as exigências, em igual prazo.Asseveram os impetrantes que necessitam vender o 

imóvel, descrito na inicial, com urgência, sendo que o referido imóvel deverá ser transferido para o nome dos 

impetrantes, uma vez que consta em seu cadastro do SPU o nome do antigo proprietário. Sustentam que protocolizaram 

o pedido de cadastramento e transferência do imóvel para os nomes dos impetrantes em 03/06/2009, embora tenha 

decorrido mais de seis meses do protocolo administrativo, a parte impetrante não obteve qualquer resposta.Sustentam, 

ainda, que a demora do Serviço de Patrimônio da União em atender ao pedido de cadastrar o imóvel em nome dos 

impetrantes fere o direito liquido e certo dos impetrantes.A liminar foi deferida. (fls. 20/21).A autoridade impetrada 

interpôs Agravo Retido.Notificada à autoridade impetrada prestou informações, alegando, em síntese, que o pedido de 

averbação de transferência de domínio útil do imóvel para ser procedido é necessária a apresentação de documento 

imprescindível à realização do respectivo procedimento, após a juntada dos documentos será procedida à conclusão do 

procedimento solicitado. Assim, foi notificada a parte impetrante para que regularizasse o processo administrativo, em 

18/04/2010. Por fim, alegou a inexistência de ato coator, uma vez que todos os documentos necessários não foram 

juntados ao processo administrativo (31/32).O Ministério Público opina pela concessão da segurança, que após a 

apresentação dos documentos pelos impetrantes proceda à transferência. (32/34).Informa a autoridade impetrada a 

conclusão do requerimento administrativo, conforme termo anexo.Intimado a parte impetrante para dizer se persistia o 

interesse, informa a parte impetrante o cumprimento integral da liminar.D E C I D OAs partes são legítimas e bem 

representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular da relação processual.É sabido que a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que 

lhe são apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios interesses. Quando este pronunciamento não 

acontece, tem-se o chamado silêncio administrativo.Em alguns dos casos, a própria lei regula as conseqüências 

advindas do silêncio, podendo o mesmo significar deferimento ou indeferimento do pedido. Independente da posição 

legal, faz-se necessário apurar o fato e responsabilizar quem lhe tenha dado causa, pois aquele servidor que, sem motivo 

justificado, omite-se quando devia se pronunciar, age negligentemente, não exercendo suas funções com zelo e 

eficiência, ferindo, assim, os princípios orientadores da atividade administrativa, encartados no artigo 37 da 

Constituição Federal.E não seria jurídico imputar ao administrados os prejuízos advindos da morosidade 

administrativaAo demorar a agir, a Fazenda Pública só vem a causar prejuízos ao contribuinte, pois o mesmo fica 

impossibilitado de exercer os atos comerciais inerentes à sua atividade. Ou seja, ao apresentar um pleito na esfera 

administrativa, fica o contribuinte completamente à mercê da administração fiscal que, em seu favor, inúmeras vezes, 

levanta o argumento de falta de condições físicas e/ou materiais para a prestação eficiente de seus serviços, situação esta 

que, embora longe de se distanciar da verdade, não pode ser oposta ao contribuinte.No caso dos autos, informa à 

impetrada que falta documento essencial, exigido no requerimento e não foi juntado pelos impetrantes, porém verifica-

se da notificação juntada pela autoridade impetrada, que a mesma somente foi expedida após a impetração do presente 

mandado de segurança. Dessa forma está justificado o provimento jurisdicional perseguido pelos impetrantes, bem 

como demonstra a demora da autoridade impetrada para analise do processo administrativo. Por outro lado, está 

justificado o fato da autoridade não ter atendido integralmente o pedido dos impetrantes, tendo em vista a existência de 

pendência.Embora tenha sido cumprida integralmente a liminar, o que poderia ocasionar a perda superveniente do 

objeto desta ação, uma vez que o impetrante alcançou o bem pretendido, porém a autoridade impetrada só veio analisar 

o procedimento administrativo, após o deferimento da liminar.Assim, entendo que deva ser concedida parcialmente a 

segurança, uma vez que não foram juntados todos os documentos necessários pelos impetrantes para sua 

conclusão.Diante disso, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do Supremo Tribunal 

Federal e custas ex lege.00026984120104036100Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Assim sendo, decorrido o 

prazo legal para apresentação dos recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.P.R.I.O. 

 

0008081-97.2010.403.6100 - ALRECON ALVARENGA REVESTIMENTOS E COM/ LTDA(SP066757 - VERA 

HELENA RIBEIRO DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter provimento 

jurisdicional que determine à autoridade impetrada a conclusão da análise de pedidos de restituição tributária efetuados 

através do sistema PER/DCOMP da Receita Federal, no prazo estabelecido no art. 49, da Lei nº 9.784/99.Sustenta a 

impetrante que protocolizou pedidos de restituição tributária nas datas de 12 e 15/01/2010, os quais, até o momento da 

propositura da presente ação, ou seja, mais de 75 (setenta e cinco) dias depois, encontram-se na situação PERD/COMP 

em análise. Alega que referida omissão administrativa viola os princípios do não-confisco e da eficiência do serviço 

público, causando-lhe, por tratar-se de pedido de restituição tributária, prejuízos irreparáveis.A apreciação do pedido 

liminar foi postergado para após a vinda das informações (fls. 82).Devidamente notificada, a autoridade impetrada 

apresentou suas informações (fls. 108/110-verso), sustentando, em suma, que o princípio da eficiência, aplicado nos 

processos administrativos tributários, deve ser analisado em conjunto com os demais princípios dispostos no art. 37 da 
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Constituição Federal. Dessa forma, alega que o pedido administrativo formulado pela impetrante deve obedecer a 

ordem cronológica de transmissão de pedidos da mesma espécie. O pedido liminar foi concedido, a fim de que a 

autoridade impetrada procedesse, no prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99, qual seja, de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, desde que motivados, à análise dos pedidos de restituição protocolados pela 

impetrante em 12 e 15/01/2010, elencados na inicial (fls. 111/111-verso).O Ministério Público Federal apresentou 

manifestação, opinando pela denegação da segurança (fls. 119/122). Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e presentes os pressupostos 

processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: A questão cinge-se em verificar a 

existência de direito líquido e certo por parte da impetrante de ter analisados seus pedidos de restituição tributária, 

efetuados por meio do sistema PER/DCOMP da Receita Federal, no prazo estabelecido no art. 49, da Lei nº 

9.784/99.Vejamos.A Lei nº 9.784/99, atenta ao princípio da eficiência e preocupada com a efetividade do processo, 

cuidou de estabelecer prazos para as várias ações que podem ou devem ser praticadas no curso do processo 

administrativo, estabeleceu meios diligentes para o bom andamento da instrução, assim como o dever de decidir e, para 

completar, estabeleceu prazos para a prática de atos decisórios, tudo isso para evitar que o processo administrativo deixe 

de cumprir seus objetivos.Nesse diapasão, dispõe o seu art. 49:Art. 49. Concluída a instrução de processo 

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período 

expressamente motivada.Dessa forma, com a vinculação do princípio da eficiência à Administração Pública nos 

processos administrativos federais, espera-se que o Estado otimize resultados e maximize as vantagens de que se 

beneficiem os administrados. Portanto, a utilização de inovações tecnológicas, bem como o empenho efetivo no 

aperfeiçoamento das técnicas utilizadas, devem viabilizar a melhoria e expansão da atividade pública.Outrossim, dispõe 

o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal:LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004)Tal norma, dirigida à autoridade pública, consagra o princípio da duração 

razoável do processo e constitui garantia comum aos procedimentos e processo tributário.No caso, a impetrante 

utilizou-se do PER/DCOMP da Receita Federal para efetuar solicitações de restituição de tributos pagos indevidamente. 

Tal sistema, auto-instrutivo e de utilização compulsória, foi criado justamente para fazer valer os princípios 

constitucionais mencionados.Portanto, não é crível que um órgão público como a Receita Federal do Brasil ao mesmo 

tempo utilize-se de avançados sistemas informatizados, inclusive com o cruzamento de informações fiscais, para a 

apuração de débitos tributários e disponibilize aos contribuintes um sistema para a restituição de valores pagos 

indevidamente que dependa de burocráticos atos de conferência das informações prestadas, ocasionando, assim, o 

transcurso dos prazos previstos em lei.Portanto, a omissão administrativa quanto à análise, dentro do prazo legal, dos 

pedidos de restituição efetuados pela impetrante constitui ato ilegal que lhe ocasiona prejuízos.Isto porque, não obstante 

o indébito tributário venha a ser corrigido nos termos da legislação vigente, no caso das empresas, é fundamental existir 

estabilidade em sua situação econômica - e isso inclui a resolução de discussões tributárias - sob pena de comprometer 

investimentos, metas de crescimento, enfim, a sobrevivência financeira da companhia e dos empregos que oferece.Eis a 

jurisprudência do E. STJ acerca do tema:TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA - 

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99 - POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA.1. A 

conclusão de processo administrativo fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da moralidade e da 

razoabilidade da Administração pública.2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida 

fixando prazo razoável para a conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência 

administrativa, com reflexos inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio.3. A fixação de prazo razoável para a 

conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao princípio da separação dos Poderes, pois não está 

o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo, nem criando direito novo, apenas interpretando sistematicamente 

o ordenamento jurídico.4. Mora injustificada porque os pedidos administrativos de ressarcimento de créditos foram 

protocolados entre 10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 3 (três) anos, sem solução ou indicação de motivação 

razoável.5. Recurso especial não provido.(REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009) Dessa forma, tendo o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou 

abuso de poder por parte de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no presente caso a 

autoridade agiu fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito da impetrante, devendo ser 

confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na 

sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo 

Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovado nos autos a 

existência do direito alegado pela impetrante.Ante o exposto,Confirmo a decisão liminar de fls. 111/111(verso), 

CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO O PEDIDO PROCEDENTE, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 

269, I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/2009).Custas ex 

lege.Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União Federal, na 

forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.C. 

 

0012802-92.2010.403.6100 - VOTORANTIM METAIS LTDA X VOTORANTIM METAIS NIQUEL S/A X 

VOTORANTIM ENERGIA LTDA X COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO X IND/ E COM/ 

METALURGICA ATLAS S/A(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E SP254808 - PRISCILLA 

DE MENDONÇA SALLES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 
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SP - DERAT 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através do qual os Impetrantes 

objetivam o reconhecimento de seu direito líquido e certo de não serem compelidos a recolher as contribuições 

destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, ante sua manifesta inconstitucionalidade, bem como o direito de realizarem, sem 

quaisquer restrições, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, desde dezembro de 2001. A 

liminar foi indeferida à fls. 1689/1690v., decisão da qual foi interposto agravo, convertido em agravo 

retido.Regularmente notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou informações, salientando que eventuais 

decisões favoráveis à decisão deverão ser comunicadas à Delegacia de Fiscalização - DEFIS/SPO. No mérito, sustenta a 

constitucionalidade da exação. O DD representante do Ministério Público Federal opinou no sentido de não existir 

interesse público que justifique sua intervenção.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, a autoridade 

impetrada ressalta que a Receita Federal do Brasil é mero agente arrecadador das contribuições aqui discutidas, tendo 

por competência repassá-las às respectivas entidades e exercer a fiscalização, assim como era anteriormente com a 

Secretaria da Receita Previdenciária e, antes dessa, o INSS.Passo ao exame do mérito. Pretendem os Impetrantes o 

reconhecimento de seu direito líquido e certo de não serem compelidos a recolher as contribuições destinadas ao 

INCRA e ao SEBRAE e, por conseqüência, procederem à compensação dos valores indevidamente recolhidos, a partir 

de dezembro de 2001.Vejamos.A pretendida vinculação da contribuição previdenciária das empresas urbanas ao 

benefício exclusivo do trabalhador urbano, não resiste a argumentos de ordem jurídica nem de política social, esta 

informada pelo princípio da solidariedade entre as gerações.Este o enfoque de Cássio Mesquita Barros Júnior (in 

Previdência Social Urbana e Rural, Saraiva, 1981, p. 190 e 205), ao concluir que a Previdência Social constitui-se em 

importante instrumento de redistribuição de renda entre as áreas urbana e rural, de marcantes contrastes:A redistribuição 

de renda, reconhecida como uma das funções da Previdência Social, realiza-se entre a área urbana e rural, o que é 

particularmente importante para a economia do país. O equilíbrio entre as áreas urbana e rural, como já demonstramos, 

constitui problema presente em cada nação e, no Brasil, problema atualíssimo e urgente.(. . .)Na área rural, a 

redistribuição se realiza mais amplamente porque recursos da área urbana são canalizados para a área rural, por 

intermédio da contribuição paga pelas indústrias urbanas (. . . ) A Constituição Federal estabelece que a seguridade 

social deve ser financiada por todo a sociedade (art. 195, caput). Trata-se do princípio constitucional da solidariedade 

social. O que importa, nas contribuições para o INCRA e o SEBRAE, é a destinação do produto de arrecadação para o 

financiamento da seguridade social, independentemente do fato de estarem sendo exigidas de empresa que exerça 

atividade rural ou urbana.O fato de a empresa desenvolver atividades econômicas criadoras de risco social, que levam 

seus empregados a necessitarem da seguridade social, é o quanto basta para torná-la contribuinte do INCRA, 

independentemente de seus empregados não exercerem atividades rurais. Não há referibilidade direta entre o exercício 

dessas atividades e a obrigação de recolhimento das contribuições para a seguridade social, as quais não são vertidas aos 

cofres públicos apenas para custear despesas de seguridade social dos empregados da empresa, mas sim para 

manutenção e expansão de todo sistema de seguridade social, em benefício de toda a sociedade.Sustentam, ainda, os 

impetrantes que o texto constitucional define as possíveis materialidades sobre as quais incidirão as contribuições de 

intervenção no domínio econômico com alíquota ad valorem, não relacionando a folha de salários e, portanto, as 

referidas exações revelam-se inconstitucionais a partir da entrada em vigor da EC 33/2001. De acordo com a totalidade 

da jurisprudência. a Emenda Constitucional nº 33/2001 apenas estabeleceu fatos econômicos que estão a salvo de 

tributação, por força de imunidade, e, por outro lado, fatos econômicos passíveis de tributação, quanto à instituição de 

contribuições sociais e contribuições de intervenção no domínio econômico. Confira-se:TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA CORTE RELATIVO ÀS 

PRESTADORAS DE SERVIÇO EM GERAL. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à legitimidade da 

contribuição para o SESC e para o SENAC pelas empresas prestadoras de serviço (REsp 895.878/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Primeira Seção, DJ 17.9.2007). 2. Nos últimos julgados das Turmas integrantes da Primeira Seção, relativos 

especificamente à atividade de prestação de serviços advocatícios, esta Corte entendeu que, nestes casos, também há a 

incidência das contribuições destinadas ao Sesc e ao Senac, no mesmo sentido da jurisprudência do STJ relativa às 

prestadoras de serviço em geral. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 654450/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 25.9.2006; e EDcl no AgRg no AI n. 959423/SP, Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 5.3.2009. 3. A 

contribuição destinada ao SEBRAE, consoante jurisprudência do STF e também a do STJ, constitui Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico (CF, art. 149) e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam a 

Contribuições devidas ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico, porque não 

vinculada a eventual contraprestação dessas entidades (AgRg no Ag 936.025/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 

Turma, DJe 21.10.2008). 4. Agravo regimental não provido. (AGRESP 200700566872, MAURO CAMPBELL 

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/06/2010). TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE-APEX-ABDI. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A contribuição ao SEBRAE não é 

nova, tratando-se de adicional às alíquotas das contribuições ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, apesar de ser 

totalmente autônoma e desvinculada daquelas que a originaram. Assim, como não é contribuição prevista no art. 195, 

mas no 149, não se inclui na ressalva do art. 240 da Constituição. 2. A EC n.º 33/01 não retirou a exigibilidade das 

contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, pois as bases econômicas enumeradas não afastam a possibilidade de utilização 

de outras fontes de receita. Interpretação restritiva não se ajustaria à sistemática das contribuições interventivas, pois o 

campo econômico, no qual o Estado poderá necessitar intervir por meio de contribuições, sempre se mostrou ágil, 

cambiante e inovador, não sendo recomendável limitar, a priori, os elementos sobre os quais a exação poderá incidir. 3. 
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Apelação improvida. (AC 200772090013166, MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS, TRF4 - PRIMEIRA 

TURMA, 17/03/2009).DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ARTIGO 543-C, 7º, II, C/C 557, CPC. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA, INCLUSIVE NA TURMA, NO SENTIDO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO EM TODO O 

PERÍODO QUESTIONADO, E COM CARÁTER UNIVERSAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Ainda que com 

fundamentação distinta, as Cortes Superiores convergem para o reconhecimento da exigibilidade universal da 

contribuição ao INCRA. O Superior Tribunal de Justiça, revisando a jurisprudência anterior, decidiu que a contribuição 

ao INCRA possui natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico e, portanto, não estaria 

sujeito à revogação pelas Leis nº 7.787/89 ou nº 8.212/91, como até então era pacífico, daí porque plenamente exigível a 

tributação, inclusive das empresas urbanas. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal firmou a orientação de que a 

contribuição ao INCRA destina-se a cobrir riscos sociais, a que sujeita a coletividade de trabalhadores, a revelar, pois, a 

sua vinculação à categoria das contribuições de Seguridade Social, mais propriamente, previdenciárias, instituídas para 

a proteção da classe dos trabalhadores, não se confundindo com as espécies inseridas no artigo 149 da Carta Política, 

sobretudo as de intervenção no domínio econômico, instituídas para a promoção de interesses da atividade produtiva, 

daí porque a sua exigibilidade plena, conforme o princípio da universalidade, seja de empresas rurais, seja de empresas 

urbanas. 2. A questão da superposição foi superada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao consagrar a 

contribuição ao INCRA como sendo contribuição de intervenção no domínio econômico, estando consolidada a 

jurisprudência, nos termos do paradigma lançado na decisão agravada. 3. Nem se alegue que, ao definir como 

interventiva a contribuição ao INCRA, deixou o Superior Tribunal de Justiça de considerar os requisitos específicos e 

próprios da imposição fiscal. Ao contrário do que afirmado, o precedente da jurisprudência consolidada revela que tal 

decisão derivou da conclusão de que a cobrança da aludida contribuição correspondia e vinculava-se ao exercício, pelo 

Estado, de política econômica no setor agrário, fundada na reformulação do modelo de exploração da propriedade rural, 

suprindo a iniciativa privada para permitir, além da ampliação da produção agrícola, ainda a promoção de metas e fins 

sociais, de acordo com as características constitucionais que disciplinam a intervenção do Estado e a criação dos 

respectivos tributos, tendo sido afastada a exigência de referibilidade direta, como expressamente constou do 

paradigma. 4. Tampouco cabe admitir, diante da posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, que a EC nº 33/01 

inviabilizou a contribuição ao INCRA, diante do que disposto, atualmente, no artigo 149, 2º, III, a, da Carta Federal. Tal 

preceito, ao contrário do que alegado, apenas prevê a possibilidade de alíquota ad valorem, tendo por base o 

faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro. Não existe, pois, fator 

impositivo no sentido de que a base de cálculo seja, exclusivamente, o faturamento, receita bruta, valor da operação ou 

valor aduaneiro, mas apenas a de que, caso seja ad valorem, a alíquota tenha por base tais grandezas, e nada mais. Tal 

situação não ocorre, porém, com a contribuição ao INCRA, a qual é dotada de alíquota própria e base de cálculo 

compatível com a respectiva natureza jurídica, daí porque não proceder, tampouco, a alegação, derivada da premissa 

equivocada, de que teria sido criada nova base de cálculo e de que seria, então, necessária lei complementar (artigo 195, 

4º, CF). Falsa a premissa, falsa a eiva de inconstitucionalidade que se pretende impingir à contribuição questionada. 5. 

Precedentes: agravo inominado desprovido. (AC 200461000149956, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 15/12/2009)Desse modo, exigíveis as contribuições, não há que falar em 

compensaçãoIsto posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

denego a segurança pleiteada. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do 

STF e art. 25 da Lei 12.016/09.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades de praxe. 

 

0015285-95.2010.403.6100 - TAYGUARA HELOU X FABIOLA DE LA LASTRA HELOU(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretendem os impetrantes obter provimento 

jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda, de imediato, a análise do requerimento administrativo 

n 04977.006596/2010-55 (RIP 7047.0001473-75), relativo ao REDARF e alocação de parcela relativa ao laudêmio 

recolhido em 14/07/2008.Alegam os impetrantes que são proprietários e foreiros responsáveis do imóvel descrito como 

Lote 14, Fazenda Tamboré Residencial 2-B, no município de Santana do Parnaíba-SP, matriculado no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Barueri-SP sob nº 140.439. Sustentam que, uma vez averbada a propriedade do 

imóvel em questão, foi apurada diferença de laudêmio pela Superintendência Regional do Patrimônio da União. 

Aduzem que realizaram o pagamento de tal diferença, mas que, por um equívoco, constou na guia de recolhimento o 

nome de Tamboré S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.534.9319/0001-91 ao invés de Dario Alexandre Loriato, inscrito 

no CPF/MF sob nº 399.024.551-15.Sustentam que, na data de 08/06/2010, protocolizaram pedido administrativo de 

REDARF, fazendo constar os nomes e números de CPF corretos, alocação do crédito e abertura de nova data e guia 

para pagamento correto. Alegam, porém, que decorridos mais de 35 (trinta e cinco) dias da data do protocolo, a 

autoridade impetrada não apreciou o pedido e tampouco providenciou o REDARF. O pedido liminar foi concedido, 

para determinar que a autoridade impetrada procedesse à análise, no prazo de cinco dias, dos pedidos constantes do 

Processo Administrativo n 4977.006596/2010-55, a fim de realizar o REDARF e a alocação do crédito corretamente 

(fls. 29/30).A União Federal manifestou interesse em ingressar no feito, requerendo sua intimação dos atos processuais 

(fls. 35).Devidamente notificada, a autoridade impetrada requereu dilação do prazo para o cumprimento da decisão 

liminar por 30 (trinta) dias (fls. 38/39), o que foi deferido (fls. 40).As partes noticiaram o cumprimento da decisão 

liminar, respectivamente, às fls. 44 e 45/47. O Ministério Público Federal apresentou manifestação, sustentando não 
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haver interesse público que justifique sua intervenção no feito. Pugnou, assim, pelo prosseguimento da ação (fls. 49/49-

verso).Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre delimitar o 

objeto da presente demanda, qual seja, o REDARF e a alocação do pagamento relativo ao laudêmio recolhido na data de 

14/07/08, no valor de R$62.500,00, conforme requerido administrativamente através do processo nº 

04977.006151/2005-16. Nesse sentido, analisando as informações prestadas tanto pelos impetrantes (fls. 44), quanto 

pela autoridade impetrada (fls. 45/47), constata-se que já foi satisfeita a tutela pretendida, haja vista a efetivação do 

REDARF e a alocação de crédito requerida. Todavia, tais providências só foram tomadas em razão da decisão liminar 

proferida.Assim, ainda que o feito devesse ser extinto por ausência superveniente do interesse processual, verifica-se 

que a autoridade somente assim o procedeu após a impetração do presente mandado de segurança, ou seja, por força da 

decisão liminar.Dessa forma, tendo o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de 

autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se, no presente caso, que a autoridade, ao omitir-se 

quanto ao pedido efetuado pelos impetrantes, agiu fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito 

dos impetrantes, devendo ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na 

sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No 

caso, restou comprovado nos autos a existência do direito alegado pelos impetrantes.Assim, presentes a liquidez e 

certeza do direito alegado, confirmo a liminar de fls. 29/30, CONCEDO A SEGURANÇA e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009).Custas na forma da lei.Transmita-se o inteiro teor desta sentença 

à autoridade coatora e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 

12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário (1 do art. 14 da Lei n 12.016/2009).P.R.I.C 

 

0002009-67.2010.403.6109 (2010.61.09.002009-7) - RKM PROVEDOR DE SOLUCOES LTDA - ME(SP250538 - 

RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI E SP250407 - EDUARDO JULIANI AGUIRRA) X CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, objetivando afastar a exigência de 

inscrição do impetrante e responsável técnico junto ao CRA/SP por força das Resoluções Normativas CFA n.º 198/97 e, 

consequentemente, afastar as disposições sobre aptidão técnica dispostas na Resolução Normativa CFA n.º 304/05, 

possibilitando a regularidade cadastral da impetrante para participação em concorrências públicas. Afirma ser empresa 

de prestação de serviços no ramo de informática e desenvolvimento de softwares para comercialização. Alega que o 

CRA/SP não tem poder sobre as atividades de empresa de informática. Sustenta que os serviços de informática não se 

confundem nem são conexos aos serviços de Administração. Os autos foram distribuídos originalmente à 2ª Vara 

Federal de Piracicaba. O CRA foi notificado por Carta Precatória. As informações foram prestadas (fls. 49/61). Foram 

suscitadas as preliminares de intempestividade, falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva. No mérito sustenta a 

legalidade das Resoluções. O D. Juízo da 2ª Vara de Piracicaba declinou da competência.Vieram os autos conclusos 

para apreciação do pedido de liminar. Decido.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma 

vez o feito comporta julgamento. Vejamos:Examinando o pedido de medida liminar formulado pela impetrante, 

constato, em verdade, que a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo impetrado é de ser acolhida.Com efeito, 

o Impetrante sustenta seu direito líquido e certo de ver afastada a exigência de inscrição da empresa e de responsável 

técnico junto ao Conselho por força das Resoluções Normativas CFA n.º 198/97, e consequentemente afastar as 

disposições sobre aptidão técnica dispostas na Resolução Normativa CFA n.º 304/05, possibilitando a regularidade 

cadastral da impetrante para participação em concorrências públicas.Desse modo, levando-se em conta as Resoluções, a 

legitimidade passiva seria do Conselho Federal de Administração e não do Conselho Regional. No entanto, a pretensão 

do impetrante é afastar as exigências das referidas Resoluções, a fim de garantir sua participação no procedimento 

licitatório consubstanciado na Tomada de Preços n.º 01/2010, da Prefeitura de Cerquilho. Assim, o ato tido como 

coator, ainda que decorrente das Resoluções, é exigência contida no Edital e não das Resoluções em si consideradas. 

Desse modo, como bem apontado em sede de preliminar, a impetração seria de ser interposta em face da Prefeitura de 

Cerquilho na pessoa do Sr. Prefeito, que praticou o ato impugnado. Confira-se:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AUTORIDADE COATORA. CONFIGURADA. 1 A parte passiva 

no mandado de segurança só pode ser atribuída a autoridade que praticou o ato coator e, no caso, não se vislumbra 

qualquer ação ou omissão marcado de ilegalidade ou abuso de poder praticado pela autoridade apontada como coatora 

que ameace ou viole direito líquido e certo do impetrante. 2. Apelação improvida. (AMS 200861050010086, 

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 24/11/2009)Desse modo, 

forçoso é o reconhecimento da inocorrência de uma das condições da ação, qual seja a legitimidade da parte.De outro 

lado, saliente-se que, após a prestação das informações, não é compatível com o rito célere e instrumental do mandado 

de segurança o aditamento da petição inicial para modificação da autoridade apontada coatora. Tampouco pode o Juiz, 

substituí-la por outra, alterando, assim, os sujeitos que compõem a relação processual.Ainda que assim não fosse, não 

restou demonstrado o interesse processual de agir do impetrante.De fato, o Edital que determina as normas de uma 

licitação de compra ou para a contratação para prestação de serviços, está submetido ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, ou seja, o edital é a lei do concurso. Assim, o licitante, ao ler o edital e tomar ciência das 

diretrizes do procedimento deve adotá-las e submeter-se às mesmas até o final. Ademais, a licitação ocorreu em 

12.03.2010. Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade de parte e julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, por ausência de condição da ação, com fundamento nos artigos 267, inciso VI , do Código de Processo 
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Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades de praxe. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0032800-17.2008.403.6100 (2008.61.00.032800-5) - MARIA APARECIDA VIEIRA BUSSAMRA(SP216342 - 

CAETANO MARCONDES MACHADO MORUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documento com pedido de liminar ajuizada com o escopo de obter a requerente 

provimento jurisdicional que determine à requerida que emita e apresente extratos de conta-poupança relativos aos 

períodos mencionados na inicial a fim de instruir eventual ação de cobrança de diferenças dos planos econômicos a ser 

ajuizada.A liminar foi concedida para que a Caixa Econômica Federal juntasse os extratos da conta poupança, nos 

períodos elencados na inicial, bem como deferida a prioridade de tramitação. (fls. 34).A ré informa que não logrou êxito 

em localizar a conta poupança da autora, pois deixou a parte autora de fornecerem dados que individualização da 

referida conta.Intimada a parte autora para comprovar a existência da conta poupança, indicando o número da conta e 

agência, no prazo (fls.44).Citada, a CEF contestou o feito, argüindo, preliminarmente, a) incompetência absoluta do 

juízo b) carência de ação por falta de interesse processual c) da inépcia da inicial: não cumprimento do art. 356 do CPC 

d) necessidade de pagamento de tarifa bancária. No mérito, sustenta o descabimento da ação cautelar, por falta de 

requisitos essenciais à concessão da medida, por fim, requer a improcedência da presente demanda (fls.48/56).A Em 

face da alegação da Caixa Econômica Federal, foi determinada a parte autora que se manifestasse sobre as alegações da 

ré (fls.60).Alega a parte autora que já juntou às fls.11/14 os documentos que comprovam a existência da conta.Réplica 

às fls.64/66.A autora foi novamente intimada a comprovar os fatos constitutivos de seu direito, sob pena de extinção do 

feito.A autora não cumpriu a determinação deste Juízo, deixando de juntar os documentos requeridos.Decido.A questão 

atinente à exibição de documento foi tratada pelo Código de Processo Civil em duas situações:a) como medida cautelar 

preparatória (arts. 844 e 845);b) como incidente da fase instrutória do processo de conhecimento (arts. 355 a 363 e 

381/382).Há também situações que ensejam o ajuizamento de ações de exibição autônomas, as quais Pontes de Miranda 

chamou de ação exibitória principaliter (Comentários ao Código de Processo Civil, v. VIII, 1959, p. 361), por meio da 

qual o requerente deduz pedido de direito material à exibição sem que haja interesse em processo anterior, presente ou 

futuro.No caso, cuida-se da medida cautelar preparatória por meio da qual se pretende obter exibição de documentos 

que se encontrariam em poder da requerida.Antes, porém, de ingressar na análise do mérito, cumpre analisar as 

preliminares aventadas.Incompetência absolutaSustenta a requerida ser o Juizado Especial Federal absolutamente 

competente para conhecer do presente feito, tendo em vista o valor atribuído à causa.De fato, o valor dado à causa pelo 

requerente indicaria a incompetência absoluta deste Juízo para processo e julgamento desta ação cautelar, tal como 

previsto no art. 3.º e seus da Lei n.º 10.259/2001.No entanto, não se sabe ao certo qual o exato valor que se deve atribuir 

à causa principal, tendo em vista que os documentos que permitiriam realizar tal cálculo são justamente os que integram 

o objeto da lide em tela.Assim, tendo optado o requerente pelo juízo que possibilita às partes o contraditório mais 

amplo, não há o que se falar em prejuízo que justifique o acolhimento da alegação de incompetência.Com os 

documentos perseguidos, poder-se-á realizar o cálculo do exato e eventual montante pretendido pelo requerente e, 

assim, poderá (deverá) ser a ação principal movida perante o juízo competente.Por tais motivos, afasto a preliminar 

aventada. Carência de açãoQuanto à preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, tampouco assiste 

razão à requerida.Não tendo obtido administrativamente os documentos, embora tenha comprovado a solicitação (fls. 

11), fica impossibilitada a parte autora de analisar o interesse no ajuizamento da ação principal e de fazer prova do seu 

direito, o que revela seu interesse de agir.Por outro lado, o prazo prescricional é interrompido com a citação nesta ação 

cautelar nos termos do art. 219 caput e parágrafo 1.º do Código de Processo Civil.Nesse sentido:Também se interrompe 

a prescrição pela citação no processo cautelar (RT588/106). Por tal motivo, persiste o interesse jurídico do requerente, 

motivo pelo qual rejeito a preliminar.Da Inépcia da Inicial: Não cumprimento do art. 356 do CPCQuanto à preliminar 

alegada, afasto uma vez que a parte autora forneceu os seus dados, nome e CPF, que possibilitam a Caixa Econômica 

Federal localizarem qualquer conta bancária.Necessidade de pagamento de tarifa Tal alegação refere-se a eventual 

justificação de recusa no fornecimento do documento e, assim, diz respeito ao próprio mérito, motivo pelo qual a rejeito 

como preliminar.Assim, não havendo outras preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e 

condições da ação, passo a analisar o mérito.O Código de Processo Civil, em seu art. 844, II, subordina a exibição de 

documentos aos seguintes requisitos:1) tratar de documento próprio ou comum;2) estar o documento em poder de co-

interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda como 

inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios.No caso, a requerida não apresentou a 

documentação pretendida, posto que as contas poupança não fossem localizada com dados fornecidos pela parte 

autora.Assim, houve a determinação para que autora comprovasse a existência dos fatos alegados, informou a autora à 

impossibilidade, em face do lapso de tempo transcorrido.Ademais, não se configurou no presente caso simples recusa 

da ré em atender o requerimento exibitório, bem como foi dado oportunidade da parte autora de comprovar a existência 

do direito alegado, por qualquer meio de prova.Contudo, tendo este Juízo agido em função dos princípios de ampla 

defesa e de igualdade entre as partes, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil, entende que no presente 

caso faltou à comprovação inconteste do direito alegado. Por tais motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, fixados 

em R$ 100,00 (cem reais), atualizados até a data do efetivo pagamento, nos termos da Resolução 561 do CFJ.Custas na 

forma da lei.P.R.I.Transitada em julgado, arquivem-se. 
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0005560-82.2010.403.6100 - MATILDA DRIGALA X ANA PAULA MIJATOVIC DOS REIS X FRED MIJATOVIC 

X PAULO MIJATOVIC JUNIOR(SP182569 - PAULO FERNANDO MOSMAN BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora alegando omissão ocorrida em sentença de fls. 44/45.Sustenta a 

embargante que na r.sentença não constou a condenação em multa diária em caso de descumprimento do comando 

judicial, embora tenha sido requerido na petição inicial.Decido.No presente caso, assiste razão ao embargante, de fato, a 

sentença apresenta a omissão alegada.Porém, deixo de apreciar os presentes embargos por falta de interesse de agir, em 

que pese as alegações da embargante, uma vez que a embargada acatando o comanda da sentença, juntou os referidos 

extratos às fls. 54/57, que satisfazem o pleito do plano Collor I.Diante disso, conheço dos embargos de declaração, 

porque tempestivos e nego-lhes provimento, nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0025803-81.2009.403.6100 (2009.61.00.025803-2) - MARIO SCUDERI X MARIA LEOPOLDINA ALMEIDA 

DANTAS SCUDERI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar. Requerem os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Alegam a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e sua incompatibilidade com o Código de Defesa do 

Consumidor. Pleiteiam a concessão de medida liminar para: a) obstar a execução extrajudicial, bem como o leilão 

designado para 7.12.2009, até julgamento final da ação principal; b) que seja obstada a inclusão dos nomes dos autores 

no SERASA ou em qualquer órgão de proteção ao crédito, ou caso já incluídos, a retirada dos nomes.Em despacho 

inicial, tendo em vista o termo de prevenção de fls. 77, foi determinada aos Requerentes a apresentação de cópias da 

inicial, sentença e trânsito em julgado da ação ordinária n.º 2005.61.00.015684-9. Intimados, os Requerentes pediram 

dilação de prazo. A petição para cumprimento do despacho foi juntada em 14.9.2010. Vieram os autos conclusos para 

apreciação da liminar.Decido.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.Preliminarmente, cumpre salientar 

que, embora a presente ação tenha sido ajuizada em 07.12.2009, somente em 9.9.2010 foi protocolada a petição que deu 

cumprimento ao despacho inicial. Daí que a demora na apreciação do pedido de liminar deveu-se unicamente aos 

Requerentes.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito comporta 

julgamento.Os artigos 267, parágrafo 3.º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o 

juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação.Examinando, atentamente, o pedido 

formulado pelo Requerente, constato que, nesta medida cautelar, pleiteia provimento que se caracteriza como efeito da 

decisão de mérito da ação principal.Os Requerentes afirmam que ajuizarão, perante este Juízo, no prazo legal, ação de 

revisão contratual. Por outro lado, neste feito, pleiteiam medida liminar que lhes assegure a suspensão do leilão 

extrajudicial , até o julgamento da ação principal, ou até o próximo mutirão de conciliação do SFH.Destarte, nos termos 

em que foi formulado, o pedido tem natureza de antecipação de tutela, devendo ser requerido nos autos da ação 

principal a ser ajuizada.Dado o caráter instrumental e acessório da presente, não é possível a concessão de provimento 

que implique discussão de matéria de mérito da ação principal.Nesse sentido, colaciono jurisprudência do Tribunal 

Regional da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. IRRF. COMPENSAÇÃO. 

LEI 8.383/91 E INSTRUÇÃO NORMATIVA 67/92. MANUTENÇÃO DO DECISUMI - A NATUREZA 

ANTECIPATIVA DO PEDIDO É INCOMPATÍVEL COM A VIA PROCSSSUAL ADOTADA.II - DESCABE 

CAUTELAR COMO SUCEDÂNEO DA PRINCIPAL.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo nº 96030512702, UF:SP, 

TERCEIRA TURMA, j. em 02.12.1998, DJU 01.03.2000, p. 410, Rel. DES. BAPTISTA PEREIRA)PROCESSUAL 

CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM FUNCIONAL. MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. I - O PROVIMENTO JURISDICIONAL LIMINAR AQUI 

REQUERIDO TEM NATUREZA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DEVE SER PLEITEADO NOS TERMOS 

DA ATUAL REDAÇÃO DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SENDO DESCABIDA A 

UTILIZAÇÃO DAS DENOMINADAS CAUTELARES SATISFATIVAS.II - POR RAZÕES DE CELERIDADE E 

ECONOMIA PROCESSUAL E CONSIDERANDO QUE A APELAÇÃO INTERPOSTA NA DEMANDA 

PRINCIPAL JÁ SE ENCONTRA APTA PARA JULGAMENTO, APRECIA-SE O MÉRITO DESTA DEMANDA 

ACESSÓRIA.III - NÃO SE ENCONTRANDO PRESENTE O REQUISITO DA APARÊNCIA DE BOM DIREITO, 

EM FACE DE INÚMEROS PRECEDENTES CONTRÁRIOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, A MEDIDA 

CAUTELAR NÃO É DE SER CONCEDIDA.(AC - Processo nº 93030069129-UF:SP-SEGUNDA TURMA-TRF 3ª 

REGIÃO-j. em 27.10.98-DJ 07.04.99, p. 338 - Relator: JUIZ MAURÍCIO KATO (destaquei).Ademais, ainda que assim 

não fosse, a presente ação teria perdido o objeto, uma vez que o leilão estava designado para 7.12.2009 e os autos não 

tiveram regular andamento por culpa exclusiva dos Requerentes.Do exposto, impõe-se a extinção do feito por carência 

de ação, consusbstanciada na falta de interesse processual de agir, pelo que indefiro a inicial e julgo extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, combinado com artigo 295, ambos do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege (justiça gratuita).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 2801 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003888-39.2010.403.6100 (2010.61.00.003888-5) - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
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LTDA(SP132995 - JOSE RICARDO SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183751 - 

RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa de fls. 130, para que forneça novo endereço para intimação da 

testemunha DOMINGOS ALVES DE MIRANDA FILHO. Com o cumprimento, intime-se do despacho de fl. 

111.Cumpra-se. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2523 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006288-85.1994.403.6100 (94.0006288-5) - PORCELANA SCHMIDT S/A(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 

arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

0024718-85.1994.403.6100 (94.0024718-4) - ANTONIO CARLOS SILVEIRA CORREA(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATO DE SOUSA 

RESENDE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0001246-21.1995.403.6100 (95.0001246-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033280-

83.1994.403.6100 (94.0033280-7)) FEIAD DIB IRMAO & CIA/ LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 

arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

0003163-75.1995.403.6100 (95.0003163-9) - UNILEVER BRASIL LTDA X CICA S/A X QUEST 

INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X CICANORTE IND/ DE CONSERVAS ALIMENTICIAS 

S/A X CICA SEMENTES LTDA(SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA E SP030078 - 

MARCIO MANJON E SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1517 - DANIELLE GUIMARAES DINIZ) 

Reconsidero o despacho de fl. 1368, tendo em vista que os honorários advocatícios (fls. 1316/1318) foram depositados 

em conta à ordem do beneficiário, Dr. Anderson Crystiano de Araujo Rocha, para saque independentemente da 

expedição de alvará, a teor do disposto no artigo 17, par. 1º, da Resolução nº 559/2007 do E. Conselho da Justiça 

Federal. Int. 

 

0004886-32.1995.403.6100 (95.0004886-8) - OTTO SALGADO FILHO(SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO) 

Ante a informação supra, providencie a Secretaria o desentranhamento da carta precatória, bem como a juntada aos 

autos do processo correto. No mais, uma vez satisfeita a obrigação pela devedora, dou por encerrada a fase de 

cumprimento de sentença e determino a remessa dos autos ao arquivo. Int. 

 

0006546-61.1995.403.6100 (95.0006546-0) - CENTRO DE FORMACAO E APERFEICOAMENTO PROFISSIONAL 

EM SEGURANCA PIRES S/C LTDA(SP163292 - MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP054770 - LUIZ 

EDUARDO MOREIRA COELHO E SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E SP103320 - THOMAS EDGAR 

BRADFIELD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO 

MORAES) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 18/668 

 

0012826-48.1995.403.6100 (95.0012826-8) - BENEVIDES DE SORDI JUNIOR(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X BANCO BRADESCO S/A(Proc. CLAUDIA SANCHES 

DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0014110-91.1995.403.6100 (95.0014110-8) - NEUZA AMBROSIO DE ANDRADE X ROSANGELA 

ANDRADE(SP078020 - FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0031897-36.1995.403.6100 (95.0031897-0) - CARLOS AUGUSTO ANGELICI X CARLOS LOPES FEREIRA X 

CARMELA SCORZELLI X CELINA SILVA BRASIL DE ANDRADE X DALVA LUGLI LARA X DEOCLECIO 

SILVA SANTOS X DIGENIR CHAVES FUGAZZA X EDSON CORREIA DA SILVA X ELISABETE MALFISA 

BRIGUET X MAURO ITALO PANINI(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E Proc. ROBERTO 

CORREIA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0035505-42.1995.403.6100 (95.0035505-1) - CENTRO DE FORMACAO E DE APERFEICOAMENTO 

PROFISSIONAL DE SEGURANCA PIRES S/C LTDA(SP043048 - JOSE CLAUDIO MARTARELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0036002-56.1995.403.6100 (95.0036002-0) - COML/ DE FERRO E ACO SAKAMOTO LTDA(SP240331 - CARLA 

APARECIDA KIDA RODRIGUES E Proc. RICARDO ABDUL NOUR E Proc. MILTON MINORU INADA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO 

MORAES) 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 

arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

0002925-22.1996.403.6100 (96.0002925-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062150-

07.1995.403.6100 (95.0062150-9)) C & A MODAS LTDA X MONDIAL DO BRASIL EXPORTACAO LTDA X 

AVANTI PROPAGANDA LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA 

CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0003747-11.1996.403.6100 (96.0003747-7) - LUIZ CARREIRO DE MELLO X MARIUZA GODOY DE SOUZA X 

MITIYO WATANABE X YOCHIHARU YAMAMOTO(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E 

SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 699 - 

LUIZ SERGIO ZENHA DE FIGUEIREDO E SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO 

TIETZMANN) X BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP208099 - FRANCIS TED FERNANDES E SP156919E - 

BIANCA BONFIGLIOLI) 
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Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0009509-08.1996.403.6100 (96.0009509-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003414-

59.1996.403.6100 (96.0003414-1)) KANAFLEX IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE 

OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP BARBOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA 

CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0024662-81.1996.403.6100 (96.0024662-9) - CLAUDIO LUIZ DOURADO(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE 

DE BARROS E SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA 

BARRETO DE CASTRO) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0001691-68.1997.403.6100 (97.0001691-9) - JOAQUIM ANASTACIO DA SILVA X JOAO GONCALVES 

ALCARDI X JOAO ISAIAS DA SILVA X JOEL MACHADO X JOSE ADILSON DO O X JOSE CARLOS DA 

SILVA X JOSE CARLOS MARCENA VICTORINO X JOSE EMIDIO DA SILVA X MARIA TIEKO ENDO X 

MARLENE PEREIRA DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

Tendo em vista que os autores pretendem rediscutir questão já superada, por conta das r. sentenças extintivas da 

execução proferidas às fls. 265, 282 e 423, arquivem-se os autos. Int. 

 

0004941-12.1997.403.6100 (97.0004941-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022014-

65.1995.403.6100 (95.0022014-8)) PAULO ROBERTO GOMES DE SA X SERGIO RICARDO GOMES DE SA X 

LICIA MARA GOMES DE SA X JOSE ANTONIO COUVRE PENTEADO X JOSE CARLOS MENEGAZZO X 

JOSE DE SOUSA X VERA LUCIA DE SOUSA X FLAVIO DOBRE SLAVE X JOSE IVANOFF X MARIA 

BEATRIZ VON RIESENKAMPF DE ALMEIDA X MAURILLO DO CARMO SALLES(SP050669 - AGUINALDO 

DE CASTRO E SP007760 - RUY MENDES REIS E SP183459 - PAULO FILIPOV) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0024251-04.1997.403.6100 (97.0024251-0) - NAIR BELARMINE CRE X ENEIDE DE SANTANA X ANTONIO 

CAETANO RAVEDUTI X EDVALDO ARCANJO DE SOUZA X MARIA MERCEDES COUTINHO X JERCINO 

ALIXANDRE X LUZAIDA VARELA DOS SANTOS X DOMINGOS JOSE DE CARVALHO X AUGUSTO DOS 

SANTOS SILVA X JORGE LIMA(Proc. SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

741 - WALERIA THOME) 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 

arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

0002945-42.1998.403.6100 (98.0002945-1) - EDMILSON NATALE X JOSE EDUARDO DOS SANTOS(SP130630 - 

RICARDO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ E SP145321 - EDUARDO CASTELO CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0038861-40.1998.403.6100 (98.0038861-3) - SERGIO BRANCO DE SOUSA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA 

SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP169232 - MARCOS AURÉLIO CORVINI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

SANDRA MORI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A(SP147590 - RENATA GARCIA E SP118942 - LUIS PAULO SERPA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0042084-98.1998.403.6100 (98.0042084-3) - CLAUDIO ALVES COSTA X REGINA DE ARAUJO 

COSTA(SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E SP101878 - RICARDO FRANCISCO 
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ESCANHOELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0053723-16.1998.403.6100 (98.0053723-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048679-

16.1998.403.6100 (98.0048679-8)) KARRENA DO BRASIL PROJETO E COM/ LTDA(SP077623 - ADELMO JOSE 

GERTULINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0009078-66.1999.403.6100 (1999.61.00.009078-2) - ELIAS MOREIRA DA SILVA X ESTER NEVES MOREIRA 

DA SILVA X CECILIA MARIA MOREIRA DA SILVA X MARIA ISABEL SOARES SILVA(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP051158 - MARINILDA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0017178-10.1999.403.6100 (1999.61.00.017178-2) - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP016092 - EDES TINTE 

E SP052766 - LIETE EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. SANDRA 

ROSA BUSTELLI JESION) 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 

arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

0045603-47.1999.403.6100 (1999.61.00.045603-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA 

TEREZINHA DE MACEDO E SP094946 - NILCE CARREGA) X TAPECARIA DOIS IRMAOS 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0021441-51.2000.403.6100 (2000.61.00.021441-4) - ALADIO SOUZA LOULA X MARILAZIL DA SILVA LOULA 

X JOAO PEREIRA DE SOUZA FILHO(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E Proc. CLAUDIA GIMENEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0026772-14.2000.403.6100 (2000.61.00.026772-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021933-43.2000.403.6100 (2000.61.00.021933-3)) CLOVIS ESTEVES DE MORAES X ANILDA ROSANGELA 

FERREIRA CAVALCANTI DE MORAES(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP129657 - GILSON 

ZACARIAS SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0016861-41.2001.403.6100 (2001.61.00.016861-5) - EDINOR DA SILVA VIANA X HILDA ROCHA LIMA X JOSE 

SOARES FILHO X JOSE PAULO SILVA GONCALVES X ORLANDO MOINO(SP023890 - LIVIO DE SOUZA 

MELLO E SP192921 - LIVIA DE CÁSSIA OLIVEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0012477-98.2002.403.6100 (2002.61.00.012477-0) - LUIZ PEREIRA DA SILVA(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0021934-57.2002.403.6100 (2002.61.00.021934-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018986-45.2002.403.6100 (2002.61.00.018986-6)) AUREO ARROYABE SILVA(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0027075-57.2002.403.6100 (2002.61.00.027075-0) - MIRIAN MAIA DE SOUZA(SP109708 - APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO INDL/ E COML/ S/A(SP089663 - 

SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI E SP190110 - VANISE ZUIM) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0013180-92.2003.403.6100 (2003.61.00.013180-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X TRANS SET 

TRANSPORTADORA E SERVICO TERMINAL LTDA(SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) 

Manifeste-se a ECT acerca da certidão de fl. 149. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0027437-25.2003.403.6100 (2003.61.00.027437-0) - BRASILINA DELFINI PRADO(SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Trata-se de ação ordinária em que a ré foi condenada a creditar as diferenças de correção monetária relativas ao mês de 

abril/90 (Plano Collor I) na conta vinculada de FGTS da autora. Citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo 

Civil, a CEF alegou que a autora recebera os créditos devidos por meio do Processo nº 95.0031209-3, juntando, para 

tanto, certidão de inteiro teor do referido processo. Instada a manifestar-se acerca do alegado, a autora pugnou pela 

rejeição das alegações, requerendo a intimação da ré para cumprimento da obrigação de fazer, tendo em vista que na 

certidão de inteiro teor constou objeto diverso do pleiteado nesta ação. A CEF, intimada a cumprir a obrigação de fazer, 

requereu a juntada do extrato de fl. 148 e da planilha de cálculo de fls. 149/152 para comprovação de suas alegações. Os 

autos foram remetidos à Contadoria Judicial para análise da documentação apresentada e verificação das alegações da 

CEF quanto ao crédito das diferenças referentes ao mês de abril/90. Parecer da Contadoria Judicial a fl. 162. É o 

relatório. Decido. Não obstante constar objeto diverso na certidão de inteiro teor apresentada pela CEF às fls. 130/132, 

verifico mediante análise dos documentos apresentados às 144/152 que a autora já recebeu os créditos devidos por meio 

do Processo nº 95.0031209-3. Acresce relevar que a Contadoria Judicial, após análise dos referidos documentos, emitiu 

parecer que atesta o recebimento das diferenças de correção monetária nas contas vinculadas de FGTS, referentes aos 

períodos de janeiro/89 e abril/90, por parte da autora. Destarte, entendo não haver créditos a serem efetuados na conta 

vinculada da autora, razão pela qual determino o arquivamento dos autos. Publique-se e intimem-se. 

 

0032013-61.2003.403.6100 (2003.61.00.032013-6) - GERSON PEREIRA X MARLIETE TEOTONIO DA COSTA 

PEREIRA(SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO 

ZAVANELLA) 

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0027322-33.2005.403.6100 (2005.61.00.027322-2) - OSVALDO ROSSATO JUNIOR(SP217127 - CELSO MARTINS 
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GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento.Nada sendo requerido, em cinco dias, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0902004-23.2005.403.6100 (2005.61.00.902004-3) - EDNA FOGACA DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 

arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

0001934-60.2007.403.6100 (2007.61.00.001934-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026604-02.2006.403.6100 (2006.61.00.026604-0)) EDIMILSON DE ANDRADE(SP251156 - EDIMILSON DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234280 - EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0022395-53.2007.403.6100 (2007.61.00.022395-1) - LUIZ CLAUDIO MICHELIN(SP083154 - ALZIRA DIAS 

SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0034068-43.2007.403.6100 (2007.61.00.034068-2) - JOAO ZILLIG DA SILVA(SP221421 - MARCELO 

SARTORATO GAMBINI E SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ante o pagamento comprovado às fls.110, encerro a fase de cumprimento de sentença nos moldes do artigo 794,I do 

CPC.Não obstante, sendo de interesse, forneça o advogado do autor os dados necessários(OAB,CPF,RG) à extração do 

alvará de levantamento dos valores depositados pela CEF.Na omissão, ao arquivo.Int. 

 

0034087-49.2007.403.6100 (2007.61.00.034087-6) - SONIA PEREIRA DE PADUA(SP200129 - AILTON LUIZ 

AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Expeça-se, em favor da autora, alvará de levantamento dos depósitos efetuados na conta n.º 0265.005.263604-5, 

conforme guias de depósito de fls. 99 e fls. 124, observando-se os dados indicados às fls. 126/127. Após, tornem 

conclusos. 

 

0035078-25.2007.403.6100 (2007.61.00.035078-0) - ANTONIO CARLOS GAROFALO(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1517 - DANIELLE GUIMARAES DINIZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0004746-41.2008.403.6100 (2008.61.00.004746-6) - EDUARDO INACIO DE LIMA X MARIA CRISTINA 

BELARMINO DAMACENO LIMA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0007079-63.2008.403.6100 (2008.61.00.007079-8) - SAIKO KAGEYAMA(SP267085 - CARLOS EDUARDO 

NOGUEIRA DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Expeça-se, em favor da autora, alvará de levantamento parcial do depósito efetuado na conta nº 0265.005.00269901-2, 

conforme guia de fl. 113, no valor de R$ 43.794,16 (quarenta e três mil, setecentos e noventa e quatro reais e dezesseis 

centavos), atualizado até julho de 2009, do qual a quantia de R$ 41.708,73 (quarenta e um mil, setecentos e oito reais e 

setenta e três centavos) corresponde ao principal e juros, e a quantia de R$ 2.085,43 (dois mil e oitenta e cinco reais e 

quarenta e três centavos) corresponde aos honorários advocatícios. Informe, para tanto, o nome do advogado 

beneficiário, bem como forneça os dados necessários à expedição (OAB, CPF e RG). Após o retorno da via liquidada, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 23/668 

expeça-se ofício à agência 0265 da CEF, para que informe a este Juízo o saldo remanescente na referida conta, para fins 

de levantamento por parte da CEF. Int. 

 

0019098-67.2009.403.6100 (2009.61.00.019098-0) - FRANCISCO MASSAO JO(SP162721 - VANDERLUCIA DIAS 

ANTONIASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 66/67: Reconsidero o despacho de fl. 65. Cumpra a CEF a obrigação de fazer, nos termos do artigo 461 do Código 

de Processo Civil. Int. 

 

0001489-37.2010.403.6100 (2010.61.00.001489-3) - CIS ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP200613 - FLAVIA CICCOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO 

FORTES MILLER) 

Fls. 396/403 - Retorna a autora afirmando que lhe foi negada a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, 

não com base nas inscrições objeto desta demanda, mas com supedâneo nas inscrições suspensas por decisão liminar 

proferida nos autos da execução nº 0052597-63.2004.403.6182.Sustenta que a negativa se deu em razão de ter havido 

substituição de penhora nos autos acima referidos. Contudo, enfatiza que houve concordância da parte contrária com 

relação à substituição, tanto que esta se efetivou em 31/07/2009, com determinação do Juízo das Execuções Fiscais, em 

31/07/2009, de suspensão das inscrições (documento de fls. 418).Verifico, às fls. 404/406, que a r. decisão impugnada 

foi proferida em 31/08/2010, na qual ficou consignado que está inviabilizada, ao menos por ora, a expedição da certidão 

positiva com efeitos de negativa, por não ter a autora apresentado documentos atualizados dos autos da execução fiscal 

nº 0052597-63.2004.403.6182, comprovando que a nova constrição satisfaz a totalidade do débito em comento.De fato, 

a Portaria nº PGFN nº 724, de 31 de agosto de 2005, que aprovou o Manual de Procedimento para Certificação da 

Regularidade quanto à Dívida Ativa da União, bem como a Portaria nº 905, de 25 de setembro de 2006, determinam que 

o contribuinte apresente junto com o seu requerimento certos documentos, a exemplo:5. decisão(oes) judicial(is) de 

interesse do contribuinte (sentença);6. certidão narratória/explicativa judicial contendo o(s) número(s) da(s) 

inscrição(ões) em dívida ativa correspondente(s) ou o(s) débito(s) questionado(s) e seu(s) período(s) (expedida no prazo 

de, no máximo, trinta dias anteriores ao protocolo do requerimento), ou termo de declaração de subsistência da(s) 

garantia(s) e/ou decisão(ões) judicial(is) invocada(s) e em montante apto a fazer face ao crédito a que se referem(m), 

ACOMPANHADO DO ANDAMENTO PROCESSUAL extraído dos sistemas informatizados dos juízos onde 

tramitam os feitos (com antecedência máxima de quarenta e oito horas relativamente à data de protocolização do 

pedido);7. havendo RECURSO, certidão narratória/explicativa especificando o efeito em que foi recebido (expedida no 

prazo de, no máximo, trinta dias anteriores ao protocolo do requerimento), ou termo de declaração, acompanhado do 

andamento processual extraído dos sistemas informatizados dos juízos onde tramitam os feitos (com antecedência 

máxima de quarenta e oito horas relativamente à data de protocolização do pedido);Cabíveis são as exigências acima 

citadas no sentido de que seja comprovada a situação atual dos processos em que se discutem a exigibilidade dos 

créditos tributários, como forma de comprovar a permanência da garantia. Desta feita, no caso sub judice, deve a autora 

apresentar, no âmbito administrativo, todos os documentos relativos aos autos da execução fiscal nº 0052597-

63.2004.403.6182, conforme Portarias acima referidas, que deverão ser obtidos na 10ª Vara das Execuções Fiscais, não 

cabendo a este Juízo determinar a suspensão da exigibilidade e expedição de certidão de regularidade do crédito 

discutido naqueles autos.Note-se que a presente ação foi ajuizada apenas com o fito de obter, em sede de tutela 

antecipada, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objetos do processo administrativo nº 

13814.000075/93-95, pretensão esta deferida às fls. 358/359. Em decorrência, foi declarada à fl. 392 que a autora tem 

direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, como consequência lógica da suspensão da exigibilidade 

deste crédito, desde que este fosse o único débito em nome da autora. Com isso, tenho como apreciado o pedido 

deduzido na presente lide, cabendo à autora comprovar a suspensão da exigibilidade dos demais créditos tributários 

obstativos à requerida expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, na esfera administrativa, observando-se 

os normativos que a ela são pertinentes. P. I. 

 

0003356-65.2010.403.6100 (2010.61.00.003356-5) - GERALDO SACCARO(SP210473 - ELIANE MARTINS 

PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência do desarquivamento dos autos a(os) autor(es).Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0010391-81.2007.403.6100 (2007.61.00.010391-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024251-04.1997.403.6100 (97.0024251-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X NAIR 

BELARMINE CRE X ENEIDE DE SANTANA X ANTONIO CAETANO RAVEDUTI X EDVALDO ARCANJO DE 

SOUZA X MARIA MERCEDES COUTINHO X JERCINO ALIXANDRE X LUZAIDA VARELA DOS SANTOS X 

DOMINGOS JOSE DE CARVALHO X AUGUSTO DOS SANTOS SILVA X JORGE LIMA(Proc. SILVIA DA 

GRACA GONCALVES COSTA) 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 
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arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0015904-35.2004.403.6100 (2004.61.00.015904-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033351-85.1994.403.6100 (94.0033351-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI 

SANTINI) X MARIA PEREIRA LIBERTO X ANTONIO VERGILIO SENIGALIA X GERMANDO CANDIDO DE 

MELLO X APARECIDO AUGUSTINHO CORREA X JOAO XAVIER(SP066897 - FERNANDO ANTONIO 

NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO) 

Intime-se o exeqüente beneficiário para ciência do depósito efetuado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, cujo saque poderá ser efetuado sem emissão de alvará, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução CJF 

nº 559/2007, sujeito à retenção de IR, nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a 

redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. Oportunamente, arquivem-se os autos. P. e I. 

 

0009552-90.2006.403.6100 (2006.61.00.009552-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010563-04.1999.403.6100 (1999.61.00.010563-3)) WALTER CINQUINI(SP047831 - MARIA HELENA COELHAS 

MENEZES CINQUINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Ciência ao embargado do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0062150-07.1995.403.6100 (95.0062150-9) - C & A MODAS LTDA X MONDIAL DO BRASIL EXPORTACAO 

LTDA X AVANTI PROPAGANDA LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - 

ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0003414-59.1996.403.6100 (96.0003414-1) - KANAFLEX IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP068650 - NEWTON 

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP BARBOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA 

CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0048679-16.1998.403.6100 (98.0048679-8) - KARRENA DO BRASIL PROJETO E COM/ LTDA(SP077623 - 

ADELMO JOSE GERTULINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0021933-43.2000.403.6100 (2000.61.00.021933-3) - CLOVIS ESTEVES DE MORAES X ANILDA ROSANGELA 

FERREIRA CAVALCANTI DE MORAES(SP046335 - UBIRAJARA FERREIRA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0018986-45.2002.403.6100 (2002.61.00.018986-6) - AUREO ARROYABE SILVA(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias.Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0025133-14.2007.403.6100 (2007.61.00.025133-8) - MARIA DE JESUS DAL POGGETTO(SP124286 - PAULO 

CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X MARIA DE JESUS DAL POGGETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a satisfação da obrigação pela devedora, dou por encerrada a fase de cumprimento de sentença e 

determino a remessa dos autos ao arquivo. Int. 

 

0014864-42.2009.403.6100 (2009.61.00.014864-0) - ANTONIO JOAQUIM PEDRO X DALVA APARECIDA DA 

SILVA PEDRO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO S/A 

Esclareçam os requerentes o objeto do presente procedimento, tendo em consideração que a sentença exeqüenda 

partilhou a verba honorária entre os autores, a Caixa Econômica Federal e a Nossa Caixa Nosso Banco, não havendo, 

por conseguinte, valor a ser recebido.No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 2526 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0020790-19.2000.403.6100 (2000.61.00.020790-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019777-82.2000.403.6100 (2000.61.00.019777-5)) BOLA DE NEVE JARDIM DA INFANCIA S/C X BOLA DE 

NEVE JARDIM DA INFANCIA S/C - FILIAL 1(SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI E SP138152 - 

EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X INSS/FAZENDA(SP125844 - JOAO CARLOS VALALA) X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0004900-50.1994.403.6100 (94.0004900-5) - A MARITIMA CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP110862 - RUBENS 

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

CENTRO NORTE(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0015008-02.1998.403.6100 (98.0015008-0) - UNIBANCO ASSET MANAGEMENT - BANCO DE INVESTIMENTO 

S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 297 - 

ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

DESPACHO DE FLS. 631: Fls. 625/630: Manifeste-se a impetrante. Após, tornem conclusos. Int.DESPACHO DE 

FLS. 632:J. Sim se em termos, por dez dias. 

 

0016290-75.1998.403.6100 (98.0016290-9) - CIA/ INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO - 

CIMAF(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM OSASCO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0030583-16.1999.403.6100 (1999.61.00.030583-0) - ALCON LABORATORIOS DO BRASIL LTDA(Proc. ANGELA 

PAES DE BARROS DI FRANCO E Proc. VINICIUS BRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 

arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

0004698-63.2000.403.6100 (2000.61.00.004698-0) - VIACAO PASSAREDO LTDA(Proc. RENATO COSTA 

QUEIROZ E Proc. NILTON SEVERIANO DE OLIVEIRA) X AGENTE DO INSS EM SAO PAULO - PRF 
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PENHA(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0019777-82.2000.403.6100 (2000.61.00.019777-5) - BOLA DE NEVE JARDIM DA INFANCIA S/C(SP138152 - 

EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL E SP130754 - MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. RENATA CRISTINA MORETTO) X 

GERENTE REGIONAL DO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(Proc. FERNANDA HESKETH) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0027112-21.2001.403.6100 (2001.61.00.027112-8) - MICRONAL S/A(SP220726 - ANDERSON ALVES DE 

ALBUQUERQUE) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

FLS. 590/604: J. Sim, se em termos. 

 

0028296-75.2002.403.6100 (2002.61.00.028296-9) - SAVE VEICULOS LTDA(SP027821 - MARIA ELISABETH 

BETTAMIO VIVONE E SP164072 - SABRINA MARADEI SILVA E SP130358 - LIBIA CRISTIANE CORREA DE 

ANDRADE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0018903-26.2003.403.0399 (2003.03.99.018903-9) - PRICEWATERHOUSECOOPERS CONSULTORES DE 

EMPRESAS S/C LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X SUPERVISOR DA EQUIPE DE 

COBRANCA DO INSS - SP(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X 

CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 648 - JOAO 

CARLOS VALALA) X PROCURADOR DO INSS EM SAO PAULO - SP(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO 

MORAES) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO 

MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Nos termos do artigo 1º, inciso II e item 2 da Portaria 33/2010 desta 3ª Vara Cível, fica a parte autora (ou ré) intimada 

do desarquivamento dos autos e do prazo de cinco dias para requerer o que dê direito, bem como da remessa para 

arquivo se nada requerido naquele prazo. 

 

0022288-48.2003.403.6100 (2003.61.00.022288-6) - SPP AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA X SPP AGAPRINT 

INDL/ COML/ LTDA - FILIAL(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP164507 - TATIANA MARQUES 

ESTEVES E SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0016530-54.2004.403.6100 (2004.61.00.016530-5) - DEL REY TRANSPORTES LTDA X ARMAZENS GERAIS 

COLUMBIA S/A(SP128999 - LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-

EM OSASCO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 
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0002694-43.2006.403.6100 (2006.61.00.002694-6) - ANICETO VIKANIS FILHO(SP183257 - TATIANA MARANI 

VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA) X AGENTE DA RECEITA FEDERAL 

EM BARUERI-SP X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM 

OSASCO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0028460-64.2007.403.6100 (2007.61.00.028460-5) - ELETRO MECANICA LOMBARD LTDA(SP020305 - 

FERNANDO EUGENIO DE QUEIROZ) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0027281-61.2008.403.6100 (2008.61.00.027281-4) - G QUIMICA IMP/ E EXP/ LTDA(SP188821 - VERA LUCIA 

DA SILVA NUNES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0005524-74.2009.403.6100 (2009.61.00.005524-8) - SOTRATEK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP234503 - 

WANDERLEY SMELAN) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP X INSPETOR 

DA RECETA FEDERAL EM SAO PAULO - SERV FISC ADUANEIRA - SEFIA1 

Assim sendo, com fundamento no artigo 267, inciso IV do CPC, hei por bem julgar EXTINTO o processo sem 

julgamento de mérito.Custas na forma da lei.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências 

necessárias, arquivem se os autos, com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0011167-13.2009.403.6100 (2009.61.00.011167-7) - CARLOS EDUARDO TARGA TAVARES(SP144326 - 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0023475-81.2009.403.6100 (2009.61.00.023475-1) - SONDA DO BRASIL S/A(SP100930 - ANNA LUCIA DA 

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP 

Fls. 232/238:1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo.2. Vista ao impetrante para contrarrazões.3. 

Oportunamente, ao MPF.4. Devidamente regularizados, subam os autos, com nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0000588-85.2009.403.6106 (2009.61.06.000588-2) - ARGEMIRO RAMOS GUERREIRO(SP165033 - MÁRCIO 

AUGUSTO MATIAS PERRONI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 

2a REGIAO 

Assim sendo, com fundamento no artigo 267, inciso IV do CPC, hei por bem julgar EXTINTO o processo sem 

julgamento de mérito.Custas na forma da lei.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências 

necessárias, arquivem se os autos, com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0002148-46.2010.403.6100 (2010.61.00.002148-4) - ELAINE CRISTINA TRISTAO DA SILVA X CELCIANE 

OLIVEIRA DOS SANTOS X ARIANE CRISTINA FERNANDES PEREIRA X FABIO EDUARDO LOURENCO X 

ZAINE OLIVEIRA SILVA X WILLIANS ROGERIO DA SILVA MUCIATI X VAGNER CAMARGO BORGES X 

ADRIANA CAROLINA FALCAO DOS SANTOS X MARCO AURELIO DE SOUZA PEREIRA X CHISLENE 

APARECIDA FERREIRA X HUMBERTO DOS SANTOS LEITE X MICHEL SAMPAIO X RUY CAVALHEIRO 
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JUNIOR X LADY MARIA FRANCISCO ABRAHAO(SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP154313 - MARCOS ROBERTO ZACARIN) 

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, na qual os Impetrantes objetivam a concessão de ordem para 

determinar à impetrada a realização de matrícula dos impetrantes no 4º ano do curso de licenciatura em Educação 

Física. A apreciação do pedido liminar foi postergado para após a vinda das informações (fl. 81).Às fls. 84/206, a 

autoridade coatora informa que. Em decorrência de deliberação do Conselho Acadêmico instituído da análise dos 

alunos reprovados no ano letivo de 2009, os impetrantes Elaine Cristina Tristão da Silva, Willians Rogério da Silva 

Muciati, Humberto dos Santos Leite e Ruy Cavalheiro Junior foram aprovados e a eles foi concedido grau em 

Licenciatura em Educação, conforme documentos de fls. 102/124. Informa, também, que a impetrante Lady Maria 

Francisco Abrahão foi aprovada em decorrência de deliberação do Conselho Acadêmico instituído (fls. 126/127).Em 

relação aos demais impetrantes, verifico que o pedido liminar coincide com o pleito principal, de modo que deve ser 

analisado no momento da prolação da sentença, ocasião em que também será apreciada a perda do objeto em relação 

aos impetrantes Elaine Cristina Tristão da Silva, Willians Rogério da Silva Muciati, Humberto dos Santos Leite e Ruy 

Cavalheiro Junior e Lady Maria Francisco Abrahão.Ao Ministério Público Federal para parecer e, após, venham 

conclusos para sentença. P. I. 

 

0003218-98.2010.403.6100 (2010.61.00.003218-4) - TELEFONICA SERVICOS EMPRESARIAIS DO BRASIL 

LTDA X COBROS SERVICOS DE GESTAO LTDA X TELEFONICA ENGENHARIA DE SEGURANCA DO 

BRASIL LTDA(SP125792 - MARIA TERESA LEIS DI CIERO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP X CHEFE DO DPTO DE POLITICA SAUDE E SEG OCUPACIONAL MINIST PREVID SOCIAL 

Comprove o Impetrante o recolhimento da diferença do preparo referente à apelação de fls. 65/71, sob pena de 

deserção.Intime-se. 

 

0003401-69.2010.403.6100 (2010.61.00.003401-6) - LUIZ FERNANDO FILIPPI SAMBIASE(RJ152478 - MARIA 

ELVIRA ALVARO COSTA CLARKE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP 

1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito unicamente devolutivo.2. Vista ao apelado para contrarrazões.3. Devidamente 

regularizados, subam os autos, com nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0005686-35.2010.403.6100 - VANDERLEI ALVES DE LIMA(SP262203 - CAMILA JARNICKI OLIVI) X 

DIRETOR DO INST EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO S/C LTDAFACUL OSWALDO CRUZ 

Assim sendo, com fundamento no artigo 267, inciso IV do CPC, hei por bem julgar EXTINTO o processo sem 

julgamento de mérito.Custas na forma da lei.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências 

necessárias, arquivem se os autos, com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0008649-16.2010.403.6100 - MARLLA MOCO(SP221070 - LETICIA MAYUMI YUQUE) X GERENTE DE FILIAL 

DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Assim sendo, com fundamento no artigo 267, inciso IV do CPC, hei por bem julgar EXTINTO o processo sem 

julgamento de mérito.Custas na forma da lei.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências 

necessárias, arquivem se os autos, com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0011470-90.2010.403.6100 - JOSE LUIS RECH(SP103125 - JOSE LUIS RECH) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

... Diante do exposto, sob o prisma da cautelaridade e visando preservar o resultado útil do processo, defiro 

parcialmente a medida, para determinar que a autoridade Impetrada abstenha-se de incluir ou exclua o nome do 

Impetrante do Cadastro de Devedores do Setor Público Federal - CADIN relativo ao débito ora em debate, e que seja 

expedida a Certidão Negativa de Débito, desde que este seja o único débito constante em nome do Impetrante.Ao MPF 

e, após, conclusos para sentença. 

 

0012703-25.2010.403.6100 - BANCO PAULISTA S.A.(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Em cumprimento à decisão proferida nos Agravo de Instrumento nº 0022799-66.2010.403.0000/SP (fls. 101/103), 

retifico a decisão de fls. 73/74 para incluir o parágrafo que segue:Conforme jurisprudência, por ora uniforme, o 

raciocínio que se faz quanto à inclusão do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de 

cálculo do PIS e da COFINS deve ser aplicado igualmente ao ISS, já que o mesmo integra o preço dos serviços e, por 

conseguinte, o faturamento ou receita bruta da empresa.No mais, a decisão continua como antes proferida.Registre-se. 

Intime-se. Retifique-se. 

 

0013064-42.2010.403.6100 - JOSE ANTONIO TOZO(SP136309 - THYENE RABELLO) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Ante o exposto denego a segurança, nos termos dos artigos 6º, 5º da Lei nº 12.016/2009 e 267, inciso VI do Código de 
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Processo Civil, observado, ainda, o disposto no artigo 19 da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários 

advocatícios, diante do teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em 

julgado desta sentença, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I 

 

0013942-64.2010.403.6100 - FABIANA FERRAZ GUEDES DAMAS(SP235608 - MARIANA ANSELMO COSMO) 

X DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE-UNIMES(SP126245 - RICARDO 

PONZETTO) 

Fls. 84/94:1. Tempestivo, recebo o recurso no efeito devolutivo.2. Vista ao impetrado para contra-razões.3. 

Oportunamente, ao MPF.4. Devidamente regularizados, subam os autos, com nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

0014548-92.2010.403.6100 - NOVA EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE 

ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Diante do exposto, denego a segurança e tenho por extinta a relação processual, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/2009.Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009).Custas na forma da lei.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas 

cautelas.P.R.I. 

 

0014553-17.2010.403.6100 - SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA(SP205704 - MARCELLO PEDROSO 

PEREIRA E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los nos 

termos acima expostos.P. R. I. 

 

0014955-98.2010.403.6100 - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COM/(SP092599 - AILTON LEME SILVA) X 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Fls. 217. Acolho os argumentos expendidos pela União Federal, reconsiderando em parte a r. decisão de fls. 213, para 

reconhecer que o ofício e certidão de fls. 175/176, apenas tiveram o condão de notificar a autoridade apontada como 

coatora para cumprimento da r. decisão de fls. 172/174 que deferiu em parte a liminar requerida, como consta 

expressamente do texto daquele ofício.Assim, reconsidero os parágrafos 3 e 4 daquele r. despacho e torno sem efeito a 

certidão de decurso de prazo aposta às fls. 213 vº.Deixo, no entanto, de determinar a expedição da competente 

notificação para que a autoridade coatora preste informações, tendo em vista que estas já foram prestadas e juntadas às 

fls. 218/239.Dê-se ciência a impetrante dos documentos juntados com as informações.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0017164-40.2010.403.6100 - JULIANA MENDES DE PROENCA(SP079418 - SOELY CRISTINA FARTO 

MENDES) X REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU 

DECISÃO FLS. 55: Vistos.Fls. 54 - Retorna a Impetrante informando que não conseguiu efetuar o trancamento da 

matrícula, mesmo após concessão da medida liminar. Requer o aditamento da inicial para determinar que a ré proceda a 

sua matrícula no segundo semestre de 2010 e, em ato contínuo, o trancamento até janeiro de 2011.É a síntese do 

necessário.Verifico das informações (intempestivas) prestadas pela autoridade Impetrada (fls. 46/50), que não se 

procedeu ao trancamento da matrícula da Impetrante sob o argumento de que não foi requerida no segundo semestre de 

2010.Contudo, da análise do conjunto probatório acostado à inicial, foi possível constatar que a Impetrante possuía 

débitos referentes ao primeiro semestre de 2010 e, por tal razão, ingressou com a presente ação judicial visando o 

trancamento do curso sem que fosse condicionada ao pagamento das pendências dos meses anteriores.Segundo a 

própria autoridade Impetrada afirma à fl. 47, a Impetrante cursou o primeiro semestre de 2010. Portanto, as questões 

suscitadas pela parte Impetrante já foram analisadas, cumprindo à autoridade vergastada cumprir a decisão.Intime-se a 

autoridade Impetrada para que informe se deu cumprimento à determinação de fls. 42/43, em 48 (quarenta e oito) 

horas.Com a resposta, comprovado o cumprimento da medida, vista ao Ministério Público Federal.P. I. 

 

0017231-05.2010.403.6100 - JUAN ARQUIER RUBIO(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E SP243202 - 

EDUARDO FERRARI LUCENA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Diante do exposto, confirmo a medida liminar e denego a segurança. Tenho por extinta a relação processual, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09, Custas na forma da lei. Sem condenação 

em honorários de advogado (Súmulas n.º 105 do STJ e n.º 512 do STF).Comunique-se a 3.ª Turma do E. TRF, nos 

autos do recurso de agravo de instrumento n.º 0028141-58.2010.403.0000, o teor desta sentença. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0018945-97.2010.403.6100 - ROTHENBERG COM/ DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA(SP163613 - JOSÉ 

GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E SP275535 - PATRICIA 

FERNANDES CALHEIROS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 
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SP - DERAT 

Diante do exposto, defiro a medida liminar para resguardar o direito da impetrante não ser compelida pela autoridade 

coatora a descontar e arrecadar as contribuições previdenciárias calculadas sobre valores superiores a R$ 3.416,54 até o 

limite do teto estabelecido pela Portaria Interministerial nº 333/2010, qual seja, R$ 3.467,40, aos fatos geradores 

ocorridos de junho de 2010 até 14 de setembro de 2010. Ao Ministério Público Federal para parecer e, por fim, venham 

conclusos para sentença. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0019157-21.2010.403.6100 - MARLENE LEONOR TEPERMAN KAUFFMANN(SP208840 - HELDER CURY 

RICCIARDI) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

EM DECISÃO LIMINARTrata-se de mandado de segurança no qual o Impetrante objetiva a concessão de medida 

liminar para que lhe seja concedida vista do processo administrativo nº 04977.601620/2008, que deu origem à dívida 

ativa nº 80.6.08.034707-00.Alega, em apertada síntese, que no dia 18/08/2010 a impetrante deparou-se com a existência 

de débito/pendência existente na Procuradoria da Fazenda Nacional, representado pela inscrição de dívida ativa nº 

80.6.08.034707-00. Para melhor se inteirar da situação, a impetrante requereu vista do processo diretamente na 

impetrada, a qual foi agendada para 01/09/2010. Entretanto, a impetrante não logrou êxito na verificação do processo. A 

serventuária que a atendeu alegou que o processo encontrava-se em outro setor onde somente é possível ter vista dos 

autos por determinação judicial.Diante de tal negativa, impetrou o presente mandamus.Reservo a apreciação do pedido 

liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade coatora para que preste suas informações no prazo 

legal. Após, voltem os autos conclusos.P.I. 

 

0019198-85.2010.403.6100 - SEBASTIAO ARTUR DE PAULA(SP046657 - SEBASTIAO ARTUR DE PAULA) X 

GERENTE GERAL DA SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SP 

Trata-se de mandado de segurança no qual o Impetrante objetiva a concessão de medida liminar para determinar à 

autoridade coatora a retificação do registro dos nomes dos titulares do imóvel indicado na inicial.Alega, em apertada 

síntese, ter efetuado pedido de transferência de titularidade na Secretaria do Patrimônio da União e os referidos nomes 

dos titulares foram regularmente lançados nos registros até o ano de 2001. Entretanto, a partir do ano de 2002, a 

Secretaria do Patrimônio da União alterou os nomes dos titulares, passando a lançar em seus registros o nome do pai 

dos verdadeiros titulares. Ato seguinte, o impetrante ingressou com pedido administrativo, em 11/11/2009, o qual 

encontra-se pendente de apreciação.Reservo a apreciação do pedido liminar para após a vinda das 

informações.Notifique-se a autoridade coatora para que preste suas informações no prazo legal. Após, voltem os autos 

conclusos.P.I. 

 

0019237-82.2010.403.6100 - K RUSSO COM/ E IMP/ DE PRODUTOS DE USO PESSOAL LTDA ME(SP221088 - 

PAULA DE OLIVEIRA RUSSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 23/27. Ao dar cumprimento a determinação de fls. 22, a impetrante juntou peças à contrafé que pretendia 

regularizar que não constavam da inicial como se vê de fls. 24/26, bem como autorização para que terceira pessoa retire 

certos expedientes e quaisquer documentos relativos aos autos ao invés da declaração de autenticidade dos documentos 

como mencionado na parte final daquela petição.Assim, determino que a impetrante regularize a inicial:1) fornecendo 

cópias das peças novas constantes as fls. 24/26 para instrução da contrafé;2) Apresente a declaração mencionada na 

parte final da petição de fls. 23 para cumprimento do item 2, do r. despacho de fls. 22.Determino, outrossim, o 

desentranhamento da autorização acostada as folhas 27 para ser entregue ao seu subscritor independentemente de sua 

substituição por cópia, posto que os atos ali descritos somente podem ser praticados por advogados ou estagiários 

legalmente constituídos nos autos ou, ainda, serventuários da Justiça em cumprimento de ordem judicial.Int. 

 

0020003-38.2010.403.6100 - NICOLAS MAGALHAES(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança no qual o Impetrante objetiva a concessão de medida liminar para determinar à 

autoridade coatora que imediatamente proceda à inscrição do impetrante como foreiro dos imóveis indicados na 

inicial.Alega, em apertada síntese, ser legítimo proprietário dos imóveis consistentes no lote 18, Quadra K, situados na 

Rua Pitangueiras, Condomínio Alphaville Residencial Melville, Município de Santana de Parnaíba e no lote 32, Quadra 

B, situado na Alameda Julieta, Condomínio Residencial TAmboré 10, Município de Santana de Parnaíba. Aduz que 

requereu sua inscrição como foreiro dos referidos imóveis, em 02/08/2010, e, até o momento, não foi atendido em suas 

solicitações.Reservo a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade 

coatora para que preste suas informações no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos.P.I. 

 

0020068-33.2010.403.6100 - 6P TELECOM LTDA X S.B.C RODOLPH INFORMATICA(PR046883 - HENRIQUE 

ZANONI) X GERENTE REG AGENCIA NACIONAL TELECOMUNIC - ANATEL 

Regularizem as impetrantes a inicial, providenciando:1) A via original ou autenticada da procuração de fls. 06/07.2) A 

autenticação dos documentos que instruíram a inicial e as contrafés ou proceda a declaração de autenticidade.3) Cópias 

completas para instrução das contrafés nos termos do art. 3º da Lei 4348, de 26 de junho de 1964, com a redação dada 

pelo art. 19 da Lei 10910, de 15 de julho de 2004.Int. 
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0020139-35.2010.403.6100 - NATURA COSMETICOS S/A(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E 

SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

OSASCO - SP X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

Isto posto, ante a perda do interesse processual noticiado, JULGO EXTINTO o presente writ sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a 

inexistência de formação de lide.Custas ex lege.Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo 

findo.P. R. I. 

 

0020243-27.2010.403.6100 - ALAN JONES DOS SANTOS(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, etc.1 - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.2 - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, proposto por Alan Jones dos Santos em face de ato praticado pelo Superintendente Regional do Trabalho e 

Emprego no Estado de Sâo Paulo, consistente no ato coator que negou eficácia à Sentença Arbitral.Alega, em síntese, 

que em 15/09/2010 efetivou perante a Câmara Paulista de Justiça Arbitral, homologação de acordo sobre a sua rescisão 

do contrato de trabalho, homologado nos termos da Lei 9.307/96. Aduziu, ainda, que embora tenha firmado acordo 

perante a Câmara de Arbitragem e homologado pelo árbitro eleito pelas partes, a autoridade coatora insiste em não 

liberar o pagamento do seguro desemprego. Com a inicial vieram os documentos de fls. 14/27.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Antes de adentrar no mérito da questão relativa à presença dos requisitos 

necessários para a concessão da medida liminar pretendida, tenho que é imperioso que se análise os pressupostos 

processuais e condições da ação, sem os quais o feito não terá condições de prosseguir até ulterior sentença de mérito 

válida e eficaz.No caso dos autos, verifico a ausência de um dos pressupostos processuais indispensáveis à manutenção 

do feito nesse juízo, qual seja, a competência para processo e julgamento daquele.Conforme se verifica da cópia da 

inicial, trata-se de mandado de segurança, onde o impetrante objetiva a concessão de ordem que reconheça a validade 

do termo de decisão arbitral, com a consequente liberação do seu seguro-desemprego.O e. Tribunal Regional da 3ª 

Região, por meio de sua 3ª Seção que cuida de litígios ligados à Previdência Social, reiteradas vezes reconheceu a 

natureza previdenciária de tal verba e, por consequência, a competência das varas especializadas em tal matéria.Apesar 

de não me encontrar totalmente convencido acerca da questão da competência, pois a matéria de fundo encontra-se mais 

ligada à discussão sobre a validade das sentenças arbitrais do que propriamente o direito ao seguro desemprego, verifico 

que a remansosa jurisprudência do nosso TRF tem acatado a tese da incompetência do juízo cível, o que tornaria 

qualquer decisão no presente feito passível de pronta anulação.Apenas para ilustrar a posição do Tribunal, colaciono a 

seguinte passagem do voto proferido no AI nº. 0017259-37.2010.4.03.0000/SP, verbis:No âmbito deste E. Tribunal 

Regional Federal o exame das causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor 

do artigo 10, 3º, do Regimento Interno desta Corte, que dispõe que: Á Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos 

relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.A competência da Terceira 

Seção deste Tribunal para julgamento das ações relativas ao seguro-desemprego já foi definida pelo C. Órgão Especial 

desta Egrégia Corte de Justiça, no Conflito de Competência nº 2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, da relatoria do 

Desembargador Federal Peixoto Júnior, cuja ementa transcrevo:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-

DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de 

instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar 

versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do 

artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. Conflito de competência procedente.No mesmo 

sentido, Conflito de Competência nº 2010.03.00.011860-9/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, D.E. 

08/06/2010.Assim, o entendimento no sentido da natureza previdenciária da demanda implica na impossibilidade de 

revisão da decisão agravada, por ter sido proferida em Juízo Cível.Portanto, extrai-se do posicionamento firmado pelo 

Órgão Especial desta E. Corte, que apenas as varas especializadas em matéria previdenciária têm competência para 

processar e julgar os processos que versem questões atinentes a seguro-desemprego, razão pela qual faz-se necessário o 

reconhecimento da incompetência absoluta do MM Juízo da 23ª Vara Cível Federal e a anulação da decisão agravada, 

nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil.Em reforço, seguem transcritos os seguintes julgados deste E. 

Tribunal Regional Federal:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA 

TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.1. Agravo de instrumento que objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º 

grau que, em ação mandamental que objetiva a liberação de seguro-desemprego, declinou da competência a uma das 

Varas Previdenciárias de São Paulo/SP.2. Agravo redistribuído à minha relatoria.3. O Órgão Especial desta Corte 

decidiu no sentido de que o seguro-desemprego é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência 

Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III, matéria de 

alçada da Terceira Seção deste Tribunal.3.Precedente do Órgão Especial (2006.03.00.029935-2).4. Conflito de 

competência suscitado perante o Órgão Especial, na forma do artigo 11, parágrafo único, alínea i,do Regimento Interno 

deste Tribunal. (AI 399396, Proc. nº 20100300005802-9, Segunda Turma, Rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 08.04.2010, 

pg. 210)SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3 ª REGIÃO.1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em demanda na qual o 

agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas e vincendas do seguro -desemprego em razão de demissão sem 

justa causa.2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 

não retirou da Justiça Federal a competência para o exame dessas causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172).3. No 

âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame das causas que versam sobre o tema compete à Terceira 
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Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10, 3, do Regimento Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção 

cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira 

Seção.4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da 

Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi 

afinal instituído pela Lei n 7.998, de 11/01/1990, é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência 

Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III.5. 

Precedente do C. Órgão Especial deste Tribunal: CC2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, Relator para acórdão o 

Desembargador Federal Peixoto Júnior.6. Conflito de Competência suscitado perante o Órgão Especial. (CC nº 

20090300002667-1, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 28.04.2009).Dessa forma, tenho que por medida de 

celeridade e economia processual, cabe a este juízo reconhecer de ofício a incompetência absoluta em razão da 

matéria.Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos à distribuição a uma das 

Varas Federais especializadas em matéria previdenciária com fundamento no artigo 113, 2, do Código de Processo 

Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

0020285-76.2010.403.6100 - NELCY LENGLER DE CESARO(SP081187 - LUIZ BIASIOLI E SP273757 - 

ADRIANA COSMO GARCIA) X COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO SAL E 

ID PROF - CGSAP 

Vistos, etc.1 - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.2 - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, proposto por Nelcy Lengler de Cesaro em face de ato praticado pelo Coordenador Geral do Seguro 

Desemprego, do Abono Salarial e Identificação, consistente no ato coator que negou eficácia à Sentença Arbitral.Alega, 

em síntese, que em 28/07/2010 efetivou perante a Câmara Paulista de Justiça Arbitral, homologação de acordo sobre a 

sua rescisão do contrato de trabalho, homologado nos termos da Lei 9.307/96. Aduziu, ainda, que embora tenha firmado 

acordo perante a Câmara de Arbitragem e homologado pelo árbitro eleito pelas partes, a autoridade coatora insiste em 

não liberar o pagamento do seguro desemprego. Com a inicial vieram os documentos de fls. 20/55.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Antes de adentrar no mérito da questão relativa à presença dos requisitos 

necessários para a concessão da medida liminar pretendida, tenho que é imperioso que se análise os pressupostos 

processuais e condições da ação, sem os quais o feito não terá condições de prosseguir até ulterior sentença de mérito 

válida e eficaz.No caso dos autos, verifico a ausência de um dos pressupostos processuais indispensáveis à manutenção 

do feito nesse juízo, qual seja, a competência para processo e julgamento daquele.Conforme se verifica da cópia da 

inicial, trata-se de mandado de segurança, onde o impetrante objetiva a concessão de ordem que reconheça a validade 

do termo de decisão arbitral, com a consequente liberação do seu seguro-desemprego.O e. Tribunal Regional da 3ª 

Região, por meio de sua 3ª Seção que cuida de litígios ligados à Previdência Social, reiteradas vezes reconheceu a 

natureza previdenciária de tal verba e, por consequência, a competência das varas especializadas em tal matéria.Apesar 

de não me encontrar totalmente convencido acerca da questão da competência, pois a matéria de fundo encontra-se mais 

ligada à discussão sobre a validade das sentenças arbitrais do que propriamente o direito ao seguro desemprego, verifico 

que a remansosa jurisprudência do nosso TRF tem acatado a tese da incompetência do juízo cível, o que tornaria 

qualquer decisão no presente feito passível de pronta anulação.Apenas para ilustrar a posição do Tribunal, colaciono a 

seguinte passagem do voto proferido no AI nº. 0017259-37.2010.4.03.0000/SP, verbis:No âmbito deste E. Tribunal 

Regional Federal o exame das causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor 

do artigo 10, 3º, do Regimento Interno desta Corte, que dispõe que: Á Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos 

relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.A competência da Terceira 

Seção deste Tribunal para julgamento das ações relativas ao seguro-desemprego já foi definida pelo C. Órgão Especial 

desta Egrégia Corte de Justiça, no Conflito de Competência nº 2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, da relatoria do 

Desembargador Federal Peixoto Júnior, cuja ementa transcrevo:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-

DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de 

instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar 

versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do 

artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. Conflito de competência procedente.No mesmo 

sentido, Conflito de Competência nº 2010.03.00.011860-9/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, D.E. 

08/06/2010.Assim, o entendimento no sentido da natureza previdenciária da demanda implica na impossibilidade de 

revisão da decisão agravada, por ter sido proferida em Juízo Cível.Portanto, extrai-se do posicionamento firmado pelo 

Órgão Especial desta E. Corte, que apenas as varas especializadas em matéria previdenciária têm competência para 

processar e julgar os processos que versem questões atinentes a seguro-desemprego, razão pela qual faz-se necessário o 

reconhecimento da incompetência absoluta do MM Juízo da 23ª Vara Cível Federal e a anulação da decisão agravada, 

nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil.Em reforço, seguem transcritos os seguintes julgados deste E. 

Tribunal Regional Federal:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA 

TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.1. Agravo de instrumento que objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º 

grau que, em ação mandamental que objetiva a liberação de seguro-desemprego, declinou da competência a uma das 

Varas Previdenciárias de São Paulo/SP.2. Agravo redistribuído à minha relatoria.3. O Órgão Especial desta Corte 

decidiu no sentido de que o seguro-desemprego é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência 

Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III, matéria de 

alçada da Terceira Seção deste Tribunal.3.Precedente do Órgão Especial (2006.03.00.029935-2).4. Conflito de 

competência suscitado perante o Órgão Especial, na forma do artigo 11, parágrafo único, alínea i,do Regimento Interno 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 33/668 

deste Tribunal. (AI 399396, Proc. nº 20100300005802-9, Segunda Turma, Rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 08.04.2010, 

pg. 210)SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3 ª REGIÃO.1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em demanda na qual o 

agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas e vincendas do seguro -desemprego em razão de demissão sem 

justa causa.2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 

não retirou da Justiça Federal a competência para o exame dessas causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172).3. No 

âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame das causas que versam sobre o tema compete à Terceira 

Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10, 3, do Regimento Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção 

cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira 

Seção.4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da 

Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi 

afinal instituído pela Lei n 7.998, de 11/01/1990, é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência 

Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III.5. 

Precedente do C. Órgão Especial deste Tribunal: CC2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, Relator para acórdão o 

Desembargador Federal Peixoto Júnior.6. Conflito de Competência suscitado perante o Órgão Especial. (CC nº 

20090300002667-1, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 28.04.2009).Dessa forma, tenho que por medida de 

celeridade e economia processual, cabe a este juízo reconhecer de ofício a incompetência absoluta em razão da 

matéria.Sendo assim, declaro a incompetência deste Juízo, determinando a remessa dos autos à distribuição a uma das 

Varas Federais especializadas em matéria previdenciária com fundamento no artigo 113, 2, do Código de Processo 

Civil.Observadas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.Publique-se e intime-se. 

 

0020311-74.2010.403.6100 - ANGELO MARSOLA FILHO X BENEDITA MASCARENHAS MARSOLA(SP131928 

- ADRIANA RIBERTO BANDINI E SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO 

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança no qual os Impetrantes objetivam a concessão de medida liminar para determinar à 

autoridade Impetrada que proceda à imediata análise do processo administrativo nº 04977.009743/2010-49.Alegam, em 

apertada síntese, que adquiriram por meio do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de 

10/09/2009 o domínio útil, por aforamento da União, do imóvel consistente no Lote 22 da quadra 18 - Avenida Marília 

- Fazenda Tamboré Residencial Barueri, SP. Aduzem que requereram a regularização cadastral do imóvel, em 

24/08/2010, contudo, sem apreciação até o momento da propositura deste mandamus.Reservo a apreciação do pedido 

liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade coatora para que preste suas informações no prazo 

legal. Após, voltem os autos conclusos.P.I. 

 

0020323-88.2010.403.6100 - COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS(SP155883 - DANIELA 

DAMBROSIO E SP283401 - MARCELA CRISTINA ARRUDA) X CONSELHEIRA DO CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO 

Dessa forma, defiro o pedido liminar para suspender o efeito do auto de infração nº 25053, suspender a exigibilidade da 

multa aplicada, bem como determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir o fornecimento de informações 

acerca dos funcionários da autora.Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no 

prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.P. R. I. 

 

0020559-40.2010.403.6100 - SILVANA CARVALHO GALINDO(SP284603 - SILVANA CARVALHO GALINDO) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Ciência à parte das pendências apontadas na certidão retro/supra CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento 

ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0020585-38.2010.403.6100 - QUEENSWAY VIAGENS, TURISMO E EVENTOS LTDA(SP237285 - ANDRE 

CARLOS FERRARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO 

DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Ciência à parte das pendências apontadas na certidão retro/supra CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento 

ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 5303 

 

DESAPROPRIACAO 

0482201-28.1982.403.6100 (00.0482201-3) - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 

PAULISTA(SP070573 - WANDA APARECIDA GARCIA LA SELVA E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES 

MATEUCCI E SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL) X FLAVIO DEBIEUX ROSA(SP006628 - LUIZ DEBIEUX 

ROSA) 

Fls. 343/344: Face ao alegado, expeça a Secretaria nova via da carta de adjudicação de fls. 329/330, intimando-se o 

requerente para retirá-la.Após, retornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

MONITORIA 
0030952-34.2004.403.6100 (2004.61.00.030952-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP095834 - SHEILA 

PERRICONE E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MARCELO YONEZAWA(SP104658 

- ROSANE PEREZ FRAGOSO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo findo. Fixo os honorários do curador no valor mínino estabelecido na Tabela I do 

Anexo I da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Int.  

 

0028666-78.2007.403.6100 (2007.61.00.028666-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP284473 - NELSON DE PAULA NETO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

MARCIA OLIVEIRA FERREIRA 

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento.Requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 267, inc. III 

do CPC.Int.  

 

0029659-24.2007.403.6100 (2007.61.00.029659-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X FLAVIO GARCIA DE SOUZA 

LIMA(SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X CAUBI MONTEIRO CRUVINEL X LUCIANA 

MARIA CORREA MONTEIRO CRUVINEL(SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) 

Pela derradeira vez, cumpra a autora o despacho de fls. 190.Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0007197-39.2008.403.6100 (2008.61.00.007197-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ITAMAR SOUZA X ELAINE BOTELHO X MANOEL DA SILVA X NATANIEL 

CESAR X THEREZA DOS SANTOS CESAR 

Fls. 87/98: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0014633-49.2008.403.6100 (2008.61.00.014633-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X ANDREA DELLA MONICA BIANCALANA X AGOSTINHO BIANCALANA 

Requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.Int.  

 

0016393-33.2008.403.6100 (2008.61.00.016393-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP119738 - NELSON PIETROSKI) X LAURO OLLER BUECHLER(SP264727 - JOAO 

CANDIDO DOS SANTOS NETO) X JENNY RAVACHE BUECHLER 

Tendo em vista que a ré Jenny Ravache Buechler sequer foi citada, remetam-se os autos ao SEDI para sua exclusão do 

pólo passivo. Após, considerando os embargos de fls. 56/114 e impugnação de fls. 117/131, venham os autos conclusos 

para sentença. Int.  

 

0005538-58.2009.403.6100 (2009.61.00.005538-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ELZO NOEL DA SILVA 

JUNIOR X CANDIDA DE SOUZA PELEGRINO X ONIVAL PELEGRINO GUEDES(SP104658 - ROSANE PEREZ 

FRAGOSO) 

Fls. 204: Indefiro, vez que não houve a citação de todos os réus.Remetam-se os autos ao SEDI, em cumprimento à 

decisão de fls. 203.Após, dê-se vista à curadora.Int.  

 

0026942-68.2009.403.6100 (2009.61.00.026942-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X MASTER CLEAN MULTI SERVICE LTDA ME X WEBER GOMES MARTINS(SP238473 

- JOSE APARECIDO ALVES) 

Cumpra a ré integralmente o despacho de fls. 66, juntando aos autos cópia autenticada do contrato social da empresa. 

Prazo: 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Int.  
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003778-11.2008.403.6100 (2008.61.00.003778-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EMPORIO DO CAMINHAO COM/ 

IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA(SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) X GLAUCIA 

RODRIGUES DA SILVA(SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) X HELVIA RODRIGUES DA 

SILVA(SP169296 - RODRIGO BARROS GUEDES NEVES DA SILVA E SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE 

OLIVEIRA) 

Preliminarmente, junte a autora matrícula atualizada dos imóveis indicados a fls. retro.Prazo: 10 (dez) dias.Após, 

voltem conclusos. Int.  

 

0012770-58.2008.403.6100 (2008.61.00.012770-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X TROPITEL COM/ E 

SERVICO DE TELECOMUNICACOES X SERGIO COTES EUFRASIO X MAURICIO PREVIATO(SP104658 - 

ROSANE PEREZ FRAGOSO) 

Manifeste-se o autor, nos termos do despacho de fls. 286, requerendo o que de direito para o regular prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença nos termos do art. 267, inc. III do 

CPC.Int.  

 

0031392-88.2008.403.6100 (2008.61.00.031392-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X INSTITUTO DE INTEGRACAO CULTURAL E COML/ IEDA PICON LTDA - ME(SP148159 - 

VALDENOR AMORIM ROCHA SILVA) X IEDA DO CARMO PICON DOMINGUES X MILTON PASCHOAL 

DOMINGUES 

Fls. 199/200: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Prazo: 10 (dez) dias.Informe ainda se possui interesse na 

realização de audiência para tentativa de conciliação. Int.  

 

0034222-27.2008.403.6100 (2008.61.00.034222-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ANA MARIA PEREIRA 

Manifeste-se o autor, nos termos do despacho de fls. 78, requerendo o que de direito para o regular prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença nos termos do art. 267, inc. III do 

CPC.Int.  

 

0004363-29.2009.403.6100 (2009.61.00.004363-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X SANDRA REGINA FRANCISCO DA SILVA 

Defiro a suspensão requerida pelo autor pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Int.  

 

0023650-75.2009.403.6100 (2009.61.00.023650-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ALDO JOSE DA SILVA 

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que 

de direito para o regular prosseguimento do feito. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0013646-47.2007.403.6100 (2007.61.00.013646-0) - ALEXANDRE NUNES DE SOUZA(SP124174 - EDUARDO 

NUNES DE SOUZA E SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

Intime-se o peticionário de fls. retro, para que recolha o valor referente a taxa de desarquivamento, nos termos do 

provimento nº 59 de 26/11/2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Prazo: 10 (dez) 

dias.Com o recolhimento, requeira o que de direito.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo findo.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0020870-86.1977.403.6100 (00.0020870-1) - PAULO BRUNO - ESPOLIO X PAULO DA CUNHA BRUNO X 

NANCI BRUNO DOROW X TERESINHA NOVOA MOREIRA ELIAS(RJ001444B - WAINER BORGOMONI E 

SP164578 - OBERDAN MOREIRA ELIAS E SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 15 - EURICO DOMINGOS PAGANI) X PAULO BRUNO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento para que requeira o que de direito.Prazo 05 (cinco) dias.Após, 

retornem os autos ao arquivo sobrestado. Int.  

 

0272806-64.1980.403.6100 (00.0272806-0) - EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - 

NUCLEBRAS(SP013449 - ARNALDO NELSON LINGUANOTTO) X CARLOS HORITA(SP031064 - ALVARO 
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DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR E SP021060 - JORGE FERREIRA E SP083747 - MATILDE MARIA DE 

SOUZA BARBOSA) X CARLOS HORITA X EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS 

Ratifico todos os atos praticados a partir de 18/11/2009, e reabro o prazo para oportuna manifestação acerca destes. 

Remetam-se os autos ao SEDI para que no pólo passivo passe a constar o peticionário de fls. 468. Dê-se ciência às 

partes.I.  

 

0053628-83.1998.403.6100 (98.0053628-0) - CONSTRUTORA CLYWALDO PESSANHA HENRIQUES 

LTDA(SP013212 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO E SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI) X 

FAZENDA NACIONAL X CONSTRUTORA CLYWALDO PESSANHA HENRIQUES LTDA X FAZENDA 

NACIONAL 

Expeça-se ofício requisitório (honorários advocatícios) no valor de R$ 6.060,98, conforme requerido a fls. 131/135.Int. 

 

0022522-98.2001.403.6100 (2001.61.00.022522-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020640-77.1996.403.6100 (96.0020640-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X GIL 

GERONYMO(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E 

SP226530 - DANIEL VASQUES PEREZ E SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X GIL GERONYMO X 

UNIAO FEDERAL 

Providencie o autor as cópias necessárias para expedição de mandado.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, se em termos, 

expeça-se mandado nos termos do art. 730/CPC.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0675751-80.1985.403.6100 (00.0675751-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X JARBAS 

SALLES AVILA(SP046335 - UBIRAJARA FERREIRA DINIZ E SP030242 - RUBENS CESAR PATITUCCI E 

SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES E SP242337 - FLAVIO ROBERTO MOURA SANTOS) X 

JARBAS SALLES AVILA X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

Fls. 555/562: Esclareça o autor o pedido de fls. retro, em relação ao requerido no item 1 da nota devolutiva do cartório 

de registro de imóveis, visto a ação ter se desenrolado apenas contra Jarbas Salles Davila.Quanto ao item 2 da r. nota 

devolutiva, o reconhecimento da assinatura da MMa. Juíza Federal se dará quando da expedição de nova carta de 

adjudicação.Por derradeiro, este Juízo não autentica cópias reprográficas, podendo o requerente se valer da Central de 

cópias deste Fórum para tal objetivo.Int. 

 

0766029-93.1986.403.6100 (00.0766029-4) - OMILDA AUGUSTA DOS SANTOS(SP015751 - NELSON CAMARA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 3 - ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO) X OMILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS X UNIAO FEDERAL 

Considerando a conta de liquidação de fls. 246/249 ter sido elaborada com o desconto previdenciário incidindo sobre o 

o principal, bem como a sentença dos embargos a execução declarar líquido para execução o valor constante na r. conta, 

expeça-se alvará de levantamento do valor colocado à disposição do Juízo (R$ 4.222,40) em favor do autor (depósito a 

fls. 271).Dê-se vista às partes.Int. 

 

0097034-04.1991.403.6100 (91.0097034-4) - L & C CARTAZES E MURAIS LTDA X L & C RADIO EMISSORAS 

LTDA X REDE L & C EMISSORAS S/C LTDA X RADIO MUSICAL DE SAO PAULO LTDA(SP034012 - 

MIGUEL CURY NETO E SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X L & C CARTAZES E MURAIS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 515: Manifeste-se o autor.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0005016-02.2007.403.6100 (2007.61.00.005016-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NOVA ERA COM/ DE VIDROS E 

EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME X NEUSA MENDES RAMIRO(SP174035 - RENAN 

ROBERTO) X RODRIGO MENDES RAMIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOVA ERA COM/ 

DE VIDROS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X NEUSA MENDES RAMIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODRIGO MENDES RAMIRO 

Defiro a suspensão do feito conforme requerido. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.  

 

0031064-95.2007.403.6100 (2007.61.00.031064-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009033-81.2007.403.6100 (2007.61.00.009033-1)) WISERTECH INFORMATICA LTDA ME(SP242165 - 

LEONARDO MATRONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WISERTECH INFORMATICA LTDA ME 

Fls. 102/108: Indefiro, vez que não houve comprovação da sucessão indicada.Requeira o embargado o que de direito, 

para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0019732-29.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 
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ZWICKER) X RENATO ALVES DE ABREU 

Trata-se de ação de reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de RENATO 

ALVES DE ABREU, pretendendo ver-se reintegrada na posse do imóvel descrito na inicial. Para tanto, alega que, 

apesar de ter celebrado com o réu Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, este deixou de 

cumprir suas obrigações, não pagando as taxas mensais de arrendamento, condomínio e demais obrigações 

assumidas.Pediu a reintegração da posse, assim como cumulou pedido de cobrança da dívida. Formulou pedido de 

liminar. Com efeito, de saída, verifico que deve ser regularizado requisito de existência da própria relação jurídica 

processual, já que a inicial, tal como consta, está inepta.De fato, a autora cumulou pedidos que não podem ser 

cumulados. As ações possessórias possuem rito próprio e, assim, não podem ser cumuladas com pedidos que devem ser 

processados pelo procedimento ordinário, salvo nas hipóteses do artigo 921 do Código de Processo Civil.Referido 

artigo arrola como possível a cumulação do pedido possessório com o de condenação em perdas e danos, cominação de 

pena para o caso de nova turbação ou esbulho e desfazimento de construção ou plantação em detrimento da posse. A 

autora cumulou pedido de pagamento de taxa de ocupação que é inconciliável com o pedido de proteção possessória, 

até porque a legitimidade passiva para ambos pode ser diversa: a proteção possessória é dirigida contra quem se 

encontra na posse, que é fato; já a cobrança, contra quem celebrou o contrato. Não necessariamente há coincidência 

entre ambos, conforme se pode verificar no próprio caso dos autos.Assim, verifico que a autora cumulou pedido de 

cobrança das taxas de arrendamento e demais obrigações pecuniárias contratuais o que não pode ocorrer em sede de 

reintegração de posse, eis que o CPC apenas permite a cumulação com pedido de perdas e danos.A pretensão de 

cobrança da dívida em questão é de natureza contratual não se tratando de reparação civil.Deste modo, inacumuláveis 

os pedidos de reintegração de posse e cobrança da taxa de arrendamento.Assim, necessário seja aditada a inicial para 

que seja extirpado o vício em questão, corrigindo o pedido. Desta forma, intime-se a autora para aditar a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5340 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0758921-47.1985.403.6100 (00.0758921-2) - PAULO CESAR DE SOUZA(SP139020 - ALEXANDRE FELICE) X 

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA) 

Dê-se vista à CEF acerca do pedido do autor. 

 

0703717-08.1991.403.6100 (91.0703717-1) - FERNANDO CARVALHO(SP104712 - MAGALI ANACLETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Primeiramente, intime-se a parte autora para que junte nos autos o comprovante de recolhimento das custas de 

desarquivamento.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0050905-28.1997.403.6100 (97.0050905-2) - LAURA NUNES TEIXEIRA X LAURO ROBERTO DOS SANTOS X 

LEILA JUCELI DE SOUZA LIMA X LENILTON RIBEIRO X LUCIA TOSHIE TAKIUTI X LUIS CARLOS 

ESPANDINI DA SILVA X LUIZ ANTONIO MALGUEIRO X LUIZ MANOEL DIAS HENRIQUES X MARCELO 

LACERDA X MARCELO LOLLI COELHO NETTO X MARIA APARECIDA FERREIRA DOS 

SANTOS(SP092389 - RITA DE CASSIA LOPES E SP088070 - LUIZ ROBERTO JORENTE ANTONIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 

- JOSE TERRA NOVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X LAURA NUNES 

TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

0038667-40.1998.403.6100 (98.0038667-0) - LUPERCIO NAVARRO DAL MEDICO X OTAVIO RODRIGUES 

CARVALHO X PAULO VIANA DA SILVA X PEDRO SILVA PEREIRA X SEBASTIAO FILOMENO DE 

AMORIM(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) 

Tendo em vista que os autores foram intimados acerca da r. decisão de fls. 386, e permaneceram inértes, deixo de 

apreciar o pedido de fls. 404/407.Retornem os autos ao arquivo. 

 

0004388-76.2008.403.6100 (2008.61.00.004388-6) - EDSON GONCALVES ARCANJO(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Vistos, etc.Visando agilizar o cumprimento do r. decisum e considerando que a sentença/acórdão proferida nestes autos 

tem natureza jurídica de obrigação de fazer, a execução far-se-á nos próprios autos, sem a necessidade de processo de 

execução.Nesse sentido, a decisão proferida em 02 de junho de 2005, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

RESP n 742.319 - DF, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Eliana Calmon, publicada no DJ de 27.06.2005, 

cuja ementa trago à colação:PROCESSO CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - EXECUÇÃO.1. As decisões judiciais 

que imponham obrigação de fazer ou não fazer, ao advento da Lei 10.444/2002, passaram a ter execução imediata e de 

ofício.2. Aplicando-se o disposto nos arts. 644 caput, combinado com o art. 461, com a redação dada pela Lei 
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10.444/2002, ambos do CPC, verifica-se a dispensa do processo de execução como processo autônomo.3. Se a nova 

sistemática dispensou a execução, é induv idosa a dispensa também dos embargos, não tendo aplicação o disposto no 

art. 738 do CPC.4. Recurso especial improvido.Assim, intime-se a CEF, para que cumpra a obrigação de fazer, fixada 

no título judicial, no prazo de 30 (trinta) dias.Ressalvo que, no caso de ter havido termo de adesão, deverá a CEF 

comprovar nos autos.Intimem-se. 

 

0002556-71.2009.403.6100 (2009.61.00.002556-6) - FRANCISCO ALIPERTI NETO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela Caixa Econômica Federal.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0046842-33.1992.403.6100 (92.0046842-0) - ADIPE ABMUSSI X JULIO CESAR DAMASCENO X JULIO CESAR 

SCARPELLI X MILTON JOSE PEREIRA X RODOLFO BERNARDI JUNIOR(SP077001 - MARIA APARECIDA 

DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY 

MARCHEZANI PEREIRA) X ADIPE ABMUSSI X UNIAO FEDERAL 

Fls. 171/177: Preliminarmente intime-se o patrono para que forneça o contrato de honorários para que se promova o 

destaque referente à verba honorária.Remetam-se os autos ao SEDI para que promova a retificação da grafia do co-

autor ADIPE ADMUSSI, conforme fls. 167.Com o cumprimento das determinações supra, expeçam-se os ofícios 

requisitórios.Intimem-se. 

 

0091582-76.1992.403.6100 (92.0091582-5) - OSVALDO JOAO PRIGENZI(SP064271 - ILDEFONSO DE ARAUJO 

E SP214172 - SILVIO DUTRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X 

OSVALDO JOAO PRIGENZI X UNIAO FEDERAL 

Face a certidão de fls. retro, aguarde-se no arquivo sobrestado. 

 

0044094-10.2002.403.0399 (2002.03.99.044094-7) - ASSOCIACAO PIO XII - IRMAS FRANCISCANAS DA PROV. 

DEUS(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO E SP027201 - JOSE ABUD JUNIOR E SP082125A - 

ADIB SALOMAO E SP158285 - DANIELA CESAR ZARAYA E SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE 

COLOMBO LEAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X 

ASSOCIACAO PIO XII - IRMAS FRANCISCANAS DA PROV. DEUS X UNIAO FEDERAL 

Fls. 545/546: Cumpra o autor a determinação de fls. 541.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0006878-86.1999.403.6100 (1999.61.00.006878-8) - NIRCE MARIA COSTA MONTEIRO X OCTAVIANO 

DEMETRIO X ODILA ATANAZIO X ORLANDO PIRILLO JUNIOR X OSCALINO PEREIRA DOS 

SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

251 - JOSE PAULO NEVES) X NIRCE MARIA COSTA MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Face a concordância dos autores com os créditos efetuados pela CEF, dou por cumprida a obrigação da ré.Comprove a 

CEF o recolhimento dos honorários sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidência de multa diária. 

 

0035083-28.1999.403.6100 (1999.61.00.035083-4) - MARILENA PEREIRA DE MELLO(SP119681 - CARLOS 

ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARILENA PEREIRA DE MELLO 

Fls. 303/304: Diante do comprovante da 1ª parcela efetuada pela autora, aguarde-se em Secretaria as demais 

parcelas.Intimem-se. 

 

0002675-71.2005.403.6100 (2005.61.00.002675-9) - LUCINEIDE MENDES DE OLIVEIRA X WILDSON 

STESSUK(SP122045 - CLAUDIO HENRIQUE J VITORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCINEIDE MENDES DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILDSON STESSUK 

1. Intime-se a CEF acerca do despacho de fls. 233, qual seja: Dê-se vista à CEF acerca da manifestação do autor e guia 

de fls. 231/232.Após, conclusos.2. Dê-se vista à ré/exequente acerca da carta precatória devolvida.3. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

0013986-59.2005.403.6100 (2005.61.00.013986-4) - EMERSON QUIMICA LTDA(SP035041 - OTAVIO RIBEIRO E 

SP034422 - NELSON DE DEUS GAMARRA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - 

EDMILSON JOSE DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO X EMERSON QUIMICA 

LTDA 

Fls. 206/210: Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, nos exatos termos do 1º do art. 475-J do CPC. 

 

Expediente Nº 5341 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007291-41.1995.403.6100 (95.0007291-2) - ALBERTO PAZ GONZALEZ(SP088721 - ANA LUCIA MOURE 

SIMAO E SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) 

Indefiro o requerido às fls. retro, já que é ônus da parte autora, nos termos do art. 614 do C.P.C., instruir o feito com os 

elementos constitutivos de seu direito.Manifeste-se, conclusivamente, requerendo o que de direito para o regular 

andamento do feito, nos termos do art. 730, do CPC.Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

 

0025668-74.2006.403.6100 (2006.61.00.025668-0) - IZABEL DO ROSARIO FERREIRA X ALCIDES SINGILLO X 

CLAUDIA MARIA MILANEZI DE CARVALHO X FABIO GERMANO FIGUEIREDO CABETT X JOSE LUIS 

MILANEZI DE CARVALHO X MARIA DE LOURDES DIONISIO X NICOLAU BRUNETTI X PATRICIA 

ARRUDA MUNHOZ X RITA DE CASSIA MILANEZI CARVALHO ALMEIDA X RODRIGO MILANEZI 

CARVALHO(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Vistos etc.Cuida-se de embargos de declaração opostos por IZABEL DO ROSÁRIO FERREIRA E OUTROS em razão 

da existência de omissão no tocante à condenação em honorários advocatícios na decisão de fls. 251/252.Tem razão a 

embargante eis que não houve na referida decisão condenação em honorários advocatícios.Dessa forma, conheço dos 

embargos de declaração e dou provimento para acrescentar no tópico final da referida decisão o seguinte 

parágrafo:Condeno a Caixa Econômica Federal - CEF em honorários advocatícios que arbitro em R$ 100,00.Mantenho, 

no mais, a decisão conforme proferida.Int. 

 

0033457-56.2008.403.6100 (2008.61.00.033457-1) - ANTONIO RAMOS NETO - ESPOLIO X MARIA LEAL DOS 

SANTOS RAMOS - ESPOLIO X IVANILDE LEAL RAMOS LIMA X MILTON LEAL RAMOS X IRAIDES LEAL 

RAMOS SANCHES X LEIA LEAL RAMOS DE QUEIROZ X ELIAS LEAL RAMOS(SP109522 - ELIAS LEAL 

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Intime-se a parte vencida para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando 

ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

0023573-66.2009.403.6100 (2009.61.00.023573-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020859-36.2009.403.6100 (2009.61.00.020859-4)) CARLOS ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA(SP176963 - 

MARIA APARECIDA AYRES PIRES E SP234741 - MARCELLO BITTENCOURT MONTEIRO FILHO) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP046531 - JOSE EDUARDO 

AMOROSINO E SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) 

Intime-se o autor para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de 

que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0017689-57.1989.403.6100 (89.0017689-7) - ARCELORMITTAL BRASIL S/A(SP052050 - GENTIL BORGES 

NETO E SP185181 - CÉSAR MAURÍCIO ZANLUCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA 

VALLE PALMEIRA) X ARCELORMITTAL BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Face a manifestação da União Federal de fls. 516/517, adite-se o ofício requisitório de fls. 464, devendo constar o valor 

a ser compensado. 

 

0017559-28.1993.403.6100 (93.0017559-9) - ATP COMPUTADORES LTDA(SP114660 - KAREM JUREIDINI 

DIAS E SP238689 - MURILO MARCO E SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - 

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X ATP COMPUTADORES LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o substabelecimento juntado às fls. retro, prossiga-se nos termos do despacho de fls. 229, expedindo-se 

alvará de levantamento em nome da autora.Int. 

 

0060476-23.1997.403.6100 (97.0060476-4) - ARLINDA JOSE ALVES BRESSAN X ELZA MARTINS 

DISERO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA HELENA VANNI OLIVARES X VERA LUCIA 

DOS REIS X VIRGINIA CARONE(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - 

NILTON RAFAEL LATORRE) X ARLINDA JOSE ALVES BRESSAN X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista os pedidos de fls. 476/477 e 478, esclareçam os patronos da co-autora Vera Lúcia dos Reis em nome de 

quem deverá ser expedido o alvará de levantamento.No silêncio, prossiga-se com a expedição constando como 

beneficiária somente a autora.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0710368-56.1991.403.6100 (91.0710368-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0688984-
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37.1991.403.6100 (91.0688984-0)) METALURGICA PRISMA LTDA(SP061693 - MARCOS MIRANDA E 

SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS E SP011187 - 

PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL X 

METALURGICA PRISMA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X 

METALURGICA PRISMA LTDA 

Fls. 285/288: Preliminarmente, comprove a Centrais Elétricas Brasileiras que esgotou os meios ordinários de 

localização de bens passíveis de penhora da executada.Após, conclusos.Int. 

 

0011574-10.1995.403.6100 (95.0011574-3) - MARIA JULIA MOREIRA DE ARAUJO X DIOCESE DE MARILIA X 

JOSE ROBERTO TORRADO PEREIRA X ALFONSO GRAVALOS X ANNA ANGELA FUZARO BIFFI X JULIO 

NEMETH X VALENTINA ISABEL TRALDI MARTINS X ARILDO PELEGRINI X MARY MIGUEL BAAKLINI 

X REGINA HELENA FERRAZ CARRARA(SP114834 - MARCELO BARTHOLOMEU E SP041982 - CARLOS 

APARECIDO PERILLO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 132 

- JOSE TERRA NOVA) X MARIA JULIA MOREIRA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à CEF acerca dos cálculos apresentados pelos autores, bem como acerca do pedido de levantamento do 

depósito de fls. retro. 

 

0002327-34.1997.403.6100 (97.0002327-3) - ROBERTO SILERE NISTICO(SP078886 - ARIEL MARTINS) X 

MARIA CLARA DA SILVA X REINALDO RUFINI(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP077742 - MARIA INES SALZANI 

M PAGIANOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA E SP078886 - ARIEL MARTINS) X 

ROBERTO SILERE NISTICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a manifestação de fls. 377/384, deixo de apreciar o pedido de fls. 389. Face a manifestação da 

Contadoria de fls. 386, acolho como correto os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo às fls. 350/353, eis que os 

mesmos foram feitos nos termos do Julgado e em observância as normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª 

Região. Assim, dou por cumprida a obrigação da CEF. Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo). Int.  

 

0010027-22.2001.403.6100 (2001.61.00.010027-9) - ALFREDO LUCIO DA SILVA X SORAIA TOLEDO DA 

SILVA X INCOSUL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA(SP043705 - CARLOS PINTO DEL MAR E 

SP149737 - MARCOS SANTIAGO FORTES MUNIZ E SP163872 - ISABELA SANTORO BRUNETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X INCOSUL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA X ALFREDO LUCIO DA SILVA X 

INCOSUL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA X SORAIA TOLEDO DA SILVA 

Manifestem-se as exequentes, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a CEF. Int. 

 

0010426-51.2001.403.6100 (2001.61.00.010426-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X ABRAO SIMAO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ABRAO SIMAO DOS SANTOS 

Fls. 171: Requeira a CEF objetivamente o que de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

0029801-67.2003.403.6100 (2003.61.00.029801-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0642466-33.1984.403.6100 (00.0642466-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) X 

AMORIM S/A ACO INOXIDAVEL X BELMAR IMP/ E COM/ LTDA(SP034349 - MIRIAM LAZAROTTI) X 

UNIAO FEDERAL X AMORIM S/A ACO INOXIDAVEL X UNIAO FEDERAL X BELMAR IMP/ E COM/ LTDA 

Face a manifestação da União Federal, indefiro a compensação requerida. Providencie a embargada o recolhimento do 

montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora. 

 

Expediente Nº 5347 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0016655-13.1990.403.6100 (90.0016655-1) - TINTURARIA TEXTIL LEAO LTDA X GAIA, SILVA, GAEDE & 

ASSOCIADOS - ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA 

GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA E SP271556 - JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 

- LISA TAUBEMBLATT) X TINTURARIA TEXTIL LEAO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/10/2010). 

 

0020653-18.1992.403.6100 (92.0020653-0) - CIMA IND/ E COM/ LTDA(SP023485 - JOSE DE JESUS AFONSO E 

SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA 

GABRIEL) X CIMA IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/10/2010). 
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0051674-12.1992.403.6100 (92.0051674-2) - BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A(SP267458 - ISABELA 

BONGIOVANI TERRIN E SP223025 - VIVIANE TARGINO FUZETO E SP120084 - FERNANDO LOESER E 

SP273768 - ANALI CAROLINE CASTRO SANCHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X 

BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/10/2010). 

 

0063888-35.1992.403.6100 (92.0063888-0) - COML/ CICLOMAR LTDA(SP116594 - LUIZ FERNANDO 

CAVALLINI ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X COML/ 

CICLOMAR LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/10/2010). 

 

0083468-51.1992.403.6100 (92.0083468-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003174-

12.1992.403.6100 (92.0003174-9)) DUO CONFECCOES INFANTIS LTDA(SP093868 - JOSE ALBERTO MAZZA 

DE LIMA E SP021908 - NELSON MARCHETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X DUO 

CONFECCOES INFANTIS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/10/2010). 

 

0025758-05.1994.403.6100 (94.0025758-9) - AMINO QUIMICA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP199983 - MURILLO GIORDAN SANTOS) X AMINO QUIMICA LTDA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 04/10/2010). 

 

Expediente Nº 5351 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0016229-97.2010.403.6100 - AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Informação/ Consulta:MM Juiz:Com a devida vênia, informo a Vossa Excelência que constatei que a decisão preferida 

às fls. 181, que foi disponibilizada nesta data (certidão de fls. 185), no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região, foi publicada com incorreções, conforme cópia que segue anexo.Consulto a Vossa Excelência de como 

procederÀ Superior consideração.. Inicialmente, DEFIRO o ingresso da UNIÃO FEDERAL como assistente 

litisconsorcial, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, devendo ser, a partir desta data intimada 

pessoalmente de todos os atos processuais praticados.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI.Dê-se ciência à 

impetrante e à União.. Por fim, considerando a informação supra, atualize a secretaria o sistema processual e 

republique-se a decisão de fls. 181, devolvendo-se os prazos as partes, conforme segue:. Vistos e etc.Trata-se de 

Mandado de Segurança proposto por AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA em face do DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT 

objetivando ordem liminar que lhe assegure a escrituração dos créditos vincendos de PIS e COFINS, decorrentes das 

aquisições para revenda, diretamente da fabricante, de máquinas, peças e equipamentos mencionados na exordial, 

mediante a aplicação das alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6% (COFINS), suspendendo-se a exigibilidade dos respectivos 

créditos tributários.A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.As informações foram 

prestadas as fls. 177/180.Em juízo de cognição sumária, deve o julgador examinar a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso III do artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a 

relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida caso seja finalmente deferida.Em princípio, não 

verifico o fumus boni iuris a amparar o pedido liminar. Como bem asseveram as informações prestadas pela autoridade 

impetrada a Lei 10.485/2002, em seu art. 3º, atribuiu alíquotas abrangendo as pessoas jurídicas fabricantes e 

importadoras dos produtos relacionados nos anexos I e II do aludido diploma legal.Esta mesma lei previu a redução a 

zero por cento as alíquotas da contribuição PIS/PASEP e COFINS, relativamente à receita bruta auferida por 

comerciantes e atacadistas ou varejistas com a venda de produtos relacionados nos incisos I e II do 2º do art. 3º.Ao 

analisar os diplomas legislativos e Instruções Normativas da Receita Federal verifico a impossibilidade de manutenção 

de créditos vedados no art. 3º das Leis nº 10.637-2002 e nº 10.833/2003, como o dos produtos ditos monofásicos, pois 

estes não constituiriam créditos estando ou não suas receitas sujeitas à alíquota zero. O art. 8º da Lei 10.637/2002 e o 

art. 10 da Lei nº 10.833/2003 não excluem a revenda de produtos monofásicos do regime da não-cumulatividade. 

Contudo, por conta da vedação supracitada a compra de produtos monofásicos para revenda não gera créditos 

fiscais.Como bem resumiu a impetrada, os produtos monofásicos estão, de fato, abarcados pelo regime da não-

cumulatividade, exceto os bens adquiridos para revenda, que por sua vez, não geram créditos.Isto posto, INDEFIRO o 
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pedido liminar.Ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença. Intime-se.. 

Intimem-se. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6682 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014148-83.2007.403.6100 (2007.61.00.014148-0) - LUCIANE DUTRA ROCHA(SP237507 - ELIMELEC 

GUIMARÃES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 137/138: Anote-se. Nos termos do art. 523, parágrafo 2º do CPC, dê-se vista à parte contrária, para que apresente 

resposta no prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos para decisão.  

 

Expediente Nº 6683 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0014029-88.2008.403.6100 (2008.61.00.014029-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X ANTONIO ERIC DE SOUZA GUIMARAES ME X ANTONIO ERIC DE SOUZA GUIMARAES 

Fls. 118/119: Defiro. Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação supra, 

providencie a Secretaria a afixação de uma via do edital no átrio deste fórum, bem como a respectiva disponibilização 

no diário eletrônico. Imediatamente após a disponibilização, intime-se a exequente, mediante publicação deste 

despacho, para providenciar a publicação em jornal local, na forma da lei (artigo 232, inciso III, do CPC).Aperfeiçoada 

a citação ficta e decorrido o prazo legal sem pagamento ou defesa, voltem os autos conclusos para os fins do disposto 

no artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil.Int.O edital foi disponibilizado no diário eletrônico em 08/10/2010 

(página 10/95), devendo a exequente retirar uma cópia em Secretaria e providenciar as demais publicações, conforme 

determinado no r. despacho supra. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3015 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0027472-14.2005.403.6100 (2005.61.00.027472-0) - DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 

LTDA(SP180745A - LUIS CARLOS GOMES DA SILVA E SP188256 - VANESSA REYMÃO SCOLESO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos. Fls. 595/603: Recebo a apelação interposta pelo fisco em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao 

autor, para, querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal.Considerando o apensamento do mandado de 

segurança nº 0003451-03.2007.403.6100, dê-se vista ao MPF naqueles autos. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0029092-61.2005.403.6100 (2005.61.00.029092-0) - ESTHER DA CONCEICAO DUTRA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Chamo o feito à ordem. Preliminarmente, mantenho a sentença lançada às fls. 115/118, por seus próprios 

fundamentos. Recebo a apelação da parte autora (fls. 120/137) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se a CEF, 
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para, querendo, ofereça suas contrarrazões ao recurso ofertado pela parte autora. Após, cumpridas as exigências legais, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.C.  

 

0016296-04.2006.403.6100 (2006.61.00.016296-9) - CLAUDETE MANCUSO MORENO X MARIA HELENA DE 

FATIMA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Recebo o apelo interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Dê-se vista à CEF, para, querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0006665-02.2007.403.6100 (2007.61.00.006665-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000174-76.2007.403.6100 (2007.61.00.000174-7)) POLO IND/ E COM/ LTDA X POLO IND/ E COM/ LTDA - 

FILIAL 1 X POLO IND/ E COM/ LTDA - FILIAL 2(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ) X UNIAO 

FEDERAL(SP107496 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls. 463/494: Recebo a apelação da parte autora (POLO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA) nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Dê-se vista para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0012673-92.2007.403.6100 (2007.61.00.012673-8) - NAOHIKO NAGATA(SP174252 - ALBERTO BRITO 

RINALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP215219B - 

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Reconsidero o r.despacho de fl. 258 em face da ocorrência de erro material, onde se lê: a) parte autora leia-se parte ré e 

b) CEF leia-se Naohiko Nagata. Considerando que a autora já apresentou suas contrarrazões às fls. 270/283, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Desentranhe a secretaria as 

contrarrazões da entidade bancária constantes às fls. 260/269, devendo o seu patrono retirá-la no prazo de 05 (cinco) 

dias. Em não havendo o comparecimento do representante processual da CEF, arquive-se a peça em pasta própria.I.C. 

 

0028418-15.2007.403.6100 (2007.61.00.028418-6) - PETROBRAS TRANSPORTES S/A - 

TRANSPETRO(SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP253997 - VANESSA SANDRIM E SP138415 - 

TARLEI LEMOS PEREIRA E SP128768A - RUY JANONI DOURADO E SP169709A - CARLOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA CASTRO E SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Considerando que a parte ré já ofereceu 

suas contrarrazões às fls. 495/515, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.I.C.  

 

0009737-60.2008.403.6100 (2008.61.00.009737-8) - INGRAM MICRO BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO 

ROGERIO SEHN E SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP234846 - PRISCILA FARICELLI DE 

MENDONCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X SERV BRASILEIRO 

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0021542-10.2008.403.6100 (2008.61.00.021542-9) - SANTISTA TEXTIL S/A(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS 

MARTINS E SP155224 - ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Fls. 500/504: Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao autor, para, 

querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0021585-44.2008.403.6100 (2008.61.00.021585-5) - THIAGO TAMBUQUE RODRIGUES(SP259905 - RODRIGO 

TAMBUQUE RODRIGUES) X CENTRO HISPANO BRASILEIRO DE CULTURA S/A(SP063927 - MARIA 

CRISTINA DE MELO E SP077270 - CELSO CARLOS FERNANDES) 

Vistos. Fls. 205/226: Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao autor, para, 

querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0026997-53.2008.403.6100 (2008.61.00.026997-9) - MARMEAKI LOGISTICA INTERNACIONAL E 

TRANSPORTE LTDA(SP065675 - LUIZ ANTONIO BOVE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Preliminarmente, torno sem efeito a certidão de fl. 95. Fls. 96/104: Recebo o apelo interposto pelo autor em seus 

efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao réu, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Fls. 
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105/107: Indefiro o requerimento do fisco, pois não houve trânsito em julgado da r. sentença de fls. 91/93. Após, 

remetam-se os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0027000-08.2008.403.6100 (2008.61.00.027000-3) - ANTONIO BATISTA PEREIRA BRONDI X HIDEKI MILTON 

YOSHIMOTO X RENATO FRANCESCHINI OLIANI X SANDRA TEZZON(SP180155 - RODRIGO AUGUSTO 

MENEZES E SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA 

FOLCHI FRANCA) 

Vistos. Fl. 268: Preliminarmente, intime-se a parte autora para que no prazo de cinco dias carreie aos autos a guia 

DARF ORIGINAL comprovando o recolhimento das custas de preparo de apelação, sob pena de deserção. Int. 

 

0032913-68.2008.403.6100 (2008.61.00.032913-7) - JOEL CAMPOS MAYNARD - ESPOLIO X MARIA DEA 

TROPIA MAYNARD X WALDETE MAYNARD E MELO X WANDA MAYNARD CERQUEIRA X WALTER 

TROPIA MAYNARD(SP142260 - RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0000947-53.2009.403.6100 (2009.61.00.000947-0) - HUGO VIGNOLA X IVA FICONI X LENI STURLINI 

BARBOSA X LEDA STURLINI(SP234139 - ALEXANDRE BERTOLAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 354/368: Recebo o apelo da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 

Dê-se vista ao autor, para, querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0009438-49.2009.403.6100 (2009.61.00.009438-2) - SGS DO BRASIL LTDA(SP148636 - DECIO FRIGNANI 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) 

Vistos. Fls. 1.125/1.136: Recebo o apelo interposto pelo fisco em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao 

autor, para, querendo, ofereça sua contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0012419-51.2009.403.6100 (2009.61.00.012419-2) - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP282305 - EDSON 

ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 146/154: Recebo o apelo do autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 

Dê-se vista à CEF, para, querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0013198-06.2009.403.6100 (2009.61.00.013198-6) - TUPY S/A(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E 

SP241358B - BRUNA BARBOSA LUPPI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos. Fls. 911/923: Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao autor, para, 

querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0016998-42.2009.403.6100 (2009.61.00.016998-9) - ANGELA LOPES GALVAO X ANITA GALVAO DOS 

SANTOS X MIROEL DOS SANTOS X ALAIDE LOPES GALVAO(SP048235 - SEBASTIAO BRAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO 

DE CREDITOS LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP137399A - RODRIGO 

ETIENNE ROMEU RIBEIRO) 

Vistos. Fls. 343/404 e 408/427: Recebo os apelos das partes em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista às 

partes para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0009908-46.2010.403.6100 - MARIA DE FATIMA SEIXAS FERREIRA ROSSI X JOSE LUIZ SEIXAS 

FERREIRA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 

- DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0012200-04.2010.403.6100 - BENEDICTO SILVEIRA FILHO(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E 

SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 
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Vistos. Fls. 325/326: Considerando a informação da secretaria, determino a publicação do r. despacho de fl. 293, 

conforme segue: Vistos. Chamo o feito à ordem. Preliminarmente, mantenho a sentença lançada às fl. 257/258, por seus 

próprios fundamentos. Recebo a apelação da parte autora (fls. 263/291) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se 

o réu para apresentação de contrarrazões ao recurso ofertado pela parte autora. Após, cumpridas as exigências legais, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.C. 

 

0012854-88.2010.403.6100 - OROZIMBO BORGES FILHO(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Chamo o feito à ordem. Preliminarmente, mantenho a sentença lançada às fls. 206/211, por seus próprios 

fundamentos. Recebo a apelação da parte autora (fls. 214/230) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para apresentação de contrarrazões ao recurso ofertado pela parte autora. Após, cumpridas as exigências legais, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.C.  

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

0000174-76.2007.403.6100 (2007.61.00.000174-7) - POLO IND/ E COM/ LTDA X POLO IND/ E COM/ LTDA - 

FILIAL 1 X POLO IND/ E COM/ LTDA - FILIAL 2(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ) X UNIAO 

FEDERAL(SP107496 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls. 388/390: Recebo a apelação da parte autora (POLO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA) nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Dê-se vista para contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3039 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0605957-59.1991.403.6100 (91.0605957-0) - 3 M DO BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 667/679: Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, em face das alegações da União 

Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional).Após, voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

0012562-26.1998.403.6100 (98.0012562-0) - INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E 

ASSISTENCIA SOCIAL - HOSPITAL ADVENTISTA SP - HASP(SP149436 - MISAEL LIMA BARRETO JUNIOR) 

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP114937 - RITA 

DE CASSIA SILVA TOHME E SP154137 - OTÁVIO CÉSAR DA SILVA) 

Vistos.Remetam-se os autos à SEDI, para que seja providenciada a alteração da parte impetrada (autoridades coatoras) 

do tipo de personalidade de pessoa jurídica para ENTIDADE.Ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0055260-47.1998.403.6100 (98.0055260-0) - OMAR MAKSOUD ENGENHARIA CIVIL LTDA(SP074499 - 

BRAULIO DA SILVA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0017506-03.2000.403.6100 (2000.61.00.017506-8) - UNIVERSO ONLINE S/A(SP023087 - PEDRO LUCIANO 

MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 883: Dê-se ciência à parte impetrante pelor prazo de 5 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0005403-22.2004.403.6100 (2004.61.00.005403-9) - CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 

CREDITO(SP173608 - DÉBORA ORTIZ MIOTTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO 

DE SAO PAULO - DEFIC-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Remetam-se os autos à SEDI, para que seja providenciada a alteração da parte impetrada (autoridades coatoras) 

do tipo de personalidade de pessoa jurídica para ENTIDADE.Ciência da baixa dos autos.Requeiram as partes o que de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0023896-47.2004.403.6100 (2004.61.00.023896-5) - TECNICA E IND/ SANTESSO LTDA(SP211063 - EDUARDO 

COSTA DA SILVA E SP122517 - ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos.Folhas 243-verso: Dê-se ciência à parte impetrante pelor prazo de 5 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 
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0014763-10.2006.403.6100 (2006.61.00.014763-4) - BANCO ABC BRASIL S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X 

DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0007945-71.2008.403.6100 (2008.61.00.007945-5) - JOSE SOUZA SILVA X EIRON PEREIRA DA 

SILVA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0026662-97.2009.403.6100 (2009.61.00.026662-4) - FARES FERREIRA LAKIS(SP201205 - DOUGLAS ROBERTO 

DA SILVA) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-

SP(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0020007-75.2010.403.6100 - TECH SPRAYER EMBALAGENS LTDA(SP051876 - SONIA REGINA BRIANEZI E 

SP057761 - LUIZ ALBERTO DELBUQUE BACCARO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por TECH SPRAYER EMBALAGENS LTDA em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - 

DERAT, em que requer liminarmente ordem que impeça a inscrição de débito de IPI (PAF nº 13802.000374/98-55) em 

dívida ativa e o processo executivo fiscal dele decorrente. Foram juntados documentos.Determinada a regularização da 

inicial (fls. 165), a impetrante apresentou petição de fls. 166/167. É o relatório. Decido.1. Recebo a petição de fls. 

166/167 como emenda à inicial. Anote-se.2. Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de 

segurança, não entendo presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os atos praticados pela Administração, 

inclusive os de caráter tributário, gozam de presunção de legitimidade. Partindo dessa premissa cabe ao impetrante o 

ônus de fazer prova contrária, o que no caso se mostra insuficiente.A impetrante alega equívoco da autoridade na 

classificação fiscal dos produtos que importou no período de 01.01.96 a 30.04.98. Sustenta a impossibilidade de nova 

classificação das mercadorias importadas após o desembarco aduaneiro e a liberação das mercadorias. Ainda que se 

admitisse tal possibilidade, sustenta violação à coisa julgada administrativa, uma vez que após o trânsito em julgado da 

decisão favorável à impetrante pelo Conselho de Contribuintes, a Fazenda Nacional teria apresentado recurso 

intempestivo, mas que fora provido.Pelo que se verifica dos autos, após a liberação das mercadorias, a Receita Federal 

entendeu ter havido desacerto em classificações fiscais realizadas pela impetrante, motivo pelo qual instaurou processo 

administrativo, julgado procedente no primeiro momento para elevar a tributação do IPI. Em recurso dirigido ao 

Conselho de Contribuintes, a reclassificação realizada pelo fisco foi afastada. Todavia, apresentado recurso em face 

dessa decisão, a Câmara Superior de Recursos Fiscais novamente reconheceu a validade da fiscalização e manteve o ato 

que reclassificou as importações efetuadas.Não pode ser acolhida a alegação da impetrante de que é vedada à Receita 

Federal realizar a reclassificação das mercadorias importadas e agravar a imposição tributária em momento posterior às 

declarações apresentadas pela interessada, já que a Administração não só pode como deve rever de ofício e, se o caso, 

anular seus próprios atos. Este direito decorre não só da supremacia do interesse público sobre o privado como também 

do poder de autotutela derivado do disposto no artigo 37 da Constituição Federal, conforme sedimento pela Súmula nº 

346 do c. STF.Também quanto à alegação de extemporaneidade do recurso especial administrativo apresentado pela 

Fazenda Nacional em face da decisão proferida pelo 3º Conselho de Contribuintes (fls. 137/142 e 148/154), ao menos 

neste primeiro juízo de cognição sumária, deve ser afastada, na medida em que a data de ciência do procurador 

constante nos autos é 04.11.05 (fls. 147), tendo o recurso sido apresentado em seguida, em 07.11.05.Muito embora o 

extrato eletrônico desse processo administrativo seja pouco esclarecedor sobre o momento em que os autos ficaram à 

disposição da autoridade fazendária e aquele em que de fato houve a sua intimação, com o que consta às fls. 147 é 

possível se concluir pela regularidade do recurso apresentado. Há de se lembrar que o andamento eletrônico tem apenas 

cunho informativo, sem fé pública, buscando retratar as ocorrências de fato constantes dos autos. Portanto, ausente o 

fumus boni iuris essencial à concessão da medida liminar tal como pretendida. Contudo, tendo em vista a possibilidade 

de reforma desta decisão em grau de recurso ou em julgamento final, bem como a realização do depósito recursal e a 

possibilidade de sua conversão em renda no curso desta ação, por cautela, concedo parcialmente a liminar apenas para 

impedir a conversão do depósito recursal em renda da União até ulterior decisão judicial, o que em nada prejudica a 

Fazenda Pública, uma vez que o valor eventualmente devido encontra-se garantido.Notifique-se a autoridade impetrada 

para que preste as necessárias informações, inclusive sobre a alegação de contradição entre o julgado administrativo e a 

Solução de Consulta nº 11, de 07.03.08. Após a vinda das informações, ao Ministério Público Federal para parecer.I.C. 
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CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
0019472-49.2010.403.6100 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP117611 - CRISTIANE 

APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, para que seja deferida suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário objeto do processo administrativo n 16327916328/2009-43, mediante depósito integral dos valores. Requer, 

ainda, seja deferida a expedição de Certidão Negativa de Débitos. Despacho determinando a regularização da petição 

inicial às fls.63, cumprido às fls. 66/67 e depósito efetuado às fls. 65.É o breve relatório. Decido.Recebo as petições de 

fls. 66/67 como emenda à inicial. Comprovada a realização do depósito (fls. 65), a que se propôs a Autora a 

exigibilidade do crédito tributário fica suspensa, em conformidade com o art. 151, II do Código Tributário 

Nacional.Assim, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto do 

processo administrativo n 16327916328/2009-43, decorrente da comprovada realização do depósito à disposição do 

juízo do valor integral, conforme o disposto no art. 151, II do Código Tributário Nacional, ficando assegurado o direito 

do requerente obter certidões positivas com efeitos de negativa, desde que inexistentes outros débitos além dos 

noticiados na inicial.Cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0024036-04.1992.403.6100 (92.0024036-4) - ARNALDO COELHO DE SOUZA JUNIOR - ME(SP033929 - 

EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil, fica a parte autora regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requerer o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

Expediente Nº 3069 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0733642-49.1991.403.6100 (91.0733642-0) - PAULO ALFREDO ANTUNES DA SILVA(SP139426 - TANIA 

MIYUKI ISHIDA E SP100606 - CARLA MARIA GUARITA BORGES E SP171821B - CRISTIANE DE 

CARVALHO SALCEDO) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP139426 - TANIA MIYUKI ISHIDA E 

SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe.I.C. 

 

0014036-42.1992.403.6100 (92.0014036-0) - MIKIO NII X JOSE DAVID PERENCIN X BERNARDO ARON 

PAGURA X JOSE ATHANASIO X REJANE LUCIA FONSECA FERREIRA X JOSE ANTONIO PENACHO X 

RODOLFO GIBRATI TANNUS(SP044291 - MIRIAM SOARES DE LIMA E SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o traslado das cópias da decisão do Agravo de Instrumento, às fls. 251/254, manifestem-se as partes 

quanto ao que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. I. C. 

 

0037928-43.1993.403.6100 (93.0037928-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030149-

37.1993.403.6100 (93.0030149-7)) RAMOS E RAZERA LTDA - ME X GERSON MENDES PIRACICABA - ME X 

IVO ANTONIO TADEU TOZI - ME X PLAST SPUMA - COM/ DE ARTIGOS P/ TAPECARIA LTDA - ME X 

EXODUS TAPE PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA - ME(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Dê-se vista às partes da carta precatória devolvida e do resultado negativo dos leilões, para requererem o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias. Nada mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. I. 

C.  

 

0009571-19.1994.403.6100 (94.0009571-6) - NIZETE DAGOSTINI CEVILA Y PABLOS X SOLANGE PIRES DE 

OLIVEIRA NUNES X SUELI APARECIDA NOGUEIRA X SUELI RUIZ GIMENEZ X TADASHI 

SUZUKI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP147760 - ADRIANA ZANARDI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe.I.C. 

 

0034970-79.1996.403.6100 (96.0034970-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014826-

84.1996.403.6100 (96.0014826-0)) CRAY VALLEY DO BRASIL LTDA(SP081036 - MONICA AGUIAR DA 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 
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Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe.I.C. 

 

0020354-31.1998.403.6100 (98.0020354-0) - RUBENS ROBERTO PAVAO X NEUSA ARCANJO PAVAO X 

SUELY DE FATIMA CAMAROZANO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe.I.C. 

 

0020814-08.2004.403.6100 (2004.61.00.020814-6) - JULIETA CARDOZO PEREIRA(SP135631 - PAULO SERGIO 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos. Dê-se vista às partes pelo prazo legal.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.I.C. 

 

0019138-88.2005.403.6100 (2005.61.00.019138-2) - TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS(SP109361B - 

PAULO ROGERIO SEHN E SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP234846 - PRISCILA FARICELLI 

DE MENDONCA) X INSS/FAZENDA 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte autora 

ciente da baixa dos autos.Dê-se vista pelo prazo legal.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.I.C. 

 

0900883-57.2005.403.6100 (2005.61.00.900883-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000199-60.2005.403.6100 (2005.61.00.000199-4)) SELMA MARIA DE PAULA OLIVEIRA DA SILVA(SP143176 

- ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X AILTON 

SANTANA DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA CAETANO DE 

SOUZA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos. Dê-se vista às partes pelo prazo legal.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.I.C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0021653-72.2000.403.6100 (2000.61.00.021653-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020354-31.1998.403.6100 (98.0020354-0)) RUBENS ROBERTO PAVAO X NEUSA ARCANJO 

PAVAO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA 

MARIA DOS SANTOS EXMAN) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos, devendo requererem o que entender de direito, no prazo legal. Silente, arquivem-se com 

as cautelas de praxe.I.C. 

 

0000199-60.2005.403.6100 (2005.61.00.000199-4) - SELMA MARIA DE PAULA OLIVEIRA DA SILVA(SP143176 

- ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X AILTON 

SANTANA DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art.162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas da baixa dos autos. Dê-se vista às partes pelo prazo legal.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.I.C. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4810 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
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0023431-62.2009.403.6100 (2009.61.00.023431-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001985-03.2009.403.6100 (2009.61.00.001985-2)) JANETI PIZZATO BARNABE X VIVIANI BARNABE X 

CLAUDIA BARNABE(SP166906 - MARCO FABIO RODRIGUES DE MENDONÇA EVANCHUCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Providencie o patrono da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás expedidos, tendo em 

vista que os mesmos possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Fls. 151/152 - Promova a Caixa Econômica 

Federal o pagamento do montante devido a título de honorários advocatícios ao patrono dos autores, no prazo de 15 

(quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por 

cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

DESAPROPRIACAO 
0057142-84.1974.403.6100 (00.0057142-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X 

ANDRELINO PIRES DE ALBUQUERQUE X MARIA ANTONIA PIRES DA SILVA KAWAAI X AMANTINO 

PIRES DE ALBUQUERQUE X JUVENTINA PINTO DE ALBUQUERQUE X DURVALINO PIRES DE 

ALBUQUERQUE X OLIVIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE X ANTONIO SANTANNA DE 

ALBUQUERQUE X EVA DE ALBUQUERQUE(SP026547 - ANAVECIA BASTOS DE GOES CERATTI E 

SP051526 - JOSE MARIA DIAS NETO E SP109124 - CARLOS ALBERTO LOPES E SP110119 - ERVAL DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

Providencie o patrono dos expropriados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás expedidos, tendo 

em vista que os mesmos possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Após, dê-se ciência à União Federal 

(A.G.U.), na esteira da decisão proferida às fls. 832, para que proceda à retirada da Carta de Adjudicação expedida às 

fls. 834, devendo comprovar a averbação de seu registro, no Cartório Imobiliário, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se, 

cumprindo-se, ao final. 

 

0057245-23.1976.403.6100 (00.0057245-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA 

NACIONAL) X CARLOS EDUARDO MARTIN X DILZA MARIA BLANCO MARTIM X ANA CAROLINA 

MARTIM DE PAULA X JULIO FERNANDO MARTIM(SP032867 - JOSE ALVARO CAUDURO PADIN E 

SP002233 - JOAO CASTELAR PADIN) 

Providencie o patrono dos expropriados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás expedidos, tendo 

em vista que os mesmos possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Após, dê-se ciência à União Federal 

(A.G.U.), acerca da decisão proferida às fls. 950.Intime-se, cumprindo-se, ao final. 

 

MONITORIA 

0028846-94.2007.403.6100 (2007.61.00.028846-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ENILDO FERREIRA PINTO 

Ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, seja 

requerido o quê de direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 

 

0034761-27.2007.403.6100 (2007.61.00.034761-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE) X FLAU COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP011896 - ADIB GERALDO JABUR E SP173639 - 

JOÃO THEIZI MIMURA JUNIOR) X WILSON SOUZA SA(SP173639 - JOÃO THEIZI MIMURA JUNIOR) X ANA 

DE OLIVEIRA SOUZA(SP019964 - FLAVIO ABRAHAO NACLE) 

Defiro o pedido de renúncia formulado às fls. 364/372 e 383/384. Anote-se.Fls. 386/388: Defiro a devolução de prazo 

solicitada pela CEF a fls. 203/204.Cumpra-se, intimando-se, ao final.  

 

0001213-74.2008.403.6100 (2008.61.00.001213-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CINTIA ANDRADE DO NASCIMENTO X NELSON DAMIAO DE PAULA X 

SIMONE GONCALVES SILVA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da devolução da carta precatória, com certidão 

negativa.Sem prejuízo, atenda à determinação de fls. 217.No silêncio, voltem os autos conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0001560-10.2008.403.6100 (2008.61.00.001560-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RUMO CERTO LTDA X 

RENATO CORRAL INACIO(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X MAURILIO INACIO 

Ciência do desarquivamento.Fls. 152: Anote-se.Fls. 153: Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, tornem os autos ao arquivo.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 
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0003176-20.2008.403.6100 (2008.61.00.003176-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X PICKNICK CONFECCOES LTDA EPP 

X DANIELLE BOUTE X TATIANE BOUTE 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da devolução da carta precatória, com certidão negativa, 

esclarecendo qual o CEP da rua Manacás, tendo em vista a alegação do Sr. Oficial de Justiça de que existe duas ruas 

com o mesmo nome, bem como providencie o recolhimento da diligência.Após, desentranhe-se a carta precatória de fls. 

363/401 para realização de novas diligências.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0004295-16.2008.403.6100 (2008.61.00.004295-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) X ADALBERTO CARLOS BARION(SP235406 - GILBERTO ANTUNES ALVARES) 

Vistos, etc.HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito a desistência formulada pela 

autora a fls. 184/185, e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios.Custas na forma da Lei.Transitada 

em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0022663-73.2008.403.6100 (2008.61.00.022663-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ALES FARIAS 

OTACIO(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0013897-94.2009.403.6100 (2009.61.00.013897-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160416 - RICARDO RICARDES) X DAVI DE OLIVEIRA X JOCIANY FATIMA 

CAU DA ROCHA X LEVI DE OLIVEIRA(SP258406 - THALES FONTES MAIA E SP263715 - TERI 

JACQUELINE MOREIRA) 

Converto o julgamento em diligência.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida pelos Réus, ora embargantes, 

Davi de Oliveira e Jociany Fátima Caú da Rocha.Quanto ao pedido de liminar, descabido o seu pleito em sede de 

embargos monitórios. Isto porque os embargos de que trata o art.1.102c, do CPC, não têm o caráter de ação incidental, 

mas assumem a natureza jurídica de simples oposição à pretensão monitória, equivalendo a resposta ou contestação que, 

a princípio, não comporta pedido de liminar, pois a concessão desta medida tem a finalidade precípua de assegurar o 

resultado útil do processo principal, inexistente no caso em tela.Poder-se-ia, sim, cogitar da aplicação de disposição 

contida no artigo 798 do CPC, que permite ao Juízo a concessão de liminar no curso do processo no caso de vislumbrar 

lesão irreparável ou de difícil reparação. Contudo, verifica-se pelos documentos acostados aos autos que os réus sequer 

comprovaram a inscrição de seus nomes em cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, limitando-se a tecer 

considerações genéricas quanto ao prejuízo que a medida poderia lhes causar. Dito isto e considerando ainda não haver 

notícia de terem intentado durante este lapso temporal medida judicial tendente a discutir o débito e excluir seus nomes 

dos referidos órgãos, não há como invocarem agora o alegado periculum in mora.Venham os autos conclusos para 

prolação de sentença nos embargos.Int.-se. 

 

0018423-07.2009.403.6100 (2009.61.00.018423-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X DEISE DE SOUZA 

SANTOS X RONALDO DE SOUZA SANTOS 

Vistos, etc.Tratam-se de embargos de declaração interpostos pelos réus, através dos quais os mesmos se insurgem 

contra a sentença proferida a fls. 140/147, a qual julgou improcedentes os embargos apresentados, determinando o 

prosseguimento do feito, na forma do 3 do artigo 1.102c do Código de Processo Civil. Argumenta que o Juízo incorreu 

em omissão, uma vez que não houve manifestação quanto à questão da aplicação da nova lei do FIES, que reduziu os 

juros para 3,4% ao ano.Os embargos foram opostos dentro do prazo de 05 (cinco) dias previsto pelo art. 536 do CPC.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a sentença não 

padece de omissão, obscuridade ou contradição. Consta expressamente na decisão de fls. 140/147 que a instituição 

financeira deveria efetuar a retificação dos cálculos para o prosseguimento da demanda, considerada a edição da Lei n 

12.202/2010, por se tratar de fato superveniente à propositura da demanda, causando até mesmo estranheza ao Juízo tal 

alegação de omissão formulada em sede de embargos de declaração. Saliento que como já se decidiu, Os embargos de 

declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC 

nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação dos réus 

contra a sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios. Diante do 

exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença 

prolatada a fls. 140/147. P.R.I. 

 

0024439-74.2009.403.6100 (2009.61.00.024439-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X ERCILIO GANCUCU DE OLIVEIRA 

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 
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fls. 90/92, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0026581-51.2009.403.6100 (2009.61.00.026581-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CLAUDIA MARQUES 

JACOMO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 

negativa a citação da ré.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0026597-05.2009.403.6100 (2009.61.00.026597-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES 

LEITE FILHO) X SONIA APARECIDA MACHADO X BRUNO CARLOS MACHADO FERREIRA 

Fls. 46: Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, cumpra-se o último tópico da decisão de fls. 45.Intime-se. 

 

0000182-48.2010.403.6100 (2010.61.00.000182-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X AGNALDO DOS SANTOS BASTOS(SP066493 - FLAVIO PARREIRA GALLI E SP095271 - 

VANIA MARIA CUNHA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu, em seus regulares efeitos de direito.À Caixa Econômica Federal, para 

apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0000312-38.2010.403.6100 (2010.61.00.000312-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ANA GABRIELA AKAISHI(SP084697 

- FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela ré, em seus regulares efeitos de direito.À Caixa Econômica Federal, para 

apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0007350-04.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ANGELO 

MARCO PASCHOAL RASO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 

negativa a citação do réu.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0008103-58.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X MARINA ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

Fls. 50 e 52: Prejudicados os pedidos, diante da sentença prolatada a fls. 48.Aguarde-se o trânsito em julgado da 

sentença, remetendo-se, após, os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0009003-41.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X VALQUIRIA BRESSAN 

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada a 

fls. 41, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0011240-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X THALITA DE 

ALMEIDA SANTOS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 

negativa a citação da ré.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0013774-62.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X PAULO ROGERIO SANTOS DA SILVA 

Fls. 43: Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, cumpra-se o último tópico da decisão de fls. 42.Intime-se. 

 

0014059-55.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X SONIA DE CARVALHO 

Fls. 37 - Indefiro, por ora, o pedido de pesquisa de endereço, por meio do sistema BANCEN JUD UMA VEZ QUE a 

intervenção judicial para localização da pessoa e dos bens do réu é providência cabível somente após a comprovação, 

pela parte autora, de haver esgotado as diligências ao seu encargo, comprovando, inclusive, buscas junto aos Cartórios 

de Registro de Imóveis, Órgãos de Proteção ao Crédito, Instituições Financeiras, DETRAN, etc., o que não restou 

demonstrado nos autos. Assim sendo, requeira a autora o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.silêncio, voltem os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 52/668 

autos conclusos.Intime-se. 

 

0014579-15.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X LILIAN MURARO DE CARVALHO 

Fls. 41/42: Preliminarmente, providencie o autor planilha do débito atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, 

remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).Intime-se. 

 

0014608-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ESMERALDA DA SILVA CORREIA 

Fls. 41: Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior 

manifestação da parte interessada.Intime-se. 

 

0015429-69.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PRISCILLA DOS SANTOS COELHO X FRANK ISMAR DOS SANTOS COELHO X MARCIA BOLDRIN 

SANTOS COELHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 

negativa a citação da ré Priscilla dos Santos Coelho.Sem prejuízo, aguarde-se a devolução carta precatória expedida à 

fls. 57.Intime-se. 

 

0015976-12.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LUIZ 

ANTONIO DE CASTRO 

Fls. 33: Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos 

para deliberação.Intime-se. 

 

0016159-80.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE 

MENDES GUIMARÃES) X LOTPLAY ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA(SP177571 - RONALDO 

HERNANDES SILVA) 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ECT, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0016183-11.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CRISTIANO LIMOLI 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 

negativa a citação do réu.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0016193-55.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VIRGINIA DINIZ DE ALBUQUERQUE 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 

negativa a citação da ré.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0018306-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X AMAURI GAMBOA PERES 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 

negativa a citação do réu.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0743877-85.1985.403.6100 (00.0743877-0) - CHRYSTA COM/ IMP/ EXP/ LTDA X COMPACTA 

ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA X CIA/ CITY DE DESENVOLVIMENTO X 

FRANSU IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA(SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Providencie o patrono da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará expedido, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo requerido, remetam-se 

os autos ao arquivo (sobrestado), até que sobrevenha a notícia de pagamento da 7ª parcela do ofício precatório expedido 

às fls. 4909/4910.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0007963-78.1997.403.6100 (97.0007963-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X LUIS 

CLAUDIO STELZER(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS) 

Providencie o patrono da Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará 

expedido, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, 
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conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo 

requerido, em termos de prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas 

de estilo.Intime-se. 

 

0015605-82.2009.403.6100 (2009.61.00.015605-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

X M M BOI MIRIM VEICULOS LTDA ME X MARIA LUCIA GOMES DE MENEZES X LUCIANA LUCAS 

SARAIVA 

Providencie o patrono da Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás 

expedidos, tendo em vista que os mesmos possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, 

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo 

requerido, em termos de prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas 

de estilo.Intime-se. 

 

0025383-76.2009.403.6100 (2009.61.00.025383-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X 

ELETRONICA VETERANA LTDA X ELCIO PINTO NETO X MARILENA MENDIETTA PINTO NETO 

Providencie o patrono da Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará 

expedido, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, 

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Sem prejuízo, aguarde-se 

o cumprimento da diligência determinada às fls. 172.No silêncio, proceda-se ao levantamento das penhoras, remetendo-

se, ao final, os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0001702-43.2010.403.6100 (2010.61.00.001702-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA 

LIMA) X SIDNEI RIBEIRO DA CUNHA 

Providencie o patrono da Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará 

expedido, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, 

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo 

requerido, em termos de prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas 

de estilo.Intime-se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
0018786-91.2009.403.6100 (2009.61.00.018786-4) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA) X MARLI MARIANO DA SILVA X LUIS TADEU DE ALMEIDA X ODENIA 

GENEROZA DA SILVA ALMEIDA - ESPOLIO 

Providencie o patrono da Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará 

expedido, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, 

conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo 

requerido, em termos de prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas 

de estilo.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0050829-96.2000.403.6100 (2000.61.00.050829-0) - CONDOMINIO RESIDENCIAL CASA ALTA(SP211250 - 

LILIAN BALHE E SP207161 - LUCIANE GIL SERRANO KHANJAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO RESIDENCIAL CASA ALTA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o patrono da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás expedidos, tendo em 

vista que os mesmos possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Considerando-se que o cumprimento da 

sentença operou-se nos moldes previstos no artigo 475-J do Código de Processo Civil, determino o arquivamento 

definitivo dos autos.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as 

cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0027241-50.2006.403.6100 (2006.61.00.027241-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X LADY ANNE DA SILVA 

NASCIMENTO(SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X ARMANDO DO 

NASCIMENTO(SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X NILZA DA SILVA 

NASCIMENTO(SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

Fls. 397/398 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações firmadas pela ré, 

em seu pleito, esclarecendo, na oportunidade, a suposta dificuldade oferecida na via administrativa.Sem prejuízo, 
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aguarde-se o efetivo cumprimento do ofício expedido a fls. 390.Ao final, tornem os autos conclusos, para 

deliberação.Intime-se.  

 

0015687-50.2008.403.6100 (2008.61.00.015687-5) - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP042188 - 

EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME 

PENNACHI DELLORE E SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X CONDOMINIO EDIFICIO 

COLINAS DAMPEZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o patrono da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás expedidos, tendo em 

vista que os mesmos possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Sem prejuízo, promova a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a retirada a certidão de inteiro teor expedida, devendo comprovar o cancelamento 

da penhora do bem imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias.Ao final, em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos 

ao arquivo (sobrestado), até decisão definitiva nos autos do Agravo de Regimental nº 621.595-SP.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0017220-73.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EDVALDO PEREIRA DE SOUZA 

Manifeste-se a CEf, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da devolução do mandado, dando por negativa a citação e 

intimação do réu para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 03/11/2010.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4820 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0031972-21.2008.403.6100 (2008.61.00.031972-7) - ANICE NARA PRADO(SP144058 - GIULIANO MARCUCCI 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP214491 - 

DANIEL ZORZENON NIERO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Converto o julgamento em diligência.Este Juízo tomou conhecimento da decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal 

Federal, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes nos autos do Agravo de Instrumento n 754.745/SP, que 

suspendeu qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de caderneta de poupança 

em decorrência do Plano Collor II.Nesse passo, sobrestem-se os autos em Secretaria por 180 (cento e oitenta) dias, 

prazo de eficácia da referida decisão, após o que retornem conclusos para deliberação.Int.-se  

 

0006890-17.2010.403.6100 - SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA(SP217515 - MAYRA 

FERNANDA IANETA PALÓPOLI E SP293366 - PAULO EDUARDO MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 

- JULIANA M B ESPER PICCINNO) 

Acolho os honorários periciais de R$ 8.000,00 (oito mil reais), tendo em vista a complexidade dos documentos a serem 

analisados e a sua quantidade elevada.Nos termos do artigo 3º da Resolução do Conselho da Justiça Federal nº. 

558/2007 o pagamento dos honorários periciais só será efetuado após o término do prazo para que as partes se 

manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, após os mesmos serem prestados.Faculto às 

partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Registro que os 

assistentes técnicos apresentarão seus pareceres no prazo comum de 05 (cinco) dias, após a entrega do laudo.Decorrido 

o prazo para apresentação dos quesitos, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, bem como para que providencie a 

retirada dos autos e para apresentação do laudo em cartório, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se a União Federal, 

após, publique-se. 

 

0009797-62.2010.403.6100 - ANTONIO FANTINI(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Fls. 83/87: Defiro a dilação de prazo suplementar requerida pela parte autora.Intime-se. 

 

0009817-53.2010.403.6100 - IGNEZ APARECIDA PIRES VIESTI(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 105/107: As argumentações da CEF não procedem.Ao contrário do que a mesma afirma, há prova da existência da 

conta poupança nº 99000958-1, conforme se verifica pelo documento constante a fls. 30, somente encontrando-se em 

falta o extrato contendo o saldo do mês de abril de 1990. Dito isto e considerando que a documentação já foi solicitada 

pela parte autora na via administrativa, sem sucesso (fls. 89), determino o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que 

a CEF apresente nos autos o extrato contendo o saldo de 01/04/1990 relativo à conta poupaça nº 99000958-1, 

titularizada por PAULO VIESTI.Int.-se.  

 

0011523-71.2010.403.6100 - SABO INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(SP208452 - GABRIELA 

SILVA DE LEMOS E SP285751 - MARINA ZEQUI SITRANGULO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.A parte impetrante interpôs Embargos de Declaração da decisão proferida às fls. 252/254, alegando 

omissão, consistente na ausência de fundamentação a respeito do fumus boni juris a ensejar a concessão da liminar (fls. 
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261/263).Relatado, passo a expor.Da análise da decisão de fls. 252/254 em sintonia, com o pedido de fls. 261/263, 

verifico a presença de pressuposto dos embargos de declaração, qual seja, a omissão.Nesse passo, conheço dos 

embargos, para o fim de alterar a decisão prolatada, para que dela passe a constar o que segue, a partir do sexto 

parágrafo das fls. 253: ... (Assim, não há como conceder a antecipação de tutela.)No entanto, verifico a presença de 

fumus boni juris e periculum in mora, necessários à concessão da liminar, com base no estabelecido no 7º do artigo 273 

do Código de Processo Civil, bem como com base no poder geral de cautela do juiz (artigo 798 do Código de Processo 

Civil).A autora demonstra que exerce atividade sujeita ao recolhimento da Contribuição ao SAT sob a alíquota de 2%, 

conforme demonstram os documentos trazidos aos autos.E tal fato, não foi elidido pela fiscalização, que não logrou 

demonstrar faticamente o contrário. De acordo com os relatórios, não foi efetuada nenhuma visita física aos 

estabelecimentos da sociedade autora, na época da autuação, baseando-se ela somente no descrito, na época, no cadastro 

geral de contribuintes - CGC, para apurar o recolhimento, em tese, a menor.Portanto, a conclusão administrativa que se 

segue nas NFLDs n. 31.825.421-2, 31.825.423-9 e 31.825.425-5 é mera conjectura, que, em juízo de cognição sumária, 

não foi lastreada em elementos suficientes a elidir o auto-enquadramento efetuado pela autora.Outrossim, observo que a 

teor do artigo 22, II, da Lei n. 8.212/1991, o enquadramento deve se dar pela atividade preponderante da sociedade, 

tendo o Decreto n. 612/92, que regulamenta esta norma, disciplinado a questão, estipulando que o enquadramento 

deveria se dar pela atividade preponderante, considerando esta a atividade econômica que ocupa, em cada 

estabelecimento da empresa, o maior número de segurados:... Art. 26. A contribuição da empresa, destinada ao 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, corresponde à aplicação dos seguintes 

percentuais incidentes sobre o total da remuneração paga ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes: I - 1% (um por cento) para a empresa em cuja 

atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; II - 2% (dois por cento) para a empresa 

em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; III - 3% (três por cento) para a 

empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave. 1 Considera-se 

preponderante a atividade econômica que ocupa, em cada estabelecimento da empresa, o maior número de segurados 

empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes. 2º Considera-se estabelecimento da empresa a dependência, 

matriz ou filial, que possui número de CGC próprio, bem como a obra de construção civil, executada sob sua 

responsabilidade. 3 As atividades econômicas preponderantes dos estabelecimentos da empresa e os respectivos riscos 

de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco - Seguro 

de Acidentes do Trabalho (SAT), anexa a este regulamento. 4 O enquadramento dos estabelecimentos nos 

correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, observadas as atividades econômicas preponderantes 

de cada um deles, e será feito mensalmente, cabendo ao INSS rever o enquadramento em qualquer tempo. 5 Verificado 

erro no auto-enquadramento, o INSS adotará as medidas necessárias à sua correção, orientando o responsável pela 

empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo à notificação dos valores devidos. 6 Para efeito de 

determinação da atividade econômica preponderante do estabelecimento, prevista no 1, serão computados os 

empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes que exerçam suas atividades profissionais efetivamente no 

estabelecimento. 7º Não sendo exercida atividade econômica no estabelecimento, o enquadramento será feito com base 

na atividade econômica preponderante da empresa, adotando-se, neste caso, o mesmo critério fixado no 1. ... - 

grifei.Note-se, a respeito, que foi proferido voto divergente (vencido), na Segunda Câmara de Julgamento proferido na 

NFLD 31.825.421-5 (fls. 126), apontando exatamente a questão. Cito:... Assim, quando o Relatório fiscal do 

lançamento ampara-se, unicamente, no aspecto formal da descrição da atividade principal no Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC, olvida e não discrimina clara e precisamente, quantos empregados estariam ocupados 

mensalmente na atividade dita prepoderante e se este contingente supera aqueles ocupados na atividade-meio ou em 

outra atividade. Entendo que este vício formal é insanável. .... Ora, a autoridade administrativa não demonstrou ter 

apurado a atividade preponderante das filiais, no modo prescrito pela norma.Desta forma, presente o fumus boni juris.O 

prejuízo consiste na possibilidade de execução, com penhora dos bens da autora e impossibilidade de renovação da 

certidão de regularidade fiscal, o que impediria o exercício de sua atividade negocial.( Em face do exposto, 

...).Mantenho no mais, em todos os seus termos, a sentença de fls. 252/254. Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Após, retornem os autos conclusos.P. R. I. 

 

0017234-57.2010.403.6100 - LOURDES MARIA COSTA X CARLOS GILBERTO TEIXEIRA(SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 - ILSANDRA 

DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 168/184: Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios 

fundamentos. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada a fls. 104/167, no prazo legal de 

réplica.Sem prejuízo, apresentem os autores o registro atualizado do imóvel, conforme já anteriormente determinado. 

Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.  

 

0000622-84.2010.403.6119 (2010.61.19.000622-0) - JOSE BRAZ ROMAO(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI 

WATANABE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 841 - LUIZ AFONSO COELHO 

BRINCO) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP221386 - HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO) 

REMETIDOS AO SEDI 
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Expediente Nº 4821 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0019979-10.2010.403.6100 - RODRIGO APARECIDO DE MOURA(SP158820 - SHEILA DE SOUZA COSTA) X 

ELSYS COMERCIO E SERV DE EQUIP ELETRO-ELETRONICOS(SP137616 - FERNANDO BENEDITO 

PELEGRINI) X ACC I DISTRITO INDUSTRIAL DE VALINHOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) 

Trata-se de Ação Ordinária movida em face de ELSYS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETRO-

ELETRÔNICOS LTDA e ACC I DISTRITO IND. DE VALINHO, através da qual pretende o autor a condenação dos 

réus ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, em razão de supostos prejuízos e constrangimentos que 

lhe foram causados após a aquisição de um aparelho celular. A ação foi proposta inicialmente perante a Justiça Estadual 

(Comarca de Franco da Rocha) e remetida a este Juízo em virtude da decisão proferida a fls. 126/128, a qual reconheceu 

a competência da Justiça Federal para processar o feito, tendo em vista que a EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS integra o pólo passivo da demanda. No entanto, analisando a peça inicial, verifico que o 

autor não incluiu, em momento algum, a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS no pólo passivo 

da lide. Tanto é assim que a carta precatória de fls. 23 foi expedida para citação apenas das rés ELSYS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA e ACC I DISTRITO IND. DE VALINHO. 

Conclui-se, portanto, que a contestação de fls. 31/46 foi apresentada por equívoco, uma vez que não há na petição 

inicial fundamentos de fato e de direito que justifiquem a inclusão da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS no pólo passivo do feito. Em face do exposto, EXCLUO a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS do pólo passivo da demanda. Ao SEDI para as providências cabíveis.Após, considerando que falece 

competência a este Juízo para processar e julgar a presente demanda, diante da ausência de qualquer pessoa jurídica do 

Artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, determino a remessa destes autos ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 

de Franco da Rocha, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se e, após, cumpra-se.  

 

0020551-63.2010.403.6100 - JOSE EDUARDO LOURENCAO(SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO 

GERMANO LOURENÇÃO E SP257537 - THIAGO TAM HUYNH TRUNG) X AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Vistos.Em sede de antecipação da tutela jurisdicional o deferimento da pretensão ora deduzida - contagem especial do 

tempo de serviço e incorporação das diferenças na aposentadoria do autor - encontra óbice nas disposições contidas no 

artigo 7º, 2º, da Lei 12.016/2009; artigo 1º da Lei n. 8.437/92 e artigo 2º-B da Lei n. 9.494/97. Nesse passo, por ser 

matéria de ordem orçamentária, deverá o autor aguardar o trânsito em julgado da decisão final a ser proferida neste 

feito.Isto Posto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se.Intime-se. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5574 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0080126-19.1999.403.0399 (1999.03.99.080126-8) - ANDRE LUIZ MAISTRELLO X ANTONIO VITOR DE 

OLIVEIRA X CARLOS EDUARDO REINIG FILHO X DIRCE ETSUKO HIROTA X IRDO VARGAS 

RIVEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP081619 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) 

Fl. 398: considerando que os autos estiveram em carga com a Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, restituo à 

Procuradoria Regional Federal da 3ª Região o prazo pra oposição de embargos à execução. Publique-se. Intime-se a 

União. 

 

0009772-88.2006.403.6100 (2006.61.00.009772-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X PAULO JOSE 

HESPANHA CARUSO(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA E SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN E 

SP287364 - ALAN SKORKOWSKI) X FRANCISCO PAULO HESPANHA CARUSO(RJ014070 - WALTER 

SZTAJNBERG E RJ020174 - RONALDO LASTRES SILVA) 

1. Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 381/385) e do réu Francisco Paulo Hespanha 

Caruso (fls. 390/395), nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Certifique-se o decurso de prazo para manifestação do réu 

Paulo José Hespanha Caruso com relação à sentença (fls. 370/373).3. Intimem-se as partes para apresentação de 

contrarrazões.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 57/668 

 

0012401-14.2006.403.6301 (2006.63.01.012401-5) - LUCILENE DOS REMEDIOS PADILHA(SP154662 - PAULA 

IANNONE E SP086592 - CASSIA SALGADO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL 

FREITAS) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que a autora pede seja 

declarada a nulidade da inscrição em seu nome no Cadastro de Pessoa Física - CPF e da inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica Lucilene dos Remédios Padilha Confecções ME - Boutique do Pano, bem 

como os demais atos praticados, com fulcro no artigo 53 da Instrução Normativa da SRF n.º 461/04.O pedido de medida 

liminar é para que seja determinado o cancelamento da inscrição no Cadastro de Pessoa Física e Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica da firma aberta, ambos com utilização do nome da autora, bem como para que a ré apresente a cópia do 

documento ou formulário preenchido pela requisitante da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas.Narra a autora o 

seguinte:(...) a Autora compareceu a uma agência de Correios, empresa conveniada com a Secretaria da Receita Federal, 

conforme artigo 7º, inciso III cominado com artigo 8º da Instrução Normativa nº 461/04, autorizada a inscrever no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda.Desta feita, na presença de uma funcionária da agência, começou a 

fornecer os seus dados, quando, então, foi surpreendida com a informação de que aqueles dados fornecidos já havia 

número de inscrição.Tal afirmação causou-lhe grande espanto, pois, como mencionado, até aquela ocasião, a Autora 

ainda não tinha solicitado a sua inscrição no CPF.Na posse desta informação compareceu à Receita Federal em São 

Paulo, onde efetuaram uma busca e lhe forneceram um número que seria de suposta inscrição efetuada em 21/04/1.998 

(Doc. 02).Como se não bastasse estarem usando o seu nome, criminosamente, ainda efetuaram a abertura de uma 

empresa mercantil de nome LUCILENE DOS REMÉDIOS PADILHA CONFECÇÕES ME - BOUTIQUE DO PANO, 

esta aberta em 01/07/1.998 (Doc. 03).Imediatamente, na posse dos dois extratos fornecidos pela Receita Federal (docs. 

02 e 03), dirigiu-se ao 12º Distrito Policial da Capital e lavrou Boletim de Ocorrência nº 7010/2005, narrando os fatos á 

autoridade competente (doc. 04).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fl. 62).Citada, a União Federal 

contestou (fls. 79/85). Suscita, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal Cível em São 

Paulo para processar e julgar o presente feito, e a inépcia da petição inicial, ante a inexistência de causa de pedir, pois 

não há fundamento de fato nem de direito a embasar o pedido da autora, motivo pelo qual é incabível postular o 

cancelamento dos cadastros em face da União. Requer a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 295, inciso I, e incisos I e II do seu parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. No 

mérito, afirma que o pedido da autora de cancelamento de inscrições no CPF e no CNPJ é vedado pelos seguintes atos 

normativos: artigos 37 e 84, inciso I, da Constituição da República; artigo 11 da Lei n.º 4.862/65; artigo 1.º do Decreto-

Lei n.º 401/68; artigo 36 do Decreto n.º 3.000/99; e art. 22 da Instrução Normativa n.º 461, de 18 de outubro de 2004, 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil. No mais, requer sejam os pedidos julgados improcedentes.Foram deferidos 

os benefícios da assistência judiciária (fl. 89).Instadas sobre a pretensão de produzir provas, a autora requereu a 

apresentação pela União Federal da ficha ou formulário de inscrição no Cadastro de Pessoa Física e no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica da empresa constituída, preenchida e assinada, para que seja realizada a prova pericial na 

grafia e assinatura ali constantes; a oitiva de testemunhas e demais provas que se fizerem necessárias (fls. 93/94).A 

autora se manifestou sobre a contestação (fls. 96/103).Foi deferido o requerimento de exibição, pela União Federal, do 

formulário de inscrição da autora no Cadastro Nacional de Pessoa Física e da empresa aberta em nome da autora no 

Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas, bem como foi determinado à autora que informasse a fase do Inquérito 

Policial n.º 050.07.016145-3 e apresentasse cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e as declarações 

de imposto de renda desde o exercício de 1997 ou as declarações anuais de isento (fl. 111).A autora apresentou cópias 

da CTPS (fls. 171/173).A União Federal requereu pela produção de prova oral e documental (fls. 247/249).A União 

apresentou ofício expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o qual noticia a desnecessidade de 

arquivamento dos documentos que embasaram a inscrição da autora no CPF, bem como apresentou a ficha cadastral 

referente à pessoa jurídica Luciene dos Remédios Padilha Confecções - ME (fls. 257/264 e 266/270).Foi indeferido o 

requerimento de produção de prova testemunhal em audiência (fl. 281).Foi deferido o requerimento formulado pela 

autora de produção de prova pericial grafotécnica sobre a declaração de firma individual de fl. 292 e sobre a declaração 

de empresa nova do artigo 7.º da Lei 7.256/1984 de fl. 294, a fim de saber se as assinaturas apostas nesses documentos, 

em nome dela partiram de seu punho. Foi nomeado como perito Sebastião Edison Cinelli (fls. 346 e verso).Colhidas as 

assinaturas da autora (fls. 368 e 369/371), foi elaborado o laudo pelo perito datiloscópico nomeado, Professor Sebastião 

Edison Cinelli, que concluiu que Pelo que se detectou, face o material disponível, as assinaturas objeto da lide foram 

falsificadas, pelo procedimento de trabalho copiativo (fls. 373/380 e 381/415).A autora concordou com as conclusões 

do laudo pericial (fls. 421/423). A União requereu a complementação do laudo (fls. 425/426).Foi apresentado o laudo 

pericial complementar (fls. 431/432), no qual o perito esclareceu que me revelou trabalho grosseiro conforme as 

tomadas que fiz com os assinalamentos, mostrando as divergências morfogenéticas (fls. 431/432).A autora requereu o 

julgamento do feito no estado em que se encontra (fls. 435/436). A União Federal requereu o julgamento do feito 

porque entende tratar-se de matéria essencialmente de direito, e reitera os fundamentos expostos na contestação. 

Suscita, preliminarmente, a ilegitimidade passiva uma vez que a autora responsabiliza expressamente a estelionatária 

quanto aos problemas por ela enfrentados, motivo pelo qual da narração dos fatos não decorre logicamente o pedido; e a 

ausência de interesse processual porque não existe norma legal que autorize a pretensão da autora. Requer a extinção do 

feito sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No mérito requer 

sejam os pedidos julgados improcedentes (fls. 438/444 e verso).É o relatório. Fundamento e decido.A preliminar de 

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal em São Paulo está prejudicada. A autora ajuizou esta demanda no 
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Juizado Especial Federal em São Paulo, que reconheceu sua incompetência absoluta para processar e julgar a demanda 

e extinguiu o processo, não sem antes determinar a extração de cópias para distribuição da demandas a uma das Varas 

Cíveis da Justiça Federal em São Paulo, o que foi feito, tendo sido os autos distribuídos a esta 8ª Vara Cível da Justiça 

Federal em São Paulo. Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, que preenche todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 282 do Código de Processo Civil.A autora afirma que sem seu requerimento e consentimento a Receita Federal 

do Brasil registrou seu nome no CPF e no CNPJ como responsável pela pessoa jurídica Lucilene dos Remédios Padilha 

Confecções ME - Boutique do Pano, registros esses obtidos por criminoso(s). Afirma também a nulidade desses atos 

administrativos porque cometidos mediante fraude praticada por estelionatário(s).Da narração dos fatos decorre 

logicamente a conclusão: em razão da prática de atos administrativos nulos que estão a prejudicá-la, ela pede a 

desconstituição deles. Não procede a afirmação da ré de que é Incabível (...) postular em face da União o cancelamento 

dos cadastros emitidos. Pergunto: em face de quem caberia postular o cancelamento de registro no CPF e no CNPJ? Do 

estelionatário que usou o nome da autora? Quem é ele? Cabe a autora exercer funções policiais investigativas, a fim de 

descobrir a autoria dos crimes cometidos com o uso de seu nome? O estelionatário é responsável pelos atos 

administrativos de registro e cancelamento do CPF e do CNPJ? Se a autora houvesse ajuizado a demanda em face do 

estelionatário, postulando o cancelamento desses registros, sendo julgado procedente o pedido o criminoso disporia de 

poderes para praticar os atos administrativos de cancelamento dos registros, como se fosse servidor da Receita Federal 

do Brasil? Essas perguntas estão a revelar claramente dois aspectos. Primeiro, narrando a petição inicial a existência de 

atos administrativos federais nulos, decorre logicamente dessa narrativa o pedido de decretação de nulidade desses atos. 

Segundo, tratando-se de atos administrativos federais, o pedido de nulidade deve ser formulado à União, em face de 

quem a sentença produzirá efeitos.Parece-me que a União está a tratar a pretensão como se esta se destinasse à obtenção 

de indenização de danos. Mas o pedido formulado pela autora não é de indenização, que eventualmente poderia ser 

dirigido também em face do criminoso. O pedido é de anulação de atos administrativos praticados pela Receita Federal. 

Daí a pertinência lógica da causa de pedir com os pedidos formulados pela autora bem como a legitimidade passiva para 

a causa da União.No que diz respeito à preliminar de ausência de interesse processual, suscitada pela União por inexistir 

norma legal autorizando a pretensão da autora e falecer-lhe qualquer responsabilidade quanto aos fatos trazidos, é de 

todo descabida. Não existe ato administrativo insuscetível de controle de legalidade pelo Poder Judiciário. A 

Constituição do Brasil estabelece que nenhuma lesão ou ameaça a direito será subtraída da apreciação pelo Poder 

Judiciário (art. 5º, inciso XXXV) e que a Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade (artigo 37, 

caput). Não há autorização legal expressa de controle de legalidade, pelo Poder Judiciário, dos registros no CPF e no 

CNPJ. Passo ao julgamento do mérito. A prova pericial grafotécnica teve como objeto de análise a declaração de firma 

individual em nome de Lucilene dos Santos Padilha (fl. 292) e a declaração de empresa nova do artigo 7.º da Lei 

7.256/1984 da pessoa jurídica Lucilene dos Remédios Padilha Confecções - ME (fl. 294), a fim de saber se as 

assinaturas apostas nesses documentos partiram do punho da autora.Colhidas as assinaturas da autora (fls. 368 e 

369/371), foi elaborado o laudo pericial grafotécnico pelo perito datiloscópico nomeado, Professor Sebastião Edison 

Cinelli, que, analisando aqueles documentos e confrontando-os com as assinaturas autênticas colhidas da autora perante 

este juízo, concluiu: Pelo que se detectou, face o material disponível, as assinaturas objeto da lide foram falsificadas, 

pelo procedimento de trabalho copiativo (fls. 373/380 e 381/415).A União requereu a complementação do laudo para 

saber se a falsificação era grosseira (fls. 425/426). Foi apresentado o laudo pericial complementar em que o perito 

afirmou: me revelou trabalho grosseiro conforme as tomadas que fiz com os assinalamentos, mostrando as divergências 

morfogenéticas (fls. 431/432).A União não apresentou nenhum documento assinado em nome da autora que tenha sido 

utilizado no ato de inscrição no CPF e no CNPJ ora impugnados. Segundo informou a Receita Federal do Brasil, já teria 

se esgotado o prazo para o arquivamento dos documentos utilizados na inscrição no CNPJ no CPF (fl. 259). Daí a 

perícia ter-se limitado à análise dos documentos utilizados para a abertura da pessoa jurídica Lucilene dos Remédios 

Padilha Confecções - ME.Conforme diligências realizadas de ofício por determinação deste juízo (fl. 111), não há 

notícia da existência em nome da autora de: i) débitos tributários na União (fls. 181/183), no Estado de São Paulo (fl. 

75) e no Município de São Paulo (fls. 162/167); ii) registros no Serviço de Proteção do Crédito - SPC (fl. 158) e na 

Centralização de Serviços Bancários S.A. - Serasa S.A. (fl. 188); iii) protestos de letras e títulos (fls. 194/202); e iv) 

processos cíveis e criminais (fls. 125/134, 224/225 e 231).Os empregadores da autora informaram que ela nunca 

forneceu o número do CPF quando do registro dela como empregada (fls. 312 e 314).A constatação, pelo perito, da 

falsificação grosseira da assinatura da autora nos documentos de abertura da pessoa jurídica Lucilene dos Remédios 

Padilha Confecções - ME e de que não há nada contra ela que a conduzisse a tentar safar-se de obrigações cíveis e 

penais; o fato de não haver notícia de que ela, algum dia, tenha utilizado oficialmente o número do CPF ora impugnado; 

e a circunstância de a União não haver apresentado qualquer documento arquivado na Receita Federal do Brasil que 

contivesse a assinatura da autora ou em nome desta para fins de inscrição no CPF e no CNPJ, tampouco demonstrado 

que a autora pretenda fraudar o fisco, formam um conjunto de indícios seguro, concatenado e suficiente para decretar a 

procedência dos pedidos.A inscrição no CPF e no CNPJ é um ato administrativo. Todo ato administrativo tem motivos 

de direito e de fato. Sabe-se que o ato administrativo é nulo se seus motivos de direito ou de fato são falsos ou 

inexistentes.A inscrição no CPF é disciplinada atualmente pela Instrução Normativa nº 864, de 25 de julho de 2008, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (IN 864/2008)A inscrição no CPF tem como pressuposto de fato ser destinada à 

pessoa física, uma única vez, é o que estabelece o artigo 5º, caput, da IN 864/2008: O número de inscrição no CPF é 

atribuído à pessoa física uma única vez, sendo de uso exclusivo desta, vedada, a qualquer título, a concessão de uma 2º 

(segunda) inscrição.Constituindo pressuposto de fato da inscrição no CPF destinar-se a uma única pessoa física, 

claramente determinada e identificada pela Receita Federal do Brasil pela exibição dos documentos arrolados nos 
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artigos 7º a 10 da IN 864/2008, se a inscrição não se destinou à pessoa física em cujo nome foi realizada, mas decorreu 

de fraude cometida por terceiro não se cabe de que modo, o ato administrativo de inscrição é nulo, ante a inexistência e 

a falsidade dos motivos de fato que motivaram sua edição.Quanto ao óbice constante do citado artigo 5º, caput, da IN 

864/2008 ? o número de inscrição no CPF é atribuído à pessoa física uma única vez, vedada, a qualquer título, a 

concessão de uma 2º (segunda) inscrição ?, é evidente que se destina ao CPF expedido validamente a uma pessoa física. 

O CPF da autora não foi expedido por requerimento dela e para ela, mas sim a pedido de um terceiro, mediante ato 

criminoso, não se sabe de que modo. O fato é que não se está a determinar a expedição de uma segunda inscrição do 

CPF em nome da autora. A autora está a postular a nulidade da inscrição realizada fraudulentamente em seu nome, a 

fim de que, nos exatos termos do artigo 5º, caput, da IN 864/2008, obtenha, pela primeira vez, sua inscrição no CPF. 

Conforme já salientado, a inscrição existente em nome da autora não se destinou a ela e fundou-se em motivos de fato 

falsos e inexistentes. Daí sua nulidade e não produção, relativamente à autora, de quaisquer efeitos jurídicos.Ao 

contrário do que sustenta a União, há sim expressa previsão infralegal de cancelamento do CPF por determinação 

judicial.O artigo 23, incisos I e II, da IN 864/2008 estabelecem que o cancelamento da inscrição no CPF pode ser feito a 

pedido ou de ofício:]Art. 23. O cancelamento da inscrição no CPF se dará:I - a pedido; ouII - de ofício.O cancelamento 

de ofício pode decorrer de determinação judicial, é o que dispõe o artigo 25, inciso IV, da IN 864/2008:Art. 25. Será 

cancelada, de ofício, a inscrição no CPF nas seguintes hipóteses:(...)IV - por determinação judicial.Mas ainda que não 

existisse expressa previsão infralegal de cancelamento do CPF, de ofício, por decisão judicial, caberia tal cancelamento 

por força do princípio do controle de legalidade dos atos administrativos pelo Poder Judiciário, conforme já assinalei 

acima.A própria autoridade administrativa pode cancelar de ofício o CPF, quando obtido mediante fraude, segundo os 

artigos 25, inciso III, combinado com os artigos 29 e 30 da IN 864/2008:Art. 25. Será cancelada, de ofício, a inscrição 

no CPF nas seguintes hipóteses:(...)III - por decisão administrativa, nos demais casos;Art. 29. Será declarada nula a 

inscrição no CPF quando for constatada a fraude na inscrição, inclusive na hipótese de inexistência da pessoa física.Art. 

30. A declaração de nulidade da inscrição no CPF será efetuada pelo titular da unidade da RFB que constatar a fraude, 

por meio de Ato Declaratório Executivo, publicado no Diário Oficial da União, que identificará sua motivaçãoSe a 

autoridade administrativa pode cancelar o CPF de ofício, quando constatada fraude, do mesmo modo o Poder Judiciário, 

que, por força de expressa previsão na IN 864/2008, também pode fazer tal cancelamento de ofício, igualmente pode 

fazê-lo quando constatada fraude, produzindo essa decretação de nulidade por sentença efeitos retroativos (ex tunc), 

conforme corretamente previsto no artigo 31 da citada IN 864/2008:Art. 31. A declaração de nulidade da inscrição no 

CPF produz efeitos retroativos (ex tunc).No que diz respeito à inscrição da pessoa jurídica Lucilene dos Remédios 

Padilha Confecções - ME no CNPJ, incidem os fundamentos já expostos acima acerca da nulidade dos atos 

administrativos quando praticados com fundamento em motivos de fato falsos e inexistentes.Atualmente, a Instrução 

Normativa nº 1.005, de 5 de fevereiro de 2010, da Receita Federal do Brasil (IN 1.005/2010), disciplina a inscrição no 

CNPJ. Sobre a nulidade da inscrição, cito os seguintes dispositivos dessa IN:Art. 35. Será declarada a nulidade de ato 

praticado perante o CNPJ se:(...)II - for constatado vício no ato praticado perante o CNPJ; ouArt. 36. A inscrição no 

CNPJ será enquadrada, quanto à situação cadastral, em:(...)V - nula.Art. 49. A inscrição no CNPJ será enquadrada na 

situação nula quando for declarada a nulidade do ato de inscrição, na forma do art. 35.Cabe salientar que apesar de a IN 

1.005/2010 estabelecer no 7º do artigo 27 que A baixa da inscrição no CNPJ produzirá efeitos a partir da data da 

extinção da entidade no órgão de registro, no presente caso tal disposição não se aplica à autora, em que a inscrição no 

CNPJ de pessoa jurídica com o nome dela decorreu de fraude. Não pode a autora ser responsabilizada, perante a União, 

por quaisquer atos praticados com base nessa inscrição. Os efeitos da nulidade da inscrição no CNPJ também são 

retroativos (ex tunc).Finalmente, conforme consulta que realizei nesta data no CNPJ a pessoa jurídica Lucilene dos 

Remédios Padilha Confecções - ME já consta na situação baixada. Contudo, subsiste o interesse processual da autora. 

Primeiro para que a nulidade dessa inscrição seja decretada com efeitos retroativos evitando-se a atribuição de qualquer 

responsabilidade tributária à autora por débito de pessoa jurídica aberta fraudulentamente em nome dela. Segundo para 

evitar o restabelecimento da inscrição, ato este possível, nos termos do artigo 33 da IN 1.005/2010, que, no entanto, 

ficará totalmente obstado com a decretação de nulidade retroativa da inscrição, por determinação 

judicial.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

procedentes os pedidos, a fim de anular, com efeitos retroativos (ex tunc), as inscrições no Cadastro de Pessoas Física 

(CPC) nº 288.203.568-30 e no Cadastro Geral das Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº 02.607.428/0001-22.Sem condenação da 

União ao recolhimento das custas porque ela goza de isenção legal, nos termos do artigo 4.º, inciso I, da Lei 9.289/1996. 

Também não há condenação da União a restituir custas à autora uma vez que esta não despendeu valores a esse título 

por ser beneficiária da assistência judiciária.Condeno a União a pagar à autora os honorários advocatícios no valor de 

R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista a tramitação da demanda por mais de quatro anos e a razoável 

complexidade da causa ante a abertura de instrução probatória, inclusive com a produção de laudo pericial. Os 

honorários serão atualizados a partir desta data, pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e sem juros moratórios.Arbitro os honorários do perito no valor 

máximo previsto para outras áreas que não a de engenharia, na Tabela II da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), considerados o grau de 

especialização do perito, a complexidade do exame, o local de sua realização (colheita do material grafotécnico na sede 

deste juízo, com o auxílio do perito) e as despesas do perito com o papel destinado à impressão do material grafotécnico 

submetido à análise.Expeça-se à Diretoria do Foro da Justiça Federal em São Paulo solicitação de pagamento dos 

honorários periciais.Ante a sucumbência da União, ela deverá arcar ao final com o valor dos honorários periciais. 

Transitada em julgado esta sentença, expeça-se em benefício do fundo da assistência judiciária da Justiça Federal 
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requisitório de pequeno valor, para restituição, pela União, dos valores dos honorários periciais que oneraram esse 

fundo.Esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição para produzir efeitos porque o valor da causa é inferior 

a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

0006911-61.2008.403.6100 (2008.61.00.006911-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X MARCELO MARQUES GUIMARAES 

Recebo o recurso de apelação do réu (fls. 144/148) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a Caixa Econômica 

Federal - CEF para apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Publique-se. Intime-se pessoalmente a Defensoria Pública da União. 

 

0011603-06.2008.403.6100 (2008.61.00.011603-8) - GL PICCOLO IND/ E COM/ LTDA(SP166178 - MARCOS 

PINTO NIETO E SP253730 - REGIANE DA SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da decisão de fl. 532 e em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo 

Civil, bem como na Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista destes autos à autora, para que 

cumpra o item 1 da decisão de fl. 532, recolhendo as custas para expedição da certidão requerida, no valor de R$ 8,00 

(oito reais), na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com utilização do código 5762 no campo 4 do DARF, nos 

termos do artigo 223, caput e 1º, do Provimento COGE n.º 64/2005, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0029447-66.2008.403.6100 (2008.61.00.029447-0) - PAULO HENRIQUE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 218/237) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a Caixa Econômica 

Federal - CEF para apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Publique-se.  

 

0034762-75.2008.403.6100 (2008.61.00.034762-0) - KAMEL ZAHED FILHO(SP235387 - FERNANDO DE 

ALMEIDA PRADO SAMPAIO E SP246508 - MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 190/203) e do autor (fls. 206/214), nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Intimem-se as partes para apresentação de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0003089-30.2009.403.6100 (2009.61.00.003089-6) - PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES(SP187594 - 

JULIANA AMOROSO MACHADO COTTA E SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

A autora ajuíza demanda sob procedimento ordinário em que pede a condenação da ré a pagar-lhe indenização por 

danos materiais, representados pelas multas pagas em razão do atraso no recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS dos seus empregados, na competência do mês de fevereiro de 2005, no valor total de R$ 14.566,31 

(quatorze mil quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e um centavos), com correção monetária e juros de mora. O 

atraso decorreu de culpa dos prepostos da ré.Afirma a autora que:- todo início de mês tem a obrigação de efetuar o 

depósito das parcelas devidas de FGTS da cada funcionário, e essa obrigação deve ser cumprida obrigatoriamente até o 

dia 7 (sete) de cada mês, independentemente de ser dia útil;- mantinha contrato com a ré, relativamente ao 

procedimento de depósito do FGTS, pelo qual a autora entregava na agência desta carta autorizando o débito em sua 

conta corrente e, concomitantemente, enviava por e-mail o relatório analítico das contas dos funcionários destinatários 

dos respectivos créditos do FGTS. Após o recebimento do e-mail e com a autorização de débito em mãos, a ré efetuava 

os pagamentos;- nesse procedimento o motoboy da autora ia à agência da ré para entregar a documentação, aguardava a 

confirmação de que tudo estava certo e retornava. Nesse meio tempo, a autora já enviava o relatório analítico para que a 

ré efetuasse o débito na conta daquela e o crédito na conta dos trabalhadores;- a pessoa responsável por esses 

procedimentos na ré, por alguma razão desconhecida da autora, não fez os créditos na data em que foram enviadas as 

cartas e os documentos no dia 04.2.2005. Mesmo após a confirmação do Sr. Reinaldo, funcionário da agência, de que 

estava tudo certo, a ré não cumpriu com o acordado;- no dia 9.2.2005, primeiro dia útil após o ocorrido, a autora 

verificou que o débito não fora feito em 4.2.2005 e entrou em contato com o funcionário da agência, Sr. Cassiano, para 

questioná-lo sobre o ocorrido. Depois de algumas conversas verificou-se que a movimentação da conta não foi realizada 

porque o funcionário da Ré que recebeu a carta de autorização de débito a esqueceu sobre uma impressora;- após 

verificar o equívoco, a ré, imediatamente, tomou as providências e efetuou a movimentação devida, bem como se 

comprometeu a fazer os ajustes necessários;- a Sr. Sheila, funcionária da agência, afirmou que o processamento havia 

sido realizado na data correta e que não haveria nenhum ônus para a empresa;- no mês seguinte aos fatos, a autora 

constatou estar com pendências na certidão de regularidade do FGTS, devido ao atraso no pagamento dos depósitos da 

competência de fevereiro, que não ocorreu no vencimento por falhas da ré, tendo a autora que arcar com os custos das 
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multas impostas, que somam o valor de R$ 14.566,31.Citada, a Caixa Econômica Federal contestou (fls. 112/115). 

Afirma que não há comprovação de que a empresa tenha entregado, validamente, no dia 04.02.2009, ordem de débito 

para pagamento das contribuições do FGTS referente a fevereiro de 2005 ou que tenha efetuado contrato nesse sentido. 

Sustenta que a autora, ao confiar a office boy a entrega de documento importante e adotar o procedimento fora da rotina 

normal para o recolhimento do FGTS, assumiu o risco por eventual falha em qualquer uma das etapas que pudesse 

ocasionar o atraso de recolhimento, e deve assumir o prejuízo. Afirma ainda que:- o FGTS devido pela autora no mês de 

fevereiro de 2005 foi realmente recolhido com atraso no dia 09.02.2005, sem a cobrança de multa;- tal fato implicou na 

abertura de um processo de apuração de responsabilidade disciplinar e civil n.º SP.0249.2006-G.001144;- também foi 

aberto um processo de averiguação quanto aos procedimentos de recepção das guias de recolhimento de FGTS das 

empresas sob n.º SP.0249.2006.G000334;- dessa apuração de responsabilidade constou que o office boy da empresa 

havia deixado o envelope com as guias sob o armário do café da agência, sem entregá-lo a nenhum empregado da ré;- 

não houve comprovação de alguém tenha recebido e protocolado, como é de rigor, a carta de autorização do débito do 

FGTS;- não é verdadeira a afirmação de que um funcionário da CEF de nome Reinaldo teria, de alguma forma, 

confirmado de que estava tudo certo e não teria cumprido o combinado, ou de que teria ocorrido envio de qualquer 

e_mail, ou ainda, que a Sra. Sheila teria afirmado que o processamento havia sido realizado na data correta;A autora se 

manifestou sobre a contestação (fls. 120/122). Os fundamentos expostos são estes:- foi juntado aos autos o e_mail que 

comprova o envio de arquivo pela autora no dia 3.2.2005 e o aviso de recebimento pela CEF;- apesar de não haver 

contrato escrito, o procedimento é adotado pela autora há mais de 5 (cinco) anos e nunca houve qualquer tipo de 

protocolo por parte da ré;- a ré não poderia autenticar as guias no dia 9.2.2005 após o prazo para recolhimento do FGTS 

sem a multa devida pelos dias de atraso, o que implica no reconhecimento de falha do banco, pois quando as guias estão 

com valores incorretos a ré se nega a receber.Instadas sobre a pretensão de produzir provas, a autora requereu o 

depoimento pessoal do representante legal da ré, a oitiva de testemunhas e a juntada de novos documentos (fl. 124), que 

foram deferidas (fls. 126 e 141). A ré não se manifestou (fl. 125).Designada audiência de instrução e julgamento, não 

houve possibilidade de conciliação. Foram ouvidas as testemunhas Cassiano Alves de Jesus e Reinaldo Machado Neto, 

arroladas pela autora, e não foram colhidos depoimentos pessoais. A autora desistiu da oitiva da testemunha Sheila 

Rogério (fls. 169/171).As partes apresentaram alegações finais (fls. 187/192 e 200/202). A autora ratifica os fatos 

expostos na petição inicial (fls. 187/192). A CEF ratifica a contestação e acrescenta o fundamento de que a autora não 

apresentou o protocolo (recibo) de entrega no setor competente da CEF à pessoa habilitada pelo contra recibo de 

entrega, não é possível imputar nenhuma responsabilidade a empresa ré (fls. 200/202).É o relatório. Fundamento e 

decido.A autora não apresentou recibo de entrega do malote contendo a autorização do débito do FGTS de seus 

empregados na data de 04.02.2005 nem a suposta mensagem eletrônica transmitida à ré pela qual a teria autorizado a 

debitar os valores do FGTS na sua conta corrente e a recolhê-los para tal fundo.O documento eletrônico de fl. 56 

(Protocolo de Envio de Arquivos de Conectividade Social) não constitui a indigitada autorização de débito 

supostamente transmita por mensagem eletrônica. Trata-se de obrigação de tributária de fazer (obrigação acessória ou 

dever instrumental), imposta a todos os contribuintes do FGTS, que no âmbito do lançamento por homologação 

transmitem mensalmente milhões de arquivos contendo as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIPs, a fim de constituir os créditos.Tal dever tributário instrumental é 

realizado por milhões de contribuintes e nada tem a ver com a autorização que a autora deveria entregar à ré, a fim de 

que esta fizesse o débito em conta corrente e recolhesse o FGTS dos empregados daquela.A prova testemunhal também 

não comprovou que a autora tenha entregado à ré o malote em 4.2.2005 contendo autorização do débito na conta 

corrente para o recolhimento do FGTS de seus empregados. Nenhuma testemunha afirmou a ocorrência de tal fato. A 

prova testemunhal é uniforme no sentido de que a entrega do malote era sempre documentada por meio de protocolo 

fornecido ao cliente, bem como que ninguém se recorda de ter recebido o malote em 4.2.2005.A testemunha Cassiano 

Alves de Jesus afirmou que Havia um contrato informal entre algumas empresas e a CEF em que aquelas deixavam na 

agência desta malotes contendo documentos e outros títulos para pagamentos. O malote era entregue no setor 

empresarial da agência destinado ao atendimento das pessoas jurídicas. No ato do seu recebimento era emitido um 

recibo, que era entregue à pessoa que o deixou. (...) No dia 09.02.2005, salvo engano, primeiro dia útil seguinte ao 

feriado de Carnaval, foi encontrado em cima de uma mesa, que se situava dentro do setor empresarial, ao qual tinham 

acesso os clientes. Eu encontrei esse malote na parte da manhã (grifei e negritei). Do mesmo modo, a testemunha 

Reinaldo Machado da Silva informou que Era comum as empresas deixarem nesse setor malotes contendo documentos, 

títulos e guias para pagamento. O malote era acompanhado de um papel para o lançamento do protocolo e no ato do 

recebimento do malote o protocolo era lançado nesse papel (grifei e negritei). No dia 9.2.2005 foi encontrado um 

malote da autora em cima de um armário, que tem a altura de uma mesa situado no setor empresarial, ao qual os clientes 

têm acesso (...). O malote sempre era recebido com protocolo, sem nenhuma exceção, para controle da empresa.Ainda 

que o malote tenha sido deixado na agência no dia 4.2.2005, como afirma a autora e parece sugerir a prova testemunhal, 

não há prova de como tal fato ocorreu. É impossível saber se houve negligência da pessoa a quem a autora delegou tal 

tarefa, se tal pessoa deixou o malote sobre o móvel da agência sem alertar algum preposto da ré. Ou se deixou o malote 

e fez tal alerta, mas não colheu o respectivo recibo de entrega. Ou se simplesmente largou o malote no local sem avisar 

ninguém nem colher recibo.De outro lado, ainda que a ré tenha incorrido em violação da legislação ao receber as GFIPs 

em atraso sem a incidência de juros e multa, desse recebimento não decorreu a assunção de culpa por parte dela. 

Segundo a prova testemunhal produzida, tal recolhimento foi feito sem os encargos decorrentes do atraso até que se 

apurasse a responsabilidade pelos fatos, em sindicância aberta para tal finalidade, na qual, ao final, não se apurou 

qualquer responsabilidade dos prepostos da ré.A autora não comprovou que o pagamento em atraso decorreu de 
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negligência da ré. Sem a prova do nexo causal e da conduta culposa da ré, não existe a obrigação de indenizar o dano 

material.Mesmo se invertido o ônus da prova, como postula a autora, cabe salientar que a ré comprovou os fatos 

afirmados nos autos, que o malote sempre era entregue mediante o fornecimento de recibo e que no dia 4.2.2005 

ninguém se recorda de tê-lo recebido na agência.Era da autora o ônus da prova do fato positivo, consistente na 

comprovação da entrega do malote na agência, de modo correto, em mãos de preposto da ré, em 4.2.2005. A autora não 

produziu nenhuma prova documental ou testemunhal deste fato.Não se pode perder de perspectiva que a finalidade da 

inversão do ônus da prova é a de facilitar a defesa dos direitos do consumidor, e não a de assegurar-lhe a vitória 

impondo-se ao réu o sacrifício do direito de defesa, ao exigir-lhe a produção de prova impossível. Somente se pode 

inverter o ônus da prova quando ficar evidenciado que não é racional exigir do autor a prova do fato constitutivo, a 

prova da não existência do fato constitutivo do direito do autor deve ser exigida do réu. O fato de o réu poder, 

teoricamente, produzir a prova da não existência do fato constitutivo não é motivo suficiente para a inversão do ônus da 

prova. Apenas quando ficar evidenciado não ser racional exigir do autor a prova do fato constitutivo é que a prova da 

não existência do fato constitutivo do direito do autor deve ser exigida do réu. Isto é, para o autor deve ser impossível 

ou muito difícil provar o fato constitutivo e, para o réu, muito mais fácil provar a sua inexistência, situação esta 

inocorrente na espécie.As lições em que me apoio para demonstrar o abuso que seria a inversão do ônus da prova foram 

extraídas do seguinte magistério doutrinário de Érico de Pina Cabral, Inversão do ônus da prova no processo civil do 

consumidor, São Paulo, Editora Método, 2008, páginas 430/431:11.12 OS LIMITES DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVAA inversão do ônus da prova é um instrumento processual de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, 

cujo limite é a isonomia no processo civil. Com finalidade precípua de estabelecer um processo justo, não pode ser 

utilizada como um instituto processual de facilitação para o consumidor vencer a demanda. Assim, a rigor, não basta 

que o consumidor seja hipossuficiente e suas alegações sejam verossímeis para que se defira a inversão. E necessário 

que a prova do fato alegado seja, em tese, possível de ser realizada pelo fornecedor .Inverte-se o ônus da prova em 

relação a um ou mais fatos juridicamente relevantes para o deslinde da causa quando este ônus é, em tese, possível ao 

fornecedor, em razão de sua hipersuficiência tecnológica, econômica etc. Em muitos casos, somente o fornecedor tem 

capacidade técnica ou econômica de produzir determinada prova, como, por exemplo, no caso de remédios, cujos 

efeitos colaterais não previstos, causam danos à saúde dos consumidores. Entretanto, deve-se ter cautela para não se 

inverter o ônus de uma prova que será diabólica ou impossível para o fornecedor.A inversão do ônus da prova é 

instrumento de efetividade da política tutelar do consumidor e deve ser utilizada até o limite necessário para superar sua 

vulnerabilidade e estabelecer o equilíbrio processual em face do fornecedor. Não pode, se evidentemente, se um meio 

de impor um novo desequilíbrio na relação entre as partes, a tal ponto de atribuir ao fornecedor um encargo absurdo e 

insuscetível de desempenho, afirma Humberto Theodoro Jr .Para que ocorra a inversão do ônus da prova é preciso 

verificar se aquele que vai assumi-lo terá a possibilidade de cumpri-lo. Ao contrário, a inversão pode significar a 

imposição de uma e não apenas a transferência de um ônus. Nessa perspectiva a inversão do ônus da prova somente 

deve ocorrer quando o réu tem a possibilidade de demonstrar a não existência do fato constitutivo .A limitação da 

inversão passa, antes de tudo, pela possibilidade-capacidade do fornecedor de, em tese, realizar a prova negativa 

(desconstitutiva) do fato alegado pelo consumidor. Trata-se de priorizar uma adequação racional e evitar que a inversão 

do ônus da prova seja fonte de desequilíbrio na relação processual, criando para o fornecedor uma situação de 

impossibilidade em face do ônus da prova diabólica, como, por exemplo, ter de provar que determinado consumidor 

nunca tomou refrigerante em toda sua vida .Assim, nem todos os fatos pertinentes e controversos poderão ser objeto da 

inversão do ônus da prova, mas somente aqueles fatos relacionados á hipossuficiência do consumidor e que deles se 

possa deduzir a possibilidade de que sejam verdadeiros (verossimilhança). Por isso é que, em face da dificuldade do 

fornecedor, quase sempre ou em grande parte dos casos (especificamente nas ações de responsabilidade civil), a prova 

do dano (existência e dimensão) é encargo do consumidor e sobre este fato constitutivo não incide o ônus da prova 

.Como já se disse, para aferir a hipossuficiência é necessário considerar comparativamente os sujeitos da relação 

processual e verificar se o consumidor tem maior dificuldade para produzir determinada prova, seja por insuficiência 

técnica (falta de informação sobre o produto ou o serviço), seja em razão de precárias condições econômicas (carência 

sócio-econômica). Em relação ao fato específico que é objeto de prova, é mister que se faça uma hierarquização 

valorativa da posição sócio-econômica-informativa e individual, das partes processuais (consumidor-fornecedor), para 

que possa haver uma distribuição mais justa do ônus da prova .DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil para julgar improcedente o pedido.Condeno a autora nas custas processuais e a 

pagar à ré os honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o 

ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Certificado o trânsito em julgado e nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0007394-57.2009.403.6100 (2009.61.00.007394-9) - MAIRA BECHELLI(SP206829 - MARIO ROBERTO 

CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP162329 - PAULO LEBRE) X CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO 

S/A(SP217311 - FLAVIO CAMARGO FERREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da CEF (fls. 197/204) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte autora e à ré 

Construtora Incon para apresentarem contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Publique-se.  
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0007538-31.2009.403.6100 (2009.61.00.007538-7) - VISUAL LOCACAO SERVICO CONSTRUCAO CIVIL E 

MINERACAO LTDA(SP169991 - LÚCIA HELENA POLLETI BETTINI PIRRÓ E SP073830 - MERCES DA SILVA 

NUNES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) 

A autora pede sejam declaradas nulas a penalidade de multa no valor de R$ 807,36 (oitocentos e sete reais e trinta e seis 

centavos), que lhe foi aplicada pela ré, e a inscrição de seu nome no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, em virtude de suposto não cumprimento do subitem 5.1.9.1 do anexo I do contrato n.º 227/2007, 

caracterizado pela não reposição de mão-de-obra nas ausências de empregados, dentre de 2 (duas) horas após sua 

notificação para tal reposição.Afirma a autora que:- a imposição dessa penalidade violou o princípio da razoabilidade e 

da proporcionalidade, uma vez que não foi previamente notificada para repor a mão-de-obra ausente, como previsto no 

indigitado subitem do contrato, além de não ser ela reincidente nem ostentar qualquer inscrição desabonadora em seu 

nome tampouco haver causado prejuízo à ré;- o serviço não restou prejudicado em setembro de 2008 nem houve 

prejuízo pecuniário à ré porque a autora já teve descontado de seu faturamento o valor dos serviços relativos ao valor da 

multa;Pede a autora seja declarada a suspensão da exigibilidade desse crédito, com a exclusão ou abstenção de inclusão 

do nome da autora no SICAF, em face da realização de depósito judicial, à ordem da Justiça Federal, em seu valor 

integral, nos presentes autos, cuja realização comprovou (fls. 2/28).Intimada do depósito, a ré noticiou que registrou a 

suspensão da exigibilidade do crédito e a exclusão do nome da autora do SICAF (fl. 264).Citada, a ré contestou os 

pedidos requerendo sejam julgados improcedentes. Afirma que a autora foi previamente notificada para repor os 

empregados faltosos, mediante comunicação verbal do fiscal do contrato, mantido pela ré, ao preposto daquela, não 

havendo no contrato previsão de que essa notificação deva ser escrita, mesmo porque é desta forma que ocorre e sempre 

ocorreu a fiscalização do contrato. No que diz respeito à inscrição da autora no SICAF, tal providência decorre dos 

artigos 34 a 37 da Lei 8.666/1993 e da Instrução Normativa - MARE 5, de 21 de julho de 1995 (fls. 2/28).A autora se 

manifestou sobre a contestação (fls. 290/301). Fixados os pontos controvertidos e deferida a produção de prova 

testemunhal (fls. 313/314), foi realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento. Na audiência não foi obtida a 

conciliação, foram ouvidas testemunhas arroladas pelas partes, que apresentaram as alegações finais (fls. 332/334). A ré 

se manifestou sobre a afirmação de descumprimento da decisão em que antecipada a tutela (fls. 339/340). A autora não 

se manifestou (fl. 346).É o relatório. Fundamento e decido.Não há controvérsia quanto ao fato de que ocorreram as 

ausências de mão-de-obra que ensejaram a aplicação da multa pela ré à autora.Na petição inicial a autora não nega que 

tais ausências tenham de fato ocorrido.Mas há controvérsia sobre ter sido prévia a notificação da autora para repor as 

ausências.A conduta da autora foi classificada pela ré no subitem 5.1.9.1 do anexo I do contrato, combinado com o 

subitem 8.1.2.2, f (fls. 232/234)O subitem 5.1.9.1 do anexo I do contrato n.º 227/2007 estabelece ser obrigação da 

contratada Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos de Trabalho de eventual ausência de empregado, dentre de 2 

(duas) horas após notificação da CONTRATANTE, não sendo permitida a prorrogação de jornada de trabalho 

(dobra).Já o subitem 8.1.2.2, f estabelece ser cabível a imposição da multa à contratada, sem prejuízo da reparação dos 

danos causados, Por não efetuar reposição/substituição do servente dentro do prazo estipulado de no máximo 2 (duas) 

horas, previsto no subitem 5.1.9.1 do anexo 1 deste contrato, o valor de 0,1% (um décimo por cento) por ocorrência, 

multa essa sobre o valor mensal do contrato.Observo que, conforme bem lembrado pela ré quando do julgamento do 

recurso administrativo da autora (fl. 242), o subitem 8.1.2.2, g permitia a aplicação de multa mais elevada, sem 

necessidade de prévia notificação para reposição da mão-de-obra ausente, ante a simples constatação das faltas de 

serventes, nos seguintes termos: Por cada (sic) falta de servente ao dia de trabalho, conforme previsto no subitem 4.4 da 

cláusula quarta deste contrato, o valor de 0,5% (meio por cento) por ocorrência e por dia, também a incidir sobre o valor 

mensal do contrato.Aliás, a multa com base no subitem 8.1.2.2, g chegou a ser calculada nos autos do processo 

administrativo, mas a ré optou por impor à autora somente a multa menor, com fundamento no subitem 8.1.2.2, f. O fato 

é que não houve a imposição da multa prevista no subitem 8.1.2.2, g. Desse modo, tal questão está superada, sendo 

irrelevante para o presente julgamento.Daí eu haver fixado como ponto controvertido, para efeito de produção de prova, 

saber se houve prévia notificação verbal da autora, pela ré, para que aquela repusesse os empregados ausentes, no prazo 

de 2 (duas) horas.A prova testemunhal comprovou que essa notificação foi realizada válida e previamente pela ré à 

autora.O contrato prevê ser obrigação da contratada (no caso a autora) manter um encarregado no local de prestação de 

serviços, em tempo integral, a fim de i) fiscalizar e ministrar a orientação necessária aos executantes dos serviços; ii) 

reportar-se ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da contratante e tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas todas as falhas apontadas; e iii) controlar o registro de presença de seus empregados, 

responsabilizando-se pela fiscalização diária sobre a pontualidade e assiduidade dos mesmos (anexo I do contrato, 

cláusulas 5.1.10, 5.1.10.2 e 5.1.10.3).Ante o que estabelece o contrato, a notificação da autora para repor a mão-de-obra 

ausente pode ser realizada verbalmente na pessoa do seu encarregado, presente diária e integralmente no local de 

prestação dos serviços, por força do contrato, e não na pessoa do preposto tampouco se exigindo que o seja por 

escrito.Cabia ao encarregado da autora, nos termos do contrato, fiscalizar a pontualidade dos prestadores de serviços e 

repor a mão-de-obra ausente. A testemunha da ré confirmou que cabia ao encarregado essa atribuição e que ele era 

previamente notificado para repor as ausências. A notificação nunca foi realizada por escrito e sim pessoalmente à 

própria encarregada: (...) eu era o fiscal do contrato de que resultou a aplicação da penalidade impugnada pela autora 

(...) Quando o número de faltas superava o quadro de funcionários reservas, o gestor da unidade da ECT, constatando 

diariamente no local a insuficiência do quadro de funcionários reservas para suprir as ausências, comunicava 

pessoalmente à encarregada da autora, a fim de que suprisse as faltas e providenciasse a comunicação destas à própria 

autora, a encarregada da autora comunicava as faltas diariamente à autora. Apesar dessas comunicações, as faltas, 
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quando superiores ao número de funcionários reservas, nunca foram supridas (...) nunca houve, por parte da ECT, 

qualquer espécie de comunicação por escrito à autora informando a ocorrência das faltas e requisitando a substituição 

dos funcionários ausentes.É certo que a testemunha arrolada pela autora, Manoel Vieira de Araújo Neto, afirmou que 

era o preposto da autora e responsável por ser notificado para repor a mão-de-obra ausente, mas que não recebeu 

nenhuma notificação da ré para esse fim:Na época da imposição da penalidade atestada na petição inicial eu era o 

responsável pela gestão do contrato junto à ré. Eu exerço a função de gerência na autora. Para este contrato sou 

designado especificamente como preposto, respondendo formalmente pela autora. Dentre as minhas atribuições também 

se compreende a de, se previamente notificado da ausência de mão de obra no local da prestação de serviço, repor os 

funcionários ausentes. (...) no caso da punição descrita na inicial, a empresa não foi notificada previamente, de forma 

verbal ou escrita, para repor os empregados, como previsto no contrato. O que ocorreu foi uma apuração posterior do 

número de empregados ausentes e dos que estavam no local, inclusive os do quadro de reserva. A ECT fez essa 

apuração e apontou o número de empregados ausentes, mas efetivamente não havia notificado a empresa quanto à 

incidência, nas datas das ausências, para que repusesse os empregados faltantes no prazo de 2 horas previsto no contrato 

(...).Contudo, segundo o contrato, é do encarregado da autora, e não do seu preposto, a atribuição de fiscalizar a 

pontualidade dos prestadores de serviços e de repor a mão-de-obra ausente.Se, de acordo com as normas internas da 

autora, o encarregado deveria reportar-se ao preposto, se fosse necessária a reposição de mão-de-obra ausente, tal 

situação é irrelevante para a ré.Nos termos do contrato, à ré cabe notificar o encarregado exigindo-lhe imediatamente a 

reposição da mão-de-obra ausente.Se, notificado o encarregado da autora sobre a falta de prestadores de serviços, ele 

não comunicou o fato ao preposto daquela, trata-se de problema interno da empresa, que não invalida a notificação 

verbal feita validamente ao encarregado presente no local da prestação dos serviços.O que importa é a existência de 

prévia notificação pela ré ao encarregado da autora para efeito de enquadramento da conduta na infração prevista no 

subitem 5.1.9.1 do anexo I do contrato, combinado com o subitem 8.1.2.2, f.Tanto era do encarregado da autora a 

obrigação de repor a mão-de-obra ausente que, de fato, ele fez tal reposição, mas esta foi insuficiente, pois o número de 

faltas superou o de empregados reservas.A própria testemunha da autora afirmou que as faltas eram tratadas diretamente 

entre o encarregado e a ré:(...) existe um encarregado da autora no local da prestação dos serviços. O encarregado 

mantém contato com a autora por meio de telefone celular e através do telefone fixo da ECT. Na época dessa 

penalidade o encarregado chamava-se Roselice, funcionária da autora que já faleceu. O telefone do contato do 

encarregado referia-se ao do endereço da autora em São Paulo. O encarregado tinha a função de controlar o ponto dos 

empregados. Esse controle foi inicialmente realizado de forma mecânica, depois eletronicamente. Eventuais faltas não 

eram comunicadas diariamente pelo encarregado à autora. As faltas eram tratadas diretamente entre o encarregado e a 

ré. As reclamações sobre erros, omissões, eram feitas pelo fiscal de contrato da ECT diretamente a mim. 

Posteriormente, eu repassava as instruções ao encarregado da autora. A maioria dos contatos entre o fiscal de contrato 

da ECT comigo era realizada por meio de correio eletrônico, os quais ou eram respondidos por escrito ou por meio de 

ligações telefônicas. O conhecimento que a autora tinha das faltas decorria das informações e reclamações feitas pelo 

fiscal de contrato da ECT no final do mês. No que diz respeito à afirmação teórica de violação dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, com o devido respeito, não tem nenhuma pertinência sua invocação na espécie.O 

contrato prevê um único comando à ré, de forma vinculada, sem outorgar-lhe qualquer faculdade ou margem de 

interpretação de conceitos vagos ou indeterminados: não efetuada a reposição ou a substituição da mão-de-obra ausente, 

no prazo máximo de duas horas, será aplicada multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) por empregado e por dia 

(subitem 5.1.9.1 do anexo I do contrato, combinado com o subitem 8.1.2.2, f).A autora afirma que a multa é 

desproporcional e viola a razoabilidade. Mas a multa foi aplicada nos exatos termos do contrato, cujas cláusulas não 

foram impugnadas pela autora.Se há desproporcionalidade e irrazoabilidade, em tese tais vícios seriam das cláusulas do 

contrato, e não da multa, que decorreu dessas cláusulas, as quais não foram impugnadas, conforme salientado.De nada 

adianta afirmar teoricamente a desproporcionalidade e irrazoabilidade da multa se ela decorreu de disposição de caráter 

vinculado do contrato, cujo cumprimento constitui dever-poder da Administração, e não mera faculdade discricionária. 

Presente a previsão da multa no contrato e não tendo sido declarada a invalidade da respectiva cláusula que a prevê, não 

cabe ao Poder Judiciário atuar de forma discricionária para substituir a vontade da Administração e exercer juízo de 

conveniência e oportunidade sobre o que se contém no contrato.Passo agora ao julgamento do pedido de não registro da 

punição no SICAF.O artigo 34, cabeça, da Lei 8.666/1993 dispõe que Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 

Administração Pública que realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, 

na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.O 2º do artigo 36 da Lei 8.666/1993 estabelece que A atuação 

do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.O Decreto 

3.722/2001, do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que dispõe sobre o Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, estabelece no 2º do artigo 1º, na redação do Decreto 4.485/2002, que O SICAF 

deverá conter os registros dos interessados diante da habilitação jurídica, a regularidade fiscal e qualificação 

econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública relativas ao impedimento para 

contratar com o Poder Público, conforme previsto na legislação.Desse modo, o SICAF deve conter somente o registro 

das sanções aplicadas pela Administração Pública relativas ao impedimento para contratar com o Poder Público, 

conforme previsto na legislação.Segundo o artigo 87, incisos III e IV, da Lei 8.666/1993, somente a suspensão 

temporária de participação em licitação e a declaração de inidoneidade geram o impedimento para participar de 

licitação e contratar com a Administração:Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: I - advertência;II - multa, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato;III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
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contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;IV - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior.A Instrução Normativa nº 5/1995, do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 

Estado - MARE, aludida na contestação como permissiva do registro no SICAF da multa imposta à autora, dispõe o 

seguinte no que interessa a este julgamento:6. DAS PENALIDADES.6.1. As irregularidades de caráter comercial ou 

técnico, sujeitas a penalidades, serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 6.2. As penalidades, conforme a infração 

cometida pelo fornecedor prestador de serviço ou executor de obras, poderão ser dos seguintes tipos :I - advertência por 

escrito;II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;III - suspensão ;IV - declaração de 

inidoneidade.(...)6.4. A aplicação das sanções de suspensão e declaração de inidoneidade implicam na inativação do 

cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se comercialmente com a Administração Federal, 

no âmbito do SISG e dos demais órgãos/entidades que, eventualmente, aderirem ao SICAF, na forma prevista nesta 

IN.(...)6.7. Decorrido o prazo de penalidade ou admitido que cessaram os motivos que a impuseram, o fornecedor 

somente poderá ser reabilitado pela unidade que efetivou a punição, permanecendo os registros anteriores.Por força 

dessa instrução normativa todas as irregularidades de caráter comercial ou técnico, sujeitas a penalidades, serão 

obrigatoriamente registradas no SICAF.Tal disposição contraria o 2º do artigo 1º do Decreto 3.722/2001, segundo o 

qual esse cadastro deverá conter o registro das sanções aplicadas pela Administração Pública relativas ao impedimento 

para contratar com o Poder Público, conforme previsto na legislação.Instrução normativa editada por Ministro de 

Estado não pode contrariar decreto editado pelo Presidente da República, por ser esta espécie normativa 

hierarquicamente superior àquela.Daí a parcial procedência do pedido neste ponto, a fim de afastar a aplicação da citada 

instrução normativa e determinar o cumprimento o 2º do artigo 1º do Decreto 3.722/2001, vedando-se o registro no 

SICAF da multa em questão.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o réu a não fazer o registro no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF da multa imposta à autora por meio da Carta 000642/09-

SEGC/SCONS/GERAD/DR/SPM, de 30.1.2009, no valor de R$ 807,36, relativa ao contrato 0227/07.Condeno a autora 

nas custas já recolhidas. Ante a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários dos respectivos 

advogados.Certificado o trânsito em julgado, expeça-se em benefício da ré alvará de levantamento do valor depositado 

à ordem da Justiça Federal (fl. 250) e, liquidado o alvará, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0018167-64.2009.403.6100 (2009.61.00.018167-9) - MPE - MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A(RJ106810 

- JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

Recebo o recurso de apelação da ré (fls. 459/466) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a autora para apresentar 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.  

 

0020801-33.2009.403.6100 (2009.61.00.020801-6) - ZELMA DE MELO OLIVEIRA(SP040249 - CONSTANCIO 

CARDENA QUARESMA GIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 105/118), nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Intime-se a autora para apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Publique-se. 

 

0023902-78.2009.403.6100 (2009.61.00.023902-5) - NILSON CESAR DA CRUZ(SP211979 - VANESSA ARAUJO 

DUANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 80/89), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a Caixa Econômica 

Federal - CEF para apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 

 

0026303-50.2009.403.6100 (2009.61.00.026303-9) - EDITH ZAMAI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que a autora pede a condenação da ré na obrigação de fazer o 

creditamento das diferenças de correção monetária sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS pelos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC de janeiro de 

1989 e de abril de 1990, respectivamente, e das diferenças decorrentes dos índices de 18,02% (junho/1987 - LBC); 

5,38% (maio/1990 BTN) e 7% (fevereiro/1991 - TR), com juros progressivos na forma do artigo 4.º da Lei 5.107/1966, 

em razão da opção retroativa pelo regime do FGTS.Pede também a condenação da Suplicada, nos casos dos valores já 

sacados ou com direito a saque, ao pagamento de todas as diferenças relativas à correção monetária e juros devidos 

sobre as importâncias depositadas a título de FGTS, notadamente os percentuais acima enumerados e quaisquer outros a 

serem apurados por um técnico, protestando, desde logo, pela produção da competente prova pericial (...); bem como a 

condenação da Suplicada, nos casos das contas ativas, ainda sem direito a saque, a reproceder a correção dos saldos das 
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contas vinculadas do FGTS, acrescentando aos depósitos todas e quaisquer diferenças relativas à correção monetária e 

juros devidos sobre as importâncias depositadas, notadamente os percentuais enumerados e quaisquer outros a serem 

apurados por um técnico, protestando novamente, pela necessária prova pericial (...).Intimada, a autora apresentou a 

declaração prevista no artigo 4º, da Lei 1.060/50 (fls. 35 e 40/42).Foram deferidas as isenções legais da assistência 

judiciária (fl. 43).Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls. 45/58). Suscita preliminares. Há falta de 

interesse de agir da parte autora, caso haja menos de R$ 100,00 a receber, a teor da Medida Provisória n.º 55/2002; em 

virtude do acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/01 e quanto aos índices já pagos administrativamente, relativos 

aos meses de fevereiro de 1989 e março e julho de 1990.No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. Os índices 

de correção monetária creditados são os decorrentes da lei. Reconhecer direito a índice de correção divergente daquele 

estabelecido pela norma que trata da matéria é afrontar a decisão do Plenário do Supremo tribunal Federal, que 

reconheceu a inexistência de direito adquirido a índices de correção monetária nos Planos Econômicos, salvo quanto às 

duas exceções: nos meses de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%) e de abril de 1990 (pelo índice de 44,80%). 

Quanto aos juros progressivos, já ocorreu a prescrição trintenária para sua cobrança, cujo termo inicial é o dia em que a 

ação poderia ter sido proposta, ou seja, 21.9.1971. Ainda que não se entenda pela prescrição, o pedido do autor é 

improcedente, pois devem ser comprovados os seguintes requisitos: prova de admissão até 21 de setembro de 1971; 

comprovação de continuidade de vínculo com a mesma empresa; prova do não-recebimento dos juros progressivos; 

comprovação, por declaração do ex-empregador, de que não foram recebidos os juros progressivos no período, por 

extratos do período invocado. A Caixa Econômica Federal não recebeu os extratos relativos aos períodos anteriores à 

centralização nela das contas vinculadas ao FGTS. Sem os extratos o pedido de juros progressivos deve ser afastado. 

Não são cabíveis honorários advocatícios, nem juros moratórios. A autora não se manifestou sobre a contestação, apesar 

de intimada (fl. 65).Intimada para comprovar a opção feita pelo regime do FGTS (fl. 66), a autora apresentou 

documentos (fls. 70/104), sobre os quais a CEF não se manifestou, apesar de intimada (fls. 105 e 110).A CEF 

apresentou termo de adesão firmado pela autora para quem não tinha ação na Justiça, nos termos da Lei Complementar 

110/01, e requer a extinção do feito nos termos dos artigos 329 e 269, inciso III, do Código de Processo Civil, no que 

tange ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários (fls. 68/69). Intimada, a autora diz que o termo de adesão nada 

cita sobre os índices de 18,02% (junho/1987 - LBC); 5,38% (maio/1990 BTN) e 7% (fevereiro/1991 - TR), nem sobre 

os juros progressivos pedidos na inicial (fls. 107/109).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento antecipado da 

lideJulgo antecipadamente a lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Apesar de a 

questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas com base nos 

documentos juntados aos autos.Aprecio, inicialmente, as matérias preliminares argüidas pela ré e outras cognoscíveis de 

ofício.O interesse processual e a adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001A questão relativa à adesão ao acordo 

da Lei Complementar 110/2001 diz respeito ao mérito e nele deve ser apreciada.Se a parte aderiu ao acordo previsto na 

Lei Complementar 110/2001, renunciou ao direito em que se funda a pretensão, questão esta que diz respeito ao mérito 

e como tal deve ser julgada.Um dos requisitos para aderir ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, nos 

termos do seu artigo 6.º, inciso III, é a declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem 

ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1.º 

de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Assim, se houve adesão e 

se esta representou renúncia a quaisquer outras diferenças que não as expressamente previstas no acordo estabelecido 

pela Lei Complementar 110/2001, nos períodos que especifica, a questão não é de ausência de interesse processual, e 

sim de renúncia ao direito sobre o qual se funda a pretensão, o que será julgado no mérito.A preliminar de ausência de 

interesse processual quanto aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990A preliminar de falta de interesse 

processual relativamente aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990 não tem nenhum sentido. Não há na 

petição inicial pedido de condenação da ré ao pagamento de diferenças correspondentes a tais índices.A inépcia da 

petição inicial quanto ao pedido de condenação da ré na obrigação de fazer o creditamento de quaisquer outros índices a 

serem apurados por um técnicoAinda em fase de exame de matérias preliminares, decreto a inépcia da petição inicial 

quanto ao pedido de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de correção monetária que forem apuradas 

por meio de prova pericial em liquidação de sentença. Trata-se de pedido genérico, que não se admite no caso. Isso 

porque é possível quantificar em quais meses ocorreram perdas de correção monetária decorrentes de expurgos 

inflacionários. O pedido deve ser certo e determinado no caso de pretensão de diferenças de correção monetária do 

FGTS, cujos índices devem ser discriminados expressamente na petição inicial.A formulação de pedido genérico 

equivale à ausência de pedido em relação a este (ao pedido genérico) que é tido por inexistente, acarretando a inépcia da 

petição inicial (Código de Processo Civil, artigo 295, parágrafo único, inciso I, primeira figura; falta de pedido).A falta 

de interesse processual quanto aos índices de 18,02% (LBC de junho de 1987), de 5,38% (BTN de maio de 1990) e de 

7,00% (TR de fevereiro de 1991)Não há interesse processual no pedido de condenação da ré ao pagamento das 

diferenças dos índices de 18,02% (LBC de junho de 1987), de 5,38% (BTN de para maio de 1990) e 7,00% (TR de 

fevereiro de 1991), que já foram creditados nas épocas próprias.Passo ao julgamento do mérito quanto aos demais 

pedidos.A prejudicial de prescriçãoO Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o enunciado da 

Súmula 210, segundo o qual A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos também 

incide na pretensão do titular de conta vinculada a esse fundo, nas demandas movidas em face deste (REsp 805.848/PE, 

Rel. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 297).De 

acordo com as cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social apresentadas pela autora, foram por ela firmados 2 

contratos de trabalho nos quais houve opção pelo regime do FGTS:1) com a Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho, 

contrato esse que teve início em 1º.4.1966 (fls. 72, 77, 89 e 92), em que a opção ocorreu em 10.1.1986 (fls. 84, 100 e 
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101); e2) com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, que perdurou de 20.4.1955 a 15.12.1985 (fl. 

76), em que a opção ocorreu em 11.12.1974 (fl. 84).Desse modo, tendo a demanda sido ajuizada em 10.12.2009, estão 

prescritos os valores devidos a título de juros progressivos anteriores a 10.12.1979. Neste sentido é pacífica a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Exemplifico com a ementa deste julgado:FGTS - JUROS 

PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem 

início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta 

anos do ajuizamento da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. 

Havendo controvérsia quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.3. Recurso especial não 

provido.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

947837 Processo: 200700834747 UF: PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 

Documento: STJ000820610 Fonte DJ DATA:28/03/2008 PÁGINA:1 Relator(a) ELIANA CALMON Não ocorreu, 

portanto, a prescrição da pretensão quanto aos valores eventualmente devidos a título de juros progressivos depois de 

10.12.1979. Por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, prescrevem somente as parcelas devidas até 10.12.1979. 

A prescrição não atinge eventuais diferenças vencidas depois dessa data, que decorressem do cumprimento de eventual 

obrigação de creditar os juros. Em outras palavras, a prescrição da pretensão de cobrança de juros progressivos não 

atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações vencidas antes dos trinta anos imediatamente anteriores ao 

ajuizamento. Nesse sentido a Súmula 398 do Superior Tribunal de Justiça: A prescrição da ação para pleitear os juros 

progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas 

vencidas (Súmula 398, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Os juros progressivos As opções 

pelo regime do FGTS realizadas pela autora, noticiadas nos presentes autos, nos contratos de trabalho firmados com a 

Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, ocorreram após a 

edição da Lei n.º 5.958, de 10.12.1973 (em 10.1.1986 - fls. 84 e 100 e em 11.12.1974 - fl. 84, respectivamente). Os 

depósitos devem ser remunerados, apenas e tão-somente, na forma preconizada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5.705/71 e pelo 

caput do artigo 13 da Lei n.º 8.036/90, os quais estabelecem a capitalização dos juros à taxa única de 3% ao ano. Não 

cabe, portanto, a aplicação da taxa progressiva de juros na forma do artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66.As diferenças a título 

de correção monetáriaA autora aderiu ao acordo da Lei Complementar 110/2001, conforme prova a cópia do termo de 

adesão de fl. 69, para quem não possuía ação na Justiça. A autora não impugnou este termo. Ao contrário, confirmou tê-

lo assinado (fls. 107/109).Por meio desse acordo, ela foi expressamente cientificada de que Em nenhuma hipótese será 

admitido o pagamento cumulativo da extensão administrativa de que trata a Lei Complementar n.º 110 e de valor 

decorrente do cumprimento de decisão judicial versando sobre o mesmo título ou fundamento e, uma vez creditados os 

valores desse acordo, renunciou, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária 

referente à conta vinculada, em seu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991.Assim, a 

autora renunciou a quaisquer outros pleitos de ajustes de atualização monetária referente à sua conta vinculada ao 

FGTS, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, que não digam respeito às diferenças decorrentes 

da adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001. DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, não conhecendo dos pedidos: i) de aplicação dos 

seguintes índices de correção monetária: 18,02% (LBC de junho de 1987); 5,38% (BTN de maio de 1990); 7% (TR de 

fevereiro de 1991); 7,87% (IPC de maio de 1990); e ii) de condenação da ré ao pagamento de outras diferenças de 

correção monetária que forem apuradas por meio de prova pericial em liquidação de sentença. II) Resolvo o mérito os 

termos do artigo 269, incisos I e V, do Código de Processo Civil, respectivamente, a fim de julgar improcedente o 

pedido quanto aos juros progressivos e decretar a renúncia do direito em que se funda a demanda quanto ao pedido de 

correção monetária.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos termos do artigo 24-A, parágrafo 

único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 24.8.2001.Sem condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-

41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Certificado o trânsito em julgado e 

nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se.  

 

0026876-88.2009.403.6100 (2009.61.00.026876-1) - RONALDO ARCHANGELO(SP104983 - JULIO CESAR LARA 

GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, em que o autor pede a condenação da ré a restituir-lhe o valor de R$ 

75.808.13, recolhido na fonte a título de imposto de renda sobre os depósitos levantados nos autos da reclamação 

trabalhista n.º 200100384630, da 53ª Vara do Trabalho em São Paulo, recebidos de forma acumulada a título de 

salários, pagos por força de reintegração no emprego (fls. 2/15).Citada, a União contestou. Requer a extinção do 

processo sem resolução do mérito por falta de documentos essenciais ao ajuizamento. No mérito reconhece a não 

incidência do imposto de renda sobre valores de prestações mensais trabalhistas pagos de forma acumulada (fls. 

189/197).O autor se manifestou sobre a contestação (fls. 201/202).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no 

estado atual por ser o caso de extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 329 do Código de 

Processo Civil, em razão da ausência de interesse processual, prejudicada a preliminar suscitada pela ré.Os valores cuja 

restituição se pede dizem respeito ao imposto de renda recolhido pelo autor nos autos da reclamação trabalhista n.º 

200100384630, da 53ª Vara do Trabalho em São Paulo, sobre verbas trabalhistas pagas de forma acumulada, em razão 

de julgamento que determinou reintegração no emprego.Ocorre que, de um lado, a retenção do imposto de renda nos 

autos da reclamação trabalhista decorreu de determinação contida no acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª 
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Região, que aludiu ao artigo 46 da Lei 8.541/1992 (fl. 32).Esse dispositivo dispõe o seguinte:Art. 46. O imposto sobre a 

renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física 

ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o 

beneficiário. 1 Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos 

casos de:I - juros e indenizações por lucros cessantes;II - honorários advocatícios;III - remuneração pela prestação de 

serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e 

liquidante. 2 Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela 

vigente no mês de pagamento.Desse modo, há no acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região determinação 

expressa de incidência do imposto de renda segundo a tabela vigente no mês do pagamento, e não de acordo com a 

tabela das competências a que se referem os salários pagos de forma acumulada, como pretende o autor.Além disso, nos 

autos da reclamação trabalhista foi produzida prova pericial contábil (fls. 38/86), em que foram discriminados todos os 

valores devidos ao autor, inclusive o imposto de renda, este calculado pela alíquota da tabela progressiva vigente no 

mês do pagamento, conforme determinado no citado acórdão (fl. 75).Esses cálculos, que não foram impugnados pelo 

autor nos autos de reclamação trabalhista, foram homologados por sentença pelo juízo da 53ª Vara do Trabalho em São 

Paulo (fls. 87/88 e 156/158).Posteriormente, o autor desistiu da execução da obrigação de fazer a reintegração no 

emprego e celebrou acordo com o empregador nos autos da reclamação trabalhista, convertendo a obrigação de fazer 

em salários durante certo período (fls. 328/330). O acordo, que estabelece a retenção do imposto de renda pelo 

empregador, foi homologado pelo juízo da 53ª Vara do Trabalho em São Paulo (fl. 101).O valor que o autor pede que 

lhe seja restituído pela União, desse modo, foi recolhido com base em julgamentos realizados pela Justiça do Trabalho, 

julgamentos esses que i) determinaram a incidência do imposto de renda pela tabela vigente no mês do pagamento e ii) 

homologaram os cálculos de liquidação da sentença e o acordo celebrado pelo autor com o empregador.Presente essa 

realidade, não cabe o ajuizamento de demanda de repetição de indébito na Justiça Federal, antes que a própria Justiça do 

Trabalho, por meio da ação própria, desconstitua o que resolvido nos autos da reclamação trabalhista.Não me cabe 

apontar para a parte se a ação própria para anular esse julgamento é a anulatória prevista no artigo 486 do Código de 

Processo Civil, segundo o qual Os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for meramente 

homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil, ou a ação rescisória, 

prevista no artigo 485 do mesmo diploma legal, como entende o Tribunal Superior do Trabalho, na Súmula 399, quando 

a decisão a ser rescindida enfrentar as questões envolvidas na elaboração da conta de liquidação, quer solvendo a 

controvérsia das partes quer explicitando, de ofício, os motivos pelos quais acolheu os cálculos oferecidos por uma das 

partes ou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra:Súmula Nº 399 do TSTAÇÃO RESCISÓRIA. 

CABIMENTO. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ADJUDICAÇÃO, DE 

ARREMATAÇÃO E DE CÁLCULOS (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 44, 45 e 85, primeira parte, da 

SBDI-2)- Res. 137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005I - É incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de 

adjudicação ou arrematação. (ex-OJs nºs 44 e 45 da SBDI-2 - inseridas em 20.09.2000)II - A decisão homologatória de 

cálculos apenas comporta rescisão quando enfrentar as questões envolvidas na elaboração da conta de liquidação, quer 

solvendo a controvérsia das partes quer explicitando, de ofício, os motivos pelos quais acolheu os cálculos oferecidos 

por uma das partes ou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra.(ex-OJ nº 85 da SBDI-2 - primeira parte - 

inserida em 13.03.2002 e alterada em 26.11.2002).Lembro apenas que, no âmbito do processo civil, o Superior Tribunal 

de Justiça pacificou o entendimento de que a ação cabível para desconstituir a sentença homologatória de cálculos é a 

rescisória:PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. DESCONSTITUIÇÃO. 

AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. PRECEDENTES.1. Consoante entendimento doutrinário e jurisprudencial, a 

ação anulatória prevista no art. 486 do Código de Processo Civil tem cabimento para a invalidação dos atos praticados 

pelas partes em juízo, que independem de sentença, ou para aqueles em que a sentença é meramente homologatória, o 

que não se verifica na hipótese dos autos.2. Recurso especial desprovido (REsp 772.759/SP, Rel. Ministra LAURITA 

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 14/05/2007 p. 377).RECURSO ESPECIAL - 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS - 

DESCABIMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA - AÇÃO RESCISÓRIA - CABIMENTO.1. Restringe-se a controvérsia 

acerca do cabimento, ou não, da ação declaratória de inexistência de ato jurídico quando o ato atacado trata de sentença 

homologatória de cálculos.2. Já decidiu esta Corte que quando a sentença não aprecia o mérito do negócio jurídico de 

direito material é simplesmente homologatória, e não enseja ação rescisória.3. No entanto, no caso concreto, a sentença 

homologou os cálculos apresentados e, portanto, o Juízo com eles expressamente concordou.Tal concordância não 

significa mera homologação, porquanto a apreciação dos cálculos representa aprovação de seu conteúdo, ou seja, os 

critérios apontados pelo perito do Juízo.4. Conclui-se que, na presente hipótese, ocorreu uma decisão de mérito e, 

portanto, passível de ação rescisória. Precedentes.Recurso especial conhecido e improvido (REsp 717.977/MT, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 19/03/2007 p. 306).De qualquer 

modo, sob pena de violação da coisa julgada formada nos autos da reclamação trabalhista, não é possível o ajuizamento 

de ação de repetição de indébito, na Justiça Federal, de valores relativos ao imposto de renda retido na fonte por força 

de julgamentos proferidos pela Justiça do Trabalho, sem que antes se tenha decisão da própria Justiça do Trabalho 

desconstituindo-os.Vale dizer, a desconstituição do acórdão, que determinou a retenção do imposto de renda segundo a 

tabela vigente na data do pagamento, bem como da sentença homologatória dos cálculos e do acordo, pela própria 

Justiça do Trabalho, constitui prévio requisito de procedibilidade para a ação de repetição de indébito do imposto de 

renda recolhido por força desses julgamentos, requisito esse cujo não preenchimento caracteriza a carência da ação, por 

falta de interesse processual, ante o efeito inibitório decorrente da coisa julgada, que é a preclusão máxima geradora da 
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qualidade que torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário (CPC, 

artigo 467), tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (CPC, artigo 468) e veda a qualquer juiz decidir 

novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide (CPC, 471).DispositivoNão conheço do pedido e extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de 

interesse processual.Condeno o autor nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, 

atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic. A execução dessas verbas 

fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0027157-44.2009.403.6100 (2009.61.00.027157-7) - JOAO DE CURCI - ESPOLIO X MARIA DA SOLIDADE DE 

CURCI(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 64/77) e do autor (fls. 80/86) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Intimem-se as partes para apresentação de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

0010677-67.2009.403.6301 (2009.63.01.010677-4) - MARIO ROMERA PEINADO(SP234878 - DANIEL FUGULIN 

MACIEL E SP261792 - ROBERTO CRUNFLI MENDES E SP271335 - ALEX ALVES GOMES DA PAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Recebo o recurso adesivo interposto pelo autor (fls. 101/106), nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 

500, inciso II, do Código de Processo Civil.Considerando que o autor já apresentou contrarrazões ao recurso de 

apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 109/126) e que a referida ré já apresentou contrarrazões 

ao recurso adesivo interposto pelo autor (fls. 128/136), remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 

 

0000017-98.2010.403.6100 (2010.61.00.000017-1) - AYRTON ANTONIO RODRIGUES(SP134837 - IEDA 

KIYONAGA MARCOS) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

Recebo o recurso de apelação da parte autora (fls. 238/262) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte ré 

para apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.  

 

0003285-63.2010.403.6100 (2010.61.00.003285-8) - EDILBERTO FREIRE DE ANDRADE(SP108491 - ALVARO 

TREVISIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 128/145) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a Caixa Econômica 

Federal - CEF para apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Publique-se.  

 

0009246-82.2010.403.6100 - TRIGOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO LTDA(SP249288 - 

JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X 

UNIAO FEDERAL 

Não conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I; 295, inciso VI 

e 284, do Código de Processo Civil, à vista de, apesar de intimada, a autora não cumpriu a decisão de fls. 68 e verso: 

não regularizou a representação processual, a fim de comprovar a existência de seu domicílio fiscal, por constar como 

inapta sua inscrição na Receita Federal do Brasil e com domicílio fiscal não localizado (fl. 68 verso).Condeno a autora 

ao pagamento das custas processuais e determino que recolha o restante delas, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 

que devidas no percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5% (fl. 65), sob pena de extração de certidão e 

encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União, conforme artigo 

16 da Lei 9.289/96.Honorários advocatícios indevidos, tendo em vista que não houve sequer citação dos réus. 

Comprovado o recolhimento da diferença de custas ou expedido ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional e 

certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0009704-02.2010.403.6100 - CLAUDIO LUIZ SOARES(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES E 

SP260692 - IRENE ESCUDERO GARCIA DE SENA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que o autor, agente de polícia 

federal aposentado por invalidez, pede a condenação da ré na obrigação de fazer a conversão desse benefício em 

proventos integrais e na de pagar-lhe as diferenças, com correção monetária e acrescidas de juros moratórios.O pedido 

de tutela antecipada é para que a conversão requerida seja imediatamente determinada, tendo em vista o dano 

irreparável que vem sendo imposto em virtude da necessidade financeira para a subsistência do autor e de sua família, 

em face do caráter alimentar da aposentadoria, o que configura, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da tutela.Afirma o autor que é portador de 

cirrose hepática por vírus C, encefalopatia hepática persistente e nódulo hepático em investigação de hepatocarcinoma, 

doença grave, irreversível, contagiosa e incapacitante. Requereu sua aposentadoria por invalidez estatutária, com 
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proventos integrais, requerimento que deu origem ao processo administrativo autuado sob n.º 08500.072311/2009-98. 

Apesar de ter sido emitido pela junta médica oficial parecer conclusivo pela aposentadoria por invalidez por doença 

específica no artigo 186, 1º, da Lei 8.112/90 (hepatopatia crônica grave), em 5.3.2009 foi proferido o Parecer n.º 

392/2010-DELP/CRH/DGP/DPF no sentido da concessão da aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais 

porque essa doença não está especificada nesse dispositivo legal, o que foi acolhido pela Portaria n.º 438, de 12.3.2010, 

publicada em 17.3.2010. Inconformado, o autor requereu administrativamente a revisão do ato, mas seu pedido foi 

indeferido pela autoridade competente.Sustenta ser incontroverso o fato de ser portador de doença grave, contagiosa e 

incurável. O fundamento de que a hepatopatia grave não está relacionada no Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Federais não pode prevalecer, tanto que tal doença foi incluída pela Lei 11.052/2004 entre as que isentam do 

imposto de renda os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão. Além disso, o artigo 186, 1º, da Lei 8.112/90, 

não pode ser entendido como taxativo, numerus clausus, sob pena de negação do direito constitucional à vida, à saúde e 

à dignidade humana.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para ordenar à União, que no prazo de 10 

(dez) dais, fizesse a revisão da aposentadoria por invalidez do autor, calculando-a com base nos proventos integrais, nos 

termos do artigo 186, inciso I e 1.º, da Lei n.º 8.112/90, bem como que, por ocasião do primeiro pagamento após essa 

revisão passasse a pagá-la ao autor com proventos integrais (fls. 18/124). Contra essa decisão a União interpôs recurso 

de agravo de instrumento (fls. 186/188).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária e decretado o segredo de 

justiça, em razão de terem sido juntadas as declarações de ajuste anual do imposto de renda do autor (fl. 148).Foi 

determinado o cumprimento da decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela sem caução, uma vez 

que o autor comprovou não possuir bens para prestar caução idônea, razão pela qual foi dispensado de prestá-la por esse 

juízo (fl. 168).Citada, a União Federal contestou. Requer sejam os pedidos julgados improcedentes. Não especificou as 

provas que pretende produzir (fls. 173/176 e verso). Afirma que:- conforme os laudos médicos periciais apresentados 

pela Junta Médica Oficial, o autor é definitivamente inválido para o exercício de suas funções, sendo portador de 

doença não especificada em lei, portanto o servidor faz jus à aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais 

ao tempo de serviço, nos termos do artigo 186, inciso I, in fine da Lei n.º 8.112/90;- a hepatopatia grave não consta no 

rol do artigo 186, inciso I, da Lei n.º 8.112/90 e a Lei n.º 11.052/2004 não alterou a Lei n.º 8.112/90, pois apenas prevê 

que os proventos percebidos por portador de hepatopatia grave estão entre os rendimento isentos do Imposto de Renda 

Pessoa Física;A Lei n.º 11.052/04 que trouxe uma isenção fiscal para o autor não permite concluir que teria sido 

alterado os parâmetros para o cálculo da aposentadoria por invalidez por falta de previsão expressa e por ter finalidade 

diversa.O autor alegou descumprimento da decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela porque o 

termo inicial da aposentadoria deveria ser fixado em 10.3.2010 e não em 6.7.2010 como efetuado pela União Federal. 

Tal alegação foi afastada por esse juízo, tendo em vista que a decisão que antecipa a tutela é provisória e não produz 

efeitos retroativos (ex tunc), mas sim efeitos a partir da intimação da ré (ex nunc) (fl. 182).O autor se manifestou sobre 

a contestação e requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 196/204).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo 

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Apesar de haver questões de 

direito e de fato, as relativas a este podem ser resolvidas com base nos documentos constantes dos autos.O artigo 40, 

inciso I, da Constituição do Brasil, dispõe o seguinte:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 1º Os servidores abrangidos pelo regime de 

previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na 

forma dos 3º e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)I - por invalidez permanente, sendo os 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 

ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

19.12.2003)Se a aposentadoria por invalidez permanente decorre de moléstia profissional ou doença grave, contagiosa 

ou incurável, na forma da lei, o benefício é devido ao servidor público com proventos integrais. A Lei 8.112/1990 

regulamenta esse dispositivo constitucional no artigo 186, inciso I e 1.º, nos seguintes termos:Art. 186. O servidor será 

aposentado:I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em serviço, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais 

casos;(...) 1o Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste artigo, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço 

público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 

Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.Segundo a conclusão da junta médica 

oficial do setor de atendimento e inspeção médica do Departamento de Polícia Federal, datada de 22.12.2009, o autor é 

portador de doença grave, irreversível, que o leva a incapacidade total e definitiva, sem condições de readaptação. 

Concede, então, aposentadoria por invalidez, por doença especificada no artigo 186, parágrafo 1.º da Lei 8112/90. 

HEPATOPATIA CRÔNICA GRAVE - CID K74 (fl. 91).Ocorre que a divisão de estudos, legislação e pareceres da 

coordenação de recursos humanos do Departamento de Polícia Federal emitiu parecer pelo deferimento do benefício, 

com isenção do imposto de renda nos termos da Lei 11.052/2004, mas com proventos proporcionais, calculados nos 

moldes da Lei 10.887/2004, afastando os proventos integrais porque a moléstia especificada pela junta médica oficial 

não consta do 1.º do artigo 186 da Lei 8.112/1990 (fls. 92/96).Esse parecer foi aprovado pelas autoridades competentes 

(fls. 97 e 98).O ato administrativo de concessão de aposentadoria por invalidez foi editado pela diretoria de gestão de 
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pessoal do Departamento de Polícia Federal, que concedeu ao autor o benefício com proventos proporcionais, 

calculados nos termos do artigo 1.º, 2.º, da Lei 10.887/2004 (fls. 99/100).O autor discordou dessa decisão e recorreu 

afirmando que sua moléstia está prevista na Lei 11.052/2004, o que lhe garante proventos integrais (fl. 102).O recurso 

foi improvido, mantendo-se a conclusão do indigitado parecer de fls. 92/96 (fls. 105/107).Esse registro dos fatos serve 

para demonstrar que não há controvérsia quanto a eles.A divergência existe exclusivamente quanto à seguinte questão 

de direito: sendo a moléstia do autor grave e incurável e estando ela prevista no inciso XIV do artigo 6.º da Lei 

7.713/1988, na redação da Lei 11.052/2004, mas não estando descrita expressamente no 1.º do artigo 186 da Lei 

8.112/1990, os proventos de aposentadoria devem ser integrais, na forma do inciso I deste artigo 186?Como visto, a 

junta médica oficial diagnosticou que o autor é portador de doença grave e irreversível: HEPATOPATIA CRÔNICA 

GRAVE - CID K74 (fl. 91).O inciso XIV do artigo 6.º da Lei 7.713/1988, na redação da Lei 11.052/2004, estabelece 

que:Art. 6.º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...) XIV - os 

proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da aposentadoria ou reforma;A hepatopatia grave está descrita nesse dispositivo.O 1.º do artigo 186 da 

Lei 8.112/1990, depois de especificar as moléstias que considera graves, contagiosas ou incuráveis, alude a outras que a 

lei indicar, com base na medicina especializada.Como visto acima, a hepatopatia grave está descrita no inciso XIV do 

artigo 6.º da Lei 7.713/1988, na redação da Lei 11.052/2004.O requisito estabelecido no 1.º do artigo 186 da Lei 

8.112/1990 -outras doenças graves, contagiosas ou incuráveis que a lei indicar - está preenchido.É irrelevante o fato de 

a hepatopatia grave não estar descrita expressamente na própria Lei 8.112/1990, uma vez que, conforme assinalado, esta 

alude a outras moléstias previstas em lei.Se a Lei 8.112/1990 pretendesse limitar a concessão de aposentadoria por 

invalidez com proventos integrais somente para os portadores das doenças graves, contagiosas ou incuráveis nela 

própria especificadas, e não em outras leis, não teria aludido a outras que a lei indicar, mas sim a outras que esta lei 

indicar.Ademais, a interpretação que, mesmo com a descrição de moléstia grave, contagiosa e incurável em outra lei 

que não a 8.112/1990, ainda assim não permitisse a concessão da aposentadoria por invalidez com proventos integrais, 

seria incompatível com a Constituição do Brasil, que, para a concessão de aposentadoria com proventos integrais ao 

servidor público, exige somente a comprovação de existência de moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 

incurável, na forma da lei, não impondo que esteja prevista na própria lei que veicula o regime jurídico único.Vale 

dizer, para a Constituição do Brasil, conforme assaz assinalado, são necessárias a existência de doença grave, 

contagiosa ou incurável e sua descrição em lei federal como grave, contagiosa ou incurável.Tal exigência foi atendida 

pelo inciso XIV do artigo 6.º da Lei 7.713/1988, na redação da Lei 11.052/2004, que, ao isentar do imposto de renda os 

portadores da hepatopatia grave, considerou tratar-se de doença grave e incurável.A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a moléstia grave, contagiosa ou incurável deve estar prevista em lei, 

conforme se extrai das ementas dos seguintes julgados:ATESTADO MÉDICO OFICIAL VERSUS ATESTADO 

MÉDICO PARTICULAR - PREVALÊNCIA.Descompasso entre o conteúdo de atestado médico oficial e atestado 

médico particular resolve-se com a predominância do primeiro, do oficial. PROVENTOS E PENSÃO - DOENÇA - 

LAUDO.A repercussão de doença no cálculo dos proventos ou de pensão pressupõe encontrar-se em vigor lei 

prevendo-a (RMS 24640, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, 

Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJe-059 DIVULG 26-03-2009 PUBLIC 27-03-2009 EMENT VOL-02354-03 

PP-00458 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 85-98).APOSENTADORIA - INVALIDEZ - PROVENTOS - MOLÉSTIA 

GRAVE. O direito aos proventos integrais pressupõe lei em que especificada a doença. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 175.980-1/SP, Segunda Turma, relator ministro Carlos Velloso, Diário da Justiça de 20 de fevereiro 

de 1998, Ementário nº 1.899-3 (RE 353595, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 

03/05/2005, DJ 27-05-2005 PP-00021 EMENT VOL-02193-02 PP-00301 RTJ VOL-00199-01 PP-00386 RT v. 94, n. 

838, 2005, p. 158-159 RNDJ v. 6, n. 68, 2005, 70-72).EMENTA: - CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

SERVIDOR PÚBLICO: APOSENTADORIA INVALIDEZ. MOLÉSTIA GRAVE: ESPECIFICAÇÃO EM LEI. C.F., 

art. 40, I. I.- Os proventos serão integrais quando o servidor for aposentado por invalidez permanente decorrente de 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei. Se não houver essa especificação, 

os proventos serão proporcionais: C.F., art. 40, I. II. - R.E. conhecido e provido (RE 175980, Relator(a): Min. CARLOS 

VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 01/12/1997, DJ 20-02-1998 PP-00023 EMENT VOL-01899-03 PP-

00564).Encaixa-se perfeitamente nesse magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal a concessão de 

aposentadoria com proventos integrais a servidor portador de doença grave, incurável ou contagiosa, descrita em lei 

federal como apta a ensejar a isenção do imposto de renda sobre os respectivos proventos de aposentadoria, ainda que 

tal moléstia não esteja descrita na Lei 8.112/1990.Basta o reconhecimento, por lei federal, de que se trata de moléstia 

grave, incurável ou contagiosa.No sentido de que o rol descrito na Lei 8.112/1990 não é taxativo, mas exemplificativo, 

há precedentes do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO 

ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - APOSENTADORIA PROPORCIONAL - REVERSÃO PARA 

INTEGRAL - DOENÇA GRAVE E INCURÁVEL - ART. 186 DA LEI 8.112/90 - ROL EXEMPLIFICATIVO - 

PROVENTOS INTEGRAIS - POSSIBILIDADE.1. Não há como considerar taxativo o rol descrito no art. 186, I, 1º, da 

Lei n. 8.112/90, haja vista a impossibilidade de a norma alcançar todas as doenças consideradas pela medicina como 

graves, contagiosas e incuráveis, sob pena de negar o conteúdo valorativo da norma inserta no inciso I do art. 40 da 
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Constituição Federal (Precedente: REsp 942.530/RS, julgado em 02/03/2010, DJe 29/03/2010).2. Recurso especial não 

provido (REsp 1199475/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 

26/08/2010).Assentada a existência do direito à revisão dos proventos para que sejam concedidos nos valores integrais, 

sobre os valores vencidos até a data da implantação da tutela antecipada ? os quais serão pagos pela União após o 

trânsito em julgado (conforme assinalado na decisão de fl. 182) ? incidirá correção monetária pelos índices de 

atualização dos depósitos de caderneta de poupança, a partir do dia em que as diferenças eram exigíveis, considerados 

os índices de atualização monetária da poupança divulgados no dia de pagamento dos proventos, e acrescidos de juros 

moratórios equivalentes aos juros de remuneração dos depósitos de poupança, estes a partir da citação e sem 

capitalização da taxa, tudo nos termos do artigo 1.º F da Lei 9.494/1997 na redação da Lei 11.960/2009, sem cumulação 

com qualquer outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios.Ainda, ratifico a decisão em que 

antecipada a tutela bem como todas as salvaguardas nela estabelecidas, no caso de ser cassada em julgamento de 

eventual recurso da União. Faço-o com base no princípio constitucional da proporcionalidade, a fim de evitar o 

aniquilamento total do direito da União ao ressarcimento do que for pago antes do trânsito em julgado, razão por que 

deixo consignado, com base no artigo 46, 1.º e 3.º e 47, da Lei 8.112/1991, que:i) em caso de improcedência do pedido, 

todos os valores percebidos com base na decisão que antecipar a tutela serão passíveis de repetição, com correção 

monetária pelos mesmos índices de atualização estabelecidos no parágrafo anterior (neste ponto, considerado o 

princípio da igualdade, estou mudando em parte a tutela, na qual havia fixado a atualização pelos índices das ações 

condenatórias em geral), não cabendo a invocação da natureza alimentar das parcelas nem de que foram percebidas de 

boa-fé com base em decisão judicial provisória e revogável;ii) o ressarcimento será realizado com base em descontos 

mensais sobre a aposentadoria ou pensão, se convertida nesta, no caso de o autor falecer e deixar dependente(s) com 

direito à pensão;iii) os descontos mensais deverão ser realizados em prestações mensais de, no mínimo, 10% do valor 

dos proventos;iv) no caso de o autor falecer e não deixar dependentes habilitados à pensão, seus sucessores responderão 

até o limite de eventual herança pelos valores pagos por força da decisão em que antecipada a tutela, se o pedido for 

julgado improcedente ao final, cabendo inclusive a inscrição do débito na divida ativa e o ajuizamento de execução em 

face deles.Finalmente, versando a demanda sobre prestações de trato sucessivo devidas a servidores públicos por prazo 

indeterminado, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o valor da condenação, para efeito de incidência dos 

honorários advocatícios, compreende as prestações vencidas até o ajuizamento mais doze prestações vincendas. 

Confiram-se os seguintes julgados nesse sentido:DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. REFORMA 

NO MESMO GRAU QUE OCUPAVA QUANDO NA ATIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA DATA DO LICENCIAMENTO, RESPEITADA A PRESCRIÇAO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. VENCIMENTO DE CADA PARCELA ATRASADA. AÇÃO 

AJUIZADA ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. JUROS MORATÓRIOS. 1% AO MÊS. PRECEDENTE DO 

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, 3º E 4º C.C 260 

DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. O militar considerado definitivamente incapaz para o serviço 

militar em razão de ferimentos sofridos em acidente em serviço tem direito de ser transferido para a reserva 

remunerada, com proventos equivalentes à graduação ocupada enquanto no serviço ativo.Inteligência dos arts. 106, II, 

108, III, 109 e 110, 1º, da Lei 6.880/80. Precedente do STJ.2. A anulação do ato de licenciamento ex officio do autor, 

em decorrência de sua ilegalidade, tem como consequência direta e lógica a reintegração do militar às fileiras do 

Exército e ao pagamento dos vencimentos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal.3. A correção monetária deve 

ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedente do STJ.4. Nas 

ações ajuizadas antes da edição da MP 2.180-35, de 24/8/01, que introduziu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os juros 

moratórios devem ser fixados em 1% ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87. Precedente do STJ.5. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Inteligência dos arts. 20, 3º e 4º, do CPC.6. 

Nas condenações impostas à Fazenda Pública ao pagamento de prestações de trato sucessivo e por prazo indeterminado, 

aplica-se o disposto no art. 260 do CPC, segundo o qual a verba advocatícia deve ser fixada sobre as parcelas vencidas, 

acrescidas de uma anualidade. Precedente do STJ.7. Recurso especial conhecido e provido para reformar o acórdão e 

julgar parcialmente procedente o pedido formulado na inicial (REsp 1056031/PA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 16/11/2009).PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - 

SERVIDORES PÚBLICOS - REAJUSTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - APLICAÇÃO DO ART. 260, DO CPC.1 - Consoante consolidado pela Egrégia 3a. Seção, quando do 

julgamento do ERESP nº 443.017/RS, nas hipóteses em que a Fazenda Pública é condenada a prestações de trato 

periódico, sucessivo e por tempo indeterminado, na fixação dos honorários advocatícios, há que considerar o que 

determina o 4º do art. 20 do CPC, bem como a regra inserta no art. 260 do mencionado diploma processual.2 - Recurso 

especial conhecido e provido para, reformando o v. acórdão de origem, determinar que a verba honorária tenha por base 

de cálculo a soma das prestações vencidas, desde o ajuizamento da ação, mais uma anualidade das prestações 

vincendas, consoante o disposto no art. 260 do Código de Processo Civil (REsp 506.928/RS, Rel. Ministro JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 

16/12/2003, DJ 09/08/2004 p. 283).DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim condenar a União na obrigação de fazer a conversão do benefício 

da aposentadoria por invalidez do autor em proventos integrais e na de pagar-lhe as diferenças vencidas de 10.3.2010 a 

6.7.2010, com correção monetária e juros moratórios na forma acima especificada.Ratifico a decisão em que antecipada 

a tutela bem como as salvaguardas nela estabelecida.O pagamento dos valores vencidos entre 10.3.2010 e 6.7.2010 
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somente pode ser feito após o trânsito em julgado, por meio de precatório ou requisitório de pequeno valor, nos termos 

do artigo 100 da Constituição do Brasil.Sem condenação da União ao recolhimento ou ressarcimento das custas porque 

ela goza de isenção legal, nos termos do artigo 4.º, inciso I, da Lei 9.289/1996, e o autor não as recolheu, por ser 

beneficiário da assistência judiciária.Condeno a União ao pagamento dos honorários advocatícios ao autor de 10% 

sobre o valor da condenação, assim considerado o montante representado pelas prestações vencidas até a data do 

ajuizamento mais doze parcelas vincendas, atualizados e acrescidos de juros nos moldes acima estabelecidos.Esta 

sentença está sujeita ao reexame necessário (duplo grau de jurisdição obrigatório), que não suspende a eficácia da parte 

da sentença em que antecipada a tutela, a qual deve ser cumprida imediatamente pela ré (artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil), sob pena de imposição de multa.Envie-se esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a) 

Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal relator(a) do agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do 

artigo 149, III, Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região (fl. 

186).Registre-se. Publique-se. Intime-se a União. 

 

0011778-29.2010.403.6100 - SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO 

ATIHE) X UNIAO FEDERAL 

* 

 

0012713-69.2010.403.6100 - MULTI EXPORT COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA X MULTI EXPORT 

COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA X MULTI EXPORT COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA(SP195279 - 

LEONARDO MAZZILLO E SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo as petições de fls. 52 e 99/100, como emendas à petição inicial.Trata-se de demanda sob procedimento 

ordinário, em que a autora pede para:i) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a incluir, na 

base de cálculo das contribuições sobre a folha (previdenciárias patronais e destinadas a terceiros), os valores pagos a 

título de terço constitucional de férias a seus empregados, assim como de aviso prévio indenizado, afastando-se a 

exigência das parcelas vincendas do gravame;ii) condenar a Ré a restituir, por meio de compensação, os montantes já 

recolhidos a tais títulos nos últimos 10 (dez) anos, devidamente atualizados pela Taxa Selic, devendo a compensação ser 

feito por conta e risco da Autora, resguardando-se ao Fisco o direito de fiscalizar a existência e a correta atualização dos 

créditos levantados e efetivamente compensados;(...)Subsidiariamente, caso não seja acolhido o pleito de compensação 

(item ii supra) pede a Autora seja a Ré condenada a restituir os montantes já recolhidos a tais títulos na forma prevista 

para a execução da fazenda pública, via precatório.Pede também a autora a antecipação da tutela para suspender a 

exigibilidade dos valores questionados.É a síntese do pedido. Fundamento e decido.Sentencio o mérito da demanda para 

julgar improcedentes os pedidos, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação da Lei 

11.277, de 7.2.2006, por se tratar de questão predominantemente de direito, em que já proferi sentenças de 

improcedência em casos idênticos (por exemplo, entre outras, autos n.ºs 0012650-44.2010.403.6100 e 0012828-

90.2010.403.6100).Passo a reproduzir os fundamentos dessas sentenças nas partes pertinentes.A Constituição do Brasil 

autoriza, no artigo 195, inciso I, alínea a, a exigência de contribuição, para o financiamento da seguridade social, do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada por lei, sobre a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo 

empregatício:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 

da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Há expressa autorização constitucional, desse modo, de 

que qualquer valor (rendimento) pago pelo empregador, pela empresa ou por entidade a ela equiparada, a pessoa física 

que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício e em caráter eventual, pode servir de fato idôneo suscetível de 

tributação por meio de contribuição para o financiamento da seguridade social, sendo irrelevante eventual finalidade 

indenizatória do pagamento. Basta que o rendimento seja pago a qualquer título pelo empregador, pela empresa ou pela 

entidade a ela equiparada pela lei à pessoa física que lhe preste serviços, em decorrência de contrato de trabalho, ainda 

que eventual.Ainda que eventual pagamento com finalidade indenizatória não constitua salário no conceito estrito 

estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal - STF no julgamento do recurso extraordinário n.º 166.772-9-RS, tal 

pagamento se enquadra no conceito genérico de demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, 

desde que seja feito pelo empregador, pela empresa e por entidade a ela equiparada a pessoa física que lhe preste 

serviços, ainda que sem vínculo empregatício. O voto do Ministro do Supremo Tribunal Federal STF Moreira Alves na 

ação direta de inconstitucionalidade - ADIN nº 1.659/6, em que afirma que parcelas indenizatórias pagas pelo 

empregador ao empregado não se compreendem no conceito de folha de salários, foi prolatado ainda sob a égide da 

redação original do inciso I do artigo 195 da Constituição do Brasil, que autorizava a cobrança de contribuições dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. O texto original de tal artigo não vigora mais 

porque a Emenda Constitucional n.º 20/1998 deu nova redação a esse dispositivo, a vigorar atualmente na redação 

transcrita acima, em que se ampliou a base de incidência das contribuições previdenciárias do empregador, para que 

incidam não somente sobre a folha de salários, no conceito restritivo que lhe emprestou o próprio STF no julgamento do 

sempre lembrado recurso extraordinário n.º 166.772-9-RS, mas também sobre demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Também é 

importante lembrar o 11 do artigo 201 da Constituição do Brasil, incluído pela Emenda Constitucional 20/1998, Os 
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ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.A generalidade das expressões a 

qualquer título constitui critério de interpretação da legislação infraconstitucional. A intenção da Constituição foi clara: 

tributar pela incidência de contribuições previdenciárias todos os pagamentos realizados em função do contrato de 

trabalho, ainda que realizados de forma eventual, pelo empregador a pessoa física que lhe preste serviços, salvo os 

valores que a lei ordinária excluir dessa incidência.Vale dizer, todo e qualquer pagamento que decorra da relação de 

trabalho é suscetível de tributação por meio de contribuição previdenciária descrita no artigo 195, inciso I, alínea a, da 

Constituição do Brasil. Há uma verdadeira imbricação entre as palavras rendimentos e a qualquer título, constantes 

desse dispositivo constitucional.Estabelecidas as balizas constitucionais, cabe saber o que prescreve a legislação federal 

e se esta é compatível com aquelas balizas constitucionais.O inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 

9.876/1999, em relação de estrita compatibilidade com o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição do Brasil, dispõe 

que a remuneração paga a qualquer título ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-de-contribuição:Art. 22. A contribuição a 

cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;No mesmo sentido, o inciso I do 

artigo 28 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.528/1997, estabelece que os rendimentos pagos a qualquer título, 

destinados a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integram o 

salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a 

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;Somente não integram o 

salário-de-contribuição as verbas enuneradas taxativamente no 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991. A conclusão de que se 

trata de enumeração taxativa, e não simplesmente exemplificativa, resulta da palavra exclusivamente, constante desse 

parágrafo:Art. 28 (...) 9.º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)Repito, a 

generalidade das expressões a qualquer título, constantes da alínea a do inciso I do artigo 195 da Constituição, deixam 

claro que somente se excluem da incidência da contribuição previdenciária os valores pagos pelo empregador a pessoa 

física que lhe preste serviços que a lei ordinária disser expressamente que se excluem dessa tributação.Não cabe falar 

em violação ao artigo 110 do CTN, segundo o qual A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance 

de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, 

pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar 

competências tributárias.Sabe-se que tal dispositivo explicita o que já decorre automaticamente da repartição das 

competências tributárias feita pela Constituição, dizendo o que todo intérprete desta deve saber: se a lei ordinária 

pudesse chamar de renda o que não é renda, de faturamento o que não é faturamento, de salário o que não é salário, não 

valeria nada a repartição das competências tributárias feitas pela Constituição. Tal definição seria um mero 

penduricalho inútil porque o legislador infraconstitucional tudo poderia, inclusive violentar conceitos de institutos 

jurídicos.Daí por que, ao analisar a questão sob a ótica do artigo 195, inciso I, a, da Constituição do Brasil, afirmando 

que esta autoriza a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas tidas como indenizatórias ou pagas a 

qualquer outro título, consideradas as expressões constantes deste dispositivo (folha de salários e demais rendimentos 

do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício), não fiz outra coisa senão considerar o que se contém no artigo 110 do CTN, entendendo, em outras 

palavras, que não há na Constituição vedação de incidência de contribuição previdenciária sobre verbas 

indenizatórias.Vale dizer, não está a lei ordinária a alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e 

formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, porquanto é a própria 

Constituição que autoriza a incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas tidas como indenizatórias ou no 

período de interrupção do contrato de trabalho, bastando que sejam pagas pelo empregador a pessoa física que lhe 

preste serviços, isto é, bastando que decorram de qualquer relação de trabalho, ainda que ocorridos tais pagamentos em 

período de interrupção do contrato de trabalho, em que o empregado permanece fictamente à disposição do empregador 

(esta questão será desenvolvida abaixo com outros fundamentos).Conforme salientado acima, somente as verbas 

exclusivamente discriminadas no 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991 não integram o salário-de-contribuição, para efeito de 

incidência de contribuição previdenciária.Do ponto de vista legal, as parcelas acima mencionadas não estão excluídas 

do salário-de-contribuição para efeito de incidência de contribuição previdenciária porque não constam do citado 9º 

artigo 28 da Lei 8.212/1991. Este fundamento é suficiente para julgar improcedente o pedido.Mas ainda que assim não 

fosse, há outros fundamentos específicos, que incidem de modo a conduzir ao mesmo resultado de improcedência.O 

aviso prévio indenizadoFixo o conceito de aviso prévio. Adoto a definição de Amauri Mascaro Nascimento (Iniciação 

ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 223): Aviso prévio é a comunicação da rescisão do contrato de 

trabalho pela parte que decide extingui-lo, com a antecedência a que estiver obrigada e com o dever de manter o 

contrato após essa comunicação até o decurso do prazo nela previsto, sob pena de pagamento de uma quantia 
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substitutiva, no caso de ruptura do contrato.Sendo o aviso prévio uma comunicação da rescisão do contrato de trabalho 

pela parte que decide extingui-lo, o valor recebido pelo empregado que trabalha nesse período tem natureza salarial 

porque constitui contraprestação pelo trabalho realizado.Se o empregador dispensa o empregado de cumprir o período 

de aviso, tal não altera a natureza do pagamento substitutivo do aviso prévio. Diz-se indenizado tal pagamento porque o 

empregado recebeu o salário sem trabalhar no período do aviso prévio.Quando o empregado trabalha no período de 

aviso prévio, a remuneração percebida constitui salário. Se o empregado é dispensado de trabalhar recebendo 

pagamento em dinheiro substitutivo do aviso prévio, o contrato de trabalho ainda produziu todos os seus efeitos nesse 

período. O empregado não sofreu dano algum porque recebeu em dinheiro o aviso prévio, sem ter que prestar qualquer 

serviço.Se o empregado que trabalha no período de aviso prévio recebe salário, o fato de receber o pagamento em 

dinheiro substitutivo do aviso prévio, sem trabalhar nesse período, transforma tal verba em indenização? O fato de não 

trabalhar muda a natureza da contraprestação do empregador devida no período de aviso prévio, de salário para 

indenização? A resposta é negativa. Somente cabe falar em indenização quando se recompõe no patrimônio da vítima a 

parcela correspondente ao dano por ela sofrido. Qual foi o dano que o empregado sofreu para ser indenizado pelo aviso 

prévio? Ter deixado de trabalhar no período?Na verdade, o empregado teve um acréscimo patrimonial. Não precisou 

trabalhar porque recebeu o pagamento em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio, podendo inclusive iniciar 

um novo trabalho ainda no período correspondente ao aviso prévio.Sob o ponto de vista do empregador, não se pode 

admitir que o pagamento que realizou em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio tenha lhe causado um dano. 

Foi o próprio empregador, por liberalidade, quem resolveu dispensar o empregado de trabalhar no período do aviso 

prévio.Por esses motivos, recuso a qualidade de indenização do pagamento em dinheiro substitutivo do período de aviso 

prévio. Trata-se de remuneração, que gera acréscimo patrimonial, sendo irrelevante o fato de o imposto de renda 

considerar tal parcela isenta de tributação.Cabe saber se a lei ordinária autoriza a incidência de contribuição 

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio.O 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991, 

na redação vigente, ao estabelecer, de forma taxativa, as parcelas que não integram o salário-de-contribuição, não alude 

ao aviso prévio.Somente as verbas exclusivamente discriminadas no 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991 não integram o 

salário-de-contribuição, para efeito de incidência de contribuição previdenciária.Do ponto de vista legal, o aviso prévio 

indenizado e seu reflexo na parcela da gratificação natalina não estão excluídos do salário-de-contribuição para efeito 

de incidência de contribuição previdenciária, porque não constam do citado 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991.Além disso, 

segundo o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, a remuneração paga a qualquer título, 

ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador, integram o salário-de-contribuição.Não constando o aviso prévio do 9º do artigo 28 da Lei 8.212/1991 e 

dispondo o inciso I do artigo 22 dessa lei que integram o salário-de-contribuição os rendimentos pagos a qualquer título, 

destinados a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, do ponto 

de vista da legislação infraconstitucional é possível a incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento em 

dinheiro substitutivo do período de aviso prévio.Mesmo o empregador dispensando o empregado de trabalhar no 

trintídio do aviso prévio, tal período integra o contrato de trabalho, para todos os efeitos. O empregado poderia ter 

permanecido à disposição do empregador trabalhando no período de aviso prévio e percebendo o salário em 

contraprestação. Se, por liberalidade, o empregador dispensou o empregado de trabalhar no período, tal dispensa não 

tem o efeito de apagar a realidade: o empregador poderia exigir do empregado que trabalhasse no período de aviso 

prévio pagando-lhe o respectivo salário.As contribuições sociais, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea a, 

supramencionado, podem incidir não apenas sobre a folha de salários, no conceito estrito que lhe emprestou o Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 166.722/RS, mas também sobre os rendimentos pagos ou 

creditados a qualquer título à pessoa física. Cabe assinalar que a interpretação restritiva do conceito da expressão folha 

de salários do Supremo Tribunal Federal no citado RE 166.722/RS não tem pertinência no caso. Tal julgamento ocorreu 

ainda sob a vigência da redação original do inciso I do artigo 195 da Constituição do Brasil, que não previa a 

possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre rendimentos pagos ou creditados a qualquer título à 

pessoa física.As palavras rendimentos a qualquer título, no texto da Constituição, são suficientes para permitir a 

tributação do aviso prévio indenizado por meio de contribuição previdenciária do empregador, uma vez que se trata de 

verba remuneratória que o empregado recebe sem trabalhar e que integra o contrato de trabalho, sendo deste 

decorrente.As fériasA Constituição do Brasil, no artigo 7.º, inciso XVII, estabelece ser direito do trabalhador gozo de 

férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.O que seriam as férias, de acordo 

com o texto literal da Constituição do Brasil? O salário normal com pelo menos um terço a mais.Ainda que algumas 

empresas denominem tal acréscimo de gratificação de 1/3 ou adicional de férias, não se trata de nem de gratificação 

nem de adicional, e sim, simplesmente, de férias. É irrelevante o nome que se atribui às coisas. O que importa é a 

natureza jurídica do pagamento. A natureza jurídica do acréscimo de 1/3 é dada pela Constituição do Brasil, que 

denomina férias o salário normal mais pelo menos um terço dele.Daí a erronia da idéia de que o acréscimo de 1/3 seria 

apenas um acessório, dissociado do principal, que são as férias. As férias são ambos: tanto o salário como o acréscimo 

de 1/3. Trata-se de uma só remuneração, que gera acréscimo patrimonial e integra o salário-de-contribuição. Quando se 

fala em tributação do salário relativo às férias, fala-se em tributação do salário normal mais um terço dele.Daí o acerto 

da interpretação do Presidente da República no Decreto n. 3.048/1999 ao dispor no 4.º do artigo 214 que A remuneração 

adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal integra o salário-de-contribuição.Tem-se 

aqui típica hipótese de interrupção do contrato de trabalho, em que cessa somente a prestação de serviços pelo 

empregado ao empregador, mas ainda assim o período de interrupção é contado como tempo de serviço, em que o 

empregado permaneceu à disposição do empregador, e para efeito de concessão de benefícios previdenciários.Nesse 
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sentido, por todos, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª 

edição, p. 167): e) Férias são interrupção do contrato de trabalho, mantido o salário, a contagem do tempo para todos os 

fins e os recolhimentos de fundo de garantia do tempo de serviço e contribuição previdenciária.No período de gozo de 

férias, o empregado recebe salário do empregador e permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada 

apenas a prestação dos serviços. Trata-se de um ônus do empregador, em decorrência do contrato de trabalho, ter de 

pagar salário no período de descanso do empregado, denominado férias.Mesmo interrompido o contrato de trabalho, há 

incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração de férias mais um terço. Tratando-se de salário em 

período no qual o empregado ficou à disposição do empregador, incide o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na 

redação da Lei 9.876/1999, segundo o qual a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a 

retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integra o salário-de-

contribuição.Em relação ao entendimento firmado pela 2.ª Turma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 603.537-7/DF, relator Ministro Eros Grau, em 27.2.2007, diz respeito 

à contribuição previdenciária devida pelo servidor público, julgamento esse realizado com base nos artigos 40, 12, e 

201, 11, da Constituição do Brasil, e artigo 1.º, parágrafo único, da Lei 9.783/1999. Nesse julgamento considerou o STF 

que, não gerando a contribuição sobre o adicional de férias repercussão financeira para efeito de concessão de 

aposentadoria ao servidor, não pode servir de base de cálculo da contribuição previdenciária.Mas esse julgamento do 

STF não se aplica para o empregado vinculado ao regime geral de previdência social, cuja aposentadoria por tempo de 

contribuição é calculada com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, considerados naqueles os 

ganhos sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias. Assim, a remuneração de férias acrescida de um 

terço integra aquela média aritmética simples.Igualmente, tal julgamento não se aplica para a contribuição do 

empregador, que, como visto, pela Constituição Federal, fica sujeito ao recolhimento de contribuição previdenciária 

sobre os rendimentos pagos ou creditados a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviços.DispositivoResolvo o 

mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os 

pedidos.Indefiro o pedido de antecipação da tutela. Esta exige a verossimilhança da fundamentação, conceito este típico 

de cognição sumária. Ocorre que, em juízo definitivo, com base em cognição exauriente, há certeza de inexistência do 

direito, de modo que não cabe mais falar em verossimilhança da fundamentação. Esta é improcedente.Condeno a autora 

nas custas.Sem honorários advocatícios porque a ré nem sequer foi citada.Dê-se ciência desta sentença à ré, mediante 

intimação pessoal de seu representante legal.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. 

Publique-se. 

 

0013207-31.2010.403.6100 - OSWALDO LUIZ LUNARDI(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que o autor pede a condenação da ré na obrigação de fazer o 

creditamento dos juros progressivos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos moldes do artigo 4.º da 

Lei 5.107/1966, e das diferenças de correção monetária pelos índices de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 

21,87%, relativos ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC de julho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990, abril de 

1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, sobre os créditos dos juros progressivos.Foram deferidas as 

isenções legais da assistência (fl. 42). Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls. 47/60). Suscita 

preliminares. Há falta de interesse de agir da parte autora, caso haja menos de R$ 100,00 a receber, a teor da Medida 

Provisória n.º 55/2002; em virtude do acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/01 e quanto aos índices já pagos 

administrativamente, relativos aos meses de fevereiro de 1989 e março e julho de 1990.No mérito, pugna pela 

improcedência dos pedidos. Os índices de correção monetária creditados são os decorrentes da lei. Reconhecer direito a 

índice de correção divergente daquele estabelecido pela norma que trata da matéria é afrontar a decisão do Plenário do 

Supremo tribunal Federal, que reconheceu a inexistência de direito adquirido a índices de correção monetária nos 

Planos Econômicos, salvo quanto às duas exceções: nos meses de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%) e de abril de 

1990 (pelo índice de 44,80%). Quanto aos juros progressivos, já ocorreu a prescrição trintenária para sua cobrança, cujo 

termo inicial é o dia em que a ação poderia ter sido proposta, ou seja, 21.9.1971. Ainda que não se entenda pela 

prescrição, o pedido do autor é improcedente, pois devem ser comprovados os seguintes requisitos: prova de admissão 

até 21 de setembro de 1971; comprovação de continuidade de vínculo com a mesma empresa; prova do não-

recebimento dos juros progressivos; comprovação, por declaração do ex-empregador, de que não foram recebidos os 

juros progressivos no período, por extratos do período invocado. A Caixa Econômica Federal não recebeu os extratos 

relativos aos períodos anteriores à centralização nela das contas vinculadas ao FGTS. Sem os extratos o pedido de juros 

progressivos deve ser afastado. Não são cabíveis honorários advocatícios, nem juros moratórios. A CEF apresentou 

termo de adesão firmado pelo autor para quem não tinha ação na Justiça, nos termos da Lei Complementar 110/01, e 

requereu a extinção do feito nos termos dos artigos 329 e 269, inciso III, do Código de Processo Civil, no que tange ao 

pedido de aplicação dos expurgos inflacionários (fls. 65/66).Intimada, a autora se manifestou sobre a contestação e 

afirmou que o termo de adesão indubitavelmente não açambarcou os juros progressivos e a correção monetária sobre os 

valores então depositados na conta. A quitação deve ser interpretada restritivamente (fls. 70/78).É o relatório. 

Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lideJulgo antecipadamente a lide, nos termos do inciso I do artigo 

330 do Código de Processo Civil. Apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, as 

atinentes a este podem ser resolvidas com base nos documentos juntados aos autos.Aprecio, inicialmente, as matérias 
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preliminares argüidas pela ré e outras cognoscíveis de ofício.O interesse processual e a adesão ao acordo da Lei 

Complementar 110/2001A questão relativa à adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001 diz respeito ao mérito e 

nele deve ser apreciada.Se a parte aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, renunciou ao direito em 

que se funda a pretensão, questão esta que diz respeito ao mérito e como tal deve ser julgada.Um dos requisitos para 

aderir ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, nos termos do seu artigo 6.º, inciso III, é a declaração do 

titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de 

atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a 

abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Assim, se houve adesão e se esta representou renúncia a quaisquer outras 

diferenças que não as expressamente previstas no acordo estabelecido pela Lei Complementar 110/2001, nos períodos 

que especifica, a questão não é de ausência de interesse processual, e sim de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

pretensão, o que será julgado no mérito.O interesse processual e os índices apontados na contestação Quanto à 

preliminar de falta de interesse processual relativamente aos índices de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho de 

1990, julho de 1990, janeiro de 1991 e março de 1991 não tem nenhum sentido. Não há na petição inicial pedido de 

condenação da ré ao pagamento de diferenças correspondentes a tais índices.Em relação à preliminar de ausência de 

interesse processual quanto ao mês de março de 1990, acolho a preliminar, tendo em vista ser público e notório que 

sobre os saldos do FGTS de março de 1990 já foram aplicados juros e atualização monetária (JAM) de 0,847745.Em 

relação aos meses de junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, a preliminar de falta de interesse processual diz 

respeito ao mérito e nele será apreciada, uma vez que diz respeito ao índice correto de atualização monetária.Cumpre 

salientar que, conquanto o autor afirme que a diferença de 26,06% diga respeito ao mês de julho de 1987, na verdade tal 

percentual corresponde ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC de junho de 1987 (de 26,06%).A falta de interesse 

processual quanto aos juros progressivos no contrato de trabalho noticiado nestes autos, firmado com a empresa 

Indústria de Produtos Alimentícios Confiança S/A, no qual a opção pelo regime do FGTS ocorreu em 20.10.1969, sob a 

égide da Lei 5.107/1966Está ausente o interesse processual da autora quanto aos juros progressivos em relação ao 

contrato de trabalho firmado em 20.10.1969, com a empresa Indústria de Produtos Alimentícios Confiança S/A (fl. 13). 

O autor optou pelo regime do FGTS nessa mesma data (fls. 17 e 20).Tal opção, realizada no regime da Lei 5.107/1966, 

nada tem a ver com a opção retroativa prevista na Lei 5.958/1973 e com o entendimento da Súmula 154 do Superior 

Tribunal de Justiça.Não há nenhuma controvérsia em relação ao fato de que a opção pelo regime do FGTS na vigência 

da Lei 5.107/1966 gera direito à taxa progressiva de juros prevista no artigo 4.º desta lei.Aliás, sobre não haver 

nenhuma controvérsia a respeito desse direito, a CEF afirma expressamente que a taxa progressiva de juros foi aplicada 

para todos os que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/1966, nos termos do artigo 2.º da Lei 

5.705/1971. Neste dispositivo se manteve tal taxa para os que optaram pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/1966.A 

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região é pacífica no sentido de que há carência de ação, por 

falta de interesse processual, se a opção pelo FGTS ocorreu sob a égide da Lei 5.107/1966 e não há nenhuma prova, 

apresentada pela parte autora, de que não foi creditada a taxa progressiva de juros prevista no seu artigo 4.º, mantida no 

artigo 2.º da Lei 5.705/1971:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA 

QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ARTIGO 269, 

INCISO I DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. MARÇO/90: 

84,32%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 

SENTENÇA REFORMADA. 1 - Nos autos, há manifestação expressa da autora Luzia Gonzalez Alves, no sentido de 

aderir ao acordo extrajudicial trazido pela LC 110/01 e o advogado da autora da demanda, mesmo intimado, não se 

contrapôs ao requerimento da CEF, devendo ser homologado o termo de adesão, considerando que o silêncio, nos 

termos do art. 111, do Código Civil, deve ser interpretado como anuência. 2 - Não conheço o agravo retido de fls. 

62/64, uma vez que os autores não requereram expressamente, a sua apreciação pelo Tribunal (art. 523, 1º do Código de 

Processo Civil), na interposição do recurso voluntário. 3 - O C.STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice 

a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 

42,72% e 44,80%, respectivamente. 4 - O IPC de março/90 (84,32%), de igual forma merece ser concedido, sendo que, 

por ventura, se houver sido creditado administrativamente, deverá ser apurado em fase de liquidação. 5 - Têm direito 

aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original 

pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a 

taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e 

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores 

que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano 

nos saldos do FGTS. 6 - Havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em 

razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo 

qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Assim, sendo os autores não fazem jus ao 

direito à aplicação dos juros progressivos. 7 - Tendo em vista a reforma da r. sentença de primeiro grau, inverto a 

condenação em honorários, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, 

a ser suportado pela CEF, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do CPC, bem como o reembolso das quantias 

despendidas a título de custas. 8 - Termo de adesão assinado pela autora Luzia Gonzalez Alves homologado. Sentença 

parcialmente reformada (Processo AC 200203990298766AC - APELAÇÃO CIVEL - 816504 Relator(a) JUIZ 

COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:10/11/2006 

PÁGINA: 448 Data da Decisão 05/09/2006 Data da Publicação 10/11/2006).PROCESSUAL CIVIL E FGTS - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UF. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - JUNTADA DE 
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DOCUMENTOS SUFICIENTES - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI Nº 5.107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO 

RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO -ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDOS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Apenas a CEF é parte legítima 

para figurar no pólo passivo da lide em que se postula a diferença de juros nas contas vinculadas do FGTS, porquanto é 

a sucessora do extinto BNH e agente operador e co-responsável pela observância dos critérios insertos na Lei nº 

8036/90 Descabe, pois, a integração da União Federal. 2. É trintenária a prescrição da a ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS, conforme a Súmula nº 210 do Egrégio STJ, utilizando-se o mesmo critério quanto ao 

ressarcimento das diferenças devidas pela CEF. 3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de 

trabalho, indicando a existência da opção pelo regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos 

períodos questionados. Preliminar rejeitada. 4. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava 

a aplicação dos juros progressivos na conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência da ação, por falta de 

interesse processual, mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados 

corretamente. 5. A questão da atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS já se encontra pacificada, após 

decisão emanada pelo E. Supremo Tribunal Federal, à qual adequou o seu entendimento o E. Superior Tribunal de 

Justiça, reconhecendo o direito adquirido dos fundistas aos índices relativos aos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 

1990, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

assentou entendimento acerca da incidência dos juros moratórios, nas ações que versem sobre a correção monetária das 

contas vinculadas do FGTS. 7. A teor do comando contido no artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, descabe a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios. 

8. Recurso da CEF a que se dá parcial provimento, restando prejudicado o recurso da parte autora (Data da Decisão 

Processo AC 200361050078722AC - APELAÇÃO CIVEL - 921267 Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU DATA:17/01/2006 PÁGINA: 312 28/11/2005 Data da 

Publicação 17/01/2006).PROCESSO CIVIL. FGTS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

HONORÁRIOS E CUSTAS. 1. Não há que se falar em ausência de interesse de agir por conta da Medida Provisória n.º 

55/2002 e por força do acordo previsto na Lei Complementar 110/2001. Está clara a possibilidade jurídica do pedido 

(pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), 

diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). O disposto na Lei Complementar 110/01 

cuida de expurgos inflacionários, tema diverso do aqui versado. 2. Não se conhece do apelo na parte em que a CEF se 

insurge contra questões que não foram objeto da lide. 3. A lide reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 

22.09.71, sendo que pela documentação acostada (fls. 14), está provado que houve opção originária pelo FGTS na 

forma da legislação de regência, apontando falta de interesse de agir. Reconhecida a carência da ação de ofício, cumpre 

extinguir o feito sem julgamento do mérito. 4. A matéria referente à prescrição encontra-se prejudicada, tendo em vista 

o reconhecimento da carência da ação. 5. Apelação conhecida em parte. Na parte conhecida, rejeitada a matéria 

preliminar e improvida quanto ao mérito. De ofício, declarada a carência de ação por falta de interesse de agir com 

relação aos juros progressivos (Processo AC 200361000323800 AC - APELAÇÃO CIVEL - 972187Relator(a) JUIZ 

LUIZ STEFANINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJU DATA:26/09/2006 

PÁGINA: 330 Data da Decisão 08/08/2006 Data da Publicação 26/09/2006).FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. 

OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. I- Opção ao FGTS 

realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de 

juros. II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. III - Aplicação, na espécie, do artigo 

29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 

27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Processo 

extinto de ofício sem exame de mérito. V- Recurso da CEF prejudicado (Processo AC 200361000271721 AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1131266 Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA 

TURMA Fonte DJU DATA:10/11/2006 PÁGINA: 438 Data da Decisão 10/10/2006 Data da Publicação 

10/11/2006).Julgo a parte autora carecedora da ação quanto ao pedido de condenação da ré ao pagamento de diferença 

relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 20.10.1969, com a empresa Indústria de 

Produtos Alimentícios Confiança S/A.Passo ao julgamento do mérito quanto aos demais pedidos.A prejudicial de 

prescriçãoO Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o enunciado da Súmula 210, segundo o qual 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos também incide na pretensão do titular 

de conta vinculada a esse fundo, nas demandas movidas em face deste (REsp 805.848/PE, Rel. MIN. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 297).De acordo com as cópias das 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social apresentadas pelo autor, foram por ele firmados 3 contratos de trabalho nos 

quais houve opção pelo regime do FGTS com as seguintes empresas:1) Indústria de Produtos Alimentícios Confiança 

S/A, contrato esse que vigorou entre 20.10.1969 e 11.2.1974 (fl. 13), em que a opção ocorreu em 20.10.1969 (fls. 17 e 

20);2) Johnson & Johnson S/A Indústria e Comércio, que perdurou de 1º.3.1974 a 1º.12.2000 (fls. 13 e 30), em que a 

opção ocorreu em 1º.3.1974 (fls. 18 e 34); e 3) Kuatrus Distribuidora de Alimentos Ltda., que perdurou de 1º.2.2007 a 

2.7.2007 (fl. 30), em que a opção ocorreu em 1º.2.2007 (fl. 34).Desse modo, tendo a demanda sido ajuizada em 

11.6.2010, estão prescritos os valores devidos a título de juros progressivos anteriores a 11.6.1980. Neste sentido é 

pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Exemplifico com a ementa deste julgado:FGTS - JUROS 

PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - 
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APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem 

início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta 

anos do ajuizamento da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. 

Havendo controvérsia quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.3. Recurso especial não 

provido.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

947837 Processo: 200700834747 UF: PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 

Documento: STJ000820610 Fonte DJ DATA:28/03/2008 PÁGINA:1 Relator(a) ELIANA CALMON Não ocorreu, 

portanto, a prescrição da pretensão quanto aos valores eventualmente devidos a título de juros progressivos depois de 

11.6.1980. Por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, prescrevem somente as parcelas devidas até 11.6.1980. A 

prescrição não atinge eventuais diferenças vencidas depois dessa data, que decorressem do cumprimento de eventual 

obrigação de creditar os juros. Em outras palavras, a prescrição da pretensão de cobrança de juros progressivos não 

atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações vencidas antes dos trinta anos imediatamente anteriores ao 

ajuizamento. Nesse sentido a Súmula 398 do Superior Tribunal de Justiça: A prescrição da ação para pleitear os juros 

progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas 

vencidas (Súmula 398, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Apenas a título de registro, 

assinalo que, mesmo que afastada a falta de interesse processual relativamente aos juros progressivos do período do 

contrato de trabalho firmado entre o autor e a empresa Indústria de Produtos Alimentícios Confiança S/A, no caso de ter 

havido saque até 11.6.1980 dos depósitos do FGTS vinculados a esse contrato a prescrição da pretensão teria atingido 

todas as parcelas. A tese da inocorrência de prescrição quanto às parcelas posteriores a 11.6.1980 incidiria somente no 

caso de não ter havido o saque até tal data.Os juros progressivos A opção pelo regime do FGTS realizadas pelo autor, 

noticiadas nos presentes autos, nos contratos de trabalho firmados com as empresas Johnson & Johnson S/A Indústria e 

Comércio e Kuatrus Distribuidora de Alimentos Ltda. ocorreram após a edição da Lei n.º 5.958, de 10.12.1973 (em 

1º.3.1974 - fls. 18 e 34 e em 1º.2.2007 - fl. 34, respectivamente). Os depósitos devem ser remunerados, apenas e tão-

somente, na forma preconizada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5.705/71 e pelo caput do artigo 13 da Lei n.º 8.036/90, os quais 

estabelecem a capitalização dos juros à taxa única de 3% ao ano. Não cabe, portanto, a aplicação da taxa progressiva de 

juros na forma do artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66.As diferenças a título de correção monetáriaNão tendo o autor direito ao 

crédito, na sua conta vinculada ao FGTS, da taxa progressiva de juros do artigo 4.º da Lei 5.958/1973, não há que se 

falar em incidência de expurgos inflacionários sobre os juros progressivos. Com efeito, a pretensão de incidência 

daqueles expurgos está limitada na petição inicial à incidência sobre estes juros. Resta finalmente prejudicada a questão 

sobre os efeitos da adesão do autor ao acordo da Lei Complementar 110/2001.DispositivoI) Extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, não conhecendo dos pedidos: i) 

de aplicação do índice de correção monetária de 84,32% (IPC de março de 1990) e ii) de condenação da ré ao 

creditamento dos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 1º.3.1971, com a empresa Indústria 

de Produtos Alimentícios Confiança S/A.II) Resolvo o mérito os termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, a fim de julgar improcedentes os demais pedidos.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos 

termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 24.8.2001.Sem 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação 

da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 

11.9.2001.Certificado o trânsito em julgado e nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se.  

 

0016802-38.2010.403.6100 - SERGIO DE OLIVEIRA FARIA(ES011188 - ALESSANDRO DANTAS COUTINHO) 
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Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 144/145, em que declarei de ofício a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar esta demanda e determinei a remessa dos autos para 

distribuição a uma das Varas da Justiça do Trabalho. Afirma o embargante que há contradição porque a afirmação de 

que o embargante pretende constituir uma relação de trabalho é completamente incompatível com a conclusão de que o 

órgão competente para determinar esse ato é o mesmo que tem a competência para desconstituir uma relação de 

trabalho já existente, pois a causa que dá origem a ação nessas duas hipóteses (constituição e desconstituição de relação 

de trabalho) são totalmente distintas e são as relações reguladas pelo direito material que regem a fixação de 

competência, vale ressaltar que são as relações jurídicas existentes e não as que podem existir.É o relatório. 

Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos e estão fundamentados.Não houve a 

apontada contradição. A contradição que autoriza a oposição dos embargos de declaração é a intrínseca. A contradição 

apontada pelo embargante é extrínseca, entre seu entendimento e o adotado na decisão.Contradição extrínseca, entre a 

decisão embargada e a interpretação da parte não autoriza a oposição dos embargos de declaração. Neste caso poderá 

existir erro de julgamento, que enseja a interposição de recurso apto a produzir efeitos infringentes. A única contradição 

que autoriza a oposição dos embargos de declaração é a interna, pois pressupõe a existência de proposições excludentes, 

seja na fundamentação, seja entre esta e o dispositivo da decisão.É pacífico o entendimento de que os embargos de 

declaração destinam-se a sanar as contradições intrínsecas do pronunciamento judicial (error in procedendo), e não sua 

suposta injustiça ou contradições extrínsecas (error in iudicando) entre o pronunciamento judicial e disposições legais 

ou a prova dos autos. Nesse sentido, confira-se o magistério de Barbosa Moreira (Comentários ao Código de Processo 

Civil, Rio de Janeiro, Forense, 9.ª edição, 2001, p 550):Não há que cogitar de contradição entre o acórdão e outra 

decisão porventura anteriormente proferida no mesmo processo, pelo tribunal ou pelo órgão de grau inferior. Se a 
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questão estava preclusa, e já não se podia voltar atrás do que fora decidido, houve sem dúvida error in procedendo, mas 

o remédio de que agora se trata é incabível. Também o é na hipótese de contradição entre o acórdão e o que conste de 

alguma peça dos autos (caso de error in iudicando).Consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, Não enseja 

embargos de declaração, a existência eventual de contradição externa, senão a que se acha no próprio acórdão 

embargado (STJ, 4.ª Turma, EdclAgRgAg 27417-7-RJ, Ministro Dias Trindade, 26.10.1993, DJU 21.02.1994, p. 

2171).Caso contrário a todo julgamento caberia a oposição dos embargos declaratórios, pois sempre há alguém que 

sucumbe e cujo entendimento entra em contradição com o que decidido. Tal conflito externo não significa contradição, 

e sim resolução da questão de modo desfavorável a uma das partes.Cabe salientar que o entendimento adotado pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Conflito de Competência nº 58776/BA, relator o saudoso Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/05/2007, DJ 31/05/2007 p. 317), 

precedente esse invocado pelo embargante, não se aplica ao caso.Nesse julgamento o Superior Tribunal de Justiça 

afirmou que Não estão em discussão, portanto, verbas trabalhistas ou pedido de vínculo empregatício, para afastar a 

competência da Justiça do Trabalho. Transcrevo os seguintes trechos do voto do Ministro Carlos Alberto 

Direito:Conflito negativo de competência estabelecido entre o Juízo da 29ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, 

suscitante, e o Juízo de Direito da 25ª Vara Cível de Salvador/BA, suscitado, havendo dúvida acerca de qual Justiça é a 

competente para processar e julgar Ação Cautelar Inominada movida por Anderson Santos de Santana e outros contra 

Ogmosa - Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso dos Portos Organizados de Salvador e Aratu, 

apontando os autores irregularidades no concurso público realizado pela ré, requerendo, ao final, a inclusão de seus 

nomes na lista de aprovados.Os autores não postulam qualquer direito referente à relação de emprego ou de trabalho 

com a ré, mas, tão-somente, discutem a legalidade do concurso público por ela realizado. Não estão em discussão, 

portanto, verbas trabalhistas ou pedido de vínculo empregatício. O pedido está submetido às regras do Direito Civil, 

inexistindo contrato de trabalho, mas mera expectativa de direito à contratação, após seleção feita mediante concurso 

público.Vê-se assim que no caso julgado pelo Superior Tribunal de Justiça o pedido era de mera inclusão de candidatos 

que fizeram concurso público em lista de aprovados. Não se formulou pedido de constituição de relação jurídica 

empregatícia regida pela CLT nem de desconstituição de relação estabelecida sob tal vínculo, como ocorre nos 

presentes autos.Há na petição inicial pedido de constituição de vínculo trabalhista regido pela CLT e de desconstituição 

de vínculo existente governado pelo mesmo regime jurídico. Repito o que já afirmei na decisão embargada: haveria 

uma contradição, com o devido respeito, na interpretação de que é da Justiça Comum a competência para determinar o 

estabelecimento (criação) de relação jurídica regida pela CLT, ao passo que à Justiça do Trabalho competiria a 

desconstituição (extinção) do mesmo vínculo ou mesmo seu restabelecimento em caso de pedido de reintegração, 

sempre presente o regime jurídico da CLT.DispositivoNego provimento aos embargos de declaração. 

 

0017409-51.2010.403.6100 - ANDRE DA SILVA(SP072196 - FERNANDO DA COSTA SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL(SP172213 - VALÉRIO RODRIGUES DIAS E SP204089 - CARLOTA VARGAS E SP156372 - CAMILA 

PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES) 

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.2. Remetam-

se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento do recurso de apelação de fls. 117/128. 

Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União). 

 

0018552-75.2010.403.6100 - RAQUEL DE JESUS SOUZA SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que a autora pede a anulação da 

arrematação do imóvel e de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial, os leilões levados a efeitos, 

a expedição da carta de arrematação e o registro desta por averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente e 

eventual venda do imóvel. O pedido de tutela antecipada é para que seja suspenso o leilão eletrônico a ser realizado em 

8.9.2010 (fl. 50), bem como para que a autora possa realizar a incorporação ao saldo devedor e os pagamentos das 

prestações efetuadas por meio de depósito judicial mensal no valor apresentado em planilha a ser juntada em 5 dias, de 

acordo com as regras do Sistema Financeiro de Habitação. Afirma a autora que adquiriu, em meados de janeiro de 

2006, através de cessão pura e simples, o imóvel situado à Rua Espírito Santo, Prédio 02, Aptº 84, COHAB 2, 

Carapicuíba, São Paulo/Capital, CEF 06325-030, que se encontra hipotecado, sendo que o Contrato de Mútuo foi 

celebrado entre a ré/CEF e os Sra. FRANCISCO AURIMAR DA COSTA E MARLENE BARBOSA DA SILVA 

COSTA em 10 de abril de 2000, conforme cópia do CRI em anexo. Pois bem, a Autora está no imóvel desde então, mas 

sequer sabia que o imóvel estava hipotecado à Caixa Econômica Federal (sic).É o relatório. Fundamento e 

decido.Embora não tenha sido apresentada, pela autora, cópia do contrato de financiamento do imóvel objeto desta 

demanda, em razão do qual houve a arrematação que se pretende anular, leio na certidão atualizada da matrícula n.º 

106.550, do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP, que o contrato que deu origem à hipoteca dada em favor da 

CEF foi firmado em 10.4.2000 entre Eunice Silva de Almeida, Eduardo Silva de Almeida e Leandro Silva de Almeida e 

Francisco Aurimar da Costa e Marlene Barbosa da Silva Costa (fls. 33/35).A autora desta demanda não apresentou 

qualquer documento que comprove a alegada cessão pura e simples do imóvel, datada de meados de janeiro de 

2006.Mas, ainda que houvesse apresentado documento da cessão, não produziria ele quaisquer efeitos em face da ré 

nem outorgaria à autora legitimidade ativa para a causa. A autora não assinou com a ré contrato de mútuo para 

concessão de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Tampouco providenciou na Caixa 

Econômica Federal, durante a vigência do contrato, a regularização do suposto contrato de transferência do 
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financiamento, observadas as normas das Leis 8.004/90 e 10.150/2000.A hipotética transferência dos direitos do 

contrato foi realizada sem a anuência da CEF e a observância das normas do Sistema Financeiro da Habitação, previstas 

na Lei 8.004, de 14.3.1990.É certo que a cabeça do artigo 20 da Lei 10.150, de 21.12.2000, dispõe que As 

transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento 

definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 

de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei.Tal 

dispositivo se aplica apenas às transferências realizadas sem anuência da Caixa Econômica Federal até 25 de outubro de 

1996 (o que seria o caso), mas não afasta a obrigatoriedade de as transferências serem regularizadas pelo cessionário do 

contrato na Caixa Econômica Federal obtendo-se a anuência desta, nos exatos termos do artigo 1.º, parágrafo único, da 

Lei 8.004/1990:Art. 1º O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e 

obrigações decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei.Parágrafo único. A formalização de 

venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel financiado através do SFH dar-se-á em ato 

concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000)Nesse sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de 

Justiça:RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA - 

TRANSFERÊNCIA - AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N. 

10.150/2000 - CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 - 

POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90 - 

ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA 

COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO.1. O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, desde que celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação 

do agente financeiro, poderão ser regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692/93.2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de 

financiamento firmando sob a égide do SFH, e, assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente 

financeiro na relação negocial firmada entre as partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios 

legais que regem o SFH que, a rigor, são exigidos do mutuário originário.3. O cessionário não tem legitimidade ativa 

para pleitear, em juízo, a transferência compulsória da titularidade do contrato de financiamento do imóvel firmando 

entre o agente financeiro e o mutuário originário.4. Recurso especial provido (REsp 1102757/CE, Rel. Ministro 

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 09/12/2009).No mesmo 

sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - CARÁTER INFRINGENTE - 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE RECURSAL - POSSIBILIDADE - 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO OCORRÊNCIA - CONTRATO DE GAVETA - 

TRANSFERÊNCIA - AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N. 

10.150/2000 - CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 - 

POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90 - 

ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA 

COMPULSÓRIA - RECURSO IMPROVIDO (EDcl no REsp 1056674/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010).Deste último julgamento transcrevo os seguintes 

trechos do voto do Ministro relator Massami Uyeda:De fato, observa-se que o contrato de gaveta foi firmado em 

26/09/1996 (fl. 472), ou seja, anterior a 25/10/1996, portanto, conclui-se que, em tese, não há óbice para que os 

demandantes pleiteiem a regularização da transferência junto à instituição financeira, porque não há nos autos notícia de 

que o contrato de mútuo tenha sido enquadrado nos planos de reajustamento definidos pela Lei n. 8.692/93.Entretanto, a 

despeito de atender o requisito legal temporal para a possível regularização, não se pode concluir que a transferência 

deva ocorrer de forma automática. Exige-se, para tanto, a expressa participação e anuência do agente financeiro aos 

promitentes compradores, providência imprescindível, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei 8.004/90. Nesse 

sentido, além daqueles referidos no decisum ora impugnado, confiram-se os seguintes julgados: o REsp 184337/ES, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJ de 30/09/2002; REsp 472370/PR, Rel. Min. Ruy Rosado de 

Aguiar, 4ª Turma, DJ de 04/08/2003 e AgRg nos EDcl no REsp n. 963.267/SP, Ministra Nancy Andrighi, DJ de 

12.12.2007, este último assim ementado:(...)DispositivoNão conheço dos pedidos, indefiro a petição inicial e extingo o 

processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e VI, e 295, inciso II, do Código de Processo 

Civil, ante a ilegitimidade ativa para a causa da autora.Sem condenação em custas porque foram requeridas as isenções 

legais da assistência judiciária, as quais defiro.Sem honorários advocatícios porque a ré não foi citada.Envie-se cópia 

desta sentença para o representante legal da Caixa Econômica Federal, por meio de intimação pessoal, para 

ciência.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0010468-85.2010.403.6100 (1999.03.99.080126-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0080126-19.1999.403.0399 (1999.03.99.080126-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES E SP081619 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA X DONATO ANTONIO DE FARIAS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 
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Trata-se de embargos à execução em que o embargante afirma inexistir crédito a executar a título de sucumbência, ante 

a satisfação integral da pretensão dos autores ANTÔNIO VITOR DE OLIVEIRA, DIRCE ETSUKO HIROTA e IRDO 

VARGAS RIVEIRA na esfera administrativa. Quanto ao autor ANDRÉ LUIZ MAISTRELLO, concorda com os 

valores constantes de sua petição inicial da execução, relativamente aos honorários advocatícios. Afirma ainda que a 

memória de cálculo dos honorários advocatícios é inepta porque não está devidamente discriminada (fls. 2/6).Intimados, 

os embargados não apresentaram impugnação aos embargos (fl. 11).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo 

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Apesar de haver 

questões de direito e de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas com base nos documentos constantes dos 

autos.Quanto a ANDRÉ LUIZ MAISTRELLO, o Instituto Nacional do Seguro Social afirma na petição inicial dos 

embargos que concorda com o valor pleiteado por aquele na petição inicial da execução, relativamente à verba de 

sucumbência fixada nos autos do processo de conhecimento. Neste ponto não há nenhuma controvérsia. Daí por que, na 

verdade, o Instituto Nacional do Seguro Social não opôs embargos em face dele, que não deve figurar no pólo passivo 

destes, pois os embargos não se destinam a noticiar que o executado concordou com o valor postulado pelo 

exeqüente.Assim, estes embargos somente podem ser conhecidos no mérito relativamente à verba de sucumbência 

executada pelos advogados sobre os valores pagos em virtude da transação firmada pelos autores da demanda principal 

ANTÔNIO VITOR DE OLIVEIRA, DIRCE ETSUKO HIROTA e IRDO VARGAS RIVEIRA.A controvérsia cinge-se 

aos honorários advocatícios executados pelos embargados sobre os valores pagos pelo INSS, em virtude de transação, 

aos autores ANTÔNIO VITOR DE OLIVEIRA, DIRCE ETSUKO HIROTA e IRDO VARGAS RIVEIRA.Os 

advogados ALMIR GOULART DA SILVEIRA e DONATO ANTÔNIO DE FARIAS, ora embargados, estão a 

executar a verba honorária, conforme cálculos de fl. 370, dos autos do processo de conhecimento, sobre os valores 

pagos àqueles autores, valores esses decorrentes da transação que firmaram com o INSS.A norma do artigo 26, caput, 

do Código de Processo Civil, estabelece que Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as 

despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu. Seu parágrafo 1.º, por sua vez, dispõe: 

Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e honorários será proporcional à 

parte de que se desistiu ou que se reconheceu.Não houve desistência do pedido, o que afasta a aplicação dessa parte da 

norma. Quanto ao reconhecimento jurídico do pedido, é postura do réu. Aliás, a norma se aplica, mas contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social, porque ele reconheceu juridicamente o pedido ao propor a transação aos embargados, por 

meio de medida provisória.No que diz respeito ao 2.º do artigo 26 do CPC, segundo o qual Havendo transação e nada 

tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente, é evidente que a aplicação desta norma 

está limitada às hipóteses em que o advogado participou da transação ou que ainda não existe título executivo judicial 

fixando honorários advocatícios em benefício do advogado.Isso porque a norma do artigo 23 da Lei 8.906/94 estabelece 

pertencerem os honorários ao advogado. Se o advogado do autor é credor do réu e este, portanto, devedor daquele 

advogado, seria absurdo admitir que o devedor possa fazer a cessão do crédito sem o consentimento do credor.Descabe 

falar que não seria necessária a participação do advogado sob o motivo de que a parte não afastou os honorários do seu 

advogado, e sim apenas assumiu a responsabilidade pelo pagamento. Tratando-se de assunção de crédito, esta jamais 

poderá existir sem o expresso consentimento do credor, no caso o advogado.Assim, sem o consentimento do advogado 

do autor, credor da ré, não pode haver mudança de devedor. O artigo 299 do novo Código Civil é expresso ao exigir o 

consentimento do credor na assunção de seu crédito por outro devedor: É facultado a terceiro assumir a obrigação do 

devedor, com o consentimento expresso do credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, ao tempo da 

assunção, era insolvente e o credor o ignorava. Não existe assunção de débito sem o consentimento do credor. Não 

existe mudança de devedor sem o consentimento do credor.É certo que a norma do 2.º do artigo 6.º da Lei 9.469, de 10 

de julho de 1997, na redação da Medida Provisória n.º 2.226, de 4.9.2001, em vigor, por força da Emenda 

Constitucional 32/2001, estabelece: O acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de 

procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos 

postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de 

seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado.Ocorre que tal norma 

não se aplica à espécie porque editada posteriormente aos acordos firmados em maio de 1999 pelos autores Antônio 

Vitor de Oliveira (fl. 156 consulta do SIAPE não impugnada pelo autor) e Irdo Vargas Riveira (fls. 227/228) e em 

agosto de 1999 pela autora Dirce Etsuko Hirota (fl. 207). As folhas indicadas são dos autos principais.No sentido do 

quanto exposto acima é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai das ementas destes 

julgados:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONVERTIDO EM RECURSO ESPECIAL. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 3º DA MP Nº 

2.226/2001. ACORDO CELEBRADO ANTES DA SUA PUBLICAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO 

ART. 26, 2º, DO CPC.I - O pagamento dos honorários advocatícios não pode ser dispensado pelas partes ao firmarem 

transação, tratando-se de parcela autônoma que não lhes pertence, mormente quando os advogados não participam do 

acordo. Precedentes.II - O art. 3º da Medida Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001, que acrescentou o 2º ao 

art. 6º da Lei nº 9.469/97, não pode ser aplicado ao presente caso, porquanto posterior à transação administrativa 

noticiada nos autos. Precedentes.III - A insurgência de que ambas as partes devem suportar, por igual, a verba 

honorária, em observância ao art. 26, 2º, do CPC, não foi discutida no e. Tribunal de origem, restando inviabilizado o 

exame no apelo nobre, conforme dicção da Súmula n.º 282 do STF.Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 

879.435/AC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2007, DJ 01.10.2007 p. 

363).PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. RESSALVA 

DOS HONORÁRIOS QUE NÃO PODEM INTEGRAR O ACORDO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO QUANTO 
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A ESSA PARCELA.1. Os honorários advocatícios, por se constituírem parte autônoma em relação à transação realizada 

entre os litigantes, podem ser ressalvados e executados separadamente, se da avença não participaram os advogados. 

Inteligência do arts. 23 e 24, parágrafo 4º, da Lei n. 8.906/94. 2. A transação entre as partes, realizada antes da edição da 

Medida Provisória nº 2.226, que alterou a redação do artigo 6º da Lei nº 9.469/97, não é abarcada por este regramento.3. 

Agravo regimental improvido (AgRg nos EDcl no REsp 838.301/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05.10.2006, DJ 30.10.2006 p. 439).De outro lado, também não procede a 

afirmação do Instituto Nacional do Seguro de que falta memória discriminada de cálculo.A petição inicial da execução 

está instruída com a memória de cálculo de fl. 370, dos autos principais, que discrimina o valor principal, o índice de 

atualização monetária e a taxa de juros moratórios, sobre os quais foram calculados os honorários advocatícios de 15%. 

Está claro que os advogados adotaram os valores pagos aos embargos ANTÔNIO VITOR DE OLIVEIRA, DIRCE 

ETSUKO HIROTA e IRDO VARGAS RIVEIRA pelo INSS, em virtude da transação, atualizaram tais valores 

discriminado os respectivos índices, aplicaram juros moratórios de 6% ao ano e sobre o total obtido da atualização e 

juros calcularam os honorários advocatícios de 15% fixados no título executivo judicial transitado em julgado.Os 

valores principais pagos aos autores da lide principal ANTÔNIO VITOR DE OLIVEIRA e IRDO VARGAS RIVEIRA, 

sobre os quais, depois da atualização e dos juros, foram calculados os honorários advocatícios de 15%, estão 

discriminados claramente às fls. 136 e 229, dos autos principais, documentos estes extraídos do SIAPE. Tais valores 

foram indicados como montantes principais, sobre os quais os advogados aplicaram atualização monetária e juros 

moratórios para calcular os honorários advocatícios.Quanto aos valores principais pagos à autora da lide principal 

DIRCE ETSUKO HIROTA, em virtude da transação, foram extraídos pelos advogados, ora embargados, dos 

documentos de fls. 208/224, dos autos principais. É que, para esta embargada, não foi apresentado pelo INSS um 

documento único que discriminasse os valores totais, mas sim a evolução mensal das diferenças devidas.De qualquer 

modo, se os valores principais totais devidos a DIRCE ETSUKO HIROTA, em virtude da transação, descritos nos 

documentos de fls. 208/224, não correspondem a R$ 11.467,69, como indicado na indigitada memória de cálculo de fl. 

370 dos autos principais, cabia ao INSS afirmar tal fato expressamente na petição inicial dos embargos e apresentar sua 

memória de cálculo apontando o montante correto. Mas este não o fez.Em razão do exposto, presentes as informações 

constantes dos autos principais e a memória de cálculo apresentada à fl. 370 daqueles autos, cabia ao embargante 

apresentar, juntamente com a petição inicial destes embargos, sua memória discriminada e atualizada de cálculo, 

indicando o valor que entende devido e o excesso de execução.Mas o embargante não o fez, limitando-se a afirmar que 

a memória de cálculo dos embargados não era inteligível, o que não procede.Esta omissão do INSS constitui 

fundamento suficiente para declarar o caráter manifestamente protelatório dos embargos e julgá-los improcedentes na 

parte atinente ao excesso de execução, autorizando o acolhimento dos cálculos dos embargados (fl. 370 dos autos do 

processo de conhecimento), relativamente aos honorários advocatícios sobre os valores pagos a ANTÔNIO VITOR DE 

OLIVEIRA, DIRCE ETSUKO HIROTA e IRDO VARGAS RIVEIRA, em virtude da transação.DispositivoResolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido e determinar 

o prosseguimento da execução dos honorários advocatícios pelo valor apontado pelos embargados, ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA e DONATO ANTÔNIO DE FARIAS, de R$ 18.431,95 (dezoito mil quatrocentos e trinta e um reais e 

noventa e cinco centavos), para outubro de 2009.Condeno o INSS a pagar aos embargados os honorários advocatícios 

de 10% sobre o valor atribuído aos embargos, atualizado a partir do ajuizamento pelos índices das ações condenatórias 

em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Trasladem-se imediatamente para os 

autos principais cópias desta sentença e da petição inicial dos embargos.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se a 

respectiva certidão para os autos principais e desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

Expediente Nº 5583 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0021672-78.2000.403.6100 (2000.61.00.021672-1) - ANGELA MARIA GICCI HERNANDES X ANTONIETA 

BRIESE X AMELIA ONOFRIO DA SILVA X SUELY TIAGO DE SANTANA CARRIERI X SUELI OLIVEIRA 

DOS SANTOS LIMA X TEREZA SILVA DE SOUZA X MARIA APARECIDA BAPTISTA GALLON X ROMEU 

ROVAI FILHO X ANGELINA DE FATIMA PEREIRA X JANET JOSE ANDERY DO AMARAL(SP208231 - 

GUILHERME BORGES HILDEBRAND E SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO E SP210750 - CAMILA MODENA) 

Despacho de fl. 519: 1. Converto o julgamento em diligência para determinar a intimação imediata do Sr. Perito para 

que complemente o laudo pericial de fls. 499/509, de modo a esclarecer se foram aplicados os juros legais, nos termos 

do v. acórdão de fls. 258/259, do qual constou expressamente atualização monetária e juros legais.Caso não tenha 

havido a aplicação dos juros moratórios, deverá apresentar novos cálculos com a inclusão de juros moratórios, e por se 

tratar de responsabilidade civil contratual, decorrente de contrato de penhor, os juros moratórios são devidos a partir da 

citação, considerando que até dezembro de 2002 incidem os juros de 6% ao ano, nos termos do disposto nos artigos 

1.062 e 1.536, 2º, Código Civil de 1916 e a partir da vigência da Lei n.º 10.406/02, deve ser calculado segundo a 

variação taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406 do 

Novo Código Civil), taxa essa que, na dicção da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos 

termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996. O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que 
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estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi revogado (REsp n.º 694.116/RJ, 2ª Turma, Relator Senhor Ministro 

Mauro Campbell Marques, DJe de 26/08/2008; REsp n.º 858.011/SP, 1ª Turma, Relatora Senhora Ministra Denise 

Arruda, DJe de 26/05/2008).Os juros moratórios são apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se 

o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a 

conta for apresentada o percentual da Selic será de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.2. Com a 

resposta do perito, publique-se esta decisão e abra-se vista nos presentes autos para manifestação das partes pelo prazo 

comum de 05 (cinco) dias.Publique-se.Informação de fl. 533: Conforme determinado à fl. 519 e em conformidade com 

o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como do Item II da Portaria nº 13/2010 deste 

Juízo, abro vista destes autos às partes para manifestação quanto à petição do perito de fls. 528/532, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

 

0010364-98.2007.403.6100 (2007.61.00.010364-7) - JOSE CARLOS RUOTTI(SP122636 - JANE BARBOZA 

MACEDO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o requerimento de prioridade na tramitação do processo com fundamento no artigo Art. 1.211-A, caput, e 1.º e 

2.º, do CPC, na redação da Lei 12.008/2009). Determino à Secretaria que identifique na capa dos autos a prioridade 

deferida e adote as providências para concretizá-la.2. Considerando-se a decisão de fls. 152/153 e a petição de fls. 

25/26, fixo o valor da causa em R$ 27.097,23 (vinte e sete mil, noventa e sete reais e vinte e três centavos) para 

01.12.2007.3. Cite-se o representante legal da ré. 

 

0078402-44.2007.403.6301 (2007.63.01.078402-0) - CECILIA ANGELA DA SILVA(SP207190 - MANUEL 

ANTÓNIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de demanda pelo procedimento ordinário em que a autora pede a condenação a ré a pagar-lhe o valor relativo à 

diferença entre os índices que foram creditados em julho de 1987 e fevereiro de 1989 nas contas de poupança n.ºs 

013.99004554-4, da agência 246; 013.99081690-7, da agência 235; 013.00194672-9, da agência 238; 013.00235059-5, 

da agência 238; e 013.00100501-0, da agência 246, e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC desses períodos. 

Inicialmente distribuídos ao Juizado Especial Federal, foram os autos redistribuídos a este juízo da 8ª Vara Cível da 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo diante da emenda à petição inicial (fls. 21/22 e 25/26) e da decisão de fls. 27/28, por 

ter sido atribuído à causa novo valor, de R$ 30.000,00.Intimada, a autora regularizou sua representação processual e 

apresentou a via original da declaração prevista no artigo 4º, da Lei 1.060/50 (fls. 41 e 42/44). Foram deferidas as 

isenções legais da assistência judiciária e a prioridade na tramitação da lide, com fundamento no Estatuto do Idoso (fl. 

46). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 51/60). Preliminarmente, suscita a incompetência 

absoluta deste juízo, no caso do valor atribuído à causa ser inferior a 60 salários mínimos, o que acarretaria a 

competência do Juizado Especial Federal, a falta de apresentação dos documentos essenciais à propositura da demanda, 

a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. Requer sejam julgados 

improcedentes os pedidos, pois foram aplicados os índices previstos na legislação vigente à época, por força do 

princípio constitucional da legalidade.A autora se manifestou em réplica (fls. 65/72).Intimada (fls. 73, 86, 101 e 139), a 

CEF apresentou extratos das contas de poupança (fls. 74/78, 87/98, 102/110, 112/122 e 141/144), sobre os quais se 

manifestou a autora (fls. 81/82, 129/131 e 147). Diante da falta de extratos da conta 013.00194672-9, da agência 238, 

foram as partes intimadas para especificarem as provas que pretendiam produzir, sob pena de julgamento com base na 

distribuição do ônus da prova, segundo a regra prevista no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 

149/150).As partes não se manifestaram (fl. 151).É o relatório. Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento 

antecipado da lide, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, com base na 

regra de distribuição do ônus da prova, prevista no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, de acordo com a 

decisão de fls. 149/150.Apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, já houve a 

produção de prova documental, inclusive com determinação à ré de exibição dos extratos das contas de poupança. 

Ademais, as partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendiam produzir e nada 

requereram.Inicialmente, afasto as matérias preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de incompetência 

absoluta deste juízo, de ausência de instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da 

demanda, de ausência de interesse processual e de ilegitimidade passiva para a causa.No tocante à incompetência 

absoluta deste juízo, em razão do valor atribuído à causa, porque, como se lê na petição de emenda à inicial, de 

19.2.2009 (fls. 25/26), foi atribuído o valor de R$30.000,00 à presente demanda, superior a 60 salários mínimos naquela 

data, o que afasta a competência do Juizado Especial Federal, nos termos da Lei 10.259/01. A preliminar foi suscitada 

em tese pela CEF, sem analisar o caso concreto.Em relação à ausência de instrução da petição inicial com documentos 

indispensáveis à propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não nega a afirmação da autora, de que era titular 

de depósitos em contas de poupança, nos meses indicados. Ademais, os extratos de fls. 75/78, 88, 93, 95/97, 103/108, 

117/122, 132/135 e 143/144, muitos deles apresentados pela própria CEF, revelam que era titular de 

contas.Relativamente à ausência de interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso sistema 

processual, que adota a teoria abstrata da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu 

assertionis). Se há na petição inicial afirmação de que era obrigação da Caixa Econômica Federal aplicar o IPC como 

índice de correção monetária nas contas de poupança da autora nos meses indicados, é questão de mérito a existência ou 

não dessa obrigação.No magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se 
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faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as 

condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o 

resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou 

não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos 

elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a 

documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, 

vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e não para o estabelecimento do juízo 

de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no processo civil, Campinas: Bookseller, 

2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Além disso, a preliminar é suscitada pela Caixa Econômica Federal de forma genérica e 

abstrata, sem analisar a situação concreta das contas, cujos dados ela tem pleno acesso, porque era a depositária dos 

valores.Quanto à ilegitimidade passiva para causa relativamente aos IPCs da segunda quinzena de março de 1990 e 

meses seguintes, porque foi também suscitada de forma genérica e abstrata. A petição inicial não versa sobre estes 

índices. No mérito, não ocorreu a prescrição da pretensão. Não Incide a prescrição qüinqüenal estabelecida no artigo 2.º 

do Decreto-Lei 4.597/1942, porque a Caixa Econômica Federal não é mantida por tributos, conforme o exige essa 

norma.Também não incide a norma do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil, segundo o qual prescrevem em 5 

(cinco) anos as pretensões de cobrança dos juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em 

períodos mais curtos. Não se discute prestações acessórias, e sim o próprio principal, que não teria sido atualizado pelo 

índice de correção monetária previsto no Decreto-Lei 2.284/1986, revogado pela Medida Provisória n.º 32, de 

15.01.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989.A prescrição regula-se na espécie pela norma do artigo 177, caput, 

do Código Civil de 1916, segundo o qual as pretensões relativas a ações pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos.Não 

incide a norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, que reduziu de 20 (vinte) para 10 (dez) anos o prazo. O artigo 

2.028 do novo Código Civil, inserto no livro complementar, das Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Neste caso, quanto ao termo inicial mais remoto, a 

prescrição se iniciou em julho de 1987, nas datas de aniversário das contas, em que não foi creditado o primeiro índice 

postulado, o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%. Quanto ao termo mais próximo, a prescrição se iniciou em 

fevereiro de 1989. Quando o novo Código Civil entrou em vigor, em janeiro de 2003, já havia transcorrido mais da 

metade do prazo de 20 (vinte) anos da pretensão de cobrança de eventuais diferenças, previsto no artigo 177, caput, do 

Código Civil de 1916, para as ações pessoais, de modo que prevalece a tal prazo, nos termos do artigo 2.028 do novo 

Código Civil. A demanda foi ajuizada em 30.5.2007 (fl. 2), antes de decorridos 20 anos contados do termo inicial mais 

remoto (nas datas de aniversário das contas no mês de julho de 1987).Afastada a prescrição da pretensão, está é 

parcialmente procedente. A improcedência de todos os pedidos formulados quanto às contas de poupança nºs 

013.00235059-5, da agência 238 e 013.00100501-0, da agência 246São fatos incontroversos as datas de abertura das 

contas de poupança n.ºs 013.00235059-5, da agência 238; e 013.00100501-0, da agência 246: 12.1.1994 e 11.1.1994, 

respectivamente. Estas datas constam dos extratos apresentados pela CEF (fls. 78 e 75).Intimada, a autora não 

impugnou expressamente estes documentos (fls. 81/82, 129/131 e 147).Estas contas foram abertas fora dos períodos de 

incidência de todas as normas impugnadas na petição inicial: Resolução n. 1.338/87-BACEN, de 15.06.1987 (Plano 

Bresser) e Medida Provisória n.º 32, de 15.1.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.1.1989 (Plano Verão).Não tem a 

autora direito ao recebimento de diferenças entre os índices que foram creditados em decorrência dos Planos Bresser 

(1987) e Verão (1989) nestas contas de poupança, que nem sequer existiam nessas épocas.A improcedência de todos os 

pedidos formulados quanto à conta de poupança nº 013.00194672-9, da agência 238, cuja existência não está 

comprovada nos autos nos meses indicados na petição inicialQuanto à conta de poupança n.º 013.00194672-9, da 

agência 238, não há nos autos prova de que a autora era sua titular nos meses de junho de 1987 a fevereiro de 1989, em 

que pleiteia o recebimento de diferenças de correção monetária, nem de que havia saldos nessa suposta conta de 

poupança nos citados meses, tampouco dos índices que foram efetivamente creditados para correção monetária.É da 

autora o ônus de produzir prova da existência da conta e do saldo nela depositado, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Apesar de ser da autora tal ônus, a ré foi intimada a apresentar os extratos, por ser a suposta 

depositária dos valores (fls. 73, 86, 101 e 139). Mas a ré não localizou os extratos desse período (fls. 74/78, 87/98, 

102/110, 112/122 e 141/144).A autora não apresentou nenhum documento que comprovasse ter mantido nesse período 

valores depositados nessa conta de poupança.Aliás, os únicos extratos existentes nos autos a respeito dessa conta dizem 

respeito aos meses de abril e maio de 1990 (fls. 76 e 97).Não existem elementos para fundamentar condenação à 

reparação dos danos alegados pela autora, que não comprovou o fato constitutivo do seu afirmado direito quanto à conta 

de poupança n.º 013.00194672-9, da agência 238.A correção monetária em julho de 1987 (IPC de junho de 1987, de 

26,06%) quanto às contas de poupança n.ºs 013.99004554-4, da agência 246; 013.99081690-7, da agência 235A 

existência do direito à diferença de correção monetária de 26,06%, relativa ao denominado Plano Bresser, sobre os 

depósitos em contas de poupança, iniciados e renovados até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar 

no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de 

junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 
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a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não 

conhecido. (REsp 707151 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2004/0169543-6 Relator(a) Ministro FERNANDO 

GONÇALVES (1107) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 17/05/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 01.08.2005 p. 471).PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-

STJ.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida - 

Súmula 83-STJ.III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 561405 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0184316-5 Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão 

Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 21/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 

183).Assim, é devido o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06% quanto às contas de poupança n.ºs 

013.99004554-4, da agência 246; 013.99081690-7, da agência 235 da autora, que aniversariavam todo dia 1º (fls. 

134/135 e 132/133, respectivamente). Quando da edição da Resolução n. 1.338/87-BACEN, de 15.06.1987, já havia se 

iniciado o período aquisitivo do direito à correção monetária pelo IPC nos termos do Decreto-Lei 2.284/1986.A 

correção monetária em fevereiro de 1989 (IPC de janeiro de 1989, de 42,72%) quanto às contas de poupança n.ºs 

013.99004554-4, da agência 246; 013.99081690-7, da agência 235A 1.ª Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu 

que ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida na Lei 

7.730, de 31.01.1989, ao período aquisitivo de correção monetária já iniciado. No julgamento do Recurso 

Extraordinário 252.498-1/SP, afirmou o Ministro Moreira Alves que com relação à caderneta de poupança, há contrato 

de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, ser aplicada a ele, durante o período 

para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. 

Esse acórdão recebeu esta ementa:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 

7.730, de 31.01.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).- No tocante à aplicação do IPC 

de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se 

aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, pois, o acórdão recorrido ao 

julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito.- Por outro lado, tendo transitado em julgado a decisão do 

Superior Tribunal de Justiça que deu parcial provimento ao recurso especial para declarar a ilegitimidade passiva do 

recorrente para responder quanto aos prejuízos reclamados com base na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), ficou, nessa 

parte, prejudicado o recurso extraordinário por perda de seu objeto. Recurso extraordinário não conhecido.(RE n.º 

252.498/SP, 1ª Turma, Relator Senhor Ministro Moreira Alves, DJ de 09/08/02)Assim, é devido o IPC de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%. As contas de poupança n.ºs 013.99004554-4, da agência 246; 013.99081690-7, da 

agência 235 da autora aniversariavam todo dia 1º (fls. 134/135 e 132/133, respectivamente). Quando da edição da 

Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, já havia se iniciado o período aquisitivo do direito à correção monetária pelo 

IPC nos termos do Decreto-Lei 2.284/1986. Quanto ao percentual do IPC, a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça pacificou o entendimento de ser ele de 42,72% (REsp 43.055-SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 20/02/95).Os critérios para atualização das diferenças devidasOs juros de mora incidem a partir da 

citação, data em que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.Conforme 

decidiu a 3.ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 153.479/MG, DJ de 

19.03.2001, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde o vencimento da 

obrigação porque a imposição do percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos inflacionários, 

decorreu de cálculo elaborado na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência consolidada 

nesta Corte, tanto que, até mesmo, utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim não 70,28%, 

mas 42,72%. Não seria mesmo possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma correção 

monetária cujo percentual sequer era conhecido de ninguém, nem do autor, que pleiteou um e ganhou outro, nem do 

banco réu nem do Poder Judiciário, que construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não 

poderiam correr os juros de mora, nos termos da lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se 

líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, 

incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil.No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I 

- Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas de poupança, os juros moratórios contam-se da data da 

citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso especial conhecido e provido. (REsp nº 295.217/SP, 4ª 

Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. 

Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. 

Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios 

de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que 

se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN 

nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos 

já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso especial da instituição financeira deixou de impugnar o 
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fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento do especial neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 

1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido prequestionamento quanto à efetiva data-base de cada caderneta de 

poupança e sua verificação em sede de recurso especial depende do exame de provas, esbarrando a pretensão na Súmula 

nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição 

financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido.(REsp n.º 433.003/SP, 3ª Turma, Relator 

Senhor Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 25/11/02).O percentual dos juros moratórios (devidos a partir 

da citação, que neste caso ocorreu na vigência do novo Código Civil) deve ser calculado segundo a variação taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção 

da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 

9.430/1996. O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi 

revogado (REsp n.º 694.116/RJ, 2ª Turma, Relator Senhor Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 26/08/2008; 

REsp n.º 858.011/SP, 1ª Turma, Relatora Senhora Ministra Denise Arruda, DJe de 26/05/2008).Os juros moratórios são 

apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será 

de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, até o mês em que 

efetivada a citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na tabela 

de correção monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.A partir 

do mês seguinte ao da citação incide a título de juros moratórios e atualização monetária exclusivamente a taxa Selic, 

sem sua cumulação com qualquer índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, até a data dos cálculos que 

forem apresentados, inclusive no mês da respectiva memória de cálculo, em que a Selic é devida no percentual de 1%. 

Mas, conforme fundamentação abaixo, a Selic é cumulável com os juros remuneratórios ou contratuais.Os juros 

contratuais Tenho sentenciado adotando o entendimento de que não são devidos os juros remuneratórios (contratuais) 

dos depósitos em contas de poupança porque os valores relativos às diferenças de correção monetária, ora reconhecidas 

como devidas, não permaneceram depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos em contas de 

poupança. Em outras palavras, não houve contrato de depósito sobre essas diferenças. Se não houve contrato, não há 

como determinar o pagamento de juros contratuais. Trata-se apenas de demanda em que se pede indenização relativa a 

diferenças de correção monetária, que, vinha eu entendendo, somente podiam ser acrescida de juros moratórios, 

contados a partir da citação, nos termos da fundamentação acima. O débito apurado em juízo não segue mais o regime 

do contrato primitivo de conta de poupança, mas sim as regras da Lei 6.899/81, em que determina a aplicação da 

correção monetária nos débitos oriundos de decisão judicial.Contudo, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou-se o entendimento de que os juros remuneratórios ou contratuais também são devidos. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO.1. O cômputo dos 

juros remuneratórios deve se dar até o efetivo pagamento, tendo em vista que, numa situação de regularidade, deveriam 

incidir sobre os rendimentos contabilizados enquanto tais valores estivessem depositados na conta de poupança.2. 

Agravo regimental provido (AgRg no Ag 921326/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 18/12/2009).No mesmo sentido, do Superior Tribunal de Justiça:- AgRg no Ag 

780657/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2007, DJ 

28/11/2007 p. 214; - REsp 466732/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 

24/06/2003, DJ 08/09/2003 p. 337;- AgRg nos EDcl no REsp 1096155/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 08/06/2009;Também é do mesmo Superior Tribunal de 

Justiça a orientação, sem nenhuma divergência, de que Nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de 

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, o prazo prescricional é de vinte anos, inclusive quanto 

aos juros remuneratórios (AgRg no Ag 1114375/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 

TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 17/05/2010).Com base nesse entendimento, o Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região tem reformado as minhas sentenças neste tema, na parte em que rejeitados os juros remuneratórios ou 

contratuais, os quais aquele egrégio Tribunal entende devidos.Vem entendendo o Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região que os juros remuneratórios ou contratuais incidem desde a data em que os créditos relativos às diferenças dos 

IPCs eram devidos até a data do encerramento da respectiva conta de poupança ou até a data da citação, se tal não 

encerramento não ocorreu antes desta (citação), uma vez que, a partir da citação, incide exclusivamente a taxa Selic, 

sem cumulação com qualquer índice de correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios ou contratuais. 

Nesse sentido, exemplificativamente:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - PLANO COLLOR - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

CORREÇÃO MIONETÁRIA E JUROS DE MORA. (...)5. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao 

mês, devidos desde o pagamento a menor, até o encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do 

numerário. 6. A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do pagamento a menor.7. A r. sentença 

foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a correção 

monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão dos 

índices expurgados nele previstos.8. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do 

Código Civil. 9. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 10. 

Apelação da Caixa Econômica Federal desprovida. Apelação da autora parcialmente provida (Processo AC 
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200861060107741 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1480475Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Sigla do órgão TRF3 Órgão 

julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 979 Data da Decisão 18/03/2010 Data da 

Publicação 22/04/2010).Em outros casos, o mesmo Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidiu que os juros 

remuneratórios ou contratuais não se confundem com a correção monetária nem com juros remuneratórios, de modo 

que aqueles (os juros remuneratórios ou contratuais) são cumuláveis, a partir da citação, com a taxa Selic, que 

representa a correção monetária e os juros moratórios. Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72% E 10,14%. LIMITES. CONTAS COM 

VENCIMENTOS NA PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA 

REPOSIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. (...) 7. Majorado 

o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, incidir sobre tal 

diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês a mês, desde 

então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.8. Os juros de mora, na forma do 

artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a taxa prevista para a mora fiscal, ou 

seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser cumulada, desde quando computada, com 

outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem prejuízo, porém, dos juros remuneratórios 

contratados. 9. Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, 

arcando cada parte com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.10. 

A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de 

imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 11. Precedentes (Processo AC 200361000139090 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1242608 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 220 Data da Decisão 06/12/2007 Data da Publicação 

09/01/2008).PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO IPC. (...) 3. Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato 

firmado entre as partes.(...)6. São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do 

referido Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, incluindo-se os índices do IPC expressamente 

pleiteados. 7. O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao 

valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 8. Quanto aos juros de mora, são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e 

aplicável a taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação 

de qualquer outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios de acordo com entendimento desta E. Turma 

(AC n. 935998, Relator Desembargador Federal Carlos Muta). 9. Condenação da ré ao pagamento dos ônus da 

sucumbência e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, conforme posicionamento reiterado 

desta Turma.10. Apelação da ré desprovida na parte conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida 

(Processo AC 200661060050588 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1323162 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/02/2009 PÁGINA: 246 Data da Decisão 

29/01/2009 Data da Publicação 10/02/2009).Ante o exposto - ressalvando expressamente meu entendimento no sentido 

de não serem devidos os juros remuneratórios ou contratuais -, a fim de respeitar a uniformização da jurisprudência 

tanto do Superior Tribunal de Justiça como também do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, considerados os 

princípios da isonomia e da segurança jurídica, que recomendam a aplicação, por todos os órgãos do Poder Judiciário, 

de solução idêntica para casos absolutamente iguais, condeno a ré ao pagamento dos juros remuneratórios ou 

contratuais.Os juros remuneratórios ou contratuais incidem sobre o valor principal atualizado no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, com capitalização mensal, a partir da data em que as diferenças eram devidas até a data do 

encerramento da conta, inclusive no período posterior à citação, uma vez que a taxa Selic somente não é cumulável com 

correção monetária e juros moratórios.Os juros remuneratórios ou contratuais não representam a atualização monetária 

nem dizem respeito aos juros moratórios. Daí a possibilidade de sua cumulação com a Selic, no caso de não ter sido a 

conta encerrada depois da citação. Neste ponto estou aderindo ao entendimento da Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, no sentido de que os juros contratuais ou remuneratórios são cumuláveis com a 

Selic.Na fase de cumprimento da sentença, caberá à Caixa Econômica Federal o ônus da prova do encerramento da 

conta, para efeito de fixação do termo final dos juros remuneratórios. Tal prova deverá ser produzida por ocasião de 

eventual impugnação ao cumprimento da sentença.Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação 

pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em 

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes (Processo AC 200761060085546 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1295826 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão Julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJF3 DATA:24/06/2008).Ainda, sendo a taxa Selic cumulável, a partir da citação, com os juros 

remuneratórios ou contratuais, e tendo presente que a mora da ré compreende também estes juros, a Selic incidirá, a 

partir da citação, sobre o valor atualizado até o mês da citação pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a 

Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescido dos juros remuneratórios ou contratuais. Vale 
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dizer, a taxa Selic incide também sobre os juros remuneratórios ou contratuais.Finalmente, conforme pacífico 

entendimento da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos julgados acima mencionados, O 

montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo 

Civil.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora, com correção monetária, juros moratórios e 

juros remuneratórios na forma acima especificada, as diferenças relativas aos IPCs junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 

1989 (42,72%) sobre as contas de poupança n.ºs 013.99004554-4, da agência 246; 013.99081690-7, da agência 235.O 

montante a ser apurado na fase de cumprimento da sentença, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na petição inicial (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil).Ante a sucumbência recíproca, pois a 

autora pediu a correção de cinco contas e a obteve somente quanto a duas delas, cada parte pagará os honorários 

advocatícios dos respectivos advogados e as custas que forem devidas, ressalva a assistência judiciária de que goza a 

autora.Registre-se. Publique-se. 

 

0000068-46.2009.403.6100 (2009.61.00.000068-5) - CARMEN BARATA TRACANELLA - ESPOLIO X REGINA 

BARATA TRACANELLA X REGINA BARATA TRACANELLA X THILDA EUGENIO X MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS PECANHA X MARCOS MOREIRA DOS SANTOS SEVERINE X ADRIANA TRACANELLA 

PECANHA SEVERINE X RICARDO TRACANELLA PECANHA X FERNANDA TRACANELLA PECANHA X 

FLAVIO TRACANELLA PECANHA X KAREN PRISCILLA DOMINGOS PECANHA(SP016230 - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS PECANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL 

ZORZENON NIERO E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Trata-se de demanda pelo procedimento ordinário em que os autores pedem a condenação a ré a pagar-lhes o valor 

relativo à diferença entre os índices que foram creditados em julho de 1987 e fevereiro de 1989 nas contas de poupança 

de sua titularidade, e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC desses períodos.Protocolizada a petição inicial durante o 

plantão judiciário, foi determinada sua livre distribuição (fl. 25).Determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal, diante do valor atribuído à causa (fl. 33), os autores pediram a redistribuição dos autos ao juízo da 15ª Vara 

Cível da Justiça Federal em São Paulo, por dependência aos autos da demanda cautelar de exibição de documentos 

anteriormente proposta por eles (fls. 35/36). O pedido de redistribuição dos autos ao juízo da 15ª Vara Cível foi 

indeferido (fl. 39).Os autores pediram a emenda à petição inicial (fls. 40/42, 54/55 e item 2 de fl. 58).Foi homologada a 

desistência da pretensão formulada por Thilda Eugenio (item 1 de fl. 58).Diante da emenda à petição inicial e da 

retificação do valor atribuído à causa, que passou a ser de R$ 80.000,00, foi determinada a citação da ré (item 3 de fl. 

58).Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 63/73). Preliminarmente, suscita a incompetência 

absoluta deste juízo, no caso do valor atribuído à causa ser inferior a 60 salários mínimos, o que acarretaria a 

competência do Juizado Especial Federal, a falta de apresentação dos documentos essenciais à propositura da demanda, 

a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda quinzena de março de 1990 e meses 

seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. Requer sejam julgados 

improcedentes os pedidos, pois foram aplicados os índices previstos na legislação vigente à época, por força do 

princípio constitucional da legalidade.Os autores se manifestaram em réplica (fls. 112/117).Intimada (item 3 de fl. 58, 

item 2 de fl. 120, item 1 de fl. 146), a CEF apresentou extratos das contas de poupança (fls. 77/109, 135/137), sobre os 

quais se manifestaram os autores (fls. 117, 143/144).Foi deferida a prioridade na tramitação da lide, com fundamento no 

Estatuto do Idoso (item 1 de fl. 120). Noticiado o falecimento da coautora Carmen Barata Tracanella (fl. 141), foi 

determinada a anotação na autuação da presente demanda, com sua substituição no polo ativo pelo seu espólio, 

representado pela inventariante Regina Barata Tracanella (item 2 de fl. 146). A CEF esgotou todas as pesquisas (fls. 

154/155), razão pela qual as partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, com a 

advertência de que, diante da regra de distribuição do ônus da prova, os fatos tidos como não provados levarão à 

improcedência da pretensão (fl. 164).Contra essa decisão foi interposto pelos autores recurso de agravo retido. Os 

autores também disseram não mais desejar a produção de outras provas (fl. 168).A CEF não especificou provas nem 

apresentou contrarrazões ao agravo retido (fls. 171, 172-verso e 173).Intimados, os autores apresentaram cópias 

integrais dos autos da demanda cautelar n.º 0013631-78.2007.403.6100, da 22ª Vara Cível da Justiça Federal, a fim de 

comprovar a interrupção da prescrição (fls. 176 e 182/239). A CEF não se manifestou sobre as cópias (fls. 240 e 241).É 

o relatório. Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos da segunda parte do 

inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, com base na regra de distribuição do ônus da prova, prevista no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, de acordo com a decisão de fl. 164.Apesar de a questão de mérito 

discutida nestes autos ser de direito e de fato, já houve a produção de prova documental, inclusive com determinação à 

ré de exibição dos extratos das contas de poupança. Ademais, as partes foram intimadas para especificarem as provas 

que pretendiam produzir e nada requereram.Saliento, ainda, que há nestes autos extratos de todas as contas mencionadas 

pelos autores em suas manifestações e cuja existência eles comprovaram, quais sejam: n.º 0002766-3, da agência 0251, 

de titularidade de Carmen Barata Tracanella (fls. 44 e 48, 97 e 100); n.º 00052771-5, da agência 0251, de titularidade de 

Regina Barata Tracanella (fls. 136 e 137); n.ºs 00067224-3 e 00000315-3, ambas da agência 0251, de titularidade de 

Sonia Maria Tracanella Peçanha - falecida (fls. 78 e 80, 109); e n.º 00006053-2, da agência 1155, de titularidade de 

Ricardo Tracanella Peçanha (fl. 107).Os autores Marco Antonio dos Santos Peçanha, Sonia Maria Tracanella Peçanha, 

Adriana Tracanella Peçanha Severine, Ricardo Tracanella Peçanha e Flavio Tracanella Peçanha apenas indicaram, além 

das contas supracitadas, seus números de inscrição no cadastro nacional da pessoa física - CPF, os quais já foram 
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utilizados pela CEF como parâmetro de pesquisa, que restou infrutífera (fls. 154/163). Ou seja, nem sequer 

comprovaram a existência de outras contas de poupança ou indicaram quais seriam os números destas. Afasto as 

matérias preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de incompetência absoluta deste juízo, de ausência de 

instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da demanda, de ausência de interesse 

processual e de ilegitimidade passiva para a causa.No tocante à incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor 

atribuído à causa, porque, como se lê na petição de emenda à inicial (fls. 54/55), foi atribuído o valor de R$ 80.000,00 à 

presente demanda, superior a 60 salários mínimos, o que afasta a competência do Juizado Especial Federal, nos termos 

da Lei 10.259/01. A preliminar foi suscitada em tese pela CEF, sem analisar o caso concreto.Em relação à ausência de 

instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não 

nega a afirmação dos autores, de que eram titulares de depósitos em contas de poupança, nos meses indicados. 

Ademais, os extratos constantes destes autos, muitos deles apresentados pela própria CEF, revelam que eram titulares 

de contas.Relativamente à ausência de interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso 

sistema processual, que adota a teoria abstrata da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in 

statu assertionis). Se há na petição inicial afirmação de que era obrigação da Caixa Econômica Federal aplicar o IPC 

como índice de correção monetária nas contas de poupança dos autores nos meses indicados, é questão de mérito a 

existência ou não dessa obrigação.No magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame 

do mérito se faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu 

assertionis, e as condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo 

que seja o resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se 

verdadeira ou não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O 

exame dos elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a 

documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, 

vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e não para o estabelecimento do juízo 

de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no processo civil, Campinas: Bookseller, 

2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Além disso, a preliminar é suscitada pela Caixa Econômica Federal de forma genérica e 

abstrata, sem analisar a situação concreta das contas, a cujos dados ela tem pleno acesso, porque era a depositária dos 

valores.Quanto à ilegitimidade passiva para causa quanto à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes, 

porque foi também suscitada de forma genérica e abstrata. A petição inicial não versa sobre estes índices. No mérito, 

não ocorreu a prescrição da pretensão quanto à diferença de correção monetária. Sobre esta não incide a prescrição 

quinquenal estabelecida no artigo 2.º do Decreto-Lei 4.597/1942. A Caixa Econômica Federal não é mantida por 

tributos, conforme o exige essa norma.A prescrição da pretensão de cobrança da diferença de correção monetária 

regula-se pela norma do artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual as pretensões relativas a ações 

pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos.Não incide a norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, que reduziu de 20 

(vinte) para 10 (dez) anos o prazo. O artigo 2.028 do novo Código Civil, inserto no livro complementar, das 

Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Neste 

caso, quanto ao termo inicial mais remoto, a prescrição se iniciou em julho de 1987, nas datas de aniversário das contas, 

em que não foi creditado o primeiro índice postulado, o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%. Quanto ao 

termo mais próximo, a prescrição se iniciou em fevereiro de 1989. Quando o novo Código Civil entrou em vigor, em 

janeiro de 2003, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 (vinte) anos da pretensão de cobrança de eventuais 

diferenças, previsto no artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, para as ações pessoais, de modo que prevalece a tal 

prazo, nos termos do artigo 2.028 do novo Código Civil.Também foi suscitada de forma genérica e abstrata a 

prescrição, caso esta demanda tenha sido distribuída a partir de 01.06.2007. No presente caso, a petição inicial foi 

protocolizada em 29.12.2008 (fl. 25) e distribuída em 7.1.2009 (fl. 2), mas os autores interpuseram em 31 de maio de 

2007 protesto interruptivo de prescrição, autuado sob n.º 2007.61.00.013631-8, perante a 22ª Vara Cível Federal. 

Afastada a prescrição da pretensão, está é parcialmente procedente. A improcedência de todos os pedidos formulados 

quanto às contas de poupança nºs 00000315-3, da agência 0251 e 00006053-2, da agência 1155São fatos incontroversos 

as datas de abertura das contas de poupança nºs 00000315-3, da agência 0251 e 00006053-2, da agência 1155: 

4.11.1991 e 30.12.1991, respectivamente. Estas datas constam dos extratos apresentados pela CEF (fls. 109 e 

107).Intimados, os autores concordaram expressamente com estes documentos (fl. 117). Estas contas foram abertas 

após os períodos de incidência de todas as normas impugnadas na petição inicial: Resolução 1.338/87-BACEN (Plano 

Bresser); e Medida Provisória n.º 32, de 15.1.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.1.1989 (Plano Verão).Não têm os 

autores Marco Antonio dos Santos Peçanha, Marcos Moreira dos Santos Severine, Adriana Tracanella Peçanha 

Severine, Ricardo Tracanella Peçanha, Fernanda Tracanella Peçanha, Flavio Tracanella Peçanha e Karen Priscilla 

Domingos Peçanha, sucessores de Sonia Maria Tracanella Peçanha, nem o autor Ricardo Tracanella Peçanha, em nome 

próprio, direito ao recebimento de diferenças entre os índices que foram creditados em decorrência dos Planos Bresser 

(1987) e Verão (1989) e o IPC nestas contas de poupança, que nem sequer existiam nessas épocas.A improcedência do 

pedido de correção monetária em fevereiro de 1989 (IPC de janeiro de 1989) formulado quanto à conta de poupança n.º 

00052771-5, da agência 0251É fato incontroverso a data de encerramento da conta de poupança n.º 00052771-5, da 

agência 0251: 2.5.1988. Esta data consta do extrato apresentado pela CEF (fl. 137).Intimados, os autores concordaram 

expressamente com este documento (fl. 143). Esta conta foi encerrada antes do período de incidência das seguintes 

normas impugnadas na petição inicial: Medida Provisória n.º 32, de 15.1.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.1.1989 

(Plano Verão).Não tem a autora Regina Barata Tracanella direito ao recebimento de diferenças entre o índice que foi 
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creditado em decorrência do Plano Verão (1989) e o IPC nesta conta de poupança, que nem existia na época.A 

improcedência de todos os pedidos formulados quanto à conta de poupança nº 00067224-3, da agência 0251, e a 

improcedência do pedido de correção monetária em julho de 1987 (IPC de junho de 1987) formulado quanto à conta de 

poupança n.º 00052771-5, da agência 0251, porque renovadas após o dia 15 de cada mês (nos dias 17 e 27, 

respectivamente)Não existe direito à diferença de correção monetária de 26,06% relativa ao denominado Plano Bresser, 

sobre os depósitos nas contas de poupança n.ºs 00067224-3, da agência 0251 e 00052771-5, da agência 0251, porque a 

contratação desses depósitos foi renovada após 15 de junho de 1987, ou seja, já na vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, em 17 e 27 de junho de 1987, respectivamente (fls. 78 e 136/137). Descabe falar neste caso em violação ao 

inciso XXXVI do artigo 5.º da Constituição do Brasil, porque não se trata de retroatividade da lei em prejuízo do ato 

jurídico perfeito, e sim de incidência imediata da lei sobre os contratos firmados sob sua égide. Nesse sentido é pacífica 

na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETARIA. 

JUNHO/87. RENOVADA A CONTA DE POUPANÇA NO DIA 25.6.87, APOS A EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 

1.338/87, DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, JA ERAM APLICAVEIS AI AS NOVAS NORMAS SOBRE 

ATUALIZAÇÃO MONETARIA, SEM OFENSA ALGUMA AO DIREITO ADQUIRIDO DO POUPADOR. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 84722 Processo: 

199600004048 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 08/05/1996 Documento: STJ000120496 

Fonte DJ DATA:10/06/1996 PÁGINA:20342 Relator(a) BARROS MONTEIRO Decisão POR UNANIMIDADE, 

CONHECER DO RECURSO MAS, NEGAR-LHE PROVIMENTO). PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. 

Precedentes. II - Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida - Súmula 83-STJ.III - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 561405 / RS ; 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0184316-5 Relator(a) Ministro ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 21/10/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 183).Igualmente, não existe direito à diferença de correção monetária relativa ao 

denominado Plano Verão, sobre os depósitos na conta de poupança n.º 00067224-3, da agência 0251, porque a 

renovação desta foi feita após 15 de janeiro de 1989, já na vigência da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, 

convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989, em 17 de janeiro de 1989 (fl. 80), que incide imediatamente sobre os contratos 

firmados sob sua égide, descabendo falar neste caso em retroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito. Trata-

se de incidência imediata da lei, e não de retroatividade em prejuízo do ato jurídico perfeito. Nesse sentido a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JANEIRO DE 1989. CICLO MENSAL INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA 

INTRODUZIDA PELA LEI NOVA.- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que 

no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (REsp n. 468.010-SP). Agravo 

desprovido, com aplicação de multa. (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 334102 

Processo: 200100897870 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 01/06/2004 Documento: 

STJ000568381 Fonte DJ DATA:27/09/2004 PÁGINA:363 Relator(a) BARROS MONTEIRO) Caderneta de poupança. 

Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, 

da Constituição Federal).- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o 

princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, 

às leis de ordem pública. Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico 

perfeito.- Por outro lado, tendo transitado em julgado a decisão do Superior Tribunal de Justiça que deu parcial 

provimento ao recurso especial para declarar a ilegitimidade passiva do recorrente para responder quanto aos prejuízos 

reclamados com base na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), ficou, nessa parte, prejudicado o recurso extraordinário por 

perda de seu objeto. Recurso extraordinário não conhecido (RE 252498/SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 18/06/2002 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação: DJ DATA-09-08-02 PP-00085 EMENT VOL-02077-02 PP-00230 )Não têm os autores Marco Antonio dos 

Santos Peçanha, Marcos Moreira dos Santos Severine, Adriana Tracanella Peçanha Severine, Ricardo Tracanella 

Peçanha, Fernanda Tracanella Peçanha, Flavio Tracanella Peçanha e Karen Priscilla Domingos Peçanha, sucessores de 

Sonia Maria Tracanella Peçanha, direito ao recebimento de diferenças entre os índices que foram creditados em 

decorrência dos Planos Bresser (1987) e Verão (1989) nesta conta de poupança n.º 00067224-3, da agência 

0251.Também não tem a autora Regina Barata Tracanella direito ao recebimento de diferenças entre o índice que foi 

creditado em decorrência do Plano Bresser (1987) e o IPC nesta conta de poupança n.º 00052771-5, da agência 0251.A 

procedência do pedido de correção monetária em julho de 1987 (IPC de junho de 1987) formulado quanto à conta de 

poupança n.º 0002766-3, da agência 0251A existência do direito à diferença de correção monetária de 26,06%, relativa 

ao denominado Plano Bresser, sobre os depósitos em poupança, iniciados e renovados até 15 de junho de 1987, antes da 

vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. 

CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 
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BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, 

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento 

dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de 

janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido (REsp 707151 / SP ; RECURSO ESPECIAL 

2004/0169543-6 Relator(a) Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA 

Data do Julgamento 17/05/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2005 p. 471).PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes. II - Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida - Súmula 83-STJ.III - Agravo regimental desprovido (AgRg 

no Ag 561405 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0184316-5 Relator(a) 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 

21/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 183).Assim, é devido o IPC de junho de 1987, no percentual de 

26,06% quanto à conta de poupança n.º 0002766-3, da agência 0251, que aniversariava todo dia 1º (fl. 97). Quando da 

edição da Resolução n. 1.338/87-BACEN, de 15 de junho de 1987, já havia se iniciado o período aquisitivo do direito à 

correção monetária pelo IPC nos termos do Decreto-Lei 2.284/1986.O autor Espólio de Carmen Barata Tracanella tem 

direito ao recebimento das diferenças entre o índice que foi creditado em decorrência do Plano Bresser (1987) e o IPC 

nesta conta de poupança.A procedência do pedido de correção monetária em fevereiro de 1989 (IPC de janeiro de 1989) 

formulado quanto à conta de poupança n.º 0002766-3, da agência 0251A 1.ª Turma do Supremo Tribunal Federal 

decidiu que ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida 

na Lei 7.730, de 31.01.1989, ao período aquisitivo de correção monetária já iniciado. No julgamento do Recurso 

Extraordinário 252.498-1/SP, afirmou o Ministro Moreira Alves que com relação à caderneta de poupança, há contrato 

de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, portanto, ser aplicada a ele, durante o período 

para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. 

Esse acórdão recebeu esta ementa:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 

7.730, de 31.01.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).- No tocante à aplicação do IPC 

de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se 

aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, pois, o acórdão recorrido ao 

julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito.- Por outro lado, tendo transitado em julgado a decisão do 

Superior Tribunal de Justiça que deu parcial provimento ao recurso especial para declarar a ilegitimidade passiva do 

recorrente para responder quanto aos prejuízos reclamados com base na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), ficou, nessa 

parte, prejudicado o recurso extraordinário por perda de seu objeto. Recurso extraordinário não conhecido.(RE n.º 

252.498/SP, 1ª Turma, Relator Senhor Ministro Moreira Alves, DJ de 09/08/02)Assim, é devido o IPC de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%. A conta de poupança n.º 0002766-3, da agência 0251, aniversariava todo dia 1º (fls. 48 

e 100). Quando da edição da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, já havia se iniciado o período aquisitivo do 

direito à correção monetária pelo IPC nos termos do Decreto-Lei 2.284/1986. Quanto ao percentual do IPC, a Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser ele de 42,72% (REsp 43.055-SP, Relator 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 20/02/95).Tem o autor Espólio de Carmen Barata Tracanella direito ao 

recebimento das diferenças entre o índice que foi creditado em decorrência do Plano Verão (1989) e o IPC nesta conta 

de poupança.Os critérios para atualização das diferenças devidasOs juros de mora incidem a partir da citação, data em 

que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.Conforme decidiu a 3.ª Turma 

do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 153.479/MG, DJ de 19.03.2001, relator Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde o vencimento da obrigação porque a imposição 

do percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos inflacionários, decorreu de cálculo elaborado na 

decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência consolidada nesta Corte, tanto que, até mesmo, 

utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim não 70,28%, mas 42,72%. Não seria mesmo 

possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma correção monetária cujo percentual sequer era 

conhecido de ninguém, nem do autor, que pleiteou um e ganhou outro, nem do banco réu nem do Poder Judiciário, que 

construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não poderiam correr os juros de mora, nos termos da 

lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece 

prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil.No 

mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 

(42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I - Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas 

de poupança, os juros moratórios contam-se da data da citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp nº 295.217/SP, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 

de 02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e 
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Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das 

cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente 

da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas 

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os 

critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm 

aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso 

especial da instituição financeira deixou de impugnar o fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento 

do especial neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido 

prequestionamento quanto à efetiva data-base de cada caderneta de poupança e sua verificação em sede de recurso 

especial depende do exame de provas, esbarrando a pretensão na Súmula nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de 

mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e 

recurso dos autores não conhecido.(REsp n.º 433.003/SP, 3ª Turma, Relator Senhor Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJ de 25/11/02).O percentual dos juros moratórios (devidos a partir da citação, que neste caso ocorreu na 

vigência do novo Código Civil) deve ser calculado segundo a variação taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção da pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996. O 1.º do artigo 161 

do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi revogado (REsp n.º 694.116/RJ, 2ª 

Turma, Relator Senhor Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 26/08/2008; REsp n.º 858.011/SP, 1ª Turma, 

Relatora Senhora Ministra Denise Arruda, DJe de 26/05/2008).Os juros moratórios são apurados excluindo-se o mês de 

início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme Resolução 561/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 

61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, até o mês em que efetivada a citação, inclusive, com base nos 

índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na tabela de correção monetária editada por força da 

Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.A partir do mês seguinte ao da citação incide a título 

de juros moratórios e atualização monetária exclusivamente a taxa Selic, sem sua cumulação com qualquer índice de 

correção monetária ou taxa de juros moratórios, até a data dos cálculos que forem apresentados, inclusive no mês da 

respectiva memória de cálculo, em que a Selic é devida no percentual de 1%. Mas, conforme fundamentação abaixo, a 

Selic é cumulável com os juros remuneratórios ou contratuais.Os juros contratuais Tenho sentenciado adotando o 

entendimento de que não são devidos os juros remuneratórios (contratuais) dos depósitos em contas de poupança 

porque os valores relativos às diferenças de correção monetária, ora reconhecidas como devidas, não permaneceram 

depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos em contas de poupança. Em outras palavras, 

não houve contrato de depósito sobre essas diferenças. Se não houve contrato, não há como determinar o pagamento de 

juros contratuais. Trata-se apenas de demanda em que se pede indenização relativa a diferenças de correção monetária, 

que, vinha eu entendendo, somente podiam ser acrescida de juros moratórios, contados a partir da citação, nos termos 

da fundamentação acima. O débito apurado em juízo não segue mais o regime do contrato primitivo de conta de 

poupança, mas sim as regras da Lei 6.899/81, em que determina a aplicação da correção monetária nos débitos oriundos 

de decisão judicial.Contudo, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se o entendimento de que os 

juros remuneratórios ou contratuais também são devidos. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO.1. O cômputo dos juros remuneratórios deve 

se dar até o efetivo pagamento, tendo em vista que, numa situação de regularidade, deveriam incidir sobre os 

rendimentos contabilizados enquanto tais valores estivessem depositados na conta de poupança.2. Agravo regimental 

provido (AgRg no Ag 921326/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

03/12/2009, DJe 18/12/2009).No mesmo sentido, do Superior Tribunal de Justiça:- AgRg no Ag 780657/PR, Rel. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2007, DJ 28/11/2007 p. 214; - 

REsp 466732/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2003, DJ 

08/09/2003 p. 337;- AgRg nos EDcl no REsp 1096155/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 

TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 08/06/2009;Também é do mesmo Superior Tribunal de Justiça a orientação, sem 

nenhuma divergência, de que Nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e 

são postuladas as respectivas diferenças, o prazo prescricional é de vinte anos, inclusive quanto aos juros 

remuneratórios (AgRg no Ag 1114375/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

julgado em 04/05/2010, DJe 17/05/2010).Com base nesse entendimento, o Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região tem reformado as minhas sentenças neste tema, na parte em que rejeitados os juros remuneratórios ou 

contratuais, os quais aquele egrégio Tribunal entende devidos.Vem entendendo o Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região que os juros remuneratórios ou contratuais incidem desde a data em que os créditos relativos às diferenças dos 

IPCs eram devidos até a data do encerramento da respectiva conta de poupança ou até a data da citação, se tal não 

encerramento não ocorreu antes desta (citação), uma vez que, a partir da citação, incide exclusivamente a taxa Selic, 

sem cumulação com qualquer índice de correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios ou contratuais. 

Nesse sentido, exemplificativamente:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - PLANO COLLOR - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

CORREÇÃO MIONETÁRIA E JUROS DE MORA. (...)5. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao 

mês, devidos desde o pagamento a menor, até o encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do 

numerário. 6. A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do pagamento a menor.7. A r. sentença 
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foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a correção 

monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão dos 

índices expurgados nele previstos.8. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do 

Código Civil. 9. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 10. 

Apelação da Caixa Econômica Federal desprovida. Apelação da autora parcialmente provida (Processo AC 

200861060107741 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1480475Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Sigla do órgão TRF3 Órgão 

julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 979 Data da Decisão 18/03/2010 Data da 

Publicação 22/04/2010).Em outros casos, o mesmo Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidiu que os juros 

remuneratórios ou contratuais não se confundem com a correção monetária nem com juros remuneratórios, de modo 

que aqueles (os juros remuneratórios ou contratuais) são cumuláveis, a partir da citação, com a taxa Selic, que 

representa a correção monetária e os juros moratórios. Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72% E 10,14%. LIMITES. CONTAS COM 

VENCIMENTOS NA PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA 

REPOSIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. (...) 7. Majorado 

o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, incidir sobre tal 

diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês a mês, desde 

então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.8. Os juros de mora, na forma do 

artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a taxa prevista para a mora fiscal, ou 

seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser cumulada, desde quando computada, com 

outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem prejuízo, porém, dos juros remuneratórios 

contratados. 9. Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, 

arcando cada parte com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.10. 

A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de 

imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 11. Precedentes (Processo AC 200361000139090 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1242608 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 220 Data da Decisão 06/12/2007 Data da Publicação 

09/01/2008).PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO IPC. (...) 3. Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato 

firmado entre as partes.(...)6. São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do 

referido Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, incluindo-se os índices do IPC expressamente 

pleiteados. 7. O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao 

valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 8. Quanto aos juros de mora, são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e 

aplicável a taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação 

de qualquer outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios de acordo com entendimento desta E. Turma 

(AC n. 935998, Relator Desembargador Federal Carlos Muta). 9. Condenação da ré ao pagamento dos ônus da 

sucumbência e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, conforme posicionamento reiterado 

desta Turma.10. Apelação da ré desprovida na parte conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida 

(Processo AC 200661060050588 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1323162 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/02/2009 PÁGINA: 246 Data da Decisão 

29/01/2009 Data da Publicação 10/02/2009).Ante o exposto - ressalvando expressamente meu entendimento no sentido 

de não serem devidos os juros remuneratórios ou contratuais -, a fim de respeitar a uniformização da jurisprudência 

tanto do Superior Tribunal de Justiça como também do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, considerados os 

princípios da isonomia e da segurança jurídica, que recomendam a aplicação, por todos os órgãos do Poder Judiciário, 

de solução idêntica para casos absolutamente iguais, condeno a ré ao pagamento dos juros remuneratórios ou 

contratuais.Os juros remuneratórios ou contratuais incidem sobre o valor principal atualizado no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, com capitalização mensal, a partir da data em que as diferenças eram devidas até a data do 

encerramento da conta, inclusive no período posterior à citação, uma vez que a taxa Selic somente não é cumulável com 

correção monetária e juros moratórios.Os juros remuneratórios ou contratuais não representam a atualização monetária 

nem dizem respeito aos juros moratórios. Daí a possibilidade de sua cumulação com a Selic, no caso de não ter sido a 

conta encerrada depois da citação. Neste ponto estou aderindo ao entendimento da Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, no sentido de que os juros contratuais ou remuneratórios são cumuláveis com a 

Selic.Na fase de cumprimento da sentença, caberá à Caixa Econômica Federal o ônus da prova do encerramento da 

conta, para efeito de fixação do termo final dos juros remuneratórios. Tal prova deverá ser produzida por ocasião de 

eventual impugnação ao cumprimento da sentença.Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação 
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pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em 

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes (Processo AC 200761060085546 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1295826 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão Julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJF3 DATA:24/06/2008).Ainda, sendo a taxa Selic cumulável, a partir da citação, com os juros 

remuneratórios ou contratuais, e tendo presente que a mora da ré compreende também estes juros, a Selic incidirá, a 

partir da citação, sobre o valor atualizado até o mês da citação pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a 

Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescido dos juros remuneratórios ou contratuais. Vale 

dizer, a taxa Selic incide também sobre os juros remuneratórios ou contratuais.Finalmente, conforme pacífico 

entendimento da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos julgados acima mencionados, O 

montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo 

Civil.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar ao autor Espólio de Carmen Barata Tracanella, com 

correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios na forma acima especificada, as diferenças relativas aos 

IPCs junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%) sobre a conta de poupança n.º 0002766-3, da agência 0251.O 

montante a ser apurado na fase de cumprimento da sentença, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado 

ao valor pedido na petição inicial (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil).Por haver sucumbido quanto ao autor 

Espólio de Carmen Barata Tracanella, condeno a ré a pagar-lhe as custas na proporção por aquele despendida e os 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da condenação.Por haverem sucumbido quanto a todos os 

pedidos formulados, condeno os autores Regina Barata Tracanella, Marco Antonio dos Santos Peçanha, Marcos 

Moreira dos Santos Severine, Adriana Tracanella Peçanha Severine, Ricardo Tracanella Peçanha, Fernanda Tracanella 

Peçanha, Flavio Tracanella Peçanha e Karen Priscilla Domingos Peçanha a arcarem, em proporções iguais, com as 

custas processuais despendidas e a pagarem à CEF honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado a 

partir do ajuizamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem Selic, na forma da Resolução n.º 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. 

 

0020048-76.2009.403.6100 (2009.61.00.020048-0) - WANDA BUTTI DA SILVEIRA X GUILHERME BUTTI DA 

SILVEIRA X ANA EVANGELINA SILVEIRA LOPES X LEVY BUTTI DA SILVEIRA(SP146804 - RENATA 

MELOCCHI E SP200901 - POMPEU JOSÉ ALVES FILHO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação da CEF e da União nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença 

que confirmou a decisão de antecipação da tutela, em que o recebo a apelação apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista 

aos autores para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0024777-48.2009.403.6100 (2009.61.00.024777-0) - EIJI TOOKUNI(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 134/135: não conheço do pedido do autor de correção de suposto erro material na sentença, na sentença de fls. 

100/103 verso, na parte em que, aplicando o artigo 29-C da Lei 8.036/1990, na redação da Medida Provisória 2.164/1, 

de 24.8.2001, afirmou o descabimento de condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Primeiro porque 

quando proferida a sentença o Supremo Tribunal Federal ainda não havia declarado a inconstitucionalidade desse 

artigo.Segundo porque, ainda que o houvesse, não haveria erro material, mas erro de julgamento, passível de correção 

pelas vias próprias, e não por simples petição.2. Remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0005577-21.2010.403.6100 - ARMANDO DOS SANTOS MENDES DA FONSECA(SP209572 - ROGÉRIO 

BELLINI FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que a autora pede a condenação a ré a pagar-lhe o valor relativo à 

diferença entre os índices que foram creditados em maio de 1990, junho de 1990 e março de 1991 na conta de poupança 

n.º 00024779-6, da agência 0236, e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro 

de 1991.Intimado (fls. 35 e 37), o autor comprovou o recolhimento das custas processuais (fls. 38/40). Foi deferida a 

prioridade na tramitação da lide, com fundamento no Estatuto do Idoso (fl. 41). Citada, a Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação (fls. 46/62). Preliminarmente, suscita a incompetência absoluta deste juízo, no caso do valor 

atribuído à causa ser inferior a 60 salários mínimos, o que acarretaria a competência do Juizado Especial Federal, a falta 

de apresentação dos documentos essenciais à propositura da demanda, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade 

passiva para a causa para a segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, 

que houve a prescrição da pretensão. Requer sejam julgados improcedentes os pedidos, pois foram aplicados os índices 

previstos na legislação vigente à época, por força do princípio constitucional da legalidade.Pede a suspensão do 

julgamento desta demanda até que seja estabelecida, em caráter definitivo, a existência ou não de direito em favor dos 

poupadores, considerando a discussão de mérito acerca da atualização monetária decorrente dos Planos Econômicos nas 

contas de poupança, em andamento no STF, STJ e TNU, bem como a séria de ações coletivas em trânsito perante esse 

Tribunal Regional da Terceira Região.O autor se manifestou em réplica (fls. 68/75).Intimado (fl. 77), o autor 
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comprovou ser cotitular da conta de poupança objeto desta demanda (fls. 78/79). A CEF não se manifestou (fls. 81 e 

82).É o relatório. Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos da segunda 

parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, pois apesar de a questão de mérito discutida nestes autos 

ser de direito e de fato, não há necessidade de produção de outras provas além da documental que já está nos 

autos.Afasto as matérias preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de suspensão do processo, de 

incompetência absoluta deste juízo, de ausência de instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, de ausência de interesse processual e de ilegitimidade passiva para a causa.Em relação ao 

requerimento de suspensão do processo, é de ser indeferido. Cumpre observar que na ADPF n.º 165-0 o Supremo 

Tribunal Federal não deferiu medida liminar para determinar a suspensão do andamento dos processos como previsto 

no 3.º do artigo 5.º da Lei 9.882/1999. Igualmente, não há notícia de concessão de medida liminar pelo relator, na 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em pedido de uniformização de 

interpretação de lei federal nos moldes do 5.º do artigo 14 da Lei 10.259/2001, suspensão esta, ademais, que se aplica 

somente em relação aos processos em curso nos Juizados Especiais Federais, e não aos processos em tramitação nas 

Varas Federais e nos Tribunais Regionais Federais. Do mesmo modo, a suspensão prevista no 2.º do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil somente se aplica aos recursos em tramitação nos tribunais de segunda instância. Finalmente, 

a demanda coletiva não gera litispendência relativamente às lides individuais, conforme artigo 104 da Lei 

8.078/1990.No tocante à incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor atribuído à causa, porque, como se lê na 

petição inicial, foi atribuído o valor de R$44.996,66 à presente demanda, superior a 60 salários mínimos, o que afasta a 

competência do Juizado Especial Federal, nos termos da Lei 10.259/01. A preliminar foi suscitada em tese pela CEF, 

sem analisar o caso concreto.Em relação à ausência de instrução da petição inicial com documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não nega a afirmação do autor, de que era titular de depósitos em 

conta de poupança, nos meses indicados na petição inicial. Ademais, os extratos de fls. 18/24 revelam que era titular de 

conta.Relativamente à ausência de interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso sistema 

processual, que adota a teoria abstrata da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu 

assertionis). Se há na petição inicial afirmação de que era obrigação da Caixa Econômica Federal aplicar o IPC como 

índice de correção monetária na conta de poupança do autor nos meses indicados, é questão de mérito a existência ou 

não dessa obrigação.No magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se 

faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as 

condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o 

resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou 

não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos 

elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a 

documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, 

vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e não para o estabelecimento do juízo 

de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no processo civil, Campinas: Bookseller, 

2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Além disso, a preliminar é suscitada pela Caixa Econômica Federal de forma genérica e 

abstrata, sem analisar a situação concreta da conta, a cujos dados ela tem pleno acesso, porque era a depositária dos 

valores.Quanto à ilegitimidade passiva para causa relativamente aos IPCs da segunda quinzena de março de 1990 e 

seguintes, porque o pedido se refere aos valores não transferidos ao Banco Central do Brasil. Ou seja, sobre os valores 

que permaneceram à disposição do poupador mantidos em depósito na Caixa Econômica Federal. O pedido não versa 

sobre os valores bloqueados e transferidos à ordem do Banco Central do Brasil. É da Caixa Econômica Federal, 

portanto, a legitimidade passiva para a causa.No mérito, não ocorreu a prescrição da pretensão. Não incide a prescrição 

qüinqüenal estabelecida no artigo 2.º do Decreto-Lei 4.597/1942, porque a Caixa Econômica Federal não é mantida por 

tributos, conforme o exige essa norma.Também não incide a norma do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil, 

segundo o qual prescrevem em 5 (cinco) anos as pretensões de cobrança dos juros, ou quaisquer outras prestações 

acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos. Não se discute prestações acessórias, e sim o próprio 

principal, que não teria sido atualizado pelo índice de correção monetária previsto no Decreto-Lei 2.284/1986, revogado 

pela Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989.A prescrição regula-se na espécie 

pela norma do artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual as pretensões relativas a ações pessoais 

prescrevem em 20 (vinte) anos.Não incide a norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, que reduziu de 20 (vinte) 

para 10 (dez) anos o prazo. O artigo 2.028 do novo Código Civil, inserto no livro complementar, das Disposições Finais 

e Transitórias, estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Neste caso, quanto ao 

termo inicial mais remoto, a prescrição se iniciou em 1º.5.1990, na data de aniversário da conta, em que não foi 

creditado o primeiro índice postulado, o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%. Quanto ao termo mais 

próximo, a prescrição se iniciou em 1º.3.1991. Quando o novo Código Civil entrou em vigor, em janeiro de 2003, já 

havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 (vinte) anos da pretensão de cobrança de eventuais diferenças, 

previsto no artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, para as ações pessoais, de modo que prevalece a tal prazo, nos 

termos do artigo 2.028 do novo Código Civil. A demanda foi ajuizada em 12.3.2010, antes de decorridos 20 anos 

contados do termo inicial mais remoto (1º.5.1990).Afastada a prescrição da pretensão, está é parcialmente procedente. 

A correção monetária em maio e junho de 1990 (IPCs de abril e maio de 1990, de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente)Inicialmente, observo que a Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal trata da correção monetária dos 

depósitos bloqueados e transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, situação esta diversa da versada na presente 
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demanda, em que se pede na petição inicial aplicação do IPC sobre o saldo convertido em cruzeiros e mantido em 

depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 5.º da Lei 8.024/1990.A Lei 8.024/1990 nada dispôs sobre a 

correção monetária dos saldos de poupança convertidos em cruzeiros, que permaneceram disponíveis para os 

depositantes.Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios 

e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de 

poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do 

Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do 

BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que 

foram transferidas à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Assim, restou mantida a 

sistemática de atualização monetária dos saldos não convertidos, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 

31.01.1989:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base 

na variação do IPC verificada no mês anterior.Tal sistemática foi modificada, para os valores convertidos em cruzeiros, 

apenas a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os 

depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 

31.10.1990. Daí por que a sistemática de atualização, pelo BTN fiscal, dos saldos de poupança convertidos em 

cruzeiros, que permaneceram disponíveis para os depositantes, somente incide sobre os contratos firmado ou renovados 

a partir de 31.5.1990, ante a norma constitucional que veda a aplicação retroativa da lei, em prejuízo do ato jurídico 

perfeito.Nesse sentido este trecho do voto condutor do Ministro Nelson Jobim, relator para o acórdão formado no RE 

206048 (leading case que originou a Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal):Vou ao ponto.Tudo que direi não é 

novidade neste Plenário.Não me afasto da análise escorreita de MOREIRA ALVES sobre os incidentes legislativos 

ocorridos com a MP 168/90.Refiro-me ao voto de MOREIRA na questão do FGTS (RE 226.855-7/RS).A MP 168 é do 

dia 15 de março de 1990 ? uma quinta feira.Sua publicação é do dia 16 ? uma sexta feira.Leio a redação original do art. 

6.ºArt. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os 

depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação 

de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central 

do Brasil.A cabeça do artigo determinava a conversão, em cruzeiros, dos saldos, no limite de NCZ$ 50.000,00, ...na 

data do próximo crédito de rendimento.Não havia nenhuma regra sobre a atualização monetária dos rendimentos a 

serem creditados.A MP só mencionava que a conversão dar-se-ia ...na data do próximo crédito de rendimento....Isso 

constatou MOREIRA ALVES, acompanhado pela maioria (RE 226.855-7, Pleno, 12.04.2000).Manteve-se, por isso, 

íntegra, a determinação do crédito dos rendimentos ser com base na variação do IPC verificada no mês anterior (L. 

7.730/89, art. 17, III).Não houve modificação do índice de atualização para o trintídio em curso.O crédito dos 

rendimentos, na data do primeiro aniversário da conta após a MP, far-se-ia com base no índice vigente para o trintídio 

em curso.Por outro lado, o mesmo art. 6.º nada dispunha sobre os rendimentos da quantia que permaneceria, disponível, 

nas cadernetas de poupança ? até o limite de NCz$ 50.000,00.Esses saldos continuariam, como continuaram, regulados 

pela L. 7.730/89 e seriam atualizados, como o foram, com base na variação do IPC verificada no mês anterior (L. 

7.730/89, art. 17, III).(...)Em 12 de abril de 1990, o Presidente do Congresso Nacional promulgou a L. 8.024.A lei 

converteu, diretamente, a MP 168/90.Como não houve projeto de LEI DE CONVERSÃO, a promulgação foi feita pelo 

Presidente do Congresso Nacional.Até a conversão, a cabeça do art. 6º e seu 1º, da MP 168/90, vigiam com a redação 

que lhes havia dado a MP 172, de 17 de março.O Congresso Nacional, na conversão, não considerou a redação da MP 

172/90.Manteve, integralmente, a redação original da MP 168/90.O Congresso Nacional desprezou, não só as 

modificações da MP 172/90, como as introduzidas pela MP 174, de 23 de março, que haviam alterado a redação de 

outros dispositivos da MP 168/90 (arts. 11, 12, 13 e 18).No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º 

(MP 168/90), dada pela MP 172/90.Isso importou na revogação da MP 172/90 pela LEI DE CONVERSÃO.A MP 

172/90 é de 17 de março e a lei é de 12 de abril.A promulgação se deu antes de completados os trinta dias de edição da 

MP 172/90.Logo, a MP 172/90 foi revogada pela LEI DE CONVERSÃO.A redação original do art. 6º e 1º da MP 

168/90 estava suspensa pela MP 172/90.Revogada esta, a redação original retomou sua vigência, desde a data da edição 

da MP 168/90.Todo período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da 

MP 168/90.Com a lei, consolidou-se o texto, tornando-se definitivo.Não houve, portanto, uma solução de continuidade 

desde a edição original.Em face disso, a introdução do BTN Fiscal, como índice de atualização dos saldos das contas de 

poupança, perdeu sua aplicabilidade.Retomou-se a regra original do art. 6º.Ela era silente quanto ao índice de 

atualização.Por isso, o IPC se manteve como tal.O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada 

pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que 
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interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de 

maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 

180/90.Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo 

COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação original do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 

174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice 

de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (L. 8.088, 31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, 

art. 2º).(...).A correção da poupança pelo BTN Fiscal permanece de 31.5.1990 até o último dia de janeiro de 1991 

porque tal índice foi extinto a partir de 1.º de fevereiro de 1991, por força do artigo 3.º, inciso I, da Medida Provisória 

n.º 294, de 31.1.1991, publicada em 1º.2.1991, cujos artigos 11 e 12 estabeleceram a correção monetária dos depósitos 

de poupança pela Taxa Referencial Diária. Tais normas foram convertidas nos artigos 3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, 

de 1.3.1991:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 

de julho de 1989;(...)Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês. 1 A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para 

os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e 

entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para 

os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de 

aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário 

das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado:I - 

mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; eII - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.Art. 13. O disposto no 

artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo 

único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de 

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.São devidas, desse modo, as diferenças decorrentes 

entre os índices creditados e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) na 

conta de depósito de poupança acima identificada.A correção monetária em março de 1991 (IPC de fevereiro de 1991, 

de 21,87%)O IPC de fevereiro de 1991, de 21,87%, não é devido. Primeiro porque, conforme fundamentação acima, a 

partir de 31 de maio de 1990 até 31 de janeiro de 1991 a BTN Fiscal era o índice previsto na Lei 8.088/1990 para 

correção dos depósitos de poupança. Segundo porque, quando publicada a Medida Provisória n.º 294, em 1.2.1991, ela 

respeitou os contratos em curso, determinando a aplicação da BTN Fiscal até 1.º de fevereiro de 1991, quanto este 

índice foi extinto, e, a partir dessa data, pela TRD, donde não caber falar em retroatividade da lei em prejuízo do ato 

jurídico perfeito. Terceiro porque, ainda que assim não fosse, a solução não seria a aplicação do IPC, índice este não 

previsto no contrato e na lei em vigor.Os critérios para atualização das diferenças devidasOs juros de mora incidem a 

partir da citação, data em que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil.Conforme decidiu a 3.ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

153.479/MG, DJ de 19.03.2001, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde 

o vencimento da obrigação porque a imposição do percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos 

inflacionários, decorreu de cálculo elaborado na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência 

consolidada nesta Corte, tanto que, até mesmo, utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim 

não 70,28%, mas 42,72%. Não seria mesmo possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma 

correção monetária cujo percentual sequer era conhecido de ninguém, nem do autor, que pleiteou um e ganhou outro, 

nem do banco réu nem do Poder Judiciário, que construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não 

poderiam correr os juros de mora, nos termos da lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se 

líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, 

incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil.No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I 

- Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas de poupança, os juros moratórios contam-se da data da 

citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso especial conhecido e provido. (REsp nº 295.217/SP, 4ª 

Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. 

Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. 

Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios 

de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que 

se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN 

nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos 

já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso especial da instituição financeira deixou de impugnar o 

fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento do especial neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 

1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido prequestionamento quanto à efetiva data-base de cada caderneta de 

poupança e sua verificação em sede de recurso especial depende do exame de provas, esbarrando a pretensão na Súmula 

nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição 
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financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido.(REsp n.º 433.003/SP, 3ª Turma, Relator 

Senhor Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 25/11/02).O percentual dos juros moratórios (devidos a partir 

da citação, que neste caso ocorreu na vigência do novo Código Civil) deve ser calculado segundo a variação taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção 

da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 

9.430/1996. O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi 

revogado (REsp n.º 694.116/RJ, 2ª Turma, Relator Senhor Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 26/08/2008; 

REsp n.º 858.011/SP, 1ª Turma, Relatora Senhora Ministra Denise Arruda, DJe de 26/05/2008).Os juros moratórios são 

apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será 

de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, até o mês em que 

efetivada a citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na tabela 

de correção monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.A partir 

do mês seguinte ao da citação incide a título de juros moratórios e atualização monetária exclusivamente a taxa Selic, 

sem sua cumulação com qualquer índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, até a data dos cálculos que 

forem apresentados, inclusive no mês da respectiva memória de cálculo, em que a Selic é devida no percentual de 1%. 

Mas, conforme fundamentação abaixo, a Selic é cumulável com os juros remuneratórios ou contratuais.Os juros 

contratuais Tenho sentenciado adotando o entendimento de que não são devidos os juros remuneratórios (contratuais) 

dos depósitos em contas de poupança porque os valores relativos às diferenças de correção monetária, ora reconhecidas 

como devidas, não permaneceram depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos em conta de 

poupança. Em outras palavras, não houve contrato de depósito sobre essas diferenças. Se não houve contrato, não há 

como determinar o pagamento de juros contratuais. Trata-se apenas de demanda em que se pede indenização relativa a 

diferenças de correção monetária, que, vinha eu entendendo, somente podiam ser acrescida de juros moratórios, 

contados a partir da citação, nos termos da fundamentação acima. O débito apurado em juízo não segue mais o regime 

do contrato primitivo de conta de poupança, mas sim as regras da Lei 6.899/81, em que determina a aplicação da 

correção monetária nos débitos oriundos de decisão judicial.Contudo, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou-se o entendimento de que os juros remuneratórios ou contratuais também são devidos. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO.1. O cômputo dos 

juros remuneratórios deve se dar até o efetivo pagamento, tendo em vista que, numa situação de regularidade, deveriam 

incidir sobre os rendimentos contabilizados enquanto tais valores estivessem depositados na conta de poupança.2. 

Agravo regimental provido (AgRg no Ag 921326/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 18/12/2009).No mesmo sentido, do Superior Tribunal de Justiça:- AgRg no Ag 

780657/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/11/2007, DJ 

28/11/2007 p. 214; - REsp 466732/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 

24/06/2003, DJ 08/09/2003 p. 337;- AgRg nos EDcl no REsp 1096155/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 08/06/2009;Também é do mesmo Superior Tribunal de 

Justiça a orientação, sem nenhuma divergência, de que Nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de 

caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, o prazo prescricional é de vinte anos, inclusive quanto 

aos juros remuneratórios (AgRg no Ag 1114375/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 

TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 17/05/2010).Com base nesse entendimento, o Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região tem reformado as minhas sentenças neste tema, na parte em que rejeitados os juros remuneratórios ou 

contratuais, os quais aquele egrégio Tribunal entende devidos.Vem entendendo o Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região que os juros remuneratórios ou contratuais incidem desde a data em que os créditos relativos às diferenças dos 

IPCs eram devidos até a data do encerramento da respectiva conta de poupança ou até a data da citação, se tal não 

encerramento não ocorreu antes desta (citação), uma vez que, a partir da citação, incide exclusivamente a taxa Selic, 

sem cumulação com qualquer índice de correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios ou contratuais. 

Nesse sentido, exemplificativamente:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - PLANO COLLOR - JUROS REMUNERATÓRIOS - 

CORREÇÃO MIONETÁRIA E JUROS DE MORA. (...)5. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao 

mês, devidos desde o pagamento a menor, até o encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do 

numerário. 6. A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do pagamento a menor.7. A r. sentença 

foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Assim, a correção 

monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do referido Manual, com a inclusão dos 

índices expurgados nele previstos.8. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do 

Código Civil. 9. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 10. 

Apelação da Caixa Econômica Federal desprovida. Apelação da autora parcialmente provida (Processo AC 

200861060107741 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1480475Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Sigla do órgão TRF3 Órgão 

julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 979 Data da Decisão 18/03/2010 Data da 

Publicação 22/04/2010).Em outros casos, o mesmo Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidiu que os juros 

remuneratórios ou contratuais não se confundem com a correção monetária nem com juros remuneratórios, de modo 
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que aqueles (os juros remuneratórios ou contratuais) são cumuláveis, a partir da citação, com a taxa Selic, que 

representa a correção monetária e os juros moratórios. Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO 

ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72% E 10,14%. LIMITES. CONTAS COM 

VENCIMENTOS NA PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA 

REPOSIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. (...) 7. Majorado 

o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, incidir sobre tal 

diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês a mês, desde 

então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.8. Os juros de mora, na forma do 

artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a taxa prevista para a mora fiscal, ou 

seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser cumulada, desde quando computada, com 

outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem prejuízo, porém, dos juros remuneratórios 

contratados. 9. Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, 

arcando cada parte com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.10. 

A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de 

imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 11. Precedentes (Processo AC 200361000139090 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1242608 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 220 Data da Decisão 06/12/2007 Data da Publicação 

09/01/2008).PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO IPC. (...) 3. Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato 

firmado entre as partes.(...)6. São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do 

referido Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, incluindo-se os índices do IPC expressamente 

pleiteados. 7. O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao 

valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 8. Quanto aos juros de mora, são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e 

aplicável a taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação 

de qualquer outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios de acordo com entendimento desta E. Turma 

(AC n. 935998, Relator Desembargador Federal Carlos Muta). 9. Condenação da ré ao pagamento dos ônus da 

sucumbência e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, conforme posicionamento reiterado 

desta Turma.10. Apelação da ré desprovida na parte conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida 

(Processo AC 200661060050588 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1323162 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/02/2009 PÁGINA: 246 Data da Decisão 

29/01/2009 Data da Publicação 10/02/2009).Ante o exposto - ressalvando expressamente meu entendimento no sentido 

de não serem devidos os juros remuneratórios ou contratuais -, a fim de respeitar a uniformização da jurisprudência 

tanto do Superior Tribunal de Justiça como também do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, considerados os 

princípios da isonomia e da segurança jurídica, que recomendam a aplicação, por todos os órgãos do Poder Judiciário, 

de solução idêntica para casos absolutamente iguais, condeno a ré ao pagamento dos juros remuneratórios ou 

contratuais.Os juros remuneratórios ou contratuais incidem sobre o valor principal atualizado no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, com capitalização mensal, a partir da data em que as diferenças eram devidas até a data do 

encerramento da conta, inclusive no período posterior à citação, uma vez que a taxa Selic somente não é cumulável com 

correção monetária e juros moratórios.Os juros remuneratórios ou contratuais não representam a atualização monetária 

nem dizem respeito aos juros moratórios. Daí a possibilidade de sua cumulação com a Selic, no caso de não ter sido a 

conta encerrada depois da citação. Neste ponto estou aderindo ao entendimento da Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, no sentido de que os juros contratuais ou remuneratórios são cumuláveis com a 

Selic.Na fase de cumprimento da sentença, caberá à Caixa Econômica Federal o ônus da prova do encerramento da 

conta, para efeito de fixação do termo final dos juros remuneratórios. Tal prova deverá ser produzida por ocasião de 

eventual impugnação ao cumprimento da sentença.Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação 

pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em 

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes (Processo AC 200761060085546 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1295826 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão Julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJF3 DATA:24/06/2008).Ainda, sendo a taxa Selic cumulável, a partir da citação, com os juros 

remuneratórios ou contratuais, e tendo presente que a mora da ré compreende também estes juros, a Selic incidirá, a 

partir da citação, sobre o valor atualizado até o mês da citação pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a 

Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescido dos juros remuneratórios ou contratuais. Vale 

dizer, a taxa Selic incide também sobre os juros remuneratórios ou contratuais.Finalmente, conforme pacífico 

entendimento da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos julgados acima mencionados, O 

montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo 
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Civil.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar ao autor, com correção monetária, juros moratórios e 

juros remuneratórios na forma acima especificada, as diferenças relativas aos IPCs abril (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%) sobre a conta de depósito de poupança n.º 00024779-6, da agência 0236.O montante a ser apurado na fase de 

cumprimento da sentença, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na petição inicial 

(artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil).Ante a sucumbência parcial do autor (ganhou dois pedidos e sucumbiu 

em um deles), condeno a ré a restituir-lhe 75% das custas despendidas e a pagar-lhe os honorários advocatícios de 10% 

sobre 75% do valor atualizado da condenação. O autor arcará com 15% das custas.Registre-se. Publique-se. 

 

0005700-19.2010.403.6100 - IZAURA CONCEICAO REBELLO RODRIGUES(SP020705 - CARMO DELFINO 

MARTINS E SP200563 - ANSELMO CARRIERI QUEÇADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 89/102) e da autora (fls. 105/118), nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Intimem-se as partes para apresentação de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

0007281-69.2010.403.6100 - NELSO NORIVAL DE NOVAES(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 83/89) e da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 90/97), nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Intimem-se as partes para apresentação de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

0009519-61.2010.403.6100 - FRANCISCA LANZO CORDEIRO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

A autora opõe embargos de declaração à sentença de fls. 101/108, para que seja sanada a omissão constante em sua 

parte dispositiva. Afirma que muito embora tenha sido julgado procedente o pedido autoral e discutido amplamente 

acerca dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês (...) a sentença foi omissa em sua parte dispositiva quanto a este 

pedido. Pede seja reconsiderada a sentença proferida e intimada a Caixa Econômica Federal ao pagamento condenado, 

sob pena do contido no art. 475-J do CPC (fls. 110/114).É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de 

declaração, porque tempestivos e fundamentados.Passo ao julgamento do mérito. Ao contrário do afirmado pela 

embargante, na sentença embargada a ré foi condenada ao pagamento dos juros remuneratórios ou contratuais. Constou 

expressamente do dispositivo da sentença embargada a condenação da ré a pagar à autora, com correção monetária, 

juros moratórios e juros remuneratórios na forma acima especificada, as diferenças relativas aos IPCs abril (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%) sobre a conta de depósito de poupança n.º 99002772-9, da agência 0256, quanto aos valores não 

convertidos à ordem do Banco Central do Brasil.A expressão na forma acima especificada, relativa aos juros 

remuneratórios, constante do dispositivo da sentença, remete à longa fundamentação exposta no capítulo da motivação 

da sentença atinente a tais juros, em que estes são concedidos.DispositivoNego provimento aos embargos de 

declaração.Quanto ao pedido de intimação da Caixa Econômica Federal ao pagamento condenado, sob pena do contido 

no art. 475-J do CPC, aguarde-se o trânsito em julgado.Anote-se no registro da sentença. Publique-se.  

 

0011046-48.2010.403.6100 - CARLOS JOAQUIM CONDE DE WESTARP(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

1. Fls. 94/95: não conheço do pedido do autor de correção de suposto erro material na sentença, na sentença de fls. 

79/82, na parte em que, aplicando o artigo 29-C da Lei 8.036/1990, na redação da Medida Provisória 2.164/1, de 

24.8.2001, afirmou o descabimento de condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Primeiro porque quando 

proferida a sentença o Supremo Tribunal Federal ainda não havia declarado a inconstitucionalidade desse 

artigo.Segundo porque, ainda que o houvesse, não haveria erro material, mas erro de julgamento, passível de correção 

pelas vias próprias, e não por simples petição.2. Recebo o recurso de apelação da parte ré (fls. 84/91) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Dê-se vista à parte autora para apresentar contrarrazões.4. Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0014851-09.2010.403.6100 - JOAO ROBERTO PETRILLO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação da parte autora (fls. 188/213) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à CEF para 

apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0017614-80.2010.403.6100 - CLAUDIA SANTOS REZENDE(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que a autora pede sejam 
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julgados procedentes os pedidos para:(a) confirmar definitivamente a tutela deferida, para declarar e assegurar à autora 

o pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguro Social - GDASS de acordo com a pontuação 

máxima (cem pontos), ou de acordo com a última avaliação de desempenho individual obtida antes de maio de 2009 

mais os oitenta pontos decorrentes da avaliação institucional;(b) reconhecer o direito da autora aos pontos decorrentes 

da avaliação individual para fins de recebimento da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - 

GDASS, dos Ciclos de Avaliações de 01/05/2009 a 31/10/2009 e de 01/11/2009 a 30/04/2010, na pontuação máxima de 

vinte pontos, ou de acordo com a última avaliação de desempenho individual obtida antes de maio de 2009;(c) pagar as 

diferenças de vencimentos decorrentes da atribuição da pontuação máxima (100 pontos, sendo 80 pontos da avaliação 

institucional e 20 pontos da avaliação individual) para fins da Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguro 

Social - GDASS, ou dos pontos decorrentes da avaliação institucional (80 pontos) mais os pontos obtidos na última 

avaliação individual (ainda que ocorrida antes do ciclo de avaliação iniciado em maio de 2009), cujas parcelas deverão 

ser atualizadas monetariamente desde a data em que eram devidas e acrescidas de juros de mora na forma da lei;(d) 

arcar com os ônus da sucumbência, inclusive o pagamento de honorários advocatícios de vinte por cento sobre a 

condenação, nos termos do artigo 20, 3 e 4, do Código de Processo Civil.Afirma a autora, Analista de Seguro Social do 

INSS, lotada na Gerência Executiva de São Paulo - Leste desde 26.3.2004, que esteve em licença para tratamento de 

saúde em diversos períodos (de 8.4.2009 a 15.5.2009, de 26.5 a 31.5.2009, de 5 a 19.6.2009, de 20.6 a 1º.8.2009, de 2.8 

a 31.8.2009, de 1º.9.2009 a 27.2.2010, 1º.3.2010, 22.3.2010, 24 e 25.3.2010, de 20 a 24.4.2010, 6 e 7.5.2010, e de 24.5 

a 18.6.2010) e não foi avaliada individualmente para fins de GDASS em dois ciclos seguidos (os dos períodos de 1º.5 a 

30.10.2009 e de 1º.11.2009 a 30.4.2010). A avaliação individual representa vinte, dos cem pontos necessários para 

obtenção do valor máximo daquela gratificação.Ocorre que a licença para tratamento de saúde até dois anos é contada 

para todos os efeitos legais, porém seu pedido administrativo para realização da avaliação individual dos dois períodos 

foi indeferido, sob o argumento de que a licença para tratamento de saúde ultrapassou o período de sessenta dias dentro 

de cada ciclo de avaliação, como determinado na Instrução Normativa 38/INSS/PRES, de 22.4.2009, que disciplina os 

critérios e procedimentos para a avaliação de desempenho individual e institucional, bem como o seu 

pagamento.Contudo, a citada instrução normativa não pode restringir o direito do cômputo da licença para tratamento 

de saúde até o máximo de dois anos para todos os efeitos legais, assegurado pelo artigo 102, inciso VIII, alínea b, da Lei 

8.112/90.A autora já recebe a GDASS com base em oitenta pontos, pontuação máxima da avaliação institucional, no 

valor de R$ 3.181,60. Porém, se tivesse os pontos máximos da avaliação individual, estaria recebendo o valor de R$ 

3.977,00. Logo, tem um prejuízo mensal de R$ 795,40.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela é para que lhe seja 

assegurado imediatamente o pagamento da GDASS no valor da pontuação máxima (cem pontos), ou de acordo com a 

última avaliação de desempenho individual obtida antes de maio de 2009 mais os oitenta pontos decorrentes da 

avaliação institucional.Intimada, a autora apresentou a declaração prevista na Lei 1.060/50 para a concessão das 

isenções legais da assistência judiciária (fls. 64 e 65/67).É o relatório. Fundamento e decido.O deferimento do pedido de 

tutela antecipada está condicionado à verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 

273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do 

abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II). Cabe analisar a presença 

desses requisitos.A Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS é devida aos servidores 

integrantes da Carreira do Seguro Social nos termos da Lei 10.855/2004, considerado o desempenho institucional e 

individual, observado o limite máximo de 100 pontos e o mínimo de 30 pontos por servidor.Essa pontuação é assim 

distribuída, segundo essa lei: até 20 pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de 

desempenho individual; até 80 pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho 

institucional.Nos termos do 4º do artigo 11 da citada Lei 10.855/2004 A avaliação de desempenho individual visa a 

aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual 

para o alcance dos objetivos organizacionais.O 11 do artigo 11 da Lei 10.855/2004 estabelece que A partir de 1o de 

março de 2007, até 29 de fevereiro de 2008, e até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição 

das avaliações de desempenho individual e institucional, e processados os resultados da primeira avaliação de 

desempenho, para fins de atribuição da GDASS, o valor devido de pagamento mensal por servidor ativo será de oitenta 

pontos, observados os respectivos níveis e classes.Por força desse dispositivo, até o processamento dos resultados da 

primeira avaliação de desempenho, o valor da GDASS será de oitenta pontos.O artigo 15 dessa lei, que trata dos 

servidores que não se encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes aos respectivos cargos, que somente farão 

jus à indigitada gratificação nas hipóteses descritas nesse dispositivo, nada tem a ver com a situação da autora. Nos 

períodos de licença para tratamento da própria saúde ela esteve em efetivo exercício do cargo, nos termos do artigo 102, 

inciso VIII, alínea b da Lei 8.112/1990. A questão relativa à autora não é de exercício do cargo, mas sim de avaliação 

do desempenho individual, objeto da GDASS.Mas o fato de o artigo 102, inciso VIII, alínea b da Lei 8.112/1990 

permitir no cômputo do tempo de serviço do servidor público o período de licença para tratamento da própria saúde, até 

o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, e cargo de 

provimento efetivo, não autoriza o pagamento da gratificação em questão no percentual máximo previsto na Lei 

10.855/2004, de 100 pontos.Violação a esse dispositivo ocorreria caso se negasse à autora o pagamento da gratificação 

ao fundamento de que ela não exerceu o cargo, o que não ocorreu. Omotivo da negativa do pagamento da gratificação 

na pontuação máxima foi a circunstância de a autora não haver sido submetida à primeira avaliação porque estava em 

período de licença médica remunerada, o que atrai a incidência do 11 do artigo 11 da Lei 10.855/2004, segundo o qual, 

até o processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho, o valor da GDASS será de oitenta pontos.O 

Decreto n.º 6.493, de 30.6.2008, do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, dispõe na cabeça do artigo 20 
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que:Art. 20. O servidor que, no primeiro período de avaliação para fins de percepção da GDASS, não tenha cumprido o 

interstício previsto no 4o do art. 5o, em virtude de licenças ou de afastamentos sem prejuízo da remuneração e com 

direito à percepção da gratificação, fará jus, no período de geração de efeito financeiro dessa primeira avaliação, à 

referida gratificação no valor correspondente a oitenta pontos, observados a sua classe e o seu padrão.No mesmo 

sentido desse decreto, dispõe a Instrução Normativa nº 38, de 22.4.2009, do Presidente Substituto do Instituto Nacional 

do Seguro Social, no artigo 52:Art. 52. O servidor que, no primeiro período de avaliação para fins de percepção da 

GDASS, não tenha permanecido em exercício das atividades por, no mínimo, dois terços de um ciclo de avaliação 

completo, em virtude de licenças ou de afastamentos sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção da 

gratificação, fará jus, no período de geração de efeito financeiro dessa primeira avaliação, à referida gratificação no 

valor correspondente a oitenta pontos, observados a sua classe e o seu padrão.Tanto o artigo 20 do Decreto nº 

6.493/2008 como o artigo 52 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 38/2009 extraem seu fundamento de validade do 

11 do artigo 11 da Lei 10.855/2004, segundo o qual, conforme assaz assinalado, até o processamento dos resultados da 

primeira avaliação de desempenho, o valor da GDASS será de oitenta pontos.Ante o exposto, falta verossimilhança ao 

pedido de antecipação da tutela para ordenar imediatamente o pagamento da GDASS no valor da pontuação máxima 

(cem pontos), ante a plena compatibilidade dos atos normativos infralegais acima transcritos com o do 11 do artigo 11 

da Lei 10.855/2004.Quanto ao pedido para ordenar o pagamento dessa gratificação de acordo com a última avaliação de 

desempenho individual obtida antes de maio de 2009 mais os oitenta pontos decorrentes da avaliação institucional, 

também falta verossimilhança à fundamentação, além de não ter nenhum sentido, tendo em vista que a autora ainda nem 

sequer foi submetida à primeira avaliação. Saliento que a citada Instrução Normativa INSS/PRES nº 38/2009 foi 

publicada em abril de 2009. Daí por que a primeira avaliação para pagamento da GDASS foi realizada a partir de 1º de 

maio de 2009.Dispositivo Indefiro o pedido de antecipação da tutela.Defiro as isenções legais da assistência 

judiciária.Defiro a prioridade na tramitação da lide, com fundamento no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil, 

na redação dada pela Lei 12.008/2009. Identifique-se a prioridade na capa dos autos. A Secretaria deverá adotar as 

providências cabíveis para priorizar a tramitação desta lide.Defiro o requerimento de citação do representante legal da 

ré, intimando-a também para, no prazo para resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com 

base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso 

de pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, 

salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo 

assinalado.Apresentada a contestação, dê-se vista dos autos ao autor, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste sobre a contestação e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base 

nas regras de distribuição do ônus da prova, especifique as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de 

pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo 

se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. 

 

0018135-25.2010.403.6100 - OTILIA STOCCO MESSIAS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que a autora pede a condenação da ré na obrigação de fazer o 

creditamento dos juros progressivos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos moldes do artigo 4.º da 

Lei 5.107/1966, e das diferenças de correção monetária do pelos índices relativos ao Índice de Preços ao Consumidor - 

IPC de junho de 1987, janeiro de 1989, março, maio, junho e julho de 1990 e fevereiro de 1991, inclusive sobre os 

créditos decorrentes dos juros progressivos ora postulados.Foram deferidas as isenções legais da assistência judiciária e 

a prioridade na tramitação da lide, com fundamento no Estatuto do Idoso (fl. 45). Citada, a Caixa Econômica Federal - 

CEF apresentou contestação (fls. 51/64). Suscita preliminares. Há falta de interesse de agir da parte autora, caso haja 

menos de R$ 100,00 a receber, a teor da Medida Provisória n.º 55/2002; em virtude do acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/01 e quanto aos índices já pagos administrativamente, relativos aos meses de fevereiro de 1989 e 

março e julho de 1990.No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. Os índices de correção monetária creditados 

são os decorrentes da lei. Reconhecer direito a índice de correção divergente daquele estabelecido pela norma que trata 

da matéria é afrontar a decisão do Plenário do Supremo tribunal Federal, que reconheceu a inexistência de direito 

adquirido a índices de correção monetária nos Planos Econômicos, salvo quanto às duas exceções: nos meses de janeiro 

de 1989 (pelo índice de 42,72%) e de abril de 1990 (pelo índice de 44,80%). Quanto aos juros progressivos, já ocorreu a 

prescrição trintenária para sua cobrança, cujo termo inicial é o dia em que a ação poderia ter sido proposta, ou seja, 

21.9.1971. Ainda que não se entenda pela prescrição, o pedido da autora é improcedente, pois devem ser comprovados 

os seguintes requisitos: prova de admissão até 21 de setembro de 1971; comprovação de continuidade de vínculo com a 

mesma empresa; prova do não-recebimento dos juros progressivos; comprovação, por declaração do ex-empregador, de 

que não foram recebidos os juros progressivos no período, por extratos do período invocado. A Caixa Econômica 

Federal não recebeu os extratos relativos aos períodos anteriores à centralização nela das contas vinculadas ao FGTS. 

Sem os extratos o pedido de juros progressivos deve ser afastado. Não são cabíveis honorários advocatícios, nem juros 

moratórios. A autora se manifestou sobre a contestação (fls. 68/88).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento 

antecipado da lideJulgo antecipadamente a lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. 

Apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas 

com base nos documentos juntados aos autos.Aprecio, inicialmente, as matérias preliminares argüidas pela ré e outras 

cognoscíveis de ofício.A preliminar de falta de interesse processualA autorização para a Caixa Econômica Federal 
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creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária 

resultante da aplicação do IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990 depende, dentre outras condições, de que o titular 

da conta vinculada firme o termo de adesão de que trata o artigo 4.º, inciso I, da Lei Complementar 110/2001. A Caixa 

Econômica Federal não comprovou que a autora aderiu aos termos desse acordo. Fica rejeitada a preliminar quanto a 

este fundamento.Quanto à preliminar de falta de interesse processual relativamente aos índices de dezembro de 1988, 

fevereiro de 1989, janeiro de 1991 e março de 1991 não tem nenhum sentido. Não há na petição inicial pedido de 

condenação da ré ao pagamento de diferenças correspondentes a tais índices.Em relação à preliminar de ausência de 

interesse processual quanto ao mês de março de 1990, acolho a preliminar, tendo em vista ser público e notório que 

sobre os saldos do FGTS de março de 1990 já foram aplicados juros e atualização monetária (JAM) de 0,847745.Em 

relação aos meses de junho de 1987, maio de 1990, junho de 1990 e julho de 1990, a preliminar de falta de interesse 

processual diz respeito ao mérito e nele será apreciada, uma vez que diz respeito ao índice correto de atualização 

monetária.A falta de interesse processual quanto aos juros progressivos no contrato firmado em 1º.2.1966 com a 

empresa Linhas Corrente S/A, no qual a opção pelo regime do FGTS ocorreu em 4.1.1967, sob a égide da Lei 

5.107/1966Está ausente o interesse processual da autora quanto aos juros progressivos em relação ao contrato de 

trabalho firmado em 1º.2.1966 (fl. 34). A autora optou pelo regime do FGTS em 4.1.1967 (fl. 40), no contrato de 

trabalho firmado com a empresa Linhas Corrente S/A, contrato esse que vigorou até 24.3.1973 (fl. 34).Tal opção, 

realizada no regime da Lei 5.107/1966, nada tem a ver com a opção retroativa prevista na Lei 5.958/1973 e com o 

entendimento da Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça.Não há nenhuma controvérsia em relação ao fato de que a 

opção pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/1966 gera direito à taxa progressiva de juros prevista no artigo 4.º 

desta lei.Aliás, sobre não haver nenhuma controvérsia a respeito desse direito, a CEF afirma expressamente que a taxa 

progressiva de juros foi aplicada para todos os que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/1966, nos 

termos do artigo 2.º da Lei 5.705/1971. Neste dispositivo se manteve tal taxa para os que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei 5.107/1966.A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região é pacífica no sentido de 

que há carência de ação, por falta de interesse processual, se a opção pelo FGTS ocorreu sob a égide da Lei 5.107/1966 

e não há nenhuma prova, apresentada pela parte autora, de que não foi creditada a taxa progressiva de juros prevista no 

seu artigo 4.º, mantida no artigo 2.º da Lei 5.705/1971:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO COM 

FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO I DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. 

JANEIRO/89: 42,72%. MARÇO/90: 84,32%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA REFORMADA. 1 - Nos autos, há manifestação expressa da autora Luzia 

Gonzalez Alves, no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela LC 110/01 e o advogado da autora da 

demanda, mesmo intimado, não se contrapôs ao requerimento da CEF, devendo ser homologado o termo de adesão, 

considerando que o silêncio, nos termos do art. 111, do Código Civil, deve ser interpretado como anuência. 2 - Não 

conheço o agravo retido de fls. 62/64, uma vez que os autores não requereram expressamente, a sua apreciação pelo 

Tribunal (art. 523, 1º do Código de Processo Civil), na interposição do recurso voluntário. 3 - O C.STJ pacificou o 

entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários deve ser o IPC nos meses 

de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 4 - O IPC de março/90 (84,32%), de igual 

forma merece ser concedido, sendo que, por ventura, se houver sido creditado administrativamente, deverá ser apurado 

em fase de liquidação. 5 - Têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 22.09.71, 

desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes 

do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos 

das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do 

art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são 

devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 6 - Havendo opção originária ou contemporânea à Lei 

5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma 

da legislação acima indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

Assim, sendo os autores não fazem jus ao direito à aplicação dos juros progressivos. 7 - Tendo em vista a reforma da r. 

sentença de primeiro grau, inverto a condenação em honorários, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação, a ser suportado pela CEF, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do CPC, bem 

como o reembolso das quantias despendidas a título de custas. 8 - Termo de adesão assinado pela autora Luzia 

Gonzalez Alves homologado. Sentença parcialmente reformada (Processo AC 200203990298766AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 816504 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

Fonte DJU DATA:10/11/2006 PÁGINA: 448 Data da Decisão 05/09/2006 Data da Publicação 

10/11/2006).PROCESSUAL CIVIL E FGTS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UF. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF - PRESCRIÇÃO - JUNTADA DE DOCUMENTOS SUFICIENTES - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI Nº 

5.107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO -ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDOS - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 1. Apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se postula a diferença de 

juros nas contas vinculadas do FGTS, porquanto é a sucessora do extinto BNH e agente operador e co-responsável pela 

observância dos critérios insertos na Lei nº 8036/90 Descabe, pois, a integração da União Federal. 2. É trintenária a 

prescrição da a ação de cobrança das contribuições para o FGTS, conforme a Súmula nº 210 do Egrégio STJ, 

utilizando-se o mesmo critério quanto ao ressarcimento das diferenças devidas pela CEF. 3. No caso em apreço, 

verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo regime do FGTS, bem como 
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a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 4. A opção pelo FGTS deu-se sob a 

égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na conta fundiária, razão pela qual é de se 

reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente quando se verifica que inexiste prova de que 

tais depósitos não foram realizados corretamente. 5. A questão da atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS 

já se encontra pacificada, após decisão emanada pelo E. Supremo Tribunal Federal, à qual adequou o seu entendimento 

o E. Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo o direito adquirido dos fundistas aos índices relativos aos meses de 

Janeiro de 1989 e Abril de 1990, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 6. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento acerca da incidência dos juros moratórios, nas ações que versem 

sobre a correção monetária das contas vinculadas do FGTS. 7. A teor do comando contido no artigo 29-C, da Lei nº 

8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, descabe a condenação da ré ao 

pagamento de honorários advocatícios. 8. Recurso da CEF a que se dá parcial provimento, restando prejudicado o 

recurso da parte autora (Data da Decisão Processo AC 200361050078722AC - APELAÇÃO CIVEL - 921267 

Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU 

DATA:17/01/2006 PÁGINA: 312 28/11/2005 Data da Publicação 17/01/2006).PROCESSO CIVIL. FGTS. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS E CUSTAS. 1. Não há que se falar em ausência de 

interesse de agir por conta da Medida Provisória n.º 55/2002 e por força do acordo previsto na Lei Complementar 

110/2001. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora 

requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte 

legítima). O disposto na Lei Complementar 110/01 cuida de expurgos inflacionários, tema diverso do aqui versado. 2. 

Não se conhece do apelo na parte em que a CEF se insurge contra questões que não foram objeto da lide. 3. A lide 

reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo que pela documentação acostada (fls. 14), está 

provado que houve opção originária pelo FGTS na forma da legislação de regência, apontando falta de interesse de agir. 

Reconhecida a carência da ação de ofício, cumpre extinguir o feito sem julgamento do mérito. 4. A matéria referente à 

prescrição encontra-se prejudicada, tendo em vista o reconhecimento da carência da ação. 5. Apelação conhecida em 

parte. Na parte conhecida, rejeitada a matéria preliminar e improvida quanto ao mérito. De ofício, declarada a carência 

de ação por falta de interesse de agir com relação aos juros progressivos (Processo AC 200361000323800 AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 972187Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA 

TURMA Fonte DJU DATA:26/09/2006 PÁGINA: 330 Data da Decisão 08/08/2006 Data da Publicação 

26/09/2006).FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

VERBA HONORÁRIA. I- Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e 

inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação 

configurada. III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 

24.08.2001 que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Processo extinto de ofício sem exame de mérito. V- Recurso da CEF 

prejudicado (Processo AC 200361000271721 AC - APELAÇÃO CIVEL - 1131266 Relator(a) JUIZ PEIXOTO 

JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:10/11/2006 PÁGINA: 438 Data 

da Decisão 10/10/2006 Data da Publicação 10/11/2006).Julgo a autora carecedora da ação quanto ao pedido de 

condenação da ré ao pagamento de diferenças relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho 

firmados com a empresa Linhas Corrente S/A, em 1º.2.1966.Passo ao julgamento do mérito.A prejudicial de 

prescriçãoO Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o enunciado da Súmula 210, segundo o qual 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos também incide na pretensão do titular 

de conta vinculada a esse fundo, nas demandas movidas em face deste (REsp 805.848/PE, Rel. MIN. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 297).De acordo com as cópias das 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social apresentadas com a petição inicial a autora firmou 2 contratos de trabalho 

nos quais houve opção pelo regime do FGTS:1) com a empresa Linhas Corrente S/A, contrato esse que vigorou entre 

1º.2.1966 e 24.3.1973 (fl. 40); e2) com a empresa Lorenzetti S/A Indústrias Brasileiras Eletrometalúrgicas, que 

perdurou de 2.2.1977 a 31.5.1977 (fl. 35).Desse modo, tendo a demanda sido ajuizada em 26.8.2010, estão prescritos os 

valores devidos a título de juros progressivos anteriores a 26.8.1980. Neste sentido é pacífica a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Exemplifico com a ementa deste julgado:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 154/STJ.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que 

a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento 

da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia 

quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.3. Recurso especial não provido.Acordão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 947837 Processo: 200700834747 UF: 

PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/03/2008 Documento: STJ000820610 Fonte DJ 

DATA:28/03/2008 PÁGINA:1 Relator(a) ELIANA CALMON Não ocorreu, portanto, a prescrição da pretensão quanto 

aos valores eventualmente devidos a título de juros progressivos depois de 26.8.1980. Por se tratar de relação jurídica de 

trato sucessivo, prescrevem somente as parcelas devidas até 26.8.1980. A prescrição não atinge eventuais diferenças 

vencidas depois dessa data, que decorressem do cumprimento de eventual obrigação de creditar os juros. Em outras 

palavras, a prescrição da pretensão de cobrança de juros progressivos não atinge o fundo do direito, mas apenas as 
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prestações vencidas antes dos trinta anos imediatamente anteriores ao ajuizamento. Nesse sentido a Súmula 398 do 

Superior Tribunal de Justiça: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada 

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas (Súmula 398, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Apenas a título de registro, assinalo que, mesmo que afastada a falta de interesse 

processual relativamente aos juros progressivos do período do contrato de trabalho firmado entre a autora e a empresa 

Linhas Corrente S/A, no caso de ter havido saque até 26.8.1980 dos depósitos do FGTS vinculados a esses contratos a 

prescrição da pretensão teria atingido todas as parcelas. A tese da inocorrência de prescrição quanto às parcelas 

posteriores a 26.8.1980 incidiria somente no caso de não ter havido o saque até tal data.Os juros progressivos A opção 

pelo regime do FGTS realizada pela autora noticiada nos presentes autos, no contrato de trabalho firmado com a 

empresa Lorenzetti S/A Indústrias Brasileiras Eletrometalúrgicas, que perdurou de 2.2.1977 a 31.5.1977 (fl. 35), 

ocorreu sob a égide da Lei n.º 5.958, de 10.12.1973, ou seja, após 10.12.1973. Os depósitos devem ser remunerados, 

apenas e tão-somente, na forma preconizada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5.705/71 e pelo caput do artigo 13 da Lei n.º 

8.036/90, os quais estabelecem a capitalização dos juros à taxa única de 3% ao ano, não havendo que se falar, portanto, 

na aplicação da taxa progressiva de juros na forma do artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66, que não era mais aplicável, tendo 

em vista a data em que realizada a opção pelo regime do FGTS.As diferenças a título de correção monetáriaO Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas sim estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, cabendo tão-somente a incidência de 

correção monetária segundo os índices previstos em lei, sem que se possa invocar, ainda, direito adquirido ao regime 

jurídico de correção monetária em determinado período. Vale dizer, não há direito adquirido à aplicação de determinado 

índice de correção monetária no regime jurídico estatutário tampouco há direito à aplicação de índice correção 

monetária contrário à lei.Nesse sentido o histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso 

Extraordinário 226/855-RS, em 31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos 

planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio 

de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido 

a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-

02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).Descabe falar na aplicação do IPC de maio de 1990 (7,87%), junho 

de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%) e fevereiro de 1991 (8,50%). O IPC não estava previsto em lei como índice 

de atualização dos depósitos do FGTS por ocasião da data em que os respectivos créditos desses períodos eram 

devidos.Incide o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal de que não há direito adquirido à correção 

monetária no regime jurídico estatutário do FGTS, aplicando-se o índice que estiver previsto em lei na data em que a 

atualização é devida.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro 

de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices que forem utilizados para atualização dos saldos dos 

depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a 

periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 31.01.1989, determinou a correção dos depósitos de 

poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, 

com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização 

pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, 

que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e 

capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item VI do art. 5º, a atualização monetária e 

a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro 

dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no 

período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, a atualização monetária e a capitalização 

de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com 

base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. A Lei 8.039, de 11.5.1990, manteve 

a atualização do FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, com 

atualização mensal:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base 

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento 

ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros 

correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com 

base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a 

centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização de juros 

correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com 
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base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja 

feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção 

monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de 

correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram depositados nas instituições financeiras depositárias nem 

dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de sua vigência. Com efeito, esta era a redação original do 

artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a 

correção monetária pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, apenas das quantias que excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a 

sistemática de atualização monetária dos saldos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, 

prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos 

depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de 

correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 7.839, de 12.10.1989Tal sistemática foi modificada, para os 

depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, a partir de 31.5.1990, com a publicação da 

Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo 

BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 31.10.1990. Daí por que a sistemática de 

atualização, pelo BTN fiscal, dos depósitos do FGTS, incide a partir de 31.5.1990, ante o entendimento do Plenário do 

Supremo Tribunal Federal de que o FGTS não segue regime contratual, mas sim estatuário, inexistindo direito 

adquirido à correção monetária pelo índice anteriormente previsto.A correção da poupança pelo BTN Fiscal permanece 

de 31.5.1990 até o último dia de janeiro de 1991 porque tal índice foi extinto a partir de 1.º de fevereiro de 1991, por 

força do artigo 3.º, inciso I, da Medida Provisória n.º 294, de 31.1.1991, publicada em 1º.2.1991, cujos artigos 11 e 12 

estabeleceram a correção monetária dos depósitos de poupança pela Taxa Referencial Diária. Tais normas foram 

convertidas nos artigos 3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, de 1.3.1991:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 

1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;(...)Art. 12. Em cada período de rendimento, 

os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das 

TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 do mês 

seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado:I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos 

de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; eII - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do 

trimestre, para os demais depósitos.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.Ainda, por força do artigo 17, caput, da Lei 8.177/1991, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do 

FGTS passaram a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de 

aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração:Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os 

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à 

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para 

remuneração.Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas 

como adicionais à remuneração prevista neste artigo.Cumpre salientar que o índice previsto antes da Lei 8.177/1991 

não era mais o IPC, mas sim o BTN Fiscal. Também é importante enfatizar que a Lei 8.177/1991 determinou a 

atualização do FGTS pela Taxa Referencial Diária - TRD, e não pelo IPC, salvo em fevereiro de 1991, em que era 

devido um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive, nos termos do parágrafo único do artigo 13 dessa lei.No sentido do quanto acima exposto, de que a lei que 

muda o índice de correção monetária do FGTS, tendo presente o regime jurídico estatutário deste fundo, não contratual, 

incide imediatamente, cito este trecho do voto condutor do Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao 

exame da questão referente à atualização relativa ao mês de maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 

1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi 
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convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, de 12 de abril de 1990, e, por causa da lacuna relativa a índice 

de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a atualização dos saldos das contas do FGTS até o limite de 

cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que 

a atualização dos saldos das contas do FGTS que excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse 

mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 

(convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. 

Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela 

Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido 

que, para tanto, se fundou em direito adquirido inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização 

no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o recurso extraordinário da Caixa Econômica.6. Finalmente, quanto ao 

Plano Collor II, a controvérsia diz respeito à atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de fevereiro de 1991 

feita em lº de março do mesmo ano.No final de 1990, vigorava a Lei n 8.088, de 1.11.90, que dispunha que o BTN era o 

critério de atualização desses saldos.Em 1 de fevereiro de 1991, porém, foi editada a Medida Provisória n 294 

(convertida na Lei n 8.177, de 4 de março de 1991) que alterou o critério de atualização dos saldos das contas do FGTS, 

extinguindo o BTN e substituindo-o pela TR.Assim, a não-atualização dos saldos das contas do FGTS pela aplicação da 

TR por ofender o princípio do direito adquirido desrespeita a orientação desta Corte no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico, pois a Medida Provisória n 294 entrou em vigor no início de fevereiro de 1991, aplicando-

se de imediato. É, pois, de ser conhecido e provido o recurso extraordinário da Caixa Econômica quanto a essa 

atualização.7. Em face do exposto, e resumindo, conheço do presente recurso extraordinário em parte, e nela lhe dou 

provimento, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Ante o exposto, o IPC de 42,72% e de 44,80% é 

aplicável na atualização monetária dos depósitos do FGTS em janeiro de 1989 e maio de 1990, respectivamente. O 

pedido de correção monetária procede somente quanto a tais índices.Os critérios para atualização das diferenças 

devidasOs valores devidos pela ré devem ser corrigidos desde a data em que deveriam ter sido creditados até o mês 

anterior ao da citação pelos índices de atualização monetária do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, acrescidos 

dos juros remuneratórios também aplicáveis a tais depósitos (JAM). A partir da citação incide exclusivamente a taxa 

Selic, sem cumulação com os índices de correção monetária e os juros remuneratórios aplicáveis sobre os depósitos do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é 

exemplo a ementa deste julgado:FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito 

a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua 

especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente.2. 

Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice 

correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma 

específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a Corte Especial, atualmente, a 

taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02) (EREsp 

727842, DJ de 20/11/08).4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser 

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - 

EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 

1008203, 2ª Turma, Min.Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).5. 

Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 (REsp 

1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 

06/04/2009).A Selic incidirá sobre todos os valores atualizados pelos índices do FGTS e acrescidos dos juros 

remuneratórios legais (JAM). No mês em que for apresentada a prova do cumprimento da obrigação de fazer o 

percentual da Selic será de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.Dispositivo(I) Não conheço do 

pedido de condenação da ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de 

trabalho firmado em 1º.2.1966, no contrato de trabalho firmado com a empresa Linhas Corrente S/A, cuja opção 

ocorreu em 4.1.1967 (fl. 40). Quanto a este pedido, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.II) No restante, resolvo o mérito os termos do artigo 269, I Inciso I, do 

Código de Processo Civil, a fim de julgar procedente o pedido de correção monetária quanto ao Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). Condeno a ré na obrigação de 

fazer o creditamento, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da autora, sobre os saldos 

existentes nas respectivas épocas, das diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente 

aplicados e o percentual da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos meses janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já aplicados nesses meses a título de correção monetária nas épocas 

próprias, ficando afastada totalmente esta condenação se comprovada, por ocasião do cumprimento da sentença, a 

adesão ao acordo da LC 110/2001 ou a ocorrência de saque nos termos desse acordo ou da Lei 10.555/2002, 

independentemente da assinatura de termo de adesão.A correção monetária das diferenças deve ser feita na forma acima 

discriminada (JAM do FGTS da data do débito até a citação e somente Selic a partir da citação).A correção monetária 

não incide sobre eventual multa de 40% prevista no artigo 18, 1.º, da Lei 8.036/90, paga pelo empregador em razão de 

despedida sem justa causa. O pagamento dessa diferença é de responsabilidade do empregador, que não é parte neste 
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lide nem poderia sê-lo, por tratar-se de matéria afeta à competência da Justiça do Trabalho.Nos termos do artigo 8.º da 

Lei Complementar 110/2001, A movimentação da conta vinculada, no que se refere ao crédito do complemento de 

atualização monetária, observará as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 

casos em que o direito do titular à movimentação da conta tenha sido implementado em data anterior à da publicação 

desta Lei Complementar.Caberá à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer o creditamento dos 

índices de correção monetária na conta vinculada ao FGTS, nos termos do artigo 29-A da Lei 8.036/90, na redação da 

Medida Provisória 2.197-43, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001. A 

movimentação da conta deve ser requerida diretamente à Caixa Econômica Federal, a quem caberá analisar a presença 

das condições previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90.Ante a sucumbência recíproca, cada parte pagará as custas 

despendidas e os honorários advocatícios dos respectivos advogados.Deixo de aplicar o artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na 

redação da Medida Provisória 2.164-41, de 24.8.2001, segundo o qual Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá 

condenação em honorários advocatícios. Esse dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2736.Registre-se. Publique-se.  

 

Expediente Nº 5584 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0015714-38.2005.403.6100 (2005.61.00.015714-3) - RUBENS ZAFALON(SP146873 - AMAURI GREGORIO 

BENEDITO BELLINI) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP118942 - LUIS PAULO 

SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP221562 - 

ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X BANCO NACIONAL S/A(SP022789 - NILTON 

PLINIO FACCI FERREIRA) 

O autor opõe embargos de declaração à sentença de fls. 533/537, a fim de que seja sanada a omissão nela constante, 

pois acredita que tal decisão, deveria trazer, em seu tópico final, a data em que foi a mesma prolatada, a fim de que se 

possa contabilizar o prazo recursal, e assim, o transito em julgado, para a sua necessária execução (sic). Afirma que 

Como é possível verificar, na respeitável sentença embargada, consta em seu tópico final Data da Decisão 13/04/2005 

Data da Publicação 04/05/2005, em que pese ter sido esta decisão, publicada em 17 de setembro de 2010. (sic).É o 

relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, porque tempestivos e fundamentados.O autor, ora 

embargante, menciona haver omissão na sentença, mas não aponta em que consistiria tal omissão. Aponta suposto erro 

material, que não há.As datas mencionadas pelo embargante como erradas na sentença referem-se à data do julgamento 

e da publicação de precedente citado no dispositivo da sentença para justificar o descabimento da remessa oficial 

(remessa ex officio 200034000390018, do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região), e não à data da sentença, proferida 

e assinada em 9 de setembro de 2010, conforme consta expressamente de seu dispositivo.DispositivoNego provimento 

aos embargos de declaração. Anote-se no registro de sentença. Publique-se. Intime-se a União.  

 

0032150-67.2008.403.6100 (2008.61.00.032150-3) - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO 

SERPA E SP147590 - RENATA GARCIA) X ELIZEU MENEZ X AVACI DE SOUZA MENEZ(SP162002 - 

DANIEL PALMIERO MUZARANHA E SP154471 - ADALMIR CARVALHO MONTEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Conforme determinado à fl. 368 e em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo 

Civil, bem como do Item II da Portaria nº 13/2010 deste Juízo, abro vista destes autos à parte ré, a fim de que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apresentem contrarrazões à apelação da parte autora (fls. 352/365). 

 

0026432-55.2009.403.6100 (2009.61.00.026432-9) - NILDA TAKAKO MORI X ERCILIA HIDEKO 

MORI(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ 

CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

13/2010 deste Juízo, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste sobre a petição e 

documentos da parte autora de fls.____, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

0003480-48.2010.403.6100 (2010.61.00.003480-6) - ELIANA MAGNA DE GODOY(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a demanda.Não cabe condenação ao pagamento das custas, ante a concessão à autora dos benefícios da 

assistência judiciária, nem dos honorários advocatícios, aos quais os advogados das partes renunciaram.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0013211-68.2010.403.6100 - MARIO SARBU X MAGDA APARECIDA AGUILAR SARBU(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 
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SERUFO) 

Em cumprimento à decisão de fls. 114/118 e em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código 

de Processo Civil, bem como no item II-32 da Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para 

publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista 

destes autos aos autores para, no prazo de 10 (dez) dias: a) manifestar-se sobre a contestação e documentos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 125/186, 187/203 e 204);b) especificar as provas que pretende 

produzir, justificando-as. No caso de pretenderem a produção de prova documental, deverão desde logo apresentá-la 

com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificarem o motivo de o documento não estar em seu poder e a 

impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. 

 

0015075-44.2010.403.6100 - ELISABETE DE SOUZA DIAS MUNHOZ X MIGUEL ANGELO 

MUNHOZ(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de demanda sob procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que os autores, que em 

30.11.1992 firmaram com a ré contrato de financiamento para aquisição de imóvel no Sistema Financeiro da Habitação, 

pedem a condenação desta na obrigação de fazer a revisão das prestações e dos encargos mensais do financiamento e na 

de pagar-lhes em dobro os valores cobrados indevidamente, nos seguintes termos:a) seja revisado o negócio entre as 

partes, que no caso sub oculis resultou em onerosidade excessiva e lesão enorme aos autores, especialmente pela 

declaração de nulidade das disposições do contrato original que estipulam o recálculo mensal, bem como a cobrança de 

juros capitalizadosb) condenar a ré a recalcular as prestações de amortização/juros a cada 12 (doze) meses, excluindo a 

Tabela Price, por ser considerada juros compostos.c) condenar a ré a recalcular os valores cobrados excluindo os juros 

capitalizados de forma composta -, prática dissonante com o teor da Súmula 121 do STF, expressamente proibida pelo 

Decreto-lei 22.626/33, além dos ditames do Código de Defesa do Consumidor, especialmente quanto à boa-fé, 

transparência e direito de informação, fixando, Vossa Excelência, por conseguinte, a aplicação ao contrato de juros 

simples (ou lineares); d) sejam anuladas as operações mensais de reajuste até então procedidas, substituindo-as por 

operações em que, primeiramente se amortizem o saldo devedor mediante a redução do valor relativo à prestação paga, 

para que apenas depois se efetue o reajuste do saldo devedor, de acordo com a letra c, do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64; 

e) seja assegurado o direito dos autores de escolherem o seguro habitacional, com as mesmas coberturas oferecidas pelo 

Seguro imposto pela Ré, com prêmio que melhor lhe convier;f) seja a Ré condenada a devolver aos autores, em dobro, o 

valor referente ao indébito como demonstra a planilha acostada aos autos, acrescido de juros e correção monetária, 

aplicando-se assim o Código de Defesa do Consumidor, contemplando a Súmula 297 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça; h) seja declarada a inconstitucionalidade do decreto lei 70/66Pedem a antecipação da tutela para autorizar o 

depósito em juízo das prestações vincendas e a incorporação ao saldo devedor das prestações vencidas não pagas e para 

ordenar à ré que se abstenha de registrar seus nomes em cadastros de inadimplentes e de promover a execução da 

hipoteca prevista no Decreto-Lei nº 70/1966.É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.Preliminarmente, afasto a 

prevenção do Juízo da 11.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo relativamente aos autos n.º 0032489-

46.1996.403.6100 (numeração antiga 96.0032489-1), em que já foi proferida sentença de mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando improcedentes os pedidos, a qual transitou em julgado, conforme 

consulta que fiz nesta data no sistema processual informatizado da Justiça Federal.Incide o entendimento 

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual A conexão não 

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.Daí por que não se aplica a hipótese descrita no inciso I 

do artigo 253 do Código de Processo Civil, segundo o qual Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer 

natureza: quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada.O entendimento da Súmula 235 do 

STJ permanece válido para os casos de extinção do processo com resolução do mérito, mesma ante a atual redação dada 

pela Lei 11.280/2006 ao inciso II do artigo 253 do Código de Processo Civil, segundo o qual Distribuir-se-ão por 

dependência as causas de qualquer natureza: quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for 

reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da 

demanda (grifou-se e destacou-se). Esta norma se aplica apenas nas hipóteses de extinção sem resolução do mérito, o 

que não é o caso, em que, conforme já assinalado, houve sentença de mérito, julgando improcedentes os pedidos, que 

transitou em julgado.Também não é o caso de aplicação da norma do inciso III do artigo 253 do CPC, que dispõe: 

Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao 

juízo prevento, tendo em vista que não serem idênticas as demandas, por não terem idênticas causas de pedir e pedidos. 

Nos autos n.º 0032489-46.1996.403.6100 os autores pediram a limitação dos juros ao percentual de 12% ao ano e a 

aplicação dos índices de remuneração dos depósitos de poupança ? apesar de este último pedido estar divorciado da 

causa de pedir e mesmo em contradição com ela, pois na fundamentação daquela petição inicial os autores afirmavam 

que deveria ser cumprido o Plano de Equivalência Salarial - PES reajustando-se as prestações pela variação salarial da 

categoria profissional prevista no contrato. O fato é que na presente demanda não se pede o cumprimento do PES nem o 

reajustamento dos encargos mensais pelos índices de poupança tampouco a limitação dos juros a 12% ao ano.Essa total 

ausência de identidade entre as causas de pedir e pedidos resolvidos por sentença de mérito nos autos n.º 0032489-

46.1996.403.6100 e as causas de pedir e pedidos formulados na presente demanda afasta também o óbice da coisa 

julgada.Passo à análise do pedido de antecipação da tutela, cujo deferimento está condicionado à verossimilhança da 

fundamentação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito 

protelatório do réu (CPC, art. 273, II).Na espécie falta prova inequívoca da fundamentação. A petição inicial não está 
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instruída com demonstrativo mensal dos encargos mensais cobrados pela ré, expedido por esta, razão por que não há 

como conhecer da afirmação de ilegalidade dos valores por ela cobrados.Ainda que assim não fosse, não cabe a 

suspensão da exigibilidade das prestações mensais vencidas desde novembro de 1999 nem determinar, por meio de 

decisão judicial, sua incorporação ao saldo devedor.De um lado, as prestações vencidas não têm a exigibilidade 

suspensa porque os autores não propõem o pagamento das prestações vencidas, ainda que seja no montante 

incontroverso. De outro lado, a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor não pode ser determinada por 

meio de ordem judicial. A ré não está obrigada a renegociar o débito. O Poder Judiciário não pode obrigar a CEF a 

renegociar o débito em razão do inadimplemento dos autores. A liberdade de renegociar o débito decorre da liberdade 

de contratar. Esta é garantida pelo caput do artigo 5.º da Constituição Federal, que garante a liberdade, na qual se 

compreende a liberdade de contratar e de renegociar débitos. Determinar por ordem judicial a incorporação de 

prestações ao saldo devedor caracterizaria interferência indevida e inconstitucional do Poder Judiciário na esfera de 

liberdade contratual da CEF, a quem cabe, com exclusividade, renegociar o débito.DispositivoIndefiro o pedido de 

antecipação da tutela.Defiro as isenções legais da assistência judiciária.Cite-se o representante legal da ré, intimando-o 

também para, no prazo da resposta, apresentar o demonstrativo mensal de evolução do financiamento e, sob pena de 

preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde logo 

apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder 

e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. Apresentada a contestação, dê-se vista dos autos aos autores, a fim 

de que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre a contestação e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de 

julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especifiquem as provas que 

pretendem produzir, justificando-as. No caso de pretenderem a produção de prova documental deverão desde logo 

apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificarem o motivo de o documento não estar em seu 

poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. 

 

0020000-83.2010.403.6100 - MARIA GORETTE DE MEDEIROS BRUDER X LAURO BRUDER(SP095011B - 

EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de demanda sob procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que os autores, que em 

27.11.1991 firmaram com a ré contrato de financiamento para aquisição de imóvel no Sistema Financeiro da Habitação, 

pedem a condenação desta na obrigação de retificar as cláusulas contratuais, com verificação dos valores corretos das 

prestações e do saldo devedor desde o início do contrato de financiamento. O pedido de tutela antecipada é para que 

seja sustado o leilão e autorizado o depósito judicial da quantia de R$ 500,00 para que os autores possam depois, 

compor um acordo junto a justiça. Além disso, pedem os autores sejam seus nomes retirados do SPC e SERASA e seja 

enviado ofício ao Oficial Maior do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, matrícula n.º 244.844, 

para que não efetuem adjudicação do referido imóvel.Afirmam os autores que:- a ré está a promover a execução da 

hipoteca e o leilão do imóvel nos termos do Decreto-Lei 70/1966, execução essa que é inconstitucional;- não foram 

notificados para fazer a purgação do débito, no prazo de 20 dias (Artigo 31, parágrafo 1º);- as prestações deixaram de 

ser pagas porque a ré reajustou os encargos mensais e o saldo devedor pelos índices de remuneração da poupança, a 

Taxa Referencial - TR, que não pode ser usada para tal fim, além de desrespeitar as normas do Plano de Equivalência 

Salarial - PES e o comprometimento da renda mensal;- a taxa anual de juros não pode superar o percentual de 10% ao 

ano;- a ré cobrou juros capitalizados (juros sobre juros), o que é ilegal, inclusive consoante decidido pelo Superior 

Tribunal de Justiça no Resp n.º 1.070.297.É a síntese dos pedidos. Fundamento e decido.Afasto a prevenção do Juízo da 

25.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo relativamente aos autos n.º 0019800-96.1998.4.03.6100 (numeração 

antiga 98.0019800-8), em que já foi proferida sentença de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgando improcedente o pedido, a qual transitou em julgado, depois de ter sido proferida decisão 

monocrática terminativa no Tribunal Regional Federal da Terceira Região - TRF3, em face da qual não foi interposto 

recurso, conforme o extrato de consulta processual obtido no sítio da internet do Tribunal.Incide o entendimento 

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual A conexão não 

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.Daí por que não se aplica a hipótese descrita no inciso I 

do artigo 253 do Código de Processo Civil, segundo o qual Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer 

natureza: quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada.O entendimento da Súmula 235 do 

STJ permanece válido para os casos de extinção do processo com resolução do mérito, mesma ante a atual redação dada 

pela Lei 11.280/2006 ao inciso II do artigo 253 do Código de Processo Civil, segundo o qual Distribuir-se-ão por 

dependência as causas de qualquer natureza: quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for 

reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da 

demanda (grifou-se e destacou-se). Esta norma se aplica apenas nas hipóteses de extinção sem resolução do mérito, o 

que não é o caso, em que, conforme já assinalado, houve sentença de mérito, julgando improcedente o pedido, que 

transitou em julgado.Também não é o caso de aplicação da norma do inciso III do artigo 253 do CPC, que dispõe: 

Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao 

juízo prevento, tendo em vista que não serem idênticas as demandas, por não terem idênticas causas de pedir e pedidos. 

Mas há coisa julgada, conforme passo a demonstrar.Nos citados autos n.º 0019800-96.1998.4.03.6100, a sentença 

decidiu as questões relativas ao Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste dos encargos mensais, ao Coeficiente 

de Equiparação Salarial - CES, à amortização do saldo devedor antes de sua atualização, à correção do saldo devedor 

pela Taxa Referencial - TR, à possibilidade de a taxa anual de juros superar 10%, à constitucionalidade da execução da 
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hipoteca e do leilão nos moldes do Decreto-Lei 70/1966 e à inexistência de valores a restituir aos autores quanto à 

afirmada capitalização de juros ou a qualquer outra forma de descumprimento do contrato.Na presente demanda os 

autores reiteram as questões relativas ao Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste dos encargos mensais, à 

correção do saldo devedor pela Taxa Referencial - TR, à possibilidade de a taxa anual de juros superar 10%, à 

constitucionalidade da execução da hipoteca e do leilão nos moldes do Decreto-Lei 70/1966 e à capitalização de juros, 

acrescentando a afirmação de que não teriam sido intimados para purgação da mora no procedimento do leilão previsto 

no Decreto-Lei 70/1966.Ocorre que em relação às questões resolvidas autos n.º 0019800-96.1998.4.03.6100, há coisa 

julgada material, a configurar a situação prevista no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, na modalidade 

coisa julgada, pois foi já proferida sentença, da qual não cabe mais recurso (artigo 301, 3º, do Código de Processo 

Civil).No que diz respeito à única questão não resolvida na sentença transitada em julgado, a saber, a relativa à 

afirmação dos autores de que não foram intimados para purgar a mora no procedimento do leilão do Decreto-Lei 

70/1966, trata-se de causa de pedir da qual não decorre logicamente nenhum pedido.Com efeito, apesar de os autores 

classificaram a demanda, na introdução da petição inicial, como anulatória de leilão extrajudicial, não formularam 

expressamente qualquer pedido de anulação de ato algum, limitando-se apenas a postular, a título de antecipação da 

tutela, a suspensão do leilão e a expedição de ofício ao Registro de Imóveis.O único pedido de mérito formulado na 

prolixa petição inicial é de condenação da requerida, com retificação das cláusulas contratuais, com verificação dos 

valores corretos das prestações e do saldo devedor desde o início do contrato de financiamento, pedido esse motivado 

nas questões já resolvidas definitivamente, com força de coisa julgada material, nos autos n.º 0019800-

96.1998.4.03.6100.DispositivoIndefiro liminarmente a petição inicial, não conheço dos pedidos e extingo o processo 

sem resolver o mérito, nos termos do artigo 267, inciso V (última parte), do Código de Processo Civil, em razão da 

coisa julgada.Sem condenação em custas processuais, tendo em vista que foram requeridas as isenções legais da 

assistência judiciária, que ficam deferidas.Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porque a ré não 

foi sequer citada.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 5612 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0018511-45.2009.403.6100 (2009.61.00.018511-9) - JOSE MARIA ARIAS REYES(SP288059 - SONIA FARIA 

BATISTA) X LUCIA DA ASSUNCAO GONCALO(SP103372 - JOSE MARIA ARIAS REYES) X LOURDES 

BARRANCOS RAMOS(SP112941 - GLAUCY MARA DE F FELIPE CAMACHO) X UBIRAJARA 

RAMOS(SP112941 - GLAUCY MARA DE F FELIPE CAMACHO) X ELAINE TEREZINHA RAMOS X 

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP183657 - DANILO DE ARRUDA GUAZELI PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos os autores para ciência e manifestação sobre a petição dos réus Lourdes Barrancos 

Ramos e outros às fls. 279/283, no prazo de 5 dias. 

 

MONITORIA 
0014549-24.2003.403.6100 (2003.61.00.014549-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP183306 - 

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X CASTELO ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA X 

ALBANO DE OLIVEIRA X LEONILDE MARILEI PAPA 

1. A Caixa Econômica Federal - CEF requer a requisição, à Receita Federal do Brasil, das três últimas declarações do 

imposto de renda apresentadas pelos executados Castelo Artes Gráficas e Editora Ltda. (CNPJ nº 52.108.289/0001-60), 

Albano de Oliveira (CPF nº 698.977.868-72) e Leonilde Marilei Papa (CPF nº 310.714.578-53), a fim de localizar bens 

para penhora (fl. 458).Já houve tentativa deste juízo de penhorar valores depositados pelos executados em instituições 

financeiras, por meio do sistema informatizado Bacen Jud (fls. 180/182 e 193).A exequente comprovou que realizou 

diligências para localizar bens passíveis de penhora, sem resultado positivo (fls. 222/282). Em casos como este, em que 

houve a realização de diligências pela exequente para localizar bens para penhora e a tentativa infrutífera deste juízo de 

penhorar valores depositados pelos executados em instituições financeiras no País, a jurisprudência tem autorizado a 

decretação da quebra do sigilo fiscal, no interesse da Justiça, exclusivamente para permitir ao credor a localização de 

bens passíveis de penhora. Nesse sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. 

POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do 

juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso 

especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 80).2. Não conheço do requerimento de quebra de sigilo fiscal da 

executada Castelo Artes Gráficas e Editora Ltda. (CNPJ nº 52.108.289/0001-60), quebra essa destinada à localização de 

bens para ser penhorados. É certo que se admite a quebra do sigilo fiscal para obtenção de informações sobre a 

existência de bens passíveis de penhora. Ocorre que a pessoa jurídica não apresenta à Receita Federal do Brasil 

declaração descritiva de bens. Daí ser manifestamente incabível o pedido da autora por ausência de interesse processual 

sob a ótica da utilidade.3. Quanto a executada Leonilde Marilei Papa (CPF nº 310.714.578-53), julgo prejudicado o 
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pedido da exequente (fl. 458), uma vez que este juízo já decretou a quebra de seu sigilo fiscal a fim de resolver 

controvérsia nos embargos (fl. 370), consulta essa da qual a CEF foi intimada a se manifestar (fl. 375), sem resultado 

efetivo para satisfação da obrigação. Ante o exposto, defiro parcialmente o requerimento formulado pela Caixa 

Econômica Federal (fl. 458) e decreto a quebra do sigilo fiscal do executado Albano de Oliveira (CPF nº 698.977.868-

72), em relação à declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física do último exercício.4. Arquive-se a 

declaração de ajuste anual em pasta própria, na Secretaria, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para consulta pela parte 

exequente.5. Nos termos do artigo 2º, caput e 1º da Resolução nº. 589 de 29 de novembro de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, fica vedada a extração de cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda, presente sua 

qualificação jurídica de informação protegida por sigilo fiscal.6. Dê-se vista dos autos e da declaração arquivada em 

pasta própria na Secretaria à Caixa Econômica Federal - CEF, com prazo de 5 (cinco) dias.7. Após a manifestação da 

exequente ou certificada a sua inércia, a Secretaria deste juízo destruirá as cópias, lavrando-se de tudo certidão nos 

autos e na pasta da Secretaria em que foi arquivada a declaração.8. Ultimadas as providências acima, se não forem 

localizados bens para penhora, ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 

791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 

16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; 

REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 

327329/RJ).Publique-se. 

 

0026905-51.2003.403.6100 (2003.61.00.026905-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP129672 - GISELLE SCAVASIN SINOTTI) X 

MARISA MARTINS(SP039697 - ANTONIO FLORENCIO E SP090940 - ANTONIO CARLOS FLORENCIO) 

Considerando que o endereço da executada Marisa Martins situa-se na Comarca de Botucatu - SP e a necessidade de 

expedição de carta precatória a ser cumprida pela Justiça Estadual, recolha a exequente a taxa judiciária referente a ela, 

bem como as custas de diligência do oficial de justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos valores 

constantes da legislação estadual e nas Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no 

prazo de 10 (dez) dias.Efetuado o recolhimento, desentranhem-se as guias apresentadas, mediante substituição por 

cópias simples, para comporem a carta precatória e expeça-se esta.Publique-se.  

 

0010018-16.2008.403.6100 (2008.61.00.010018-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X VIA MUNDI ACESSORIOS DA MODA LTDA 

1. Não conheço do requerimento formulado pela CEF de bloqueio dos valores depositados pela executada, por meio do 

sistema informatizado Bacen Jud (fl. 175). Já houve tentativa de penhora por esse meio (fls. 159), mas tal providência 

resultou em inexistência de valores (fls. 160/163).2. Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, 

nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta 

hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 

1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; 

REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 

327293/DF; REsp 327329/RJ).3. Por esses fundamentos, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo, nos 

termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, aguardando-se a indicação, pela CEF, de bens para 

penhora. Não correrá a prescrição a partir do arquivamento dos autos.Publique-se. Arquivem-se os autos. 

 

0004362-44.2009.403.6100 (2009.61.00.004362-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - 

LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ROBSON DE AQUINO DOS SANTOS X IGOR DE AQUINO 

SANTOS 

Diante da citação por hora certa do réu Igor de Aquino Santos (fl. 73) e do decurso de prazo para pagamento ou 

oposição de embargos (fl. 86) nomeio como curadora especial do réu Igor de Aquino Santos a Defensoria Pública da 

União, nos termos do artigo 9º, inciso II, segunda parte, do Código de Processo Civil e do artigo 4º, inciso VI, da Lei 

Complementar nº 80/1994.Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei 

Complementar nº 80/1994.Publique-se. Intime-se. 

 

0017391-64.2009.403.6100 (2009.61.00.017391-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JOSE PIRES FILHO 

Diante da citação por hora certa do réu (fls. 112/114, 116, 117/118 e 123/125) e do decurso de prazo para pagamento ou 

oposição de embargos (fl. 125) nomeio como curadora especial do réu José Pires Filho a Defensoria Pública da União, 

nos termos do artigo 9º, inciso II, segunda parte, do Código de Processo Civil e do artigo 4º, inciso VI, da Lei 

Complementar nº 80/1994.Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei 

Complementar nº 80/1994.Publique-se. Intime-se. 

 

0019743-92.2009.403.6100 (2009.61.00.019743-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PRATIK ROLL COM/ DE PRODUTOS 

LINEARES LTDA(SP075447 - MAURO TISEO E SP118937 - CLELIA REGINA DE LIMA TISEO) X 

ALEXANDRE LEONE(SP075447 - MAURO TISEO E SP232092 - JULIANA REGINA MIRANDA) X MARIA 
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ANGELICA THOMAZ(SP075447 - MAURO TISEO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a parte autora para requerer providências para prosseguimento do feito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0023098-13.2009.403.6100 (2009.61.00.023098-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X RB INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA(SP155048 - GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA) X ROSALINA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP155048 - 

GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA) X MARCELA DE OLIVEIRA CARVALHO(SP155048 - GERALDO 

PEREIRA DE OLIVEIRA) X ALFREDO AUGUSTO RODRIGUES CARVALHO(SP155048 - GERALDO PEREIRA 

DE OLIVEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a parte autora para requerer providências para prosseguimento do feito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0007864-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X FERNANDO DEMETRIO CAMASINE(SP242612 - 

JOSE RODOLFO ALVES) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, reitero a informação de secretaria de fl. 80, para abrir vista dos autos para o réu FERNANDO 

DEMETRIO CAMASINE para regularizar sua representação processual mediante a apresentação de instrumento de 

mandato, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimentos dos embargos de fls. 63/79. 

 

0008384-14.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X TELIUM TELECOMUNICACOES LTDA(SP149408 - FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) 

1. Converto o julgamento em diligência.2. Fls. 89/101: analiso o requerimento de denunciação da lide formulada ao 

Serviço Federal de Processamentos de Dados - SERPRO pela ré Telium Comunicações Ltda., com fundamento no 

artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil. É manifestamente incabível a denunciação da lide porque ausentes 

quaisquer das hipóteses que a autorizam, previstas no artigo 70 do CPCArt. 70. A denunciação da lide é obrigatória:I - 

ao alienante, na ação em que terceiro reivindica a coisa, cujo domínio foi transferido à parte, a fim de que esta possa 

exercer o direito que da evicção Ihe resulta;II - ao proprietário ou ao possuidor indireto quando, por força de obrigação 

ou direito, em casos como o do usufrutuário, do credor pignoratício, do locatário, o réu, citado em nome próprio, exerça 

a posse direta da coisa demandada;III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação 

regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.De saída ficam excluídas as hipóteses dos incisos I e II porque não versa 

a demanda sobre controvérsia relativa à perda da posse ou propriedade de bem móvel ou imóvel.Quanto à hipótese 

descrita no inciso III, qual seja a denunciação da lide àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, 

em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda, é manifestamente incabível neste caso.Não há previsão legal 

expressa nem há contrato em que o SERPRO tenha se obrigado a indenizar a ré eventuais prejuízos decorrentes da 

procedência desta demanda.A denunciação da lide, fundamentada no inciso III do artigo 70 do Código de Processo 

Civil, somente tem cabimento no caso de o denunciante possuir em face do denunciado direito de regresso decorrente 

direta e automaticamente de lei ou de contrato, vale dizer, nos casos de garantia própria. Acerca da interpretação desse 

dispositivo, Vicente Greco Filho ressalta que:(...) tem-se interpretado tal disposição de forma perigosamente extensiva, 

de modo a possibilitar o chamamento de todos aqueles contra os quais a parte possa ter direito de regresso. Essa 

interpretação, observe-se desde logo, não é desapoiada pelo texto da lei, onde encontramos expressões como obrigado a 

indenizar, em ação regressiva (art. 70), responsável pela indenização (arts. 72 e 73) e responsabilidade por perdas e 

danos (art. 76).Todavia, repugnamos interpretação que possa levar ao exercício abusivo do instituto e, ademais, 

incompatível com os princípios que o informam.A denunciação da lide tem por justificativa a economia processual, 

porquanto encerra, num mesmo processo, duas ações (a principal e a incidente, de garantia),e a própria exigência de 

justiça, porque evita sentenças contraditórias (p. ex., poderia ser procedente a primeira e improcedente a de regresso por 

motivo que, se levado à primeira, também a levaria à improcedência).Por outro lado, e importante lembrar que o direito 

processual adotou o princípio originário do direito romano, da singularidade da jurisdição e da ação, i.e., os efeitos da 

sentença, de regra, só atingem as partes, o juiz não pode proceder de ofício e a legitimação e os casos de intervenção são 

de direito estrito, porque excepcionam os princípio consagrados nos arts. 3.º e 6.º do Código de Processo Civil.Ora, se 

estendermos a possibilidade de denunciação a todos os casos de possibilidade de direito de regresso violaríamos todos 

esses princípios, de aceitação pacífica no direito processual brasileiro, sem exceção.Ora, se estendermos a possibilidade 

de denunciação ante a simples possibilidade de direito de regresso violaríamos a economia processual e a celeridade da 

justiça, porque num processo seriam citados inúmeros responsáveis ou pretensos responsáveis numa cadeia imensa e 

infindável, com suspensão do feito primitivo. Assim p. ex., numa demanda de indenização por dano decorrente de 

acidente de veículo, poderia ser chamado o terceiro, que o réu afirma ter também concorrido para o acidente, a fábrica 

que montou no carro peça defeituosa, a Prefeitura que não cuidou do calçamento, cabendo, também, à fábrica de 
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automóvel chamar a fábrica de peças e esta, por sua vez, o fornecedor do material. E isto tudo em prejuízo da vítima, o 

autor primitivo, que deseja a reparação do dano e a aplicação da justiça, mas que teria de aguardar anos até a citação 

final de todos, Violar-se-ia, também, como se vê, o princípio da singularidade da ação e da jurisdição, com verdadeira 

denegação de justiça.Qual, porém, o critério que deve limitar a denunciação?Parece-nos que a solução se encontra em 

admitir, apenas, a denunciação da lide nos casos de ação de garantia, não admitindo para os casos de simples ação de 

regresso, i.e., a figura só será admissível quando, por força da lei ou do contrato, o denunciado for obrigado a garantir o 

resultado da demanda, ou seja, a perda da primeira ação, automaticamente, gera a responsabilidade do garante.Em 

outras palavras, não é permitida a denunciação, a intromissão de fundamento jurídico novo, ausente na demanda 

originária, que não seja responsabilidade direta decorrente da lei e do contrato.Observe-se, também, que, por tradição 

histórica, uma das finalidades da denunciação é a de que o denunciado venha a coadjuvar na defesa do denunciante e 

não litigar com ele, argüindo fato estranho à lide primitiva.Pode, é certo, o denunciado negar a qualidade de garante ou 

alegar a inexistência do vínculo da garantia, mas não introduzir indagação sobre a matéria de fato nova (Direito 

Processual Civil Brasileiro, Volume 1, São Paulo, Saraiva, 9.ª edição, 1994, pp. 150/151).O acolhimento da 

denunciação da lide apresentada pela ré introduz fundamento jurídico novo na demanda, ampliando indevidamente a 

causa de pedir descrita na petição inicial, a qual versa exclusivamente sobre a cobrança de valores relativos à multa 

contratual rescisória.A ré pretende ampliar o objeto da demanda nele introduzindo questão nova, atinente a suposta 

responsabilidade civil do SERPRO na rescisão do contrato, decorrente da negativa deste de autorizar a instalação de 

equipamentos necessários à execução do objeto licitado. Ocorre que a petição inicial não descreve na sua 

fundamentação jurídica tal questão, relativa à responsabilidade civil do SERPRO. Daí a impossibilidade de acolhimento 

da denunciação da lide.A questão atinente a eventual responsabilidade civil do SERPRO em face da ré deve ser 

resolvida em demanda própria, a ser ajuizada por esta em face daquele.O Superior Tribunal de Justiça tem adotado a 

distinção entre garantia imprópria e garantia própria para efeito de admitir ou não a denunciação da lide, aceitando-a 

somente no segundo caso. Nesse sentido, exemplificativamente, as ementas dos seguintes julgados:PROCESSUAL 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CONDENATÓRIA CONTRA MUNICÍPIO. RITO ORDINÁRIO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO EX-PREFEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE GARANTIA LEGAL OU CONTRATUAL. SUPOSTA OFENSA AO 

ART. 70, III, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. DOUTRINA. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.1. A questão 

controvertida, de natureza processual, consiste em saber se é obrigatória a denunciação da lide a ex-prefeito, para 

responder, regressivamente, por pretensão condenatória exercida contra o município, em decorrência de obrigação 

contratual adimplida com atraso (mora) durante o seu mandato eletivo.2. O cabimento da litisdenunciação prevista no 

art. 70, III, do CPC, é restrito, porque pressupõe a existência de garantia própria entre os sujeitos 

denunciante/denunciado, e não mera garantia genérica ou imprópria.3. O contrato administrativo de fornecimento de 

material e execução de serviços não impôs ao então prefeito municipal a obrigação de responder, pessoalmente, por 

eventual mora no adimplemento das parcelas ajustadas. O compromisso foi firmado em nome do ente público, 

competindo-lhe o pagamento do preço de acordo com as condições e prazos estabelecidos.4. Os diplomas normativos 

invocados (Lei 8.429/92, arts. 10, 11, 12, II; Lei 4.320/64, art. 60; Lei Orgânica Municipal, art. 107, II) não prevêem 

garantia própria, mas apenas a responsabilidade civil genérica - em abstrato - de o agente político ressarcir eventuais 

prejuízos causados ao erário público.5. A pretensão de ressarcimento poderá ser objeto de ação regressiva autônoma, 

para não comprometer a rápida solução do litígio, hoje consubstanciada em garantia individual fundamental (CF/88, art. 

5º, LXXVII).6. Recurso especial desprovido (REsp 440.720/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ 07/11/2006 p. 230).PROCESSO CIVIL - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - 

DIREITO DE REGRESSO - FUNDAMENTO JURÍDICO NOVO. INADMISSIBILIDADE - OBRIGATORIEDADE - 

INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO NÃO CONHECIDO.I - Em relação à exegese do art. 70, III, CPC, 

melhor se recomenda a corrente que não permite a denunciação nos casos de alegado direito de regresso da lide 

originária.II - A denunciação da lide, como modalidade de intervenção de terceiros, busca atender aos princípios da 

economia e da presteza na entrega da prestação jurisdicional, não devendo ser prestigiada quando susceptível de pôr em 

risco tais princípios.III - Segundo entendimento doutrinário predominante, somente nos casos de evicção e transmissão 

de direito (garantia própria) é que a denunciação da lide se faz obrigatória.IV - Recurso não conhecido (REsp 

157.147/MG, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/03/1999, DJ 10/05/1999 p. 

166).PROCESSO CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. DIREITO DE REGRESSO. FUNDAMENTO JURÍDICO 

NOVO. INADMISSIBILIDADE. OBRIGATORIEDADE. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. I - EM RELAÇÃO À EXEGESE DO ART. 70, III, CPC, MELHOR SE RECOMENDA A 

CORRENTE QUE NÃO PERMITE A DENUNCIAÇÃO NOS CASOS DE ALEGADO DIREITO DE REGRESSO 

CUJO RECONHECIMENTO DEMANDARIA ANALISE DE FUNDAMENTO NOVO NÃO CONSTANTE DA 

LIDE ORIGINÁRIA.II - A DENUNCIAÇÃO DA LIDE, COMO MODALIDADE DE INTERVENÇÃO DE 

TERCEIROS, BUSCA AOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E DA PRESTEZA NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL, NÃO DEVENDO SER PRESTIGIADA QUANDO SUSCEPTÍVEL DE POR EM RISCO TAIS 

PRINCÍPIOS.III - SEGUNDO ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO PREDOMINANTE, SOMENTE NOS CASOS 

DE EVICÇÃO E TRANSMISSÃO DE DIREITOS (GARANTIA PRÓPRIA) É QUE A DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

SE FAZ OBRIGATÓRIA (REsp 43.367/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA 

TURMA, julgado em 13/05/1996, DJ 24/06/1996 p. 22761).Não se pode perder de perspectiva que a denunciação da 

lide, que é uma modalidade de intervenção de terceiros na demanda, visa prestigiar o princípio da economia e 

celeridade processuais, o que não ocorre na denunciação da lide relativa à garantia imprópria em autos de ação 
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monitória, por desvirtuar este procedimento, que se pretende célere e documental em relação ao procedimento 

ordinário.Ante o exposto, indefiro o requerimento de denunciação da lide ao SERPRO.2. No prazo de 5 (cinco) dias, 

apresente a autora cópia da proposta econômica apresentada pela ré quando da habilitação na licitação, em que esta teria 

afirmado que subcontrataria a empresa Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, para O local loop (última milha), 

para a interconexão entre a Sede Regional dos Correios (....) e a SEPRO (sic; fl. 54).3. Após, dê-se vista à ré, com prazo 

de 5 (cinco) dias.4. Em seguida, abra-se conclusão para sentença.Publique-se. 

 

0010588-31.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X QUALITRON TECNOLOGIA S/A 

1. Em face da ausência de pagamento ou oposição de embargos à ação monitória pela ré Qualitron Tecnologia S.A (fl. 

146), converto o mandado inicial em mandado executivo. Prossiga-se nos termos do artigo 1.102-C do Código de 

Processo Civil, na redação da Lei 11.232/2005.2. Assim, expeça-se mandado para intimação da ré, no endereço já 

diligenciado (fl. 141), tendo em vista sua condição de revel, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do 

montante atualizado da condenação. Apresente a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT o valor 

devidamente atualizado para expedição do mandado, bem como as cópias necessárias à sua instrução, no prazo de 10 

(dez) dias.3. No caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da condenação será acrescido de multa 

no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 

11.232/2005.4. Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado do débito, sem prejuízo de eventual 

aplicação da multa prevista no item 3.5. Decorrido o prazo sem o pagamento, dê-se vista dos autos à autora.6. Na 

ausência de cumprimento pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT do determinado no item 2, arquivem-

se os autos.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0011867-86.2009.403.6100 (2009.61.00.011867-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005532-51.2009.403.6100 (2009.61.00.005532-7)) MILCA HERNANDES(SP161407 - MARLI PARADA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

A embargante opõe embargos à execução que lhe move a embargada nos autos n.º 2009.61.00.005532-7. Pede a 

concessão da assistência judiciária; a antecipação da tutela para excluir seu nome de cadastros de inadimplentes; o 

reconhecimento do excesso de execução; a extinção da execução sem julgamento do mérito ou com julgamento do 

mérito; a declaração da litigância de má-fé da embargada; a condenação da embargada ao pagamento de multa de 1 % 

sobre o valor da causa, de indenização ante os prejuízos causados, inclusive danos morais, honorários advocatícios e 

despesas. Pede ainda que seja declarada a vigência do contrato, dando continuidade ao desconto das parcelas faltantes 

no valor acordado inicialmente, ou seja, R$ 964,73 (novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e três centavos). 

Afirma que houve inércia da embargada porque os valores da prestação do mútuo deixaram de ser descontados em folha 

apesar de haver fundo suficiente para tanto, além de não terem sido amortizadas as prestações já pagas, descontadas em 

folha (fls. 2/14).Recebidos e autuados os embargos (fl. 44), a embargada foi intimada e os impugnou. Requer sejam os 

pedidos julgados improcedentes Afirma que os descontos não foram realizados na folha de pagamento ante a 

informação de ausência de saldo consignável. Cabia à embargante, nos termos do parágrafo segundo da cláusula nona 

do contrato, efetuar o pagamento no respectivo vencimento da parcela não averbada (fls. 48/67).A embargante se 

manifestou sobre os embargos (fls. 70/83).Não foi conhecido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e foram 

indeferidos os benefícios da assistência judiciária e o pedido de efeito suspensivo aos embargos (fls. 85/86 e verso). 

Contra essa decisão a embargante interpôs recurso de apelação (fls. 96/105), cujo seguimento foi negado por esse juízo, 

sob o fundamento de que o recurso cabível contra essa decisão é o agravo de instrumento, por não ter havido prolação 

de sentença nestes autos (fls. 107 e verso).A embargante apresentou memória de cálculo discriminada do valor que 

entende devido (fls. 122/123).Foi efetuado o traslado da petição da CEF de emenda da inicial da execução e da 

respectiva memória de cálculo, juntadas às fls. 115/120 dos autos da execução n.º 00055321-51.2009.403.6100 para 

estes autos, em que a CEF demonstra como chegou ao valor de R$ 41.860,85 em 7.1.2009 (fl. 127) e da qual a 

embargante já teve vista nos referidos autos.A CEF se manifestou sobre a emenda da petição inicial dos embargos (fls. 

140/141).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 740, cabeça, do Código 

de Processo Civil, por não haver provas a produzir em audiência.Os pedidos de exclusão do nome da embargante de 

cadastros de inadimplentes e de condenação da embargada em perdas e danos, inclusive danos morais, são 

manifestamente descabidos e não podem ser conhecidos nos embargos, que não se prestam a tal finalidade. Os 

embargos não são revestidos de natureza dúplice, em que se permite a formulação de reconvenção neles próprios. 

Apesar de sua natureza de demanda incidental, os embargos à execução são exclusivamente meio de defesa do 

executado, que não pode formular pretensões autônomas em face do embargado, dissociadas da pretensão de 

desconstituição do título executivo, total ou parcialmente.A única pretensão possível de dedução nos embargos é de 

desconstituição do título executivo extrajudicial que ampara a execução, total ou parcialmente. Nesse sentido é expresso 

o inciso V do artigo 745 do CPC: Nos embargos, poderá o executado alegar: V - qualquer matéria que lhe seria lícito 

deduzir como defesa em processo de conhecimento. Não permite o CPC, desse modo, que o executado veicule, nos 

embargos, qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como pretensão em demanda própria de conhecimento, a ser 

ajuizada por ele. Mas apenas a matéria de defesa. Pedidos de exclusão de cadastro de inadimplentes e de pagamento de 

reparação de danos morais não são matérias de defesa e sim de ação, a ser ajuizada pelo embargante.Passo ao 

julgamento do mérito. De um lado, restou superada, no curso dos embargos, a afirmação da embargante de excesso de 
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execução, fundada na fundamentação de que os valores das prestações descontadas em folha de pagamento não teriam 

sido deduzidos do valor total da execução.É que a memória de cálculo apresentada pela própria embargante chega ao 

valor de R$ 41.711,07, para 31.1.2009 (fl. 123), praticamente o mesmo valor apresentado pela embargada para tal data 

na petição inicial da execução, de R$ 41.860,85 (fls. 143/144).Além disso, no aditamento, pela embargada, da memória 

de cálculo que instrui a petição inicial da execução (fls. 131/132) restou demonstrado que no valor cobrado na primeira 

memória de cálculo (fls. 143/144) já haviam sido deduzidos todos os pagamentos relativos às prestações efetivamente 

consignadas em folha de pagamento pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Em outras palavras, quando do 

ajuizamento da execução, o valor da dívida de R$ 41.860,35 para 7.1.2009, não continha os valores relativos às 

prestações que foram consignadas em folha, descabendo falar em excesso de execução.De outro lado, não há que se 

falar em ausência de documentos essenciais ao ajuizamento da execução, questão essa suscitada pela embargante ao 

fundamento de que a Embargada não trouxe aos autos documentos que comprovem o não pagamento das parcelas do 

acordo, nem comprovou não ter a Embargante valor suficiente em suas folhas de pagamentos, que não permitisse 

referido desconto.Quanto aos documentos que comprovem a consignação das prestações em folha de pagamento, reitero 

que se trata de questão superada, tendo em vista que, para janeiro de 2009, as partes apresentaram memória de cálculo 

chegando praticamente aos mesmos valores, pois ambas descontaram os pagamentos consignados em folha.Além disso, 

se não teria sido excluído da execução valor relativo ao pagamento de alguma prestação (o que não ocorreu, pois todos 

os pagamentos foram considerados, tanto que para janeiro de 2009 as partes chegaram a valores praticamente iguais), 

era da embargante o ônus de comprovar tal fato. É impossível à embargada comprovar um fato negativo, isto é, a 

inocorrência do pagamento. Se houve algum pagamento não descontado do valor da execução, tal fato se comprova por 

meio da exibição, pelo devedor, do comprovante de pagamento.Também não cabia à embargada comprovar que não 

havia valor suficiente em folha de pagamento para fazer o desconto da prestação. A obrigação de fazer o repasse do 

valor à embargada era do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Cabia à embargante, na ausência da averbação do 

desconto na folha de pagamento pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pagar a prestação na data de seu 

vencimento diretamente na agência da embargada.É o que se lê nos parágrafos segundo, terceiro, quarto e sexto da 

cláusula nona do contrato:Parágrafo Segundo - No caso da CONVENENTE/EMPREGADOR não averbar em folha de 

pagamento o valor de qualquer prestação devida, prevista neste Contrato, o(a) DEVEDOR(A) compromete-se a efetuar 

o pagamento da parcela não averbada, no vencimento da prestação.Parágrafo Terceiro - Havendo o desconto da 

prestação e não ocorrendo o repasse pela CONVENENTE/EMPREGADOR, o(a) DEVEDOR(A), de acordo com a 

legislação vigente, deverá comprovar o desconto referente à prestação mensal do empréstimo não repassada à CAIXA, 

a fim de evitar que seu nome seja incluído nos cadastros restritivos por esta razão.Parágrafo Quarto - Caso o repasse da 

CONVENENTE/EMPREGADOR não ocorra, em decorrência de suspensão temporária dos pagamentos de salário ou 

de benefício previdenciário, o(a) DEVEDOR(A) efetuará os pagamentos das prestações decorrentes desta operação de 

crédito diretamente à CAIXA, nas respectivas datas de vencimento estabelecidas neste Contrato.(...)Parágrafo Sexto - 

Se por qualquer motivo for omitido ou suspenso o desconto das prestações em folha, excluída a situação prevista na 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, o(a) DEVEDOR(A) ficará obrigado(a) a pagar a prestação diretamente à CAIXA, 

ou a quem esta indicar, na data de seu vencimento, sob pena de incidir encargos por atraso nos termos definidos neste 

Contrato.No que diz respeito à afirmação da embargante de que houve por parte da embargada abuso do direito de 

demandar, ao ajuizar a execução em vez de fazer o desconto em folha ou comunicar aquela da ausência desse desconto, 

é de todo descabida. Conforme já salientado, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo deixou de fazer a 

consignação das prestações em folha de pagamento, e a embargante não as quitou no vencimento diretamente na 

agência da embargada, conforme o determinava expressamente o contrato, acarretando o vencimento antecipado de 

todo o saldo devedor.No que diz respeito ao requerimento do embargante de aplicação à embargada de multa pela 

litigância de má-fé, também é de todo descabida. Está provado que os valores em execução são devidos porque não 

foram descontados em folha de pagamento nem foram quitados pela embargante no vencimento diretamente na agência 

da embargada como previsto no contrato, gerando o vencimento antecipado do saldo devedor e autorizando o 

ajuizamento da execução.DispositivoNão conheço dos pedidos de exclusão do nome da embargante de cadastros de 

inadimplentes e de condenação da embargada em perdas e danos, inclusive danos morais. Relativamente a estes pedidos 

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ausência de interesse processual pela inadequação dos embargos para dedução dessas pretensões.No mais, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os embargos.Não são 

exigíveis custas nos embargos à execução (artigo 7.º da Lei 9.289/1996).Condeno a embargante a pagar à embargada os 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da execução, honorários esses cumuláveis com os arbitrados 

nos autos da execução, consoante nova orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (AgRg nos EDcl nos 

EDcl no REsp 1101165/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 

03/05/2010).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução n.º 2009.61.00.005532-7, neles prosseguindo-

se com a execução.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se a respectiva certidão para os autos principais e 

arquivem-se os presentes autos.Registre-se. Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0067504-09.1978.403.6100 (00.0067504-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA 

ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X DIDIER MARCEL CHAUX(SP010278 - ALFREDO LABRIOLA E SP262222 

- ELIANE YARA ZANIBONI) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 
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Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos, para requerer o quê de direito, no prazo 

de 5 (cinco) dias.No mesmo prazo, promova a parte interessada o recolhimento das custas de desarquivamento de 

acordo com o Provimento n.º 64/2005 e da Portaria 629 de 26 de novembro de 2004 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região.Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0018653-84.1988.403.6100 (88.0018653-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) X HOSPITAL MARILIA S/A(SP039163 - WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA) X CARLOS ALBERTO 

MENDES DE OLIVEIRA X HIROSHI NAKANO(SP158207 - EVANDRO ANDRUCCIOLI FELIX E SP260544 - 

SEME MATTAR NETO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Julgo prejudicado o requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF de quebra de sigilo fiscal dos executados (fls. 

675/676). Primeiro, porque este juízo já solicitou as declarações de bens dos executados Carlos Alberto Mendes de 

Oliveira (CPF nº 562.130.348-20) e Hiroshi Nakano (CPF nº 415.118.088-53) (fl. 131), providência essa sem resultado 

efetivo.Segundo, porque a exequente já realizou pesquisas de bens imóveis (fls. 549/553) e também no Departamento 

Estadual de Trânsito - DETRAN (fls. 563/565), as quais resultaram negativas, em virtude da inexistência de bens 

passíveis para satisfazer a obrigação, e não até o momento não há indícios de alteração da situação econômica dos 

executados que justifique novo ato.Terceiro, ante a manifesta contradição entre o requerido às fls. 675/676 e o pedido 

da CEF formulado à fl. 629, de suspensão do processo a fim de aguardar o encerramento dos autos da ação de 

desapropriação nº 1139/88, distribuídos ao juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Marília - SP, considerando 

a afirmação de que o pagamento da indenização lhe será mais benéfico, tendo em vista a penhora no rosto daqueles 

autos (fl. 120). Diante do exposto, ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do 

artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 

16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; 

REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 

327329/RJ).Por esses fundamentos, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 791, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aguardando-se a indicação, pela CEF, de bens para penhora. Não correrá a 

prescrição a partir do arquivamento dos autos.Sem prejuízo do acima decidido, providencie a Secretaria a destruição das 

declarações de bens dos executados que se encontram arquivadas em expediente na contracapa dos autos, tendo em 

conta a sua qualificação jurídica de informação protegida por sigilo fiscal, lavrando-se certidão nos autos.Publique-se. 

 

0001721-93.2003.403.6100 (2003.61.00.001721-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X GRIFFE UNIVERSAL DE CRIACOES COM/ IND/ E 

REPRESENTACAO LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA E SP172333 - DANIELA STOROLI E 

SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos a exequente, para ciência do mandado com diligência negativa às fls. 175/176, para 

requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos para o arquivo. 

 

0009255-83.2006.403.6100 (2006.61.00.009255-4) - SEGREDO DE JUSTICA(SP223649 - ANDRESSA BORBA 

PIRES E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF para requerer o quê de direito para 

prosseguimento da demanda, no prazo de 5 (cinco) dias. Em nada sendo requerido, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0017853-26.2006.403.6100 (2006.61.00.017853-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X VALERIA MARIA SANTANA PESSOA X EMILIO FELIX DOS SANTOS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, e em cumprimento à r. decisão de fl. 173 abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, 

para retirar os documentos desentranhados às fls. 10/25, substituídos pelas cópias apresentadas, mediante recibo nos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido este prazo, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

0006366-25.2007.403.6100 (2007.61.00.006366-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X CENTRAL 

MAILLING - SERVICOS PROMOCIONAIS S/C LTDA X OSVALDO BATISTA REZENDE X MARCOS ALEX 

SANDRO DE MORAES RODRIGO(SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA) 

1. Fl. 316. Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição e documentos de fls. 312/313, mediante substituição 

por cópias simples, uma vez que endereçada por equívoco a estes autos, conforme requerido pela exequente.2. Em 
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seguida, intime-se a exequente para a sua retirada, mediante recibo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.3. Diante das 

novas guias apresentadas pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 317/321) expeça-se a carta precatória determinada 

na decisão de fl. 310.Publique-se. INFORMACAO DE SECRETARIA:Em conformidade com o disposto no artigo 162, 

parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de junho de 2010, e em cumprimento à r. 

decisão de fl. 319 abro vista dos autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, para retirar os documentos 

desentranhados às fls. 312/315, mediante recibo nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0022127-96.2007.403.6100 (2007.61.00.022127-9) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X JUREMA DA SILVA 

LIMA(SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X ROSA DA SILVA LIMA X LINDEMBERG DA SILVA LIMA 

X ROSEMBERG SILVA LIMA 

1. Chamo o feito à ordem para determinar a correção de sua autuação no Setor de Distribuição - SEDI. É que do polo 

passivo da execução não constam todos os sucessores de ROSA DA SILVA LIMA. Além de JUREMA DA SILVA 

LIMA, que é executada e sucessores de ROSA DA SILVA LIMA, devem figurar como executados LINDEMBERG 

DA SILVA LIMA e ROSEMBERG SILVA LIMA.Saliento que JUREMA DA SILVA LIMA, LINDEMBERG DA 

SILVA LIMA e ROSEMBERG SILVA LIMA se afirmaram sucessores de ROSA DA SILVA LIMA e aceitaram a 

sucessão desta, opondo ainda nessa qualidade embargos à execução e ajuizaram demanda para revisão do 

contrato.Assim, remetam-se os autos ao SEDI, para inclusão, como executados, de LINDEMBERG DA SILVA LIMA 

e ROSEMBERG SILVA LIMA, e exclusão de ROSA DA SILVA LIMA. Desse modo, no polo passivo da execução 

deverão figurar: JUREMA DA SILVA LIMA, LINDEMBERG DA SILVA LIMA e ROSEMBERG SILVA LIMA.2. 

Requer a Caixa Econômica Federal - CEF a expedição de certidão de inteiro teor para averbação da penhora na 

matrícula do imóvel penhorado (fls. 58 e 198).É certo que a CEF não comprovou a averbação da extinção do contrato 

em relação a Rosa da Silva Lima nem há ainda o registro da partilha da parte do imóvel de propriedade de Rosa da Silva 

Lima, em virtude de seu óbito, conforme já assinalado nas decisões de fl. 131, item 3, e fl. 174, item 3).A jurisprudência 

do Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo é pacífica no sentido da impossibilidade do registro da 

penhora no caso de falecimento do proprietário sem prévia partilha havendo cônjuge sobrevivente. Nesse sentido cito os 

seguintes trechos do artigo A penhora na jurisprudência do Conselho Superior da Magistratura e da Corregedoria Geral 

da Justiça de São Paulo, de LUCIANO LOPES PASSARELLI in 

http://www1.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=13972&p=2:15.Falecimento do proprietário e penhora do imóvel sem 

prévia partilhaComo se sabe, vigora no Brasil o princípio de saisine, estampado no artigo 1.784 do Código Civil, que 

preceitua que aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários.Além 

disso, o falecimento também é causa de extinção do matrimônio, conforme se vê do artigo 1.571, inciso I, do mesmo 

diploma legal.Quer isto significar que na hipótese de falecimento do proprietário que consta da matrícula inaugura-se o 

estado de indivisão de seu patrimônio, consubstanciado na figura jurídica conhecida como espólio, de sorte que seu 

patrimônio passa a formar uma universitas juris até que essa forma peculiar de condomínio seja extinta pela partilha dos 

bens e recolhimento da meação do cônjuge supérstite.Não é possível, assim, registrar penhora incidente sobre a herança 

ou sobre a meação antes de extremadas em regular processo sucessório, que deve ser registrado (artigo 167, I, 24 e 25, 

combinado com o artigo 172 da Lei 6.015/73).Esse o entendimento do CSM-SP, conforme se vê da decisão proferida 

nos autos da Apelação Cível 280-6/9, comarca da Capital, publicada no DOJ de 23.02.2005, averbando que decorrendo 

do desfazimento do casamento pelo óbito, o surgimento da figura do espólio e a conseqüente necessidade da partilha de 

bens antes do registro da constrição.Também na Apelação Cível 351-6/3, comarca de Franco da Rocha, publicada no 

DOJ de 01.11.2005, restou assentado quede fato, a comunhão decorrente do casamento é pro indiviso. Ou seja, a 

parcela ideal pertencente a cada cônjuge não pode ser destacada, o que somente ocorre quando dissolvida a sociedade 

conjugal. Em sendo a morte a causa da extinção do casamento e da comunhão, a metade só se extremará com a partilha, 

posto que indivisível antes dela. Dessa forma, antes de se inscrever a penhora, deve antes se formalizar o registro da 

partilha dos bens do cônjuge da executada.Melhor explicitando o entendimento, restou assentado na Apelação Cível nº 

425-6/1, comarca da Capital, publicada no DOJ de 29.11.2005, que oEgrégio Conselho Superior da Magistratura firmou 

o entendimento de que a herança é uma universalidade em que todos os bens permanecem em indivisão até que pela 

partilha sejam individuados os que tocarão ao cônjuge supérstite e os que pertencerão aos herdeiros, do que decorre a 

necessidade de levar ao inventário também a metade ideal do cônjuge sobrevivente. Ademais, consistindo numa 

universalidade, nada impede que na partilha a meação do viúvo e os quinhões dos herdeiros sejam individuados em 

bens determinados, de modo a evitar a formação de condomínio, hipótese em que não subsistirá meação, nem metade 

ideal, do viúvo sobre bem que, eventualmente, for atribuído com exclusividade a um ou mais herdeiros [...] O mandado 

judicial da penhora, que recaiu sobre a metade ideal de tal imóvel pertencente a co-proprietária, revela sua viuvez. 

Nesse caso, malgrado não se desconheça que a metade ideal já pertencia a devedora antes do óbito de seu esposo, não se 

pode deslembrar que, como bem entendeu o digno magistrado, a partilha dos bens decorrente do óbito do marido da 

devedora recai sobre todo o patrimônio do casal para pôr fim à indivisão, separando dos bens havidos em comum 

aqueles que pertencerão ao cônjuge meeiro supérstite dos outros que comporão os quinhões hereditários dos sucessores 

do de cujus. É possível que a meação do cônjuge sobrevivente e os quinhões dos herdeiros recaiam sobre todos os bens 

pertencentes em comum pelo casal, que passarão a lhes pertencer em condomínio, mas, também, não se pode descartar 

a hipótese da meação e dos quinhões hereditários se individualizaram em determinados bens.Nessa mesma esteira, na 

Apelação Cível 381-6/0, comarca da Capital, publicada no DOJ de 23.08.2005, o CSM-SP enfrentou pretensão de 
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penhora sobre imóvel que o executado havia recebido por herança, mas ausente ainda o registro do respectivo Formal 

de Partilha, decidindo exatamente de serimperioso que se traga o título aquisitivo decorrente do direito hereditário deste 

último (o executado, nota minha), ou seja, o formal de partilha. Só assim, com o registro e a transferência do domínio 

ao indicado como devedor, caberá o ingresso de penhora resultante de execução contra ele promovida.Nesta mesma 

decisão constou aspecto que não pode, então, ser olvidado: antes do registro da partilha, o registro da penhora só é 

possível se no pólo passivo da ação figurar o Espólio do de cujus.Contudo, a indivisibilidade decorrente do óbito de 

uma das proprietárias do imóvel penhorado, ROSA DA SILVA LIMA, atinge somente a metade ideal do imóvel que 

lhe pertencia. A outra metade ideal do imóvel pertence a JUREMA DA SILVA LIMA, que figura também como 

executada, na qualidade de contratante do mútuo ora em execução.Daí por que nada impede o registro da penhora sobre 

a metade ideal pertencente a JUREMA DA SILVA LIMA.Ante o exposto, expeça-se certidão para registro da penhora 

sobre a metade ideal pertencente à executada JUREMA DA SILVA LIMA.3. Apresente a CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, o valor atualizado do débito e a comprovação da averbação da penhora no Registro de Imóveis, informando ainda 

nesse prazo se:i) nos termos do artigo 685-A. do Código de Processo Civil, pretende adjudicar o bem penhorado, 

oferecendo preço não inferior ao da avaliação;ii) nos termos do artigo 685-C do Código de Processo Civil, pretende a 

alienação do bem, por sua própria iniciativa; iii) nos moldes do artigo 686, pretende a alienação do bem por hasta 

pública, devendo nesta hipótese a Secretaria expedir edital nos moldes desse artigo, designando-se data para leilão. A 

publicação do edital deverá ocorrer em jornal de grande circulação local, a cargo da exequente, que deverá comprovar 

tal publicação.4. Após, expeça-se mandado de constatação e avaliação do bem imóvel penhorado, tendo em vista que a 

avaliação que consta dos autos data de 8.11.2007 (fl. 59), bem como de intimação pessoal dos executados acerca da 

avaliação.5. Se a Caixa Econômica Federal deixar de cumprir quaisquer das determinações acima, nos prazos fixados, 

arquivem-se os autos.Publique-se.INFORMACAO DE SECRETARIA:Em conformidade com o disposto no artigo 162, 

parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de junho de 2010, abro vista dos autos a 

Caixa Econômica Federal - CEF, para retirar a certidão de inteiro teor, mediante recibo nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Em caso de não cumprimento, os autos serão remetidos para o arquivo. 

 

0012029-81.2009.403.6100 (2009.61.00.012029-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X PEDRO JOSE DE OLIVEIRA(SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY E SP183481 

- RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA STAUT) 

1. Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição protocolo n.º 2010.000225826-1 (fls. 77/79), mediante 

substituição por cópias simples, e junte-a aos autos dos embargos à execução n.º 0022713-65.2009.403.6100, uma vez 

que embora endereçada corretamente àqueles autos, por evidente equívoco foi cadastrada para esta execução de título 

extrajudicial pelo setor de protocolo. .PA 1,3 2. Após, arquivem-se os autos.Publique-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0019520-42.2009.403.6100 (2009.61.00.019520-4) - CONDOMINIO EDIFICIO COGERAL(SP086200 - MOURIVAL 

BOAVENTURA RIBEIRO E SP166953 - MARLENE DE CARVALHO FÁVARO E SP203721 - PRISCILLA 

APARECIDA FAVARO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

X CONDOMINIO EDIFICIO COGERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para o autor apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, a memória de cálculo atualizada 

das diferenças que entende devidas relativas à i) eventual correção monetária e juros moratórios sobre os valores 

calculados em dezembro de 2009, mas depositados pela ré em fevereiro de 2010, ii) às custas recolhidas à fl. 114 e iii) 

aos encargos condominiais vencidos a partir de janeiro de 2010.Em caso de não cumprimento, os autos serão remetidos 

para o arquivo. 

 

Expediente Nº 5617 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018683-50.2010.403.6100 - CAIO MARCUS DIAS FLAUSINO(SP145063 - OSVALDO FLAUSINO JUNIOR E 

SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO) X REITOR DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E 

TECNOLOGIA DE SP - IFSP 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 

8.6.2010 - fls. 12/17, abro vista destes autos à parte impetrante para que apresente uma cópia da petição inicial, para 

servir de contrafé do mandado a ser expedido ao representante legal da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme determinado na decisão de fls. 126/127, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0019220-46.2010.403.6100 - BANCO SANTANDER S/A X PEDRO PAULO LONGUINI X CARLOS ALBERTO 

LOPEZ GALAN X ANGEL OSCAR AGALLANO X JOSE DE PAIVA FERREIRA X SANTANDER INSURANCE 

HOLDING SL(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES 
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FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X DELEGADO ESPECIAL DE MAIORES CONTRIBUINTES - 

DEMAC/SP 

Fl. 238: fica prejudicado o pedido de concessão de prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de instrumento de 

mandato pelos impetrantes, pois referido prazo já foi deferido à fl. 115.Publique-se. 

 

0020284-91.2010.403.6100 - CICERO LOPES DOS SANTOS(SP081187 - LUIZ BIASIOLI E SP273757 - ADRIANA 

COSMO GARCIA) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO 

EMPREG 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que o impetrante, cujo contrato de trabalho foi 

rescindido, com homologação por juízo arbitral, pede seja determinado o pagamento do seguro-desemprego.É a síntese 

do pedido. Fundamento e decido.O pedido formulado na petição inicial diz respeito, exclusivamente, à concessão ao 

impetrante do benefício assistencial do seguro-desemprego, previsto na Lei 7.998/1990.O Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região fixou o entendimento de que a competência para processar e julgar demanda em 

que se postula a concessão de seguro-desemprego é da Terceira Seção do Tribunal, à qual cabe processar e julgar os 

feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. Nesse sentido estes 

julgados:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.- Hipótese de 

conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de 

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício 

que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação 

infraconstitucional.- Conflito de competência procedente. (CC 200603000299352, CC - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - 8954, Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador ÓRGÃO 

ESPECIAL, Fonte DJU DATA:18/02/2008 PÁGINA: 540)SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA 

TERCEIRA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.1. Agravo de instrumento interposto 

contra decisão proferida em demanda na qual o agravante objetiva o recebimento das parcelas vencidas e vincendas do 

seguro-desemprego em razão de demissão sem justa causa.2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da Justiça Federal a competência para o exame dessas 

causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172); 3. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame das 

causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e respectivas Turmas, a teor do artigo 10, 3, do Regimento 

Interno desta Corte, que dispõe que à Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e 

Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista 

no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da 

Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi afinal instituído pela Lei n 7.998, de 11/01/1990, é um benefício 

que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 

7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III.5. Precedente do C. Órgão Especial deste Tribunal: CC 2006.03.00.029935-2, j. 

08.11.2007, Relator para acórdão o Desembargador Federal Peixoto Júnior. 6. Conflito de Competência suscitado 

perante o Órgão Especial (CC 200903000026671, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 11477, Relator JUIZ 

MÁRCIO MESQUITA, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador ÓRGÃO ESPECIAL, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:08/06/2009 PÁGINA: 75).Ainda, é do mesmo Tribunal Regional Federal da Terceira Região o entendimento de 

que há correspondência entre a competência da Terceira Seção do Tribunal e a das Varas Previdenciárias, no sentido de 

que a estas compete processar e julgar as demandas cujo julgamento incumbe àquela, incluídas nessa competência as 

causas que versem sobre benefícios de assistência social (como o é o seguro-desemprego, nos termos da jurisprudência 

acima citada). Cito as ementas destes precedentes:PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

COMPLEMENTAÇÃO - APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA - 

BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS 

PRESEÇÃO - CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e 

pensões devidas aos ex-trabalhadores da Rede Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas 

especializadas previdenciárias, com recursos à Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, em face da natureza 

previdenciária do benefício.2. Conflito improcedente. Competência da Suscitante declarada (Processo CC 

200603000039597 CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 8611 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador ÓRGÃO ESPECIAL Fonte DJU DATA:24/04/2006 PÁGINA: 303Data da Decisão 

30/03/2006 Data da Publicação 24/04/2006).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL - VARA CÍVEL FEDERAL - VARA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 1. Tendo a criação das varas 

previdenciárias federais por objetivo otimizar o processamento dos feitos atinentes à concessão de benefícios 

previdenciários, apresentando um caráter eminentemente social, competentes são as referidas varas para processar e 

julgar os feitos atinentes à concessão do benefício assistencial, concedido a pessoas idosas ou deficientes, que não têm 

condições de prover a sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ou seja, pessoas realmente 

necessitadas de um amparo social.2. Conflito de competência que se julga improcedente (CC 200203000489068 CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 4373 Relator(a) JUIZA LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJU DATA:09/09/2005 PÁGINA: 501 Data da Decisão 10/08/2005 Data da Publicação 

09/09/2005).DispositivoDeclaro a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda e determino a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas Federais do Fórum Previdenciário desta 

Subseção Judiciária.Publique-se. 
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0020310-89.2010.403.6100 - AFRANIO LAMY SPOLADOR JUNIOR X MICHELE SABOIA 

SPOLADOR(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA 

UNIAO EM SAO PAULO 

Solicitem-se prévias informações à autoridade apontada coatora, a serem prestadas no prazo legal de 10 (dez) dias.Dê-

se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 

12.016/2009.Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para apreciação do 

pedido de medida liminar.Publique-se. 

 

0020372-32.2010.403.6100 - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA X MARSERV MONTAGEM E 

MANUTENCAO LTDA - FILIAL(SP139020 - ALEXANDRE FELICE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Afasto a ocorrência de prevenção dos juízos, relativamente aos respectivos autos indicados no quadro de fls. 636/637, 

encaminhado pelo Setor de Distribuição - SEDI. O objeto desta demanda é diverso dos daqueles autos, o que afasta a 

necessidade de serem os feitos reunidos, ante a ausência de identidade de causas e de risco de decisões conflitantes. 2. 

Defiro às impetrantes o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, a fim de:a) apresentarem memórias de cálculo discriminadas e atualizadas das contribuições 

previdenciárias recolhidas sobre cada uma das verbas descritas na petição inicial, de acordo com os comprovantes de 

recolhimento das contribuições previdenciárias nas respectivas competências cuja restituição ou compensação pretende 

apresentados com a inicial; ec) atribuírem à causa o valor compatível com a vantagem patrimonial objetivada na 

presente demanda, que corresponde ao valor total dos créditos vencidos aos quais entendem ter direito mais doze 

prestações vincendas estimadas, com os devidos acréscimos legais, na forma de seu pedido.3. No mesmo prazo, as 

impetrantes deverão:a) recolher a diferença de custas processuais; eb) apresentar duas cópias da petição de emenda à 

inicial, a fim de complementar as contrafés.4. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para anotação, no 

polo ativo, de que a impetrante inscrita no CNPJ sob n.º 54.183.587/0002-21 é filial (fl. 17). Publique-se. 

 

0020466-77.2010.403.6100 - JULIANA FREIRE GRELLET(SP286312 - RAFAEL VIEIRA ALVES PINTO E 

SP229634 - CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA E SP292410 - GUSTAVO DE SOUZA CONSONI) 

X PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME ORDEM OAB SEC DE SAO PAULO. 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 

8.6.2010 - fls. 12/17, abro vista destes autos à parte impetrante para que apresente a declaração prevista no artigo 4.º da 

Lei n.º 1.060/50 ou providencie o recolhimento das custas processuais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0020564-62.2010.403.6100 - P2W PARTICIPACOES 2 WEGMANN SS LTDA(SP098227 - ODAIR SILVERIO DA 

SILVA) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP CORREIOS - ECT X 

DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 

8.6.2010 - fls. 12/17, abro vista destes autos à parte requerente para que recolha as custas processuais devidas, sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0015573-43.2010.403.6100 - FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE 

OLIVEIRA MARTINS) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 

- FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) 

Considerando o valor atribuído à causa, de R$ 10.000,00, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, e que a matéria da 

demanda - exibição de documentos - não está excluída expressamente da competência do Juizado Especial Federal 

Cível (artigo 3.º, 1.º, incisos I a IV da Lei 10.259/2001), as Varas Cíveis Federais são absolutamente incompetentes para 

processá-la e julgá-la. A competência absoluta é do Juizado Especial Federal (artigo 3.º, 3.º, da Lei 10.259/2001), a 

partir de 1.º de julho de 2004, conforme Resolução n.º 228, de 30.6.2004, da Presidente do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região.Neste sentido, o julgado do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-

MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e 

Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em 

matéria cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da sua competência as causas com valor de até 

sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/09/2006).2. O fato de 

tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários de conta vinculada ao FGTS não retira a competência 

do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as hipóteses excluídas da competência do Juizado, previstas no art. 

3º, caput, da Lei 10.259/2001.3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do 

Terceiro Juizado Especial da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante.(CC 99168 / RJ; CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA 2008/0217969-5; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; Órgão Julgador S1 - 
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PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 11/02/2009; Data da Publicação/Fonte DJe 27/02/2009) Dispositivo Declaro 

a incompetência absoluta desta 8.ª Vara Cível Justiça Federal para processar e julgar a demanda e determino a remessa 

dos autos para o Juizado Especial Federal em São Paulo.Dê-se baixa na distribuição.Publique-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0010223-74.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ADRIANA BENTA FERREIRA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 

8.6.2010 - fls. 12/17, fica a parte requerente intimada a retirar os autos em carga definitiva, independentemente de 

traslado, sob pena de arquivamento, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 5618 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0659492-44.1984.403.6100 (00.0659492-1) - ALFREDO DOMINIQUE H BRETONES(SP055730 - MARIA 

ALBERTINA MAIA E SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

INAMPS(Proc. 232 - FLAVIA REGINA ORTIZ STREHLER) 

1. Fls. 220 e 223: concedo à parte impetrante prazo de 5 (cinco) dias para vista dos autos fora de Secretaria.2. Após, 

arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

0045137-53.1999.403.6100 (1999.61.00.045137-7) - COTAC COM DE TRATORES AUTOMOVEIS E 

CAMINHOES LTDA(SP025323 - OSWALDO VIEIRA GUIMARAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM GUARULHOS-SP(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

A União continua discordando do integral levantamento dos depósitos efetuados nestes autos pela impetrante, mas 

agora pede a conversão parcial em sua renda (e não mais total, como pedia à fl. 327), baseada no parecer de 7.7.2010 da 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos/SP (fls. 362/366).Ocorre que todos os fundamentos 

expostos na decisão de fls. 352/354 restaram irrecorridos pela União.Assim, determino que se cumpra aquela decisão de 

fls. 352/354, expedindo-se alvará de levantamento da integralidade dos depósitos.Liquidado o alvará, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0002593-11.2003.403.6100 (2003.61.00.002593-0) - GE PLASTICS SOUTH AMERICA LTDA(SP130857 - 

RICARDO MALACHIAS CICONELO E SP172640 - GISELE BLANE AMARAL BATISTA LEONE) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

13, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região em 

8.6.2010 - fls. 12/17, fica a parte interessada ciente do desarquivamento destes autos bem como da expedição de 

certidão de objeto e pé (fl. 186), para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido este prazo, se nada 

for requerido, os autos serão remetidos de volta ao arquivo. 

 

0021440-61.2003.403.6100 (2003.61.00.021440-3) - DRESSER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP088820 - 

WILHELM DRESSER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para as partes para ciência e manifestação sobre o ofício e documentos da Caixa 

Econômica Federal - CEF às fls. 333/334, para requerer o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Em nada sendo 

requerido, os autos serão remetidos para o arquivo. 

 

0008193-76.2004.403.6100 (2004.61.00.008193-6) - JERONIMO CAFALLI MATOS DA SILVA FILHO(SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

1. Fls. 266 e 267: concedo à União e à parte impetrante prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para vista dos autos fora de 

Secretaria.2. Após, arquivem-se.Publique-se. Intime-se a União. 

 

0000892-68.2010.403.6100 (2010.61.00.000892-3) - JOSE CARLOS NASCIMENTO(SP122362 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

1. Fls. 85/91: os atos disponibilizados no Diário da Justiça Eletrônico entre 1º e 27 de junho de 2010, no período de 

suspensão dos prazos determinado nas Portarias 1.587/2010 e 1.598/2010, do Excelentíssimo Presidente do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, serão considerados publicados no primeiro dia útil seguinte, 28 de junho de 2010, 

contando-se o termo inicial dos prazos a partir de 29 de junho de 2010, nos termos dos 3º e 4º do artigo 4.º da Lei 

11.419/2006.2. A sentença (fls. 76/79) foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

22.6.2010 (fl. 82) e considerada publicada no primeiro dia útil seguinte, 28.6.2010, em razão do período de suspensão 
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dos prazos determinado nas Portarias 1.587/2010 e 1.598/2010, do Excelentíssimo Presidente do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. O termo inicial do prazo para apelação é o primeiro dia útil seguinte à publicação, 

29.6.2010 e o termo final, 13.7.2010, considerado o prazo de 15 dias.3. A apelação interposta pelo impetrante foi 

protocolizada em 15.7.2010 (fl.85), portanto, intempestivamente, razão por que nego seguimento ao recurso e 

determino que, depois de intimado o Ministério Público Federal, se este não recorrer da sentença seja certificado o 

trânsito em julgado.4. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.5. Após, se não houver apelação, certifique-se o 

trânsito em julgado e arquivem-se os autosPublique-se. Intime-se. 

 

0007423-73.2010.403.6100 - BANCO ITAU BBA S/A(SP109717 - LUCIANA ROSANOVA GALHARDO E 

SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP207974 - JORGE NEY DE FIGUEIRÊDO LOPES JUNIOR) 

X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante (fls. 403/430) apenas no efeito devolutivo.2. Intime-se 

a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) da sentença e para contrarrazões.3. Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

0014853-76.2010.403.6100 - TL PUBLICACOES ELETRONICAS LTDA(SP120807 - JULIO MARIA DE 

OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 580/590, a fim de que seja sanado o erro de 

premissa nela constante, uma vez que inaplicável ao caso a Súmula 271, do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual a 

concessão da segurança não pode produzir efeitos patrimoniais pretéritos.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os 

embargos de declaração, porque são tempestivos e estão fundamentados.A sentença embargada foi clara e não contém 

obscuridade, contradição ou omissão. Não está presente qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração. A 

impetrante mostra que entendeu claramente a sentença. Somente não concorda com seu conteúdo. Aponta vícios que 

dizem respeito a erros de julgamento. Deve interpor a apelação, que é o recurso adequado para corrigir erro de 

julgamento.DispositivoNego provimento aos embargos de declaração. Anote-se no registro de sentença. Publique-se.  

 

0014873-67.2010.403.6100 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE IPAUCU(SP248316B - FLAVIO EDUARDO 

GUIDIO PIRES DA SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que pede a impetrante a concessão de ordem 

para declarar a nulidade da notificação n.º 307.338 e do auto de infração n.º TI 237.298, de 4.5.2010, que a ensejou, sem 

prejuízo de que a autoridade coatora abstenha de impor multa a impetrante (sic).Afirma a impetrante, único hospital do 

município de Ipaussu/SP, que também abriga o Pronto Socorro, que foi autuada por não ter em seus quadros funcionais 

farmacêutico no momento da fiscalização. Mas as Santa Casas com menos de 200 leitos não são obrigadas a ter 

farmacêuticos responsáveis, conforme jurisprudência dos Egrégios Tribunais, uma vez que, dispõe de médicos e 

enfermeiros 24 horas por dia, sendo os mesmo aptos para receitar e aplicar as medicações necessárias aos pacientes. 

Além disso, em Direito Administrativo vigoram normas de supremacia que derrogam as de direito comum, tendo em 

vista que a impetrada jamais pode impor a contratação de servidor pelo meio coercitivo. Tal contratação demandaria 

previsão orçamentária e estudo de impacto no exercício atual e nos seguintes, sendo notória a fragilidade financeira de 

todas as Irmandades de Saúde no país. Finalmente, a Lei 5.991/73 aplica-se somente a farmácias e drogarias, e não a 

entes públicos (Centros de Saúde e Entidades Filantrópicas), hospitais e centros de saúde, de atividades não lucrativas.O 

pedido de medida liminar é para imediata suspensão da notificação e do auto de infração objeto desta 

demanda.Intimada, a impetrante comprovou o recolhimento das custas processuais (fl. 56).O pedido de medida liminar 

foi deferido para suspender os efeitos da notificação n.º 307.338 e do auto de infração n.º TI 237.298 e foi retificado de 

ofício o pólo passivo para que passasse a constar o Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo (fls. 60/63).Notificada, a autoridade apontada coatora prestou informações. Suscita, preliminarmente, a 

ilegitimidade passiva para a causa e requer a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo VI, do 

Código de Processo Civil, porque a autoridade apontada coatora é mera executora de ordens e diretrizes emanadas pelo 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo. No mérito, sustenta a legalidade do ato e pugna 

pela denegação da segurança (fls. 69/87).O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 

93/96).É o relatório. Fundamento e decido.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela autoridade 

apontada coatora. Primeiro porque a incorreta denominação da autoridade coatora constitui mero erro material, o qual 

foi sanado, de ofício, na própria decisão em que deferido o pedido de medida liminar e contra a qual não houve recurso. 

Segundo porque as informações foram prestadas pela autoridade que detém competência para cumprir a ordem, caso 

seja concedida. Passo ao julgamento do mérito. Os fundamentos que expendi por ocasião da decisão por meio da qual 

deferi o pedido de medida liminar são suficientes também para conceder a segurança, porque não há fato superveniente 

que os modifique.A questão submetida a julgamento é se a impetrante deve manter, no seu ambulatório, farmacêutico 

responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.O artigo 6.º da Lei 5.991/1973 

estabelece:Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:a) farmácia;b) drogaria;c) posto de medicamento e 

unidade volante;d) dispensário de medicamentos.Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, os 

estabelecimentos hoteleiros e similares poderão dispor de medicamentos anódinos, que não dependam de receita 

médica, observada a relação elaborada pelo órgão sanitário federal.Segundo o artigo 4.º, inciso XIV, da Lei 5.991/1973, 
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dispensário de medicamentos é o setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente.Farmácia, de acordo com o inciso X do mesmo artigo, é o estabelecimento de 

manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra 

equivalente de assistência médica.Drogaria, conforme inciso XI desse artigo, é o estabelecimento de dispensação e 

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais.Portanto, 

farmácia e drogaria não se confundem com dispensário de medicamentos.O artigo, caput, da Lei 5.991/1973 dispõe que 

a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, na forma da lei. Não impõe essa norma, de forma expressa, ao dispensário de medicamentos a obrigação de 

manter técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia.A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, por meio de suas 1.ª e 2.ª Turmas, pacificou o entendimento de não estar o dispensário de medicamentos 

obrigado a manter técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. As ementas destes julgados servem 

de exemploRECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO 

EM DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 

5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES.1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em 

drogarias e farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas.2. 

Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 3. A demonstração da divergência 

jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, bem assim, o indispensável cotejo 

analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi alcançado, sendo inarredável o 

descumprimento do art. 255 do RISTJ.4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP.5. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido (RESP 603634 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2003/0195466-

1 Fonte DJ DATA:07/06/2004 PG:00169 Relator Min. JOSÉ DELGADO (1105) Data da Decisão 06/05/2004 Orgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no 

CRF às farmácias e drogarias (art. 15).2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias.3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se 

aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da 

lei.4. Recurso especial improvido (RESP 550589 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2003/0086578-0 Fonte DJ 

DATA:15/03/2004 PG:00251 Relator Min. ELIANA CALMON (1114) Data da Decisão 19/12/2003 Orgão Julgador T2 

- SEGUNDA TURMA).Contudo, em nenhum desses julgados, conforme se extrai do inteiro teor deles, disponível na 

página na Internet do Superior Tribunal de Justiça, na Revista Eletrônica de Jurisprudência, foi ventilada e debatida, 

vale dizer, prequestionada, a norma do artigo 19 da Lei 5.991, de 17.12.1973, na redação da Lei 9.069, de 

29.06.1995Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a 

unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore.Vale dizer, o Superior 

Tribunal de Justiça ainda não julgou tal questão jurídica sob a ótica desta norma.A Lei 5.991/1973 deve receber 

interpretação sistemática. Seu artigo 15, caput, não pode ser interpretado isoladamente. A Lei 5.991/1973, na redação da 

Lei 9.069/1995, teria incluído no artigo 19 o dispensário de medicamentos entre os que estão desobrigados de manter 

farmacêutico responsável técnico, se esta fosse realmente a vontade da lei. Se o dispensário de medicamentos não foi 

incluído expressamente pela lei no rol dos que estão desobrigados de manter farmacêutico, não cabe ao intérprete criar 

novas exceções, sob pena de usurpar a função legislativa e violar o princípio da separação das funções estatais, 

estabelecida no artigo 2.º da Constituição Federal. Na interpretação da norma jurídica, não pode o juiz atuar como 

legislador positivo e criar exceção não prevista em lei.Além da interpretação sistemática, não se pode perder de 

perspectiva a interpretação teleológica. A finalidade da manutenção de farmacêutico como técnico responsável é 

proteger a saúde dos usuários de medicamentos. A única interpretação que vai ao encontro desse valor é a de que 

somente os estabelecimentos incluídos no rol do artigo 19 da Lei 5.991/1973 é que estão dispensados de manter 

responsável técnico inscrito no Conselho Regional de Farmácia.Sem pretender afrontar a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça - que sempre deve ser observada, dada sua competência constitucional de intérprete último da lei 

federal -, a questão jurídica acerca da obrigatoriedade de os dispensários de medicamentos manterem responsável 

técnico inscrito no Conselho Regional de Farmácia ainda não chegou à análise daquele Tribunal sob a ótica do artigo 19 

da Lei 5.991/1973, na redação da Lei 9.069/1995.Considerados os fundamentos acima, a impetrante estaria obrigada a 

manter responsável técnico regularmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, ficando 

ainda sujeita à fiscalização desta autarquia, nos termos do artigo 24, caput e parágrafo único, da Lei 

3.820/1960.Contudo, passados mais de cinco anos da primeira sentença que proferi na matéria, curvo-me à pacífica 

orientação jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e do Superior Tribunal de Justiça, que vêm 

mantendo, sem nenhum julgamento discrepante, a orientação segundo a qual, nos termos da Súmula 140 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, a lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensários 

localizados em unidades hospitalares. Nesse sentido os recentes julgados:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 

165 E 458, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO DE UNIDADE DE SAÚDE. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA 
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SÚMULA N. 140 DO EXTINTO TFR. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ.1. Primeiramente 

registro que não houve omissão no acórdão recorrido, tendo em vista que o julgador não precisa se manifestar sobre 

todos os argumentos deduzidos pelas partes recorrentes, desde de que a decisão tenha sido suficientemente 

fundamentada, como ocorreu no caso dos autos, não se justificando, portanto, o acolhimento de violação dos arts. 535, 

165 e 458, II, todos do CPC, uma vez que os aclaratórios opostos na origem tinha como objetivo a rediscussão da causa, 

sendo certo que os embargos de declaração não se prestam a tal propósito.2. A presente demanda trata de mandado de 

segurança no qual o Município, ora agravado, insurgiu-se contra a exigência de responsável técnico farmacêutico 

inscrito no CRF nos dispensários de medicamentos de suas unidades de saúde. Sobre o tema, está Corte já se manifestou 

no sentido de que a lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensários localizados em 

unidades hospitalares, tendo plena aplicabilidade a orientação consagrada no Enunciado Sumular n. 140 do extinto 

Tribunal Federal de Recurso - TFR.3. Estando o acórdão recorrido em consonância com a orientação do Superior 

Tribunal de Justiça, incide, in casu, o Enunciado n. 83 da Súmula desta Corte.4. Agravo regimental não provido (AgRg 

no Ag 1132887/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, 

DJe 16/09/2009).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(FARMACÊUTICO). DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR.1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade técnica 

por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local.2. Sob esse 

enfoque, tem-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 

15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às 

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não 

estão obrigados a cumprir as referidas exigências (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento já consolidado na Súmula 

n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos.3. Na via do especial, não há espaço para alegação de ofensa a artigos da 

Constituição Federal.4. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1002600/SP, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 14/09/2009).ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E 

CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE 

HABILITADO.DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ.1. A exigência de se manter 

profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de medicamentos 

situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, 

DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, 

Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e 

RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004.2. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 

1191365/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 24/05/2010).Com a ressalva 

expressa de meu entendimento, passo a adotar os fundamentos expostos no magistério jurisprudencial consolidado 

nesses últimos julgamentos, em atenção à harmonia e uniformidade que deve presidir a aplicação do direito federal, 

quando pacificada sua interpretação pelas instâncias superiores, para o fim de conceder a ordem de modo a anular a 

notificação n.º 307.388 e o auto de infração n.º TI 237.298.Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim conceder a ordem para anular a notificação 

n.º 307.338 e o auto de infração n.º TI 237.298.Condeno o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo a 

restituir as custas despendidas pela impetrante.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no 

procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.Decorrido o prazo para 

interposição de recursos, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame 

necessário, de acordo com o 1.º do artigo 14 da Lei n.º 12.016/2009.Registre-se. Publique-se. Oficie-se. Intime-se. 

 

0016086-11.2010.403.6100 - VEGA NET MARKETING E TELEMARKETING S/A(SP207202 - MARCELO 

PONTES DE CAMARGO DIEGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP 

Não conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 295, inciso VI 

e 284, do Código de Processo Civil, à vista de, apesar de intimada, a impetrante não ter cumprido a decisão de fl. 54, 

deixando de atribuir à causa valor compatível com a vantagem patrimonial objetivada na presente impetração e de 

indicar corretamente a autoridade impetrada (fl. 55).Condeno a impetrante a arcar com as custas processuais que 

despendeu.Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0017002-45.2010.403.6100 - VERDURAMA COM/ ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA(SP132839 - VILSON 

DO NASCIMENTO) X CHEFE DA SUPERINTENDENCIA DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Não conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 295, inciso VI 

e 284, do Código de Processo Civil, à vista de, apesar de intimada, a impetrante não ter cumprido a decisão de fl. 28, 

deixando de: comprovar o recolhimento, em valores atualizados, das custas integrais devidas nos autos n.º 0011803-

42.2010.403.6100, desta 8.ª Vara, nos termos do artigo 268, segunda parte, do CPC; emendar a petição inicial, a fim de 

indicar corretamente a autoridade impetrada; e apresentar cópias para complementação das contrafés (fl. 29).Condeno a 

impetrante a arcar com as custas processuais que despendeu.Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-
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se os autos. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0017157-48.2010.403.6100 - CLARO S/A(SP147607B - LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA) X PROCURADOR 

CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que a impetrante pede seja reconhecido que as 

inscrições em Dívida Ativa existentes em seu nome estão garantidas judicialmente ou com sua exigibilidade suspensa, 

mantendo-se a suspensão do registro da impetrante no cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e 

entidades federais - CADIN.O pedido de medida liminar é para que seja determinada a imediata suspensão do registro 

da impetrante no CADIN.Afirma a impetrante que o registro de seu nome no CADIN deve ser suspenso em razão da 

medida liminar que lhe foi concedida nos autos do Mandado de Segurança n.º 0014070-84.2010.403.6100, ajuizado em 

28.6.2010 e distribuído ao juízo da 21ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo/SP, para o fim de se determinar a 

emissão de certidão de regularidade fiscal em seu nome. Caso assim não se entenda, deve ser suspenso porque a 

emissão de certidão de regularidade fiscal, em 10.8.2010, pela autoridade apontada coatora, prova que as pendências 

fiscais atualmente existentes são objeto de ação judicial em que tenha sido oferecida garantia ou se referem a débitos 

cuja exigibilidade está suspensa.Os débitos inscritos na Dívida Ativa da União sob n.ºs 80 2 04 044573-61, 80 6 04 

031308-56, 80 6 04 03130-14, 80 7 04 008402-56 e 80 7 04 008406-80 estão garantidos nos autos das Execuções 

Fiscais ajuizadas pela União, como reconhecido pelos juízos da 6ª e da 15ª Varas Cíveis da Justiça Federal em São 

Paulo/SP nos autos dos Mandados de Segurança n.ºs 2008.61.00.030887-0 e 2008.61.00.027521-9, em que foram 

proferidas sentenças que estão em pleno vigor, sendo que os autos respectivos encontram-se no E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, para julgamento dos Recursos de Ofício e de Apelação da União Federal. Idêntica é a situação do 

débito inscrito na Dívida Ativa da União sob n.º 80 2 04 057470-61, garantido por depósitos judiciais nos autos da 

Execução Fiscal n.º 2005.61.82.023442-3.Quanto o débito inscrito na Dívida Ativa da União sob n.º 80 6 06 180598-03, 

também não pode figurar como óbice à certificação da regularidade fiscal da impetrante, tampouco poderá motivar o 

registro da impetrante no CADIN, nos termos da r. decisão transitada em julgado nos autos do Mandado de Segurança 

n.º 2007.61.00.027038-2. Já em relação aos débitos inscritos na Dívida Ativa da União sob n.ºs 80 6 04 014506-91 e 80 

7 04 004205-59 é ilegal a manutenção da impetrante nos registros do CADIN, como reconhece a própria autoridade 

impetrada que os classifica como ativa ajuizada com exigibilidade do crédito suspensa, e também reconhecido nos autos 

dos supracitados Mandados de Segurança n.ºs 2008.61.00.030887-0 e 2008.61.00.027521-9. Em relação ao débito 

inscrito na Dívida Ativa da União sob n.º 80 6 10 010472-00, garantido nos autos da demanda cautelar n.º 0013047-

06.2010.403.6100, em trâmite perante a 17.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo/SP, em que foi deferida 

medida liminar, ajuizada em razão da inexistência de Execução Fiscal para cobrá-lo. Finalmente, o débito inscrito na 

Dívida Ativa da União sob n.º 80 2 09 012140-33 foi incluído no parcelamento instituído pela Lei 11.941/09, e está com 

a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. O pedido de medida 

liminar foi deferido para determinar à autoridade apontada coatora que suspendesse o registro do nome da impetrante no 

Cadin quanto aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União n.ºs 80.2.04.044573-61, 80.2.04.057470-61, 

80.6.04.014506-91, 80.6.04.031308-56, 80.6.04.03.1330-14, 80.7.04.004205-59, 88.7.04.008402-56, 80.7.04.008406-

80, 80.6.06.180598-03, 80.6.10.010472-00 e 80.2.09.012140-33 (fls. 257/258 e verso).Notificada, a autoridade 

apontada coatora prestou informações, nas quais pugna pela denegação da ordem (fls. 264/284). Afirma que se 

pronunciará apenas sobre as inscrições em Dívida Ativa da União n.ºs 80.6.04.031308-56, 80.6.04.0313330-14, 

80.7.04.008402-56, 80.7.04.008406-80, 80.6.06.180598-03, 80.2.04.057470-61 e 50.2.09.012140-33 constantes do 

relatório de apoio para emissão de certidão como pendências na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, uma vez que 

as demais inscrições constantes da petição inicial não geram a inclusão do nome da impetrante no Cadin porque 

apresentam anotação de suspensão ou garantia no sistema de dívida ativa.A União Federal requereu seu ingresso no 

feito, nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009 (fl. 398).O Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção sobre o mérito da lide (fl. 400). 

É o relatório. Fundamento e decido.Apenas nas situações descritas nos incisos I e II do artigo 7.º da Lei 10.522/2002 é 

suspenso o registro do nome do devedor no Cadin: ajuizamento de demanda com oferecimento de garantia idônea e 

suficiente ou suspensão da exigibilidade do crédito objeto do registro por meio de decisão judicial. Transcrevo os 

dispositivos:Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:I - tenha ajuizado ação, com o 

objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, 

na forma da lei;II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.Cabe saber se está 

presente uma dessas situações quanto aos débitos descritos pelo Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da Terceira Região que ainda estariam a autorizar a manutenção do registro 

do nome da impetrante no Cadin.Quanto às inscrições n.ºs 80.6.04.031308-56, 80.6.04.031330-14, 80.7.04.008402-56 e 

80.7.04.008406-80, executadas nos autos do processo executivo fiscal n.º 2004.61.082.053269-7, afirma a autoridade 

impetrada que a impetrante não teria apresentado as cartas de fiança bancária nos termos da Portaria PGFN n.º 724, de 

31.8.2005, tampouco comprovado a aceitação delas pelo juízo da execução.Resolvo esta questão. A impetrante obteve 

sentença concessiva de segurança nos autos do mandado de segurança nº 0027521-50.2008.4.03.6100, da 15ª Vara 

Cível da Justiça Federal em São Paulo, cujo juízo determinou a expedição de certidão positiva de débitos com eficácia 

de negativa, afirmando na fundamentação, no que interessa à espécie:VIII-) Inscrições nº 80704008402-56, 

80604031308-56, 80704008406-80 e 80604031330-14: Conforme se verifica às fls. 399, 416, 433, 450, 378, 384, 390 e 

396, a Impetrante apresentou, nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 2004.61.82.053269-7, Cartas de Fiança para a 

garantia do juízo e, por tal motivo, não podem impedir a expedição da certidão positiva de débitos tributários federais 
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com efeito de negativa.Por sua vez, nos autos do mandado de segurança nº 2008.61.00.030887-0, o juízo da 6ª Vara 

Cível da Justiça Federal em São Paulo, reportando-se à liminar concedida à impetrante nos citados autos nº 0027521-

50.2008.4.03.6100, determinou a exclusão do nome dela do Cadin, sentença essa que pende de julgamento de apelação 

pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Desse modo, o nome da impetrante foi excluído do Cadin por força 

da sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 2008.61.00.030887-0, da 6ª Vara Cível da Justiça Federal 

em São Paulo, que confirmou liminar que determinara tal exclusão.Excluído o nome da impetrante do Cadin, quanto 

aos débitos relativos às inscrições na Dívida Ativa sob n.ºs 80.6.04.031308-56, 80.6.04.031330-14, 80.7.04.008402-56 e 

80.7.04.008406-80, executadas nos autos do processo executivo fiscal n.º 2004.61.082.053269-7, a reinclusão do nome 

da impetrante nesse cadastro somente poderia ser realizada, no que diz respeito a tais débitos, se tivesse sido cassada a 

segurança ou ocorrido fato novo, superveniente à impetração, que restabelecesse a suspensão da exigibilidade dos 

débitos, situação esta não comprovada pela autoridade impetrada.Superada a questão relativa a esses débitos, outro 

motivo que justificaria o registro do nome da impetrante no Cadin, segundo a autoridade impetrada, seria a inscrição na 

Dívida Ativa da União n.º 80.6.06.180598-03, que não estaria com a exigibilidade suspensa porque a decisão proferida 

nos autos do mandado de segurança n.º 2007.61.00.027038-2 apenas teria determinado a expedição da certidão de 

regularidade fiscal positiva com eficácia de negativa, excluindo a possibilidade de este débito constituir óbice a tal 

certidão.Nesta questão tem razão a autoridade impetrada.A sentença proferida nos autos do mandado de segurança n.º 

2007.61.027038-2 somente determinou no seu dispositivo a concessão da segurança para (...) assegurar o direito da 

impetrante BCP S/A à obtenção da certidão conjunta positiva de débitos fiscais com efeito de negativa, salvo se 

verificada a existência de outros débitos pelo órgão fazendário, além dos constantes nas Inscrições 80.6.06.180598-03 e 

80.6.04.02118-37.Considerando que somente as questões resolvidas no dispositivo da sentença transitam em julgado 

(artigo 468 do Código de Processo Civil), e não seus fundamentos (artigo 469, inciso I, do Código de Processo Civil), a 

sentença que, nos autos do mandado de segurança n.º 2007.61.027038-2 concedeu a ordem para, considerada a 

realidade em vigor na data da sentença, confirmar a liminar que determinara a expedição de certidão de regularidade 

fiscal positiva com efeitos de negativa, não tem o efeito de permitir a exclusão do nome da impetrante no Cadin quanto 

ao débito objeto da inscrição na Dívida Ativa sob n.º 80.6.06.180598-03.A fundamentação da impetrante é a seguinte, 

de natureza lógica:Com efeito, se nos termos da r. decisão transitada em julgado nos autos do Mandado de Segurança nº 

2007.61.00.027038-2, a inscrição em Dívida Ativa n.º 80.6.06.180598-03 não pode figurar como óbice à certificação da 

regularidade fiscal da Impetante, tal débito tampouco poderá motivar o registro da Impetrante no CADIN, de acordo 

com o artigo 7º da Lei nº 10.522/02, c/c os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional.Essa motivação não 

procede.Conforme já assinalado, não se decretou, no dispositivo da sentença, que o débito inscrito na Dívida Ativa da 

União sob n.º 80.6.06.180598-03 estaria com a exigibilidade suspensa.Segundo a autoridade impetrada, a inscrição na 

Dívida Ativa n.º 80.6.06.180598-03 diz respeito à contribuição para a seguridade social - COFINS e está pendente de 

retificação dos valores inscritos, uma vez que a impetrante obteve julgamento favorável do Supremo Tribunal Federal 

(RE 552.115-0, relator Ministro Gilmar Mendes) afastando o cálculo dessa contribuição nos moldes do 1º do artigo 3º 

da Lei 9.718/1998.Mas a retificação da inscrição na Dívida Ativa ainda não teria sido concretizada porque a Receita 

Federal do Brasil estaria a aguardar desde 11 de junho de 2008 a apresentação pela impetrante de cópias legíveis das 

folhas escrituradas dos meses de janeiro de 2002 a dezembro de 2003 dos livros de registro de saída ou caixa ou ainda 

razão contábil, a fim de excluir receitas do faturamento. Ante a ausência da comprovação dos fatos pela impetrante, a 

inscrição foi mantida pela Receita Federal (fls. 379 e 388).Procedem as afirmações da autoridade impetrada. Se a 

impetrante não comprovou que os valores da inscrição n.º 80.6.06.180598-03 contêm a incidência da COFINS sobre 

receitas excluídas em função da declaração incidental de inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998, não 

há como afastar os efeitos dessa inscrição, que goza de presunção de certeza e liquidez e somente pode ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do executado, a teor do artigo 3.º, cabeça e parágrafo único, da Lei 6.830/1980:Art. 3º - A 

Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo Único - A presunção a que se 

refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem 

aproveite.Ante o exposto, a segurança não pode ser concedida para excluir o nome da impetrante do Cadin porque o 

crédito tributário relativo à inscrição na Dívida Ativa da União sob nº 80.6.06.180598-03, neste momento, autoriza tal 

registro, uma vez que não está com a exigibilidade suspensa.DispositivoResolvo o mérito no termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido e denegar a segurança.Casso a liminar e 

declaro a ineficácia de todos os atos nela fundados (ineficácia retroativa; ex tunc).Custas pela impetrante.Incabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança, nos termos do artigo 

25 da Lei 12.016/2009.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

0017406-96.2010.403.6100 - PORTO NOVO CIA/ SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS(SP037251 - 

MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO ESPECIAL 

DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA 

VICENTE DE AZEVEDO) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que a impetrante pede seja assegurado seu 

direito de ter processada na forma do artigo 14 do Decreto n.º 70.235/72 a impugnação apresentada nos autos do 

processo administrativo n.º 16327.001506/2006-97, com sua remessa à Delegacia da Receita Federal de Julgamento 

competente para julgamento da referida impugnação na forma do artigo 25, I, daquele Decreto. O pedido de medida 

liminar é para idêntica finalidade.Afirma a impetrante que recebeu intimação administrativa em 28.9.2006, formalizada 
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nos citados autos, instaurados em decorrência de procedimento de fiscalização em que apurada a realização de 

operações societárias. A impetrante foi intimada para proceder aos devidos registros anulatórios das contas fiscais 

constantes da parte B do LALUR, bem como para ter ciência de que não poderá valer-se para efeitos fiscais da 

amortização do ágio nos termos previstos pelos artigos 7º e 8º, da Lei 9.532/97. Caso a impetrante já tivesse amortizado 

aquele ágio, teria sido lavrado auto de infração pelo Auditor Fiscal para exigência de IRPJ e CSL, em razão da glosa de 

tais amortizações, hipótese em que seria cabível impugnação, a ser julgada pela Delegacia da Receita Federal de 

Julgamento e, posteriormente, recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do Decreto 

70.235/72.Mas o Auditor Fiscal fundamentou a intimação administrativa na Lei 9.784/99 e concedeu à impetrante 

apenas o prazo de 10 dias para impugnação, pelo simples fato de a fiscalização ter detectado a infração que entende ter 

ocorrido antes dela resultar na falta de pagamento de imposto. Desta forma, o prazo de impugnação foi reduzido de 30 

para 10 dias e, mais grave ainda, foi subtraído da impetrante o direito de ver a questão apreciada pelo Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais.A impetrante pediu que seu inconformismo relativamente à intimação 

administrativa fosse recebido como impugnação, nos termos do Decreto 70.235/72, e fosse encaminhada para a 

Delegacia da Receita Federal de Julgamento, nos termos do artigo 25, inciso I, do Decreto 70.235/72, uma vez que diz 

respeito diretamente à determinação e exigência de crédito tributário da União Federal. No entanto, a autoridade 

impetrada processou a defesa como recurso, nos termos do artigo 56, da Lei 9.784/99, sob o fundamento de que não há 

determinação nem exigência de quaisquer créditos tributários da União apontada na respectiva intimação 

Administrativa para que o contribuinte se valesse do citado decreto. O recurso não foi acolhido por perempto e a 

questão de mérito nem sequer foi analisada, por decisão proferida em 11.6.2010.A impetrante não questiona nesta 

impetração o mérito do seu direito à amortização do ágio nos termos previstos nos artigos 7º e 8º, da Lei 9.532/97, mas 

sim única e exclusivamente seu direito de ver processada a defesa protocolada em 30.10.2006 nos autos do Processo 

Administrativo n.º 16327.001506/2006-97 como impugnação segundo o rito do Decreto n.º 70.235/72, de modo que as 

questões de mérito expostas naquela defesa possam ser apreciadas pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento e 

pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, se o caso.O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 80/81 e 

verso).Notificada, a autoridade apontada coatora prestou informações, nas quais pugna pela denegação da segurança. 

Afirma que a impugnação apresentada pela impetrante não se deu no âmbito de um processo de exigência de crédito 

tributário para o qual caiba recurso para a Delegacia de Julgamento, motivo pelo qual é descabida a pretensão da 

impetrante (fls. 91/93).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse 

público a justificar sua intervenção sobre o mérito da lide (fls. 99 e verso). É o relatório. Fundamento e decido.A 

Receita Federal do Brasil, por meio da Delegacia Especial de Instituições Financeiras de São Paulo - DEINF/SPO, em 

diligência fiscal realizada em face da impetrante, intimou esta para que procedesse aos devidos registros anulatórios das 

contas fiscais constantes da Parte B do LALUR nº 03 - aberto em 01 de janeiro de 2005 - fls. 25 e 26, denominadas, 

respectivamente, IMPOSTO DE RENDA DIFERIDO e PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA DIFERIDO, 

ambas com saldo de R$ 151.300.000,00.Conclui a autoridade fiscal nessa intimação que a interessada não faz, nunca 

fez e não fará juz (sic) aos direitos tributários concebidos nos artigos 7º e 8º da Lei 9.532/1997 em razão dos atos ora 

considerados e, desta conclusão, deve ela estar ciente. Para tanto, nos valhamos desta INTIMAÇÃO (...).A intimação 

ocorreu em 28.9.2006 e por meio dela também se intimou a impetrante para: (...) nos termos do que consta dos artigos 

38 e 44 da mesma Lei nº 9.748 de 1.1999, fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias para apresentação documental das 

exigências impostas ou se for o caso, para interposição de contra razões.Realizada a intimação, em 30.10.2006 a 

impetrante apresentou impugnação requerendo seu recebimento, processamento e julgamento na forma do Decreto nº 

70.235/1972, cuja aplicação foi recusada pela autoridade impetrada, por não haver determinação e exigência de crédito 

tributário.Sabe-se que a norma aplicável em tema de defesa ou recurso é a vigente quando do início do prazo para sua 

apresentação, por força do princípio tempus regit actum.Conforme já assinalado, a impetrante recebeu a intimação em 

questão em 28.9.2006. À época o Decreto 70.235/1970 estabelecia no artigo 9º, na redação da Lei 8.748/1993, que:Art. 

9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão 

formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou 

penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova 

indispensáveis à comprovação do ilícito. Por este dispositivo a retificação de prejuízo fiscal deveria ser formalizada em 

auto de infração ou notificação de lançamento.Parenteticamente, o citado artigo 9º do Decreto 70.235/1970, na redação 

da Lei 8.748/1993, continha uma dificuldade, ao estabelecer que se faz a retificação de prejuízo fiscal por meio de auto 

de infração ou notificação de lançamento. Daí a dúvida: não havendo penalidade a aplicar nem crédito tributário a 

constituir, e aludindo o dispositivo somente a auto de infração ou notificação de lançamento, caberia a simples 

intimação do contribuinte, como o fez a autoridade impetrada?Visando contornar essa dificuldade teórica, a Lei 

11.941/1999, além de modificar a cabeça do citado artigo 9º do Decreto 70.235/1970, introduziu nesse artigo o 4º, 

segundo o qual O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração à 

legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário.Por força desse dispositivo, superveniente à 

intimação da impetrante, não haveria a menor dúvida da aplicabilidade do Decreto 70.235/1970. Mas mesmo não 

estando em vigor o 4º do artigo 9º do Decreto 70.235/1970, à época da intimação da impetrante, ela já tinha o direito ao 

processamento de sua impugnação nos moldes deste diploma legal.É certo que a autoridade impetrada não fez 

exatamente retificação de prejuízo fiscal, mas sim anulou registros das contas fiscais constantes da Parte B do LALUR 

nº 03 - aberto em 01 de janeiro de 2005 - fls. 25 e 26, denominadas, respectivamente, IMPOSTO DE RENDA 

DIFERIDO e PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA DIFERIDO, a fim de impedir que a impetrante venha a 

usufruir dos direitos tributários concebidos nos artigos 7º e 8º da Lei 9.532/1997.Ocorre que essa decisão equivale à 
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retificação de prejuízo fiscal, de que a impetrante não foi cientificada em auto de infração ou notificação de lançamento, 

mas sim por meio de intimação, pois não houve imposição de penalidade nem constituição de crédito tributário, 

conforme assinalado.Não há como afastar a aplicação do Decreto 70/235/1970 no que diz respeito aos prazos, defesas e 

recursos cabíveis, competência de órgãos julgadores etc. mesmo no caso em questão, em que não houve imposição de 

penalidade tampouco constituição de crédito tributário.Tenho decidido, de forma reiterada, em mandados de segurança 

impetrados por contribuintes postulando a aplicação dos prazos e procedimentos da Lei 9.784/1999 ao processo 

administrativo fiscal na Receita Federal do Brasil, de modo contrário a tais postulações, ante a ressalva expressa do 

artigo 69 dessa lei: Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes 

apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. Interpretação contrária, além de violar o próprio artigo 49 Lei 

9.784/1999, conduziria à criação de dois procedimentos distintos, a depender do comportamento adotado pela 

fiscalização tributária para resolver a idêntica tese jurídica.Se o contribuinte, em vez de apenas fazer nos livros fiscais 

os registros anulados pela fiscalização, já houvesse efetivamente usufruído dos direitos tributários previstos nos artigos 

7º e 8º da Lei 9.532/1997, sofrendo a imposição de auto de infração e a notificação de lançamento, não haveria a menor 

dúvida que teria o direito de apresentar impugnação e de recorrer a todas as instâncias administrativas nos moldes do 

Decreto 70.235/1970.Estabelecer regime jurídico diferente apenas porque o contribuinte ainda não gozou dos direitos 

tributários previstos nos artigos 7º e 8º da Lei 9.532/1997 é adotar critérios díspares para resolver idêntica questão 

jurídica, o que é inadmissível, por privá-lo do direito de recorrer à Delegacia da Receita Federal de Julgamento e ao 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o que viola o princípio constitucional da ampla defesa, que é o vetor a 

indicar o caminho a seguir na interpretação da matéria.Além disso, como corretamente assinalado pela impetrante, a 

preocupação do ilustre Auditor Fiscal ao lavrar a Intimação Administrativa em causa, como por ele próprio declarado, 

foi justamente evitar a homologação tática dos atos preparatórios levados a efeito pela Impetrante, com o que no futuro 

poderia ficar inviabilizado o questionamento de eventual aproveitamento daquele ágio (fl. 10).Se a autoridade fiscal 

glosou atos preparatórios de aproveitamento de ágio para fins fiscais, tal decisão equivale à não homologação do 

próprio aproveitamento, a atrair o procedimento do Decreto 70.235/1970, por dizer respeito à determinação de crédito 

tributário, ainda que de modo indireto ou por via transversa.Ante o exposto, a mesma questão jurídica, 

independentemente de não haver sido objeto de auto de infração ou de notificação de lançamento, mas sim de simples 

intimação da Receita Federal do Brasil, deve ser resolvida nos termos do Decreto 70.235/1970, pois interpretação que 

afastasse este dispositivo violaria o princípio constitucional da ampla defesa.DispositivoResolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, para julgar procedente o pedido a fim de conceder a segurança.Condeno a União a restituir as custas 

despendidas pelo impetrante.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do 

mandado de segurança, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.Decorrido o prazo para interposição de recursos, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, para reexame necessário, nos termos do artigo 

14, 1.º, da Lei 12.016/2009.Registre-se. Publique-se. Oficie-se. Intimem-se. 

 

0017681-45.2010.403.6100 - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A(SP080600 - PAULO AYRES 

BARRETO E SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO 

Julgo extinto o processo sem resolver o mérito, ante a desistência da pretensão, nos termos dos artigos 158, parágrafo 

único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante. Não cabem honorários advocatícios no 

mandado de segurança, nos termos do artigo 25, da Lei 12.016/2009.Dê-se baixa e arquivem-se os autos.Registre-se. 

Publique-se. Oficie-se. Intime-se. 

 

0006150-53.2010.403.6102 - CLAUDEMIR FRANCISCO DE LIMA(SP176231 - FLÁVIA APARECIDA 

STRABELI) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME ORDEM OAB SEC DE SAO PAULO. 

Não conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 295, inciso VI 

e 284, do Código de Processo Civil, à vista de, apesar de intimado, o impetrante não ter cumprido a decisão de fls. 

78/79. Não apresentou cópias para complementação da contrafé (fl. 81).Não cabe condenação ao pagamento das custas, 

ante a concessão ao impetrante dos benefícios da assistência judiciária.Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e 

arquivem-se os autos. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001441-66.2010.403.6104 (2010.61.04.001441-7) - G P MACEDO LTDA EPP(SP024586 - ANGELO 

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO E SP274053 - FABIO GARCIA LEAL FERRAZ) X 

DIRETOR DIRETORIA REGIONAL SP METROP EMP BRAS CORREIO TELEG-ECT/DR/SPM(SP135372 - 

MAURY IZIDORO) X PRESIDENTE COMISSAO ESPEC LICITACAO DIRETORIA REG SP INTERIOR 

CORREIOS(SP082437 - AGOSTINHA GORETE SILVA DOS ANJOS E SP175416 - ALBERTO DE ALMEIDA 

AUGUSTO) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que a impetrante pede a concessão de segurança 

para declarar a nulidade da licitação na modalidade concorrência n.ºs 0004266/2009-DR/SPM, 004268/2009- DR/SPM, 

0004269/2009-DR/SPM e 0004278/2009-DR-SPM.O pedido de medida liminar é para a imediata suspensão dos efeitos 

da licitação na modalidade concorrência n.ºs 0004266/2009-DR/SPM, 004268/2009- DR/SPM, 0004269/2009-DR/SPM 

e 0004278/2009-DR-SPM.Afirma a impetrante que a abertura do primeiro envelope referente à habilitação e proposta 

técnica ocorreria em 22.2.2010, conforme previsto no edital das concorrências n.ºs 0004266/2009-D/DPM-10, 
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0004268/2009-DR/SPM-10, 0004269/2009-DR/SPM-10 e 0004278/2009-DR/SPM-10.Ocorre que em 3.2.2010, às 

18h10, as autoridades impetradas retificaram o citado edital para alterar os critérios de julgamento das propostas, 

especificamente no que diz respeito ao critério de desempate, o que viola o 4º do artigo 21 da Lei n.º 8.666/93.Havendo 

alteração dos critérios de julgamento, há necessariamente alteração na formulação das propostas, motivo pelo qual 

desde já se questiona pela ausência de atenção aos dispositivos mencionados, que deveriam ter sido observados, de 

modo que se desse a devida publicidade às alterações feitas no edital, reabrindo-se prazo par apresentação das 

propostas.Os autos foram inicialmente distribuídos à 4ª Vara da Justiça Federal em Santos, que deferiu o pedido de 

liminar (fls. 132/134).Contra essa decisão a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos interpôs recurso de agravo de 

instrumento, que foi convertido em agravo retido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 

178/182).Notificado, o Diretor Regional da Empresa Brasileira de correios e Telégrafos de São Paulo Metropolitana - 

ECT/DR/SPM prestou informações. Suscita, preliminarmente, a inadequação da via eleita e a inépcia da petição inicial 

e requer a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 1.533/51 e arts. 267, inciso 

IV, e 295, inciso V, do Código de Processo Civil. No mérito, requer a denegação da segurança. Afirma que (fls. 

186/220):- houve ajustes relativos aos critérios de desempate, em razão da impugnação formulada por interessado na 

licitação da AGF;- acolhida a ponderação relativamente à impertinência dos critérios a e b, ambos foram retiradas do 

edital, em razão da incompatibilidade com o que dispõe o art. 45, 2.º, da Lei n.º 8.666/93;- após, ocorreu a devida 

publicação e divulgação mo sítio da ECT na internet (www.correios.com.br), em área específica destinada a divulgar, 

registrar e tratar das questões pertinentes às licitações em causa;- além dessa divulgação no sítio da ECT na internet, 

mensagem eletrônica foi transmitida para o correio eletrônico de todos os interessados cadastrados para as licitações;- 

não restou configurado qualquer prejuízo às partes interessadas, ainda que não tenha havido a publicação na imprensa 

oficial e nos jornais privados, as alterações ocorridas não afetam a formulação das propostas dos licitantes;Declarada a 

incompetência absoluta do juízo da 4.ª Vara da 4.º Subseção Judiciária de Santos para processar e julgar o presente 

feito, foi revogada a liminar anteriormente concedida e determinada a remessa dos autos para esta Subseção (fl. 221 e 

verso). O impetrante opôs embargos de declaração (fls. 229/230).Os autos foram redistribuídos a esse Juízo (fl. 240) e à 

fl. 242 determinou-se a remessa para a Subseção de origem para análise dos embargos de declaração pendentes, que 

conheceu dos embargos para rejeitá-lo (fl. 246).Foi indeferido o pedido de medida liminar e afastadas as preliminares 

suscitadas pela autoridade apontada coatora (fls. 251/253).O Ministério Público Federal opinou pela denegação da 

segurança (fls. 343/346).É o relatório. Fundamento e decido.Deixo de apreciar as preliminares suscitadas pela 

autoridade apontada coatora porque já foram julgadas a repelidas na decisão de fls. 251/253.Passo ao julgamento do 

mérito.Dispõe o 4.º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93:Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das 

concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, 

deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)(...) 4o 

Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.Por 

força desse dispositivo qualquer modificação no edital exige sua divulgação pela mesma forma em que se deu a do texto 

original, salvo se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, a fim de garantir igualdade 

de prazo para apresentação das propostas a todos os virtuais interessados na licitação.Não se pode perder de perspectiva 

que a finalidade do 4.º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93 é dupla.De um lado, visa garantir a potenciais licitantes a 

observância do prazo mínimo previsto na lei para apresentação das propostas. De outro lado, destina-se a vedar 

modificações de última hora que possam ter excluído virtuais licitantes que, se não fossem as regras originais que foram 

modificadas, teriam se movimentado para apresentar suas propostas, que restaram inviabilizadas dado o prazo exíguo 

em razão da modificação do edital.Nesse sentido é a lição de Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, São Paulo, Editora Dialédica, 14ª edição, 2010, p. 259):O que se entende por não afetar a 

formulação das propostas? O dispositivo tem de ser interpretado segundo o princípio da razoabilidade e em face de cada 

caso concreto. Em princípio, toda e qualquer alteração do edital afeta a formulação das propostas. Em princípio, as 

determinações do edital devem ser respeitadas pelos licitantes na elaboração das propostas. No entanto, é evidente que a 

relevância das regras contidas no edital é variável. Mas especificamente, a alteração de determinadas regras é 

absolutamente irrelevante em termos práticos para o licitante, eis que a nova disciplina pode ser atendida sem maior 

dificuldade. Suponha-se, por exemplo, uma regra que determina que as páginas da proposta devem estar numeradas em 

algarismos romanos. Modificar a determinação para que a numeração se faça em algarismos arábicos afeta a elaboração 

das propostas, mas não importa dificuldade que exija a reabertura do prazo original.O problema fundamental reside na 

viabilidade da elaboração das propostas segundo o prazo original. Ou seja, é obrigatório reabrir o prazo quando a 

inovação trazida não puder ser atendida no prazo remanescente. Assim, por exemplo, modificar a data e local de entrega 

de propostas não envolve maior problema para os licitantes. O mesmo se diga quanto a modificações acerca das 

condições de participação ou de elaboração de propostas que não importem ampliação de encargos ou substituição de 

dados.A questão é problemática, eis que poderá afetar-se indiretamente o interesse dos licitantes. Assim, por exemplo, 

imagine-se que a Administração delibere dispensar a exigência de apresentação de um certo documento. É óbvio que 

isso afeta a formulação das propostas: afinal, os licitantes teriam sua situação simplificada. Suponha-se, porem, que um 

potencial interessado não dispusesse daquele documento e, por decorrência, tivesse deliberado não participar da 

licitação. Ao suprimir a exigência, a Administração modificou radicalmente as condições da licitação e o sujeito passou 

a ter interesse concreto e real de participar. Para tanto, deverá dispor do prazo necessário e adequado para elaborar sua 

proposta e obter os demais documentos exigidos.Na espécie não há controvérsia sobre ter ocorrido modificação do 

edital nem sobre a não veiculação dessa modificação pela mesma forma que a do texto original.A controvérsia se 
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resume a ter ou não a modificação afetado as propostas e as regras para participação na licitação.Na petição inicial, 

apesar de sua prolixidade, a impetrante em nenhum momento demonstrou que a mudança do edital afetou a formulação 

da proposta a demandar a reabertura do prazo original.Limitou-se a impetrante a afirmar que a mudança afetou a 

formulação das propostas e a participação na licitação, o que não procede.A modificação feita no edital não afetou a 

formulação das propostas nem os critérios para participação na licitação.O item 7.2 do edital, na redação original, ao 

dispor sobre os critérios de desempate, estabelecia (fl. 35): 7.2. Ocorrendo empate na pontuação das propostas técnicas, 

a licitante melhor classificada será definida conforme a ordem sucessiva dos seguintes critérios de desempate: I - 

Melhor pontuação no Critério Número de Guichês.II - Melhor pontuação no Critério Localização do Imóvel Principal 

quanto à Delimitação Geopolítica.III - Sorteio em ato público, em data, hora e local indicados pela CEL. Com a 

alteração, esse item do edital passou a dispor que: Ocorrendo empate na pontuação das propostas técnicas, a licitante 

melhor classificada será definida por sorteio em ato público, em data, hora e local indicados pela CEL. (fl. 113). A 

supressão dos critérios de desempate segundo o número de guichês e a melhor pontuação no critério de localização do 

imóvel principal quanto à delimitação geopolítica não criou nem modificou os requisitos para participação na licitação e 

para formulação da proposta técnica e preço. A modificação em questão apenas preservou o único critério que pode 

presidir o desempate: o sorteio, a teor do 2.º do artigo 45 da Lei 8.666/1993.Em síntese, não se criou qualquer exigência 

que dificultasse a apresentação das propostas no prazo em curso da concorrência. Era manifestamente desnecessária a 

republicação do edital pela forma adota na publicação original, assim como, especialmente, a reabertura do prazo 

original do edital.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

julgar improcedente o pedido e denegar a segurança.Custas pela impetrante.Descabe condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.Deixo de enviar, por meio de correio 

eletrônico, cópia desta sentença ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator do agravo de instrumento no 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005 (fls. 178/182), tendo em vista a 

conversão em agravo retido, com determinação de baixa para apensamento a estes autos.Transitada em julgado esta 

sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0027770-45.2001.403.6100 (2001.61.00.027770-2) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND/ DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS - ABIMAQ(SP013708 - NIVALDO ARY NOGUEIRA E SP155945 - ANNE JOYCE ANGHER) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 828 - SANDRA SORDI) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM E Proc. ZELIA LUIZA PIERDONA) 

1. Fls. 721/722 e 725: susto cautelarmente eventual levantamento dos depósitos realizados por Polysius do Brasil Ltda., 

até o montante atualizado do débito. A União comprovou ter requerido ao juízo da execução fiscal a penhora no rosto 

dos autos, não podendo ser prejudicada por eventual demora na análise desse pedido, por aquele juízo, e pelos trâmites 

necessários às providências práticas para efetivação da penhora.2. Expeça-se alvará de levantamento dos valores 

depositados nos autos por VLC Indústria e Comércio Ltda., Lavagem Americana Indústria de Máquinas Ltda. e Valapi 

S/A. Indústria e Comércio, conforme requerido, ante a expressa concordância da União, mediante apresentação do R.G. 

e do C.P.F. do advogado que efetuará o levantamento, nos termos da Resolução n.º 110/2010, do Conselho da Justiça 

Federal.3. Após a juntada aos autos do alvará liquidado, aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias, a 

penhora no rosto dos autos.4. Decorrido tal prazo sem a penhora, aguarde-se no arquivo a efetivação desta.Publique-se. 

Intime-se. 

 

Expediente Nº 5622 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0910597-08.1986.403.6100 (00.0910597-2) - COMERCIO DE CORRENTES REGINA LTDA X FENIX 

MERCANTIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 611.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução em relação à autora Fênix Mercantil Importadora e Exportadora Ltda., nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.3. Aguarde-se no arquivo comunicação de pagamento das parcelas do ofício precatório de fl. 

597.Publique-se. Intime-se. 

 

0024618-09.1989.403.6100 (89.0024618-6) - ESCRITORIO BRANCANTE LTDA(SP017163 - JOSE CARLOS 

BERTAO RAMOS E SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - 

MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 625.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se. 

 

0032803-36.1989.403.6100 (89.0032803-4) - DELCIO APARECIDO TRIBIA(SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 
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1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 209.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se. 

 

0714067-55.1991.403.6100 (91.0714067-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0675249-

34.1991.403.6100 (91.0675249-7)) CONSTRUTORA NOROESTE LTDA(SP123622 - HELENA DOMINGUEZ 

GONZALEZ E RS022136 - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

para requererem o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, se nada for requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo._____________________________________________________________________Em 

conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item c, II, 27 da 

Portaria n.º 13 de 2010, deste Juízo, abro vista destes autos à UNIÃO para ciência e manifestação, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a suficiência do pagamento e concordância com a extinção da execução nos autos da ação cautelar 

n.º 91.0675246-7 (fls. 307/308), nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Fica a UNIÃO ciente de que a 

falta de manifestação expressa sobre eventual existência de saldo remanescente passível de cobrança implicará na 

concordância tácita com a extinção da execução em relação àquele processo. 

 

0736805-37.1991.403.6100 (91.0736805-4) - ADAUTO GARCIA DANTAS X MAURICIO CARDOSO(SP089304 - 

FRANCISCA LOPES CAVALCANTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 223/224.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se. 

 

0052686-61.1992.403.6100 (92.0052686-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041248-

38.1992.403.6100 (92.0041248-3)) LANIFICIO RESFIBRA LTDA(SP088787 - CINTHIA SAYURI 

MARUBAYASHI MORETZSOHN DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.2. Expeça-se alvará em favor do autor para levantamento do valor depositado, conforme requerido a fl. 424.3. 

Liquidado o alvará, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0013521-70.1993.403.6100 (93.0013521-0) - MUNICIPIO DE GUARULHOS(SP076394 - ENEDIR JOAO 

CRISTINO E SP080138 - PAULO SERGIO PAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Não conheço do pedido da União de compensação de seu suposto crédito com o valor devido ao autor Município de 

Guarulhos SP nos presentes autos. O precatório foi expedido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região em março de 

2000 (fls. 485/486), antes da Emenda Constitucional 62/2009, que criou a compensação ora postulada, nos termos dos 

9º e 10º do artigo 100 da Constituição.Para os precatórios já autuados no Tribunal, que não tenha sido intimada a 

entidade executada pelo juízo da execução, caberá ao Tribunal, por seu Presidente, realizar essa intimação, nos termos 

do artigo 2.º, cabeça e parágrafo único, da Orientação Normativa n.º 4, de 8.6.2010, do Ministro Corregedor-Geral da 

Justiça Federal:Art. 2º Para os precatórios já autuados no tribunal, que não tenha sido intimada a entidade executada 

pelo juízo da execução, caberá ao tribunal, por meio de seu presidente, realizar a referida intimação.Parágrafo único. A 

eventual resposta positiva de pretensão de compensação por parte da entidade devedora será remetida ao juízo da 

execução para que ele decida sobre o incidente, na forma do 1º do art. 1º.O prazo de que trata o 10 do artigo 100 da 

Constituição é contado, para os precatórios já autuados no Tribunal, a partir da intimação, por meio de seu Presidente, 

da entidade devedora.2. Defiro a expedição do alvará de levantamento conforme requerido à fl. 717.3. Declaro satisfeita 

a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, do Código de Processo Civil.Arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se a União.  

 

0029775-50.1995.403.6100 (95.0029775-2) - ARAGUAIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) 

1. Defiro a expedição do alvará de levantamento conforme requerido à fl. 389.2. Com a juntada do alvará liquidado e 

nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo o pagamento das demais parcelas.Publique-se. Intime-se. 

 

0006284-43.1997.403.6100 (97.0006284-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010236-

35.1994.403.6100 (94.0010236-4)) FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA(SP081153 - PAULO ROBERTO 

DE CARVALHO E SP081873 - FATIMA APARECIDA LUIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

1. Fl. 360: homologo o pedido da União de desistência da execução.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0017816-74.1999.403.0399 (1999.03.99.017816-4) - SIGUIMAR EMILIO PASTORI X BENEDITO ELEUTERIO 
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IGNACIO X ROBERTO DE MARCHI X ODAIR APARECIDO LISBOA DE OLIVEIRA X JOSE LUIS VENTURIN 

X ANTONIO ZANQUIM X JOAO RODRIGUES BONI X JOSE ONOFRE THOMAZELI X ROBERTO CHEFE X 

ALCIDES MORETTO X ALCIDES TONETTI BALDACHINI X ROBERTO TARDIOLI X PAULINO LEITE X 

LUIZ CARLOS PEDRAZZOLI X MANOEL FRANCISCO DA SILVA X ANTONIO LUIZ BUENO X JULIO 

SERGIO GERALDO X ADAIL SCARPINATO X JOSE DORTA X DENIR JORGE FERNANDES X NATAL 

MESTIERI X GENESIO COSTA FILHO X MARIA BATISTA DA SILVA X ADALBERTO GONCALVES X IDES 

CAGNASSO X JOAO RAMOS FILHO X PAULO ANGELO MARION X VALDOMIRO ZOTARELI X ANTONIA 

DE OLIVEIRA SALOMAO(SP048728 - JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS E SP143555 - SILVIA REGINA 

LIMA DE OLIVEIRA GABAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 497/498 e 501/523.2. Declaro satisfeita a obrigação e 

julgo extinta a execução exceto em relação aos autores Antonio Zanquim, José Dorta, Natal Mestieri e Paulo Angelo 

Marion, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se. 

 

0076384-83.1999.403.0399 (1999.03.99.076384-0) - ADEILDO OLIVEIRA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA) X IDA MARIA BADIN X JOSE LUIZ SANTELLO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

MARIA JOSE ANASTACIO X CARLOS ALBERTO ANASTACIO CARDOSO X ROBERTO JOSE 

TUZZI(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL 

FREITAS) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 412/414.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução em relação a Ida Maria Badin, José Luiz Santello e Carlos Alberto, nos termos do artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0083115-95.1999.403.0399 (1999.03.99.083115-7) - ANTONIO CARLOS GOMES NOGUEIRA(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X ELISA CANABRAVA DE OLIVEIRA X FERNANDO MONTEIRO NOVAES X 

FRANCISCO GOMES FILHO X PEDRO DOMINGOS ROMEU(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) 

1. Dê-se ciência à União e ao advogado Almir Goulart da Silveira das comunicações de pagamento de fls. 458/461.2. 

Fls. 465/466 e 468/469: não conheço do pedido dos autores Fernando Monteiro Novaes, Elisa Canabrava de Oliveira e 

Antonio Carlos Gomes Nogueira, de remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para apuração de eventual 

saldo remanescente, tendo em vista que as quantias requisitadas nos ofícios requisitórios de fls. 453/455 foram 

atualizadas monetariamente pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região na ocasião do pagamento, nos termos do 5º 

do artigo 100 da Constituição do Brasil.Quanto à incidência de juros moratórios em período anterior à expedição dos 

ofícios requisitórios ESTÁ PRECLUSA.Nas petições de fls. 323, 654, 357 e 411 os autores requereram, sem apresentar 

nenhuma memória de cálculo atualizada, a simples expedição das requisições de pagamento, gerando a expedição dos 

ofícios de fls. 438/440, que não foram impugnados.De fato, por ocasião desse requerimento e quando da ciência da 

expedição dos ofícios requisitórios, os autores não apontaram nenhuma diferença relativa à período anterior à data da 

expedição dos indigitados ofícios.Era dos autores o ônus de impugnar os ofícios e pedir a inclusão de eventuais 

diferenças de valores nas requisições de pagamento, as quais não dizem respeito a erro material, e sim a critérios 

jurídicos sobre o período de incidência dos juros moratórios anteriores à própria expedição dos ofícios.Expedidos os 

ofícios de requisição de pagamento sem nenhuma impugnação das partes e sem que contivessem qualquer erro material, 

operam-se as preclusões consumativa e temporal quanto à possibilidade de inclusão de diferenças de juros, tidas como 

devidas antes da expedição do precatório.3. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.4. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0005213-64.2001.403.6100 (2001.61.00.005213-3) - TEREZINHA ANGELINA DA COSTA NETO 

MACCORI(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP029609 - MERCEDES LIMA E SP187264A - 

HENRIQUE COSTA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 315.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução em relação a Henrique Costa Filho, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. 

Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0013734-27.2003.403.6100 (2003.61.00.013734-2) - PINCEIS TIGRE S/A X TIGRE S/A - TUBOS E 

CONEXOES(SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN 

LOUREIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.2. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão em renda da União do valor depositado á fl. 

2.429.3. Após a efetivação da conversão, dê-se vista à União e arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

PETICAO 

0002651-04.2009.403.6100 (2009.61.00.002651-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007419-71.1989.403.6100 (89.0007419-9)) GENNARO SORIA(SP078281 - SERGIO ADRIANO MAILLET 
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PREUSS E SP072805 - SERGIO GONCALVES MENDES E SP173170 - IVY TRUJILLO RODRIGUEZ E SP123007 

- EZIO MARRA JUNIOR E SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP058734 - JOSE AUGUSTO 

ANTUNES E SP090079 - MONICA ALVES PICCHI E SP048624 - MARIA PORTERO E SP182416 - FABÍOLA 

LEITE ORLANDELLI E SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO E SP184973 - FERNANDA APARECIDA 

MIRANDA E SP193043 - MARIA HELENA DE CARVALHO E SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA E SP118893 - 

ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA E SP209759 - KELEN CRISTINA D ALKMIN E SP090924 - MARIA 

CAROLINA GABRIELLONI E SP221766 - RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO E SP176620 - CAMILA 

DE SOUZA TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP221766 - 

RODRIGO PAULO DOS SANTOS RIBEIRO) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 108.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-

se. 

 

Expediente Nº 5623 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0674259-53.1985.403.6100 (00.0674259-9) - COMPANHIA COMERCIAL OMB(SP098524 - GILBERTO SOUZA 

DE TOLEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA E SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE NETO) 

1. Fl. 2.510: providencie a Secretaria a alteração do ofício precatório de fl. 2505, para fazer constar, como advogado da 

parte autora, Enrique de Goeye Neto - OAB/SP n.º 51.205.2. Intime-se a União para que informe, no prazo de 30 

(trinta) dias, a existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no 9.º do artigo 100 da Constituição do 

Brasil, discriminando-os expressamente por petição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados. Nesse prazo a União deverá apresentar petição que discrimine expressamente todos os débitos que pretende 

compensar, a origem, a natureza, os respectivos valores e a data de atualização a que se referem. Considerada a prática 

que a União tem adotado, por meio da Procuradoria da Fazenda Nacional, de trazer listas enormes de débitos em 

situações díspares, como parcelamento, ajuizamento de execução fiscal a ser suspenso etc., sem indicar, de modo claro, 

expresso e preciso, quais débitos pretende compensar, fica ela advertida de que não será admitida a simples juntada de 

relatórios de débitos, cabendo-lhe o ônus de discriminar, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, por meio de petição, os 

débitos que pretende compensar, sob pena de preclusão e consequente perda do direito de abatimento dos valores não 

informados corretamente.3. Se a União manifestar pretensão de compensação, dê-se vista dos autos à parte contrária, 

que deverá se manifestar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.4. Após, abra-se conclusão para 

resolução do incidente de compensação ou remessa dos autos à contadoria judicial, se necessário.5. Não manifestando a 

União pretensão de compensação, providencie a Secretaria o aditamento do ofício precatório de fl. 2505 a fim de que 

nele seja indicada a data de intimação da União nos termos dos 9.º e 10º do artigo 100 da Constituição do Brasil. Em 

seguida, o ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos aguardarão no arquivo 

comunicação de pagamento.Publique-se. Intime-se.  

 

0748736-47.1985.403.6100 (00.0748736-3) - CAFE LOURENCO IND/ COM/ X CAFE MOKA TORREFACAO E 

MOAGEM S/A X IND/ E COM/ CAFE FLORESTA LTDA X CAFE DO SERTAO LTDA X TORREFACAO E 

MOAGEM DE CAFE ITUANO LTDA X CAFE CAICARA S/A X CAFE ESPORTE LTDA X ORSI FRANCHI E 

CIA/ LTDA X ACROPOLE COMERCIO INDUSTRIA E EXPORTACAO DE CAFE LTDA X ROQUE BONADIO 

X JORGE DOLABANE X CAFE FLOR DO ORIENTE LTDA X CAFE DIAS IND/ E COM/ LTDA X MOACAFE 

COMERCIAL DE CAFE LTDA X IND/ E COM/ DE CAFE SAO BERNARDO LTDA X CAFE CANECAO LTDA 

X TORREFACOES ASSOCIADAS IND/ E COM/ S/A X IRMAOS TRUYTS LTDA X IRMAOS LIMA X 

CRISTALCONDE ACUCAR E CAFE LTDA X MITSUI YOSHIOCA DO BRASIL S/A X CAFE TIRADENTES S/A 

IND/ E COM/ X INSTRUMENTOS ELETRICOS ENGRO S/A X IND/ DE ESMALTADOS AGATA 

LTDA(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162 do Código de Processo Civil, parágrafo 4º, bem como na Portaria nº. 

13/2010, de 02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

08/06/2010, abro vista dos autos à parte autora para ciência e manifestação acerca da juntada de fls. 764/820, 

requerendo o quê de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0012124-49.1988.403.6100 (88.0012124-1) - BANCO FORD S/A X CNF -ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 

NACIONAL LTDA.(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Em conformidade com o disposto no artigo 398, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 13/2010, de 

02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 08/06/2010, abro 

vista dos autos à parte exequente para ciência e manifestação sobre a petição de fls. 770/817, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

0050457-65.1991.403.6100 (91.0050457-2) - DUCHACORONA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 
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LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) 

1. Considerando que foi depositada a última parcela do precatório, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Fls. 495/496: não conheço do pedido da 

União de compensação dos créditos dela com o valor já depositado nos autos, relativo à última parcela do precatório, 

que, uma vez depositada, pertence à credora, Duchacorona Ltda.A compensação prevista no artigo 100, 9º, da 

Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional n.º 62/2009, deve ser realizada antes da expedição da 

requisição de pagamento.Para os precatórios já autuados no Tribunal sem que tenha sido intimada pelo juízo da 

execução a entidade executada, caberá ao Tribunal, por seu Presidente, realizar essa intimação, nos termos do artigo 2.º, 

cabeça e parágrafo único, da Orientação Normativa n.º 4, de 8.6.2010, do Ministro Corregedor-Geral da Justiça 

Federal:Art. 2º Para os precatórios já autuados no tribunal, que não tenha sido intimada a entidade executada pelo juízo 

da execução, caberá ao tribunal, por meio de seu presidente, realizar a referida intimação.Parágrafo único. A eventual 

resposta positiva de pretensão de compensação por parte da entidade devedora será remetida ao juízo da execução para 

que ele decida sobre o incidente, na forma do 1º do art. 1º.O prazo de que trata o 10 do artigo 100 da Constituição é 

contado, para os precatórios já autuados no Tribunal, a partir da intimação, por meio de seu Presidente, da entidade 

devedora.De qualquer modo, neste caso não cabe mais cogitar da intimação prevista no artigo 2.º, cabeça e parágrafo 

único, da Orientação Normativa n.º 4, de 8.6.2010, do Ministro Corregedor-Geral da Justiça Federal. É que o precatório 

já foi liquidado com o depósito de sua última parcela.A parcela já paga pela União e depositada nos autos não lhe 

pertence mais, e sim à credora. Descabe cogitar de compensação de valor já depositado, que pertence ao credor. Poderá 

ser feita, eventualmente, penhora no rosto dos autos do crédito, mediante mandado de penhora a ser expedido pelo juízo 

competente, da execução - fato este ausente na espécie.3. Fls. 510/511: expeça-se em benefício de Duchacorona Ltda. 

alvará de levantamento do depósito de fl. 492.4. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Intime-se. 

 

0003770-93.1992.403.6100 (92.0003770-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0717920-

72.1991.403.6100 (91.0717920-0)) SOTEPOL MARMORES E GRANITOS LTDA(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK E 

SP112939 - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fl. 362: defiro a expedição do ofício para pagamento da execução em benefício da parte autora. 2. Após, dê-se vista 

às partes. 3. Na ausência de impugnação, o ofício será transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 559/2007 do CJF, e autos aguardarão em Secretaria a comunicação de 

pagamento.Publique-se. Intime-se. 

 

0026050-58.1992.403.6100 (92.0026050-0) - IMPLEMAC IMPLEMENTOS E MAQUINAS IND/ E COM/ 

LTDA(SP020097 - CYRO PENNA CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Dê-se ciência às partes da comunicação de pagamento de fl. 307.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal de 

São Carlos/SP, informando-se-lhe dos valores depositados nestes autos e solicitando-se-lhe informação acerca do valor 

atualizado do débito, para esta data, referente aos autos do processo n.º 2008.61.15.000990-2, em que são partes União 

e Implemac Implementos e Máquinas Ind. Com. Ltda, bem como os dados para transferência daquele à sua ordem.4. 

Após, com a resposta ao ofício a ser expedido, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para transferência.5. 

Efetivada a transferência, oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP, informando-se-lhe acerca da 

transferência, da extinção desta execução e arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0032553-95.1992.403.6100 (92.0032553-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018975-

65.1992.403.6100 (92.0018975-0)) CMEL CONSTRUCOES E MONTAGENS ELETROMECANICAS 

LTDA(SP021494 - FRANCISCO ARANDA GABILAN E SP078195 - TERESA CRISTINA FERREIRA GALVAO) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE 

OLIVEIRA) 

1. Fls. 314/315: não conheço do pedido da União de compensação dos créditos da autora com os débitos fiscais, pois o 

ofício precatório foi expedido antes da Emenda Constitucional 62/2009.A compensação prevista no artigo 100, 9º, da 

Constituição do Brasil, na redação da Emenda Constitucional n.º 62/2009, deve ser realizada antes da expedição da 

requisição de pagamento.Para os precatórios já autuados no Tribunal, que não tenha sido intimada a entidade executada 

pelo juízo da execução, caberá ao Tribunal, por seu Presidente, realizar essa intimação, nos termos do artigo 2.º, cabeça 

e parágrafo único, da Orientação Normativa n.º 4, de 8.6.2010, do Ministro Corregedor-Geral da Justiça Federal:Art. 2º 

Para os precatórios já autuados no tribunal, que não tenha sido intimada a entidade executada pelo juízo da execução, 

caberá ao tribunal, por meio de seu presidente, realizar a referida intimação.Parágrafo único. A eventual resposta 

positiva de pretensão de compensação por parte da entidade devedora será remetida ao juízo da execução para que ele 

decida sobre o incidente, na forma do 1º do art. 1º.O prazo de que trata o 10 do artigo 100 da Constituição é contado, 

para os precatórios já autuados no Tribunal, a partir da intimação, por meio de seu Presidente, da entidade 

devedora.Eventual pedido de compensação a ser formulado pela União após a intimação pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região somente poderá ser realizado em relação às parcelas do ofício precatório a ser depositadas.Em 

relação às parcelas do ofício precatório já depositadas não cabe mais cogitar de compensação. As parcelas já 
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depositadas não pertencem mais à União e sim ao credor. Poderá ser feita, eventualmente, a penhora no rosto dos autos 

do crédito, mediante mandado de penhora expedido pelo juízo competente, da execução - fato este, aliás, presente na 

espécie (fl. 300).2. Fl. 329: não conheço do pedido, considerando que as decisões de fls. 251/252 e 273/275 

determinaram que os honorários advocatícios são devidos à parte autora. A matéria está preclusa. Incide o artigo 473, 

do Código de Processo Civil: É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decidas, a cujo respeito se 

operou a preclusão.3. Oficie-se ao Juízo da 12ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, informando-se-lhe do valor 

depositado nestes autos e solicitando-se-lhe informação acerca do valor atualizado do débito, para esta data, referente 

aos autos do processo n.º 2007.61.82.023786-0, em que são partes União e CMEL Construções o Montagens 

Eletromecânicas Ltda., bem como os dados para transferência daquele à sua ordem.4. Após, com a resposta ao ofício a 

ser expedido, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para transferência.5. Efetivada a transferência, aguarde-se no 

arquivo comunicações de pagamento das demais parcelas do precatório.Publique-se. Intime-se. 

 

0093235-16.1992.403.6100 (92.0093235-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0685532-

19.1991.403.6100 (91.0685532-6)) BRINDES MAGNUS IND/ E COM/ LTDA X JOSE RUIZ PEREIRA LOPES X 

DIRCEU COLLA X COMPETEC IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA X MILTON PEDRO DE 

SOUZA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA 

DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se.  

 

0007183-12.1995.403.6100 (95.0007183-5) - LAURA MARGARIDA DA ROCHA X JOSUE ADAUTO DA SILVA 

X EDIO MIQUELON X MIGUEL SIMAO NETO X GERALDO FERREIRA CINTRA(SP008290 - WALDEMAR 

THOMAZINE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

1. Fl. 269/271: não conheço do pedido de extinção da execução, considerando que tal pedido cabe ao Procurador da 

Fazenda Nacional, conforme disposto no artigo 20 da Lei 11.033/2004.2. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0013654-44.1995.403.6100 (95.0013654-6) - ANTONIO CARLOS ALVES DE LIMA X VERA MARIA CASTILHO 

DE ANDRADE ALVES DE LIMA(SP100008 - PAULO LUCENA DE MENEZES E SP011178 - IVES GANDRA 

DA SILVA MARTINS E SP174455 - SORAYA DAVID MONTEIRO LOCATELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 

- MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

1. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 232/233.2. Declaro satisfeita a obrigação e julgo 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Arquivem-se os autos.Publique-

se. Intime-se. 

 

0027212-05.2003.403.6100 (2003.61.00.027212-9) - MARIA CELINA DA CONCEICAO(Proc. JOAQUIM 

RODRIGUES DE PAULA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 76/77: atenda-se. Encaminhe-se por ofício à Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo, nos autos 

do inquérito policial n.º 1355/2006-1 - SR/DPF/SP, os seguintes documentos: i) o original do instrumento de mandato 

de fl. 10; ii) cópias dos títulos de fls. 13/15, esclarecendo-se que somente cópias desses títulos foram apresentados, e 

não os originais; ii) cópias de todas as peças destes autos a partir de fl. 60, inclusive.Após, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se.  

 

0032912-83.2008.403.6100 (2008.61.00.032912-5) - ROMEU SCARAZZATO(SP108148 - RUBENS GARCIA 

FILHO) X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 78, 81/86 e 90: a sentença impôs à União obrigação de pagar.A obrigação de pagar se executa mediante a 

apresentação pelo credor de memória de cálculo discriminada e atualizada.Apresentada a memória de cálculo, cuja 

elaboração é ônus do credor, a União é citada para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil.Com efeito, o 

artigo 475-B, cabeça e 1º e 2º do Código de Processo Civil, dispõe o seguinte:Art. 475-B. Quando a determinação do 

valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do 

art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 1o Quando a elaboração 

da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do 

credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 2o Se os dados não 

forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se 

não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. As informações para calcular os valores do 

indébito tributário não devem ser prestadas pela União, mas sim pela entidade de previdência, responsável pelo 

pagamento do benefício e pela retenção na fonte do imposto de renda, a Fundação Sistel de Seguridade Social, 

atualmente denominada Visão Previdência Sociedade de Previdência Complementar.Trata-se assim de informação em 

poder de terceiro, e não do devedor, a União.No que diz respeito à União, as informações que ela poderá prestar para a 

correta elaboração da memória de cálculo, a fim de evitar o excesso de execução, dizem respeito ao imposto de renda 

declarado nas declarações de ajuste anual do imposto de renda do autor e aos valores que lhe foram restituídos pela 

Receita Federal do Brasil após a homologação por esta daquelas declarações. Estas informações estão registradas nas 
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declarações de ajuste anual do imposto de renda apresentadas pelo autor nos respectivos exercícios e podem ser obtidas 

mediante requisição judicial.Friso que na sentença não foi determinada à União a comprovação do indébito tributário, e 

sim que, uma vez instaurada a execução, no caso de já haver ocorrido pagamento, tal fato deveria ser comprovado 

oportunamente, o que se faz por meio de embargos à execução, se o autor deixar de descontar eventuais valores que já 

lhe foram restituídos pela Receita Federal do Brasil por força da homologação de declaração de ajuste anual do imposto 

de renda.Ante o exposto, determino a expedição de mandado de intimação da entidade de previdência responsável pelo 

pagamento do benefício e pela retenção na fonte do imposto de renda, a Fundação Sistel de Seguridade Social, 

atualmente denominada Visão Previdência Sociedade de Previdência Complementar, a fim de que, no prazo de 15 

(quinze) dias:i) deixe de reter na fonte o imposto de renda exclusivamente sobre a parcela do benefício pago ao autor 

que corresponder exatamente às contribuições recolhidas por ele para tal plano no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995;ii) 

descreva os cálculos que realizou para apurar o valor do imposto de renda que não é devido nos termos da sentença, 

informando expressamente a parcela do benefício que corresponde às contribuições vertidas pelo autor para o fundo de 

previdência no período de 1º.1.1989 e 31.121.1995;c) informe os valores do imposto de renda retido sobre a parcela de 

complementação de aposentadoria correspondente às contribuições vertidas pelo autor ao fundo de previdência no 

período de 1º.1.1989 e 31.121.1995;d) informe os valores do imposto de renda retido sobre as contribuições resgatadas 

pelo autor em fevereiro de 2004 na parte correspondente às contribuições vertidas pelo autor ao fundo de previdência no 

período de 1º.1.1989 e 31.121.1995;2. Requisito nesta data as declarações de ajuste anual do imposto de renda do autor 

dos exercícios de 2005 a 2010. Determino a juntada aos autos dessas declarações e decreto segredo de justiça, devendo 

a Secretaria adotar as providências pertinentes para o registro desta situação e a preservação do sigilo.3. Juntadas aos 

autos todas as informações acima, dê-se vista às partes, com prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.4. Após, não havendo 

impugnação ou requisição de informação complementar pelas partes, dê-se vista dos autos ao autor, a fim de que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresente memória de cálculo discriminada e atualizada do valor que pretende executar, e 

requeira a citação da União para os fins do artigo 730 do CPC.Publique-se. Intime-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011928-64.1997.403.6100 (97.0011928-9) - METALCOR TINTAS E VERNIZES METALGRAFICOS 

LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES 

AZEVEDO LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS 

VALALA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. AGUEDA 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X METALCOR TINTAS E 

VERNIZES METALGRAFICOS LTDA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 13/2010 deste Juízo, fica intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento do 

montante atualizado do débito, a título de condenação em honorários advocatícios, em benefício da União, no valor de 

R$ 4.576,99, para o mês de agosto de 2010, por meio de guia DARF, sob o código n.º 2864, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 5632 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0013246-04.2005.403.6100 (2005.61.00.013246-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X MARIA JOSE DE 

LIMA 

1. Fl. 233: defiro. Providencie a Secretaria a expedição, afixação e publicação de novo edital de citação da executada 

Maria José de Lima (CPF nº 139.180.898-35), em razão da ausência de publicação pela CEF do edital de fl. 225, nos 

termos do artigo 232, inciso II, do Código de Processo Civil.2. Recolha e destrua a Secretaria o edital de citação afixado 

no local de costume no átrio deste Fórum, lavrando-se de tudo certidão nos autos.3. Cumpram-se os itens 3 a 7 da 

decisão de fls. 221/222.Publique-se. INFORMACAO DE SECRETARIA:Em conformidade com o disposto no artigo 

162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos Portaria n.º 13, de 2.6.2010 deste juízo, 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de junho de 2010, abro vista dos autos para 

a Caixa Econômica Federal - CEF para:a) retirada da via original do edital expedido à fl. 237;b) ciência do dia 13 de 

outubro de 2010 para disponibilização, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, do edital expedido, 

conforme certidão supra.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0017192-08.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X VAGNER SANTOS DO ROSARIO(SP222305 - HUGO ALVES DE AZEVEDO) X KATIA 

BAITELLO FRANCISQUETE(SP222305 - HUGO ALVES DE AZEVEDO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria nº 13, 02.06.2010 deste juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de 

junho de 2010, abro vista dos autos para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para ciência e manifestação sobre 

a petição da parte ré e comprovantes de pagamento (fls. 32/33 e 36/37), no prazo de 5 (cinco) dias. 
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9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 9615 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0016375-80.2006.403.6100 (2006.61.00.016375-5) - RITA DE CASSIA BELE DE FIGUEIREDO 

SIQUEIRA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

Expediente Nº 9616 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0759631-67.1985.403.6100 (00.0759631-6) - LATELIER MOVEIS LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Fls. 1295: Ciência às partes.Oportunamente, nada requerido, retornem os autos ao arquivo, até nova comunicação do 

Juízo da 7ª Vara Federal Fiscal desta Subseção.Int. 

 

Expediente Nº 9618 

 

DESAPROPRIACAO 
0424464-04.1981.403.6100 (00.0424464-8) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP099616 - MARIA 

CONCEICAO COSTA PINHEIRO) X FUNDACAO ANTONIO-ANTONIETA CINTRA GORDINHO(SP086352 - 

FERNANDO EDUARDO SEREC E SP128599 - GIOVANNI ETTORE NANNI E SP196725 - ANTONIO MOACIR 

FURLAN FILHO) 

Fls. 696/714: Prejudicado, em face da petição que lhe segue.Tendo em vista os depósitos efetuados pela expropriante às 

fls. 717/718, comprove a expropriada, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento do art. 34 do Decreto-Lei nº. 

3365/41.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0668681-12.1985.403.6100 (00.0668681-8) - JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP084271 - 

SYLVIO RINALDI FILHO E SP129800 - SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA E SP084786 - 

FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA 

GRAMANI) 

Fls. 809/810: Suspendo, por ora, o cumprimento do despacho de fls. 796.Fls. 798/808: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0038688-31.1989.403.6100 (89.0038688-3) - R G CAMARGO S/A - IND/ COM/(SP034349 - MIRIAM 

LAZAROTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 207/209: Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

§ 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela União, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC).Decorrido o prazo sem o 

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0040591-67.1990.403.6100 (90.0040591-2) - LUIZ EMANOEL BIANCHI JUNIOR(SP091938 - AIRTON ROBERTO 

MASCIGRANDE CARLINI E SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Ciência a União e ao BACEN do retorno dos autos.Fls. 333: Indefiro a citação da CEF para os termos do art. 730, tendo 

em vista que a execução contra ela deve seguir o rito previsto no art. 475-B, do CPC.Intime(m)-se a Caixa Econômica 

Federal, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a 

quantia relacionada no cálculo apresentado pelo autor, às fls. 333/346, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o 

efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  
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0043652-33.1990.403.6100 (90.0043652-4) - MILTON GUIMARAES X THERESA SCORSATTO BORGATTO X 

VIRGINIO JOSE LUNARDI X JOSE DE SOUZA GUIMARAES X EDITH DE BIASI MONTEIRO(RJ046417 - 

CLAYTON MONTEBELLO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA 

PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS 

Fls. 304/305: Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do 

art. 475-A, § 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo INSS, devidamente atualizada, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC), observando-se 

os códigos informados pelo INSS às fls. 304.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da 

parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0018088-81.1992.403.6100 (92.0018088-4) - HELIO CAMARGO BARBOSA X JOHN EDWARD ANDERSON X 

NEWTON SOARES(SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(SP102901 

- ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA E SP141948 - ALVARO AUGUSTO ROCHA DE CARVALHO) 

Fls. 166/170: Promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

providenciando todas as cópias necessárias para instrução do mandado de citação, quais sejam, da sentença, do(s) 

acórdão(s) e da certidão de trânsito em julgado exarados nestes autos, bem como da conta de seu crédito. Após, cite-se 

nos termos do artigo supramencionado. Silente(s), arquivem-se os autos. Int.  

 

0078553-56.1992.403.6100 (92.0078553-0) - JOSE CARLOS RIBEIRO DE GODOY X PAULO HIDEO 

BANJA(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP112130 - MARCIO KAYATT) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) 

Fls. 142: Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora requeira o que de direito.Silente, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0079481-07.1992.403.6100 (92.0079481-5) - WAGNER MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP082409 - ELIANA 

GONCALVES DE AMORIN SARAIVA E SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Fls. 235/243: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0005293-09.1993.403.6100 (93.0005293-4) - MARIA APARECIDA SEMENZIN MARTINS X MARIA DE FATIMA 

SINOTTI X MARIA IVETE TREVISAN SALCIOTTO X MARIA IZABEL DE CAMPOS GUSMAO LANDGRAF X 

MARCOS DE SOUZA X MARY AMORIM FAIA X MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA CUNHA X MAURICIO 

DE OLIVEIRA PARANHOS X MAGDA VASSALLI X MARA REGINA RODRIGUES(SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) 

Fls. 463: Promova(m) o(a)(s) autor(a)(es) o cumprimento da sentença, instruindo seu pedido com memória atualizada e 

discriminada do cáclculoSilente, arquivem-se os autos.Int.  

 

0019828-93.2000.403.6100 (2000.61.00.019828-7) - ROSANGELA FERMIANO X APARECIDA JOSEPHA 

JORDAO FERMIANO X NELSON FERMIANO(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Fls. 384: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0018592-28.2008.403.6100 (2008.61.00.018592-9) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUIDEAS-

BLOCO 48(SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Informe a parte autora o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do patrono em nome do qual será 

expedido o alvará de levantamento. Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, 

relativamente ao depósito comprovado às fls. 104, no valor de R$ 12.514,46 (doze mil, quinhentos e quatorze reais e 

quarenta e seis centavos), para junho/2010, devendo o referido alvará ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal do valor remanescente do 

depósito acima mencionado.Esgotado o prazo de validade dos alvarás sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu 

cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os 

autos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0021655-52.1994.403.6100 (94.0021655-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X CONSTRUTORA INCON 

INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X 

JOSE MENDES PEREIRA(SP012376 - AGENOR LUZ MOREIRA) X JOSE MENDES PEREIRA 

JUNIOR(SP022119 - ODILON FERREIRA NOBRE) 
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Fls. 627/629: Manifeste-se a executada.Int. 

 

0025234-80.2009.403.6100 (2009.61.00.025234-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP191390A - 

ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X PAMPANELLI ANALISES CLINICAS S/C LTDA X 

DANTE PAMPANELLI JUNIOR X CRISTINA ROCHA DE SOUZA X CARLOS ALBERTO HARNIK 

GEBARA(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E SP222618 - PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) 

Fls. 132/140: Manifeste-se o exequente.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0008727-11.1990.403.6100 (90.0008727-9) - FREIOS VARGA S/A X METAL VARGA S/A X VARGA 

S/A(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Fls. 240/241: Defiro o prazo requerido para o recolhimento das custas. Após, expeça-se Certidão de Objeto e Pé.Silente, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0012726-59.1996.403.6100 (96.0012726-3) - JAIR VIEIRA DA CRUZ(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP087563 - YARA MARIA DE 

OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR VIEIRA DA CRUZ 

Manifeste-se a CEF sobre a carta precatória devolvida às fls. 277/280.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 9619 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0702908-18.1991.403.6100 (91.0702908-0) - DIRCEU CAVELLUCCI(SP046289 - WALKIRIA FATIMA 

CAUDURO FIGUEIREDO E SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA 

OLIVA ZAMBONI) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

Expediente Nº 9621 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0044375-52.1990.403.6100 (90.0044375-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041421-

33.1990.403.6100 (90.0041421-0)) USINA BOM JESUS S.A. ACUCAR E ALCOOL X MONSANTO DO BRASIL 

LTDA X MONSANTO PARTICIPACOES S.A. X CIA/ AGRICOLA QUELUZ(SP020309 - HAMILTON DIAS DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0034680-64.1996.403.6100 (96.0034680-1) - RETIFICA E AFIACAO M J LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X RETIFICA E 

AFIACAO M J LTDA X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. 

 

0098641-05.1999.403.0399 (1999.03.99.098641-4) - ARACI TRIDICO X APARECIDA DE FATIMA ANNANIAS X 

APARECIDO DE CARVALHO X ARIOVALDO RUIZ ALONSO X VIDAL ANTONIO DOS SANTOS X JOAO DA 

COSTA CAMARGO X HELIO MANOEL DE CARVALHO X ORLANDO DIAS CHAVES X ANTONIO PERCHES 

VICENTINI X ISABEL DE LOURDES PEREIRA(SP048728 - JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS E 

SP143555 - SILVIA REGINA LIMA DE OLIVEIRA GABAS E SP257514 - ROBERTA DE OLIVEIRA GABAS E 

SP113285 - LUIS GUSTAVO LIMA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA 

LEITE) X ARACI TRIDICO X UNIAO FEDERAL X APARECIDA DE FATIMA ANNANIAS X UNIAO 

FEDERAL X APARECIDO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X ARIOVALDO RUIZ ALONSO X UNIAO 

FEDERAL X VIDAL ANTONIO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JOAO DA COSTA CAMARGO X UNIAO 

FEDERAL X HELIO MANOEL DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X ORLANDO DIAS CHAVES X UNIAO 

FEDERAL X ANTONIO PERCHES VICENTINI X UNIAO FEDERAL X ISABEL DE LOURDES PEREIRA X 

UNIAO FEDERAL 
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Expediente Nº 9622 
 

MONITORIA 

0027436-35.2006.403.6100 (2006.61.00.027436-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FLAVIO FERREIRA SANT ANA X IVETE DE CASTRO(SP036125 - CYRILO 

LUCIANO GOMES) 

Fls. 128/130: Em face do tempo decorrido, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a manifestação da CEF quanto à ré 

IVETE DE CASTRO.Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0051647-53.1997.403.6100 (97.0051647-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044065-

02.1997.403.6100 (97.0044065-6)) LUIZ CARLOS DE ALMEIDA X VALQUIRIA DE OLIVEIRA 

ALMEIDA(SP173887 - JAIR DONIZETTI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JOSE 

ADAO FERNANDES LEITE) 

Fls. 280: Ciência às partes.Torno sem efeito o despacho de fls. 276 no que se refere à determinação para o recolhimento 

de honorários periciais, uma vez que a perícia já havia sido julgada prejudicada pelo r. despacho de fls. 241.Venham-me 

os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0039957-56.1999.403.6100 (1999.61.00.039957-4) - ANA LUCIA FREZZATI(Proc. HENRIQUE RESENDE DE 

SOUZA E Proc. RONALDO LOURENCO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE 

ADAO FERNANDES LEITE E SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) 

Tendo em vista que as divergências entre o valor de mercado e o valor indicado pela Caixa Econômica Federal podem 

ser aferidas por meio da perícia judicial, bem como em razão das respostas de fls. 294,304 e 310, desnecessária a 

expedição de novos ofícios.No mais, havendo questões de fato controversas, bem assim divergências acerca dos valores 

dos bens empenhados, determino a produção de prova pericial e nomeio como Perito Judicial o Dr. Ivan Endreffy, 

gemólogo, que deverá ser intimado acerca de sua nomeação, apresentando, outrossim, estimativa de honorários, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no 

prazo legal. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em 30 dias. Juntado o laudo, manifestem-se as 

partes.Int. 

 

0029643-41.2005.403.6100 (2005.61.00.029643-0) - CATHERINE SADRIANO X GERALDO BONAZZA 

SADRIANO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP254684 - 

TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA 

FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Tendo em vista a alegação da Caixa Econômica Federal de fls. 606, que afirma que os autores foram beneficiados com 

a cobertura do saldo devedor residual de R$ 163.591,49 pelo FCVS, em junho de 2005, esclareçam as partes se a 

instituição financeira reconheceu a quitação do contrato de financiamento e se houve a liberação da hipoteca.Intime-se. 

 

0353464-77.2005.403.6301 (2005.63.01.353464-9) - EDVALDO SANTOS SILVA X MARTA APARECIDA DE 

SOUZA SILVA(SP195311 - DARCY DA SILVA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA) 

Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.As preliminares de carência da ação e de faltas de 

prova contra a ré confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.No tocante à alegação de ilegitimidade passiva 

ad causam da CEF e à legitimidade passiva da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no polo passivo da ação, ou, que a 

EMGEA, primeiramente, cabe analisar se a EMGEA é parte legítima para constar no polo passivo do feito, conforme 

requerido pela ré.A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos é uma empresa pública federal, criada pela Medida 

Provisória nº 2.196-1, de 28/06/2001, para adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da 

administração pública federal.Entretanto, na mencionada medida provisória não há previsão para a sucessão contratual 

do mútuo firmado com os mutuários do Sistema Financeiro da Habitação.A CEF contratou com os mutuários e é 

responsável pelo cumprimento das cláusulas contratuais.Portanto, parte legítima é a CEF, e não a EMGEA. Esta é 

terceiro estranho à relação jurídica material e, em razão da alegada (porém não comprovada) cessão de crédito, teria, 

apenas, interesse no deslinde da questão, mas não legitimidade para suceder aquela no processo. Poderia ingressar nos 

autos como assistente simples. No entanto, não foi este o requerimento efetuado pela ré.A empresa seguradora não é 

litisconsorte passiva necessária porque não celebrou contrato diretamente com o mutuário. A Caixa Econômica Federal 

tem legitimidade para responder pelo pedido de redução do valor do seguro porque contratou este como mandatária dos 

mutuários.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. SFH. TUTELA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS QUESTIONADAS. CABIMENTO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO PROCESSO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
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CAUSAM DA SASSE. PRELIMINARES REJEITADAS.I - A produção de provas e a audiência de conciliação, 

quando necessárias, devem ser realizadas no feito principal, não encontrando espaço no processo cautelar, que visa, 

unicamente, garantir a eficácia do julgado, a ser proferido naqueles autos.II - De conformidade com contratos de mútuo 

e de seguro firmados, a Caixa Econômica Federal é preposta da SASSE - Companhia Nacional de Seguros Gerais, 

funcionando como intermediária obrigatória do processamento da apólice de seguro e do recebimento de eventual 

indenização, afigurando-se desnecessária a integração à lide da seguradora como litisconsorte necessária. III - ...IV - 

Agravo retido provido e apelação parcialmente provida.(TRF1, AC nº 2001.34.00.018745-8/DF, 6ª TURMA, Des. 

Relator SOUZA PRUDENTE, DJU 16/11/2004, p. 73)Quanto à denunciação da lide, entendo descabida, uma vez que o 

agente fiduciário atua como mero intermediário na execução extrajudicial, mantida a responsabilidade da CEF para 

responder pelos vícios decorrentes do procedimento de alienação.Outrossim, inexiste na espécie direito de regresso que 

ampare a pretensão de denunciação da lide, o que determina o seu indeferimento.Por fim, no tocante a preliminar da 

justiça gratuita, caberia à ré impugná-la por meio próprio.Em cumprimento à decisão proferida em sede de apelação, 

defiro a prova pericial requerida pela parte autora.Para tanto, nomeio Perito Judicial o Sr. Waldir Luiz Bulgarelli, que 

deverá ser intimado de sua nomeação. Sendo os autores beneficiários da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão 

fixados com a Resolução do Conselho da Justiça Federal válida para este fim. Faculto às partes a indicação de 

assistentes técnicos, bem como a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, aprovo, desde 

logo, os quesitos e assistente indicado às fls. 393/394.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em 20 

(vinte) dias. Juntado o laudo, manifestem-se as partes.Intimem-se. 

 

0000655-73.2006.403.6100 (2006.61.00.000655-8) - AGUINALDO NOGUEIRA FLOR X DAIRTON BOTELHO DE 

MENDONCA(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - IPESP(SP015179 - ANTONIO LUIZ ANDOLPHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP200235 - LUCIANA SOARES 

AZEVEDO DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 311/315, dê-se vista dos autos às partes.Fls. 317/318: 

Providencie a CEF a atualização e individualização de seu crédito, uma vez que existe mais de um devedor nos 

autos.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 9623 

 

DESAPROPRIACAO 
0080545-77.1977.403.6100 (00.0080545-9) - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(Proc. ALBERTO 

BRANDAO MUYLAERT) X EMANOEL MILTON VARGA(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) 

Nos termos do item 1.23 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada para 

providenciar o recolhimento das custas necessárias, anteriormente à expedição da certidão de objeto e pé requerida. 

 

Expediente Nº 9624 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0692052-92.1991.403.6100 (91.0692052-7) - JORGE ANTONIO CESAR(SP095051 - CARLOS RIYUSHO 

KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a CEF intimada a se manifestar 

sobre os documentos juntados às fls. 297/298. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0938463-88.1986.403.6100 (00.0938463-4) - FRIGORIFICO JANDIRA LTDA(SP043884 - JOSE AUGUSTO 

SUNDFELD SILVA E SP211236 - JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) 

Fls. 195/210: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0038372-18.1989.403.6100 (89.0038372-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021708-

94.1989.403.6104 (89.0021708-9)) LEDA FERREIRA DOS SANTOS X LILIANO RAVETTI X MARIA 

APARECIDA PAVANELI TORRES DA SILVA X MARIA CELESTINA DE LIMA X MARIA FERNANDA DA 

SILVA COSTEIRA X MARIA JOSE PIRES X MARILZE LANCELLOTTI TRUDES DE OLIVEIRA X MARIO 

CLOVIS DO NASCIMENTO X MARLENE DA FONSECA X MARLENE TRISOGLINO NAZARETH(SP014494 - 

JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos ao SEDI para substituição, no polo do passivo, do IAPAS pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. Fls. 227/228: Apresente o INSS memória discriminada e atualizada do seu cálculo, individualizando o 

valor devido por cada um dos autores.Após, intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da 

imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, § 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, 

devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da 

condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação do INSS e, nada 

requerido, arquivem-se os autos. No silêncio do INSS, arquivem-se os autos. Int.  
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0711800-13.1991.403.6100 (91.0711800-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700183-

56.1991.403.6100 (91.0700183-5)) MOBIL OIL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP082329 - ARYSTOBULO DE 

OLIVEIRA FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Fls. 220/222: Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0017716-

69.2010.4.03.0000.Razão assiste à parte autora em sua manifestação de fls. 192/195. Com efeito, o V. Acórdão de fls. 

80/84 e 121/127, transitado em julgado às fls. 167, determinou que diante da sucumbência recíproca e a teor do contido 

no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, ficam reciprocamente distribuídos e compensados, entre as as partes, 

os honorários advocatícios e as custas. Portanto, reconhecida a sucumbência recíproca das partes, inclusive com a 

compensação dos honorários advocatícios, impõe-se o afastamento da determinação contida no despacho de fls. 187.Em 

face do exposto, e considerando, ainda, a manifestação da União Federal às fls. 197, revogo os despachos de fls. 185 e 

187.Oficie-se ao Eminente Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº 0017716-69.2010.4.03.0000 

comunicando-o acerca da presente decisão.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0001063-55.1992.403.6100 (92.0001063-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0692736-

17.1991.403.6100 (91.0692736-0)) COSMAR VEICULOS E MAQUINAS S/A(SP007308 - EURICO DE CASTRO 

PARENTE E SP078020 - FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE) X INSS/FAZENDA(Proc. 

403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Desapensem-se os presentes autos da Ação Cautelar nº 91.0692736-0.Após, nada 

requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0008724-51.1993.403.6100 (93.0008724-0) - APARECIDO ROSA LIMA X ALMERI DORIGHELO X 

FIORAVANTE CIARALLO DA LUZ X JOSE COELHO TELES X JOSE EVANGELISTA MOREIRA DE SOUSA 

X JOSE PAULO RODRIGUES X JOSE PESSOA SOBRINHO X NILDO DORIGHELO X ODUVALDO BARBOSA 

DOS SANTOS X PEDRO MOREIRA DE SOUZA X JOSE CANDIDO FILHO(SP032600 - NILDO DORIGHELO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Em face do V. Acórdão às fls. 231/234vº, transitado em julgado às fls. 237, 

intime-se o patrono do autor Almeri Dorighelo a fim de que forneça o endereço dos seus sucessores para posterior 

habilitação no feito, em cumprimento ao disposto no julgado acima indicado.Int. 

 

0007797-17.1995.403.6100 (95.0007797-3) - JANDYRA LADEIRA(SP057098 - SILVANA ROSA ROMANO AZZI 

E SP061527 - SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO E SP093195 - LUIZ CLAUDIO FIGUEIREDO DO 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086547 - DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E 

SILVA) 

Em face da consulta de fls. 220, revogo o segundo parágrafo do despacho de fls. 217.Cumpra a parte autora o primeiro 

parágrafo do despacho de fls. 217.Após, proceda-se à penhora on-line conforme requerido. Providencie-se o bloqueio 

de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda relativo ao montante a ser indicado pela parte autora. 

Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado 

o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 

0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora 

efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas 

bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos.Int.  

 

0047192-45.1997.403.6100 (97.0047192-6) - JOSE CESAR DE OLIVEIRA X RODINESIA SPADIN DE 

OLIVEIRA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. SANDRA 

ROSA BUSTELLI JESION) 

Fls. 353, 354 e 356/381: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0053664-62.1997.403.6100 (97.0053664-5) - NILDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA(SP015955 - MARIO GENARI 

FRANCISCO SARRUBBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fls. 197, que deferiu o 

levantamento do valor incontroverso em favor da exequente.Sustenta a embargante, em breve síntese, que a decisão 

sofre de contradição, na medida em que se acolhida, ainda que parcialmente, a sua impugnação, o valor que lhe será 

devido a título de honorários advocatícios poderá ser compensado com o valor devido à exequente, de forma que não 

deve haver levantamento antes da decisão final da impugnação. Não há, na decisão embargada, qualquer vício a ser 

sanado.Anote-se que não há que se falar em arbitramento de honorários advocatícios em favor de qualquer das partes, 

uma vez que em nosso ordenamento processual não há mais o processo autônomo de execução por título judicial, mas 

apenas um simples procedimento executório, além do que a oposição ao cumprimento da sentença não mais se faz por 

meio de embargos, mas sim da impugnação prevista no art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INEXIGIBILIDADE.1. Não é cabível, por ausência de disposição legal, novos honorários advocatícios pelo fato de o 

exeqüente ser obrigado a requerer o cumprimento de sentença.2. Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a execução 

da sentença passou a ser uma fase do processo de conhecimento.3. As despesas processuais do cumprimento de 
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sentença, naturalmente, correm por conta do executado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como 

imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa 

sumariamente como simples fase do procedimento condenatório. E, sendo mero estágio do processo já existente, não se 

lhe aplica a sanção do art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art. 475-L). Sujeita-se este à 

mera decisão interlocutória (art. 475-M, 3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20, cuja 

aplicação sempre pressupõe sentença (Humberto Theodoro Júnior, As Novas Reformas do Código de Processo Civil, 

Editora Forense, 1ª Edição, p. 139).4. Recurso especial não-provido.(REsp 1025449/RS, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 

22/06/2009)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, uma vez que não há omissão, contradição ou 

obscuridade a ser sanada.Intimem-se e cumpra-se a decisão de fls. 197. 

 

0044948-12.1998.403.6100 (98.0044948-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024385-

94.1998.403.6100 (98.0024385-2)) AWS IND/ E COM/ DE ELETRODOS LTDA(SP109751 - DAVID GOMES DE 

SOUZA E SP069831 - GILBERTO PEREIRA GUEDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA 

PEREIRA) 

Vistos, em embargos de declaração. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte impugnante em face da 

decisão de fls. 251/252 que rejeitou sua impugnação ao cumprimento de sentença. Alega a parte embargante, em 

síntese, que a decisão é omissa quanto à causa impeditiva de seu direito no que se refere aos honorários advocatícios 

que pretende cobrar em seu favor. Requer sejam acolhidos os embargos de declaração. É o relatório. Passo a decidir. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da decisão que rejeitou sua impugnação ao 

cumprimento de sentença. Os embargos foram opostos no prazo previsto no art. 536 do Código de Processo Civil. Os 

argumentos expendidos pela embargante demonstram seu inconformismo acerca dos fundamentos da decisão, que não 

podem ser atacados via embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente.A propósito, confira-se o 

julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um 

a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207)A matéria ventilada nos presentes embargos de declaração deveria 

ser objeto de recurso de agravo. Há nítido caráter infringente no recurso interposto, voltado à modificação da 

decisão.Esclarece a jurisprudência: MESMO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM FIM DE 

PREQUESTIONAMENTO, DEVEM-SE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS NO ART. 535 DO CPC 

(OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E, POR CONSTRUÇÃO PRETORIANA 

INTEGRATIVA, A HIPÓTESE DE ERRO MATERIAL). ESSE RECURSO NÃO É MEIO HÁBIL AO REEXAME 

DA CAUSA (STJ-1A TURMA, R ESP 13.843-0-SP-EDECL. REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, J. 6.4.92, 

REJEITARAM OS EMBS., V.U., DJU 24.8.92, P. 12.980, 2A COL., EM.), (NEGRÃO, THEOTÔNIO, CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, SARAIVA, 27A ED, NOTAS AO ART. 535, P. 414).De fato, ainda que doutrina e jurisprudência 

venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos 

embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições 

no julgado, não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, 

EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. 

rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos e não os acolho, mantendo o decisum embargado, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-

se. 

 

0018523-08.2000.403.0399 (2000.03.99.018523-9) - ESCOLA RADIAL S/C LTDA X COML/ DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCAO CASA NOVA LTDA X DEPOSITO DE MADEIRA SAO LUIZ LTDA(SP050671 - EDWAL 

CASONI DE PAULA FERNANDES E SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR E 

SP118903A - FABIANA DE BRITO TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Intime-se a autora ESCOLA RADIAL S/C LTDA (CNPJ 61.581.641/0001-71) para que esclareça a divergência 

encontrada entre a razão social encontrada no cadastro da Receita Federal do Brasil e a informada nos autos, juntando 

documentação comprobatória, no prazo de 15 (quinze) dias.Informe a União sobre a existência de débitos que 

preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC nº 62/2009, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.Na hipótese de existência 

de débito(s) a ser informado(s), deverá a União, no mesmo prazo, trazer aos autos o valor efetivo do(s) débito(s), 

atualizado(s) para a mesma data do(s) valor(es) bruto(s) a ser requisitado(s) no(s) precatório(s), não se prestando, para 

tal fim, a juntada de consultas/informações formuladas por setores internos.Após, dê-se vista à parte autora.No silêncio 

da autora, arquivem-se os autos.Int.  

 

0020010-76.2001.403.0399 (2001.03.99.020010-5) - VIACAO TRANSVIDA LTDA X ABC TURISMO E 

TRANSPORTES LTDA(SP274527 - ALINE MORENO HENRIQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS 

DE LIMA PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 876 - 

PAULO CESAR SANTOS) 

Fls. 352/354: Manifeste-se a parte autora.Após ou, no silêncio, dê-se vista dos autos à União.Nada requerido, arquivem-

se os autos.Int. 
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0026941-30.2002.403.6100 (2002.61.00.026941-2) - ROBERTO RIBEIRO MACHADO X MARCIA LAGE E 

BARROS X ROSA APARECIDA PIGATO MARQUES X WALTER KOVACS(SP017163 - JOSE CARLOS 

BERTAO RAMOS E SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte exequente em face da decisão de fls. 223/224, que acolheu 

parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença apresentado pela Caixa Econômica Federal.Sustenta a 

embargante, em breve síntese, que a decisão sofre de omissão, na medida em que embora a impugnada tenha decaído de 

parte mínima de seu pedido, não foi arbitrado, em seu favor, honorários advocatícios.Não há, na decisão embargada, 

qualquer vício a ser sanado.Anote-se que não há que se falar em arbitramento de honorários advocatícios em favor de 

qualquer das partes, uma vez que em nosso ordenamento processual não há mais o processo autônomo de execução por 

título judicial, mas apenas um simples procedimento executório, além do que a oposição ao cumprimento da sentença 

não mais se faz por meio de embargos, mas sim da impugnação prevista no art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INEXIGIBILIDADE.1. Não é cabível, por ausência de disposição legal, novos honorários 

advocatícios pelo fato de o exeqüente ser obrigado a requerer o cumprimento de sentença.2. Com a vigência da Lei n. 

11.232, de 2005, a execução da sentença passou a ser uma fase do processo de conhecimento.3. As despesas processuais 

do cumprimento de sentença, naturalmente, correm por conta do executado, como consectário do inadimplemento. Não 

há, porém, como imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez que não há mais uma ação distinta para executar a 

sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fase do procedimento condenatório. E, sendo mero estágio do 

processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20, mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art. 

475-L). Sujeita-se este à mera decisão interlocutória (art. 475-M, 3º), situação a que não se amolda a regra 

sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença (Humberto Theodoro Júnior, As Novas Reformas do 

Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª Edição, p. 139).4. Recurso especial não-provido.(REsp 1025449/RS, Rel. 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

03/06/2008, DJe 22/06/2009)Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, uma vez que não há omissão, 

contradição ou obscuridade a ser sanada.Dê-se vista à parte exequente do depósito de fls. 227/230.Intimem-se e 

cumpra-se a decisão de fls. 223/224, bem como, se nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

exequente do valor depositado a fls. 227/230.Cumprido, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006092-37.2002.403.6100 (2002.61.00.006092-4) - CONDOMINIO EDIFICIO CAMBURI(SP177486 - PAULO DE 

SOUZA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Em face da consulta supra, torno sem efeito as certidões de decurso de prazo às fls. 164 e 181, esta última referente à 

parte autora.Republiquem-se os despachos de fls. 164, 168 e 180/180vº.Decorrido o prazo para manifestação, tornem-

me os autos conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 164:Fls. 149/163: Manifeste-se a parte autora acerca da impugnação 

apresentada pela CEF.Int. DESPACHO DE FLS. 168:Remetam-se os autos à contadoria para verificação dos cálculos 

apresentados pelas partes, observando-se os termos do julgado e o Provimento COGE nº. 64/2005.Após, manifestem-se 

as partes.Intimem-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Manifestem-se as partes acerca dos cálculos formulados pela 

Contadoria Judicial às fls. 169/175. DESPACHO DE FLS. 180/180Vº:Vistos em inspeção.Trata-se de impugnação 

apresentada pela executada em face de pedido de execução das diferenças de atualização dos valores depositados (fls. 

111) e levantados (fls. 128) a título de encargos condominiais vencidos.Alega a impugnante, em síntese, excesso de 

execução, tendo em vista a atualização indevida do valor exequendo.Aduz que a importância foi excedida no montante 

de R$ 411,86 e que o valor correto a ser executado corresponde a R$ 856,01, atualizado para setembro de 2007..Requer, 

assim, a adequação do valor da execução.Apresenta cálculos e guia de depósito judicial na importância de R$ 

1.267,87.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou os cálculos de fls. 170/175.Intimadas as partes a 

se manifestarem, no prazo de dez dias, acerca dos cálculos, apenas a impugnante apresentou petição, manifestando 

concordância.Procede a alegação da executada, uma vez que, de conformidade com as informações prestadas pela 

Contadoria Judicial, o exequente, por equívoco, calculou a verba honorária sobre o valor da condenação, em 

desconformidade com o julgado.Saliente-se, outrossim, que o cálculo elaborado pela impugnada encontra-se de acordo 

com os parâmetros estabelecidos na sentença de fls. 54/56 e no acórdão de fls. 90/91, eis que procedeu devidamente ao 

acréscimo de juros de mora de 1% a.m., a contar dos respectivos vencimentos, multa de 20% e, a partir da entrada em 

vigor do novo Código Civil, multa no percentual de 2%, além da verba honorária de 10% sobre o valor da causa.Desta 

forma, as dúvidas acerca dos valores objeto da execução foram dirimidas pela contadoria judicial e não 

remanescem.Logo, no caso em exame, o cálculo que deve prevalecer é o elaborado pela impugnante (fls. 157/162). 

Assim, acolho a presente impugnação para fixar o montante de R$ 856,01 (oitocentos e cinquenta e seis reais e um 

centavo), atualizado para setembro de 2007.Expeçam-se alvarás de levantamento da quantia de R$ 856,01 (oitocentos e 

cinquenta e seis reais e um centavo), para setembro de 2007, em favor do exequente, e o remanescente dos valores 

depositados (fls. 163) em favor da executada.Juntada as vias liquidadas, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0027138-82.2002.403.6100 (2002.61.00.027138-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0035493-91.1996.403.6100 (96.0035493-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) X SELMA MARIA DA SILVA X TOSHIYUKI YAMASHITA X VALDECI ALVES DA SILVA 

X VALDEVINO CAMPELLO X VALDEVINO CANDIDO DE OLIVEIRA X VALERIO PEREIRA DA SILVA 

NETO X VERA LUCIA BARRETO X VERA LUCIA DE ALMEIDA X VIRGINIA GEMA DANELON X WILSON 

DANELON(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

Vista a CEF de fls. 262/264.Int. 

 

0035369-64.2003.403.6100 (2003.61.00.035369-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0980311-21.1987.403.6100 (00.0980311-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X 

ORLANDO BROSSI JUNIOR(SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) 

Fls. 77/78: Manifeste-se a Embargada.Após ou, no silêncio, dê-se vista dos autos à União.Nada requerido, remetam-se 

os autos ao arquivo.Publique-se o r. despacho de fls. 75.Int.DESPACHO DE FLS. 75: Fls. 70/74: Dê-se vista à União e, 

após, expeça-se ofício de conversão em renda.Juntado o comprovante de conversão, tendo em vista a satisfação do 

crédito, arquivem-se os autos. Int 

 

0017069-20.2004.403.6100 (2004.61.00.017069-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0738935-97.1991.403.6100 (91.0738935-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. ELTON LEMES MENEGHESSO) X 

GRANERO TRANSPORTES LTDA(SP095401 - CELSO LEMOS) 

Fls. 148/149: Manifeste-se a Embargada.Após ou, no silêncio, dê-se vista dos autos à União.Nada requerido, remetam-

se os autos ao arquivo.Publique-se o r. despacho de fls. 147.Int.DESPACHO DE FLS. 147: Fls. 145/146: Dê-se vista à 

União e, após, expeça-se ofício de conversão em renda.Juntado o comprovante de conversão, tendo em vista a 

satisfação do crédito, arquivem-se os autos. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0013436-45.1997.403.6100 (97.0013436-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007471-

28.1993.403.6100 (93.0007471-7)) IRINEU JOSE GONCALVES X MARIA JOSE SODELLI 

GONCALVES(SP045832 - ITACYR PASTORELO E SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se para os autos da ação principal, n.º 93.0007471-7, cópia da r. 

sentença de fls. 79/84, das v. decisões de fls. 120/124 e 139/139v.º e da certidão de trânsito em julgado de fls. 142.Nada 

requerido pela CEF, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0079986-23.1977.403.6100 (00.0079986-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS 

GONCALVES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 194 - YARA 

PERAMEZZA LADEIRA E Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 1999.03.00.017884-0 às fls. 

250/253.Silentes, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0012779-93.2003.403.6100 (2003.61.00.012779-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X NILTON 

FERNANDES(SP240589 - ELIZABETH MARTOS ZANETTE E SP195500 - CARLOS SILVA DE ANDRADE E 

SP208488 - LAI LUNG CHEN) 

Fls. 125/172: Manifeste-se a exequente.Após, voltem à conclusão.Intime-se. 

 

0030961-88.2007.403.6100 (2007.61.00.030961-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X DESMILWATTS COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X ADELCO DO 

NASCIMENTO 

Fls. 92/95: Defiro a vista dos autos pelo prazo legal conforme requerido pela CEF.Após, tornem-me conclusos para 

apreciação da petição de fls. 86/91.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0015684-57.1992.403.6100 (92.0015684-3) - ROBERTO S LOBATO & CIA LTDA(SP033164 - DEISI RUBINO 

BAETA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Fls. 125: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0012850-47.1993.403.6100 (93.0012850-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069797-

58.1992.403.6100 (92.0069797-6)) SITI S/A SOCIEDADE DE INSTALACOES TERMOELETRICAS 

INDUSTRIAIS(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN E Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Fls. 189/208, 211/260 e 265: Manifeste-se a parte autora.Int. 
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0024385-94.1998.403.6100 (98.0024385-2) - AWS IND/ E COM/ DE ELETRODOS LTDA(SP069831 - GILBERTO 

PEREIRA GUEDES E SP291169 - RODRIGO DE CAMARGO SOUZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS 

DE LIMA PEREIRA) 

Vistos, em embargos de declaração. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte impugnante em face da 

decisão de fls. 511/512 que rejeitou sua impugnação ao cumprimento de sentença. Alega a parte embargante, em 

síntese, que a decisão é omissa quanto à causa impeditiva de seu direito no que se refere aos honorários advocatícios 

que pretende cobrar em seu favor. Requer sejam acolhidos os embargos de declaração. É o relatório. Passo a decidir. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da decisão que rejeitou sua impugnação ao 

cumprimento de sentença. Os embargos foram opostos no prazo previsto no art. 536 do Código de Processo Civil. Os 

argumentos expendidos pela embargante demonstram seu inconformismo acerca dos fundamentos da decisão, que não 

podem ser atacados via embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente.A propósito, confira-se o 

julgado:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um 

a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207)A matéria ventilada nos presentes embargos de declaração deveria 

ser objeto de recurso de agravo. Há nítido caráter infringente no recurso interposto, voltado à modificação da 

decisão.Esclarece a jurisprudência: MESMO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM FIM DE 

PREQUESTIONAMENTO, DEVEM-SE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS NO ART. 535 DO CPC 

(OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E, POR CONSTRUÇÃO PRETORIANA 

INTEGRATIVA, A HIPÓTESE DE ERRO MATERIAL). ESSE RECURSO NÃO É MEIO HÁBIL AO REEXAME 

DA CAUSA (STJ-1A TURMA, R ESP 13.843-0-SP-EDECL. REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, J. 6.4.92, 

REJEITARAM OS EMBS., V.U., DJU 24.8.92, P. 12.980, 2A COL., EM.), (NEGRÃO, THEOTÔNIO, CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, SARAIVA, 27A ED, NOTAS AO ART. 535, P. 414).De fato, ainda que doutrina e jurisprudência 

venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos 

embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições 

no julgado, não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, 

EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. 

rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos e não os acolho, mantendo o decisum embargado, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-

se. 

 

0011820-64.1999.403.6100 (1999.61.00.011820-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038997-37.1998.403.6100 (98.0038997-0)) RICARDO DE SOUZA PACCAGNELLA(SP108816 - JULIO CESAR 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se para os autos da ação de consignação em pagamento nº 0038997-

37.1998.403.6100, cópia da sentença de fls. 52/54, do V. Acórdão de fls. 112/113 e da certidão de trânsito em julgado 

de fls. 117. Cumprido, nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0005538-34.2004.403.6100 (2004.61.00.005538-0) - NELSON SPONCHIADO(SP166881 - JOSÉ EDUARDO 

SILVERINO CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte exequente em face da decisão de fls. 130/130-verso, que rejeitou 

a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada por Nelson Sponchiado.Sustenta a embargante, em breve 

síntese, que a decisão sofre de omissão, na medida em que deixou de serem arbitrados, em seu favor, honorários 

advocatícios.Não há, na decisão embargada, qualquer vício a ser sanado.Anote-se que não há que se falar em 

arbitramento de honorários advocatícios em favor de qualquer das partes, uma vez que em nosso ordenamento 

processual não há mais o processo autônomo de execução por título judicial, mas apenas um simples procedimento 

executório, além do que a oposição ao cumprimento da sentença não mais se faz por meio de embargos, mas sim da 

impugnação prevista no art. 475-J, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXIGIBILIDADE.1. Não é cabível, por 

ausência de disposição legal, novos honorários advocatícios pelo fato de o exeqüente ser obrigado a requerer o 

cumprimento de sentença.2. Com a vigência da Lei n. 11.232, de 2005, a execução da sentença passou a ser uma fase do 

processo de conhecimento.3. As despesas processuais do cumprimento de sentença, naturalmente, correm por conta do 

executado, como consectário do inadimplemento. Não há, porém, como imputar-lhe nova verba advocatícia, uma vez 

que não há mais uma ação distinta para executar a sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fase do 

procedimento condenatório. E, sendo mero estágio do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20, 

mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art. 475-L). Sujeita-se este à mera decisão interlocutória (art. 

475-M, 3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença 

(Humberto Theodoro Júnior, As Novas Reformas do Código de Processo Civil, Editora Forense, 1ª Edição, p. 139).4. 

Recurso especial não-provido.(REsp 1025449/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão 

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 22/06/2009)Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração, uma vez que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.Cumpra-se a decisão de 
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fls. 130/130-verso. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0054437-83.1992.403.6100 (92.0054437-1) - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA 

X MONTEIRO PECAS E ACESSORIOS LTDA X VENEZIANAO COML/ LTDA X COMERCIO DE MOVEIS 

MARINS LTDA EPP(SP060899 - JOSE CARLOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA 

DOS SANTOS E SP087970 - RICARDO MALUF E SP060899 - JOSE CARLOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA X UNIAO FEDERAL X MONTEIRO 

PECAS E ACESSORIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X VENEZIANAO COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL X 

COMERCIO DE MOVEIS MARINS LTDA EPP 

Em face das manifestações da União Federal às fls. 195 e da executada Venezião Comercial Ltda às fls. 196/199, 

proceda-se à transferência e desbloqueio dos valores bloqueados, conforme minuta de fls. 184/187, observando-se o 

cálculo apresentado pela União Federal às fls. 160/171, para a Caixa Econômica Federal, agência nº 0265, em conta a 

ser aberta à disposição deste Juízo, devendo a CEF informar, ainda, via correio eletrônico, o(s) número(s) da(s) conta(s) 

judicial(ais), a data da abertura, bem como o(s) saldo(s) atualizado(s) da conta(s).Após, decorrido o prazo para 

impugnação, nos termos do despacho de fls. 194, expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União 

Federal.Cumprido, arquivem-se os autos.Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte devedora intimada 

acerca da penhora efetuada, nos termos do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores juntada às fls. 

205/208. 

 

0023225-39.1995.403.6100 (95.0023225-1) - LOUIS CONQUET X SARA ELENA CONQUET(SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS 

EXMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOUIS CONQUET X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X SARA ELENA CONQUET 

Dê-se vista ao executado acerca da penhora efetuada, nos termos do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de 

valores juntado às fls. 243/244.Publiquem-se os despachos de fls. 221 e 236.Decorrido o prazo para impugnação, dê-se 

vista dos autos à CEF.Int.DESPACHO DE FLS. 221:Traslade-se para ps autos do processo nº 0026829-

71.1996.403.6100 (960026829-0) cópia da sentença (fls. 198/200) e da certidão de trânsito em julgado de flss. 207vº e 

desapensem-se estes daqueles autos.Fls. 219/220: Indefiro a intimação para pagamento, tendo em vista que tal 

diligência já foi efetivada (fls. 207/207-verso).Fls. 214/216:A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 

de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se 

realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, 

regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, 

art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta 

forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou 

intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, 

Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira 

Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a 

penhora on-line conforme requerido, às fls. 214/216, observando-se o cálculo de fls. 220.Providencie-se o bloqueio de 

ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao 

necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à 

sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, 

intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por 

insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int. 

DESPACHO DE FLS. 236:Fls. 233/234: Prejudicado o requerimento de intimação dos executados para o pagamento 

voluntário do débito, em face da certidão de decurso de prazo de fls. 207vº.Em vista do noticiado às fls. 233 e da 

consulta supra, cumpra-se o despacho de fls. 221 apenas em relação ao executado LOUIS CONQUET.Int.  

 

Expediente Nº 9625 

 

DESAPROPRIACAO 

0080441-65.1989.403.6100 (00.0080441-0) - CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS(SP113887 - MARCELO 

OLIVEIRA ROCHA E SP114904 - NEI CALDERON) X JACOB NERY DA SILVA VARGAS(ESPOLIO)(SP068272 

- MARINA MEDALHA E SP015927 - LUIZ LOPES E SP109759 - FELICIANO RODRIGUES FRAZAO E 

SP072417 - DORIVAL ANTONIO BIELLA) 

Fls. 830/1006: Ciência às partes.Fls. 1007: Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido pela parte Expropriada.Silente, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0940752-57.1987.403.6100 (00.0940752-9) - INTERPRINT FORMULARIOS LTDA(SP101662 - MARCIO SEVERO 

MARQUES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos, aguardando-se o julgamento do Agravo de Instrumento 
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noticiado às fls. 360vº.Int. 

 

0021734-02.1992.403.6100 (92.0021734-6) - PINCEIS TIGRE S/A(SP058768 - RICARDO ESTELLES E SP256923 - 

FERNANDA DEPARI ESTELLES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos, aguardando-se o julgamento do Agravo de Instrumento 

noticiado às fls. 235.Int. 

 

0058985-54.1992.403.6100 (92.0058985-5) - ITALINA S/A IND/ E COM/(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA 

GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

A parte autora alega que são devidos juros no período que menciona, às fls. 365/366.A União discorda, aduzindo que a 

jurisprudência do STF tem dito que não devidos juros de mora entre a data da conta e a data da homologação da conta.A 

questão acerca da atualização do débito exequendo e os termos inicial e final da contagem dos juros moratórios ensejou 

diversas discussões jurisprudenciais, pacificando-se da seguinte forma:1) INCIDEM os juros moratórios da data de 

elaboração da conta até a homologação do cálculo (AgRg no REsp 953072/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 09/03/2009);2) NÃO INCIDEM os juros moratórios da data da 

homologação do cálculo até a expedição do precatório, uma vez que a demora do poder judiciário em inscrever o débito 

no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública (AgRg no 

REsp 1003000/SP, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJe de 10/11/2008; AgRg no REsp 1120063/RS, Rel. Ministro 

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 07/12/2009; AgRg no Ag 1161445/RS, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 23/10/2009);3) NÃO 

INCIDEM os juros moratórios da data de expedição do precatório até o seu efetivo pagamento, desde que observado o 

prazo constitucional, uma vez que os juros de mora somente serão devidos se o pagamento do precatório, apresentado 

até dia 1.º de julho, for efetuado após o dia 31 de dezembro do ano seguinte, a teor, inclusive, do disposto na Súmula 

Vinculante nº 17 do Supremo Tribunal Federal.No que se refere à correção monetária, por seu turno, é mecanismo 

mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o 

poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus 

que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. Destarte, incide correção monetária no período compreendido 

entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização 

porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na 

proibição de ofensa à coisa julgada (Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; 

EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e 

REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004) (REsp 

1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010).Sendo assim, 

encaminhem-se os autos à contadoria judicial para atualização do cálculo exequendo, incluindo-se os juros moratórios, 

nos termos do julgado, até a data de homologação da conta de liquidação (no caso dos autos, o trânsito em julgado dos 

embargos à execução, fls. 160), bem como a correção monetária até a data atual, nos termos da Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.Cumprido, dê-se nova vista às partes.Intime-se. 

 

0083078-81.1992.403.6100 (92.0083078-1) - HIDRAL - PECAS E EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA X 

BEBIDAS POTY LTDA(SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO E SP230530 - JOAO HENRIQUE 

GONÇALVES MACHADO E SP070481 - DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Em face da consulta supra, cumpra-se o despacho proferido nesta data nos autos dos Embargos à Execução em apenso 

nº 2007.61.00.009043-4.Intime-se a executada Bebidas Poty Ltda a fim de que se manifeste sobre o requerimento da 

União Federal às fls. 646 de penhora on-line dos ativos financeiros, sob a alegação de insuficiência do bem penhorado 

(fls. 622).Fls. 635/641: Prejudicado, em virtude de fls. 642/643.Fls. 642/643: Anote-se. Comprove o signatário da 

procuração de fls. 643 que possui poderes para outorgá-la, trazendo aos autos o competente instrumento social 

atualizado da empresa Bebidas Poty Ltda. No que se refere à devedora Hidral Peças e Equipamentos Hidráulicos Ltda, 

tendo em vista a certidão de fls. 647, requeira à União Federal o que for de direito.Int. 

 

0009868-60.1993.403.6100 (93.0009868-3) - ESCOLA KUBA & SAKAMOTO S/C LTDA(SP040324 - SUELI 

SPOSETO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Antes da apreciação do requerimento da parte autora às fls. 176 e, considerando a consulta formulada pela Contadoria 

Judicial às fls. 163, verifico que assiste razão à parte autora em seu requerimento de inclusão dos índices do IPC de 

abril/90 e fevereiro/91 nos cálculos a serem elaborados pela Contadoria Judicial, tendo em vista os termos do julgado 

proferido nos Embargos à Execução nº 97.0030268-7 (fls. 120/124).Assim, retornem os autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de novos cálculos, observando-se a inclusão dos índices do IPC de abril/90 e fevereiro/91.Após, dê-se 

vista às partes.Int.INFORMAÇÂO DE SECRETARIA: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial às fls. 178/182. 
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0053115-23.1995.403.6100 (95.0053115-1) - FRANCISCO BENIGNO GARCIA TAVARES X DEISE DE ROSSI 

ZOVIN X ESTEFANO CARLOS ZOVIN X CRISTIANE DE ROSSI ZOVIN X MARKO DE ROSSI ZOVIN X 

FRANCISCO GROTTA PRADA X LUIZ EDUARDO ANDRIOTTI PRADA X HELIO COLLAUTTI X IRENE 

RODRIGUES RECCO X IRINEU CHIQUITO LOPES X JOAO DE OLIVEIRA SOUZA(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA 

PARA NETO) 

Em face da consulta de fls. 392, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que indique os valores a serem 

levantados pelas partes, considerando-se que foi fixado o valor da execução no montante de R$ 41.442,02 (quarenta e 

um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e dois centavos), atualizado para julho de 2005, conforme decisão 

irrecorrida de fls. 387/387vº e certidão de fls. 392vº, e os depósitos efetuados pela CEF às fls. 344 (R$ 37.734,04) e 391 

(R$ 4.656,30), atualizados para 15/08/2006 e 04/08/2010, respectivamente. Após, dê-se vista às 

partes.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial às fls. 394/395. 

 

0091254-36.1999.403.0399 (1999.03.99.091254-6) - CEUSA APARECIDA CHIAVOLELLA BARBOSA DA SILVA 

X OLARINA IZABEL FERIAN X TALIA MARILIA BARROSO CARVALHO X VALERIA COSTA BUENO X 

ZORAIDE BUENO PAFUMI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Fls. 374/375: Ao firmarem acordo (fls. 249, 251 e 253), as autoras Ceusa Aparecida Chiavolella Barbosa da Silva, 

Zoraide Bueno Pafumi e Talia Marilia Barroso Carvalho concordaram com as condições ali estipuladas, abrindo mão da 

via judicial, não podendo inovar sobre a matéria pactuada. Ao transigirem, compete às partes disciplinar a respeito dos 

respectivos honorários advocatícios. Trata-se da execução de contrato realizado fora destes autos, matéria diversa do 

objeto da lide. Deve o defensor entrar em contato com seu cliente estabelecendo a maneira e o modo de quitação do 

valor devido a título de honorários advocatícios.A assinatura do termo de transação judicial implica em alteração da 

execução, direito inerente à parte, de cunho disponível. Assim, não há que se falar em verba de sucumbência em relação 

às autoras mencionadas. Ademais, tendo em vista os ofícios requisitórios expedidos às fls. 369/370, dê-se ciência às 

partes, antes de sua transmissão eletrônica, acerca do teor da requisição, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009 

do Conselho da Justiça Federal. Int.  

 

0034085-45.2008.403.6100 (2008.61.00.034085-6) - SINDICATO DE HOTEIS,RESTAURANTES,BARES E 

SIMILARES DE SAO PAULO(SP258209 - LUIZ CARLOS ROSA PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 131/147.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0009043-28.2007.403.6100 (2007.61.00.009043-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0083078-81.1992.403.6100 (92.0083078-1)) BEBIDAS POTY LTDA(SP044609 - EGBERTO GONCALVES 

MACHADO E SP230530 - JOAO HENRIQUE GONÇALVES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(SP137012 - 

LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Em face da consulta supra, torno sem efeito a certidão de fls. 51.Intime-se a União Federal, com urgência, acerca do 

despacho de fls. 50 e dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 59/62.Remetam-se os autos ao SEDI para 

a alteração no polo ativo, devendo constar apenas Bebidas Poty Ltda, tendo em vista a incorporação da Transpoty - 

Transportadora Poty Ltda, nos termos do despacho de fls. 441 proferido nos autos da Ação Ordinária em apenso nº 

083078-81.1992.403.6100, bem como para a exclusão da Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS do polo 

passivo, uma vez que não compõe o presente feito e inclusão da União Federal na qualidade de Embargada.Fls. 69/75: 

Prejudicado, em virtude de fls. 76/80.Fls.76/80: Anote-se. Comprove o signatário da procuração de fls. 78 que possui 

poderes para outorgá-la, trazendo aos autos o competente instrumento social atualizado da empresa Bebidas Poty Ltda. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0026239-94.1996.403.6100 (96.0026239-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021485-

17.1993.403.6100 (93.0021485-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X CONTIN 

IND/ E COM/ LTDA(SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO E SP110778 - ANDERSON WIEZEL) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Trasladem-se para os autos da ação ordinária nº 0021485-17.1993.403.6100, em 

apenso, cópia da sentença de fls. 28/30 e 41/42, do v. acórdão de fls. 74/77 e da certidão de trânsito em julgado de fls. 

80, desapensando-os.Após, nada requerido pela União, arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0090037-68.1992.403.6100 (92.0090037-2) - LANDRONI IND/ E COM/ DE PECAS PARA TRATORES 

LTDA(SP035875 - SHEYLA MARTINS DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) X FAZENDA NACIONAL X LANDRONI IND/ E COM/ DE PECAS PARA TRATORES 
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LTDA 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 216/218, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0050192-19.1998.403.6100 (98.0050192-4) - SAO PAULO TRANSPORTE S/A(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE 

MENDONCA LOPES) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X SAO PAULO TRANSPORTE S/A 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 232/234, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0024329-27.1999.403.6100 (1999.61.00.024329-0) - ALBINA PIEDADE GOVERNATORI SILVA X ANNA 

APARECIDA MORAES DO AMARAL X ANTONIO CLAUDINE MALDONADO X BERENICE BENEVIDES 

FARIAS X CECILIO FRUGOLI X DALVA VIEIRA DINIZ X DEUSDEDITH DE JESUS SILVA X DONAIR DA 

CONCEICAO MESQUITA GONCALVES X EDILENA GRACAS SILVA X ELZA NOVAES(SP112813 - 

SEVERINO ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X 

UNIAO FEDERAL X ALBINA PIEDADE GOVERNATORI SILVA X UNIAO FEDERAL X ANNA APARECIDA 

MORAES DO AMARAL X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CLAUDINE MALDONADO X UNIAO FEDERAL X 

BERENICE BENEVIDES FARIAS X UNIAO FEDERAL X CECILIO FRUGOLI X UNIAO FEDERAL X DALVA 

VIEIRA DINIZ X UNIAO FEDERAL X DEUSDEDITH DE JESUS SILVA X UNIAO FEDERAL X DONAIR DA 

CONCEICAO MESQUITA GONCALVES X UNIAO FEDERAL X EDILENA GRACAS SILVA X UNIAO 

FEDERAL X ELZA NOVAES 

Intime(m)-se o(s) autores, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, 

parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo ré, às fls. 393/404, devidamente atualizado, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). 

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os 

autos. Int.  

 

0027247-04.1999.403.6100 (1999.61.00.027247-1) - AUTO POSTO MORA LTDA(Proc. GILBERTO DE JESUS DA 

ROCHA BENTO JR E Proc. ELAINE CRISTINA K.) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X AUTO POSTO 

MORA LTDA 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 275/277, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0001948-54.2001.403.6100 (2001.61.00.001948-8) - CORDOBAN - ARTIGOS DE COURO LTDA(SP116451 - 

MIGUEL CALMON MARATA E SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X CORDOBAN - ARTIGOS DE COURO LTDA 

Desapensem-se estes dos autos do processo nº 20016100005466-0.Fls. 313/315 e 330: Intime(m)-se a(s) autora, na 

pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia 

relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 313/315, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo 

pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

0005466-52.2001.403.6100 (2001.61.00.005466-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001948-54.2001.403.6100 (2001.61.00.001948-8)) CORDOBAN - ARTIGOS DE COURO LTDA(SP116451 - 

MIGUEL CALMON MARATA E SP148979 - CINTIA BARUDI LOPES) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS 

DE LIMA PEREIRA) X INSS/FAZENDA X CORDOBAN - ARTIGOS DE COURO LTDA 

Fls. 432/434 e 449: Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do 

art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 432/434, devidamente 

atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J 

do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e nada requerido, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0026309-33.2004.403.6100 (2004.61.00.026309-1) - P SIMON IND/ E COM/ LTDA(SP040396 - NORTON 

ASTOLFO SEVERO BATISTA JR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(SP122495 - LUCY CLAUDIA LERNER) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X P SIMON IND/ E COM/ LTDA 
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Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo réu, às fls. 155, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6405 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0026412-74.2003.403.6100 (2003.61.00.026412-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. EUGENIA 

AUGUSTA GONZAGA FAVERO E Proc. ANDRE DE CARVALHO RAMOS) X SBT SAO PAULO - TV SBT 

CANAL 4 DE SAO PAULO S/A(SP138983 - MARINA DE LIMA DRAIB ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 

- REGINA ROSA YAMAMOTO) 

SENTENÇAI. RelatórioO Ministério Público Federal interpôs a presente ação civil pública em face do SBT São Paulo - 

TV SBT Canal 4 de São Paulo S.A. e da União Federal, com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do 

primeiro Réu ao pagamento de indenização no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), bem como 

requerendo a não exibição do Programa Domingo Legal, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Requereu, ainda, a condenação 

da União Federal na obrigação de fazer, consistente no registro da ocorrência noticiada na presente ação junto ao 

Conselho de Comunicação Social e no pagamento de indenização ao Fundo dos Direitos Difusos Lesados. 

Subsidiariamente, requereu o cancelamento da concessão da outorga feita ao primeiro Réu.Com a petição inicial vieram 

documentos (fls. 32/56).A antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferida (fls. 60/69).O primeiro Réu 

noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 84/119), o qual foi analisado em plantão, tendo sido mantida a 

decisão agravada (fls. 121/127).Também houve a notícia da interposição de agravo de instrumento pelo Ministério 

Público Federal (fls. 135/164).Citado, a TVSBT - Canal 4 de São Paulo S/A apresentou sua contestação e juntou 

documentos, arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal e a 

impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, defendeu, basicamente, a vedação constitucional à censura, pugnando 

pela improcedência da ação, com a revogação da tutela antecipada (fls. 166/217).Igualmente citada, a UNIÃO contestou 

o feito e juntou documentos. Em preliminares, alegou a impossibilidade jurídica do pedido e sua ilegitimidade passiva. 

Em sede de mérito, defendeu a liberdade de expressão, bem como a ausência de nexo causal entre as ações e omissões 

que lhe foram imputadas e a reportagem em questão (fls. 220/306).A réplica veio às fls. 311/337.Instadas as partes a 

especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 338), a co-ré TVSBT - Canal 4 de São Paulo 

S/A. requereu a produção das provas documental e testemunhal. Pugnou, ainda, pela juntada, como prova emprestada, 

de ofício do Departamento de Classificação Indicativa do Ministério da Justiça (fl. 340). A União, de seu turno, 

protestou pela produção das provas testemunhal e documental, trazendo os autos cópias do processo administrativo nº 

53000029919/2003-01 (fls. 344/478). Por sua vez, o Ministério Público Federal informou que não tem provas a 

produzir (fl. 480).Posteriormente, houve a suspensão do processo nos termos do artigo 265, inciso II, do Código de 

Processo Civil (fls. 507, 513 e 523), para viabilizar as tratativas no sentido da realizar de acordo.Sobreveio petição 

conjunta do Ministério Público Federal e TVSBT - Canal 4 de São Paulo S/A, requerendo a homologação de transação 

extrajudicial, nos termos dos artigos 269, inciso III, e 475-N, ambos do Código de Processo Civil (fls. 

526/529).Intimada, a UNIÃO não se opôs à composição noticiada pelas partes (fl. 531).É o relatório.DECIDO.II. 

FundamentaçãoObservo que o Ministério Público Federal e a co-ré TVSBT - Canal 4 de São Paulo S.A. chegaram à 

solução do conflito de interesses noticiado na petição inicial pela via conciliatória (fls. 526/529). Esclareço que a 

UNIÃO, segunda co-ré, não se opôs à composição noticiada pelas demais partes (fl. 531).Com efeito, a transação 

celebrada entre as partes após o ajuizamento da presente demanda dispensa o magistrado de julgar as diversas questões 

postas nos autos e, por conseguinte, também o pedido formulado na inicial. Cabe ao juiz, apenas, verificar a satisfação 

dos requisitos formais do negócio jurídico e, concluindo positivamente, homologar a manifestação de vontade 

apresentada pelas partes, como pondera o Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos (in Código de Processo 

Civil Interpretado, Editora Atlas, 2004, pág. 783).A transação está atualmente regulada nos artigos 840 a 850 do Código 

Civil (Lei nº 10.406, de 2002) e consiste em forma de solução do conflito de interesses, mediante concessões mútuas 

entre os litigantes, conquanto versem sobre direitos patrimoniais.Não se verificou qualquer vício de consentimento no 

referido ato, impondo-se, portanto, a sua homologação judicial, para surtir os efeitos decorrentes.III - DispositivoPelo 

exposto, HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes, conforme a petição de fls. 526/529 e 531, e decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, com a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 
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Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante o previsto no artigo 18 da Lei nº 7.347, de 

1985.Considerando os agravos de instrumento interpostos, encaminhe-se cópia da presente sentença, por meio 

eletrônico, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista que as partes desistiram da interposição 

de recursos, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MONITORIA 

0027633-87.2006.403.6100 (2006.61.00.027633-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X UILMA SILVA SANTOS GRILLO X MARCOS ANTONIO SANTOS 

Ante a certidão de fl. 111, promova a parte autora a retirada dos documentos desentranhados, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0049533-10.1998.403.6100 (98.0049533-9) - SINESIO CARDOSO PEREIRA X LEONICE DO NASCIMENTO 

PEREIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E Proc. IVONE COAN) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - 

COHAB(SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0008047-64.2006.403.6100 (2006.61.00.008047-3) - SERGIO TORQUATO GOMES X MARINA GALDINO DA 

ORA(SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0021986-14.2006.403.6100 (2006.61.00.021986-4) - BENEDICTO NUNES X ENCARNACAO MARIA MATHEUS 

NUNES(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Recebo a apelação da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0028915-29.2007.403.6100 (2007.61.00.028915-9) - ROBERTO CATARINO NOVAIS(SP191968 - DENISE 

ESTEVES CARTOLARI PANICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Recebo a apelação da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0043577-74.2007.403.6301 - UMECHI YAMANO X SHINOKI SETUKO YAMANO(SP069227 - LUIZ MANOEL 

GARCIA SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e 

abril de 1990 e a aplicação de expurgos inflacionários.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 11/18).Foram 

juntadas cópias dos extratos da conta poupança às fls. 36/45 e houve aditamento da inicial (fl. 61). Distribuídos 

inicialmente perante o Juizado Especial Federal, em face da decisão que declarou a sua incompetência, os autos foram 

remetidos para este Juízo (fls. 62/63).Cientes as partes sobre a redistribuição do feito (fl. 72) e foi determinado o 

recolhimento das custas processuais.Em cumprimento, sobreveio petição da parte autora às fls. 73/74.O pedido de tutela 

antecipada restou prejudicado diante da apresentação voluntária dos extratos às fls. 35/45.A Ré, devidamente citada, 

contestou o feito às fls. 80/98 alegando, preliminarmente, a necessidade da suspensão do julgamento, a incompetência 

absoluta deste Juízo, a não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, e a necessidade 

de apresentação de documentos essenciais.Aduziu também a ausência de interesse de agir. Primeiro, pois após a edição 

da Resolução BACEN nº. 1.338, que fixou a OTN como o índice aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 

1.336, que estabelecia ser o IPC o índice aplicável. Segundo, porque após a edição do Plano Verão, por meio a Medida 

Provisória. nº. 32, de 15.01.1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, foi determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se 

a aplicação aos saldos da caderneta de poupança com base na LFTN (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, 

pois com a criação do Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 

31.01.90, foi fixado o índice de 84,32%, referente a março de 1990, que já foi creditado nas contas de poupança com 

saldo à época do lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto aos valores da segunda quinzena de março de 
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1990, pois com a edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, foi constituída nova relação jurídica com o 

Banco Central do Brasil que passou a ser responsável pelos valores depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de 

mérito, a prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o 

poupador reaver juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte 

autora.No mérito, a CEF aduz a constitucionalidade da Medida Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, 

de 12.04.90, que disciplinou a matéria e, por se tratar de questão de ordem pública, os administrados não podem se 

opor.A Ré defende também a forma de atualização monetária fixada, afirmando que os poupadores não possuíam 

direito adquirido ao reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do mês anterior seria implementada apenas no mês 

seguinte, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na 

forma de cômputo da correção monetária implementada pela regra do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 

12.04.90, determinando a correção mensal segundo a variação do BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação 

de matéria de ordem pública não protegida pelo direito adquirido dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na 

constitucionalidade do índice de correção monetária utilizado, invocando decisões dos Tribunais Superiores em casos 

análogos, bem como a necessária observância ao disposto pelos artigos 21, VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, 

II e XIII, da Constituição da República.A parte autora se manifestou em réplica (fls. 101/117).Sobre o interesse na 

produção de provas (fl. 100), a parte autora não manifestou interesse na produção de outras provas, bem como não 

houve manifestação da parte ré, consoante a certidão de fl. 118.Relatei. DECIDO.II. FundamentaçãoQuanto à 

preliminar de ausência de apresentação de documentosRejeito a preliminar suscitada, em primeiro, porque a inicial foi 

apresentada com documentos (fls. 11/18) que ofereceram elementos suficientes à apresentação da contestação. Em 

segundo, porque ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos das contas, de acordo com o entendimento 

pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são considerados documentos indispensáveis para o 

ajuizamento da demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS 

BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A 

jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são 

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao 

julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa 

dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - 

RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 

233)Quanto à preliminar de suspensão do processoNão prospera a preliminar apresentada, pois as causas de suspensão 

do processo estão previstas no artigo 265 do Código de Processo Civil.Destaco, ainda, que o Colendo Supremo Tribunal 

Federal determinou a suspensão apenas dos processos judiciais que estão em grau de recurso. Neste sentido, transcrevo 

parte da decisão proferida pelo Ministro Relator, in verbis: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, 

RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, do 

Plano Collor I, especificamente em relação aos critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações que 

editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do fim 

do trintídio (concernente aos valores não bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de recurso, até julgamento 

final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações, a distribuição ou a realização de atos da 

fase instrutória (grifei).Quanto à preliminar de ilegitimidade passivaO pedido inicial não diz respeito à discussão de 

índice de correção monetária após 1990, de modo que a legitimidade passiva foi devidamente observada. Destaque-se, 

por oportuno, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do Eminente Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES 

DOS PLANOS BRESSER E VERÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.(...)3. 

Ao decidir pela exclusão da Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido contrariou a 

jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira 

depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de junho de 1987 (Plano 

Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação movida pelo poupador 

pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

pertinentes aos planos econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. 

Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 

1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda 

Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007. (...)(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos Embargos de 

Declaração no Recurso Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 04.02.2010)Quanto à 

preliminar de mérito relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional para a 

pretensão de cobrança monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já foi pacificado pela 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, in verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 

DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da 

questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial 

ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as 
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exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 

de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; 

AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - 

in DJ de 05/12/2005, pág. 247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja 

assegurado ao(s) Autor(es) o direito ao ressarcimento dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção 

monetária conforme indicado na petição inicial.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, 

razão por que é de se aplicar a norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento 

antecipado da lide.Além disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às 

normas que regulamentam a correção monetária das cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) 

extrato(s) da conta apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes 

para a demonstração do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, 

adotada pelo Código de Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, 

do contrário, estar-se-ia prejudicando a efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, portanto é mister 

examinar o MÉRITO.O pedido é procedente.O cerne da questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, 

por meio da interpretação sistemática e conforme a Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as 

contas de poupança nos períodos indicados na inicial, especialmente, quanto a alegação de que os índices repassados 

não respeitaram os ganhos ocasionados pela moeda.Correção monetária - Junho de 1987O Decreto-lei nº 2.284, de 

10.03.1986, denominou a unidade monetária nacional como cruzado e deu outras providências no sentido de tentar 

conter a inflação que se verificava à época, inclusive a respeito da correção monetária das contas poupanças.. .No 

mesmo ano o Decreto-lei nº 2.311, de 23.11.1986, alterou o artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.1986, para 

determinar que a correção monetária seria fixada pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro 

índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, verbis: Art 1º. O parágrafo único do artigo 6º e o 

artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 

6º........................................................................................................Parágrafo único. Na atualização do valor nominal da 

OTN, em 1º de março serão computadas: a) as variações do IPC ocorridas até 30 de novembro de 1986; b) a partir de 1º 

de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, as variações do IPC ou os rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se, mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, 

bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão 

corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo 

Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança 

serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até o dia 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao 

Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se, mês a mês, o índice que maior 

resultado obtiver. Tratando, especificamente, dos saldos das cadernetas de poupança, o artigo 12, parágrafo 2º, do 

Decreto-lei nº 2.284, de 1986, estabeleceu que a sua atualização monetária no período compreendido entre 1º.12.1986 e 

28.02.1987, dar-se-ia pelo melhor índice verificado entre IPC - Índice de Preços ao Consumidor ou pelos rendimentos 

das LBC.O Plano Bresser, criado pelo Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, estabeleceu o congelamento de 

preços e instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) como critério de reajuste de preços e salários. Todavia, não 

cuidou de disciplinar a correção monetária das cadernetas de poupança, cujos índices permaneceram observando a 

aplicação da sistemática anterior determinada pelo Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.1986, com redação do Decreto-lei nº 

2.311, de 23.11.1986.Na sequência, a Resolução BACEN nº 1.388, de 15.06.1987 estabeleceu que o cálculo da 

remuneração das cadernetas de poupança, no mês de julho de 1987, deveria ocorrer pelo valor nominal das Obrigações 

do Tesouro Nacional (OTN), atualizado pelas LBC, verificado no período de 1º a 30 de junho daquele mesmo ano, cujo 

percentual foi de 18,0205%. Contudo, faltou à Resolução BACEN nº 1.388, de 15/06/1987, a necessária base legal, uma 

vez que houve inovação na sistemática da correção monetária ao arrepio da lei e da Constituição de 1967, então vigente, 

cujas normas do artigo 153, parágrafos 2º e 3º, previam o princípio da legalidade e, implicitamente, a garantia da 

irretroatividade, verbis: 2º Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 3º A 

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.A Resolução BACEN nº 1.388, de 

15.06.1987, além de fazer retroagir os seus efeitos ao mês em curso, ao arrepio inclusive da previsão do artigo 6º, 

parágrafos 1º e 2º, da denominada Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei nº 4.657/1942), cuidou de disciplinar 

a reposição da perda inflacionária sem base legal. Assim, diante à ausência de norma com categoria de lei para alterar o 

artigo 12, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 2.284, de 1986, este permaneceu em vigor.Consequentemente, a referida 

Resolução infralegal acarretou expurgos da ordem de 8,04% (oito inteiros e quatro centésimos por cento) na 

remuneração das cadernetas de poupança, consistente no pagamento incompleto da variação do IPC de junho de 1987, 

que deveria ser aplicado segundo o índice de 26,06%.Correção monetária - Janeiro e Fevereiro de 1989Em 15.01.1989 

foi criado o Plano Cruzado Novo, por meio da edição da Medida Provisória nº 32, da mesma data, a qual foi convertida 

na Lei nº 7.730, de 31.01.1989, prevendo em seu artigo 17 uma modificação da forma de atualização monetária das 
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cadernetas de poupança, verbis:Art. 17 - Os saldo de Caderneta de Poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - A partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificado no mês anterior.Ora, a atualização a ser aplicada no mês de fevereiro dizia respeito à 

apuração da inflação verificada no mês em curso, isto é, em janeiro de 1989, de modo que se verificou novamente a 

hipótese de retroação da norma, nos moldes do ocorrido com o índice de junho de 1987, caracterizando-se, portanto, as 

mesmas irregularidades.Com efeito, as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 

deveriam ter sido corrigidas pelo IPC no percentual de 42,72%, na forma do artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 

31.01.1989, eis que era o IPC o índice utilizado para corrigir o valor da OTN.Por oportuno, trago à colação os 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região , consoante as seguintes ementas da lavras dos 

Eminentes Desembargadores:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - 

PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72% - APLICAÇÃO DO BTN PARA 

ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade 

exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada 

ao Plano Cruzado e ao Plano Verão. O Banco Central do Brasil é legitimado processual passivo, com exclusividade, 

para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção.2. O contrato de caderneta de poupança constitui 

relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. Quanto ao BACEN, a prescrição é 

qüinqüenal.3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 

janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.4. O BTN é o índice adequado 

para a atualização monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo 

IPC.5. Apelações e remessa oficial providas. (grafei)(4ª Turma - AC nº 593583/SP - Relator Eminente Desembargador 

Federal Fábio Prieto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 12/09/2007, p. 179)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE 

ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%) E DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOSI. A jurisprudência já firmou entendimento de 

que a instituição financeira é parte legítima para responder pela ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em 

caderneta de poupança em janeiro de 1.989.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.IV. Constitui direito do poupador o 

pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72% e os índices diversos aplicados sobre 

o saldo das contas de poupança com data base na primeira quinzena.V. Sobre os débitos judiciais incide correção 

monetária de acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VI. Os juros 

moratórios incidem a partir da citação, conforme regra contida no artigo 405 do Código Civil e 219 do CPC.VII. Custas 

e honorários pela ré, estes últimos fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.VIII. Apelação da CEF 

improvida e provido parcialmente o apelo do autor. (grafei)(3ª Turma - AC nº 972544/SP - Relatora Insigne 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes - j. em 04/11/2005 - in DJU de 30/11/2005, p. 192)No mesmo sentido, 

pacificou o assunto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça conforme dois precedentes que transcrevemos 

abaixo:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser 

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas 

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso 

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(3ª Turma - AGA nº 845881/PR - Relator 

Eminente Ministro Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 291) ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (grafei)(4ª Turma - AGRESP nº 740791/RS - Relator Exmo. Min. Aldir 

Passarinho Junior - j. em 16/08/2005 - in DJ de 05/09/2005, pág. 432) Não basta que o constituinte tenha fixado 

expressamente os valores primordiais do País na Constituição. É necessário que o respeito aos ditames constitucionais 

seja uma prática perene, de modo a assegurar a efetividade da própria Constituição especialmente com relação aos 
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valores da segurança jurídica e da justiça.Daí a importância da interpretação sistemática e conforme a Constituição na 

busca da identificação da norma jurídica aplicável ao caso concreto. Trabalho esse já desenvolvido reiteradamente pelas 

Cortes Superiores ao decidir sobre matéria idêntica.Atenta ao assunto a Suprema Corte manifestou-se sobre a 

ocorrência de violação ao princípio da irretroatividade das normas que, por via oblíqua, causa danos às garantias do ato 

jurídico perfeito. Veja-se a ementa da lavra do Preclaro Ministro MARCO AURÉLIO, verbis: POUPANÇA - JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DISCIPLINA.A regência dos juros e correção monetária ocorre considerada a legislação 

em vigor no período apurado. Por isso, tem-se como conflitante com a intangibilidade do ato jurídico perfeito norma 

prevendo a aplicabilidade imediata dos novos parâmetros, como é o caso da Resolução nº 1.338/87, do Banco Central 

do Brasil, tendo em vista depósitos existentes em 15 de junho de 1987.(STF - 2ª Turma - RE nº 203567/RS - j. em 

29/09/1997 - in DJ de 14/11/1997, pág. 58789)Correção monetária - abril de 1990Em 15.03.1990 foi criado o Plano 

Collor I, pela edição da Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a qual tratou de impor o bloqueio dos ativos 

financeiros e, para tanto, disciplinou os parâmetros da atualização monetária dos valores que se encontravam 

depositados em caderneta de poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, 

neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 do art. 1, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo 

serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 2 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança bloqueados permaneceu 

disciplinada pelo artigo 6 da referida Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida na Lei nº 8.024, de 

12.04.1990, com redação original, verbis: Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros 

na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da BTN Fiscal configura metodologia de atualização monetária a ser 

utilizada para os valores bloqueados, conforme expressamente se apreende do texto do artigo 6º.A interpretação literal e 

sistemática evidencia que não ocorreu alteração do método de correção monetária, consistente na aplicação do IPC, 

relativamente aos valores das cadernetas de poupança que remanesceram nas instituições financeiras (i) seja porque as 

quantias não excederam o limite fixado no artigo 6º da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 

12.04.90, (ii) ou porque as importâncias depositadas representavam exatamente o limite de NCz$ 50.000,00.Apenas em 

30.05.1990, com o advento da Medida Provisória nº 189, da mesma data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 

30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 29.08.90, por fim, convertidas na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento 

jurídico nacional recebeu alteração normativa acerca da atualização monetária do saldo das cadernetas de poupança, 

indistintamente, bloqueados ou não. Veja-se o texto normativo: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco 

décimos por cento ao mês. 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário 

apresentado em cada período de rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de 

rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; e b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês 

seguinte. 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor 

nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês 

imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; e b) para os demais depósitos, no trimestre encerrado no mês 

imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos. 5º O crédito da atualização monetária e dos juros será efetuado: a) 

mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas 

no caput deste artigo aplica-se aos depósitos de poupança livre e rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer 

aquela estabelecida na legislação e atos normativos específicos Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º 

e 2º do art. 7º da Lei nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: Art 6º 

......................................................................................................................... 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990).Assim, 

observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a partir do mês de 

julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De fato, até o mês 

de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da aplicação do 
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BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal conforme 

acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos da conta de poupança nº. 00075106-4, pelos índices relativos aos meses de 

julho/87 (26,06%); janeiro/89 (42,72%) e fevereiro/89 (10,14%), e abril/90 (44,80%).Os montantes já aplicados pela 

parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias 

principais devidas, para não ocasionar o enriquecimento sem causa do autor.Além disso, a parte autora tem direito à 

incidência dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido 

creditadas, porquanto se trata de imposição contratual.Os valores devidos à parte autora deverão, ainda, sofrer a 

incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 

161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação da Ré até a data do efetivo pagamento, tudo 

conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros 

remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a 

citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso 

do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 

24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)Evidentemente, as diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, em atenção à norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 

6.899/1981, observando-se o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.III. DispositivoPosto isso, 

julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de 

aplicação do IPC - Índice de Preços ao Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros da conta de poupança nº. 

00075106-4, correspondente aos índices de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%) e abril/90 

(84,32%) compensando-se com os valores derivados dos índices aplicados à época. Condeno, também, a Ré ao 

pagamento de juros de 0,5% ao mês (juros próprios da poupança) a partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) 

devida(s) e, ainda, de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.Os valores apurados serão corrigidos 

monetariamente de conformidade com a Resolução nº. 561, de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, com a 

aplicação de expurgos.Condeno também a Ré em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser 

corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 

6.899/1981).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011090-04.2009.403.6100 (2009.61.00.011090-9) - RUTE BERLOFFA DAS NEVES CORDEIRO(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ 

CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

S E N T E N Ç AI - RelatórioRUTE BERLOFFA DAS NEVES CORDEIRO, devidamente qualificada na petição 

inicial, propôs a presente ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, em face de CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a revisão de cláusulas de contrato de 

financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), relativamente ao imóvel situado na 

Avenida Brasil, nº 282, apto. 03, Edifício Residencial Brasil, Mogi das Cruzes/SP. Com a inicial vieram documentos 

(fls. 44/100). O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 103/104), contudo restou concedido o benefício da 

assistência judiciária gratuita à parte autora. Diante de tal decisão, a parte autora noticiou a interposição de agravo de 

instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 203/229).A Caixa Econômica Federal 

apresentou sua contestação (fls. 111/172).Houve manifestação em réplica pela autora (fls. 231/240).Instadas as partes a 

especificarem provas (fl. 241), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil, com a inversão de seu 

ônus (fl. 244). Por sua vez, a ré dispensou a realização de outras provas (fl. 243).Decisão saneadora exarada nos autos 

(fls. 250/251), pela qual foi deferida a produção de prova pericial, contudo negada a inversão do ônus probatório. A 

autora reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 252/256), sendo o mesmo deferido em parte (fls. 

257/258).Designada audiência de conciliação, nos termos da Resolução nº 288/2006, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal (fl. 300), a mesma restou frutífera ante a composição das partes envolvidas (fls. 305/307). Relatei.DECIDO.II - 

FundamentaçãoObservo que as partes chegaram à solução do conflito de interesses noticiado na petição inicial pela via 

conciliatória (fls. 305/306).Com efeito, a transação celebrada entre as partes após o ajuizamento da presente demanda 

dispensa o magistrado de julgar as diversas questões postas nos autos e, por conseguinte, também o pedido formulado 

na inicial. Cabe ao juiz, apenas, verificar a satisfação dos requisitos formais do negócio jurídico e, concluindo 

positivamente, homologar a manifestação de vontade apresentada pelas partes, como pondera Nelton dos Santos (in 
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Código de processo civil interpretado, Editora Atlas, 2004, pág. 783).A transação está atualmente regulada nos artigos 

840 a 850 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002) e consiste em forma de solução do conflito de interesses, mediante 

concessões mútuas entre os litigantes, conquanto versem sobre direitos patrimoniais.De fato, o direito versado na 

presente demanda detém a natureza patrimonial, razão pela qual pode ser transacionado. Ademais, não há comprovação 

de qualquer vício de consentimento no referido ato, impondo-se, portanto, a homologação judicial, para surtir os efeitos 

decorrentes.III - DispositivoPelo exposto, HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes em audiência de 

conciliação (fls. 305/306) e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, com a resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. Em decorrência, casso a liminar anteriormente concedida (fls. 

257/258).Sem honorários de advogado e custas processuais, que estão compreendidos nos termos da transação (fl. 306). 

Considerando o agravo de instrumento interposto pela parte autora, encaminhe-se cópia da presente sentença, por meio 

eletrônico, ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005697-64.2010.403.6100 - CAROLINA SILVA DOS SANTOS(SP267372 - ALLINE MELIM CASSEB E 

SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 e a 

aplicação de expurgos inflacionários.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 18/24).Foi afastada a 

existência de prevenção indicada no termo de distribuição às fls. 25, posto que as demandas tratam de objetos distintos 

(fl. 64).Emenda à inicial às fls. 65/66.A Ré, devidamente citada, contestou o feito às fls. 71/89 alegando, 

preliminarmente, a necessidade da suspensão do julgamento, a incompetência absoluta deste Juízo, a não aplicabilidade 

do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, e a necessidade de apresentação de documentos 

essenciais.Aduziu também a ausência de interesse de agir. Primeiro, pois após a edição da Resolução BACEN nº. 1.338, 

que fixou a OTN como o índice aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 1.336, que estabelecia ser o IPC o 

índice aplicável. Segundo, porque após a edição do Plano Verão, por meio a Medida Provisória. nº. 32, de 15.01.1989, 

convertida na Lei nº. 7.730/89, foi determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se a aplicação aos saldos da 

caderneta de poupança com base na LFTN (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, pois com a criação do 

Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 31.01.90, foi fixado o 

índice de 84,32%, referente a março de 1990, que já foi creditado nas contas de poupança com saldo à época do 

lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto aos valores da segunda quinzena de março de 1990, pois com a 

edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, foi constituída nova relação jurídica com o Banco Central do 

Brasil que passou a ser responsável pelos valores depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de mérito, a 

prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o poupador reaver 

juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte autora.No mérito, a 

CEF aduz a constitucionalidade da Medida Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, de 12.04.90, que 

disciplinou a matéria e, por se tratar de questão de ordem pública, os administrados não podem se opor.A Ré defende 

também a forma de atualização monetária fixada, afirmando que os poupadores não possuíam direito adquirido ao 

reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do mês anterior seria implementada apenas no mês seguinte, nos termos do 

artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na forma de cômputo da 

correção monetária implementada pela regra do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 12.04.90, determinando 

a correção mensal segundo a variação do BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação de matéria de ordem 

pública não protegida pelo direito adquirido dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na constitucionalidade do índice 

de correção monetária utilizado, invocando decisões dos Tribunais Superiores em casos análogos, bem como a 

necessária observância ao disposto pelos artigos 21, VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, II e XIII, da 

Constituição da República.A parte autora se manifestou em réplica (fls. 93/99).Sobre o interesse na produção de provas 

(fl. 91), a parte autora informou que não tem interesse na produção de outras provas, requerendo o julgamento 

antecipado da lide (fl. 97). De outro lado, não houve manifestação da parte ré, consoante a certidão de fl. 100.Relatei. 

DECIDO.II. FundamentaçãoQuanto à preliminar de ausência de apresentação de documentosRejeito a preliminar 

suscitada, em primeiro, porque a inicial foi apresentada com documentos (fls. 20/24) que ofereceram elementos 

suficientes à apresentação da contestação. Em segundo, porque ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos 

das contas, de acordo com o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são 

considerados documentos indispensáveis para o ajuizamento da demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - 

CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 

535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os 

extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a 

titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso 

conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com 

apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em 

26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de suspensão do processo Não prospera a preliminar 
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apresentada, pois as causas de suspensão do processo estão previstas no artigo 265 do Código de Processo Civil. 

Destaco, ainda, que o Colendo Supremo Tribunal Federal determinou a suspensão apenas dos processos judiciais que 

estão em grau de recurso. Neste sentido, transcrevo parte da decisão proferida pelo Ministro Relator, in verbis: Ante o 

exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os 

expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente em relação aos critérios de correção 

monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a fevereiro de 1991, 

aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos valores não bloqueados), em trâmite 

em todo o País, em grau de recurso, até julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de 

novas ações, a distribuição ou a realização de atos da fase instrutória (grifei).Quanto à preliminar de ilegitimidade 

passivaO pedido inicial não diz respeito à discussão de índice de correção monetária após 1990, de modo que a 

legitimidade passiva foi devidamente observada. Destaque-se, por oportuno, o entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme ementa do Eminente Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES:PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. 

LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA RESPONDER PELAS 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER E VERÃO. 

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.(...)3. Ao decidir pela exclusão da Caixa 

Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência consolidada no 

âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira depositária para responder por 

diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no 

crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos 

econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 

1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, 

rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana 

Calmon, DJ 6/11/2007. (...)(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 04.02.2010)Quanto à preliminar de mérito 

relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional para a pretensão de cobrança 

monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já foi pacificado pela jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, in 

verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento 

do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do 

CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 

247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja assegurado ao(s) Autor(es) o 

direito ao ressarcimento dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção monetária conforme indicado 

na petição inicial.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a 

norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Além 

disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às normas que regulamentam 

a correção monetária das cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) extrato(s) da conta 

apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes para a demonstração 

do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, adotada pelo Código de 

Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, do contrário, estar-se-ia 

prejudicando a efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo bem como as condições da ação, portanto é mister examinar o MÉRITO.O pedido é 

procedente.O cerne da questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, por meio da interpretação 

sistemática e conforme a Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as contas de poupança nos 

períodos indicados na inicial, especialmente, quanto a alegação de que os índices repassados não respeitaram os ganhos 

ocasionados pela moeda.Correção monetária - abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991Em 15.03.1990 foi criado o 

Plano Collor I, pela edição da Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a qual tratou de impor o bloqueio dos ativos 

financeiros e, para tanto, disciplinou os parâmetros da atualização monetária dos valores que se encontravam 

depositados em caderneta de poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, 

neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 do art. 1, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo 
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serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 2 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança bloqueados permaneceu 

disciplinada pelo artigo 6 da referida Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida na Lei nº 8.024, de 

12.04.1990, com redação original, verbis: Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros 

na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da BTN Fiscal configura metodologia de atualização monetária a ser 

utilizada para os valores bloqueados, conforme expressamente se apreende do texto do artigo 6º.A interpretação literal e 

sistemática evidencia que não ocorreu alteração do método de correção monetária, consistente na aplicação do IPC, 

relativamente aos valores das cadernetas de poupança que remanesceram nas instituições financeiras (i) seja porque as 

quantias não excederam o limite fixado no artigo 6º da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 

12.04.90, (ii) ou porque as importâncias depositadas representavam exatamente o limite de NCz$ 50.000,00.Apenas em 

30.05.1990, com o advento da Medida Provisória nº 189, da mesma data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 

30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 29.08.90, por fim, convertidas na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento 

jurídico nacional recebeu alteração normativa acerca da atualização monetária do saldo das cadernetas de poupança, 

indistintamente, bloqueados ou não. Veja-se o texto normativo: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco 

décimos por cento ao mês. 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário 

apresentado em cada período de rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de 

rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; e b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês 

seguinte. 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor 

nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês 

imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; e b) para os demais depósitos, no trimestre encerrado no mês 

imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos. 5º O crédito da atualização monetária e dos juros será efetuado: a) 

mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas 

no caput deste artigo aplica-se aos depósitos de poupança livre e rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer 

aquela estabelecida na legislação e atos normativos específicos Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º 

e 2º do art. 7º da Lei nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: Art 6º 

......................................................................................................................... 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990).Assim, 

observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a partir do mês de 

julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De fato, até o mês 

de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da aplicação do 

BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal conforme 

acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos da conta de poupança nº. 00026987-5, pelos índices relativos aos meses de 

abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (20,21%).Os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser 

descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas, para 

não ocasionar o enriquecimento sem causa do autor.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se 

trata de imposição contratual.Os valores devidos à parte autora deverão, ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código 
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Tributário Nacional, a contar da citação da Ré até a data do efetivo pagamento, tudo conforme já pacificado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença 

de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao 

tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. 

(grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 

08/09/2003, pág. 337)Evidentemente, as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o 

ajuizamento da presente demanda, em atenção à norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, observando-se 

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.III. DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - Índice de 

Preços ao Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros da conta de poupança nº. 00026987-5, correspondente aos 

índices de abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (20,21%) compensando-se com os valores derivados dos 

índices aplicados à época. Condeno, também, a Ré ao pagamento de juros de 0,5% ao mês (juros próprios da poupança) 

a partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) devida(s) e, ainda, de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação.Os valores apurados serão corrigidos monetariamente de conformidade com a Resolução nº. 561, de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, com a aplicação dos expurgos.Condeno também a Ré em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 

1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005961-81.2010.403.6100 - ELIENE BEZERRA X LINDALVA BEZERRA DA SILVA(SP139483 - MARIANNA 

COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de abril e maio de 1990 e janeiro de 1991 e a 

aplicação de expurgos inflacionários.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 18/28).Foi afastada a 

existência de prevenção indicada no termo de distribuição de fl. 29, posto que os índices de correção monetária 

discutidos nos autos do processo sob o nº. 2007.61.00.015357-2 e esta demanda são diversos, bem como o benefício da 

assistência judiciária gratuita foi deferido a parte autora (fl. 52).A Ré, devidamente citada, contestou o feito às fls. 54/72 

alegando, preliminarmente, a necessidade da suspensão do julgamento, a incompetência absoluta deste Juízo, a não 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, e a necessidade de apresentação de 

documentos essenciais.Aduziu também a ausência de interesse de agir. Primeiro, pois após a edição da Resolução 

BACEN nº. 1.338, que fixou a OTN como o índice aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 1.336, que 

estabelecia ser o IPC o índice aplicável. Segundo, porque após a edição do Plano Verão, por meio a Medida Provisória. 

nº. 32, de 15.01.1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, foi determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se a aplicação 

aos saldos da caderneta de poupança com base na LFTN (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, pois com a 

criação do Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 31.01.90, foi 

fixado o índice de 84,32%, referente a março de 1990, que já foi creditado nas contas de poupança com saldo à época 

do lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto aos valores da segunda quinzena de março de 1990, pois com 

a edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, foi constituída nova relação jurídica com o Banco Central do 

Brasil que passou a ser responsável pelos valores depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de mérito, a 

prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o poupador reaver 

juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte autora.No mérito, a 

CEF aduz a constitucionalidade da Medida Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, de 12.04.90, que 

disciplinou a matéria e, por se tratar de questão de ordem pública, os administrados não podem se opor.A Ré defende 

também a forma de atualização monetária fixada, afirmando que os poupadores não possuíam direito adquirido ao 

reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do mês anterior seria implementada apenas no mês seguinte, nos termos do 

artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na forma de cômputo da 

correção monetária implementada pela regra do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 12.04.90, determinando 

a correção mensal segundo a variação do BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação de matéria de ordem 

pública não protegida pelo direito adquirido dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na constitucionalidade do índice 

de correção monetária utilizado, invocando decisões dos Tribunais Superiores em casos análogos, bem como a 

necessária observância ao disposto pelos artigos 21, VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, II e XIII, da 

Constituição da República.A parte autora se manifestou em réplica (fls. 78/105).Sobre o interesse na produção de 

provas (fl. 73), a parte autora requereu a apresentação de documentos (fl. 105), enquanto que não houve manifestação 

da ré, consoante certidão de fl. 107.Relatei. DECIDO.II. FundamentaçãoQuanto à preliminar de ausência de 

apresentação de documentosRejeito a preliminar suscitada, em primeiro, porque a inicial foi apresentada com 

documentos (fls. 18/28) que ofereceram elementos suficientes à apresentação da contestação. Em segundo, porque ainda 

que a parte autora não tivesse juntado os extratos das contas, de acordo com o entendimento pacificado pelo Colendo 
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Superior Tribunal de Justiça, eles não são considerados documentos indispensáveis para o ajuizamento da demanda. 

Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE POUPANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de suspensão do 

processo Não prospera a preliminar apresentada, pois as causas de suspensão do processo estão previstas no artigo 265 

do Código de Processo Civil. Destaco, ainda, que o Colendo Supremo Tribunal Federal determinou a suspensão apenas 

dos processos judiciais que estão em grau de recurso. Neste sentido, transcrevo parte da decisão proferida pelo Ministro 

Relator, in verbis: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto 

da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente em relação 

aos critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a 

fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos valores não 

bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de recurso, até julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é 

obstada a propositura de novas ações, a distribuição ou a realização de atos da fase instrutória (grifei).Quanto à 

preliminar de ilegitimidade passivaO pedido inicial não diz respeito à discussão de índice de correção monetária após 

1990, de modo que a legitimidade passiva foi devidamente observada. Destaque-se, por oportuno, o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do Eminente Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA 

RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER 

E VERÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.(...)3. Ao decidir pela exclusão da 

Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência consolidada no 

âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira depositária para responder por 

diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no 

crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos 

econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 

1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, 

rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana 

Calmon, DJ 6/11/2007. (...)(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 04.02.2010)Quanto à preliminar de mérito 

relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional para a pretensão de cobrança 

monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já foi pacificado pela jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, in 

verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento 

do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do 

CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 

247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja assegurado ao(s) Autor(es) o 

direito ao ressarcimento dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção monetária conforme indicado 

na petição inicial.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a 

norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Além 

disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às normas que regulamentam 

a correção monetária das cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) extrato(s) da conta 

apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes para a demonstração 

do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, adotada pelo Código de 

Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, do contrário, estar-se-ia 

prejudicando a efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo bem como as condições da ação, portanto é mister examinar o MÉRITO.O pedido é 

procedente.O cerne da questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, por meio da interpretação 

sistemática e conforme a Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as contas de poupança nos 
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períodos indicados na inicial, especialmente, quanto a alegação de que os índices repassados não respeitaram os ganhos 

ocasionados pela moeda.Correção monetária - abril e maio de 1990 e janeiro de 1991Em 15.03.1990 foi criado o Plano 

Collor I, pela edição da Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a qual tratou de impor o bloqueio dos ativos 

financeiros e, para tanto, disciplinou os parâmetros da atualização monetária dos valores que se encontravam 

depositados em caderneta de poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, 

neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimentos até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 do art. 1, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo 

serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 2 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança bloqueados permaneceu 

disciplinada pelo artigo 6 da referida Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida na Lei nº 8.024, de 

12.04.1990, com redação original, verbis: Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros 

na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da BTN Fiscal configura metodologia de atualização monetária a ser 

utilizada para os valores bloqueados, conforme expressamente se apreende do texto do artigo 6º.A interpretação literal e 

sistemática evidencia que não ocorreu alteração do método de correção monetária, consistente na aplicação do IPC, 

relativamente aos valores das cadernetas de poupança que remanesceram nas instituições financeiras (i) seja porque as 

quantias não excederam o limite fixado no artigo 6º da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 

12.04.90, (ii) ou porque as importâncias depositadas representavam exatamente o limite de NCz$ 50.000,00.Apenas em 

30.05.1990, com o advento da Medida Provisória nº 189, da mesma data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 

30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 29.08.90, por fim, convertidas na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento 

jurídico nacional recebeu alteração normativa acerca da atualização monetária do saldo das cadernetas de poupança, 

indistintamente, bloqueados ou não. Veja-se o texto normativo: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco 

décimos por cento ao mês. 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário 

apresentado em cada período de rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de 

rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; e b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês 

seguinte. 4º A atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor 

nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês 

imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos; e b) para os demais depósitos, no trimestre encerrado no mês 

imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos. 5º O crédito da atualização monetária e dos juros será efetuado: a) 

mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas 

no caput deste artigo aplica-se aos depósitos de poupança livre e rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer 

aquela estabelecida na legislação e atos normativos específicos Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º 

e 2º do art. 7º da Lei nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: Art 6º 

......................................................................................................................... 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990).Assim, 

observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a partir do mês de 

julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De fato, até o mês 

de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da aplicação do 

BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal conforme 

acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 
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MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos das contas de poupança nº. 00067968-0 e 00019740-5, pelos índices relativos 

aos meses de abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e janeiro/91 (13,21%).Os montantes já aplicados pela parte ré deverão 

ser descontados, a fim de que sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas, 

para não ocasionar o enriquecimento sem causa do autor.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se 

trata de imposição contratual.Os valores devidos à parte autora deverão, ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional, a contar da citação da Ré até a data do efetivo pagamento, tudo conforme já pacificado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença 

de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao 

tempo da celebração.- Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. 

(grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 

08/09/2003, pág. 337)Evidentemente, as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o 

ajuizamento da presente demanda, em atenção à norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, observando-se 

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.III. DispositivoPosto isso, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de 

aplicação do IPC - Índice de Preços ao Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros apenas das contas de 

poupança nº. 00067968-0 e 00019740-5, correspondente aos índices de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) 

compensando-se com os valores derivados dos índices aplicados à época. Deixo, porém, de reconhecer o direito de 

aplicação dos índices financeiros na conta poupança nº. 00067968-0, com data de 31/01/1991, pois a data de renovação 

é na segunda quinzena.Condeno, também, a Ré ao pagamento de juros de 0,5% ao mês (juros próprios da poupança) a 

partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) devida(s) e, ainda, de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação.Os valores apurados serão corrigidos monetariamente de conformidade com a Resolução nº. 561, de 2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, que contém a previsão de expurgos.Como a parte autora decaiu de parte mínima 

do pedido, condeno a Ré em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente 

desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007587-38.2010.403.6100 - BRENILDE CONTE MAGNI D AGOSTINI(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO 

MADI E SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) no período de abril de 1990.A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 08/21).Foi concedido à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 24).Emenda a inicial 

às fls. 25/28. Concedido à autora os benefícios da prioridade de tramitação (fl. 29).A Ré, devidamente citada, contestou 

o feito alegando, preliminarmente, a necessidade da suspensão do julgamento, a incompetência absoluta deste Juízo, a 

não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, a necessidade de apresentação de 

documentos essenciais, falta de interesse de agir da parte autora, bem como a prescrição dos juros. Como prejudicial, 

sustentou a ocorrência da prescrição do Plano Bresser e, no mérito, asseverou a legalidade dos critérios adotados para a 

correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora.Aduziu também a ausência de 

interesse de agir. Primeiro, pois após a edição da Resolução BACEN nº. 1.338, que fixou a OTN como o índice 

aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 1.336, que estabelecia ser o IPC o índice aplicável. Segundo, porque 

após a edição do Plano Verão, por meio a Medida Provisória. nº. 32, de 15.01.1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, foi 

determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se a aplicação aos saldos da caderneta de poupança com base na LFTN 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, pois com a criação do Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, 

de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 31.01.90, foi fixado o índice de 84,32%, referente a março de 1990, que 

já foi creditado nas contas de poupança com saldo à época do lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto 

aos valores da segunda quinzena de março de 1990, pois com a edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, 

foi constituída nova relação jurídica com o Banco Central do Brasil que passou a ser responsável pelos valores 

depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de mérito, a prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo 

prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o poupador reaver juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do 

Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte autora.No mérito, a CEF aduz a constitucionalidade da Medida 

Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, de 12.04.90, que disciplinou a matéria e, por se tratar de 

questão de ordem pública, os administrados não podem se opor.A Ré defende também a forma de atualização monetária 

fixada, afirmando que os poupadores não possuíam direito adquirido ao reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 167/668 

mês anterior seria implementada apenas no mês seguinte, nos termos do artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 

1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na forma de cômputo da correção monetária implementada pela regra 

do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 12.04.90, determinando a correção mensal segundo a variação do 

BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação de matéria de ordem pública não protegida pelo direito adquirido 

dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na constitucionalidade do índice de correção monetária utilizado, invocando 

decisões dos Tribunais Superiores em casos análogos, bem como a necessária observância ao disposto pelos artigos 21, 

VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, II e XIII, da Constituição da República.A parte autora se manifestou em 

réplica (fls. 54/60).Sobre o interesse na produção de provas (fl. 51), a parte autora informou que não tem interesse na 

produção de outras provas, requerendo o julgamento antecipado da lide (fl. 60). De outro lado, não houve manifestação 

da parte ré, consoante a certidão de fl. 61.Relatei. DECIDO.II. FundamentaçãoQuanto à preliminar de ausência de 

apresentação de documentosRejeito a preliminar suscitada, em primeiro, porque a inicial foi apresentada com 

documentos (fls. 08/21 e 28) que ofereceram elementos suficientes à apresentação da contestação. Em segundo, porque 

ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos das contas, de acordo com o entendimento pacificado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são considerados documentos indispensáveis para o ajuizamento da 

demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE 

POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de suspensão do 

processo Não prospera a preliminar apresentada, pois as causas de suspensão do processo estão previstas no artigo 265 

do Código de Processo Civil. Destaco, ainda, que o Colendo Supremo Tribunal Federal determinou a suspensão apenas 

dos processos judiciais que estão em grau de recurso. Neste sentido, transcrevo parte da decisão proferida pelo Ministro 

Relator, in verbis: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto 

da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente em relação 

aos critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a 

fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos valores não 

bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de recurso, até julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é 

obstada a propositura de novas ações, a distribuição ou a realização de atos da fase instrutória (grifei).Quanto à 

preliminar de ilegitimidade passivaO pedido inicial não diz respeito à discussão de índice de correção monetária após 

1990, de modo que a legitimidade passiva foi devidamente observada. Destaque-se, por oportuno, o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do Eminente Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA 

RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER 

E VERÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.(...)3. Ao decidir pela exclusão da 

Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência consolidada no 

âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira depositária para responder por 

diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no 

crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos 

econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 

1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, 

rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana 

Calmon, DJ 6/11/2007. (...)(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 04.02.2010)Quanto à preliminar de mérito 

relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional para a pretensão de cobrança 

monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já foi pacificado pela jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, in 

verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento 

do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do 

CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 
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247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja assegurado ao(s) Autor(es) o 

direito ao ressarcimento dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção monetária conforme indicado 

na petição inicial.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a 

norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Além 

disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às normas que regulamentam 

a correção monetária das cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) extrato(s) da conta 

apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes para a demonstração 

do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, adotada pelo Código de 

Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, do contrário, estar-se-ia 

prejudicando a efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo bem como as condições da ação, portanto é mister examinar o MÉRITO.O pedido é 

procedente.O cerne da questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, por meio da interpretação 

sistemática e conforme a Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as contas de poupança nos 

períodos indicados na inicial, especialmente, quanto a alegação de que os índices repassados não respeitaram os ganhos 

ocasionados pela moeda.Correção monetária - abril de 1990Em 15.03.1990 foi criado o Plano Collor I, pela edição da 

Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a qual tratou de impor o bloqueio dos ativos financeiros e, para tanto, 

disciplinou os parâmetros da atualização monetária dos valores que se encontravam depositados em caderneta de 

poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor 

sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até 

a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 do art. 1, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a 

partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 2 As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração 

pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança bloqueados permaneceu disciplinada pelo artigo 6 da referida 

Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.1990, com redação original, verbis: 

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da 

BTN Fiscal configura metodologia de atualização monetária a ser utilizada para os valores bloqueados, conforme 

expressamente se apreende do texto do artigo 6º.A interpretação literal e sistemática evidencia que não ocorreu 

alteração do método de correção monetária, consistente na aplicação do IPC, relativamente aos valores das cadernetas 

de poupança que remanesceram nas instituições financeiras (i) seja porque as quantias não excederam o limite fixado no 

artigo 6º da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.90, (ii) ou porque as importâncias 

depositadas representavam exatamente o limite de RCz$ 50.000,00.Apenas em 30.05.1990, com o advento da Medida 

Provisória nº 189, da mesma data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 

29.08.90, por fim, convertidas na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento jurídico nacional recebeu alteração 

normativa acerca da atualização monetária do saldo das cadernetas de poupança, indistintamente, bloqueados ou não. 

Veja-se o texto normativo: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 1º A 

atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de 

rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; e b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; e b) para do demais depósitos, no trimestre encerrado no mês imediatamente anterior ao 

do crédito de rendimentos. 5º O crédito da atualização monetária e dos juros será efetuado: a) mensalmente, na data de 

aniversário da conta, para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) trimestralmente, na data 

de aniversário no última mês do trimestre, para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas no caput deste artigo 

aplica-se aos depósitos de poupança livre e rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer aquela estabelecida 

na legislação e atos normativos específicos Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º e 2º do art. 7º da Lei 

nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: Art 6º 

......................................................................................................................... 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 
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próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pelo Lei nº 8.088, de 1990).Assim, 

observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a partir do mês de 

julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De fato, até o mês 

de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da aplicação do 

BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal conforme 

acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos das contas de poupança nº. 00005351-8 e 00008766-8, pelos índices relativos 

ao mês de abril/90 (44,80%).Os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que sejam 

apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas, para não ocasionar o enriquecimento 

sem causa do autor.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição contratual.Os 

valores devidos à parte autora deverão, ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da 

citação da Ré até a data do efetivo pagamento, tudo conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes 

foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- 

Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP 

nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)Evidentemente, 

as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, em atenção à 

norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, observando-se o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal.III. DispositivoPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - Índice de Preços ao 

Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros apenas das contas de poupança nº. 00005351-8 e 00008766-8, 

correspondente ao índice de abril/90 (44,80%) compensando-se com os valores derivados dos índices aplicados à época. 

Deixo, porém, de reconhecer o direito de aplicação dos índices financeiros na conta poupança nº. 00004700-3, pois a 

data de renovação é na segunda quinzena.Condeno, também, a Ré ao pagamento de juros de 0,5% ao mês (juros 

próprios da poupança) a partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) devida(s) e, ainda, de juros de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação.Os valores apurados serão corrigidos monetariamente de conformidade com a 

Resolução nº. 561, de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Condeno também a Ré em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 

1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009521-31.2010.403.6100 - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioCuida-se de demanda, sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que assegure ao autor o direito à recuperação dos prejuízos decorrentes da aplicação incorreta dos índices 

de correção monetária sobre suas contas poupança, conforme descritos na inicial, especialmente as diferenças com base 

na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) nos períodos de abril e maio de 1990 e a aplicação de expurgos 

inflacionários.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 35/44).Foram concedidos à parte autora os benefícios 

da prioridade de tramitação (fl. 47).A tutela antecipada foi indeferida às fls. 49/50.A Ré, devidamente citada, contestou 

o feito alegando, preliminarmente, a necessidade da suspensão do julgamento, a incompetência absoluta deste Juízo, a 

não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor antes de março de 1991, a necessidade de apresentação de 

documentos essenciaisAduziu também a ausência de interesse de agir. Primeiro, pois após a edição da Resolução 

BACEN nº. 1.338, que fixou a OTN como o índice aplicável à poupança, foi revogada a Resolução nº 1.336, que 

estabelecia ser o IPC o índice aplicável. Segundo, porque após a edição do Plano Verão, por meio a Medida Provisória. 

nº. 32, de 15.01.1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, foi determinada a extinção da OTN, estabelecendo-se a aplicação 

aos saldos da caderneta de poupança com base na LFTN (Letra Financeira do Tesouro Nacional). Terceiro, pois com a 

criação do Plano Collor, pela Medida Provisória. nº. 168, de 15.01.1990, convertida na Lei nº. 8.024, de 31.01.90, foi 

fixado o índice de 84,32%, referente a março de 1990, que já foi creditado nas contas de poupança com saldo à época 

do lançamento. Suscita a sua ilegitimidade passiva quanto aos valores da segunda quinzena de março de 1990, pois com 
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a edição da MP nº. 168/90, convertida na Lei 8.024/90, foi constituída nova relação jurídica com o Banco Central do 

Brasil que passou a ser responsável pelos valores depositados. A ré alega, ainda, como prejudicial de mérito, a 

prescrição dos juros, sob a alegação de que o prazo prescricional de 3 (três) anos para a pretensão de o poupador reaver 

juros, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil, estaria a fulminar o pedido da parte autora.No mérito, a 

CEF aduz a constitucionalidade da Medida Provisória no. 168, de 1990, convertida na Lei no 8.024, de 12.04.90, que 

disciplinou a matéria e, por se tratar de questão de ordem pública, os administrados não podem se opor.A Ré defende 

também a forma de atualização monetária fixada, afirmando que os poupadores não possuíam direito adquirido ao 

reajuste, uma vez que a correção pelo IPC do mês anterior seria implementada apenas no mês seguinte, nos termos do 

artigo 17, inciso III, da Lei no 7.730, de 1990.Assim, conforme assegura a Ré, a alteração na forma de cômputo da 

correção monetária implementada pela regra do parágrafo 2o, do artigo 6o, da Lei no 8.024, de 12.04.90, determinando 

a correção mensal segundo a variação do BTNF, é incensurável por tratar-se de regulamentação de matéria de ordem 

pública não protegida pelo direito adquirido dos poupadores.A Ré prossegue insistindo na constitucionalidade do índice 

de correção monetária utilizado, invocando decisões dos Tribunais Superiores em casos análogos, bem como a 

necessária observância ao disposto pelos artigos 21, VII e VIII; 22, VI, VII e XI; 37, caput; e 48, II e XIII, da 

Constituição da República.A parte autora se manifestou em réplica (fls. 83/100).Sobre o interesse na produção de 

provas (fl. 74), não houve manifestação das partes (fl. 103).Relatei. DECIDO.II. FundamentaçãoQuanto à preliminar de 

ausência de apresentação de documentosRejeito a preliminar suscitada, em primeiro, porque a inicial foi apresentada 

com documentos (fls. 35/44) que ofereceram elementos suficientes à apresentação da contestação. Em segundo, porque 

ainda que a parte autora não tivesse juntado os extratos das contas, de acordo com o entendimento pacificado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, eles não são considerados documentos indispensáveis para o ajuizamento da 

demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CADERNETA DE 

POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - 

DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC - PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 

146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja 

proferido novo julgamento, com apreciação do mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. 

Francisco Peçanha Martins - j. em 26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de suspensão do 

processo Não prospera a preliminar apresentada, pois as causas de suspensão do processo estão previstas no artigo 265 

do Código de Processo Civil. Destaco, ainda, que o Colendo Supremo Tribunal Federal determinou a suspensão apenas 

dos processos judiciais que estão em grau de recurso. Neste sentido, transcrevo parte da decisão proferida pelo Ministro 

Relator, in verbis: Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto 

da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente em relação 

aos critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a 

fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos valores não 

bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de recurso, até julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é 

obstada a propositura de novas ações, a distribuição ou a realização de atos da fase instrutória (grifei).Quanto à 

preliminar de ilegitimidade passivaO pedido inicial não diz respeito à discussão de índice de correção monetária após 

1990, de modo que a legitimidade passiva foi devidamente observada. Destaque-se, por oportuno, o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do Eminente Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DEPOSITÁRIAS PARA 

RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS BRESSER 

E VERÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.(...)3. Ao decidir pela exclusão da 

Caixa Econômica do polo passivo da relação processual, o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência consolidada no 

âmbito desta Corte no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira depositária para responder por 

diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(Plano Verão). Assim, na hipótese dos autos, por se tratar de ação movida pelo poupador pleiteando as diferenças no 

crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes aos planos 

econômicos em referência, é de se reconhecer a legitimidade da Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 

1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, 

rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana 

Calmon, DJ 6/11/2007. (...)(STJ - 2ª Turma - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Recurso 

Especial nº 2003/0074771-2, decisão à unanimidade em 17.12.2009, DJe 04.02.2010)Quanto à preliminar de mérito 

relativa à prescriçãoNão reconheço a alegação de prescrição, pois o prazo prescricional para a pretensão de cobrança 

monetária e juros remuneratórios é de 20 (vinte) anos.Esse entendimento já foi pacificado pela jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Veja-se acórdão da lavra do Eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, in 

verbis:. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO 

PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento 

do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do 

CPC e 255 do RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 
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agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ 

(AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 

247)Quanto ao méritoTrata-se de ação com procedimento ordinário objetivando seja assegurado ao(s) Autor(es) o 

direito ao ressarcimento dos valores resultantes da aplicação dos índices reais de correção monetária conforme indicado 

na petição inicial.A demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, razão por que é de se aplicar a 

norma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo-se ao julgamento antecipado da lide.Além 

disso, o objeto da lide está intimamente relacionado à prova da submissão do(s) Autor(es) às normas que regulamentam 

a correção monetária das cadernetas de poupança, o que se pode constatar pelo exame do(s) extrato(s) da conta 

apresentado(s) com a inicial.Muito embora a petição inicial tenha trazido os elementos suficientes para a demonstração 

do direito à ação e ao processo, a abordagem da questão sob a perspectiva da teoria da asserção, adotada pelo Código de 

Processo Civil, privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento pois, do contrário, estar-se-ia 

prejudicando a efetiva garantia de acesso ao judiciário.Estão presentes, portanto, os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo bem como as condições da ação, portanto é mister examinar o MÉRITO.O pedido é 

procedente.O cerne da questão recai sobre a investigação no sentido de determinar, por meio da interpretação 

sistemática e conforme a Constituição, qual o índice de correção monetária incidente sobre as contas de poupança nos 

períodos indicados na inicial, especialmente, quanto a alegação de que os índices repassados não respeitaram os ganhos 

ocasionados pela moeda.Correção monetária - abril e maio de 1990Em 15.03.1990 foi criado o Plano Collor I, pela 

edição da Medida Provisória nº 168, de 15.03.1990, a qual tratou de impor o bloqueio dos ativos financeiros e, para 

tanto, disciplinou os parâmetros da atualização monetária dos valores que se encontravam depositados em caderneta de 

poupança e foram retidos pelo Banco Central do Brasil, verbis:Art. 6 Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor 

sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimentos até 

a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2 do art. 1, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1 As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a 

partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas. 2 As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração 

pro rata.A atualização monetária dos saldos de poupança bloqueados permaneceu disciplinada pelo artigo 6 da referida 

Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, agora convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.1990, com redação original, verbis: 

Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Insista-se que aplicação da 

BTN Fiscal configura metodologia de atualização monetária a ser utilizada para os valores bloqueados, conforme 

expressamente se apreende do texto do artigo 6º.A interpretação literal e sistemática evidencia que não ocorreu 

alteração do método de correção monetária, consistente na aplicação do IPC, relativamente aos valores das cadernetas 

de poupança que remanesceram nas instituições financeiras (i) seja porque as quantias não excederam o limite fixado no 

artigo 6º da MP nº 168, de 15.03.1990, convertida na Lei nº 8.024, de 12.04.90, (ii) ou porque as importâncias 

depositadas representavam exatamente o limite de RCz$ 50.000,00.Apenas em 30.05.1990, com o advento da Medida 

Provisória nº 189, da mesma data, com suas repetidas reedições sob nºs 195, de 30.06.90; 200, de 27.07.90; e 212, de 

29.08.90, por fim, convertidas na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, o ordenamento jurídico nacional recebeu alteração 

normativa acerca da atualização monetária do saldo das cadernetas de poupança, indistintamente, bloqueados ou não. 

Veja-se o texto normativo: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 1º A 

atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de 

rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; e b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; e b) para do demais depósitos, no trimestre encerrado no mês imediatamente anterior ao 

do crédito de rendimentos. 5º O crédito da atualização monetária e dos juros será efetuado: a) mensalmente, na data de 

aniversário da conta, para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos; e b) trimestralmente, na data 

de aniversário no última mês do trimestre, para os demais depósitos. 6º A taxa de juros fixadas no caput deste artigo 

aplica-se aos depósitos de poupança livre e rural, devendo, para as demais modalidades, prevalecer aquela estabelecida 
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na legislação e atos normativos específicos Art. 15. Os 1º e 2º do art. 5º, os 1º e 2º do art. 6º e os 1º e 2º do art. 7º da Lei 

nº 8.024, de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: Art 6º 

......................................................................................................................... 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 2º As 

quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do 

próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de 

juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pelo Lei nº 8.088, de 1990).Assim, 

observado os princípios constitucionais da legalidade e da irretroatividade, tem-se que tão-somente a partir do mês de 

julho de 1990 iniciou-se a nova sistemática de aplicação de correção monetária às contas poupança. De fato, até o mês 

de junho de 1990 o índice aplicável era o IPC relativo a maio de 1990 e, no mês seguinte, por meio da aplicação do 

BTNF, conforme a Medida Provisória nº 189, de 30.05.90, com as suas reedições, que foram convertidas na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990.O assunto já foi pacificado pelo Colendo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal conforme 

acórdão da lavra do Eminente Ministro Nelson Jobim, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DE CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, 

disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz 50.000,00 - constitui-se em uma conta 

individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A 

MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido(Recurso Extraordinário 

nº 206.048/RS - julgado em 15.08.2001, DJ de 19.10.2001, p. 49) Consequentemente, há que ser reconhecido à parte 

autora o direito à atualização dos saldos da conta de poupança nº. 00095658-3, pelos índices relativos aos meses de 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%).Os montantes já aplicados pela parte ré deverão ser descontados, a fim de que 

sejam apuradas apenas as diferenças, que representarão as quantias principais devidas, para não ocasionar o 

enriquecimento sem causa do autor.Além disso, a parte autora tem direito à incidência dos juros remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a contar dos períodos que deveriam ter sido creditadas, porquanto se trata de imposição 

contratual.Os valores devidos à parte autora deverão, ainda, sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, 

a contar da citação da Ré até a data do efetivo pagamento, tudo conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes 

foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação.- Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração.- 

Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conhecido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP 

nº 466732/SP - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 24/06/2003 - in DJ de 08/09/2003, pág. 337)Evidentemente, 

as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda, em atenção à 

norma do artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981, observando-se o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal.III. DispositivoPosto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a ré a pagar à parte autora às importâncias decorrentes da diferença de aplicação do IPC - Índice de Preços ao 

Consumidor, incidente sobre os ativos financeiros apenas da conta de poupança nº. 00095658-3, correspondente aos 

índices de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) compensando-se com os valores derivados dos índices aplicados à 

época. Deixo, porém, de reconhecer o direito de aplicação dos índices financeiros na conta poupança nº. 00105738-8, 

pois a data de renovação é na segunda quinzena.Condeno, também, a Ré ao pagamento de juros de 0,5% ao mês (juros 

próprios da poupança) a partir da data em que a(s) diferença(s) seria(m) devida(s) e, ainda, de juros de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação.Os valores apurados serão corrigidos monetariamente de conformidade com a 

Resolução nº. 561, de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que contém a previsão de expurgos. Condeno 

também a Ré em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente desde o 

ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.899/1981).Sem prejuízo, cumpra-se a parte final 

da decisão de fl. 49/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0017050-04.2010.403.6100 - SHEYLA SOUZA DE MENEZES(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, ajuizada por SHEYLA SOUZA DE MENEZES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando provimento jurisdicional que determine a anulação dos atos da execução extrajudicial, no que tange a 

imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Com a inicial vieram os documentos (fls. 

46/69).Este Juízo Federal determinou que a parte autora providenciasse a certidão de inteiro teor relativamente aos 

autos de nº 2005.61.00.008345-7, no qual consta o número do contrato de financiamento objeto daquela lide, bem como 

apresentasse o endereço do referido imóvel, no prazo de 15 (quinze) dias (fl. 98). Intimada, a Autora protocolizou 

petição impugnando a ordem judicial exarada, deixando de cumprir a determinação de fl. 98 (fls. 99/103). Relatei. 

Decido.II - FundamentaçãoInicialmente afasto a prevenção do Juízo da 16ª Vara Federal Cível desta Subseção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 173/668 

Judiciária, uma vez que já foi prolatada sentença nos processos apontados no termo do Setor de Distribuição (SEDI - 

fls. 70/71), consoante disposto na Súmula nº 235 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Destarte, fixo a competência 

nesta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo.Outrossim, concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei Federal nº 1.060/1950, ante o requerimento expresso formulado pela Autora (fl. 

69). No entanto, embora intimada para emendar a petição inicial, trazendo aos autos certidão de inteiro teor 

relativamente aos autos de nº 2005. 61.00.008345-7, bem como o endereço do imóvel objeto da lide (fl. 98), a parte 

autora não cumpriu a determinação judicial. Portanto, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de 

Processo Civil (CPC), a petição inicial deve ser indeferida. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação 

pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o parágrafo 1º do artigo 267 do CPC 

restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do 

artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim 

sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa 

oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz 

de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a 

intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da 

inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - 

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos 

incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual 

sentido também já se pronunciou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 

267 do Código de Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela 

Imprensa Oficial.2. Nos termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal 

somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - 

AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - 

Dispositivo Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso 

VI, todos do Código de Processo Civil.Custas processuais pela parte autora. Entretanto, friso que o pagamento de tal 

verba permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei Federal nº 1.060/1950, tendo em 

vista o benefício da assistência judiciária gratuita ora concedido. Deixo de condenar a parte autora em honorários 

advocatícios, eis que não houve citação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0023783-20.2009.403.6100 (2009.61.00.023783-1) - TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(PA013197 - PAULA DOS SANTOS SERIQUE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003034-45.2010.403.6100 (2010.61.00.003034-5) - MABEL ALEJANDRA CHINCHILLA ALIAGA(SP191557 - 

MARLEY FERREIRA MANOEL) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO 

DE SAO PAULO(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004134-35.2010.403.6100 (2010.61.00.004134-3) - ESCOLA DE GINASTICA - DANCA BIOBANCO LTDA X 

ESCOLA DE GINASTICA - DANCA BIOCAMPO LTDA X SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA 

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004138-72.2010.403.6100 (2010.61.00.004138-0) - ESCOLA DE NATACAO E GINASTICA BIOMOR LTDA X 

ENSINO DE ESPORTES BIO TEACH LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E 
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SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação da União Federal somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao 

Ministério Publico Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0010018-45.2010.403.6100 - QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP113570 - GLAUCIA 

MARIA LAULETTA FRASCINO E SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP257493 - PRISCILA 

CHIAVELLI PACHECO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA MUNICIPAL EM SAO PAULO 

S E N T E N Ç AI. RelatórioTrata-se de mandado de segurança impetrado em face do Senhor Delegado da Receita 

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo e do Senhor Procurador Chefe da Dívida Ativa da União 

da Procuradoria da Fazenda Nacional da 3ª Região, com o objetivo de obter provimento jurisdicional que determine a 

expedição de certidão conjunta de regularidade fiscal (positiva com efeitos de negativa).A Impetrante insurge-se, em 

apertada síntese, contra a recusa na expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, pois conforme aduz, as 

cinco inscrições apontadas sob nos 80.7.04.025582-21, 80.6.04.097450-20, 80.6.10.002622-21, 80.2.10.000888-42 e 

80.6.10.002623-02 (fls. 37/38), resultam de débitos fiscais pendentes de regularização perante Procuradoria da Fazenda 

Nacional cuja exigibilidade encontra-se suspensa.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 10/547).Instada a 

emendar a petição inicial (fl. 551), sobreveio petição da impetrante nesse sentido (fls. 565/609).A liminar foi deferida 

(fls. 610/611).Notificado, o Senhor Procurador apresentou as suas informações (fl. 617/638), alegando que o 

indeferimento está alicerçado na pendência de débito fiscal.Por sua vez, o Senhor Delegado da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em São Paulo que foi expedida a Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 

Negativa, bem como que a análise da regularidade de débitos inscritos em dívida ativa não pertence às suas atribuições 

(fls. 639/655).Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a necessidade de 

sua manifestação (fls. 660/661).Esse é o resumo do necessário. DECIDO.II. FundamentaçãoNão há preliminares a 

serem apreciadas, de tal modo que analiso diretamente o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais 

e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República).A questão recai 

sobre a possibilidade de a Autoridade impetrada negar-se a atender o pedido administrativo da Impetrante, no sentido de 

expedir certidão relativa à existência ou não de débitos pendentes inscrito na Dívida Ativa da União ou exigir, para 

tanto, a apresentação de garantias em face de débitos com a exigibilidade suspensa.Ao negar a expedição da respectiva 

certidão os Impetrados agiram de forma a maltratar princípios constitucionais, razão pela qual a segurança há que ser 

concedida.A efetividade da Constituição depende da possibilidade de seus princípios alcançarem, com sucesso, os 

objetivos para os quais foram estabelecidos de forma expressa ou implicitamente.Existem princípios no texto 

constitucional cuja observância é decisiva para a eficácia dos valores consagrados pelo Estado brasileiro. De modo que, 

quando se verifica violação de qualquer um deles, o sistema constitucional que alicerça a estrutura do ordenamento fica 

ameaçado.A garantia do fornecimento de certidões é expressamente prevista no texto do artigo 5o, inciso XXXIV, letra 

b, da Carta Magna, verbis:XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: (...)b) - a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direito e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal.É certo que o dogma expresso pelo brocardo in claris cessat interpretatio, isto é, disposições claras não carecem 

de interpretação, está ultrapassado, pois que todo e qualquer texto normativo só pode ser indicado como claro e límpido, 

a partir da extração de sua norma, ou seja, após sua interpretação.Assim, é possível afirmar que a interpretação do 

disposto no inciso XXXIV, letra b, do artigo 5o da Constituição leva à extração de uma norma de clareza meridiana, 

que não deixa dúvidas quanto ao que pretende assegurar a todos os cidadãos.Segundo a lição do Professor José Afonso 

da Silva, o direito a certidões é garantia constitucional que, quando pedido e negado ou simplesmente não é decidido, 

deve ser realizado mediante mandado de segurança. Além disso, esclarece o Mestre:Não se exige, como nas 

Constituições anteriores, que lei regulará a expedição de certidões para os fins indicados, até porque sempre se teve a lei 

como desnecessária. A jurisprudência entendeu, desde os primeiros momentos da aplicação da Constituição de 1946, 

que tinha todos os requisitos de eficácia plena e aplicabilidade imediata o texto que previa o direito a certidões ...(Curso 

de Direito Constitucional Positivo. Malheiros, São Paulo, 1995, p. 422)Não obstante, no trato da matéria tributária 

existem disposições específicas que, embora não reduzam a garantia constitucional, permitem uma sistematização no 

procedimento relativo à expedição de certidões, conforme se apreende das disposições do Código Tributário Nacional, 

cujas normas dos artigos 205 e 206, foram recepcionadas, nos moldes do artigo 146, da Constituição de 1988, com 

categoria de normas complementares.Determinam os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, verbis:Art. 205. 

A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, 

expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua 

pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A 

certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias 

da data da entrada do requerimento na repartição.Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a 

certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O direito à expedição de certidões se imbrica com a garantia 

constitucional da segurança jurídica e da certeza do direito que, por sua vez, asseguram o exercício de algum direito 

individual fundamental.Nem se diga que o administrador está jungido tão-somente aos dispositivos de lei. Cabe à 
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Administração, de forma geral, ponderar e respeitar todos os direitos, garantias e liberdades previstas na Constituição 

para a solução dos casos concretos. Afastada, portanto, a possibilidade de a Autoridade impetrada eleger os 

pressupostos fáticos para a expedição da certidão de tributos. De modo que, não cabe, sob pena de violação aos direitos 

e garantias individuais, a restrição imposta à expedição da certidão de regularidade fiscal com relação à finalidade para 

a qual é buscada pela impetrante.Ademais, verifico a regularidade dos débitos fiscais inscritos na Dívida Ativa da União 

sob os nos 80.7.04.025582-21 e 80.6.04.097450-20, posto que ambos encontram-se garantidos por efetivação de 

penhora (fls. 192/199) nos autos da Execução Fiscal autuada sob nº 2005.61.82.022415-6, em trâmite da 10ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo (fls. 119/208), tendo também sido suspenso o curso daquela demanda, em face de 

embargos opostos (nº 2005.61.82.047336-3 - fl. 316).Outrossim, no que tange às inscrições 80.6.10.002622-21 e 

80.2.10.000888-42, observo que a prova documental carreada aos autos pela impetrante (fls. 32/33) indica a presença de 

causa de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, qual seja, o parcelamento.É interessante ressaltar que após a 

edição da Lei Complementar no 104, de 10.01.2001, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio do 

parcelamento passou a ser expressamente admitida por força do inciso VI, do artigo 151, do Código Tributário Nacional 

com a nova redação: Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:(...)VI - o parcelamento. Em relação ao 

débito apontado sob nº 80.6.10.002623-02, o próprio termo emitido pelo Fisco indica a regularidade da dívida: ativa 

com parcelamento simplificado (fl. 38).Por conseguinte, é possível a obtenção de certidão positiva com efeito negativo, 

conforme determina o artigo 206 do Código Tributário Nacional, acima transcrito.Portanto, em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica e da certeza do direito, bem como para que seja assegurada a plena efetividade do 

princípio da legalidade tributária, esculpido na norma do artigo 150, inciso I, da Constituição, há que ser garantido à 

Impetrante o direito à Certidão da Dívida Ativa da União positiva com efeitos de negativa, em virtude da suspensão da 

exigibilidade dos débitos fiscais inscritos.Assim, há que ser assegurado à Impetrante o direito à expedição da certidão 

positiva, com efeito de negativa, posto que a partir da regularização de suas obrigações não há notícia de outros débitos 

fiscais pendentes.Por fim, deixo de analisar o pedido para afastar outros atos de constrição pela autoridade fazendária na 

cobrança dos indigitados débitos, como negativação do nome da impetrante do CADIN (fl. 09 - item ii), uma vez que tal 

pleito deverá ser veiculado na via adequada, posto que a presente demanda não se confunde com as anulatórias de 

débito tributário.III. DispositivoPelo exposto, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, pelo que 

CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, para que as autoridade impetradas procedam à expedição de Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa, em favor da impetrante, desde que não constem outros débitos em aberto e exigíveis 

que não os mencionados na presente demanda.Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, segunda parte, do Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária).Deixo de fixar condenação em 

honorários advocatícios, em observância ao disposto no artigo 25 da Lei 12.016, de 2009.Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º, da Lei federal nº 12.016/2009, motivo pelo qual 

os autos devem ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de eventual recurso 

voluntário.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a retificação da denominação da 

segunda autoridade impetrada, devendo constar PROCURADOR CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0015032-10.2010.403.6100 - INTENSIV FILTER DO BRASIL LTDA(SP174126 - PAULO HUMBERTO 

CARBONE) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ante a certidão de fl. 197, promova a parte impetrante o recolhimento das custas de preparo, observando-se o disposto 

no artigo 2º da Lei federal nº 9.289/96, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0018128-65.2003.403.6104 (2003.61.04.018128-7) - ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA(SP087788 - 

CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES E SP191213 - JAILTON PINHEIRO DE SOUZA) X CONSELHO 

REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) 

Vistos, etc. Fls. 459/464: A parte autora interpôs recurso de apelação. Em seguida, foi determinado à parte autora que 

providenciasse o correto recolhimento da referida custas do recurso interposto, sob pena de deserção (fl. 468), o que não 

foi cumprido, conforme certificado à fl. 469. É o sucinto relatório. Passo a decidir.Inicialmente, friso que o primeiro 

juízo de admissibilidade do recurso de apelação é feito pelo magistrado em instância inaugural, consistindo na 

verificação dos requisitos necessários para o seu regular processamento e remessa à instância superior. Preleciona o 

ilustre José Carlos Barbosa Moreira que os requisitos de admissibilidade dos recursos podem classificar-se em dois 

grupos: requisitos intrínsecos (concernentes à própria existência do poder de recorrer) e requisitos extrínsecos (relativos 

ao modo de exercê-lo). O preparo, na visão do doutrinador supracitado, encontra-se no segundo grupo, acompanhado da 

tempestividade e da regularidade formal. Assente tais premissas, verifico que a parte autora, embora intimada a efetuar 

corretamente o recolhimento das custas de preparo (fl. 468), quedou-se silente (fl. 469).Outrossim, é pacífico o 

entendimento jurisprudencial da obrigatoriedade de observar o preenchimento do código correto na guia de 

recolhimento:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGATORIEDADE DO 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO DO RECURSO DE APELAÇÃO CONFORME O 

ESTABELECIDAO NO PROVIMENTO N. 64/05, SOB PENA DE DESERÇÃO. POSSIBILIDADE. 1.A Resolução n. 

242 de 03.07.01 do Conselho da Justiça Federal, em seu anexo IIV, estatui a disiplina a respeito das diretrizes gerais e 

da tabela de custas e despesas processuais no âmbito da Justiça Federal. II- O Provimento n.64 de 28.04.05, da 
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Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, disciplina em sua subseção XIII, o procedimento relativo às 

custas e despesas processuais. III-O pagamento sob código incorreto não configura erro escusável. IV- Agravo de 

instrumento improvido. ( TRF3, AG 200703000618530, 6ª Turma, Relator Regina Costa, julg..28/02/2010, pub. 

18/03/2010). 2006004825832 no Resp 827337, Relator Maria Thereza de Assis Moura, julg..18/03/2010, pub. 

12/04/2010). Assim, ausente um dos requisitos de admissibilidade, declaro deserto o recurso de apelação interposto pela 

parte autora (fls. 459/464). Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos.Int. 

 

Expediente Nº 6418 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018507-57.1999.403.6100 (1999.61.00.018507-0) - IND/ MECANICA URI LTDA(SP092649 - ANDRE LUIZ DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento de ofício(s) 

requisitório(s) de pequeno valor expedido(s) nestes autos, para que o(s) beneficiário(s) providencie(m) o saque nos 

termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto 

no parágrafo 1º do artigo 17 da Resolução nº 55/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 6419 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0010683-32.2008.403.6100 (2008.61.00.010683-5) - RESIDENCIAL VILA DAS FLORES(SP101204 - MARIA 

CLARA DOS SANTOS KANDA E SP065050 - SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS CARNEVALLI E 

SP226345 - GLAUCIA DE CASSIA BOLDRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Fl. 182 - Expeçam-se novos alvarás, conforme requerido.Compareça a advogada da parte autora na Secretaria desta 

Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na 

Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o 

prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada dos alvarás, sob pena de cancelamento.Liquidados ou cancelados os 

alvarás, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0003413-16.1992.403.6100 (92.0003413-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0665087-

77.1991.403.6100 (91.0665087-2)) HELVETIA FERREIRA(SP101774 - ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA 

E SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA 

YAMAMOTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP138567 - ROBERTO RODRIGUES PANDELO) X BANCO 

ITAU S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X BANCO BRADESCO S/A(SP083310 - 

LUCIANO TEIXEIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X HELVETIA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 743.Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na 

Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o 

prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada do alvará, sob pena de cancelamento.Liquidado ou cancelado o 

alvará, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0022083-92.1998.403.6100 (98.0022083-6) - AGRIPINO JOSE DA SILVA X AUGUSTO SOARES SANTOS X 

RUBENS VISIOLI POLETI X IRACEMA DAINEZE X JOAO EUDIS REBOUCAS X JOAO FRANCISCO DOS 

SANTOS X JOSE ALVES DE OLIVEIRA X JOSE GONCALVES SOBRINHO X JOSE GONCALVES GOMES X 

JOSE ILENO DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X AGRIPINO JOSE 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AUGUSTO SOARES SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X RUBENS VISIOLI POLETI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRACEMA 

DAINEZE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO EUDIS REBOUCAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOAO FRANCISCO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE GONCALVES SOBRINHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE GONCALVES GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE ILENO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 182 - Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 327, 411, 511 e 559.Compareça o advogado da 

parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos.Considerando a proximidade da realização da 

Correição Ordinária na Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de 

Levantamento, fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada dos alvarás, sob pena de 

cancelamento.Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da 
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execução.Int. 

 

Expediente Nº 6420 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0032092-16.1998.403.6100 (98.0032092-0) - MARIA LUIZA DE ARAUJO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Expeça-se o alvará para levantamento do saldo atualizado da conta na qual foram realizados os depósitos destes autos 

(fls. 606/607), em nome da parte ré.Compareça o advogado da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na Secretaria 

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na 

Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o 

prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada do alvará, sob pena de cancelamento.Liquidado ou cancelado o 

alvará, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0009649-43.1976.403.6100 (00.0009649-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP194933 - ANDRE TAN OH) X ANNA CHRISTINA 

BANDEIRA DE MELLO(SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO E SP138905 - ALESSANDRA NICO 

CARTOLANO) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 346.Compareça o(a) advogado(a) da parte RÉ na Secretaria 

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na 

Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o 

prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada do alvará, sob pena de cancelamento.Liquidado ou cancelado o 

alvará e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0015297-42.1992.403.6100 (92.0015297-0) - OSCAR MOREIRA MARTINS X ANTONIO MOREIRA MARTINS X 

ANTONIETA SANCHES MOREIRA X ELAINE APARECIDA MOREIRA X MARCO ANTONIO MOREIRA X 

MARIA JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA X AFONSO MOREIRA MARTINS X JOSE MOREIRA MARTINS X 

LAZARO MOREIRA MARTINS(SP110144 - MARIA ROSELI DE CAMPOS SIQUEIRA E SP112478 - ANDREA 

GROTTA RAGAZZO E SP276509 - ANA MILENA SANTOS CERQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 105 em nome da advogada constituída pelos sucessores do co-

autor falecido Antonio Moreira Martins (fl. 218), a quem caberá destinar a parcela devida a cada qual.Compareça a 

referida advogada na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido.Considerando a proximidade da 

realização da Correição Ordinária na Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro 

de Alvarás de Levantamento, fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada do alvará, sob pena de 

cancelamento.Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0020809-59.1999.403.6100 (1999.61.00.020809-4) - CELIA HOSSANA SERAIDARIAN X CELSO BATISTA 

GUIMARAES X CESAR NAIRO LUNARDI X CICERA MARIA DA SILVA X CICERO FLORIANO 

GRACA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA E SP090037 - CHRISTIENE KARAM E SP067324 

- HORACIO NELSON NEIVA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 479.Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na 

Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o 

prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada do alvará, sob pena de cancelamento.Liquidado ou cancelado o 

alvará, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0025674-81.2006.403.6100 (2006.61.00.025674-5) - ANTONIO TAVARES DE TOLEDO X SOPHIA PIRES DE 

TOLEDO(SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - 

VICTOR JEN OU) 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 196 em nome do advogado constituído pelos autores, a quem 

caberá destinar a parcela devida a cada qual.Compareça o advogado da parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de 

retirar o alvará expedido.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na Secretaria desta Vara, 

bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o prazo máximo de 30 

(TRINTA) dias para a retirada do alvará, sob pena de cancelamento.Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0655156-50.1991.403.6100 (91.0655156-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA 
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COELHO E SP154216 - ANDRÉA MOTTOLA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP157448 - 

ANA PAULA LUPO) X MIGUEL DE MOURA ABDALLA X MANOEL ABDALLA NETO X BENEDITO 

ABDALLA X JULIETA DE MOURA ABDALLA(SP010840 - KALIL SALES E SP097625 - RODRIGO SALES) 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 177, 178, 186 e 188 em nome da parte 

exeqüente.Compareça o(a) advogado(a) da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na Secretaria desta Vara, a fim de 

retirar os alvarás expedidos.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na Secretaria desta Vara, 

bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o prazo máximo de 30 

(TRINTA) dias para a retirada dos alvarás, sob pena de cancelamento.Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se 

os autos ao arquivo.Int. 

 

0010365-69.1996.403.6100 (96.0010365-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP097712 - RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI) X EMBUPAV - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA X EDIMALDO ANTERO DA 

ROCHA X VERA LUCIA DA ROCHA 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 193 e 194 em nome da parte exeqüente.Compareça o(a) 

advogado(a) da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás 

expedidos.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na Secretaria desta Vara, bem como a 

necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias 

para a retirada dos alvarás, sob pena de cancelamento.Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008255-05.1993.403.6100 (93.0008255-8) - ROSANGELA HENRIQUES FERREIRA X REINALDO DUTRA 

GUIMARAES X REGINA MARIA PARRAS LUCIA SACOMANO X RENATO DAVID TAKESHI HATSUSHI X 

ROSINEI MARTIN X ROSA YOSHIE DOKI X ROSELI HITOMI YOKOTE X ROSELI APARECIDA BRANDAO 

LICNERSKI X RAMILTON GIANINI X ROSELI DA SILVA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - 

REGINA ROSA YAMAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP209458 - ALICE 

MONTEIRO MELO) X ROSANGELA HENRIQUES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

REINALDO DUTRA GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINA MARIA PARRAS 

LUCIA SACOMANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATO DAVID TAKESHI HATSUSHI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSINEI MARTIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ROSA YOSHIE DOKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSELI HITOMI YOKOTE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSELI APARECIDA BRANDAO LICNERSKI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X RAMILTON GIANINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSELI DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 263, 377, 435 e 480.Compareça o(a) advogado(a) da 

parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos.Considerando a proximidade da realização da 

Correição Ordinária na Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de 

Levantamento, fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada dos alvarás, sob pena de 

cancelamento.Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0025820-06.1998.403.6100 (98.0025820-5) - ISAMU SAKAMOTO X ACACIO AMBROSIO X JAIRO CARREIRO 

X JOSE LUIZ VIEIRA X ROBERTO FRANCISCO SALES X ROSANGELA APARECIDA DE CAMARGO SALES 

X RUBENS BAPTISTA X TERESA ROSELI GANINI X VICENTE ALDEMUNDO PEREIRA(SP114548 - JOAO 

DE SOUZA JUNIOR E SP060653 - FERNANDO CESAR DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X 

ISAMU SAKAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ACACIO AMBROSIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIRO CARREIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE LUIZ 

VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO FRANCISCO SALES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ROSANGELA APARECIDA DE CAMARGO SALES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X RUBENS BAPTISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TERESA ROSELI GANINI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X VICENTE ALDEMUNDO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 603 e 653.Compareça o(a) advogado(a) da parte autora 

na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos.Considerando a proximidade da realização da Correição 

Ordinária na Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de 

Levantamento, fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada dos alvarás, sob pena de 

cancelamento.Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0003874-41.1999.403.6100 (1999.61.00.003874-7) - FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA X LAURITO AMARAL 

DOS SANTOS X LEONEL ALVES DE LIMA X VALENTIM APARECIDO GUMIERI X YOLANDA DA SILVA 
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JANUARIO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAURITO 

AMARAL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LEONEL ALVES DE LIMA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALENTIM APARECIDO GUMIERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X YOLANDA DA SILVA JANUARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 323 e 427.Compareça a advogada da parte autora na 

Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos.Considerando a proximidade da realização da Correição 

Ordinária na Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de 

Levantamento, fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada dos alvarás, sob pena de 

cancelamento.Liquidados ou cancelados os alvarás, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int. 

 

0011224-46.2000.403.6100 (2000.61.00.011224-1) - SEVERINO DOMINGOS DA SILVA(SP143566B - RITA 

DOMINGOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E 

SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X SEVERINO DOMINGOS DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 128.Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na 

Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o 

prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada do alvará, sob pena de cancelamento.Liquidado ou cancelado o 

alvará, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0042708-79.2000.403.6100 (2000.61.00.042708-2) - JOSE PINA BARBOSA X ISNARD CAPECCI DE NORONHA 

X BENEDITO JOSE PINHEIRO X ALEXANDRE VARI FILHO X MILTON DE ALMEIDA(SP168468 - JOSÉ 

LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOSE PINA BARBOSA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ISNARD CAPECCI DE NORONHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X BENEDITO JOSE PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALEXANDRE VARI FILHO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MILTON DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 307.Compareça o(a) advogado(a) da parte autora na Secretaria 

desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido.Considerando a proximidade da realização da Correição Ordinária na 

Secretaria desta Vara, bem como a necessidade de manter a integridade do Livro de Alvarás de Levantamento, fixo o 

prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a retirada do alvará, sob pena de cancelamento.Liquidado ou cancelado o 

alvará, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

Expediente Nº 6421 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0643057-92.1984.403.6100 (00.0643057-0) - CTEEP - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 

PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X 

MILTON SANTOS(SP072293A - FERNANDO FONTES LOPES E SP079753A - ADELSON ALEXANDRE DE 

LIMA BARROS E SP103651 - RUBENS LEITE DA COSTA) X MILTON SANTOS X CTEEP - CIA/ DE 

TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA 

Fls. 375/376 - Considerando que os peticionários não apresentaram prova da propriedade do imóvel objeto desta 

demanda, indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, independentemente de apreciação das demais 

questões trazidas aos autos. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4496 

 

HABEAS DATA 
0001848-84.2010.403.6100 (2010.61.00.001848-5) - CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA(SP158067 - 

DANIELA REGINA PELLIN MENDES PEREIRA) X TITULAR DA DIFIS/SRRF/8.RF 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, ao 
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Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0050673-45.1999.403.6100 (1999.61.00.050673-1) - MARCO ANTONIO CARVALHO(SP098618 - LUCIANO 

GARCIA MIGUEL E SP124774 - JULIA CRISTINA S MENDONCA PORTO) X INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS 

CUEVA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Fl. 119: Providencie o impetrante às peças necessárias para a expedição do mandado de citação. (cópia da inicial, 

sentença, decisão do acordão e certidão de trânsito em julgado) , no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Se 

em termos, prossiga-se. No silêncio, conclusos para extinção. Int. 

 

0021482-08.2006.403.6100 (2006.61.00.021482-9) - PERDIGAO S/A(SC005218 - SILVIO LUIZ DE COSTA E 

SC012275 - MARCOS ANTONIO PERAZZOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo para fazer constar BRF - BRASIL FOODS S.A. 2. 

Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. 3. Vista à parte contrária para contra-razões. 4. Após, como 

o Ministério Público Federal manifestou ausência de interesse público a justificar parecer quanto ao mérito da lide, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0032779-75.2007.403.6100 (2007.61.00.032779-3) - FFMS EMPREENDIMENTOS LTDA(SP156594 - MAURÍCIO 

GARCIA PALLARES ZOCKUN E SP172632 - GABRIELA ZANCANER BRUNINI E SP173506 - RENATO 

LACERDA DE LIMA GONÇALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fl. 487: Prejudicado o pedido, em razão do trânsito em julgado da ação. 2. Dê-se ciência ao impetrado do retorno dos 

autos do TRF3. 3. Decorridos sem manifestação, arquivem-se. Int. 

 

0002284-43.2010.403.6100 (2010.61.00.002284-1) - BANCO INDUSVAL S/A(SP234916 - PAULO CAMARGO 

TEDESCO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Fls. 228-229: Prejudicado o pedido do impetrante em razão da prolação da sentença. 2. Recebo a apelação do 

impetrante em seu efeito devolutivo. 3. Vista à parte contrária para contra-razões. 4. Após, como o Ministério Público 

Federal manifestou ausência de interesse público a justificar parecer quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao 

TRF3. Int. 

 

0002821-39.2010.403.6100 (2010.61.00.002821-1) - ANA MARIA FERREIRA DE SOUZA(SP130580 - JOSE 

EDUARDO VUOLO E SP228193 - ROSELI RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

1. Fl.85 (cota): Homologo o pedido de desistência formulado (art. 501 do CPC). Certifique-se. 2. Remetam-se os autos 

ao TRF3, em razão do reexame necessário. Int. 

 

0003633-81.2010.403.6100 (2010.61.00.003633-5) - LINK S/A - CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X PROCURADOR GERAL 

DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DEL ESPECIAL INSTITUICOES FINANCEIRAS 

REC FED BRASIL SPAULO 

1. Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, como 

o Ministério Público Federal manifestou ausência de interesse público a justificar parecer quanto ao mérito da lide, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0003689-17.2010.403.6100 (2010.61.00.003689-0) - MAIER MANUTENCAO CONSTRUCOES E COMERCIO 

LTDA ME(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP 

Intime-se o representante judicial do impetrado a assinar a petição de fl. 88, no prazo de 5 dias. Após, conclusos. Int. 

 

0006817-45.2010.403.6100 - GUSTAVO ALBERTO COLOMBI CAMMARGO(SP143678 - PAULA CRISTIANE 

DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Junte a impetrante a guia DARF de fls. 108-109 em original, sob pena de deserção. Prazo: 2 (dois) dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

0007467-92.2010.403.6100 - ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A(SP212574A - FELIPE INÁCIO ZANCHET 

MAGALHÃES E SP207281 - CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP 

O recurso de apelação de sentença proferida em mandado de segurança tem efeito devolutivo. Somente em situações 

das quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação e sendo relevante a fundamentação, o relator poderá suspender 

o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara, de acordo com o artigo 558 do Código 
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de Processo Civil. O Juiz recebe o recurso no efeito previsto e as situações excepcionais são analisadas pelo relator. 

Indefiro o pedido de fls. e recebo a apelação do impetrante apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após, como o Ministério Público Federal manifestou ausência de interesse público a justificar parecer 

quanto ao mérito da lide, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0008531-40.2010.403.6100 - DULCE APARECIDA BARBOSA(SP138128 - ANE ELISA PEREZ) X DIRETOR 

DEPTO RECURSO HUMANOS UNIVERSIDADE FEDERAL SAO PAULO UNIFESP 

Sentença tipo: M Vistos em embargos de declaração. A embargante alega haver omissão na sentença, pois não há 

determinaçãoquanto à sucumbência pelas custas e despesas processuais. Não se constata o vício apontado. É cediço que 

nas ações de mandado de segurança, não há condenação em honorários, vide Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

Quanto às custas e despesas processuais, não é crível que a embargante queira ser ressarcida do valor de R$ 5,32 (cinco 

reais e trinta e dois centavos), valor este que sequer cobre as despesas do reembolso (ex.: publicação, alvará). Diante do 

exposto, REJEITO os embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se.  

 

0012005-19.2010.403.6100 - FLEX SERVICE LTDA(RJ112126 - JOSE ARMANDO MARCAL) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, como 

o Ministério Público Federal manifestou ausência de interesse público a justificar parecer quanto ao mérito da lide, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0013890-68.2010.403.6100 - HIGH LUX METALURGICA IMP/ E EXP/ LTDA(SP224435 - JOSÉ LUIZ ANGELIN 

MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, ao 

Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0015287-65.2010.403.6100 - EDSON TAKASHI YAMAMOTO(SP290125 - RAQUEL ARAUJO DIAS) X 

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

1. Fls. 59-68: Recebo o agravo retido. Anote-se. 2. Mantenho a decisão agravada pelas razões nela expendidas. 3. Dê-se 

vista ao impetrado nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, CPC, pelo prazo de 10 (dez) dias. 4. Após, prossiga-se nos 

termos da decisão de fl. 47-47 V, com a vista ao Ministério Público Federal para parecer e, na sequência, conclusos para 

sentença. Int. 

 

0015659-14.2010.403.6100 - JESSICA REGINA LOZANO PEIXE(SP185120 - ANTONIO ROBERTO 

MARCHIORI) X DIRETOR DO CURSO DE MEDICINA VETERINARIA UNIVERSIDADE ANHEMBI 

MORUMBI(SP267250 - PAULO EVARISTO JESUS) 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária. Anote-se. 2. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. 

3. Vista à parte contrária para contra-razões. 4. Após, ao Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os 

autos ao TRF3. Int. 

 

0015767-43.2010.403.6100 - EQUIP PRESTACAO DE SERVICOS S/S LTDA - ME(SP169918 - VIVIAN DA 

VEIGA CICCONE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X 

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FEDERAL BRASIL 8.REG FISCAL EM SAO PAULO 

Comprove o apelante o pagamento do preparo do recurso de apelação na Caixa Econômica Federal - CEF (art. 2º, Lei 

9289/96), sob pena de deserção. Prazo: 5 (cinco) dias. Int. 

 

0017103-82.2010.403.6100 - VALERIA SORIA ME(SP122620 - SOLANGE PLACONA DE OLIVEIRA E SP237914 

- SORAYA LIA ESPERIDIÃO DE ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0020601-89.2010.403.6100 - STS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP108415 - FABIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI) X PREGOEIRO DA ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO 

Vistos em decisão.STS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. impetrou o presente mandado de segurança em face do 

PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 19/2010 DA ADVOCACIA-GERAL 

DA UNIÃO, SECRETARIA-GERAL, UNIDADE REGIONAL DE ATENDIMENTO EM SÃO PAULO, cujo objeto é 

licitação por meio de pregão eletrônico.Narra a impetrante que a Advocacia Geral da União publicou edital de licitação 

para contratação de serviços de vigilância patrimonial em seus edifícios nos Estados de São Paulo, Mato Grosso e Mato 

Grosso do Sul, tendo adotado, para tanto, o regime de pregão eletrônico para obter Registro de Preços.Sustenta que, em 

se tratando de serviços a serem prestados de forma contínua, não poderia ter sido adotado o método de registro de 

preços. Além disso, os anexos do edital não apresentam a planilha de quantitativos e custos unitários determinada no 

artigo 7º, 2º, da Lei n. 8.666/93.Pediu liminar [...] para que se determine a imediata suspensão do procedimento 

licitatório.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, 

inciso III da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no 
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caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Conforme informou a impetrante, a abertura dos 

envelopes está prevista para o dia 13/10/2010, próxima quarta-feira.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da 

medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a 

relevância do fundamento.O cerne da questão formulada pela impetrante é o impedimento da realização da licitação por 

meio de registro de preços e ausência do orçamento detalhado em planilha nos anexos do edital.Não há tal 

impedimento. A uma, porque não há tal previsão na lei de licitações, a qual, no caso de pregão eletrônico, deve ser 

instrumento subsidiário. A lei do pregão prevê:Lei n. 10.520/2002:Art. 11. As compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema 

de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de 

pregão, conforme regulamento específico.A duas, porque não há vedação à realização de pregão para registro de preços 

nas leis que disciplinam a matéria (Leis n. 8.666/93 e 10.520/2002; LC 123/2006; Decretos n. 5.450/2005, 3.722/2001, 

2.271/97).Registre-se que o serviço de vigilância patrimonial é focado na preservação da integridade dos edifícios, não 

se confundindo com serviço público contínuo, que diz respeito ao serviço público essencial, como transporte, segurança 

pública, serviço médico e educação.Em acréscimo, tem-se que, ainda que se refira a contratação de serviço que venha a 

ser prestado de forma contínua, a vedação alegada não se verifica:Art . 1º No âmbito da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade. 1º As 

atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, 

telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução 

indireta. 2º [...][...]Art . 5º Os contratos de que trata este Decreto, que tenham por objeto a prestação de serviços 

executados de forma contínua poderão, desde que previsto no edital, admitir repactuação visando a adequação aos 

novos preços de mercado, observados o interregno mínimo de um ano e a demonstrarão analítica da variação dos 

componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.Parágrafo Único. Efetuada a repactuação, o órgão ou 

entidade divulgará, imediatamente, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, 

os novos valores e a variação ocorrida.(Dec. 2.271/97) (sem sublinhado no original).Quanto à alegação de ausência do 

orçamento detalhado em planilha nos anexos do edital, estes se encontram no Anexo I, a partir da fl. 59 dos autos, 

notadamente às fls. 86-87.Portanto, não se verifica a presença, neste juízo de cognição sumária, do requisito pertinente à 

relevância do fundamento.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a autoridade impetrada 

para prestar as informações no prazo legal, bem como intime-se o representante judicial da União.Após, vista ao 

Ministério Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença.Intimem-se.São Paulo, 08 de outubro de 

2010.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0009548-14.2010.403.6100 - SINPROQUIM - SIND INDUSTRIAS PRODUTOS QUIMICOS P/FINS INDUSTRIAIS 

E DA PETROQUIMICA EST S PAULO(SP102586A - ENIO SPERLING JAQUES E SP249285 - ELISA JAQUES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

1. Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, ao 

Ministério Público Federal. Com o parecer, remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

Expediente Nº 4498 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0031659-17.1995.403.6100 (95.0031659-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026696-

05.1991.403.6100 (91.0026696-5)) AGROPASTORIL BOTUVEG LTDA(SP040396 - NORTON ASTOLFO 

SEVERO BATISTA JR) X INSS/FAZENDA(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 125-127). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0015834-91.1999.403.6100 (1999.61.00.015834-0) - TECELAGEM JACYRA LTDA(SP076944 - RONALDO 

CORREA MARTINS E SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 

- RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) 

Fls.713-719: Ciência a parte autora. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, retifique o 

CNPJ indicado na guia de fl.235 (04/1999) para constar CNPJ 43.239.805/0001-03. Após a retificação, transforme em 

pagamento definitivo em favor da União o percentual de 99,83% do referido depósito. Informe a parte autora o nome e 

número do RG e CPF do procurador que efetuará o levantamento. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de 

levantamento do total indicado na planilha de fl.716 - coluna levantamento p/ autora(R$ 17.345,54). Liquidado o alvará, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0019481-94.1999.403.6100 (1999.61.00.019481-2) - LOWE LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E 
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SP070381 - CLAUDIA PETIT CARDOSO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da converão noticiada às fls. 323-325.Após, prossiga-se nos termos da determinação de fl. 301, com 

expedição de alvará de levantamento dos valores remanescentes.Liquidado o alvará, arquivem-se os autos.Int. 

 

0035653-72.2003.403.6100 (2003.61.00.035653-2) - PLANAVE AVIACAO LTDA(SP173583 - ALEXANDRE 

PIRES MARTINS LOPES E SP182850 - OSMAR SANTOS LAGO) X UNIAO FEDERAL 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 279-281). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0026441-22.2006.403.6100 (2006.61.00.026441-9) - FRANCISCO SIMONE JUNIOR(SP218450 - JULIANA MARIA 

RODRIGUES CASTELO BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 - TANIA RODRIGUES 

DO NASCIMENTO) 

1. Em vista do trânsito em julgado da sentença (fl. 196), determino o prosseguimento nos termos da decisão de fl. 189 e, 

a fim de que seja intimada a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor indicado, devidamente 

atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante da condenação será 

acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 186-188). Noticiado o cumprimento, dê-se 

ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos 

ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exequente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006394-69.2006.403.6183 (2006.61.83.006394-0) - UNIAO FEDERAL(SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE 

SAAD) X ARMELINDA RAMIREZ PEDRAZZI(SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO 

FERREIRA DE MORAES) 

Ciência às partes da conversão em renda da União noticiada pela CEF às fls. 268-269.Aguarde-se sobrestado em 

arquivo o cumprimento, pela embargada/exequente, da determinação de fl. 257.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0047360-76.1999.403.6100 (1999.61.00.047360-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033296-71.1993.403.6100 (93.0033296-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X PEDREIRA MARIUTTI LTDA(SP109316 - LUIS EDUARDO MENEZES SERRA NETTO) 

1. Trasladem-se cópias destes autos para a Ação Ordinária 0033296-71.1993.403.6100, após desapensem-se e 

arquivem-se. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0695791-73.1991.403.6100 (91.0695791-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0692819-

33.1991.403.6100 (91.0692819-6)) ALFREDO SEQUEIRA FERRAMENTAS LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA 

MACHADO MELARE E SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1280 - 

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) 

Expeçam-se alvarás de levantamento em favor da parte autora, dos valores depositados nas contas n. 

0265.005.00101574-8, 0265.005.0082126-0, 0265.005.00095452-0, referentes aos depósitos judiciais efetuados, 

vinculados aos autos.Para tanto, informe a parte autora o número do CPF e RG do procurador que efetuará os 

levantamentos.Liquidados os alvarás, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0743057-66.1985.403.6100 (00.0743057-4) - E H CONFECCOES LTDA X ELOISA MARIA DE ANDRADE 

HENRIQUES X RUFINO JOSE CARVALHO X FELISBERTO LOPES X HAFIZ ABI CHEDID(SP060400 - 

JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA E SP196233 - DOUGLAS ROBERTO MENEZES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA X UNIAO FEDERAL 

A fim de facilitar o manuseio dos autos, determino a abertura do segundo volume a partir da fl. 508.Publique-se a 

decisão de fl. 595. Ciência ao advogado exequente da minuta do ofício requisitório. Após, retornem os autos conclusos 

para a transmissão do referido ofício ao TRF 3.Int. DECISÃO DE FL. 595:(((Em vista do noticiado pelo patrono dos 

autores às fls. 584, reconsidero parte do despacho de fl. 585 para determinar a expedição de ofício requisitório apenas 

dos honorários sucumbenciais.Informado o pagamento, nada sendo requerido, sobrestem-se os autos no arquivo.Int.)))) 

 

0692819-33.1991.403.6100 (91.0692819-6) - ALFREDO SEQUEIRA FERRAMENTAS LTDA X APPROBATO 

MACHADO ADVOGADOS(SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO E SP066202 - MARCIA REGINA 

MACHADO MELARE E SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X ALFREDO SEQUEIRA FERRAMENTAS LTDA X FAZENDA 
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NACIONAL X APPROBATO MACHADO ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL 

A União interpõe embargos de declaração sob o fundamento de haver omissão na decisão que determinou a expedição 

dos ofícios precatórios, quanto a intimação para manifestar-se sobre a existência de débitos. Requer seja sanada a 

omissão, determinando o cancelamento do ofício precatório para a prévia intimação da União nos termos da Emenda 

Constitucional n. 62/2009. Decido. A interposição de embargos de declaração, nos termos do artigo 535, inciso I do 

CPC, é cabível quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. O assunto discutido nos 

autos não configura hipótese para embargos de declaração. Apenas para evitar recursos protelatórios e desnecessários, 

ressalto que a decisão de fl. 183, que determinou a expedição do ofício precatório, foi proferida antes do advento da 

Emenda Constitucional n. 62/2009. Verifica-se, portanto, que não houve omissão. Não obstante, a União obteve vista 

dos autos em 22/02/2010 (fl. 209), ou seja, após referida decisão, e não informou a existência de débitos.Demais disso, 

de acordo com a Orientação Normativa n. 4, de 08 de junho de 2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabelece 

regra de transição para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal, bem como da Resolução n. 230, de 15/06/2010, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Comunicado 

01/2010 - UFEP - Divisão de Precatórios, a Subsecretaria dos Feitos da Presidência efetuará a intimação das entidades 

relativas a todos os precatórios autuados entre 02/07/2009 e 01/07/2010. Diante do exposto, não recebo os embargos de 

declaração. Aguarde-se os pagamentos dos precatórios sobrestado em arquivo. Int.  

 

0032240-03.1993.403.6100 (93.0032240-0) - PAULO SERGIO AREDES DE ARAUJO X ORLANDO BAGANO 

AMADOR X SEBASTIANA FERREIRA DA FONSECA X SELMA SOARES MACEDO(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X PAULO SERGIO AREDES DE ARAUJO X UNIAO FEDERAL X 

ORLANDO BAGANO AMADOR X UNIAO FEDERAL X SEBASTIANA FERREIRA DA FONSECA X UNIAO 

FEDERAL X SELMA SOARES MACEDO X UNIAO FEDERAL 

1. A fim de atender o determinado no Prov. COGE 64/2005, proceda-se a abertura do terceiro volume dos autos a partir 

de fl. 450.2. Ciência aos exeqüentes das minutas dos ofícios requisitórios.Após, tornem conclusos para transmissão dos 

referidos ofícios ao TRF3.Int.  

 

0033296-71.1993.403.6100 (93.0033296-1) - PEDREIRA MARIUTTI LTDA(SP109316 - LUIS EDUARDO 

MENEZES SERRA NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X 

PEDREIRA MARIUTTI LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Trasladem-se cópias dos embargos à execução para estes autos, desapensem-se e arquivem-se aqueles autos. 2. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que os cálculos sejam adequados conforme determinação no acórdão. 

3. Após, dê-se vista às partes, devendo a parte autora informar o nome e número do CPF do procurador que constará do 

ofício requisitório a ser expedido. 4. Não havendo discordância das partes quanto ao cálculo apresentado, elabore(m)-se 

o(s) ofício(s) requisitório(s), dê-se vista à União para manifestação nos termos da EC 62/2009, e ciência ao exeqüente.5. 

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para transmissão do ofício requisitório ao TRF3.Int. 

 

0015234-12.1995.403.6100 (95.0015234-7) - JUTIFICIO SAO FRANCISCO LTDA X TRENCH ROSSI E 

WATANABE ADVOGADOS(DF004111 - TULIO FREITAS DO EGITO COELHO E SP109361B - PAULO 

ROGERIO SEHN E SP285909 - CAROLINA MARTINS SPOSITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) X JUTIFICIO SAO FRANCISCO LTDA X UNIAO FEDERAL X TRENCH 

ROSSI E WATANABE ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL 

Fls.343-356: Manifeste-se o exeqüente (TRENCH ROSSI E WATANABE ADVOGADOS) sobre a compensação 

requerida pela União nos termos dos §§ 9º e 10º do Artigo 100 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda 

Constitucional n.62, de 09/12/2009, relativa ao valor requisitado (fl.344: R$ 8.654,88 - atualizado 01/07/2010). Prazo: 5 

(cinco) dias. Int. 

 

0016880-23.1996.403.6100 (96.0016880-6) - PEDRO GERALDO FRANZAO(SP086256 - EDISON ANTONIO 

TOLEDANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X PEDRO 

GERALDO FRANZAO X UNIAO FEDERAL X EDISON ANTONIO TOLEDANO X UNIAO FEDERAL 

Trasladem-se cópias dos embargos à execução para estes autos, desapensem-se e arquivem-se aqueles autos. Elaborem-

se as minutas dos ofícios requisitórios utilizando-se os valores da Contadoria, acolhidos nos Embargos à Execução e os 

dados do advogado constantes à fl. 7, e dê-se vista à União para manifestação nos termos da EC 62/2009, e ciência ao 

exequente.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008355-71.2004.403.6100 (2004.61.00.008355-6) - PALESTRA DE SAO BERNARDO(SP045677 - FILINTO DE 

ALMEIDA TEIXEIRA E SP189579 - IDENISE CRISTINA SEGATO STANGUINI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP162329 - PAULO LEBRE) X 

UNIAO FEDERAL X PALESTRA DE SAO BERNARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PALESTRA DE SAO BERNARDO 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário dos valores 

indicados, para cada uma das rés, devidamente atualizados, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de 
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inadimplemento o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valores de fls. 

879-881 e 882-885). Noticiado o cumprimento, dê-se ciência às credoras e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo 

sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos à União e à CEF para manifestação quanto ao prosseguimento 

da execução.3. Silentes as exequentes, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0002561-98.2006.403.6100 (2006.61.00.002561-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X DELCOR TINTAS GRAFICAS S/A(SP089363 - JOAO CARLOS 

DANTAS DE MIRANDA) X NADIR TAVARES ROCHA(SP063638A - JOSE ACURCIO CARVALEIRO DE 

MACEDO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X DELCOR TINTAS GRAFICAS S/A X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X NADIR TAVARES ROCHA 

Publique-se a decisão de fl. 208.Fls. 186-207: Foram realizadas duas penhoras por meio eletrônico (fls. 165 e 210) e 

expedidos mandados de penhora para os endereços indicados pela exequente e obtidos por meio de consulta à Rede 

Infoseg (158, 172 e 180), e todos restaram negativos (fls. 161, 165-167, 174-v, 183 e 212-213).Assim, intime-se a 

exequente a manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo.Int.DECISÃO DE FL. 208:(((((Nos termos do artigo 655, I, do CPC, a penhora deve 

recair, preferencialmente, sobre dinheiro. Assim, para celeridade e efetividade do provimento jurisdicional, determino a 

penhora on line, por meio do programa Bacenjud. Efetivada a penhora, dê-se ciência ao executado, nos termos do artigo 

475-J, 1º do CPC, e proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes à garantia do débito. Em sendo negativa a 

penhora nos termos supracitados, expeça-se mandado de penhora. Int.))))))))  

 

Expediente Nº 4501 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0669603-43.1991.403.6100 (91.0669603-1) - REINALDO APARECIDO MOURA(SP066901 - JOSUE DE 

OLIVEIRA RIOS E SP234476 - JULIANA FERREIRA KOZAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC X 

UNIAO FEDERAL 

Fls.831-844 (ofício n. 0129/2010-UFEP): O nome do exeqüente INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - IDEC (honorários), constou do ofício para intimação e manifestação sobre a compensação prevista 

nos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.62/2009, de 

09/12/2009 (fl.834). No entanto, deixo de determinar sua intimação, uma vez que não foram indicados valores para 

compensação. Comunique-se ao TRF3, por ofício. Após, retornem os autos ao arquivo/sobrestado. Int.  

 

0029724-39.1995.403.6100 (95.0029724-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025672-

34.1994.403.6100 (94.0025672-8)) ARTS METAL IND/ E COM/ LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES 

PRETO E SP146964 - RAFAEL FRANCISCO LORENSINI ADURENS DINIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão proferida no agravo de instrumento.Decorrido o prazo de 5 dias sem 

manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0047802-81.1995.403.6100 (95.0047802-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035937-

61.1995.403.6100 (95.0035937-5)) TICKET SERVICOS SA X NHT HOTELARIA E TURISMO S/A X COPATEL 

HOTEIS LTDA X WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA. X SISPARTH ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES LTDA X XAVIER BERNARDES BRAGANCA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP037875 - 

ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP094625 - ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR E SP195721 - 

DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Fls.554-567: Manifeste-se a autora-exeqüente sobre a compensação requerida pela União nos termos dos §§ 9º e 10º do 

Artigo 100 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional n.62, de 09/12/2009, relativa ao valor 

requisitado (fl.557: R$ 124.343,18 - atualizado 01/07/2010). Prazo: 5 (cinco) dias. Int.  

 

0018098-86.1996.403.6100 (96.0018098-9) - JOAO INACIO DA SILVA X OSWALDO CHRISPIM X JOSE 

HENRIQUE X SERVIO DE CAMPOS BERTOLO X PALMIRA GONDARI ZOVARO(SP062915 - ROBERTO 

ANTONIO SCHIAVO E SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

1. Trasladem-se cópias dos embargos à execução para estes autos, desapensem-se e arquivem-se aqueles autos. 2. Dê-se 

prosseguimento, nos termos da Resolução n. 438/2005-CJF. Informe a parte autora o nome e número do CPF do 

procurador que constará do ofício requisitório a ser expedido, em cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. 4. Satisfeita a determinação, elaborem-se as minutas dos ofícios requisitórios, e dê-se vista à 

União para manifestação nos termos da EC 62/2009, e ciência aos exequentes. 5. Nada sendo requerido, tornem os 

autos conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF3. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0050453-28.1991.403.6100 (91.0050453-0) - PAN PLASTIC INDUSTRIAL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à exequente da minuta do ofício requisitório.Após, tornem conclusos para transmissão do referido ofício ao 

TRF3.Int. 

 

0025672-34.1994.403.6100 (94.0025672-8) - ARTS METAL IND/ E COM/ LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA 

ALVES PRETO E SP146964 - RAFAEL FRANCISCO LORENSINI ADURENS DINIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Traslade-se cópias das principais decisões e do trânsito em julgado da ação principal para estes autos.Ciência às partes 

do trânsito em julgado da decisão proferida no agravo de instrumento.Decorrido o prazo de 5 dias sem manifestação, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006313-98.1994.403.6100 (94.0006313-0) - METALUR LTDA(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA 

LOBO DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X METALUR LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.226-239: Manifeste-se a autora-exeqüente sobre a compensação requerida pela União nos termos dos §§ 9º e 10º do 

Artigo 100 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional n.62, de 09/12/2009, relativa ao valor 

requisitado (fl.227: R$ 926.281,98 - atualizado 01/07/2010). Prazo: 5 (cinco) dias. Int.  

 

0025118-02.1994.403.6100 (94.0025118-1) - MEDICAL MEDICINA A INDUSTRIA E COMERCIO ASSOCIADA 

LTDA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X MEDICAL MEDICINA A INDUSTRIA E 

COMERCIO ASSOCIADA LTDA X UNIAO FEDERAL 

A União Federal interpõe embargos de declaração sob o fundamento de haver omissão na decisão que determinou a 

expedição do ofício precatório, quanto a intimação da União para manifestar-se sobre a existência de débitos. Requer 

seja sanada a omissão, determinando o cancelamento da requisição para a prévia intimação da União nos termos da 

Emenda Constitucional n. 62/2009. Decido.A interposição de embargos de declaração, nos termos do artigo 535, inciso 

I do CPC, é cabível quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. O assunto discutido 

nos autos não configura hipótese para embargos de declaração. Apenas para evitar recursos protelatórios e 

desnecessários, ressalto de acordo com a Orientação Normativa n. 4, de 8 de junho de 2010 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual estabelece regra de transição para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do 

art. 100 da Constituição Federal, bem como da Resolução n. 230, de 15/06/2010, do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e do Comunicado 01/2010 - UFEP - Divisão de Precatórios, a Subsecretaria dos Feitos da Presidência efetuará a 

intimação das entidades relativas a todos os precatórios autuados entre 02/07/2009 e 01/07/2010.Diante do exposto, não 

recebo os embargos de declaração.Dê-se ciência à parte autora da expedição e transmissão do precatório de fls. 196 e 

aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo.Int. 

 

0028316-47.1994.403.6100 (94.0028316-4) - BILTMORE ENGENHARIA LTDA X BETANCOURT 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA X BECORP - BETANCOURT CONSULTORIA E 

SERVICOS LTDA(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA E SP156380 - SHIRLEI CRISTINA DE MELO 

FERREIRA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X BECORP - 

BETANCOURT CONSULTORIA E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X BETANCOURT 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA X UNIAO FEDERAL X BILTMORE ENGENHARIA 

LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Fls.801-814 (ofício n.0129.2010-UFEP): : Os nomes das autoras-exeqüentes BECORP-BETANCOURT 

CONSULTORIA E BETANCOURT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA constaram do ofício para 

intimação e manifestação sobre a compensação prevista nos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional n.62/2009, de 09/12/2009. No entanto, deixo de determinar a intimação, uma 

vez que não foram indicados valores para compensação. Comunique-se ao TRF3, por ofício. 2. Prossiga-se com a 

expedição de ofício precatório em favor da autora BILTMORE ENGENHARIA LTDA. Int. 

 

0039234-76.1995.403.6100 (95.0039234-8) - D. NASRI & FILHOS LTDA. EPP(SP122079 - IOLANDO DE SOUZA 

MAIA E SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) X D. NASRI & FILHOS LTDA. EPP X UNIAO FEDERAL 

Fls.233-246: Manifeste-se a autora-exeqüente sobre a compensação requerida pela União nos termos dos §§ 9º e 10º do 

Artigo 100 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional n.62, de 09/12/2009, relativa ao valor 

requisitado (fl.235: R$ 1.316,62 - atualizado 01/07/2010). Prazo: 5 (cinco) dias. Int.  

 

0029946-62.2000.403.0399 (2000.03.99.029946-4) - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E 

PARA CONSTRUCAO LTDA X ADVOCACIA FERNANDO RUDGE LEITE(SP084786 - FERNANDO RUDGE 

LEITE NETO E SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E 
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PARA CONSTRUCAO LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Fls.372-385: Manifeste-se a autora-exeqüente sobre a compensação requerida pela União nos termos dos §§ 9º e 10º do 

Artigo 100 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional n.62, de 09/12/2009, relativa ao valor 

requisitado (fl.374: R$ 1.046.246,48 - atualizado 01/07/2010). Prazo: 5 (cinco) dias. Int.  

 

Expediente Nº 4502 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018922-59.2007.403.6100 (2007.61.00.018922-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X ERNESTINA SANTOS DA SILVA(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) 

O objeto da lide é a rescisão de contrato de arrendamento residencial, cumulado com o pagamento de valores em atraso. 

A autora pediu tutela antecipada de reintegração de posse. A tutela antecipada foi deferida (fls. 33-34). Citada, a ré 

interpôs agravo de instrumento (fls. 60-77). O TRF3 concedeu efeito suspensivo ao recurso (fls. 79-80). A ré apresentou 

contestação (fls. 82-132) e a autora manifestou-se em réplica (fls. 138-146). O advogado contratado pela CEF pediu 

para que as futuras publicações sejam efetuadas em nome dos procuradores do setor jurídico da CEF (fl. 148). A ré 

manifestou-se às fls. 155-157 sobre o procedimento adotado. Traslado de cópia da decisão que rejeitou a impugnação ao 

valor da causa (fl. 159). Decido.1. Em vista da manifestação de fl. 148, apresente a CEF procuração para os advogados 

do departamento jurídico, com o fim de regularizar a representação processual. Anote-se o nome do advogado da CEF 

indicado à fl. 148. Prazo: 10 (dez) dias.2. Conforme ficou constatado, a notificação prevista na Lei n. 10.188/2001 foi 

efetuada em endereço diverso do constante do contrato de arrendamento, fato reconhecido, inclusive, na decisão do 

TRF3 (fls. 79-80). Assim, revogo a decisão que antecipou a tutela. Comunique-se o TRF3 desta decisão, por e-mail, 

relativamente ao agravo interposto.3. O pedido da ré de nulidade do processo em razão do procedimento não tem 

qualquer fundamento, uma vez que desde o início foi adotando o procedimento ordinário.4. Designo audiência de 

conciliação a ser realizada na sede deste Juízo em 20 de janeiro de 2011, às 14:00 horas. O advogado da autora deverá 

comparecer acompanhado de preposto com poderes para transigir e apresentar planilha de débito, desde o início do 

inadimplemento.5. Intimem-se pessoalmente a DPU e a ré e/ou eventuais ocupantes do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pela arrendatária, devendo o Oficial de Justiça certificar, ainda, a identificação do ocupante do imóvel e a 

constatação do título da ocupação. Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 2037 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0028551-48.1993.403.6100 (93.0028551-3) - MARIA ISABEL PRIETO FAVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0037809-82.1993.403.6100 (93.0037809-0) - GODKS IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO E SP207869 - MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS E SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0000913-06.1994.403.6100 (94.0000913-5) - DIOGO GALERA ROTONDO X EDAIVAL MULATTI X 

ALEXANDRE LUIZ DALGE X LUIZ BRESCIANI X REGINALDO ARCHANJO X LEA PASSOS X PAULO 

MARCONDES TORRES FILHO X MARIA JOANNA FORNASIERI X TAMMARO GALERA ROTONDO X 

ANTONIO GARCIA PEREIRA FILHO(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0002670-35.1994.403.6100 (94.0002670-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037546-

50.1993.403.6100 (93.0037546-6)) MUNICIPIO DE BOTUCATU(SP117284 - SOLANGE REGINA MENEZES E 

SP103855 - JOAO ALBERTO ROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP099950 - JOSE PAULO 

NEVES) 
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Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0005799-48.1994.403.6100 (94.0005799-7) - GUILLERMO GUADALUPE LAGUNA LEGORRETA(SP096526 - 

EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. GUIOMARI G.D. GARCIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0006221-23.1994.403.6100 (94.0006221-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003671-

55.1994.403.6100 (94.0003671-0)) CONSTRUTORA INCON - INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO 

S/A(SP012376 - AGENOR LUZ MOREIRA E SP125596 - ANA MARIA PIZZATTO QUADROS E SP022119 - 

ODILON FERREIRA NOBRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E 

SP077580 - IVONE COAN) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0024857-37.1994.403.6100 (94.0024857-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019449-

65.1994.403.6100 (94.0019449-8)) RA LOCACOES DE ESPACOS COMERCIAIS S/C LTDA(SP047948 - JONAS 

JAKUTIS FILHO E SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0026787-90.1994.403.6100 (94.0026787-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024706-

71.1994.403.6100 (94.0024706-0)) KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE S/A(SP028621 - PEDRO 

APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0003806-33.1995.403.6100 (95.0003806-4) - FRANCELI PEREIRA GAIETA X FLAVIO LEONARDI PINHEIRO X 

FRANCISCO CARLOS NUNES(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA 

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO 

COTRIM) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0012393-44.1995.403.6100 (95.0012393-2) - RAINER KARL MARIA DUBROWSKY(SP197136 - MARTINA 

DUBROWSKY E SP049969 - MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - 

OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E 

SP119738 - NELSON PIETROSKI) X BANCO BRADESCO S/A(SP149511 - VALMIR MANOEL CORREIA E 

SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0013090-65.1995.403.6100 (95.0013090-4) - DIRLENE PESCHKE X SELMA MANCIO DE CAMARGO CORREIA 

X MARIA IZILDA RODRIGUES X MARIA DO CARMO CALIXTO PALAZZO X JULINDA BATISTA 

NOGUEIRA(SP090573 - ROSELI CAETANO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED 

ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0015265-32.1995.403.6100 (95.0015265-7) - ADELINO BIAGIOTTI X JORGE MASAYOSHI GOTO X JOSE 

MARIA VILLELA ARAUJO X MARILZA FROTA RIBEIRO ARAUJO X LUIZ CARLOS DA SILVA X NADIR 

APARECIDA POLEGATO DA SILVA X MENDEL BRENER X ORVILE KAIRALLA RIEMMA X OSWALDO 

ERRERIAS ORTEGA(SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ E RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY E 

SP045174 - LUIZ ALVES DE ALMEIDA E SP252566 - PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHAES BETITO) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0017751-87.1995.403.6100 (95.0017751-0) - ANTONIO CARLOS JOSE ROMAO X ALVARO LUIS JOSE ROMAO 

X ANTONIO CARLOS CAMPOS X ELSON MOLINA TINOCO X MARCIA APARECIDA ROMAO MOLINA X 

SILVIA HELENA CAMPOS ROMAO X VERA LUCIA BALZANO X CARLOS ANDRADE X ANDERSON DE 

ALMEIDA CARDOSO X ANTONIO EDMILSON SOARES(SP090110 - EGIDIO AMADEU BERTOLLI E 

SP121015 - CARLA CRUVINEL CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 
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TRAVAGLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0021749-63.1995.403.6100 (95.0021749-0) - CARLOS FARIA FERREIRA(SP062723 - JONAS DE SOUZA 

PEIXOTO E SP064163 - CARLOS ALBERTO MALAGODI E SP133701 - MARGARIDA MARIA DE A P 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES 

E SILVA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0023381-27.1995.403.6100 (95.0023381-9) - ANTONIO FRANCISCO GUERRA DOS SANTOS X ARUNO 

HARACHIDE X ENRICO BERTI X VALDIR APARECIDO PARIZOTTO X LUIZ FIORAVANTI X ROBERTO 

BEZERRA DE OLIVEIRA X JOSE FERREIRA RAMOS X DANIEL RAUL MAYORGA(SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL(SP073217 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0025690-21.1995.403.6100 (95.0025690-8) - SILVIA HELENA REIS DEMETRIO CORREA X SILVIO LUIZ ZEN 

X SERGIO SUZUKI X TEREZINHA SELUTA ESTEVES X TOSHIMITSU YAMADA(SP102755 - FLAVIO 

SANTANNA XAVIER E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E Proc. CAMILO LELLIS CAVALCANTI E Proc. 

TADAMATSU NUKUI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0025722-26.1995.403.6100 (95.0025722-0) - REGINA MARIA SIMOES PUCCINELLI TANGREDI X WILSON 

NUNES DOS SANTOS X ROSEMILDA BERGAMO DOS SANTOS X SERGIO MERGULHAO X GIL VICENTE 

REIS DE FIGUEIREDO X ROSELI ESQUERDO LOPES X JOSE MARIO NOGUEIRA DE CARVALHO JUNIOR 

X MARIA BENEDITA LIMA PARDO X HAYDEE TORRES DE OLIVEIRA(SP097365 - APARECIDO INACIO E 

SP231362 - CARLOS EDUARDO MENDONÇA FELICIANO E SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RAMIRES E SP061471 - JOSE ROBERTO MANESCO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - 

OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0031436-64.1995.403.6100 (95.0031436-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006203-

65.1995.403.6100 (95.0006203-8)) HYDRO FERTILIZANTES LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP032351 

- ANTONIO DE ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0032730-54.1995.403.6100 (95.0032730-9) - ULYSSES PASQUAL X THEREZINHA DE VILHENA 

PASQUAL(SP064654 - PEDRO ANDRE DONATI E SP147084 - VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ E SP212398 - 

MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS 

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0032947-97.1995.403.6100 (95.0032947-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003419-

18.1995.403.6100 (95.0003419-0)) MATESICA IND/ E COM/ DE MATERIAIS SINTETICOS PARA 

CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP093556 - RENE CARLOS SQUAIELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - 

NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0036793-25.1995.403.6100 (95.0036793-9) - IODATA INFORMATICA COMPUTADORES E PERIFERICOS 

LTDA(SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP099753 - ANA PAULA LICO E CIVIDANES E 

SP024956 - GILBERTO SAAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. JANINE MINELLI CARDOSO E SP150922 - TELMA 

DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0038080-23.1995.403.6100 (95.0038080-3) - PEDRO PAULO GONCALVES X FABIO RICARDO ORZI X ANNA 

SEMASCHKO X VITORIA VIEIRA DE AGUIAR X ARY OSWALDO ALVES BARBOSA FILHO X JORGE DA 
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SILVA X JORGE FAGALI NETO X DIOGENES ROSA DE OLIVEIRA MATSUBARA X CID RAGAINI X 

ANTONIO FERNANDES(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP025326 - ROBERTO GOMES 

CALDAS NETO E SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES 

CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0038810-34.1995.403.6100 (95.0038810-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024885-

05.1994.403.6100 (94.0024885-7)) FRANCISCO MOREIRA DE LIMA(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS E 

SP140852 - ANGELINA RIBEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE FÁTIMA 

FERREIRA GALVÃO DIAS E SP139019 - ALESSANDRA MORAIS MIGUEL E SP043176 - SONIA MARIA 

MORANDI M DE SOUZA E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0039669-50.1995.403.6100 (95.0039669-6) - AGNALDO BARBOSA LIMA X CARLOS ROBERTO BICELLI X 

CARLOS ROBERTO CESARIO NASCIMENTO X ELIZABETH LEAO FROTA X ELIAS DE BRITO RIBEIRO X 

FERNANDO AMARAL DOS GUIMARAES PEIXOTO X HELENA ANGELA BARBOSA X HELOISA EUGENIA 

VILELLA XAVIER X ISAURA BOTELHO GUIMARAES(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP119777 - 

MARIA HARUE MASSUDA E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X 

FUNDACAO NACIONAL DE ARTE - FUNARTE(Proc. ENIA RODE DE B.PIMENTA E Proc. MIGUEL LOBATO 

- (OAB/RJ 28072)) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0005766-87.1996.403.6100 (96.0005766-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004389-

81.1996.403.6100 (96.0004389-2)) PEDRO MACHADO DA SILVA X SEBASTIAO BERNARDO DINIZ X 

ANTONIO MARQUES RIBEIRO X JOAO DE SOUSA FILHO(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO 

SACCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0019050-65.1996.403.6100 (96.0019050-0) - DOMICIANO SOARES MOTA X ANTONIO PINTO DE ALMEIDA X 

ESTEVAM FRANCISCO TOME X FRANCISCO GONCALVES MACEDO X JESUS ROS MARTINES X JOAO 

GOMES BARCA FILHO X JOSE GONCALVES DE SOUZA X ORIVAL PEREIRA X WILSON DE JESUS LUIZ X 

TOMAZ CERVANTES BLASQUES(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0041250-66.1996.403.6100 (96.0041250-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026294-

16.1994.403.6100 (94.0026294-9)) ADP SYSTEMS EMPRESA DE COMPUTACAO S/A(SP067613 - LUIZ 

FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129813A - IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA) X INSS/FAZENDA(Proc. 722 

- MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS E SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0013530-90.1997.403.6100 (97.0013530-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009398-

87.1997.403.6100 (97.0009398-0)) S/C DE EDUCACAO BRAZ CUBAS(SP082125A - ADIB SALOMAO E 

SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO E SP194601 - EDGARD MANSUR SALOMÃO) X UNIAO 

FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0060632-11.1997.403.6100 (97.0060632-5) - HELOISA PEDROSA MITRE X JOAQUIM DA CUNHA 

BORGES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARCIA KEIKO HOTSUMI(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X MARIA DE FATIMA ALENCAR X NEDIA MARIA HALLAGE(SP115149 - ENRIQUE 

JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0006272-92.1998.403.6100 (98.0006272-6) - PRICEWATERHOUSECOOPERS TRANSACTION SUPPORT S/C 

LTDA(SP089524 - WILSON KAZUYOSHI SATO E SP155961 - ERIC LIVIUS FERNANDES E SP026854 - 

ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP120084 - FERNANDO LOESER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - 

LINBERCIO CORADINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 
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0007545-09.1998.403.6100 (98.0007545-3) - JOSE MORAES(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho.Fl.302: Defiro o prazo improrrogável de 20 dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 

 

0007840-46.1998.403.6100 (98.0007840-1) - JOSE FERNANDO PELEGIO X MAGDALENA BONFIGLIOLI 

PELEGIO(SP067275 - CLEDSON CRUZ E SP104535 - SERGIO AQUIRA WATANABE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0023838-54.1998.403.6100 (98.0023838-7) - JOAO ANDRETO X JOSE APARECIDO PIMENTA X NIVALDO 

PINHEIRO DE CARVALHO X SERGIO MONTEIRO X ZENALDO SOARES SILVA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220952 - OLIVIA FERREIRA 

RAZABONI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0032945-25.1998.403.6100 (98.0032945-5) - AUTO POSTO CIDADE LTDA(SP092389 - RITA DE CASSIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID 

MUZEL) 

Vistos em despacho.Em razão do cálculo de custas juntado à fl.256, proceda a autora ao recolhimento da diferença, 

conforme apurado, no prazo de cinco dias, para recebimento de sua apelação interposta. Após, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

0044614-75.1998.403.6100 (98.0044614-1) - LIVINO FERMIANO X ILSON DE MOURA BANANAL(SP115611 - 

RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA E SP160956 - JULIANA BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0002151-18.1999.403.0399 (1999.03.99.002151-2) - XIMANGO INCORPORACOES IMOBILIARIAS 

LTDA(SP012740 - LUIZ VANTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1113 - NELSON SEIJI MATSUZAWA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0005265-31.1999.403.6100 (1999.61.00.005265-3) - COML/ AGUA FUNDA DE BEBIDAS LTDA(SP149063 - 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho. Diante do pagamento da última parte do parcelamento deferido ao autor e, considerando que nos 

termos do certificado às fls. 383/384 existem bens penhorados, expeça-se, com urgência, mandado de levantamento de 

penhora dos bens constantes do auto de penhora e depósito de fl. 384. No mesmo ato, cientifique-se ainda, que o 

depositário fiel Sr. Antonio Carlos de Campos Junior está livre de seu encargo.Com a juntada do mandado cumprido, 

abra-se vista a União Federal para requerer o que de direito, relativamente aos valores depositados.Havendo 

requerimento de conversão em renda, deverá a União Federal indicar sob que código os valores serão convertidos.Após, 

nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da execução.I.C. 

 

0001989-55.2000.403.6100 (2000.61.00.001989-7) - OSVALDO DA SILVA(SP242053 - PRISCILA DOS SANTOS 

OLIVEIRA E SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X UNIBANCO - CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP209508 - JAIRO CORRÊA FERREIRA JÚNIOR E SP201278 - RENATA ALVARENGA DE ALCÂNTARA 

E SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY E SP118942 - 

LUIS PAULO SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0004730-68.2000.403.6100 (2000.61.00.004730-3) - JOSE STEINER DE CASTRO NOGUEIRA(SP089646 - 

JEFERSON BARBOSA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 
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Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0005220-56.2001.403.6100 (2001.61.00.005220-0) - BASILIO DOS SANTOS NETTO X ARNALDO PAES DE 

CASTRO X HELIO PINHEIRO X IRCEU RIBEIRO DA SILVA X IVANILDE RIBEIRO DE SOUZA(SP128336 - 

ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP143742 - ARNALDO DOS SANTOS E SP154067 - MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO) 

X CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS/PASEP(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0021024-64.2001.403.6100 (2001.61.00.021024-3) - ALMINDO UNDICIATTI X MARIA DE LOURDES NARDI 

UNDICIATTI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X BANCO BRADESCO S/A(SP049988 - SYLVIA MONIZ DA FONSECA E SP195467 - SANDRA 

LARA CASTRO E SP191821 - ADRIANA PELINSON DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0031427-92.2001.403.6100 (2001.61.00.031427-9) - AUGUSTO MELACE X IZABEL RODRIGUES 

MELACE(SP022674 - AUGUSTO MELACE E SP124093 - IZABEL RODRIGUES MELACE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP198225 - LARISSA MARIA 

SILVA TAVARES) X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO 

PENTEADO JUNIOR E SP172054 - REGIANE CARDOSO DOS SANTOS) X NELSON BRASIL FERREIRA - 

ESPOLIO (NELSON BRASIL FERREIRA JUNIOR) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Aguarde-se em arquivo (sobrestado) a decisão(es) no(s) Agravo(s) de 

Instrumento interposto(s) perante o C. Superior Tribunal de Justiça/C. Supremo Tribunal Federal, nos termos da 

certidão de fls. Com a comunicação da decisão, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos 

para sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as 

partes.Intime-se 

 

0000361-60.2002.403.6100 (2002.61.00.000361-8) - FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS 

LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO E SP177047 - FLÁVIA CABRAL TAVARES) X UNIAO 

FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0008718-29.2002.403.6100 (2002.61.00.008718-8) - OSCAR MILTON DE GODOY JUNIOR(SP182544 - 

MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0022828-33.2002.403.6100 (2002.61.00.022828-8) - ANTONIO HENRIQUE DA SILVA BERNARDO X ISABEL 

FARIAS DA SILVA BERNARDO X WILSON ROBERTO DA SILVA BERNARDO(SP032788 - MARIA 

CRISTINA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO HADDAD E SP173239 - RODRIGO ALVARES CRUZ 

VOLPON) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - 

CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE 

GUILHERME BECCARI) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0023843-37.2002.403.6100 (2002.61.00.023843-9) - JOSE ROBERTO BAMONTE X VILMA REGINA 

STANKEVICIUS BAMONTE(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA E SP107699 - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP028740 - GILBERTO PERES RODRIGUES E 

SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP114904 - NEI CALDERON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0021307-19.2003.403.6100 (2003.61.00.021307-1) - NEUSA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP083305 - LAZARO 

DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172265 

- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em decisão. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Para possibilitar a fase de execução do julgado, 

deverão, os autores,fornecer o nome completo do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da 

CTPS, data da admissão, data da opção e o nome do banco depositário, bem como o nº do PIS, RG e nome da mãe.Nos 

termos do artigo 10 da Lei Complementar n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em 

poder da Caixa Econômica Federal, pois a mesma foi legalmente incumbida de exigir dos antigos bancos depositários 
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todos os dados necessários á elaboração dos cálculos, para a apuração da diferença devida aos titulares de contas 

vinculadas, nos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção 

monetária.Observo, outrossim , que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá á 

CEF providenciar os extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes.Diante disso, com o 

fornecimento dos dados, voltem os autos conclusos.Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo. Intimem-se. 

 

0030740-47.2003.403.6100 (2003.61.00.030740-5) - APARECIDO MARTIM SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JANINE MENELLI 

CARDOSO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0001532-81.2004.403.6100 (2004.61.00.001532-0) - CATARINA MARIA MELO GONCALVES X CECILIA 

CREMASCO X CELIA MATANO X CLEONICE OLGA STEFANOTE X CLOVIS DE OLIVEIRA X DELFINA 

MARIA CONRADO X DEOLINDA MARCONATO LOPES X DIRCE LEICO TAHIRA X DULCINEIA 

CARVALHO DE ANDRADE ARAUJO X EDSON LUIS RANGEL(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0021875-64.2005.403.6100 (2005.61.00.021875-2) - LEONTINA ALVES(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0022334-66.2005.403.6100 (2005.61.00.022334-6) - RENE MARTINEZ HERRERA(SP083154 - ALZIRA DIAS 

SIROTA ROTBANDE E SP114560 - SUELI MARIA BELTRAMIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em decisão. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretendem 

os autores a condenação da Caixa Econômica Federal ao creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos 

expurgos inflacionários invocados na inicial.Em fase de execução, foi juntado pela Caixa Econômica Federal Termo de 

Adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, através do qual o(s) autor(es) transigiu (transigiram) a 

respeito da questão versada nos autos.Diante do conteúdo da Súmula Vinculante nº01 do C. STF, que dispôs que: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, semponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº110/2001 restará homologada a transação firmada entre a CEF e o(s) autor(es), nos termos do art.7º da Lei 

Complementar nº110/01 e art.842 do Código Civil e extinta a execução, nos termos do art.794, II do Código de 

Processo Civil se, no prazo de 10 (dez) dias, não houver comprovação, pelo(s) aderente(s), de vício capaz de invalidar a 

adesão firmada.Ressalvo, porém, que a transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados 

na sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não tem legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do 

art. 24, 4º da Lei 8.906/94.Para possibilitar a fase de execução do julgado, deverão, os autores,fornecer o nome 

completo do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da CTPS, data da admissão, data da opção e 

o nome do banco depositário, bem como o nº do PIS, RG e nome da mãe.Nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 

n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa Econômica Federal, pois a 

mesma foi legalmente incumbida de exigir dos antigos bancos depositários todos os dados necessários á elaboração dos 

cálculos, para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, nos períodos em que foi reconhecido o 

direito à percepção da diferença relativa à correção monetária.Observo, outrossim , que, também com relação aos 

períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá á CEF providenciar os extratos fundiários junto aos bancos 

depositários correspondentes.Diante disso, com o fornecimento dos dados, voltem os autos conclusos.Ultrapassado o 

prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

0017761-48.2006.403.6100 (2006.61.00.017761-4) - IRLEI NUNES SCHOTT X JABER DE ABREU RIBEIRO 

FILHO X RENATO SCAFF(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0027344-57.2006.403.6100 (2006.61.00.027344-5) - DURVAL FREDERICO(SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em decisão. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Para possibilitar a fase de execução do julgado, 

deverão, os autores,fornecer o nome completo do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da 

CTPS, data da admissão, data da opção e o nome do banco depositário, bem como o nº do PIS, RG e nome da mãe.Nos 
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termos do artigo 10 da Lei Complementar n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em 

poder da Caixa Econômica Federal, pois a mesma foi legalmente incumbida de exigir dos antigos bancos depositários 

todos os dados necessários á elaboração dos cálculos, para a apuração da diferença devida aos titulares de contas 

vinculadas, nos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção 

monetária.Observo, outrossim , que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá á 

CEF providenciar os extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes.Diante disso, com o 

fornecimento dos dados, voltem os autos conclusos.Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo. Intimem-se. 

 

0011867-57.2007.403.6100 (2007.61.00.011867-5) - CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA MARQUES(SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0012926-80.2007.403.6100 (2007.61.00.012926-0) - MARIA MADALENA DA SILVA(SP032994 - ROBERTO 

GOMES SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0013484-52.2007.403.6100 (2007.61.00.013484-0) - VICTORIO BELLOTI(SP117631 - WAGNER DE 

ALCANTARA DUARTE BARROS E SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0019967-98.2007.403.6100 (2007.61.00.019967-5) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP042817 - EDGAR 

LOURENÇO GOUVEIA E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0020813-81.2008.403.6100 (2008.61.00.020813-9) - HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A-BANCO DE 

INVESTIMENTO(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA 

CAMANO E SP234163 - ANA VICTORIA DE PAULA E SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP179037 - RENATA 

LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Vistos em despacho. Fls. 1102/1104 - Informe a parte autora se os montantes referentes a ação sub judice já foram 

transferidos a este Juízo, comprovando-a nos autos.Outrossim, dê-se ciência às partes acerca da decisão que converteu o 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, II do C.P.C.Expeça-se o alvará de levantamento nos termos requeridos 

à fl. 1067, ao Sr. perito.I.C. 

 

0022860-28.2008.403.6100 (2008.61.00.022860-6) - LAZARO MARQUES(SP196315 - MARCELO WESLEY 

MORELLI E SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0029387-93.2008.403.6100 (2008.61.00.029387-8) - ROLAND PIERRE OLIVIER COLLIN X JOANA DE 

CARVALHO COLLIN(SP118247 - ANA PAULA BUELONI SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0030235-80.2008.403.6100 (2008.61.00.030235-1) - TERESA CRISTINA PERALTA DE ANGELIS(SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0031309-72.2008.403.6100 (2008.61.00.031309-9) - JUNTA DE EDUCACAO DA CONVENCAO BATISTA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP186675 - ISLEI MARON E SP066659 - MAURICIO MARTIN NAVAJAS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Vistos em despacho. Fl. 534 - Dê-se ciência às partes da decisão proferida no Conflito de Competência, que declarou a 
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competência deste Juízo. Após, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de fl. 518. I.C. 

 

0032015-55.2008.403.6100 (2008.61.00.032015-8) - NISE DE BRITO CARVALHO(SP228021 - ELISANGELA 

GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0032391-41.2008.403.6100 (2008.61.00.032391-3) - KAORU MATSUURA(SP157909 - OTAVIO SOMENZARI E 

SP232243 - LUCAS AGUIL CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0032579-34.2008.403.6100 (2008.61.00.032579-0) - BERNARDO GONGORA(SP217937 - ANA JULIA 

BRANDIMARTI VAZ PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0033579-69.2008.403.6100 (2008.61.00.033579-4) - DIRCE SILVEIRA CUNHA X PAULO SERGIO SILVEIRA 

CUNHA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0034685-66.2008.403.6100 (2008.61.00.034685-8) - MARIA CELINA MAZZA(SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO 

PESSEGHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0034938-54.2008.403.6100 (2008.61.00.034938-0) - SEICHI WARIGODA(SP144789 - MARCOS LUIS GUEDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0007868-41.2008.403.6301 (2008.63.01.007868-3) - ANDRE DE GOES CAVALCANTI SOBRINHO(SP108852 - 

REGIANE COIMBRA MUNIZ E SP179533 - PATRÍCIA CORRÊA DAVISON) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0006318-95.2009.403.6100 (2009.61.00.006318-0) - ROGERIO REGIANI X VIVIANE DA SILVA 

REGIANI(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0014411-47.2009.403.6100 (2009.61.00.014411-7) - LUIZ DE JESUS(SP163825 - SANDRO PAULOS GREGORIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

0025556-03.2009.403.6100 (2009.61.00.025556-0) - MARCILIA MIRANDA PEREIRA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.128_- verso , requeiram as partes o que entenderem de 

direito, no prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se.Int.DESPACHO DE FL 132/135.Vistos em 

despacho.Fls.130/131: Recebo o requerimento do(a) credor(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na forma do art.475-

B, do CPC. Dê-se ciência a(o) devedor (AUTORA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que 

foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja 

efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, da qual o devedor será i mediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC). Constato, analisado o disposto 
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no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, 

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do 

devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a 

contagem de prazo para a impugnação. Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, 

pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer 

medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da 

contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor. Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é 

outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja 

eficaz. Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada 

a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No 

sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 

5ª Região: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 

475-I E 475-J, CPC. I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela 

parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário. II. Se a decisão 

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta 

de interesse recursal. III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de 

impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor. IV. Estando 

pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que 

poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o 

interesse processual. V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 

200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso. Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua 

impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de 

prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para 

garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor 

acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua 

movimentação corre somente por ordem judicial. Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO 

DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO. No cumprimento de sentença, o 

devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC). Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu 

patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é 

necessário. O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do 

depósito judicial da quantia objeto da execução . Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008). Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o 

devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do 

art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA 

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO. Publique-se o 

despacho de fl 129.Após, voltem conclusos.I.C.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004617-70.2007.403.6100 (2007.61.00.004617-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040186-84.1997.403.6100 (97.0040186-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA 

SUCENA) X DIETRICH SPIEKER(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intime-se. 

 

0015390-43.2008.403.6100 (2008.61.00.015390-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022924-24.1997.403.6100 (97.0022924-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES) X NICIA 

SILVEIRA X PLATAO EUGENIO DE CARVALHO X ISILDINHA APARECIDA MELONI HENRIQUE X 

RUBENS CARLOS DE OLIVEIRA X CONCEICAO FALCONE LEIE X RITA DE CASSIA CINTRA FREIRE X 

CARMELITA APARECIDA LARA X ELIANA DA COSTA ALCANTARA X NEUZA MARIA GARCIA(SP175419 

- ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES E SP187264A - HENRIQUE COSTA 

FILHO) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intime-se. 

 

0021459-91.2008.403.6100 (2008.61.00.021459-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027212-54.1993.403.6100 (93.0027212-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X 

ANTONIO PULCHINELLI X CARLOS ALBERTO ALVES DE LIMA(SP065966 - CARLOS ALBERTO ALVES 

DE LIMA JUNIOR) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 
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primeiro prazo do(s) embargado(s). Intime-se. 

 

0022165-40.2009.403.6100 (2009.61.00.022165-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021912-04.1999.403.6100 (1999.61.00.021912-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X JULIA 

MARQUES LATA RODRIGUEZ X EDILEUZA BEZERRA PASSOS X NELY GODINHO DE OLIVEIRA X 

PAULO FREITAS ASSUNCAO X MARLISE ELENA FERREIRA FREITAS ASSUNCAO X MARIA MOREIRA 

HORMAIN X PAULA CHAMY PEREIRA DA COSTA X MARIO LOPES SILVERIO X ANA CRISTINA LATA 

RODRIGUEZ X OLDEGAR ALVES DOS SANTOS(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - 

SERGIO PIRES MENEZES) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0027485-52.2001.403.6100 (2001.61.00.027485-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005799-48.1994.403.6100 (94.0005799-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) X 

GUILLERMO GUADALUPE LAGUNA LEGORRETA(SP096526 - EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0005776-19.2005.403.6100 (2005.61.00.005776-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036793-25.1995.403.6100 (95.0036793-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. JULIO CESAR DE MOURA OLIVEIRA) X 

IODATA INFORMATICA COMPUTADORES E PERIFERICOS LTDA(SP099753 - ANA PAULA LICO E 

CIVIDANES E SP024956 - GILBERTO SAAD) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0024707-70.2005.403.6100 (2005.61.00.024707-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0039669-50.1995.403.6100 (95.0039669-6)) FUNDACAO NACIONAL DE ARTE - FUNARTE(Proc. EDUARDO 

DE ALMEIDA FERRARI) X AGNALDO BARBOSA LIMA X CARLOS ROBERTO BICELLI X CARLOS 

ROBERTO CESARIO NASCIMENTO X ELIZABETH LEAO FROTA X ELIAS DE BRITO RIBEIRO X 

FERNANDO AMARAL DOS GUIMARAES PEIXOTO X HELENA ANGELA BARBOSA X HELOISA EUGENIA 

VILELLA XAVIER X ISAURA BOTELHO GUIMARAES(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP119777 - 

MARIA HARUE MASSUDA E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0012611-86.2006.403.6100 (2006.61.00.012611-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060632-11.1997.403.6100 (97.0060632-5)) JOAQUIM DA CUNHA BORGES(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO 

MOREIRA) X MARCIA KEIKO HOTSUMI(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X NEDIA MARIA 

HALLAGE(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2114 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0026125-72.2007.403.6100 (2007.61.00.026125-3) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1137 - INES VIRGINIA PRADO 

SOARES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP209937 - MARCELLO DURAN COMINATO E SP197837 - LUIZ GUSTAVO BUENO 

E SP175261 - CARLOS RENATO MANDU) X SEGREDO DE JUSTICA(SP081830 - FERNANDO CANIZARES) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES E SP257244 - EDUARDO RODRIGUES 

GONÇALVES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP147686 - RONALDO BARBOSA DE CAMPOS E SP115172 - 

ADAMARES GOMES DA ROCHA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP231715 - ALEXANDRE PAULICHI 

CHIOVITTI) 

Vistos em decisão. Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de SÉRGIO 

GOMES AYALA, SIDNEY RIBEIRO, JOÃO AVELARES FERREIRA VARANDAS, CELSO PEREIRA DE 

ALMEIDA, WASHINGTON GONÇALVES RODRIGUES e LUIS ROBERTO PARDO, objetivando o 

reconhecimento da prática de atos de improbidade descritos na inicial, a fim de que sejam condenados os réus, nos 

termos do artigo 12, Lei nº 8.429/92 (no que couber): à perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao seu 

patrimônio, acrescidos de juros moratórios e correção monetária; a ressarcir os danos morais difusos sofridos; ao 

pagamento de multa civil de três vezes o valor do acréscimo patrimonial obtido; à perda da função pública; à proibição 

de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos e a suspensão dos 

direitos políticos, por dez anos.Afirma o autor que os réus ofenderam segredo de justiça na prática de atos 

consubstanciados na quebra do sigilo da interceptação de comunicação telefônica e, assim, atentaram contra os 

princípios da legalidade, moralidade e eficiência administrativa. Aduz que tais atos causaram grande prejuízo à 
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investigação realizada nos autos do Inquérito STJ nº 457/SP (conhecido como Operação Têmis) e permitiram que os 

investigados ocultassem ou destruíssem provas, além do produto de supostos crimes em investigação.Às fls. 251/255 foi 

indeferida a indisponibilidade pretendida e deferido o pedido de tramitação em segredo de justiça. A decisão foi 

mantida às fls. 265/266.Notificados os réus, nos termos do artigo 17, 7º, Lei nº 8.429/92, tendo apresentado suas 

manifestações: Luis Roberto Pardo, às fls. 288/310; Celso Pereira de Almeida, às fls. 320/331; Sérgio Gomes Ayala, às 

fls. 337/354; Sidney Ribeiro, às fls. 361/374; João Avelares Ferreira Varandas, às fls. 375/379; Washington Gonçalves 

Rodrigues, às fls. 381/388.À fl. 389, foi recebida a inicial e determinada a citação dos réus.Às fls. 409/430, o Ministério 

Público Federal noticia a interposição de Agravo de Instrumento perante o TRF da 3ª Região, dado seu inconformismo 

com o indeferimento do pedido de indisponibilidade dos bens dos réus.Às fls. 431/435, foi deferida parcialmente a 

liminar para autorizar a quebra do sigilo bancário dos réus, bem como das movimentações do cartão de crédito nos 

últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Reiterado o pedido de indisponibilidade dos bens pelo MPF, às fls. 

447/518, foi mantida a decisão de indeferimento (fls. 819/820).Devidamente citados, foram apresentadas as 

contestações de: LUIS ROBERTO PARDO (fls. 530/578); SIDNEY RIBEIRO (fls. 567/578); JOÃO AVELARES 

FERREIRA VARANDAS (fls. 614/618); WASHINGTON GONÇALVES RODRIGUES (fls. 647/656) e SÉRGIO 

GOMES AYALA (fls. 657/704). O réu CELSO PEREIRA DE ALMEIDA deixou de apresentar sua defesa, razão pela 

qual foi decretada a revelia (decisão de fl. 711). À fl. 711 foi determinada a especificação justificada das provas e a 

apresentação de réplica pelo autor.Réplica às fls. 712/730.O réu WASHINGTON GONÇALVES RODRIGUES 

requereu a produção de prova documental e testemunhal (fl. 748). O réu SÉRGIO GOMES AYALA postulou suas 

provas - documental, pericial e oral - às fls. 685/687, justificando-as às fls. 750/757, bem como apresentou os 

documentos de fls. 758/1004. O réu LUIS ROBERTO PARDO juntou o documento de fls. 1011/1091, consistente em 

exames técnicos em disco rígido de computador com cópia das mídias eletrônicas geradas nas interceptações telefônicas 

objetos da Ação Penal nº 2007.61.81.005865-7, em tramitação perante a 9ª Vara Criminal. O réu SIDNEY RIBEIRO 

pretende a produção de prova documental, pericial e oral (fls. 1093/1095). O réu CELSO PEREIRA DE ALMEIDA 

postula pela produção de prova documental e pericial, caso não seja deferida a requisição, ao Juízo Criminal da 9ª Vara 

Criminal, dos arquivos de áudio com transcrição integral, comprovada por laudo pericial (fls. 1137/1138).O Ministério 

Público Federal requer o depoimento pessoal dos réus e a oitiva de testemunhas (fls. 1099/1104).Às fls. 1141/1199, foi 

juntada pelo Ministério Público Federal cópia do Relatório Final da Sindicância instaurada em desfavor de Sérgio 

Gomes Ayala.Às fls. 1223/1268, o réu LUIS ROBERTO PARDO, com fulcro no artigo 397 do Código de Processo 

Civil, juntou documentos considerados novos para rechaçar a alegações e provas produzidas pelo autor.O Ministério 

Público Federal juntou, às fls. 1274/1480, o Relatório Final do Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado em 

face de Sérgio Gomes Ayala.Vieram os autos conclusos para decisão.DECIDOO despacho saneador visa o 

reconhecimento da regularidade do processo, a fim de que possa ser iniciada a fase probatória, com a verificação da 

necessidade da produção das provas requeridas.Argúem os réus, em suas defesas, a preliminar de inépcia da inicial, pela 

ausência de causa de pedir, no tocante à falta de indicação da pessoa lesada pelos supostos atos de improbidade 

administrativa, bem como de quem, individualmente, causou lesão ao patrimônio público. Destacam, ainda, que a 

inicial não contém a descrição da ação ou da omissão que atentou contra os princípios da administração pública, não se 

ajustando, assim, aos preceitos do artigo 9º, I, e artigo 11, I e III, Lei nº 8.429/92. A causa de pedir, prescrita no inciso 

III do artigo 282 do Código de Processo Civil, corresponde aos fatos (causa remota) e aos fundamentos jurídicos do 

pedido (causa próxima). O autor, em sua petição inicial, deve descrever, com a precisão possível, quais são os fatos e as 

conseqüências jurídicas que justificam o pedido de tutela jurisdicional que formula em face do réu. Importa, portanto, 

narrar, com minuciosa descrição e de forma inequívoca, os fatos a partir dos quais se pretende incida determinada 

conseqüência jurídica - fatos constitutivos do direito do autor (origem do seu direito).Analisando a petição inicial, 

observo que o autor descreveu adequadamente os fatos constituídos de seu direito ao narrar que os réus participaram da 

quebra de segredo de justiça, resultante da quebra do sigilo da interceptação de comunicações telefônicas realizadas e 

autorizadas no curso do Inquérito STJ 457/97 (conhecido como Operação Têmis), permitindo a ocultação e destruição 

de provas, bem como a ocultação de valores, produtos dos supostos crimes em investigação. Em função de tais fatos, 

segundo o autor, praticaram atos de improbidade administrativa, consubstanciados em enriquecimento ilícito e violação 

a princípios da administração pública.Logo, a petição inicial não pode ser considerada inepta, eis que presente a causa 

de pedir, tendo o autor explicitado o porquê de seu pedido, vale dizer, o que motivou a deduzir sua pretensão em juízo e 

o que mediatamente autorizou seu pedido. Sendo assim, não há vícios na relação processual, ou seja, mostram-se 

presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, razão pela qual declaro saneado o processo.Passo, a 

seguir, à apreciação dos pedidos de produção de provas.A prova judiciária consiste na soma dos meios produtores da 

certeza a respeito dos fatos que interessam à solução da lide. Sua finalidade é, portanto, a formação da convicção em 

torno dos fatos deduzidos pelas partes em juízo. Nesse raciocínio, objeto da prova são os fatos relevantes e os 

pertinentes para aquilo que deve ser enfrentado pelo juiz, seja no plano processual ou no plano material.No caso em 

apreço, a questão debatida circunscreve-se aos atos dos réus, externados por meio das transcrições colacionadas à 

inicial, que supostamente levaram à quebra do segredo de justiça decretado no que toca às interceptações telefônicas 

judicialmente autorizadas.Por tal razão, no que toca à prova documental, entendo que os elementos constantes dos autos 

da Ação Penal nº 2007.61.81.005865-7 são suficientes à comprovação, por esse meio, dos fatos. A par disso, mostra-se 

necessária a realização de prova oral, consubstanciada no depoimento pessoal dos réus e na oitiva de testemunhas. 

Assim, indefiro a produção das demais provas requeridas pelo réu SÉRGIO GOMES AYALA, especificamente, às fls. 

685/687, letras a a k, 750/756, ítens 1 a 13, que apenas gerariam tumulto processual, sem relevância à comprovação dos 

fatos alegados pelas partes.No tocante à prova documental, determino que se oficie ao Juízo da 9ª Vara Criminal, onde 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 199/668 

tramita a Ação Penal nº 2007.61.81.005865-7, para que forneça cópia dos interrogatórios de CELSO PEREIRA DE 

ALMEIDA e WASHINGTON GONÇALVES RODRIGUES, uma vez que os relativos aos demais réus já se encontram 

acostados nos autos, bem como das provas produzidas naqueles autos.Relativamente à prova oral, determino a 

realização de audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de março de 2011, às 14:00 horas, para depoimento 

pessoal dos réus e para oitiva das testemunhas das partes. Determino às partes, nos termos do artigo 407, CPC, que 

depositem em cartório o rol de testemunhas, no prazo de 20 (vinte) dias, precisando-lhes o nome, profissão, residência e 

local de trabalho. Esclareça o réu SERGIO GOMES AYALA se pretende manter o rol elencado às fls. 756/757.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0034326-31.2000.403.0399 (2000.03.99.034326-0) - EDISON FERREIRA X ELIAS KAMEMATSU YAMAMOTO X 

FLORA DE CARVALHO SOARES X JOAO BAPTISTA DONNINI X LAURENTINO DINIZ X MANOEL 

YOSSINOBU KASSA X ROSELAINE VICENTIM X SEBASTIAO MARQUES DA CUNHA X SERGIO GOZZI X 

CELSO TAHAN(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA 

PARA NETO) 

Vistos em despacho.Defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora informe expressamente em 

nome de qual advogado devidamente constituído nos autos deve esta Secretaria expedir o Alvará de Levantamento do 

valor devido, conforme concordância das partes e homologação do cálculo apresentado pela Contadoria 

(fls.376/380).Saliento que os valores a serem levantados pelas partes são: (i) parte autora R$151.465,89 (R$141.345,55 

+ 10% multa 475J R$10.120,34) e (ii) parte ré CEF R$80.966,05. A guia de depósito do valor depositado pela CEF 

como garantia de Juízo encontra-se à fl.347.Com o fornecimento dos dados pela parte autora e decorrido o prazo 

recursal, expeçam-se os alvarás conforme valores acima indicados, devendo a Secretaria observar que a CEF já 

informou em nome de qual patrono o alvará deve ser expedido (fl.390).I.C. 

 

0004574-02.2008.403.6100 (2008.61.00.004574-3) - CLAUDIA RODRIGUES PITTA MONZI RIBEIRO X ANDREA 

RODRIGUES PITTA SANDOVAL X CLAUDIO RODRIGUES PITTA(SP170015 - CLAUDIO RODRIGUES 

PITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em despacho. Deve a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, informar expressamente em nome 

de qual advogado devidamente constituído nos autos deve esta Secretaria expedir os Alvarás de Levantamento do valor 

devido, conforme concordância das partes e homologação do cálculo apresentado pela Contadoria (fls.141/144). 

Saliento que os valores a serem levantados pelas partes são: (i) parte autora R$737,39; (ii) advogado da parte autora 

R$1409,86 (honorários advocatícios (475J); e (iii) saldo remanescente CEF R$2394,84. A guia de depósito do valor 

depositado pela CEF como garantia de juízo encontra-se à fl.119. Com o fornecimento dos dados pela parte autora e 

decorrido o prazo recursal, expeçam-se os alvarás, conforme valores acima indicados, devendo a Secretaria observar 

que a CEF já informou em nome de qual patrono o alvará deve ser expedido (fl.150). I.C.  

 

0004642-49.2008.403.6100 (2008.61.00.004642-5) - ANTONIO FORTI BELLUZZO - ESPOLIO X ELVIRA ROSA 

LIMA BELLUZZO(SP212630 - MAURICIO LOUREIRO DOMBRADY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho.HOMOLOGO os cálculos realizados pelo Contador Judicial às fl.114/117, realizados nos termos 

do julgado e em face da expressa concordância manifestada pela parte autora (fls.146/147) e pela ré CEF 

(fl.148/149).Em virtude da diferença apurada em favor do autor de R$5.163,55, expeça-se Alvará de Levantamento 

deste valor, conforme solicitado às fls.146/147.Diante do saldo remanescente de R$72.053,90 em favor do réu, indique 

a CEF em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o Alvará 

de Levantamento fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da 

Resolução nº509/06, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Fornecidos os dados, expeça-se o Alvará para 

CEF.Expedidos e liquidados os alvarás e, diante da satisfação do débito pela CEF, arquivem-se findo os autos. I.C. 

 

0003884-02.2010.403.6100 (2010.61.00.003884-8) - ANDREIA GOMES DOS SANTOS X RICARDO DE 

OLIVEIRA ALVES(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA E SP174895 - LEONARDO TELO ZORZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade. Não há prevenção entre os presentes autos e o indicado no termo de 

possibilidade de prevenção à fl. 78, uma vez que possuem objetos diversos.Emendem os autores a petição inicial, 

esclarecendo o pedido formulado à fl. 48, uma vez que o número da matrícula do imóvel discutido é o de nº 

309.405.Esclareça a autora a divergência apresentada em seu nome constante da petição inicial e dos documentos 

apresentados às fls. 51, 53 e 54. Prazo : 10 dias. Junte ainda, cópia da petição que emendar a inicial, necessário à 

instrução da contrafé.Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela 

antecipada.Int. 

 

0005579-88.2010.403.6100 - IZUALDO MAURO DE MARCHI(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Defiro a prioridade na tramitação do feito. Diante das cópias encaminhadas pelo Juízo da 15ª Vara 

Cível Federal e da 2ª Vara Federal de Sorocaba, verifico não haver prevenção entre os feitos, uma vez que nos autos em 
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trâmite perante a 15ª Vara Cível Federal já houve prolação de sentença extintiva da execução, e, nos autos em trâmite 

perante a 2ª Vara de Sorocaba, os objetos são diversos.Emende o autor sua petição inicial, a fim de atribuir valor 

compatível à causa, discriminando-o por cálculo demonstrativo e observando que compete ao Juizado Especial Federal 

Cível processar, conciliar e julgar causas de até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, da Lei nº 10.259/01). Prazo 

de 10(dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível, observadas as cautelas legais.Int. 

 

0006062-21.2010.403.6100 - ERNANI EUGENIO BALTAZAR FERREIRA(SP286096 - DENISE MIGUEL JORGE) 

X UNIAO FEDERAL(SP297327 - MARCOS CESAR BOTELHO) 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ERNANI EUGENIO BALTAZAR 

FERREIRA em face da UNIÃO FEDERAL, visando a suspensão dos descontos de multa em sua folha de pagamento, 

até decisão final.Afirma o autor que no final de 2008 foi afastado da sua função por motivo de doença.Segundo alega, 

recebeu em 26/02/2009 notificação extrajudicial, informando sobre a sua modificação de ocupante do Próprio Nacional 

Residencial - PNR para ocupante irregular, eis que passou à situação de inatividade.Insurge-se, em síntese, contra a 

multa aplicada pela ocupação irregular, alegado, para tanto, que deixou o imóvel voluntariamente em 16/07/2009.A 

apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para análise após a vinda da contestação.É o breve 

relatório.Fundamento e decido.No caso em apreço, não vislumbro os requisitos previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil para a concessão da antecipação pleiteada.Requer o autor a suspensão dos descontos da multa aplicada 

em sua folha de pagamento.Todavia, de acordo com o documento de fls. 124/132, o último desconto a título de multa, 

realizado no contracheque do autor, ocorreu em setembro de 2009.Tal fato é corroborado pelo Demonstrativo de 

Multas/Descontos Aplicados por Ocupação Irregular de fl. 134, bem como pelos contracheques (fls. 19/28), onde consta 

o desconto total da multa aplicada no valor de R$ 8.194,96.Assim, ausentes os requisitos para a concessão do pedido de 

tutela antecipada, eis que não há mais descontos a serem efetuados.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada.Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

0013053-13.2010.403.6100 - CONSULADO GERAL HONORARIO DO HAITI EM SAO PAULO(SP129526 - 

EDISON DI PAOLA DA SILVA) X OLGA COLOR SPA LTDA 

DESPACHO DE FL. 58:Vistos em despacho. Fl. 56 - Remetam-se os autos ao SEDI para que seja convertido em ação 

ordinária. Fl. 54 - Ciência ao autor. Após, cite-se. Cumpra-se e intime-se. Vistos em despacho. Fl. 56 - Emende o autor 

a petição inicial, nos termos do artigo 282, III, IV e V do C.P.C. Posto isso, deixo de receber a petição como emenda a 

inicial. Fl. 54 - Em atenção ao ofício encaminhado e, tendo em vista que o cheque de nº 101244 já encontra-se 

protestado, oficie-se em resposta o 8º Tabelião de Protestos e Letras e Títulos da Comarca da Capital, a fim de que 

suspenda os efeitos do título protestado em 09/06/2010. Outrossim, junte a parte autora cópia para a instrução da 

contrafé, em razão do aditamento a inicial. Prazo : 10(dez) dias. Publique-se o despacho de fl. 58. Int.  

 

0014207-66.2010.403.6100 - ROBSON CORREIA DE ARAUJO(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ROBSON CORREIA DE ARAÚJO em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da qual requer a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao 

crédito.Sustenta o autor, em síntese, desconhecer os débitos no valor total de R$ 3.290,70, eis que não firmou os 

contratos descritos no documento de fl. 14.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para análise após 

a vinda das informações.É o breve relatório.Decido.No caso em apreço, ao menos em um juízo de cognição sumária, 

não vislumbro os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil para a concessão da antecipação 

pleiteada. O autor alega que a inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito é indevida, pois não deve esta 

importância à empresa ré, não se serviu dos seus préstimos com custo neste valor, não firmou contrato cujo número é 

indicado aos bandos de dados e que jamais foi cobrado neste valor. Em que pesem as alegações do requerente, contudo, 

impõe-se concluir que, por ora, a alegada comprovação de nulidade e insubsistência da cobrança que ensejou a inclusão 

de seu nome no Serasa é frágil, não servindo para amparar a pretendida antecipação da tutela.Não há como afirmar, 

neste Juízo de cognição sumária, que o autor não firmou os contratos mencionados no documento de fl. 14.Ademais, 

informa a ré, em sua contestação juntada às fls. 31/50 que o autor, é titular da conta poupança nº 0269.013.385972-5, 

aberta em 12/07/2004, e da conta corrente nº 4051.001.2305-9, aberta em 30/11/2006. Além disso, é também titular dos 

cartões de crédito nºs 5187.6702.2640.8924 e 5187.6703.2468.2222. Com relação à conta corrente nº 4051.001.2305-9 

e aos cartões de crédito nºs 5187.6702.2640.8924 e 5187.6703.2468.2222, esclarece a ré que o autor está 

inadimplente.Destarte, permanecendo inadimplente a parte autora, afasta-se a ocorrência de aparência de bom direito, 

não se afigurando ilegal a inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito pela CEF.Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, pois ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil.Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando 

sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a 

simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das 

provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de 

cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como 

falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo 
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entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0018522-40.2010.403.6100 - JORGE RICARDO SARTORI X SAMANTHA ARCANJO(SP160337 - RENATA DE 

OLIVEIRA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em despacho. Fls. 136/143: Recebo a petição da parte autora como emenda à inicial. Defiro o prazo requerido de 

15 (quinze) dias para a efetiva juntada da Petição inicial e Certidão de Registro de Imóveis. Int. 

 

0019126-98.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ALINE DE OLIVEIRA SANTOS X ELENI DE OLIVEIRA SANTOS 

Vistos em liminar Trata-se de ação reivindicatória no qual a autora almeja, em sede de tutela antecipada, a desocupação 

pelas rés ou qualquer pessoa que esteja na posse do imóvel descrito na inicial.Fundamentando a pretensão, sustentou 

haver firmado contrato de arrendamento residencial com opção de compra do imóvel. Não obstante, a autora tomou 

conhecimento de que o imóvel passou a ser ocupado de forma irregular pelas rés.É a síntese necessária. Passo a 

decidir.O direito de reivindicar é o poder que tem o proprietário de mover ação para obter de quem injusta ou 

ilegitimamente o possua ou detenha, em razão do seu direito de seqüela, sendo exercido através da ação reivindicatória, 

que segue o procedimento comum ordinário.O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca da ação 

reivindicatória, entendendo que a admissibilidade da ação reivindicatória, que compete ao proprietário não-possuidor 

contra o possuidor não-proprietário, depende da prova da titularidade do domínio, da individuação da coisa e da posse 

injusta pelo réu, a teor do art. 524 do Código Civil.Eis o teor da ementa do REsp 195.476/MS, Rel. Ministro SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA:DIREITO CIVIL. REIVINDICATÓRIA DE IMÓVEL. REQUISITOS. PROVA DO 

DOMÍNIO. IDENTIFICAÇÃO DA COISA. POSSE INJUSTA. REEXAME DE PROVA. ENUNCIADO N. 7 DA 

SÚMULA/STJ. TAMANHO DA PROPRIEDADE MENOR QUE UM MÓDULO. ARTS. 8º DA LEI N. 5.868/72 E 65 

DA LEI N. 4.504/64. IRREGULARIDADE. EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO. AÇÃO PRÓPRIA. RECURSO 

DESACOLHIDO.I - A admissibilidade da ação reivindicatória, que compete ao proprietário não-possuidor contra o 

possuidor não-proprietário, depende da prova da titularidade do domínio, da individuação da coisa e da posse injusta 

pelo réu, a teor do art. 524 do Código Civil, o que autoriza a procedência do pedido.II - Assentada pelas instâncias 

ordinárias a comprovação desses requisitos, com base nas provas documental e testemunhal produzidas, o reexame do 

tema resta vedado a esta instância especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula/STJ.III - O impedimento legal de 

que haja registro imobiliário de área menor que um módulo, como previsto no art. 8º, 3º da Lei n. 5.868/72, não elide a 

faculdade de o proprietário reivindicar seu imóvel, de quem indevidamente o possua, sobretudo se seu domínio adveio 

de processo fundiário competente, como afirmou a sentença, e de registro público de sua escritura, sendo certo que 

eventual responsabilização pelo registro efetuado contrariamente à lei refoge ao âmbito da ação de reivindicação. (REsp 

195.476/MS, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2002, DJ 

15/04/2002 p. 221)À luz das provas produzidas nos autos deste processo, passo a verificar os requisitos acima.No que 

tange aos requisitos primeiro e segundo (titularidade do domínio e individuação da coisa), observo que a autora juntou 

cópia de instrumento contratual firmado com a Sra. Mauricéa de Andrade Lima (fls. 21/27), que teve por objeto 

principal o arrendamento residencial, com opção de compra, do imóvel situado na Rua Estrada Pirajussara nº 1.415, 

Bloco 01, apartamento nº 32, São Paulo/SP.Deveras, de acordo com o artigo 10 da Lei federal nº 10.188/2001, que 

regula o contrato em questão, devem ser observadas, subsidiariamente, as disposições sobre o arrendamento mercantil 

(ou leasing).Nestes termos, constato que a autora conservou a titularidade e a posse indireta do imóvel arrendado, tendo 

transferido a posse direta à Sra. Mauricéa de Andrade Lima. Portanto, entendo que a posse indireta do bem imóvel em 

litígio caracteriza o primeiro requisito para a tutela possessória.Quanto ao terceiro requisito (posse injusta pelo réu), a 

autora comprovou a notificação judicial das rés (fl. 67), no qual denunciou a ocupação irregular do imóvel.Com efeito, 

segundo a cláusula terceira do contrato juntado às fls. 21/26, o imóvel arrendado será utilizado exclusivamente pelos 

arrendatários para a sua residência e de sua família.No entanto, compulsando os autos, mormente a certidão do senhor 

Oficial de Justiça de fl. 67, observo que a arrendatária, Sra. Mauricéa de Andrade Lima, não reside mais no imóvel, 

conforme informado pela Senhora Aline de Oliveira Santos, atual ocupante do imóvel.De acordo, ainda, com a cláusula 

décima-quarta, inciso V, configura-se esbulho possessório a destinação dada ao bem que não seja a moradia do 

arrendatário e de seus familiares.Em face das considerações acima, restou configurado posse injusta das rés, que ainda 

conservam a posse direta do imóvel de forma indevida.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para o 

fim de determinar a expedição de Mandado de Desocupação a fim de que o réu ou quem estiver ocupando o imóvel 

situado na Rua Estrada Pirajussara nº 1.415, Bloco 01, apartamento nº 32, São Paulo/SP, desocupe-o no prazo de 30 

dias, para que a Caixa Econômica Federal seja imitida na posse do bem.Deixo explicitado que esta decisão tem o efeito 

de autorizar o oficial de justiça, se necessário, a intimar o representante legal das rés, para que forneça os meios práticos 

indispensáveis à execução do mandado, como chaveiro para ingressar no interior do imóvel e transporte, remoção e 

depósito dos bens que eventualmente tenham sido deixados no local, cabendo ao oficial de justiça descrever os bens e 

lavrar termo de nomeação do depositário fiel que for indicado pela autora.Na eventualidade de o imóvel estar ocupado 

por outra(s) pessoa(s) que não as rés, os efeitos desta decisão ficam estendidos àquela(s). Neste caso deverá o oficial de 

justiça obter a qualificação de quem estiver ocupando indevidamente o imóvel, intimar essa pessoa para desocupá-lo na 

forma acima e de que passará a ser ré nesta demanda, citando-a no mesmo ato para, querendo, contestar esta 

demanda.Citem-se e intime-se.  
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0020143-72.2010.403.6100 - JURANDI CLEMENTINO DA SILVA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por JURANDI 

CLEMENTINO DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da qual o autor pretende a 

inversão do ônus da prova, determinando-se ao banco réu que forneça todas as fitas de gravação relacionadas aos fatos 

aqui narrados, sobretudo quanto aos alegados saques efetuados por pessoa diversa.Pois bem, considero que o momento 

correto para a aplicação da regra da inversão do ônus da prova é o julgamento da causa, pois somente após a instrução 

do feito, no momento da valoração das provas, estará o juiz habilitado a afirmar se há verossimilhança da alegação do 

consumidor ou a sua hipossuficiência em relação aos meios de prova que eram necessários para provar a demanda. 

Assim, a questão acerca da inversão do ônus da prova será analisado em momento oportuno.Por outro lado, 

considerando a possibilidade do perecimento da prova pelo transcurso do tempo, deverá a ré fornecer as fitas de 

gravação relacionadas aos alegados saques indevidos, no mesmo prazo de sua resposta.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Cite-se. Intimem-se. 

 

0020183-54.2010.403.6100 - PAULO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA(SP062422 - ALBINO RODRIGUES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por PAULO JOSÉ GARCIA 

DE OLIVEIRA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

determinando à ré a expedição da certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa.Afirma a autora que 

a Delegacia da Receita Federal apurou a existência de débito nas declarações de Imposto de Renda de Pessoa Física, 

nos anos calendários de 1995, 1996 e 1997.Alega, em síntese, erro material nas declarações de imposto de renda, razão 

pela qual apresentou as devidas retificações dos anos fiscalizados, bem como dos anos de 1993, 1994, 1998 e 

1999.Sustenta, ainda, a ocorrência da prescrição.Pediu a tutela antecipada e juntou documentos.É o breve 

relatório.Fundamento e decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da 

prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.Analisando os documentos 

juntados aos autos, especialmente o Auto de Infração de folhas 24/28, verifico que a Receita Federal constatou: a) 

omissão de rendimentos tendo em vista a não-comprovação das origens dos depósitos bancários em contas correntes; b) 

omissão de ganho de capital obtido na alienação de imóvel; c) redução indevida da Base de Cálculo com despesas de 

Previdência Oficial pleiteada indevidamente; d) glosa de deduções com despesas médicas pleiteadas indevidamente; e) 

glosa de despesas com instrução pleiteadas indevidamente.Em que pesem as alegações do autor, impõe-se concluir que, 

por ora, a alegada comprovação de nulidade e insubsistência do auto de infração é frágil, não servindo para amparar a 

pretendida antecipação da tutela, sendo necessário o regular processamento do feito e a instauração do contraditório. 

Ademais, verifico que, in casu, não há como se aferir, de plano, nesta sede de cognição sumária, a extinção do crédito 

tributário pela ocorrência da prescrição.Para a verificação da aplicação de tal instituto, impõe-se que o conjunto 

probatório seja suficientemente apto a indicar o transcurso do prazo prescricional, sem a ocorrência de causa 

interruptiva a prejudicar a contagem fluente do prazo indicado pelo contribuinte.Ocorre que os elementos até então 

coligidos aos autos são insuficientes para a comprovação da situação fática verberada, revelando-se necessária a 

instauração do contraditório.Dessa forma, não considero demonstrada a verossimilhança das alegações desenvolvidas 

pela parte autora.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Atribua corretamente o 

valor dado à causa, conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas judiciais remanescentes, sob o 

código de 1ª instância 5762 e em conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96.Após, cite-se. Intime-se. 

 

0020375-84.2010.403.6100 - NORMENI SANTOS OLIVEIRA(SP103945 - JANE DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando que os fatos narrados, bem como os 

documentos juntados pela autora, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de tutela 

antecipada, reputo necessária a apresentação da contestação.Após, voltem-me conclusos.Cite-se. Intime-se.Determino 

que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de 

Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

0020438-12.2010.403.6100 - ANTONIO JORGE FREIRE LOPES X UNIKEY METALURGICA LTDA(SP102931 - 

SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em despacho.Providencie corretamente o recolhimento das custas devidas nesta Justiça Federal, sob o código de 

1ª instância 5762 e em conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96.Considerando que o pedido deve ser certo ou 

determinado, nos termos do artigo 286 do Código de Processo Civil, emende a parte autora sua petição inicial, a fim de 

especificar os débitos que pretende a declaração de inexigibilidade.Após, tendo em vista que os fatos narrados, bem 

como os documentos juntados pelos autores, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido de 

tutela antecipada, reputo necessária a apresentação da contestação.Oportunamente, voltem-me conclusos.Cite-se. 

Intime-se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do 

artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 

0020587-08.2010.403.6100 - CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS PASSAROS(SP108948 - ANTONIA 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELIA MARIZ HUBLET 

Vistos em despacho. Recolha o autor as custas, corretamente, na CEF, nos termos dos artigos 2º e 14º da Lei nº 

9.289/96. Prazo: dez (10) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0007008-13.1998.403.6100 (98.0007008-7) - BANCO BNL DO BRASIL S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO E SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Fls. 653/657: Manifeste-se o impetrante quanto ao requerido pela União Federal. Prazo: 15 

(quinze) dias. Após, voltem conclusos. Int. 

 

0013499-31.2001.403.6100 (2001.61.00.013499-0) - PRADAFE IND/ E COM/ LTDA(SP077528 - GERALDO 

LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO) 

Vistos em despacho. Diante da decisão(ões) proferida(s) em sede de agravo de instrumento pelo(s) C. S.T.J./S.T.F., 

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

0003259-12.2003.403.6100 (2003.61.00.003259-3) - JOSE ORBINO MARTINS GANANCIA(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA E SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) 

Vistos em despacho. Providencie o patrono do impetrante as custas de desarquivamento, uma vez que o impetrante não 

é beneficiário da Justiça Gratuita (fl. 21). Ressalto que o requerente somente poderá ter vista dos autos após o 

recolhimento das custas devidas. Prazo: 5 (cinco) dias. Fls. 62/63: Nada a deferir, tendo em vista a sentença proferida à 

fl. 55, transitada em julgado (fl. 61). Oportunamente, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0037809-33.2003.403.6100 (2003.61.00.037809-6) - ROBERTO PASCHOALI(SP130669 - MARIELZA 

EVANGELISTA DA SILVA E SP213510 - ALINE CORSETTI JUBERT GUIMARÃES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM OSASCO/SP(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO) 

Vistos em despacho. Diante da decisão(ões) proferida(s) em sede de agravo de instrumento pelo(s) C. S.T.J./S.T.F., 

requeiram as partes o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

0008761-58.2005.403.6100 (2005.61.00.008761-0) - ADRIANO MALUF AMUI(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA E SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Vistos em despacho. Providencie o patrono do impetrante as custas de desarquivamento, uma vez que o impetrante não 

é beneficiário da Justiça Gratuita (fl. 33). Ressalto que o requerente somente poderá ter vista dos autos após o 

recolhimento das custas devidas. Prazo: 5 (cinco) dias. Fls. 143/144: Nada a deferir, tendo em vista a sentença proferida 

às fls. 100/105, transitada em julgado (fl. 114). Oportunamente, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0019161-92.2009.403.6100 (2009.61.00.019161-2) - SOLTRAN TRANSFORMADORES LTDA(SP147070 - 

ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0025762-17.2009.403.6100 (2009.61.00.025762-3) - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI(SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X DIRETOR REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0000051-73.2010.403.6100 (2010.61.00.000051-1) - JOSE FRANCISCO RODRIGUES PARRA(SP221052 - JOSE 

FRANCISCO RODRIGUES PARRA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos em despacho. Arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0002350-23.2010.403.6100 (2010.61.00.002350-0) - THIAGO MADEIRA DE LIMA(SP166229 - LEANDRO 

MACHADO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 
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0002737-38.2010.403.6100 (2010.61.00.002737-1) - PRINT LASER SERVICE LTDA(SP154201 - ANDRÉ FELIX 

RICOTTA DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0006415-61.2010.403.6100 - ARTIOLLI CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA(SP240796 - DANIELA 

FRANULOVIC) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO 

SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0009664-20.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO MORANO(SP061440 - REGINA CELIA CARNEIRO 

MALATESTA) X SUPERINTENDENTE NACIONAL GESTAO PESSOAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, 

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int. 

 

0012419-17.2010.403.6100 - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO 

FORTES DE CERQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0014275-16.2010.403.6100 - IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA(SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA 

DE ASSIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0018542-31.2010.403.6100 - SAVELINA FERREIRA DOS SANTOS(SP176694 - ELAINE CRISTINA ROSTON) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Vistos em despacho. Cumpra a impetrante a determinação de fl. 26, apresentando cópia de todos os documentos que 

acompanharam a inicial (fls. 09/22) para instrução da contrafé. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, expeça-se Carta de 

Intimação à impetrante para cumprimento da determinação supra, no mesmo prazo, sob pena de extinção do feito. Int.  

 

0018880-05.2010.403.6100 - 3L PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Vistos em despacho. Fls. 55/57: Mantenho a decisão de fls. 44/46 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Vista ao 

impetrante do agravo retido para apresentação de contra-minuta, no prazo legal. Int. 

 

0019178-94.2010.403.6100 - RUBI S/A COM/ IND/ E AGRICULTURA(SP271755 - JEAN CARLOS VILALBA) X 

SUPERINTENDENTE RECEITA FEDERAL BRASIL ADM TRIBUTARIA EM OSASCO-SP X DIRETOR DEPTO 

POLITICA SAUDE SEG OCUPACIONAL MINIST PREVIDENCIA SOCIAL 

Vistos em despacho. Fls. 105/110 e 111/147: Expeçam-se os ofícios de notificação e o mandado de intimação ao 

representante judicial dos impetrados. Ressalto que, caso não seja concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto pela impetrante, deverá ela cumprir a determinação de fl. 102, atribuindo corretamente o valor dado à causa e 

recolhendo as custas judiciais remanescentes, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. Int. 

 

0020584-53.2010.403.6100 - TRIBUNAL ARBITRAL CIDADE DE SAO PAULO - TACSP(SP081187 - LUIZ 

BIASIOLI E SP273757 - ADRIANA COSMO GARCIA) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO 

ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG 

Vistos em despacho.Providencie o recolhimento das custas devidas nesta Justiça Federal, sob o código de 1ª instância 

5762 e em conformidade com o art. 2ª da Lei 9.289/96.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0020247-64.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013626-51.2010.403.6100) 

ONOFRE NAIDEG(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA 

TANGANELLI PIOTTO) 

Vistos em despacho.Adotando posicionamento mais recente da doutrina e jurisprudência, entendo que, para o 

prosseguimento da ação, deve o requerente emendar a sua petição inicial para converter o rito em ordinário e adequar o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 205/668 

pedido, pois a pretensão liminar possui natureza de tutela antecipada e, ademais, a conversão vai ao encontro da 

celeridade processual e menor onerosidade às partes.Esclareça, ainda, se houve a apresentação da manifestação de 

inconformidade, conforme previsto na Notificação de Compensação de Ofício juntada à fl. 07 dos autos.Prazo: 10 (dez) 

dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

0020362-85.2010.403.6100 - MARLI MACHADO(SP193623 - MICHELLE FERREIRA DE MORAIS PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de alvará judicial formulado por: MARLI MACHADO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF para a liberação dos valores de FGTS efetivados em nome do próprio requerente do 

presente pedido.As fls. 08/26 juntou, a requerente os documentos que entendeu necessários a propositura da presente 

ação como,extrato da conta vinculada de cujos valores requer o levantamento. DECIDO.Insta observar que o feito 

tramita irregularmente neste Juízo, tendo sido, proposto perante Justiça absolutamente incompetente.Isso porque, 

consoante indicado na petição inicial, o valor econômico pretendido pela Requerente revela-se, realmente, no valor da 

causa por ela aferido (o que pode ser facilmente constatado no extrato da conta juntado pela requerida - fls. 08/11). 

Porém, o referido valor não atinge 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que, nos termos do 3º, do art. 3º, da Lei n.º 

10.259/01, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, corroborando do seguinte entendimento:PROCESSUAL 

CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE FATOS QUE INDIQUEM IRREGULARIDADE EM SUA INDICAÇÃO. 

VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS. 

ARTIGO 3º, 3º DA LEI N. 10.259/2001. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA O LEVANTAMENTO DE VALORES 

APURADOS EM CONTA VINCULADA DO FGTS.1. A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é 

absoluta e fixada em função do valor da causa, consoante disposto no art. 3º e seu 3º, da Lei n. 10.259/2001.2. O valor 

da causa deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, podendo o juiz, de ofício, com base em 

elementos fáticos do processo, determinar que a parte proceda à sua retificação.3. Contudo, para agir de ofício, o Juiz 

deverá estar fundado em fatos constantes dos autos, ou em obrigatoriedade de observância de critérios legais para a 

obtenção do valor da causa.4. inexistente a demonstração de violação a critério legal ou incongruência fática no valor 

indicado na petição inicial para a causa, deve prevalecer o valor atribuído pelo autor.5. Sendo o valor indicado na inicial 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, deve ser aplicado o disposto no 3º, do artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, o que 

conduz ao reconhecimento da competência do Juizado Especial Cível, que é absoluta na espécie.6. Conflito 

improcedente.7. Competência do Juizado Especial Federal Cível, o suscitante.(TRF - 1ª Região. CC - 

200201000407693./BA. Terceira Seção. DJ: 21/8/2003, p. 23. Rel.: Des. Fed. SELENE MARIA DE 

ALMEIDA)Remetam-se os autos ao E. Juizado Especial Federal, procedendo-se a baixa na distribuição.Intimem-se e 

Cumpra-se. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3972 

 

MONITORIA 

0013156-93.2005.403.6100 (2005.61.00.013156-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X ARMANDO RODRIGUES E CIA/ S/C LTDA X ARMANDO RODRIGUES(SP155214 - 

WENDEL APARECIDO INÁCIO) X MARA CRISTINA PEREIRA DA SILVA(SP155214 - WENDEL APARECIDO 

INÁCIO) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial em 10 (dez) dias.Intime-se pessoalmente o representante dos réus.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0549910-46.1983.403.6100 (00.0549910-0) - MARIA CONCEICAO APARECIDA ROMEIRO GALVAO(SP018356 - 

INES DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1814 - MARIA HELENA SOUZA DA COSTA) X MARIA 

CONCEICAO APARECIDA ROMEIRO GALVAO X UNIAO FEDERAL X INES DE MACEDO X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 328/330: indefiro pois é incumbência do beneficiário do levantamento declarar à instituição financeira que os 

rendimentos recebidos não podem ser tributados, considerada, na hipótese, a sua imunidade tributária, nos termos da 

Lei n. 10.833/03 (art. 27, parágrafo 1.º).Int.  

 

0681494-61.1991.403.6100 (91.0681494-8) - CURTUME KIRIAZI LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 
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LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 416/438: manifeste-se a autora sobre as alegações da União Federal (PFN), no prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se, 

ainda, a Subsecretaria de Feitos da Presidência do Tribunal requerendo a suspensão do precatório, ante a indicação pela 

PFN da existênciade débitos da parte autora. 

 

0020870-61.1992.403.6100 (92.0020870-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002537-

61.1992.403.6100 (92.0002537-4)) TATEX IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP019383 - THOMAS BENES 

FELSBERG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 411: intime-se a parte autora a apresentar os documentos comprobatórios de seu faturamento no período de junho a 

novembro de 1991, requisitados pela União Federal, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0090206-42.1999.403.0399 (1999.03.99.090206-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034959-84.1995.403.6100 (95.0034959-0)) IND/ E COM/ DE GAXETAS E ANEIS 230 LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE 

MENEZES COIMBRA) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0066194-27.2000.403.0399 (2000.03.99.066194-3) - JAIR PEDRO VICENTIM X JANE ELIZABETH CABRAL 

ZANUTIN X JARBAS LEAL MENDES X JOSE ANTONIO NAVARRO X JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA X 

JOSE ROBERTO CARDOSO ALBUQUERQUE CANELAS X JOSIAS MARTINS JR X JUAN VARGAS MEJIA X 

KIYOSI KASSA X LOURDES CHAIM REINING(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL 

BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) 

Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos.Após, tendo em vista o trânsito em julgado, bem como o fato de 

os autores serem beneficiários da gratuidade processual, remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

0028892-25.2003.403.6100 (2003.61.00.028892-7) - FINANCRED ASSESSORIA DE CREDITO E 

FINANCIAMENTO S/C LTDA(SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E SP061991 - CELMO MARCIO 

DE ASSIS PEREIRA E SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do perito judicial no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.I. 

 

0006420-88.2007.403.6100 (2007.61.00.006420-4) - AIR CANADA X BRITISH AIRWAYS INC(RJ087341 - 

SIMONE FRANCO DI CIERO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E 

SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) 

Fls. 1394: manifeste-se a INFRAERO no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0026700-80.2007.403.6100 (2007.61.00.026700-0) - JOAQUIM CARLOS ALVES COSTA X REGINA CELI 

TAUMATURGO X YIP SIU LING X VIRGILIO CESAR VICINO X NEWTON PRINCIPE SAMPAIO X 

ADHEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR X WELLINGTON ROCHA LISBOA X WILLIAM ALABI X 

EDITORA E LIVRARIA SEFER LTDA X ROSANGELA GIOIA MARQUES(SP213283 - PAULA ABBES 

OLIVARI CAIVANO E SP178622 - MARCEL BRITTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X COMISSAO DE 

VALORES MOBILIARIOS 

Recebo a apelação interposta pela CVM em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0013933-05.2010.403.6100 - PASSAROS E FLORES PAES E DOCES LTDA(SP297170 - ESNALRA SINERIA 

VITORIA LIMA DOS ANJOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - 

CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 505: defiro o pedido de prova documental. Apresente a corré Eletrobrás os documentos especificados pela parte 

autora na inicial no item d às fls. 32, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0016595-39.2010.403.6100 - SEP EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS S/A(SP163223 - DANIEL LACASA 

MAYA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0017537-71.2010.403.6100 - DELSIDES DIAS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Desentranhe-se a réplica apresentada às fls. 72/90, eis que intempestiva.Intime-se o patrono da parte autora a retirá-la 

mediante recibo nos autos.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0022749-44.2008.403.6100 (2008.61.00.022749-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001465-77.2008.403.6100 (2008.61.00.001465-5)) ODONTO LORD GRAFICA E EDITORA LTDA(SP153170 - 

LEANDRO CASSEMIRO DE OLIVEIRA E SP255284 - WAGNER BAYÃO RESENDE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Fls. 211/213: Indefiro, por ora, intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia 

indicada na decisão transitada em julgado, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por 

cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC.Int.  

 

0025195-20.2008.403.6100 (2008.61.00.025195-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002624-89.2007.403.6100 (2007.61.00.002624-0)) MARCIA STOPPA(SP146719 - FABIO FERREIRA LEAL 

COSTA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Fls. 125: Intime-se a CEF para que carreie aos autos os extratos contendo toda a movimentação ocorrida na conta n. 

0263.13.001570285-5 entre os dias 19/12/2001 a 31/12/2001 em especial, devendo o extrato demonstrar toda a 

movimentação e não somente o saldo para o período requerido.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0001669-53.2010.403.6100 (2010.61.00.001669-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025064-11.2009.403.6100 (2009.61.00.025064-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) X DAVI VIEIRA DA SILVA(SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO E SP063477 - JOSE 

DOS SANTOS NETO E SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) 

Vistos. A CEF apresentou a presente impugnação à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos autos da ação 

ordinária distribuída a essa Vara Federal Cível sob o nº 0008649-84.2008.403.6100.Alega a impugnante que à época em 

que firmou o contrato de financiamento o impugnado fez prova de que possuía rendimentos e condições condizentes 

com o financiamento obtido e sustenta que à declaração de pobreza atribui-se presunção relativa, devendo ser 

considerados os demais elementos do caso concreto.Intimado a manifestar-se (fl. 10), o impugnado que já apresentou 

declaração de renda a dispôs de suas informações fiscais e bancárias para comprovação da insuficiência. Invoca o 

princípio do venire contra factum propriam num potest para afirmar que se a própria impugnante adjudicou para si o 

imóvel objeto da ação principal, não pode afirmar que o impugnado é dono do mesmo imóvel para justificar a 

suficiência de recursos para custear o processo (fls. 15/19).É o relatório. FUNDAMENTO DE DECIDO.A presente 

impugnação não tem condições de prosperar.A Lei 1060/50 determina que :Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 1º. Presume-se pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas 

judiciais. 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos 

apartados.Bem se vê daí, que para a concessão do benefício, basta a alegação de necessidade.Trata-se, é verdade, de 

presunção relativa, cabendo à parte contrária comprovar que a beneficiária tem condições de arcar com as custas 

processuais.No caso concreto, não comprovou a CEF tal situação, formulando alegações genéricas.Desta feita, é de se 

manter a gratuidade.Neste sentido :PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. APELAÇÃO. CABÍVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA A NÃO CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendido que cabe apelação quando a Impugnação à 

Assistência Judiciária é processada em apenso.A ora apelante não trouxe aos autos prova no sentido de demonstrar 

fossem outras as condições da autora. Ademais, não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de 

Assistência Judiciária Gratuita, presumindo-se pobre aquele que afirmar sê-lo, na forma do artigo 4º, inciso I da Lei 

1060/50.Apelação improvida.(TRF 4ª Região, AC 96.04.00407-7/RS, DJ 21/05/97, p. 36071, Rel. Juíza Marga Inge 

Barth Tessler).PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI 

1060/50.O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo no curso da ação. A parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Feita a declaração de 

pobreza, presume-se que o declarante seja pobre até prova em contrário. O juiz somente pode indeferir de plano se tiver 

fundadas razões para fazê-lo, não bastando meras ilações.(TRF 4ª Região, AG 96.04.54891-3/RS, DJ 07/05/96, p. 

31116, Rel. Juiz João Surreaux Chagas)USTIÇA GRATUITA. LEI 1060/50. ART. 5º, INC 74 DA CF-88.Para a 

concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, basta uma simples afirmação da parte de que não está em 

condições de pagar as custas e os honorários de advogado. Não havendo prova contra a afirmação de situação de 

pobreza do autor, tal benefício deve ser mantido.O art. 5º, inc. 74 da CF-88 não colide com o disposto no art. 4º da Lei 

1060/50.(TRF 4ª Região, AC 96.04.00658-4/RS, DJ 19/03/97, p. 16073, Rel. Juíza Luíza Dias Cassales)Isto posto, 

NÃO ACOLHO A IMPUGNAÇÃO apresentada, mantendo a concessão da gratuidade de justiça.Certifique-se, 

trasladando-se cópia da presente decisão para os autos principais. Após o trânsito em julgado, desapensem-se este dos 

autos principais, enviando-os ao arquivo.São Paulo, 7 de outubro de 2010. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0019101-85.2010.403.6100 - MARIA APARECIDA RAMIRO MARTINS(SP283929 - MICHELLE DUARTE 

RIBEIRO E SP212954 - FERNANDA FLORESTANO) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO 

EM SAO PAULO 
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Verifico que, por equívoco, na liminar deferida constou como autoridade coatora o Delegado da Receita Federal, 

quando o correto é o Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo.Face ao exposto, retifico a 

liminar (fls. 271/274) para fazer constar no pólo passivo o Superintendente Regional do Patrimônio da União em São 

Paulo, mantendo-se no restante tal como lançada.Oficie-se.Intime-se.São Paulo, 1º de outubro de 2010.DESPACHO DE 

FLS 287Fls. 284: defiro o ingresso da União Federal no pólo passivo.Ao SEDI para anotações.I. 

 

0005525-16.2010.403.6103 - LEANDRO DO NASCIMENTO PINHEIRO(SP229470 - ISABEL APARECIDA 

MARTINS) X GESTAO DE PESSOAS DA CAIXA ECONOM FEDERAL-GIPES/SP(SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 48/49 : defiro o ingresso da CEF à lide.Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão.Fls. 50/54 : comprove 

documentalmente a autoridade o quanto alegado em suas informações.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0018740-06.1989.403.6100 (89.0018740-6) - ANTONIO JOSE MADALENA X ANTONIO PEDRO SIMOES X 

ANTONIO SEGURA PARRA X CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.EPP X FARIZ BESTANA 

X HELIO DECARO X JAVEP-VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA X JOAO BATISTA BRANDAO DO 

AMARAL X JOAO CICERO PRADO ALVES X JOSE APARECIDO AMBROSIO X LAUDEMIR TADEU TENCA 

X MARIA CONSUELO FIGUEIREDO X IND/ JAUENSE DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA X PAULO 

WAGNER BATTOCHIO POLONIO X MONCARF-MONTAGENS E PINTURAS INDUSTRIAIS S/C LTDA X 

NAIR DE SANTI BALTAZAR X PEDRO FRANCA PINTO NETO X SANDRA APARECIDA SANTORSULA 

MOLINA X SINEZIO DE OLIVEIRA LEME X VICENTE GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR X WILSON 

PASCHETO X MOACYR ZAGO(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - 

LUIZ FERNANDO HOFLING) X ANTONIO JOSE MADALENA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 939/960: manifeste-se a parte autora sobre as alegações da PFN, no prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se, ainda, à 

Subsecretaria de Feitos da Presidência do Tribunal para que se suspenda o precatório n. 20090125646, tendo em vista as 

alegações da PFN que indicam a existência de débitos da empresa Casa Ferro Materiais de Construção Ltda EPP. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011057-92.2001.403.6100 (2001.61.00.011057-1) - LEWISTON ESTACIONAMENTOS S/A(SP097788 - NELSON 

JOSE COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X UNIAO FEDERAL X 

LEWISTON ESTACIONAMENTOS S/A 

Trata-se de execução de sentença promovida pela União Federal em face da empresa-autora Lewiston Estacionamentos 

S/A. Em diligências para proceder a citação e eventual penhora de bens, o Sr. Oficial de Justiça certificou às fls. 203 

que a empresa não estava mais estabelecida no local, que está com suas atividades paralisadas há aproximadamente 

quatro anos e não possui bens. Instada a se manifestar, a credora requer seja declarada a desconsideração da 

personalidade jurídica da ré, com a citação do sócio indicados às fls. 208.No caso em tela, não resta dúvidas de que o 

encerramento das atividades da ré, sem a satisfação de suas obrigações legais, configura uma dissolução irregular, 

passível de desconsideração da personalidade jurídica.Decidiu a Primeira Seção do C.Superior Tribunal de Justiça, 

editando a Súmula 435 que, verbis:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu 

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o 

sócio-gerente.Esse também é o entendimento de nossos tribunais, verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DO SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. MUDANÇA DE 

DOMICÍLIO.- A dissolução irregular da empresa, assim compreendido o encerramento de suas atividades sem a 

observância das obrigações perante o fisco, configura, ipso facto, a gestão ilícita da pessoa jurídica, haja vista a 

inexorável ofensa aos diplomas legais de regência.- Em idêntica situação se encontra a sociedade que transfere seu 

domicílio, ou seja, sua sede, sem nenhuma comunicação à Fazenda ou alteração de seus atos constitutivos. Precedente 

do e. TRF-4ª Região (AG 199804010454813/RS, Relator o Desembargador Federal ALMIR SARTI, decisão unânime 

da Primeira Turma em 15/12/1998, publicada no DJ de 27/01/1999, pág. 367).- Plenamente justificável, portanto, a 

responsabilização pessoal do sócio-gerente da sociedade executada. Inteligência dos artigos 134 e 135 do Código 

Tributário Nacional.Agravo de instrumento provido.(TRF/5ª Região, AG/PB 56350, DJU de 11/11/2004, p. 229, Rel. 

Des. Federal Cesar Carvalho, Primeira Turma)Assim, considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça que evidencia a 

dissolução irregular da ré, sendo pelo fato de estar com as atividades encerradas, sendo pelo fato de não possuir bens 

livres, passíveis de garantir suas dívidas, admito a desconsideração da sua personalidade jurídica e determino a 

intimação pessoal de seu sócio, nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC.Int. 

 

0001317-08.2004.403.6100 (2004.61.00.001317-7) - LABORATORIO PAULISTA DE PATOLOGIA 

LTDA(SP085028 - EDUARDO JORGE LIMA) X INSS/FAZENDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO 

E PEQUENAS EMPRESAS X INSS/FAZENDA X LABORATORIO PAULISTA DE PATOLOGIA LTDA X SERV 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X LABORATORIO PAULISTA DE 

PATOLOGIA LTDA 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 
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termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

0017459-53.2005.403.6100 (2005.61.00.017459-1) - AMARALDO DE SOUSA NUNES(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X AMARALDO DE SOUSA NUNES 

Deixo de apreciar o pedido de fls. 465, considerando que o E.TRF/3ª Região já homologou o pedido de renúncia e 

julgou extinto o feito.Arquivem-se os autos.I. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 5608 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0011557-17.2008.403.6100 (2008.61.00.011557-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026539-41.2005.403.6100 (2005.61.00.026539-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

X FRANCISCO FARINA NETTO(SP221586 - CLAUDIA TIMOTEO E SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) 

Manifestem-se as partes sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, primeiramente a parte embargada e após a 

embargante, no prazo de 05 dias para cada uma.Int. 

 

0011559-84.2008.403.6100 (2008.61.00.011559-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006998-90.2003.403.6100 (2003.61.00.006998-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO 

CASTELLO PEREIRA) X ARADY WANIA DE OLIVEIRA COLLA FRANCISCO X CIRENA APARECIDA DE 

LIMA LOPES X DORALICE PEREIRA DE ANDRADE X EMILIA EIKO TAKAGI REZENDE X HAILTON 

TEIXEIRA DE CASTRO X IROCIDIO REZENDE DA SILVEIRA X LUIZ CARLOS LUCHETI X MARIA 

ANTONIETA NOZARI X NADIR DE CARVALHO(SP056372 - ADNAN EL KADRI) 

Fl.46: Defiro o prazo de vinte dias, conforme requerido pela parte embargada. Int. 

 

0024414-95.2008.403.6100 (2008.61.00.024414-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029583-78.1999.403.6100 (1999.61.00.029583-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1537 - FERNANDA MARIA GUNDES 

SALAZAR) X SISTEMAS ABERTOS S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA 

AMARAL MARCONDES) 

Fl.103: Expeça-se mandado de intimação, para cumprimento da determinação de fl.97, observando-se o endereço 

apresentado pela União. Cumpra-se. 

 

0013485-66.2009.403.6100 (2009.61.00.013485-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003058-20.2003.403.6100 (2003.61.00.003058-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

X INY SARAH MAGALHAES LAMEIRINHAS(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) 

Fl.4790/4799: Ciência à parte embargada e após, a parte embargante, pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0019790-32.2010.403.6100 (97.0060694-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060694-

51.1997.403.6100 (97.0060694-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) X DIONESIO 

CONCEICAO PACHECO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X EDSON SEISIM KOMESSU(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X ELISABETE APARECIDA DE ARAUJO NASCIMENTO X ROBERTO DA 

SILVA FISCHER(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

X ROBERTO SHEIZEN UEZU(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Distribua-se por dependência ao processo nº 0060694-51.1997.403.6100.Recebo os presentes Embargos à 

Execução.Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Após, conclusos. Int. 

 

0019791-17.2010.403.6100 (2006.61.00.023841-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023841-28.2006.403.6100 (2006.61.00.023841-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU 

BARTH PIRES) X SONIA FATIMA DOS SANTOS(SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) 

Distribua-se por dependência ao processo nº 0023841-28.2006.403.6100.Recebo os presentes Embargos à 

Execução.Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Após, conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 5627 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0013142-12.2005.403.6100 (2005.61.00.013142-7) - MARIE KURAMOTO USIGIMA(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE 

RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Ciência as partes da redistribuição para 14ª Vara Cível Federal/SP em virtude da decisão proferida no agravo de 

instrumento n 0030217-89.2009.403.0000, a qual definiu a compentência para processar e julgar o presente 

feito.Ratifico os atos não decisório proferidos pelo juízo da 2ª Vara Federal do Mato Grosso.Reconsidero parte da 

decisão de fls. 298/300 no tocante a nomeação do perito judicial e dos honorários periciais.Nomeio a perita judicial Dra. 

RITA DE CASSIA CASELLA. No tocante ao arbitramento dos honorários periciais, por serem os autores beneficiários 

da assistência judiciária gratuita e, tendo em vista a complexidade do trabalho, fixo os honorários no valor em dobro do 

máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução n.º558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região.Ressalto que, o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á nos termos do artigo 3ºda 

Resolução 558/2007.Intimem-se as partes, decorrido cinco dias, intime-se, por correio eletrônico, a Sra. Perita para 

iniciar os trabalhos a fim de apresentar o laudo pericial em 30 (trinta dias), tendo em vista o presente feito fazer parte da 

Meta 2 do CNJ.Cumpra-se. 

 

0019436-07.2010.403.6100 - EDILAINE ADRIANA ALVES DA SILVA(SP298759 - ALESSANDRA CORREIA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ao SEDI, para retificação do nome da autora: Edilaine Adriana Alves da Silva (fls. 40).Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Tratando-se de pedido liminar de suspensão de execução extrajudicial fundada no 

Decreto-Lei n.º 70/66, imprescindível a análise dos autos da aludida execução cuja nulidade ora se alega.Assim, cite-se 

a parte-ré para, querendo, oferecer contestação no prazo legal, intimando-a ainda a apresentar cópia dos autos do 

procedimento de execução em tela.Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

0019643-06.2010.403.6100 - DEBORA SANTANA BARBOSA(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc..Trata-se de ação ordinária proposta por Débora Santana Barbosa em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando, em síntese, a anulação do procedimento de execução extrajudicial fundado no Decreto-Lei nº. 

70/1966.Para tanto, a parte-autora sustenta tanto a inconstitucionalidade quanto a irregularidade no procedimento 

levado a efeito com base no Decreto-Lei nº. 70/1966, bem como o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

financiamento imobiliário travado com a parte-ré, motivo pelo qual pugna por tutela antecipada no sentido de impedir a 

alienação do imóvel até julgamento final da lide.É o relatório do que importa.Inicialmente, verifico que a autora 

ingressou, originalmente, com ação ordinária nº. 2005.61.00.901581-3, na 1ª Vara Federal/SP, pleiteando a revisão do 

mesmo contrato discutido no presente feito (fls. 59/79), bem como provimento judicial para compelir a ré, Caixa 

Econômica Federal, a receber as prestações conforme valores que entendia corretos, impedindo a realização de leilão 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato por considerá-lo inconstitucional. A mencionada ação foi redistribuída para o 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo sob nº. 2005.63.01.054067-5 e, posteriormente, retornou ao juízo da 1ª 

Vara Federal/SP (fls. 98/104), que julgou improcedente o pleito da autora, concluindo pela regularidade do contrato (fls. 

75/79), sentença publicada no dia 03/09/2010 (fls.96/97).Assim, diante da identidade de partes e causa de pedir, e da 

coincidência parcial de pedidos verificada entre o presente feito e a ação ordinária em curso perante o Juizado Especial 

Federal, já sentenciada e pendente de recurso, verifico a ocorrência de litispendência entre ambos os feitos, restringindo, 

no entanto, sua amplitude, aos limites da coincidência verificada, motivo pelo qual a presente ação deverá prosseguir, 

atendo-se tão somente à questão versada exclusivamente nesta ação, qual seja, a anulação do processo de execução 

extrajudicial fundado no Decreto-Lei nº. 70/1966, com base na alegação de inobservância das exigências impostas pelo 

diploma legal em questão.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Remetam-se os autos ao SEDI, para 

retificação do pólo passivo, a fim de que passe a constar Caixa Econmica Federal - CEF. Tratando-se de pedido liminar 

de suspensão de execução extrajudicial fundada no Decreto-Lei n.º 70/66, imprescindível a análise dos o cuja nulidade 

ora se alega.Assim, cite-se a parte-ré para, querendo, oferecer contestação no prazo legal, intimando-a ainda a 

apresentar cópia dos autos do procedimento de execução em tela.Oportunamente, tornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0028967-88.2008.403.6100 (2008.61.00.028967-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016928-30.2006.403.6100 (2006.61.00.016928-9)) DRY ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP107992 - MILTON 

CARLOS CERQUEIRA E SP204069 - PAULO ANDREATTO BONFIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - 

GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) 

Ciência as partes da data da audiência de oitiva da testemunha Marcio Teixeira no próximo dia 21.10.2010, às 14:30hs, 

na 6ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco (situada na Av. Recife, 6250 - 6º andar - Jiquiá - Recife/PE).Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0006545-51.2010.403.6100 - KELLY CRISTINA FERRARI X ANTONIO CARLOS FERRARI(SP199625 - DENNIS 

PELEGRINELLI DE PAULA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 96: Vistos, em decisão.Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos proposta por Kelly Cristina Ferrari e 

Outro em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando a obtenção de provimento judicial que determine à 
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requerida a apresentação do contrato de financiamento de imóveis n.º 8.1679.0906139-5 devidamente assinado pelos 

vendedores.A presente ação possui as mesmas partes, pedido e causa de pedir do processo n.º 0024159-

06.2009.403.6100, que tramitou perante a 10ª Vara Federal Cível de São Paulo; todavia, referido Juízo declarou-se 

incompetente para o julgamento da demanda, tendo em vista o valor dado à causa ser inferior a sessenta salários 

mínimos, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.No Juizado, o processo foi redistribuído sob o 

n.º 2010.63.01.004951-3 e julgado extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de 

Processo Civil, em decorrência de pedido de desistência formulado pela parte autora.Às fls. 88 da presente ação 

cautelar, foi determinada a redistribuição do feito à 10 Vara Federal Cível de São Paulo, nos termos do artigo 253, 

inciso II do Código de Processo Civil. Posteriormente, mencionado Juízo determinou a devolução dos autos a este Juízo 

suscitante (fls. 91), com o argumento de que a desistência homologada no Juizado Especial Federal não teria o condão 

de restabelecer sua competência, posto que o Juizado não suscitou conflito negativo de competência em relação à 

decisão declinatória proferida nos autos do processo n.º 0024159-06.2009.403.6100 (redistribuído sob o n.º 

2010.63.01.004951-3).Observo, inicialmente, que a correta indicação do valor da causa assume particular importância 

para a definição da competência entre as varas cíveis da Justiça Federal e o Juizado Especial Federal, ensejando 

cuidados especiais para não frustrar a lógica constitucional do princípio do juiz natural. Também em razão da 

possibilidade de definição do rito processual (art. 275, do CPC), e da dispensa da remessa oficial (art. 475, 2º, do CPC), 

deve o magistrado zelar pelo correto valor atribuído à causa.No caso dos autos, a parte autora pretende medida cautelar 

que determine a exibição, pela requerida, do contrato de financiamento firmado entre as partes. Assim, é de se acolher o 

valor de R$ 54.900,00 atribuído à demanda pela parte autora, diante do objeto do processo. No mais, referido valor 

mostra-se plausível, uma vez que reflete o valor do próprio contrato cuja exibição pleiteia. Neste ponto, reitera-se que 

este Juízo acolhe o valor atribuído pela parte autora à presente demanda, conforme a fundamentação já exposta. 

Contudo, assiste razão ao MM. Juiz da 10ª Vara, posto que com a remessa dos autos ao Juizado Federal, reconhecendo 

sua incompetência, e sem que o Juízo outro tenha alegado conflito de competência negativo, não houve a prevenção na 

esfera federal. Conforme o artigo 219 caput do CPC, o Juízo incompetente não gera prevenção. Tendo em vista que o 

valor da causa foi alterado, deixando o Juizado Especial Federal de ser o competente, e que o Juízo Federal era 

incompetente, deixando de caracterizar-se a prevenção, entendo que este Juízo, da 14ª vara, é o competente para a 

demanda, devendo processá-la e julgá-la. Supera esta questão, passa-se à analise da liminar. Sem razão para tanto. A 

liminar seria satisfativa, o que não a justifica, posto que o processo tem de seguir seu curso normal, sob pena de ao final 

ser irreversível a medida. Destaque-se que não tem a liminar em questão como ser identificada como medida para a 

proteção do processo principal. Reforçada a tese pela dispensa desta ação cautelar, já que bastaria a ordinária com 

pedido em sede de tutela antecipada.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Intime-se. Fls.97: Chamei o feito.Cite-

se, nos termos do artigo 802 do Código de Processo Civil.Publique-se, com esta, a decisão de fls. 96.Int. 

 

Expediente Nº 5629 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005252-76.1992.403.6100 (92.0005252-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0735425-

76.1991.403.6100 (91.0735425-8)) PRILEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP081326 - VALTER LUIS DE 

ANDRADE RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Primeiramente, considerando a penhora realizada às fls. 309/311, solicite-se de forma eletrônica ao Juízo da 4ª Vara 

Fiscal, nos autos do processo n.º 2004.61.82.042449-9, informações acerca do interesse na transferência dos valores 

penhorados, atualizando-os.Com a resposta, tornem os autos conclusos para a apreciação do requerido às fls. 414.Dê-se 

vista à União - PFN.Cumpra-se.Int. 

 

0075097-98.1992.403.6100 (92.0075097-4) - MERCANTIL DIOLENA COMERCIO IMPORTACAO 

EXPORTACAO LTDA(SP089643 - FABIO OZI E SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Ciência às partes da penhora efetivada no rosto destes autos às fls. 519/521.No mais, considerando que os valores da 

penhora é superior aos depositados, remetam estes autos sobrestados ao arquivo até o pagamento da próxima parcela do 

ofício precatório expedido.Int. 

 

0017554-15.2007.403.6100 (2007.61.00.017554-3) - CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 444/452: Manifeste-se a parte autora.Int.-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0032913-26.1975.403.6100 (00.0032913-4) - SUELI GALENI MARQUES X MARIA DA GRACA ABY AZAR 

RIBEIRO X ANTONIO BATISTA LISBOA X JOAQUIM BARRETO DE MEDEIROS X ADELIA LUCIA 

MARTINS BATISTA X DONIZETTE APARECIDA EMENEGILDO X MARIA VITALINA LOPES SOARES X 

ODETE LARA X KAZUKO LOURDES IKEGAMI X TERESINHA DE CARVALHO CAMARGO X SALETE 

MARIA DA SILVA(SP029787 - JOAO JOSE SADY E SP104542 - DANIA FIORIN LONGHI FERNANDES E 

SP101217 - RICARDO JOSE DE ASSIS GEBRIM E SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIA ALINE SOARES PORTELA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO(SP167529 - 
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FERNANDA FLORÊNCIO E SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI E SP189419 - DESSANDRA 

LEONARDO) 

Tendo em vista a ausência de manifestação até a prsente data, solicite-se informações acerca do cumprimento do ofício 

n.º 605/14ª/2009, no prazo de dez dias.Sem prejuízo, informem os exequentes se foi cumprido o ofício 

retromencionado, no prazo de cinco dias.Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0011411-40.1989.403.6100 (89.0011411-5) - GILTON BERNARDO BERGER(SP066059 - WALDIR BURGER) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X GILTON BERNARDO BERGER X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 274/275 e 278/279:Acolho a manifestação da União e reconsidero o despacho de fl. 266, uma vez que já houve o 

cômputo dos juros de mora às fls. 217/222.Façam os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.-se. 

 

0003039-68.1990.403.6100 (90.0003039-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAI(SP077001 - MARIA 

APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) X PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAI X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de incidência de juros de mora em continuação no período compreendido da data da eleboração dos 

cálculos até a expedição do ofício precatório.É o relatório, passo a decidir.Atualmente a jurisprudência do STF e STJ 

pugna pela não incidência de juros de mora em continuação. Os juros só serão devidos quando a Fazenda não observar 

o prazo para o pagamento disposto no art. 100, parágrafo 1º da CF. Nos termos da Súmula Vinculante n.º 17 Durante o 

período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele 

sejam pagos. Em suma, a Fazenda só será responsabilizada pelo atraso que der causa.Neste sentido: 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I- O entendimento 

firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na 

satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do 

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. II- Embargos de 

declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento. (RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008).Assim, indefiro o pedido da parte exequente de fls. 

2477/2479.Façam os autos conclusos para a sentença de extinção.Int. 

 

0687886-17.1991.403.6100 (91.0687886-5) - KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA(SP039325 - LUIZ 

VICENTE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Vista às partes do aduzido pela Contadoria Judicial às fls. 387, no prazo sucessivo de dez dias.Int. 

 

0037494-88.1992.403.6100 (92.0037494-8) - PEDRO LUIZ PIRES DE MELLO(SP032227 - BERNARDINO 

ANTONIO FRANCISCO E SP111664 - VALDELI APARECIDA MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) X PEDRO LUIZ PIRES DE MELLO X UNIAO FEDERAL 

Fls. 284/286: Manifeste-se a parte autora.Int.-se. 

 

0063599-05.1992.403.6100 (92.0063599-7) - BRUNO TRESS S/A IND/ E COM/(SP013857 - CARLOS ALVES 

GOMES E SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) X BRUNO TRESS S/A IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o correio eletrônico recebido da 3ª Vara Fiscal, proceda a Secretaria a expedição de ofício à CEF - Ag. 

1181 para a transferência do valor de R$ 25.260,62 em 09/2010 da conta corrente n.º1181.005.50338676-0 (fls. 410) 

para uma conta a ser aberta à disposição do Juízo da 3ª Vara Fiscal, vinculada ao autos da execução fiscal n.º 

1999.61.82.039238-5.No mais, tendo em vista a certidão de fls. 602, aguardem-se as manifestações de interesse em 

transferência dos valores das 5ª e 1ª Varas Fiscais.Oportunamente, arquivem-se os autos, sobrestados até o pagamento 

da próxima parcela do ofício precatório expedido.Int. 

 

0019667-93.1994.403.6100 (94.0019667-9) - BENEDITO SILVINO DOS SANTOS NETO(SP041491 - JOSE 

FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO E SP066610 - NEUCIDES RODRIGUES DOS SANTOS E SP061233 - 

PAULO CESAR RABELLO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X 

BENEDITO SILVINO DOS SANTOS NETO X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o requerido pelo autor às fls. 273. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

0055510-85.1995.403.6100 (95.0055510-7) - CICERO MARCOS PAULINO(SP101619 - JUSSARA ESTHER 

MARQUES AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X CICERO MARCOS 
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PAULINO X UNIAO FEDERAL X JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR X UNIAO FEDERAL 

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.Após o cumprimento, 

expeça-se o ofício requisitório, devendo a Secretaria providenciar sua distribuição.Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do 

art. 100 da CF, alterados pela EC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do parágrafo 3º do mesmo artigo acima 

citado.Prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo supra, expeça-se o referido ofício com os dados indicados pelo 

advogado ou, no silêncio deste, com os constantes nos autos.Int.-se. 

 

0032311-29.1998.403.6100 (98.0032311-2) - SEGPLAST IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS 

LTDA(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X UNIAO 

FEDERAL X SEGPLAST IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se, por ora, a decisão nos autos do AI n.º 0026224-04.2010.4.03.0000 interposto pela União.Sem prejuízo, 

considerando a notícia de fls. 493/494 e 622/623, oficie-se a CEF solicitando o saldo da conta n.º0265.635.268439-2, 

devendo ainda informar se esta conta recebeu a totalidade dos valores depositados nestes autos anteriomente na conta 

n.º 0265.005.177315-4.Cumpra-se.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0003563-98.2009.403.6100 (2009.61.00.003563-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008207-26.2005.403.6100 (2005.61.00.008207-6)) JOSE IGNACIO X ANAY APARECIDA IGNACIO X 

SEBASTIAO IGNACIO X LEONTINA DE SOUZA IGNACIO X MARIO IGNACIO X MARIA BERNADETE 

PAULINA IGNACIO(SP114980 - JOAO PIDORI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA 

MELLO E SILVA) 

Diante da documentação apresentada, defiro a tramitação prioritária requerida devendo a Secretaria proceder a anotação 

na capa dos autos. Defiro o prazo de vinte dias para que o patrono da parte autora provijuntada:.PA 0,05 - das cópias 

das fls. 17/21 dos autos dos embargos à execução n.º2005.61.00.008207-6; - da certidão negativa de débitos tributários 

referentes ao imóvel.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do pólo ativo da ação para fazer 

constar JOSE IGNACIO (CPF 211.852.478-15), ANAY APARECIDA IGNACIO (CPF 287.364.228-94), 

SEBASTIÃO IGNACIO (CPF 211.852.558-34), LEONTINA DE SOUZA IGNACIO (CPF 194.587.078-89), MARIO 

IGNACIO (CPF 211.852.208-87) e MARIA BERNADETE PAULINA IGNACIO (CPF 164.186.508-32), conforme os 

extratos juntados às fls. 192/197.Com a juntada dos documentos solicitados tornem os autos conclusos para a 

verificação dos valores referentes aos honorários advocatícios e se em termos, expedição dos RPVs, eis que Inaplicável 

os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, alterados pelEC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do parágrafo 3º do 

mesmo artigo acimacitado. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0035305-35.1995.403.6100 (95.0035305-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031530-

12.1995.403.6100 (95.0031530-0)) PEDRO LIASCH FILHO(SP007458 - ROGERIO LAURIA TUCCI) X CREFITO 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA TERCEIRA REGIAO(SP055418 - 

LUCIA RIENZO VARELLA) X LUCIA RIENZO VARELLA X PEDRO LIASCH FILHO 

Primeiramente, há que se consignar que a peticionária de fls. 331/332 trabalhou durante toda a tramitação do feito. Indo 

adiante, nos termos da Lei 8.906/94, a prestação de serviços advocatícios assegura aos inscritos na OAB o direito aos 

honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. Ao teor do art. 23 da 

mencionada lei, Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, 

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, 

seja expedido em seu favor..PA 0,05 Por esse motivo, tais honorários sucumbenciais não pertencem à parte 

representada, mas sim ao seu advogado, tanto que os 3º e 4º, do art. 24, da Lei 8.906/94, prevêem a nulidade de 

qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva, que venha retirar do advogado o 

direito ao recebimento dos honorários de sucumbência, de maneira que o acordo feito pelo cliente do advogado e a parte 

contrária (salvo aquiescência do profissional), não prejudica os honorários fixados (quer os convencionados, quer os 

concedidos por sentença).Assim, defiro o prazo de dez dias para que a requerente cumpra o despacho de fls. 330.Sem 

prejuízo, tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 

020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, 

devendo também proceder a inversão dos pólos se necessária. Cumpra-se.Int. 

 

Expediente Nº 5630 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000836-74.2006.403.6100 (2006.61.00.000836-1) - CIA/ DO METROPOLITANO DE SAO PAULO-

METRO(SP129813A - IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA E SP130921A - FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA E 

SP129811 - GILSON JOSE RASADOR E SP175252 - ALEXANDRA LEONELLO GRANADO E SP131051 - 

SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Vistos, em Embargos de Declaração. Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da r. decisão de 
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fls. 315/316, aduzindo omissão no que concerne à fundamentação que conduziu a cassação da liminar. Vieram os autos 

conclusos para decisão. É o breve relatório. DECIDO. Não assiste razão à embargante, pois na decisão prolatada foi 

devidamente fundamentada o que agora pretende ver reanalisado. Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas 

quais a embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível 

nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve 

ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de 

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. 

No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na decisão atacada, de modo que não há 

obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada. Não obstante, cumpre asseverar que além dos débitos inscritos em 

dívida ativa da União (inscritos em 03.02.2006) reportados nos embargos de declaração pela parte-impetrante (ora 

embargante), o documento fazendário de fls. 27/36 aponta diversos outros débitos, também inscritos em dívida ativa, e 

muitos deles em datas pretéritas à data acima apontada, suficientes para a cassação da liminar, consoante fundamentado 

na decisão ora embargada. Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes 

provimento, mantendo, na íntegra, a r. decisão no ponto embargado. Int.  

 

0016640-77.2009.403.6100 (2009.61.00.016640-0) - CONCEITO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA ME(SP166861 - 

EVELISE BARBOSA VOVIO) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Conceito Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

ME em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco/SP e outros, visando ordem para que a autoridade 

proceda à expedição de CND (positiva com efeitos de negativa), assim como autorização para depósito de suas 

alterações societárias junto à JUCESP. Ao final, requer seja reconhecida a prescrição dos débitos inscritos em dívida 

ativa da União. Em síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade 

impetrada lhe negou a expedição da pretendida certidão, em face da existência de débitos inscritos em dívida ativa da 

União (fls. 20/41). Todavia, assevera que as restrições apontadas encontram-se prescritas, tendo em vista que até a 

presente data inexiste ação executiva distribuída. Pede, então, ao final, o reconhecimento da prescrição, ao teor do 

disposto no art. 174, do CTN. A apreciação da liminar foi postergada (fls. 78). Notificadas, as autoridades prestaram as 

informações, encartadas às fls. 90/94, 95/107 e 108/244, combatendo o mérito. É o breve relatório. DECIDO. É cediço 

que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, têm de se 

fazer presentes cumulativamente os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das 

fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. 

Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a 

verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo 

impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de 

ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado. No caso dos autos, o que pretende a parte-impetrante, em 

suma, é o reconhecimento da prescrição dos débitos inscritos em dívida ativa da União, a saber: i) nº. 80.4.05.077275-

28 (PA 10882.205277/2005-15), referente ao Simples, levada a efeito em 23.08.2005; ii) nº. 80.6.05.074495-06 (PA nº. 

10882.205276/2005-71), referente a CSLL, Levada a efeito em 23.08.2005; iii) 80.6.97.062931-19 (PA nº. 

10882.222893/97-60), referente à COFINS, levada a efeito em 04.07.1997; iv) nº. 80.6.97.062932-08 (PA nº. 

10882.222894/97-22), referente à CSLL, levada a efeito em 04.07.1997; v) nº. 80.6.99.167178-37 (PA nº. 

10882.208906/99-31), referente à CSLL, levada a efeito em 06.08.1999; e vi) nº. 80.6.99.167179-18 (PA nº. 

10882.208907/99-02), referente à COFINS, levada a efeito em 06.08.1999. Veja-se que há três fases diferenciadas a 

serem vislumbrada em se tratando de créditos tributários. A primeira do fato gerador até a notificação do lançamento 

dando ensejo a eventual decadência em não atuando em tendo a Fazenda, assim previsto no artigo 173, incisos, do CTN. 

A terceira fase é a que se inicia quando o crédito, devidamente constituído, encontra-se exigível, dando ensejo à 

prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN. Diferentemente não poderia ser, posto que a prescrição somente encontra 

lugar em sendo o valor devido exigível, enquanto assim não o for, não se pode ter juridicamente iniciado o prazo para a 

cobrança. A segunda fase, decorrente da lógica do sistema, estende-se da notificação do lançamento até o fim do 

procedimento administrativo, caso este tenha sido instaurado, esgotando-se com a decisão final administrativa, sem 

mais recursos cabíveis; fase esta não sujeita quer a decadência quer a prescrição, pois o procedimento possibilita a 

discussão exatamente do débito, de modo que a decadência já restou superada, e a prescrição ainda não pode se iniciar, 

já que não executável o crédito; nestes termos o artigo 151, inciso III, do CTN. Ao teor das informações prestadas pelas 

autoridades impetradas, e demais documentos acostados à inicial, e ao que interessa para o deslinde da questão posta 

nestes autos, verifica-se que a prescrição do crédito tributário objeto deste feito não se consumou, no que tange a 4 

(quatro) das 6 (seis) inscrições, sendo que a autoridade impetrada (Procurador da Fazenda Nacional em Osasco) 

reconhece a prescrição em relação a 2 (duas) inscrições: 80.6.05.074495-06 (fls. 239), e 80.4.05.077275-28 (fls. 232), 

tendo em vista que não foi promovida a distribuição da competente ação de execução fiscal para cobrança desses 

créditos. Contudo, cotejando os débitos atinentes as inscrições acima mencionadas, resta cristalino a inocorrência da 

prescrição. Explico. Nos termos do art. 174, do CTN, A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

aos, contados da data de sua constituição definitiva. Consoante informações da autoridade impetrada às fls. 108/110, e 

demais documentos que a acompanham, verifica-se que em relação às demais inscrições remanescentes 

(80.6.99.167178-37, 80.6.97.062932-08, 80.6.99.167179-18 e 80.6.97.06291-19), considerando-se a data de 

constituição crédito tributário objeto dessas inscrições, a saber: 29.05.96, 31.05.95, 8.05.97 e 31.05.95, respectivamente, 

confrontando-se com as datas em que ajuizadas as respectivas ações de execução fiscal (vide quadro às fls. 109, e 
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cotejando demais documentos anexados: cópia do PA, cópia ação de execução fiscal, e outros), a saber: 20.09.2000, 

15.07.1998, 20.09.2000 e 15.07.1998, à evidência que não transcorreu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previstos 

no caput do referido art. 174. De outro lado, é possível a ocorrência da prescrição intercorrente, consoante previsto no 

art. 40 e , da Lei nº. 6.830/1980. No entanto, cabe ao Juízo das execuções fiscais, e depois de ouvida a Fazenda Pública 

(4º, do art. 40, Lei 6.830/1980), a sua decretação. Consoante previsão expressa no art. 5º, da Lei nº. 6.830/1980, a 

competência para processar e julgar a execução da dívida ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, 

inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário. No âmbito da Terceira Região, foi 

editado o Provimento nº. 54, de 17.01.1991, pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

criando, na Justiça Federal de Primeira Instância, o Fórum de Execuções Fiscais, declarando implantadas e 

especializando as Varas que menciona. Portanto, este Juízo não tem competência para o conhecimento da chamada 

prescrição intercorrente, vez que já ajuizada as competentes ações de execução fiscal, conforme acima esclarecido. 

Posto isso, e considerando que os demais pedidos (CND e arquivamento de atos societários junto á JUCESP) 

encontram-se inexoravelmente atrelados ao reconhecimento da prescrição pugnada neste feito, dou por prejudicados 

esses pedidos. Por todo o exposto, a demanda da parte impetrante não encontra fundamentos na legislação e sua devida 

interpretação, de modo a faltar-lhe fundamentos para a relevância de seu pedido, sendo de rigor o indeferimento da 

liminar. Ante ao exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada. Remetam-se os autos ao MPF, para o 

necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.  

 

0023952-07.2009.403.6100 (2009.61.00.023952-9) - AREA NOVA INCORPORADORA LTDA(SP261374 - LUCIO 

ALEXANDRE BONIFACIO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

Vistos etc.. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Área Nova Incorporadora Ltda em face do Gerente 

Regional da Secretaria do Patrimônio da União do Estado de São Paulo, visando à conclusão de procedimento 

administrativo em que se pleiteia a transferência do domínio útil de imóvel de propriedade da União e consequente 

desmembramento.A apreciação do pedido liminar foi postergada até a chegada das informações.Regularmente 

notificada, a autoridade impetrada manteve-se inerte, mesmo após reiteração (fls. 61, 65/66, 67 e 71/73).O pedido de 

liminar foi apreciado em 25.02.2010 e deferido para que a autoridade-impetrada se manifestasse, no prazo de 15 dias, 

acerca dos requerimentos constantes dos protocolos nº. 10880.032742/97-50 e 04977.003942/2009-18 (fls. 74/75).Em 

25.02.2010 a autoridade impetrada manifesta-se nos autos pugnando pela concessão de prazo adicional de 30 dias para 

cumprimento da medida liminar, ante à complexidade da matéria (fls. 81), o que restou deferido às fls. 82.Instada, em 

duas oportunidades (fls. 107/111), a se manifestar acerca do cumprimento da medida liminar, a autoridade impetrada 

permaneceu inerte.É imperioso anotar que a legislação processual assegura às autoridades impetradas vários meios e 

recursos pelos quais podem manifestar, de modo legítimo, seu desacordo com determinações judiciais. Todavia, dentre 

esses meios não se encontra o mero silêncio, ou o descumprimento deliberado de uma determinação judicial, já que esse 

comportamento da autoridade impetrada viola os mais primários deveres de sua nobre função (que são objeto de zelosos 

esforços do Executivo), além de desautorizar o próprio Poder Judiciário (instituição constitucionalmente criada para 

solução de lides). E o mais grave, o descumprimento injustificado da ordem judicial prejudica especialmente o cidadão, 

que procura os entes estatais constituídos pelo Estado Democrático de Direito, esperando pela proteção e efetivação de 

seus direitos.Assim, tendo em vista a reiterada demonstração de descaso para com os requerimentos formulados nestes 

autos, determino a intimação do Sr. Secretário da Secretaria do Patrimônio da União, visando a adoção das medidas 

necessárias ao atendimento da determinação de fls. 74/75, no prazo de 5 (cinco) dias, comunicando este Juízo acerca 

das medidas adotas. Decorrido o prazo acima estabelecido sem manifestação da autoridade impetrada, providencie a 

Secretaria a extração de cópia integral destes autos encaminhando-a ao Ministério Público Federal para as providências 

que entender cabíveis.Int. Cumpra-se.São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

 

0008895-12.2010.403.6100 - L ANNUNZIATA & CIA LTDA(SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE 

ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Converto o julgamento em diligência.Considerando o deferimento de medida liminar às fls. 75/82, para determinar à 

autoridade impetrada que procedese a análise dos pedidos administrativos efetuados pela impetrante, a qual tem cunho 

aminentemente satisfativo, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a impetrante esclarecer se houve o efetivo 

cumprimento da medida liminar pela autoridade impetrada, bem como se remanesce interesse no julgamento de mérito 

da ação. Fica consignado que o silêncio será interpretado como perda do interesse superveniente no julgamento de 

mérito da causa.Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0010307-75.2010.403.6100 - NELSON MARQUES(SP258645 - BRUNO CATTI BENEDITO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Converto os autos em diligência.Considerando as informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 118/119, 

informe a parte-impetrante sobre a conclusão do requerimento administrativo de transferência, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0010454-04.2010.403.6100 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP265209 - AMANDA MATILDE GRACIANO SILVA) X 

DIRETOR DAS FACULDADES INTEGRADAS INST PAULISTA ENSINO PESQUISA FIPEP(SP187389 - 

ELIANE BARREIRINHAS DA COSTA) X INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA - IPEP 
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Intime-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre as alegações do impetrante de 

fls. 80/83.Com a juntada, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

0010766-77.2010.403.6100 - SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA(SP216360 - FABIANA 

BETTAMIO VIVONE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

1. Recebo a emenda à inicial de fls. 232/233. Oportunamente, ao SEDI para retificar o valor atribuido a causa. 2. 

Mantenho a r. decisão de fls. 180/181vº, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 3. Defiro o prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, conforme requerido, para recolhimento das custas judiciais complementares. 4. Após, cumprida a 

determinação supra, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0010889-75.2010.403.6100 - RESTAURANTE VERDI LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva concessão de ordem para que lhe 

seja garantido o direito de retirada dos autos dos processos fiscais n.º 46219.028233/2004-54 e 462119.028236/2004-

98, para análise fora da repartição pública da Receita Federal do Brasil. Em síntese, alega o impetrante que referido 

direito estaria preconizado pelo artigo 7º, XV da Lei n.º 8.906/94 e artigo 40, III do Código de Processo Civil. A 

apreciação do pedido de liminar foi postergada (fls.20). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações 

(fls.30/36), alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa, sob o argumento de que o direito supostamente violado não 

seria do impetrante, mas sim de seu advogado. No mérito, argumenta que o artigo 38 da Lei n.º 9.250/95, que 

expressamente veda a retirada dos autos dos órgãos da Secretaria da Receita Federal, deve prevalecer, por se tratar de 

norma especial. É o breve relatório. DECIDO. De início, cumpre-me afastar a preliminar de ilegitimidade ativa arguida 

pela autoridade impetrada. O patrono constituído da empresa, ao requerer a retirada dos autos da repartição pública da 

Receita Federal do Brasil, em que pese invocar prerrogativa funcional própria de sua categoria, o faz em prol da defesa 

de interesses de seu cliente, ora impetrante. Ao constituir regularmente procuração a advogado para representá-lo 

perante os autos fiscais de que é parte, encontra-se o impetrante exercendo seu direito de exigir, dentro de referido 

processo administrativo, a observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Por 

consequente, a suposta violação da prerrogativa funcional, tendo em vista que tal prerrogativa faz parte do conjunto de 

normas e postulados que garante a efetivação dos supramencionados princípios, afeta diretamente a esfera jurídica do 

impetrante, motivo pelo qual não há que se falar, no caso sob judice, de ilegitimidade ativa. Indo adiante, é cediço que, 

para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança Lei nº. 12.016/2009, tem de se fazerem presentes 

cumulativamente os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das fundamentações 

trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Não vislumbro 

no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, 

pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da 

probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o 

impetrante o direito líquido e certo afirmado. Previsto pelo artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, o princípio do 

devido processo legal afigura-se como uma cláusula geral da qual decorrem inúmeros outros princípios e postulados 

processuais, tais como o do contraditório, da igualdade entre as partes, da publicidade do processo, da motivação das 

decisões, dentre outros. Deste princípio tem-se que o processo a ser realizado para apuração de tal ou qual fato dever se 

dar de acordo com as normas previamente ao mesmo estipuladas, consequentemente ter-se-á que se efetiva o devido 

processo legal, na esfera jurisdicional ou administrativa, quando o conjunto de garantias constitucionais que asseguram 

às partes o exercício de suas faculdades e poderes processuais sejam obedecidas. Desde antes da Constituição Federal 

de 1988 a doutrina e jurisprudência já afirmavam a abrangência do devido processo legal para a esfera administrativa, 

com seus consectários lógicos em um Estado Democrático de Direito, vale dizer, o contraditório e a ampla defesa. 

Então, após este novo marco, a Constituição Federal de 1988, este entendimento tornou-se claro, não deixando margem 

para outras alegações, posto que a previsão alude também ao processo administrativo. Prevê o artigo 5º da Magna Carta, 

inciso LIV: ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal. Onde devido processo 

legal refere-se a qualquer das esferas a se desenvolver um processo, tanto que neste sentido deixa claro ao se unir este 

dispositivo à previsão do inciso LV: aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com meios e recursos a ela inerentes. Neste diapasão tem-se que o 

contraditório importa em possibilitar à parte contradizer as alegações da parte ex adversa, rebatê-las. A ampla defesa 

importa em possibilitar-lhe, por um lado, a defesa técnica, aquela realizada por profissional legalmente habilitado a 

tanto, no caso, o advogado, por outro lado, a autodefesa, implicando esta a possibilidade de seu depoimento pessoal, em 

que, então, manifesta-se, segundo sua visão, sobre a demanda instaurada, bem como em presenciar todos os atos 

instrutórios. E é justamente neste sentido, qual seja, o de assegurar a eficácia destes princípios constitucionais em 

comento, que se observa a presente demanda. Vejamos. Como restou explanado alhures, o devido processo legal 

importa em seguir o rito estabelecido legalmente para dado procedimento, sempre com a observância da ampla defesa e 

do contraditório. De acordo com a lei sobre procedimento fiscal, nº. 9.250/95, encontra-se a previsão, em seu artigo 38 

Art. 38. Os processos fiscais relativos a tributos e contribuições federais e a penalidades isoladas e as declarações não 

poderão sair dos órgãos da Secretaria da Receita Federal, salvo quando se tratar de:I - encaminhamento de recursos à 

instância superior;II - restituições de autos aos órgãos de origem;III - encaminhamento de documentos para fins de 
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processamento de dados. A Lei n.º 8.906/94, por sua vez, assegura ao advogado, como uma de suas prerrogativas 

funcionais, o direito de ter acesso pleno a processos judiciais e administrativos de qualquer natureza: Art. 7º. São 

direitos do advogado: (...) XV- ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou 

na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais.(grifei). Também nesta mesma linha o artigo 40, III, do 

Código de Processo Civil ao prever o direito do advogado de retirar os autos do cartório ou secretaria, no prazo legal. 

Claro fica das disposições que o processo legal em se tratando de procedimento fiscal não possibilita a retirada dos 

autos da repartição. Já o artigo do Estatuto da Ordem dos Advogados prevê o direito do advogado ter acesso aos autos 

na própria repartição ou de retirá-los, de modo que a retirada dos autos é apenas uma possibilidade, que para ser 

exercida, portanto, tem de ter apoio na lei, só que o direito do advogado já estará respeitado com a vista dada na própria 

repartição, não exigindo a lei que se possibilita a retirada dos autos. Já o artigo 40 do CPC é absolutamente claro ao 

prever o direito de retirada dos autos de cartório ou secretaria, dirigindo-se especificamente aos processos judiciais. Em 

outras palavras, o direito ao contraditório e à ampla defesa do advogado, e consequentemente de seu representado, esta 

garantido no presente caso com a vista dos autos dada na própria repartição. A uma, a lei assim prevê dentro das 

possibilidades constitucionais. A duas, com esta atuação dá-se o conhecimento dos fatos e alegações trazidos pela parte 

contrária e possibilita a contradição destes. Não se pode perder de vista que ao assegurar o direito de retirada dos autos, 

requer-se em contrapartida a igual previsão de recursos jurídicos ao administrador, para a eventual necessária retomada 

dos autos, como se passa no judiciário, ao possibilitar ao Juízo valer-se da busca e apreensão, que em inúmeras vezes 

faz-se necessária. Conforme afirmado pelo próprio impetrado às fls.35, tal proibição legal se justifica em razão do 

necessário sigilo fiscal, protegido constitucionalmente, sendo corolário do direito fundamental à intimidade e à 

privacidade, de que gozam todos os cidadão. Vendo-se ainda na legislação fiscal, Lei n.º 9.250/95, natureza especial, 

que ao incidir não deixa de respeitar os direitos trazidos tanto pela Magna Carta quanto pelas legislações 

infraconstitucionais. Ante o exposto, presentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. 

Cumpra a Secretaria o item 1 do despacho de fls.20. Remetam-se os autos ao MPF, para o necessário parecer. Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.  

 

0012284-05.2010.403.6100 - IARA SEGAGLIO CONSELHEIRO(SP143386 - ANA PAULA FREITAS 

CONSTANTINO E SP198400 - DANILO DE MELLO SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Manifeste-se a autoridade impetrada acerca da petição de fls. 51/52. Prazo: 5 dias. Int. 

 

0014266-54.2010.403.6100 - REINALDO LOPES DE OLIVEIRA X DANIELA CALEGARI LOPES DE 

OLIVEIRA(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO 

DA UNIAO EM SAO PAULO 

Vistos etc.. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Reinaldo Lopes de Oliveira e Renata Calegari Lopes de 

Oliveira em face do Superintendente Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo, visando à averbação da 

transferência do domínio útil de imóvel aforado à União. O pedido de liminar foi apreciado em 01.07.2010 e deferido 

para que a autoridade-impetrada se manifestasse, no prazo de 15 dias, acerca do requerimento constante do protocolo nº. 

04977.003146/2010-19, de 16.03.2010 (fls. 30/33). Às fls. 48/48verso, consta manifestação da autoridade impetrada 

noticiando a inexistência, em uma análise preliminar, de qualquer óbice ao atendimento do pedido dos impetrantes, 

alegando, contudo, a impossibilidade de cumprimento da medida liminar em razão da limitação de recursos humanos e 

matérias para atendimento à enorme demanda que aquela Superintendência tem recebido. É imperioso anotar que a 

legislação processual assegura às autoridades impetradas vários meios e recursos pelos quais podem manifestar, de 

modo legítimo, seu desacordo com determinações judiciais. Todavia, dentre esses meios não se encontra o mero 

silêncio, ou o descumprimento deliberado de uma determinação judicial, já que esse comportamento da autoridade 

impetrada viola os mais primários deveres de sua nobre função (que são objeto de zelosos esforços do Executivo), além 

de desautorizar o próprio Poder Judiciário (instituição constitucionalmente criada para solução de lides). E o mais 

grave, o descumprimento injustificado da ordem judicial prejudica especialmente o cidadão, que procura os entes 

estatais constituídos pelo Estado Democrático de Direito, esperando pela proteção e efetivação de seus direitos, não 

podendo ver tais direitos obstados em razão de limitações de ordem interna dos órgãos estatais. Assim, cumpra a 

autoridade impetrada o determinado na liminar de fls. 36/37, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desobediência e 

demais sanções legais, noticiando nos autos as providências adotadas. Decorrido o prazo sem manifestação do 

impetrado, voltem os autos à conclusão imediata. Expeça-se mandado de intimação. Intime-se 

 

0014676-15.2010.403.6100 - VIACAO CIDADE DE IBIUNA LTDA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 71/87: Mantenho a decisão de fls. 58/59V por seus próprios fundamentos jurídicos. Proceda a Secretaria a anotação 

da interposição do agravo de instrumento pela parte impetrante.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0015102-27.2010.403.6100 - ROCHESTER AUTO IMPORTADORA S/A(SP209472 - CAROLINA SVIZZERO 

ALVES) X PROCURADOR DIV DIVIDA ATIVA UNIAO FAZENDA NACIONAL-NUC PREVIDENCIARIO X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

1. Dê-se ci~e~eCncia à parte-impetrante das informações complementares, encartadas às fls. 91/106, prestadas pelo Sr. 

Procurador-Chefe da Dívida Ativa da Procuradoria Regional da Fazenda nacional na 3ª Região. 2. Após, encaminhem-
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se os autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. 3. Por fim, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. 

 

0015473-88.2010.403.6100 - MELLONE MAGAZINE LTDA-EPP(SP142417 - MARCELLO AUGUSTO DE 

ALENCAR CARNEIRO) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS DE SP(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Mellone Magazine Ltda - 

EPP em face do Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de São Paulo, visando à concessão de 

ordem para suspender os efeitos do ato que revogou o contrato de permissão firmado entre impetrante e impetrado para 

a operação de uma Agência dos Correios Comercial Tipo I - ACC I (contrato n.º CP/ACCI/DR/SPM-074/2003). Em 

síntese, aduz a impetrante que, em razão da Concorrência CC/ACCI/SPM-088/2002-DR/SPM, firmada com o 

impetrado pelo prazo de 10 (dez) anos, com início de vigência em abril de 2003, a revogação compulsória do Contrato 

de Permissão violaria direito líquido e certo. Alega que o motivo do impetrado para a revogação, qual seja, a violação 

de cláusula contratual pela alteração da composição societária sem a prévia anuência da ECT, não deve prosperar, uma 

vez que: o contrato seria, na verdade, de concessão, e não de permissão; não houve qualquer prejuízo à ECT ou aos 

serviços prestados à população; o novo sócio possui reputação ilibada e é detentor de somente 1% (um por cento) das 

cotas sociais; referida alteração societária não foi registrada perante a Junta Comercial; e a revogação do contrato de 

permissão feriria as Leis n.º 8.987/95 e n.º 8.666/93. Vieram documentos com a inicial. A apreciação do pedido liminar 

foi postergada para após as informações (fls. 168). Notificada, a autoridade prestou informações, encartadas às 

fls.172/278, arguindo preliminares e combatendo o mérito. Preliminarmente, alegou haver conexão entre a presente 

causa e o processo n.º 0016018-61.2010.403.6100, movido pela ECT em face da impetrante, em trâmite perante a 12ª 

Vara Federal Cível de São Paulo. Argumenta, ainda, pela inadequação da via eleita pela impetrante para questionar o 

ato de revogação do contrato de permissão e pela ausência de direito líquido e certo a ser tutelado, uma vez que a 

revogação compulsória decorreria de violação de cláusula contratual expressa. É o breve relatorio. DECIDO em 

liminar. Desde logo observa-se que não há litispedência nem coisa julgada diante da demanda proposta anteriormente, 

processada e julgada na 20ª vara civel federal, processo nº. 2009.61.00.022324-8, visto que a anulação do ato de 

revogação do contrato naquele caso, decorreu de outra causa de pedir, portanto de outro ato coator. Já no que diz 

respeito à demanda que se encontra no processo processado na 12ª vara civel federal, observa-se que a distribuição e o 

despacho naqueles autos deram-se posteriormente a estes. É cediço que para o deferimento de medida liminar em 

mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/09, tem de se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos 

descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como 

a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Não vislumbro no presente caso a relevância dos 

fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise 

liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de 

procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo 

afirmado. Em primeiro lugar, em análise superficial inerente ao momento processual, não ficou caracterizada a alegada 

violação ao princípio da legalidade. Com efeito, não prospera, ao menos nesse momento, a alegação de que o contrato 

firmado entre impetrante e impetrado seria de concessão, e não de permissão, notadamente porque o estabelecimento de 

prazo de vigência do contrato não tem o condão de, por si só, descaracterizar a natureza jurídica do contrato de 

permissão. A impetrante não logrou desconstituir a modalidade do contrato de permissão firmado espontaneamente 

pelas partes. Vale dizer, ao aceitar as condições por ele impostas, a impetrante tinha ciência de tratar-se de contrato de 

permissão, e não de concessão, razão pela qual não se vislumbra a relevância da fundamentação, no que tange a esse 

aspecto. Ademais, mostra-se pertinente destacar que a jurisprudência tem admitido a validade dos contratos de 

permissão firmados pela ECT para a operação de Agências de Correios Comerciais Tipo I, conforme acórdão do E. 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. 

SERVIÇO POSTAL. ANULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO. INDEVIDA. A jurisprudência admite 

a ação popular para a desconstitição de ato administrativo, ainda que ausente a lesividade material. O serviço postal, na 

forma como previsto pela Lei n 6.538 e Decreto-Lei n 509, deve ser prestado exclusivamente pela União, através de sua 

Administração Indireta (empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações). A União, por intermédio do 

Ministério das Comunicações, legalmente competente na forma da Lei n 9.649, autorizou a ECT a realizar 

procedimentos licitatórios em todo território nacional, para a seleção de pessoas jurídicas interessadas em prestar 

serviços e vender produtos postais, em unidades de atendimento, denominadas de Agência de Correios Comercial do 

Tipo I (art. 1 da Portaria n 386). Não há ilegalidade quanto ao regime de permissão adotado pela União na delegação do 

serviço postal. Não existe nulidade na realização das licitações que foram autorizadas pela União à Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, que tinham por objeto a seleção de pessoas jurídicas para operarem unidade de atendimento 

designada de Agências de Correios Comerciais Tipo I - ACC I, sob regime de permissão, sem o caráter de 

exclusividade (grifo nosso - Apelação/Reexame Necessário n.º 2002.72.00.006101-6/SC, Relator Juiz Federal Sérgio 

Renato Tejada Garcia, DJU 14.10.09). Deste modo, pelos fundamentos expostos, não merece acolhida a alegação de 

violação ao princípio da legalidade, por ofensa ao 3º do artigo 38 da Lei n.º 8.987/95, tendo em vista que referido 

dispostivo cuida de contrato de concessão. Igualmente não prosperam os argumentos de que a alteração societária não 

trouxe qualquer prejuízo à ECT e à população, assim como de que o novo sócio possuiria reputação ilibada e seria 

detentor de apenas 1% (um por cento) das cotas sociais. Ora, há que se ponderar que referidos elementos são 

irrelevantes para o deslinde da questão, haja vista que, conforme o contrato de permissão firmado prévia e 
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espontaneamente pelas partes, a alteração da composição societária sem a prévia anuência da ECT consiste em motivo 

apto para a revogação compulsória do contrato, a teor do disposto nas cláusulas 17.2 e 17.5 do Contrato de Permissão 

n.º CP/ACCI/DR/SPM-074/2003 (fls.25 a 53 dos autos). Ademais, referidas cláusulas, que, repita-se, foram aceitas 

prévia e espontaneamente pela impetrante, não vinculam a revogação compulsória à ocorrência de prejuízo à ECT ou a 

determinada porcentagem de cotas sociais do novo sócio. Assim, também por essa razão, há de ser afastada a alegação 

de que a revogação compulsória ofendeu a Lei n.º 8.666/93, uma vez que a medida consubstancia-se, na realidade, na 

efetivação do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto pelos artigos 3º e 41 do citado diploma 

legal. Sob outro aspecto, alega o impetrante que a alteração societária somente se efetiva com o registro perante a Junta 

Comercial. Assim, considerando que teria consultado previamente o impetrado quanto à alteração pretendida (fls.68), e 

que somente após seu consentimento procederia ao registro da alteração perante a Junta Comercial, não estaria 

configurada a alegada infração à cláusula contratual. Nesse particular, observo que, consoante documentos acostados 

aos autos às fls.234/238 e 68, a alteração societária se deu por meio de instrumento particular, firmado no dia 01 de 

setembro de 2009, e, portanto, anterior à comunicação da ECT, ocorrida no dia 10 de setembro de 2009. Este Juízo 

compartilha o entendimento de que a alteração do contrato social para modificação do quadro societário torna-se válida 

no momento de sua assinatura, sendo despiciendo o registro na Junta Comercial para constituição da condição de sócio. 

Assim, em que pese o documento indicar tratar-se de solicitação de autorização para alteração do quadro societário, esta 

já havia se consumado quando da assinatura do instrumento particular, sendo portanto irrelevante, para tal fim, o 

registro perante a Junta Comercial, que, como já dito, não consiste em requisito para a constituição ou desconstituição 

da condição de sócio. Neste sentido é a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO 

DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 E ART. 124, 

II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - FATOS GERADORES OCORRIDOS NO 

PERÍODO DE 02/98 A 13/98 E DE 01/99 A 01/2000 - RETIRADA DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA EM 

17/12/99 - ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL EM 2001 - 

VALIDADE INDEPENDENTE DO REGISTRO UMA VEZ QUE NÃO É CONSTITUTIVO DA CONDIÇÃO DE 

SÓCIO - RESPONSABILIDADE APENAS DOS DÉBITOS OCORRIDOS ANTES DA RETIRADA DOS SÓCIOS 

DA EMPRESA EXECUTADA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os créditos tributários tiveram os seus 

fatos geradores ocorridos no período de 02/98 a 13/98 e de 01/99 a 01/2000, enquanto os sócios executados alegam ter 

se retirado da empresa em 17/12/99, embora a alteração do contrato social tenha sido arquivada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo - JUCESP somente em 2001. 2. O contrato em que sócios se retiram da empresa limitada, 

transferindo quotas a outrem, não tem sua validade dependente do registro na Junta Comercial; esse registro não é 

constitutivo nem desconstitutivo da condição de sócio. 3. É desinfluente para a efetiva responsabilização solidária do 

sócio cotista retirante da empresa, que o registro da alteração contratual em que transfere suas cotas tenha se dado 

somente após a ocorrência de fatos geradores tributários cobrados na execução, pois a inserção do contrato de 

transferência societária na Junta Comercial não é constitutiva. 4. Respondem pelos débitos executados de 1998 até 

17/12/1999, não mais do que isso, de modo que o apelo é de ser parcialmente acolhido. 5. Apelo parcialmente provido 

(grifo nosso - Apelação Cível n.º 1281540-SP, Processo n.º 2006.61.11.002702-7, Relator Desembargador Federal 

JOHONSOM DI SALVO, DJU 03.06.08). Por essas razões, em uma análise superficial do tema, não se vislumbra a 

relevância da fundamentação. À míngua de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento da medida 

postulada.Finalmente, quanto à alegação de conexão entre a presente demanda e a ação n.º 0016018-61.2010.403.6100, 

que tramita perante a 12ª Vara Cível, observa-se, pelos documentos de fls.281/282, que o primeiro despacho foi 

proferido nos presentes autos (fls.135), motivo pelo qual, em havendo conexão, este Juízo entende-se prevento para 

conhecimento do segundo feito proposto, nos termos do artigo 106 do Código de Processo Civil. Ante o exposto, 

INDEFIRO a liminar. Por cautela, determino a expedição de ofício ao Juízo da 12ª Vara Cível, que deverá ser instruído 

com cópia da petição inicial, para que adote as providências que entender cabíveis. Abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0015627-09.2010.403.6100 - METALCOR ESTAMPARIA E FORJARIA LTDA(SP182731 - ADILSON NUNES DE 

LIRA E SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Metalcor Estamparia e Forjaria Ltda. em face do Delegado da Receita 

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP e Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em 

São Paulo, visando ordem para determinar a autoridade impetrada a expedição de certidão conjunta negativa de débitos 

(ou CND positiva com efeito negativo), ou, ainda, para que seja apreciado pedido de cancelamento de débitos (autuado 

como Impugnação). Em síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a 

autoridade impetrada lhe negou a expedição da pretendida certidão, em face da existência de débitos (fls. 21/22). 

Todavia, sustenta que os referidos débitos encontram-se extintos pelo pagamento, conforme comprovam os documentos 

de fls. 23/112. Informa que referidos débitos originaram-se de erro no preenchimento da DCTF, resultando, inclusive, 

na lavratura de auto de infração (fls. Fls. 23/52), quitado integralmente, com desconto de 50 % (cinquenta por cento), 

conforme guia DARF de fls. 53. Acrescenta que, em 17.12.2009, apresentou impugnação/reclamação (fls. 114/115), 

ainda pendente de apreciação. Sustenta a urgência da liminar em face de a desejada certidão ser vital para suas 

atividades empresariais. Vieram documentos com a inicial. A apreciação do medida liminar foi postergada para após as 
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informações (fls. 124). Notificadas, as autoridades prestaram informações, arguindo preliminares, e, no mérito, 

combatendo as alegações do impetrante (fls. 136/147 e 151/169). Ás fls. 172/177, a parte-impetrante reitera os termos 

da inicial. Vieram os autos conclusos para apreciação da medida liminar. É o breve relatorio. DECIDO. É cediço que 

para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, têm de se fazer 

presentes cumulativamente os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das 

fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. 

Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a 

verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo 

impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de 

ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado. Pelos documentos de fls. 21/22, verifica-se que a CND 

desejada está sendo obstada em razão de débitos: a) junto à Receita Federal do Brasil, a saber: a título de IRRF (códigos 

de receita 0561 e 1708), pertinentes aos períodos de apuração de 02 a 04/2000, 06/2000, 08 e 09/2000 e 11 e 12/2000; 

b)junto à Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo, a saber: inscrição nº 80.3.04.002442-98. Ressalvo que, o 

que para a parte impetrante é certo, configurando seu direito líquido e certo, não restou comprovado neste momento, já 

que suas alegações dependem inexoravelmente de prévia constatação administrativa. A competência para a verificação 

de pagamentos, compensações, pedidos de revisões, regularidade do parcelamento etc., somente cabe à Administração, 

porque em face da mesma efetivada, sendo seu mister exatamente estas constatações. O Judiciário não possui 

mecanismos administrativos para suprir esta atuação, sendo imprescindível a ouvida da autoridade administrativa. 

Sendo de se ressalvar que, apesar do número de serviço elevado, dificultando e sobrecarregando a Administração 

Tributária, a mesma tem agido constantemente com o zelo necessário em sua atividade, o que vem a reforçar a 

presunção de veracidade e legalidade de seus atos. A expedição de Certidão de Documento Fiscal, comprobatório da 

regularidade fiscal da empresa, possibilita-lhe participação em licitações, venda de imóveis, realização de 

financiamento, recebimentos de valores do poder público, demonstrando, nesta esteira, ser ato dotado da maior cautela, 

haja vista que no mais das vezes a autoridade administrativa vem empenhando-se em comprovar a veracidade dos fatos, 

e a outorga pelo Judiciário do pedido, sem que antes se comprove exatamente a situação da parte, faz com que empresas 

devedoras possam participar efetivar os atos supra-referidos ilegitimamente, e ainda em prejuízo a todos os demais 

administrados, cumpridores de seus deveres. Outrossim, não entendo configurado, ao menos pela situação descrita, a 

ineficácia da medida se concedida somente quando do final do processo. Observe que a impetrante deseja expedição de 

CND, documento fiscal válido por 06 (seis) meses. Ademais, observo que a urgência constatada segundo a parte 

impetrante, decorreu de sua própria atuação, de modo que esta não pode beneficiar-lhe. No caso dos autos, e ao teor das 

informações prestadas pelas autoridades impetradas, não assiste razão ao impetrante. Vejamos. Primeiro, no que tange à 

inscrição em dívida ativa, não obstante as alegações da Procuradoria da Fazenda Nacional, às fls. 136/147, em que 

informa acerca da ausência de ato coator, assim como ausência de intrução quanto à inscrição, pois inexistente nos 

autos qualquer documento referente a essa inscrição, cotejando os autos, verifico que, de fato, assiste razão à autoridade 

impetrada, porquanto na inicial, assim como nos documentos que a instruem, inexiste qualquer menção e ou 

documentação acerca da referida inscrição. No entanto, ao teor da manifestação da DERAT/SP, após análise de petição 

solicitando a retificação dos valores inscritos, a equipe responsável pela análise concluiu pelo concelamento da 

inscrição, conforme manifestação Fazendària, que acompanha as informações dessa autoridade (fls. 168/169). Portanto, 

os débitos atinentes a inscrição em dívida ativa da União não mais constituem óbice à emissão da certidão pretendida. 

Por outro lado, no que se refere aos débitos no âmbito da Receita Federal do Brasil, informa o DERAT/SP, no que tange 

aos débitos pertinentes ao Auto de Infração, lavrado no ano de 2005, que houve o pagamento da totalidade desses 

débitos. Entretanto, no ano de 2009 a parte-impetrante efetuou retificação das DCTFs, alterando os períodos de 

apuração, que foram considerados recolhidos em atraso, para a possível semana correta, o que ocasionou a inscrição de 

novos débitos de mesmos valores com períodos de apuração distintos (fls. 155). Acrescenta que a impetrante não 

poderia ter retificado débitos objeto de Auto de Infração, devido á perda da espontaneidade. Por fim, informa a 

autoridade que, em relação ao PA 11610.012294/2009-05, a impetrante não apresentou a documentação contábil-fiscal 

necessária e suficiente para que se pudesse, com segurança, após análise, afirmar que os recolhimentos foram feitos, a 

tempo e modo. Como se sabe, a via mandamental não admite dilação probatória, devendo a prova ser pré-constituída, 

por tal motivo não há como deferir a liminar pugnada. Finalizando, a alegação de que o PA 11610.012294/2009-05 

deveria ser apreciado no prazo de 30 (trinta) dias, não prospera. Vejamos. A Constituição Federal assegura em seu art. 

5º, inciso XXXIV, alínea a que são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: o direito de petição 

aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, assim um dos remédios 

constitucionais para a defesa em geral do administrado é o direito de petição. O direito de petição serve como 

instrumento democrático de comunicação entre administrado e Administração, possibilitando àquele, em defesa de seus 

direitos, invocar resposta da administração, vindo esta resposta em tempo razoável. Embora não esteja expresso, do 

direito de petição decorre, logicamente, outro direito do administrado, que é o direito de obter resposta do poder público 

dentro de período razoável, pois caso contrário esvaziar-se-ia este direito constitucionalmente assegurado. Esta é a 

situação criada e o direito exercido mesmo quando o administrado vale-se de certo meio administrativo, como no 

presente caso, em que se utiliza de pedido de revisão administrativa, dentre outros no mesmo diapasão. Em outras 

palavras, por trás deste meio administrativo, encontra-se justamente o direito constitucional alhures expresso a 

fundamentá-lo e legitimá-lo em termos constitucionais. A questão, portanto, é definir o tempo habil pra manifestação 

administrativa, para o que socorre-nos a lei. Há de se observar ainda que quando do protocolo do administrado, já vigia 

a lei nº. 11.457/2007, que em seu artigo 24 prevê expressamente a obrigação da Administração proferir decisão no 
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prazo máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, defesas e recursos administrativos dos contribuintes, 

vejamos: É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Lei especifica que é a 11.457 

encontra incidência preferência ante a Lei nº. 9.784/99, que terá suas aplicações restritas para os casos de protocolos 

anteriores à vigência daqueloutra, ou para casos não abrangidos na legislação especial, o que não é o caso do 

contribuinte, aliás, nos exatos termos do artigo 69, desta última lei. Nesse sentido a jurisprudência, a exemplo a 

Segunda Turma do E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região, quando do julgamento do recurso de Agravo de 

Instrumento nº. 2007.04.00.032706-8/SC, cuja ementa restou publicada no D.E. de 09/01/2008, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PRAZO 

PARA APRECIAÇÃO. ART. 49 DA LEI 9.784/99 E ART. 24 DA LEI 11.457/07. 1. Ausente prazo específico para a 

decisão dos pedidos de ressarcimento, aplicável o artigo 49 da Lei 9.784/99, que estabelecia em trinta dias, após a 

conclusão da instrução, o prazo para que a autoridade administrativa decida, podendo prorrogá-lo motivadamente por 

igual período. 2. A Lei nº. 11.457/07, cujo artigo 24 estabelece o prazo máximo de 360 dias para que seja proferida 

decisão relativamente às petições, defesas ou recursos do contribuinte, só é aplicável após a sua vigência (Relator 

Desembargador Federal ELOY BERNST JUSTO). Observo que a premência do administrado em obter resposta da 

Administração Fazendária não é suficiente para impor a esta prazos sabidamente inexeqüíveis, quando em cotejo com a 

situação em questão, até mesmo porque, o contribuinte diligente sempre poderá antecipar-se a sua eventual necessidade, 

recorrendo o mais breve possível à Administração, sem esperar pela criação da situação emergencial. No presente caso, 

por esses motivos, verifico que não houve a caracterização de violação ao direito líquido e certo da parte-impetrante, 

pois o lapso transcorrido não caracterizou qualquer ilegalidade ou abuso de poder a justificar a impetração do presente 

writ. Veja-se que a impugnação/reclamação foi protocolizada em 17.12.2009 (fls. 114), portanto, ainda dentro do lapso 

temporal previsto no art. 24, da Lei nº 11.457/2007, para que a autoridade profira decisão. Assim sendo, de rigor o 

indeferimento da liminar. E mais, desde logo detalha-se que a demanda é julgada conforme a situação existente quando 

de sua propositura, sendo que naquela época não havia a violação ou ameaça de violação do direito da parte impetrante, 

e ainda que o prazo seja alcançado no decorrer da lide, o ato coator será então outro, pois a situação fática estará 

alterada. Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. Abra-se vista ao Ministério Público Federal. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0015999-55.2010.403.6100 - CAROLINA IGNACIO BEZERRA(SP258948 - JULIANO DE PAULA IGNACIO) X 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X 

PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO-FNDE 

Ciência a Impetrante do e-mail recebido informando o cumprimento da liminar.Após, abra-se vista ao Ministério 

Público Federal para o necessário parecer.Int. 

 

0016125-08.2010.403.6100 - UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP(SP077852 - GERALDO 

MAJELA PESSOA TARDELLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE 

ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X 

SUPERINTENDENTE TECNICO DO CONSELHO REGIONAL ENG ARQ AGRON SP CREA/SP(SP043176 - 

SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) 

Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Universidade Estadual 

Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP em face do Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP e do Superintendente Técnico do Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, visando à concessão de ordem para assegurar à 

Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira a indicação de conselheiros no CREA/SP nos grupos de Engenharia e 

Agronomia. Em síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, pelo fato de a impetrada não ter 

aceito a indicação de de seus representantes, conforme preceituado pelo artigo 37, alínea b da Lei n.º 5.194/66. Alega 

que, por possuir cursos nas áreas de Engenharia e Agronomia, teria direito a indicar dois Conselheiros perante o 

CREA/SP, um para o Grupo de Engenharia e outro para o Grupo de Agronomia. Sustenta, ainda, que este direito teria 

sido reconhecido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 2002.61.00.024811-1/SP, Relator Desembargador 

Federal Nery Junior. Vieram documentos com a inicial. A apreciação do pedido liminar foi postergada para após as 

informações (fls. 85). Notificadas, as autoridades prestaram informações, encartadas às fls.93/147, arguindo 

preliminares e combatendo o mérito. É o breve relatorio. DECIDO em liminar. É cediço que para o deferimento de 

medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/09, tem de se fazerem presentes 

cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das fundamentações 

trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Não vislumbro 

no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, 

pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da 

probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o 

impetrante o direito liquido e certo afirmado. No que se refere à decadência, tratando-se de matéria de mérito com ele 

será examinada, ao final. No caso dos autos, o que se discute é o alcance do artigo 37 da Lei n.º 5.194/66, que dispõe: 

Art. 37- Os Conselhos Regionais serão constituídos de brasileiros diplomados em curso superior, legalmente habilitados 

de acordo com a presente lei, obedecida a seguinte composição (...) b) um representante de cada escola ou faculdade de 

engenharia, arquitetura e agronomia com sede na Região. Com base neste dispositivo, sustenta a impetrante que, por 
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possuir a Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira da UNESP cursos nas áreas de Engenharia e Agronomia, teria 

direito líquido e certo à indicação de dois Conselheiros perante o CREA/SP, para atuarem, respectivamente, perante o 

Grupo de Engenharia e o Grupo de Agronomia de referido Conselho Regional.Em uma análise superficial do tema, não 

me parece haver, na decisão do CREA de negar à impetrante a indicação de um segundo Conselheiro para atuar no 

Grupo de Agronomia, qualquer ofensa ao artigo 37 da Lei n.º 5.194/66. Conforme visto, referido dispositivo legal 

assegura a indicação de um representante para cada faculdade de engenharia, arquitetura e agronomia com sede na 

Região, e não a indicação de um representante para cada um destes grupos profissionais, como alega a impetrante. Além 

disso, a divisão interna de competências em câmaras especializadas por grupo ou categoria profissional é faculdade do 

CREA, que o fará mediante critérios por ele estabelecidos. Sob outro aspecto, alega a impetrante que seu direito foi 

reconhecido em caso análogo já decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Já o impetrado, valendo-se 

dessa mesma jurisprudência, afirma que restaria clara a impossibilidade de indicação de dois representantes pela 

impetrante, um para cada grupo profissional. Cuida-se da Apelação/Reexame Necessário n.º 2002.61.00.024811-1/SP 

(Relator Desembargador Federal Nery Junior), na qual assegurou-se à Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 

Filho - UNESP a indicação, para a composição do CREA, de tantos representantes quantos fossem o número de 

faculdades com cursos nas modalidades correspondentes: (...) Destarte, ao reduzir a representatividade das instituições, 

a Resolução nº 289/83 extrapolou os limites da lei, uma vez que unificou a indicação, coibindo a impetrante de 

apresentar para a composição do CREA quantos representantes fossem o número de faculdades correspondentes às 

modalidades dos cursos(...) Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial (v. fls.23). Referida decisão 

determinou ao impetrado que aceitasse a indicação de um representante do corpo docente de cada campus da impetrante 

ligado ao CREA - caso da Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira da UNESP. Todavia, não entrou no mérito do 

presente mandado de segurança, qual seja, se seria possível, dentro de uma mesma faculdade, a indicação de um 

Conselheiro para cada grupo profissional. Neste sentido: (...) A impetrante manifesta-se às f.539/543, noticiando que a 

indicação de representantes efetuada pela UNESP/Ilha Solteira não teria sido aceita pelo CREA, em desrespeito à 

decisão concessiva da segurança. O CREA, por sua vez, bate-se em que aquela instituição indicara não um, mas dois 

representantes, o que não lhe teria sido deferido pela sentença concessiva. (...) Não restou claro, tanto no pedido, quanto 

na sentença que a representação seria garantida à impetrante para cada grupo profissional. Ao contrário, a leitura 

contextual do processado aponta para a presença da instituição de ensino junto ao CREA com apenas um representante. 

Em breve análise, pois, o alcance da sentença é a manutenção de um representante junto ao CREA e não para um 

representante para cada grupo profissional. Nesses termos é que deverá ela ser cumprida (v. fls.134/135). Também por 

essa razão, não se vislumbra a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão da medida initio litis. Por outro lado, 

também não verifico, quanto ao pedido em aberto, a ineficácia da demanda se concedida a ordem somente ao final, 

posto que o direito líquido e certo supostamente violado, qual seja, o de indicar um representante para o CREA para 

cada grupo profissional existente dentro de uma mesma Faculdade, não sofrerá qualquer dano irreparável caso tutelado 

somente em sede de cognição exauriente, e não por meio da liminar ora pleiteada. Aqui não se repete nem a ineficácia 

da medida, nem a urgência, requisitos previstos pelo artigo 7º, inciso III da Lei n.º 12.016/09. Ante o exposto, 

INDEFIRO a liminar. Abra-se vista ao Ministério Público Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se.  

 

0016325-15.2010.403.6100 - FLAVIA DELLA MAGGIORA DE ABREU(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS 

SANTOS LOPES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Intime-se a autoridade impetrada a fim de que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações de fls. 

73/74. Int. 

 

0016421-30.2010.403.6100 - HB HOSPITALAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança no qual a parte-impetrante objetiva ordem para que possa incluir 

débitos tributários devidos a título de Simples Nacional no parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/2009 e também 

no parcelamento previsto na lei nº 10.522/2002, considerando-se, para cada caso, o vencimento de obrigação. Para 

tanto, em síntese, a parte-impetrante aduz que foi optante pelo regime do SIMPLES NACIONAL, mas que já fora 

excluída desse regime. Visando à expedição de CND (ou positiva com efeitos de negativa), indeferida pela autoridade, 

tendo em vista que, por força do disposto no 3º, art. 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/2009 encontra-se 

impedida de aderir aos termos desse parcelamento, assim como também não permite a inclusão no parcelamento 

ordinária (lei nº 1.522/2002). Sustenta que na legislação de regência dos parcelamentos em questão inexiste qualquer 

óbice ao seu intento, mas sim no ato normativo (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06/2009), o que afronta o princípio 

constitucional da legalidade, albergado no art. 5º inciso II, e art. 37, caput, ambos da CF/88, e também o princípio 

Constitucional da igualdade ou isonomia. A apreciação do pedido de liminar foi postergada (fls. 117). Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (fls. 135/153). É o breve relatório. DECIDO. É cediço 

que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, têm de se 

fazer presentes cumulativamente os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das 

fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. 

Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a 

verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo 
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impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de 

ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado. No caso dos autos, e ao que interessa para o deslinde da 

questão, os documentos fazendários de fls. 92/94, 98/100 e 103/108, apontam a existência de débitos referentes ao 

Simples Nacional, período de apuração 03/2008 a 12/2008. No que concerne aos débitos do Simples Nacional, acima 

elencados, sustenta o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - 

DERAT/SP - que, ao teor da Lei Complementar nº. 123/2006, o Comitê Gestor do Simples Nacional é órgão 

responsável pela administração da arrecadação unificada, inclusive no tocante as obrigações acessórias. Portanto, 

referidos débitos não estão abrangidos pelas disposições da Lei nºs 11.941/2009, segundo a qual, na forma dos artigos 

1º e 3º, a abrangência do parcelamento diz respeito aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aí incluídos saldos remanescentes de parcelamentos anteriores. 

Outrossim, sustenta que as Leis nº.s 10.522/2002 e 11.941/2009, leis ordinárias, cuidam da legislação tributária federal, 

abrangendo assim, exclusivamente, os tributos federais. Portanto, não poderia tratar de tributos estaduais e municipais, 

inclusos no Simples Nacional. Ademais, invoca o disposto no art. 151, III, da CF/88, segundo o qual é vedado à União 

instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.Também assevera o 

DERAT/SP que a LC 123/2006, nos termos do art. 79, instituiu parcelamento como forma possibilitar o ingresso de um 

maior número possível de contribuintes, cuja regulamentação delegou ao Comitê Gestor do Simples Nacional. Enfim, 

ressalta que as Leis nº.s 10.522/2002 e 11.941/2009, por sua natureza excepcional, por tratar-se de benesse fiscal, com 

substancial redução de juros, multas e encargos, implicando numa redução do montante devido à Fazenda Nacional, 

diante de sua natureza, apresenta-se induvidosa a necessidade de cautelas na sua interpretação, conforme disposto de 

forma expressa no art. 111, do CTN, ou seja, deve ser interpretada de forma literal, com viés restritivo.Por fim, invoca o 

disposto no art. 150, 6º, da CF/88, segundo o qual, verbis:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...) 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) Entendo, neste diapasão, que as 

alegações do impetrante não ganham guarida em nosso ordenamento jurídico, sendo despidas de relevância, não 

cabendo concessão da medida liminar. Enfim, tendo em vista o acima exposto, à evidência, resta prejudicado o pedido 

de expedição de CND. Ante ao exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada. Remetam-se os autos ao MPF, 

para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.  

 

0016563-34.2010.403.6100 - CARLOS CLIFTON ROJAS URQUIZA(SP234234 - CLAUDIO CORREIA BORGES) 

X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP165381 - 

OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Vistos em liminar.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carlos Clifton Rojas Urquiza em face do Presidente 

do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, visando a inscrição da parte-impetrante, como médico, no 

aludido Conselho, sem a exigência de exame de proficiência em língua portuguesa.Em síntese, a parte-autora aduz ser 

formada em medicina pela Universidad Privada Abierta Latinoamericana - UPAL, em Cochabamba, Bolívia, e tendo 

fixado residência no Brasil revalidou seu diploma pela Universidade Federal do Maranhão, obtendo, em 09.06.2010, 

sua inscrição perante o Conselho Regional de Medicina daquele Estado. Sustenta ter pleiteado ainda sua inscrição junto 

ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, tendo seu registro negado em razão da não apresentação do 

Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros - CELPEBRAS, em nível intermediário superior. 

Alega que a exigência do aludido certificado, prevista na Resolução nº. 1.831/2008, do Conselho Federal de Medicina, 

ofende a liberdade de exercício profissional, uma vez que demonstrou atender a todos os requisitos legais para tanto. 

Pugna pela concessão de medida liminar visando compelir a autoridade impetrada a efetuar a inscrição do impetrante 

em seus quadros sem a necessidade de apresentação do CELPEBRAS.A apreciação do pedido liminar foi postergada 

(fls. 41).Regularmente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 46/61.É o breve relatório. 

DECIDO.É cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 

1.533/51, tem de se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso II, quais sejam, 

a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao 

final da demanda. Reconheço a urgência da medida, tendo em vista que obstáculos ao exercício da profissão podem 

conduzir a sérios prejuízos, uma vez que a parte-impetrante estará impedida de trabalhar.Entretanto, entendo ausente, no 

caso dos autos, a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo 

magistrado, quando da análise liminar, dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da 

probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o 

impetrante o direito liquido e certo afirmado. Observo, inicialmente, que o art. 5º, caput, da Constituição Federal, elenca 

direitos e garantias fundamentais da República Federativa do Brasil, equiparando brasileiros e estrangeiros, ao assegurar 

a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. Dentre os desdobramentos 

desses direitos fundamentais promovidos pelos vários incisos desse mesmo art. 5º, da Constituição, o inciso XII, 

inscreve o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas na 

lei. É certo que o exercício dos direitos fundamentais está cercado de limites, independentemente dos aspectos ou 

dimensões empregados para compreendê-los, vale dizer, seja porque suas próprias previsões implicitamente trazem 

limites lógicos ou imanentes, seja porque a essas positivações específicas necessariamente devem ser contempladas e 
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contextualizadas com todos os demais princípios e regras do sistema constitucional. Assim, por certo a liberdade de 

trabalho, ofício ou profissão está sujeita a vários limites, incluindo, por óbvio, os estabelecidos pela lei ordinária 

mencionada expressamente no art. 5º, XII da Constituição (que converte esse preceito constitucional em norma de 

eficácia contida, à luz do parágrafo 1º desse mesmo mandamento constitucional).Contudo, para a compreensão dos 

limites impostos ao exercício dos direitos fundamentais, o operador do direito (encarregado da contextualização do 

preceito com o restante do que consta no sistema constitucional) e o legislador ordinário, também devem obedecer 

certos parâmetros, de modo que não podem impor condições excessivas ou inexeqüíveis (limites de excesso) e nem 

traçar condições frágeis que sacrifiquem outros interesses jurídicos em favor da ampla liberdade (limites de 

insuficiência), além do que não podem suprimir formal ou materialmente o próprio reconhecimento da prerrogativa tida 

como fundamental (limite do retrocesso), configurando a conhecida teoria dos limites dos limites.Dito isso, no que 

concerne ao exercício de profissão que enseja qualificação profissional de nível superior pela sua importância 

socioeconômica (o que certamente é o caso do exercício da medicina), estrangeiros com formação no exterior podem 

ser acolhidos desde que devidamente qualificados à luz do sistema jurídico brasileiro, fazendo jus ao exercício de 

qualquer profissão no território nacional. No que toca à qualificação para o exercício da medicina, o art. 17 da Lei nº 

3.268/1957 determina que o exercício profissional da medicina, em qualquer dos seus ramos ou especialidades, está 

condicionado ao prévio registro dos títulos, diplomas, certificados ou cartas do aspirante junto ao Ministério da 

Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina na circunscrição onde irá desenvolver suas 

atividades. Na hipótese de graduados por escola ou universidade estrangeiras, o aspirante deverá, ainda, obter a 

revalidação do diploma por instituição de ensino superior brasileira, na forma prevista na Lei e em disposições 

regulamentares, sendo ainda necessário observar critérios previstos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 

(art. 48 da Lei 9.394/1996).Assim, é certa a necessidade de procedimento de revalidação de diploma de curso superior 

realizado em país estrangeiro, à luz da imperativa exigência de verificação das disciplinas cursadas no exterior, análise 

curricular do curso feito em face do que consta nas instituições brasileiras, observância do conteúdo programático da 

grade cursada, da carga horária seguida, dentre outros requisitos previstos pelo Conselho Nacional de Educação. Em 

alguns casos, é possível que acordos ou tratados internacionais flexibilizem os mecanismos de validação de diplomas 

estrangeiros, mas não é o que se dá no caso dos autos, envolvendo Brasil e Bolívia. Nesse sentido, decidiu o TRF da 4ª 

Região, ns AC 200470000355041, Rel. Des. Federal Amaury Chaves de Athayde, Quarta Turma, v.u., DJ de 

05/04/2006, p. 645: PROCESSUAL CIVIL. DIPLOMA DE MÉDICO NO EXTERIOR - BOLÍVIA - NÃO-

ABRANGÊNCIA PELA CONVENÇÃO (DEC. LEG. Nº 66/77 E DEC. Nº 80.419/77). - A Bolívia não se encontra 

entre os países abrangidos pela Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino 

Superior na América Latina e no Caribe (Decreto Legislativo nº 66/77 e Decreto nº 80.419/77). Exigência de 

cumprimento de requisitos pelo Conselho mantida.Indo adiante, como limite lógico ou imanente ao exercício de 

profissão que envolve relevante e imprescindível comunicação verbal (o que certamente é o caso da medicina), o 

médico estrangeiro (salvo os originários de países que falam língua portuguesa), por óbvio, deve satisfazer o requisito 

atinente ao domínio do idioma pátrio. Com efeito, a íntima familiaridade com os signos de expressão da língua 

portuguesa é crucial para o efetivo desenvolvimento das atividades do profissional estrangeiro em solo brasileiro, ainda 

mais quando se trata de prestação de serviços na área da medicina. Considerando a situação delicada das atividades 

executadas no interior das clínicas e nosocômios, nas quais está em jogo nada menos que a saúde e a vida humana, 

qualquer obstáculo na relação entre médico e paciente já é capaz de gerar desencontros, dando larga margem à sucessão 

de tragédias. Sob esse ponto de vista, atualmente o Conselho Federal de Medicina tem exigido do médico estrangeiro 

Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-BRAS), em nível intermediário superior, 

expedido pelo Ministério da Educação, de acordo com o art. 1º da Resolução 1.831/2008 do CFM. Observo que a 

Resolução nº. 1.831/2008 do CFM encontra respaldo constitucional e legal, de maneira que a exigência normativa de 

domínio pleno da língua portuguesa está dentro dos limites ao exercício de profissão segundo o sistema jurídico 

brasileiro. A barreira imposta pela língua, indubitavelmente, pode fazer pender o equilíbrio que deve haver no 

relacionamento do profissional médico com seu paciente, levando, não raras vezes, a diagnósticos equivocados e, 

consequentemente, à prescrição de medicação e modalidades terapêuticas totalmente divorciadas do real estado de 

saúde do enfermo. A jurisprudência se afirma nesse sentido, como se pode notar no E.TRF da 2ª Região, no AG 

171966, Relª. Desª. Federal Salete Maccaloz, Sétima Turma Especializada, v.u., DJU de 14/04/2009, p. 44: 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO. MÉDICO ESTRANGEIRO. EXIGÊNCIA DE 

CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA PORTUGUESA. NÍVEL INTERMEDIÁRIO SUPERIOR. 

RAZOABILIDADE. 1. Não se mostra desproporcional ou irrazoável a exigência contida na Resolução CFM n. 

1.831/08, de 24 de janeiro de 2008, que alterou a exigência no nível de Certificado de Proficiência em Língua 

Portuguesa (CELP-Bras), exigido do médico estrangeiro para o registro no Conselho Regional de Medicina, para o grau 

intermediário superior, expedido pelo Ministério da Educação. 2. A exigência de domínio operacional da língua 

portuguesa se reporta à própria necessidade que o profissional da área de saúde tem, no sentido de estabelecer uma 

suficiente comunicação com o paciente, considerando que a relação médico-paciente deve ser cultivada de forma ampla, 

tendo o paciente o pleno direito de receber todos os esclarecimentos a respeito de seu diagnóstico, de maneira 

pormenorizada. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.Afinal, no E.TRF da 5ª Região, trago à colação a 

AC 407085, Rel. Des. Federal Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, v.u., DJ de 28/06/2007, 

p. 740: ADMINISTRATIVO. REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA DE DIPLOMA OBTIDO EM CURSO DE 

MEDICINA REALIZADO EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO ESTRANGEIRA (BOLIVIANA). PRELIMINARES 

AFASTADAS. PROCESSO DE VALIDAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. DECRETO Nº 80.419 DE 1977, 
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REVOGADO PELO DECRETO Nº 3.007/99. CONCLUSÃO DO CURSO POSTERIOR À REVOGAÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. INEXISTENTE. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 1, DE 28.01.2002. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO CARACTERIZADA. EXIGÊNCIA IMPOSTA 

GENERICAMENTE A TODOS OS QUE PRETENDEM A CONFIRMAÇÃO DO TÍTULO DE GRAU, SEM 

DISCRIMINAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA. INADMISSIBILIDADE DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 

INAPTOS. PROTEÇÃO À SAÚDE E À EDUCAÇÃO. PRETENSO ACOLHIMENTO DA TEORIA DO FATO 

CONSUMADO. NÃO CABIMENTO. EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO. PRECEDENTES DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. Preliminar de cerceamento 

de defesa rechaçada. 2. Não acolhida a preliminar de não cabimento do julgamento antecipado da lide. 3. Pretende o 

autor-apelante a revalidação automática do diploma que obtivera no curso de Medicina realizado em universidade 

estrangeira na Bolívia, com desconsideração do processo de revalidação. 4. O Decreto nº 80. 419, de 1977 foi 

expressamente revogado pelo Decreto nº 3.077, de 1999 não cabendo, neste particular, qualquer discussão: os tratados e 

convenções internacionais, quando incorporadas à legislação brasileira, não têm predominância sobre as normas 

internas, podendo ser, a qualquer tempo, por estas revogados, na forma do art. 2º, PARÁGRAFO 1º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil, o que, no caso vertente, ocorreu. 5. Inexistente menoscabo ao direito adquirido, posto que a 

conclusão do curso de medicina pelo apelante - em 24 de junho de 1999 - e o requerimento formulado pelo autor foram 

posteriores à revogação do Decreto nº 80.419/77. Orientação de idêntica índole expediu o Superior Tribunal de Justiça 

nos REsp 880051/RS, REsp 846671/RS, REsp 849437/RO, entre outros. 6. O registro, no Brasil, de diplomas expedidos 

por entidades de ensino estrangeiras está submetido ao regime jurídico vigente à data da sua expedição e não ao da data 

do início do curso a que se referem. Assim, o reconhecimento automático, previsto na Convenção Regional sobre o 

Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América Latina e Caribe (recepcionada pelo 

Decreto Presidencial 80.419/77 e revogada pelo Decreto 3.077/99), somente é assegurado a diplomas expedidos na 

vigência da referida Convenção. Quanto aos posteriores (como o do caso concreto, que foi expedido cerca de quatro 

anos após a revogação da Convenção), o seu registro no Brasil fica submetido a prévio processo de revalidação, 

segundo o regime previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei 9.394/96, art. 48, PARÁGRAFO 

2º). Precedente: REsp 849437/RO, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ 26/09/2006 (trecho do voto do Ministro 

Relator do REsp 880051/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 06.03.2007, DJ 29.03.2007). 7. 

As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 

obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão (caput do art. 207, da CF/88). 8. Ao 

definir que, na hipótese de persistirem dúvidas [após a análise da documentação e da solicitação de esclarecimentos na 

origem], poderá a Comissão determinar que o candidato seja submetido a exames e provas destinados à caracterização 

dessa equivalência e prestados em língua portuguesa (PARÁGRAFO 1o, do art. 7o), a Resolução CNE/CES nº 01/2002 

não proíbe que a universidade responsável pelo processo de revalidação aplique testes para aferição da indispensável 

proficiência, se assim compreender necessário. Tanto isso é verdade que o PARÁGRAFO 3o, do mesmo art. 7o, 

menciona a possibilidade de comparação dos títulos e dos resultados e dos exames e provas. A autonomia de que 

gozam, como constitucionalmente reconhecida, torna possível a previsão, em suas normas regulamentares, de aplicação, 

inclusive, de avaliação. Se Medicina é curso eminentemente prático, não poderia a revalidação, com maior razão, 

prescindir de averiguação quanto à habilidade técnica do requerente, acrescido do cotejo de currículo, conteúdo 

programático e bibliografia. 9. Não há que se falar em violação ao princípio da isonomia se, de todos que postulam a 

revalidação dos diplomas, são exigidos os mesmos procedimentos e o cumprimento de idênticos requisitos. Não 

demonstrado qualquer tipo de discriminação, é de se reconhecer a regularidade da atuação da universidade. 10. 

Inafastável a necessidade de instauração de procedimento de revalidação de diploma de curso superior realizado em 

país estrangeiro a fim de que seja realizado o devido cotejo das disciplinas cursadas, análise curricular do curso 

realizado no país estrangeiro como das instituições pátrias, tanto para a graduação quanto para a especialização na área 

escolhida, com a observância do conteúdo programático da grade cursada, da carga horária seguida, dentre outros 

requisitos essenciais estabelecidos pelos normativos do Conselho Nacional de Educação. (Excerto do voto do Ministro 

JOSÉ DELGADO, Relator do REsp 846671/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27.02.2007, DJ 22.03.2007) 11. A confirmação de grau universitário de médico, a pessoas inaptas significaria, em 

verdadeiro contra-senso aos ditames do ordenamento jurídico, expor, irresponsavelmente, a risco a educação e a saúde 

da população, direitos fundamentais cuja preservação não se compatibiliza com incertezas. 12. Longe de importar na 

aplicação da teoria do fato consumado, a prestação de serviços médicos pelo apelante configura, em verdade, exercício 

irregular da profissão. 13. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 846671/RS, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.02.2007, DJ 22.03.2007 p. 30; REsp 849437/RO, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.09.2006, DJ 23.10.2006 p. 277; REsp 880051/RS, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.03.2007, DJ 29.03.2007 p. 236. 14. 

Julgados deste Tribunal Regional Federal da 5ª Região e desta eg. Primeira Turma: AMS - 96168 PE Órgão Julgador: 

Primeira Turma Data da decisão: 25/01/2007 Fonte DJ - Data::14/02/2007 - Página::565 - Nº::32 Relator(a) 

Desembargador Federal Francisco Wildo, Decisão UNÂNIME; AG - 60068/02 PE Órgão Julgador: Segunda Turma 

Data da decisão: 03/05/2005 Fonte DJ - Data::05/05/2005 - Página::997 Relator(a) Desembargador Federal Napoleão 

Maia Filho, Decisão UNÂNIME; AG 58874 CE Órgão Julgador: Quarta Turma Data da decisão: 05/07/2005 Fonte DJ - 

Data::30/08/2005 - Página::540 - Nº:167 Relator(a) Desembargador Federal Marcelo Navarro Decisão UNÂNIME, 

dentre outros. 15. Preliminares rejeitadas. 16. Pelo não provimento da apelação.No caso dos autos, a parte-autora é 

médico de nacionalidade boliviana, sendo que a parte-ré indeferiu seu pedido de inscrição nos quadros do Conselho 
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Regional de Medicina, sustentando que a mesma não satisfazia o requisito referente à proficiência em língua 

portuguesa. De fato, a parte-autora não apresenta Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros 

(CELPE-BRAS), limitando-se a combater a exigência desse requisito, em manifesta discordância com as disposições 

contidas na Resolução CFM nº. 1.831/2008, segundo a qual o requerimento de inscrição do médico estrangeiro deverá 

conter, além da documentação prevista no artigo 2º do Decreto nº 44.045/58, o Certificado de Proficiência em Língua 

Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras), em nível intermediário superior, expedido pelo Ministério da 

Educação.Entendo que para o exercício da medicina, o estrangeiro deve estar intimamente familiarizado com a língua 

portuguesa, tendo em vista o elevado grau de responsabilidade e atenção que exige o aludido mister, sendo óbvia a 

necessidade de plena comunicação verbal com o paciente ou seu representante para a compreensão do quadro de saúde. 

Nesse passo, o exame de proficiência em tela se traduz como o aferidor pelo qual é possível medir a capacidade do 

estrangeiro de lidar com os meandros da língua pátria. Ainda que em situações excepcionais de emergência ou de 

urgência essa comunicação verbal possa ser dispensada, não se pode pensar que uma precária ou mediana comunicação 

possa ser suficiente em se tratando de aspectos relacionados à vida ou à saúde. Observo que a parte-autora não 

comprovou que tenha se submetido ao exame em questão, deixando, portanto, de preencher o requisito exigido pelo 

Conselho Federal de Medicina, qual seja, a aprovação no nível intermediário superior. Convém lembrar que a 

certificação de proficiência em língua portuguesa para estrangeiros (CELPE-BRAS) divide-se em quatro níveis, quais 

sejam, Intermediário, Intermediário Superior, Avançado e Avançado Superior, refletindo o desempenho do candidato 

em avaliações que envolvem compreensão e produção textual (oral e escrita) considerados três aspectos: adequação ao 

contexto (cumprimento do propósito de compreensão e de produção, levando em conta o gênero discursivo e o 

interlocutor), adequação discursiva (coesão e coerência) e adequação lingüística (uso adequado de vocabulário e de 

estruturas gramaticais).O certificado exigido pela autoridade impetrada - Intermediário Superior - é aquele conferido ao 

examinando que preenche as características descritas no nível intermediário (conferido ao examinando que evidencia 

um domínio operacional parcial da língua portuguesa, demonstrando ser capaz de compreender e produzir textos orais e 

escritos sobre assuntos limitados, em contextos conhecidos e situações do cotidiano, podendo apresentar inadequações e 

interferências da língua materna e/ou de outra (s) língua (s) estrangeira (s) mais frequentes em situações desconhecidas, 

não suficientes, entretanto, para comprometer a comunicação), mas com inadequações e interferências da língua 

materna na pronúncia e na escrita menos freqüentes do que naquele nível. Entendo tratar-se, portanto de exigência 

instituída em consonância com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.O próprio Conselho Federal de 

Medicina abrandou essa exigência, uma vez que antes do nível intermediário superior exigido atualmente, exigia-se do 

estrangeiro certificação em nível avançado, conforme previa Resolução CFM nº 1.712, de 22 de dezembro de 2003, 

revogada pela RESOLUÇÃO CFM Nº 1.831, de 9 de janeiro de 2008.Observo, por fim, que mesmo com a revogação 

da Resolução CFM nº. 1.712/2003 pela Resolução nº. 1.831/2008, que abrandou o grau de domínio da língua 

portuguesa, passando a exigir a certificação de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-BRAS) 

em nível intermediário superior, ainda assim a parte-autora não estaria habilitada à pretendida inscrição no Conselho em 

questão, por não atender a essa exigência que, no entendimento deste Juízo, atende a critérios de razoabilidade, 

sobretudo se considerarmos a natureza da habilitação profissional pretendida. Além do mais, o direito da parte-autora à 

inscrição no CREMESP não se encontra cerceado, na medida em que lhe é dada a possibilidade de obter aprovação no 

exame de proficiência no nível exigido pela parte-ré.Por todo o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Dê-se vista 

dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Int. 

 

0016869-03.2010.403.6100 - IDAMO VICENTE BIAGINI FILHO(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE 

OLIVEIRA E SP243313 - ROSELAINE GIMENES CEDRAN PORTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 87: Mantenho a decisão de fls. 76/78verso por seus próprios fundamentos. Dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal para o necessário parecer. Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0016914-07.2010.403.6100 - METALE PRODUTOS METALURGICOS LTDA(SP182646 - ROBERTO MOREIRA 

DIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR DA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Metale Produtos Metalúrgicos Ltda. em face do Delegado da Receita 

Federal do Brasil em Osasco/SP e Procurador Regional da Fazenda Nacional em São Paulo, visando ordem para 

permitir a sua inclusão no parcelamento instituído pela lei nº 11.941/2009, cujo prazo teria sido prorrogado pela Lei nº 

12.249/2010. Em síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que as autoridades 

impetradas se negam à incluí-la no parcelamento de que trata a lei nº 11.941/2009, ante ao decurso do prazo fixado. 

Todavia, alega a ora impetrante que, por força do disposto no art. 65, 18, da Lei nº 12.249/2010, o prazo para adesão ao 

parcelamento foi prorrogado, mas, ainda assim, as autoridades não permitem a sua adesão. Sustenta a urgência da 

liminar em face de a desejada adesão ao parcelamento ser vital para suas atividades empresariais.A apreciação do 

pedido liminar foi postergada para após as informações das autoridades (fls. 28). Notificadas, as autoridades prestaram 

as informações, encartadas às fls. 40/73, combatendo o mérito. É o breve relatorio. DECIDO em liminar.É cediço que 

para o deferimento de medida liminar em Mandado de Segurança, nos termos da Lei 12.016/2009, tem de se fazerem 

presentes cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das 

fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da 

demanda.Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão 
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traz em si a verificação, pelo magistrado, quando da análise liminar dos fatos e direitos levantados e comprovados de 

plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta 

plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado. A lei nº 11.941/2009, de 27 de maio de 

2009, dispõe em seu art. 1º, caput, in verbis: Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) 

meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para 

com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa 

de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, 

de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida 

Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos 

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-

tributados. (NEGRITEI) De seu turno, dispõe a Lei nº 12.249/2010, de 11 de junho de 2010, in verbis:Art. 65. Poderão 

ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pelas 

autarquias e fundações públicas federais e os débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a 

Procuradoria-Geral Federal. 1o O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não como 

dívida ativa das autarquias e fundações, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada. 2o Para os fins do disposto no 

caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas 

ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, 

consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, assim considerados:I - os débitos de 

qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida ativa no âmbito da Procuradoria-Geral Federal e os que não 

estejam inscritos em dívida ativa perante as autarquias e fundações públicas federais;II - os demais débitos de qualquer 

natureza, tributários ou não, com as autarquias e fundações. 3o Observados o disposto nesta Lei e os requisitos e as 

condições estabelecidos em ato da Advocacia-Geral da União, a ser editado no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir 

da data de publicação desta Lei, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte 

forma:I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por 

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas 

de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com 

redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% 

(trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;IV - parcelados 

em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, 

de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal; ouV - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% 

(sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por 

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 4o Os débitos não tributários pagos 

ou parcelados na forma dos incisos I a V do 3o deste artigo terão como definição de juros de mora, para todos os fins 

desta Lei, o montante total de correção e juros estabelecidos na legislação aplicável a cada tipo de débito objeto de 

pagamento ou parcelamento. 5o O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, incluídos, 

a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos. 6o Observado o disposto nesta Lei, a dívida objeto do 

parcelamento será consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de prestações que forem indicadas 

pelo sujeito passivo, nos termos dos 2o e 3o deste artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:I - R$ 50,00 

(cinquenta reais), no caso de pessoa física; eII - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica. 7o (VETADO). 8o 

(VETADO). 9o A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas 

todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o 

caso, o prosseguimento da cobrança. 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no 9o deste artigo. 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste 

artigo deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão ser nele 

incluídos. 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios concedidos:I - será efetuada 

a apuração do valor original do débito, com a incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão;II - serão 

deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão. 

13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica 

poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos 

débitos:I - pagamento;II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem definidos em 

regulamento. 14. Na hipótese do inciso II do 13 deste artigo:I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser 

solidariamente responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;II - é suspenso o 

julgamento na esfera administrativa. 15. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do 13 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na forma do 12 deste artigo. 16. A opção 

pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito 

passivo, na condição de contribuinte ou de responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, 
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configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 

nesta Lei. 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 18. A 

opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o último 

dia útil do sexto mês subsequente ao da publicação desta Lei. 19. As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento 

de que trata este artigo poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do 3o deste artigo, 

mediante a antecipação no pagamento de parcelas. 20. O montante de cada amortização de que trata o 19 deste artigo 

deverá ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas. 21. A amortização de que trata o 19 deste artigo 

implicará redução proporcional da quantidade de parcelas vincendas. 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de 

que trata esta Lei não implica novação de dívida. 23. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras 

previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos. 24. Na hipótese de anterior 

concessão de redução de multa, de mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos 

estabelecidos neste artigo, prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais. 

25. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da dívida pública federal, exceto precatórios, 

vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos deste artigo será automaticamente convertido em renda 

das respectivas autarquias e fundações, após aplicação das reduções sobre o valor atualizado do depósito para o 

pagamento à vista ou parcelamento. 26. Na hipótese em que o saldo exceda ao valor do débito após a consolidação de 

que trata este artigo, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo, caso não haja outro crédito tributário ou 

não tributário vencido e exigível em face do sujeito passivo. 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos 

da dívida pública federal, exceto precatórios, o órgão credor os recepcionará pelo valor reconhecido por ele como 

representativo de valor real ou pelo valor aceito como garantia pelo mesmo órgão credor. 28. No cálculo dos saldos em 

espécie existentes na data de adesão ao pagamento ou parcelamento previstos neste artigo, serão excluídos os juros 

remuneratórios sobre débitos cuja exigibilidade tenha sido suspensa por meio do referido depósito e que não tenham 

incidência de multa ou juros de mora. 29. Para fins de determinação do saldo dos depósitos a serem levantados após a 

dedução dos débitos consolidados, se o sujeito passivo tiver efetivado tempestivamente apenas o depósito do principal, 

será deduzido o principal acrescido de valor equivalente ao que decorreria da incidência de multas de mora e juros de 

mora, observada a aplicação das reduções e dos demais benefícios previstos neste artigo. 30. A Advocacia-Geral da 

União expedirá normas que possibilitem, se for o caso, a revisão dos valores dos débitos consolidados para o efeito do 

disposto no 29. 31. Os parcelamentos requeridos na forma e nas condições de que trata este artigo:I - não dependem de 

apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; eII - 

no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os encargos legais que forem devidos, sem prejuízo da 

dispensa prevista neste artigo. 32. O disposto neste artigo não se aplica ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE e ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -INMETRO. 

(NEGRITEI) Cotejando um e outro dispositivo legal, supra transcritos, patente tratar-se de situações totalmente 

diversas, sem margem para qualquer tipo comparação. A lei nº 1.941/2009 cuida de débitos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e débitos para com a Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional, ao passo que a 

lei nº 12.249/2010 refere-se a débitos administrados pelas Autarquias e Fundações Públicas Federais e os débitos de 

qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria-Geral Federal. De seu turno, no que se refere ao 

disposto no 18, art. 65, da Lei nº 12.249/2010, da simples leitura desse dispositivo não vejo possível a interpretação 

levada a efeito pela parte-impetrante, ao pretender ampliar o prazo para adesão ao parcelamento da lei nº 11.941/2009. 

Esse dispostivo é bastante claro e não dá margem à interpretação pretendida. Enfim, também não merece guarida as 

pretensões da ora impetrante, ao citar o disposto no art. 127 da lei nº 12.249/2010, in verbis: Art. 127. Até que ocorra a 

indicação de que trata o art. 5o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, os débitos de devedores que apresentaram 

pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, vencidos até 30 de 

novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração tributária devem ser considerados parcelados para os 

fins do inciso VI do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Parágrafo único. 

A indicação de que trata o art. 5º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, poderá ser instada a qualquer tempo pela 

administração tributáriaO disposito supra, tão-somente veio para aclarar situações surgidas por ocasião do parcelamento 

de que trata a lei nº 11.941/2009. Esclarece a autoridade impetrada às fls. 70, que pela lei nº 11.941/2009 o devedor 

pleiteava o parcelamento via internet e efetuava mensalmente os pagamentos mínimos estabelecidos de forma unificada 

sem especificar os débitos que desejava parcelar. A indicação dos débitos que o devedor pretendia parcelar está previsto 

no artigo 5º dessa mesma lei. Daí, então, surgiu a dúvida se, com a simples opção e pagamentos mensais, no período 

anterior à indicação dos débitos na forma do citado artigo 5º, todos os débitos estariam com sua exigibilidade suspensa 

ou não, inclusive para fins penais, ou seja, se produziria os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 151, do CTN. Em 

face da dúvida resultante, disciplinou o artigo 127 em comento esclarecendo, até que ocorra a indicação de que trata o 

artigo 5º da lei nº 11.941/2009, todos os débitos devem ser considerados parcelados na forma do disposto no Código 

Tributário Nacional. Ou seja, o dispositivo em questão tem natureza interpretativa, tão-somente. Entendo, neste 

diapasão, que as alegações do impetrante não ganham guarida em nosso ordenamento jurídico, sendo despidas de 

relevância, não cabendo a concessão da medida liminar. Ante ao exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. 

Remetam-se os autos ao MPF, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.  

 

0017228-50.2010.403.6100 - MARCOS ANTONIO ZANFOLIM X NELIA DE CASSIA VENTURA 

ZANFOLIM(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 
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UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Fls. 31/34: Defiro o prazo adicional de 20 dias para cumprimento da decisão de fls. 20/23, devendo a autoridade 

impetrada informar as providências adotadas.Int. 

 

0017991-51.2010.403.6100 - CLINICA TOP DE NEFROLOGIA E DIALISE LTDA(SP211693 - SILVIA MEDINA 

FERREIRA E SP261665 - JULIANA PASQUINI MASTANDREA E SP186877B - LUCIANO DE ALMEIDA 

GHELARDI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Vistos, em decisão.Ajuizou a parte-impetrante este mandamus, com pedido de medida liminar, pleiteando, em suma, a 

suspensão do Auto de Infração no 236.527, lavrado em 12.02.2010, bem como das penalidades dele decorrentes. Alega 

a impetrante, em resumo, que foi autuada ao fundamento da ausência do responsável técnico farmacêutico no horário de 

funcionamento do estabelecimento, por ocasião da visita do fiscal do impetrado. Afirma que, por determinação da 

Vigilância Sanitária, seu setor de farmácia para produção de solução para hemodiálise foi fechado em abril de 2010; 

desde então, não teria a obrigação de manter farmacêutico técnico responsável, uma vez que o setor autuado se trata de 

dispensário de medicamentos, e não de farmácia ou drogaria (estes sim obrigados a manterem em seu quadro referido 

profissional). Aduz ainda que a competência conferida pela lei aos Conselhos Regionais de Farmácia relaciona-se à 

fiscalização da atuação dos profissionais farmacêuticos e não à fiscalização das condições de funcionamento dos 

estabelecimentos, cabendo esta última à Vigilância Sanitária.Ante a especificidade do caso relatado nos autos, a 

apreciação do pedido de liminar foi postergada (fls. 89).Às fls. 92/111 a autoridade impetrada prestou informações, 

arguindo, preliminarmente, irregularidade na representação processual da impetrante e decadência. No mérito, alega 

que: o auto de infração foi lavrado em 12.02.2010, antes, portanto, da desativação do setor de farmácia da impetrante; 

no local são dispensados medicamentos controlados, que devem ficar sob a responsabilidade técnica de um 

farmacêutico; o dispensário de medicamentos não estaria desobrigado de manter técnico farmacêutico; e a Súmula n.º 

140 do extinto TFR não teria sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988.Vieram-me os autos conclusos.É o 

breve relatório. DECIDO em liminar.Inicialmente, destaco que, ante o largo alcance da procuração de fls. 18/20, que 

visa conferir amplos poderes para a defesa dos interesses dos representados, ainda que, a princípio, confira apenas 

poderes ad negotia, entendo regular a representação processual da impetrante. Neste sentido é a jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. FCVS. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. IMPOSSIBILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. INAPLICABILIDADE PARA A 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ART. 6º, E, DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-

OCORRÊNCIA. 1. O mandatário com poderes ad negotia pode, no uso das suas atribuições, substabelecer a advogado, 

conferindo-lhe poderes da cláusula ad judicia, ainda mais na presente hipótese, em que a mandatária detém poderes para 

dispor amplamente do imóvel e dos direitos dele decorrentes. Precedente: REsp 494.205/PR, 5ª Turma, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, DJ de 15.3.2004 (...) (grifo nosso - RESP n.º 855.700, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 

18.03.2008).Quanto à alegação de decadência, esta também não deve prosperar. Conforme se depreende da leitura do 

próprio auto de infração (fls. 126), as penalidades dele decorrentes somente poderão ser aplicadas após o indeferimento 

do recurso administrativo interposto, ou após o término do prazo estabelecido sem que haja sua interposição. Ora, 

considerando que houve recurso, e que este foi indeferido no dia 18.05.2010 (fls. 33), é a partir de tal data que começa a 

fluir o prazo decadencial de 120 dias para a impetração do mandado de segurança. Havendo recurso administrativo com 

efeito suspensivo, não há que se falar na aplicação da Súmula 430 do Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual não 

vislumbro a ocorrência de decadência nos presentes autos.Indo adiante, é cediço que para o deferimento de medida 

liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/09, têm de se fazerem presentes, cumulativamente, os 

requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, 

bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Não vislumbro no presente caso a 

relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado 

quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em 

altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito 

liquido e certo afirmado. Na essência, são dois os argumentos levantados pelo impetrante para amparar sua tese: o de 

tratar-se o setor autuado de dispensário de medicamentos (pois desde abril de 2010 não mais opera a farmácia para 

produção de solução para hemodiálise), logo não estaria obrigado a manter em seus quadros o competente técnico 

farmacêutico; e o de que o impetrado não teria competência para fiscalizar as condições de funcionamento do 

estabelecimento.Quanto ao primeiro argumento, inicialmente destaco que, ao contrário do defendido pela autoridade 

impetrada, este Juízo tem o entendimento de que ao dispensário de medicamentos não incide a obrigação de manter 

técnico farmacêutico. É esta a conclusão que resulta da interpretação sistemática do artigo 4º da Lei n.º 5.991/73 (que 

diferencia farmácia, drogaria e dispensário de medicamentos) e do artigo 15 do mesmo diploma legal (que estabelece a 

obrigação de assistência de técnico farmacêutico somente às farmácias e drogarias):Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são 

adotados os seguintes conceitos: (...)X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, 

de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de 

atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;XI - Drogaria - 

estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas 

embalagens originais;(...)XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos 
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industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente;Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, 

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Este 

entendimento, explanado na Súmula n.º 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos (as unidades hospitalares, com até 

200 leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico), também 

é adotado pacificamente pelos Tribunais Superiores:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, 

apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 

679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, 

DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004 (Superior Tribunal de Justiça, AGA n.º 1191365, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

06.04.2010).EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁRCIA. DISPENSÁRIO 

DE MEDICAMENTOS. MULTA. INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Ilegalidade da 

exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15 da Lei Federal nº 5.991/73) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível na Ação n.º 2010.03.99.009875-0, Rel. Juíza Alda Basto, DJU 

10.06.2010).Todavia, ainda que partíssemos da premissa de que o setor autuado da impetrante deve ser enquadrado na 

modalidade dispensário de medicamentos (e não drogaria ou farmácia), premissa que depende da verificação de poder 

ser ou não a impetrante equiparada a uma unidade hospitalar, ainda assim não deve a liminar ser concedida. Explico. 

Conforme exposto pela própria impetrante, de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 154/2004 (que 

estabelece o regulamento técnico para funcionamento dos serviços de diálise), é obrigatória a presença de farmacêutico 

técnico responsável em todas as unidades de diálise onde existam farmácias para produção de solução de hemodiálise.A 

impetrante afirma que possuía referida farmácia de manipulação, que teria funcionado até o mês de abril de 2010, 

quando foi fechada por determinação da Vigilância Sanitária (fls. 05).Ora, tendo em vista que o auto de infração foi 

lavrado no dia 12.02.2010 (fls. 126), ou seja, período em que ainda operava a farmácia para produção de concentrado de 

diálise, resta evidente, como admitido pela própria impetrante, que era obrigatória a presença de técnico farmacêutico 

responsável. Em havendo farmácia, haveria a incidência do já mencionado artigo 15 da Lei n.º 5.991/73. Sendo assim, 

não merece prosperar o primeiro argumento da impetrante.Quanto à alegação de que a autoridade impetrada não teria 

competência para exercer atividades de fiscalização, esta também não deve lograr êxito.Estabelece-se esta demanda sob 

a regência de duas leis, a de n.º 3.820/60 e a de n.º 5.991/73, ambas em vigor e, conquanto trazendo como matéria de 

fundo referência a farmácias e afins, cada qual destes diplomas legais dirige-se a uma regulamentação de assuntos 

diferentes, de modo que as leis somam-se. Enquanto a Lei de 1960, nº. 3.820, traz a disciplina quanto aos Conselhos de 

Farmácia, a Lei de 1973, de nº. 5.991, refere-se a outro tema, pois se refere ao controle sanitário dos estabelecimentos 

de farmácia. Por conseguinte, enquanto a primeira encontra-se no âmbito do exercício profissional, esta segunda estará 

no âmbito da Saúde Pública. As divergências de entendimentos geradas resultam do fato de ambas trazerem como 

matéria de fundo farmácias e/ou drogarias, contudo as disciplinas que trazem não se confundem, pois direcionadas a 

fatos diferentes. Vale dizer, uma coisa é a atuação das farmácias/drogarias no serviço que prestam; e outra coisa, bem 

distinta, é o estabelecimento em que a pessoa jurídica - farmácia/drogaria - desenvolve sua atividade, pois aqui se trata 

do local em si. Assim, em um momento tem-se a prestação de serviço, noutro o estabelecimento, campos de incidência 

normativa diferenciados.A Lei nº. 3.820/60, em seu artigo 10, c, estabelece as atribuições dos Conselhos Regionais de 

Farmácias, dispondo que: As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: c) fiscalizar o exercício da 

profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios 

documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada.Claro resulta deste dispositivo, que foi 

conferido por lei aos Conselhos Regionais de Farmácias, a atribuição de fiscalizarem o exercício da profissão, punindo 

infrações à disciplina jurídica.Nesta esteira vem o artigo 24, do mesmo diploma legal, e determina que: As empresas e 

estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão 

provar, perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissionais habilitados e 

registrados.Criou-se aí a obrigação legal às farmácias e drogarias de manterem um responsável técnico habilitado em 

horário integral. Quanto a isto se tem que, responsável técnico habilitado será o profissional técnico habilitado e 

registrado no Conselho; e, em período integral, porque enquanto esteja funcionando o estabelecimento, prestando a 

atividade farmacêutica que lhe é inerente, está a lei a exigir a presença daquele profissional citado.Trata-se de um 

raciocínio lógico de fácil percepção. Há a atribuição legal dos Conselhos Regionais de Farmácias para fiscalizarem o 

exercício regular da profissão farmacêutica, punindo aquele que deste exercício vale-se em desconformidade com a lei. 

Há para o exercício regular da profissão farmacêutica na prestação de serviços que se valham desta profissão, a 

necessidade de possuir profissional técnico habilitado em período integral. Portanto, o Conselho Regional de Farmácia 

terá atribuição para fiscalizar a presença, durante todo o período, destes profissionais quando se tenha a prestação de 

serviços relacionada com atividades de profissional farmacêutico.Por sua vez, as farmácias e drogarias, nos termos da 

Lei n.º 5.991/73, artigo 15, por prestarem serviços relacionados com atividade de profissional farmacêutico, terão de ter 

técnico responsável. Assim dispõe: Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será 

obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este 

artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 231/668 

razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do 

farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de 

prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da 

lei.Pelos dispositivos mencionados, conclui-se pela atribuição dos Conselhos Regionais de Farmácia para fiscalizarem, 

e autuarem em caso de descumprimento, os prestadores de serviços que se valham de atividades de profissionais 

farmacêuticos, isto é, farmácias e drogarias. Estará ai fiscalizando a atividade, se adequadamente prestada, sendo que, 

para tanto, faz-se imprescindível o técnico habilitado e registrado.Por outro lado, tem-se a Lei 5.991/73, atribuindo aos 

órgãos de vigilância sanitária a competência para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e 

farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.A 

vigilância sanitária, portanto, visando à proteção da Saúde Pública, fiscaliza a adequada comercialização de 

medicamentos e similares, bem como o estabelecimento em si, inicialmente se presentes todos os requisitos necessários 

para a atividade e posteriormente se permanecem presentes.Conquanto a diferença entre as atribuições das entidades 

seja sutil, fato é que não se confundem, mas se somam, sempre com a finalidade de proteger a população que, ao 

procurar ditos estabelecimentos presume ser atendida por pessoas qualificadas a tanto, pois se trata de estabelecimento e 

atividade que pressupõe conhecimento específico. Imaginar que o Judiciário poderia afastar a atribuição dada pela Lei 

aos órgãos e entidades em questão, cada qual com a sua correspondente função, é crer que este poderia atuar para 

diminuir a segurança e proteção da população, o que não se coaduna com a lógica e o bom senso.Pacífica a 

jurisprudência neste sentido, veja-se: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTOS 

FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar 

penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado 

em horário integral (artigos 10, c, e 24 da Lei n. 3.820/60, e 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). A atribuição dos órgãos 

de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 5.991/73, é 

competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a 

incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a exigência 

legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela autarquia 

(REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de27.05.02).Recurso especial provido.Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 491137 Processo: 200201686793 UF: RS Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 22/04/2003 Documento: STJ000486693 No mesmo sentido, já decidiu 

o egrégio TRF da 3ª Região, a saber: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E DROGARIA.LEIS 

Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. 1.A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a 

competência do CONSELHO REGIONAL de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - farmácia ou DROGARIA 

- a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico profissional habilitado e 

registrado. 2.Obrigatoriedade da farmácia e DROGARIA ter um responsável técnico por todo o período de seu 

funcionamento (art. 15 da Lei nº 5.991/73). 3.Não há qualquer ilegalidade na autuação e sanção imposta, em razão da 

ausência de profissional habilitado e registrado no CRF, como responsável técnico pelos estabelecimentos. 

4.Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, Resp. nº 383.222 e TRF3, AMS nº 

1999.61.00.023344-1). Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - 222008 Processo: 2001.03.99.036978-1 UF: SP Orgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

Decisão: 20/11/2002 Documento: TRF300070166Por conseguinte, é competente o Conselho Regional de Farmácia para 

fiscalizar a presença, em período integral, de profissional habilitado e registrado, como responsável técnico de farmácia 

e drogaria, com obrigação de punir o estabelecimento ou empresa que não cumpra com esta obrigação legal, sendo legal 

e dentro dos limites do poder conferido à autoridade administrativa a penalidade imposta à impetrante, devendo ser esta 

mantida.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.Abra-se vista ao Ministério Público Federal. Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0018465-22.2010.403.6100 - GISELE VIEIRA LIMA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, em liminar. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Gisele Vieira Lima em face do Superintendente 

Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, visando ordem para determinar que a autoridade impetrada 

cumpra as decisões proferidas na esfera do juízo arbitral relativamente ao pagamento do benefício seguro-

desemprego.Para tanto, a parte-impetrante aduz ter sido despedida sem justa causa, tendo submetido à entidade de 

arbitragem a solução das divergências havidas com o empregador em torno do pagamento das verbas rescisórias. 

Entretanto, apesar de devidamente chancelado pelo árbitro, a autoridade impetrada se tem recusado a aceitar o termo de 

rescisão firmado para fins de pagamento do benefício seguro-desemprego. A parte-impetrante sustenta que a decisão 

arbitral possui os mesmos efeitos da sentença proferida pelo Poder Judiciário, não podendo ser recusada pelas 

autoridades públicas responsáveis pela entrega das prestações sociais devidas ao trabalhador demitido.É o breve 

relatório. Passo a decidir.É cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da 

Lei nº. 1.533/51, tem de se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso II, quais 

sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida 
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somente ao final da demanda. Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista 

que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e 

comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a 

alta plausabilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado.De início, é importante destacar o 

papel de relevo da arbitragem na qualidade de auxiliar do Poder Judiciário na tarefa de pacificação dos litígios, 

sobretudo após a sistematização dada pela Lei 9.307/1996, a qual versou sobre a natureza, os pressupostos e o 

respectivo trâmite dos feitos submetidos à alçada do juízo arbitral. Com efeito, além de proporcionar às partes a 

possibilidade de escolher livremente, segundo critérios técnicos, o árbitro que ditará a solução da contenda, a 

institucionalização da arbitragem contribui diretamente para aliviar a carga de processos que atualmente sobrecarrega o 

Poder Judiciário. Dito isto, note-se que, para ser submetida ao juízo arbitral, a lide deve versar sobre direitos 

patrimoniais disponíveis, sendo imprescindível, ainda, o consentimento expresso das partes (pessoas capazes de 

contratar) em submeter a um árbitro a resolução da lide. A propósito das modalidades, o art. 2º da Lei 9.307/1996 

esclarece que a arbitragem poderá ser de direito ou de equidade, a critério das partes, as quais poderão escolher, 

livremente, as regras de direito a serem aplicadas, preservados os bons costumes e a ordem pública, bem como 

convencionar que a arbitragem se realize calcada nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras 

internacionais de comércio.Denomina-se convenção de arbitragem o acerto mediante o qual as partes adotam a 

arbitragem como forma de composição do conflito, podendo ser celebrado tanto antes como após a irrupção da lide, 

conforme se verifica do disposto no art. 3º da Lei 9.307/1996. No primeiro caso, as partes de um contrato decidem 

submeter ao juízo arbitral a solução de eventuais pendências ulteriores advindas da avença, estipulando, para tanto, a 

denominada cláusula compromissória. Observe-se que, nessa hipótese, as partes se adiantam ao conflito, prevendo, no 

próprio instrumento de contrato, a sua solução pelo procedimento de arbitragem. Na ultima situação, as partes optam 

pelo juízo arbitral (que poderá ser judicial ou extrajudicial), através da formalização do compromisso arbitral, para 

dirimir um conflito manifesto.No que concerne à figura do árbitro, a Lei 9.307/1996 revela-se bastante flexível, pois 

qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes pode exercer o papel de árbitro da contenda, sendo admitido 

ainda, a constituição de órgão arbitrais e entidade especializada em arbitragem. A eleição do árbitro depende da livre 

manifestação das partes, sendo nula a convenção de arbitragem que apresente qualquer vício de consentimento que 

coloque em dúvida a isenção da pessoa escolhida para decidir a lide. Outrossim, no desempenho de sua função, o 

árbitro deverá proceder com imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição. De outro lado, estão 

impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com as partes ou com litígio que lhes for submetido, 

algumas das relações que caracterizam as hipóteses de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que 

couber, os mesmos deveres e responsabilidades, conforme previsto na legislação processual. Por fim, é importante 

destacar que o árbitro se revela como juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não está sujeita a recurso ou a 

homologação pelo Poder Judiciário, produzindo, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença 

judicial e, sendo condenatória, constitui título executivo.Sobre a suposta inconstitucionalidade da Lei 9.307/1996, 

confrontada com o princípio da universalidade de jurisdição do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, deve-se ponderar que o E.STF já se manifestou em sentido contrário, reconhecendo a 

constitucionalidade do desenho legal da arbitragem previsto no Diploma Legal em tela, como se nota na decisão 

proferida no SE 5206 AgR/EP - Espanha, cuja ementa segue reproduzida: (...)3. Lei de Arbitragem (L. 9.307/96): 

constitucionalidade, em tese, do juízo arbitral; discussão incidental da constitucionalidade de vários dos tópicos da nova 

lei, especialmente acerca da compatibilidade, ou não, entre a execução judicial específica para a solução de futuros 

conflitos da cláusula compromissória e a garantia constitucional da universalidade da jurisdição do Poder Judiciário 

(CF, art. 5º, XXXV). Constitucionalidade declarada pelo plenário, considerando o Tribunal, por maioria de votos, que a 

manifestação de vontade da parte na cláusula compromissória, quando da celebração do contrato, e a permissão legal 

dada ao juiz para que substitua a vontade da parte recalcitrante em firmar o compromisso não ofendem o artigo 5º, 

XXXV, da CF. Votos vencidos, em parte - incluído o do relator - que entendiam inconstitucionais a cláusula 

compromissória - dada a indeterminação de seu objeto - e a possibilidade de a outra parte, havendo resistência quanto à 

instituição da arbitragem, recorrer ao Poder Judiciário para compelir a parte recalcitrante a firmar o compromisso, e, 

conseqüentemente, declaravam a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei 9.307/96 (art. 6º, parág. único; 7º e seus 

parágrafos e, no art. 41, das novas redações atribuídas ao art. 267, VII e art. 301, inciso IX do C. Pr. Civil; e art. 42), por 

violação da garantia da universalidade da jurisdição do Poder Judiciário. Constitucionalidade - aí por decisão unânime, 

dos dispositivos da Lei de Arbitragem que prescrevem a irrecorribilidade (art. 18) e os efeitos de decisão judiciária da 

sentença arbitral (art. 31). (DJ 30.04.2004, p. 29, Vol. 02149, p. 958, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Indo adiante, é preciso analisar a adequação do procedimento arbitral aos dissídios de ordem trabalhista, 

tendo em vista a legislação tutelar que visa proteger o trabalhador enquanto parte mais fraca da relação de emprego. Em 

primeiro lugar, é importante destacar que as prerrogativas conferidas ao trabalhador pela legislação protetiva têm como 

principal objetivo elevá-lo ao mesmo patamar do empregador, a fim de que possa discutir seus direitos em igualdade de 

condições. Dessa maneira, sendo assegurada as condições que permitam a livre manifestação de vontade do trabalhador, 

mediante a operacionalização das normas tutelares, nada impede o mesmo de dispor livremente de direitos advindos da 

relação de emprego, lembrando-se que, por motivos óbvios, tal renúncia não pode recair sobre as normas estruturais de 

proteção e muito menos sobre aqueles direito tornados indisponíveis pela lei. Sobre essa assertiva, deve-se mencionar 

que o processo trabalhista prevê uma fase de conciliação, na qual é colocada a possibilidade de o trabalhador 

transacionar os direitos pleiteados na ação. Por conseguinte, entendo que, limitando-se a discussão a direitos 

disponíveis, o conflito de ordem trabalhista pode ser submetido ao juízo arbitral.Nesse ponto, é oportuno fazer 
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referência às inovações introduzidas na CLT pela Lei 9.958/2000, a qual, atenta ao espírito da Lei 9.307/1996, 

autorizou a criação pelas empresas e sindicatos de Comissões de Conciliação Prévia, de composição paritária, com 

representantes dos empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do 

trabalho. É importante notar que os termos de conciliação firmados nessas comissões, a exemplo da sentença arbitral, 

possuem força de título executivo extrajudicial, liberando as partes das obrigações decorrentes da relação de trabalho, 

exceto no que tange às parcelas expressamente ressalvadas.Dito isto, não há dúvida sobre a validade e eficácia das 

obrigações constituídas por força da sentença arbitral em relação às partes que firmaram a convenção arbitral. Ocorre 

que, no particular aos dissídios de ordem trabalhista, sobretudo naqueles cuja solução implica o rompimento do vínculo 

empregatício, além das partes diretamente envolvidas no conflito, a despedida também importa na irrupção de 

obrigações de entidades alheias à relação jurídica de emprego. É o caso da concretização pelos órgãos do Estado dos 

direitos sociais do trabalhador, tais como a liberação do FGTS e o pagamento do seguro-desemprego. Diante disto, cabe 

saber se a sentença arbitral possui a virtude de ativar a obrigação dessas entidades no que concerne às prestações sociais 

devidas ao trabalhador despedido. A esse respeito, importa registrar que, embora entrelaçadas, as relações travadas entre 

trabalhador e empregador, de um lado, e trabalhador e Estado, de outro, são distintas, não podendo ser confundidas. 

Colocada a questão nesses termos, resta que a sentença arbitral afeta apenas a relação jurídica havida entre as partes 

integrantes do contrato de trabalho, sendo seus efeitos exclusivamente endógenos. Logo, essa sentença arbitral é 

completamente indiferente para fazer desencadear as prestações sociais devidas pelo Estado ao trabalhador em razão do 

rompimento do vínculo laboral. Nesse plano, o acesso aos benefícios previstos na legislação trabalhista depende da 

satisfação de determinados requisitos. Evidentemente, a despedida é um deles, mas não a forma como ocorreram as 

negociações dos termos dessa despedida. Note-se que, além da arbitragem, os conflitos em torno da despedida podem 

ser resolvidos através de composição amigável entre as partes, sem intervenção de terceiros, e, também, mediante a via 

jurisdicional. Por isso, já se percebe em que dimensão está situada a arbitragem. Na verdade, a entrega das prestações 

sociais depende do preenchimento de requisitos bastante específicos, quase sempre ligados às formalidades que 

revestem o ato da despedida. A esse respeito, é importante observar que o art. 477, 1º e 3º, da CLT, condiciona a 

validade da rescisão do contrato de trabalho por tempo indeterminado (seja ela requerida pelo empregado ou imposta 

pelo empregador) à assistência do sindicato da categoria do trabalhador ou da autoridade do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. Na falta desses órgãos na localidade, a assistência será prestada pelo representante do Ministério 

Público ou pelo Defensor Público (onde houver), e, na falta de ambos, pelo Juiz de Paz. Trata-se de uma assistência 

compulsória visando o equilíbrio da relação empregatícia, sem a qual haveria forte assimetria que favoreceria o 

empregador, ante a sua posição inegavelmente favorável. O ato pelo qual essas entidades certificam a regularidade da 

rescisão, em termos práticos, denomina-se homologação. Assim, o ato de rescisão somente se aperfeiçoa após a 

homologação pelo órgão legalmente incumbido para tanto. Dito isto, é preciso observar que o direito às prestações 

sociais ao trabalhador despedido somente nasce com a validade do ato de rescisão do contrato de trabalho. Como essa 

validade depende da intervenção dos órgãos aludidos no art. 477, 1º e 3º, da CLT, é certo que, sem essa providência 

essencial, não há que se falar na obrigação dos agentes públicos competentes em relação à concretização dos direitos 

sociais do trabalhador. É preciso enfatizar que a homologação é ato exclusivo dos órgãos de que trata o art. 477, 1º e 3º, 

da CLT, não cabendo interpretação extensiva para abranger outros agentes. Por esse motivo, resta que o árbitro carece 

de atribuição legal para fazer esse juízo sobre a regularidade do termo de rescisão expressado no ato de homologação. 

Mas não é apenas em função da ausência de disposição legal que aludida providência não pode ser praticada pelo 

árbitro. Com efeito, a legislação trabalhista exige que a certificação da regularidade da rescisão seja feita por entidade 

vinculada à proteção do trabalhador (daí a referência ao sindicato e ao Ministério do Trabalho), pois o que está em jogo 

é instituto da assistência. A atuação desses órgãos visa suprir a desvantagem natural do trabalhador em face do poder 

econômico do empregador, possibilitando-lhe discutir em igualdade de condições os direitos oriundos da relação de 

trabalho extinta. Por sua vez, o fato de a despedida ter sido mediada por arbitragem não dispensa a assistência devida ao 

trabalhador pelo sindicado ou pelo Ministério do Trabalho, sendo sempre necessária, para a validade da rescisão, a 

correspondente homologação. É evidente que essa homologação não pode ser exarada pelo árbitro, já que, em tese, ele 

não está comprometido com o interesse do trabalhador, ocupando mesmo um papel de imparcialidade no que concerne 

às partes envolvidas no conflito que lhe é submetido. Com isso não se quer desmerecer a relevante função do árbitro na 

mediação dos conflitos de ordem trabalhista, mas o que se procura enfatizar é a necessidade da assistência ao 

trabalhador por órgãos vinculados à proteção dos seus interesses (conforme exige a legislação de regência), 

independentemente da forma escolhida pelas partes da relação empregatícia para resolver as suas diferenças. No caso 

dos autos, a parte-impetrante pugna pelo pagamento do benefício seguro-desemprego, apresentando termo de rescisão 

do contrato de trabalho homologado por advogado vinculado à entidade de arbitragem. Não consta manifestação nem 

do sindicato da categoria profissional do trabalhador, nem do órgão competente do Ministério do Trabalho. Diante dos 

argumentos acima alinhados, resta que o termo em referência se apresenta carente de elemento essencial à sua validade, 

motivo pelo qual ele não se revela idôneo para desencadear as obrigações do poder público relativas às prestações 

sociais devidas ao trabalhador, particularmente, no caso em apreço, o benefício seguro-desemprego. Por fim, frise-se 

que a homologação da rescisão pelos órgãos de que trata o art. 477, 1º e 3º, da CLT, é procedimento corriqueiro, não 

havendo motivo plausível, nem obstáculo intransponível, para que se deixe de adotar essa providência no caso dos 

autos. Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a 

autoridade impetrada a fim de que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência do feito ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 

2009, para que, querendo, ingresse no feito.Com a chegada das informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 
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Federal para o necessário parecer. 

 

0020240-72.2010.403.6100 - MARCELI ZANIRATO GOMES(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL BARTOLO) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, em liminar. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marceli Zanirato Gomes em face do 

Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, visando ordem para determinar que a 

autoridade impetrada cumpra as decisões proferidas na esfera do juízo arbitral relativamente ao pagamento do benefício 

seguro-desemprego.Para tanto, a parte-impetrante aduz ter sido despedida sem justa causa, tendo submetido à entidade 

de arbitragem a solução das divergências havidas com o empregador em torno do pagamento das verbas rescisórias. 

Entretanto, apesar de devidamente chancelado pelo árbitro, a autoridade impetrada se tem recusado a aceitar o termo de 

rescisão firmado para fins de pagamento do benefício seguro-desemprego. A parte-impetrante sustenta que a decisão 

arbitral possui os mesmos efeitos da sentença proferida pelo Poder Judiciário, não podendo ser recusada pelas 

autoridades públicas responsáveis pela entrega das prestações sociais devidas ao trabalhador demitido.É o breve 

relatório. Passo a decidir.É cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da 

Lei nº. 12.016/2009, tem de se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, 

quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida 

somente ao final da demanda. Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista 

que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e 

comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a 

alta plausabilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado.De início, é importante destacar o 

papel de relevo da arbitragem na qualidade de auxiliar do Poder Judiciário na tarefa de pacificação dos litígios, 

sobretudo após a sistematização dada pela Lei 9.307/1996, a qual versou sobre a natureza, os pressupostos e o 

respectivo trâmite dos feitos submetidos à alçada do juízo arbitral. Com efeito, além de proporcionar às partes a 

possibilidade de escolher livremente, segundo critérios técnicos, o árbitro que ditará a solução da contenda, a 

institucionalização da arbitragem contribui diretamente para aliviar a carga de processos que atualmente sobrecarrega o 

Poder Judiciário. Dito isto, note-se que, para ser submetida ao juízo arbitral, a lide deve versar sobre direitos 

patrimoniais disponíveis, sendo imprescindível, ainda, o consentimento expresso das partes (pessoas capazes de 

contratar) em submeter a um árbitro a resolução da lide. A propósito das modalidades, o art. 2º da Lei 9.307/1996 

esclarece que a arbitragem poderá ser de direito ou de equidade, a critério das partes, as quais poderão escolher, 

livremente, as regras de direito a serem aplicadas, preservados os bons costumes e a ordem pública, bem como 

convencionar que a arbitragem se realize calcada nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras 

internacionais de comércio.Denomina-se convenção de arbitragem o acerto mediante o qual as partes adotam a 

arbitragem como forma de composição do conflito, podendo ser celebrado tanto antes como após a irrupção da lide, 

conforme se verifica do disposto no art. 3º da Lei 9.307/1996. No primeiro caso, as partes de um contrato decidem 

submeter ao juízo arbitral a solução de eventuais pendências ulteriores advindas da avença, estipulando, para tanto, a 

denominada cláusula compromissória. Observe-se que, nessa hipótese, as partes se adiantam ao conflito, prevendo, no 

próprio instrumento de contrato, a sua solução pelo procedimento de arbitragem. Na ultima situação, as partes optam 

pelo juízo arbitral (que poderá ser judicial ou extrajudicial), através da formalização do compromisso arbitral, para 

dirimir um conflito manifesto.No que concerne à figura do árbitro, a Lei 9.307/1996 revela-se bastante flexível, pois 

qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes pode exercer o papel de árbitro da contenda, sendo admitido 

ainda, a constituição de órgão arbitrais e entidade especializada em arbitragem. A eleição do árbitro depende da livre 

manifestação das partes, sendo nula a convenção de arbitragem que apresente qualquer vício de consentimento que 

coloque em dúvida a isenção da pessoa escolhida para decidir a lide. Outrossim, no desempenho de sua função, o 

árbitro deverá proceder com imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição. De outro lado, estão 

impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com as partes ou com litígio que lhes for submetido, 

algumas das relações que caracterizam as hipóteses de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que 

couber, os mesmos deveres e responsabilidades, conforme previsto na legislação processual. Por fim, é importante 

destacar que o árbitro se revela como juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não está sujeita a recurso ou a 

homologação pelo Poder Judiciário, produzindo, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença 

judicial e, sendo condenatória, constitui título executivo.Sobre a suposta inconstitucionalidade da Lei 9.307/1996, 

confrontada com o princípio da universalidade de jurisdição do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, deve-se ponderar que o E.STF já se manifestou em sentido contrário, reconhecendo a 

constitucionalidade do desenho legal da arbitragem previsto no Diploma Legal em tela, como se nota na decisão 

proferida no SE 5206 AgR/EP - Espanha, cuja ementa segue reproduzida: (...)3. Lei de Arbitragem (L. 9.307/96): 

constitucionalidade, em tese, do juízo arbitral; discussão incidental da constitucionalidade de vários dos tópicos da nova 

lei, especialmente acerca da compatibilidade, ou não, entre a execução judicial específica para a solução de futuros 

conflitos da cláusula compromissória e a garantia constitucional da universalidade da jurisdição do Poder Judiciário 

(CF, art. 5º, XXXV). Constitucionalidade declarada pelo plenário, considerando o Tribunal, por maioria de votos, que a 

manifestação de vontade da parte na cláusula compromissória, quando da celebração do contrato, e a permissão legal 

dada ao juiz para que substitua a vontade da parte recalcitrante em firmar o compromisso não ofendem o artigo 5º, 

XXXV, da CF. Votos vencidos, em parte - incluído o do relator - que entendiam inconstitucionais a cláusula 

compromissória - dada a indeterminação de seu objeto - e a possibilidade de a outra parte, havendo resistência quanto à 

instituição da arbitragem, recorrer ao Poder Judiciário para compelir a parte recalcitrante a firmar o compromisso, e, 
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conseqüentemente, declaravam a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei 9.307/96 (art. 6º, parág. único; 7º e seus 

parágrafos e, no art. 41, das novas redações atribuídas ao art. 267, VII e art. 301, inciso IX do C. Pr. Civil; e art. 42), por 

violação da garantia da universalidade da jurisdição do Poder Judiciário. Constitucionalidade - aí por decisão unânime, 

dos dispositivos da Lei de Arbitragem que prescrevem a irrecorribilidade (art. 18) e os efeitos de decisão judiciária da 

sentença arbitral (art. 31). (DJ 30.04.2004, p. 29, Vol. 02149, p. 958, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Indo adiante, é preciso analisar a adequação do procedimento arbitral aos dissídios de ordem trabalhista, 

tendo em vista a legislação tutelar que visa proteger o trabalhador enquanto parte mais fraca da relação de emprego. Em 

primeiro lugar, é importante destacar que as prerrogativas conferidas ao trabalhador pela legislação protetiva têm como 

principal objetivo elevá-lo ao mesmo patamar do empregador, a fim de que possa discutir seus direitos em igualdade de 

condições. Dessa maneira, sendo assegurada as condições que permitam a livre manifestação de vontade do trabalhador, 

mediante a operacionalização das normas tutelares, nada impede o mesmo de dispor livremente de direitos advindos da 

relação de emprego, lembrando-se que, por motivos óbvios, tal renúncia não pode recair sobre as normas estruturais de 

proteção e muito menos sobre aqueles direito tornados indisponíveis pela lei. Sobre essa assertiva, deve-se mencionar 

que o processo trabalhista prevê uma fase de conciliação, na qual é colocada a possibilidade de o trabalhador 

transacionar os direitos pleiteados na ação. Por conseguinte, entendo que, limitando-se a discussão a direitos 

disponíveis, o conflito de ordem trabalhista pode ser submetido ao juízo arbitral.Nesse ponto, é oportuno fazer 

referência às inovações introduzidas na CLT pela Lei 9.958/2000, a qual, atenta ao espírito da Lei 9.307/1996, 

autorizou a criação pelas empresas e sindicatos de Comissões de Conciliação Prévia, de composição paritária, com 

representantes dos empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do 

trabalho. É importante notar que os termos de conciliação firmados nessas comissões, a exemplo da sentença arbitral, 

possuem força de título executivo extrajudicial, liberando as partes das obrigações decorrentes da relação de trabalho, 

exceto no que tange às parcelas expressamente ressalvadas.Dito isto, não há dúvida sobre a validade e eficácia das 

obrigações constituídas por força da sentença arbitral em relação às partes que firmaram a convenção arbitral. Ocorre 

que, no particular aos dissídios de ordem trabalhista, sobretudo naqueles cuja solução implica o rompimento do vínculo 

empregatício, além das partes diretamente envolvidas no conflito, a despedida também importa na irrupção de 

obrigações de entidades alheias à relação jurídica de emprego. É o caso da concretização pelos órgãos do Estado dos 

direitos sociais do trabalhador, tais como a liberação do FGTS e o pagamento do seguro-desemprego. Diante disto, cabe 

saber se a sentença arbitral possui a virtude de ativar a obrigação dessas entidades no que concerne às prestações sociais 

devidas ao trabalhador despedido. A esse respeito, importa registrar que, embora entrelaçadas, as relações travadas entre 

trabalhador e empregador, de um lado, e trabalhador e Estado, de outro, são distintas, não podendo ser confundidas. 

Colocada a questão nesses termos, resta que a sentença arbitral afeta apenas a relação jurídica havida entre as partes 

integrantes do contrato de trabalho, sendo seus efeitos exclusivamente endógenos. Logo, essa sentença arbitral é 

completamente indiferente para fazer desencadear as prestações sociais devidas pelo Estado ao trabalhador em razão do 

rompimento do vínculo laboral. Nesse plano, o acesso aos benefícios previstos na legislação trabalhista depende da 

satisfação de determinados requisitos. Evidentemente, a despedida é um deles, mas não a forma como ocorreram as 

negociações dos termos dessa despedida. Note-se que, além da arbitragem, os conflitos em torno da despedida podem 

ser resolvidos através de composição amigável entre as partes, sem intervenção de terceiros, e, também, mediante a via 

jurisdicional. Por isso, já se percebe em que dimensão está situada a arbitragem. Na verdade, a entrega das prestações 

sociais depende do preenchimento de requisitos bastante específicos, quase sempre ligados às formalidades que 

revestem o ato da despedida. A esse respeito, é importante observar que o art. 477, 1º e 3º, da CLT, condiciona a 

validade da rescisão do contrato de trabalho por tempo indeterminado (seja ela requerida pelo empregado ou imposta 

pelo empregador) à assistência do sindicato da categoria do trabalhador ou da autoridade do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. Na falta desses órgãos na localidade, a assistência será prestada pelo representante do Ministério 

Público ou pelo Defensor Público (onde houver), e, na falta de ambos, pelo Juiz de Paz. Trata-se de uma assistência 

compulsória visando o equilíbrio da relação empregatícia, sem a qual haveria forte assimetria que favoreceria o 

empregador, ante a sua posição inegavelmente favorável. O ato pelo qual essas entidades certificam a regularidade da 

rescisão, em termos práticos, denomina-se homologação. Assim, o ato de rescisão somente se aperfeiçoa após a 

homologação pelo órgão legalmente incumbido para tanto. Dito isto, é preciso observar que o direito às prestações 

sociais ao trabalhador despedido somente nasce com a validade do ato de rescisão do contrato de trabalho. Como essa 

validade depende da intervenção dos órgãos aludidos no art. 477, 1º e 3º, da CLT, é certo que, sem essa providência 

essencial, não há que se falar na obrigação dos agentes públicos competentes em relação à concretização dos direitos 

sociais do trabalhador. É preciso enfatizar que a homologação é ato exclusivo dos órgãos de que trata o art. 477, 1º e 3º, 

da CLT, não cabendo interpretação extensiva para abranger outros agentes. Por esse motivo, resta que o árbitro carece 

de atribuição legal para fazer esse juízo sobre a regularidade do termo de rescisão expressado no ato de homologação. 

Mas não é apenas em função da ausência de disposição legal que aludida providência não pode ser praticada pelo 

árbitro. Com efeito, a legislação trabalhista exige que a certificação da regularidade da rescisão seja feita por entidade 

vinculada à proteção do trabalhador (daí a referência ao sindicato e ao Ministério do Trabalho), pois o que está em jogo 

é instituto da assistência. A atuação desses órgãos visa suprir a desvantagem natural do trabalhador em face do poder 

econômico do empregador, possibilitando-lhe discutir em igualdade de condições os direitos oriundos da relação de 

trabalho extinta. Por sua vez, o fato de a despedida ter sido mediada por arbitragem não dispensa a assistência devida ao 

trabalhador pelo sindicado ou pelo Ministério do Trabalho, sendo sempre necessária, para a validade da rescisão, a 

correspondente homologação. É evidente que essa homologação não pode ser exarada pelo árbitro, já que, em tese, ele 

não está comprometido com o interesse do trabalhador, ocupando mesmo um papel de imparcialidade no que concerne 
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às partes envolvidas no conflito que lhe é submetido. Com isso não se quer desmerecer a relevante função do árbitro na 

mediação dos conflitos de ordem trabalhista, mas o que se procura enfatizar é a necessidade da assistência ao 

trabalhador por órgãos vinculados à proteção dos seus interesses (conforme exige a legislação de regência), 

independentemente da forma escolhida pelas partes da relação empregatícia para resolver as suas diferenças. No caso 

dos autos, a parte-impetrante pugna pelo pagamento do benefício seguro-desemprego, apresentando termo de rescisão 

do contrato de trabalho homologado por advogado vinculado à entidade de arbitragem. Não consta manifestação nem 

do sindicato da categoria profissional do trabalhador, nem do órgão competente do Ministério do Trabalho. Diante dos 

argumentos acima alinhados, resta que o termo em referência se apresenta carente de elemento essencial à sua validade, 

motivo pelo qual ele não se revela idôneo para desencadear as obrigações do poder público relativas às prestações 

sociais devidas ao trabalhador, particularmente, no caso em apreço, o benefício seguro-desemprego. Por fim, frise-se 

que a homologação da rescisão pelos órgãos de que trata o art. 477, 1º e 3º, da CLT, é procedimento corriqueiro, não 

havendo motivo plausível, nem obstáculo intransponível, para que se deixe de adotar essa providência no caso dos 

autos. Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Notifique-se a 

autoridade impetrada a fim de que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência do feito ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 

2009, para que, querendo, ingresse no feito.Com a chegada das informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal para o necessário parecer. 
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BARTOLO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marceli Zanirato Gomes em face do Superintendente Regional do 

Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, visando ordem para determinar que a autoridade impetrada cumpra as 

decisões proferidas na esfera do juízo arbitral relativamente ao pagamento do benefício seguro-desemprego.Para tanto, 

a parte-impetrante aduz ter sido despedida sem justa causa, tendo submetido à entidade de arbitragem a solução das 

divergências havidas com o empregador em torno do pagamento das verbas rescisórias. Entretanto, apesar de 

devidamente chancelado pelo árbitro, a autoridade impetrada se tem recusado a aceitar o termo de rescisão firmado para 

fins de pagamento do benefício seguro-desemprego. A parte-impetrante sustenta que a decisão arbitral possui os 

mesmos efeitos da sentença proferida pelo Poder Judiciário, não podendo ser recusada pelas autoridades públicas 

responsáveis pela entrega das prestações sociais devidas ao trabalhador demitido.É o breve relatório. Passo a decidir.É 

cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, tem de 

se fazerem presentes cumulativamente, os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das 

fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. 

Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a 

verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo 

impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausabilidade de 

ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado.De início, é importante destacar o papel de relevo da 

arbitragem na qualidade de auxiliar do Poder Judiciário na tarefa de pacificação dos litígios, sobretudo após a 

sistematização dada pela Lei 9.307/1996, a qual versou sobre a natureza, os pressupostos e o respectivo trâmite dos 

feitos submetidos à alçada do juízo arbitral. Com efeito, além de proporcionar às partes a possibilidade de escolher 

livremente, segundo critérios técnicos, o árbitro que ditará a solução da contenda, a institucionalização da arbitragem 

contribui diretamente para aliviar a carga de processos que atualmente sobrecarrega o Poder Judiciário. Dito isto, note-

se que, para ser submetida ao juízo arbitral, a lide deve versar sobre direitos patrimoniais disponíveis, sendo 

imprescindível, ainda, o consentimento expresso das partes (pessoas capazes de contratar) em submeter a um árbitro a 

resolução da lide. A propósito das modalidades, o art. 2º da Lei 9.307/1996 esclarece que a arbitragem poderá ser de 

direito ou de equidade, a critério das partes, as quais poderão escolher, livremente, as regras de direito a serem 

aplicadas, preservados os bons costumes e a ordem pública, bem como convencionar que a arbitragem se realize calcada 

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.Denomina-se convenção 

de arbitragem o acerto mediante o qual as partes adotam a arbitragem como forma de composição do conflito, podendo 

ser celebrado tanto antes como após a irrupção da lide, conforme se verifica do disposto no art. 3º da Lei 9.307/1996. 

No primeiro caso, as partes de um contrato decidem submeter ao juízo arbitral a solução de eventuais pendências 

ulteriores advindas da avença, estipulando, para tanto, a denominada cláusula compromissória. Observe-se que, nessa 

hipótese, as partes se adiantam ao conflito, prevendo, no próprio instrumento de contrato, a sua solução pelo 

procedimento de arbitragem. Na ultima situação, as partes optam pelo juízo arbitral (que poderá ser judicial ou 

extrajudicial), através da formalização do compromisso arbitral, para dirimir um conflito manifesto.No que concerne à 

figura do árbitro, a Lei 9.307/1996 revela-se bastante flexível, pois qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das 

partes pode exercer o papel de árbitro da contenda, sendo admitido ainda, a constituição de órgão arbitrais e entidade 

especializada em arbitragem. A eleição do árbitro depende da livre manifestação das partes, sendo nula a convenção de 

arbitragem que apresente qualquer vício de consentimento que coloque em dúvida a isenção da pessoa escolhida para 

decidir a lide. Outrossim, no desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com imparcialidade, independência, 

competência, diligência e discrição. De outro lado, estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, 

com as partes ou com litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracterizam as hipóteses de 

impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que couber, os mesmos deveres e responsabilidades, 

conforme previsto na legislação processual. Por fim, é importante destacar que o árbitro se revela como juiz de fato e de 
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direito, e a sentença que proferir não está sujeita a recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário, produzindo, entre as 

partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença judicial e, sendo condenatória, constitui título executivo.Sobre a 

suposta inconstitucionalidade da Lei 9.307/1996, confrontada com o princípio da universalidade de jurisdição do Poder 

Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, deve-se ponderar que o E.STF já se manifestou em 

sentido contrário, reconhecendo a constitucionalidade do desenho legal da arbitragem previsto no Diploma Legal em 

tela, como se nota na decisão proferida no SE 5206 AgR/EP - Espanha, cuja ementa segue reproduzida: (...)3. Lei de 

Arbitragem (L. 9.307/96): constitucionalidade, em tese, do juízo arbitral; discussão incidental da constitucionalidade de 

vários dos tópicos da nova lei, especialmente acerca da compatibilidade, ou não, entre a execução judicial específica 

para a solução de futuros conflitos da cláusula compromissória e a garantia constitucional da universalidade da 

jurisdição do Poder Judiciário (CF, art. 5º, XXXV). Constitucionalidade declarada pelo plenário, considerando o 

Tribunal, por maioria de votos, que a manifestação de vontade da parte na cláusula compromissória, quando da 

celebração do contrato, e a permissão legal dada ao juiz para que substitua a vontade da parte recalcitrante em firmar o 

compromisso não ofendem o artigo 5º, XXXV, da CF. Votos vencidos, em parte - incluído o do relator - que entendiam 

inconstitucionais a cláusula compromissória - dada a indeterminação de seu objeto - e a possibilidade de a outra parte, 

havendo resistência quanto à instituição da arbitragem, recorrer ao Poder Judiciário para compelir a parte recalcitrante a 

firmar o compromisso, e, conseqüentemente, declaravam a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei 9.307/96 (art. 

6º, parág. único; 7º e seus parágrafos e, no art. 41, das novas redações atribuídas ao art. 267, VII e art. 301, inciso IX do 

C. Pr. Civil; e art. 42), por violação da garantia da universalidade da jurisdição do Poder Judiciário. Constitucionalidade 

- aí por decisão unânime, dos dispositivos da Lei de Arbitragem que prescrevem a irrecorribilidade (art. 18) e os efeitos 

de decisão judiciária da sentença arbitral (art. 31). (DJ 30.04.2004, p. 29, Vol. 02149, p. 958, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Indo adiante, é preciso analisar a adequação do procedimento arbitral aos dissídios de ordem 

trabalhista, tendo em vista a legislação tutelar que visa proteger o trabalhador enquanto parte mais fraca da relação de 

emprego. Em primeiro lugar, é importante destacar que as prerrogativas conferidas ao trabalhador pela legislação 

protetiva têm como principal objetivo elevá-lo ao mesmo patamar do empregador, a fim de que possa discutir seus 

direitos em igualdade de condições. Dessa maneira, sendo assegurada as condições que permitam a livre manifestação 

de vontade do trabalhador, mediante a operacionalização das normas tutelares, nada impede o mesmo de dispor 

livremente de direitos advindos da relação de emprego, lembrando-se que, por motivos óbvios, tal renúncia não pode 

recair sobre as normas estruturais de proteção e muito menos sobre aqueles direito tornados indisponíveis pela lei. 

Sobre essa assertiva, deve-se mencionar que o processo trabalhista prevê uma fase de conciliação, na qual é colocada a 

possibilidade de o trabalhador transacionar os direitos pleiteados na ação. Por conseguinte, entendo que, limitando-se a 

discussão a direitos disponíveis, o conflito de ordem trabalhista pode ser submetido ao juízo arbitral.Nesse ponto, é 

oportuno fazer referência às inovações introduzidas na CLT pela Lei 9.958/2000, a qual, atenta ao espírito da Lei 

9.307/1996, autorizou a criação pelas empresas e sindicatos de Comissões de Conciliação Prévia, de composição 

paritária, com representantes dos empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos 

individuais do trabalho. É importante notar que os termos de conciliação firmados nessas comissões, a exemplo da 

sentença arbitral, possuem força de título executivo extrajudicial, liberando as partes das obrigações decorrentes da 

relação de trabalho, exceto no que tange às parcelas expressamente ressalvadas.Dito isto, não há dúvida sobre a 

validade e eficácia das obrigações constituídas por força da sentença arbitral em relação às partes que firmaram a 

convenção arbitral. Ocorre que, no particular aos dissídios de ordem trabalhista, sobretudo naqueles cuja solução 

implica o rompimento do vínculo empregatício, além das partes diretamente envolvidas no conflito, a despedida 

também importa na irrupção de obrigações de entidades alheias à relação jurídica de emprego. É o caso da 

concretização pelos órgãos do Estado dos direitos sociais do trabalhador, tais como a liberação do FGTS e o pagamento 

do seguro-desemprego. Diante disto, cabe saber se a sentença arbitral possui a virtude de ativar a obrigação dessas 

entidades no que concerne às prestações sociais devidas ao trabalhador despedido. A esse respeito, importa registrar 

que, embora entrelaçadas, as relações travadas entre trabalhador e empregador, de um lado, e trabalhador e Estado, de 

outro, são distintas, não podendo ser confundidas. Colocada a questão nesses termos, resta que a sentença arbitral afeta 

apenas a relação jurídica havida entre as partes integrantes do contrato de trabalho, sendo seus efeitos exclusivamente 

endógenos. Logo, essa sentença arbitral é completamente indiferente para fazer desencadear as prestações sociais 

devidas pelo Estado ao trabalhador em razão do rompimento do vínculo laboral. Nesse plano, o acesso aos benefícios 

previstos na legislação trabalhista depende da satisfação de determinados requisitos. Evidentemente, a despedida é um 

deles, mas não a forma como ocorreram as negociações dos termos dessa despedida. Note-se que, além da arbitragem, 

os conflitos em torno da despedida podem ser resolvidos através de composição amigável entre as partes, sem 

intervenção de terceiros, e, também, mediante a via jurisdicional. Por isso, já se percebe em que dimensão está situada a 

arbitragem. Na verdade, a entrega das prestações sociais depende do preenchimento de requisitos bastante específicos, 

quase sempre ligados às formalidades que revestem o ato da despedida. A esse respeito, é importante observar que o art. 

477, 1º e 3º, da CLT, condiciona a validade da rescisão do contrato de trabalho por tempo indeterminado (seja ela 

requerida pelo empregado ou imposta pelo empregador) à assistência do sindicato da categoria do trabalhador ou da 

autoridade do Ministério do Trabalho e Previdência Social. Na falta desses órgãos na localidade, a assistência será 

prestada pelo representante do Ministério Público ou pelo Defensor Público (onde houver), e, na falta de ambos, pelo 

Juiz de Paz. Trata-se de uma assistência compulsória visando o equilíbrio da relação empregatícia, sem a qual haveria 

forte assimetria que favoreceria o empregador, ante a sua posição inegavelmente favorável. O ato pelo qual essas 

entidades certificam a regularidade da rescisão, em termos práticos, denomina-se homologação. Assim, o ato de 

rescisão somente se aperfeiçoa após a homologação pelo órgão legalmente incumbido para tanto. Dito isto, é preciso 
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observar que o direito às prestações sociais ao trabalhador despedido somente nasce com a validade do ato de rescisão 

do contrato de trabalho. Como essa validade depende da intervenção dos órgãos aludidos no art. 477, 1º e 3º, da CLT, é 

certo que, sem essa providência essencial, não há que se falar na obrigação dos agentes públicos competentes em 

relação à concretização dos direitos sociais do trabalhador. É preciso enfatizar que a homologação é ato exclusivo dos 

órgãos de que trata o art. 477, 1º e 3º, da CLT, não cabendo interpretação extensiva para abranger outros agentes. Por 

esse motivo, resta que o árbitro carece de atribuição legal para fazer esse juízo sobre a regularidade do termo de rescisão 

expressado no ato de homologação. Mas não é apenas em função da ausência de disposição legal que aludida 

providência não pode ser praticada pelo árbitro. Com efeito, a legislação trabalhista exige que a certificação da 

regularidade da rescisão seja feita por entidade vinculada à proteção do trabalhador (daí a referência ao sindicato e ao 

Ministério do Trabalho), pois o que está em jogo é instituto da assistência. A atuação desses órgãos visa suprir a 

desvantagem natural do trabalhador em face do poder econômico do empregador, possibilitando-lhe discutir em 

igualdade de condições os direitos oriundos da relação de trabalho extinta. Por sua vez, o fato de a despedida ter sido 

mediada por arbitragem não dispensa a assistência devida ao trabalhador pelo sindicado ou pelo Ministério do Trabalho, 

sendo sempre necessária, para a validade da rescisão, a correspondente homologação. É evidente que essa homologação 

não pode ser exarada pelo árbitro, já que, em tese, ele não está comprometido com o interesse do trabalhador, ocupando 

mesmo um papel de imparcialidade no que concerne às partes envolvidas no conflito que lhe é submetido. Com isso não 

se quer desmerecer a relevante função do árbitro na mediação dos conflitos de ordem trabalhista, mas o que se procura 

enfatizar é a necessidade da assistência ao trabalhador por órgãos vinculados à proteção dos seus interesses (conforme 

exige a legislação de regência), independentemente da forma escolhida pelas partes da relação empregatícia para 

resolver as suas diferenças. No caso dos autos, a parte-impetrante pugna pelo pagamento do benefício seguro-

desemprego, apresentando termo de rescisão do contrato de trabalho homologado por advogado vinculado à entidade de 

arbitragem. Não consta manifestação nem do sindicato da categoria profissional do trabalhador, nem do órgão 

competente do Ministério do Trabalho. Diante dos argumentos acima alinhados, resta que o termo em referência se 

apresenta carente de elemento essencial à sua validade, motivo pelo qual ele não se revela idôneo para desencadear as 

obrigações do poder público relativas às prestações sociais devidas ao trabalhador, particularmente, no caso em apreço, 

o benefício seguro-desemprego. Por fim, frise-se que a homologação da rescisão pelos órgãos de que trata o art. 477, 1º 

e 3º, da CLT, é procedimento corriqueiro, não havendo motivo plausível, nem obstáculo intransponível, para que se 

deixe de adotar essa providência no caso dos autos. Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que preste informações no prazo de 10 (dez) 

dias.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, 

da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito.Com a chegada das informações, dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer. 

 

0005443-79.2010.403.6104 - UMBERTO DA HORA PIRES - ME(SP231102B - CARLOS LOURES PIRES) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Vistos, em liminar.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Umberto da Hora Pires - ME em face do 

Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, visando ordem para 

que a impetrante possa exercer sua atividade sem a necessidade de registro no Conselho impetrado ou a contratação de 

médico veterinário como responsável técnico pelo estabelecimento, tornando ainda sem efeito a autuação efetuada pela 

autoridade impetrada.Para tanto, a impetrante alega, em síntese, que sendo pequeno comerciante com atuação na área de 

pet shop, casa de rações, animais vivos para criação doméstica e afins, e não figurando entre suas atividades a 

fabricação de alimentos, medicamentos ou qualquer outro produto de uso veterinário, tampouco a prestação de serviços 

relacionados à clínica ou medicina veterinária, está dispensada da manutenção de médico veterinário como técnico 

responsável por suas atividades, assim como do registro no CRMV. No entanto, ainda assim, foi autuada por fiscal do 

Conselho impetrado em razão da inexistência do mencionado registro e por não manter profissional habilitado à 

assunção de responsabilidade técnica pelo estabelecimento, motivo pelo qual pleiteia a concessão de medida liminar 

que garanta o exercício regular de suas atividades, sem a imposição de registro no CRMV ou contratação de médico 

veterinário, determinando-se ainda que a autoridade impetrada se abstenha de qualquer ato relativo à cobrança 

administrativa ou judicial da autuação efetuada sob o número 640/2010 (auto de multa n.º 318/2010).A apreciação do 

pedido liminar foi postergada (fls. 40).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 44/62, 

arguindo preliminar (ausência de prova pré-constituída) e combatendo o mérito.É o breve relatório. DECIDO.De início, 

cumpre afastar a preliminar de ausência de prova pré-constituída, já que a declaração de firma individual acostada aos 

autos é suficiente para identificar as atividades exercidas pela impetrante. Note-se ainda que a autuação combatida se 

baseia justamente nas atividades discriminadas no documento em referência, de modo que não há efetiva controvérsia 

sobre esse ponto a demandar dilação probatória.Indo adiante, é cediço que, para o deferimento de medida liminar em 

mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, têm de se fazerem presentes cumulativamente os requisitos 

descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como 

a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Vislumbro, no presente caso, a relevância dos 

fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise 

liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de 

procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausabilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo 

afirmado. De fato, como reiteradamente têm sido, sobre a matéria, as decisões do E. TRF da 3ª Região, a Lei 6.839/80 
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prevê, em seu art. 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos respectivos órgãos 

fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do 

exercício profissional, ou em razão da qual prestem serviços a terceiros. A impetrante é uma sociedade comercial, cujo 

objetivo é a distribuição e comércio de produtos alimentícios, não sendo sua atividade básica a medicina veterinária, 

razão pela qual não pode ser obrigada ao registro no órgão fiscalizador (MS - 2001.03.99.031399-4 - Des. Fed. 

CECÍLIA MARCONDES). No mesmo sentido: Proc. 96.03.070220-0, Des. Fed. DIVA MALERBI; Proc. 

95.03.037665-3, Juiz MANOEL ÁLVARES.Esse também tem sido o entendimento de outros E. Tribunais Regionais 

Federais, como, v.g., o da Quinta Região, conforme se colhe da decisão assim ementada: ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

VETERINÁRIOS E DE ANIMAIS DOMÉSTICOS. REGISTRO. DESNECESSIDADE. Firma individual que tem 

como objeto o comércio varejista de artigos para animais, ração e de animais vivos para criação doméstica. O registro 

das empresas nos diversos conselhos profissionais está vinculado à atividade básica por elas exercida ou em relação 

àquela pela qual prestem serviços a terceiros, conforme dispõe o art. 1º da Lei nº 6.839/80. O comércio varejista de 

produtos veterinários e de animais domésticos não obriga a empresa ao registro no CRMV, nem, por conseguinte, ao 

registro de médico veterinário na qualidade de responsável técnico da mesma. Apelação e remessa oficial improvidas 

(AC - Apelação Civel - 346219 Processo: 200484000022258 UF: RN Órgão Julgador: Terceira Turma Data da decisão: 

28/07/2005 Relator RIDALVO COSTA).Até porque é exatamente neste sentido que vem a legislação regente, qual seja, 

a Lei nº. 6.839/80, em seu artigo 1º, disciplinando que: O registro de empresas e a anotação dos profissionais 

legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. E ainda o Decreto de nº. 69.134, de 1971, prevendo que: Estão obrigadas a REGISTRO no Conselho de 

Medicina Veterinária correspondente à região onde funcionam as firmas, associações, companhias, cooperativas, 

empresas de economia mista e outras que exerçam atividades peculiares à Medicina Veterinária, a saber; a) Firmas de 

planejamento e de execução de assistência técnica à pecuária; b) Hospitais, clinicas e serviços médico-veterinarios; c) 

Demais entidades delicadas à execução direta dos serviços específicos de Medicina Veterinária previstos nos artigos 5º 

e 6º da Lei nº. 5.517, de 23 de outubro de 1968. Assim, não se encontra na lei determinação para que a impetrante tenha 

de se inscrever no registro em questão, haja vista que a atividade fim que presta não é medicina veterinária, mas 

comercio varejista. Portanto, neste ponto lhe assiste razão. Em sendo esse o caso da impetrante, que é comerciante 

varejista de animais vivos e de artigos para animais de estimação - que não tem, portanto, como atividade básica 

nenhuma daquelas de que trata o art.1 da Lei 6839/80 - não há base legal para que dela se exija o registro no CRMV. 

Em outros termos, a impetrante não presta serviços a terceiros de medicina veterinária. Agora, conquanto tenha a 

relevância da obrigação que em certa medida parecer-me-ia diversa, a de possuir médico veterinário como responsável 

técnico, vejo que na esteira do que decidido não há como mantê-la, uma vez que diante da falta de registro no Conselho, 

não restará a obrigação fiscalizada, ademais, vem a questão na mesma esteira das análises anteriores, não ser a atividade 

básica da impetrante. A autora tem como atividade a venda de animais vivos, assim, conquanto não preste a terceiros a 

atividade de medicina veterinária, obviamente tem como prestação de serviço o comércio varejista de animais vivos 

para estimação, importando necessariamente em uma série de atividades que cabe privativamente ao médico-

veterinário, qual seja, a assistência técnica e sanitária dos animais sob qualquer forma, nos termos do artigo 5º, alínea c, 

da Lei nº. 5.517/68. Bem como há ainda a previsão descrita no Regulamento da Profissão de Médico-Veterinário, em 

seu artigo 2º: É da competência privativa do médico-veterinário o exercício liberal ou empregatício das atividades e 

funções abaixo especificadas: ...d) direção técnico-sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, de finalidades 

recreativas, desportivas, de serviço de proteção e de experimentação, que mantenham, a qualquer título, animais ou 

produtos de origem animal; e) planejamento, direção, coordenação, execução e controle da assistência técnico-sanitária 

aos animais, sob qualquer título. Contudo, referidas atribuições terão de vir no sentido do que alhures analisado, de 

modo que não têm o condão de impor ao comerciante varejista a obrigação requerida pelo Conselho, mas sim devendo 

entender-se que esta terá lugar em se tratando de outras atividades, em que o comerciante tenha como atividade 

precípua a medicina veterinária, o que aqui não é o caso. Diferentemente não se poderia concluir, haja vista que ao 

manejar animais vivos, ainda que domésticos, tem de garantir e zelar a qualidade da saúde destes animais, mantendo-os 

previamente à venda em adequada qualidade sanitária, de modo que a aquisição, ou mesmo o mero contato de humanos 

com estes animais, seja segura, sem a proliferação de eventual doença. Contudo, a legislação não impõe a obrigação de 

registro e médico em seus quadros para aqueles que não atuem diretamente com a atividade veterinária, não havendo 

cabimento legal a extensão que se deseja dar à lei, posto que se cria obrigação sem fundamentação legal para tanto. 

Bem, se a lei não prevê, como visto, a obrigação de registrar-se no CRMV, consequentemente não leva a empresa a 

possuir médico em seus quadros registrados. Destarte, não se faz necessário o registro da impetrante no CRMV, nem 

mesmo a obrigação de contar com médico-veterinário em seus quadros, a atuar como responsável técnico no 

estabelecimento da impetrante no momento da fiscalização. Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR para desobrigar a 

impetrante de se inscrever no CRMV e de manter profissional médico como responsável técnico pelo estabelecimento, 

bem como suspendo a multa decorrente do Auto de Infração lavrado sob o n.o 640/2010.Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, para manifestação.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0003874-25.2010.403.6110 - MUNICIPIO DE PIEDADE(SP117475 - RENATO LIMA JUNIOR E SP177969 - 

CESAR TAVARES) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL RESPONSAVEL PELO SIST NAC ARMAS 

SINARM SP X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DIRETOR DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM 
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SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança em que o impetrante objetiva concessão de ordem para que lhe 

seja autorizada a imediata aquisição de armamento para uso de sua Guarda Municipal, tendo em vista que a celebração 

de convênio para tal finalidade foi solicitada e indeferida pela autoridade impetrada. Notificada, a autoridade impetrada 

prestou informações (fls. 74/75), alegando que, ao contrário do afirmado pelo impetrante, o processo administrativo 

para assinatura do convênio visando à concessão de porte de arma ainda encontra-se em trâmite perante o SINARM, 

não tendo sido indeferido. Às fls. 77/78, o impetrante afirma que recebeu o ofício da autoridade coatora, acostado às fls. 

11/12 dos autos, como uma resposta oficial, negando o pedido de convênio que lhe havia formalmente dirigido. É o 

breve relatório. DECIDO. Quanto à alegação, de divisão entre órgãos das atribuições da Policia Federal, trazida pela 

autoridade impetrada, sem maiores efeitos. O administrado não é obrigado a ter conhecimento das especificidades das 

distribuições internas de competência administrativa, posto que sendo atuação interna corporis não tem o condão de 

criar efeitos fora dos órgãos. Conquanto mais no presente caso, diante da confusão sucessão descrita nas informações, 

de dificuldade ímpar, sem destacar claramente e o porquê o entendimento de ser outro o impetrado. Ora afirma a 

autoridade impetrada: Vale ressaltar que é competente para o deferimento da solicitação e assinatura do convênio, 

somente o Superintendente Regional do Departamento de Policia Federal subsidiado em parecer de lavra do chefe da 

Delegacia de Repressão de Tráfico Ilícito de Armas - DELEARM, a qual o SINARM é subordinado ou, o Coordenador 

geral da DARM, como preceitua o art. 23 da Instrução Normativa nº. 023/2005 - DG/DPF de 1º de setembro de 2005.. 

Ora, um é competente para o parecer, outro para o recebimento deste ou um terceiro para o recebimento do parecer em 

lugar do segundo. O competente é aquele que recebe o parecer? Sem parecer não há competência? É quase risível 

querer impor um conhecimento desta ordem aos impetrantes, que visam somente assegurar direitos em face da 

administração, o que seria significativamente prejudicado. E mais. O pedido da parte impetrante, como bem sabe a 

autoridade coatora, visto que quando da notificação para informações segue cópia da petição inicial, é para alcançar 

desde logo a autorização, agora por meio do Judiciário, para a aquisição de armamento por parte do impetrante, bem 

assim a assinatura do convênio. Portanto a questão não se restringe à assinatura do convênio. E ao justificar a atribuição 

descrita, ampara-se a impetrada somente na competência para a assinatura do convênio. Dou, portanto, por superada a 

preliminar, que resta afastada. No mérito. Se por um lado, observa-se que o ofício n.º 003/10-

SINARM/DELEARM/DRCOR/SR/DPF/SP (fls. 11/12), que, segundo o impetrado, não constitui qualquer decisão 

administrativa, foi remetido ao impetrante em janeiro de 2010, ou seja, há mais de seis meses, sem que tenha sido 

proferida qualquer outra decisão a respeito do requerimento de porte de arma feito pelo Município de Piedade. Além 

disso, pela leitura de referido ofício, resta inegável a aparência de que ele contém decisão definitiva e denegatória ao 

requerimento do impetrante, ao afirmar que, ...pelo exposto, por falta de base legal, não há possibilidade da viabilização 

do convênio. Contudo, por outro lado, nada mais pleiteou administrativamente o impetrante, o que dá certa 

credibilidade à alegação do impetrado. Neste diapasão, tendo em vista as informações prestadas pela impetrada às fls. 

74/75, no sentido de que o processo visando à assinatura de convênio para a concessão de porte de arma à Guarda 

Municipal de Piedade ainda se encontra em trâmite perante o SINARM, não tendo sido objeto de decisão 

administrativa, não encontra guarida o impetrante para impedir a autoridade competente de manifestar-se sobre a 

questão, passando diretamente à esfera Judicial sem que haja para tanto conflito de interesse. Assim, não se trata de 

inicialmente ter de se valer da esfera administrativa, mas da necessária configuração de conflito de interesse o que não 

houve. Segundo o que consta dos autos, houve informação ao impetrado sobre a falta de requisito objetivo previsto no 

artigo 6º, incisos III e IV, da Lei nº. 10.826/2003, de modo a caber na esfera administrativa o saneamento, como a 

demonstração que o impetrante faz em Juízo, mas que nada fez administrativamente, sobre nova contagem dos 

habitantes. Os dispositivos citados prevêem que: Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 

nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para: (...) III - os integrantes das guardas municipais das 

capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei; IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) 

e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (grifei). Por sua vez, o indeferimento inicial, ou 

informação para saneamento, como prefere a autoridade impetrada, informa que o Município de Piedade possui 48.577 

habitantes, de modo que a população não atinge o mínimo exigido por lei para o alcance da autorização legal de porte 

de arma pela Guarda Municipal. Assim, considerando a informação administrativa de não cumprimento do requisito 

objetivo imperativo na forma da lei, haveria violação da lei decisão em contrário. Mas não estando findo o 

procedimento, cabe ainda a autoridade competente manifestar-se. Observe que o impetrante nada mais fez nos autos 

administrativos, como tentativa de reverter aquela situação, simplesmente se manteve, diante dela, administrativamente 

inerte. Note-se que não se trata de não reconhecer os riscos a que a Guarda Municipal está sujeito no desempenho de 

seu mister, mas sim de dar aplicação a lei vigente. Não podendo perder de vista que até outro dia nem mesmo era 

possível a qualquer guarda municipal dispor da utilização de armamento, já que não equiparada à polícia. Destarte a 

possibilidade legal de armamento da Guarda Municipal vem na esteira de exceção da regra, de evitar-se o armamento da 

população. Sendo exceção justifica-se ainda mais o cumprimento da lei nos seus estritos termos. Tendo a autoridade 

administrativa agido nestes termos, justificada esta sua atuação. Querendo reverter o entendimento inicial, 

primeiramente o impetrante terá de se manifestar no procedimento administrativo, para, em sendo denegado seu direito, 

aí sim caracterizar o necessário conflito de interesses a justificar a vinda ao Judiciário para revisão da atuação 

administrativa. Intime-se. Ao Ministério Público Federal, para parecer no prazo legal. Após conclusos para sentença.  

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
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0012247-75.2010.403.6100 - CAMPINAS E REGIAO CONVENTION & VISTORS BUREAU(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM SP 

Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Campinas e Região 

Convention & Vistors Bureau em face do Superintendente Regional da Receita Federal do Brasil em São Paulo, visando 

a apuração e recolhimento da contribuição ao PIS e a COFINS, sem a inclusão da taxa de administração de cartão de 

crédito, na base dessas contribuições. Para tanto, em síntese, a parte-impetrante sustenta ser incabível a inclusão da taxa 

de administração de cartões de crédito e débito na base de cálculo dessas exações, porquanto, por sua própria natureza 

(receita das administradoras desses cartões) não se enquadra nos conceitos de faturamento e receita. Notificado, o 

representante judicial da pessoa jurídica de direito público, apresentou manifestação, encartada às fls. 233/269, argüindo 

preliminar e combatendo o mérito. É o breve relatório. DECIDO. É cediço que para o deferimento de medida liminar 

em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, têm de se fazer presentes cumulativamente os requisitos 

descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como 

a ineficácia da medida se concedida somente ao final da demanda. Não vislumbro no presente caso a relevância dos 

fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz em si a verificação, pelo magistrado quando da análise 

liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de 

procedência da demanda, vale dizer, é a alta plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo 

afirmado. Afasto a preliminar argüida de ilegitimidade ativa da impetrante, sob o argumento de ausência de autorização 

assemblear. Com efeito, essa questão encontra-se pacificada pelo E. STF, consoante Súmula nº. 629: A impetração de 

mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da autorização destes. 

Outrossim, também afasto a alegação de falta de competência deste Juízo, porquanto os substituídos encontram-se fora 

do limite territorial desta 1ª Subseção Judiciária. É verdade que tanto a impetrante (associação), quanto seus associados 

encontram-se sediados em localidades outras não abrangidas por esta Subseção. No entanto, como se sabe, tratando-se 

de mandado de segurança é pacífico que a competência do Juízo define-se pela sede da autoridade coatora. No caso, a 

impetração foi dirigida em face do Superintendente da Receita Federal do Brasil da 8ª Região Fiscal, com sede em São 

Paulo. Portanto, este Juízo é competente para conhecimento da lide. Passo ao exame do mérito. O PIS - Contribuição 

para o programa de integração social - encontra previsão constitucional no artigo 239, sendo a Lei Complementar 07/70 

recepcionada pela Carta Magna de 1989, passando a regrá-lo. A COFINS - Contribuição social para o financiamento da 

seguridade social -, encontra previsão constitucional no artigo 195, inciso I, sendo a Lei Complementar 70/91 

regulamentadora desta contribuição. Ambas as contribuições, conquanto tenham fundamento constitucional 

diferenciado, possuem a mesma natureza jurídica de contribuição social, submetendo-se ambas ao regime jurídico do 

artigo 195 da Magna Carta. Consequentemente encontravam, inicialmente, até a emenda constitucional nº 20/98, como 

base de cálculo, o Faturamento da empresa. Esta possibilidade de mais de um tributo incidir sobre a mesma base de 

cálculo, sem gerar afrontas ao sistema jurídico, decorre do fato de serem ambas previstas e, portanto, autorizadas pela 

própria Constituição Federal, não havendo qualquer ilegalidade, quanto mais inconstitucionalidade, a ser alegada 

quanto a este fato. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, antes mesmo das novas leis a regulamentarem estes tributos, 

definindo o que se tem por faturamento, já o havia definido quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 

150.755/PE. Entendeu, então, que o Decreto-Lei n. 2.397/87 (Finsocial) denominou de receita bruta o que em verdade 

seria faturamento, segundo as regras de direito privado. Em decorrência disto, ficou assentado na doutrina e 

jurisprudência, bem como já se encontrava no direito privado, que o termo faturamento, constante da Constituição 

Federal, corresponderia ao conceito de receita bruta, tal qual disciplinado no artigo 22, a, daquela legislação, ou seja, a 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, vejamos: No 

artigo 28 da Lei nº 7.738/89, a alusão à receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art.195, I, 

da Constituição, há de ser entendida segundo a definição do Decreto-lei nº 2.397/87, que é equiparável à noção corrente 

de faturamento das empresas de serviço (RE 150.755/PE, 22.08.93). Com a autorização dada pela Emenda 

Constitucional de 1998, nº. 20, vieram as leis infraconstitucionais tratando das contribuições sociais. A Lei nº 10.637 de 

2002 resultou da conversão da Medida Provisória nº 66 de 2002, enquanto a Lei 10.833 de 2003, da Medida Provisória 

nº 135 de 2003, prevendo como base de cálculo para o PIS e para a Cofins, em seus artigos 1ºs, o faturamento mensal, 

assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. E em seus 1º, destes mesmos dispositivos: para efeito do disposto neste artigo, o total da receita 

compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pelas pessoa jurídica. Já em seu 2º prevê que a base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

para a COFINS é o valor do faturamento, conforme definido no caput dos artigos. As previsões vieram em total sintonia 

com o disposto na Constituição Federal, artigo 195, inciso I, pós Emenda Constitucional nº 20 de 1998 (16 de 

dezembro), sem, portanto, qualquer inconstitucionalidade a ser alegada, quanto mais reconhecida pelo judiciário. A 

polêmica antes travada quanto à inconstitucionalidade da base de cálculo descrita no artigo 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98, 

perdeu o sentido diante destas novas leis, justamente por surgirem pós EC 20/98, que deu nova redação ao artigo 195, 

inciso I, da Magna Carta, de modo a encontrarem, tais leis infraconstitucionais, suporte para as previsões que 

trouxeram. Como se conclui, a base de cálculo das contribuições não se refere ao lucro obtido pela devedora 

contribuinte, isto é, o valor da receita/faturamento menos as despesas que tenha para sua atividade, mas sim refere-se à 

receita bruta ou ao faturamento, de modo que se considerada o valor que entra em seu caixa, e não o lucro. A lei é 

expressa no sentido de integrar a base de cálculo os custos que o contribuinte venha a ter no exercício de sua atividade. 

Consequentemente o pedido não demonstra a relevância de seu fundamento, pois ao atendê-lo se estaria modificando a 
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lei, afastando o conceito de receita bruta/faturamento, para substituí-lo por lucro, o que não cabe ao Judiciário, posto 

que estaria transbordando sua competência, legislando positivamente. E mais. As leis citadas expressamente dispõem 

sobre quais receitas não integrarão a base de cálculo das contribuições, e entre elas não se encontra a taxa de 

administração do cartão de crédito. Como os dispositivos deixam registrado o entendimento do legislador e a vontade 

da lei, de quais valores serem desconsiderado, aquele que ali não conste necessariamente comporá a base de cálculo 

para as contribuições. Razão assiste à parte impetrada, a legislação tributária, nos termos do CTN, artigo 111, tem de ser 

interpretada literalmente, o que significa, restritivamente, sem ampliações, quanto mais em se tratando de disposições 

que afastam a incidência de normas para arrecadação de tributos. Ante ao exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR 

pleiteada. Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que preste as necessárias informações, atentando para o disposto 

no artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário 

parecer. Por fim, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.  

 

Expediente Nº 5636 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000582-38.2005.403.6100 (2005.61.00.000582-3) - MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA(SP211265 - 

MICHEL HANNA RIACHI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - FUB/UNB X UNIAO 

FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária (UNIÃO) para 

ciência da sentença e apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas 

anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0026182-27.2006.403.6100 (2006.61.00.026182-0) - MARIA IDATI EIRO NOGUEIRA DE SA X FATIMA 

CRISTINA ARAP GARCIOV(SP103098 - NILTON MENDES CAMPARIM E SP172881 - DANIELA STEFANI 

AMARAL) X CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) 

X CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS(DF026073 - CIMONE TOMAZ DOS SANTOS E DF016334 - 

RENATA BARBOSA CALDAS3) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária (CONSELHO 

REGIONAL DE NUTRICIONISTAS E CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS) para apresentação das 

contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0023212-83.2008.403.6100 (2008.61.00.023212-9) - SADAJI YOSHIOKA(SP166220 - HELIO EDUARDO 

RODRIGUES E SP266284 - KELLY CRISTINA GONCALVES DE SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0032775-04.2008.403.6100 (2008.61.00.032775-0) - JOAO PAULO DIAS(SP026858 - VIRGINIA FANTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0008169-72.2009.403.6100 (2009.61.00.008169-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008168-87.2009.403.6100 (2009.61.00.008168-5)) THEREZINHA CONCEICAO FAVARO CAMPOS(SP225092 - 

ROGERIO BABETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a certidão de fl. 119, recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal (fl.95/109), nos seus 

regulares efeitos. Manifeste-se a parte contrária em contra-razões ao recurso de apelação interposto.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região. 

Deixo de receber a apelação de Therezinha Conceição Favaro Campos (fls.110/119), eis que intempestiva. Int. 

 

0014418-39.2009.403.6100 (2009.61.00.014418-0) - MARIA ALICE ANDALIK(SP021753 - ANGELO FEBRONIO 

NETTO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação fl.106/112 e 130/133.Após, subam os autos, com as devidas 

anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0020224-55.2009.403.6100 (2009.61.00.020224-5) - AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA(SP215793 - JOÃO 

CARLOS GOULART RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 
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cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0023613-48.2009.403.6100 (2009.61.00.023613-9) - ALBERTINO CASTRO SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0025005-23.2009.403.6100 (2009.61.00.025005-7) - CONFAB INDL/ S/A(SP181293 - REINALDO PISCOPO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0025893-89.2009.403.6100 (2009.61.00.025893-7) - ELIANE APARECIDA DIAS DOS REIS X UNIAO FEDERAL 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0000771-40.2010.403.6100 (2010.61.00.000771-2) - CLARISSE RODRIGUES(SP184108 - IVANY DESIDÉRIO 

MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0002109-49.2010.403.6100 (2010.61.00.002109-5) - ZAQUEU DO NASCIMENTO VIEIRA(SP229908 - RENATO 

MOREIRA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0004820-27.2010.403.6100 - ELISA MARCOS DO NASCIMENTO(SP150697 - FABIO FREDERICO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0005783-35.2010.403.6100 - AURORA DE JESUS RODRIGUES(SP073620 - AURORA DE JESUS RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Defiro o prazo de cinco dias para que a parte recorrente promova a complementação das custas da apelação sob pena de 

deserção, nos termos do artigo 511, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Int. 

 

0007285-09.2010.403.6100 - RAUL JARON(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos. Deixo de receber como embargos de declaração, 

posto que o recurso não se insurge contra nenhuma das hipóteses do artigo 535 do CPC.Dê-se vista dos autos à parte 

contrária para apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e 

demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0003548-03.2007.403.6100 (2007.61.00.003548-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0046933-21.1995.403.6100 (95.0046933-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 825 - ADRIANE DOS SANTOS) X IND/ E 

COM/ DE MOVEIS GONZALEZ LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) 

Recebo o presente recurso de apelação da União nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0010338-66.2008.403.6100 (2008.61.00.010338-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016016-04.2004.403.6100 (2004.61.00.016016-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X LUIZ FELIPE MILANELLO X MARIA MARGARETTI NETO BARTOL X ROMUALDO 

FERREIRA DE CAMARGO(SP194544 - IVONE LEITE DUARTE E SP174033 - REGIANNE VAZ MATOS E 
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SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária para 

apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

0014078-32.2008.403.6100 (2008.61.00.014078-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013860-58.1995.403.6100 (95.0013860-3)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP210405 - STELA FRANCO 

PERRONE E SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X RAUL CELESTINO PINTO 

CORREIA X APARECIDA OLIVIA DE CAMPOS(SP041178 - VERA SZYLOWIEC E SP049251 - DORALICE 

NOGUEIRA DA CRUZ) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos, nos termos do artigo 500 do Código de Processo Civil. Vista à 

parte contrária para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0018748-26.2002.403.6100 (2002.61.00.018748-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021012-89.1997.403.6100 (97.0021012-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. AMALIA CARMEN SAN MARTIN) X 

MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA X JOSE NACHREINER X MARIA GOURETE DA SILVA DO VALLE X 

NILZA BARBALHO DE MELO LTDA X ROSA MARIA BARBIROTTO X JOSE LUIZ FERREIRA DIAS X VERA 

LUCIA JORNADA KREBS X HUMBERTO LUIZ DELBONI X JOSE OZORIO DE OLIVEIRA LIRA X WILSON 

KOKUBO(SP036203 - ORLANDO KUGLER) 

Recebo o presente recurso de apelação nos seus regulares efeitos.Dê-se vista dos autos à parte contrária (UNIÃO) para 

ciência da sentença e apresentação das contra-razões do recurso de apelação.Após, subam os autos, com as devidas 

anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0004074-62.2010.403.6100 (2010.61.00.004074-0) - MARIA DA CONCEICAO FRANCO PEREIRA(SP208331 - 

ANDREA DIAS PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de desitência do recurso de apelação interposto pela CEF. Certifique a secretaria o trânsito em 

julgado.Providencie a parte autora, nos termos do art.872, no prazo de 48 horas, a retirada do autos. No silêncio, ao 

arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 5644 
 

DEPOSITO 

0000681-57.2009.403.6006 - UNIAO FEDERAL X FERNANDO VOLPON(SP192102 - FLÁVIO DE HARO 

SANCHES E MS013069 - DANIELLE ZAMBRA) 

Ciência da redistribuição dos autos.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias a respeito da contestação 

apresentada.Após, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que eventualmente 

pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Ao SEDI para constar União Federal no pólo ativo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0083986-92.2007.403.6301 - EVANIR CORREIA DO AMARAL(SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição dos autos.Recebo a petição de fls.22/49 como emenda da inicial. Ao SEDI para alteração do 

valor da causa.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Cite-se. Int. 

 

0000801-46.2008.403.6100 (2008.61.00.000801-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X EZIO FERNANDES DE AVILLA 

Expeça a secretaria mandado de citação no endereço fornecido à fl.135. Com o retorno do mandado, se negativo, 

expeça a secretaria edital de citação, com o prazo de 20 dias, tendo em vista as diversas tentativas frustradas de 

encontrar o réu, a certidão de fl.93,v e os artigos 231, II e 232, I, devendo a CEF cumprir o artigo 232, III do CPC. Int. 

 

0025358-97.2008.403.6100 (2008.61.00.025358-3) - UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA 

LTDA(SP242161 - JOAO PAULO SILVEIRA LOCATELLI E SP286519 - DENISE SICA PONTES CARDOSO) X 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Tendo em vista que as questões levantadas pela parte autora cuidam de matéria de direito, indefiro o pedido de 

complementação do laudo pericial.Tornem os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0027432-27.2008.403.6100 (2008.61.00.027432-0) - STILL VOX ELETRONICA LTDA(SP108337 - VALTER 

RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Fls.198/199: Defiro o prazo de 05 dias para depósito dos honorários periciais, sob pena de preclusão da prova.FL.192: 
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Vista à União Federal.Após, intime-se o sr. perito para entrega do laudo em 30 dias. Int. 

 

0010867-51.2009.403.6100 (2009.61.00.010867-8) - LETICIA SIMINO CARVALHO(SP060139 - SILVIA BRANCA 

CIMINO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a manifestação da autora de fls.215/216 no sentido de que a prova testemunhal não trará contribuição 

para solução da lide e também por entender que o laudo apresentado às fls.238/268 já é suficiente para o julgamento da 

questão indefiro a prova testemunhal, anteriormente deferida à fl.214.FLS.238/268: Vista às partes do laudo pericial 

para manifestação, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte autora.Cumpra a secretaria o tópico final do 

despacho de fl.219 expedindo solicitação de pagamento dos honorários periciais e ofício ao Corregedor Geral.Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0013268-23.2009.403.6100 (2009.61.00.013268-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X CARLO DI PIETRO 

SOUZA(SP026623 - ISMAEL CORTE INACIO E SP166878 - ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR) 

FLS.114/125: Vista à parte autora.Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0014338-75.2009.403.6100 (2009.61.00.014338-1) - CONDOMINIO RESIDENCIA ZINGARO(SP114278 - CARIM 

CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

MARCOS ANTONIO SILVA CAMILETTI 

Aguarde-se o retorno da Carta Precatória.Após, conclusos. Int. 

 

0018521-89.2009.403.6100 (2009.61.00.018521-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MOTO GIRO RAPIDO LTDA 

ME(SP105517 - MARIA LUISA ALVES DOMINGUES) 

Intime-se pessoalmente a CEF para cumprimento do despacho de fl.106. Cumpra-se. 

 

0021008-32.2009.403.6100 (2009.61.00.021008-4) - IZILDINHA MALAQUIAS(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI 

RABELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO 

DO EST DE SAO PAULO - CDHU 

Ciência da redistribuição dos autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Tendo em vista os valores indicados na 

inicial (dano material: R$ 8.800,00 e dano moral R$ 23.250,00 - 50 salários mínimos/2009) remetam-se os autos ao 

SEDI para constar como valor da causa R$ 32.050,00.Cite-se a co-ré CDHU. Int. 

 

0021145-14.2009.403.6100 (2009.61.00.021145-3) - FAZENDA SAO MARCELO LTDA(SP088368 - EDUARDO 

CARVALHO CAIUBY E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X UNIAO FEDERAL 

Fls.187/188: Manifestem-se as partes. Int. 

 

0022412-21.2009.403.6100 (2009.61.00.022412-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X DANIEL SANTOS BRAGA 

FL.54: Cite-se. Int. 

 

0025373-32.2009.403.6100 (2009.61.00.025373-3) - NOVAPHARMA FARMACIA DE MANIPULACAO 

LTDA(PR025735 - VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA 

SANITARIA - ANVISA 

Tendo em vista a certidão retro, intime-se a parte autora, nos termos do artigo 267, 1º do CPC, a dar andamento ao feito, 

sob pena de extinção.Int. 

 

0025949-25.2009.403.6100 (2009.61.00.025949-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X TRANSPORTES SERVICOS POA LTDA 

FLS.137/140: Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0026780-73.2009.403.6100 (2009.61.00.026780-0) - MARIA DINACIR LADER(SP274955 - EMILIO MARTIN 

STADE) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Vista às partes dos documentos acostados às fls. 502/589, 591/599 e 601/605, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.No 

mesmo prazo, apresentem às partes alegações finais.Int. 

 

0010666-38.2009.403.6301 - SUELI APARECIDA PALOMARES PALHARINE(SP234878 - DANIEL FUGULIN 

MACIEL E SP261792 - ROBERTO CRUNFLI MENDES E SP271335 - ALEX ALVES GOMES DA PAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da redistribuição dos autos.Fls.29 e 31/38: Afasto a prevenção com relação aos índices ainda nãojulgados.Cite-

se. Int. 
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0004168-10.2010.403.6100 (2010.61.00.004168-9) - TOMAS DEL MONTE MAZA - ESPOLIO X ANNA LUCIA 

COCOZZA DEL MONTE(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 

Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares arguidas, na forma e prazo instituidos no artigo 327 do Codigo de 

Processo Civil.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0009634-82.2010.403.6100 - ANTONIO BANDEIRA(SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

FL.72: Tendo em vista todo tempo decorrido defiro o prazo de 10 dias para manifestação da parte autora.Após, venham 

os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010409-97.2010.403.6100 - PAULITEC CONSTRUCOES LTDA(SP168844 - ROBERTO PADUA COSINI) X 

UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo de 10 dias para réplica.Independentemente de nova intimação, manifestem-se as partes a respeito do 

julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 dias.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0012073-66.2010.403.6100 - CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a petição de fls.31/381 como emenda da inicial. Ao SEDI para retificação do valor da causa.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Int. 

 

0012670-35.2010.403.6100 - FRENESIUS KABI BRASIL LTDA X FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA X 

HOSP PHARMA MANIPULACAO E SUPRIMENTOS LTDA(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E 

SP110750 - MARCOS SEIITI ABE) X UNIAO FEDERAL X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 

SESI X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERV BRASILEIRO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Recebo as petições de fls.6.925/6.957 e 6.963/6.964 como emenda da inicial. Providencie a parte autora cópias para a 

contrafé.FLS.6.963/6.964: Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do valor da causa.Tendo em vista a cláusula 7ª 

do seu contrato social regularize a co-autora Hosp-Pharma Manipulação e Suprimentos Ltda a sua representação 

processual, com cópias para a contrafé.Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos da decisão de 

fls.5.912/5.922.Após, cite-se e intime-se da decisão de fls.5.912/5.922 e seguintes. Int. 

 

0012804-62.2010.403.6100 - PAULINO BRAGA PIRES(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo de 10 dias para réplica.Independentemente de nova intimação, manifestem-se as partes a respeito do 

julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 dias.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0012927-60.2010.403.6100 - CORCYRE ADMINSTRACAO E PARTICIPACAO LTDA(SP254394 - REGINALDO 

PAIVA ALMEIDA E SP217218 - JOÃO BATISTA ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

Fl.84/109: Ciência à parte autora para réplica, pelo prazo de dez dias. Após, independente de nova intimação, 

manifestem-se as partes acerca do julgamento antecipado da lide. Int. 

 

0014239-71.2010.403.6100 - MASSANA MAEDA X TOSI MAEDA X SIZUCA MAEDA X TAMI MAEDA X 

CEZAR MAEDA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls.83: Defiro o prazo de 30 dias para a CEF. Int. 

 

0017884-07.2010.403.6100 - ALEXANDRE ALBERTO DUBOIS X JOAO LUIZ DE AQUINO BORGES X LUIZ 

ROBERTO DOS SANTOS PINTO X SUELI MIOKO NAKAZONE X VALDIR NEBECHIMA(SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo de 10 dias para réplica.Independentemente de nova intimação, manifestem-se as partes a respeito do 

julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 dias.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0019273-27.2010.403.6100 - SILENE BEZERRA LIMA(SP148588 - IRENITA APOLONIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOBELAR COM/ DE MOVEIS E COLCHOES LTDA 

Ciência da redistribuição dos autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Int. 

 

0019670-86.2010.403.6100 - ANTONIO ROBERTO RABITTI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Primeiramente remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do primeiro assunto cadastrado, tendo em vista o pedido da 

inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Int. 
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0019877-85.2010.403.6100 - MOUNIF EL HAYEK(SP150497 - WILLY CARLOS VERHALEN LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a tramitação prioritária, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003. Não é o caso da aplicação do artigo 75 da 

mesma Lei, uma vez que o tema de mérito não tem relação direta ou indireta, com a velhice, sendo dispensável a 

manifestação do Ministério Público Federal também à luz do artigo 5º LXXVIII da Constituição Federal.Cite-se. Int. 

 

Expediente Nº 5651 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002743-41.1993.403.6100 (93.0002743-3) - JULIANA DANIELA YAMMINE X BALBINA ROSA 

YAMMINE(SP014869 - VASCO VIVARELLI E SP022905 - MARIO ROBERTO MORAES E SP195104 - 

PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X UNIAO FEDERAL X CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA X 

REGINALDO BARUK X MARINUS VAN LAMBERTUS LEEWN(SP091315 - ELIZA YUKIE INAKAKE) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária ajuizada por JULIANA DANIELA YAMMINE e BALBINA ROSA 

YAMMINE em face de UNIÃO FEDERAL, CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, REGINALDO BARUKM e 

MARINUS VAN LAMBERTUS LEEWN, visando apuração de responsabilidade civil pela morte de Joseph Yammine, 

com pagamento de indenização por erro médico.Em síntese, aduz a parte-autora que Joseph Yammine, pai e marido, 

após ter sido atropelado por veículo não identificado, imediatamente, foi internado no hospital Casa de Saúde Santa 

Marcelina em 05.02.1988, recebendo tratamento médico. Alega que em 22.02.1988, recebeu alta do referido hospital, 

mas no mesmo dia (às 22:10 hs), foi internado no Hospital Oswaldo Cruz, onde veio a falecer em 05.03.1988, em razão 

de úlcera duodenal. Assim, a parte-autora atribui a responsabilidade a Casa de Saúde Santa Marcelina que não 

diagnosticou a hemorragia interna do paciente, tendo atuado com negligência, imprudência e imperícia.Deferido os 

benefícios da Assistência judiciária gratuita (fls. 43).Consta sentença julgando extinta a ação sem resolução do mérito, 

por falta de interesse de agir (fls. 44/53). Dessa decisão a parte-autora interpôs recurso de apelação (fls. 55/59).Citados, 

os réus apresentaram contra-razões (fls. 66/68, 69/70, 94/96).O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 

103/105.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento a apelação, reformando a sentença e 

determinando o retorno dos autos para seu processamento (fls. 116/119). O INSS interpôs embargos de declaração (fls. 

122/123), os quais foram rejeitados (fls. 130/135).A parte-autora acostou cópia do formal de partilha (fls. 

138/173).Citados, os réus apresentaram contestação (fls. 180/191, 287/300, 395/409 e 699/724).Réplica às fls. 681/686 

e 760/765.Os co-réus Casa de Saúde Santa Marcelina, Reginaldo Baruki e Marinus Van Lambertus Leewn requereram a 

produção de prova pericial médica, bem como depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas (fls. 690). 

Enquanto, a parte-autora requereu a produção de provas em audiência (depoimento pessoal dos réus e oitivas de 

testemunhas) e prova pericial médica (fls. 691).A parte-autora requereu a intimação do Hospital Oswaldo Cruz e do 

Instituto Médico Legal - IML para apresentação de documentos, bem como a intimação do IMESC para indicação de 

perito (fls. 693/694).Consta manifestação do INSS esclarecendo que o INAMPS foi sucedido pela União Federal e o 

INPS pelo INSS e, argüindo sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo (fls. 746/753).Proferido despacho saneador 

deferindo a prioridade na tramitação do feito, acolhendo a ilegitimidade passiva do INSS sendo determinado que a 

União Federal figure no pólo passivo, afastando a prescrição alegada pela União Federal e, por fim deferindo a 

produção de prova (fls. 765/766). Dessa decisão consta a interposição de Agravo de Instrumento pela co-ré Casa de 

Saúde Santa Marcelina (fls. 822/833), tendo sido, inicialmente, deferida a antecipação de tutela e facultada a 

apresentação do rol de testemunhas, após julgado improcedente (fls. 847/848).Acostado aos autos documentos pelo 

Hospital Oswaldo Cruz e pelo Instituto Médico Legal - IML (fls. 777/805 e 810/812).A co-ré Casa de Saúde Santa 

Marcelina requereu a concessão de justiça gratuita por ser entidade filantrópica sem fins lucrativos 

(fls.818/819).Acostado o rol de testemunhas da parte autora, bem como os quesitos e indicação do perito (fls. 

835/837).Apresentação dos quesitos e indicação do perito pela parte-ré (fls. 839/844, 851/853 e 874/882).A União 

Federal interpôs agravo retido do despacho saneador de fls. 765/766 (fls. 855/866), tendo a parte-autora apresentado 

contra minuta ao agravo (fls. 869/873).Consta o deferimento dos benefícios da justiça gratuita à Casa de Saúde Santa 

Marcelina, aprovação dos quesitos apresentados e determinação para oficiar o IMESC (fls. 867).Após, reiterados ofícios 

ao IMESC para indicação de perito médico, sobreveio notícia acerca da impossibilidade de realização da perícia por 

aquele órgão, consta designação de perito às fls. 912, o qual foi destituído com a nomeação da Dra. Maria Candido (fls. 

915).Às fls. 927/951 apresentado laudo pericial, o qual foi impugnado pela parte autora (fls. 956/957), e aceito pelos 

réus (fls. 958/959 e 961/964).O despacho de fls. 965 afastou a impugnação da parte-autora, indeferiu o pedido de 

esclarecimentos e determinou a manifestação sobre eventuais provas a serem produzidas, tendo a parte-autora reiterado 

o pedido de prova testemunhal (fls. 967).Os patronos da parte-autora renunciaram ao mandato que lhes foi outorgado 

(fls. 970/973).Intimada, pessoalmente, por carta precatória a regularizar sua representação processual (fls. 992/996), a 

parte-autora permaneceu silente (fls. 999)Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conforme pacífico na 

doutrina processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo 

Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 

1999, pág. 728), são pressupostos processuais de existência da relação jurídica processual, a jurisdição, a citação, a 

capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, são pressupostos de validade da relação 

processual a petição inicial apta, a citação válida, a capacidade processual, a competência do juiz (vale dizer, 

inexistência de competência absoluta) e a imparcialidade do juiz (inexistência de impedimento). Quanto aos 
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pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a perempção e a coisa julgada.Compulsando os autos, 

verifico que não houve a regularização da representação processual pela parte-autora, o que enseja a extinção do 

processo por ausência de pressuposto processual de validade. No caso dos autos, verifico que na petição de renúncia 

formulada pelos patronos da parte-autora constam os advogados: Dr. Vasco Vivarelli, Dr. Mario Roberto Moraes, Dr. 

Marcos Vivarelli (fls. 970/972), contudo, há que se incluir a Dra. Janira Maria dos Santos, já que a mesma não 

subscreveu nenhuma petição nos autos, até a presente data e, desde de 17.04.2001 seu nome não consta no cabeçalho 

das petições, conforme petição de fls. 176, presumindo-se que a mesma tenha se desligado do escritório.Além disso, a 

parte-autora foi intimada, pessoalmente, para regularizar sua representação processual e, esta permaneceu silente (fls. 

999), ressalto que este seria o momento oportuno, inclusive, para ratificar a procuração outorgada inicialmente. Assim, 

observo que foi concedido, prazo para a parte-autora sanear a mencionada representação, o que restou desatendido, 

motivo pelo qual o processo deve ser extinto sem julgamento de mérito.Assinalo que não há como aguardar 

providências das partes (reiterando-se diversas vezes a determinação para a regularização necessária), especialmente se 

essas foram informadas quanto ao seus ônus processuais, como constatado nos presentes autos.Nesse sentido já julgou o 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RENÚNCIA AO MANDATO DOS CAUSÍDICOS PREVIAMENTE 

CONSTITUÍDOS. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NÃO 

ATENDIDA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. 1. Se os advogados da autora renunciaram ao mandado e se não é constituído novo patrono nos autos, o feito 

deve ser extinto, sem resolução do mérito, em razão da falta de capacidade postulatória. 2. Apelação prejudicada.(AC 

200461100016486; Relator Juiz NELTON DOS SANTOS; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJF3 CJ2 

DATA:02/07/2009 PÁGINA: 398)Consoante previsto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em qualquer 

tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, dos pressupostos processuais e das condições 

da ação, sendo que se o réu não as alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas 

custas de retardamento.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem o exame de seu mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários, à luz da mansa jurisprudência. 

Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I. 

 

0035047-05.2007.403.6100 (2007.61.00.035047-0) - JOSILANE SLAVIERO E FILHOS LTDA(SP147588 - 

WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação declaratória ajuizada por Josilane Slaviero e Filhos Ltda. em face da União 

Federal, buscando medida para afastar as alterações promovidas pela Lei 9.718/1998 (resultante da MP 1.724) na base 

de cálculo e na alíquota da COFINS, procurando garantir o recolhimento dessa exação conforme a Lei Complementar 

70/1991 (e alterações).Para tanto, em síntese, sustenta-se que a lei 9.718/1998 não possuía fundamento constitucional ao 

tempo de sua edição (já que foi promulgada antes da Emenda Constitucional nº 20/1998). Do mesmo modo, por vários 

argumentos, argüi-se a inconstitucionalidade da modificação da base de cálculo efetuada pela Lei 9.718/1998, 

requerendo a concessão da prestação jurisdicional nesse sentido. Ainda, pede a compensação do indébito.Citada, a 

União Federal apresentou contestação, combatendo o mérito (fls. 146/187). As partes pugnaram pelo julgamento 

antecipado da lide (fls. 190/197)Vieram os autos conclusos.É o breve relato do que importa. Passo a decidir.O feito 

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). As partes são legítimas 

e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da 

relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido 

processo legal.Não há preliminares para apreciação.No que concerne ao perecimento do direito à recuperação do 

indébito, o Código Tributário Nacional (CTN, Lei Complementar por recepção para tratar de normas gerais tributárias, 

conforme o art. 146, III, c, da Constituição), em seu art. 168 do CTN, estabelece prazo qüinqüenal (contado da extinção 

definitiva do crédito tributário) para que o ressarcimento de pagamentos indevidos sejam pleiteados pelos sujeitos 

passivos respectivos (mediante restituição administrativa, repetição judicial, ou por compensação, distintos apenas 

quanto ao mecanismo de devolução).Durante os 30 primeiros anos de vigência do CTN, considerou-se extinto o crédito 

tributário pelo pagamento, independentemente da modalidade de lançamento ao qual o tributo estivesse sujeito. Porém, 

em meados da década de 1990, a orientação jurisprudencial se modificou em se tratando de tributos sujeitos à 

lançamento por homologação (caracterizado pelo fato de o sujeito passivo promover o cálculo e o recolhimento do 

tributo antes da conferência e lançamento pelo Fisco). A partir de então, a posição dominante no E.STJ, passou a 

entender que a extinção definitiva ocorria com a homologação expressa ou tácita dos procedimentos realizados pelo 

sujeito passivo (cálculo e recolhimento, nos termos do art. 150 e parágrafos, do CTN), daí porque a contagem do prazo 

de 5 anos para a recuperação do indébito (art. 168, I, combinado com o art. 165, ambos do CTN) deveria iniciar da 

homologação promovida pela autoridade fiscal competente (ou expressa, ou tácita, vale dizer, 5 anos mais 5 anos, 

contados do fato gerador). Nesse sentido, decidiu a 1ª Seção do E.STJ, nos Embargos de Divergência em Recurso 

Especial - ERESP 346467/DF (no RESP 2002/0043497-0), DJ de 30/06/2003, pág. 0125, Rel. Min. Francuilli Netto, 

v.u., no qual, tratando de restituição de imposto de renda na fonte, restou assentado que, consumado o fato gerador ao 

final do ano base, a extinção do direito de pleitear a restituição ocorrerá após 05 (cinco) anos, contados da data da 

declaração do imposto de renda referente ao ano-base anterior, acrescidos de mais 05 (cinco) anos da homologação. 

Embora muitas vezes sejam feitas referências ao prazo de 10 anos para recuperar o indébito com apoio nesse 

entendimento do E.STJ, na verdade o prazo sempre foi qüinqüenal, contado do lançamento por homologação, expresso 
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ou tácito. Como geralmente a homologação é tácita (5 anos após a ocorrência do fato gerador), aí considerava-se a 

extinção da obrigação tributária (art. 156, VII, do CTN) e o início do prazo de perecimento para a recuperação do 

indébito.Sempre tive entendimento diverso do E.STJ, pois, em condições normais, atos homologatórios têm natureza 

declaratória. Assim, o lançamento por homologação, ainda que constitutivo do crédito tributário, reporta-se à data do 

cálculo e recolhimento a serem homologados, regendo-se pela legislação então vigente (art. 144, do CTN), motivo pelo 

qual homologam-se atos passados promovidos pelo contribuinte (5 anos após o fato gerador, no caso de lançamento 

tácito), daí porque a extinção do crédito se dá ao tempo do pagamento. Porém, em razão de a jurisprudência do E.STJ 

ter se consolidado noutro sentido, curvei-me a ela, em favor da unificação do Direito, da pacificação dos litígios e da 

otimização da prestação jurisdicional.Ocorre que foi editada a Lei Complementar 118, DOU de 09.02.2005, com 

finalidade expressamente interpretativa, a qual, em seu art. 3º, para fins de prazo de recuperação de indébito (art. 168, I, 

do CTN), previu que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Conforme expressa previsão do art. 

4º, dessa Lei Complementar 118/2005, a interpretação dada pelo art. 3º terá efeitos retroativos (ou seja, desde o início 

da vigência do CTN). A despeito da possibilidade de essa Lei Complementar 118/2005 operar efeitos pretéritos, é certo 

que ela é aplicável para o futuro, tendo como parâmetro o término da vacância de 120 contados de sua publicação 

(DOU de 09.02.2005), vale dizer, a partir de 10.06.2005 (inclusive). Tendo em vista que o E.STJ entende que a regra de 

compensação é processual, as disposições da Lei Complementar 118/2005, no tocante à recuperação do indébito, 

aplicam-se apenas aos pleitos judiciais ou administrativos formulados a partir de 10.06.2005 (inclusive).Sobre o tema, 

note-se o decidido pelo E.STJ :PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC N.º 118/2005. 1. A Primeira Seção reconsolidou a 

jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a definição do termo a quo do prazo 

prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 (EREsp n.º 327.043/DF, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, julgado em 27/04/2005). 2. Deveras, naquela ocasião restou assente que: ... a Lei Complementar 

118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao crivo 

judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei interpretativa, como toda 

lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas constitucionais, 

notadamente a segurança jurídica da qual é corolário a vedação à denominada surpresa fiscal. Na lúcida percepção dos 

doutrinadores, em todas essas normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de proteção de 

expectativas legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da atividade 

estatal. (Humberto Ávila in Sistema Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300). (Voto-vista proferido por este 

relator nos autos dos EREsp n.º 327.043/DF) 3. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou 

compensação dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nas demandas ajuizadas até 09 de junho de 2005, 

começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência o fato gerador, acrescidos de mais um 

qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de 

tributo. 4. In casu, a ora embargante ajuizou a ação mandamental que originou a presente demanda em 25/02/2002, 

pretendendo o ressarcimento de valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a folha 

de salários, cujos fatos geradores ocorreram no período de fevereiro de 1992 a junho de 1995, o que, nos termos dos 

arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da prescrição. 5. Embargos de declaração acolhidos 

para, sanando contradição existente no julgado embargado, dar provimento ao próprio recurso especial interposto. 

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 685570/MT 2004/0108548-0, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 

24.10.2005, p. 191) Afinal, para fins de interrupção ou de renovação do prazo para recuperação de indébitos, enquanto 

vigentes os mencionados preceitos do CTN, não vejo meios de conferir efeito constitutivo de direito à decisão proferida 

pelo E.STF em controle de constitucionalidade concentrado ou incidental (à exceção das partes diretamente envolvidas 

na relação jurídica processual, obviamente). O mesmo se pode dizer quanto à edição de Resolução do Senado Federal (a 

pretexto do art. 52, X, da Constituição), tudo sob pena de violação ao princípio da segurança jurídica que justifica a 

pacificação dos litígios pela decadência e prescrição. Do contrário, o Direito estaria assistindo àquele que não diligencia 

por seus interesses, mesmo após vários anos. Lembro que o inverso é verdadeiro, qual seja, a declaração de 

constitucionalidade de cobrança de exação, por decisão do E.STF, não dá prazo adicional para a fazenda pública 

proceder ao lançamento ou promover a execução de crédito tributário (não obstante os termos do art. 741, parágrafo 

único, do CPC, na redação dada pela MP 2.180-35, de 24.08.2001, cujos efeitos se prolongam na forma do art. 2º da 

Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001). Não há que se falar em prazo vintenário pois a exação em tela não pode ser 

vista como obrigação civil ou outra qualquer, mas sim como obrigação tributária, ainda na parte paga indevidamente, 

porque a cobrança da mesma se deu sob justificativa de ser tributo. Sobre o assunto, no E.STJ, note-se o decidido no 

REsp 740567/MG, 2005/0057585-0, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, v.u., DJ 03.10.2005, p. 222: 

RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO 

ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 

3º DA LC N. 108/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA 

MENCIONADA LEI COMPLEMENTAR. ENTENDIMENTO DA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO. No entender 

deste Relator, nas hipóteses de restituição ou compensação de tributos declarados inconstitucionais pelo Excelso 
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Supremo Tribunal Federal, o termo a quo do prazo prescricional é a data do trânsito em julgado da declaração de 

inconstitucionalidade, em controle concentrado de constitucionalidade, ou a publicação da Resolução do Senado 

Federal, caso a declaração de inconstitucionalidade tenha-se dado em controle difuso de constitucionalidade (veja-se, a 

esse respeito, o REsp 534.986/SC, Relator p/acórdão este Magistrado, DJ 15.3.2004, entre outros). A egrégia Primeira 

Seção deste colendo Superior Tribunal de Justiça, porém, na assentada de 24 de março de 2004, houve por bem afastar, 

por maioria, a tese acima esposada, para adotar o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de 

tributos sujeitos à homologação declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de 

pleitear a restituição se dá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, 

a partir da homologação tácita (EREsp 435.835/SC, Rel. p/acórdão Min. José Delgado - cf. Informativo de 

Jurisprudência do STJ 203, de 22 a 26 de março de 2004). Saliente-se, outrossim, que é inaplicável à espécie a previsão 

do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a douta Seção de Direito Público 

deste Sodalício, na sessão de 27.4.2005, sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo legal 

se aplica apenas às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da 

referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Dessarte, na hipótese em exame, 

em que a ação foi ajuizada anteriormente ao início da vigência da LC n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de 

cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. Como os créditos a 

serem compensados datam de outubro de 1989 em diante, in casu não ocorreu a prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

1º.09.1999. Recurso especial provido.Ante ao exposto, tendo em vista a data do ajuizamento deste feito e a 

documentação acostada aos autos, deve ser garantido o direito à recuperação do indébito considerando o prazo de 05 

anos da extinção da obrigação tributária pelo pagamento (nos moldes da Lei Complementar 118/2005), observada a data 

de distribuição desta ação para a verificação desse perecimento.Quanto ao tema de fundo, há fundamento nas alegações 

formuladas. De início, destaco que o presente feito não versa sobre eventuais vícios da MP 135/2003 (convertida na Lei 

10.833/2003), mas combate a Lei 9.718/1998. Anoto que a COFINS (instituída pela Lei Complementar 70/1991) possui 

natureza tributária (a saber, de contribuição social, criada para o financiamento da Seguridade Social), cuja competência 

tributária e delimitação material de incidência se assentam no art. 195, I, b, da Constituição Federal (com as alterações 

promovidas pela Emenda 20/1998). Desse modo, como o fundamento constitucional para a instituição da COFINS foi o 

inciso I do art. 195 (na redação vigente em 1991, antes da Emenda 20/1998, particularmente no que tange à 

contribuição calculada sobre o faturamento dos empregadores), trata-se de exercício de competência tributária 

originária. É forçoso reconhecer a semelhança da COFINS e do PIS, pela conjugação de fato gerador, base de cálculo e 

destinação do produto da arrecadação, mas não há bitributação ou bis in idem nas exigências. Vale lembrar que a 

Constituição de 1988 resultou da manifestação do Poder Constituinte Originário (sem embargos de discussões 

acadêmicas), caracterizado por ser inicial (no plano lógico-normativo, resultando no Princípio da Supremacia da 

Constituição), ilimitado (ou soberano, ante ao seu fundamento democrático, com amparo no consenso social, do que 

decorre a inexistência de limites materiais, segundo teoria convencional) e incondicionado (já que não há forma 

preestabelecida para o seu processamento). Com efeito, são distintos os fundamentos constitucionais estabelecidos pelo 

Constituinte Originário para o PIS (art. 239 do texto de 1988, que também recepcionou a Lei Complementar 07/1970) e 

para a COFINS (art. 195, I, da Constituição). Nesse sentido, lembre-se o posicionamento do E.STF, na Adin 1417-

0/DF, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ de 24.05.96, pág. 17412/3, verbis: .... A respeito da suposta identidade de fato 

gerador, esclareço que a proibição constante do art. 154, I, refere-se a outras exações, não previstas na Constituição, ao 

passo que cuida esta do chamado PIS/PASEP, contemplado no art. 239, além de autorizar, no art. 195, I, a cobrança de 

contribuições sociais da espécie conhecida pela sigla COFINS ..... Dito isso, como a COFINS é exação cobrada em 

decorrência do exercício de competência tributária originária, não há que se falar em exigência de lei complementar em 

razão de exercício de competência residual ( 4º do art. 195, combinado com o art. 154, I, da Constituição). Também é 

desnecessária lei complementar a pretexto do art. 146, III, da Constituição de 1988, pois os 3º e 4º do art. 34 do ADCT, 

permitem a edição de atos legais (correspondentes às novas hipóteses de incidência, inclusive contribuições sociais) 

pelos entes tributantes competentes quando não forem imprescindíveis as normas gerais expressas em lei complementar 

(anote-se que o CTN, particularmente em seu Livro Segundo, cumpre o papel da Lei Complementar exigida pelo art. 

146, III, do texto constitucional). Além disso, o referido art. 146, III, exige descrição de fato gerador, base de cálculo e 

contribuintes para os impostos (espécie tributária distinta da contribuição social em foco). E mais, há sempre o texto 

constitucional revelando os dados necessários para a incidência prevista, o que visivelmente se constata no art. 195, I, 

em apreço (tanto na anterior quanto na nova redação). Sobre o tema, vale lembrar o RE 146.733, Pleno, Rel. Min. 

Moreira Alves, RTJ 143/684.Ainda sobre a exigência de lei complementar para o exercício da competência originária 

atinente às contribuições sociais, observe-se que o E.STF, ao analisar a exigência da contribuição social sobre o lucro 

(instituída pela Lei 7.689/1989, também com fundamento no inciso I do art. 195 da Constituição), reiteradamente 

acusou a desnecessidade de lei complementar para tanto. Com efeito, naquela oportunidade, o E.STF considerou que a 

Lei 7.689/1989 respeitou os arts. 146, III, 149 e 195, I, quando decidiu pela desnecessidade de Lei Complementar para 

versar sobre contribuições sociais fundadas em competência originária.Desse modo, sendo desnecessário editar lei 

complementar para tratar da COFINS, é forçoso concluir que a Lei Complementar 70/1991 exerce função normativa 

própria de lei ordinária (já que seu fundamento constitucional de validade assim prevê), do que resta, à evidência, a 

possibilidade de ser alterada por lei ordinária ou diploma de igual força/competência normativa (dentre os quais as 

medidas provisórias).Note-se que, tratando-se de atos normativos primários (quais sejam, aqueles que se amparam 

diretamente na Constituição), a melhor doutrina não acolhe a idéia de hierarquia entre eles, mas sim a competência 

normativa própria para tratar de certas matérias (conforme definido pela Constituição), razão pela qual, em tendo uma 
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lei complementar tratado de assunto que poderia ser versado por lei ordinária, essa lei complementar pode ser alterada 

por futura lei ordinária. Obviamente o fato de uma lei complementar ter cuidado de tema pertinente à lei ordinária não 

retira a força da ordem constitucional, que continua prevendo lei ordinária para tratar desse tema. Sobre o assunto, 

exatamente acerca da COFINS, observe-se a Ação Declaratória de Constitucionalidade 01, julgada pela Plenário do 

E.STF em 1º.12.93, Rel. Min. Moreira Alves.Nem mesmo a Emenda Constitucional 20/1998 exige lei complementar 

para tratar da COFINS, de maneira que deve ser afastada a invalidade formal da Lei 9.718/1998, sob a alegação de 

violação à Constituição ou à Lei Complementar 70/1991. Todavia, sob o aspecto material, no que tange à ampliação da 

base de cálculo da COFINS (de faturamento para receita bruta, tendo em vista o previsto inicialmente pela Lei 

Complementar 70/1991), as disposições dos arts. 3º e seguintes, da Lei 9.718/1998 não tinham amparo constitucional ao 

tempo de sua edição. Sobre o elemento material de incidência da COFINS, pelo o ângulo econômico, é certo que o 

somatório de receita potencialmente é maior que faturamento. Realmente, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, conjugas com as possibilidades de exclusão da base de cálculo dessas exações, implica na tributação da receita 

operacional bruta (na qual está inserido o faturamento). O E.STF já se manifestou sobre o conceito de receita bruta e 

faturamento, a pretexto do art. 195, I, do texto constitucional, como se nota do RE 150.755-1/PE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, DJ de 20.08.1993 (ainda que pertinente ao FINSOCIAL), definindo que: a alusão à receita bruta, como base 

de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL 

2.397/87, que é equiparável à noção de faturamento das empresas de serviço..Entendo que o Poder Constituinte 

Derivado-Reformador pode dar nova configuração à situação posta originariamente no texto de 1988, pois creio que as 

competências estabelecidas no art. 195, I, da Constituição vigente, não se incluem nas limitações materiais expressas ou 

implícitas às emendas (com exceção de eventuais ilações atinentes ao pacto federativo), daí decorrendo a validade de 

modificações promovidas pela Emenda Constitucional 20/1998. Porém, em termos jurídicos, é fundamental que a 

competência tributária (atribuída à União, Estados, Distrito Federal e Municípios) seja exercida nos limites da 

Constituição vigente ao seu tempo, motivo pelo qual vejo impedimento óbvio para norma infraconstitucional que 

atropele a lógica dos fatos, querendo ter como fundamento material dispositivo constitucional ainda não promulgado e 

publicado. É certo que a Supremacia da Constituição (mesmo que em parte oriunda do Poder Reformador) representa 

garantia constitucionalmente estabelecida, em atenção ao direito fundamental revelado pelo Princípio Democrático (e 

seus fundamentos) e pela Segurança Jurídica. Cumpre salientar que, assim, procura-se legitimar as normas legais 

elaboradas (legitimação pelo procedimento, mas, principalmente, legitimação com componente democrático, dada a 

representação popular que se presume existir ante ao quorum exigido). Os preceitos previstos pelo constituinte 

originário de 1988 (que dão a essência, a identidade da Constituição vigente) devem ser obedecidos por quaisquer 

poderes constituídos (Judiciário, Legislativo e Executivo). Enquanto vigente, a Constituição deve ser observada e 

cumprida por todos, gostem ou não de seus preceitos, pois as regras nos protegem de nós mesmos. A Constituição deve 

ser a fonte e o limite para as soluções procuradas pelos gestores públicos em regimes democráticos, motivo pelo qual o 

texto constitucional vigente à época dos fatos deve ser a baliza para a solução do presente caso, ainda que as 

justificativas políticas para os atos praticados pelo Executivo e o Legislativo sejam a defesa de desempregados, o 

endividamento público, a recessão, ou a incapacidade de gestão das políticas públicas. Dito isso, conforme acima 

destacado, ao tempo da edição da MP 1.724, de 29.10.1998, e da Lei 9.718, de 27.11.1998, vigia a redação original do 

art. 195, I, da Constituição que dava competência para exigir COFINS sobre o faturamento, e não sobre o somatório das 

receitas (note-se, não se trata apenas de nomenclatura, mas de base material de incidência). Então, é certo que a Lei 

9.718/1998 não pode ser interpretada à luz do disposto na Emenda Constitucional 20/1998, pois essa emenda é de 

15.12.1998, enquanto a Lei 9.718/1998 é de 27.11.1998.Realmente, em favor da lógica e dos valores democráticos 

(expressos no Princípio da Supremacia da Constituição, na rigidez constitucional etc.), é irrestrita a necessidade de 

conformação (formal e material) dos atos infraconstitucionais (ao tempo de sua elaboração, incluindo emendas, leis 

complementares, ordinárias etc.) ao conteúdo do ordenamento constitucional, motivo pelo qual predomina (na doutrina 

e na jurisprudência pátria) o entendimento segundo o qual as normas inconstitucionais são consideradas nulas de pleno 

direito (nulidade absoluta), ainda que excepcionalmente seus efeitos concretos possam ser mantidos em favor da 

razoabilidade e da proporcionalidade (tal como previsto no art. 27, da Lei 9.868/1999). Desse modo, sendo 

inconstitucional, o ato normativo deve ser extraído do mundo jurídico com efeito ex tunc, retomando eficácia ao ato 

normativo (válido) anterior, ou seja, neste caso, nos moldes definidos pela Lei Complementar 70/1991. Igualmente, 

sendo inválida ao tempo de sua criação (seja pelo ângulo formal ou material), não há que se falar em recepção pelo 

novo ordenamento constitucional. Com efeito, embora essa regra atribua validade a normas jurídicas apenas 

considerando a compatibilidade material da norma infraconstitucional com o novo texto constitucional, é imperativo 

que o ato a ser recepcionado tenha sido validamente editado (seja pelo aspecto formal, seja pelo material). Portanto, não 

há meios de conformar a MP 1.724 e a Lei 9.718/1998 ao ordenamento constitucional vigente quando de suas edições 

(por violação da base de incidência delimitada na redação original do art. 195, I, da Constituição), sendo descabido falar 

na possibilidade de a Emenda 20/1998 produzir efeitos antes de sua edição (aspecto vedado pelo princípio da segurança 

jurídica, manifestado na regra da anterioridade e irretroatividade prejudicial, garantidos pela disposição do art. 60, 4º, 

do texto de 1988). Igualmente, essa lei não pode ser recepcionada, já que não há recepção de norma criada com vício 

formal ou material de inconstitucionalidade. Realmente, não é admissível que ato do constituinte reformador (limitado 

materialmente) possa implicitamente validar norma legal inconstitucional desde sua origem, sob pena de violação da 

Segurança Jurídica e, até mesmo, do due process of law materializado do processo legislativo, dentre outros. Mesmo 

após a edição da Emenda 20/1998, não é sustentável a validade da Lei 9.718/1998, pois o ordenamento brasileiro não 

acolhe a possibilidade da constitucionalidade superveniente implícita (posição pela qual guardo simpatia, mas 
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reconheço ser negada pela doutrina e jurisprudência). Também não há que se falar em constitucionalidade 

superveniente expressa, pois a Lei 9.718/1998 não foi mencionada no texto da Emenda 20/1998 (quando então seria 

válida a partir de 15.12.1998). Se a repristinação é aceita pelo Direito Pátrio apenas se expressa, acredito que seria 

sustentável admitir a constitucionalidade superveniente expressa, aproveitando atos legislativos por ordem inequívoca 

do Poder Constituinte (ainda que reformador), em franca economia ao processo legislativo, exceto se daí incorrer em 

violação à Segurança Jurídica ou ao due process of law, por exemplo. Porém, tal não ocorre expressamente, impedindo 

esse argumento pela validade da Lei 9.718/1998, no que concerne à ampliação da base de cálculo da COFINS.Então, 

não se pode aceitar que a Lei 9.718/1998 atropele o processo legislativo (ainda que por poucos dias), antecipando-se 

àquilo que seria válido apenas após a edição da Emenda Constitucional 20/1998. Obviamente o regimento interno das 

Casas do Congresso não podem subverter a lógica e as previsões da Constituição para o processamento e edição das 

leis.Acrescente-se, também, o disposto no art. 110 do CTN, impedindo que a legislação tributária acabe distorcendo 

conceitos empregados pelo Direito Privado para fins de modificação de competências tributárias.Saliente-se que o 

alargamento da base de incidência da COFINS, realizado pela MP 1.724 (convertida na Lei 9.718/1998), antes da 

Emenda 20/1998, implica em pretender nova hipótese de tributação, ao arrepio, também, do disposto no art. 195, 4º, 

combinado com o art. 154, I, ambos da Constituição vigente (sem prejuízo de ulterior análise quanto à compatibilidade 

entre a COFINS e o PIS). Vejo frágil sustentar que esse aumento, isoladamente, tenha efeito confiscatório no presente 

(caracterizado por inviabilizar a atividade econômica do contribuinte com tributação elevada) ou represente empréstimo 

compulsório disfarçado (pois a elevação do tributo é manifestamente incompatível com essa assertiva), ou ainda que 

ofenda a capacidade contribuitiva ou econômica. No julgamento do RE 346.084/PR, Rel. orig. Min. Ilmar Galvão, j. 

09.11.2005, o Pleno do E.STF, m.v., recusou o amplo conceito de faturamento dado pelo art. 3º, 1º, da Lei 9.718/1998 

para fins de base de cálculo da COFINS e do PIS (receita bruta correspondente à totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas). O E.STF declarou a inconstitucionalidade desse preceito legal por entender que, ao tempo de sua edição 

(anterior à ampliação da base de incidência estabelecida pela Emenda Constitucional 20/1998), a COFINS tinha como 

base apenas o faturamento, de maneira que não podia ser exigida sobre toda e qualquer receita, mas apenas sobre a 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. Nesse julgado, o 

Pleno do E.STF repeliu a tese da constitucionalidade superveniente implícita, de maneira que embora o atual art. 195, I, 

b, da Constituição (na redação dada pela Emenda 20/1998) seja conciliável com o art. 3º, 1º da Lei 9.718/1998, tal não 

resta convalidado em razão de vício originário insanável de inconstitucionalidade, nem mesmo a pretexto de esse ato 

infraconstitucional estar no lapso nonagesimal decorrente da anterioridade prevista no art. 195, 6º, da Constituição, não 

sendo o caso de recepção (que presume o surgimento válido da norma). Dessa feita, a incidência imposta pelo art. 3º, 1º 

da Lei 9.718/1998 resulta em imposição residual, na qual não foram cumpridos os requisitos previstos no 4º do art. 195, 

combinado com o art. 154, I, ambos da Constituição.Dito tudo isso, extraindo do mundo jurídico (com efeito ex tunc) a 

Lei 9.718/1998 (no particular das bases de cálculo ora atacadas), retoma eficácia ao ato normativo (válido) anterior, 

qual seja, a Lei Complementar 70/1991 (com suas alterações válidas até então), que impõe a incidência da COFINS 

apurada sobre o faturamento. Porém, como nos autos não há discussão no que tange à MP 135/2003 (convertida na Lei 

10.833/2003), os cálculos com base no faturamento devem ser feitos até o início da eficácia jurídica dessa mencionada 

medida provisória.Note-se que em relação à COFINS, a MP 135, de 30.10.2003 (convertida na Lei 10.833/2003) já 

trouxe ampliação da base de cálculo nos moldes do art. 195, I, b, da Constituição, na redação dada pela Emenda 

20/1998. Com efeito, dispõe o art. 1º, dessa MP 135/2003 (reproduzido no art. 1º da Lei 10.833/2003), que A 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato 

gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de 

sua denominação ou classificação contábil. 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas 

pela pessoa jurídica. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.Saliento 

que nesta ação não se discute a validade dessa MP 135/2003 acerca do previsto no art. 246 da Constituição ante à 

declaração de inconstitucionalidade da Lei 9.718/1998. Ainda que fosse possível conhecer dessa questão em razão de se 

tratar de matéria de ordem pública, este julgado deve se ater ao pedido formulado nestes autos, que abrange apenas a 

invalidade da exigência nos termos da Lei 9.718/1998.Ante ao exposto, assiste razão à parte-autora, justificando o 

deferimento do pleito formulado no que concerne à devolução dos pagamentos indevidamente feitos na qualidade de 

contribuinte da exação em questão. Porque as verbas reclamadas neste feito são pertinentes a períodos posteriores a 

janeiro de 1996 (inclusive), os valores a recuperar deverão ser acrescidos apenas da taxa SELIC do mês de cada 

recolhimento indevido até o mês anterior ao pagamento à parte-autora, mais 1% pertinente ao mês do pagamento, nos 

termos do art. 39, 4º, da Lei 9.250/1995 e disposições regulamentares (capitalizada de forma simples, e não cumulada 

com correção ou juros de qualquer espécie). Não há que se falar em juros compensatórios em matéria tributária.Indo 

adiante, no que se refere aos critérios para a compensação, o art. 166 do CTN é aplicável apenas aos tributos indiretos 

ou não-cumulativos, vale dizer, nos quais há transferência econômica e jurídica da exação (incidente na venda) para o 

adquirente do produto ou serviço tributado (caso do IPI, do ICMS, do PIS e da COFINS, esses últimos apenas se 

exigidos, respectivamente, nos termos da MP 66/2002, convertida na Lei 10.637/2002, e da MP 135/2003, convertida 

na Lei 10.833/2003). Em princípio, as pessoas jurídicas repassam todos seus custos (inclusive os tributários) no preço 

de venda dos bens ou serviços negociados, razão pela qual a jurisprudência, ao longo dos quase quarenta anos que se 

seguem à edição do CTN, restringiu a aplicação desse art. 166 do CTN aos tributos não-cumulativos ou indiretos. Neste 

feito, deve ser deferida a compensação da COFINS paga indevidamente, apenas com exações vencidas e vincendas 
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arrecadadas pela Receita Federal (sejam ou não destinadas à Seguridade Social), observando-se que o indébito deverá 

ser anterior à parcela da exação compensada. Embora particularmente acredite que as regras que regem esse mecanismo 

de recuperação de indébito cuidam de direito material (daí porque o direito à compensação deveria ser balizado pela 

legislação vigente ao tempo do pagamento indevido, sob o escudo do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal), 

reconheço que o entendimento dominante acolhe a validade do art. 170 - A, do CTN, na redação dada pela Lei 

Complementar 110/2001, de maneira que o mesmo deverá ser aplicado.Resta reconhecido o direito à recuperação do 

indébito, sem afirmação de valores a serem recuperados (provimento próprio para a execução de julgados, estranhos a 

este ação). Portanto, devem ser observados os termos do art. 63 e parágrafos, bem como dos parágrafos do art. 74, 

ambos da Lei 9.430/1996, com as alterações promovidas pelo art. 49 da Lei 10.637/2002, pela Lei 10.833/2003 e pela 

Lei 11.051/2004, e demais aplicáveis, para fins de constituição do crédito tributário pelo lançamento (imperativo 

previsto para cessar o prazo decadencial), motivo pelo qual o contribuinte deverá enviar, aos órgãos fiscais competentes 

para fiscalizar o tributo em questão, declaração na qual constem informações relativas aos créditos utilizados, e aos 

respectivos débitos compensados segundo esta decisão.Por fim, noto que a decisão ora exarada deve ser sujeita ao 

reexame necessário, tendo em vista que o ora decidido não se assenta nas exceções do art. 475, do CPC (ao teor da 

redação dada pela Lei 10.352, de 26.12.2001).Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado nesta ação, para DECLARAR a inconstitucionalidade da Lei 9.718/1998 no particular da definição da receita 

bruta, e, por conseqüência, para reconhecer o direito de a parte-autora recolher a COFINS sobre o faturamento, nos 

moldes definidos pela Lei Complementar 70/1991, e alterações posteriores, até o início da vigência da MP 135/2003 

(convertida na Lei 10.833/2003). Fixo honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa. Custas ex lege.A 

compensação desse tributo pago indevidamente, na qualidade de contribuinte, poderá ser feita com exações vencidas e 

vincendas arrecadadas pela Receita Federal (destinadas ou não à Seguridade Social), para o que o indébito deverá ser 

anterior à parcela do tributo com o qual se compensa, observada a data de distribuição desta ação para a verificação do 

perecimento do direito à recuperação dos indébitos incorridos há mais de 05 anos da data do pagamento (Lei 

Complementar 118/2005).Sobre esses valores a recuperar incidirá apenas da taxa SELIC do mês de cada recolhimento 

indevido até o mês anterior ao pagamento à parte-autora, mais 1% no mês do pagamento, nos termos do art. 39, 4º, da 

Lei 9.250/1995 e disposições regulamentares (capitalizada de forma simples, e não cumulada com correção ou juros de 

qualquer espécie). Devem ser cumpridos os termos do art. 170-A, do CTN, bem como do art. 63 e do art. 74, ambos da 

Lei 9.430/1996 com as alterações promovidas pelo art. 49 da Lei 10.637/2002, pela Lei 10.833/2003, pela Lei 

11.051/2004, e demais aplicáveis. Decisão sujeita ao reexame necessário. P.R.I. e C. 

 

0021539-21.2009.403.6100 (2009.61.00.021539-2) - ARI PINHEIRO DE MENEZES X CLAUDIO REN - ESPOLIO 

X MARION PETER REN X LILI LUCAS DE SOUZA PINTO - ESPOLIO X MARIA ANTONIETA DA CRUZ 

PINTO X NERY ANDRADE TROIS(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos pelos autores em face de sentença proferida às fls. 

87/92, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em relação ao 

pedido de juros progressivos, e julgou parcialmente procedente o pedido, no tocante à condenação da ré no pagamento 

de expurgos inflacionários sobre os saldos de contas vinculadas de FGTS. Os autores, ora embargantes, sustentam ser 

contraditória a sentença ao julgar extinto o processo, sem análise do mérito, no tocante ao pedido de juros progressivos, 

diante de carência de ação, ao mesmo tempo em que reconhece, na fundamentação, a desnecessidade de apresentação 

de extratos fundiários para julgamento da lide. Às fls. 100/101, os embargantes especificam os períodos laborados que 

ensejariam o pagamento de juros progressivos, e apresentam os documentos de fls. 102/105.Às fls. 107/108, reiteram o 

pedido de pagamento de juros progressivos, apresentando o documento de fls. 109.Às fls. 110, com o fim de demonstrar 

interesse de agir, os autores apresentam os documentos de fls. 111/116.Às fls. 117/119, os autores requerem: a) o 

reconhecimento do interesse de agir, com a anulação da sentença diante da existência de erro material; b) a juntada de 

novos documentos (fls. 120/160); c) seja determinado à parte-ré que traga aos autos os extratos fundiários faltantes.Os 

autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Conheço dos embargos, por serem tempestivos. No mérito, não 

assiste razão aos embargantes. Depreende-se claramente na sentença o entendimento deste Juízo sobre a necessidade de 

demonstração do não cumprimento pela Caixa Econômica Federal do comando legal, vale dizer, competia aos autores 

demonstrar, no caso de opção originária, a ausência de aplicação da progressividade de juros na forma da Lei n. 

5.107/66. É o que se constata às fls. 89 verso:Desse modo, havendo opção original ou contemporânea à Lei 5.107/66, 

configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da 

legislação acima indicada, motivo pelo qual, nesse particular, não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito 

invocado, impedindo a aplicação da Súmula 154, do E. STJ. (....) Reconhecida a carência de ação, o que pode ser feito 

de ofício em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC.Ademais, impõe-se observar que, somente após ser proferida sentença, os autores se manifestaram no 

sentido de apresentar documentação com o escopo de demonstrar o não cumprimento da norma legal pela parte-ré. É o 

que se vê às fls. 102/105, 109, 111/116, 120/160.Nesse particular, anoto que o processo judicial, independentemente do 

procedimento observado, ou seja, ordinário, cautelar, mandamental, etc. compreende a sucessão de atos processuais, 

seguindo a ordem cronológica e de acordo com uma seqüência lógica, de forma a possibilitar a pacificação social ao seu 

final. Assim, os atos processuais hão de ser entendidos a partir do coerente desenvolvimento do feito, sob pena de 

ocasionar prejuízo à prestação da tutela jurisdicional.Deste modo, compreendendo o processo judicial sob o prisma da 

sucessão de atos processuais lógicos e coerentes, é forçoso o entendimento de que a sentença, tal e qual como proferida, 
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não contém obscuridade, contradição ou omissão, a ensejar a sua integração. No momento em que foi prolatada, este 

Juízo considerou todos os fatos e elementos submetidos pelas partes, e com amparo nestes firmou-se a convicção deste 

órgão julgador. Ora, para oposição de embargos de declaração, a regularidade ou validade da sentença deve ser aferida a 

partir dos elementos existentes no momento de sua prolação, sendo descabida a sua modificação, em virtude da 

submissão de novos argumentos e/ou documentos pelas partes após sua prolatação.A insurgência dos autores deduzida 

nos embargos de declaração advém do fato de não terem conseguido apresentar em tempo hábil os extratos fundiários 

referentes ao período em que pleiteiam o pagamento de juros progressivos, ou seja, antes de ser proferida a sentença. 

Assim, é forçoso reconhecer que os embargos de declaração contem tão-somente as razões pelas quais divergem da 

sentença, querendo que prevaleça o seu entendimento, no tocante à não configuração de carência de ação. Tal pretensão 

é inadmissível nesta via recursal. Ademais, ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito 

infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade, conforme sedimentado pelo E.STJ 

no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, 

DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, não é o que ocorre. Com efeito, não há falar-se na ocorrência de erro material na 

sentença. A uma, porque os extratos fundiários referentes ao período em que se postula a aplicação de juros 

progressivos foram apresentados somente após o julgamento do processo. A duas, porquanto a alegação de erro material 

foi apresentada pelos autores em manifestação posterior ao protocolo dos embargos de declaração, aplicando-se-lhe a 

preclusão consumativa.Deste modo, pelos fundamentos expostos, não há falar-se em contradição, que pudesse ensejar a 

integração da sentença, nem tampouco em erro material, que justificasse o reconhecimento de nulidade da sentença.Isto 

exposto, conheço os presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, para manter a sentença 

em sua integralidade.P.R.I.  

 

0012195-79.2010.403.6100 - FUNDACAO VICTORIO LANZA(SP176570 - ALESSANDRA NIEDHEIDT) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia a declaração de 

inexistência de relação jurídica entre as partes que obrigue a autora a retransmitir a programação da Voz do Brasil, ou, 

alternativamente, que sua retransmissão seja feita em horário que melhor lhe convier. Argumenta, para tanto, a 

inconstitucionalidade do artigo 38, alínea e do Código Brasileiro de Telecomunicações, bem como dos artigos 28, item 

12, letra f e 67/68, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, haja vista a não recepção pela Constituição Federal 

de 1988 destes diplomas legais, diante do artigo 220, preceito sobre a manifestação de pensamento, sem qualquer 

restrição, exceto as previstas na Magna Carta, o que restaria violado com a imposição de retransmissão da Voz do 

Brasil, das 19:00 às 20:00 horas. Alega, outrossim, ofensa aos artigos 5º, incisos IV, VI, VIII, IX, X, XIII e XIV e 221 a 

224 deste diploma legal máximo. Bem como que haveria violação ao princípio da igualdade, insculpido no artigo 5º, 

caput, da Magna Carta, já que outros meios de comunicação não se sujeitam a esta obrigatoriedade, e que estaria 

sofrendo prejuízos, haja vista o programa ser transmitido no horário de maior índice de audiência, sendo sua audiência 

muito superior quando não transmitida esta obrigatória programação. Vieram documentos com a inicial. Ante a 

especificidade do caso relatado nos autos, a análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada (fls. 38). Às fls. 

48/52 veio a contestação, sem preliminares, asseverando, quanto ao mérito, sob o manto do principio da legalidade, a 

obrigatoriedade de transmissão do programa em questão, haja vista a determinação constar de lei, que não se encontra 

revogada neste dispositivo, bem como em contrato administrativo prévia e regularmente firmado entre as partes. 

Outrossim, defende o não embaraço à plena liberdade de informação jornalística, já que tão-somente um pequeno 

período de tempo é dirigido à transmissão do programa, bem como tratar-se de serviço público. É o breve relatório. 

DECIDO. Tendo em vista a informação e documentos de fls. 53/57, não vislumbro a ocorrência de prevenção, 

litispendência ou coisa julgada apontada às fls. 37 em relação ao processo n.º 2009.61.00.017290-3. Conheço do 

processo em seu estado, julgando antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil. O denominado programa Voz do Brasil consiste na transmissão, pelas concessionárias de serviços de 

radiodifusão, de atos e pronunciamentos oficiais dos Poderes da República, segundo o previsto na Lei nº. 4.117/62, em 

seu artigo 38, alínea e, bem como no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, Decreto nº. 52.795/63, artigo 68, e 

Decreto nº. 8.066/83, art. 28. Como se vê, por determinação legal, e não discricionariamente, passa-se às 

concessionárias deste serviço público a obrigação de transmitir tais informações, verdadeiramente de precípuo interesse 

do governo, com conotação política, mas que nem por isso deixam de ser informações. Ora, se o direito à informação 

tem a amplitude de levar ao indivíduo os acontecimentos de seu interesse, este direito simplesmente resguarda a 

transmissão. Bem como se tem quanto ao respeito ao principio da liberdade de informação jornalística, decorrente da 

livre manifestação de pensamento sem restrição, pois restrição haveria ao proibir-se esta ou aquela transmissão de 

informações ou acontecimentos, o que não ocorre, uma vez que, dentro do cumprimento da lei, a emissora poderá 

transmitir as informações que desejar, tão-somente terá uma limitação em seu tempo e horário disponíveis, pois das 

19:00 às 20:00 horas deverá transmitir o denominado programa Voz do Brasil. Conquanto seja uma sutileza, é de fácil 

percepção a diferenciação entre proibição, que implica em impedimento de comunicação de dada informação, atingindo 

a liberdade de pensamento, e delimitação no tempo e horário da concessionária; aquela importando em proibição de 

algo, num cerceamento, enquanto esta importa apenas em contornos ao direito que será sem qualquer obstáculo quanto 

ao seu conteúdo exercido. Não se estará proibindo a concessionária de transmitir determinado programa, mas tão-

somente, por disposição legal, está-se dando fim específico para a programação de tal ou qual horário. Apenas se 

delimita que na manifestação do pensamento, ao fornecer aos ouvintes as informações, este direito se dará livremente, 

desde que não infrinja o horário destacado pela lei de 19:00 às 20:00 horas. Não se afeta o conteúdo da programação 
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diária da emissora de rádio, mas tão-somente em seu formato, restringindo o uso do horário das 19:00 às 20:00, em que 

se transmitirá, em conformidade com a lei, o programa Voz do Brasil. Tal delineamento atinge, por assim dizer, a forma 

da utilização de dado horário do concessionário, mas não o conteúdo das outras informações que livremente são 

transmitidas pela emissora. Daí porque não há violação nem à livre manifestação de pensamento, nem mesmo à livre 

expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, pois, repise-se, não estará havendo proibição 

quanto à transmissão de dada informação, devido a sua natureza política, ideológica e artística, caso em que, aí sim, 

haveria a infringência dos dispositivos constitucionais. Tanto quanto não há violação ao principio da liberdade de 

manifestação de pensamento, igualmente não há violação ao princípio da isonomia, pois a obediência a este princípio é 

analisada entre pessoas iguais, em mesmas condições. Tratando-se de meios de comunicação distintos, distintas serão as 

obrigações e tratamentos. Violação haveria se dentre as emissoras de radiodifusão a uma fosse determinada a 

retransmissão e a outra não, sem qualquer critério que justificasse o tratamento diferenciado. Agora, não há que se 

cotejar a situação das emissoras de radiodifusão e a situação de jornais, revistas e televisão, pois claramente se tratam de 

diferentes órgãos de comunicação. Resta também, com a transmissão da programação em questão, cumprido o disposto 

no artigo 221 da Magna Carta, haja vista que este artigo determina: A produção e a programação das emissoras de rádio 

e televisão atenderão aos seguintes preceitos: I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação; Faz-se, 

portanto, cumprido ao retransmitir a Voz do Brasil, uma vez que aí se informa o povo sobre os debates políticos, de 

modo a educar os cidadãos para as questões da polis. Meio melhor para este fim, reconheça-se, não haveria, haja vista 

que o normal dos cidadãos não possui tempo e condições para acompanhar pessoalmente o que se passa no Congresso 

Nacional. Há que se considerar, ainda, que o serviço prestado é serviço público, que nos exatos termos constitucionais 

cabe à União explorar diretamente ou por delegação de sua prestação a particular, por meio de autorização, permissão 

ou concessão, na forma da lei, artigo 21, incisos XI e XII, artigos 175 e 223. Vale dizer, a delegação deste serviço se dá 

nos exatos moldes de contratos administrativos, no caso, concessões. Sabe-se que estes contratos estipulam seus termos, 

e, assim, seus direitos e obrigações. Ora, se além de previstas em leis e regulamentos, vêm as obrigações constantes de 

contratos administrativos, sabem os concessionários os ônus com os quais terão de arcar para, em contrapartida, 

prestarem os serviços objetos do contrato, e nestes termos assumem as obrigações, sendo descabidas as alegações ora 

efetivadas, que além de não terem respaldo em lei, não encontram respaldo nas obrigações assumidas legal e 

voluntariamente pelos concessionários. Alegações de que estaria a emissora a sofrer prejuízos devido exatamente à 

retransmissão do programa Voz do Brasil é de inocência ímpar. Ora, ainda que a audiência seja comparativamente 

menor, não restam caracterizado prejuízos financeiros, mas ainda que estes houvesse, repisa-se que esta prestação de 

serviço público vem por meio de Concessão, portanto, importando em contrato administrativo, regido pelo equilíbrio 

econômico-financeiro existente quando da assinatura do contrato. Considerando-se que o contrato, quando travado, já 

tem em vista a transmissão deste programa, é certo que este ônus já foi computado na equação econômica. Não se pode 

deixar de perceber a total dissonância entre o programa apresentado e a atualidade, tempos em que esta espécie de 

informação ganha ares mais negativos ao governo, com aparência de autoritarismo, que de vantagens. Contudo, este 

motivo não é jurídico e não ocasiona a acolhida dos pedidos do autor, haja vista que a legalidade da obrigação da 

transmissão é certa, bem como sua constitucionalidade. Quanto ao pedido alternativo de autorizar-se a retransmissão do 

programa no horário que melhor conviesse à autora, igualmente lhe falta amparo jurídico. Em se tendo a obrigação 

como legal, pois decorrente de lei constitucional e, ainda hoje, vigente, constando a determinação dos horários nos 

mesmos termos que a obrigação em si, nada ampara o pleito alternativo. Em outras palavras, se há constitucionalidade, 

como há, já se afirmou, esta se dá por inteiro, até porque as observações dos argumentos levantados alcançam na 

mesma medida a obrigação de transmissão e o horário estabelecido. Neste sentido a jurisprudência dos Egrégios 

Tribunais: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. RADIODIFUSÃO. OBRIGATORIEDADE DE 

RETRANSMISSÃO DO PROGRAMA OFICIAL A VOZ DO BRASIL.1. Trata-se de ação ordinária em que a autora 

pretende a declaração de inexistência de obrigatoriedade de retransmissão do programa oficial de informação dos 

poderes da república, conhecido como A Voz do Brasil.2. A sentença julgou improcedente o pedido da autora.3. A parte 

autora apelou sob o argumento de que o art. 38 da Lei 4.117/62, que instituiu a obrigatoriedade de retransmissão do A 

Voz do Brasil, foi revogado pela Constituição Federal de 1988, uma vez que impõe restrições à liberdade de imprensa. 

Alega que o referido programa não realiza atividade de interesse público e que a obrigatoriedade da transmissão 

somente para as emissoras de rádio fere o princípio da isonomia e configura um autêntico monopólio de meio de 

comunicação.4. O art, 38, e, da Lei nº 4.117/62, que estabelece a obrigatoriedade de transmissão do programa oficial A 

Voz do Brasil, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. O intuito da lei é assegurar a difusão de informações 

de interesse público, não restringindo, de modo algum, a liberdade de criação e de informação jornalística.5. O fato de a 

obrigatoriedade recair apenas sobre as emissoras de rádio não fere o princípio da isonomia, uma vez que meios de 

comunicação diversos possuem contratos de concessão regidos por normas próprias.6. Não há que se falar em violação 

ao 5º do art. 220, da CF, posto que o fato de existir a possibilidade da prestação de serviço público por ente privado, 

mediante concessão, em nada altera a natureza jurídica do serviço, que é público.7. A apelante não pode eximir-se da 

obrigatoriedade de retransmitir oprograma A Voz do Brasil, face ao princípio da supremacia do interesse público sobre 

o privado.8. Apelação desprovida.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200038000083412 Processo: 200038000083412 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

13/9/2006 Documento: TRF100235789.ADMINISTRATIVO. RADIODIFUSÃO. PROGRAMA A VOZ DO 

BRASIL.1. O art. 38, e, da Lei 4.117/62, que estabelece a obrigatoriedade detransmissão do programa A voz do Brasil, 

foi recebido pela Constituição de 1988.2. Apelação a que se nega provimento.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 
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Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200038000372803 Processo: 200038000372803 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 3/4/2006 Documento: TRF100227602.CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA.RADIODIFUSÃO. TRANSMISSÃO DA VOZ DO BRASIL. HORÁRIO. 

LIBERDADE DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO. ART. 5º, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA 

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.1. A obrigatoriedade de retransmissão do programa A Voz do Brasil não viola o art. 

5º, IX, da Constituição. O cumprimento da finalidade de informar à população não constitui censura nem restrição de 

concessão de licença.2. O mandado de segurança constitui via processual que pressupõe violação a um direito de 

existência líquida e certa.3. Havendo lei que determina a retransmissão do programa A Voz do Brasil das 19 às 20h (art. 

38, e, da Lei n. 4.117/62), não há falar em direito líquido e certo, tampouco em ilegalidade do ato que, atendendo à 

disposição legal, cassou a autorização para transmissão do programa em horário diverso.4. Sentença mantida. Apelação 

improvida.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

199801000145115 Processo: 199801000145115 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data 

da decisão: 5/8/2003 Documento: TRF100153032. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda, 

condenando a parte autora em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 

20, 4º, do CPC, bem como nas custas processuais. P.R.I. 

 

0016018-61.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP127814 - JORGE ALVES DIAS) X MELLONE MAGAZINE LTDA-EPP(SP142417 - MARCELLO 

AUGUSTO DE ALENCAR CARNEIRO) 

Vistos, em sentença. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Federal Cível, por conexão com 

os autos do mandado de segurança n.º 0015473-88.2010.403.6100.Trata-se de reconvenção proposta por Mellone 

Magazine Ltda. - ME em face de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT às fls. 158/270, pugnando pela 

anulação do ato que revogou o contrato de permissão firmado entre as partes para a operação de uma Agência dos 

Correios Comercial Tipo I - ACC I.Alega que o motivo do reconvindo para a revogação, qual seja, a violação de 

cláusula contratual pela alteração da composição societária sem a prévia anuência da ECT, não deve prosperar, uma vez 

que: o contrato seria, na verdade, de concessão, e não de permissão; não houve qualquer prejuízo à ECT ou aos serviços 

prestados à população; o novo sócio possui reputação ilibada e é detentor de somente 1% (um por cento) das cotas 

sociais; referida alteração societária não foi registrada perante a Junta Comercial; e a revogação do contrato de 

permissão feriria as Leis n.º 8.987/95 e n.º 8.666/93. A ação ordinária na qual se insere a reconvenção foi remetida a 

este Juízo por conexão ao mandado de segurança nº 0015473-88.2010.403.6100 (fls. 271).É o breve relatório. Passo a 

decidir.Conforme pacífico na doutrina processualista civil brasileira (nesse sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria 

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., Ed. 

Revista dos Tribunais, São Paulo, 1999, pág. 728), são pressupostos processuais de existência da relação jurídica 

processual a jurisdição, a citação, a capacidade postulatória (quanto ao autor) e a petição inicial. Por sua vez, são 

pressupostos de validade da relação processual a petição inicial apta, a citação válida, a capacidade processual, a 

competência do juiz (vale dizer, inexistência de competência absoluta) e a imparcialidade do juiz (inexistência de 

impedimento). Quanto aos pressupostos processuais negativos, tem-se a litispendência, a perempção e a coisa 

julgada.No presente caso, verifico que a ré reconvinte ingressou, originariamente, com mandado de segurança n.º 

0015473-88.2010.403.6100, que tramita regularmente perante esta 14ª Vara Federal Cível, pleiteando a anulação do ato 

que revogou o contrato de permissão firmado com a autora reconvinda (cópia da inicial às fls. 144/156 dos autos).Por 

sua vez, verificando o pedido formulado nesta reconvenção, constato a total identidade entre seus pedidos e causa de 

pedir com relação à ação mandamental supramencionada, em trâmite perante esta 14ª Vara Federal Cível.E, ainda que 

no pólo passivo da ação mandamental conste autoridade coatora agente da pessoa jurídica de direito público, isso não 

impede a caracterização de litispendência com ação ordinária ajuizada em face de referida pessoa jurídica. Neste sentido 

é a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA CARACTERIZADA. PARTES E 

PEDIDOS IDÊNTICOS. (...) 3. A razão de ser do instituto da litispendência é impedir a existência de duas demandas 

envolvendo as mesmas partes e almejando um idêntico resultado. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

cristalizou-se no sentido de que a litispendência não é descaracterizada pela circunstância de que o pólo passivo do 

mandado de segurança é ocupado pela autoridade indicada como coatora, enquanto figura como réu da ação ordinária a 

própria pessoa jurídica de direito público a cujos quadros pertence o impetrado no writ. Precedentes: REsp 866.841/RJ, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 07.11.08; RMS 11.905/PI, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 23.08.07; AgREsp 

932.363/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJU 30.08.07 (ROMS n.º 29.729, Rel. Min. Castro Meira, DJU 

09.02.2010).Sendo assim, não pode a presente reconvenção prosseguir, tendo em vista sua propositura posterior e a 

pendência da ação judicial mencionada.Consoante previsto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, dos pressupostos processuais, da 

perempção, da litispendência, da coisa julgada e das condições da ação, sendo que se o réu não as alegar, na primeira 

oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.Assim, em razão da 

litispendência, JULGO EXTINTA a reconvenção, com amparo no artigo 267, V, do CPC. Deixo de condenar em 

honorários advocatícios, por não ter se formado a relação jurídica processual.Determino o prosseguimento do feito em 

relação à ação ordinária.Apensem-se estes autos aos do mandado de segurança n.º 0015473-88.2010.403.6100.P.R.I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0009394-98.2007.403.6100 (2007.61.00.009394-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059487-17.1997.403.6100 (97.0059487-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - 

PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X MARILUZY GONCALVES MEDEIROS X REINALDO GOMES DA SILVA X 

RENATO FRANCISCO LOYOLA X SANDRA PASCHOALINI MARQUES X SUELI APARECIDA 

RODRIGUES(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Vistos, em sentença.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu embargos à execução de sentença, alegando 

que os cálculos de liquidação oferecidos pelos embargados padecem de incorreções e defeitos que implicam excesso de 

execução. Sustenta a realização de transação judicial em relação a Renato Francisco Loyola, e a efetivação de 

pagamento na esfera administrativa em relação a Suely Aparecida Rodrigues. Reconhece como devido o valor de R$ 

63.233,53 (sessenta e três mil duzentos e trinta e três reais e cinqüenta e três centavos), atualizado até julho/2006.Os 

embargados apresentaram impugnação (fls.19/28), alegando, em síntese, serem devidos os honorários de sucumbência 

em relação aos autores que efetuaram transação. Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os 

cálculos (fls. 30/49).Instado a trazer documento comprobatório do alegado pagamento administrativo efetuado à Sueli 

Aparecida Rodrigues, o INSS acostou termo de transação judicial e documentos às fls. 69/121.Às fls. 125/133, os 

embargados reiteraram a cobrança de honorários de sucumbência relativamente aos autores que efetuaram transação 

judicial, razão pela qual pugnaram pelo retorno dos autos ao contador para apresentação de cálculos com relação à 

incidência mencionada.Os autos foram remetidos ao contador, para elaboração de novos cálculos, desta feita 

abrangendo também os autores que efetuaram transação judicial, com o fim de se apurar a quantia devida a título de 

honorários. Também foi determinada a elaboração de quadro comparativo apontando o valor devido na data da conta 

apresentado pela parte embargante e o valor na data atual (fls. 134). O contador apresentou os cálculos de fls. 

135/162.Instadas as partes a manifestarem-se sobre a conta, os embargados, representados por patronos distintos, 

concordaram com os cálculos elaborados em relação aos seus respectivos representados, por meio das petições de fls. 

165/166 e fls.167/168. O INSS, por sua vez, requereu a exclusão dos valores obtidos com relação aos autores que 

efetuaram a transação (fls. 171/173).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Os embargos presentes 

independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do devido processo 

legal.Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença, descabe qualquer 

impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse questionamento se dá ante 

aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto material).Com efeito, 

questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se possível, em competente ação 

rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do interesse público presente nestes 

embargos ante à personalidade jurídica do embargante.Dito isso, observo que muito embora o contador tenha elaborado 

quadro comparativo dos cálculos apresentados pela partes e pela contadoria, para a mesma data, não necessariamente se 

pode concluir que o valor apurado pela contadoria seja superior àquele apresentado pelos credores na ação de execução, 

como faz crer o referido quadro (fls. 141). Isto porque, ao elaborá-lo, o contador não atentou ao seguinte:a) nos cálculos 

efetuados pelos exeqüentes não houve a inclusão do valor principal que seria devido a Renato Francisco Loyola, caso 

não tivesse efetuado transação judicial;b) nos cálculos do INSS não há inclusão dos valores seriam devidos a título de 

principal e honorários a Renato Francisco Loyola e Sueli Aparecida Rodrigues, caso não houvessem efetuado transação 

judicial;c) nos cálculos elaborados pelo contador, foram considerados os valores devidos a título de principal e 

honorários advocatícios em relação a todos os exeqüentes, inclusive àqueles que já receberam sua parcela 

administrativamente.Estes foram, pois, os cálculos atualizados para mesma data e comparados pelo contador. Pelas 

razões expostas, não há como prevalecer o quadro comparativo elaborado. Por conseguinte, não se pode concluir, 

seguramente, que os valores executados na ação ordinária são inferiores àqueles apurados pela contadoria em sede de 

embargos à execução, pois que possuem bases de cálculo distintas. Via de conseqüência, não há como este Juízo 

pronunciar-se acerca da possibilidade de julgamento ultra-petita, no caso de acolhimento dos cálculos do 

contador.Observo, contudo, que houve concordância das partes (INSS e embargados) em relação aos cálculos 

elaborados pela contadoria às fls. 135/162, excluindo-se, à evidência, os valores principais pertinentes aos autores 

Renato Francisco Loyola e Sueli Aparecida Rodrigues, cujo cálculo teve por finalidade tão-somente possibilitar a 

apuração dos honorários advocatícios devidos no entender deste Juízo. Assim sendo, diante da concordância das partes 

e em atenção à disposição contida no art. 125, II, do Código de Processo Civil, reputo desnecessário o retorno dos autos 

ao contador, para correção do quadro comparativo elaborado às fls. 141.Ademais, ainda no que tange a esse aspecto, 

verifico que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é 

possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio 

da decisão exequenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor 

doutrina e os já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que tange a juros moratórios. Quanto 

aos cálculos embargados, embora subsista a possibilidade de o valor apurado ser inferior àquele atingido pela 

contadoria do juízo, não vejo razão para acolhê-los, diante da ocorrência de fato superveniente à sua elaboração, qual 

seja, a comunicação de pagamento efetuado à exeqüente Sueli Aparecida Rodrigues na esfera administrativa. Vale frisar 

o entender deste Juízo no sentido de ser desnecessário o retorno dos autos ao contador para regularização do quadro 

comparativo, tendo em vista a concordância das partes com os cálculos elaborados às fls. 135/162, desde que sejam 

deles excluídos os valores relativos aos autores que efetuaram transação judicial. Indo adiante, no tocante à execução de 

honorários de sucumbência em relação a Renato Francisco Loyola e Sueli Aparecida Rodrigues, é relevante consignar 

que a disposição pela parte-autora do direito material objeto da ação, através de celebração de acordo com a parte 
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contrária, não pode afastar a aplicação dos honorários advocatícios determinados por decisões judiciais, que são regidos 

pela Lei 8.906/1994. Assim, em princípio, as cláusulas inseridas no termo de adesão de que trata a Medida Provisória 

n.º 1.704 de 30.06.1998, e respectivas reedições, são ineficazes no tocante ao direito do advogado perceber a verba 

honorária fixada na decisão transitada em julgado. Todavia, admito que o art. 6º, parágrafo segundo, da Lei 9.469/1997, 

na redação dada pela Medida Provisória n.º 2.226, de 04.09.2001 (cuja eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), estabelece que o acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte 

ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão 

administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo 

pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em 

julgado. Contudo, porque constitui norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, o comando legal em referência 

somente deve ser aplicado aos acordos celebrados após 04.09.2001, à vista do princípio da irretroatividade e do direito 

adquirido do advogado perceber os justos honorários. A propósito, note-se a decisão proferida pelo C.STJ no AgRg no 

Ag 987.598/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 26.06.2008, DJe 

04.08.2008:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS. 

TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO. MP 2.226/01. JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA NO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É assente nesta Corte que o acordo feito entre o 

cliente do advogado e a parte contrária até o advento da Medida Provisória 2.226, de 04 de setembro de 2001, sem a 

anuência do profissional, não lhe prejudica os honorários fixados na sentença. Precedentes. 2. Agravo Regimental 

desprovido.Ainda sobre o tema, cumpre observar o AgRg nos EDcl no REsp 838.301/MG, Rel. Ministra MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05.10.2006, DJ 30.10.2006 p. 439:PROCESSUAL 

CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. RESSALVA DOS HONORÁRIOS 

QUE NÃO PODEM INTEGRAR O ACORDO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO QUANTO A ESSA PARCELA. 

1. Os honorários advocatícios, por se constituírem parte autônoma em relação à transação realizada entre os litigantes, 

podem ser ressalvados e executados separadamente, se da avença não participaram os advogados. Inteligência do arts. 

23 e 24, parágrafo 4º, da Lei n. 8.906/94. 2. A transação entre as partes, realizada antes da edição da Medida Provisória 

nº 2.226, que alterou a redação do artigo 6º da Lei nº 9.469/97, não é abarcada por este regramento. 3. Agravo 

regimental improvido.No caso dos autos, consta que os embargados Renato Francisco Loyola e Sueli Aparecida 

Rodrigues aderiram ao acordo judicial em maio/1999 e maio/1998 (fls. 242/242v da ação ordinária e fls. 66 destes 

autos, respectivamente), portanto, anteriormente ao início da vigência da Medida Provisória n.º 2.226, de 04.09.2001, 

motivo pelo qual os advogados atuantes no feito fazem jus aos honorários de sucumbência fixados na decisão transitada 

em julgado.Por fim, também não há procedência total nas alegações do embargante, sob pena de violação aos princípios 

que asseguram a coisa julgada e à manifesta jurisprudência acolhida nos autos (retratada nos critérios adotados e 

documentados nos cálculos do Contador Judicial).Assim, homologo a transação judicial efetuada entre os embargados 

Renato Francisco Loyola e Sueli Aparecida Rodrigues, conforme comprovam os documentos de fls. 242/242v da ação 

ordinária e fls. 66 destes autos, respectivamente, e julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, adequando o 

valor em execução ao cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 135/162, que acolho em sua fundamentação, 

excluindo-se os valores insertos na coluna Princ. cor/mon referentes aos embargados Renato Francisco Loyola (R$ 

34.800,37) e Sueli Aparecida Rodrigues (R$ 23.806,77). Por conseguinte, deverá a execução prosseguir nos limites 

fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema, ou seja, pelo valor de R$135.473,33 (cento e 

trinta e cinco mil quatrocentos e setenta e três reais e trinta e três centavos), atualizado para abril/2010.Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso de execução, distribuídos proporcionalmente às 

partes, nos termos do art. 21, caput, do CPC.Esta decisão não está sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em 

julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso (n. 97.0059487-4). Após, arquivem-se estes 

autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e C. 

 

0026503-91.2008.403.6100 (2008.61.00.026503-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000120-62.1997.403.6100 (97.0000120-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X 

ALBERTO TOMAZ DOS REIS X ADERIVALDO RODRIGUES MOREIRA X IVETE PEREIRA RODRIGUES DE 

MORAES X LOURIVAL RAMIRES X MARLENE LAURINO(SP112027A - ARNALDO LEONEL RAMOS 

JUNIOR E SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E Proc. ADRIANA NUCCI E SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI) 

Vistos, em Embargos de Declaração. Trata-se de embargos de declaração opostos por Alberto Tomaz dos Reis, 

Aderivaldo Rodrigues Moreira, Ivete Pereira Rodrigues de Moraes, Lourival Ramires e Marlene Laurino, em face de 

sentença que julgou procedente os embargos à execução, adequando o valor em execução ao cálculo apresentado pela 

parte embargada (fls. 59/66), e condenou a parte-embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor correspondente a diferença apontada nos cálculos apresentados às fls. 261/269 (dos autos da ação principal) e a 

conta de fls. 59/66 (fls. 78).Alegam ser a sentença contraditória, por acolher os cálculos apresentados pelos embargados, 

ao mesmo tempo em que julga procedente o pedido. Sustentam que, tendo havido o acolhimento dos cálculos por si 

apresentados, o pedido deduzido pela União Federal nos embargos deveria ter sido julgado improcedente.Os autos 

retornaram à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.Conheço dos embargos, por serem tempestivos. No mérito, parcial 

razão assiste aos embargantes. Os cálculos acolhidos pela sentença foram apresentados pelos embargados às fls. 59/66, 

perfazendo o valor de R$ 9.895,42 (nove mil oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), atualizados 

até março/2010. Embora seja inferior àquele inicialmente apresentado pelos exeqüentes ao promover a citação, o valor 
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albergado pela sentença é superior àquele apresentado pela União Federal ao opor os embargos à execução. Portanto, há 

que se reconhecer sucumbência recíproca, haja vista que tanto a embargante quanto os embargados decaíram de parte 

da pretensão. Isto exposto, conheço os presentes embargos de declaração (porque são tempestivos), e dou-lhes parcial 

provimento, para reformar o dispositivo da sentença de fls. 77/78, que passará a figurar com a seguinte redação:Assim, 

julgo parcialmente procedente o pedido, adequando o valor em execução ao cálculo apresentado pela parte embargada 

(fls. 59/66), que acolho integralmente, em sua fundamentação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, condeno as 

partes ao pagamento proporcional das custas e honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor correspondente a diferença apontada nos cálculos apresentados às fls. 261/269 (dos autos principais) e a 

conta de fls. 59/66, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.No mais, fica mantida a 

sentença.Anote-se a presente decisão no competente livro de sentenças.P.R.I.  

 

0021234-37.2009.403.6100 (2009.61.00.021234-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052419-16.1997.403.6100 (97.0052419-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X 

FABIO CARVALHO DOS SANTOS FARINA X GISLAINE SOCIO RODRIGUES X JAYME DIAMENT X 

MARIA HELENA BARROS MERCURIO X MARINES TAKANO OMOMO X NELI RIOKO TAME(SP078100 - 

ANTONIO SILVIO PATERNO) 

Vistos, em sentença.A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando prejudicial de mérito 

consistente em prescrição da execução, ao fundamento de haver decorrido mais de 5 (cinco) anos entre o trânsito em 

julgado da sentença e a citação efetivada nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil. No mérito, discordou dos 

cálculos apresentados pela autora Gislaine Sócio, em virtude da transação efetuada para recebimento dos valores 

administrativamente, e impugnou os valores cobrados a título de honorários advocatícios, porquanto o acordo foi 

realizado em data anterior à prolação da sentença. Com relação ao autor Jayme Diament, aduz não se opor aos cálculos 

apresentados, apenas no caso de não ser reconhecida a prescrição.Os embargados apresentaram impugnação, às fls. 

58/63, refutando a alegação de prescrição, tendo em vista que a prática de atos processuais entre o trânsito em julgado e 

a citação. Sustentam inexistir documento que comprove a transação efetuada pela autora Gislaine Sócio Rodrigues, 

sendo devidos os valores fixados a título de honorários, em observância à coisa julgada material. Requereram a 

condenação da embargante no pagamento de multa por litigância de má-fé, por não ter a União Federal argüido 

prescrição no primeiro momento em que se manifestou nos autos do processo de execução.Em despacho de fls. 64, foi 

determinada a remessa dos autos ao contador judicial, para elaboração de cálculos, os quais foram apresentados às fls. 

65/78.Instadas as partes a se manifestarem sobre os cálculos (fls. 80), os embargantes concordaram com os valores 

apresentados pelo contador em relação à autora Gislaine Sócio Rodrigues, e discordaram do contador no tocante à 

informação de que nada seria devido a Jayme Diament, tendo em vista a concordância anterior manifestada pela União 

Federal com os cálculos do autor. A União Federal manifestou-se, por sua vez, às fls. 85/86 e 87/89, discordando dos 

valores apresentados para a autora Gislaine Sócio, diante da transação judicial efetuada para recebimento da quantia 

devida administrativamente.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Os embargos presentes 

independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do devido processo 

legal.Afasto a alegação de prescrição deduzida pela União Federal, tendo em vista a prática de diversos atos processuais 

voltados à execução da sentença, inclusive pela União Federal, entre a data do trânsito em julgado do acórdão e o 

requerimento de citação. Todavia, embora não tenha ocorrido a prescrição, tenho não ser o caso de condenação da 

União Federal por litigância de má-fé, haja vista não estar configurada, no caso presente, hipótese prevista no art. 17 do 

Código de Processo Civil.Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença, 

descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse 

questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto 

material).Com efeito, questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se possível, 

em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do interesse 

público presente nestes embargos ante à personalidade jurídica do embargante.Dito isso, observo que nos presentes 

embargos a União Federal impugna tão-somente os cálculos apresentados pelos autores Gislaine Sócio Rodrigues e 

Jayme Diament nos autos da ação de execução. Vale observar, ainda, não ter sido promovida a citação com relação aos 

demais autores naquela ação.Pois bem. Com relação à autora Gislaine Sócio Rodrigues há que se reconhecer a 

transação. Muito embora não tenha sido acostado aos autos o termo de transação, os documentos apresentados pela 

União Federal revestem-se de presunção de veracidade, sendo possível constatar, ao analisá-los, que fora efetuado o 

pagamento da quantia devida administrativamente. Nesse particular, destaco que os embargados, em sua manifestação 

de fls. 58/63, não afirmam textualmente não ter sido realizado o acordo, mas sim e tão-somente sustentam a ausência de 

documento comprobatório de sua efetivação. Aliás, os embargados admitem implicitamente a possibilidade de este ter 

sido realizado, diante do requerimento formulado às fls. 82/83 (homologação dos valores de honorários advocatícios, 

por serem devidos independentemente da ocorrência de transação no curso do processo). Nesse passo, tenho como 

válido o documento apresentado pela União Federal para o fim colimado, haja vista que os embargantes não lograram 

êxito em desconstituir a assertiva de realização de acordo judicial.Já no tocante aos honorários advocatícios, há que se 

ponderar que nem sempre o autor comunica imediatamente o patrono da causa, quando da realização de acordo em 

relação ao objeto da ação. Por outro lado, a União Federal também não submeteu a informação ao crivo do Juízo, antes 

da prolação da sentença, malgrado o acordo tenha sido realizado entre a autora e órgão pertencente a União Federal. Em 

sendo assim, não merece acolhida a argumentação deduzida pela embargante, no tocante ao afastamento da condenação 

contida na sentença quanto ao pagamento de honorários advocatícios. Ademais, com relação à transação efetuada pela 
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embargada Gislaine Sócio Rodrigues, é relevante consignar que a disposição pela parte-autora do direito material objeto 

da ação, através de celebração de acordo com a parte contrária, não pode afastar a aplicação dos honorários advocatícios 

determinados por decisões judiciais, que são regidos pela Lei 8.906/1994. Assim, em princípio, as cláusulas inseridas no 

termo de adesão de que trata a Medida Provisória n.º 1.704 de 30.06.1998, e respectivas reedições, são ineficazes no 

tocante ao direito do advogado perceber a verba honorária fixada na decisão transitada em julgado. Todavia, admito que 

o art. 6º, parágrafo segundo, da Lei 9.469/1997, na redação dada pela Medida Provisória n.º 2.226, de 04.09.2001 (cuja 

eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), estabelece que o acordo ou a 

transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, 

inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a responsabilidade 

de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto 

de condenação transitada em julgado. Contudo, porque constitui norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, o 

comando legal em referência somente deve ser aplicado aos acordos celebrados após 04.09.2001, à vista do princípio da 

irretroatividade e do direito adquirido do advogado perceber os justos honorários. A propósito, note-se a decisão 

proferida pelo C.STJ no AgRg no Ag 987.598/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 26.06.2008, DJe 04.08.2008:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS. TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO. MP 

2.226/01. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É assente nesta 

Corte que o acordo feito entre o cliente do advogado e a parte contrária até o advento da Medida Provisória 2.226, de 04 

de setembro de 2001, sem a anuência do profissional, não lhe prejudica os honorários fixados na sentença. Precedentes. 

2. Agravo Regimental desprovido.Ainda sobre o tema, cumpre observar o AgRg nos EDcl no REsp 838.301/MG, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05.10.2006, DJ 30.10.2006 p. 

439:PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. RESSALVA 

DOS HONORÁRIOS QUE NÃO PODEM INTEGRAR O ACORDO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO QUANTO 

A ESSA PARCELA. 1. Os honorários advocatícios, por se constituírem parte autônoma em relação à transação 

realizada entre os litigantes, podem ser ressalvados e executados separadamente, se da avença não participaram os 

advogados. Inteligência do arts. 23 e 24, parágrafo 4º, da Lei n. 8.906/94. 2. A transação entre as partes, realizada antes 

da edição da Medida Provisória nº 2.226, que alterou a redação do artigo 6º da Lei nº 9.469/97, não é abarcada por este 

regramento. 3. Agravo regimental improvido.No caso dos autos, consta que a embargada aderiu ao acordo judicial em 

maio de 1999 (fls. 18), portanto, anteriormente ao início da vigência da Medida Provisória n.º 2.226, de 04.09.2001, 

motivo pelo qual os advogados atuantes no feito fazem jus aos honorários de sucumbência fixados na decisão transitada 

em julgado.Com relação ao autor Jayme Diament, de igual modo não assiste razão aos embargados. Conquanto tenha a 

União Federal concordado com os valores apresentados, verifico que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se 

restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no 

demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio da decisão exequenda a Contadoria Judicial aplicou 

determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos posicionamentos 

jurisprudenciais, particularmente no que tange aos juros moratórios. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais 

não estão adequadamente conformados a esses critérios mencionados, motivo pelo qual há que se determinar a sua 

acomodação aos comandos da decisão exeqüenda e demais aplicáveis referidos, ao teor do montante apurado pelo Setor 

de Cálculos, conforme constante dos autos. No caso em exame, considerando que o Setor de Cálculos constatou que 

nada é devido ao autor Jayme Diament, porquanto este recebeu reajuste maior do que aquele pleiteado na ação, não 

merecem prosperar os cálculos apresentados pelos embargados, ainda que com os quais tenha concordado a União 

Federal, sob pena de violação aos princípios que asseguram a coisa julgada e à manifesta jurisprudência acolhida nos 

autos (retratada nos critérios adotados e documentados nos cálculos do Contador Judicial).Assim, diante de todo o 

exposto, HOMOLOGO a transação judicial efetuada entre a embargada Gislaine Sócio Rodrigues, conforme 

comprovam os documentos de fls. 18/19, extinguindo o processo com julgamento de mérito em conformidade com o 

art. 269, III, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, inciso I, do mesmo diploma legal, para:a) em relação aos honorários advocatícios devidos à embargada Gislaine 

Sócio Rodrigues, adequar o valor do crédito exeqüendo com amparo no cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 

65/78, que acolho integralmente em sua fundamentação, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 3.303,32 (três 

mil trezentos e três reais e trinta e dois centavos), atualizado até abril/2010;b) em relação ao embargado Jayme 

Diament, extinguir a execução, com amparo no cálculo apresentado pela Contadoria, haja vista inexistência de valores 

devidos pela União Federal.Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC 

aplicáveis ao tema.Considerando a sucumbência recíproca, fixo honorários advocatícios em 10% do valor 

correspondente ao excesso de execução, distribuídos proporcionalmente entre partes, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil.Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da ação em apenso. Oportunamente, ao SEDI, para exclusão do nome dos 

embargados Fabio Carvalho dos Santos Farina, Maria Helena Barros Mercurio, Marines Takano Omomo e Neli Rolo 

Tame do pólo passivo do presente feito. Por fim, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e C. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0663222-29.1985.403.6100 (00.0663222-0) - ABE ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS S/C 

LTDA(SP078000 - IZILDA FERREIRA MEDEIROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S 

NOGUEIRA) X ABE ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL 
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SENTENÇA Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada 

quantia atinente ao valor liquidado oriunda de ofício precatório regularmente processado. A parte-exeqüente foi 

notificada da disponibilização, em conta corrente, à ordem deste juízo, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de precatório. Efetuada a penhora no rosto destes autos, os valores depositados foram transferidos ao Juízo 

das Execuções Fiscais. É o relato do necessário. Passo a decidir. Considerando que houve depósito do quantum 

executado, com regular destinação dos valores depositados, tendo assim transcorrido em situação que afirma a 

conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. 

Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência 

prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

0001611-85.1989.403.6100 (89.0001611-3) - KIYOSHI HIGASHI(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE 

ALMEIDA E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) X KIYOSHI HIGASHI X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada 

quantia atinente ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório/precatório regularmente processado. A parte-

exeqüente foi notificada da disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada 

para o pagamento da requisição de pequeno valor, bem como do valor depositado a disposição do juízo, referente ao 

ofício precatório expedido. Instada a se manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o 

relato do necessário. Passo a decidir. Tendo em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e 

regular processamento do ofício requisitório/precatório cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a 

conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. 

Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência 

prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com 

as cautelas legais. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

0040142-46.1989.403.6100 (89.0040142-4) - ANTONIO AUGUSTO GRIGOLETO X AURORA CRESPO 

GRIGOLETO X MARIA ANGELA PEDRINA CRESPO GRIGOLETO MASIN X NADIA AURORA CRESPO 

GRIGOLETO PIMENTEL(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) X AURORA CRESPO GRIGOLETO X UNIAO FEDERAL X MARIA ANGELA 

PEDRINA CRESPO GRIGOLETO MASIN X UNIAO FEDERAL X NADIA AURORA CRESPO GRIGOLETO 

PIMENTEL X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada 

quantia atinente ao valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi 

notificada da disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o 

pagamento da requisição de precatório, tendo sido expedidos os competentes alvarás de levantamento. Instada a se 

manifestar a respeito de eventual saldo remanescente, quedou-se inerte. É o relato do necessário. Passo a decidir. Tendo 

em vista que houve depósito do quantum executado, com expedição e regular processamento do ofício requisitório 

cabível, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela 

parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Sem condenação em honorários. 

Custas ex lege. P. R. I.. 

 

0091462-33.1992.403.6100 (92.0091462-4) - ASHLAND RESINAS SINTETICAS LTDA(SP060229 - LUIZ 

FERNANDO PAES DE BARROS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

ASHLAND RESINAS SINTETICAS LTDA X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos etc.. Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada 

quantia atinente ao valor liquidado oriunda de ofício precatório regularmente processado. A parte-exeqüente foi 

notificada da disponibilização, em conta corrente, à ordem deste juízo, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de precatório, sendo devidamente expedido o alvará de levantamento. É o relato do necessário. Passo a 

decidir. Considerando que houve depósito do quantum executado, com expedição e regular retirada do alvará de 

levantamento, tendo assim transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado 

pela parte-exeqüente, cumpre a extinção da presente execução. Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a 

execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma 

legal. Proceda a Secretaria a anotação da extinção da execução no sistema processual.Após o trânsito em julgado desta, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P. R. I.. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0020745-34.2008.403.6100 (2008.61.00.020745-7) - JOSE COSTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X JOSE COSTA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de 
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Processo Civil (CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos 

denominados expurgos inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ajustado nos termos da Lei Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida 

pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS. 

Devidamente cientificada do procedimento levado a efeito pela CEF, o exeqüente manifesta pela desistência dos índices 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril/90, em razão do termo de adesão juntado às fls. 170. É o relato do 

necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação 

subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei 

Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo 

entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já 

que estamos na seara do direito disponível), o que não ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de 

informação da natureza irretratável do termo em questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de 

pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 

110/01, conforme nota-se da parte final dos formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da 

importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei 

Complementar 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, 

a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente 

ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, 

inexistindo elementos para pensar que o mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e 

validamente ajustado, o acordo deve ser homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do 

titular da conta vinculada (ainda que o mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado 

pelo legítimo titular do direito). Desse modo, não assiste razão à parte autora, bem como cumpre homologar os acordos 

firmados com a CEF, nos moldes da Lei Complementar 110/01, visando o recebimento da correção das contas 

vinculadas ao FGTS. Anote-se que não há verbas de honorários a serem cobradas, ante a ausência de fixação nos autos. 

A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-requerente e seu representante é estranha a este feito. 

Assim, por sentença, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO noticiada nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, e 

julgo extinta a execução com amparo no art. 794, II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex lege. Proceda 

a Secretaria a anotação da extinção da execução no sistema processual.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

0009656-77.2009.403.6100 (2009.61.00.009656-1) - ANTONIO ALVES SABIDO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X ANTONIO ALVES SABIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de 

Processo Civil (CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos 

denominados expurgos inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ajustado nos termos da Lei Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida 

pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS. 

Devidamente cientificada do procedimento levado a efeito pela CEF, o exeqüente pleiteia pela desconsideração da 

adesão noticiada alegando que o termo de adesão. É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se 

consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na 

formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser 

invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será 

possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não 

ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em 

questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser 

desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos 

formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena 

quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos 

todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de 

atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro 

de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o 

mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, não assiste razão à parte autora, bem como cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da 

Lei Complementar 110/01, visando o recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Anote-se que não há 

verbas de honorários a serem cobradas, ante a ausência de fixação nos autos. A liquidação dos honorários advocatícios 

contratados entre a parte-requerente e seu representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO noticiada nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo 

no art. 794, II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex lege. Proceda a Secretaria a anotação da extinção 

da execução no sistema processual.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais. P.R.I.. 
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0010165-08.2009.403.6100 (2009.61.00.010165-9) - ZENIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X ZENIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de 

Processo Civil (CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos 

denominados expurgos inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ajustado nos termos da Lei Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida 

pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS. 

Devidamente cientificada do procedimento levado a efeito pela CEF, o exeqüente pleiteia pela desconsideração da 

adesão noticiada alegando que o termo de adesão nada cita com relação aos índices referentes aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se consignar 

que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na formulação do 

termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser invalidado. 

Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será possível se a 

legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não ocorre no caso 

dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em questão, pois é 

amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser desfeita se 

promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos formulários 

assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos 

complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos todos os 

meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização 

monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o mesmo é 

intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, não assiste razão à parte autora, bem como cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da 

Lei Complementar 110/01, visando o recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Anote-se que não há 

verbas de honorários a serem cobradas, ante a ausência de fixação nos autos. A liquidação dos honorários advocatícios 

contratados entre a parte-requerente e seu representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO noticiada nos autos, nos termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo 

no art. 794, II, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Custas ex lege. Proceda a Secretaria a anotação da extinção 

da execução no sistema processual.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas 

legais. P.R.I.. 

 

Expediente Nº 5654 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0021083-28.1996.403.6100 (96.0021083-7) - ROBERT H GREENE - ESPOLIO (LISA GREENE)(SP076352 - 

ADRIANA CAMARGO RODRIGUES) X SANDY GLUCKSMAN(SP072968 - LUCY GUIMARAES E SP215509 - 

LIANA CRISTINA SARAIVA CARAÇA BENEDITO E SP140318 - FERNANDO DO AMARAL PERINO) 

VISTOS, EM DECISÃO. Petições fls. 1053 e 1055. Quanto aos embargos de declaração, protelatórios, posto que não 

há nas decisões anteriores, omissão, contradição ou obscuridade, faltando, assim, fundamento para a peça. Observo que 

desde a primeira decisão (das duas últimas), houve a consideração quanto aos pedidos de documentos. Condeno, nos 

termos do artigo 583, parágrafo único, a parte a 1% do valor dado à causa devidamente corrigida para quando do 

pagamento. Em havendo pedidos, reiterados ou não, deverão ser feitos neste sentido - pedidos -, em se tratando de 

divergência com o entendimento do Juízo, por meio de recurso apropriado, ao órgão ad quem. Prosseguindo. Outrossim, 

cabe à parte interessada na execução comprovar os valores devidos, com a apresentação dos cálculos e do título a 

fundamentar o valor requerido, a presente ação NÃO É DE CONHECIMENTO, E NÃO SE CONVERTERÁ EM TAL. 

Traga a parte exeqüente o que entender de direito, o Juízo não requererá documentos em seu nome, para provar o que 

alega, em sede de execução, posto que é ônus unicamente da exeqüente. Em não entendendo ser possível, então deverá 

mover ação apropriada, devido ao rumo tomado quanto ao objeto executado. Os dividendos são recolhidos em época 

própria, e não a qualquer tempo, devendo a parte comprovar quando houve o recolhimento e o não cumprimento da 

decisão, já que praticamente o alega. No que diz respeito à adjudicação, sem possibilidades. Há para tanto, recebimento 

do valor devido à exequente, procedimento específico para alienação, não cabendo adjudicação para o resgate do valor. 

A penhora funciona, em um primeiro momento, apenas como garantia do valor, e não para aquisição do bem, ainda que 

bem móvel. Portanto, cabe à interessada conduzir realizar pedido possível de acordo com a lei processual civil. 

Destarte, MANTENHO AS DECISÕES ANTERIORES integralmente, e desde logo MANTENHO a presente decisão, 

fruto das inúmeras considerações já tecidas. Em havendo discordância a parte deverá valer-se do meio processual 

adequado: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. Condeno a parte exequente ao pagamento de 1% sobre o 

valor da causa, como alhures explanado. Intime-se.  
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0482290-51.1982.403.6100 (00.0482290-0) - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE SAO 

PAULO(Proc. 1793 - JOSE LEONIDAS BELLEM DE LIMA) X ANTON THEODOR ROSSDEUTSCH - 

ESPOLIO(SP052754 - MARLENE PEREIRA DE SANTANA E SP130371 - GERALDA EGLEIA NUNES RABELO) 

Trata-se de Execução de Sentença Estrangeira para pagamento de prestações de alimentos devidos por Anton Theodor 

Rossdeutsch (falecido) para a sua filha Katrin Denk.No intuito de extinguir a dívida objeto da execução, Marlene 

Pereira Santana, ex-esposa do executado, depositou, à disposição deste juízo, o valor de R$ 33.061,00 (conta n º 

0265.005.281449-0) em 18 de novembro de 2009.Contudo, o Ministério Público Federal informou às fl. 387/388 que o 

espólio deveria proceder a contratação de câmbio e depositar o valor da dívida em moeda alemã, diretamente para a 

conta da exeqüente, evitando-se, assim, perdas com as alterações cambiais e da tributação do IOF.Após pesquisas 

realizadas pelas partes, foram obtidos os dados bancários de Katrin Denk, fl. 428/431 e 432/438. Tendo em vista que a 

Caixa Econômica Federal não tem representação no exterior e, portanto, não pode realizar remessa de valores para a 

Alemanha, determino a transferência dos valores depositados na conta n º 0265.005.281449-0 para uma conta do Banco 

do Brasil da agência deste Fórum (1824-4). Em seguida, deverá o espólio dirigir-se à agência do Banco do Brasil e 

proceder a contratação de câmbio e depositar a diferença do valor da dívida ($ 12.949,75), para que, então, este banco 

encaminhe o valor devido ao exterior, diretamente para a conta de Katrin Denk.Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Oficiem-se aos bancos Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, dando-lhes ciência desta decisão.Int. 

 

Expediente Nº 5655 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0758828-84.1985.403.6100 (00.0758828-3) - MUNICIPIO DE CARAPICUIBA(SP093491 - CARLOS EDUARDO 

FERREIRA CESARIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Tendo em vista que o AI n.º2000.03.00.065348-0 encontra-se 

pedente dejulgamento indefiro por ora o requerido pela parte autora às fls. 1470/1474, retornem os autos sobrestads ao 

arquivo.Int. 

 

0052125-90.1999.403.6100 (1999.61.00.052125-2) - CELSO GADELHA SILVEIRA X ISRAEL BARBOSA DE 

CAMPOS X JOAO JOSE MONTEIRO X JOSE RODRIGUES CHAVES X KATIA BARCELINI 

CERVANTES(SP104150 - ASCENIR JORDAO E SP023890 - LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Defiro o prazo de vinte dias para que a parte interessada cumpra o despacho de fl. 222.sem manifestação, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0116499-49.1999.403.0399 (1999.03.99.116499-9) - ANA ROSA DA ROCHA(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X CAIO MARIO PAES BEZERRA X CLODOVEU DE OLIVEIRA DIAS FILHO X LOURENCO LOPES X 

VERISNETE CARVALHO DE MELO SA TELES(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112030 - 

DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 198 - CARMEN 

CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X ANA ROSA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X CAIO MARIO PAES BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

CLODOVEU DE OLIVEIRA DIAS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

LOURENCO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERISNETE CARVALHO DE 

MELO SA TELES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não assiste razão a parte autora às fls. 247/252.A decisão de fls. 244/245 foi disponibilizada em 26/05/2010 e 

consequentemente publicada em 27/05/2010. O prazo começou a contar em 28/05/2010, suspendendo-se em 01/06/2010 

até 25/06/2010.Segundo o art. 179 do CPC, quando suspensos os prazos processuais o que lhe sobejar recomeçará a 

correr a partir do primeiro dia útil seguinte após a suspensão, que no presente caso foi em 28/06/2010, sem a 

necessidade de manifestação deste Juízo para a devolução do prazo em questão.Observo ainda que os autos 

permaneceram em Secretaria durante todo o tempo decorrido à disposição das partes.Assim, indefiro o requerido pela 

parte às fls. 247/252.Certifique a Secretaria o decurso do prazo para a interposição do recurso em face da decisão de fls. 

244/245 e remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0031792-46.2002.403.0399 (2002.03.99.031792-0) - SHARP DO BRASIL S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS (MASSA FALIDA) X PORTO ADVOGADOS S/C(SP147278 - PEDRO PAULO DE REZENDE 

PORTO FILHO E SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) X SHARP DO BRASIL S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS (MASSA FALIDA) 

X UNIAO FEDERAL X PORTO ADVOGADOS S/C X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o requerido às fls. 840/842, expeça-se novo ofício ao Juízo da Falência, preferencialmente de forma 

eletrônica, informando os valores depositados nestes autos, bem como solicitando informações acerca do interesse na 

tranferência de tais valores, devendo informa o número da agência destino.Oportunamente, retornem os autos ao 

arquivo sobrestados.Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0060357-54.2001.403.0399 (2001.03.99.060357-1) - PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA(SP097278 - 

VENICIO BORELLI FILHO) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X 

INSS/FAZENDA X PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA 

Fl. 775: Ciência ao executado.Após, arquivem-se os autos até apreciação do pedido de parcelamento.Int.-se. 

 

Expediente Nº 5659 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0758766-44.1985.403.6100 (00.0758766-0) - PREMESA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X PREMESA S/A X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo adicional de dez dias para o cumprimento do despacho de fl. 537.Sem manifestação, retornem os autos 

ao arquivo sobrestado até o pagamento da próxima parcela do ofício precatório expedido.Int. 

 

0938231-76.1986.403.6100 (00.0938231-3) - GRANEL QUIMICA LTDA(SP031075 - SYMCHA BINEM 

BERENHOLC) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X GRANEL QUIMICA LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Conforme já explicitado anteriormente (fl. 1076) a expedição do alvará de levantamento dos valores depositados em 

razão da decisão de fls. 1055/1056 deverão aguardar o TRÂNSITO EM JULGADO nos autos do AI 

n.º2008.03.00.027684-1 interposto pela União.Assim, considerando o a certidão e extrato de fls. 1124/1125 indefiro a 

expedição do alvará de levantamento requerido pela parte autora.Aguardem os autos sobrestados no arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005241-13.1993.403.6100 (93.0005241-1) - HENRIQUE BELARMINO DE SOUZA X HERMES BIRALI JUNIOR 

X HELVIO FERREIRA DA SILVA X HIDEO HIGA X HERMINIO MUNHOZ JUNIOR X HUMBERTO TAKASHI 

SHIMIZO X HIROSHI SHIKASHO X HIROMI HARADA DALLOLIO X HUGO MASSAO YAMADA X HELIO 

RECHENBERG(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X HENRIQUE BELARMINO DE SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X HERMES BIRALI JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HELVIO FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIDEO HIGA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X HERMINIO MUNHOZ JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HUMBERTO TAKASHI SHIMIZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIROSHI SHIKASHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIROMI HARADA DALLOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HUGO MASSAO YAMADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELIO RECHENBERG X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se oa autores acerca da documentação juntada pela CEF às fls. 449/499, pelo prazo de vinte dias.O silêncio 

será compreendido como concordância tácita.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0017449-29.1993.403.6100 (93.0017449-5) - NELSON ALVES DE MELLO X JOSE VANDER DE OLIVEIRA X 

AIRTON CIAMPONE X ANTONIO BENIGNO ALVES X AMERICO AMIM JUNIOR(SP025771 - MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP099950 - JOSE PAULO 

NEVES) X BANCO BRADESCO S/A(SP088476 - WILSON APARECIDO MENA E SP091505 - ROSA MARIA 

BATISTA) X NELSON ALVES DE MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE VANDER DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AIRTON CIAMPONE X UNIAO FEDERAL X 

ANTONIO BENIGNO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AMERICO AMIM JUNIOR X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a ausência de publicação do despacho de fls. 799 em razão da intimação pessoal do patrono da parte 

autora, defiro o prazo de cinco dias para que a CEF cumpra o referido despacho.Int. 

 

0018815-06.1993.403.6100 (93.0018815-1) - SEBASTIAO FERREIRA X OSCAR TAKATOSHI HIRAYAMA X 

MARIA INES SALZANI MACHADO PAGIANOTTO X MILTON AKIO KIDA X ARAMIS ARAUZ GUERRA X 

MARIA DE FATIMA SOUZA CURI X CLAUDIO LUIZ DOURADO X JOSE SANTOS X PAULO SERGIO 

CINTRA(SP114890 - FERNANDA MAIA SALZANO E SP016157 - EVELCOR FORTES SALZANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO E SP096090 - SANDRA 

ROSA BUSTELLI) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA(SP096984 - WILSON ROBERTO 

SANTANNA E SP109495 - MARCO ANTONIO LOPES E SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELINO ALVES DA SILVA [A.G.U.]) X SEBASTIAO FERREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSCAR TAKATOSHI HIRAYAMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MILTON AKIO KIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARAMIS ARAUZ 

GUERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO LUIZ DOURADO X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF X JOSE SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO SERGIO CINTRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DE FATIMA SOUZA CURI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Diante do lapso temporal já decorrido, defiro o prazo de dez dias para que a CEF cumpra o despacho de fl. 540.Int. 

 

0002015-29.1995.403.6100 (95.0002015-7) - LUIZ HEITOR SCHREINER MAYER X CARLOS ALBERTO 

DANTAS ROCHA X CARLOS ALBERTO GOTTSCHALK X CHRISTIANO DE GUSMAO FILHO X GIAN 

CARLO CILENTO(SP003224 - JOSE MARTINS PINHEIRO NETO) X LUIZ CARLOS VIVIAN X MARIO 

FERREIRA SANTOS X NELSON FAGUNDES PERES X PHILIPPE OLIVIER BOUTAUD X SERGIO YUJI 

TANAKA BEPPU(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP098913 - MARCELO MAZON MALAQUIAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X BANCO CITIBANK(SP130183 - GUILHERME AMORIM CAMPOS DA 

SILVA E SP019379 - RUBENS NAVES) X BANCO ITAU S/A(SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE 

BARROS) X LUIZ HEITOR SCHREINER MAYER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS 

ALBERTO DANTAS ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO GOTTSCHALK 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CHRISTIANO DE GUSMAO FILHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X GIAN CARLO CILENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS 

VIVIAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO FERREIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NELSON FAGUNDES PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PHILIPPE 

OLIVIER BOUTAUD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO YUJI TANAKA BEPPU X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Primeiramente, manifeste-se os exequentes acerca dos valores apresentados pela CEF às fls. 873/978, no prazo de vinte 

dias.Persistindo a divergência, tornem os autos conclusos para a apreciação do requerido às fls. 871/872.Int. 

 

0023625-53.1995.403.6100 (95.0023625-7) - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA EMPRESA DE 

PLANEJANTO DA GRANDE SAO PAULO(SP060835 - FRANCISCO JOSE C RIBEIRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E Proc. 251 - 

JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - 

MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA EMPRESA DE 

PLANEJANTO DA GRANDE SAO PAULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL X 

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA EMPRESA DE PLANEJANTO DA GRANDE SAO PAULO 

Defiro a devolução do prazo para que a aprte autora se manifeste do despacho de fls. 1608.Int. 

 

0046664-79.1995.403.6100 (95.0046664-3) - ALCIDES DE SOUZA X ANTONIO JOSE MARIANO X GERALDO 

ANTONIO DE ALMEIDA X JOSE VICENTE VACCARI X PAULO VENTURA(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X ALCIDES DE SOUZA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO JOSE MARIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X GERALDO ANTONIO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE VICENTE 

VACCARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO VENTURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Manifestem-se os exequentes acerca do aduzido pela CEF às fls. 313/315 e 318/320, bem como acerca do ofício juntado 

às fls. 316/317, no prazo de dez dias.No mais, cumpra a Secretaria os 3º e 4ºs tópicos do despacho de fls. 309.Quando 

em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0046396-54.1997.403.6100 (97.0046396-6) - IRIOVALDO CORREA X JOAO MANOEL DOS SANTOS X JORGE 

GONCALVES PEREIRA X JOSE IVANILDO DA LUZ SILVA X JUAREZ ALVES DE SOUZA X IVAN 

FERREIRA DA SILVA X HIZEQUIEL MACHADO X HELOISA HELENA FERNANDES X HELIO GOMES DE 

SOUZA X GILSON JOSE DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X IRIOVALDO CORREA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO MANOEL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JORGE GONCALVES PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE IVANILDO DA LUZ SILVA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUAREZ ALVES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X IVAN FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIZEQUIEL MACHADO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELOISA HELENA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X HELIO GOMES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILSON JOSE DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeça-se o alvará de levantamento, conforme requerido, devendo a Secretaria intimar o patrono beneficiado para a sua 

retirada, no prazo de cinco dias.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até a 

decisão a ser proferida nos autos do AI n.º 2009.03.00.042681-8, interposto pela CEF.Int. 

 

0031746-94.2000.403.6100 (2000.61.00.031746-0) - EZEQUIAS TELES DE MELO X GERALDO SOBRINHO DE 

ASSIS X JOSE CARLOS FOGACA X JOSE RIBEIRO DA SILVA X JOSE MAZETTI NETO X NATALINO DE 
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ANDRADE X PEDRO LUIS HERCULANO X RONI DONATO X SONIA MARIA GUERINI MAZETTI(SP115638 

- ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) X EZEQUIAS TELES DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERALDO SOBRINHO 

DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS FOGACA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MAZETTI 

NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NATALINO DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X PEDRO LUIS HERCULANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RONI DONATO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA MARIA GUERINI MAZETTI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Pelo que consta dos autos, a decisão transitada em julgado acolheu como devidos os expurgos inflacionários das contas 

vinculadas de FGTS, determinando a recomposição dessas contas tal como ocorreria se a CEF tivesse feito 

corretamente a atualização do FGTS. Por isso, a decisão judicial determinou a aplicação dos expurgos em questão às 

contas vinculadas de FGTS, com efeito retroativo aos meses em que não foram devidamente aplicados.Uma vez 

incorporados tais índices expurgados retroativamente nos meses correspondentes, sobre esses novos saldos de FGTS 

deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos deverão ser os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período (vale dizer, juros previstos na legislação do FGTS, de 3% 

a 6%, dependendo do caso), recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não tivessem havido os 

expurgos.Em caso de saque, os valores a serem creditados em razão dos expurgos devem ter, até o momento do saque, 

correção e juros nos moldes da conta vinculada, mas após o saque, incidirá apenas correção monetária (conforme 

indicado em Provimento da Corregedoria Geral do E. TRF da 3ª Região vigente ao tempo da decisão judicial), sendo 

que os juros (que passam a ter natureza moratória, em decorrência do saque) deverão ser contados a partir da citação 

(momento no qual a parte-ré foi constituída em mora).Assim, determino que a CEF cumpra corretamente com sua 

obrigação de fazer, nos termos do julgado.Intimem-se. 

 

0022338-45.2001.403.6100 (2001.61.00.022338-9) - ANGELICA REGINA CAMILLO X JOSE CARLOS CAMILLO 

X JOSE PARRA EREDIA X LUIZ JOSE BURGANI X VENERANDO BONAFE(SP027244 - SIMONITA 

FELDMAN BLIKSTEIN E SP181618 - ANDRÉIA AMÉLIA HIPÓLITO MASCAGNI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X ANGELICA REGINA CAMILLO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS CAMILLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

PARRA EREDIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ JOSE BURGANI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X VENERANDO BONAFE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista os documentos trazidos às fls. 417/720, cumpra a CEF a obrigação de fazer com relação ao co-autor 

VENERANDO BONAFÉ, no prazo de vinte dias.Oportunamente, remetam-se oa autos à Contadoria Judicial para que 

verifique os creditamentos realizados pela CEF.Int. 

 

0006166-57.2003.403.6100 (2003.61.00.006166-0) - DINIZ RAMOS CEPEDA(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X DINIZ RAMOS CEPEDA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando os extratos juntados, assiste razão à CEF às fls. 305, motivo pelo qual acolho os cálculos apresentados às 

fls. 310, bem como faculto à CEF realizar o estorno dos valores excedentes.Após, tornem os autos conclusos para a 

sentença de extinção da execução.Int. 

 

0032187-70.2003.403.6100 (2003.61.00.032187-6) - PRISCILA MONTEIRO FREITAS(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X 

PRISCILA MONTEIRO FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a devolução do prazo para que a CEF cumpra o despacho de fl. 269.Int. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 10114 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0019066-28.2010.403.6100 - RUBENS DA CRUZ(SP217441A - ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSÉ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Para a análise do pedido liminar entendo imprescindível a vinda da contestação da ré.Cite-se. Int.Após, 

voltem cls. 
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DESAPROPRIACAO 

0057076-12.1971.403.6100 (00.0057076-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES E Proc. 682 

- VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E Proc. 404 - ANTONIO BALTHAZAR LOPES NORONHA E Proc. 39 - 

MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X CAPEL DONZELLI LTDA(SP046676 - SOLANGE 

FIGUEIREDO DE F CORREIA E SP026933 - CEZAR GIULIANO NETTO E SP007991 - NARCISO DE SOUSA 

RIBAS E SP007071 - ARMANDO DE CAMPOS TOLEDO E SP017720 - SYLVIO DE CAMPOS MELLO NETTO E 

SP066843 - MARIA LUCIA TELLES COSTA E SP006651 - CELSO DE MELLO ALMADA E SP276507 - ANA 

CLARA DUARTE CARVALHO PIRES E Proc. JORGE JUNGMANN) X JOAO DONZELLI X BENEDITA 

RODRIGUES ESTEVES X IBRAIM RIBEIRO DE BESSA X JOSE LOPES DA SILVA X NESI CURY X PEDRO 

ABRAO FILHO - ESPOLIO X MARIA ESPERIDIAO ABRAO(GO010320 - RAFAEL ANGELO DO VALLE 

RAHIF) X MIGUEL NAME X CIDRAC DE OLIVEIRA COSTA - ESPOLIO X AMELIA DE OLIVEIRA FARIA X 

MARIO RODRIGUES DA PAIXAO - ESPOLIO X MARCIO MARIO DA PAIXAO X GERALDO FELIPE - 

ESPOLIO X CATARINA DAHER FELIPE X SEBASTIAO LOPES DA SILVA(GO010320 - RAFAEL ANGELO 

DO VALLE RAHIF E GO012915 - MARIO JOSE DE MOURA JUNIOR) X ABDALA ABRAO - ESPOLIO X RITA 

GONCALVES ABRAO 

Considerando a informação de que a empresa Capel Donzelli Ltda. foi extinta (fls.1620/1622 - Volume 5), prejudicado, 

por ora, o requerido às fls.2485/2486.Apresente a expropriada certidão atualizada da Junta Comercial de Goiás para 

verificação da situação da empresa Capel Donzelli Ltda., no prazo de 10(dez) dias. Silentes, subam os autos ao E.TRF 

da 3ª Região.Int. 

 

MONITORIA 

0020070-03.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ADREMOR IND/ E COM/ LTDA EPP X MARIA ISABEL BERNARDELI NEIFE 

A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, providencie a CEF a retirada da carta precatória 

expedida às fls. No prazo de 10 (dez) dias.Após, comprove nos autos sua efetiva distribuição no Juízo requerido.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0058454-61.1975.403.6100 (00.0058454-1) - HELIO DE MELLO X SEBASTIAO MEIRELLES SUZANO X 

ABIATHAR PIRES AMARAL X WALDY SILVEIRA CAMPOS X CELY PIRES SILVEIRA PINHEIRO DE 

FARIA X ABIVAL PIRES DA SILVEIRA X MARLENE ALMENARA DE FREITAS SILVEIRA X ELI 

GERTRUDES PIRES DE SOUSA X JOAQUIM PIRES AMARAL FILHO X ROSI MEIRE TOQUETON AMARAL 

X ABIATAR PIRES AMARAL FILHO X IARA LOPES AMARAL X EDER PIRES AMARAL X WILTON 

AMARAL CINTRA X JURANDIR ROQUE DE SOUZA X DAVI INACIO DOS SANTOS X ENEAS BUENO DE 

OLIVEIRA X ILSON BILOTTA X MANOEL DOS SANTOS X MARIA THEREZA THOME DO SANTOS X 

SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X RICARDO MAGNO DOS SANTOS 

X RITA DE CASSIA FRANCO GODOI DOS SANTOS X JORGE ROCHA BRITO X MARIA TEREZA ROCHA 

BRITO CARUSO X CARUSO GIOVANNI X LUCILA MARIA DA ROCHA BRITO DE LUCA X FRANCISCO DE 

LUCA X SILVIA MARIA CASTILHO DE ALMEIDA X AFONSO CELSO CASTILHO DE ALMEIDA X 

ALFREDO ROCHA BRITO NETO X LUISA ACRECHE ROCHA BRITO X MANOEL JULIO JOAQUIM X 

CELSO NEVES PEREIRA X OLGA RAMINELLI X MARIANA PEREIRA BITTAR X IBRAIM BITTAR NETO X 

MIRTES DOS SANTOS PEREIRA X RUTH PEREIRA FRANCO X EDMUNDO LOPES FRANCO JUNIOR X 

WALDEMAR DE SOUZA X MODESTO BREVIGLIERI X ROMEU ROCHA CAMARGO X NIVALDO DE 

MELLO X MARIA DE LOURDES MELLO X NIVALDO DE MELLO JUNIOR X ROBERTO CARLOS DE 

MELLO X TANIA REGINA DE MELLO X JOSE ARMANDO DE OLIVEIRA X JOAO DE DEUS BIANCHI X 

DYLMA GALVAO BIANCHI X MYRIAN FERNANDO GALVAO BIANCHI PEREIRA X IRINEU FELIPPE DE 

ABREU X AGILEO BOSCO X TIDALHA PAZOTTI BOSCO X ELIZABETH APARECIDA BOSCO CASTILHO X 

CELSO MALACARNE CASTILHO X JOSE GABRIEL MARTINS X JOAO VERDERESE X MARGARIDA 

PEDROSO VERDERESE X OSWALDO CAMPANER X AMERICO FERNANDES DIAS X GERALDO 

ANGELINI X JOAO GALLO X JOSE BRISIGHELLO X CARMO AGOSTINHO X MARINA GERALDA 

AGOSTINHO X CARMEN LUCIA AGOSTINHO PARANI X MARCO AURELIO PARANI X JOSE ALBERTO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA X STELA MARINA ROCHA DE OLIVEIRA X MANOEL VICTOR ROCHA DE 

OLIVEIRA X RUTE ROCHA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA CONSENTINO 

X PAULO ROBERTO CONSENTINO X LUIZ ANTONIO MARQUES X EDGARD REY X ANTONIETA 

FIOROTTO REY X EDGARD REY JUNIOR X LILIAN APARECIDA DA SILVA REY X EDGARD CARLOS REY 

X ADAIR FONTES BUENO X AMERICO LUIZON X MARIA CARMINA IORI LUIZON X MARILDA HELENA 

IORI LUIZON X MARIO AMERICO IORI LUIZON X IONETE AUGUSTO DE SOUZA X DOMINGOS EUGENIO 

IORI LUIZON X DANIELLA TAVARES IORI LUIZON X IZAIAS MIRANDA JUNIOR X DAYENE PEIXOTO 

IORI LUIZON X MARCELLA TAVARES IORI LUIZON X PABLO TAVARES IORI LUIZON X JOAO ALBANO 

X OSCAR ALFIXO DIAS X PEDRO ZANACOLI NETO X PEDRO LUIZ ZANACOLI X JORDANO BORGES DE 

CARVALHO X RUTH DE CARVALHO BATISTA X JOSE HENRIQUE BATISTA X MOISES CANDIDO 

CARVALHO X MARIA DE LOURDES RODRIGUES CARVALHO X MARLI CANDIDO DE ABREU X LUIZ 

CARLOS DE ABREU X DANIEL CANDIDO DE CARVALHO X JONAS CANDIDO DE CARVALHO X JOSE 

CHAVES X DOLORES MARTOS CHAVES X TEREZA CHAVES FURLANETO X LUIZ ANTONIO 
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FURLANETO X FATIMA BIBIANA CHAVES X APARECIDA CHAVES X MARIA JOSE CHAVES PICOLI X 

CRISTIANE ROBERTA CHAVES PICOLI X ROBERTO LUIZ CHAVES PICOLI X OSVALDO ALVES DOS 

SANTOS X ROGERIO ALVES DOS SANTOS X REGINA CELIA BERTONI DOS SANTOS X OSVALDO LUIS 

DOS SANTOS X CLAUDIA REGINA DOS SANTOS SOUZA X ALBERTO ANTONIO DE SOUZA X ALDO 

SEBASTIAO PRADO X MILTON PICHI X JOSE MARIA CATTER X VALENTIN DESTRO X JEUEL DIAS DE 

ANDRADE X GUMERCINDO SANTANNA X ANGELO PIOTTO X MARIA DE LOURDES PRADO PIOTTO X 

IRINEU PRADO PIOTTO X REGINA APARECDA MUNHOZ PIOTTO X ROSA MARIA PIOTTO MALDONADO 

X JANIO MALDONADO X HELCIO LOPES X RUBENS MATHEUS CARMELLO X JOAO ROSSETTO X 

ISABEL LOPES ROSSETTO X MARILA MARCELINO ROSSETTO LEOMIL X FERNANDO NICACIO LEOMIL 

X MARISA PAULA ROSSETTO X MARIANA ROSSETTO X MARCIO ROSSETTO X MARIA JOSE 

ACHAREZZI ROSSETTO X BENEDITO ASTORINO X ALCIDES ROSSETTO X HERACLITO CASSETTARI X 

JOAQUIM PICCININ X DENIS MANOEL SALZEDAS X REMY MONTEIRO JACOMASSI X MARIA PEDROSO 

JACOMASSI X REMY PEDROSO JACOMASSI X MARLY NOVELLO JACOMASSI X HIRAM PEDROSO 

JACOMASSI X ANGELA GRIMALDI JACOMASSI X RENAN PEDROSO JACOMASSI X JOAO FARIAS DE 

MORAES PRIMO X IMERI JANGARELI DE MORAES X ROSEMEIRE APARECIDA DE MORAES X JOSE 

ZANINI X GERALDO PAES CARVALHO X UILSON DOS SANTOS SILVA X SANTO BARREIRA X ROBERTO 

DE CUNTO BARREIRA X BEATRIZ MARIA DO PRADO BARREIRA X ELIANA DE CUNTO BARREIRA X 

RICARDO FERREIRA X OSWALDO HEIRAS ALVAREZ X IRINEU MORENO X ONOFRE BATISTA TOSTA X 

TEREZINHA FERNANDES PINHEIRO X JOSE CARLOS NUNES X LAURO PAULO FERREIRA X PRIMO 

MININEL X DENIR MININEL X CARLOS ROBERTO ZAMPIROLLI MININEL X FATIMA APARECIDA 

MININEL X HUMBERTO LUIZ MININEL X EDNE NILZA MININEL EID X PAULO ARIOVALDO JAQUES 

EID X ANNA NEIDE MININEL PASSOS X RAFAEL MININEL PASSOS X ROSANGELA MARIA DE SOUZA 

PASSOS X MARIA DE SOUZA PASSOS X MARCO AURELIO MININEL PASSOS X ANDERSON MININEL 

PASSOS X PAULO BARREIRA X MARIO SIQUEIRA X REMEDIA MORAES SIQUEIRA X DOROTI SIQUEIRA 

X DANIELA DIAS X SUELI DIAS X REGINA DIAS - INCAPAZ X SUELI DIAS X GETULIO ZACHARIAS X 

LAERCIO LUIZ TARDIVO X JOAO MESARUCHI X ANGELA MARIA MESARUCHI X JAMIL SIMAO X 

ANTONIO GONCALVES DE ARAUJO X BERNARDINA AREDES DE ARAUJO X ANTONIO GONCALVES 

AREDES DE ARAUJO X THAIS ALBINO DORETTO X JOSE OSCAR AREDES DE ARAUJO X PAULO 

SERGIO AREDES DE ARAUJO X LUCIENE CELLY CARLONI DE ARAUJO X ARLINDO FERNANDES X 

WALTER BARRETO X LUIZ G N DE MIRANDA X WILMA DE ANDRADE MIRANDA X VILMA DE 

ANDRADE MIRANDA PIOLA X MARIA INEZ MIRANDA DE OLIVEIRA X EDMUNDO SIMOES DE 

OLIVEIRA JUNIOR X MARIA SALETE ANDRADE MIRANDA X LUIZ RICARDO ANDRADE DE MIRANDA 

X ROSANI NOGUEIRA MIRANDA X MARIA CRISTINA MIRANDA MENEGHETTI X FLAVIO ANTONIO 

MENEGHETTI X JOEL BELMONTE X FERNANDO FERNANDES X OSORIO LUIZ PIOLA X RUBENS 

FERNANDES X ALONSO SOLER GUERREIRO X NELLY VIARD DE CAMPOS GUERREIRO X JOAO 

THEOPHILO DE ALMEIDA X LOURDES FERNANDES THEOPHILO DE ALMEIDA X ROSANGELA 

FERNANDES THEOPHILO DE ALMEIDA RODRIGUES X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X JULIO LUIZ 

FEIJO X JOSE LUIZ X MARIO BERTHAULT X SEBASTIAO MOREIRA X LUIZ COSSOTE JUNIOR X MARIA 

DE LOURDES COSSOTE X LOURAINE CIBELE COSSOTE X LOURENICE CECILIA COSSOTE X IRACEU 

MIRANDA X FRANCISCO SORIANI X NEIDA SORIANI QUINTAES DE BARROS X EDUARDO SORIANI 

BARROS X TANIA SORIANI BARROS X ADRIANA DE BARROS HAYAR X TONI ELIAS WADIH HAYAR X 

MARIA ESTELA SORIANI IJANO X LINEU IJANO GONCALVES X ANA MARIA SORIANI X FRANCISCO 

ROBERTO SORIANI X MANOEL SACARRAO X URCEZINA DE OLIVEIRA X PEDRO MELEIRO X MILTON 

FERREIRA DE ALMEIDA X ADHEMAR DONZELLI X SIDNEI FERREIRA DE ALMEIDA X JOSE CANDIDO 

DE OLIVEIRA X ODETE DOMINGUES DE OLIVEIRA X BENEDITA HELENA DE OLIVEIRA X JOSE 

CANDIDO DE OLIVEIRA JUNIOR X MARIA REGINA CARVALHO OLIVEIRA X ANTONIA MAGNA DE 

OLIVEIRA TENCA X ANTONIO BAPTISTA TENCA X TADEU PIO VIANEI DE OLIVEIRA X SUELI PERES 

BRIZOLA DE OLIVEIRA X RUTH APARECIDA DE OLIVEIRA X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARIA 

DO ROSARIO DAVILA NOGUCHI X MARIO AKIHIRO NOGUCHI X GERALDO MAGNO DE OLIVEIRA X 

EDNA APARECIDA MIRANDA BRISOLA DE OLIVEIRA X EDMUNDO MATTEONI X MANUEL DE SOUZA 

X MAGDALENA DE SOUZA X MARCELO ALEXANDRE DE SOUZA X ARIANE CRISTINA VARGAS DE 

SOUZA X MARCOS ORLANDO DE SOUZA X MARCIA REGINA DE SOUZA PEDRO X MARIA JOSE DE 

SOUZA X MARIO SERGIO DE SOUZA X MARLI MARLEY SERRANO DE SOUZA X ABDALAH ABRAHAM 

X FELICIA ABRAHAM X JOSE ABRAHAM X LOURDES FARIA ABRAHAM X ZULEIDE VARCALO 

ABRAHAM X MAURICIO EUGENIO VARCALO ABRAHAM X VANDA ALMEIDA ABRAHAM X RUTH 

MARA VARCALO ABRAHAM X KATHI CRISTINA ABRAHAM DA SILVEIRA X MARIA ABRAHMA 

CARDANA X SEBASTIAO BARBOSA CARDANA X ARMANDO NEIVA FERRO X ELVIRA PAULO FERRO X 

ERNESTO JOAQUIM DOS REIS X FELICANO POSO PERES X BENEDITO DE SOUZA X ODAIR GOMES 

RIBEIRO X ROBERTO LOPES DA CUNHA X ISILDA BUZATTI DA CUNHA X CARLA LOPES DA CUNHA 

MARTINS X CLAUDIA LOPES DA CUNHA X ANTONIO CARVALHO X JOSE GERALDO DA SILVA 

CARVALHO X ANA MARIA SORIO X LEA CARVALHO RODRIGUES X ANTONIO CARLOS RODRIGUES X 

MARCO ANTONIO DA SILVA CARVALHO X TEREZINHA DE LIMA DIAS X LUIZ GONZADA DA SILVA 

CARVALHO X CARMEN LUCIA DA SILVA CARVALHO X DILZA MARIA DA SILVA CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 270/668 

REBELLO X JOAO ANTERO DOS SANTOS REBELLO X ANDRE PASSOS LINHARES X CLAUDIA ESTEVES 

PASSOS VICENTE X ALBERTO VICENTE X PAULO ESTEVES PASSOS VICENTE X SOLANGE MARIA 

S.VICENTE X FRANCISCO PASSOS LINHARES X VERA LUCIA PIRES LINHARES X SONIA REGINA PIRES 

LINHARES DA SILVA X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE ROJAS SANTIAGO X LEONICE APARECIDA 

RAMOS ROJAS X DEBORA MERCEDES RAMOS ROJAS PINHO X SERGIO PINHO X DENISE FILOMENA 

RAMOS ROJAS NALIN X JURANDIR RODRIGUES NALIN X AGUINALDO MARTINS X BRASIL MARTINS 

CRUZ X ROSALI MARTINS DOS SANTOS X ADALBERTO JOSE DOS SANTOS X SEGISMUNDO OLIVA X 

NELLY OLIVA X SILVIO OLIVA X MARCOS POMPEU AYRES LOPES X HAROLDO CORATTI X ROSALIA 

MARIA REIS CORATTI X ROSALIA MARIA CORATTI X ALVANIR REIS CORATTI X AURIMAR REIS 

CORATTI X HAROLDO REIS CORATTI X AUDONIR REIS CORATTI X ROBERTO REIS CORATTI X 

BENEDITO MIGUEL REIS CORATTI X ANA MARIA REIS CORATTI X SOLANGE CORATTI DE MORAES X 

DAMIANA REIS CORATTI MARTINS X CARLOS ALBERTO MARTINS X LOUSANE CORATTI SILVA X 

COSME REIS SILVA X CHARLES REIS CORATTI X AMILCAR CORREA DA SILVA X ELAINE DOS SANTOS 

SILVA X AMILCAR CORREA DA SILVA JUNIOR X ANTONIO ANNIBAL CORREA DA SILVA X 

FRANCISCO PEREIRA NETO X IVETE CAVALCANTE PEREIRA X PAULO CESAR CAVALCANTE PEREIRA 

X CARLOS ALBERTO CAVALCANTE PEREIRA X PAULA CARLA CAVALCANTE PEREIRA SANTOS X 

JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS X DEMILTON GOMES MARTHA X JOSE VITOR BARRAGEM X JOSE 

VITOR MARTHA BARRAGEM X SAMUEL MARTHA BARRAGEM X WANDA MARTHA PELLICCIOTTI X 

ORLANDO PELLICCIOTTI FILHO X WANE GOMES MARTHA X ADELINO RUIZ CLAUDIO X MANOEL 

PASSOS LINHARES X MANOEL JUSTO DE CASTRO X ALTINO FERNANDES SOBRAL AGUIAR X 

WALLACE SIMOES MOTTA X ROSINA MOTTA FANGANIELLO X LAURO MEDEIROS X LAURICI 

MEDEIROS DE OLIVEIRA X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA X BOLIVAR SALDANHA X JOFFRE 

GUIMARAES SALDANHA X LENIR GUILHERME SALDANHA X JOSE CARLOS PEREIRA MARTINS X 

ARNALDO CARVALHO FERNANDES X ANNIBAL CORREA DA SILVA X ANNIBAL CORREA DA SILVA 

JUNIOR X LEDA LARIZZA CORREA DA SILVA X VERA LUCIA DA SILVA RAMOS X MARGARETH 

CORREA DA SILVA MARTINS X VALENTIM MARQUES X WALTER LUIS MARQUES X NANCI DE 

FREITAS TAVARES MARQUES X WILSON ROBERTO MARQUES X ELOINA DE FATIMA GUEDES 

MARQUES X VALDENIR AUGUSTO MARQUES X VANDERLEI ALBERTO MARQUES X MARILENE 

MARQUES NOSTRE X IOLANDA NOSTRE ZIMMERMAN X KURT ZIMMERMAN X LUIS TADEU 

MARQUES NOSTRE X MARIA DE FATIMA VIEIRA NOSTRE X RENIRA MARQUES TORRES X DILMA 

MARQUES CHIARAMONTE X BRAULIO CHIARAMONTE X SONIA REGINA FERNANDES THEOPHILO DE 

ALMEIDA SANTOS X JOAO BATISTA THOMAZ RODRIGUES X ANNIBAL PINTO X SILVIA PINTO X 

REGINA CELIA PINTO FAVA X GILBERTO GARCIA FAVA X JOEL CARLOS DOS SANTOS X HILDA 

NUNES DOS SANTOS X SOIANE REGINA DOS SANTOS X TANIA MARIA DOS SANTOS BARROS X 

MAURICI DAS NEVES BARROS X JOEL CARLOS DOS SANTOS JUNIOR X DELCIA DAMASCENO DA 

SILVA SANTOS X ELAINE APARECIDA DOS SANTOS X LORAINE APARECIDA DOS SANTOS X ODAIR 

FORJAZ X OSWALDO SPOSITO X NESTOR DA COSTA LOPES X ALICE ANTUNHA LOPES X DENISE 

LOPES MENEZES X LUIZ PAULO FRANCO CARRANCA X ANA MARILDA DO NASCIMENTO CARRANCA 

X LUIS AUGUSTO DO NASCIMENTO CARRANCA X LUIS FERNANDO AFONSO CARRANCA X MARCIA 

VIVIANE DERING CARRANCA X ANDREA AFONSO CARRANCA X JOAO LOPES DA SILVA X WILMA DA 

SILVA MEDINA X ANTONIO ALONSO MEDINA X ODEMESIO FIUZA ROSA X JOSE ERNESTO DA SILVA X 

HILDA DA SILVA X MARIA ELIANE SILVA DA CONCEICAO X EDUARDO DA CONCEICAO X JAYME 

BARACAL X AGOSTINHO DOS SANTOS FREITAS X MARIA DOS ANJOS DE CASTRO FREITAS X NILCE 

APARECIDA DE FREITAS MARIA X SERGIO MARIA X NEIDE DOS SANTOS FREITAS X NIVALDO DOS 

SANTOS FREITAS X ILZE ANNA LINDERT DE FREITAS X OSMAR DOMINGUES VASQUEZ X ALFREDO 

DE ARAUJO SOBRINHO X HORMINIO PINTO X MILTON RODRIGUES VIANNA X LINA DOS SANTOS 

VIANA X ANA CRISTINA RODRIGUES VIANA X FRANCISCO RODRIGUES X ALBERTO LOPES DA SILVA 

JUNIOR X LIDIA MALUZA X MYRIAN GONCALVES DE SOUZA X WALTER GONCALVES DE SOUZA X 

MIRNA GONCALVES DA COSTA X GILBERTO COSTA X SUELY SILVA PEREZ X JOSE LUIS PEREZ PAZO 

X ADALBERTO LOPES SILVA X MARIA ALICE DE SOUSA SILVA X ANDREA LOPES DA SILVA X 

ROBERTA SILVA BASTOULY X EDMOND BASTOULY JUNIOR X ALIPIO RODRIGUES X ADEMIR 

RODRIGUES X EVALDE PRIES RODRIGUES X ADILSON RODRIGUES X NADIA FELIPE RODRIGUES X 

AILTON RODRIGUES X NEUSA GARCIA SEVILHANO X ALIPIO RODRIGUES FILHO X MARIA TERESA 

QUINTAS RODRIGUES X ALMIR RODRIGUES X NEREIDA DANTAS RODRIGUES X ALVANIR 

RODRIGUES X ZUELI OLIVEIRA GOMES RODRIGUES X HELIO RODRIGUES X MARIA CLARA FRAGUAS 

RODRIGUES X ALVARO RODRIGUES X NATALINA JESUS DE ALMEIDA RODRIGUES X NEUSA 

RODRIGUES DE SOUZA X JOAO AVELINO COELHO DE SOUZA X NILDA RODRIGUES ALVES X 

RICARDO BERNARDINO ALVES X NILMA RODRIGUES X NILSE RODRIGUES PASQUERO X JOAO 

PASQUERO RODRIGUES X PASCHOAL STRAFACCI FILHO X YEDA MARIA GALEAZZI STRAFACCI X 

ADRIANA GALEAZZI STRAFACCI X ANDRE LUIS STRAFACCI X RAPHAEL BEZERRA ALABARSE X 

ABEL AUGUSTO FIGUEIREDO X NEWTON TEIXEIRA DA SILVA X LOURDES CURI TEIXEIRA DA SILVA 

X PAULO TEIXEIRA DA SILVA X ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA X NILZA HELENA DA SILVA 

ORMENEZE X MARCELO CHARLEAUX X JOSE ROBERTO PINTO X JULIO LUIZ FEIJO X JOSE ROSENDO 
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DA SILVA X OSMAR JOSE X RAUL PEDROSO DE LIMA X RAUL PEDROSO DE LIMA JUNIOR X TANIA 

PEDROSO DE LIMA X MARIZA PEDROSO DE LIMA X ARNALDO COSTA X RICARDO BARBERI X MARIA 

BARBERI X JANE BARBERI MACEDO X ANSELMO NEVES MACEDO X CEZAR HENRIQUE BARBERI X 

MARIA SILVIA BAGNOLI BARBERI X HONORATO GOMES X JULIA ABDALA GOMES X EDMAR GOMES 

X TELMA ANTONIO GOMES X WILSON GOMES X DIANA COPPIETERS GOMES X SILVIO GOMES X 

SUELY MARIA DE AGUIAR GOMES X VICTOR DE OLIVEIRA E SILVA X MARIO GONCALVES X 

EULALIA QUINTANILHA GONCALVES X MARIA HELENA GONCALVES SIMOES X ROBERTO SIMOES X 

MARIA ELISA GONCALVES PINTO X NELSON PEREIRA PINTO X BIANOR LEITE RIBEIRO X MARIO 

ROBERTO RIBEIRO NEGRAO X ANTONIO VALENCIA X VERA OLIVEIRA X WALDEMAR GOMES X 

ALFREDO MENDES X ENID DOS SANTOS MENDES X WALDEMAR MONTEIRO X LUIZA SILVA 

MONTEIRO X VALDETE DOS SANTOS MATIAS X HERALDO DOS SANTOS X DALVINA BARCELLOS DOS 

SANTOS X NELSON DOS SANTOS X IZABEL CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA X NILTON VIEIRA 

FERREIRA X PATRICIA DOS SANTOS X HERONDINA DOS SANTOS FERREIRA X JUVENTINO ALVES 

FERREIRA X IONE DOS SANTOS X MARTINHO JOSE DOS SANTOS X CLEONICE DOS SANTOS X VANDIR 

BARBOSA X MIGUEL MARQUES DE SOUSA X ELZA ALVES DE SOUZA X VALDELIS MARQUES DE 

SOUZA MOURA X LUIZ MAURO DE MOURA X VALDIR MARQUES DE SOUZA X JUMARI VASQUES DIAS 

DE SOUZA X ALFREDO MARTINS X MESSIAS DOS SANTOS X HELIO RODRIGUES X JOSE ROBERTO 

DIAS BARBOSA X EMIDIO PALMIERI X JOSE CARLOS PALMIERI X MARIA ISAURA PASCHOALINI 

PALMIERI X MARCO ANTONIO PALMIERI X SONIA MARIA PALMIERI X BENTO ODORICO BORGES X 

PAULO BAPTISTA MENDES JUNIOR X MARIO GARGIULO X JOSE INACIO GOMES X LUZIA BENEDITA 

DE LIMA X LILIAN REGINA GOMES KRAUSCHE X ANTONIO CARLOS DANIEL KRAUSCHE X MARCELO 

INACIO GOMES X ALESSANDRA PATRICIA INACIO GOMES X ROBSON INACIO GOMES X FABIOLA 

INACIO GOMES X MARCOS ANTONIO SILVA GOMES X ROSANA APARECIDA SILVA GOMES X 

RONALDO SILVA GOMES X JOSE TOSTES DE OLIVEIRA X ANTONIO QUARESMA X FRANCISCA DO 

ESPIRITO SANTO ALVES X NIVALDO FERNANDES BEEKE X FRANCISCO PEREIRA LOPES X MARIA 

HELENA GRAZIANO X EDER ALEX LOPES X EMERSON FRANCISCO LOPES X ENER JOSE LOPES X 

ERICK ALEXANDRE LOPES X MONICA JANEZIC LOPES X JEANETE ARGILIA LOPES SCHMIDT X PAULO 

LOTHAR SCHMIDT X DOUGLAS MONTE CRISTO LOPES X MARIA ONELIA ADRIANO LOPES X 

FRANCISCO PEREIRA LOPES X ANGELO MANUEL X MARIO VAZ DOS SANTOS X DONATO GOMES X 

AUGUSTO ARTHUR JULIO LOPES X OMAR PENELLAS LOPES X THEREZA SIMOES PAIVA LOPES X 

GILMAR LOPES X ANTONIO CARLOS CARVALHO VILLACA X JOSE LEME AFFONSO X RUY OLIVA X 

AMELIA VITALINO OLIVA X ALBINO DA COSTA CLARO X APPARECIDA PEREIRA CLARO X ALUISIO 

HENRIQUE CLARO X ANGELA MARIA DA ROCHA CLARO X LUIZ AUGUSTO INOCENTE X ERIKA 

CRISTINA INOCENTE DOS SANTOS X ITAMARA CRISITNA INOCENTE DE PAULA X LUCIANAO RIBEIRO 

DE PAULA X LAURO PAULO FERREIRA X FRANCISCO AUDI DE MENEZES X EZIO MIRANDA 

CATHARINO X ALBERTO BARREIRA X WILMAYR LEITAO BARREIRA X ANDRE LUIZ BARREIRA X 

RENATA CHRISTINA DE LIMA BARREIRA X CARLOS ALBERTO BARREIRA X CARMEN SILVA 

BARREIRA X LIVIO PEREIRA TAVARES X BENONI DUENHAS RODRIGUES X EDINA WATSA ELID 

DUENHAS X KARIME ELID DUENHAS X RODRIGO ELID DUENHAS X ANTONIO WALDOMIRO LOPES DE 

CASTRO X CICERO ALVES CAVALCANTI DE QUEIROZ X JUDITH ALVES CAVALCANTI QUEIROZ X 

ADALBERTO LOURENCAO X FEREZ THOMAZ X PAULO CESAR THOMAZ X MOYSES TEIXEIRA X 

CLEUSA DA COSTA TEIXEIRA X NAIR DA COSTA TEIXEIRA X MILTON TEIXEIRA X EUNICE TEIXEIRA 

DE ARAGAO X VALDIR RAMOS DE ARAGAO X NILTON PESTANA X MARIA HELENA PESTANA X 

SANDRA APARECIDA ALVES PESTANA X PAULO ANDRE PESTANA X NILTON PESTANA JUNIOR X 

ANTONIO FERREIRA GARCIA X CLAUDIO GARCIA DA SILVA X SONIA HELENA DE SOUZA BRASIL 

FABRI GARCIA SILVA X LUIZ CARLOS GARICA DA SILVA X CLAUDIA MARIA CARDOSO GARCIA DA 

SILVA X JOAO MANEIRA DA SILVA FILHO X PAULO ROBERTO MANEIRA DA SILVA X MARIA 

EDUARDA SAMPAIO MANEIRA DA SILVA X RENATO LUIZ MANEIRA DA SILVA X MARICI CLARET 

VIEIRA MANEIRA DA SILVA X UMBERTO NUNES GARCIA X HUMBERTO NUNES GARCIA FILHO X 

MARISA DIAS DOS SANTOS X PAULO NUNES GARCIA X SCHEILA MARIA SANTOS GARCIA X FABIO 

NUNES GARICA X LUCIANA VIEIRA LUCENA GARCIA X ROSANA NUNES GARCIA X ONDINA 

MACHADO REBELLO X YOLLANDA REBELLO CORREIA X JOAO TORRES X ILDEFONSO TORRES X 

MARIA CELESTE COSME TORRES X ORLANDO ALOY X LINDALVA PADILHA ALOY X SERGIO 

PADILHA ALOY X SIMONE PADILHA ALOY X ANTHERO LEMOS X MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 

LEMOS X SUELI OLIVEIRA LEMOS X ANTONIO PAIVA X IZABEL MARTINS PAIVA X ANTONIO 

LOURENCO X MARIA LUIZA LOURENCO VILAVERDE X OSMAR LOUZADA VILAVERDE X SUELI 

LOURENCO X MAURICIO DA SILVA TINOCO X MARIA BARBOSA TINOCO X GERSON MAURICIO 

TINOCO X WANDA MARIA OLIVEIRA TINOCO X GISELA TINOCO ALVES X CARLOS ALBERTO ALVES X 

MARCO MAURICIO TINOCO X VERONICA ARAUJO DA SILVA TINOCO X SEBASTIAO MENDONCA X 

ZULEIKA PIERRY MENDONCA X MARCIA MENDONCA X MARCOS MENDONCA X ELIZABETH COSTA 

MENDONCA X MAURO MENDONCA X MARILENE COSTA MENDONCA X JOSE DE OLIVEIRA X 

ADELAIDE MARIA DE OLIVEIRA X MATILDE MARIA DE OLIVEIRA X CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

RIBEIRO X JOSE RODRIGUES CAIRES X THEODORA CECILIA DE MIRANDA CAIRES X INES GODOY 
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CAIRES X ANIBAL FERNANDES X TRINDADE SANTANNA FERNANDES X PAULO ROBERTO 

FERNANDES X MARIA INES DE SOUZA FERNANDES X CARLOS ALBERTO FERNANDES X ROSA 

MADALENA DA SILVA FERNANDES X NARA MARIA FERNANDES X LUIZ ALBERTO FERNANDES X 

MARLI SENA E SILVA FERNANDES X MARIA DO ROCIO FERNANDES X AKELA FERNANDA GOMES 

FERNANDES X JOSE ALVES FELIPE X OLINDA FELIPE FREIRE X GILBERTO FREIRE X OVIDIO FELIPE X 

OSVALDO FELIPE X YARA LOURDES AZEVEDO FELIPE X ZELIA FELIPE VILLARINHO X JOSE 

VILLARINHO ALVAREZ X MARIO VAZ DOS SANTOS X MARCIA VAZ DOS SANTOS FARINES X JOSE 

CLAUDIO GRACA FARINES X MARILENE VAZ DOS SANTOS RICCI X FRANCISCO RICCI NETO X ROSA 

MARIA TUNA VAZ DOS SANTOS X JOSE LOURENCO GONCALVES FRAGA X ANESIA DA SILVA FRAGA 

X CLAUDIO JOSE GONCALVES FRAGA X SELMA DO CARMO ABREU GONCALVES FRAGA X JOSE 

LOURENCO GONCALVES FRAGA FILHO X VALDETE MAIA TEIXEIRA GONCALVES X MARIA DA 

GLORIA GONCALVES FRAGA X MARIA SILVIA FRAGA ALMEIDA BARROS X REGINALDO DE ALMEIDA 

BARROS X ROSA MARIA GONCALVES FRAGA DE OLIVEIRA X ANTONIO BRAZ DE OLIVEIRA X 

HORACIO LOPES DOS SANTOS NETTO X MERCIA LOPES COELHO X DELCI MOREIRA COELHO X 

VINICIUS VICENTE LOPES DOS SANTOS X NILO FEIJO ANEL X DELMA PEREIRA FEIJO X EDER FEIJO 

ANEL X NILO FEIJO ANEL FILHO X EDNEIRE ALMEIDA FEIJO X JOAO DOS SANTOS FARISOTTI X 

MAXIMINA JAQUETTA FARIZOTTI X DIJANE FARIZOTTI X DEIZE FARIZOTTI X JOSE MONTEIRO DE 

OLIVEIRA X ELIZABETH APARECIDA OLIVEIRA MAHTUK X JORGE ORLANDO MAHTUK X JORGETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA DA COSTA X HELIO MEDEIROS DA COSTA X LAURA APARECIDA 

MONTEIRO DE OLIVEIRA X LIGIA APARECIDA SIMOES X DIAMANTINO DA CONCEICAO SIMOES X 

ANTONIA APARECIDA MONTEIRO DE OLIVEIRA X ANDRE OLIVEIRA ABID HACHIF X ROBERTO 

RODRIGUES X TEREZINHA CLARICE MOLON RODRIGUES X LUIZ MOREIRA X THEREZINHA LUCIA DE 

MOURA X HELOISA FERRAZ MARTINS X JOSE EDUARDO GABRIEL MARTINS X MARIA VIRGINIA 

GABRIEL MARTINS X WANDA CAMPANER X OSWALDO CAMPANER FILHO X MARIA CRISTINA 

CAMPANER(SP024738 - LILIAN DE MELO SILVEIRA E SP103732 - LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA 

CAMPOS E SP031296 - JOEL BELMONTE E SP047497 - ANIBAL MONTEIRO DE CASTRO E SP098885 - 

VLADIMIR BENICIO DA COSTA E SP270012 - MARCIO DE VASCONCELLOS LIMA E SP098764 - MITIKO 

FUJIMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1151 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

BRASILEIRO DO CAFE - IBC(SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ E Proc. 1118 - NILMA 

DE CASTRO ABE E SP098764 - MITIKO FUJIMOTO) 

(fls. 9852/9853) Ciência às partes dos ofícios requisitórios reexpedidos (RPV n.º 20100000279 e n.º 20100000280) nos 

termos do artigo 12 da Resolução n.º 55 de 14/05/2009 do CJF, do Comunicado 30/2010-NUAJ de 19/08/2010 e 

Comunicado 36/2010-NUAJ de 02/09/2010. Estando em termos, retornem os autos para transmissão. Int. 

 

0750986-53.1985.403.6100 (00.0750986-3) - ENGENHARIA IND/ COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

EUROTERM LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES E SP010067 - HENRIQUE JACKSON) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Certifique-se o trânsito em julgado da Sentença. Proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-

Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o 

comunicado 039/2006-NUAJ. Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, 

parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.249/253, no prazo de 

15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, conforme determinado às 

fls.245. Int.  

 

0039424-83.1988.403.6100 (88.0039424-8) - TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA(SP032391 - WILLIAM 

DAMIANOVICH E SP043914B - ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.Int. 

 

0000751-93.2003.403.6100 (2003.61.00.000751-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA 

TEREZINHA DE MACEDO) X TADEU DE CARVALHO - ME(SP164450 - FLAVIA BARBOSA NICACIO) 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 

Intime-se o réu-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls.403/409,no prazo de 15(quinze) dias, pena de 

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

Na esteira da decisão proferida pelo ORGÃO ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA(RESP 1028855, 

Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários advocatícios na fase de execução da sentença em 10% 

sobre o valor exequendo.Int.  

 

0022665-19.2003.403.6100 (2003.61.00.022665-0) - VISOCLINICA CENTRO DE OFTALMOLOGIA S/C 
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LTDA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 

Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.271/271,no prazo de 15(quinze) dias, pena de 

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

0032642-98.2004.403.6100 (2004.61.00.032642-8) - ROMEU DO ROSARIO CUNHA X MAGALI ZAPAROLI 

PINEIRO CUNHA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.Int. 

 

0001491-12.2007.403.6100 (2007.61.00.001491-2) - CONSTRUPLAN CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X LOC MAC COM/ LOCACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUCAO LTDA X MADE MANIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP135973 - 

WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - 

SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 

Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido pela ELETROBRAS às fls.497/498, no prazo de 

15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

0006134-55.2007.403.6183 (2007.61.83.006134-0) - SONIA GONCALVES DIAS(SP254966 - WARNEY 

APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.2. Para análise do pedido de antecipação de tutela entendo 

imprescindível a vinda da contestação do réu.3. Anote-se a prioridade.4. Cite-se. Int 

 

0001486-82.2010.403.6100 (2010.61.00.001486-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X LIVRARIA TEMPO REAL 

INFORMATICA E NEGOCIOS LTDA 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 

Intime-se o réu, pessoalmente, a efetuar o recolhimento do valor da condenação, conforme requerido às fls.176/187,no 

prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-

J, do Código de Processo Civil.Na esteira da decisão proferida pelo RGÃO ESPECIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA(RESP 1028855, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI), arbitro os honorários advocatícios na fase de 

execução da sentença em 10% sobre o valor exequendo. Int. 

 

0016226-45.2010.403.6100 - JAVIER GUIDO MOSTAJO VALDIVIESO X SELMA CRUZ MOSTAJO 

VALDIVIESO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela União Federal, que alega a existência de contradição na decisão de 

fls. 127/129vº, uma vez que menciona a legitimidade da União para atuar como assistente simples e ao final determina 

sua citação. Com razão a União Federal, motivo pelo qual, motivo pelo qual ACOLHO os tempestivos embargos de 

declaração de fls. 139/143 e DECLARO a decisão de fls. 127/129vº, para que onde constou: Cite-se a União Federal, 

passe a constar: Intime-se a União Federal.No mais, mantenho inalterada a decisão de fls. 127/129vº.Devolva-se o prazo 

da União, conforme requerido.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0018512-30.2009.403.6100 (2009.61.00.018512-0) - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP122430 - 

SALVADOR MARGIOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls.252/257), no prazo sucessivo de 10(dez) dias, 

iniciando pela parte autora-exequente. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0013337-75.1997.403.6100 (97.0013337-0) - JRP PLANEJAMENTO DE NEGOCIOS EMPRESARIAIS S/C 
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LTDA(SP075717 - OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI E SP282384 - REGIS EGASHIRA LIMA E SP182523 

- MARCO ANTONIO VIANA E SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

(fls. 443) Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0016935-80.2010.403.6100 - WANESSA MONTEZINO(SP242713 - WANESSA MONTEZINO) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, etc. Os documentos juntados às fls. 23/29 não cumprem às determinações de fls. 19, 21 e 30, uma vez que não 

são aptos a fornecer ao Juízo elementos e informações necessárias ao afastamento ou acolhimento da possível 

prevenção apontada no termo de fl.17. Assim, intime-se pessoalmente a impetrante para que dê integral cumprimento às 

determinações de fls. 19,21 e 30, trazendo aos autos as petições iniciais e decisões proferidas nos autos dos processos 

nºs 0024126-21.2006.403.6100 e 0004155-45.2009.403.6100, em 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e extinção do feito. Int. 

 

0019398-92.2010.403.6100 - WRAM ROBERTO DE CAMARGO ACCORSI(SP196646 - EDIRLEU XIMENES DE 

AMORIM JUNIOR) X CHEFE DO SETOR SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL DRT/SP 

Fls. 132/134: Recebo como embargos de declaração. Com razão o impetrante, motivo pelo qual, declaro a decisão de 

fls. 124/125vº para fazer constar o seguinte:I - Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de liminar para 

que o CHEFE DO SETOR DE SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL/DRT/SP reconheça a validade da 

sentença arbitral ou da sentença homologatória de conciliação subscrita pelo impetrante WRAM ROBERTO DE 

CAMARGO ACCORSI, que atua como árbitro.Assim brevemente relatados,DECIDO.II - Primeiramente, observo que 

o impetrante não está postulando o cumprimento de determinada decisão arbitral que proferiu, mas sim o 

reconhecimento da validade de suas decisões que versem sobre matéria trabalhista, face à recusa da autoridade 

impetrada em cumprir as decisões proferidas pelos Tribunais Arbitrais criados com base na Lei 9307/96, que dispõe 

sobre arbitragem.Não se justifica, no entanto, a negativa da autoriade impetrada em negar a validade da decisão arbitral 

para o fim de impedir o saque do FGTS ou pagamento das parcelas do seguro-desemprego dos trabalhadores que se 

utilizam da arbitragem para rescindir o contrato de trabalho. A uma porque não cabe à autoridade impetrada perquirir da 

legitimidade ou não da utilização da arbitragem nos dissídios individuais trabalhistas. A duas porque a rescisão 

contratual sem justa causa autoriza o pagamento do seguro-desemprego ao empregado demitido, não havendo 

dispositivo legal que faça qualquer restrição à sentença arbitral que formalize essa rescisão.(...)No mais, fica mantida 

integralmente a decisão de fls. 124/125vº tal como proferida.Observo que o dispositivo da decisão determinou 

expressamente que a autoridade impetrada apontada na petição inicial dê cumprimento à ordem liminar ora concedida, 

não podendo se furtar de tal mister sob o fundamento de que constou autoridade diversa no relatório da decisão.Oficie-

se para cumprimento.Intime-se pessoalmente o representante judicial legal, inclusive para que se manifeste nos termos 

do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/2009.P. R. I.  

 

0020023-29.2010.403.6100 - DAVID CHIARA(SP210112 - VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA) X 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE 

Vistos, etc. Inicialmente, retifique o impetrante o pólo passivo da presente demanda, indicando corretamente a 

autoridade impetrada.Após, venham conclusos. Int.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0020075-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

WILSON MONTEIRO MORAES 

A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, providencie a CEF a retirada da carta precatória 

expedida às fls. No prazo de 10 (dez) dias.Após, comprove nos autos sua efetiva distribuição no Juízo requerido.Int. 

 

Expediente Nº 10115 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0660757-81.1984.403.6100 (00.0660757-8) - MAREMOTO MINERACAO E METALURGIA LTDA(SP073446 - 

ANTONIO CARLOS SIQUEIRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1405 - ROGERIO CAMPOS) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

0027339-02.1987.403.6100 (87.0027339-2) - MARCY ALVES CORREA JULIANO(SP118692 - ROOSEVELT 

DOMINGUES GASQUES E SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X UNIAO FEDERAL(SP066423 - 

SELMA DE MOURA CASTRO E Proc. 198 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) 

(Fls.184/187) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int.  

 

0006362-47.1991.403.6100 (91.0006362-2) - SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS(SP067564 - FRANCISCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 275/668 

FERREIRA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) 

Aguarde-se eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Intrumento nº 0029852-98.2010.403.0000, pelo 

prazo de 30(trinta) dias. Int. 

 

0729623-97.1991.403.6100 (91.0729623-1) - ANTONIO CARLOS FERREIRA X RICARDO ALARCON SANGRA 

CORTINA X JAIME CORTINA SANGRA X CLOTILDE PERRONI PEREZ X MASSAKI KAKIUTI(SP093287 - 

SERGIO SEITI KURITA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se os autores para que 

tragam aos autos a individualização dos cálculos fixados em sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se 

manifestação no arquivo.Int. 

 

0002184-21.1992.403.6100 (92.0002184-0) - ELVIRA VACARI CASTELLO X FRANCISCO DE ANDRADE 

FELIPPE X ISAO HARAGUCHI X ARI RUY QUEIROZ DE SOUZA X REINALDO GOMES DE FRANCA X JENI 

MAZZUCCHELLI X MARCOS ANTONIO DELLA BRIDA X CATARINA TOSHIE SEQUIA FUNAGOSHI X 

ELZA MITSUE NAGAYASSU X LAZINHO DONADON X JOSE ZIBORDI X TARMO MATHIAS TORO X 

MARCOS GILBERTO HOMEM DE MELLO X IVETE AGABITI CECCON X DEBORA ARANTES SILVA X 

WALTER ZBIGNIEW KOCH X ANNA ZOFIA STEPNIAK X DEBORAH ROSA X SIDNEY CENTENARO X 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E 

SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP234476 - JULIANA FERREIRA KOZAN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA E Proc. 1866 - MARCELO MAZZEI DE AGUIAR ALVES 

DA LUZ) 

(Fls.839/840) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Após, conclusos para transmissão do RPV 

de fls.712. Aguarde-se o pagamento pelo prazo de 60(sessenta) dias, após arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0007271-79.1997.403.6100 (97.0007271-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003585-

79.1997.403.6100 (97.0003585-9)) JOAO APOLINARIO & CIA/ LTDA(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

0020532-14.1997.403.6100 (97.0020532-0) - FERNANDO MALHEIRO STEMPNIEWSKI X JOSE EDILSON DE 

SOUZA FREITAS(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M 

CORSETTI GUIMARAES) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

0022336-80.1998.403.6100 (98.0022336-3) - ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C 

LTDA(SP118603 - OLIVIO ALVES JUNIOR E SP145418 - ELAINE PHELIPETI E SP114684 - NIDIA MARIA 

NARDI CASTILHO MENDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

0033234-55.1998.403.6100 (98.0033234-0) - JRS PROJETOS E MONTAGENS LTDA(SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP132268 - CARLOS EDUARDO 

PINHEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES E SP106666 - WANIA MARIA 

ALVES DE BRITO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - 

SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP105557 - DANIEL 

MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. LUIZ AUGUSTO CONSONI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - TRF3.Nada sendo requerido no 

prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.  

 

0018564-70.2002.403.6100 (2002.61.00.018564-2) - APARECIDA DE PAIVA NOGUEIRA(SP110972 - VLADIMIR 

LEONI E SP130941 - MARINILZA ALMEIDA DA SILVA E SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 
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0015812-81.2009.403.6100 (2009.61.00.015812-8) - THEREZINHA OLIVEIRA DE ABREU X HERCY CRISTINA 

DE OLIVEIRA ABREU(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - 

WASHINGTON HISSATO AKAMINE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à União Federal para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0023491-79.2002.403.6100 (2002.61.00.023491-4) - MANTEFARMA PARTICIPACOES S/A(SP183410 - JULIANO 

DI PIETRO E SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E 

SP153704B - ANA LÚCIA SALGADO MARTINS CUNHA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se vista à União Federal-PFN, 

na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., trânsito em julgado fls. , devendo 

esta providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.  

 

0009288-39.2007.403.6100 (2007.61.00.009288-1) - ROSILEA PORPILIA BARRIONUEVO CAMARGO(SP224459 

- PAULO ROBERTO BARCELLOS DA SILVA E SP067778 - MARIA ELDA PULCINELLI PONTES) X REITOR 

DA ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA(SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO E SP234226 - 

CEZAR AUGUSTO SANCHEZ) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.  

 

0010286-36.2009.403.6100 (2009.61.00.010286-0) - CHING LUN CHIANG X LILI TAO CHIANG(SP067189 - 

ENAURA PEIXOTO COSTA) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA E Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO 

GARBELINI) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se vista à União Federal-AGU, 

na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., trânsito em julgado fls. , devendo 

esta providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0091843-41.1992.403.6100 (92.0091843-3) - MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A(SP059427 - 

NELSON LOMBARDI E SP084003 - KATIA MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

Expediente Nº 10123 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022541-26.2009.403.6100 (2009.61.00.022541-5) - VANERIKA RAFAELLA CARDOSO AMORIM(Proc. 2061 - 

ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X 

UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP234226 - CEZAR AUGUSTO SANCHEZ E 

SP206505 - ADRIANA INÁCIA VIEIRA) 

I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia do mês de de 2010 às 15:00 horas, oportunidade 

em que serão ouvidos em depoimento pessoal a autora, os réus e as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes 

até o prazo de 20 (vinte) dias da data acima designada. II - Intimem-se as partes pessoalmente a comparecerem na 

audiência, com a advertência do artigo 343, 1º, do Código de Processo Civil. III - Expeçam-se com urgência os 

mandados necessários. INT. 

 

0009683-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CAPITAL 

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP136057 - JORGE ANTONIO MILAD BAZI E SP132995 - 

JOSE RICARDO SANTANNA) 

(fls. 318/319) Ciência à CEF acerca do requerimento da oitiva do representante legal da parte autora, o qual deverá ter 

pleno conhecimento dos fatos alegado nos autos. Expeçam-se, com urgência, mandados de intimação às testemunhas 

arroladas pela ré à fl. 318/319. Int. 
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17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 7488 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006757-87.2001.403.6100 (2001.61.00.006757-4) - ALBERICO MOREIRA QUERIDO FILHO X MATHIAS 

BACHERT FILHO(SP149878 - CLAUDIO MARCIO TARTARINI E SP146240 - SIDNEI AMENDOEIRA JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) 

Dê-se vista à Fazenda Nacional para ciência da disponibilização em conta corrente, a ordem do beneficiário, da 

importância requisitada para pagamento da(s) RPV(s). Em não havendo oposição, intime-se a parte autora da 

disponibilidadedos valores junto a instituição financeira, bem como para manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre a 

satisfação do crédito, sob pena de preclusão. Nada sendo requerido, ao arquivo com baixa na distribuição.Após o 

retorno da PFN, sem impugnação, publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0010275-51.2002.403.6100 (2002.61.00.010275-0) - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS(SP169039 - LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO E SP107966 - OSMAR SIMOES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

1 - Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.2 - Requeiram as partes o que de direito no prazo de 

cinco dias.2 - Havendo pedido de conversão em renda, a parte deverá indicar o código do tributo. 3 - No silêncio, ao 

arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0657026-33.1991.403.6100 (91.0657026-7) - SUPERMERCADO PRIMOS UEHARA LTDA(SP059270 - MARIA 

LUCIA G.DE SA M. DA SILVA E SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Retornem os autos à Contadoria Judicial para cumprimento do despacho de fls. 278, no prazo de dez dias.Com o 

retorno, abra-se vista para as partes pelo prazo de dez dias.Int. CIÊNCIA À PARTE AUTORA DO RETORNO DOS 

AUTOS DA CONTADORIA. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008461-96.2005.403.6100 (2005.61.00.008461-9) - MAKOTO FUTATA X MARILDA BERGAMO X ETUO 

NIIZU(RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY E SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR E SP158713 - ENIR 

GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MAKOTO FUTATA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARILDA BERGAMO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ETUO NIIZU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 228/230: Razão assiste a Contadoria, em que informa não ter sido possível apurar as diferenças devidas da contas 

poupanças nº 00020598-7, nº 00028806-8 e nº 00023935-0 de Makoto Futata, e da conta nº 00014061-9 de Etuo Niizu, 

tendo em vista que não foram apresentados os extratos bancários de fevereiro de 1989 com valores creditados à época. 

Portanto, providencie a parte autora a apresentação dos referidos extratos no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0020138-50.2010.403.6100 - JOSE FERREIRA NEVES X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE 

FERREIRA NEVES 

I - Afasto a hipótese de prevenção com aqueles relacionados às fls. 173 por se tratar de objeto distinto.II - Ciência às 

partes da redistribuição do feito.III - Considerando que os autos foram distribuídos a este Juízo ante o disposto no art. 

475-P, parágrafo único, do CPC, requeira a União o que de direito.IV - Silente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 7526 
 

MONITORIA 

0015741-79.2009.403.6100 (2009.61.00.015741-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X CENTER LUPE TUDO PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP(SP056325 - MIRTES 

SANTIAGO B KISS) X DANIELA BARRETO DE LIMA X GILDEMAR GOMES MOREIRA(SP056325 - MIRTES 

SANTIAGO B KISS) 

Esclareça a embargante quem representa Center Lupe na procuração de fl. 113, visto que não há indicação do 

responsável legal, em 5 (cinco) dias, sob as penas da lei.As partes deverão informar sobre o endereço atual da ré 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 278/668 

Daniela Barreiro de Lima.No prazo de 5(cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a (s) c ontestação(ões) e digam as 

partes se têm interesse na designação de audiência de conciliação, a qual não será designada se houver desinteresse 

expresso de u ma das partes, sem prejuízo, deverão no mesmo prazo especificarem as provas que pretendem produzir 

sobre a matéria controvertida da lide, assinalando que, sendo requerida qualquer das provas abaixo, a parte deverá 

atentar-se as seguintes determinações, sobre pena de preclusão: .PA 1,8 a) prova documental, defiro a produção para 

apresentação de documento s novos, no prazo supra; .PA 1,8 b) prova testemunhal, se pertinente, deverá ser depositado 

o rol, no prazo supra; .PA 1,8 c) prova pericial: a fim de ser analisada sua produção, a parte dever á indicar os quesitos e 

assistente técnico, esclarecendo que caso se trate de revisão/nulidade contratual, as teses requeridas para alteração 

contratual ser ão apreciadas na sentença, não sendo encardo do perito judicial demonstrá-las, o que pode ser feito pelo 

próprio assistente da parte, razão pela qual facul to a apresentação de laudo técnico, no prazo supra.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018488-36.2008.403.6100 (2008.61.00.018488-3) - OHIMA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA EPP(SP202967 - 

JOSE BATISTA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 342: Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0028952-22.2008.403.6100 (2008.61.00.028952-8) - PAULO FREIRE FERRARINI(SP206963 - HILDA 

APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Fls. 156: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0031627-55.2008.403.6100 (2008.61.00.031627-1) - WAGNER DA SILVA OLIVEIRA(SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, assim como sobre os documentos apresentados, esclarecendo sobre a 

sua suficiência em face dos pedidos pleiteados na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Int.  

 

0033418-59.2008.403.6100 (2008.61.00.033418-2) - FERNANDO BRANCO WICHAN X ADELIA SOARES 

ANTUNES(SP182766 - CLARISSE ABEL NATIVIDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, assim como sobre os documentos apresentados, esclarecendo sobre a 

sua suficiência em face dos pedidos pleiteados na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Int.  

 

0007612-51.2010.403.6100 - LUSIA MARIA DA SILVA(SP146510 - TATIANA CONCEICAO ALMEIDA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, assim como sobre os documentos apresentados, esclarecendo sobre a 

sua suficiência em face dos pedidos pleiteados na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Int.  

 

0018623-77.2010.403.6100 - GARABED KENCHIAN X GERSONEY TONINI PINTO X MARIA APARECIDA 

RODRIGUES PINTO X REYNALDO ABRAHAO BARHUM X ROBERTO VERGUEIRO DA SILVA X 

TADAYOSHI SASAKI(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP 

Concedo ao autor o prazo de dez dias para apresentar planilha com os valores devidos a cada um dos autores, e retificar 

o valor da causa, adequando ao benefício econômico pretendido. Int. 

 

Expediente Nº 7541 

 

MONITORIA 

0009639-51.2003.403.6100 (2003.61.00.009639-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA 

DO CARMO GIOVEDI) X LHC REPRESENTACAO LTDA X LUIZ HENRIQUE BOTELHO CARDOSO X 

FAUSTO COIMBRA 

Fls. 214/222: Defiro.Oficie-se à Receita Federal intimando-a a encaminhar a este Juízo, cópias das três últimas 

declarações de imposto de renda do(s) réu(s), no prazo de 15 dias. Após, manifeste-se a autora, Caixa Econômica 

Federal, no prazo de cinco dias. No silêncio , remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0023517-43.2003.403.6100 (2003.61.00.023517-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X GOLDGRAPH COM/ REP DE OBJETO 

Defiro o requerido. Oficie-se à Receita Federal intimando-a a encaminhar a este Juízo, cópia das 3 (três) últimas 

declarações de Imposto de Renda do réu, no prazo de 15 dias.Após, manifeste-se a autora, Caixa Econômica Federal, no 

prazo de cinco dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0034488-87.2003.403.6100 (2003.61.00.034488-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - 

MARINILDA GALLO) X ELENYR PONTES CALADO DA SILVA(SP106581 - JOSE ARI CAMARGO) 

Fls. 153/157: Defiro.Oficie-se à Receita Federal intimando-a para que forneça as três últimas declarações do imposto de 

renda do réu, no prazo de 15 dias.Após, manifeste-se a autora, Caixa Econômica Federal, no prazo de cinco dias.No 
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silêncio, remetam-se os autos ao aquivo.Int.  

 

0024990-30.2004.403.6100 (2004.61.00.024990-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X IVONE VICENTE(SP221066 - KÁTIA FERNANDES DE GERONE) 

Informem as partes, em 10 (dez) dias, sobre a efetivação do acordo requerido na audiência.No silêncio, ao arquivo. 

 

0026654-62.2005.403.6100 (2005.61.00.026654-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - 

LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ANTONIO 

BATISTA CHAVES 

Defiro o requerido. Oficie-se à Receita Federal intimando-a a encaminhar a este Juízo, cópia da última declaração de 

Imposto de Renda do réu, no prazo de 15 dias.Após, manifeste-se a autora, Caixa Economica Federal, no prazo de cinco 

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0026297-48.2006.403.6100 (2006.61.00.026297-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X REGINA CELIA FERREIRA CANDELA(SP211277 - CLAUDIONICE 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X ADALBERTO DE MOURA(SP237031 - ALINE CRISTINA ALVES AUGUSTO) X 

MARIA FRANCISCA PARREIRA MOURA(SP211277 - CLAUDIONICE CARDOSO DE OLIVEIRA) 

Fls. 176: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 13/29, estando disponíveis para retirada pelo prazo de 

cinco dias. Após, ao arquivo. Int. 

 

0000959-38.2007.403.6100 (2007.61.00.000959-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X RODRIGO ANTONIO STAHLSCHMIDT SALAZAR 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 125/126, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

0024736-52.2007.403.6100 (2007.61.00.024736-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP028087 - NEWTON FLAVIO DE PROSPERO) X JEAN HIDALGO DA 

SILVA X CARLOS PEREIRA DA SILVA X ANTONIA HIDALGO DA SILVA 

A ação já foi extinta nos termos do art. 269, III do CPC.Indefiro o desentranhamento dos documentos, visto que a parte 

não apresentou as cópias para substituição nem indicou as fls. relativas.Ao arquivo. 

 

0023761-93.2008.403.6100 (2008.61.00.023761-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X 

DOUGLAS MAGLIO POLI X CLODOALDO MAGLIO 

Junte-se.Recebo os embargos e suspendo a eficácia do mandado inicial.Manifeste-se a embargada, no prazo de 15 

(quinze) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017001-12.2000.403.6100 (2000.61.00.017001-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013619-11.2000.403.6100 (2000.61.00.013619-1)) BRUNO DE MARTINI(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA 

COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a expedição de ofício à Previ-GM o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido as folhas 115/126. 

 

0023353-49.2001.403.6100 (2001.61.00.023353-0) - ISIDORO MIGUEL MERHERE(SP061528 - SONIA MARCIA 

HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNICARD BANCO MULTIPLO S/A(SP127315 - ANGELO HENRIQUES 

GOUVEIA PEREIRA E SP125610 - WANDERLEY HONORATO E SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI E SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - 

JOSE OSORIO LOURENCAO) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da 

lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

0005403-90.2002.403.6100 (2002.61.00.005403-1) - TASSIO LIRA FALCAO(SP129910 - MAXIMO SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

Em vista da petição do exeqüente, manifestando desinteresse em prosseguir na execução, remetam-se os autos ao 

arquivo com baixa. 

 

0004090-89.2005.403.6100 (2005.61.00.004090-2) - CLAUDETE APARECIDA ROSA(SP139487 - MAURICIO 
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SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido as folhas 144. 

 

0027132-70.2005.403.6100 (2005.61.00.027132-8) - FLAVIO GOMBERG(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E Proc. ANDRE LUIZ VIEIRA) 

Manifeste-se a CEF sobre a petição de fls. 364/365, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0004421-50.2005.403.6301 (2005.63.01.004421-0) - ERONIDES RAIMUNDO DOS SANTOS(SP089569 - CARLOS 

ALBERTO PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao arquivo. Int.  

 

0007507-83.2006.403.6110 (2006.61.10.007507-4) - ULYSSES ANTONIO RODRIGUES(SP121906 - FABIO 

EDUARDO CARVALHO PACHECO E SP144623 - VALERIA MARIA CHIERIGHINI MUREB E SP206267 - 

MÁRCIA DE FÁTIMA RUTKA DEZOPI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante os documentos apresentados às fls. 83/91, manifeste-se a parte autora sobre o pedido de fls. 81/82, no prazo de 05 

(cinco) dias. Int. 

 

0026097-07.2007.403.6100 (2007.61.00.026097-2) - MARIA DA GRACAS ALVES CANDIDO(SP121002 - PAOLA 

OTERO RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Visto que já foi cumprido o requerido pela CEF, conforme documento do 14º Cartório, intimem-se as partes para 

ciência, após, ao arquivo com baixa. 

 

0017748-78.2008.403.6100 (2008.61.00.017748-9) - EDGARD ANDRADE FERREIRA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 148/152, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

0020718-51.2008.403.6100 (2008.61.00.020718-4) - BENEDITA MARIA DE PAULA(SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Reconsidero o despacho de fls. 145 exarado por evidente equívoco. Fls. 138/144: Manifeste-se a ré, Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

0028470-74.2008.403.6100 (2008.61.00.028470-1) - ERASMO BALDINI(SP118247 - ANA PAULA BUELONI 

SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da 

lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

0028771-21.2008.403.6100 (2008.61.00.028771-4) - NEYDE CATALDO(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da 

lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

0034082-90.2008.403.6100 (2008.61.00.034082-0) - DARCI MOLLIARD(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 74/81, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

0011388-93.2009.403.6100 (2009.61.00.011388-1) - NATIVA MADEIREIRA COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 

ME(SP138498 - JOAO CARDOSO DA SILVA NETO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
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Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 122/124, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0018006-54.2009.403.6100 (2009.61.00.018006-7) - CONDOMINIO EDIFICIO AQUARELA 

BRASILEIRA(SP164458 - IVES PÉRSICO DE CAMPOS E SP157159 - ALEXANDRE DUMAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) 

Ciência à parte autora sobre o depósito efetivado, bem como de que deverá regularizar sua representação processual 

apresentando procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, em 10 (dez) dias. No silêncio, ao 

arquivo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0013639-65.2001.403.6100 (2001.61.00.013639-0) - M&A EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP034113 - JOSE DE 

OLIVEIRA COSTA E SP172671 - ANDREA FERRAZ DO AMARAL DE TOLEDO SANTOS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Intime-se a impetrante para que apresente as cópias necessárias para instruir a contrafé (sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, petição de execução e memória discriminada e atualizada do cálculo), no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, cite-se, nos termos do art. 730, do CPC.Silente a impetrante ou não sendo apresentadas as cópias, ao 

arquivo.Int. 

 

0026880-38.2003.403.6100 (2003.61.00.026880-1) - LIZIA LOPES CASSERI(SP161658 - MAURO CASERI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a manifestação da PFN de fls. 204/213.Após, havendo 

pedido de expedição de alvará, nos termos da Resolução nº 110/2010 do CJF, quando do requerimento de expedição de 

alvará de levantamento, deverá o patrono do autor indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB da pessoa 

com poderes para receber a importância, assumindo, expressamente, nos autos, total responsabilidade pelo 

levantamento na boca do caixa, inclusive quando indicada pessoa física. Cumprido o item anterior, expeça-se alvará de 

levantamento dos valores, em nome do advogado indicado, intimando-se para retirada no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário sem procuração nos autos. No silêncio da impetrante, 

expeça-se ofício de conversão em renda, conforme requerido pela PFN, e após, arquivem-se. Int. 

 

0021006-67.2006.403.6100 (2006.61.00.021006-0) - GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA(SP143250 

- RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO E SP281879 - MARIANA 

OBA DE MELLO MAZZINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

1- Ante a não oposição da PFN, elaborem-se minutas de Requisitório conforme cálculos apresentados às fls. 322/324 

sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos.2- Intimem-se 

as partes a manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de 

junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal.3- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c 

artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor 

(após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, 

manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores.4- Anoto que para o recebimento de valores relativos a 

Precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento direto na instituição 

financeira.5- Não havendo oposiçao, após a transmissão dos RPV/PRC pela rotina PRAC aguardem pelo pagamento em 

arquivo. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0013619-11.2000.403.6100 (2000.61.00.013619-1) - BRUNO DE MARTINI(SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA 

COSTA E SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

1. Aguarde-se o determinado nos autos em apenso. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0035976-77.2003.403.6100 (2003.61.00.035976-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP185833 - ALINE DELLA VITTORIA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X NEW CENTURY PRODUTOS METALICOS LTDA(SP186270 - MARCELO DE OLIVEIRA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X NEW CENTURY PRODUTOS METALICOS LTDA 

Recebo a conclusão nesta data.A parte autora iniciou a execução às fls. 480/481, apresentando os respectivos cálculos 

de liquidação no valor de R$ 32.775,33 em abril de 2007.Às fls. 497/500 foi apresentada impugnação por Pedro 

Benedito Ramos alegando: i) nulidade de citação; e ii) excesso de execução, tendo em vista que o valor do débito 

corresponde a R$ 29.951,32. Manifestou-se a parte autora acerca da impugnação às fls. 504/510. Decido.De fato, como 

o próprio impugnante alega, não é parte legítima da presente execução. De acordo com a carta precatória expedida às 

fls. 488, o mandado de intimação nos termos do art. 475-J, do CPC, foi dirigida a empresa New Century Produtos 

Metálicos Ltda, e não a pessoa física do Sr. Pedro Benedito Ramos.Portanto, o Sr. Pedro Benedito Ramos não possui 

legitimidade para oferecer tal impugnação, motivo pelo qual a impugnação apresentada não deve ser 
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apreciada.Manifesto-me apenas em relação à alegação de nulidade da citação no processo de conhecimento, por se 

tratar de questão de ordem pública. Não houve nulidade, na medida em que o falecimento do Sr. Damião, conforme 

certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. 473, ocorreu em 18/11/2004, ou seja, muito tempo depois do prazo para 

oferecimento de contestação no processo de conhecimento.Isto posto, desconsidero a impugnação apresentada pelo Sr. 

Pedro Benedito Ramos, e homologo os cálculos ofertados pela parte autora às fls. 480/481 no montante de R$ 

32.775,33 (trinta e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) apurados em abril de 2007, valor 

esse que deverá ser corrigido até a data de seu efetivo pagamento.Int.São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

 

0032003-41.2008.403.6100 (2008.61.00.032003-1) - NELSON GACHIDO - ESPOLIO X CAMILLA OLIVIERI 

GACHIDO(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X NELSON GACHIDO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ação Ordinária nº 0032003-41.2008.403.6100 (antigo nº 2008.61.00.032003-1)Autor: Nelson Gachido - EspólioRé: 

Caixa Econômica Federal - CEFVistos etc.Cuidam os autos de Impugnação à Liquidação de Sentença opostos pela 

Caixa Econômica Federal - CEF em face de Nelson Gachido - Espólio objetivando a redução no valor dos cálculos de 

execução. A parte autora iniciou a execução às fls. 66/73, apresentando os respectivos cálculos de liquidação no valor 

de R$ 52.215,12, atualizados até outubro de 2009.Devidamente intimada, a CEF às fls. 76/80 efetuou o depósito dos 

valores pleiteados pelo exeqüente, bem como apresentou cálculo no valor de R$ 25.131,88, atualizados até janeiro de 

2010.A Contadoria Judicial ofereceu cálculos às fls. 88/89, no valor de R$ 15.585,90 (item d - fl. 87). A parte autora 

manifestou-se às fls. 92/93, concordando com os cálculos ofertados pela CEF.É a síntese do necessário. Decido.O 

objetivo da impugnação era reduzir o valor da execução, o que ocorreu com a expressa anuência da parte 

impugnada.Pelo acima exposto, acolho a presente impugnação, para reduzir os valores para aqueles apresentados pela 

CEF.Considerando a manifestação da ré declinando da verba honorária caso a autora concordasse com os valores 

apresentados na impugnação, deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios.Expeça-se alvará do valor de 

R$ 25.131,88 em nome da subscritora de fls. 84/86.Intime-se.São Paulo, 27 de setembro de 2010.MAÍRA FELIPE 

LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7582 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000410-62.2006.403.6100 (2006.61.00.000410-0) - SANCARLO ENGENHARIA LTDA X JOSE CARLOS 

OLEA(SP047368 - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP127794 - CRISTIANO DORNELES 

MILLER) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BU(SP060159 - FERNANDO DA 

COSTA TOURINHO FILHO E SP092208 - LUIZ EDUARDO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Desentranhe-se o original do alvará de levantamento 154/2010, juntado a fl. 2.346. Comprove a parte autora o depósito 

das parcelas dos honorários periciais, referentes aos meses de agosto e setembro, no prazo de cinco dias, sob pena de 

preclusão. Sem prejuízo do acima determinado e face o tempo decorrido, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que 

promova o pagamento da última parcela dos honorários periciais, referente ao mês de outubro, sob as mesmas penas. 

Após o cumprimento, expeça-se alvará de levantamento e intime-se o perito a retirá-lo e dar ínicio aos trabalhos e 

apresentar o laudo em 30 (trinta) dias. Int. 

 

Expediente Nº 7583 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016268-31.2009.403.6100 (2009.61.00.016268-5) - JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP230894 - ANDRÉ 

BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA 

MAGNUS SALVAGNI) 

Manifeste-se sobre a inclusão dos sócios. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(es) e digam as partes se há 

interesse na realização de audiência preliminar, no prazo COMUM de cinco dias.No mesmo prazo, as partes deverão 

manifes- tar-se sobre a produção de provas, justificando-as. Fica prejudicada a designação de audiência, no caso de 

desinte- resse expressamente manifestado por uma das partes. Int. PARA A RÉ (CEF)  

 

Expediente Nº 7586 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0026703-69.2006.403.6100 (2006.61.00.026703-2) - EDILMO OLIVEIRA SANTOS(SP194332 - GILSON 

ALMEIDA DOS SANTOS) X EUNICE MARIA DO PRADO SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR E SP194332 - GILSON ALMEIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP241878B - ANDRE LUIZ VIEIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0026703-69.2006.403.6100 AUTOR: EDILMO OLIVEIRA DOS SANTOS E EUNICE 

MARIA DO PRADO SANTOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo C Vistos, etc.Trata-se de 

ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por EDILMO OLIVEIRA DOS SANTOS E EUNICE 
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MARIA DO PRADO SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a restituição dos 

valores pagos indevidamente, referente ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada 

e Mútuo com Obrigações e Hipoteca com Utilização Do FGTS nº 8.908.00000268-6.Narra a parte autora, em síntese, 

que firmou contrato de financiamento para aquisição da casa própria e que a CEF reajustou as prestações de forma 

indevida. Inicial instruída com os documentos de fls. 20/54.Deferido os benefícios da Justiça Gratuita e postergada a 

apreciação de tutela antecipada para após a vinda da contestação (fl. 57). Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação às fls. 65/106.Antecipação de tutela indeferida às fls. 108/110.Prova pericial deferida à fl. 122.Laudo 

pericial à fls. 161/188.Foi determinada a intimação do autor para regularizar a representação processual, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (fl. 204). Intimado por edital, o autor não se manifestou (fl. 209).É o 

relatório. Decido. Foi oportunizado à parte autora providencias no sentido de dar prosseguimento à ação, inclusive com 

a intimação por edital. Todavia, a determinação não foi cumprida, conduzindo à extinção do processo sem julgamento 

de mérito. Acerca da questão o Tribunal Regional Federal da 1ª Região já decidiu: Determinando o Juiz o cumprimento 

de diligência necessária e permanecendo inerte a parte, correto o encerramento do feito sem julgamento de mérito 

(Apelação Cível nº 96.01.18751-0/GO- rel. Juiz João V. Fagundes- DJU 12.08.96- p. 56200).Em razão do exposto, 

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa atualizado, sobrestando, contudo, a execução dos referidos valores enquanto permanecer na condição de 

beneficiária da Justiça Gratuita. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na 

distribuição.P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0030290-65.2007.403.6100 (2007.61.00.030290-5) - RICARDO DEL NEGRO X ADRIANA APARECIDA VON 

BARANOW DEL NEGRO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

PROCESSO nº 0030290-65.2007.403.6100AUTORA: RICARDO DEL NEGRO E ADRIANA APARECIDA VON 

BARANOW DEL NEGRORÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Sentença Tipo BVistos etc.Trata-se de ação de 

ordinária em que a parte autora objetiva a anulação de execução extrajudicial, bem como a revisão das cláusulas 

contratuais referente ao imóvel objeto do contrato de financiamento n 8.1003.0029.185-0.Relata a parte autora que 

firmou contrato de mútuo para aquisição da casa própria, o qual prevê o reajuste pelo Plano de Comprometimento de 

Renda. Sustenta que a ré está descumprindo o avençado, pois vem aplicando reajustes que em muito excedem a relação 

prestação/renda. Apontam diversas irregularidades cometidas pela CEF desde a primeira prestação e durante todo o 

decorrer do financiamento, quais sejam: não obediência ao Plano de Comprometimento de Renda, taxa de juros, 

amortização das prestações de forma indevida, taxa de seguro e taxa de administração.Invocam, por fim, a aplicação das 

regras do Código de Defesa do Consumidor.Sustentam que a execução operada nos termos do Decreto-Lei é 

inconstitucional por ferir as garantias insertas no artigo 5º, incisos XXXV e LV da Constituição Federal.Afirma, ainda, 

que o agente fiduciário não foi escolhido em comum acordo pelas partes.Requer, por fim, que seus nomes não sejam 

incluídos nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.Com a inicial vieram os documentos de fls. 51/205.A tutela 

antecipada foi indeferida às fls. 222/223. Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.A CEF apresentou contestação às 

fls. 231/292. A legou, em preliminar, carência de ação, tendo em vista que o imóvel foi arrematado em 10.10.2007. 

Aduz, também, sua ilegitimidade passiva e a legitimidade da EMGEA para integrar a lide. No mérito, defende a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e a correção do procedimento de atualização das prestações.A parte autora 

interpôs agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a antecipação de tutela, o qual foi protocolado sob o n 

2007.03.00.102626-8.Réplica às fls. 339/368.Instadas a especificarem provas, a CEF requereu o julgamento antecipado 

do feito e a parte autora requereu a realização de perícia contábil (fl. 372/373).Determinada a realização de prova 

pericial, foi concedido prazo para a parte autora apresentar a planilha de evolução salarial com os índices de aumento 

desde a assinatura do contrato (fl. 378).Foi concedido parcialmente o efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto, para que os autores efetuem o pagamento das prestações nos valores que entendem devidos diretamente à 

ré.A parte autora requereu dilação de prazo para apresentação da planilha de evolução salarial, o que foi deferido à fl. 

404.Realizada audiência, restou negativa a conciliação (fl. 415/416).Em virtude da informação da patrona dos autos de 

que não localizou os autores, foi determinada a intimação pessoal dos mesmos para apresentação da planilha de 

evolução salarial, sob pena de preclusão da prova pericial (fl. 435).Conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 

442 e 444, os autores não foram localizados no endereço constante da inicial.É a síntese do necessário.Decido. DA 

PRECLUSÃO DA PROVA PERICIALConsoante se infere dos fatos narrados na inicial, bem como da documentação 

juntada, a parte autora firmou com a ré contrato para aquisição de imóvel, em conformidade com as normas do Sistema 

Financeiro de Habitação.Todavia, concedido prazo para a parte autora apresentar a planilha de evolução salarial, não 

cumpriu o determinado, restando preclusa a prova pericial.A Caixa Econômica Federal alega ilegitimidade de parte vez 

que cedeu à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, por meio de instrumento particular de cessão de crédito, diversos 

créditos, entre os quais o que figura como objeto da presente demanda.A Caixa Econômica Federal, na qualidade de 

gestora do Sistema Financeiro de Habitação e administradora dos contratos a ele relativos, deve permanecer no pólo 

passivo da demanda, para responder pela correção dos possíveis vícios existentes no contrato de mútuo, e apontados 

pela parte na ação ordinária.Afasto a alegada ocorrência de prescrição para anulação do contrato, pois a parte autora 

pretende a revisão do contrato e não sua anulação.A parte autora formula dois pedidos distintos: i) a declaração de 

nulidade do procedimento de execução extrajudicial; ii) a revisão do contrato de financiamento. No tocante ao pedido 

de anulação da execução extrajudicial, julgo-o improcedente.Pretendem os mutuários a anulação da execução 
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extrajudicial alegando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, bem como determinadas irregularidades no 

procedimento adotado pela ré, especialmente quanto a escolha do agente fiduciário. Vejamos:DA 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO N. 70/66:O decreto-lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir 

qualquer das garantias a que a demandante alude nos autos.O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que 

se refere tal Decreto-lei não tem o condão de excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a 

direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à 

apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao 

devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas através de processo judicial.Embora esse procedimento 

especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento posterior, isto é, na fase de 

imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer momento, desde que provocado, 

poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de execução.A jurisprudência, tanto do 

STF como do STJ, já se consolidou no sentido da constitucionalidade do decreto-lei 70/66:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal 

com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do 

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido. (STF - Recurso 

Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998)SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. LEGALIDADEL. SISTEMA HIPOTECÁRIO. PRESSUPOSTOS DA 

TUTELA CAUTELAR. EXISTÊNCIA 1. Há mais de dez anos acusa-se o DL n. 70/66 de inconstitucional, por 

infringência aos princípios do devido processo legal e inafastabilidade do controle judicial. 2. Jurisprudência firme do 

extinto TFR e dos TRFs que se mantém em sintonia com a Carta Política de 1988, demonstrando a sua valia pela 

proteção judicial aos mutuários do SFH, pelas tradicionais vias das ações cautelares, anulatórias, consignatórias, etc. 3. 

Não é inconstitucional o DL 70/66 porque não vedou o legislador a apreciação judicial dos atos dele decorrentes, 

diversamente do que ocorria com os atos institucionais. 4. Legitimidade das soluções extrajudiciais pela dinâmica da 

vida moderna, com a vigilância da ordem jurídica nas hipóteses de desmandos e autoritarismo. (...) Recurso improvido. 

(AC 1998.04.6577-0, TRF 1a Região, 4a Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).No tocante ao alegado 

pela autora quanto à escolha do agente fiduciário, o art. 30, inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente 

fiduciário entre as instituições financeiras inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco 

Central da República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue 

afirmando, em seu parágrafo 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas no inciso transcrito estiverem 

agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de 

comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, 

não indica a parte autora quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos 

advindos de sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral 

pelo credor.Nesse sentido a jurisprudência:Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, e atuando as instituições elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do 

Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o 

devedor, ainda que haja expressa previsão contratual.8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a 

APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da 

Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à norma infra-constitucional.Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 867809 Processo: 200601274496 UF: MT Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 05/12/2006 Documento: STJ000287247 DJ DATA:05/03/2007 

PG:00265 LUIZ FUXAssim, resta comprovado que a ré cumpriu as regularidades do Decreto-Lei nº 70/66, e que, 

portanto, é improcedente o pedido de anulação extrajudicial.No que concerne ao pedido de revisão contratual, 

reconheço a CARÊNCIA DE AÇÃO.Consoante se verifica dos documentos de fls. 424/426, o imóvel objeto do 

presente feito foi arrematado pela CEF em hasta pública realizada em sede de execução extrajudicial em 10 de outubro 

de 2007.Assim sendo, ante a arrematação do imóvel antes da propositura da ação, inexiste interesse processual à parte 

autora para a instauração da presente lide.Registre-se, a propósito, que a adjudicação do imóvel traz como conseqüência 

a extinção do contrato de financiamento, tornando incabível a discussão de suas cláusulas de reajuste.Nesse 

sentido:PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO 

JURÍDICO E REVISÃO DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ANTERIOR ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO 

PREJUDICADO.1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e 

ainda a adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.2. O contrato de mútuo pelo 

Sistema Financeiro da Habitação firmado entre os autores e a instituição financeira foi executado diante da 

inadimplência dos mutuários, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, 

desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade dos valores nele contidos.3. Extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Apelação prejudicada. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1095515 Processo: 

200060000060871 UF: MS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 14/08/2007 Documento: 

TRF300126914 DJU DATA:04/09/2007 PÁGINA: 350 JUIZ JOHONSOM DI SALVOSISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. PROPOSITURA DA AÇÃO APÓS A ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 
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CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA PELA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS.- Com a adjudicação do imóvel dado em garantia hipotecária pelos autores/recorrentes 

em favor da CEF, operou-se a quitação da dívida contraída, e, por conseqüência, a extinção do contrato de 

financiamento.- Após ter ocorrido a venda extrajudicial do imóvel, não há que se falar em discussão acerca das 

cláusulas contratuais, porquanto não possuem os apelantes interesse processual, visto que o imóvel objeto do contrato 

não mais pertence aos mutuários.- Tendo sido ajuizada a ação revisional de contrato posteriormente ao leilão 

extrajudicial e à adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não mais possuindo os demandantes/apelantes a 

propriedade sobre o bem, não existe interesse processual dos mesmos para propor a respectiva ação.(TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200370050035610 UF: PR Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 30/06/2005 Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA)Diante do exposto:1 - No 

tocante ao pedido de anulação da execução extrajudicial, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, I, do CPC;2 - Com relação ao pedido de 

revisão contratual, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que ora arbitro, por força 

do disposto no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendidos aos critérios 

constantes das alíneas a, b e c do parágrafo 3º do mesmo artigo, cuja exeqüibilidade fica suspensa, nos termos dos 

artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. T.R.F. da 3ª Região, nos 

termos do determinado pelo Provimento COGE n 64/2005, tendo em vista o agravo de instrumento interposto. 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I.São Paulo, 07 de 

outubro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

0065734-41.2007.403.6301 (2007.63.01.065734-4) - FRANCISCO PEREIRA GASPAR FILHO(SP080568 - 

GILBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0065734-41.2007.403.6301AUTOR: FRANCISCO PEREIRA GASPAR FILHORÉU: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por FRANCISCO 

PEREIRA GASPAR FILHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando que a remuneração de 

sua conta de caderneta de poupança (nº 013.99016233-0 agência 0263), nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, 

se dêem por índices diversos dos praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas alterações normativas, teriam 

ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que para a recomposição 

das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo existente na conta nos 

meses acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o que era devido) e o 

índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial vieram documentos de 

fls.10/16.Retificado o valor da causa para R$ 147.203,44.O Juizado Especial Cível declinou a competência em favor 

deste Juízo. (fl.49/50).Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 72/90 sustentando, preliminarmente, necessidade de 

suspensão do julgamento, incompetência absoluta do juízo, da não aplicabilidade do código de defesa do consumidor 

antes de março de 1991, prescrição qüinqüenal dos juros, prescrição dos Planos Bresser e Verão, ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação e falta de interesse de agir.No mérito, asseverou que agiu em estrita 

obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice contestado pelo autor 

e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações governamentais a que 

estavam sujeitas as duas partes contratantes.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Antecipo o julgamento da 

causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, 

máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de agir será analisada com o 

mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que o 

valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto a preliminar de ausência de 

documentos necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta poupança em nome da autora, 

no período questionado, foram trazidos aos autos. Não há necessidade de aguardar a decisão na ADPF 165-0, visto que 

a determinação do Supremo Tribunal Federal de sobrestamento se refere aos recursos interpostos, excetuando-se as 

ações em fase executiva e instrutórias.Não merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, 

pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica na decisão a 

seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. 

Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. 

Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Afasto a 

prejudicial de mérito de prescrição dos Planos Bresser e Verão , pois como se aplica o prazo vintenário, às ações 

ajuizadas até julho de 2010 não está prescritas.No mérito, a ação é procedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a 

correção monetária constitui mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência 

significaria um enriquecimento sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da 

outra (o titular da conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, 

que deve presidir as relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de 

caderneta de poupança da parte autora, e da forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, nos 

meses referidos na inicial, as cadernetas de poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em 

razão do fato de terem sido remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos 
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respectivos períodos aquisitivos.E isso é verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos 

índices reais de inflação, vez que somente assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio 

ali depositado.Inegavelmente que a modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados 

Planos Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, 

acarretou prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não 

nominal) seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de 

decretar a ineficácia dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a 

completa correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro estabelecido 

em novel legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. Com base na legislação então vigente, os saldos existentes nas 

Cadernetas de Poupança, em julho de 1987, seriam atualizados mediante a aplicação do IPC apurado no TRIMESTRE 

ANTERIOR.Contudo, quando isto estava prestes a ocorrer, faltando apenas o implemento do prazo para o depósito, foi 

editado, em 12.06.87, o Decreto-lei 2335/87 (Plano Bresser) que, limitando a aplicação do IPC a maio/87, determinou 

que na correção dos saldos das cadernetas de poupança fosse aplicado índice inferior ao correspondente à inflação real 

daquele período que, segundo apuração, situou-se no patamar de 26,06%.Assim, o E. Superior Tribunal de Justiça 

pacificou sua jurisprudência, para fixar o índice de junho de 1987, em 26,06% (STJ, Resp 707151, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, j. 17.5.05, - DJU 01.8.05): CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E 

PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, a correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido.No período de janeiro a 

fevereiro de 1989, seguindo o curso normal estabelecido pela legislação então vigente, as cadernetas de poupança 

seriam reajustadas pela variação da OTNs, tendo por base a inflação do trimestre que se encerrava naquele mês 

(novembro/88, dezembro/88 e janeiro/89).Porém, em 15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 

7.730, de 31.01.89, que extinguiu a OTN, e cujo art. 17 fez alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre 

iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, março e abril). Disso se conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado 

em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-ia aplicar, para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o 

IPC. Portanto, para o trimestre findo em janeiro/89 (depósito em fevereiro/89), ainda devem ser os saldos das 

cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC.Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO MENSAL INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA 

SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI NOVA.- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas 

em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

334102 Data da decisão: 01/06/2004). Ressalto que, no presente caso, a CEF é parte legítima, pois não houve 

transferência do depósito da conta de poupança para o BANCO CENTRAL DO BRASIL. Portanto, relativamente aos 

períodos questionados, os índices a serem praticados para correção do saldo da caderneta de poupança é o seguinte: 

26,06%, para junho/87 e 42,72%, para janeiro/89, em substituição, e com a devida compensação, aos praticados sobre 

os valores recebidos.Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO e extingo o processo com resolução do mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças entre os índices de atualização monetária aplicados e os índices de 26,06%, para junho/87 e 42,72%, para 

janeiro/89, na conta poupança da parte autora (nº 013.99016233-0 agência 0263), monetariamente atualizados desde o 

mês de competência, acrescidos de juros moratórios, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como 

de juros remuneratórios, de 0,5% (meio por cento), capitalizados mensalmente, sobre o valor da diferença objeto da 

condenação, desde a data em que deveria ter ocorrido o pagamento até a data do efetivo pagamento. Custas pela CEF.A 

correção monetária incidirá a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la.A execução 

observará o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 2010. MAÍRA 

FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

0005393-36.2008.403.6100 (2008.61.00.005393-4) - PANIFICADORA PENHA BRASIL LTDA(SP249288 - JOSE 

DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - 

SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X 

FAZENDA NACIONAL 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0005393-36.2008.403.6100 AUTOR: PANIFICADORA PENHA BRASIL LTDA.RÉUS: 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A- ELETROBRÁS E UNIÃO FEDERALSentença Tipo ATrata-se de 

Ação Ordinária proposta por PANIFICADORA PENHA BRASIL LTDA. em face da CENTRAIS ELÉTRICAS 
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BRASILEIRAS S/A- ELETROBRAS E UNIÃO FEDERAL, objetivando: i) condenação das rés ao creditamento da 

correção monetária devida desde a data do recolhimento do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, até o dia 1º 

de janeiro do ano seguinte, e ii) ao pagamento de juros remuneratórios, incidentes sobre o item i.Narra a autora que foi 

compelida a recolher em média 32,5% do valor mensalmente pago nas contas de energia elétrica a título de empréstimo 

compulsório que vigorou até 31 de dezembro de 1993, uma vez que preenchia os requisitos do Decreto Lei 1512 de 

1976.Afirma que a Eletrobrás fez incidir a correção monetária do empréstimo compulsório apenas a partir do primeiro 

dia do ano seguinte ao seu recolhimento e não a partir da data de seu pagamento.Em razão do equivoco quanto à 

correção monetária, os juros remuneratórios foram pagos a menor, uma vez que não incidiram sobre o valor principal 

devidamente corrigido.Inicial instruída com os documentos de fls. 26/33.Citada, a União apresentou contestação (fls. 

43/58), argüindo, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam da autora, a ausência de comprovação do pagamento 

do valor a repetir e a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito sustenta a prescrição qüinqüenal dos créditos 

pleiteados pela autora e afirma que a Eletrobrás promoveu a correta incidência da correção monetária dos valores 

correspondentes às obrigações tomadas a título de empréstimo compulsório. Também citada, a Eletrobrás apresentou 

contestação (fls. 93/260), sustentando, preliminarmente, a ausência de documentos que comprovem o recolhimento da 

referida exação no período questionado, ilegitimidade ativa, ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido do processo e necessidade de aditamento do valor da causa. Como preliminar de mérito, 

ressalva a existência de prescrição qüinqüenal do direito da autora. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, 

alegando que em restrito cumprimento ao princípio da legalidade aplicou corretamente a regra da correção monetária, 

bem como a ausência de violação ao princípio do não-confisco, a recepção do empréstimo compulsório e de toda a sua 

legislação regente.Impugnação ao valor da causa rejeitada (fls. 575/577).Réplica às fls. 594/610 e 612/644.É o 

relatório.DECIDO.Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa, pois não se trata de tributo indireto, motivo pelo qual não 

se aplica o artigo 166 do CTN.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal, pois não obstante o 

empréstimo compulsório tenha sido instituído em benefício da ELETROBRÁS, a União Federal é solidariamente 

responsável pela devolução dos valores cobrados, nos termos do artigo 4º, 3º, da Lei nº 4.156/62, in verbis:Até 30 de 

junho de 1965, o consumidor de energia elétrica tomará obrigações da ELETROBRÁS, resgatáveis em 10 (dez) anos, a 

juros de 12% (doze por cento) ao ano, correspondentes a 20% (vinte por cento) do valor de suas contas. A partir de 1º 

de julho de 1965, e até o exercício de 1968, inclusive, o valor da tomada de tais obrigações será equivalente ao que for 

devido a título de imposto único sobre energia elétrica. 3º É assegurada a responsabilidade solidária da União, em 

qualquer hipótese, pelo valor nominal dos títulos de que trata este artigo.Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de 

Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a União Federal é litisconsorte nas causas em que discute o 

empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62. Confira-se a decisão da 2ª Turma, do Superior Tribunal de 

Justiça, no AGA 200802176159: TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO QUE SE ESTENDE AOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A 

responsabilidade solidária da União, no caso do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, não se restringe ao 

valor nominal dos débitos, estende-se, também, aos juros e à correção monetária, mesma orientação adotada pelo 

acórdão recorrido. Precedentes. 2. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em nada se identifica com sua 

inconstitucionalidade. 3. Agravo regimental não provido.(Rel. Castro Meira, DJE 26/08/2010).Rejeito a alegação de 

ausência de prova do recolhimento do tributo, tendo em vista a juntada do documento de fls. 32 e 151/152. Afasto, 

também, a prejudicial de mérito de prescrição, pois a ação objetivando a correção monetária e juros incidentes sobre 

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório prescreve no prazo de cinco anos, contados da data da conversão 

dos créditos em ações.No caso em exame, como os créditos da parte autora foram convertidos em ações em 28 de abril 

de 2005, por meio da 142ª Assembléia Geral Extraordinária e a ação foi ajuizada em 03 de março de 2008, não ocorreu 

a prescrição. No mérito propriamente dito a ação é procedente.Trata-se o empréstimo compulsório de espécie tributária 

regulada pelos arts. 148 da Constituição Federal e 15 do Código Tributário Nacional, que pode ser instituída para 

atender às despesas extraordinárias nos casos de calamidade pública ou guerra externa e na hipótese de investimento 

público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, estando, entretanto, a aplicação dos recursos dele 

provenientes vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.O empréstimo compulsório de energia elétrica foi 

instituído pela Lei nº 4.156/62, objetivando arrecadar recursos para aplicação no desenvolvimento do setor elétrico 

nacional, incidindo sobre o valor de consumo da conta de energia elétrica dos consumidores, mediante a devolução dos 

valores ao contribuinte pela emissão de títulos ao portador. Posteriormente, com a edição do Decreto-lei nº 1.512/76 o 

empréstimo compulsório passou a incidir apenas sobre o valor de consumo dos grandes consumidores de energia 

elétrica (consumo mensal superior a 2.000 Kw/hora).Dispunha o artigo 2º do Decreto-lei nº 1.512/76 que o montante 

das contribuições de cada consumidor industrial, apurado sobre o consumo de energia elétrica verificado em cada 

exercício, constituirá, em primeiro de janeiro do ano seguinte, o seu crédito a título de empréstimo compulsório que será 

resgatado no prazo de 20 (vinte) anos e vencerá juros de 6% ao ano. Portanto, como se trata de espécie tributária 

restituível, devida a correção monetária sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório de energia 

elétrica, pois admitir o contrário seria desvirtuar o instituto transformando-o em imposto.Ressalto que está pacificado no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça que os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório de energia elétrica 

devem ser restituídos com correção monetária integral, não justificando a supressão da atualização no período decorrido 

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subseqüente. São devidos, ainda, os expurgos inflacionários.No que tange 

aos juros remuneratórios incidentes sobre a diferença da correção monetária, estes são devidos à razão de 6% ao ano, 

aplicados sobre o principal, apurado na data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano.Nesse sentido o Superior 

Tribunal de Justiça decidiu no REsp nº1.003955:TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO 
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COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - 

RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE 

AMICUS CURIAE - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC.I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas 

contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e por possuírem 

interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser admitidas como amicus curiae.II. JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) interposto 

antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de ofensa a dispositivo 

constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula 282/STJ).III. JUÍZO DE MÉRITO 

DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO 

VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO:1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo 

valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o 

qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do 

procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM.1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como 

previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos credores.2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O 

PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena 

(integral), não havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1 

dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra do art. 7, 1, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto 

no art. 3 da mesma lei.2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na 

jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao art. 3 da Lei 4.357/64.2.3 Entretanto, descabida a incidência de 

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia 

de homologação.3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a 

atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem 

incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo pagamento, 

observada a prescrição qüinqüenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de pedido da parte autora. 

Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do 

tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2, caput e 2, do Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3 da Lei 7.181/83).4. JUROS 

REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios 

de 6% ao ano (art. 2 do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos 

inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o 

pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais 

nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 

1.512/76.5. PRESCRIÇÃO:5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária 

e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.5.2 TERMO A 

QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim 

considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da 

lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à pretensão da incidência de correção 

monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2 do Decreto-lei 1.512/76(item 3), a lesão ao direito do 

consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o 

pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica; b) quanto à 

pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 

4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor a menor. 

Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve 

início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª 

AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª 

conversão.6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1 

CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a 

menor sobre empréstimo compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial 

deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações; b) 

quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho 

do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já 

aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 

44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 

11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 6.3 JUROS MORATÓRIOS: 

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e 

juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - 

arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o 

dispositivo é a taxa SELIC.7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua 

essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse 
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índice com juros de mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non 

reformatio in pejus.8. EM RESUMO:Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 

1.512/76, fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, 

basicamente: a) diferença de correção monetária sobre o principal e os jurosremuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 

4); b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos 

próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a 

data da citação - item 6.3).9. CONCLUSÃORecursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial 

da ELETROBRÁS conhecido em parte e parcialmente provido.Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. 

Recurso de fls. 607/623 da parte autora conhecido, mas não provido.(STJ, REsp 1003955/RS, 1ª Seção, Rela. Eliana 

Calmon, DJe 27/11/2009, RSTJ, v. 217, p. 461).Em razão do exposto, julgo PROCEDENTE A AÇÃO, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar o pagamento da correção monetária integral sobre o valor 

principal, referente ao período decorrido entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subseqüente, acrescido dos 

expurgos inflacionários e de juros remuneratórios de 6% ao ano.Condeno as rés ao pagamento de juros moratórios 

desde a citação até a data do efetivo pagamento à razão de 6% ao ano, até a entrada em vigor do Novo Código Civil 

(11/01/2003). A partir desta data incide a Taxa SELIC. Custas ex lege.Condeno as rés ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.São Paulo, 07 

de outubro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0031707-19.2008.403.6100 (2008.61.00.031707-0) - ANTONIO SANTOS DOS ANJOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0031707-19.2008.403.6100AUTOR: ANTONIO SANTOS DOS ANJOS RÉU: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por ANTONIO SANTOS 

DOS ANJOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças verificadas na aplicação da taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66, a partir de 12.07.1967, em suas contas 

vinculadas ao FGTS e que a remuneração de sua conta vinculada do FGTS, nos meses de junho de 1987, maio de 1990 

e fevereiro de 1991, se dê por índices diversos dos praticados, assim como o pagamento, pela ré, das diferenças 

verificadas nesses meses.Alega que está amparada pelo regime jurídico de juros progressivos, nos termos da Lei n 

5107/66, uma vez que realizou a opção pelo FGTS em 11.03.1969 (fl.33).Inicial instruída com os documentos de fls. 

20/86.À fl. 122 foi proferida decisão determinando que a autora esclarecesse seu pedido.A autora peticionou às fls. 

140/143 requerendo o prosseguimento da ação em relação aos índices de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 

1991. Devidamente citada, a CEF apresentou contestação às fls. 148/163. Argüiu, em preliminares, falta de interesse de 

agir da autora na hipótese de opção pelo termo de adesão ou saque (Lei n 10.555/02) e quanto aos índices de 

dezembro/88, fevereiro/89, março/90, maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido, eis que existe entendimento do STJ no sentido de que não existe direito adquirido a regime 

jurídico quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados às contas do FGTS. Defende a prescrição dos juros 

progressivos e não terem sido preenchidos os requisitos legais necessários para obter a aplicação dos referidos juros; 

bem como correta aplicação dos expurgos econômicos, a não-incidência de juros moratórios e serem incabíveis 

honorários advocatícios, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, 

de 24.08.2001. Réplica às fls. 165/201.É o relatório. DECIDO.Defiro os benefícios da justiça Gratuita. Verifico pelas 

informações prestadas às fls. 89/121 que os índices pleiteados pela autora foram objeto da ação 97.0053715-3, sendo 

proferida sentença que deu provimento parcial em relação aos índices de junho/87, janeiro/89, março/90, abril/90, 

fevereiro/91.Com efeito, não verifico presentes os pressupostos válidos para o julgamento do mérito da questão aqui 

posta, haja vista a ocorrência de coisa julgada, questão de ordem pública, que pode e deve ser apreciada de ofício pelo 

Juízo (artigo 267, 3º, do CPC). Passo à análise do mérito. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi 

concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT, e os 

empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas 

jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional.Em 

05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do 

tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais 

(art. 7o, III). Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, 

de 11 de maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo 

empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa fixa de 3% ao ano.A atual lei que rege o 

sistema, entretanto, resguardou a progressividade da capitalização dos juros àqueles que eram titulares da conta 

vinculada à época anterior à edição da L. 5.705/71, nos mesmos termos desta, que introduziu alterações na Lei criadora 

do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas. Caracterizado o direito adquirido pelos antigos 

optantes do FGTS, estes continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior, que determinava a 

capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 

4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 

5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, 3o). No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 
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1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive 

às normas que determinam a capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio 

tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria, in verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 

1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O entendimento prevalecente nesta Corte é o de 

que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles 

empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) 

dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), 

aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que 

determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por 

unanimidade. (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 

16370).Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154:Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na 

forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966.Nessa conformação, devem ser atendidas duas condições, de forma cumulativa, 

para que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitalização dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então.Fixadas as duas condições acima mencionadas, verifico que a parte autora faz jus à 

progressividade dos juros, pois fez opção pelo FGTS em 11/03/69 (fls. 33) e manteve seu vínculo empregatício por 

tempo superior a 3 anos, conforme leitura dos documentos acostados à fl. 30. No entanto, a parte autora não comprovou 

que a CEF deixou de creditar em sua conta os valores devidos, o que poderia ser feito, por meio da juntada dos extratos 

da conta. A parte autora também não comprovou que requereu os extratos na perante a CEF e que esta tenha se 

recusado a fornecê-los. Diante do exposto: (i) reconheço a existência de coisa julgada quanto aos expurgos 

inflacionários e julgo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC; (ii) julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial em relação aos juros progressivos, com fundamento no art. 269, I, do CPC.Condeno 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, sobrestado, 

contudo, a execução dos valores enquanto permanecer a condição de beneficiário da Justiça Gratuita.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 

2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0000732-77.2009.403.6100 (2009.61.00.000732-1) - HELENA MASSANO TEIXEIRA - ESPOLIO X IRACEMA 

ANTONIA TEIXEIRA(SP220276 - FABIANA SALAS NOLASCO E SP220276 - FABIANA SALAS NOLASCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0000732-77.2009.403.6100AUTOR: HELENA MASSANO TEIXEIRA - ESPÓLIORÉU: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BTrata-se de Ação Ordinária proposta por HELENA 

MASSANO TEIXEIRA - ESPÓLIO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a remuneração de 

suas contas de caderneta de poupança (nº 013.00025737-0 agência 0254), no mês de janeiro de 1989, se dêem por 

índices diversos dos praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas alterações normativas, teriam ocorrido 

créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que para a recomposição das 

perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo existente na conta nos meses 

acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o que era devido) e o índice 

utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial vieram documentos de fls. 

11/19.Deferido o benefício da Justiça Gratuita (fl.20)Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 26/38, sustentando , 

falta do interesse de agir, ausência de documentos essenciais, incompetência absoluta, não aplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor antes de março de 1991, prescrição qüinqüenal dos juros e do Plano Verão.No mérito, asseverou 

que agiu em estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice 

contestado pelo autor e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações 

governamentais a que estavam sujeitas as duas partes contratantes.Réplica às fls. 43/51.É o breve relatório. Fundamento 

e Decido.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade 

de produção de outras provas, máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de 

agir será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, 

rejeito-a, tendo em vista que o valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto 

a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta 

poupança em nome da autora, no período questionado, foram trazidos aos autos. Não merece prosperar, igualmente, a 

alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o 

tema, conforme se verifica na decisão a seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO 

VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, 

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 

634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Rejeito, por fim, a alegação de prescrição vintenária referente ao Plano Verão, uma vez 

que, conforme consta da petição inicial, a ação foi distribuída em 22/12/08, não havendo, portanto, que se falar em 
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perda do direito de ação.No mérito, a ação é procedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção monetária 

constitui mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um 

enriquecimento sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da 

conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as 

relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de 

poupança do autor, e da forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, no mês referido na inicial, 

as cadernetas de poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de terem sido 

remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos aquisitivos.E 

isso é verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, vez que 

somente assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali depositado.Inegavelmente que 

a modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos Econômicos (Plano Bresser, 

Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou prejuízos aos titulares das 

cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) seu patrimônio 

representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar a ineficácia 

dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa correção 

monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel 

legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. No período de janeiro a fevereiro de 1989, seguindo o curso normal 

estabelecido pela legislação então vigente, as cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTNs, tendo 

por base a inflação do trimestre que se encerrava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 e janeiro/89).Porém, em 

15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, que extinguiu a OTN, e cujo art. 17 fez 

alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, março e abril). Disso se 

conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-ia aplicar, 

para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o IPC. Portanto, para o trimestre findo em janeiro/89 (depósito 

em fevereiro/89), ainda devem ser os saldos das cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC.Neste 

sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO MENSAL 

INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI NOVA.- O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 334102 Data da decisão: 01/06/2004). Portanto, 

relativamente ao período questionado, o índice a ser praticado para correção do saldo da caderneta de poupança é o 

seguinte: IPC de 42,72%, para janeiro/89. Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica Federal 

proceda à aplicação do IPC de 42,72%, para janeiro/89, na conta de caderneta de poupança da parte autora (nº 

013.00025737-0 agência 0254), mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este índice e 

o que foi aplicado, até a data do efetivo pagamento. Custas pela CEF.Sucumbência pela ré, que ainda arcará com os 

honorários advocatícios de seu patrono e pagará 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido desde o 

ajuizamento, a título de honorários advocatícios ao patrono dos autores.A correção monetária incidirá a partir da data 

em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la, e os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação.A execução observará o disposto no artigo 461, do Código de Processo Civil.P.R.I. São Paulo, 07 de outubro de 

2010. MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

0000742-24.2009.403.6100 (2009.61.00.000742-4) - SALETE BUCHAIN DE OLIVEIRA(SP200290 - SERGIO DE 

SOUZA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0000742-24.2009.403.6100AUTOR: SALETE BUCHAIN DE OLIVEIRARÉUS: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por SALETE BUCHAIN 

DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a remuneração de suas contas de 

caderneta de poupança (nº 013.00024873-5 e Agência nº 01598), nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, se dêem 

por índices diversos dos praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas alterações normativas, teriam ocorrido 

créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que para a recomposição das 

perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo existente na conta nos meses 

acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o que era devido) e o índice 

utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial vieram documentos de fls.10/13. 

Declinada a competência em favor do Juizado Especial Federal. (fl.15/16).A autora retificou o valor da causa para R$ 

35.368,76. (fls.17/18).Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 34/45, sustentando, preliminarmente, incompetência 

absoluta do juízo, prescrição qüinqüenal dos juros, ausência de documentos essenciais à propositura da ação, falta de 

interesse de agir, prescrição do Plano Verão e não aplicabilidade do Código de Defesa do consumidor antes de março de 

1991.No mérito, asseverou que agiu em estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável 

pela aplicação do índice contestado pelo autor e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e 

com as determinações governamentais a que estavam sujeitas as duas partes contratantes.Réplica às fls. 47/50.É o 
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relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto 

que a questão da falta de interesse de agir será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.Com relação à 

preliminar de incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que o valor atribuído à causa não se insere na 

competência do Juizado Especial Federal.Afasto a preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da 

ação, pois os extratos comprobatórios da conta poupança em nome da autora, no período questionado, foram trazidos 

aos autos. Não merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, pois o Superior Tribunal 

de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica na decisão a seguir:CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. Os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. Agravo regimental não 

provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Afasto a prejudicial de mérito de 

Prescrição do Plano Verão (jan/89), pois como aplica-se o prazo vintenário, as ações ajuizadas até fevereiro de 2009 

não estão prescritas.No mérito, a ação é procedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção monetária 

constitui mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um 

enriquecimento sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da 

conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as 

relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de 

poupança da parte autora, e da forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, nos meses referidos 

na inicial, as cadernetas de poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de 

terem sido remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos 

aquisitivos.E isso é verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, 

vez que somente assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali 

depositado.Inegavelmente que a modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos 

Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou 

prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) 

seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar 

a ineficácia dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa 

correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel 

legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. Com relação ao período de janeiro a fevereiro de 1989, seguindo o 

curso normal estabelecido pela legislação então vigente, as cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da 

OTNs, tendo por base a inflação do trimestre que se encerava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 e 

janeiro/89).Porém, em 15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 7730, de 31.01.89, que extinguiu a 

OTN, e cujo art. 17 fez alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, 

março e abril). Disso se conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em 

janeiro/89 dever-se-ia aplicar, para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o IPC. Portanto, para o trimestre 

findo em janeiro/89 (depósito em fevereiro/89), ainda devem ser os saldos das cadernetas de poupança corrigidos pelo 

IPC.Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO 

MENSAL INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI 

NOVA.- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-

se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, 

incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 334102 Data da decisão: 01/06/2004). Já 

o Plano Collor I, que se refere, respectivamente, ao período de março a abril/1990, foi instituído pela respectiva Medida 

Provisória ns. 168/90, com a determinação de que fossem bloqueados e transferidos para o BACEN, a partir de 1990, os 

ativos financeiros existentes em cadernetas de poupança que ultrapassassem o valor de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Firmou-se entendimento de que o IPC é o índice a ser utilizado na correção monetária das contas-

poupanças com aniversário na primeira quinzena de abril de 1990, com o percentual devido para cada período. Neste 

sentido: RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. 

CABIMENTO DO APELO EXTREMO PELA ALÍNEA C DO PERMISSIVO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS JULGADOS COMPARADOS. RESPONSABILIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. 

SÚMULA 179/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. PRECEDENTES.1. A demonstração do 

dissídio jurisprudencial impõe-se como indispensável avaliar se as soluções encontradas pelo decisum embargado e 

paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas, havendo entre elas similitude.2. In casu, forçoso 

reconhecer a inexistência de similaridade, indispensável na configuração do dissídio jurisprudencial, entre os acórdãos 

paradigmas, que versam correção monetária de caderneta de poupança no Plano Collor, e o acórdão recorrido, que trata 

de correção monetária incidente sobre depósito judicial. Precedentes: Resp 665.739/MG, Relator Ministro LUIZ FUX, 

Primeira Turma, publicado no DJ de 25 de abril de 2005 e Resp 716.613/SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, 

Segunda Turma, publicado no DJ de 23 de maio de 2005.3. A instituição financeira depositária é responsável pelo 

pagamento da correção monetária sobre os valores recolhidos a título de depósito judicial. Incidência da Súmula n.º 
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179/STJ: O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção 

monetária relativa aos valores recolhidos.4. A correção monetária dos depósitos impõe a aplicação judicial dos 

seguintes percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais: Verão 

(janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - 

e julho/90 - 12,92%) e Collor II (13,69% - janeiro/91 e 13,90% - março/91). (Grifo nosso). 5. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AGRESP n. 646215, Primeira Turma, Relator Luiz Fux, DJ 28.11.2005). PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DE PARTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTAS NÃO 

BLOQUEADAS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DO MÊS. PROVIMENTONº 64/05 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS 

DE MORA. SUCUMBÊNCIA.I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte 

legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em julho 

de 1.987 e janeiro de 1.989. Com relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a 

legitimidade passiva é do banco depositário.II. Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao BACEN e à 

UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva.III. Não há litisconsórcio 

passivo necessário entre a CEF e a UNIÃO, já que eventual responsabilização desta última extrapola os limites 

objetivos da ação proposta.IV. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários.V. Não se aplicam as normas do Plano Bresser e do Plano Verão às cadernetas de poupança que tenham 

sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em 

vigor, diante da irretroatividade da lei. Precedentes do STJ.VI. Sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco 

Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, prevalecendo, na hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até a 

entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.VII. Cabível a aplicação dos índices do IPC de fevereiro/89 (10,14%), março/90 

(84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), na atualização do débito judicial. Precedente da 

Corte e do STJ.(...)XI. Preliminares rejeitadas. Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o recurso adesivo. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 925291, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 

23.08.2006). Ressalto que, no presente caso, a CEF é parte legítima, pois não houve transferência do depósito da conta 

de poupança para o BANCO CENTRAL DO BRASIL. Portanto, relativamente aos períodos questionados, os índices a 

serem praticados para correção do saldo da caderneta de poupança é o seguinte: 42,72%, para janeiro/89 e 44,80%, para 

abril/90, em substituição, e com a devida compensação, aos praticados sobre os valores recebidos.Diante do exposto, e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução do 

mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças entre os índices de atualização 

monetária aplicados e o índice de 42,72%, para janeiro/89 e 44,80%, para abril/90 na conta poupança nº 013.00024873-

5 e Agência nº 01598, monetariamente atualizados desde o mês de competência, acrescidos de juros moratórios, à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como de juros remuneratórios, de 0,5% (meio por cento), 

capitalizados mensalmente, sobre o valor da diferença objeto da condenação, desde a data em que deveria ter ocorrido o 

pagamento até a data do efetivo pagamento. Custas ex lege.Sucumbência pela ré, que ainda arcará com os honorários 

advocatícios de seu patrono e pagará 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido desde o ajuizamento, a 

título de honorários advocatícios ao patrono de parte autora.A correção monetária incidirá a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, ou qualquer outra que vier substituí-la.A execução observará o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo 

Civil.P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 2010. MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

0001243-75.2009.403.6100 (2009.61.00.001243-2) - MARIANA GABRIELA DE ABREU JATOBA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0001243-75.2009.403.6100AUTOR: MARIANA GABRIELA DE ABREU JATOBARÉU: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARIANA 

GABRIELA DE ABREU JATOBA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças verificadas na aplicação da taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66, a partir de 01.01.1967, 

em suas contas vinculadas ao FGTS e que a remuneração de sua conta vinculada do FGTS, nos meses de janeiro de 

1989, abril e maio de 1990 e junho de 1991, se dê por índices diversos dos praticados, assim como o pagamento, pela 

ré, das diferenças verificadas nesses meses.Aduz, em síntese, que, em razão de sucessivas alterações normativas, teriam 

ocorrido créditos menores do que os devidos em suas contas do FGTS, de sorte que, para a recomposição das perdas 

experimentadas, torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas nos saldos existentes nas contas dos períodos 

acima mencionados, correspondentes às respectivas diferenças entre o IPC do período-base (o que era devido) e o 

índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas.Alega que está amparado pelo regime 

jurídico de juros progressivos, nos termos da Lei n 5107/66, uma vez que realizou a opção retroativa pelo FGTS.Inicial 

instruída com os documentos de fls. 21/36.Deferido benefício de justiça gratuita à fl. 38.A CEF apresentou contestação 

às fls. 109/124. Argüiu, em preliminares, falta de interesse de agir dos autores que optaram pelo termo de adesão ou 

saque (Lei n 10.555/02). No mérito, pugna pela improcedência do pedido, eis que existe entendimento do STF no 

sentido de que não existe direito adquirido a regime jurídico quanto aos índices de correção monetária a serem 

aplicados às contas do FGTS. Defende não terem sido preenchidos os requisitos legais necessários para obter a 
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aplicação dos referidos juros; bem como a não-incidência de juros moratórios e serem incabíveis honorários 

advocatícios, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 

24.08.2001. Quanto aos juros progressivos aduz ocorrência da prescrição do direito.A Caixa Econômica Federal 

apresentou cópia do termo de adesão firmado pela autora (fls. 126/127).Réplica às fls. 129/164.É o relatório. 

DECIDO.Acolho a preliminar de falta de interesse de agir, pois a parte autora aderiu aos termos da Lei Complementar n 

110/01 anteriormente à propositura da ação (10/04/02), sendo que a adesão importa na renúncia à discussão judicial 

referente ao período de junho/87 a fevereiro/91 (fls. 81 e seguintes). Dispõe o artigo 7º da Lei Complementar nº 

110/2001 que ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento dos complementos 

de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, é facultado receber, na forma do art. 4o, os créditos de que trata o art. 6o, firmando transação a ser 

homologada no juízo competente.O item 5 do Termo acostado aos autos assim dispõe:Em nenhuma hipótese será 

admitido o pagamento da extensão administrativa de que trata a Lei Complementar n 110 e de valor decorrente do 

cumprimento de decisão judicial versando sobre o mesmo título e fundamento. Realizados os créditos da importância de 

que trata o item 4. dou plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 

n 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus créditos a eles relativos, renunciando de forma irretratável a pleitos de 

qualquer outro ajustes de atualização monetária referente a conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de 

junho de 1987 a fevereiro de 1991.Preliminarmente, analiso a alegação de ocorrência de prescrição trintenária. Já foi 

sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça que a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos 

(Enunciado 210). Apesar do artigo 1º, da Lei 5.705/71, de 21/09/1971, ter acabado com os juros progressivos, o artigo 

2º foi claro ao dispor que as contas vinculadas existentes antes da edição da lei continuariam a ser remuneradas de 

forma progressiva. Portanto, como as contas continuaram a ser remuneradas de forma progressiva mesmo após a edição 

da Lei 5.705/71, e como os juros são creditados mensalmente, somente estão prescritos os valores relativos aos meses 

anteriores a 30 anos do ajuizamento da presente ação. A esse respeito, transcrevo ementa de recente acórdão prolatado 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA 

DA AÇÃO - EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.1. Prescrição das parcelas anteriores a trinta anos 

do ajuizamento da ação.2. Nas obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, o termo inicial da prescrição 

segue a mesma sistemática.3. Ação para cobrança de juros progressivos, cuja prescrição, pela regra, tem início a cada 

mês, no dia em que era obrigação da CEF creditar em conta.4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, 

provido.(REsp 806137, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02/03/2007)Instituído em 13 de setembro de 

1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à 

tutelada pela CLT, e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares de uma conta vinculada que 

receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão 

era, entretanto, opcional.Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da 

estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social 

dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7o, III). Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro 

de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, 

inaugurando, assim, um período em que todo empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, 

todos os empregadores - sem exceção - e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser 

obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em 

conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à 

taxa fixa de 3% ao ano.A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou a progressividade da capitalização dos 

juros àqueles que eram titulares da conta vinculada à época anterior à edição da L. 5.705/71, nos mesmos termos desta, 

que introduziu alterações na Lei criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas. 

Caracterizado o direito adquirido pelos antigos optantes do FGTS, estes continuaram a ser beneficiados nos termos da 

regra anterior, que determinava a capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros 

anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em 

diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, 3o). No caso de opção com efeito retroativo, 

nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga a aplicação das regras vigentes à data em 

que foi introduzida, inclusive as normas que determinam a capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em 

homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria, in 

verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade. (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, 

pág. 16370).Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154:Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na 

forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966.Nessa conformação, devem ser atendidas duas condições, de forma cumulativa, 

para que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 
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à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitalização dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então.Fixadas as duas condições acima mencionadas, verifico que a parte autora não faz jus à 

progressividade dos juros, pois não realizou a opção pelo FGTS em data anterior à 21/09/1971.Diante do exposto: (i) 

com relação ao pedido de correção dos expurgos inflacionários julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil;(ii) julgo improcedente o pedido, com relação ao pedido de juros 

progressivos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atualizado, sobrestando, contudo, a 

execução dos referidos valores enquanto permanecer na condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 2010.MAÍRA 

FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0002535-95.2009.403.6100 (2009.61.00.002535-9) - RAMOM SEGARRA MAYENCH(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0002535-95.2009.403.6100AUTORA: RAMON SEGARRA MAYENCHRÉU: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por RAMON SEGARRA 

MAYENCH em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças verificadas na aplicação da taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66, a partir de 01.01.1967, em suas contas 

vinculadas ao FGTS e que a remuneração de sua conta vinculada do FGTS, nos meses de janeiro de 1989, abril de 

1990, maio de 1990, e fevereiro de 1991 se dê por índices diversos dos praticados, assim como o pagamento, pela ré, 

das diferenças verificadas nesses meses.Aduz, em síntese, que, em razão de sucessivas alterações normativas, teriam 

ocorrido créditos menores do que os devidos em suas contas do FGTS, de sorte que, para a recomposição das perdas 

experimentadas, torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas nos saldos existentes nas contas dos períodos 

acima mencionados, correspondentes às respectivas diferenças entre o IPC do período-base (o que era devido) e o 

índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas.Alega que está amparada pelo regime jurídico 

de juros progressivos, nos termos da Lei n 5107/66, uma vez que realizou a opção pelo FGTS em 01/07/1971 (fl. 

61).Inicial instruída com os documentos de fls. 21/51.Deferido benefício de justiça gratuita à fl. 53.A CEF apresentou 

contestação às fls. 70/85. Argüiu, em preliminares, falta de interesse de agir dos autores que optaram pelo termo de 

adesão ou saque (Lei n 10.555/02) e adequação dos índices aplicados. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, 

eis que existe entendimento do STJ no sentido de que não existe direito adquirido a regime jurídico quanto aos índices 

de correção monetária a serem aplicados às contas do FGTS. Defende não terem sido preenchidos os requisitos legais 

necessários para obter a aplicação dos referidos juros; bem como a não-incidência de juros moratórios e serem 

incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 

2.164-41, de 24.08.2001. Quanto aos juros progressivos aduz ocorrência da prescrição do direito.Réplica às fls. 

87/123.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de 

Processo Civil.As preliminares invocadas pela Caixa Econômica Federal, no caso, se confundem com o mérito e com 

ele serão analisadas.Primeiramente, analiso a alegação de ocorrência de prescrição trintenária. Já foi sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos (Enunciado 210). 

Apesar do artigo 1º, da Lei 5.705/71, de 21/09/1971, ter acabado com os juros progressivos, o artigo 2º foi claro ao 

dispor que as contas vinculadas existentes antes da edição da lei continuariam a ser remuneradas de forma progressiva. 

Portanto, como as contas continuaram a ser remuneradas de forma progressiva mesmo após a edição da Lei 5.705/71, e 

como os juros são creditados mensalmente, somente estão prescritos os valores relativos aos meses anteriores a 30 anos 

do ajuizamento da presente ação. A esse respeito, transcrevo ementa de recente acórdão prolatado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.1. Prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento 

da ação.2. Nas obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, o termo inicial da prescrição segue a mesma 

sistemática.3. Ação para cobrança de juros progressivos, cuja prescrição, pela regra, tem início a cada mês, no dia em 

que era obrigação da CEF creditar em conta.4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp 

806137, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02/03/2007)No mérito propriamente dito, razão assiste à 

autora.Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de 

emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT, e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional.Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi 

abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à 

melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7o, III). Por coerência com o texto constitucional, a 

lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo 

regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é automaticamente enquadrado no regime. 

Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e independentemente da espécie de contrato de trabalho, 

passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao 

empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes 
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aplicados à taxa fixa de 3% ao ano.A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou a progressividade da 

capitalização dos juros àqueles que eram titulares da conta vinculada à época anterior à edição da L. 5.705/71, nos 

mesmos termos desta, que introduziu alterações na Lei criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas 

vinculadas. Caracterizado o direito adquirido pelos antigos optantes do FGTS, estes continuaram a ser beneficiados nos 

termos da regra anterior, que determinava a capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois 

primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo 

primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, 3o). No caso de opção com efeito 

retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga a aplicação das regras vigentes 

à data em que foi introduzida, inclusive as normas que determinam a capitalização de juros de forma progressiva aqui 

tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria, 

in verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. 

LEI 5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O 

entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade. (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370).Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode 

constatar do enunciado da Súmula 154:Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa 

progressiva dos juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966.Nessa conformação, devem ser atendidas duas 

condições, de forma cumulativa, para que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos 

juros: a) preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção 

retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e 

parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitalização 

dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então.Fixadas as duas condições acima mencionadas, verifico que a 

parte autora faz jus à progressividade dos juros, pois fez opção pelo FGTS em 01/07/71 (fls. 61) e manteve seu vínculo 

empregatício por tempo superior a 3 anos, conforme leitura dos documentos acostados à fl. 43. No entanto, a parte 

autora não comprovou que a CEF deixou de creditar em sua conta os valores devidos, o que poderia ser feito, por meio 

da juntada dos extratos da conta. A autora também não comprovou que requereu os extratos perante a CEF e que esta 

tenha se recusado a fornecê-los.Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, o artigo 6º, VIII da Lei 8.078/90 

somente se aplica na hipótese de hipossuficiência ou verossimilhança das alegações. No caso concreto, nenhuma das 

hipóteses está presente. Quanto à hipossuficiência, a autora sequer comprovou que tenha tentado obter os extratos junto 

à CEF. Também não há verossimilhança nas alegações da autora de que a CEF tenha descumprido a determinação legal 

de aplicar os juros progressivos. Passo à análise do pedido em relação aos índices pretendidos pela parte autora.A 

questão não enseja maiores discussões, pois com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o entendimento de 

que são devidos para fins de correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários 

ocorridos por ocasião da implantação dos Planos Bresser (junho de 1987 - 18,02%); Verão (janeiro de 1989 - 42,72%); 

Collor I (abril de 1990 - 44,80% e maio de 1990 - 5,38%) e Collor II (fevereiro de 1991 - 7,00%), in verbis: Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7- RS).Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo 

Código Civil, prevalecem, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas 

para o regime jurídico do FGTS.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando 

a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação dos índices 

de, janeiro/89: 42,72% (IPC/IBGE); abril/90: 44,80% (IPC/IBGE), maio/90: 5,38% (BTN) e fevereiro/91 (7%), 

descontando-se os valores pagos administrativamente.Custas ex lege. Cada parte arcará com os honorários dos 

respectivos patronos.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.São 

Paulo, 07 de outubro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0018129-52.2009.403.6100 (2009.61.00.018129-1) - MARIA DE LOURDES ROCHA(SP217890 - MARLENE 

MARIA DA SILVA LYSAK E SP211564 - SUZY DE CASTRO FREITAS TESLJUK) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0018129-52.2009.403.6100AUTOR: MARIA DE LOURDES ROCHA MARTINSRÉU: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARIA DE 

LOURDES ROCHA MARTINS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a remuneração de sua 

conta de caderneta de poupança (nº 013.00005031-6 agência 1008), nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, se dêem por índices diversos dos praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas 

alterações normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de 

sorte que para a recomposição das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no 

saldo existente na conta nos meses acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-

base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial 
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vieram documentos de fls.07/58.Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 88/106 sustentando, preliminarmente, 

necessidade de suspensão do julgamento, incompetência absoluta do juízo, da não aplicabilidade do código de defesa do 

consumidor antes de março de 1991, prescrição qüinqüenal dos juros, prescrição dos Planos Verão, Collor I e Collor II, 

ausência de documentos essenciais à propositura da ação e falta de interesse de agir.No mérito, asseverou que agiu em 

estrita obediência ao sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice contestado pelo 

autor e, tampouco, pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações governamentais a 

que estavam sujeitas as duas partes contratantes.Réplica às fls. 111/114.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. 

Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de 

produção de outras provas, máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de agir 

será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, rejeito-a, 

tendo em vista que o valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto a 

preliminar de ausência de documentos necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta 

poupança em nome da autora, no período questionado, foram trazidos aos autos. Não há necessidade de aguardar a 

decisão na ADPF 165-0, visto que a determinação do Supremo Tribunal Federal de sobrestamento se refere aos recursos 

interpostos, excetuando-se as ações em fase executiva e instrutórias.Não merece prosperar, igualmente, a alegação de 

prescrição qüinqüenal dos juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme 

se verifica na decisão a seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, 

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 

634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Afasto a prejudicial de mérito de prescrição do Plano Collor I, pois como se aplica o 

prazo vintenário, às ações ajuizadas até maio de 2010 não está prescritas.No mérito, a ação é improcedente. Cumpre 

ressaltar, primeiramente, que a correção monetária constitui mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da 

moeda. A sua não-incidência significaria um enriquecimento sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, 

no caso), em detrimento da outra (o titular da conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao 

princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos 

depósitos efetuados na conta de caderneta de poupança da parte autora, e da forma como adiante se verá.Sustenta a 

parte autora, em suma, que, nos meses referidos na inicial, as cadernetas de poupança, inclusive a sua, sofreram redução 

real do saldo ali existente, em razão do fato de terem sido remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na 

legislação relativa aos respectivos períodos aquisitivos.E isso é verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve 

ser corrigido pelos índices reais de inflação, vez que somente assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real 

de seu patrimônio ali depositado.Inegavelmente que a modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição 

dos chamados Planos Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já 

iniciados, acarretou prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista 

real (não nominal) seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no 

sentido de decretar a ineficácia dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, 

para a completa correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro 

estabelecido em novel legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. Com relação ao período de janeiro a fevereiro de 

1989, seguindo o curso normal estabelecido pela legislação então vigente, as cadernetas de poupança seriam reajustadas 

pela variação da OTNs, tendo por base a inflação do trimestre que se encerava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 

e janeiro/89).Porém, em 15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 7730, de 31.01.89, que extinguiu 

a OTN, e cujo art. 17 fez alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, 

março e abril). Disso se conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em 

janeiro/89 dever-se-ia aplicar, para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o IPC. Portanto, para o trimestre 

findo em janeiro/89 (depósito em fevereiro/89), ainda devem ser os saldos das cadernetas de poupança corrigidos pelo 

IPC.Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO 

MENSAL INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI 

NOVA.- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-

se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, 

incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 334102 Data da decisão: 01/06/2004). Já 

os Planos Collor I e II, que se referem, respectivamente, aos períodos de março a abril/1990 e janeiro e fevereiro/91, 

foram instituídos pelas respectivas Medidas Provisórias ns. 168/90 e 294/91, com a determinação de que fossem 

bloqueados e transferidos para o BACEN, a partir de 1990, os ativos financeiros existentes em cadernetas de poupança 

que ultrapassassem o valor de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Firmou-se entendimento de que o IPC 

é o índice a ser utilizado na correção monetária das contas-poupanças com aniversário na primeira quinzena de abril de 

1990 e fevereiro/91, com o percentual devido para cada período. Neste sentido: RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. CABIMENTO DO APELO EXTREMO PELA 

ALÍNEA C DO PERMISSIVO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS COMPARADOS. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. SÚMULA 179/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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APLICAÇÃO DO IPC. PRECEDENTES.1. A demonstração do dissídio jurisprudencial impõe-se como indispensável 

avaliar se as soluções encontradas pelo decisum embargado e paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas 

e jurídicas, havendo entre elas similitude.2. In casu, forçoso reconhecer a inexistência de similaridade, indispensável na 

configuração do dissídio jurisprudencial, entre os acórdãos paradigmas, que versam correção monetária de caderneta de 

poupança no Plano Collor, e o acórdão recorrido, que trata de correção monetária incidente sobre depósito judicial. 

Precedentes: Resp 665.739/MG, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, publicado no DJ de 25 de abril de 2005 

e Resp 716.613/SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, publicado no DJ de 23 de maio de 2005.3. A 

instituição financeira depositária é responsável pelo pagamento da correção monetária sobre os valores recolhidos a 

título de depósito judicial. Incidência da Súmula n.º 179/STJ: O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em 

depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.4. A correção 

monetária dos depósitos impõe a aplicação judicial dos seguintes percentuais dos expurgos inflacionários verificados na 

implantação dos Planos Governamentais: Verão (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 

84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e Collor II (13,69% - janeiro/91 e 13,90% - 

março/91). (Grifo nosso). 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP n. 646215, Primeira Turma, Relator Luiz 

Fux, DJ 28.11.2005). PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR E 

COLLOR II. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DE PARTE DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTAS NÃO BLOQUEADAS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PROVIMENTONº 64/05 DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA.I. A jurisprudência já 

firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as 

diferenças não depositadas em caderneta de poupança em julho de 1.987 e janeiro de 1.989. Com relação ao Plano 

Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do banco depositário.II. 

Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao BACEN e à UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou 

contratual de indenizar em ação regressiva.III. Não há litisconsórcio passivo necessário entre a CEF e a UNIÃO, já que 

eventual responsabilização desta última extrapola os limites objetivos da ação proposta.IV. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.V. Não se aplicam as normas do Plano 

Bresser e do Plano Verão às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena 

dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em vigor, diante da irretroatividade da lei. Precedentes do 

STJ.VI. Sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, 

prevalecendo, na hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.VII. Cabível a 

aplicação dos índices do IPC de fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e 

fevereiro/91 (21,87%), na atualização do débito judicial. Precedente da Corte e do STJ.(...)XI. Preliminares rejeitadas. 

Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o recurso adesivo. (TRF da 3ª Região, AC n. 925291, Terceira 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 23.08.2006). Ressalto que, no presente caso, a CEF é 

parte legítima, pois não houve transferência do depósito da conta de poupança para o BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. Contudo, no presente caso, o índice é indevido, pois o aniversário da conta poupança é na segunda quinzena 

do mês reclamado.Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Custas ex 

legesCondeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa 

atualizado, observado o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50.P.R.I. São Paulo, 07 de outubro de 2010. MAÍRA 

FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta  

 

0025215-74.2009.403.6100 (2009.61.00.025215-7) - MARILENA FOLGOSI(SP046637 - ANA MARIA 

MONTEFERRARIO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0025215-74.2009.403.6100 AUTOR: MARILENA FOLGOSIRÉU: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARILENA FOLGOSI em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento das diferenças verificadas na 

aplicação da taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66, a partir de 12.07.1967, em suas contas vinculadas ao 

FGTS.Alega que está amparada pelo regime jurídico de juros progressivos, nos termos da Lei n 5107/66, uma vez que 

realizou a opção pelo FGTS em 12.07.1967 (fl.41).Inicial instruída com os documentos de fls. 08/61.Declaração de 

pobreza juntada às fls. 64/66.À fl. 67 foi proferida decisão determinando que a autora apresentasse os extratos das 

contas do FGTS e planilha de valores devidos sob pena de indeferimento da petição inicial.Inconformada a autora 

interpôs agravo que reformou a decisão no sentido de que seja dado prosseguimento aos autos independentemente de 

apresentação de extratos (fls. 70/72).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação às fls. 102/117. Argüiu, em 

preliminares, falta de interesse de agir da autora na hipótese de opção pelo termo de adesão ou saque (Lei n 10.555/02) 

e quanto aos índices de dezembro/88, fevereiro/89, março/90, maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91. No 

mérito, pugna pela improcedência do pedido, eis que existe entendimento do STJ no sentido de que não existe direito 

adquirido a regime jurídico quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados às contas do FGTS. Defende a 

prescrição dos juros progressivos e não terem sido preenchidos os requisitos legais necessários para obter a aplicação 

dos referidos juros; bem como correta aplicação dos expurgos econômicos, a não-incidência de juros moratórios e 

serem incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida 
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pela MP 2.164-41, de 24.08.2001. É o relatório. DECIDO.Defiro os benefícios da justiça Gratuita. O feito comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.Instituído em 13 de setembro de 

1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à 

tutelada pela CLT, e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares de uma conta vinculada que 

receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão 

era, entretanto, opcional.Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da 

estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social 

dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7o, III). Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro 

de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, 

inaugurando, assim, um período em que todo empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, 

todos os empregadores - sem exceção - e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser 

obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em 

conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à 

taxa fixa de 3% ao ano.A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou a progressividade da capitalização dos 

juros àqueles que eram titulares da conta vinculada à época anterior à edição da L. 5.705/71, nos mesmos termos desta, 

que introduziu alterações na Lei criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas. 

Caracterizado o direito adquirido pelos antigos optantes do FGTS, estes continuaram a serem beneficiados nos termos 

da regra anterior, que determinava a capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros 

anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em 

diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, 3o). No caso de opção com efeito retroativo, 

nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à aplicação das regras vigentes à data em 

que chegou a retroação, inclusive às normas que determinam a capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, 

em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria, in 

verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade. (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, 

pág. 16370).Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154:Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na 

forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966.Nessa conformação, devem ser atendidas duas condições, de forma cumulativa, 

para que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitalização dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então.Fixadas as duas condições acima mencionadas, verifico que a parte autora faz jus à 

progressividade dos juros, pois fez opção pelo FGTS em 12/07/67 (fls. 41) e manteve seu vínculo empregatício por 

tempo superior a 3 anos, conforme leitura dos documentos acostados à fl. 51. No entanto, a parte autora não comprovou 

que a CEF deixou de creditar em sua conta os valores devidos, o que poderia ser feito, por meio da juntada dos extratos 

da conta. Ressalto que, apesar ter sido provido o agravo interposto pela autora (fls. 93/95), a decisão do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região determinou apenas o prosseguimento do feito independentemente de da apresentação dos 

extratos. Aliás, o Desembargador André Custódio Nekatschalow deixou claro que embora não seja obrigatória a juntada 

dos extratos, representam um ônus para a parte, que não sendo atendido pode levar a um julgamento desfavorável (fl. 

94). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido inicial. Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, sobrestado, 

contudo, a execução dos valores enquanto permanecer a condição de beneficiário da Justiça Gratuita.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 

2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0003116-76.2010.403.6100 (2010.61.00.003116-7) - WALDOMIRO DE OLIVEIRA(SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0003116-76.2010.403.6100AUTOR: WALDOMIRO DE OLIVEIRARÉU: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a remuneração de suas contas de caderneta 

de poupança (nº 00080529-1; 00073571-4; 00080581-0 e 00071804-6 todas na agência 0267), nos meses de abril e 

maio de 1990, se dêem por índices diversos dos praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas alterações 

normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que 

para a recomposição das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo 

existente na conta nos meses acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o 

que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial vieram 
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documentos de fls.10/27.Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 35/53 sustentando, preliminarmente, necessidade 

de suspensão do julgamento, incompetência absoluta do juízo, da não aplicabilidade do código de defesa do consumidor 

antes de março de 1991, prescrição qüinqüenal dos juros, prescrição do Plano Collor I, ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação e falta de interesse de agir.No mérito, asseverou que agiu em estrita obediência ao 

sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice contestado pelo autor e, tampouco, 

pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações governamentais a que estavam sujeitas 

as duas partes contratantes.Réplica às fls. 58/77.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Antecipo o julgamento da 

causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, 

máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de agir será analisada com o 

mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que o 

valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto a preliminar de ausência de 

documentos necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta poupança em nome da autora, 

no período questionado, foram trazidos aos autos. Não há necessidade de aguardar a decisão na ADPF 165-0, visto que 

a determinação do Supremo Tribunal Federal de sobrestamento se refere aos recursos interpostos, excetuando-se as 

ações em fase executiva e instrutórias.Não merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição qüinqüenal dos juros, 

pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica na decisão a 

seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. 

Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. 

Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Afasto a 

prejudicial de mérito de prescrição do Plano Collor I, pois como se aplica o prazo vintenário, às ações ajuizadas até 

maio de 2010 não estão prescritas.No mérito, a ação é improcedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção 

monetária constitui mecanismo de restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um 

enriquecimento sem causa de uma das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da 

conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as 

relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de 

poupança da parte autora, e da forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, nos meses referidos 

na inicial, as cadernetas de poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de 

terem sido remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos 

aquisitivos.E isso é verdadeiro, pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, 

vez que somente assim o titular terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali 

depositado.Inegavelmente que a modificação de critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos 

Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou 

prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) 

seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar 

a ineficácia dessas alterações quanto às contas de poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa 

correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel 

legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. O Plano Collor I, que se refere, respectivamente, ao período de março a 

abril/1990, foi instituído pela respectiva Medida Provisória ns. 168/90, com a determinação de que fossem bloqueados e 

transferidos para o BACEN, a partir de 1990, os ativos financeiros existentes em cadernetas de poupança que 

ultrapassassem o valor de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Firmou-se entendimento de que o IPC é o 

índice a ser utilizado na correção monetária das contas-poupanças com aniversário na primeira quinzena de abril de 

1990, com o percentual devido para cada período. Neste sentido: RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. CABIMENTO DO APELO EXTREMO PELA ALÍNEA C DO 

PERMISSIVO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS COMPARADOS. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. SÚMULA 179/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO IPC. PRECEDENTES.1. A demonstração do dissídio jurisprudencial impõe-se como indispensável 

avaliar se as soluções encontradas pelo decisum embargado e paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas 

e jurídicas, havendo entre elas similitude.2. In casu, forçoso reconhecer a inexistência de similaridade, indispensável na 

configuração do dissídio jurisprudencial, entre os acórdãos paradigmas, que versam correção monetária de caderneta de 

poupança no Plano Collor, e o acórdão recorrido, que trata de correção monetária incidente sobre depósito judicial. 

Precedentes: Resp 665.739/MG, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, publicado no DJ de 25 de abril de 2005 

e Resp 716.613/SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, publicado no DJ de 23 de maio de 2005.3. A 

instituição financeira depositária é responsável pelo pagamento da correção monetária sobre os valores recolhidos a 

título de depósito judicial. Incidência da Súmula n.º 179/STJ: O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em 

depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.4. A correção 

monetária dos depósitos impõe a aplicação judicial dos seguintes percentuais dos expurgos inflacionários verificados na 

implantação dos Planos Governamentais: Verão (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 

84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e Collor II (13,69% - janeiro/91 e 13,90% - 

março/91). (Grifo nosso). 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP n. 646215, Primeira Turma, Relator Luiz 

Fux, DJ 28.11.2005). PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR E 

COLLOR II. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DE PARTE DA 
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTAS NÃO BLOQUEADAS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PROVIMENTONº 64/05 DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA.I. A jurisprudência já 

firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as 

diferenças não depositadas em caderneta de poupança em julho de 1.987 e janeiro de 1.989. Com relação ao Plano 

Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do banco depositário.II. 

Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao BACEN e à UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou 

contratual de indenizar em ação regressiva.III. Não há litisconsórcio passivo necessário entre a CEF e a UNIÃO, já que 

eventual responsabilização desta última extrapola os limites objetivos da ação proposta.IV. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.V. Não se aplicam as normas do Plano 

Bresser e do Plano Verão às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena 

dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em vigor, diante da irretroatividade da lei. Precedentes do 

STJ.VI. Sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, 

prevalecendo, na hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.VII. Cabível a 

aplicação dos índices do IPC de fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e 

fevereiro/91 (21,87%), na atualização do débito judicial. Precedente da Corte e do STJ.(...)XI. Preliminares rejeitadas. 

Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o recurso adesivo. (TRF da 3ª Região, AC n. 925291, Terceira 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 23.08.2006). Ressalto que, no presente caso, a CEF é 

parte legítima, pois não houve transferência do depósito da conta de poupança para o BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. Contudo, no presente caso, o índice é indevido, pois os aniversários das contas poupanças são na segunda 

quinzena do mês reclamado.Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do 

CPC. Custas ex legesCondeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa atualizado, observado o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50.P.R.I. São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013332-96.2010.403.6100 (89.0005377-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005377-

49.1989.403.6100 (89.0005377-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X CLINICA 

ORTOPEDIA E FRATURAS CAMPINAS LTDA(SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO nº 0013332-96.2010.403.6100 Embargante: UniãoEmbargado: Clinica Ortopedia e 

Fraturas Campinas LtdaSentença tipo ATrata-se de embargos à execução opostos pela União em face de Clínica 

Ortopedia e Fraturas Campinas Ltda, requerendo o reconhecimento da prescrição intercorrente.Narra, em síntese, que a 

sentença condenatória transitou em julgado em 19 de agosto de 1991.A prescrição foi interrompida em 21/11/1994 pelo 

trânsito em julgado da sentença que homologou a conta de liquidação, iniciando-se o prazo prescricional de dois anos e 

meio para promover a execução do julgado, nos termos do Decreto-Lei nº 4.597/42.Alega que somente em 22/02/2010, 

a embargada apresentou petição de execução devidamente instruída, quando já estava prescrito o direito de prosseguir 

no andamento da execução, haja vista ter decorrido prazo superior a dois anos e meio da interrupção da 

prescrição.DECIDO.Da análise dos autos, verifica-se que o embargado quedou-se inerte injustificadamente por mais de 

cinco anos após o trânsito em julgado da sentença que homologou a conta de liquidação. Conforme se pode averiguar, o 

trânsito em julgado da sentença de liquidação ocorreu em 21 de novembro de 1994, conforme certidão de fl. 72. 

Somente em 22 de fevereiro de 2010, peticionou às fls. 111/119, apresentando os cálculos para o início da execução do 

julgado.Portanto, transcorreram mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da sentença de liquidação e o início da 

execução.De acordo com a súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo prazo de 

prescrição da ação.. Nesse sentido,PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - SÚMULA Nº 150, DO STF.I.É de se reconhecer a prescrição intercorrente na 

omissão por mais de 05 anos de diligência que deva ser cumprida pela credora, isto é, algo de indispensável ao 

andamento do processo de execução, e que ela deixe de cumprir em todo o curso do prazo prescricional.II.Aplicação da 

Súmula nº 150, do STF.III.Arcará a embargada com a verba honorária fixada em R$ 750,00,nos termos do Art. 20, 4º, 

do CPC.(TRF - 3ª Região - Apelação Civel 799387 - Processo nº 2000.61.00.039696-6 - Órgão Julgador: Terceira 

Turma - Relator: Baptista Pereira - Data da decisão: 25/09/2002 Documento: TRF300070174 - Fonte DJU DATA: 

19/02/2003 PÁGINA: 398 )Isto posto, julgo procedente os embargos, para o fim de reconhecer a extinção do direito de 

ação da parte embargada de executar o crédito reconhecido em sentença.Condeno o embargado no pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa nestes embargos, devidamente 

atualizado.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquive-se a execução, desapensando-

se este daquele. Para tanto, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 

2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0015545-75.2010.403.6100 (91.0710585-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0710585-

02.1991.403.6100 (91.0710585-1)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 382 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT E 

Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X JOSE ROBERTO MARCHIOTI(SP087101 - ADALBERTO 

GODOY) X ANA CELIA MARQUES MARCHIOTI(Proc. ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 
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Embargos à Execução nº 0015545-75.2010.403.6100Embargante: Banco Central do BrasilEmbargados: José Roberto 

Marchioti e Ana Célia Marques MarchiotiSentença Tipo ATrata-se de Embargos à Execução opostos pelo BANCO 

CENTRAL DO BRASIL em face de JOSÉ ROBERTO MARCHIOTI e ANA CÉLIA MARQUES MARCHIOTI, 

alegando ser inaceitável a execução proposta pelo exeqüente, tendo em vista a inexistência de título executivo para 

embasá-la.Insurge-se a embargante contra a execução da r. sentença proferida nos autos da ação cautelar, uma vez que 

não há valores a serem executados.Contudo, afirma que os embargados ajuizaram ação rescisória nº 94.03.051061-7 

objetivando rescindir a decisão proferida na ação cautelar, no tocante a não imposição de sucumbência ao 

réu.Devidamente intimados, os embargados informam que por um lapso deram início à execução (fl. 15). É a síntese do 

necessário.Decido.Os presentes embargos à execução merecem ser acolhidos.De fato, não há para a embargada 

pressupostos essencias para a promoção de uma ação de execução, qual seja, título executivo.A sentença exarada por 

este juízo nos autos da ação cautelar nº 0710585-02.1991.403.6100 (antigo nº 91.0710585-1) restou clara ao julgar 

procedente para condenar o Banco Central a proceder imediatamente ao desbloqueio do ativo financeiro (de valores 

atingidos pelo Plano Collor), devidamente convertidos para cruzeiros, na paridade de um por um, com os acréscimos de 

lei, colocando-o à disposição do autor para livre movimentação. Com relação às verbas de sucumbência, foi 

determinado que serão objeto de decisão nos autos principais. Tal decisão transitou em julgado em 24/02/1993 (fl. 

48).Entretanto, os embargados ajuizaram ação rescisória nº 94.03.051061-7 objetivando rescindir a decisão proferida na 

ação cautelar, no tocante a não imposição de sucumbência ao réu. Porém, a ação rescisória não transitou em julgado, 

conforme fls. 05/09.Logo, não dispondo a embargada de título executivo, ausente pressuposto de existência para ação 

de execução.Ante o exposto, julgo procedente os embargos.Em vista a sucumbência dos embargados, condeno-os ao 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 05% (cinco por cento) do valor da causa devidamente 

corrigido.Deixo de condenar os embargados em litigância de má-fé, uma vez que os exeqüentes reconhecem que por um 

lapso iniciaram a execução. Feito sem custas , nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Certificado o trânsito em 

julgado desta decisão, arquive-se a execução, desapensando-se este daquele. Para tanto, traslade-se cópia desta decisão 

para os autos da ação cautelar. P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal 

Substituta 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0013847-15.2002.403.6100 (2002.61.00.013847-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061898-33.1997.403.6100 (97.0061898-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO ELIAS SANCHES) X NORMA 

SARACENI X ORLANDO LANDGRAF X SIRLEI MIGUEL DINIZ X YEDDA DE BURGOS MARTINS DE 

AZEVEDO X ZILDA MACHADO TAVEIRA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

Embargos à Execução nº 0013847-15.2002.403.6100 (antigo nº 2002.61.00.013847-0)Embargante: UNIÃO 

FEDERALEmbargados: NORMA SARACENI, ORLANDO LANDGRAF, SIRLEI MIGUEL DINIZ, YEDDA DE 

BURGOS MARTINS DE AZEVEDO e ZILDA MACHADO TAVEIRA Sentença Tipo A Vistos em sentença.Trata-se 

de embargos à execução opostos pela UNIÃO em face de NORMA SARACENI, ORLANDO LANDGRAF, SIRLEI 

MIGUEL DINIZ, YEDDA DE BURGOS MARTINS DE AZEVEDO e ZILDA MACHADO TAVEIRA, objetivando a 

redução do valor dos cálculos de execução para R$ 7.219,08 em janeiro de 2001. Ademais, a União alega que a autora 

Sirlei Miguel Diniz optou por acordo para recebimento administrativo de suas diferenças.A parte autora apresenta sua 

impugnação e retifica o valor da execução em R$ 78.055,10 em janeiro de 2001.A Contadoria apresenta cálculos às fls. 

614/622 e informa que as autoras Yedda e Zilda não possuem diferenças a serem apuradas. Ante a divergência de 

valores, os autos foram novamente remetidos à Contadoria. Às fls. 634/647 a Contadoria apresenta cálculo no valor de 

R$ 7.767,48 em janeiro de 2001, ratificando-o às fls. 664/665.Os embargados pugnam pela improcedência dos 

embargos (fls. 719/720).É a síntese do necessário.Decido.Compulsando os autos, no tocante a autora Sirlei Miguel 

Diniz, verifico que assiste razão à embargante. De fato a autora Sirlei optou por acordo para recebimento administrativo 

de suas diferenças em 08 de junho de 1999, conforme documentos de fls. 688/701 e fl. 708. Portanto, com relação a ela 

nada é devido.Outrossim, com relação às autoras Yedda de Burgos Martins de Azevedo e Zilda Machado Taveira, estas 

não têm valores a receber, uma vez que obtiveram reajuste pela Lei 8.627/93, conforme apurado pela Contadoria às fls. 

614/622 e fls. 634/637. No entanto, a execução deve prosseguir com relação aos autores Orlando Landgraf e Norma 

Saraceni. Contudo, diante da análise dos autos, das contas e das informações trazidas pelas partes e pela Contadoria, 

verifico que a Contadoria apresentou o valor correto conforme o julgado às fls. 634/647. Isso posto: i) com relação a 

autora Sirlei Miguel Diniz, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC; e ii) 

julgo parcialmente procedente os embargos à execução, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para que a execução prossiga com relação aos autores Orlando Landgraf e Norma Saraceni pelo valor de R$ 7.767,48 

(sete mil, setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos) para janeiro de 2001, valor esse que deverá ser 

corrigido até a data de seu efetivo pagamento.Condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios à razão 

de 05% (cinco por cento) sobre o valor controverso, a saber, R$ 70.836,02 em janeiro de 2001.Sem custas, nos termos 

do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença, para os autos principais, e após o trânsito em julgado 

remetam os autos ao arquivo com baixa na distribuição, desapensando-se este daquele.P.R.I.São Paulo, 07 de outubro 

de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0020457-18.2010.403.6100 - SAMANTA BATISTA DA SILVA(SP193145 - FRANCELÍ GIDELENE DE BARROS 

OLIVEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2a REGIAO 
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Mandado de Segurança n.º 0020457-18.2010.403.6100Impetrante: SAMANTA BATISTA DA SILVAImpetrado: 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CRECI/SP DA 

2ª REGIÃOSentença Tipo CTrata-se de Mandado de Segurança impetrado por SAMANTA BATISTA DA SILVA em 

face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - 

CRECI/SP DA 2ª REGIÃO, objetivando a imediata nomeação para o cargo de Agente de Fiscalização - PFIS - 

Piracicaba. Narra, em síntese, que foi aprovada em terceiro lugar no concurso público para o cargo de Agente de 

Fiscalização (Edital nº 01/2007).Alega que o referido concurso que previa uma vaga foi homologado em 17 de março 

de 2008, tendo perdido a sua validade em março de 2010 sem que houvesse prorrogação, bem como a nomeação do 

primeiro e do segundo colocado.Sustenta que tem interesse no concurso público, uma vez que os dois primeiros 

candidatos não possuem interesse no certame.É o relatório. Decido.Nos termos do artigo 23, da Lei 12.016/09, o direito 

de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte dias), contados da ciência, pelo 

interessado, do ato impugnado.No caso em questão, a impetrante postula a nomeação no concurso público para o cargo 

de Agente de Fiscalização (Edital nº 01/2007).De fato, a classificação final do concurso se deu em 17 de março de 2008 

(fl. 34).Entretanto, o prazo de validade do concurso era de 06 (seis) meses, podendo ser estendido por mais 06 (seis) 

meses, conforme item VIII de fl. 20.Desta forma, a alegação da impetrante de que o concurso teria perdido sua validade 

em março de 2010 não prospera, tendo em vista que o concurso foi homologado em 17 de março de 2008.Portanto, 

como o mandado de segurança foi impetrado somente em 05 de outubro de 2010, ocorreu a decadência. Em razão do 

exposto, julgo extinto o processo nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 23 da 

Lei 12.016/09.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, ante o teor do artigo 25, da Lei 

12.016/09.Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas judiciais, uma vez que não 

juntou a estes autos declaração de hipossuficiência. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo.P. R. I.São Paulo, 06 de outubro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0004680-61.2008.403.6100 (2008.61.00.004680-2) - EDILMO OLIVEIRA SANTOS(SP194332 - GILSON 

ALMEIDA DOS SANTOS) X EUNICE MARIA DO PRADO SANTOS(SP194332 - GILSON ALMEIDA DOS 

SANTOS E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

MEDIDA CAUTELAR n 0004680-61.2008.403.6100Requerente: EDILMO OLIVEIRA SANTOS E EUNICE MARIA 

PRADO DOS SANTOSRequerido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo C - RVistos em 

sentença.Trata-se de Medida Cautelar proposta por EDILMO OLIVEIRA SANTOS E EUNICE MARIA PRADO DOS 

SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a declaração de nulidade da execução 

extrajudicial do imóvel objeto do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo 

com Obrigações e Hipoteca com Utilização Do FGTS nº 8.908.00000268-6Inicial instruída com os documentos de fls. 

35/54.Medida liminar indeferida à fl. 84.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 93/145.Da decisão que indeferiu o 

pedido de liminar, foi interposto gravo de instrumento nº 2008.03.00.012086-5 (fls. 154/183).Réplica às fls. 186/200. A 

5ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região negou provimento ao recurso. Autos aguardando a realização de prova 

pericial nos autos 0026703-69.2006.403.6100 (fl.208).A parte autora informa a renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação, requerendo a extinção da ação (fls. 211/244).Intimado, o autor não se manifestou.É a síntese do necessário. 

Decido.Considerando-se que nos autos da ação nº 0026703-69.2006.403.6100, apensada a estes autos, foi determinada a 

intimação do autor para regularizar a representação processual, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a determinação 

não foi atendida, bem como o processo foi extinto nos termos do art. 267, III, do CPC, sendo este processo dependente 

daquele, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa atualizado, sobrestando, contudo, a execução dos referidos valores enquanto permanecer na 

condição de beneficiária da Justiça Gratuita. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na 

distribuição.P.R.I.São Paulo, 07 de outubro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7587 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0743124-31.1985.403.6100 (00.0743124-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068793-

50.1973.403.6100 (00.0068793-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E 

Proc. 188 - EZIO FREZZA FILHO E SP067876 - GERALDO GALLI) X FRANCISCO BASILE(SP007847 - THEO 

ESCOBAR E SP076183 - THEO ESCOBAR JUNIOR) 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 197/202, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0750914-66.1985.403.6100 (00.0750914-6) - GERALDO DONIZETTI FERREIRA X MARIO TOSHIO 

HISATSUGA X DUARTE VICENTE CAPELLI X GUARACI GEROTO X VALDIR MARQUES VILELA X 

EDENIR MARTINS DA SILVA X RITA DE CASSIA ANDRADE PICCIAFUOCO X NASSER ISMAEL 

MOHAMED X CRISTINA YURIKO HIGASHI CAPELLI X TANIA NEGREIROS FARIA X JORGE BENTO 
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VIANA X DEBORAH CRISTINA PARISI X PAULA RIBEIRO COTRIM X MARCIA CRISTINA FAVARO X 

SONIA MARIA MORAES OLIVEIRA X MARCO ANTONIO BIN X MARISA PELUSO X DEBORAH MARIA 

IGNEZ DE MAIO X GILSON CESAR MODESTO X JOSE ARNALDO OSAWA X GILBERTO YOSHITO 

MIYAHARA X CELINA YUMIKO TAMADA X MARIO SERGIO DA SILVA OLIVEIRA X JOSE CARLOS 

CREPALDI X ILZE MITSUKO ECHUYA X CLAUDIO LIOJI SANO(SP009696 - CLOVIS CANELAS SALGADO 

E SP183921 - MÔNICA SILVEIRA SALGADO E SP183903 - MAITE ALBIACH ALONSO E SP066912 - CLOVIS 

SILVEIRA SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP089975 - MAURICIO PIOLI E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Em face do tempo decorrido, oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando informações acerca do cumprimento do 

ofício 716/2009 (fls. 9455). Publique-se o despacho de fls. 9447. DESPACHO DE FLS. 9447: J. Defiro o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias.  

 

ACOES DIVERSAS 
0751528-37.1986.403.6100 (00.0751528-6) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X ANTONIO AUGUSTO 

LUIZ FILHO(SP022564 - UBIRATAN RODRIGUES BRAGA) 

Desetranhem-se as fls. 202/230 por tratarem-se das cópias fornecidas pela expropriante para formação da Carta de 

Adjudicação. Retornem os autos ao Contador para verificação das alegações de fls. 334/335, elaborando nova conta, se 

o caso, atentando para o depó- sito de fls. 337. Após, manifeste-se o expropriante, no prazo de 20(vinte) dias sobre os 

cálculos bem como sobre os depósitos de fls. 24,166 e 337. Silente ou concorde, expeça-se a Carta de Adjudicação e 

inti- me-se a expropriante a retirá-la em Secretaria. Int. RETORNO DOS AUTOS DO CONTADOR PARA 

MANIFESTAÇÃO DO EXPROPRIANTE. 

 

Expediente Nº 7589 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0007180-71.2006.403.6100 (2006.61.00.007180-0) - JOAO LOPES NOGUEIRA(SP036125 - CYRILO LUCIANO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E 

SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X ANTONIO ARGENTINO PEINADO PASTOR(SP123990 - 

RICARDO PORTA MARTINI) 

FLS. 260:Depreco ao Juízo da Comarca de Poços de Caldas - MG, com prazo de 30 (trinta) dias, a realização de 

audiência para oitiva da(s) testemunha(s) abaixo indicada(s), com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a 

este Juízo, da data designada:Testemunha: DILMA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, RG nº. 13.939.136 

SSP/MG, CPF nº. 055.881.776-90, residente e domiciliada à Rua José Pereira Marques, 345, Jardim Country Club, CEP 

37704-313, e endereço comercial no Palace Hotel - Salão do Leilão, Praça Pedro Sanches, s/nº, Centro, CEP 37701-

002, ambos em Poços de Caldas - MG.Informo ao nobre Juízo Deprecado que a parte autora é beneficiária de JUSTIÇA 

GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Solicito ao MM. Juízo Deprecado a urgência para designação da audiência, 

visto tratar-se de processo incluso na meta determinada pelo CNJ.Servirá de carta precatória a cópia deste despacho, 

devidamente instruída, na forma da lei.Intimem-se.  

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 

0020963-33.2006.403.6100 (2006.61.00.020963-9) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X CARMIX IND/ COM/ DE 

AUTO PECAS IMP/ E EXP/ LTDA(SP258397 - JOSE AUGUSTO PEREIRA NUNES CORDEIRO) 

Ante o teor da certidão retro, intime-se pessoalmente o Sr. Antônio Sadzevicius, fiel depositário, para que no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, esclareça a correta localização do bem, sob as penas da lei.Decorrido o prazo acima, requeira 

a parte autora o que de direito.Int. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5123 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008389-56.1998.403.6100 (98.0008389-8) - ALVARO GONCALVES MURTINHO X CLAUDOMIRO DOS 

SANTOS X PAULO DE OLIVEIRA DUQUE X VALDEMARA DEOLA X WANDERLINO EDUAO 

FERREIRA(SP076890 - MARILIA TEREZINHA MARTONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO 

ALVES DA SILVA) 

Petições e documentos de fls. 589/747: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, providenciando as peças 
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necessárias para a citação da União Federal, nos termos do art. 730 do CPC. Após, em termos, cite-se a União Federal 

(AGU). Int. 

 

0023496-72.2000.403.6100 (2000.61.00.023496-6) - LUIZ MATIAS CARDOSO(SP166609 - ROBERTO 

CELESTINO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

19a Vara Cível FederalAutos nº 2000.61.00.023496-6Impugnação ao cumprimento da sentençaImpugnante(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFImpugnado(a,s): LUIZ MATIAS CARDOSOVistos.Trata-se de impugnação ao 

cumprimento de sentença promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Luiz Matias Cardoso.Sustenta a 

impugnante a ocorrência de excesso de execução nos termos do artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls. 176-178.É o relatório. Decido.Parcial 

razão assiste à impugnante.Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença condenatória por quantia certa, que 

impôs à ora impugnante o pagamento de indenização por danos patrimoniais, monetariamente corrigidos, conforme r. 

sentença de fls. 84-95, 111-113 e decisão de fls. 140-143.Exatamente acerca dos critérios de correção monetária do 

valor executado é que as partes contendem.Extrai-se da leitura da sentença proferida nos presentes autos que foi 

reconhecido o direito à correção monetária na forma prevista no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora devidos, a partir da citação.Assim, houve equívoco na elaboração dos 

cálculos apresentados pelo autor, os quais foram corrigidos pelo Sr. Contador Judicial, merecendo acolhida parcial a 

alegação da Caixa Econômica Federal. A Contadoria observou estritamente os termos do julgado, que devem ser 

obedecidos sob pena de afronta à coisa julgada.Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

impugnação, devendo prevalecer os cálculos elaborados pelo Contador Judicial, no valor de R$ 3.172,85 (três mil, cento 

e setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), em março de 2010.Determino a expedição dos alvarás de levantamento 

da diferença em favor da parte autora no valor acima e do saldo remanescente de R$ 205,21 (duzentos e cinco reais e 

vinte e um centavos) em favor da Caixa Econômica Federal. Após, publique-se a presente decisão intimando-os para 

retirá-los mediante recibo nos autos, no prazo de 60 dias a contar da sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, 

oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0011974-14.2001.403.6100 (2001.61.00.011974-4) - GILBERTO JOSE IZZO X NORBERTO LIOTTI X DOMINGOS 

FONTAN X NELSON SIMONAGIO X WALDIR ABRANTES(SP111811 - MAGDA LEVORIN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Diante da alegação da existência de saldo devedor firmado pela parte autora à fl. 515 e considerando o teor das petições 

e documentos apresentadas pela União Federal às fls. 348/413 e 423/510, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a 

parte autora formule eventual planilha de cálculos das diferenças que entender devidas, bem como apresente em Juízo, 

as peças necessárias para a instrução da contrafé, nos termos do art. 730 do CPC. Após, em termos, cite-se a União 

Federal (AGU). Silente, a parte autora no prazo concedido, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo. Int. 

 

0002842-25.2004.403.6100 (2004.61.00.002842-9) - MILTON BONANNO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI 

FURTADO DE OLIVEIRA E SP235040 - LUCIANA SALLAI VICIANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - 

LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) 

Fls. 333-335: Acolho, em parte, a manifestação da autora (embargante), restituindo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para a 

análise dos documentos apresentados pela PSS - Seguridade Social e da planilha elaborada pela União (PFN). De igual 

forma, devolvo o prazo para interposição de eventual recurso contra as r. decisões de fls. 303-304 e 328, que 

determinaram a expedição de ofício de conversão em renda da União e de alvará de levantamento em favor da autora. 

Solicite-se à Caixa Econômica Federal PAB Justiça Federal, por meio eletrônico, a devolução do ofício 266/2010 

INDEPENDENTEMENTE DE CUMPRIMENTO. Dê-se nova vista dos autos à União (PFN). Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0010619-56.2007.403.6100 (2007.61.00.010619-3) - JOAO GILBERTO RAFFAELLI(SP059803 - OSVALDO 

CORREA DE ARAUJO E SP132314E - PATRICIA FLORA SALVIANO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 109/110: Aguarde-se os autos, em arquivo sobrestado, a notícia do desfecho do Agravo de Instrumento de nº 

0011231-53.2010.403.0000, cabendo as partes comunicar este Juízo.Int.  

 

0011613-84.2007.403.6100 (2007.61.00.011613-7) - ANTONIO BARROS SANTAMARIA(SP024775 - NIVALDO 

PESSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

19a Vara Cível FederalAutos nº 2007.61.00.011613-7Impugnação ao cumprimento da sentençaImpugnante(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFImpugnado(a,s): ANTONIO BARROS SANTAMARIAVistos.Trata-se de 

impugnação ao cumprimento de sentença promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Antônio Barros 

Santamaria.Sustenta a impugnante a ocorrência de excesso de execução nos termos do artigo 475-L, inciso V, do 

Código de Processo Civil.Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls. 327-330.É o 

relatório. Decido.Parcial razão assiste à impugnante.Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença condenatória 

por quantia certa, que impôs à ora impugnante o pagamento de diferença de correção monetária de contas de poupança, 

honorários advocatícios e custas judiciais, monetariamente corrigidos, desde a época em que deveriam ser creditados, 
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conforme r. sentença de fls. 269-273.Exatamente acerca dos critérios de correção monetária do valor executado é que as 

partes contendem.Extrai-se da leitura da sentença proferida nos presentes autos que foi reconhecido o direito à correção 

monetária pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da 

citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil.Assim, 

houve equívoco na elaboração dos cálculos apresentados pelo autor, os quais foram corrigidos pelo Sr. Contador 

Judicial, merecendo acolhida parcial a alegação da Caixa Econômica Federal. A Contadoria observou estritamente os 

termos do julgado, que devem ser obedecidos sob pena de afronta à coisa julgada.Posto isto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente impugnação, devendo prevalecer os cálculos elaborados pelo Contador 

Judicial, no valor de R$ 65.795,31 (sessenta e cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos), em 

novembro de 2009.Determino a expedição dos alvarás de levantamento da importância acima em favor da parte autora e 

do saldo remanescente de R$ 38.614,99 (trinta e oito mil, seiscentos e quatorze reais e noventa e nove centavos) em 

favor da Caixa Econômica Federal. Após, publique-se a presente decisão intimando-os para retirá-los mediante recibo 

nos autos, no prazo de 60 dias a contar da sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, oportunamente, remetam-se 

os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0067555-80.2007.403.6301 - REICA TEZUKA(SP159045 - PATRICIA YUMI YAMASAKI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) 

Vistos.Defiro a inversão do ônus da prova, providencie a parte ré os extratos bancários relativos aos períodos pleiteados 

pela autora, no prazo de 20 (vinte) dias.Apresentados os extratos, providencie a parte autora planilha de cálculos dos 

valores que entende devidos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

0076443-38.2007.403.6301 - YOLANDA SPAGIARI BERTONCINI(SP062475 - MARIA APARECIDA 

LUCCHETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta 19ª Vara Cível Federal de São Paulo.Fls. 36: Recebo como 

aditamento à petição inicial.Defiro a prioridade na tramitação do feito em razão da idade avançada da parte autora, nos 

termos do artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003 e os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se na capa dos 

autos.Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar resposta, no prazo legal.Após, considerando que a matéria 

objeto do presente feito é eminentemente de direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012082-96.2008.403.6100 (2008.61.00.012082-0) - JUDYTHE CLARO FELIX(SP106449 - SANDRA REGINA 

SANAZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fl(s). 62/64: Defiro a dilação requerida pelo prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação 

conclusiva, determino o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, até eventual provocação da parte autoraInt. 

 

0020255-12.2008.403.6100 (2008.61.00.020255-1) - MARCO ANTONIO NALESSO(SP138712 - PAULO DE 

TARSO RIBEIRO KACHAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E 

SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO) 

Fls. 175-177: Assiste razão à parte autora. Reconsidero a r. decisão de fls. 168, visto que a matéria já foi apreciada e 

decidida na r. sentença transitada em julgado, conforme decisões de fls. 128 e 161. Comprove a Caixa Econômica 

Federal - CEF, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a LIBERAÇAÕ dos valores incontroversos depositados na 

conta vinculada do FGTS do autor, para que possam ser movimentados nos termos do disposto no art. 20 da Lei 

8.036/90. Fls. 163-165: Indefiro o pedido de reconsideração quanto ao pagamento da multa diária fixada, visto que a 

Caixa Econômica Federal não cumpriu integralmente a obrigação de fazer ao manter os valores bloqueados 

indevidamente, conforme decidido às fls. 161. Comprove a CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, o depósito dos valores 

devidos a título de multa diária. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, COM URGÊNCIA, para verificar a 

correção dos valores creditados pela CEF, conforme requerido às fls. 164. Int. 

 

0025558-07.2008.403.6100 (2008.61.00.025558-0) - EDUARDO PEREIRA BUENO - ESPOLIO X ANTONIO 

EDUARDO PEREIRA BUENO X MARIA APARECIDA PEREIRA BUENO X DIONE PEREIRA SILVA X 

HISLANDE PEREIRA BUENO JUNIOR X MARIA LUCIA RAGUSA BUENO X JOSE EDUARDO PEREIRA 

BUENO X CRISTIANE PEREIRA BUENO(SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 114: Diante da manifestação apresentada pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça Federal, apresente a 

Caixa Econômica Federal os extratos bancários da conta poupança referente ao mês de março de 1991, necessários para 

a elaboração dos cálculos, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, retornem os autos à Contadoria Judicial, com urgência. Int. 

 

0030107-60.2008.403.6100 (2008.61.00.030107-3) - ELZA PROHASKA X CECILIA PROHASKA X SERGIO 

VIEIRA CASORLA X SONIA APARECIDA PROHASKA CORTE X JORGE HENRIQUE DA FONSECA CORTE 

X SUELI PROHASKA X REGINA PROHASKA(SP125122 - DEBORA NICOLETI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 
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MACEDO) 

19a Vara Cível FederalAutos nº 2008.61.00.030107-3Impugnação ao cumprimento da sentençaImpugnante(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFImpugnado(a,s): ELZA PROHASKA E OUTROSVistos.Trata-se de impugnação ao 

cumprimento de sentença promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Elza Prohaska e outros.Sustenta 

a impugnante a ocorrência de excesso de execução nos termos do artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls. 179-182. É o relatório. Decido.Parcial 

razão assiste à impugnante.Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença condenatória por quantia certa, que 

impôs à ora impugnante o pagamento de diferença de correção monetária de contas de poupança, honorários 

advocatícios e custas judiciais, monetariamente corrigidos, desde a época em que deveriam ser creditados, conforme r. 

sentença de fls. 135-139.Exatamente acerca dos critérios de correção monetária do valor executado é que as partes 

contendem.Extrai-se da leitura da sentença proferida nos presentes autos que foi reconhecido o direito à correção 

monetária pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da 

citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil.Assim, 

houve equívoco na elaboração dos cálculos apresentados pelo autor, os quais foram corrigidos pelo Sr. Contador 

Judicial, merecendo acolhida parcial a alegação da Caixa Econômica Federal. A Contadoria observou estritamente os 

termos do julgado, que devem ser obedecidos sob pena de afronta à coisa julgada.Posto isto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente impugnação, devendo prevalecer os cálculos elaborados pelo Contador 

Judicial, no valor de R$ 80.394,86 (oitenta mil trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos), em setembro 

de 2009.Considerando o levantamento do valor de R$ 53.787,67 (cinqüenta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e 

sessenta e sete centavos), determino a expedição dos alvarás de levantamento da diferença em favor da parte autora no 

valor de R$ 26.607,19 (vinte e seis mil, seiscentos e sete reais e dezenove centavos) e do saldo remanescente de R$ 

2.091,24 (dois mil e noventa e um reais e vinte e quatro centavos) em favor da Caixa Econômica Federal. Após, 

publique-se a presente decisão intimando-os para retirá-los mediante recibo nos autos, no prazo de 60 dias a contar da 

sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0032795-92.2008.403.6100 (2008.61.00.032795-5) - JOAO TELLES RUIZ X VILMA POVINI TELLES(SP103186 - 

DENISE MIMASSI E SP158057E - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES E SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

19a Vara Cível FederalAutos nº 2008.61.00.032795-5Impugnação ao cumprimento da sentençaImpugnante(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFImpugnado(a,s): JOÃO TELLES RUIZ e VILMA POVINI TELLESVistos.Trata-se 

de impugnação ao cumprimento de sentença promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de João Telles 

Ruiz e Vilma Povini Telles.Sustenta a impugnante a ocorrência de excesso de execução nos termos do artigo 475-L, 

inciso V, do Código de Processo Civil.Determinado o envio dos autos à Contadoria, que elaborou a conta de fls. 144-

147.É o relatório. Decido.Parcial razão assiste à impugnante.Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença 

condenatória por quantia certa, que impôs à ora impugnante o pagamento de diferença de correção monetária de contas 

de poupança, honorários advocatícios e custas judiciais, monetariamente corrigidos, desde a época em que deveriam ser 

creditados, conforme r. sentença de fls. 74-78.Exatamente acerca dos critérios de correção monetária do valor executado 

é que as partes contendem.Extrai-se da leitura da sentença proferida nos presentes autos que foi reconhecido o direito à 

correção monetária pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da 

citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil.Assim, 

houve equívoco na elaboração dos cálculos apresentados pelo autor, os quais foram corrigidos pelo Sr. Contador 

Judicial, merecendo acolhida parcial a alegação da Caixa Econômica Federal. A Contadoria observou estritamente os 

termos do julgado, que devem ser obedecidos sob pena de afronta à coisa julgada.Posto isto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente impugnação, devendo prevalecer os cálculos elaborados pelo Contador 

Judicial, no valor de R$ 18.299,16 (dezoito mil, duzentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos), em janeiro de 

2010.Determino a expedição dos alvarás de levantamento da importância supra em favor da parte autora e do saldo 

remanescente de R$ 8.191,64 (oito mil, cento e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos) em favor da Caixa 

Econômica Federal. Após, publique-se a presente decisão intimando-os para retirá-los mediante recibo nos autos, no 

prazo de 60 dias a contar da sua expedição, sob pena de cancelamento.Após, oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo findo.Int. 

 

0021018-76.2009.403.6100 (2009.61.00.021018-7) - JESSE PRESTES MOURA(SP086671 - MEIRY MOURA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP291264 - JOSÉ ROBERTO STRANG XAVIER FILHO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP123280 - 

MARCIA COLI NOGUEIRA) 

Vistos,Recebo o recurso de apelação interposto pelo(s) Autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Tendo em vista a 

apresentação de contra-razões pela Ré - União Federal, encaminhem-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0026525-18.2009.403.6100 (2009.61.00.026525-5) - VELINA BROLIA FERREIRA(SP202608 - FABIO VIANA 
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ALVES PEREIRA E SP145353E - ROBERTA MARQUES TOSSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

19ª VARA FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 2009.61.00.026525-5AUTOR: VELINA BROLIA 

FERREIRARÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, etc.Diante da demonstração de que a 

autora VELINA BROLIA FERREIRA não possuía conta vinculada do FGTS no período do expurgo inflacionário (fls. 

74), julgo extingo o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do inciso VI, do artigo 267, do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0027030-09.2009.403.6100 (2009.61.00.027030-5) - ELIAS DE CAMPOS X FILOMENA DE MORAIS SILVA 

ROSA X JOAO BATISTA COSTA X JORGE ISHIKAWA X JOSE DATYSGELD X JOSE ROBERTO COSTA X 

KILZA DE SOUZA MACHADO X MANOEL LEANDRO GUEDES LISBOA X MARIO LAURINDO DO 

AMARAL X MIGUEL DIAS PIMENTEL(SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES E SP186202 - ROGERIO 

RAMIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.0027030-5AUTORES: ELIAS 

DE CAMPOS, FILOMENA DE MORAIS SILVA ROSA, JOÃO BATISTA COSTA, JORGE ISHIKAWA, JOSÉ 

DATYSGELD, JOSÉ ROBERTO COSTA, KILZA DE SOUZA MACHADO, MANOEL LEANDRO GUEDES 

LISBOA, MARIO LAURINDO DO AMARAL E MIGUEL DIAS PIMENTELRÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se 

de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o autor obter provimento judicial que 

declare a isenção do imposto de renda sobre os benefícios recebidos mensalmente pela Fundação CESP a título de 

complementação de aposentadoria.Sustenta a parte autora que os referidos valores não se amoldam ao conceito de renda 

ou provento de qualquer natureza, uma vez que já houve a tributação na fonte no momento das contribuições mensais 

ao Fundo.O pedido de antecipação de tutela foi deferido às fls. 131-135, para suspender a exigibilidade do imposto de 

renda incidente sobre as contribuições efetuadas pelos autores no período compreendido entre 1º de janeiro de 1989 e 1º 

de janeiro de 1996, determinando o depósito judicial da referida importância.A União Federal apresentou contestação às 

fls. 166-177, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a ocorrência de 

prescrição. Não teceu alegações de mérito, com base na dispensa prevista no Ato Declaratório PGFN nº 04/2006. Os 

autores apresentaram réplica, às fls. 180-197.Depósitos judiciais noticiados às fls. 198-208.É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, verifico que a inicial foi instruída com os documentos hábeis à comprovação das alegações da 

parte autora, razão pela qual rejeito a alegação de ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação.Inicialmente, quanto ao termo a quo da prescrição, e revendo posicionamento anterior, impõe-se observar o 

entendimento emanado pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça no seguinte sentido: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118?2005: 

NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que 

legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento 

emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da LC 118?2005, 

a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente 

daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano 

normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como 

correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e 

não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118?2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre 

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118?2005, que determina a 

aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da 

autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.(AI nos EResp 644.736/PE, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007).Como se vê, a E. Corte Especial do STJ reconheceu que o citado 

artigo 3º tem natureza modificativa e não simplesmente interpretativa e, consequentemente, não pode ter aplicação 

retroativa.De seu turno, referido dispositivo somente pode ser aplicado a situações que venham a ocorrer a partir da 

vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que ocorreu 120 dias após a sua publicação (art. 4º), ou seja, no dia 09 de 

junho de 2005.De outra parte, tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, deve-se observar a regra clássica de 

direito intertemporal. Assim, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.2005, o prazo para a ação de 

restituição é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição 

obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei 

nova, ou seja: caso o saldo da lei velha (10 anos) for superior ao prazo da lei nova (5 anos), aplica-se o prazo da lei 
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nova; se o saldo da lei velha for inferior ao prazo da lei nova, aplica-se o restante para completar os 10 

anos.Considerando que o desconto incide todo o mês, o prazo prescricional é permanentemente renovado, portanto, não 

há prescrição do fundo de direito no caso ora em análise.Assim, tendo a ação sido ajuizada em dezembro de 2009, estão 

prescritas as parcelas anteriores a agosto de 1999. Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, objetiva a parte 

autora a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária referente à incidência do imposto de renda sobre os 

valores dos benefícios recebidos de entidade de Previdência Privada, valores estes referentes às contribuições vertidas 

por eles na qualidade de participantes do Fundo. Requerem, ainda, a condenação da União à repetição dos valores 

indevidamente recolhidos, bem como que os valores recebidos futuramente constem como rendimento não tributável 

sobre tais parcelas.O tratamento tributário da matéria em destaque teve início logo depois da edição do diploma 

especificamente destinado à regulação da previdência privada no País, consubstanciado na Lei n.º 6.435/77. Nesse 

sentido, assim dispunha o art. 2º do Decreto-lei n.º 1.642, de 7 de dezembro de 1978:Art. 2º. As importâncias pagas ou 

descontadas, como contribuição, a entidades de previdência privada fechadas que obedeçam às exigências da Lei n.º 

6.435, de 15 de julho de 1977, poderão ser deduzidas na cédula C da declaração de rendimentos da pessoa física 

participante.Os arts. 4º e 5º do mesmo Decreto-lei, complementando sistematicamente o disposto pelo art. 2º acima 

transcrito, previam a incidência do imposto de renda sobre os benefícios de renda diferida e sobre os pecúlios pagos 

pelas entidades de previdência privada. In verbis:Art. 4º. As importâncias pagas ou creditadas como benefícios 

pecuniários, pelas entidades de previdência privada, a pessoas físicas participantes, estão sujeitas à tributação na cédula 

C da declaração de rendimentos.Parágrafo único - Os rendimentos de que trata este artigo ficam sujeitos ao imposto de 

renda na fonte, como antecipação do que for devido na declaração, na forma estabelecida para a tributação dos 

rendimentos do trabalho assalariado. Art. 5º. Quando o beneficio referido no artigo 4º revestir a forma de pecúlio ficará 

sujeito à tributação na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento). Parágrafo único - O rendimento será, à opção do 

beneficiário, tributado exclusivamente na fonte ou incluído na declaração de rendimentos, considerando-se, neste último 

caso, o imposto descontado na fonte como antecipação do que for devido na declaração. A referida disciplina foi 

mantida até a vigência da Lei n.º 7.713/88, cujo art. 6º, VII, b, em sua redação original, estipulava a não incidência 

sobre benefícios previdenciários privados relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido 

do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte, ao passo que o art. 3º, caput, do mesmo diploma, preconizava que o imposto de renda incidiria 

sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14, não havendo, nestes artigos, 

qualquer menção às contribuições dos participantes de planos de previdência privada.Posteriormente, a Lei n.º 9.250/95, 

além de revogar o art. 6º, VII, b, da Lei n.º 7.713/88, passou a prever, em seu art. 4º, V, que não se incluem na base de 

cálculo do imposto as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social, e, em seu art. 

33, estipulou a incidência do imposto de renda sobre os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem 

como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.Conclui-se, por conseguinte, que as contribuições 

pagas entre o Decreto-lei n.º 1.642/78 e a Lei n.º 7.713/88 eram excluídas da base de cálculo do imposto de renda, 

ficando sujeitos à incidência os resgates antecipados, mesmo que a legislação não fosse expressa em tal sentido, 

porquanto o montante resgatado não havia sido anteriormente tributado. Entre a Lei n.º 7.713/88 e a Lei n.º 9.250/95, as 

contribuições dos participantes compunham a base de cálculo da exação, porém passaram a não sofrer a incidência no 

resgate antecipado e da complementação de aposentadoria de tais contribuições por ocasião da rescisão do contrato de 

trabalho, afastando, assim, o bis in idem.O regime preconizado pela Lei n.º 9.250/95 reinstituiu a sistemática do 

Decreto-lei n.º 1.642/78, prevendo, em seu art. 4º, V, a exclusão das contribuições da base de cálculo e, no art. 33, 

estipulando a incidência sobre os resgates antecipados e sobre o recebimento de benefício. O restabelecimento do 

regime, no entanto, não cuidou expressamente das contribuições que, entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 

1995, integraram a base de cálculo do imposto por força da Lei n.º 7.713/88, gerando bis in idem no que toca a tais 

montantes, que viriam a ser novamente tributados a partir de 1º de janeiro de 1996, em virtude da Lei n.º 

9.250/95.Temos, assim, o seguinte quadro: por força do Decreto-lei n.º 1.642/78, as contribuições recolhidas 

anteriormente à vigência da Lei n.º 7.713/88 pelos participantes dos planos de previdência privada não foram tributadas. 

O último diploma, todavia, isentou a parte dos benefícios composta por tais contribuições. Nada dispôs acerca do 

resgate antecipado das contribuições do período, que, assim, deveria sofrer a incidência do imposto de renda. As 

contribuições recolhidas entre a vigência da Lei n.º 7.713/88 (1º de janeiro de 1989) e a da Lei n.º 9.250/95 (31 de 

dezembro de 1995) compuseram a base de cálculo do imposto de renda incidente no período, não sendo admissível que 

sofram nova incidência no momento do resgate ou do recebimento do benefício. As contribuições pagas a partir da 

vigência da Lei n.º 9.250/95 foram afastadas da incidência do imposto, razão pela qual elas podem sofrer a incidência 

no resgate ou recebimento do benefício. Apesar das várias alterações na legislação quanto ao momento de incidência do 

imposto de renda sobre os valores vertidos a entidade de previdência privada por parte dos participantes, o que não deve 

ser admitido é que eles sejam tributados duas vezes, uma antes e outra depois da percepção do benefício, sob pena de se 

consagrar dupla incidência, violando-se o ne bis in idem. Neste sentido se firmou entendimento no E. Superior Tribunal 

de Justiça, consoante se infere do teor da ementa que segue:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES 

RECOLHIDAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.250/95. NÃO-INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO.I - O recorrente 

comprova que contribuiu para entidade de previdência privada, entretanto não fez comprovação de que sobre tais 

valores houve incidência de imposto de renda. Saber se o Fisco tributou os valores recolhidos em favor da entidade de 

previdência privada não faz parte da relação jurídica tributária estabelecida entre a Fazenda Nacional e a entidade. 
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Assim caberia à Fazenda Nacional fazer prova do fato impeditivo alegado.II - Se a recorrida traz aos autos os 

comprovantes de pagamento de seus benefícios, nos quais se evidencia a cobrança da exação, e afirma, com base na 

legislação de regência, ter direito a não sofrer retenção das parcelas que recebe como complementação de aposentadoria 

a título de imposto de renda na fonte, esse fato é constitutivo do direito. Efetivamente, cabe à ré, ao impugná-lo, provar 

a alegação (art. 333, II, do CPC), uma vez que argumentou fato impeditivo do direito da autora (REsp n.º 733.260/CE, 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22.08.2005). III - Em se tratando de contribuições recolhidas à 

entidade de previdência privada no período de vigência da Lei nº 7.713/88, não tem cabimento a cobrança de imposto 

de renda sobre ulterior resgate ou recebimento do benefício, até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a 

égide daquele diploma legal, uma vez que naquele período (janeiro de 1989 a dezembro de 1995) o tributo incidiu sobre 

as contribuições recolhidas em favor das entidades e novo desconto caracterizaria evidente bis in idem. Precedentes: 

AgRg nos EDcl no REsp n.º 638.895/PA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 24.10.2005; AgRg no AgRg no REsp n.º 

608.357/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 05.12.2005 e EREsp n.º 673.274/DF, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKY julgado pela Primeira Seção em 12/12/2005. IV - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o 

prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação 

tácita, conforme restou decidido no julgamento dos EREsp n.º 435.835/SC, Rel. p/ acórdão Min. JOSÉ DELGADO, 

julgado em 24/03/2004.V - Recurso especial parcialmente provido. Grifei.(STJ, REsp n.º 879.550, Primeira Turma, 

Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17.05.2007, pág. 216)Em relação às parcelas vertidas ao Fundo de Previdência 

Privada pela patrocinadora, tenho que sobre elas incide o imposto de renda. Assim, o percebimento do valor das 

contribuições depositadas pela patrocinadora caracteriza aquisição de disponibilidade econômica e jurídica e, por 

conseqüência, acréscimo patrimonial, fato gerador do imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN.A questão já foi 

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento corrobora com a tese ora expendida:IMPOSTO DE 

RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.250/95. NÃO-INCIDÊNCIA. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºs 282 E 356/STF. NÃO-DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.I - Com relação à prova da retenção do tributo, o Tribunal de origem em 

momento algum debateu tal matéria, carecendo, assim, do indispensável prequestionamento viabilizador da instância 

especial. Incidência dos verbetes sumulares n.ºs 282 e 356 do STF.II - Com relação à alínea c do art. 105, da CF/88, a 

agravante não cuidou de demonstrar a divergência de acordo com o ditame do art. 255 e parágrafos do RI/STJ, deixando 

de mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não fazendo uma confrontação 

entre a tese desenvolvida no acórdão recorrido e os fundamentos dos julgados paradigmas.III - Os resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições vertidas pelo empregador ou patrocinador e aqueles oriundos de aplicações e 

investimentos efetuados pela própria instituição não estão imunes ao imposto de renda, configurando inequívoco 

acréscimo patrimonial aos associados por ocasião do rateio. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp n.º 638.895/PA, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 24/10/05 e AgRg no AgRg no REsp n.º 608.357/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 

05/12/05.IV - Agravo regimental improvido.(STJ, AgREsp n.º 925.988, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco 

Falcão, DJ 02.08.2007, pág. 421)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, quanto aos levantamentos realizados nos anos-calendários 

anteriores a 1999.No tocante aos períodos não atingidos pela prescrição, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a União à restituição do imposto de renda sobre os valores recebidos pelo autor a título de benefício de 

suplementação de aposentadoria, até o limite do imposto pago por ele sobre a contribuição vertida ao fundo de 

previdência, durante a vigência da Lei n.º 7.713/88.Os valores apurados deverão ser atualizados nos termos do Manual 

de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. O montante depositado judicialmente a ser levantado pelos autores e/ou 

convertidos em renda da União deverá ser aferido em liquidação de sentença.Custas ex lege. Sem condenação em 

honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca.P.R.I. 

 

0006828-74.2010.403.6100 - DOLORIS MEDEIROS(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E SP195402 - 

MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0007496-45.2010.403.6100 - JAIRO ALBERTO FIGUEIRO(SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Petição e documentos de fls. 49/56: Abra-se vista a parte requerente.Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado 

da r. sentença de fls. 45/46.Por fim, oportunamente, acautelem-se os presentes autos no arquivo findo.Int. 

 

Expediente Nº 5156 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017897-31.1995.403.6100 (95.0017897-4) - SILVIO CRUZ PEREIRA(SP037083 - AGOSTINHO AMERICO DOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 311/668 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) 

Fl. 133: Defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora proceda ao recolhimento dos valores 

referentes aos honorários periciais provisórios, no total de R$ 1.000,00 (um mil reais), sob pena de prosseguimento do 

feito sem a produção da prova requerida.Após, intime-se, COM URGÊNCIA, o Sr. Perito a dar início aos trabalhos, 

com prazo de 30 (trinta) para apresentação do laudo.Int. 

 

0031834-30.2003.403.6100 (2003.61.00.031834-8) - ZALAF & COSTA ENGENHARIA LTDA(SP071797 - 

ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR E SP121697 - DENISE FREIRE MOURAO) X UNIAO 

FEDERAL - MEX 

Trata-se de ação ordinária em que a autora postula a declaração de nulidade da rescisão unilateral levada a efeito pelo 

Exército Brasileiro relativamente ao Contrato nº 0005/2000.Instados a especificar provas, a autora pugnou pela 

produção de perícia destinada a apurar a totalidade das diferenças ocorridas nas medições constantes do projeto básico 

em confronto com o que foi realizado faticamente, bem como a divergência entre os custos apurados e os valores 

repassados pelo Exército Brasileiro.Deferida a prova pericial (fls. 1476/1770), foram nomeados os especialistas 

Sr.Sidney Baldini (Contabilidade) e o Sr. João Luiz Martins Pontes Filho (Engenharia Civil), tendo sido arbitrado a 

título de honorários periciais provisórios a quantia individual de R$ 1.000,00 (um mil reais).Intimados para elaboração 

dos respectivos laudos, apresentaram seus trabalhos a este Juízo às fls. 1507/2166 (Engenheiro Civil) e às fls. 

2203/2216 (Contador).Às fls. 2228 foram intimados a juntarem planilhas com as estimativas dos honorários periciais 

definitivos.Em seguida os peritos em engenharia e contabilidade pleitearam os valores de R$ 29.770, 00 (vinte e nove 

mil, setecentos e setenta reais) e R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais), respectivamente, para os honorários 

periciais definitivos.É O RELATÓRIO. DECIDOA matéria controvertida neste feito refere-se a fatos complexos, 

abrangendo mais de uma área de conhecimento especializado, razão pela qual foi necessária a realização de duas 

perícias (Engenharia Civil e Contabilidade), nos termos do artigo 431-B do Código de Processo Civil.Para a elaboração 

do laudo pericial foram formulados pelas partes cinqüenta e oito quesitos, sendo que, destes, o especialista em 

Engenharia Civil respondeu a totalidade formulada, analisou todos os documentos constantes dos autos, efetuou três 

vistorias para levantamento dos serviços executados, além de quatro visitas na Comissão Regional de Obras da 2ª 

Região Militar - CRO/2 para buscar documentações técnicas e projetos. A título de honorários periciais definitivos 

estimou o trabalho em R$ 29.770, 00 (vinte e nove mil, setecentos e setenta reais), justificando-o mediante planilha com 

as horas despendidas.O expert em Contabilidade respondeu os quesitos que lhe foram dirigidos, analisou os aditivos aos 

contratos acostados aos autos e elaborou planilha contendo quadro resumo dos pagamentos das medições e seus 

reajustes. Dessa forma, acolho a estimativa de honorários apresentada pelo perito em engenharia civil e os arbitro em 

R$ 29.770, 00 (vinte e nove mil, setecentos e setenta reais), bem como fixo, para o especialista em Contabilidade, o 

valor de R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais), devendo ser descontados o montante adiantado 

provisoriamente. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o pagamento do valor 

complementar, sendo que, para o profissional em Engenharia, deverá ser depositado R$ 28.770,00 (vinte e oito mil, 

setecentos e setenta reais) e para o expert em Contabilidade R$ 1.340,00 (um mil, trezentos e quarenta reais).Após, 

expeçam-se os alvarás de levantamento dos honorários periciais, que deverão ser retirados mediante recibos nos autos, 

com prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição.Por fim, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0009705-26.2006.403.6100 (2006.61.00.009705-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007701-16.2006.403.6100 (2006.61.00.007701-2)) MARIO GOMES PEREIRA X MARIA GOMES 

PEREIRA(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X ROMA 

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(Proc. 1902 - EDUARDO LEVIN) 

Diante da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl. 560 verso), manifeste-se a parte autora em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.No silêncio, aguarde-se no arquivo 

sobrestado.Int. 

 

Expediente Nº 5157 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0976282-25.1987.403.6100 (00.0976282-5) - SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA(SP073548 - DIRCEU 

FREITAS FILHO E SP083382 - RICARDO TAKAHIRO OKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) 

Em cumprimento a Orientação Normativa nº 4, de 08/06/2010, do Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de compensação informado pela Fazenda Pública, nos termos do 

Ofício nº 0136/2010-UFEP-po do E. TRF da 3ª Região.Após, voltem os autos conclusos, COM URGÊNCIA, para 

decidir quanto ao deferimento da compensação dos créditos objeto do Ofício Precatório expedido no presente feito, nos 

termos do disposto no artigo 100, parágrafos 9º e 10º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional 

62/2009 e dos parágrafos 1º e 3º do artigo 1º da Orientação Normativa nº 4 do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

0728798-56.1991.403.6100 (91.0728798-4) - EMBRAS EMBALAGENS BRASILEIRAS INDUSTRIA E 
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COMERCIO LTDA(SP081418 - MIGUEL RAMON JOSE SAMPIETRO PARDELL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

146 - ELYADIR FERREIRA BORGES) 

Em cumprimento a Orientação Normativa nº 4, de 08/06/2010, do Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de compensação informado pela Fazenda Pública, nos termos do 

Ofício nº 0136/2010-UFEP-po do E. TRF da 3ª Região.Após, voltem os autos conclusos, COM URGÊNCIA, para 

decidir quanto ao deferimento da compensação dos créditos objeto do Ofício Precatório expedido no presente feito, nos 

termos do disposto no artigo 100, parágrafos 9º e 10º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional 

62/2009 e dos parágrafos 1º e 3º do artigo 1º da Orientação Normativa nº 4 do Conselho da Justiça Federal. Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4824 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0008951-79.2009.403.6100 (2009.61.00.008951-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO 

GARDENGHI SUIAMA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP174731 - DANIELA 

CÂMARA FERREIRA) X LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA(SP009434 - RUBENS APPROBATO 

MACHADO E SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA) X PEDRO LUIZ CANASSA X MARIA 

CONCEICAO VENEZIANI(SP101835 - LUIZ INACIO AGUIRRE MENIN E SP084970 - RUY RODRIGUES 

SIQUEIRA) X FRANCISCO MANUEL CRUZ(SP153555 - JULIO FRANCISCO DOS REIS) X CARMEN SILVIA 

PIRES DE OLIVEIRA(SP060799 - NEIDE CAETANO IMBRISHA) X LILIAN RIBEIRO(SP061471 - JOSE 

ROBERTO MANESCO E SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES) X DESK MOVEIS 

ESCOLARES E PRODUTOS PLASTICOS LTDA(SP022884 - ALVARO BADDINI JUNIOR E SP208795 - 

MARCELO BADDINI E SP022884 - ALVARO BADDINI JUNIOR E SP208795 - MARCELO BADDINI E 

SP224425 - FABRICIO BERTINI) 

Vistos etc.1) E-mail de fls. 1367/1370, do E. TRF da 3ª Região:Dê-se ciência às partes do teor da decisão proferida nos 

autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2009.03.00.044772-0 (0044772-14.2009.4.03.0000/SP), indeferindo o 

efeito suspensivo pleiteado pelo MPF contra a decisão de fls. 1011/1023.2) Petição do MPF, de fls. 1337/1346 e petição 

da UNIFESP, de fls. 1349/1351:Ante tudo o que dos autos consta, e considerando o teor do despacho de fls. 1352/1353 

e da Certidão de fl. 1371, abra-se vista aos AUTORES, para ciência.3) Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. Para tanto, intimem-se os AUTORES, pessoalmente, para manifestação, no prazo de 20 

(vinte) dias.Após, intimem-se os réus, através de seus advogados, pela imprensa oficial, para manifestação no prazo 

comum de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 191 e 40, 2º, ambos do Código de Processo Civil.São Paulo, 15 de 

setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto,no exercício da titularidade plena da20ª 

Vara Federal Cível SP 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0012755-75.1997.403.6100 (97.0012755-9) - ANTONIO DE PADUA HENRIQUE DA SILVA X ANTONIO 

DORIVAL HENRIQUE DA SILVA X ELIZABETH ALICE HENRIQUE DA SILVA(SP021252 - EDSON 

LOURENCO RAMOS E SP059834 - ROSELI PRINCIPE THOME) X BANCO ITAU S/A(SP075810 - 

ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP241878B - ANDRE 

LUIZ VIEIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 29 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0723614-22.1991.403.6100 (91.0723614-0) - JUAN JIMENEZ Y ALVAREZ X CARLOS LUIZ KURTZ GALERY X 

MARIA LILIA GOMES DE LEAO X SANDRA CRISTINA XAVIER CILENTO X ANTONIO NETTO DAS 

NEVES X VINICIUS DE PAIVA E SILVA X ARNALDO BAPTISTA FERREIRA X ORANDIR MONTEIRO X 

MARILISE ROSSI BUENO X VALDOMIRO TEIXEIRA BUENO X PEDRO ALVES FEITOSA X MARCIA 

DENISE DE SOUZA DI MINO X ALCIDIA SIQUEIRA NOVAES X TEREZA FERNANDES DOS SANTOS 

REBELLO X POMPILIO TEIXEIRA GUIMARAES X GINALDO PEREIRA RIBEIRO X PLINIO ROMERO X 

ALIPIO BEDAQUE JUNIOR X GEID TREMANTE X RUBEN MAX SPANNRING(SP113345 - DULCE SOARES 

PONTES LIMA E SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 
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SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 29 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0016439-47.1993.403.6100 (93.0016439-2) - TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA(SP047650 - ERNANI 

MILNITZKY E SP018387 - BENNO MILNITZKY E SP235168 - ROBERTA BIANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 29 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0043023-78.1998.403.6100 (98.0043023-7) - VMV - VILA MARIANA VEICULOS LTDA(SP027745 - MARIA 

HEBE PEREIRA DE QUEIROZ E SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, devendo a parte vencedora manifestar 

interesse na execução do julgado no prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Intimem-se.São Paulo, 06 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no 

exercício da Titularidade Plena 

 

0023306-46.1999.403.6100 (1999.61.00.023306-4) - JOEL CAMPINAS DA SILVA(SP116387 - JOAO VENTURA 

RIBEIRO) X CIA/ PAULISTA DE CELULOSE - COPASE X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO 

ABE) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, devendo a parte vencedora manifestar 

interesse na execução do julgado no prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Intimem-se.São Paulo, 06 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no 

exercício da Titularidade Plena 

 

0007861-17.2001.403.6100 (2001.61.00.007861-4) - ALBERCIO REGINALDO NOGUEIRA FILHO X MARIA DAS 

DORES FERREIRA NOGUEIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP180593 - MARA SORAIA 

LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X 

ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 0019579-60.2010.403.0000 e 0019830-78.2010.403.0000) procedendo-se ao seu imediato 

desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 29 

de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0030739-62.2003.403.6100 (2003.61.00.030739-9) - MARCO ANTONIO CHIBATT(SP169753 - MARIA LUCIANA 

FERNANDES E SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP208037 - VIVIAN LEINZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP119738B - NELSON PIETROSKI) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 06 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0032397-24.2003.403.6100 (2003.61.00.032397-6) - AGOSTINHO DERICO FELIPE(SP078886 - ARIEL MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 06 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0005010-97.2004.403.6100 (2004.61.00.005010-1) - CELIA DOS SANTOS LOPES(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ 

OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 0015835-57.2010.403.0000) procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, 

tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 29 de setembro de 2010.Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0008291-90.2006.403.6100 (2006.61.00.008291-3) - ANTONIO SHIGUEO TAKIZAWA(SP014853 - JOSE FERRAZ 
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DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, devendo a parte vencedora manifestar 

interesse na execução do julgado no prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Intimem-se.São Paulo, 06 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no 

exerrcício da titularidade plena 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003005-34.2006.403.6100 (2006.61.00.003005-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016439-47.1993.403.6100 (93.0016439-2)) TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA(SP047650 - ERNANI 

MILNITZKY E SP018387 - BENNO MILNITZKY E SP235168 - ROBERTA BIANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 29 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0016225-02.2006.403.6100 (2006.61.00.016225-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0723614-22.1991.403.6100 (91.0723614-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X 

JUAN JIMENEZ Y ALVAREZ X CARLOS LUIZ KURTZ GALERY X MARIA LILIA GOMES DE LEAO X 

SANDRA CRISTINA XAVIER CILENTO X ANTONIO NETTO DAS NEVES X VINICIUS DE PAIVA E SILVA X 

ARNALDO BAPTISTA FERREIRA X ORANDIR MONTEIRO X MARILISE ROSSI BUENO X VALDOMIRO 

TEIXEIRA BUENO X PEDRO ALVES FEITOSA X MARCIA DENISE DE SOUZA DI MINO X ALCIDIA 

SIQUEIRA NOVAES X TEREZA FERNANDES DOS SANTOS REBELLO X POMPILIO TEIXEIRA 

GUIMARAES X GINALDO PEREIRA RIBEIRO X PLINIO ROMERO X ALIPIO BEDAQUE JUNIOR X GEID 

TREMANTE X RUBEN MAX SPANNRING(SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ E 

SP142206 - ANDREA LAZZARINI) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 29 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003009-86.1997.403.6100 (97.0003009-1) - BANCO EXCEL ECONOMICO S/A(SP081071 - LUIZ CARLOS 

ANDREZANI E SP111356 - HILDA AKIO MIAZATO HATTORI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SAO PAULO - SUL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 380 - 

MARCIA PESSOA FRANKEL) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Apresente o 

Impetrante, a documentação pertinente acerca da alteração no nome BANCO EXCEL ECONÔMICO S/A para BANCO 

BILBAO VISCAYA BRASIL S/A no prazo de 15 (quinze) dias.Cumprido o item acima, remetam-se os autos ao SEDI 

para as devidas alterações no pólo ativo do feito.III - Silente, arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) 

Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região (Processo(s) nº(s) 0006765-16.2010.403.0000) 

procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão prolatada pela 

Instância Superior.Int.São Paulo, 29 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no 

exercício da Titularidade Plena 

 

0046634-39.1998.403.6100 (98.0046634-7) - CICERO MARQUES BRANDAO(SP099985 - GUARACI 

RODRIGUES DE ANDRADE) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - 

SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 06 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0016319-23.2001.403.6100 (2001.61.00.016319-8) - CONAB CONSERBOMBAS LTDA(SP083659 - DOUGLAS DE 

SOUZA) X DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO EM SAO PAULO - CAPITAL(Proc. 493 

- NILTON RAFAEL LATORRE) 

Vistos etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Federal Regional da 3ª Região.II - Após, 

arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região 

(Processo(s) nº(s) 0007631-24.2010.403.0000) procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, 

tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int.São Paulo, 29 de setembro de 2010.Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0021354-61.2001.403.6100 (2001.61.00.021354-2) - ANTONIO PAULO MIRANDA(SP062768 - DOMINGOS 

ANTONIO CIARLARIELLO E SP174141 - SUSANA BACELETE GERBER) X DIRETORA DA SECRETARIA DE 

PESSOAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIAO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 
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FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 06 de outubro de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0034671-58.2003.403.6100 (2003.61.00.034671-0) - OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS(SP078507 - ILIDIO 

BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO) X CHEFE DA DIVISAO 

ORIENT E ANALISE TRIBUT DA DEL REC FED ADM TRIBUT SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 06 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0007305-39.2006.403.6100 (2006.61.00.007305-5) - BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A(SP226799A - RAFAEL 

BARRETO BORNHAUSEN E SP226795A - LAURO CAVALLAZZI ZIMMER E SP242105A - MARCELO SILVA 

CAVALLAZZI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2 REGIAO-SP(SP182727 - 

PAULO ROBERTO SIQUEIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 06 de outubro de 2010.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0010995-42.2007.403.6100 (2007.61.00.010995-9) - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

LTDA(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP161089 - THAIS SANDRONI PASSOS) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 06 de outubro de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0017022-41.2007.403.6100 (2007.61.00.017022-3) - CECILIA MICHIKO SIMONO(SP007239 - RUY CARDOSO 

DE MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região, para requerer o que de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.II - No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.São Paulo, 29 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0018110-08.1993.403.6100 (93.0018110-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016439-

47.1993.403.6100 (93.0016439-2)) TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA(SP047650 - ERNANI 

MILNITZKY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 29 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

Expediente Nº 4830 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0020823-91.2009.403.6100 (2009.61.00.020823-5) - FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL(SP028211 - 

ANGELO FREDERICO GAVOTTI VEROSPI E SP130365 - QUEILA CRISTIANE GIRELLI) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, baixando em diligência.Petição de fl. 364:Intime-se o advogado ANGELO FREDERICO GAVOTTI VEROSPI, 

inscrito na OAB/SP sob o número28.211, a comprovar, mediante juntada de procuração, que a impetrante lhe outorgou 

poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, em conformidade com o disposto no art. 38 do 

CPC.Prazo: 10 (dez) dias.Int.São Paulo, 05 de outubro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

0012727-53.2010.403.6100 - SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA(SP215215B - EDUARDO JACOBSON 

NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Fls. 1.036/1.037: Vistos.1. Petição de fls. 981/982: Amparada no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil, a 

impetrante opôs embargos de declaração contra a decisão deste Juízo proferida às fls. 967/972. Na lição de JOSÉ 
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CARLOS BARBOSA MOREIRA, in Comentários ao Código de Processo Civil, volume V, Forense, 7ª edição, pág. 

539, Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento, suscitadas pelas partes ou 

examináveis de ofício (...).A contradição, por sua vez, (...) é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre 

a fundamentação e a conclusão (VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil, 11ª edição, São Paulo, Saraiva, 

2º volume, pág. 260). A obscuridade, por seu turno, verifica-se quando há evidente dificuldade na compreensão do 

julgado. Ocorre quando há a falta de clareza na decisão, daí resultando a ininteligibilidade da questão decidida pelo 

órgão judicial. Em última análise, ocorre obscuridade quando a decisão, no tocante a alguma questão importante, 

soluciona-a de modo incompreensível. No caso em exame, não se vê os vícios apontados. A decisão de fls. 967/972 foi 

proferida nos exatos termos do pedido formulado à fl. 36, delimitador da lide. Logo, o que a embargante pretende não é 

a sanação dos vícios referidos no artigo 535 do Código dos Ritos, mas sim a modificação da decisão embargada, 

mediante a revisão, o que é incompatível com a natureza jurídica integrativa dos declaratórios. Ante o exposto, não 

verificados os vícios apontados no provimento de fls. 967/972, os embargos declaratórios não são adequados no caso 

telado. 2. Petição da União de fl. 1.006, pleiteando a reconsideração da decisão de fls. 967/972: Mantenho a decisão, 

nos termos em que lançada, por seus próprios fundamentos. 3. Dê-se ciência às partes da decisão proferida pelo E. TRF 

da 3ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0023996-56.2010.4.03.0000/SP (cópia juntada às fls. 

1.032/1.035). Intimem-se.São Paulo, 07 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO 

 

0014546-25.2010.403.6100 - LUCIANA DE OLIVEIRA NICOLAU GUARULHOS - ME(SP252749 - ANTONIO 

TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ 

PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1949 - IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO) 

Fls. 733/737: Vistos, em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, em que pleiteia a 

impetrante, em síntese, determinação para que a primeira autoridade impetrada se abstenha de efetuar o repasse das 

contribuições do PIS e da COFINS às faturas mensais de energia elétrica.Alega a impetrante, resumidamente, que a 

concessionária de energia elétrica Bandeirante Energia S/A adiciona, mensalmente, sobre as tarifas praticadas, as suas 

despesas de PIS e de COFINS efetivamente incorridas no exercício da atividade de distribuição de energia elétrica, com 

fundamento no art. 11 da Resolução Homologatória nº 227, de 18 de outubro de 2005, da ANEEL. Sustenta que tal 

autorização é ilegal. Às fls. 228/231, a impetrante requereu o aditamento da inicial, nos termos do despacho de fl. 

226.Às fls. 235/236, foi determinada a prévia oitiva das autoridades impetradas para apreciação da medida 

liminar.Regularmente notificada, a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL apresentou 

contestação, às fls. 250/280, arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e, quanto ao mérito, requereu 

o indeferimento dos pedidos.O DIRETOR PRESIDENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A ofertou informações às 

fls. 281/648. Sustentou, como preliminar, ser incabível o presente writ, tendo em vista que o ato atacado é tido como de 

mera gestão comercial; inadequação da via eleita em relação ao pedido de devolução e compensação de valores; 

indeferimento da inicial por ausência de documentos essenciais; ausência do interesse de agir; e, por fim, decadência do 

direito à impetração. Quanto ao mérito, sustentou a inexistência do direito líquido e certo e a denegação da segurança.A 

BANDEIRANTE ENERGIA S/A requereu sua admissão como litisconsorte assistencial passiva, às fls. 649/665.O 

DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL prestou informações às fls. 

666/732, arguindo, ilegitimidade passiva; inadequação da via eleita; decadência do direito à impetração; e, quanto ao 

mérito, defendeu a denegação da ordem.Vieram os autos conclusos.DECIDO.Defiro o ingresso da BANDEIRANTE 

ENERGIA S/A no polo passivo deste feito, tendo em vista o requerimento de fls. 649/665.Com relação a ANEEL, 

considerando que apresentou contestação às fls. 250/280, defiro seu ingresso para análise dos argumentos deduzidos, 

inclusive em sede preliminar.Nesta linha, acolho a preliminar de ilegitimidade deduzida pela AGÊNCIA NACIONAL 

DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL e por seu DIRETOR-GERAL, na forma abaixo expendida.In casu, a única 

questão travada nos autos diz respeito a ato de pessoa jurídica de direito privado, sociedade por ações delegatária de 

serviço público. A impetrante insurge-se, em suma, contra o repasse do PIS e da COFINS no valor da conta de energia 

elétrica.Trata-se, pois, de ação em que a relação jurídica subjacente, basicamente, é instaurada entre a impetrante e a 

concessionária de serviço público, razão pela qual não se justifica a inclusão, como autoridade vergastada, do Sr. 

Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Dessa forma, imperativo o acolhimento das 

preliminares e o reconhecimento da incompetência do Juízo para apreciar e julgar o presente caso.De fato, como bem 

consignou o preclaro Sr. Dr. Desembargador Federal Fabio Prieto, nos autos do agravo de instrumento nº 

2009.03.00.029323-5/SP:a.Trata-se de recurso contra a r. decisão liminar que, em mandado de segurança impetrado 

contra atos de presidentes de concessionária de serviço público e de agência reguladora, manteve a exigência, junto ao 

consumidor final, do PIS e da COFINS.(...)2.No caso concreto, o mandado de segurança foi impetrado contra supostos 

atos coatores de presidentes de concessionária de serviço público e de agência reguladora.3.O objeto da ação é a 

exigência de tributos federais, pela concessionária de serviço público, diante do consumidor final. A agência reguladora 

respectiva foi incluída na discussão, porque teria chancelado a cobrança, na qualidade de responsável pela fixação da 

política tarifária.4.Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que, a regulamentação 

da matéria econômica vinculada às relações entre concessionária de serviço público e consumidor, não legitima a 

inclusão da agência respectiva, na demanda destinada a viabilizar a controvérsia.5.Neste sentido, em r. decisão 

monocrática, em caso similar, o Ministro Mauro Campbell Marques (REsp 844.586 - RS) anotou que a ANEEL - 

autarquia da qual emana a regulamentação infralegal da matéria - não é litisconsorte necessária da autoridade tida como 
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coatora em virtude da simples aplicação dessa regulamentação. Por outro lado, da presente demanda não decorrem 

alterações na esfera jurídica da referida Agência, pelo que não se caracteriza o litisconsórcio. Assim, a ANEEL não 

detém legitimidade para figurar no pólo passivo do processo.6.No REsp 1068944/PB, da 1ª Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, julgado em 12/11/2008, o Relator, o Ministro Teori Albino Zavascki, aprofundou o tema... (g.n.)Como 

explicitado pelo Exmo Sr. Desembargador Federal, a mera regulamentação da matéria econômica referente à relação 

contratual travada entre a concessionária de serviços e o consumidor, não tem o condão de tornar legitimado passivo 

para o mandamus a pessoa física que presenta a Agência Reguladora, bem como a própria Agência, haja vista que a 

relação jurídica de direito público estabelecida entre a Agência e a concessionária é diversa e não se confunde com a 

inicialmente descrita. Em suma, a ANEEL, ou seu Diretor, não ostenta interesse jurídico qualificado a justificar sua 

presença na relação processual, de forma a configurar a hipótese de litisconsórcio passivo necessário.Conforme 

reiteradamente decidido pelos Tribunais Superiores, a condição de litisconsorte não pode decorrer das competências 

normativas ou regulamentadoras, pena de se transformar as agências em partes universais e responsáveis por todas as 

relações materiais firmadas pelos destinatários e pessoas jurídicas fiscalizadas.Ademais, as normas estabelecidas pela 

ANEEL figuram apenas na causa de pedir da ação, sendo que o objeto restringe-se à relação contratual entre 

concessionária e consumidor, o que desautoriza a inclusão da agência reguladora e de seu presentante no polo 

passivo.Com a propriedade e clareza que lhe são habituais, o Exmo. Desembargador Federal relator do agravo retro 

referido, Dr. Fábio Prieto, assim se posicionou acerca da matéria posta nestes autos:nem mesmo a condição de 

assistente simples pode aqui ser admitida: a demanda diz respeito apenas à relação derivada (entre concessionária e 

usuário), e não à originária (contrato de concessão), da qual deriva. Se a demanda tivesse por objeto a legitimidade da 

relação originária poder-se-ia admitir que a procedência do pedido afeta, reflexamente, a relação dela derivada. O 

contrário, todavia, não se verifica: a nulidade do contrato derivado não afeta o contrato originário. Os exemplos citados 

pela doutrina esclarecem isso: a sentença que declarada a nulidade do contrato de empreitada tem reflexos sobre o de 

subempreitada; o inverso, todavia, não é verdadeiro. O mesmo ocorre com o contrato de locação, cuja nulidade afeta a 

sublocação, mas o inverso não é verdadeiro.É justamente por isso, aliás, que a jurisprudência mais recente de ambas as 

Turmas da 1ª Seção tem negado, em hipóteses análogas, a existência de interesse jurídico da ANATEL para intervir 

como assistente simples das concessionárias.Nesse sentido: (...) REsp 904.534/RS, Min. Humberto Martins, 2ª T., DJ 

01.03.2007; REsp 809.504/RS, Min. Castro Meira, 2ª T., DJ 07.08.2006; REsp 795448/RS, 1ª T., Min. Francisco 

Falcão, DJ 08.06.2006; REsp 796031/RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006; REsp 788806/MS, 2ª T., Min. Castro 

Meira).8.Nos termos da jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, a discussão sobre a legalidade da 

tarifa não autoriza a inclusão, no pólo passivo da demanda, da agência reguladora - ou de seu representante, no caso de 

mandado de segurança .9.Por estes fundamentos, de ofício, reconheço a ilegitimidade passiva do presidente da ANEEL 

e, como conseqüência, julgo incompetente a Justiça Federal, para conhecer e julgar a ação, cujos autos deverão ser 

encaminhados, pelo digno Juízo de 1º grau, à Justiça Comum Estadual, prejudicado o presente agravo de 

instrumento.Portanto, na hipótese em exame, como já ressaltado, a relação jurídica formada é entre particulares e a 

matéria tratada não se insere nas eleitas pela Constituição Federal como sendo da competência da Justiça Federal. Não 

há, pelo que se infere, interesse da ANEEL, conforme restou esclarecido em resposta e em informações da autoridade. 

O caso telado não revela a existência de litisconsórcio passivo necessário, mormente porque no julgamento do Recurso 

Especial nº 1185.070-RS, de relatoria do Exmo Ministro Teori Albino Zavaski, que seguiu o rito dos recursos 

repetitivos (artigo 543-C do CPC) e tratou do repasse do PIS e da COFINS nas tarifas de energia elétrica, a Primeira 

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, reconheceu a competência da Justiça Comum Estadual e admitiu a 

ANELL apenas como amicus curiae. Caso fosse hipótese de figurar a ANEEL no polo passivo, assim o teria consignado 

o eminente Ministro relator, o que não foi feito.Registre-se, ainda, que o fato de a empresa ser concessionária de serviço 

público federal não tem influência na fixação da competência, tendo em vista que não está em causa a relação de 

concessão.Nessa linha:MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE GESTÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. 1. Na hipótese dos questiona-se a natureza do destaque/repasse do PIS e da COFINS nas faturas pela 

concessionária de energia elétrica.2. Não obstante os argumentos do impetrante, o ato impugnado não se reveste da 

qualidade de império, capaz de modificar situações coercitivamente, caracterizando-se como verdadeiro ato de gestão. 

3. Nesse contexto, a competência para conhecimento do presente mandado de segurança afirma-se perante a Justiça 

Estadual. Precedente do STJ. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027427-48.2009.404.7100/RS; RELATORA: Juíza Federal 

VÂNIA HACK DE ALMEIDA; APELANTE: VICENTE STANGHERLIN E CIA/ LTDA; APELADO: AES SUL 

DISTRIBUIDORA GAUCHA DE ENERGIA S/A)Em caso semelhante, assim se posicionou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. TELEMAR S/A EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER DOS ENTES 

ELENCADOS NO ART. 109 DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. Ação proposta em face de 

empresa concessionária de telefonia objetivando o reconhecimento da ilegalidade da Assinatura Básica Residencial, 

bem como a devolução dos valores pagos desde o início da prestação dos serviços.2. Deveras, tratando-se de relação 

jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse na 

lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, competência à Justiça Federal. (precedentes: CC 

48.221 - SC, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª Seção, DJ de 17 de outubro de 2005; CC 47.032 - SC, desta 

relatoria, 1ª Seção, DJ de 16 de maio de 2005; CC 52575 - PB, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 1ª Seção DJ de 

12 de dezembro de 2005; CC 47.016 - SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJ de 18 de abril de 2005).3. 

Como bem destacou o Juízo Federal: Na verdade, o que define a competência cível da Justiça Federal, nos processos 
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ordinários, não é a matéria em si, mas as pessoas que integram a relação processual, conforme o que disciplina a 

Constituição Federal, em seu art. 109. E as pessoas devem integrar ou não a relação processual na medida em que as 

relações postas em juízo sejam por elas titularizadas. A relação processual ora analisada diz respeito unicamente ao 

usuário e à empresa concessionária. Quem realiza a cobrança de assinatura mensal é empresa concessionária e não a 

ANATEL. Vale enfatizar: o ato ora questionado foi praticado com base no contrato concreto e específico firmado entre 

o assinante e a concessionária. Por mais que a ANATEL permita esse tipo de ato, por meio, inclusive, da normas 

abstratas, essa permissão abstrata não causa nenhum assinante. Só quando ela se transforma em exigência concreta, 

concessionária, fundada no contrato assinante-concessionária, desencadeia o interesse do assinante em ver suspensa à 

cobrança. A relação de concessão, estabelecida entre União/ANATEL (poder concedente) e a concessionária (no caso, 

Telemar) não está em causa. O que se discute aqui é unicamente a relação contratual entre usuário e empresa 

fornecedora do serviço. Também não está em causa o poder de fiscalização da ANATEL. Aliás, se for bem observado o 

pedido, verificar-se-á que não há qualquer pretensão formulada contra a ANATEL. Mesmo que a ANATEL venha a 

dizer que tem interesse na causa, como assistente litisconsorcial, isso, por si só, não teria a força de mudar a 

competência para a Justiça Federal. É que a assistência processual desacompanhada de efetivo interesse jurídico (como 

a que decorreria automaticamente da Lei 9.469/97, art. 5), não autoriza deslocamento da competência. Ou seja, mesmo 

que a ANATEL viesse aos autos espontaneamente, pretendendo assistir a concessionária, essa assistência, mesmo que 

admitida, não implicaria competência da Justiça Federal, salvo se configurado seu efetivo interesse jurídico, que só 

ocorre quando alguma relação jurídica de que ela seja parte sofra conseqüências da decisão judicial, o que certamente 

não é o caso dos autos, já que, qualquer que seja a decisão, nenhuma conseqüência sofrerá a ANATEL. Veja-se que a 

situação é diferente quando se trata de feitos coletivos (ação civil pública ou ação popular) em que o que se discute é 

propriamente o ato regulamentar em abstrato. Nesses casos, sim, se justifica o deslocamento da competência para a 

Justiça Federal, já que o próprio poder regulamentar da ANATEL está sendo questionado. (Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 54119; Processo: 200501387882 UF: RN 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000689769; Fonte DJ 

DATA:29/05/2006 PÁGINA:146; Relator(a) LUIZ FUX) (g.n.)Diante do exposto, acolho a argüição de ilegitimidade 

ad causam da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e de seu Diretor Presidente, razão pela qual os excluo da 

lide e, por consequência, reconheço a incompetência desta Justiça Federal, com supedâneo na Súmula 150 do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça.Declino, pois, da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a 

remessa dos autos à Justiça Comum Estadual de São Paulo, com as homenagens deste Juízo.Após o decurso do prazo 

recursal, remetam-se os autos ao SEDI, para exclusão da ANEEL e de seu Diretor Presidente do polo passivo, com 

baixa na distribuição.Em razão da incompetência do Juízo Federal, não há que se falar em apreciação do pedido de 

liminar, que deverá ser feita pelo Juiz de Direito, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural.Intimem-se. São 

Paulo, 04 de outubro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0019038-60.2010.403.6100 - BANCO SOFISA S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E 

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Fl. 168: Considerando o pedido formulado no presente mandamus, bem como as informações prestadas pela autoridade 

vergastada, manifeste-se a parte impetrante, em 24 (vinte e quatro) horas, sobre seu interesse no prosseguimento do 

feito. O silêncio será considerado como ausência de interesse na lide e importará a extinção do processo, sem exame do 

mérito. Intime-se. São Paulo, 08 de outubro de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA JUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO 

 

0020429-50.2010.403.6100 - AUTO POSTO IBIRAREMA LTDA(SP070641 - ARI BARBOSA E SP201114 - 

RICARDO DOS SANTOS BARBOSA E SP071955 - MARIA OLGA BISCONCIN) X CHEFE FISCALIZ ANP AG 

NACIONAL PETROLEO GAS NATURAL BIOCOMBUSTIVEIS 

Fls. 148/148-verso: Vistos, etc. Manifeste a impetrante o seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a 

evidente ocorrência de litispendência, uma vez que tramita na 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP o Mandado de Segurança 

n.º 0002185-95.2010.403.6125, com as mesmas partes e o mesmo pedido e, igualmente, a Ação Cautelar n.º 0001683-

86.2010.403.6116, distribuída à 1ª Vara Federal de Assis/SP. Ressalto que, a princípio, o ajuizamento de ações idênticas 

impõe a aplicação de penalidade, considerados os deveres das partes e seus procuradores. Acerca do tema, transcrevo 

ementa de julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. 

DESBLOQUEIO DE ATIVOS RETIDOS PELA MP Nº 168/90. EXTINÇÃO DO FEITO EM RAZÃO DE 

LITISPENDÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - Verificada a litispendência de 

ações, extinguiu-se o feito com respaldo no art. 267, V, do CPC, impondo-se, ainda, multa por litigância de má-fé, 

caracterizada pelo fato de que os autores distribuíram, concomitantemente, duas ações idênticas, objetivando por certo 

que alguma delas se direcionasse a Juízo que lhes fosse mais conveniente. II - Este Superior Tribunal de Justiça esposa 

o entendimento de que A Parte que intencionalmente ajuíza varias cautelares, com o mesmo objetivo, até lograr êxito no 

provimento liminar, configurando a litispendência, litiga de má-fé, devendo ser condenada na multa especifica (REsp nº 

108.973/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 09.12.1997). No mesmo sentido: RMS nº 

18.239/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 13.12.2004, AgRg no REsp nº 466.775/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, DJ de 01.09.2003. III - Recurso especial provido.(RESP 200801001547 - RESP - Recurso 

Especial - 1055241, STJ, Primeira Turma, Relator: Francisco Falcão, DJE: 18.08.2008) Após a manifestação, tornem os 
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autos conclusos, para análise das justificativas. A ausência de manifestação será entendida como falta de interesse e 

importará na extinção do feito. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no 

exercício da titularidade plena 

 

Expediente Nº 4832 
 

MONITORIA 

0016112-09.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ROGEBSON JUNIOR LUIZ FERREIRA 

Vistos, etc. Petições de fls. 37 e 38: Defiro à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para 

cumprimento ao despacho de fl. 21, ou seja: 1.Esclareça quanto à juntada do documento de fl. 14, uma vez que refere-se 

ao devedor RODRIGO MORAIS OLIVEIRA, que é parte estranha ao feito. 2.Recolha a diferença de custas, uma vez 

que recolhidas a menor, conforme Certidão de fl. 20. Outrossim, em igual prazo, esclareça quanto à petição de fl. 27 e 

documento de fl. 28 Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade plena 

 

0020433-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

JOSEPH CHERLY ALBUQUERQUE DE AGUIAR X ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA 

Vistos, etc. Em conformidade com o disposto no Provimento COGE nº 64/2005, art. 124, 1º (com a nova redação dada 

pelo Provimento COGE nº 68/2006), cabe a este Juízo verificar eventual prevenção.Ante a informação retro, e tendo em 

vista o disposto no artigo 253, inciso II do Código de Processo Civil, imperativa a remessa dos autos ao Juízo da 7ª 

Vara Cível Federal.As questões enfrentadas, na Ação Monitória n.º 0014263-36.2009.403.6100, antigo n.º 

2009.61.00.014263-7, conforme se infere dos extratos de fls. 41/43, também foram inseridas na causa de pedir da 

presente ação e, desta forma, a dependência deve ser reconhecida, diante da norma do artigo 253, inciso II, do CPC, in 

verbis: Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:I- quando se relacionarem, por 

conexão ou continência, com outra já ajuizada;II- quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento do mérito, for 

reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da 

demanda...III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo preventoParágrafo único. Havendo reconvenção 

ou intervenção de terceiro, o juiz, de ofício, mandará proceder à respectiva anotação pelo distribuidor. (.g.n.)A razão de 

o legislador ordinário ter concebido o artigo 253 do Código de Processo Civil, com as alterações promovidas pelas Leis 

nºs 10.358, de 27.12.2001 e 11.280, de 16.02.2006, é claramente a de coibir a prática de se burlar o princípio do juiz 

natural, um dos pilares do devido processo legal. Assim sendo, à vista do disposto no artigo 253, inciso II, do Código 

dos Ritos, declino da competência para o processamento e o julgamento da presente demanda e determino a remessa 

dos autos ao SEDI, para redistribuição ao E. Juízo da 7ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, por dependência à 

Ação Monitória nº 0014263-36.2009.403.6100.Int. Decorrido o prazo de recurso ou havendo desistência, cumpra-se. 

São Paulo, data supra.ANDERSON FERNANDES VIEIRA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016684-62.2010.403.6100 - FLAVIO BIZZETTO(SP050949 - EDWARD DE MATTOS VAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO CITIBANK S/A 

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 54/56 como aditamento à inicial. Conforme manifestação do autor, não há 

fundamento para manutenção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo, mormente porque o saque foi realizado 

antes da centralização promovida pelo Decreto n.º 99.684/90. Assim sendo, excluo do feito a corré CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, devendo a ação prosseguir, tão somente, em face do BANCO CITIBANK S.A. 

Considerando, todavia, que o BANCO CITIBANK S.A. é uma sociedade anônima, verifica-se a incompetência absoluta 

da Justiça Federal para apreciar e julgar o pleito, eis que se submetem à jurisdição federal apenas as causas envolvendo 

a União, autarquias e empresas públicas federais, consoante dispõe o art. 109 da Constituição Federal. Dispõe o referido 

artigo:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. A competência cível da Justiça 

Federal é definida, portanto, ratione personae, ou seja, determinada em razão das pessoas que figuram no processo 

como autoras, rés, assistentes ou oponentes. Em consequência, sem quaisquer dos entes indicados no artigo 109, inciso 

I, da Constituição Federal, falece competência a esta Justiça para julgar o feito, devendo os autos serem remetidos à 

Justiça comum do Estado de São Paulo, para a devida redistribuição, nos termos do art. 113 e 2º, do Código de Processo 

Civil. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, com a exclusão da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. Int. Decorrido o prazo de recurso ou havendo desistência, cumpra-se, remetendo-se os autos, com as 

homenagens deste Juízo. São Paulo, data supra.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no 

exercício da titularidade plena 

 

0019024-76.2010.403.6100 - SILVIO LUIZ ANDOLFATO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP108515 - 

SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Petição de fl. 66: Defiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para cumprimento 
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ao despacho de fl. 64, justificando o valor atribuído à causa, comprovando a forma de cálculo utilizada para tanto, tendo 

em vista o bem jurídico pleiteado.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substitutono 

exercício da titularidade plena 

 

0019242-07.2010.403.6100 - CLAUDETE APARECIDA ROSA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, em decisão. Recebo a petição de fls. 40/46 como aditamento à inicial. Considerando-se tratar de ação proposta 

por pessoa física em face de empresa pública federal e considerando o valor atribuído à causa pela parte autora, bem 

como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta 

ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 3º e 6º, determino a remessa e 

redistribuição do presente feito àquele Juizado. Proceda-se à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao 

Juizado Especial Cível. Intime-se. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no 

exercício da titularidade plena 

 

0019439-59.2010.403.6100 - FRANCISCO SOARES DOS SANTOS(SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA E 

SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Petição de fls. 61/62: Defiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para 

cumprimento ao despacho de fl. 58, regularizando a representação processual, juntando procuração ad judicia, bem 

como para que recolha as custas processuais. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0020364-55.2010.403.6100 - JOANA DARC X MARIA CRISTINA LIPPELT DOS SANTOS X MARIA GILDA DE 

FATIMA ALVES X MARIA TEREZA NOBILI MENZIO X NELSON DE CAMPOS VILLELA X PAULO 

FERNANDES JUNIOR X REGINA STELLA BARCO INACIO X ROSELI DA SILVEIRA X SIMONE 

CARDOSO(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, 

CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP 

Vistos, etc. Tendo em vista o termo de fls. 416/417 e face ao disposto no art. 124, 1º, do Provimento CORE nº 64/2005, 

requisite-se à 10ª Vara Cível Federal - SP informações referentes ao processo nº. 0029289-21.2002.403.6100, antigo n.º 

2002.61.00.029289-0, necessárias à verificação da ocorrência de eventual prevenção.Providencie a parte autora no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, a juntada de cópia da inicial, sentença e eventuais decisões 

prolatadas em Superior Instância, dos processos n.ºs 0014386-78.2002.403.6100, antigo n.º 2002.61.00.014386-6 e 

0014387-63.2002.403.6100, antigo n.º 2002.61.00.014387-8, que tramitam nas 5ª e 15ª Varas Cíveis Federais de São 

Paulo, respectivamente. Quanto ao processo n.º 2009.63.11.003243-0, indicado no referido Termo de Prevenção, tendo 

em vista os documentos de fls. 421/431, verifico que não há relação de dependência com este feito. Int. São Paulo, data 

supra.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substitutono exercício da titularidade plena 

 

0020436-42.2010.403.6100 - OROZIMBO THEODORO DO AMARAL JUNIOR X MARIA BENEDITA BARBOSA 

REIS X FRANCISCO EDUARDO CARDOSO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E SP230894 - ANDRÉ 

BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Esclareça o co-autor FRANCISCO EDUARDO CARDOSO o pedido nestes autos formulado, tendo em 

vista que tramitou na 4ª Vara Cível Federal de São Paulo o processo n.º 0022189-68.2009.403.6100, em que o mesmo 

pleiteou a jornada semanal de trabalho de 20 horas, sem redução da remuneração, tendo sido proferida sentença, 

julgando o mérito, com trânsito em julgado, conforme extratos de fls. 162/163. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade plena 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0020550-78.2010.403.6100 - CONDOMINIO VILA SUICA III-A(SP129817B - MARCOS JOSE BURD E SP182157 

- DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CATIA DO NASCIMENTO MENDES X 

VANDERLEI ALMEIDA MENDES 

Vistos, etc. Em conformidade com o disposto no Provimento CORE n.º 64/2005, art. 124, 1º, verifico que não há 

relação de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls. 42/45, visto que se trata de unidades 

condominiais diversas. Todavia, segundo o artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças. Por sua vez, o parágrafo 1º, do artigo 3º, define quais as causas que não se incluem na 

competência do Juizado Especial Federal Cível: 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as 

causas:I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e 

fundações públicas federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 

previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. Já o artigo 6º, da Lei nº 10.259/07 determina 

quem pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível:Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 321/668 

como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 

de dezembro de 1996;II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. Assim, da leitura dos 

referidos dispositivos legais, verifica-se que não existe qualquer vedação legal acerca do condomínio figurar como parte 

no Juizado Especial Federal Cível, conforme se constata, inclusive, dos seguintes julgados do Superior Tribunal de 

Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO 

FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. 

E 6. DA LEI N. 10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de 

conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O 

condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 

6. da Lei n. 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais 

fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza 

das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência 

do Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora 

suscitante.(CC 73.681/PR, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 

16/08/2007, p. 284).PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE 

DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os 

conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos 

envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os 

conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 

73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado 

improcedente. (CC 2007.03.00.056114-2, Rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, Primeira Seção, DJF3 

18.2.2010, p. 11). Desse modo, tendo em vista o valor atribuído à presente causa (R$ 846,20), falece a este Juízo 

competência para apreciar a presente demanda, razão pela qual determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal Cível. Intime-se. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0018746-75.2010.403.6100 - JOSE OXINTOM DE OLIVEIRA X ANDREA MACEDO RAPHAEL 

OLIVEIRA(SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Petição de fls. 60/84: Verifica-se que a petição de fls. 60/84, refere-se à inicial da Ação Ordinária a ser 

distribuída por dependência a este feito. Portanto, determino o desentranhamento da referida petição, 

independentemente de substituição por cópia, devendo o patrono dos autores comparecer em Secretaria para retirá-la, 

mediante recibo nos autos, a fim de distribuí-la no protocolo de petições iniciais. Prazo: 05 (cinco) dias. Em igual prazo, 

sob pena de extinção do feito, cumpram os autores a determinação constante no item 3 da decisão de fls. 56/57, 

retificando o pólo passivo do feito, considerando o que consta, em especial, na Averbação 5 e no Registro 7, ambos da 

Matrícula 280.043 (fls. 17/18). Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no 

exercício da titularidade plena 

 

0019443-96.2010.403.6100 - GELSON DIAS ARAUJO SANTOS(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos, etc. Petição de fls. 54/55: Manifeste-se a ré sobre o pedido de desistência da ação formulado pelo autor, tendo 

em vista o disposto no 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil. A ausência de manifestação será entendida como 

concordância. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

plena 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 3180 

 

MONITORIA 

0025100-58.2006.403.6100 (2006.61.00.025100-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP119738 - NELSON PIETROSKI) X ROGERIO RODRIGUES BARBOSA(SP264270 - 
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RONNY ALMEIDA DE FARIAS) 

Mantenho cautelarmente os valores já bloqueados. Diga o exequente. Após, decidirei sobre a forma de continuidade da 

execução. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0085244-86.1992.403.6100 (92.0085244-0) - CIA/ NITRO QUIMICA BRASILEIRA(SP100626 - PAULO CESAR 

LOPREATO COTRIM) X UNIAO FEDERAL(SP141704 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Em face do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando que se encontra depositado à disposição 

deste Juízo o valor referente ao precatório expedido, sendo este pagamento feito de forma parcelada, conforme Emenda 

Constitucional 30/00, determino a expedição do alvará de levantamento. Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada 

do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a 

Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo o 

pagamento das demais parcelas. Promova-se vista à União Federal. Intime-se. 

 

0014401-71.2007.403.6100 (2007.61.00.014401-7) - CECILE YVONE NIGRO(SP216155 - DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO E SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Providencie a autora a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da 

Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do 

alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do 

alvará liquidado, aguarde-se em arquivo a decisão do agravo de instrumento interposto. Intime-se. 

 

0020287-80.2009.403.6100 (2009.61.00.020287-7) - MARIA DE FATIMA SOUZA(SP058184 - ANDRE LUIZ 

PATRICIO DA SILVA E SP254896 - FERNANDA MENDES PATRÍCIO MARIANO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos, etc....Trata-se de ação para obter a quitação de imóvel objeto de financiamento realizado com a Caixa 

Econômica Federal, mediante a cobertura prevista no contrato de seguro efetuado com a Caixa Seguros S/A, uma vez 

que a autora obteve aposentadoria por invalidez, bem como a devolução das prestações pagas indevidamente. A Caixa 

Seguradora S/A, em contestação, requer a inclusão do IRB - Brasil Resseguros S/A como litisconsorte passivo 

necessário, bem como alega a prescrição do direito da autora em ajuizar o presente feito. Alega, ainda, que a autora não 

tem direito à cobertura securitária requerida, pois não demonstrou sua incapacidade total e permanente para atividade 

laborativa. Em contestação, a Caixa Econômica Federal, alega sua ilegitimidade passiva, bem como a prescrição do 

direito da autora em promover a presente demanda. Também alega que a autora não tem direito à cobertura securitária 

pleiteada, uma vez que não ficou demonstrada sua incapacidade total e permanente para sua ocupação principal ou 

qualquer outra atividade laborativa. A Caixa Seguradora requer a realização de prova pericial médica para apuração do 

grau de invalidez da autora, bem como suas causas e data, para eventual cobertura securitária requerida pela 

demandante.Não merecem acolhida as preliminares de litisconsórcio passivo necessário do IRB - Brasil Resseguros S/A 

e de ilegitimidade passiva da CEF.A responsabilidade e competência do IRB foram transferidas para a Caixa 

Econômica Federal, a teor da Portaria Ministerial nº 243/2000, do Ministério da Fazenda e da Circular PRESI 

001/2000- IRB.Ademais, o fundo de reservas que serve como garantia do pagamento de indenizações contratadas no 

Sistema Financeiro da Habitação é o FESA - Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro 

Habitacional do SFH, que é uma subconta do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, cuja 

administração está a cargo da CAIXA.Dada a transferência à CEF das funções desempenhadas pelo IRB no âmbito do 

seguro habitacional do SFH, e sendo esta responsável ainda pelo FCVS, inegável é a legitimidade da referida instituição 

financeira para responder pela causa como litisconsorte passivo necessário e não o IRB. Ademais, em caso de eventual 

procedência do pedido, sofrerá a referia empresa pública repercussão na órbita de seus interesses, na medida do 

percentual a que se obrigou no resseguro que lhe foi transferido pelo IRB.Além disso, o seguro habitacional, contratado 

entre o mutuário e a instituição financiadora para servir de garantia frente a possíveis eventos atentatórios ao mútuo 

firmado, configura-se como verdadeiro negócio jurídico acessório desse.Assim, nas ações em que se discute a cobertura 

securitária para quitação contratual de imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, há repercussão 

direta no financiamento, estando legitimados passivamente para a causa tanto o agente financeiro como a seguradora, 

configurando-se hipótese de litisconsórcio passivo necessário.Aclare-se, ainda, que existe pedido de devolução de 

prestações em relação à Caixa Econômica Federal, necessitando assim da sua presença no pólo passivo da relação 

processual. Encontra-se, portanto, correta a formação do pólo passivo da relação jurídica processual.Afasto, ainda, a 

alegação de prescrição.O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que o segurado teve 

conhecimento inequívoco da recusa do pagamento da indenização pela seguradora, pois é a partir desta data que nasce o 

direito de ação para o cumprimento coercitivo.A prescrição é matéria de defesa que deve ser provada e não presumida. 

Noto que não há nos autos comprovação da data que a mutuária teve conhecimento da negativa da cobertura securitária. 

O documento de fl. 100, relativo a negativa do seguro, emitido em 27/11/2006 pela Caixa Seguradora, não contém 
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comprovante de recebimento pela autora. O mesmo documento, juntado pela demandante à fl. 50, por sua vez, contém 

apenas carimbos de recebimento da GIPRO/CP em 11/12/2006 e pela CEF - GIPRO/SP em 13/12/2006, não constando 

também nada que indique a data de recebimento pela parte autora.Mesmo que assim não fosse, não pode prevalecer a 

alegação de existência de prescrição anual, com fundamento no artigo 206, 1º, inciso II, alínea b, vez que este 

dispositivo trata da contagem do prazo prescricional dos seguros em geral.Todavia, no presente caso aplica-se o art. 

206, 3º, inciso IX, que estabelece:Art. 205. Prescreve:........................................ 3º Em 03 (três) 

anos:........................................IX - A pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso 

de seguro de responsabilidade civil obrigatório.O seguro, por imposição legal dos arts. 14 e 18, inciso VII, da Lei nº 

4.380/64 e do art. 2º, da Lei nº 8.692/93 é obrigatório em todas as operações de financiamento, competindo à 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP a fixação das condições gerais e dos prêmios.Em razão disso, a cláusula 

décima nona do contrato de financiamento juntados aos autos assim dispõe:Durante a vigência deste contrato de 

financiamento são obrigatório os seguros contra morte, invalidez permanente e danos físicos do imóvel, previstos na 

Apólice de Seguro Habitacional Compreensivo para Operações de Financiamento com recursos do FGTS, os quais 

serão processados por intermédio da CEF, obrigando-se os DEVEDORES a pagar os respectivos prêmios..Assim, em 

todo contrato de mútuo firmado conforme as regras do Sistema Financeiro da Habitação junto a um de seus agentes 

financeiros, faz-se obrigatória a celebração de outra avença, qual seja, um contrato de seguro. Há uma união de 

contratos entre o mútuo habitacional cujas partes contratantes são o mutuário e o agente financeiro, e o contrato de 

seguro que tem esse agente financeiro e uma companhia seguradora figurando em seus pólos. O mutuário, ao efetuar o 

pagamento das prestações do financiamento contraído sob a égide do SFH, concomitantemente paga, obrigatoriamente, 

os prêmios referentes ao contrato de seguro àquele vinculado, sob pena de ser configurado seu inadimplemento 

contratual.Sendo considerado o referido seguro habitacional um seguro obrigatório, aplica-se o prazo prescricional de 

três anos disposto no art. 206, 3º, inciso IX.Como dito anteriormente, a prescrição da ação de cobrança de prêmio do 

seguro só se inicia na data em que o segurado é comunicado da negativa da cobertura, pois antes disso ele sequer 

poderia ajuizar ação e se o fizesse a veria extinta por falta de interesse de agir em razão da inexistência de lide. Como o 

nascimento da pretensão depende da violação do direito, para a parte autora o nascimento da pretensão se deu no dia em 

que supostamente recebeu da seguradora a comunicação do indeferimento do seu pedido. Assim, a prescrição de sua 

pretensão ocorreria três anos após aquela data (novembro de 2006). Entretanto a parte autora ingressou com ação 

judicial em setembro de 2009, dentro do trintídio legal, não podendo se falar em prescrição no caso em tela.Passo à 

análise do requerimento de provas.Verifico que a instrução é necessária para que se faça prova nestes autos se a 

invalidez da autora é total e permanente, ensejando a cobertura securitária requerida. Para tanto, defiro a prova pericial 

médica requerida pela Caixa Seguradora S/A, que ficará responsável pelo pagamento dos honorários periciais a serem 

fixados.Nomeio o senhor perito LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO, inscrito no CRM 45937, com endereço 

na Rua Pascoal Vita nº 515, apto 102, Vila Beatriz - São Paulo-SP , CEP 05445-001, para realização da perícia 

médica.Faculto às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos, no prazo sucessivo de 10(dez) 

dias.Decorrido o prazo das partes, intime-se o senhor perito para estimar os honorários periciais, no prazo de 5(cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

0022655-62.2009.403.6100 (2009.61.00.022655-9) - RODRIGO SEABRA MAGALHAES DE GIACOMO(SP273362 

- MARLI CICERA DOS SANTOS E SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X UNIAO 

FEDERAL 

Expeça carta-precatória ao juízo da Comarca de Praia Grande para oitiva das testemunhas arroladas pela parte-autora às 

fls. 220. Intime-se. 

 

0026589-28.2009.403.6100 (2009.61.00.026589-9) - VANDERLEI RUBINO RODRIGUES(SP234234 - CLAUDIO 

CORREIA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc...Preliminarmente, recebo a petição de fls. 206/209 como aditamento à inicial.Trata-se de Ação Ordinária, 

com pedido de tutela antecipada, movida em face da Caixa Econômica Federal, pela qual o autor pretende provimento 

jurisdicional que lhe assegure o saque do saldo existente em contas vinculadas ao FGTS, com o objetivo de custear 

tratamento médico de sua mãe.O autor aduz, em apertada síntese, que as despesas para manutenção do tratamento 

médico de sua mãe comprometem parcela significativa de sua renda familiar e porque ela é sua dependente procurou a 

ré com vistas ao levantamento do saldo existente no FGTS, como base no artigo 20, da Lei 8.036/90, pedido que foi 

negado.Narra a inicial, que a enfermidade sofrida pela mãe do autor não consta do rol descrito no citado dispositivo 

legal, entretanto, em atenção aos valores constitucionais que protegem a saúde e a família, bem assim o poder geral de 

cautela de que dispõe os juízes, entende o autor ser legítimo o deferimento do pedido.Estabelece o artigo 273, I e II, do 

Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não é esse o 

caso dos autos, no qual incide expressa previsão legal que impede a concessão da tutela antecipada, já que o artigo 29-

B, da Lei 8.036/90 prevê o não cabimento de medida liminar ou tutela antecipada em pleitos que impliquem saque ou 

movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, norma que se encontra em plena vigência.Ainda que assim 

não fosse, as circunstâncias descritas pelo autor em sua inicial revelam que o deslinde da lide depende de detida análise 

a respeito da possibilidade de enquadramento do caso concreto à hipótese legal, sob pena desse juízo substituir o 

legislador ordinário em função privativa, ao criar hipótese de saque do FGTS não prevista na lei.Impõe-se garantir, 
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portanto, o exercício do contraditório e da ampla defesa, bem como o transcurso da fase instrutória, com vistas a 

fornecer ao magistrado os elementos necessários para, em conjunto com a prova já existente nos autos, decidir com 

segurança e clareza acerca da questão aqui debatida.O requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação não assegura, por si só, a concessão da tutela de urgência e, de qualquer sorte, além de alegado deve vir 

apoiado em mínimo lastro probatório, o que não identifico no presente caso.Ainda, antes de efetivada a citação, não se 

pode afirmar a ocorrência do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que só 

poderão ser aferidas no curso da demanda.Face o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intime-se. 

 

0006734-29.2010.403.6100 - RUBENS MONTELLI JUNIOR - ESPOLIO X CARLA BELLINTANI MONTELLI X 

THIAGO DE JESUS BELLINTANI MONTELLI X MARISTELA BELLINTANI MONTELI(SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se, pessoalmente, a parte autora, para que cumpra o despacho de fl. 39, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial, 

ficando autorizada as prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0012462-51.2010.403.6100 - IRGA LUPERCIO TORRES S/A(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E 

SILVA E SP142868 - FREDERICO DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo requerido pela autora à fl. 54, por 20(vinte) dias. No silêncio, intime-se, pessoalmente, a autora para que 

cumpra o despacho de fl. 49, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial, ficando autorizada as prerrogativas do artigo 172, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0014730-78.2010.403.6100 - REINALDO RODRIGUES DA SILVA(SP096548 - JOSE SOARES SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que no presente feito verifica-se a necessidade de sigilo dos documentos juntados aos autos para a 

proteção da intimidade das partes, determino o prosseguimento do feito com acesso restrito às partes e seus 

procuradores, devendo a secretaria proceder a regularização no sistema processual para constar tão somente o sigilo de 

documentos. Autorizo o desentranhamento, pela parte autora, dos documentos originais que acompanham a petição de 

fls. 72/74, mediante substituição por cópias. Cumpra-se, o DD. advogado da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

determinação de fl. 70, providenciando a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia 

simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Intime-se. 

 

0015629-76.2010.403.6100 - MARIANO DE ARAUJO BACELLAR NETTO(SP037023 - JULIO NOBUTAKA 

SHIMABUKURO E SP018723 - FABIO GASTAO DONATO PETRACHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Cumpra, a parte autora, o despacho de fl. 25, uma vez que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico 

pretendido, demonstrando e comprovando os repectivos valores, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil. 

Intime-se 

 

0015653-07.2010.403.6100 - DORIAN GARCIA RUIZ X CARMEN DE OLIVEIRA GARCIA RUIZ(SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fl. 66 como aditamento à petição inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para alterar o valor da 

causa para R$ 68.227,69. Cite-se. Intime-se. 

 

0019505-39.2010.403.6100 - PA-LE ORIENTACAO E TREINAMENTO SOCIEDADE SIMPLES LTDA(SP046970 - 

ARMINDO DA CONCEICAO TEIXEIRA RIBEIRO) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP 

Vistos, etc...Preliminarmente, recebo a petição de fl. 131 como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária, com 

pedido de tutela antecipada, proposta em face da União Federal, pela qual a parte autora pretende provimento 

jurisdicional que anule ato administrativo de exclusão do SIMPLES NACIONAL, com efeito retroativo a 2009.A parte 

autora sustenta, em apertada síntese, que foi surpreendida (agosto/2010) com a notificação de sua exclusão retroativa do 

SIMPLES NACIONAL desde janeiro/2009, sob o fundamento de divergências nas declarações e recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, após conciliação automática.Narra a inicial que as pendências apontadas como causa da 

exclusão foram recolhidas na época própria e, de qualquer sorte, foram alcançadas pela prescrição.Dispõe o artigo 273, 

I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Esse não é o 

caso dos autos, onde os elementos até aqui produzidos são insuficientes para fundamentar o necessário juízo de 

plausibilidade a respeito da controvérsia.De fato, na decisão que analisou o pedido de reconsideração da exclusão 

retroativa do SIMPLES NACIONAL, a ré reconhece que diversas pendências foram regularizadas (débitos não-
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previdenciários), entretanto, os débitos de origem previdenciária oriundos de conciliação automática apresentam 

pendências que impedem a manutenção no mencionado regime tributário.Note-se que, embora a parte autora afirme que 

tais divergências foram devidamente recolhidas, a análise das guias que acompanham a inicial não permitem tal 

conclusão, pois num exame superficial não é possível afirmar que os valores recolhidos estão de acordo com as 

informações declaradas ao Fisco e que observam os cálculos e exigências legais.De outra parte, não vislumbro, por ora, 

a ocorrência de prescrição, pois o Superior Tribunal de Justiça, corte a quem a Constituição Federal atribuiu a 

competência para uniformizar a interpretação da lei federal, firmou sua jurisprudência no sentido de que a contagem dos 

prazos decadencial e prescricional do direito de constituir e cobrar o crédito tributário, nos tributos sujeitos à 

homologação se dá mediante a aplicação cumulada dos artigos 150, 4º e inciso I e 173, do Código Tributário 

Nacional.Isso porque, o lançamento do crédito tributário cabe privativamente à autoridade administrativa (art. 142, do 

CTN) e, dessa forma, o prazo decadencial somente se esvai quando ultrapassado o quinquênio que tem início no 

primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador, já que tradicionalmente a decadência não se sujeita a 

qualquer causa de interrupção ou suspensão, iniciando-se, a partir o novo qüinqüênio de contagem da prescrição. O 

requisito do receio de dano irreparável ou de difícil reparação não basta, por si só, para concessão da tutela urgência e, 

ainda assim, deve vir apoiado em mínimo lastro probatório, o que não identifico no caso vertente.Face o exposto, 

ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao 

SEDI para retificação do polo passivo, onde deverá constar: UNIÃO FEDERAL.Cite-se.Intime-se. 

 

0019762-64.2010.403.6100 - BANCO ITAUCARD S/A X BANCO ITAULEASING S/A(SP131896 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP250132 - GISELE PADUA DE 

PAOLA) X UNIAO FEDERAL 

Verifico não haver prevenção dos juízos constantes no termo de fls. 145/164, uma vez que as ações nele relacionadas 

tratam de causas de pedir e pedidos diferentes dos discutidos neste feito. Emende, a parte-autora, a petição inicial para 

adequar o valor dado à causa, uma vez que deve corresponder ao valor econômico pleiteado, nos termos do artigo 258 

do Código de Processo Civil. Esclareçam, os autores, a juntada dos documentos de fls. 44/56, uma vez que tratam de 

veículos diferentes dos veículos constantes na petição inicial, bem como forneçam o endereço da Delegacia da Receita 

Federal onde se encontram apreendidos os veículos. Prazo: 10(dez) dias. Intimem-se. 

 

0020469-32.2010.403.6100 - ARISTEU FLORENCIO DA SILVA X SEVERINO FERREIRA DA SILVA X PAULO 

ERNESTO DE OLIVEIRA LAINETTI X PEDRO MARIANO X VERA DE SOUZA SOARES(SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN X UNIAO 

FEDERAL 

1- Considerando os comprovantes de renda dos autores, juntados aos autos, indefiro o requerimento de benefícios da 

justiça gratuita. 2- Emendem, os autores, a petição inicial para: a) adequar o valor dado à causa, devendo constar os 

valores discriminados para cada autor, uma vez que deve corresponder ao benefício econômico pleiteado, nos termos do 

artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como recolher as respectivas custas iniciais; b) esclarecer sobre a inclusão 

da União Federal no polo passivo do feito, uma vez que os autores recebem seus proventos diretamente da autarquia 

federal Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares. 3- Regularize, o co-autor Aristeu Florencio da Silva, a 

procuração de fl. 34, uma vez que se encontra sem data. 4- Providencie o advogado da parte autora a declaração de 

autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 

05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo 

Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. 5- 

Forneçam, os autores, cópia integral dos documentos juntados para instrução do mandado de citação da União Federal, 

caso seja requerida a sua manutenção no polo passivo, nos termos do artigo 21 do Decreto-lei 147/67. Prazo: 10 (dez) 

dias. Intimem-se.  

 

0020470-17.2010.403.6100 - CLAUDIA DE FATIMA DE OLIVEIRA MOURA X DJANIRA MARQUES CRUZ X 

ELIZABETH BRIGACAO DE FARIA LAINETTI X IZIDIO ALVES DOS SANTOS X OLAIR DOS 

SANTOS(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E 

NUCLEARES - IPEN X UNIAO FEDERAL 

1- Considerando os comprovantes de renda dos autores, juntados aos autos, indefiro o requerimento de benefícios da 

justiça gratuita. 2- Emendem, os autores, a petição inicial para: a) adequar o valor dado à causa, devendo constar os 

valores discriminados para cada autor, uma vez que deve corresponder ao benefício econômico pleiteado, nos termos do 

artigo 258 do Código de Processo Civil, bem como recolher as respectivas custas iniciais; b) esclarecer a divergência do 

nome do co-autor Izidio Alves dos Santos existente entre os nomes constantes na inicial, procuração e documentos 

juntados; c) esclarecer sobre a inclusão da União Federal no polo passivo do feito, uma vez que os autores recebem seus 

proventos diretamente da autarquia federal Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares. 3- Providencie o advogado 

da parte autora a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do 

item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 

544 do Código de Processo Civil e da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 

500722STJ de 18/12/2003. 4- Forneçam, os autores, cópia integral dos documentos juntados para instrução do mandado 

de citação da União Federal, caso seja requerida a sua manutenção no polo passivo, nos termos do artigo 21 do Decreto-

lei 147/67. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0011342-28.1977.403.6100 (00.0011342-5) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO(SP093491 - CARLOS 

EDUARDO FERREIRA CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(Proc. 1386 - MURILO ALBERTINI BORBA E Proc. 18 - HELIO ROBERTO NOVOA DA COSTA E Proc. 

682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA 

1 - Cancele-se o alvará de levantamento nº 225/2010, devolvido pela autora. 2 - Assite razão ao banco, conforme 

planilha de proporção de fl.691. Desta forma, expeça-se novamente o alvará de levantamento, conforme determinado à 

fl.685. Providencie a autora a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 

110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no 

prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará 

liquidado, aguarde-se no arquivo o pagamento das demais parcelas. Promova-se vista ao INCRA. Intime-se.  

 

0075316-14.1992.403.6100 (92.0075316-7) - ARMANDO VENTURA X ALESSANDRA MARIA GIURIATI X 

LAERCIO MECCA X ANTONIO OCTAVIANO X JOHANA MOSCOVICI X FLAVIO CELEGHINI X TAEKO 

UKITA X JOAO BOSCO DA SILVA X JOAO FAGUNDES ALKIMIM X FERNANDO ANTUNES NICOLAI 

BARREIRA X NORMA RIMOLI NICOLAI BARREIRA(SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 

E SP192422 - EDMARCIA DE SOUZA CAROBA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO 

COSTA PIRES FILHO) X JOAO BOSCO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X FERNANDO ANTUNES NICOLAI 

BARREIRA X UNIAO FEDERAL X NORMA RIMOLI NICOLAI BARREIRA X UNIAO FEDERAL 

Providencie a sucessora Norma Rimoli Nicolai Barreira a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) 

dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não 

havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. 

Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se em arquivo provocação da parte interessada. Intimem-se. 

 

0080336-83.1992.403.6100 (92.0080336-9) - EDA PAISANO NAVES(SP106844 - GILBERTO ULYSSES 

FRANCESCHINI E SP040102 - LUIS MARTIN NICACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1221 - JULIANA ROVAI RITTES DE O SILVA) X EDA PAISANO NAVES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido da parte autora para liberação do valor retido a título de contribuição previdenciária do pagamento de 

fl.165, uma vez que o objeto da presente demanda representou a cobrança de atualização monetária de licenças prêmios 

não gozadas convertidas em pecúnia a destempo. Logo, referida verba não representa base cálculo à incidência de 

contribuição previdenciária, dado seu caráter meramente indenizatório. Nesse sentido: AgRg no Ag n. 111310/MA. Rel. 

Min. Eliana Calmon. 2ª Turma, j.17.08.2010. Decorrido prazo para recurso, expeça-se o alvará correspondente. 

Intimem-se. 

 

0007758-88.1993.403.6100 (93.0007758-9) - CARBRINK IND/ E COM/ DE CARIMBOS E BRINQUEDOS 

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X CARBRINK IND/ E COM/ DE CARIMBOS E BRINQUEDOS 

LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da 

Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do 

alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada do 

alvará liquidado, aguarde-se no arquivo o pagamento das demais parcelas. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0027643-44.2000.403.6100 (2000.61.00.027643-2) - PAULO EDUARDO DE ASSIS X ALEXANDRA 

MARCONDES DE ASSIS(SP261128 - PAULO ROBERTO DE JESUS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO EDUARDO DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ALEXANDRA MARCONDES DE ASSIS 

Mantenho cautelarmente os valores já bloqueados. Comprove a Caixa Econômica Federal, em 05 dias, que a executada 

perdeu a condição legal de necessitada. Intime-se. 

 

0020967-46.2001.403.6100 (2001.61.00.020967-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0085244-86.1992.403.6100 (92.0085244-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) X CIA/ 

NITRO QUIMICA BRASILEIRA(SP100626 - PAULO CESAR LOPREATO COTRIM) X UNIAO FEDERAL X 

CIA/ NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

1-Reconsidero a decisão de fl.48-49, para admitir a execução de valores inferiores a R$ 1000,00, a critério da parte 

credora, nos termos da Súmula n. 452, do colendo Superior Tribunal de Justiça. 2-Em função do pagamento de fl.62, 

reputo cumprida a obrigação. Converta-se em renda o depósito e comprovada a liquidação, arquivem-se com baixa 
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findo, desapensando-se. Comunique-se ao Juízo ad quem desta decisão. Intimem-se. 

 

0018748-21.2005.403.6100 (2005.61.00.018748-2) - TULIA ANDREIA GENNARI MALENA(SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TULIA ANDREIA GENNARI MALENA 

Expeça-se mandado ao Oficial Maior do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo para cancelamento da 

arrematação realizada pela Caixa Econômica Federal, devendo a ré efetuar o recolhimento das respectivas 

custas/diligências diretamente no cartório. Com a devolução do mandado cumprido, arquivem-se. Intimem-se. 

 

0010962-52.2007.403.6100 (2007.61.00.010962-5) - AFONSO TADEU ALMEIDA CAMARGO(SP164591 - 

ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) X AFONSO TADEU ALMEIDA CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da executada, expeça-se alvará de levantamento, em favor da 

exequente, do valor incontroverso de R$28.427,52, para outubro de 2009. Providencie a exequente a retirada do alvará 

no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de 

validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o 

arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se em arquivo o trânsito em julgado do agravo de 

instrumento n. 0028834-42.2010.403.0000. Intime-se.  

 

0023571-33.2008.403.6100 (2008.61.00.023571-4) - MANOEL GIUDICI X ROSALINA MARQUES 

GIUDICI(SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MANOEL GIUDICI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ROSALINA MARQUES GIUDICI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1 - Forneça a exequente nova procuração, por se tratar de cópia simples a de fl. 07. 2 - Tendo em vista o decurso de 

prazo para as partes se manifestarem sobre a decisão de fls. 209/211, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

Caixa Econômica Federal, conforme a mencionada decisão. Providencie a executada a retirada do alvará no prazo de 05 

(cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao 

alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o 

arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado e decorrido o prazo para cumprimento do item 1 desta 

decisão, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5688 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0703896-39.1991.403.6100 (91.0703896-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0673111-

94.1991.403.6100 (91.0673111-2)) ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP 

BAYER E SP022590 - JOSE VALERIO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO 

NASCIMENTO) 

Intime-se a parte autora, ora devedora, por meio de seu procurador para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 

pagamento do débito decorrente da condenação que lhe foi imposta, em conta à disposição deste Juízo, devidamente 

atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) de multa sobre o montante da 

condenação, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil. Int.  

 

0040857-83.1992.403.6100 (92.0040857-5) - EPIFANIO DE SOUSA SANTOS(SP065427 - ADMAR BARRETO 

FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - 

BRADESCO(SP056214 - ROSE MARIE GRECCO BADIALI) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

0020103-47.1997.403.6100 (97.0020103-1) - TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA(SP044789 - LUIZ DE 

CAMARGO ARANHA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o quê de direito, no prazo 
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de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0037559-10.1997.403.6100 (97.0037559-5) - SOBLOCO CONTRUTORA S/A X SOBLOCO HOTEIS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA X SOBLOCO AGROPECUARIA E SOMOBRA SOCIEDADE CONSTRUTORA 

LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

Fls. 4295/4297: Dê-se ciência às partes acerca do teor das peças trasladadas (acórdão com trânsito em julgado - Agr. 

Instr. 2005.03.00.098783-5), para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

0036783-73.1998.403.6100 (98.0036783-7) - MURILLO SOUSA REIS(Proc. DARLAN BARROSO E SP087104 - 

CELSO SPITZCOVSKY) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP099821 - PASQUAL 

TOTARO) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se vista a União Federal da guia de depósito de fls.326, para que requeira o que de direito, no prazo de 05 

dias.Intime-se a parte autora, ora devedora, para efetuar o pagamento do débito referente à sucumbência a que foi 

condenada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10 % (dez por cento) de multa sobre o montante da 

condenação, nos termos do art. 475-J do CPC. No silêncio, venham os autos conclusos. Int.  

 

0058601-47.1999.403.6100 (1999.61.00.058601-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X COML/ IMPERIO DAS JOIAS LTDA(SP268771 - CAMILA FAVARO VITALINO E 

SP070291 - ROBERTO LONGO PINHO MORENO) 

Processo n 1999.61.00.058601-5Embargos de DeclaraçãoEmbargante: COMÉRCIO IMPÉRIO DAS JÓIAS LTDA. 

COMÉRCIO IMPÉRIO DAS JÓIAS LTDA., opõe os presentes embargos de declaração (fls. 248/254), relativamente 

ao conteúdo da decisão de fls. 239/240.É o relatório. Passo a decidir.No entanto, não há qualquer contradição ou 

omissão na decisão embargada. Não, há, outrossim, qualquer alegação nesse sentido na peça embargada, limitando-se, o 

embargante, a afirmar que a referida decisão não foi fundamentada, nos termos do art. 93, inciso IX, da Constituição 

Federal de 1988, e inciso II, do art, 459, do Código de Processo Civil. Ora, na verdade, repete a parte embargante os 

mesmos fundamentos contidos em sua Exceção de Pré-Executividade (fls. 218/228), protocolizada em outubro/2008, a 

qual, aliás, foi rejeitada por este Juízo (fls. 239/240). No mais, a decisão de fls. 239/240 cumpriu estritamente o disposto 

na Carta Magna quanto à fundamentação, bastando, para tanto, fazer-se uma simples leitura de seus termos.POSTO 

ISTO, recebo os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por tempestivos, porém nego-lhes provimento, mantendo 

a decisão embargada, tal como foi prolatada.Prossiga-se na execução, nos termos do art. 475-J, do CPC. Publique-se. 

São Paulo,  

 

0018261-27.2000.403.6100 (2000.61.00.018261-9) - ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA(SP034113 - JOSE 

DE OLIVEIRA COSTA E SP150273 - GUSTAVO SAMPAIO VALVERDE E SP156446 - RACHEL LIMA 

PENARIOL E SP156446 - RACHEL LIMA PENARIOL) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o quê de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0046199-94.2000.403.6100 (2000.61.00.046199-5) - PANAMBRA IND/ E TECNICA S/A X PANAMBRA IND/ E 

TECNICA S/A - FILIAL X PANAMBRA IND/ E TECNICA S/A - FILIAL X PANAMBRA IND/ E TECNICA S/A - 

FILIAL(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E 

SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(SP106666 - WANIA MARIA 

ALVES DE BRITO) 

Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento da quantia complementar da sucumbência devida a ré, nos termos do 

art.475-J, no prazo de 15 dias.Ressalto que a autora, caso efetue o pagamento, deverá fazê-lo com a devida correção 

monetária quando da efetivação do mesmo, para que não se perpetue a execução.Int. 

 

0056375-32.2001.403.0399 (2001.03.99.056375-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056374-47.2001.403.0399 (2001.03.99.056374-3)) BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A(SP228992 - ANDRÉA 

KAROLINA BENTO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(Proc. PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETTO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO) X ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP031215 - THEOTONIO MAURICIO M DE B 

NETO) 

1 - Fls. 354/356: Homologo o acordo celebrado pelas partes, e suspendo a execução em relação a Centrais Elétricas 

Brasileiras S/A - Eletrobrás. 2 - Fls. 357/360: Manifeste-se a exequente (Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás) 

acerca da satisfação da obrigação. 3 - Manifeste-se a Eletropaulo Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S/A, 

requerendo o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0023261-71.2001.403.6100 (2001.61.00.023261-5) - CLAUDETE MARIA STOREL X REGINA COELI MOTA 
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LIMA X SOLANGE CROCCE KILLER(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AZOR PIRES FILHO) 

Intime-se a parte autora, ora devedora, para efetuar o pagamento do débito referente à sucumbência a que foi condenada 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10 % (dez por cento) de multa sobre o montante da condenação, 

nos termos do art. 475-J do CPC. No silêncio, venham os autos conclusos. Int.  

 

0023740-93.2003.403.6100 (2003.61.00.023740-3) - PAES E DOCES ROSAS DE MAIO LTDA - EPP(SP073294 - 

VALMIR LUIZ CASAQUI E SP042856 - CELSO EMILIO TORMENA) X UNIAO FEDERAL 

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2003.61.00.023740-

3AUTOR: PÃES E DOCES ROSAS DE MAIO LTDA - EPPRÉU: UNIÃO FEDERALReg. n.º: ________ / 2010 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa 

julgada.Da documentação juntada aos autos, fl. 199, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se 

fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo 

de execução.Instada a manifestar-se acerca do pagamento efetuado, a União, ora exequente, manifestou sua 

concordância com os valores depositados, fls. 202/203.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu 

mérito específico, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas como de lei. Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos. P.R. I. São Paulo, MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta  

 

0002388-11.2005.403.6100 (2005.61.00.002388-6) - ARY RIBEIRO CARVALHO(SP096526 - EDUARDO 

RODRIGUES DE CAMPOS E Proc. ONDINA PEDROSA RIBEIRO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Considerando o tempo decorrido e as informações no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, onde consta a 

expedição do formal de partilha desde 25/10/2005, manifeste-se o advogado acerca do andamento do inventário e 

partilha dos bens do ESPÓLIO DE ARY RIBEIRO CARVALHO, representado pela inventariante ONDINA 

PEDROSA RIBEIRO DE CARVALHO. Providencie o advogado a documentação relativa aos sucessores para 

regularização do polo ativo da presente ação, no prazo de 30 dias. Após, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI 

para retificar a autuação. Em seguida, expeça-se o alvará de levantamento para os sucessores que deverão indicar os 

dados do advogado ( nome, OAB, RG, CPF) responsável pelo levantamento da quantia relativa ao reembolso aos 

autores das custas judiciais de R$ 1.017,61. Int. 

 

0061737-79.2009.403.6301 - LIU KEH RUEY X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO 

PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) 

Intime-se pessoalmente a autora para que cumpra a parte final da decisão de fls. 35/37, dando andamento ao feito, sob 

pena de extinção. Prazo de 10 dias. Intime-se-a também, no mesmo prazo, para manifestar-se em réplica acerca da 

contestação de fls. 69/103. Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria exclusivamente de direito, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5727 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0667930-25.1985.403.6100 (00.0667930-7) - IND/ MATARAZZO DE EMBALAGENS(SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Recebo a apelação da ré no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0009319-11.1997.403.6100 (97.0009319-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 

- MAURY IZIDORO E SP085824 - MARCOS RICARDO DALLANEZE E SILVA E SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X EDUARDO BORGES DOS SANTOS(Proc. VERIDIANA 

VASCONCELLOS DE OLIVEIRA) 

Reconsidero o despacho de fls.307, uma vez que o réu é defendido pela Defensoria Pública da União, ficando assim a 

justiça gratuita conforme requerido às fls.289/290.Recebo a apelação no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para 

contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

juízo.Int. 

 

0042432-19.1998.403.6100 (98.0042432-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP199811 

- GUSTAVO GÂNDARA GAI) X LAC CLINICA COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP225481 - LINCOLN 

NOGUEIRA MARCELO) 

Recebo a apelação da ré no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0052975-81.1998.403.6100 (98.0052975-6) - GRAFICA CARVALHO LTDA(SP060400 - JOAQUIM SERGIO 

PEREIRA DE LIMA E SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA E SP234345 - CLEITON LEAL GUEDES) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 
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Recebo a apelação da ré no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0016185-25.2003.403.6100 (2003.61.00.016185-0) - AUTO POSTO GUIGUI LTDA(SP092389 - RITA DE CASSIA 

LOPES E SP132984 - ARLEY LOBAO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da ré no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0020952-72.2004.403.6100 (2004.61.00.020952-7) - DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO 

LTDA(SP048017 - SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1619 - ALINE DELLA 

VITTORIA) 

Recebo a apelação da autora no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0006418-17.2004.403.6103 (2004.61.03.006418-7) - DIPROL QUIMICA LTDA(SP174989 - ED LAMARA WATER 

DE OLIVEIRA MORAIS) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP106872 - MARCELO JOSE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

Recebo a apelação da ré no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0001022-88.2006.403.6103 (2006.61.03.001022-9) - APARECIDA LOPES(SP124020 - APARECIDA LOPES E 

SP109122 - VALDEMIR EDUARDO NEVES) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON 

SCHIAVINATO) 

Recebo a apelação da ré no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0006565-47.2007.403.6100 (2007.61.00.006565-8) - PNA BRASIL COM/ DE SUPRIMENTOS,PECAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA(SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY 

NHOLA REIS) 

Recebo a apelação da autora no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0007564-97.2007.403.6100 (2007.61.00.007564-0) - PEDREIRA REMANSO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1619 - ALINE DELLA VITTORIA) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E 

SP257460 - MARCELO DOVAL MENDES) 

Recebo a apelação da ré no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0027499-26.2007.403.6100 (2007.61.00.027499-5) - SERMATEC INDUSTRIA E MONRAGENS LTDA(SP221032 - 

FERNANDO SILVEIRA DE MORAES E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da ré no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0003901-09.2008.403.6100 (2008.61.00.003901-9) - MARIA DE FATIMA GOI SILVEIRA RICCOBENE(SP174125 

- PAULA REGINA RODRIGUES) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(SP173996 - MAURÍCIO ROBERTO YOGUI) 

Recebo a apelação da autora no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0007951-78.2008.403.6100 (2008.61.00.007951-0) - ALICIA CRISTINA SUAREZ LOPEZ(SP060921 - JOSE 

GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

- CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Recebo a apelação da autora no duplo efeito.Dê-se vista à parte apelada para contra-razões.Após, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

Expediente Nº 5729 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0020355-93.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X FABIO CORATO DE SUNA 
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22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0020355-93.2010.403.6100AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSEAUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: FABIO CORATO DE 

SUNA DECISÃO Cuida-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, em que se objetiva a expedição de 

mandado de reintegração liminar do bem imóvel objeto de arrendamento, sem a oitiva da parte contrária, com 

fundamento no art. 928 do CPC, uma vez que o bem está na posse direta do réu. Aduz, em síntese, que na qualidade de 

gestora do PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, firmou com o réu, no dia 08/06/2005, o 

CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE 

COMPRA TENDO POR OBJETO IMÓVEL ADQUIRIDO COM RECURSOS DO PAR. Salienta, outrossim, que o 

réu tornou-se inadimplente, não efetuando o pagamento das prestações, bem como das taxas condominiais. Afirma que 

promoveu a notificação extrajudicial do réu, caracterizando-se, plenamente, a mora contratual do requerido. Acosta aos 

autos os documentos de fls. 08/28. Passo a analisar o pedido de liminar. A desocupação inaudita pars de imóvel 

residencial é medida que deve ser evitada dadas as graves conseqüências que poderá acarretar no plano social, 

recomendando-se, portanto, que ao menos a parte tenha oportunidade de previamente apresentar a defesa que tiver, 

inclusive uma eventual proposta de acordo. Considerando a natureza irreversível da medida requerida e a inobservância 

ao basilar princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido de liminar após oitiva da parte contrária. Designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 14 de dezembro de 2010, às 15:00 horas, oportunidade em que será 

novamente apreciado o pedido de reintegração. Cite-se o réu. Intimem-se, com urgência. São Paulo, MARCELLE 

RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3721 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005274-64.2001.403.6183 (2001.61.83.005274-9) - SEBASTIAO AVENALDO MUNIZ(SP195820 - MARISTELA 

CURY MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP143580 - MARTA VILELA 

GONCALVES E Proc. MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Aceitei a conclusão em 04.10.2010.O autor ajuizou ação para que fosse considerado o tempo de atividade religiosa 

entre janeiro de 1958 a dezembro de 1968.O pedido foi acolhido, em parte, para que o período fosse computado 

mediante indenização, de acordo com a legislação da época.O credor inova ao trazer o argumento de que as 

contribuições do ano 1968 foram recolhidas. Por isso, em ofensa à coisa julgada, o argumento sequer pode ser 

considerado. Ainda que assim não fosse, desistir da exclusão de tais contribuições, ante a urgência na majoração do 

benefício previdenciário que a indenização acarreta.O devedor, por seu termo, diz que a Contadoria aplicou índices de 

correção monetária equivocados, deixando de incluir a contribuição de outubro de 1964.Tem razão o devedor apenas 

com relação à falta de contribuição de outubro de 1964, o que se depreende do demonstrativo de débito elaborado pela 

Contadoria (fls. 256/261).Entretanto, desnecessário o retorno dos autos à Contadoria, pois basta a inclusão do valor de 

6.720,20, no referido mês, procedendo-se à atualização monetária, o que deve ocorrer de qualquer maneira já que o 

cálculo é de fevereiro de 2010.Quanto ao critério de correção monetária, foi bem explicitado pela Contadoria; aliás, a 

manifestação técnica do devedor diz respeito a índices impróprios de sua conta e não do cálculo do auxiliar do juízo (fl. 

348).Por isso, acolho os cálculos da Contadoria de fls. 256/261, determinando ao INSS a inclusão da contribuição de 

outubro de 1964, no valor de 6.720,00, com atualização pelos índices empregados pela Contadoria, atentando para o 

fato de que a conta é de fevereiro de 2010. Terá o prazo de dez dias para atualização e emissão de guia para 

recolhimento, entregando-a, em sua agência, diretamente ao autor ou seu procurador.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0031236-87.1977.403.6100 (00.0031236-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X MONDELO 

COML/ E CONSTRUTORA S/A(SP133814 - CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA E SP154282 - PRISCILLA 

LIMENA PALACIO PEREIRA E SP048995 - WILSON ARANTES) 

Este juízo determinou a comunicação ao Oficial de Registro Imobiliário da cessão de crédito e da adjudicação do bem 

penhorado.Não há competência de Registro Público desta autoridade para estabelecer como dar-se-á a transferência de 

propriedade imobiliária, cabendo ao juízo competente verificação dos princípios registrários, tais como o da 

continuidade.A vontade das partes não justifica que o juízo dê ordens ilegais, uma vez que destituído de competência 

para tanto, como já dito.Por issso, indefiro o requerimento de fls. 262/264.Int. 

 

Expediente Nº 3724 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012759-97.2006.403.6100 (2006.61.00.012759-3) - VALDIR NAKANO(MA004634 - JAIR DE ALMEIDA RICCI) 

X UNIAO FEDERAL(SP108839 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS) 

VALDIR NAKANO, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra UNIÃO FEDERAL (Ministério da 

Justiça - Departamento de Polícia Federal), alegando, em apertada síntese, que a Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal de 

Guarulhos cobrou a apresentação de bens apreendidos, referentes ao processo criminal 636/95. Apurou-se que a 

assinatura do ofício de encaminhamento não era do delegado e o carimbo de recebimento também não era da 3ª Vara 

Criminal. Por isso, foi instaurado processo administrativo, sem a descrição precisa da irregularidade apurada e 

designando-se colega de cargo inferior (com menos tempo de serviço). Opinou-se pela demissão sem provas de 

conduta, sendo o autor responsabilizado apenas porque era chefe do Cartório. A decisão, outrossim, é contrária à prova 

dos autos, pois houve exame documentoscópico constatando que Alaelson, funcionário terceirizado, falsificou o ofício. 

Não considerada, ainda, a precariedade das condições de trabalho. Inobservados os princípios da verdade real, da 

presunção de inocência, do in dubio pro reo, da necessidade de decisão judicial quando se trata de um ilícito 

penal.Requer, assim, a reintegração no cargo de escrivão com o pagamento de vencimentos vencidos. A inicial de fls. 

02/47 foi instruída com os documentos de fls. 48/2720 (volumes I a XII).Indeferida a antecipação de tutela (fls. 

2724/2725 - vol. XII).A petição inicial foi indeferida pela r. decisão de fls. 2724/2728, que foi anulada pela r. decisão 

de fls. 2774/2745.Citada (fl. 2750), a União apresentou contestação, que foi juntada a fls. 2753/2763 (vol. 

XII).Preliminarmente, diz que incabível a antecipação de tutela e ocorrida a prescrição, uma vez que o ato de demissão 

foi publicado em 08.06.2001 e a ação ajuizada em 12.06.2006.No mérito, defende a legalidade do procedimento.A 

União requereu a juntada de cópia integral do processo administrativo (fls. 2766/4949 - volumes XII a XXI).Juntada 

cópia da r. decisão que acolheu a exceção de incompetência às fls. 4956/4957.Réplica às fls. 4961/4964.As partes não 

especificaram provas.Suscitado conflito de competência (fls. 4980/4987), que foi decidido a fls. 4990/4991.Retornando 

os autos a este juízo, as partes nada requereram. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Considerando que a tutela 

antecipada foi indeferida, prejudicada a análise da correspondente preliminar posta na contestação.Também não há 

causa que impeça o conhecimento do mérito propriamente dito.Ao contrário do que sustenta a União, a ação foi 

ajuizada em 07.06.2006 (fl. 03), antes de cinco anos da publicação do ato de demissão do autor (08.06.2001).Passo, 

portanto, ao exame do mérito.Como se sabe, as instâncias são independentes, sendo possível o funcionário público ser 

responsabilizado civil, penal e administrativamente. A sentença criminal somente influirá no resultado do processo 

administrativo se concluir o juízo pela inexistência do fato ou da autoria.Se assim é, o poder da Administração de punir 

seus subordinados deve ser respeitado pelo Judiciário, limitando-se o juízo a proceder a um exame de legalidade do 

processo disciplinar.Apesar disso, considerando que o autor alega ofensa a princípios constitucionais na análise da 

prova, este juízo fará exame dos motivos da punição, sem substituir a autoridade do agente administrativo.Antes da 

avaliação da prova feita pelo autoridade administrativa, necessário ressaltar que o ordenamento brasileiro adotou o 

sistema misto ou de jurisdicionalização moderada para repressão disciplinar, afastando o sistema de jurisdição 

completa. Logo, desnecessário aguardar sentença criminal, ainda que o fato também possa ser punido na esfera 

penal.Nesse sentido:o sistema de jurisdição completa, no qual a falta e a pena são estritamente determinadas em lei e a 

decisão cabe a um órgão de jurisdição que funciona segundo regras de procedimento jurisdicional; este sistema não 

existe no direito brasileiro;sistema misto ou de jurisdição moderada, em que intervêm determinados órgãos, com função 

geralmente opinativa, sendo a pena aplicada pelo superior hierárquico; além disso, mantém certo grau de 

discricionariedade na verificação dos fatos e na escolha da pena aplicável; é o sistema adotado no Brasil relativamente 

aos processos administrativos disciplinares (MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, Direito Administrativo, Ed. 

Atlas, 15ª ed., p. 519).Por isso, os princípios invocados pelo autor serão examinados sob a ótica do devido processo 

legal, do contraditório regular e da ampla defesa, pois não se trata de uma condenação criminal.As autoridades 

processantes devem ser hierarquicamente superiores. O tempo de serviço não é condição que torne o servidor inferior a 

outro, mas sim o cargo da Administração por ele ocupado. Ainda que assim não fosse, as autoridades limitaram-se a 

iniciar o procedimento, colher provas e relatar o ocorrido. A penalidade foi aplicada pelo Ministro da Justiça, autoridade 

mais alta do Poder Executivo Federal no órgão de atuação do autor (Polícia Federal). Além disso, o relatório tem apenas 

caráter opinativo, como se sabe, não vinculando a decisão.Logo, não há vício de atribuição da autoridade.Diz o autor, 

ainda, que não considerada a precariedade das condições de trabalho.Em correição extraordinária (fls. 986/1037 - 

volume V), foi apurada situação calamitosa no depósito de entorpecentes (fl. 987). Entretanto, o autor sofreu penalidade 

em decorrência do extravio de bens apreendidos em ação penal, reclamados pelo proprietário, não se referindo ao objeto 

do crime, mas a bens não relacionados diretamente com a infração penal. E, conforme apurado, o depósito dos 

entorpecentes ficava em local separado de jóias e outros objetos de valores, estes guardados no cofre.Aliás, o pessoal 

insuficiente (fl. 1037) é problema encontrado em toda Administração Pública, não sendo, por si só, justificativa para 

faltas funcionais graves. Por isso, não considerou a autoridade tal circunstância na aplicação da pena do autor.A defesa 

do autor não foi prejudicada pela falta de descrição dos fatos. Sabia o autor que estava sendo processado porque tinha 

atribuição de zelar pela guarda de objetos de valor e controlar o encaminhamento de tais bens à Justiça Criminal. Sabia, 

ainda, que se apurava o extravio de US$1,900.00 (mil e novecentos dólares), que Oscar Marcelino disse que lhe 

entregou, e de jóias, todos referentes à ação penal em trâmite na 3ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos. Tinha 

conhecimento também de que a conduta de Alaelson era investigada.Aliás, as omissões foram apontadas à caneta nos 

relatórios finais do processo, conforme documentos que instruem a inicial. Antes disso, houve sindicância, processo 

disciplinar, tendo o autor oportunidade de acompanhar a colheita dos depoimentos, apresentar defesa técnica por 
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intermédio de advogado.Nesse passo, observo que os motivos constantes do parecer, ao contrário do que alega o autor, 

estão de acordo com a prova colhida nos autos do processo disciplinar.Frise-se que o autor não foi responsabilizado 

apenas porque era chefe do Cartório. Muitos foram os depoimentos colhidos para análise da conduta funcional do autor. 

Além da apuração no processo disciplinar, houve inquérito policial para verificação da falsidade no ofício e correição 

extraordinária, com levantamento dos bens depositados.Todos os servidores atuantes na Delegacia, onde deveriam estar 

depositados os bens apreendidos, foram ouvidos e em diversas oportunidades.Embora muitos não saibam detalhes dos 

fatos, puderam informar que o autor, como Chefe do Cartório, era responsável pelo cofre, mantendo o segredo e a 

chave; alguns conheciam a existência da pasta preta, onde o autor dizia guardar o segredo e a chave do cofre; que 

Alaelson a ele respondia; que procedia ao encaminhamento de valores à Justiça Criminal; que lhe foram entregues os 

US$1,900.00, guardados em sua gaveta e não no cofre; que o ofício foi encontrado pela escrivã Cristiane em meio a 

uma papelada, sem organização.Apenas para exemplicar, no tocante à exclusividade de acesso do autor ao cofre, 

confiram-se as declarações de José Márcio Lemos (fls. 138/140) e Sérgio Dias do Castro (fls. 144/146).Alaelson disse 

que esteve no cofre apenas uma vez e na presença do autor; sabia que o autor guardava na pasta preta, dentro de um 

envelope branco, o segredo e a chave do cofre (fls. 228/235).Logo, se o cofre era destinado à guarda de bens de valor e 

somente o autor tinha acesso ao local, responde pelos bens que ali deveriam estar e não foram encontrados.Se os bens 

eram guardados em outro local, também negligenciou o autor suas atribuições, pois deveria zelar para que os bens de 

valor fossem todos guardados no cofre.Com relação à guarda em armário de madeira e seu arrombamento, os 

funcionários ouvidos não tinham notícia dessa ocorrência. Apenas Alaelson e o autor fazem referência a tais 

circunstâncias.Se verídica a versão, mais uma vez foi o autor negligente, pois deveria ter comunicado ao delegado o 

arrombamento, fazendo um levantamento dos bens subtraídos em tal oportunidade. Mas não há notícias de que 

providências tenham sido tomadas.O descuido na guarda dos bens apreendidos também é extraído do depoimento de 

Oscar Marcelino do Carmo (fls. 1329/1331 - volume VI). Relata que entregou a quantia de US$1,900.00 ao autor que os 

colocou numa gaveta. Indagado sobre o destino da moeda estrangeira, após a cobrança do Juízo Criminal, o autor disse 

que não sabia se entregou a Alaelson ou a Cristiane. Esta nega que tenha recebido valores do autor (fls. 205/208 - 

volume I). Aliás, a escrivã Cristiane encontrou o ofício que confirmaria a suposta devolução dos bens apreendidos ao 

juízo criminal, documento alterado, conforme perícia, em meio de uma papelada velha e desorganizada no armário do 

Cartório (fl. 1367).Tal documento é de suma importância para ser arquivado desta maneira, o que demonstra desleixo 

do autor.Além da falta de guarda segura dos bens valiosos e da desorganização na guarda dos ofícios que comprovariam 

a entrega dos bens, falhou o autor na supervisão dos serviços de Alaelson. Tanto é que se comprovou que ele introduziu 

no ofício a informação falsa de recebimento dos bens pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos (fl. 292).Não há 

dúvidas de que Alaelson respondia ao autor. Este assim declarou à fls. 761/762 (volume IV), funcionando Alaelson 

como Escrivão Ad-hoc (!). Alaelson também confirmou esta subordinação (fls. 865/866). Dirceu Bertin também frisou 

esta condição (fls. 1146/1148 - vol. V).Alaelson não era concursado e tinha apenas um contrato de trabalho com a 

Administração. Não poderia o autor deixar a cargo desta pessoa suas atribuições, sendo a contratação justificada apenas 

para auxílio, desde que com supervisão constante do autor.Como se vê, a conduta do autor foi, por mais uma razão, 

gravemente culposa.Por isso, não precisava a autoridade aguardar a prova de que houve dolo do autor e nem de que foi 

ele quem diretamente desviou os bens apreendidos. Com sua omissão, contribuiu significativamente para ocorrência do 

extravio.E aqui, repita-se, não se apura conduta criminal, bastando, para responsabilização civil ou administrativa, a 

comprovação da culpa, do dano e do nexo de causalidade.Nesse sentido:O servidor responde administrativamente pelos 

ilícitos administrativos definidos na legislação estatutária e que apresentam os mesmos elementos básicos do ilícito 

civil: ação ou omissão contrária à lei, culpa ou dolo e dano (ob. cit. p. 496).Por fim, necessário frisar que:Não há, com 

relação ao ilícito administrativo, a mesma tipicidade que caracteriza o ilícito penal. A maior parte das infrações não é 

definida com precisão, limitando-se a lei, em regra, a falar em falta de cumprimento dos devedores, falta de exação no 

cumprimento do dever, insubordinação grave, procedimento irregular, incontinência pública; poucas são as infrações 

definidas, como o abandono de cargo ou os ilícitos que correspondem a crimes ou contravenções.Isto significa que a 

Administração dispõe de discricionariedade no enquadramento da falta dentre os ilícitos previstos na lei, o que ainda 

mais se amplia pelo fato de a lei (art. 128 da Lei Federal e 256 do Estatuto Paulista) determinar que na aplicação das 

penas disciplinares serão consideradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela provierem para o 

serviço público (ob. cit. p. 496). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sucumbente, arcará o autor 

com as custas e os honorários advocatícios da parte vencedora, que fixo em R$5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do 

artigo 20, 4º, do CPC.PRI. 

 

Expediente Nº 3725 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008925-25.2003.403.0399 (2003.03.99.008925-2) - MOACIR RIBEIRO DE FREITAS X MARIA ROSA DE 

FREITAS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X BANCO BRADESCO S/A X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Manifeste-se o autor sobre as constestações.Outrossim, encaminhem mensagem eletrônica à área técnica da CEF para 

verificar o interesse na inclusão do processo no muitirão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0033984-08.2008.403.6100 (2008.61.00.033984-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 334/668 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X REINALDO RUBENS DE BARROS(SP146429 - JOSE ROBERTO PIRAJA 

RAMOS NOVAES E SP156828 - ROBERTO TIMONER) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0000287-25.2010.403.6100 (2010.61.00.000287-8) - VANDA ROMERO MARTINS(SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso adesivo dos autores em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0005964-36.2010.403.6100 - RUY MASSAKAZO YOSHINAGA(SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE 

FREITAS ARAUJO) X BANCO BRADESCO S/A(SP287618 - MILENA RICARDO MORAES) X BANCO ABN 

AMRO REAL S/A(SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA E SP118516 - CARLOS EDUARDO 

NICOLETTI CAMILLO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Anote-se os procuradores dos réus no sistema.Manifeste-se o autor sobre as contestações. 

 

0011477-82.2010.403.6100 - DANILO VETTORELLO(SP100141 - RICARDO ARENA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.  

 

0011994-87.2010.403.6100 - ISABEL DOS SANTOS BARROS(SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA 

ROSAS) X UNIAO FEDERAL 

Fl.65 Anote-se o agravo oposto.Manifeste-se a autora sobre a contestação (fl.46/59) e digam as partes sobre as provas 

que pretendem produzir. 

 

0012881-71.2010.403.6100 - HSJ COML/ S/A X H STERN COM/ E IND/ S/A(SP129279 - ENOS DA SILVA 

ALVES E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

 

0017404-29.2010.403.6100 - IDELFONSO ALVES NETO(SP162613 - IDELFONSO ALVES NETO) X BANCO 

ABN AMRO REAL S/A(SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP220928 - LILIAN 

THEODORO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CIA/ REAL DE CREDITO 

IMOBILIARIO 

Recebo a petição de fl.126 como aditamento à inicial.Ao SEDI para incluir os réus no pólo.Apos, citem-se. 

 

0017427-72.2010.403.6100 - DILMO CORDEIRO X NILZA CARLOS CORDEIRO(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fl.52. Anote-se.Mantenho a decisão de fls.48/49 por seus próprios fundamentos.Manifestem-se os autores sobre a 

contestação.Outrossim, encaminhem mensagem eletrônica à área técnica da CEF para verificar o interesse na inclusão 

do processo no mutirão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0018727-69.2010.403.6100 - IVONETE PUREZA DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Anote-se o agravo oposto.Mantenho a decisão de fls,50/51, por seus próprios fundamentos.Encaminhe a secretaria 

mensagem eletrônica à área técnica da CEF para verificar o interesse na inclusão dos autos no mutirão de conciliação do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1375 

 

MONITORIA 
0013473-18.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE LUIZ MORALES 

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do art. 1102-C do CPC, em razão da ausência de 
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manifestação do réu, condeno o(s)réu (s) ao pagamento de custas e honorários advocatíticos que fixo em 10% (dez por 

cento do valor atribuído à causa.Dessa forma, requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestado).Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para 

a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0033730-74.2004.403.6100 (2004.61.00.033730-0) - SERGIO JUNQUEIRA(SP067357 - LEDA PEREIRA DA MOTA 

E SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA E SP172336 - DARLAN BARROSO) X UNIAO FEDERAL 

X ESTADO DE SAO PAULO(SP103317 - MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA F PODVAL E SP127151 - JOSE 

ALEXANDRE CUNHA CAMPOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo 

legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

0004074-67.2007.403.6100 (2007.61.00.004074-1) - MARA CRISTINA DOS SANTOS NICASTRO DI 

FIORI(SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL E SP132538 - MARCIA REGINA DE O BENETON GIL) X BANCO 

REAL ABN AMRO S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação das rés em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, pelo prazo legal. Após, 

subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

0022847-29.2008.403.6100 (2008.61.00.022847-3) - MANOEL EDMUNDO DA SILVEIRA(SP121709 - JOICE 

CORREA SCARELLI) X UNIAO FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 

CPTM(SP206675 - EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB E SP097013 - PAULO SAMUEL DOS SANTOS) X 

CIA/ FAZENDA BELEM S/A 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo 

prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

0007986-04.2009.403.6100 (2009.61.00.007986-1) - ITAU SEGUROS S/A(SP261030 - GUSTAVO AMATO PISSINI 

E SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, pelo prazo legal. 

Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

0004284-16.2010.403.6100 (2010.61.00.004284-0) - BAR E LANCHES TRINTA E CINCO LTDA ME(SP107889 - 

IVAN LICEN NETO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela ré, em ambos os efeitos. Vista à parte autora para contrarrazões, pelo prazo legal, 

tendo em vista que a ré já apresentou contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0004398-52.2010.403.6100 (2010.61.00.004398-4) - SUA MAJESTADE TRANSPORTES,LOGIST E 

ARMAZENAGEM(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela ré, em ambos os efeitos. Vista à parte autora para contrarrazões, pelo prazo legal, 

tendo em vista que a ré já apresentou contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0004677-38.2010.403.6100 - DECIO BORGHI(SP118629 - ULISSES TEIXEIRA LEAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Recebo a apelação interposta pela CEF, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo 

legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.  

 

0013748-64.2010.403.6100 - ALEXSANDRO FERREIRA DURAO(SP148843 - FABIANA THIAGO FERREIRA DE 

ALMEIDA E SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

VISTOS EM SANEADOR.Trata-se de ação ordinária de indenização por danos morais proposta por ALEXSANDRO 

FERREIRA DURÃO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando o recebimento de indenização por danos 

morais, em razão do travamento da porta giratória quando do momento de ingresso na agência da ré.Partes legítimas e 

bem representadas, sem preliminares, dou por saneado o processo.Indefiro a realização de prova oral, consistente no 

depoimento pessoal do autor, e oitiva de testemunhas, conforme requerido pela parte ré à fl. 104, uma vez que entendo 

desnecessária ante os documentos juntados aos autos.Nos termos do art. 355 e seguintes do CPC, determino a exibição 

pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, da fita câmera de vigilância interna de filmagem da porta 

giratória, relativa ao ocorrido no dia em que se deu o fato.Int. 

 

0017291-75.2010.403.6100 - GLAUCO JANJACOMO PIZANI(DF025786 - RICARDO FREIRE VASCONCELLOS) 

X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

Mantenho a sentença de fls. 207/212, por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação do autor em ambos os 

efeitos.Cite-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, nos termos do artigo 285- A, PARÁGRAFO 2º .Int. 
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0020020-74.2010.403.6100 - MARIA BOMBONATI BORINI(SP100335 - MOACIL GARCIA E SP261009 - FELIPE 

TOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100335 - MOACIL GARCIA E SP261009 - FELIPE 

TOVANI) 

Inicialmente, em que pese o processo nº 2007.63.01.071015-2 ter por objeto o creditamento dos expurgos inflacionários 

do Plano Bresser, sendo extinto sem resolução do mérito, o que configuraria relação de conexão com a presente ação, 

deixo de remeter os autos ao Juizado Especial Federal, tendo em vista o valor atribuído à causa por tratar-se de 

competência absoluta.Assentada tal premissa, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora providencie a 

juntada de procuração ATUALIZADA, original ou fotocópia autenticada, sob pena de indeferimento da exordial.Sobre 

o tema, a jurisprudência pátria tem se manifestado no seguinte sentido: Admissível a utilização de cópia xerox do 

instrumento de procuração pois, nos precisos termos do art. 365 do CPC, tal documento não pode ser tido como 

imprestável. (RT 691/133), mas a cópia deve ser autenticada. (RSTJ 111/111, STJ-RT 726/183, RT 171/211, 178/158, 

Lex-JTA 137/387, maioria, 142/316, maioria, 162/61) Mostra-se irregular a representação processual que se faz calcada 

em fotocópia sem autenticação pelo notário (STF - 2ª T., AI170.720-9 - AgRg, Min. Marco Aurélio, j. 26.09.95, DJU 

17.11.95). (Comentários extraídos do Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Theotônio Negrão e 

José Roberto F. Gouvêa, 40ª edição, fl. 178.Cumprida a determinação supra, é certo que para instrução do pedido em 

uma ação judicial, faz-se necessário a juntada de documentos comprobatórios de suas alegações, entretanto, se estes não 

se encontram em poder da requerente, e não lhe são entregues quando solicitados, cabível o presente pedido para 

garantia dos direitos alegados.Isso posto, no prazo para a contestação, deverá a CEF providenciar a exibição dos 

extratos bancários das contas de caderneta de poupança nº 0742.10108-2 e 0742-10874-9.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0020963-28.2009.403.6100 (2009.61.00.020963-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007887-34.2009.403.6100 (2009.61.00.007887-0)) EDENICE ALVES DA SILVA(SP265904 - JAVIER 

SEPULVEDA PISTONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) 

Tendo em vista o interesse mútuo de conciliação entre as partes (fls. 56, 77 e 89), designo audiência de conciliação para 

o dia 21/10/10, às 16:00 horas.Ficam as partes e patronos intimados, por meio da publicação na Imprensa Oficial, da 

data e hora acima designadas. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007887-34.2009.403.6100 (2009.61.00.007887-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X EDENICE ALVES DA SILVA(SP265904 - JAVIER SEPULVEDA PISTONO) 

Tendo em vista o interesse mútuo de conciliação entre as partes manifestado nos autos dos embargos em apenso, 

designo audiência de conciliação para o dia 21/10/10, às 16:00 horas. Ficam as partes e patronos intimados, por meio da 

publicação na Impren sa Oficial, da data e hora acima designadas. Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0016597-09.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013748-64.2010.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X ALEXSANDRO 

FERREIRA DURAO(SP148843 - FABIANA THIAGO FERREIRA DE ALMEIDA) 

Vistos etc.Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, interposta pela ré CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL em face de ALEXSANDRO FERREIRA DURÃO, ao argumento, em síntese, de que o valor da causa 

indicado (R$ 127.500,00) encontra-se totalmente fora do patamar legal e jurisprudencial vigente.Pede, pois, o 

acolhimento da impugnação, determinando-se a emenda à inicial para que à causa seja atribuído valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais), que entende compatível com a realidade da pretensão.Instado, o impugnado discorda da pretensão do 

impugnante, sustentando, em síntese, que a CEF engana-se em sua postulação, pois a lide trata de ação indenizatória.É o 

relatório.DECIDO.A insurgência da impugnante, quanto à excessividade do valor dado à causa, é 

improcedente.Saliente-se que o art. 258 do Código de Processo Civil prevê que a toda causa será atribuído um valor 

certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.De fato, dado o objeto da demanda - indenização por danos 

morais -, o valor da causa somente pode ser fixado por estimativa.No caso presente, verifica-se que o impugnado 

definiu a quantia determinada para o dano sofrido. Observo que a impugnante não trouxe aos autos qualquer planilha ou 

elementos de maior concretude hábeis a infirmar tais valores, limitando-se, de forma genérica, a contestar o montante 

apontado pelo autor.Assim, julgo improcedente a presente impugnação.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais. Após o trânsito, desapensem-se e arquivem-se, observando as formalidades legais.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0010987-60.2010.403.6100 - SOL MAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE 

ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X 

PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Recebo as apelações das impetradas apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC. Vista a 
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parte contrária para apresentar as contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. Int.  

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

0005004-17.2009.403.6100 (2009.61.00.005004-4) - ITAU SEGUROS S/A(SP261030 - GUSTAVO AMATO PISSINI 

E SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, pelo prazo legal. 

Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0007928-40.2005.403.6100 (2005.61.00.007928-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X SERVICE MAIL SERVICOS LTDA(SP128572 - MARCELLO LUCAS MONTEIRO DE CASTRO 

E SP048544 - MARIA FERNANDA DA SILVA MARTINS) X MAURY IZIDORO X SERVICE MAIL SERVICOS 

LTDA 

Haja vista a informação trazida pela parte ré, quanto à renúncia aos poderes outorgados a seus procuradores (fls. 

590/593), intime-a pessoalmente para que proceda à regularização de sua representação processual, nestes autos, no 

prazo de 10 (dez) dias.Quanto ao pedido de fixação de honorários, formulado pelos procuradores da executada, às fls. 

594/595, estes deverão ser cobrados em ação própria.Regularizados, intime-se o novo patrono acerca do despacho 

proferido à fl. 589.Int. 

 

Expediente Nº 1376 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0030912-28.1999.403.6100 (1999.61.00.030912-3) - CARLOS ALBERTO MARTINS MANUEL X MARIA ISABEL 

ZANELLA MANUEL(SP116175 - FERNANDO GILBERTO BELLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP087157E - FABIANI LOPES E SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Vistos etc.Trata-se de ação de consignação em pagamento, processada pelo rito especial, com pedido de liminar, 

proposta por CARLOS ALBERTO MARTINS MANUEL e MARIA ISABEL ZANELLA MANUEL, nos autos 

qualificados, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a revisão das prestações e do saldo devedor 

do contrato de financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedem que as prestações sejam 

recalculadas de acordo com a categoria profissional. Alegam que há cobrança ilegal de juros contratuais e do CES, da 

aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor e da inobservância do disposto no art. 6, c, da Lei 4.380/64. 

Pedem, em liminar, a autorização para o pagamento, em depósito judicial ou diretamente na CEF, das prestações 

vencidas e vincendas no valor de R$ 233,96.O feito foi instruído com documentos (fls. 19/77).Houve a autorização do 

depósito das parcelas vencidas e das vincendas (fl. 79). Regularmente citada, contestou a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL às fls. 91/126, argüindo, em preliminar, a carência da ação e o litisconsórcio passivo da União Federal. No 

mérito aduziu, em síntese, que cumpriu as cláusulas contratuais e pugnou pela improcedência da ação.Réplica às fls. 

141/170.Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível (fl. 187).Em decisão saneadora afastou as preliminares argüidas e 

deferiu a produção de prova pericial (fls. 236/238). Contra a decisão foi interposto agravo retido pela ré (fls. 240/243), a 

qual foi mantida por este Juízo (fl. 282).Laudo pericial apresentado às fls. 298/346. Manifestações contrárias dos 

consignantes (fls. 349/354) e da ré (fls. 360/369).Esclarecimentos do perito às fls. 375/391. Manifestações contrárias 

dos consignantes (fl. 400) e da ré (fls. 402/408).Sentença que julgou extinto sem resolução de mérito (fls. 

415/420).Apresentação de apelação pelos consignantes às fls. 423/452, a qual foi negada seguimento (fls. 

481/782).Trânsito em julgado do v. acórdão à fl. 484. A parte consignante informa que se compôs com a ré, sendo que 

efetuará o pagamento integral da dívida, razão pela qual renuncia expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, 

requerendo a extinção do feito na forma do art. 269, V, do CPC (fls. 513/514).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Decido.Tendo em vista o pedido formulado pelas partes às fls. 513/514, homologo por sentença, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a renúncia da parte autora, quanto ao direito que se funda esta ação, 

uma vez que informa que efetuará a liquidação da dívida, objeto da lide.Assim sendo, julgo extinto o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III e V, do Código de Processo Civil, bem como, 

tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, inciso II, do 

Código de Processo Civil.Conforme acordado, os autores arcarão com as custas judiciais e com os honorários 

advocatícios.Providencie a parte autora a regularização da sua representação processual, no prazo de 10 (dez) 

dias.Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

MONITORIA 

0025759-62.2009.403.6100 (2009.61.00.025759-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X 

PAMPLONA COM/ DE LINGERIE E COSMETICOS LTDA(SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO 

FERRO) 

Vistos etc. Trata-se de Ação Monitória proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
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ECT em face de PAMPLONA COMÉRCIO DE LINGERIE e COMÉSTICOS LTDA, objetivando a cobrança da 

importância de R$ 807,02 (oitocentos e sete reais e dois centavos) decorrente da utilização de serviços postais, 

conforme previsto no Contrato de Prestação de Serviço celebrado em 14.07.2008, sem que tenha havido o pagamento 

avençado.Narra a autora, em síntese, que firmou contrato de prestação de serviços com a ré (contrato n. 9912212701), 

cujo objeto consistia no recebimento, coleta, transporte e entrega de correspondência agrupada. Ocorre que, segundo a 

autora, a empresa contratada não cumpriu a obrigação de pagar as faturas correspondentes aos serviços prestados, 

totalizando o valor de R$ 807,02. Por fim, assevera que as tentativas extrajudiciais para o recebimento do crédito 

restaram infrutíferas. Com a inicial vieram documentos (fls. 07/45).Impugnação aos embargos às fls. 

61/80.Manifestação da parte autora às fls. 84/92.Instadas à especificação de provas, a autora pediu o julgamento 

antecipado da lide e a ré requereu a produção de prova oral, com a oitiva de testemunhas (fl. 94).Na fase saneadora foi 

deferida a produção de prova oral consistente na oitiva de testemunhas e depoimento pessoal do representante da 

empresa (fl. 95).Tendo em vista que a ré não apresentou o rol de testemunhas revogou a realização de audiência para 

oitiva de testemunhas e depoimento pessoal (fl. 98).Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório.Decido.Diante da irresignação da requerida, por meio dos embargos tempestivamente ofertados, deu-se a 

suspensão da eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário.A ação monitória é procedente. A 

autora, na petição inicial, trouxe aos autos o contrato firmado entre as partes (n 9912212701), bem como as faturas 

referentes aos serviços prestados, totalizando a quantia de R$ 807,02 (oitocentos e sete reais e dois centavos). 

Apresentou, também, comprovante de remessa de carta de cobrança endereçada à ré e por ela recebida (fl. 45). A ré 

sustenta que, dois meses antes da emissão do boleto cobrado, havia pedido o cancelamento do contrato de prestação de 

serviços e, em razão das cláusulas contratuais, mesmo não se utilizando dos serviços da autora, quitou o valor de mais 

uma mensalidade, pois encerrou suas atividades.Entretanto, tais assertivas não merecem prosperar, pois não juntou 

nenhuma prova documental que corroborasse tanto com a alegação de cancelamento do contrato como a do 

encerramento das suas atividades comerciais. Além disso, dado oportunidade para comprovar a rescisão do contrato, 

por meio da prova testemunhal, a ré quedou-se inerte.Ademais, a alegação da ré de que não se utilizou dos serviços da 

autora ora cobrados não é verídica, tendo em vista a documentação apresentada às fls. 38/40 (lista de postagem). 

Merece ser salientado que o contrato é lei entre as partes. Celebrado o contrato, com observância de todos os 

pressupostos e requisitos necessários à sua validade, deve ser executado como se suas cláusulas fossem preceitos legais 

imperativos. O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as circunstâncias em que tenham que ser 

cumpridos.Desse modo, uma vez celebrado o contrato entre as partes, com observância de todos os pressupostos e 

requisitos necessários à sua validade, deve ser executado como se suas cláusulas fossem preceitos legais 

imperativos.Nesse sentido, colaciona-se o julgamento do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que ora transcrevo: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PROVAS SUFICIENTES À COMPROVAÇÃO 

DO DIREITO ALEGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 1. A Autora instruiu a inicial com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação, a saber, cópia dos contratos celebrados, relatório de faturamentos e 

faturas dos serviços prestados, não havendo nenhuma ofensa às disposições do art. 283 do CPC. 2. Não há que se tachar 

de extemporânea a juntada de documentação que detalha os serviços de postagem prestados à Embargante no momento 

da impugnação aos embargos monitórios, pois esta só veio a complementar a documentação que instruiu a inicial e a 

corroborar o conjunto probatório inicial. Não prospera, também, a alegação de preclusão. 3. Embora a Autora tenha se 

desincumbido do seu ônus probatório, à luz do art. 333 do CPC, constata-se que a Embargante não teve igual sorte, pois 

não produziu nenhuma prova de que os serviços faturados não foram prestados, tampouco da falsidade da 

documentação acostada aos autos (CPC, art. 333, II). 4. No procedimento especial de ação monitória, opostos os 

embargos, o processo segue o rito ordinário (CPC, art. 1.102-C, 2º), razão por que cabível a condenação do litigante 

vencido ao pagamento da verba honorária, na forma prevista no art. 20 do CPC. 5. Apelação da Embargante desprovida. 

6. Recurso adesivo da ECT provido, para condenar a Embargante ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais).(Processo AC 200338000449740 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200338000449740 

Relator(a) JUIZ FEDERAL CESAR AUGUSTO BEARSI (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador QUINTA 

TURMA Fonte DJ DATA:14/12/2007 PAGINA:39) Diante disso e tendo em vista que o crédito da autora está sob a 

égide contratual, a procedência da ação monitória é medida de rigor, devendo sobre o principal acima indicado incidir, 

desde o respectivo vencimento e até a citação, a correção monetária, a multa e juros na forma prevista no contrato. A 

partir da citação, sobre o valor apurado incidirá a taxa SELIC, a título de correção e juros.Ante o exposto, rejeito os 

embargos oferecidos e julgo procedente a ação, o pedido monitório, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar a requerida ao pagamento de importância de R$ 807,02 (oitocentos e sete reais e 

dois centavos), a ser atualizada e acrescida segundo os critérios acima indicado, em razão pelo qual fica convertido o 

mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor do principal atualizado.Prossiga-se nos termos do 3.º do art. 1.102c do Código de Processo Civil, 

devendo, para tanto, o credor apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B 

do mesmo diploma legal. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006952-38.2002.403.6100 (2002.61.00.006952-6) - MARILU CORREA GARDINAL(SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) 
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Vistos etc. Trata-se de Ação Ordinária na qual a autora objetiva a revisão dos proventos de aposentadoria por invalidez 

que percebe, concedendo-os em integrais, tendo em vista padecer de doença do trabalho. Narra a autora, em suma, que 

foi servidora pública do extinto Instituto Nacional de Assistência Medida da Previdência Social - INAMPS, no período 

de 14/02/1984 a 04/11/1997, onde exercia a função de auxiliar de serviços de apoio da cozinha. Afirma que sua 

atividade laborativa consistia em ajudar preparar almoço para mais de 800 pessoas (funcionários e pacientes), descascar 

legumes, espremer laranjas para suco, lavar pratos e talheres em grandes quantidades, servir café transportando bules de 

10 litros, empurrar carrinhos com marmitex, além de outros serviços correlatos. Sustenta que, durante a jornada de 

trabalho, executava tais atividades de maneira ininterrupta e repetidamente, as quais causaram fortes dores e limitação 

de movimentos nos membros superiores e coluna, que lhe subtraíram a capacidade laborativa de forma permanente, 

impossibilitando o desempenho de qualquer atividade laborativa. Assevera ter se afastado do trabalho para tratamento 

médico no período de 17/07/1995 até 04/11/1997, ocasião em que lhe foi concedido o benefício da aposentadoria por 

invalidez com proventos proporcionais. Não obstante a origem ocupacional da doença incapacitante, a autora sustenta 

que lhe foi concedido o benefício da aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, quando o certo seria 

com proventos integrais, nos termos do art. 186 da Lei n 8.211/90.Requer, pois, a concessão de aposentadoria por 

invalidez acidentária com proventos integrais, acrescida dos valores atrasados, com juros moratórios, compensatórios e 

correção monetária. Ao final, pugnou pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. Com a inicial vieram 

documentos (fls. 07/22). Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 27/34). Sustenta, no mérito, que a 

aposentadoria pode ser concedida, tanto com proventos integrais, quanto parciais, nos termos do art. 186, da Lei n 

8.112/90, e que as hipóteses de aposentadoria invalidez permanente, com proventos integrais, estão taxativamente 

previstas, quais sejam, acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável. Alega que, 

no presente caso, houve a realização de perícia médica que concluiu não ser a autora portadora de doença profissional. 

Por fim, sustenta, subsidiariamente, ser incabível o pedido de juros compensatórios. Houve réplica (fls. 36/37). Instadas 

as partes a especificarem provas (fl. 44), a autora requereu a produção de prova pericial, oral e vistoria no local de 

trabalho (fls. 45 e 55/56), ao passo que a União Federal nada requereu (fls. 48/50). Nos termos do Provimento n 

231/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, os presentes autos foram redistribuídos a esta 25ª Vara Cível 

Federal em 12/12/2005.Em despacho saneador (fls. 61/62), foi deferida a produção de prova pericial médica e oral. O 

laudo pericial foi apresentado (fls. 95/108). Em razão da decisão de fl. 116, o laudo foi complementado (fls. 134/146). 

O pedido de vistoria foi indeferido à fl. 123, sob o fundamento de que o ambiente de trabalho é diverso daquele no qual 

a autora encontrava-se inserida na época em que laborava. As partes se manifestaram acerca do laudo pericial (fls. 151 e 

154/164). Designada audiência de instrução e julgamento, foi determinado às partes que depositassem o rol de 

testemunhas (fl. 165). A União Federal nada indicou (fl. 173) e o prazo decorreu in albis para a autora, conforme atesta 

certidão de fl. 174. Diante da inércia da autora, a prova oral restou preclusa (fl. 177). Dessa decisão, a autora interpôs 

Agravo Retido (fls. 180/183). Após a apresentação de contraminuta por parte da União Federal (fls. 187/187v), a 

decisão de fl. 177 foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 188). É o relatório. Fundamento e DECIDO.Em 

primeiro lugar, importante consignar que, no procedimento ordinário, o rol de testemunhas não deve ser apresentado na 

petição inicial, ao contrário do que ocorre no procedimento sumário. O momento processual adequado para a sua oferta, 

em se tratando de procedimento ordinário, é por ocasião do despacho que assim o determina, sob pena de preclusão. 

Assim, no presente caso, em que pese a autora ter indicado o rol de testemunhas na petição inicial, fê-lo em momento 

inoportuno e, quando instada a apresentar, quedou-se inerte, razão pela qual a prova tornou-se preclusa. Ausentes 

preliminares para análise, passo diretamente ao exame de mérito. A Lei n 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, estabelece em seu artigo 186: 

Art. 186. O servidor será aposentado: I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 

proporcionais nos demais casos; II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço; III - voluntariamente: (...) 1o Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se 

refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira 

posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e 

incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), 

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 2o 

Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, 

a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, observará o disposto em lei específica. 3o Na hipótese do inciso I o 

servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o 

desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. No presente caso, a autora 

percebe aposentadoria por invalidez desde 1997. Assim, não é objeto da ação a sua concessão. O cerne da questão 

reside em saber se a doença por ela adquirida - e que foi o motivo de sua aposentação - decorreu ou não de relação de 

trabalho, o que definirá se a aposentadoria deve ser paga com proventos proporcionais (aposentadoria previdenciária 

por invalidez) ou com proventos integrais (aposentadoria por invalidez acidentária). Pois bem. Considerando que a 

matéria sub judice exigia conhecimento técnico, foi determinada a produção de prova pericial médica, uma vez que 

somente um perito médico, na especialidade de ortopedia, poderia sanar tal questão.Assim, realizada a perícia médica 

(laudo às fls. 95/108 e complementação às 134/146), o expert chegou à seguinte conclusão:Para este perito, a Autora é 

portadora de tenossinovite de membros superiores com predomínio à direita, a mesma foi adquirida durante o 

desempenho de suas funções laborativas, há vendo (sic) então NEXO CAUSAL POSITIVO. Houve evolução 

progressiva com piora do quadro, quando se comparam os exames como ultrassonografias e eletroneuromiografias, 
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assim como os relatórios médicos constantes nos Autos do processo, assim como os apresentados durante sua perícia 

pessoal a este perito. Logo há elementos positivos para se afirmar que as leões foram adquiridas durante o desempenho 

de suas funções laborativas e que as mesmas evoluíram de forma progressiva, persistindo até a atual data (...). (fls. 

145/146) - destaquei. O perito judicial destacou ainda que:A Autora, de acordo com os documentos médicos 

apresentados não era portadora da referida patologia, quando de sua admissão. A Autora, de acordo com os documentos 

apresentados, desenvolveu as referidas patologias durante o exercício de seu trabalho, conforme atestam os seus exames 

e relatórios médicos, com Nexo Causal positivo. (fl. 145). Verifica-se, pois, que a autora adquiriu a patologia da qual 

padece em decorrência da atividade laborativa que exercia. Assim, sua invalidez decorreu de moléstia profissional, 

inserindo-se no inciso I, do art. 186, da Lei n 8.112/1990. Importante destacar que, apenas nos casos de aposentadoria 

por doença grave, contagiosa ou incurável, exige-se previsão legal da patologia, o que não é o caso. A demonstração de 

existência do nexo de causalidade entre a enfermidade e as funções desempenhadas no cargo público independe da 

existência de previsão legal da patologia. Nesse contexto, ressalta-se que o E. Supremo Tribunal Federal distinguiu as 

hipóteses de aposentadoria por invalidez permanente ocasionadas por doença grave, contagiosa ou incurável das 

ocasionadas por moléstia profissional, no ponto relativo à necessidade de haver expressa especificação em texto legal da 

patologia adquirida pelo servidor (AgRg no Ag n 601.787/GO, 2ª Turma, Rel. Ministro EROS GRAU, DJ 07/12/2006). 

Segundo a Suprema Corte, a doença grave, contagiosa ou incurável capaz de ensejar a aposentadoria integral deve estar 

especificada em norma legal, enquanto que a moléstia profissional prescindiria dessa especificação legal. Confira-se a 

ementa do citado julgado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVENTOS INTEGRAIS. MOLÉSTIA PROFISSIONAL. 1. Os proventos 

serão integrais quando servidor for aposentado por invalidez permanente decorrente de moléstia profissional. 2. 

Reexame de fatos e provas e de legislação local. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmulas 279 a 280 do 

Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega seguimento.(AgRg no Ag n 601.787/GO, 2ª Turma, Rel. 

Ministro EROS GRAU, DJ 07/12/2006).De acordo com o voto condutor do Ministro Relator: 3. O acórdão supra está 

em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, em se tratando de aposentadoria decorrente 

moléstia profissional, não há necessidade de uma lei apontando-a como suficiente a conduzir aos proventos integrais, 

como acontece no caso de doença grave, contagiosa ou incurável. Embora haja diferença entre doença do trabalho e 

moléstia profissional, essa distinção é irrelevante para fins de concessão de aposentadoria por invalidez com proventos 

integrais, haja vista o disposto no art. 20 da Lei n 8.213/1991, ao estabelecer que o acidente de trabalho compreende 

tanto a doença do trabalho e como a doença profissional, in verbis: Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos 

termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:I - doença profissional, assim entendida a produzida ou 

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada 

pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social; II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou 

desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 

constante da relação mencionada no inciso I.(...) 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na 

relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele 

se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente do trabalho. Além do mais, a jurisprudência 

do E. Superior Tribunal de Justiça equipara as doenças de trabalho e as moléstias profissionais para fins de 

aposentadoria por invalidez com proventos integrais. Nesse sentido, confira a seguinte ementa a seguir 

transcrita:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE. MOLÉSTIA PROFISSIONAL. DORT. NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADA POR 

LAUDO PERICIAL. REFORMA DO ACÓRDÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. MOLÉSTIA 

PROFISSIONAL. DORT. DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL.1. A Lei n.º 8.213/99, em seu art. 20, 

equipara a doença do trabalho ao acidente de trabalho, estabelecendo que a doença deve constar de relação organizada 

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS, sendo certo que os Distúrbios Osteomusculares 

Relacionados ao Trabalho - DORT encontram-se descritos no Anexo II do Decreto n.º 3.048/99. (destaquei) 2. A 

Suprema Corte fixou a diretriz interpretativa do art. 186, inciso I, da Lei n.º 8.112/90, no sentido de que a concessão da 

aposentadoria integral por invalidez permanente não prescinde da análise da patologia que acometeu o servidor de 

modo a enquadrá-la como doença grave, contagiosa ou incurável - que carece de previsão legal - ou como moléstia 

profissional - que não exige tal requisito. Precedentes do STF.3. Estando comprovados a existência de moléstia 

profissional, que incapacitou permanentemente o servidor, e o nexo de causalidade entre a enfermidade e as atividades 

desempenhadas no exercício do cargo público, a aposentadoria integral deve ser concedida ainda que ausente expressa 

especificação em texto legal da patologia.(...) 5. Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n 2004010134646, Quinta 

Turma, Ministro(a) Relator(a) Laurita Vaz, DJ 28/05/2007). Assim, conclusiva a prova técnica no sentido de que a 

autora é portadora de doença gerada pelo exercício de suas atividades profissionais, em razão de funções repetitivas, 

originando processos degenerativos, é de ser-lhe concedida a aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, uma 

vez que constatado o caráter definitivo e permanente da moléstia. DA TUTELA ANTECIPADASegundo jurisprudência 

do E. Superior Tribunal de Justiça, é possível a concessão de tutela antecipada, ainda que de ofício, em ações de 

natureza previdenciária, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e por se encontrarem presentes 

os requisitos específicos do art. 273 do CPC.Além disso, considerando a presença da plausibilidade do direito invocado 

e a possibilidade de lesão ao direito da autora, defiro a concessão da tutela antecipada na própria sentença. Com relação 

a essa possibilidade, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:É possível a concessão da tutela 

antecipada na própria sentença, desde que presentes os pressupostos legais. Enquanto não satisfeita a pretensão do 

autor, o que ocorre com o encerramento da execução (CPC 475-M 3 e 795), há interesse processual na obtenção da 
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tutela antecipada. Assim, é perfeitamente possível que o autor a obtenha por ocasião da sentença.(in Código de Processo 

Civil Comentado e legislação extravagante. 9ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2006. p. 457).Assim, perfilhando 

esse entendimento, reputo que se a tutela antecipada pode ser concedida mediante cognição sumária, justifica-se muito 

mais depois da instrução plena, por ocasião da sentença. Além do mais, o fato da sentença estar sujeita ao duplo grau de 

jurisdição não impede a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o art. 475 do CPC não se aplica às tutelas 

antecipadas nem às liminares. Sem contar que a natureza alimentar da pensão dificulta a possível reparação do dano, 

pelo que se impõe a possibilidade de execução provisória da sentença.Ademais, a Lei n 9.494/97, que disciplina a 

aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não veda a antecipação dos efeitos da tutela quando a prestação 

se revestir de natureza alimentar, como é o caso.Por fim, com relação à aplicação de multa diária, importante ressaltar 

que é permitido ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória (as chamadas astreintes) 

contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer, não fazer e de entregar coisa certa, sendo-

lhe resguardada, também, a possibilidade de optar pela revogação da penalidade imposta. Nesse sentido, já decidiu o E. 

Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir transcrevo:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. MULTA DIÁRIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO VALOR. SÚMULA 7/STJ 1. Esta egrégia 

Corte Superior de Justiça firmou entendimento no sentido de que é permitida a aplicação de multa diária contra a 

Fazenda Pública na medida em que reste caracterizado o atraso no cumprimento de obrigação de fazer, nos termos dos 

artigos 461 e 461-A do Código de Processo Civil. (destaquei) 2. A revisão do valor fixado a título de multa diária, em 

R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de atraso, implicaria em reexame de matéria probatória, o que é inviável nesta 

instância extraordinária, a teor do disposto na Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental improvido.(STJ, AGA 1021242, 

Sexta Turma, Relatora Ministra Thereza de Assis Moura, DJE 16/02/2009). Importante destacar que as astreintes não 

possuem caráter punitivo, tendo a função precípua de conferir efetividade às decisões judiciais, logo, devem ser 

aplicadas com parcimônia em face de seu caráter excepcional. Além do mais, a multa não pode servir de 

enriquecimento sem causa. Assim, fixo multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a contar da intimação desta 

sentença. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, nos termos do artigo 

273, II, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer o direito da autora à IMEDIATA percepção de 

aposentadoria por invalidez com proventos integrais, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Condeno a ré, ainda, ao pagamento das diferenças dos valores resultantes da revisão da aposentadoria, desde a 

concessão do benefício (em 04/11/1997) até os dias atuais, tendo em vista que a ação foi proposta em 03/04/2002, 

acrescido de juros de mora e correção monetária, nos termos da Resolução n 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho 

da Justiça Federal. Incabíveis juros compensatórios, por ausência de previsão legal. Por fim, condeno a União Federal 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído 

à causa. Decisão sujeita ao reexame necessário, consoante dispõe o artigo 475 do CPC.P.R.I.  

 

0008010-03.2007.403.6100 (2007.61.00.008010-6) - MARLENE MARGARIDA TEIXEIRA DE FREITAS(SP113308 

- DENISE APARECIDA TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária proposta por MARLENE MARGARIDA TEIXEIRA DE FREITAS, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de auxílio doença e, ao final, a condenação do réu ao pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a título de 

danos morais, em razão do indeferimento dos pedidos para implementação do benefício acima mencionado.Narra a 

autora que, por ser portadora da moléstia denominada síndrome de túnel, encontra-se impossibilitada para o exercício 

de atividades laborativas.Informa que os pedidos para a concessão de benefício previdenciário foram indeferidos pela 

autarquia federal, tratando-a como palhaça, na medida em que detém a doença e que tem direito ao benefício, porém, o 

único motivo para a alta imposta e a cassação do benefício é evitar que mais um beneficiário faça jus à seus direitos 

permitindo assim que este órgão deixe de repassar a remuneração mensal até então paga restando mais verbas em seus 

cofres.Aduz que o ato do réu provoca dor, revolta, humilhação e tratamento desumano e degradante, causando-lhe 

prejuízos em sua esfera moral, que deverão ser indenizados na forma mais ampla possível.A petição inicial veio 

instruída com documentos (fls. 05/27).Deferido pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 24).Em 

virtude da decisão proferida à fl. 31, a autora emendou a exordial apresentada, pugnando pelo prosseguimento da ação 

somente no que concerne ao pedido de danos morais (fl. 35). Citado, o INSS contestou às fls. 45/57. Preliminarmente, 

pugnou pelo reconhecimento da inépcia da petição inicial e, no mérito, requereu a improcedência da ação.Em petição de 

fl. 64 a autora indicou as provas que tencionava produzir.Réplica às fls. 66/71.Manifestação do INSS acerca dos 

documentos acostados às fls. 72/100.A r. decisão de fl. 128 determinou a remessa dos autos para uma das Varas 

Previdenciárias desta Subseção Judiciária, ao fundamento de que o pedido da autora visa o recebimento de benefício 

previdenciário (auxílio-doença).Remetido o processo à 7ª Vara Previdenciária, foi proferida decisão determinando o seu 

retorno a esta Vara Federal, uma vez que a ação não versa sobre benefício previdenciário.O despacho saneador de fls. 

150/152 indeferiu o pedido para a produção de provas, sendo certo que não houve manifestação das partes, conforme 

certidão de fl. 154v.Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado nos 

termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, pois, tratando-se de matéria de fato e de direito, não existe 

necessidade de produção de prova em audiência, constando dos autos os elementos necessários para o convencimento 

deste juízo.A preliminar de inépcia da exordial será analisada com o mérito, pois com ele se confunde.A ação é 

improcedente.Como se sabe, o dano moral corresponde a uma compensação da vítima pelo abalo moral causado pela 
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lesão de direito, devendo o fato causador do suposto dano moral ser cabalmente demonstrado, por meio de prova 

inequívoca.Para que haja o dever de indenizar é indispensável que se configurem a conduta ilícita, o dano e o nexo 

causal.No caso presente, a autora defende a tese segundo a qual o indeferimento do pedido para a concessão de 

benefício previdenciário pela autarquia merece reparação pela via do dano moral.Para tanto, assevera que os laudos 

elaborados administrativamente são despidos de contraditório e, portanto, não possuem o condão de atestar que se 

encontra apta para o exercício de atividades laborais.Todavia, referida tese não merece prosperar.Verifico que a 

requerente ajuizou, perante a Justiça Estadual, a ação nº 437/06, em trâmite perante a 3ª Vara de Acidentes do Trabalho, 

cujo objeto é a obtenção de auxílio doença-acidentário. Referida ação foi extinta com resolução do mérito, sendo 

julgada improcedente. Constato, ainda, que a demandante interpôs o competente recurso de apelação. Em exame às 

razões de apelação, dessume-se que houve a realização de perícia judicial, sendo que a mesma foi contrária aos 

interesses da autora, servindo de fundamento para a sentença de mérito.Noutro giro, não há a comprovação de qualquer 

conduta ilícita por parte da autarquia, na medida em que apreciou o pedido formulado na esfera administrativa, segundo 

critérios estabelecidos na legislação. A ratificar tal afirmação, veja-se o julgamento de improcedência prolatado nos 

autos de nº 437/06, em que figuram como partes as mesmas do presente feito.Sendo assim, o indeferimento do benefício 

na via administrativa foi ratificado em Juízo.Embora apto a causar aborrecimento, o não acolhimento de um pedido 

formulado administrativamente não é, por si só, suficiente para ensejar indenização por danos morais.Basta imaginar a 

situação da Administração Pública se as decisões de indeferimento que profere autorizassem a via do dano 

moral...Somente se cogita de dano moral quando demonstrada violação a direito subjetivo e efetivo abalo moral, em 

razão de procedimento flagrantemente abusivo ou equivocado por parte da Administração, já que a tomada de decisões 

é inerente à sua atuação. Contudo, esta não é a situação dos autos, até mesmo porque, conforme documentos de fls. 

08/10, a autora, nas ocasiões em logrou demonstrar a satisfação dos requisitos legais para a fruição de benefícios 

previdenciários, os teve concedidos pela autarquia.Despiciendo salientar que é prerrogativa dos entes da Administração 

Pública a revisão de seus atos quanto à legalidade e à conveniência e oportunidade. O cancelamento de benefícios pela 

cessação das causas que lhe deram origem, desde que observado o devido processo administrativo, preservados o 

contraditório e a ampla defesa, não se caracteriza como ato abusivo. Ao contrário, é exercício regular de direito, 

porquanto expressão da autotutela e da discricionariedade. Bem por isso é que a jurisprudência tem entendido que o só 

indeferimento de pedido administrativo, não é suficiente a ensejar a indenização a título de danos morais. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. DANO MORAL E MATERIAL. INOCORRÊNCIA. I - Para a configuração do dano moral, é 

necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela caracterização do injusto, e se a repercussão 

dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, prejudicando ainda mais a intimidade, a vida privada, 

a honra e a imagem do agredido. II - No caso em tela, para que a autora pudesse cogitar da existência de dano 

ressarcível, deveria comprovar a existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o 

que efetivamente não ocorreu, até porque a conduta do réu não configurou ato ilícito, na medida em que apreciou o 

pedido formulado na esfera administrativa segundo critérios estabelecidos em legislação infralegal. III - A recusa do 

INSS em aceitar os documentos que instruíram a Justificação Judicial para fins de contagem por tempo de serviço 

encontra respaldo legal, não se verificando qualquer conduta antijurídica a ensejar indenização por dano moral. IV - 

Não há falar-se, igualmente, em danos materiais decorrentes do recolhimento de contribuições indevidas, posto que o 

exercício de atividade remunerada consubstancia o fato gerador para a cobrança de contribuições previdenciárias, não 

se indagando da situação daquele que exerce a aludida atividade remunerada, se aposentado ou não, mesmo porque, se 

aposentado fosse, deveria verter contribuições à Previdência Social, a teor do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. V - Agravo 

da parte autora desprovido (art. 557, 1º, do CPC). (APELREE 200661070076926; Rel. JUIZ DAVID DINIZ; DJF3 CJ1 

DATA:14/07/2010 PÁGINA: 1875)PREVIDENCIÁRIO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

PERÍCIA MÉDICA ADMINISTRATIVA. NEXO CAUSAL. ÔNUS PROBATÓRIO DO REQUERENTE. 

CONDENAÇÃO DO INSS EM DANOS MORAIS. NÃO-CABIMENTO. 1. Inexiste direito à reparação por danos 

morais alegadamente sofridos quando não há prova nos autos de que efetivamente tenham ocorrido, bem como do 

respectivo nexo causal, como sói acontecer nos casos de indeferimento de benefício previdenciário na via 

administrativa, que, por si só, não tem o condão de ensejar direito à pleiteada indenização. Precedentes do STJ e desta 

Corte. 2. Apelação improvida. (TRF 4ª Região; AC 200872090004649; Rel. EDUARDO TONETTO PICARELLI; D.E. 

13/10/2009)Desta forma, entendo que a situação vivida pela autora não enseja a obrigação à indenização por dano 

moral, já que não se enquadra naquelas hipóteses de ofensa aos direitos inerentes à personalidade, constitucionalmente 

assegurados (ex: ofensa à honra, ao decoro, às crenças íntimas, aos pensamentos afetivos, à liberdade, à vida ou à 

integridade corporal).Os fatos vivenciados se situam entre os percalços comuns da vida, cujos incômodos não 

comportam a reparação pretendida, por se enquadrarem no que, habitualmente, se denomina pela jurisprudência 

dominante de mero dissabor.Assim, e em suma, tenho não restou configurado o dano moral alegado, na medida em que 

o mero indeferimento de pedido formulado em sede administrativa é insuficiente para albergar o direito invocado.Posto 

isso, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, 

julgo improcedente a demanda.Custas ex lege.Condeno a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. Tendo em vista que foi deferido o 

pedido de assistência judiciária gratuita, fica suspensa a exeqüibilidade das verbas acima, com relação à autora, nos 

termos do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-

se as formalidades legais.P.R.I. 
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0031148-62.2008.403.6100 (2008.61.00.031148-0) - ADALGISA COMI(SP132792 - LEONOR MOREIRA MARTIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em sentença. Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a Caixa Econômica Federal contesta 

os cálculos elaborados pela exequente, sustentando excesso de execução. Alega a impugnante, em síntese, que os 

cálculos apresentados pela exequente, totalizando o valor de R$ 91.889,32 (noventa e um mil, oitocentos e oitenta e 

nove reais e trinta e dois centavos) estão em desacordo com o título judicial, indicando como correto o valor de R$ 

46.892,85 (quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Efetuou o depósito da 

quantia pleiteada pela exequente (fl.98). Em sua manifestação, a impugnada rebateu as alegações da executada. Os 

autos foram remetidos à Contadoria Judicial e retornaram com os cálculos de fls. 144/147, cujo valor apurado foi de R$ 

74.578,61.Intimadas as partes, enquanto a CEF concordou com o laudo da contadoria (fl. 151), a exequente apresentou 

manifestação de contrariedade (fls. 152/154).O julgamento do feito foi convertido em diligência (fl. 155). Determinou-

se o retorno dos autos à Contadoria para novo cálculo, que, posteriormente, apresentou o parecer de fls. 158/160, 

indicando o valor de R$ 154.955,93 (cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e 

três centavos).Após a necessária ciência, a CEF pugnou pela homologação dos cálculos anteriores, ao passo que a 

autora, concordando com o laudo apresentado, requereu a intimação da CEF para depositar o valor da diferença 

encontrada.É o relatório.Fundamento e DECIDO. Em que pese a contrariedade manifestada pela CEF à fl. 164, entendo 

que não lhe assiste razão. O extrato bancário de fl. 64 demonstra que não houve a transferência, para o BACEN, dos 

ativos existentes na caderneta de poupança que ultrapassaram o valor de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Dessarte, se não houve a transferência, a aplicação do índice correto de correção monetária deveria ter sido feita 

pela CEF sobre o saldo existente na conta, tal como adotado pela Contadoria Judicial em seu último parecer. Contudo, 

em que pese a exequente haver concordado com os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, deixo de homologá-los, 

tendo em vista o princípio processual de adstrição do Juiz ao pedido, pois não é possível acolher cálculos superiores ao 

constante do pedido do exequente. De fato, a Contadoria apurou um valor maior (R$ 154.955,93) do que aquele 

apresentado pelo impugnado (R$ 91.889,32).Nessa esteira, transcrevo pedagógico acórdão proferido pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região a respeito do assunto: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL SUPERIOR AO DO EXEQUENTE. DECISÃO ULTRA-PETITA. 1 - Em 

fase de cumprimento de Sentença foi dado prazo ao exeqüente para a elaboração dos cálculos do valor da condenação. 2 

- Após impugnação do executado, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial para a elaboração do cálculo do 

valor devido. 3 - Os cálculos da Contadoria Judicial tiveram resultado superior ao do exeqUente. 4 - De acordo com o 

artigo 460 do CPC, ao juiz é defeso condenar o réu em quantidade superior ao que lhe foi demandado, a fim de evitar a 

decisão ultra petita. 5 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (AI 200903000113841; JUIZ LAZARANO 

NETO; DJF3 CJ1 DATA:01/03/2010 PÁGINA: 826)Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da 

execução em R$ 91.889,32 (noventa e um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos), para junho de 

2009, e decretar a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, tendo em vista que o valor depositado pela 

ré é suficiente para liquidar essa quantia.Condeno, ainda, a impugnante ao pagamento de honorários advocatícios, os 

quais fixo, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 3 e 4, do CPC.Importante ressaltar que o E. Superior 

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários advocatícios na fase 

de cumprimento de sentença, conforme ementa a seguir transcrita: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. INDENIZAÇÃO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELA LEI N. 11.232/2005. 

CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. (...)3. Na nova sistemática processual civil 

instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários advocatícios no estágio da execução 

denominado cumprimento de sentença. 4. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante em 

litigância de má-fé. (STJ, AGA 200801168176, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

31/08/2009). Após o trânsito em julgado, expeça-se em benefício do exequente alvará de levantamento do valor da 

execução e, uma vez liquidado, arquivem-se os autos. P.R.I.  

 

0034772-22.2008.403.6100 (2008.61.00.034772-3) - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR(SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos etc.REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, de rito ordinário, 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), objetivando que a remuneração de sua conta de caderneta de 

poupança, no que concerne ao creditamento dos expurgos inflacionários do Plano Verão (janeiro de 1989), se dê por 

índice diverso do praticado naquele período. Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas alterações normativas, que 

não respeitaram seu direito adquirido, teria ocorrido crédito menor do que o devido em sua conta de caderneta de 

poupança, de sorte que para a recomposição da perda experimentada torna-se necessário o depósito de diferenças 

encontradas no saldo existente nas contas no mês acima mencionado, correspondente à respectiva diferença entre o IPC 

do período-base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração da conta do referido período. Com a inicial 

vieram documentos (fls. 06/12).A petição inicial restou indeferida pela sentença de fl. 17.Interposto o competente 

recurso, o E. TRF da 3ª Região desconstituiu a decisão proferida e determinou o prosseguimento do feito.Citada, a CEF 
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apresentou contestação (fls. 55/71). Alega, preliminarmente, a necessidade de suspensão do julgamento, a 

incompetência absoluta do juízo, a ausência de documentos necessários à propositura da ação, a falta de interesse de 

agir tendo em vista que, com o advento da Resolução n.º 1338/87, do Bacen, a atualização do saldo da caderneta de 

poupança seriam feitos pelo índice de variação do valor nominal da OTN, a partir de julho de 1987.Assevera, ainda, a 

falta de interesse de agir quanto à aplicação do índice do IPC, tendo em vista que MP n.º 32/89, convertida em Lei n.º 

7730/89, estipulou novo índice a ser aplicado na atualização dos saldos - LFTN (letra Financeira do Tesouro 

Nacional).Ademais, ressaltou a ocorrência da prescrição quinquenal dos juros, nos termos do art. 178, III, 10, do 

CC/1916. Em suma, pede a CEF a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em face do acolhimento das 

preliminares ou, em sendo estas superadas, postula a improcedência da ação.Pugnou pela improcedência da demanda, 

ao argumento, em síntese, de que as contas de caderneta de poupança foram corretamente remuneradas no período 

questionado.Não houve a apresentação de réplica, conforme certidão de fl. 94v. É o relatório.DECIDO.Antecipo o 

julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de 

outras provas, máxime em audiência.Rejeito a preliminar de competência do Juizado Especial, nos termos da Lei 

10.259/01, tendo em vista que o valor da causa é superior a 60 salários mínimos. As preliminares de falta de interesse 

de agir serão analisadas com o mérito, pois com ele se confundem.Não merece prosperar, igualmente, a alegação de 

prescrição quinquenal dos juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme 

se verifica na decisão a seguir:RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - INCIDÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE AUTARQUIA ESTADUAL NO 

PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO. I - A correção monetária e os juros 

remuneratórios em caderneta de poupança, por agregarem-se ao capital, perdem a natureza de acessórios, concluindo-

se, por consectário lógico, que a prescrição aplicável é a vintenária; II - Tal prazo prescricional não se altera pela 

existência de autarquia estadual no pólo passivo da demanda, porquanto esta sujeita-se ao mesmo regime de prescrição 

das pessoas jurídicas de direito privado em se tratando de negócios jurídicos bancários; III - Dessa forma, a prescrição 

qüinqüenal, prevista pelo Decreto n. 20.910/32, não beneficia empresa pública, sociedade de economia mista ou 

qualquer outra entidade estatal que explore atividade econômica; IV - Recurso especial provido..(Processo RESP 

200801066691 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1058825 Relator(a) MASSAMI UYEDA Órgão julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJE DATA:03/12/2008)Rejeito, assim, a alegação de prescrição vintenária referente ao Plano Verão, 

uma vez que o presente feito foi distribuído em 19/12/2008, não havendo, portanto, que se falar em perda do direito de 

ação.No que concerne ao pedido para suspensão do feito, o Min. Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, nos autos 

dos Recursos Extraordinários registrados sob os nºs 626.307 e 591.797, houve por bem determinar a suspensão de todos 

os processos, em grau recursal, que versam sobre os Planos Bresser, Verão e Collor I. Restou consignado que as 

decisões proferidas não obstam a propositura ou o julgamento, em primeira instância, das ações que cuidam da mesma 

matéria.No mérito, a ação é procedente. Da correção monetária do Plano VerãoSeguindo o curso normal estabelecido 

pela legislação então vigente, no período de janeiro a fevereiro de 1989, as cadernetas de poupança seriam reajustadas 

pela variação da OTNs, tendo por base a inflação do trimestre que se encerava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 

e janeiro/89).Porém, em 15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois convertida na Lei nº 7730, de 31.01.89, que extinguiu 

a OTN, e cujo art. 17 fez alusão somente aos rendimentos relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, 

março e abril). Disso se conclui, logicamente, que relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em 

janeiro/89 dever-se-ia aplicar, para a correção dos saldos das cadernetas de poupança, o IPC. Seu valor exato, 

entretanto, foi reformulado pelo E. STJ, conforme consta no voto do eminente Relator do REsp nº 32.565-5, Ministro 

Sálvio de Figueiredo, como sendo de 42,72%, tendo em vista as datas inicial e final do período em que efetivamente 

observada a oscilação dos preços em questão.Pertinente, aqui, se mostra a transcrição da Ementa do referido 

Acórdão:Direito Econômico. Correção monetária. Janeiro/1989. Plano Verão. Liquidação. IPC. Real índice 

inflacionário. Critério de cálculo. Art 9º, I e II da Lei nº 7.630/89. Atuação do Judiciário no plano econômico. Leading 

Case (REsp 43.055-0-SP). Considerações em torno do íncide de fevereiro. Recurso parcialmente provido.I - Ao 

Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, 

dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o enriquecimento 

sem causa.II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o 

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor 

se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório.III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade 

da lei federal e sua exata interpretação.Portanto, relativamente aos períodos questionados, o índice a ser praticado para 

correção dos saldos da caderneta de poupança é o seguinte: 42,72%, para janeiro/89, em substituição, e com a devida 

compensação, aos praticados sobre os valores recebidos.Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, 

JULGO procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica 

Federal proceda à aplicação do IPC de 42,72%, para janeiro/89, na conta de caderneta de poupança 

nº.027101399005029-3, em substituição e com a devida compensação aos praticados sobre os valores recebidos.A 

diferença devida deverá sofrer a incidência de juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem 

como ser corrigida monetariamente desde o respectivo período em que deveria ter sido creditada até a data do efetivo 

pagamento (Precedentes: TRF 3ª Região, AC 200761120080638 e 200761110020475), exclusivamente pelos índices da 

Justiça Federal (item 2.1., primeira parte, do Capítulo IV do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal), com o 
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cômputo de expurgos inflacionários. Além disso, deverão recair juros de mora, nos termos item 2.2 do Capítulo IV do 

Manual supramencionado, contados a partir da citação até o pagamento.Em conseqüência, condeno a CEF a arcar com 

as custas e com os honorários advocatícios da parte adversa, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total 

da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil.A execução observará o disposto no artigo 475-J, 

do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0019591-44.2009.403.6100 (2009.61.00.019591-5) - ERNESTO LUIS BELISARIO - ESPOLIO X BENEDITA EDNA 

EUGENIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que a parte autora, embora regularmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 48, apesar 

das diversas dilações de prazo concedidas, INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

com fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há 

honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000888-31.2010.403.6100 (2010.61.00.000888-1) - RAIMUNDA LUSANIRA GOMES TAVARES(SP154931 - 

GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - 

COHAB(SP090998 - LIDIA TOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Fls. 143/144: trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEF em face da sentença de fls. 134/141, sob 

alegação de contradição e de equívoco material, no tocante a obrigação de não fazer e quanto a verba de 

sucumbência.Pede sejam os presentes recebidos e providos.Brevemente relatado, decido.Não assiste razão à 

embargante, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.Os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou 

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal, consoante disposto no art. 535, I e II do Código 

de Processo Civil.Como se sabe, os embargos se prestam a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões ou 

contradições no julgado, e não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante.Engana-se a embargante 

que se a questão envolvendo o FCVS é estranha à lide não há que se manter a Caixa no pólo passivo, pois a sentença 

menciona apenas que a discussão não é sobre quem suportará o ônus do saldo devedor e sim sobre o levantamento da 

hipoteca que recai sobre o imóvel. Ademais, é pacífico o entendimento de que a CEF é litisconsorte necessária nas 

causas que possam comprometer o Fundo de Compensação de Variações Salariais - F.C.V.S.Ressalta-se que a questão 

levantada pela embargante (verba honorária) foi apreciada e fundamentada pela r. sentença ora guerreada, não havendo 

qualquer dos vícios alegados.Demais disso, a matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não 

a eventual omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais superiores, com 

naturais efeitos infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, irresignada com o fecho do julgamento, obter 

reforma por meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte 

inconformada procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, portanto, que há nítido caráter infringente no 

pedido, uma vez que é voltado à modificação da sentença. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem 

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro 

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob 

pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito 

de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 

155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das 

hipóteses excepcionais acima mencionadas, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo 

a sentença tal como lançada.P.R.I. 

 

0006802-76.2010.403.6100 - INTERMAC COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP017229 - 

PEDRO RICCIARDI FILHO) X UNIAO FEDERAL X ALSPAC TRANSPORTES INTERNACIONAIS E 

AGENCIAMENTO LTDA(SP282117 - HENRIQUE PRADO RAULICKIS) 

Vistos etc.Trata-se de pedido de antecipação de efeitos da tutela em ação ordinária proposta por INTERMARC 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em face da UNIÃO e ALSPAC TRANSPORTES 

INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTO LTDA, visando a suspensão da decisão administrativa que deu procedência 

a ação fiscal, até decisão final da presente demanda, vez que se vê na condição de constar no pólo passivo da 

Representação Fiscal para fins penais da autoria do Ministério Público Federal, por erro substancial do seu nome e 

informação ilícita e arbitrária da empresa ALSPAC, e por negociação que desconhece e, por conseguinte, dela não 

participou em nenhum momento. Em outras palavras, afirma que pode vir a ser incriminada por fato inexistente, apenas 

por evidências equivocadas por parte da Alfândega.Alega a autora, em síntese, que não teve nenhum conhecimento ou 

envolvimento com a importação das mercadorias que originaram o processo administrativo e que seu nome foi incluído 

na documentação para a importação, sem a sua autorização.Afirma que, em 11/02/2009, recebeu da Alfândega do Porto 

de Santos o Termo de Intimação para apresentar documentos e prestar esclarecimentos referentes às mercadorias 

amparadas pelas CE - Mercante n.º 150905001434372 e 150905004287176 contidas na unidade de carga n.º 

MSWU910.238-1 e MSWU903.098-0, em cuja resposta, protocolada em 17/02/2009, afirmou que desconhece volumes 

citados , como a sua natureza e origem constantes em tais volumes. E que, em virtude disso, declina de toda e qualquer 
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responsabilidade sobre esses volumes, como qualquer que seja seus conteúdos e suas conseqüências (fl. 03).Aduz que 

em 08/04/2009 recebeu nova intimação da Alfândega para apresentar documentos, cuja resposta apresentada em 

14/04/2009 teve por base as mesmas alegações anteriores.Assevera que em 10/08/2009 recebeu a Notificação n.º 

880/2009 da Alfândega do Porto de Santos para tomar conhecimento pessoal de Auto de Infração, cuja decisão 

definitiva foi a pena de perdimento dos bens e encaminhamento do referido Processo Administrativo ao Ministério 

Público para representação fiscal para fins penais.A apreciação da antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda das contestações (fl. 118).Citada, a União contestou às fls. 126/140 sustentando, preliminarmente, a 

inépcia da inicial ante a incerteza do pedido. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.Por sua vez, a co-ré 

ALSPAC sustentou, preliminarmente, a inépcia da inicial por falta de interesse de agir e ilegitimidade de parte. No 

mérito, requereu a improcedência do pedido, por ausência de responsabilidade.Brevemente relatado. DECIDO.Tenho 

por ausente a plausibilidade do direito invocado.O autor requer, em antecipação de tutela, a suspensão da decisão 

administrativa que deu procedência à ação fiscal Processo n.º 11128.005318/2009-11, até decisão final da presente 

demanda, tendo em vista que na mesma foi determinado o encaminhamento de Representação Fiscal para Fins Penais 

ao Ministério Público Federal. Para tanto, alega a existência de erro substancial quanto ao fato de seu nome haver sido 

apontado como consignatário da mercadoria. Assevera tratar-se de informação ilícita e arbitrária da empresa ALSPAC, 

relativa a negociação que desconhece e da qual não participou.Pois bem.À vista dos fatos apurados pela Receita Federal 

tenho como plenamente justificável a instauração do procedimento de fiscalização, vez que encontrados indícios 

suficientes a sugerir a presença das situações de irregularidades.De fato, consignou a fiscalização:Em ato de conferência 

física das mercadorias (...) as mesmas continham etiquetas identificando o importador como sendo a empresa 

UMBRELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com sede na cidade de São Paulo, não existindo qualquer 

menção ao consignatário dos aludidos conhecimentos eletrônicos. Intimado à prestação de esclarecimentos e à 

comprovação de importação em questão, o consignatário da carga alega não ter conhecimento das cargas que 

motivaram a emissão dos citados Termos de Intimação, desconhecendo a sua natureza bem como a sua origem, 

eximindo-se de qualquer responsabilidade em relação às mesmas. O agente de carga, no caso em tela, a empresa 

ALSPAC - Transportes Internacionais e Agenciamento Ltda, registrou o nome da empresa INTERMARC e o respectivo 

CNPJ no campo CONSIGNATÁRIO dos documentos de transporte eletrônicos, ... o que, de acordo com as normas 

vigentes, faz prova da propriedade das mercadorias ora apreendidas e coloca a empresa INTERMARC no pólo passivo 

desta ação fiscal.Conclui a fiscalização que, diante do exposto, ou seja, a não comprovação da origem, disponibilidade e 

transferência dos recursos empregados na operação de comércio exterior de que se trata, dada como realizada pelo 

interessado, bem como a existência de evidências que apontam para a ocultação do verdadeiro sujeito passivo, presume-

se a interposição fraudulenta, materializando a situação prevista no artigo 23, inciso V, 1º e 2º, do Decreto-Lei n.º 

1.455/76.E porque não há até aqui qualquer elemento capaz de afastar o fato atribuído à autora, não se pode impedir o 

normal curso das apurações.Ademais, uma vez regularmente instaurado o procedimento de apuração de infração 

aduaneira e apurado a existência de indícios de crime contra a ordem tributária, é dever-poder da Administração ofertar 

Representação ao Ministério Público para as providências cabíveis, como de fato fez a Administração, consoante se 

verifica do documento de fls. 101 que dispõe: Retorne-se à DICAT/GJUP para ciência do interessado, fornecendo-lhe 

cópia autenticada mediante recibo e encaminhamento do processo n.º 11128.007694/2009-32, que trata de 

Representação Fiscal para Fins Penais, ao Ministério Público Federal.Diante do exposto, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Manifeste-se a parte autora acerca das preliminares suscitadas na 

contestação, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

RENOVATORIA DE LOCACAO 
0021488-44.2008.403.6100 (2008.61.00.021488-7) - YONG SEUP KIM X KYUNG HEE KIM(SP074098 - 

FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em embargos de declaração. Fls. 147/150: trata-se de embargos de declaração opostos pelos autores, em face da 

sentença de fls. 140/145, sob a alegação de omissão.Sustentam que não foi analisada a questão relativa ao fato de que, 

apenas a partir da vigência da Lei n 11.483/07, a locadora-sucessora recebeu os imóveis da extinta Rede Ferroviária, 

sem, no entanto, lhe ter sido formalmente transferida a propriedade do imóvel. Intimado, a União Federal opinou pela 

rejeição dos embargos de declaração, tendo em vista o seu caráter meramente infringente (fls. 152/160). É o breve 

relatório. Fundamento e DECIDO.No mérito, nego provimento aos presentes embargos de declaração. De um modo 

geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja 

inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a decisão. A finalidade dos embargos de declaração é distinta. 

Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de 

contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não assiste razão aos embargantes, uma vez que não 

identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, do CPC. Primeiro porque esta questão não foi ventilada na devida 

oportunidade (petição inicial), segundo porque, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, 

torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas 

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 

115/207).Ademais, conforme ressaltado pela União Federal, a propriedade do bem decorre da Lei n 11.483/2007, de 

maneira que a transferência dos bens imóveis da extinta RFFSA é automática para a União Federal. O registro é mera 

formalidade, apenas para dar publicidade ao ato e não para transferir o bem. Desse modo, o inconformismo da 

embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração, já que há nítido caráter 
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infringente no pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da sentença, mas a alteração do resultado 

do julgamento. Nesse sentido, transcrevo a lição do ilustre processualista Theotônio Negrão:Os embargos de declaração 

não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos 

de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não 

justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com 

o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) .Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes 

provimento, permanecendo a sentença tal como lançada.Intime-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0015405-41.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X AUTO POSTO VILA MARIA LTDA X ANNA LUCIA SCANFERLA DE FREITAS X SERGIO TADEU 

MARTINS 

Vistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação efetuada pelas partes, 

conforme requerido às fls. 56/59.Assim sendo, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso III e V, do Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista a satisfação do crédito, 

julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Conforme 

acordado, os executados arcarão com as custas judiciais e com os honorários advocatícios.Custas ex lege. Providencie a 

Secretaria a devolução do mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação e intimação n. 0025.2010.01300 sem o 

devido cumprimento.Expeça-se mandado de levantamento da penhora efetuada às fls. 51/52.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005403-12.2010.403.6100 - TRES MARIAS IMPORTACAO, EXPORTACAO LTDA(SP066757 - VERA HELENA 

RIBEIRO DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP 

- DERAT 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por TRÊS MARIAS 

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à 

autoridade impetrada que: 1. Anule os despachos decisórios datados de 28/10/2009, exarados sob os Pedidos de 

Ressarcimentos abaixo descritos: 18346.73994.260804.1.1.01-5601, 03125.99108.150304.1.1.01-2934, 

05005.64305.290604.1.1.01-9483 e 28257.52525.211105.1.1.01-4065; 2. os Pedidos de Ressarcimento sejam 

analisados sob a ótica das Leis que se fundamentam; 3. o prazo para a Decisão seja de acordo com o art. 49 da Lei n.º 

9.784/99, ou seja, 30 dias prorrogáveis por mais 30 dias se motivado.Alega, em apertada síntese, que protocolou junto à 

Secretaria da Receita Federal pelo programa PER/DCOMP os pedidos de ressarcimentos de IPI n.ºs: 

03125.99108.150304.1.1.01-2934, 05005.64305.290604.1.1.01-9483, 18346.73994.260804.1.1.01-5601, 

01379.01054.160305.1.3.01-0210, 05867.98734.180305.1.1.01-1332 e 28257.52525.211105.1.1.01-4065.Afirma que os 

Pedidos de Ressarcimento n.º 03125.99108.150304.1.1.01-2934 e 28257.52525.211105.1.1.01-4065 têm como 

fundamento legal a Lei n.º 9.363/99 e os outros (nºs 05005.64305.290604.1.1.01-9483, 18346.73994.260804.1.1.01-

5601, 01379.01054.160305.1.3.01-0210 e 05867.98734.180305.1.1.01-1332), a Lei n.º 9.779/99.Assevera que, em 

09/04/2009, recebeu o Termo de Fiscalização n.º 08.1.90.00-2009-01305-5, através do qual lhe foram solicitados os 

documentos relativos aos pedidos de ressarcimento n.º 03125.99108.150304.1.1.01-2934, 05005.64305.290604.1.1.01-

9483, 01379.01054.160305.1.3.01-0210 e 05867.98734.180305.1.1.01-1332, cujo encerramento da fiscalização deu-se 

em 24/02/2010.Aduz que, em 06/11/2009, recebeu dois despachos decisórios eletrônicos referentes ao PER/DCOMP 

18346.73994.260804.1.1.01-5601, 03125.99108.150304.1.1.01-2934, 05005.64305.290604.1.1.01-9483 e 

28257.52525.211105.1.1.01-4065, sendo que os de n.ºs 03125.99108.150304.1.1.01-2934 e 

05005.64305.290604.1.1.01-9483 ainda estavam sendo fiscalizados.Afirma, ao final, que há dois tipos de pedido de 

ressarcimento em discussão, com fundamentos legais diferentes e a análise, se houve, foi feita sob a ótica do art. 11 da 

Lei n.º 9.779/99, sendo que os pedidos de ressarcimento n.º 03125.99108.150304.1.1.01-2934 e 

28257.52525.211105.1.1.01-4065 têm como fundamento legal a Lei n.º 9.363/99.Com a inicial vieram documentos (fls. 

24/292).A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 298).Notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações (fls. 304/310), sustentando que a impetrante apresentou Manifestações de 

Inconformidade em face dos despachos decisórios dos pedidos de ressarcimento, os quais se encontram em julgamento, 

de modo que não há que se falar em anulação desses despachos decisórios, uma vez que o assunto ainda está sendo 

discutido no âmbito administrativo. Defende que foram respeitados o contraditório e a ampla defesa no âmbito 

administrativo. Por fim, esclarece que o pedido de ressarcimento nº 05867.98734.180305.1.1.01-1332 já foi analisado e 

encontra aguardando emissão de ordem bancária e ciência da apreciação do pedido, enquanto o despacho decisório do 

pedido nº 01379.01054.160305.1.3.01-0210 está sendo enviado para ciência do contribuinte. Pugna, pela denegação da 

segurança, por estar a conduta administrativa conforme disposições legais (fl. 304).O pedido de liminar foi deferido em 

parte (fls. 311/321).Nos embargos de declaração opostos às fls. 329/343, a impetrante requer a inclusão dos 

PER/DCOMPs nºs 01379.01054.160305.1.13.01-0210 e 05867.98734.180305.1.1.01.1332 como objeto da presente 

impetração.Instada a se manifestar (fl. 344), a autoridade impetrada prestou esclarecimentos acerca da situação desses 

novos processos administrativos (fls. 350/364).Foi considerado prejudicada a apreciação dos embargos declaratórios (fl. 
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365).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 371/372).A impetrante assevera (fls. 

375/392) que apesar de haver apresentado manifestação de inconformidade em face do indeferimento de seu direito 

creditório, ainda persiste interesse na anulação dos despachos decisórios nºs 850214663 e 850214677, acostados àquela 

petição.É o relatório.DECIDO.Pretende a impetrante a declaração de nulidade dos despachos decisórios datados de 

28/10/2009, relativos aos Pedidos de Ressarcimentos mencionados e, ao depois, que se determine que os mesmos 

pedidos de ressarcimento sejam, no prazo legal (30 dias, prorrogáveis por outros 30 - cf. Lei n.º 9.784/99, art. 49) 

novamente analisados, cada qual segundo a ótica das Leis em que se fundamentam, quais sejam as leis 9.363/99 (dois 

pedidos) e 9.779/99 (quatro pedidos), respectivamente.Pois bem.Ao que se verifica dos autos, a impetrante protocolou 

perante a Secretaria da Receita Federal os seguintes pedidos de ressarcimento de IPI:N.º DO PEDIDO DATA DO 

PROTOCOLO Nº DO PROCESSO01 15.03.2004 03125.99108.150304.1.1.01-293402 29.06.2004 

05005.64305.290604.1.1.01-948303 26.08.2004 18346.73994.260804.1.1.01-560104 16.03.2005 

01379.01054.160305.1.3.01-021005 18.03.2005 05867.98734.180305.1.1.01-133206 21.11.2005 

28257.52525.211105.1.1.01-4065Narra que os pedidos de n.ºs 1 e 6, acima, fundaram-se na Lei 9.363/99, enquanto que 

os demais pedidos (n.ºs 2,3,4 e 5, supra), na Lei 9.779/99.Inicialmente, observo que o pedido n.º 5 (Proc. 

05867.98734.180305.1.1.01-1332) foi totalmente deferido, nos exatos termos do requerimento (fls. 350 e 361), 

falecendo à impetrante, portanto, interesse jurídico quanto a ele.Quanto ao pedido de n.º 4 (Proc. 

01379.01054.160305.1.3.01-0210), a autoridade juntou cópia da decisão proferida (fls. 351/358), a respeito da qual não 

foi a impetrante ainda intimada, por erro no endereçamento (fl. 350). Igualmente, quanto a esse pedido, também carece 

a impetrante de interesse jurídico.Restam, portanto, o exame de 4 (quatro) pedidos, a saber:N.º DO PEDIDO DATA DO 

PROTOCOLO Nº DO PROCESSO01 15.03.2004 03125.99108.150304.1.1.01-293402 29.06.2004 

05005.64305.290604.1.1.01-948303 26.08.2004 18346.73994.260804.1.1.01-560106 21.11.2005 

28257.52525.211105.1.1.01-4065Relativamente aos pedidos de números 1 e 3 acima, foi proferido, segundo o informa 

a impetrante (fl. 378) o Despacho Decisório n.º 850214663, de 28.10.2009 (fl. 379), que reconheceu apenas pequena 

parte do crédito compensável solicitado (foi pedido R$ 93.802,72 e reconhecido apenas R$ 7.73932). Tal decisão foi 

assim fundamentada:o valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) 

motivo(s): constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado (fl. 379).Já quanto 

aos outros dois pedidos de ressarcimento (os de n.ºs 2 e 6, supra), foi, também segundo a impetrante (fl. 378), proferido 

o Despacho Decisório n.º 850214677, também de 28.10.2009 (fl. 385), que igualmente reconheceu apenas R$ 55.550,66 

dos R$ 183.964,77 solicitados/utilizados.A decisão foi assim fundamentada:o valor do crédito reconhecido foi inferior 

ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s): constatação de que o saldo credor passível de 

ressarcimento é inferior ao valor pleiteado; constatação de utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo 

credor passível de ressarcimento em períodos subsequentes ao trimestre em referência, até a data da apresentação do 

PER/DCOMP; ocorrência de glosa de créditos considerados indevidos, em procedimento fiscal (fl. 384/385).Portanto, 

do que acima se pode constatar, o deslinde da causa envolve aspectos empíricos, aferíveis a partir de análise da escrita 

fiscal da impetrante e da natureza e extensão dos créditos glosados.Logicamente, que esse tipo de decisão reclama o 

aparelhamento de ação que permita a dilação probatória, inconciliável com a via mandamental.Certo é que, através 

dessa especialíssima ferramenta processual, o interessado deve demonstrar, cabalmente, e com a inicial, a situação de 

fato que respaldaria seu direito.Como dessa demonstração não se desincumbiu a impetrante, não pode ela obter o 

provimento pleiteado. Ou seja, não porque não demonstrou seu alegado direito líquido e certo de ver anulados os 

Despachos Decisórios questionados, estes devem permanecer íntegros, eis que não abalados seus fundamentos de 

fato.Isso posto: A) Ante a ausência de interesse processual, já que desnecessário o provimento judicial, JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, relativamente 

aos seguintes pedidos de ressarcimento:N.º DO PEDIDO DATA DO PROTOCOLO Nº DO PROCESSO04 16.03.2005 

01379.01054.160305.1.3.01-021005 18.03.2005 05867.98734.180305.1.1.01-1332B) Ante a ausência de interesse 

processual, tendo em vista a inadequação da via eleita, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, relativamente aos seguintes pedidos de ressarcimento:N.º DO 

PEDIDO DATA DO PROTOCOLO Nº DO PROCESSO01 15.03.2004 03125.99108.150304.1.1.01-293402 

29.06.2004 05005.64305.290604.1.1.01-948303 26.08.2004 18346.73994.260804.1.1.01-560106 21.11.2005 

28257.52525.211105.1.1.01-4065Por óbvio que, a despeito desta decisão, nada impede que a impetrante, forrando-se 

dos elementos fáticos apontados nas respectivas decisões administrativas, volte a juízo e demonstre, por meio de via 

processual com ampla dilação probatória, o direito que aqui não tornou evidente.Custas ex lege. Honorários 

advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.P. R. I. 

 

0012813-24.2010.403.6100 - ALTRAN DO BRASIL LTDA(SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALTRAN DO BRASIL LTDA. 

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, objetivando provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito: (i) ao reconhecimento da inconstitucionalidade do alargamento da base de 

cálculo da COFINS e do PIS instituído pela Lei nº 9.718/98; (ii) de ser reconhecido o pagamento indevido e a maior do 

PIS e da COFINS, incidentes sobre as receitas financeiras e de variação cambial; (iii) de pleitear administrativamente a 

compensação de seu indébito tributário e de seus recolhimentos a maior, com seus valores devidamente atualizados pela 

Selic, com as mesmas contribuições ou com qualquer tributo administrado pela Receita Federal do Brasil; e, ainda, (iv) 

de ver garantido esse direito em relação aos valores recolhidos nos últimos 10 (dez) anos (planilha anexa), afastando-se 
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qualquer alegação de prescrição.Alega a impetrante, em suma, que em virtude de ser inconstitucional o alargamento da 

base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos do 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, recolheu indevidamente referidas 

contribuições incidentes sobre a totalidade das receitas auferidas, bem como sobre receitas financeiras e de variação 

cambial dos exercícios de 2002 a 2006, exigidas com supedâneo na Lei nº 10.865/2004.Defende que dentro do conceito 

de receitas, não compreendida no de receita bruta (de venda de bens e da prestação de serviços), pode-se enquadrar, por 

exemplo, as chamadas receitas financeiras ou de variações cambiais, de modo que as receitas financeiras podem formar 

outro módulo específico e próprio das receitas (art. 187, III, da Lei nº 6.404/76), que com o faturamento (assim 

entendido como receita bruta) não se confunde.Argumenta que mesmo com a sistemática criada pelas Leis nºs 

10.637/2002 e 10.833/2003, com a edição do Decreto nº 5.164/2004, as alíquotas do PIS e da COFINS sobre receitas 

financeiras foram reduzidas a zero para os contribuintes optantes pelo regime não-cumulativo, todavia, a despeito de 

referido benefício concedido pelo decreto, a impetrante recolheu indevidamente e a maior o PIS e a COFINS sobre as 

receitas financeiras e de variação cambial nos exercícios de 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006.Assevera que na variação 

cambial positiva não há um acréscimo patrimonial, tampouco uma receita auferida, pois o que ocorre é tão somente uma 

redução nominal (não substancial) de uma dívida, com dispêndio menor de numerário, do que decorre o seu direito à 

recuperação desses valores.Com a inicial vieram documentos (fls. 38/698). Aditamento às fls. 702/706.O pedido de 

liminar foi indeferido (fls. 707/711) e em face do pedido de reconsideração de fls. 720/724, mencionada decisão foi 

mantida (fl. 727).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 732/735), batendo-se pela denegação da 

ordem, ante a legalidade da exação. Defende, também, o prazo qüinqüenal para compensação de valores indevidamente 

recolhidos.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 737/738).É o 

Relatório.Decido.Possível Litispendência: observo que conquanto a autoridade tenha informado (fl. 725, verso) que, na 

mesma data em que ajuizada esta ação, também fora ajuizada outra, perante a 14.ª Vara, com possível identidade de 

partes e de objeto, verifico que isso não ocorreu.De fato, cotejando os feitos (este com o Proc. 0012850-51.2010, da 14.ª 

Vara), constata-se que são diversas as razões sociais das duas impetrantes, as quais têm CNPJs diferentes.No mais, 

verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à presença do interesse processual 

e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular 

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito, começando pela análise da alegação de prescrição 

apresentada pela autoridade impetrada.Pois bem. Tratando-se, no caso dos autos, de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o direito de pleitear a restituição - seja pela via da repetição, seja por meio da compensação - extingue-se 

em CINCO ANOS, nos termos do art. 168 do CTN, prazo esse que é contado do pagamento antecipado da exação, 

conforme dispõe o art. 3.º da LC 118/2005 (Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida 

Lei.).Deveras, para as demandas ajuizadas a partir de 10.6.2005, no caso de repetição de tributo sujeito ao lançamento 

por homologação, não cabe mais a aplicação da tese jurisprudencial dos cinco mais cinco, que vinha sendo agasalhada 

pela jurisprudência, inclusive do E. Superior Tribunal de Justiça. Essa tese restou completamente superada pelo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai dos votos já proferidos no julgamento do recurso 

extraordinário n.º 566.621.Cabe observar que mesmo que o referido julgamento ainda não tenha terminado, tem-se que, 

pelo pronunciamento unânime da Corte Suprema, a questão da prescrição qüinqüenal está sacramentada.É que, 

independentemente da corrente que venha a prevalecer no STF quando da conclusão do julgamento do RE n.º 566.621, 

para ambas as posições já formadas no Tribunal, se a demanda foi ajuizada a partir de 10.6.2005 o prazo da pretensão 

de repetição de indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é de 5 (cinco) anos contados a partir da 

data do pagamento, sendo irrelevante sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, nos termos 

dos artigos 168, inciso I, e 150, 1.º, do Código Tributário Nacional.Portanto, no presente caso, tendo sido a demanda 

ajuizada em 16.06.2010, o direito de pleitear o reconhecimento de ter havido pagamento a maior - com possibilidade, 

então, de compensação - está extinto quanto aos pagamentos feitos antes de 16.06.2005.Examino, pois, a pretensão no 

tocante aos pagamentos realizados depois dessa data (16.06.2005).Deveras, à vista do disposto no art. 195, I, da 

Constituição Federal, na redação original, o E. Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade do 

alargamento da base de cálculo das contribuições para o PIS e da COFINS promovido pela Lei 9.718/98.Portanto, o 

recolhimento de tais contribuições, na vigência da referida Lei, foi a maior, ensejando, portanto, a 

repetição/compensação.Mas esse não é o caso dos autos, em que os tributos questionados - contribuições para o PIS e a 

COFINS - foram recolhidas depois de 16.06.2005, quando a legislação de regência já era outra, perfeitamente 

harmonizada com o texto constitucional, introduzido pela EC 20/98.É que a Lei 10.637, de 31.12.2002 (art. 68), passou 

a disciplinar as contribuições para o PIS (com vigência a partir de 1.º de dezembro de 2002, quando implementada a 

anterioridade nonagesimal, visto que a MP 66/2002, a qual acabou sendo convertida a Lei 10.637/02, foi publicada em 

30.08.2002) de modo harmônico com o novo texto constitucional.Noutras palavras, as contribuições para o PIS que 

tenham sido recolhidas a partir de 1.º de dezembro de 2.002 não padecem da inconstitucionalidade alegada pela 

impetrante.O mesmo ocorreu com a COFINS.A Lei 10.833/03 (fruto da conversão da MP 135/2003, publicada em 

31.10.2003), passou a disciplinar validamente a COFINS, que, sem qualquer ofensa à Carta Magna, previu a incidência 

da contribuição sobre a totalidade das receitas.Portanto, desde 1.º de fevereiro de 2.004, não há que se falar em 

inconstitucionalidade da incidência da COFINS sobre receitas financeiras ou outras que extrapolem o conceito 

mercantil de faturamento.RECEITAS FINANCEIRAS - ALÍQUOTA ZEROPor fim, examino a questão da redução a 

zero das alíquotas das contribuições para o PIS e da COFINS, pelos DECRETO Nº 5.164 DE 30 DE JULHO DE 2004 

(Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras 
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auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas à incidência não-cumulativa das referidas contribuições) e DECRETO Nº 

5.442, DE 9 DE MAIO DE 2005 (Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas à incidência não-cumulativa das 

referidas contribuições).De fato, já na vigência da nova sistemática legal, foram editados os Decretos acima indicados, 

que, realmente, reduziram a ZERO as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas 

pelas pessoas jurídicas sujeitas à incidência não-cumulativa das referidas contribuições, pelo que considera-se a 

MAIOR os recolhimentos assim realizados, isto é, das contribuições para o PIS e a COFINS sobre RECEITAS 

FINANCEIRAS, incluindo-se nesse conceito os valores recebidos a título de VARIAÇÃO CAMBIAL.Nesse sentido 

decidiu o E. STJ, conforme ementa:TRIBUTÁRIO. RECEITAS FINANCEIRAS PROVENIENTES DE 

EXPORTAÇÃO. PIS E COFINS. EXPORTAÇÃO. RECEITAS FINANCEIRAS DECORRENTES DAS 

VARIAÇÕES MONETÁRIAS. ISENÇÃO. 1. As variações positivas decorrentes dos contratos de câmbio também se 

configuram receitas de exportação, estando abrangidas pela isenção prevista no artigo 14 da Lei 10.637/2002. 2. 

Recurso especial não provido (STJ - SEGUNDA TURMA - RESP 200800901396 - CASTRO MEIRA - DJE 

DATA:19/09/2008).TRIBUTÁRIO - FLUTUAÇÃO DA TAXA DE CÂMBIO - VARIAÇÕES CAMBIAIS 

POSITIVAS ORIUNDAS DE OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO - DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA NACIONAL 

DIANTE DE MOEDAS ESTRANGEIRAS - INDEVIDO O RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS A PARTIR DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 33/2001 - ART. 543, DO CPC - SOBRESTAMENTO DO FEITO - 

DESNECESSIDADE. 1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se aos seguintes aspectos: a) sobrestamento do 

feito em função de julgamento da matéria no STF; e, b) exigibilidade do recolhimento de tributos, incidentes em 

receitas financeiras decorrentes das variações cambiais positivas ocasionadas pela desvalorização da moeda nacional 

diante de moedas estrangeiras. 2. Na presente hipótese, inexiste fundamento para a irresignação da agravante; muito 

menos cabível o sobrestamento do feito, conforme requerido, porquanto pacífica a jurisprudência acerca da faculdade 

exclusiva do magistrado em sobrestar ou não determinado processo. 3. In casu, a legislação pátria, no caput do art. 543, 

do CPC, define que, uma vez recebido o recurso especial na origem, a despeito da interposição e da admissão de recurso 

extraordinário, os autos serão primeiramente enviados ao Superior Tribunal de Justiça. Logo, a jurisprudência assente 

no STJ considera desnecessária a suspensão do feito até o julgamento de recurso extraordinário. 4. Resulta indevida a 

incidência de contribuições sociais, ou seja, tanto o PIS, quanto a COFINS, sobre o resultado das variações monetárias 

das receitas originadas de exportação, decorrentes da flutuação da taxa de câmbio (art. 14 da Lei n. 10.637/2002). 

Agravo regimental improvido (STJ - Segunda Turma - ADRESP 200700945863 - HUMBERTO MARTINS - DJE 

DATA:16/09/2008).Por tais razões, tenho que razão assiste à impetrante UNICAMENTE quanto a esse último aspecto: 

incidência do PIS e da COFINS à alíquota zero sobre as RECEITAS FINANCEIRAS, nestas incluídas as VARIAÇÕES 

CAMBIAIS.Isso posto, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA unicamente para reconhecer como indevidos os 

recolhimentos feitos pela impetrante, a partir de 16.06.2005 (reconhecida a prescrição quanto aos recolhimentos 

anteriores a essa data), a título de contribuições para o PIS e de COFINS incidentes sobre RECEITAS FINANCEIRAS, 

nestas incluídas as VARIAÇÕES CAMBIAIS. No mais, a ação é improcedente.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO 

(art. 170-A do CTN), os recolhimentos indevidos, conforme acima reconhecidos, corrigidos pela SELIC, podem ser 

compensados por conta do contribuinte com quaisquer débitos tributários da impetrante administrados pela Secretaria 

da Receita Federal.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal 

Federal.P. R. I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001989-84.2002.403.6100 (2002.61.00.001989-4) - UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA(SP098953 - 

ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - 

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) X 

UNIAO FEDERAL X UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito (fl. 309), julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 

794, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001911-46.2009.403.6100 (2009.61.00.001911-6) - CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 

LTDA(SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA E SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X 

UNIAO FEDERAL X CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito (fl. 635), julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 

794, I, do Código de Processo Civil.A Secretaria deverá providenciar o cumprimento da determinação exarada no 

último parágrafo do despacho de fl. 633.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1377 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010740-89.2004.403.6100 (2004.61.00.010740-8) - FEDERACAO PAULISTA DE ATLETISMO X GRAN BIN 

PROMOCOES LTDA(SP221924 - ANDERSON LOPES BAPTISTA E SP177465 - MARCOS DE LIMA) X UNIAO 
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FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 999999 TANIA RODRIGUES DO NASCIMENT) 

Antes da expedição de alvará de levantamento, nos termos da Resolução n.º 110 de 08 de julho de 2010, indique a CEF 

o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, apresentando ainda o número de seus RG e CPF 

em 10 (dez) dias. No caso de levantamento pelo procurador a parte, nos termos do artigo 38 do Código de Processo 

Civil, promova o patrono da parte a juntada de procuração atualizada, com firma reconhecida e poderes específicos para 

receber e dar quitação, no prazo de 20 (vinte) dias. E se tratando de pessoa jurídica, apresente ainda cópia do contrato 

social atualizado onde os sócios contenham poderes para outorgar procuração.Cumprida a determinação supra, expeça-

se o alvará de levantamento.Após, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0018412-17.2005.403.6100 (2005.61.00.018412-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP106699 - 

EDUARDO CURY E SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR E SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X NOEL ALVARENGA LIMA(SP084090 - JOSE ANGELO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOEL ALVARENGA LIMA 

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF cumpra o despacho de fls. 147.No silêncio, arquivem-se 

(sobrestamento).Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 

 

Expediente Nº 2538 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0013354-62.2007.403.6100 (2007.61.00.013354-8) - FABIO BUZONE X ERMELINDA DE JESUS MANTUANO X 

FRANCISCA RASINO X LINDA MIDORI YAMANAKA X PIEDADE RASINO(SP056372 - ADNAN EL KADRI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0013354-62.2007.403.6100AUTORES: FABIO BUZONE, ERMELINDA DE 

JESUS MANTUANO, FRANCISCA RASINO, LINDA MIDORI YAMANAKA E PIEDADE RASINO RÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.FABIO BUZONE e OUTROS, qualificados 

na inicial, propuseram a presente ação, pelo rito ordinário, contra a Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir 

expostas.Os autores alegam que são titulares de cadernetas de poupança junto à ré nos anos de 1987 e 1989. Segundo a 

parte autora, devido aos planos econômicos denominados Bresser e Verão, deixaram de ser creditados em suas contas 

valores que refletiam a realidade inflacionária.Diante disso, pedem que a ação seja julgada procedente, condenando-se a 

ré a ressarci-los, corrigindo monetariamente os valores depositados nas cadernetas de poupança de sua titularidade, 

utilizando-se dos índices de 26,06% e de 42,72%, relativos a junho/87 e janeiro/89, respectivamente. Pedem, ainda, os 

benefícios da Justiça gratuita. O feito foi extinto para os autores Bernadete Melo e Silva, Clara Yoshie Itagaki Morita, 

Edith Cardoso Rosal, Luciana Cardoso Rosal e Maria do Carmo de Melo e Silva, às fls. 105, em razão do pedido de 

desistência feito por eles, às fls. 103/104.Intimados a apresentarem as declarações de pobreza, sob pena de 

cancelamento da distribuição, os autores não cumpriram a determinação, razão pela qual o feito foi extinto, sem 

resolução de mérito, às fls. 109/110. Contra a sentença de extinção do feito, os autores interpuseram apelação, às fls. 

113/119, à qual foi dado provimento para conceder aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

determinar o prosseguimento do feito (fls. 156).Foi deferido aos autores o pedido de prioridade na tramitação do feito, 

às fls. 161.Intimada a comprovar a titularidade das contas ns. 1436-0, 1341-0 e 9564-7, a coautora Linda Midori 

Yamanaka não se manifestou (fls. 161 e 163). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, às fls. 

166/175, na qual sustenta a incompetência absoluta deste Juízo e requer a remessa dos autos ao Juizado Especial, alega 

não ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor ao presente caso, postula a extinção do feito sem resolução de 

mérito, com base na preliminar de ausência de interesse de agir, de falta de documentos essenciais e de ilegitimidade 

passiva ad causam. No mérito, aduz a prescrição do pedido referente ao Plano Bresser, ao Plano Verão e aos juros, nos 

termos do art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Por fim, sustenta a improcedência do pedido inicial.É o relatório. 

Passo a decidir em julgamento antecipado da lide, por não ser necessária a produção de provas em audiência. 

Inicialmente, afasto a alegada incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor da causa, já que este é superior a 

60 salários mínimos. Ressalto, em relação à alegada ilegitimidade passiva ad causam, que está assentado na 

Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a legitimidade para responder por 

eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989, em decorrência dos 

Planos Bresser e Verão, é exclusiva da instituição financeira depositária (RESP n.º 149255, Processo n.º 

1997.00.66650-6/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 26.10.99, DJ de 21.2.00, p. 128, Relator CESAR ASFOR ROCHA). 

Afasto, portanto, a alegada ilegitimidade passiva ad causam. Passo à análise da preliminar relativa ao interesse de agir, 

para rejeitá-la. Com efeito, o interesse de agir consiste na necessidade do provimento judicial e na adequação da via 

processual utilizada para veicular a pretensão. No caso, a ré resiste em atender à pretensão formulada pela parte autora 

na inicial, o que evidencia a presença dessa condição da ação. Ademais, o acesso ao Poder Judiciário está assegurado 

pelo artigo 5, inciso XXXV da Carta Magna. Por fim, ressalto que a ré não comprovou que aplicou, no saldo da 
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caderneta de poupança de titularidade da parte autora, a correção monetária na forma como pleiteada por esta na 

exordial. Quanto à alegação de ausência dos documentos essenciais à propositura da ação, entendo que assiste, em 

parte, razão à ré. Com efeito, a coautora Linda Midori Yamanaka, apesar de devidamente intimada, não comprovou a 

titularidade das contas de poupança ns. 1436-0, 1341-0 e 9564-7. Na verdade, não foi produzida nenhuma prova da 

existência dessas contas. Assim, a parte autora é carecedora da ação em relação às contas ns.º 1436-0, 1341-0 e 9564-7, 

por falta de interesse de agir, em razão da não demonstração da existência dessas contas, devendo, o feito, ser extinto, 

sem resolução de mérito, quanto a esse aspecto do pedido. Passo a apreciar a alegada prescrição dos juros contratuais. 

Acerca do assunto, o Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de 

demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de 

poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. 

(grifei)(RESP n.º 707151, Processo n.º 2004.01.69543-6/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 17.5.05, DJ de 1.8.05, p. 471, 

Relator FERNANDO GONÇALVES)Do voto do Relator constou o seguinte entendimento:(...) De outra parte, não 

merece nenhum reparo o acórdão em causa, dado que a jurisprudência das Turmas componentes da Segunda Seção 

orienta-se no mesmo sentido, ou seja, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, 

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. A propósito:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I - Descabida a 

incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação 

em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB).II - 

Precedentes do STJ.III - Recurso especial não conhecido. (RESP 509.296/ SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR, DJ 08.09.2003)Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. 

Prescrição. Precedentes da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, 

composto por correção monetária e juros capitalizados.2. Agravo improvido. (AGRESP 532.421/PR, Rel. Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 09.12.2003)Os fundamentos do Ministro Aldir Passarinho Junior são 

elucidativos, verbis :Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros ou da atualização monetária com base no 

disposto no art. 178, 10, III do Código Civil. É que o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações 

acessórias e a questão sob exame se refere à correção monetária e juros capitalizados ao principal (depósito em 

poupança), e com ele se confunde, pois a atualização apenas mantém a integridade do capital mutuado (art. 1.256 do 

Código Civil), não possuindo natureza acessória. Aplica-se a regra geral da prescrição vintenária do art. 177 do CCB. 

(...) (grifei)Adoto o entendimento esposado no julgado acima citado e entendo que não há que se falar, na hipótese dos 

autos, em prescrição dos juros contratuais. Também não se consumou a prescrição vintenária, referente ao Plano 

Bresser, como alegou a ré. Com efeito, a prescrição tem como termo inicial o nascimento da pretensão, ou seja, a 

violação do direito, que, no caso dos autos, ocorreu no momento em que deveriam ter sido aplicados os corretos índices 

de correção. Levando em consideração que a Resolução BACEN n.º 1.338/87 foi publicada em 15 de junho de 1987 e 

que os índices de correção foram aplicados no período compreendido entre os dias 1º e 15 de julho de 1987, conclui-se 

que a efetiva lesão ao direito da parte autora, titular de caderneta de poupança, deu-se apenas em julho de 1987, marco 

inicial para a contagem da prescrição vintenária relativamente ao Plano Bresser. Ora, a ação foi ajuizada em 31.5.07 e o 

valor supostamente menor de correção monetária relativo ao mês de junho de 1987 foi aplicado pela CEF em julho/87, 

ou seja, menos de vinte anos antes do ajuizamento desta ação. Também não se consumou a prescrição vintenária em 

relação ao pedido referente ao Plano Verão, como alegou a ré. Ora, a ação foi ajuizada em 31.5.07, antes, portanto, de 

se consumar a prescrição referente ao Plano Verão, tendo em vista que o valor supostamente a menor de correção 

monetária relativo ao mês de janeiro de 1989 foi aplicado pela CEF em fevereiro/89, ou seja, menos de vinte anos antes 

do ajuizamento desta ação.Afasto, portanto, a alegação de prescrição. Deixo de analisar a alegação da ré, de que não 

seria aplicável o Código de Defesa do Consumidor no presente caso, tendo em vista que tal questão não é discutida nos 

autos.Passo ao exame do mérito propriamente dito. Pretende, a autora, a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

entre o índice de correção monetária aplicado ao saldo de sua caderneta de poupança e aquele que efetivamente reflita a 

inflação ocorrida no período. Analiso, inicialmente, o pedido referente ao Plano Bresser. O contrato de poupança é um 

acordo firmado entre o poupador e a instituição financeira, em que esta se compromete a reajustar monetariamente os 

valores aplicados por aquele contratante, conforme a legislação que rege a correção monetária.Assim, o Decreto-lei n.º 

2.284/86, com a redação que lhe foi conferida pelo DL 2.311/86, estabeleceu que, no período compreendido entre 

1.12.86 e 28.02.87, as cadernetas de poupança seriam corrigidas pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, ou pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central - LBC, adotando-se, mensalmente, o índice mais proveitoso ao poupador.Com 

base no DL 2.311/86, o Banco Central do Brasil editou a Resolução n.º 1.265/87, ratificada, posteriormente, pela 

Resolução n.º 1.336/87. Por meio dessa norma, foi disposto que, a partir de março de 1987, as cadernetas de poupança 
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seriam corrigidas pelas OTN, tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos auferidos pelas LBC, adotando-se, 

mês a mês, o índice que fosse mais proveitoso.Em 12.6.87 foi publicado o Decreto-Lei n.º 2.335, conhecido como Plano 

Bresser, que modificou o critério de cálculo do IPC do mês de junho. Previu, referida norma, que o IPC seria calculado 

com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira 

quinzena do mês de referência.Em seguida, o BACEN editou a Resolução n.º 1.338 de 15.6.87, determinando que a 

atualização da OTN, no mês de julho de 1987, seria feita pelo valor das LBC, apurado no período de 1.6.87 a 30.6.87, e 

que os depósitos de caderneta de poupança seriam remunerados em julho de 1987, mês base junho de 1987, pelo valor 

da OTN, então corrigida pela LBC.Acerca do assunto, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de 

que o poupador tem direito adquirido à correção monetária conforme o critério vigente no início ou na renovação do 

período aquisitivo mensal. Sendo assim, a norma que altera o critério de atualização monetária somente poderá atingir 

os contratos de poupança com data de aniversário posterior ao termo inicial de sua vigência. Confira-se:Caderneta de 

poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). - O princípio constitucional do respeito ao 

ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, 

portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à 

caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser 

aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para 

menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido. (grifei)(RE n.º 231267/RS, Primeira Turma do 

STF, J. em 25.8.98, DJ de 16.10.98, p. 32, Relator MOREIRA ALVES)O Superior Tribunal de Justiça também assentou 

jurisprudência no mesmo sentido. Confira-se o seguinte julgado:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (grifei)(AGRESP n.º 740791, Processo n.º 2005.00.57914-5/RS, 4ª Turma do STJ, J. em 16.8.05, DJ de 

5.9.05, p. 432, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR) Adoto o entendimento esposado nos julgados acima citados. 

Portanto, os depositantes cujas cadernetas de poupanças tiveram seu período aquisitivo iniciado ou renovado antes de 

16.6.87 (data em que passou a viger a Resolução Bacen 1338/87), têm direito às diferenças de correção monetária com 

base na variação do IPC, em junho de 1987, correspondente ao percentual de 26,06%. Passo a examinar o pedido 

referente ao Plano Verão. Como já visto, a OTN era o indexador oficial vigente desde fevereiro de 1986. Esse índice 

teve seu valor reajustado mensalmente até 1.1.89 e, diariamente, até o dia 15 daquele mês, pelo IPC.Em 31.1.89, foi 

editada a Lei n.º 7.730/89, originária da conversão da MP n.º 32 de 15.1.89, que veiculou o plano de estabilização 

econômica, denominado Plano Verão. O artigo 15 dessa lei extinguiu a OTN e o artigo 17 assim dispôs, em seu inciso I: 

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido 

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento).Verifica-se que, com a edição da Medida Provisória n.º 32, convertida na 

Lei n.º 7.730/89, foram veiculadas alterações na forma de cálculo dos índices que mediam a inflação. Assim, tendo em 

vista que essa norma somente entrou em vigor em 16.1.89, não atingiu os poupadores que já possuíam cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989.Esse foi o entendimento da Primeira Turma do Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 200514/RS, publicado no DJ de 18.10.96, p. 39.864, de 

relatoria do Ministro Moreira Alves. Do voto do Relator constou o seguinte trecho:Esta Corte já firmou o entendimento 

(assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o princípio constitucional segundo o qual a 

lei nova não prejudicará o ato jurídico perfeito (artigo 5, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, também, às leis 

infraconstitucionais de ordem pública.Ora, no caso, o contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de 

adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido,... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 

30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término 

de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas no curso do período de 30 

(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional.Portanto, nos casos de caderneta de 

poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória n 32, de 

15.01.89, convertida na Lei n 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do disposto no artigo 5, XXXVI, da 

Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados 

em data posterior. (grifei)Portanto, os depositantes cujas cadernetas de poupanças tiveram seu período aquisitivo 

iniciado ou renovado antes de 16.1.89 (data em que passou a viger a MP 32), têm direito às diferenças de correção 

monetária com base na variação do IPC, em janeiro de 1989.E o percentual a ser aplicado é o de 42,72%, conforme 

jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, o seguinte julgado: ECONÔMICO. 

PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. CONTAS 

ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS.I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 
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de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n.º 

7.730/89 então em vigor.(...)(RESP n.º 714579, Processo n.º 2005.00.02678-5/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 3.3.05, DJ de 

18.4.05, p. 351, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)No caso dos autos, os autores lograram demonstrar, por meio 

dos documentos acostados aos autos, que as contas ns. 00011411-1, 00011243-7, 00010926-6, 00011532-0, 00011360-

3, 00011141-4, 00011476-6, 00010824-3, 00010745-0, 00011569-0, 00011435-9 e 00011270-4, todas da agência 1218 

da CEF, são de titularidade de Fabio Buzone e têm data de aniversário, respectivamente, nos dias 22, 20, 20, 20, 10, 10, 

9, 7, 1, 1, 1 e 1; a conta n.º 00012806-3, da agência Sacomã da CEF, é de titularidade de Ermelinda de Jesus Mantuano 

e tem data de aniversário no dia 3; as contas ns. 99003738-7 e 00086414-2, ambas da agência 0262, são de titularidade 

do falecido marido de Francisca Rasino e têm data de aniversário, respectivamente, nos dias 1 e 9; a conta n.º 

00013193-0, agência 1005 da CEF, é de titularidade de Linda Midori Yamanaka e tem data de aniversário no dia 1; e a 

conta n.º 99012026-8, agência 0262 da CEF, é de titularidade de Piedade Rasino e tem data de aniversário no dia 1. A 

coautora Linda, no entanto, não comprovou a titularidade das contas ns. 1436-0, 1341-0 e 9564-7.Os autores fazem jus, 

portanto, à aplicação dos índices de 42,72%, referente a janeiro de 1989, e 26,06%, a junho de 1987, em relação às 

contas ns. 00011360-3, 00011141-4, 00011476-6, 00010824-3, 00010745-0, 00011569-0, 00011435-9, 00011270-4, 

00012806-3, 99003738-7, 00086414-2, 00013193-0 e 99012026-8.Em relação às contas ns. 00011411-1, 00011243-7, 

00010926-6 e 00011532-0, a parte autora não faz jus à aplicação dos índices pretendidos, tendo em vista que essas 

contas têm data de aniversário na segunda quinzena do mês. Ressalto que a demonstração de existência de saldo em 

referidas contas pode ser feita na fase de cumprimento de sentença, com a juntada dos extratos pela ré (RESP n.º 

644346, Processo n.º 2004.00.26730-3/BA, 2ª Turma do STJ, J. em 21.9.04, DJ de 29.11.04, p. 305. Relatora ELIANA 

CALMON), que é detentora de informações precisas acerca das contas de poupança citadas. Anoto que a ré, em 

contestação padronizada, não apresentou impugnação específica em relação à alegação de existência das contas 

indicadas na inicial, nos períodos mencionados, razão pela qual restou incontroverso o fato. Em relação aos juros, além 

dos juros de mora, em decorrência do atraso no pagamento dos valores devidos a título de correção monetária, os quais 

devem incidir a contar da citação, devem incidir, também, juros contratuais sobre a diferença não creditada, desde o 

inadimplemento contratual, no percentual de 0,5% ao mês (AC n.º 2001.03.99.015444-2/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª 

Região, J. em 19.4.06, DJU de 23.5.06, p. 244, Relatora CONSUELO YOSHIDA) até a liquidação do débito (AC n.º 

96.03.021307-1/SP, 3ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 15/06/2005, DJU de 22/06/2005, p. 407, Relator CARLOS 

MUTA). Anoto que tais juros agregam-se ao capital e, portanto, perdem a natureza de acessórios, devendo ser 

capitalizados (AC n.º 2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 522, 

Relator ROBERTO HADDAD).No que se refere à correção monetária, esta deve incidir desde o inadimplemento e 

obedecer aos critérios previstos na Resolução CJF 561/07, que aprovou novo manual de cálculos para a Justiça Federal. 

Por fim, no que se refere aos juros de mora, que são devidos desde a citação, verifico que esta ocorreu na vigência do 

novo Código Civil. Aplica-se, assim, o art. 406 desse diploma legal, que prevê a incidência da taxa SELIC. Contudo, 

tendo em vista que a taxa SELIC abrange tanto juros quanto correção monetária, somente incidirá essa taxa a partir da 

citação, sem incidência da atualização monetária acima prevista. Confira-se, a propósito, o seguinte 

julgado:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS.1. Nos casos de repetição 

de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte 

forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição 

ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos 

termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o 

recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro 

índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real. 2. A competência atribuída pelo art. 105, III, da Constituição Federal ao STJ restringe-se 

à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, sendo inviável a apreciação, por esta Corte, de 

matéria constitucional. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)(STJ, AgRg no Resp. n 664738/RS, reg. 

n 2004/0088255-6, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 2.6.2005, p. 212)Diante do exposto, julgo:I. EXTINTO O 

FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC, em relação às contas ns. 1436-0, 1341-0 

e 9564-7;II. PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno a ré, Caixa Econômica Federal, ao pagamento do 

valor relativo à diferença apurada entre a correção monetária que eventualmente já tiver incidido sobre as contas de 

poupança de titularidade dos autores, ns.º 00011360-3, 00011141-4, 00011476-6, 00010824-3, 00010745-0, 00011569-

0, 00011435-9, 00011270-4, da agência 1218 da CEF; 00012806-3, da agência Sacomã; 99003738-7, 00086414-2, da 

agência 0262 da CEF; 00013193-0, da agência 1005 da CEF; e 99012026-8, da agência 0262 da CEF, e a devida no 

percentual correspondente ao IPC referente aos meses de junho/87 (26,06%) e de janeiro/89 (42,72%), sobre o saldo 

existente em referidas contas poupança, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês, que serão calculados nos termos 

da fundamentação.As quantias serão corrigidas, nos termos da Resolução CJF 561/07, até a citação, quando deverão 

obedecer aos juros moratórios previstos no artigo 406 do referido diploma que, por serem calculados pela taxa SELIC, 

abrangem tanto o índice da inflação do período, como a taxa de juros real.Custas ex lege. Condeno a ré a pagar à parte 

autora honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do 

CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de setembro de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA 

FEDERAL  
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0022025-40.2008.403.6100 (2008.61.00.022025-5) - CELLIBEL COBRANCAS MERCANTIS LTDA(SP141484 - 

HELIO VICENTE DOS SANTOS) X AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

TIPO APROCESSO Nº 0022025-40.2008.403.6100AUTORA: CELLIBEL COBRANÇAS MERCANTIS LTDA.RÉS: 

AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL 

CÍVELVistos etc.CELLIBEL COBRANÇAS MERCANTIS LTDA., qualificada na inicial, propôs a presente ação de 

indenização contra AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA. e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelas razões a 

seguir expostas:A autora afirma atuar no ramo de cobrança, há mais de dez anos, tendo como principais clientes 

Faculdades de ensino e Colégios. Narra que, a partir de março de 2008, foi surpreendida por notificações de vários 

Ofícios de Protestos de Títulos da Cidade de São Paulo, que elenca. Trata-se de duplicatas apresentadas pela Caixa 

Econômica Federal, com exceção de uma, apresentada pelo Banco Bradesco S/A.Afirma que os títulos foram emitidos 

sem amparo jurídico a lhes dar suporte, dado que a autora desconhece a primeira ré e nunca manteve com ela qualquer 

espécie de relação jurídica. Sustenta que a conduta das rés é abusiva porque os títulos não se fundam em nenhum 

negócio jurídico, não têm origem em nenhuma compra e venda mercantil, nem na prestação de qualquer serviço, não 

existindo qualquer fatura respectiva à duplicata por indicação apresentada ao Cartório de Protestos de Títulos da cidade 

de São Paulo.Esclarece que, quando recebeu o primeiro aviso do cartório de protesto, entrou em contato com a primeira 

ré, expôs a situação e esta ficou de retirá-lo do Cartório de Protesto. Mas não o fez e os avisos de cartórios continuaram 

chegando. A autora, então, notificou a ré por meio de telegrama, deixando claro que não existiu nenhum negócio entre 

as partes.Como a notificação não surtiu efeito, prossegue, percebeu que estava sendo vítima de estelionato e registrou o 

Boletim de Ocorrência n. 3522/2008, relatando o ocorrido. Este deu origem a um inquérito policial.Sustenta, a autora, 

que a CEF deveria ter mais cuidado ao apresentar tais títulos no cartório de protesto, exigindo nota fiscal, comprovando 

a origem do título e exigindo aceite do mesmo. Salienta que a duplicata é um título causal, cuja emissão depende da 

existência de contrato entre as partes. E também sempre se relaciona com a fatura, que reflete a ocorrência de uma 

compra e venda ou prestação de serviço, vinculando-se ao negócio subjacente que lhe deu origem.Alega que a falta de 

existência de negócio jurídico anterior e vinculado à emissão do documento acarreta a própria inexistência jurídica do 

título. Aduz que a duplicata em apreço jamais foi remetida à autora para aceite.Afirma que os títulos foram 

apresentados aos cartórios de protesto, mediante endosso, portanto, a segunda ré deveria ter tomado algumas 

precauções, como verificar a lisura da operação, exigir nota fiscal, aceite e outros cuidados, o que não fez. Por isso, 

deverá responder pelos danos causados à autora.Alega ter sofrido dano moral.Pede, por fim, que a ação seja julgada 

procedente para condenar as rés ao pagamento de uma indenização, de cunho compensatório e punitivo, pelos danos 

morais causado à autora.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi negado pela decisão de fls. 44/46. Contra esta 

decisão, a autora interpôs agravo de instrumento (fls. 116/).A Caixa Econômica Federal contestou o feito às fls. 59/65. 

Em sua contestação, alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, sustentando que não participou em nenhum 

momento da formação do título. No mérito, afirma que o contrato bancário firmado entre a CEF e a AGIPEL se baseia 

nas características dos títulos de crédito. E que o desconto de títulos (realizado com duplicatas, cheques e outros títulos 

de crédito) é uma antecipação dos recebíveis do signatário, servindo como garantia do valor pago de forma antecipada 

pelo banco, o próprio título, recebido por endosso-mandato.Sustenta que a instituição financeira não se vincula ao 

negócio jurídico que deu origem ao título de crédito, nem é responsável por eventuais irregularidades ou nulidades 

desse negócio. Afirma não ser credora dos valores indicados nos títulos de seus contratantes, nem responsável pela 

veracidade ou higidez dos negócios jurídicos que ensejaram a emissão das cártulas. Alega que a CEF, apenas, por força 

do contrato de prestação de serviços e no exercício de mandato específico para a finalidade, executa, em nome e por 

conta da contratante, em verdadeiro mandato, procedimentos de cobrança extra-judicial, o que inclui a remessa dos 

títulos vencidos e não pagos a protesto.Pede, por fim, que seja acolhida a preliminar, ou que a ação seja julgada 

improcedente.Réplica às fls. 102/106.Às fls. 107/108, a autora informou outro endereço para a citação da AGIPEL, uma 

vez que ela não foi encontrada no endereço anteriormente fornecido.Às fls. 135, a autora pediu que se oficiasse à 

Receita Federal a fim de obter o endereço da AGIPEL, já que ela também não foi localizada no último endereço 

fornecido. Às fls. 136, foi decidido que o pedido só seria deferido depois que a autora comprovasse terem sido 

frustradas as diligências possíveis para a localização da ré.Às fls. 139/143, a autora pediu a reconsideração da decisão 

que indeferiu a tutela. Na mesma ocasião, juntou documentos.Às fls. 183/183v, foi indeferido pedido de liminar visando 

à prestação de caução para sustação do protesto.Às fls. 189/192, a autora pediu reconsideração da decisão que indeferiu 

a liminar. Apresentou um veículo como caução e juntou documentos.Às fls. 209/210v, foi deferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a sustação dos efeitos dos protestos mediante a prestação de caução 

oferecida. Foi, ainda, determinada nova citação da AGIPEL, em novo endereço obtido. Contudo, mais uma vez não se 

localizou a ré (fls. 242).Às fls. 253, a autora pediu a citação da ré por edital.Foi determinado que a Secretaria da vara 

providenciasse a consulta do endereço da ré junto à Receita Federal (fls. 257). O endereço obtido já havia sido 

diligenciado (fls. 258/259). Foi, então, deferida a citação por edital (fls. 260).Tendo-se procedido à citação por edital, 

foi determinada a expedição de ofício à Defensoria Pública para indicar um de seus membros para atuar como 

curador.A contestação foi apresentada pela Defensoria às fls. 278/288. Nesta, foi alegada a nulidade da citação por não 

terem sido esgotados todos os meios de localização da ré e de seus representantes legais. Afirma, também, que não foi 

diligenciado o endereço do representante legal da ré, na Rua Gregoria de Fregel n. 380. Sustenta, também, a 

ilegitimidade da CEF e a incompetência deste juízo. Vale-se, ainda, da negativa geral.Réplica às fls. 291/297.Às fls. 

298/299, a autora requereu a produção de prova testemunhal. A Defensoria Pública disse não ter provas a produzir (fls. 

300). A CEF também disse não ter provas a produzir (fls. 289).Às fls. 301, foi indeferido o pedido de oitiva de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 356/668 

testemunhas. Foi dado prazo às partes para a apresentação de documentos.A autora juntou os documentos de fls. 

302/314.Às fls. 317, a CEF pediu que fossem desentranhados os documentos juntados pela autora por não terem sido 

apresentados quando do ajuizamento da ação.É o relatório. Passo a decidir.Indefiro o pedido de desentranhamento de 

documentos. A CEF teve vista dos mesmos, não podendo alegar prejuízo. Ademais, trata-se apenas de consultas ao SPC 

e ao TJSP.A preliminar de ilegitimidade de parte levantada pela CEF confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada.Analiso, agora, a preliminar de nulidade de citação, levantada pela Defensoria Pública, para rejeitá-la.Verifico 

que houve diversas tentativas de citação da AGIPEL.Com efeito, no mandado de fls. 54/55, expedido para o endereço 

da Av. Corifeu de Azevedo Marques, n. 1017, consta que a ré se mudou para local incerto e não sabido e, de acordo 

com informações colhidas na vizinhança, a ré desocupou o imóvel fechando suas portas na calada da noite, no feriado 

do dia 22/05/2008, e desde então não foram mais vistos os seus representantes legais. Em outro mandado, cumprido na 

Rua Botorussu, n. 1625, certificou-se que no local funcionava a Unitex- Artigos de Tapeçarias e Cabeleireiros Italian, e 

que, segundo informação de pessoa do salão de beleza, havia funcionado uma papelaria no local, que teve suas 

atividades encerradas (fls. 114). Foi, ainda, tentada a citação de Fernando Caldeira da Conceição, que foi sócio da 

AGIPEL, mas o endereço constante da Junta Comercial não foi encontrado (fls. 241/242).Em diligência da Secretaria da 

Vara junto à Receita Federal, foi encontrado o endereço da Av. Corifeu de Azevedo Marques, já diligenciado.A 

Defensoria Pública alega que não foi tentada a citação de Marcos Antonio de Sousa no endereço da Rua Gregória de 

Fregel n. 380, informado pela VIVO às fls. 186. Embora isso seja verdade, os dois endereços que constam da Junta 

Comercial para Marcos Antonio de Sousa, na av. Botorussu n. 1625 e na Av. Corifeu de Azevedo Marques, foram 

diligenciados. E na ficha cadastral da Junta Comercial não consta outro endereço (fls. 193/198).Foi, ainda, certificado às 

fls. 319 que, em consulta no site de buscas WWW.google.com.br, verificou-se que no endereço Rua Gregório de Fregel 

n. 380, localiza-se o Condomínio Estados Unidos. E que, feito contato telefônico com a portaria do condomínio, o 

porteiro do mesmo consultou a listagem de proprietários e verificou que Marcos Antonio de Sousa não é proprietário de 

nenhuma unidade daquele condomínio. O porteiro informou, ainda, nunca ter ouvido falar de tal pessoa. Certificou-se, 

ainda, que no site da Receita Federal, o único endereço indicado como de Marcos é o da Av. Corifeu de Azevedo 

Marques, n. 1017. E este já foi diligenciado.Entendo que, persistir na diligência, atentaria contra o princípio da duração 

razoável do processo. E que a citação por edital foi perfeitamente válida.Passo ao exame do mérito. A autora sustenta 

que as duplicatas foram emitidas sem amparo jurídico e que a CEF não exigiu o aceite do título. Pede uma indenização. 

E, embora não tenha repetido o pedido de antecipação de tutela, ao requerer a procedência da ação, entende-se, pelo 

corpo da inicial, que pretende o cancelamento dos protestos.Os títulos protestados foram juntados às fls. 23/29.Verifico, 

entretanto, que quanto ao pedido de cancelamento do protesto de fls. 29, a presente ação deve ser extinta. Isto porque o 

protesto foi feito pelo Banco Bradesco S/A, que não é parte neste feito. E os pedidos decorrentes deste protesto 

deveriam ser feitos perante a AGIPEL e o Banco Bradesco S/A, e julgados pela Justiça Estadual. Diante disso, com 

relação ao referido protesto (protocolo n. 494-06/06/2008 94), o feito deve ser extinto por falta de pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, bem como por ilegitimidade de parte, no que diz respeito à CEF.Passo ao 

exame dos demais pedidos.A respeito da duplicata, RICARDO NEGRÃO ensina:Duplicata é título de crédito causal 

que representa saque relativo a crédito oriundo de contrato de compra e venda mercantil ou de prestação de serviços, 

firmado entre pessoas domiciliadas no território nacional, com prazo não inferior a trinta dias, a partir de discriminação 

de operações constantes de fatura expedida pelo emitente.(in MANUAL DE DIREITO COMERCIAL DE EMPRESA - 

TÍTULOS DE CRÉDITO E CONTRATOS EMPRESARIAIS, Editora Saraiva, 2010, pág. 158)Título causal, por sua 

vez, é aquele que se liga a uma relação jurídica criadora (ob. cit. pág. 27).Ao tratar da falta de aceite, o mesmo autor 

esclarece:Distintamente do que ocorre na letra de câmbio, em que a emissão do título não obriga o sacado que poderá 

deixar de lançar seu aceite e, consequentemente, não se vincular ao pagamento do título, na duplicata a obrigação pode 

estar comprovada pela assinatura do devedor ou de seu preposto, lançada no canhoto de entrega de mercadorias ou de 

recebimento do serviço. Neste caso, mesmo sem aceitar o título, o sacado obriga-se pelo valor expresso na duplicada. É 

o chamado aceite presumido.(ob. cit., pág. 162)Ora, no caso, não foi apresentado canhoto de entrega de mercadoria nem 

de recebimento de serviço. Também não foi apresentada nota fiscal.A autora comprova ter notificado a ré AGIPEL de 

que não havia feito nenhum negócio com ela e estava recebendo avisos de protesto para pagamento de títulos (fls. 30). 

Esta ré não foi localizada, e foi citada por edital. Foi, ainda, instaurado inquérito policial para a apuração dos fatos (fls. 

144/151).Entendo que estes fatos são suficientes para comprovar que a autora foi vítima de golpe. E que a AGIPEL tem 

que ser responsabilizada.No que diz respeito à instituição financeira, verifico que a mesma deveria ter tomado cuidados 

antes de levar o título a protesto. Deveria certificar-se da existência do negócio que deu origem à duplicata.O 

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido da responsabilidade da instituição financeira em casos 

semelhantes. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULOS. ENDOSSO-MANDATO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 

EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO 

INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A 

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a instituição financeira que procede a 

protesto de duplicata sem aceite, recebida mediante endosso translativo, tem evidente legitimidade passiva para a ação 

declaratória de inexigibilidade do título. Sendo reconhecido pelas instâncias ordinárias a responsabilidade do Banco, 

que levou a protesto o título recebido, sem as devidas cautelas, impõe-se-lhe os ônus patrimoniais devidos.2. O 

entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte 

Superior de Justiça.3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no 
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artigo 557 2º do Código de Processo Civil.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGA 200900222438, 4ªT 

do STJ, j. em 15.6.10, DJE de 28.6.10, Rel: HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO)RECURSO ESPECIAL. 

PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATA. ENDOSSO-MANDATO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1.No que tocante à ilegitimidade do recorrente 

para figurar no pólo passivo da demanda, razão não lhe assiste. O acórdão recorrido acompanha entendimento mais 

recente desta Corte quando reconhece a legitimidade passiva do banco endossatário que realiza protesto indevido de 

título de crédito, no caso de endosso-mandato, em ação de indenização por danos morais.2. Incidência da Súmula 

83/STJ.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200802726946, 4ªT do STJ, j. em 1.6.10, DJE de 

15.6.10, Rel: HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO)Entendo, na esteira destes julgados, que a Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide e que deve ser responsabilizada, junto com a 

outra ré, pelo dano causado à autora. Isto porque o protesto indevido acarreta prejuízo, sendo desnecessária a sua 

prova.Neste sentido, o seguinte julgado:DIREITO COMERCIAL. DUPLICATA SEM ACEITE E SEM CAUSA 

SUBJACENTE. PROTESTO PELO BANCO ENDOSSATÁRIO. RESPONSABILIDADE PELA REPARAÇÃO DOS 

PREJUÍZOS. CABIMENTO. DANO MORAL. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. I - Consoante 

entendimento da Corte, o banco endossatário que leva a protesto duplicata desprovida de causa ou não aceita responde 

pelos danos decorrentes do protesto indevido.II - O protesto indevido de duplicata enseja indenização por danos morais, 

sendo dispensável a prova do prejuízo (REsp 389.879/MG, DJ 02/09/02). Recurso especial não conhecido.(RESP 

20000033603, 3ªT do STJ, j. em 19.2.04, DJ de 8.3.04, Rel: CASTRO FILHO)Por fim, é possível a indenização por 

dano moral à pessoa jurídica. Confira-se:RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PROTESTO 

INDEVIDO DE TÍTULOS. DANOS MORAIS. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. SÚMULA 7/STJ. 

VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.I - O enunciado 227 da Súmula desta Corte 

encerrou a controvérsia a fim de reconhecer a possibilidade de a pessoa jurídica sofrer dano moral.II - Rever os 

fundamentos do acórdão quanto à responsabilidade dos réus e à existência de danos morais encontra óbice nesta 

instância especial, à luz do enunciado 7 da Súmula deste Tribunal Superior.III - É entendimento uníssono nesta Corte 

que o valor do dano moral (...) deve ser fixado com moderação, considerando a realidade de cada caso, cabível a 

intervenção da Corte quando exagerado, absurdo, causador de enriquecimento ilícito (REsp nº 255.056/RJ, DJ de 

30/10/2000).IV- No caso em apreço, mostrando-se excessivo o valor fixado nas instâncias ordinárias, a redução se faz 

necessária. Recurso especial provido.(RESP 200601632294, 3ªT do STJ, j. em 19.10.06, DJ de 18.12.06, Rel: CASTRO 

FILHO)Entendo, na esteira destes julgados, que a autora tem direito à indenização por dano moral. E tem direito, 

também, ao cancelamento dos protestos.O valor da indenização por dano moral, como já decidiu o C. STJ, não pode ser 

insignificante a ponto de estimular a prática do ato, nem pode levar ao enriquecimento indevido da vítima (STJ, RESP 

207926, Proc. n. 199900227123, j. em 01.06.99, DJ de 08.03.2000, pág. 124).Tendo em vista tais parâmetros, entendo 

que o valor pleiteado pela autora é exagerado. E fixo o valor da indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Diante do 

exposto, julgo:Extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IV e VI, com relação ao pedido 

de cancelamento do protesto de n. 494-06/06/2008 94. Casso a tutela anteriormente deferida, no que diz respeito à 

sustação dos efeitos do mesmo. Oficie-se ao Cartório de Protestos, dando conta desta decisão;Procedente em parte o 

pedido para determinar o cancelamento dos protestos 0246-08/04/2008 91, 0272-08/05/2008 23, 0265 08/05/08, 260-

08/05/2008 15, 0289 - 04/06/2008 72, 0199-04/06/2008 4;Procedente o pedido para condenar as rés a pagarem à autora 

a indenização por dano moral, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Deixo de determinar a incidência de juros 

moratórios desde o evento danoso relativamente à indenização por dano moral, tendo em vista que os valores foram 

arbitrados para os dias de hoje. Incidirão, portanto, juros de mora a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

Código de Processo Civil. Estes, por serem calculados pela taxa SELIC, abrangem tanto o índice da inflação do 

período, como a taxa de juros real.Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS.1. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação 

prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma:(a) antes do advento da Lei 

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, 

parágrafo único, do CTN;(b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, 

se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização 

monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.2. 

...3. ...(STJ, AgRg no REsp. n. 664738/RS, reg. N. 2004/0088255-6, 1ªT, Rel: Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 

2.6.2005, p. 212 - grifei)Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima de seu pedido, as rés devem arcar com os 

honorários advocatícios, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Condeno, pois, cada 

uma das rés a pagar à autora honorários advocatícios que arbitro, por equidade, nos termos do artigo 20, 4º do Código 

de Processo Civil, em R$ 700,00 (setecentos reais). Condeno-as, ainda, a reembolsar à autora o valor das 

custas.Entendo, ainda, que devem ser antecipados os efeitos da tutela para sustar os referidos protestos, em relação aos 

quais a ação foi julgada procedente, independentemente de caução. Isto porque, além do perigo da demora, a 

verossimilhança das alegações da autora ficou caracterizada com o presente julgamento. Oficie-se aos Cartórios de 

Protesto, para cumprimento desta decisão.Oficie-se, ainda, ao DETRAN, determinando-lhe que adote as providências 

necessárias para cancelar a anotação de que o automóvel Renault Clio 1.0, placa DPS 6488, em nome de Cellibel 

Cobranças Mercantis Ltda., foi dado em caução perante este juízo. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

0025127-70.2008.403.6100 (2008.61.00.025127-6) - EMERGENCIAL DO BRASIL REDE DE SERVICOS LTDA 
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ME(SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP210750 - CAMILA MODENA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIONº 0025127-

70.2008.403.6100EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 

382/38526ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou 

os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 382/385.Afirma a embargante que a sentença embargada 

incorreu em omissão ao fixar os honorários advocatícios por equidade, nos termos do artigo 20, 4º do CPC.Alega que os 

honorários devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o valor da causa, o que não ocorreu.Pede, assim, que os embargos 

sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 387/390 por tempestivos.Analisando os 

presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou 

obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar da embargante ter fundado seus embargos 

na ocorrência de omissão, verifico que ela pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida 

nestes autos foi devidamente a sentença foi clara ao fixar os honorários advocatícios por equidade, nos moldes previstos 

no artigo 20, 4º do CPC.Assim, a embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso 

do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I. 

 

0026649-35.2008.403.6100 (2008.61.00.026649-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X AVS SEGURADORA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP224355 

- SUZANA CORREA ARAUJO) 

Tipo AAÇÃO nº 0026649-35.2008.403.6100AUTORA: UNIÃO FEDERALRÉ: AVS SEGURADORA S/A - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL26A VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.A UNIÃO FEDERAL propôs a presente 

ação indenizatória contra a AVS SEGURADORA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, pelas razões a seguir 

expostas:Narra, a inicial, que, conforme edital de licitação n. 061/2005 do TRT - 2ª Região, foi feita licitação e saiu-se 

vencedora a prestadora de serviços terceirizados de mão de obra, ESSENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA. Conforme estabelecido na cláusula 13.3 do contrato administrativo, em consonância com o 

artigo 56, 1º, II da Lei n. 8.666/93, a empresa vencedora contratou junto à seguradora AVS SEGURADORA S/A a 

apólice de seguro-garantia de n. 0145.01.0000702 para garantir o contrato SCL - CT n. 067/2005, tendo como segurado 

o Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região.Ainda segundo a inicial, em decorrência do inadimplemento do contrato de 

prestação de serviços da ESSENCIAL, foi solicitado à seguradora a execução da totalidade da garantia prestada, cujo 

montante de R$ 185.962,30 corresponde à multa rescisória aplicada.Contudo, prossegue, a ré informou, por meio de seu 

liquidante, que se encontrava em processo de liquidação extrajudicial, decretada pela Portaria n. 2.704, de 11.7.07, da 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, publicada no DOU em 12.7.07 e, assim sendo, os contratos de seguros 

foram integralmente resolvidos a partir daquela data. Recusou-se a indenizar a autora, pela rescisão do contrato com a 

tomadora, alegando que o sinistro se deu após esta data.Sustenta, a autora, que embora o contrato entre o TRT e a 

ESSENCIAL COMÉRICO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. tenha sido rescindido após o início do processo de 

liquidação da seguradora, as causas que deram ensejo ao rompimento, isto é, o descumprimento das obrigações 

contratuais garantidas pela seguradora se iniciaram na vigência da apólice e antes da liquidação.Alega que a rescisão 

por descumprimento das cláusulas contratuais, com a tomadora, deve atender ao disposto no artigo 78, parágrafo único 

da Lei n. 8.666/93 e ser precedido de um processo administrativo no qual se assegure ampla defesa e contraditório. Este 

imperativo jurídico retarda a consumação do sinistro, do ponto de vista formal.Aduz que o fundamento para o pedido de 

exigir a cobertura do sinistro, garantido pela apólice contratada está no dever do segurador de garantir interesse legítimo 

do segurado contra riscos predeterminados, como previsto no artigo 757 do Código Civil.Salienta que os prejuízos 

emergentes do contrato com a ESSENCIAL são decorrentes da responsabilidade subsidiária imposta à União por força 

da jurisprudência consolidada pela Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho. E que o dano causado pela 

ESSENCIAL à segurada União se deu a partir do momento em que começou a negligenciar o pagamento das verbas 

trabalhistas e consectários legais de seus empregados, automaticamente tornando o ente público responsável subsidiário 

pelo pagamento destes valores.Afirma que, no curso da execução do contrato, a sociedade prestadora de serviços, que já 

vinha praticando outros ilícitos contratuais, bem como deixando de observar suas obrigações trabalhistas, tornou-se 

inidônea para contratar com a Administração, em virtude de perder condição essencial para se manter regular perante o 

Fisco Municipal - entidade tributante de prestação de serviços - e, consequentemente, para emitir os documentos fiscais 

exigidos pelo art. 29 e seus incisos, da Lei n. 8.666/93. E enfatiza que as irregularidades ocorreram dentro da vigência 

da apólice e durante seu período de cobertura.Pede, por fim, que a ação seja julgada procedente, com a condenação da 

ré ao pagamento da indenização de R$ 185.962,30, prevista no contrato de seguro-garantia, que visa garantir o 

ressarcimento dos prejuízos suportados pela União com a quebra do contrato assegurado pela apólice.A ré contestou o 

feito às fls. 105/121. Em sua contestação, afirma que o sinistro ocorreu em data ulterior à decretação do regime de 

liquidação extrajudicial da ré, regime que cessou todas as atividades da empresa liquidanda, e, em ato contínuo, foram 

rescindidos todos os contratos. Alega que, enquanto perdurou o processo administrativo instaurado, ocasião em que a 

empresa tem a possibilidade de acertar e corrigir qualquer ato que possa influenciar na boa execução do contrato, ou, até 

mesmo, rescindi-lo de forma unilateral, não há que se falar em ocorrência do sinistro, já que existe apenas uma 

expectativa e não uma consumação.Salienta que a comunicação do sinistro, quando da sua ocorrência, é ônus que recai 

sobre o segurado, conforme o artigo 771 do Código Civil.Aduz que, quando rescindidos os contratos de seguro, por 

força da intervenção da SUSEP, que culminou na decretação do regime especial de liquidação extrajudicial, a ré 

confeccionou comunicado e o dirigiu às corretoras, requerendo que informassem a todos os segurados.Ressalta que a 
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data do aviso de sinistro é 19.12.07. Nesta ocasião o regime de liquidação extrajudicial já estava vigorando.Afirma, 

ainda, que o segurado tem que participar a ocorrência do sinistro assim que o saiba, nos termos do artigo 771 do Código 

Civil, o que não foi feito.Salienta que, se apurado algum valor devido à autora, deve-se proceder à liquidação do crédito 

no procedimento liquidatório da ré. Afirma que, de acordo com o artigo 18, alíneas d e f da Lei n. 6.024/74, aplicada, 

subsidiariamente às sociedades seguradoras, nos preceitos do Decreto-lei n. 73/66, é expressamente vedada a incidência 

de correção monetária e juros em face da massa liquidanda enquanto não pago integralmente o passivo.Pede os 

benefícios da justiça gratuita, bem como que a ação seja julgada improcedente.Intimadas, as partes, a dizerem se tinham 

provas a produzir, ambas disseram não ter provas (fls. 1396/140 e 141).É o relatório. Decido.Indefiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita em favor da ré, tendo em vista que não comprovou que, além de estar em liquidação 

extrajudicial, não tem condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. Nesse sentido, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. BANCO EM 

REGIME DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.- As pessoas jurídicas podem ser contempladas com o benefício da 

Justiça Gratuita.- Cuidando-se, porém, de Banco, ainda que em regime de liquidação extrajudicial, a concessão da 

gratuidade somente é admissível em condições excepcionais, se comprovado que a instituição financeira efetivamente 

não ostenta possibilidade alguma de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícos. Elementos no caso 

inexistentes. Recurso especial conhecido, mas desprovido.(RESP nº 200100983738/SP, 4ª T. do STJ, j. em 27/11/2001, 

DJ de 22/04/2002, p. 214, Relator BARROS MONTEIRO - grifei)Passo ao exame do mérito.A apólice de seguro n. 

0145.01.0000702, juntada às fls. 35, foi firmada pela ré em 17 de maio de 2007. O objeto da apólice está assim descrito: 

Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 

inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador em contrato de prestação de serviços limpeza, conservação e 

jardinagem nas dependências da Justiça do Trabalho da 2ª Região, localizadas na cidade de São Paulo/SP denominadas 

Edifício-Sede, Creches, Unidade Administrativa I, Unidade Administrativa II e demais imóveis situadas nesta capital 

respectivamente, Rua da Consolação n. 1272, ... com fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, conforme 1º, 2º e 3º Termo Aditivo ao Contrato n. SCL-CT 

067/2005, firmado entre ele e o segurado e coberto pela apólice.Foi decretada a liquidação extrajudicial da ré em 11 de 

julho de 2007, por meio da Portaria n. 2.074, publicada em 12 de julho de 2007 (fls. 123).Nesta data, ocorreu o 

vencimento antecipado dos contratos da seguradora, conforme previsto no artigo 18, b da Lei n. 6.024/74.Somente com 

a rescisão do contrato firmado entre o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região e a ESSENCIAL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - EPP é que ficou caracterizado o descumprimento das obrigações assumidas por 

esta última empresa. E daí é que surgiria a obrigação da seguradora pagar a indenização.A comunicação da rescisão 

deu-se em 19.12.07, conforme correspondência de fls. 132. E o contrato foi rescindido unilateralmente a partir de 

1.11.2007, conforme documento de fls. 67, datado de 23.11.2007 (pregão n. 061/2005 - termo de rescisão unilateral do 

contrato SCL-CT n. 067/2005).Não há como se considerar, para caracterizar o descumprimento das obrigações 

assumidas pela empresa, as causas que deram ensejo ao rompimento, como afirma a autora, na inicial. Isso porque 

houve um procedimento administrativo para apurar as supostas irregularidades. E só ao cabo deste é que se podem 

considerar descumpridas as obrigações assumidas pela ESSENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS 

LTDA. - EPP.O artigo 78 da Lei n. 8.666/93, em seu parágrafo único estabelece: Os casos de rescisão contratual serão 

formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.A respeito desta regra, 

MARÇAL JUSTEN FILHO ensina:A rescisão do contrato exige estrito cumprimento ao princípio do contraditório e 

observância ao devido procedimento administrativo. Expôs-se em outra obra a extensão da garantia assegurada ao 

particular. Por ora, é imperioso considerar que o devido processo significa que a rescisão deverá ser precedida de um 

procedimento administrativo, ao qual o particular tenha amplo acesso e no qual possa deduzir sua defesa e produzir suas 

provas. A instauração do procedimento administrativo deverá ocorrer formalmente, inclusive com a definição dos fatos 

que se pretendem apreciar. Deve-se dar oportunidade ao particular para produzir uma defesa prévia e especificar as 

provas de que disponha. Em seguimento, deverão produzir-se as provas, sempre com participação do particular. Não se 

admite a realização de uma perícia sem que o particular possa indicar um representante e o vício não será suprido 

através da posterior comunicação ao interessado do conteúdo da perícia. Mas, muito pior do que isso, é a pura e simples 

rejeição da produção das provas. Após encerrada a instrução, deverá ser proferida a decisão, da qual caberá recurso para 

a autoridade superior. Após exaurido o procedimento, será proferido o ato administrativo unilateral de 

rescisão.(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, editora Dialética, 11ª ed., 2005, pág. 602)Não 

vejo, assim, como se considerar descumprido o contrato antes de encerrado o referido o processo 

administrativo.Verifico, ainda, nos autos, o documento de fls. 65. Parece ser uma decisão exarada pelo Desembargador 

Federal Presidente do Tribunal Regional do Trabalho no processo administrativo. Afirma-se, nesta, ser indeclinável a 

rescisão contratual unilateral por conta do descumprimento de dever inserto em cláusula do contrato. Consta, ainda, 

estar configurada a inexecução contratual parcial e se determina a execução da totalidade da garantia prestada. E esta 

decisão é datada de 29.10.2007. Não há, assim, como se entender pela procedência da ação se todos os documentos 

relativos à rescisão contratual são posteriores à data em que foi decretada a liquidação extrajudicial.Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO. Condeno a autora a pagar à ré honorários advocatícios que arbitro, por 

equidade, nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Sentença sujeita ao 

duplo grau obrigatório nos termos do art. 475, I do Código de Processo Civil.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.São 

Paulo, 8 de setembro de 2010. SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL 

 

0007106-12.2009.403.6100 (2009.61.00.007106-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X PHOENIX COMPONENTES LTDA 

TIPO CAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0007106-12.2009.403.6100AUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECTRÉ: PHOENIX COMPONENTES LTDA26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra 

PHOENIX COMPONENTES LTDA, visando ao pagamento, pela ré, da quantia de R$ 4.575,15, em razão dos 

contratos de prestação de serviços ns. 4400163546 (SEDEX), celebrado em 20.5.03, e 9912153138 (e-SEDEX), 

celebrado em 14.11.06.A empresa ré foi citada na pessoa de George Cantelli, que alegou nulidade da citação, em razão 

de não ser mais sócio da empresa (fls. 167/195 e 197/198).Intimada a se manifestar sobre a alegada nulidade da citação 

da empresa ré, a autora concordou com a exclusão de George Cantelli da representação do polo passivo da ação (fls. 

196, 210/219).A citação da empresa ré foi declarada nula (fls. 222).Expedido novo mandado de citação, a ré não foi 

localizada (fls. 247/249).A autora, intimada a apresentar o endereço atualizado da empresa ré, não se manifestou (fls. 

252).É o relatório. Passo a decidir.A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a autora tenha sido 

intimada a dar regular andamento à presente demanda, deixou de informar o atual endereço da ré.Diante do exposto, 

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São 

Paulo, de setembro de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0008904-08.2009.403.6100 (2009.61.00.008904-0) - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP088619 - 

ANTONIO MIGUEL AITH NETO E SP183762 - THAIS DE MELLO LACROUX) X UNIAO FEDERAL 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO ORDINÁRIANº 0008904-08.2009.403.6100EMBARGANTE: 

INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/AEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 182/18426ª VARA FEDERAL 

CÍVELVistos etc.INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A, qualificada nos autos, apresentou os presentes 

Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 182/184, pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a 

sentença embargada incorreu em omissão ao deixar de apreciar o pedido relativo à desconsideração dos débitos quando 

da apreciação do pedido de certidão positiva com efeitos de negativa.Alega que os valores envolvidos estão 

integralmente depositados nos autos da medida cautelar nº 2009.61.00.006127-3, que foi julgada procedente.Pede que 

os embargos sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 186/190 por 

tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma 

contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar da embargante ter 

fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que ela pretende, na verdade, a alteração do julgado.No 

entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela improcedência do 

pedido da autora, não tendo, por essa razão, deferido o pedido para que os débitos fossem desconsiderados quando da 

apreciação do pedido de emissão de CND.A sentença proferida nos autos da medida cautelar foi procedente, em razão 

dos depósitos lá realizados. Nela, ainda, constou que os depósitos permaneceriam à disposição do Juízo até o trânsito 

em julgado da presente ação ordinária e seu destino dependeria do que ficasse definitivamente decidido.Ora, o pedido 

de expedição de CND foi analisado nos autos da medida cautelar nº 2009.61.00.006127-3.Assim, a embargante, se 

entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os 

presentes embargos.P.R.I. 

 

0018828-43.2009.403.6100 (2009.61.00.018828-5) - CAMIL ALIMENTOS S/A X CAMIL ALIMENTOS S/A - 

FILIAL CAMAQUA/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL ITAQUI/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 

2 ITAQUI/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 3 ITAQUI/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 

MACAMBARA/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 4 ITAQUI/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 

RECIFE/PE X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL STA VITORIA DO PALMAR/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - 

FILIAL URUGUAIANA/RS X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL UNAI/MG X CAMIL ALIMENTOS S/A - 

FILIAL CUIABA/MT X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL FORTALEZA/CE X CAMIL ALIMENTOS S/A - 

FILIAL BRASILIA/DF X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL BELO HORIZONTE/MG X CAMIL ALIMENTOS 

S/A - FILIAL MACEIO/AL X CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL SIMOES FILHO/BA(SP058702 - CLAUDIO 

PIZZOLITO E SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP290077 - RICARDO LEITE RIBEIRO E 

SP281856 - LIZAH YUMI CARDOSO OMORI) X UNIAO FEDERAL 

Tipo AAUTOS DE nº 0018828-43.2009.403.6100AUTORA: CAMIL ALIMENTOS S/A, CAMIL ALIMENTOS S/A - 

FILIAL CAMAQUA/RS, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL ITAQUI/RS, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 2 

ITAQUI/RS, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 3 ITAQUI/RS, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 

MACAMBARA/RS, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 4 ITAQUI/RS, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 

RECIFE/PE, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL SANTA VITÓRIA DO PALMAR/RS, CAMIL ALIMENTOS S/A - 

FILIAL URUGUAIANA/RS, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL UNAI/MG, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 

CUIABÁ/MT, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL FORTALEZA/CE, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 

BRASÍLIA/DF, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL BELO HORIZONTE/MG, CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL 

MACEIÓ/AL E CAMIL ALIMENTOS S/A - FILIAL SIMÕES FILHO/BARÉ: UNIÃO FEDERAL26A VARA 

FEDERAL CÍVELVistos etc.CAMIL ALIMENTOS S/A e FILIAIS, qualificadas na inicial, ajuizaram a presente ação 

anulatória de débito fiscal contra a União Federal, pelas razões a seguir expostas:Narra, a inicial, que, em 6.5.09, a 

autora recebeu carta cobrança no valor de R$ 483.115,24, original de R$ 119.892,36, oriundos do processo 
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administrativo n. 16152.000215/08-92. Em julho de 2009, a autora recebeu novo aviso de cobrança, informando que o 

débito já se encontrava inscrito em dívida ativa da União sob o n. 80609024602-07 e totalizava o montante de R$ 

534.957,90.Afirma, a autora, que o débito se refere a valores de PIS e COFINS pagos por compensação com créditos de 

FINSOCIAL, ao amparo de decisões proferidas nas ações judiciais de ns. 97.0030454-0, 97.0030450-7 e 97.0030452-3, 

informadas por meio de DCTF em 29.1.99.Aduz que, conforme relatório proferido pela Secretaria da Receita Federal 

em 24.4.09, as compensações foram questionadas pelas seguintes razões: em um dos processos, não foi apurado crédito 

a compensar, em outro, não foi permitida a compensação de PIS com a COFINS e, em outro, a compensação não foi 

autorizada judicialmente.Afirma, também, que, no mesmo relatório, a SRF elaborou uma segunda tabela fazendo alusão 

a débitos ainda não inscritos, mas que teriam sido pagos por compensação por força dos mesmos processos judiciais. As 

compensações não foram aceitas pela Receita pelas mesmas razões.Sustenta, a autora, que as compensações foram 

efetuadas ao amparo de decisões judiciais.Afirma ter ajuizado, em 18.8.97, a ação n. 97.0030452-3, na qual foi 

concedida em parte a tutela antecipada para permitir à autora a compensação dos créditos relativos ao FINSOCIAL 

recolhidos a maior com débitos vincendos de COFINS. Por conta desta decisão, efetuou, em 29.1.99, o pagamento por 

compensação do débito de COFINS no valor de R$ 65.704,53 com créditos de FINSOCIAL no mesmo valor. A 

sentença foi de procedência. Ambas as partes apelaram. O TRF proferiu acórdão nos seguintes termos: Conclui-se, pois, 

pela reforma parcial da r. sentença, para restringir a compensação das parcelas recolhidas a maior ao FINSOCIAL, tão-

somente com parcelas vincendas da COFINS; excluir os juros moratórios e compensatórios, ante a ausência de previsão 

legal, bem como os IPC´s de janeiro/89 e fevereiro/89, porquanto não alcançados pela lide e, reduzir o IPC de 

fevereiro/91 para 13,45%, em consonância com o pedido.Foram, ainda, interpostos recursos especiais pela partes. O 

processo foi remetido ao STJ e ainda não houve trânsito em julgado. Sustenta, assim, a autora, que a compensação 

estava amparada pela tutela e posterior sentença. Afirma, ainda, que a existência do crédito e o valor a compensar foram 

reconhecidos no acórdão de 4.2.2004 e a questão não foi objeto de recurso.Alega, também, a autora, ter ajuizado, em 

18.8.97, a ação n. 97.0030454-0, na qual foi concedida em parte a antecipação de tutela para permitir a compensação de 

valores pagos a maior a título dos aumentos de alíquota do FINSOCIAL com débitos vincendos da COFINS, por serem 

contribuições de mesma natureza e destinação, sendo que tais créditos deveriam ser atualizados segundo os mesmos 

índices utilizados na correção monetária dos débitos tributários federais, como regra de paridade. Afirma ter juntado aos 

autos, em 1.12.98, planilha de compensação demonstrando ter apurado valor remanescente não verificado anteriormente 

no crédito, no valor de R$ 20.641,12, devido ao acréscimo da taxa SELIC. E que, amparada pela decisão, efetuou, em 

agosto de 97, o pagamento de débito de COFINS no valor de R$ 79.135,11 e, em 29.1.99, o pagamento por 

compensação do débito COFINS no valor de R$ 20.641,12 com créditos de FINSOCIAL no mesmo valor. A sentença 

foi de procedência. Ambas as partes apelaram e em 16.10.2002, o TRF reconheceu a carência de ação, julgando extinto 

o processo, tendo em vista não haver óbices à compensação requerida pela autora, podendo esta fazê-lo diretamente na 

via administrativa.Afirma, a autora, que, quanto aos R$ 20.641,12 que ora estão sendo exigidos, a compensação foi 

informada ao Fisco por meio de DCTF, em 29.1.99.Afirma, ainda, ter ajuizado, em 18.8.97, a ação ordinária n. 

97.0030450-7. Foi proferida sentença julgando parcialmente procedente a ação, autorizando a compensação de créditos 

de PIS com parcelas vincendas de PIS e COFINS. Com base na decisão, a autora, em 29.1.99, efetuou o pagamento por 

compensação de débito de COFINS com créditos de PIS no valor de R$ 33.546,71, informando a compensação em 

DCTF. Ambas as partes apelaram da sentença. Em 19.7.2000, foi publicado acórdão afastando a prescrição e 

restringindo a compensação para que esta fosse efetuada penas entre créditos de PIS com parcelas vincendas do mesmo 

tributo. Foi interposto recurso especial. Adveio acórdão dando parcial provimento ao recurso determinando fosse 

afastada a prescrição e impondo a compensação do PIS apenas com créditos de PIS, a incidência de juros de mora de 

1% ao mês e a correção monetária. As partes interpuseram agravo regimental. Foi negado provimento ao recurso da 

autora e dado parcial provimento ao da União.Sustenta, enfim, que as compensações foram legitimamente efetuadas 

porque, à época de sua realização, as decisões eram válidas e vigentes. Alega que as compensações extinguiram os 

créditos tributários.Alega, por outro lado, que as compensações ocorreram há mais de cinco anos e eventual crédito foi 

atingido pela decadência.Afirma, ainda, que caso se entenda que com a apresentação da DCTF ocorreu o lançamento, 

então ocorreu a prescrição do direito do Fisco de exigir o débito. Assim, em 5.6.2009, quando da sua inscrição em 

dívida ativa, já estava integralmente prescrito o direito da Fazenda Nacional de cobrar os supostos débitos ora 

exigidos.Afirma, também, que caso não sejam as compensações consideradas válidas, os créditos apurados e utilizados 

na compensação deverão ser restabelecidos.Pede, por fim, que a ação seja julgada procedente para anular os débitos 

fiscais relativos aos processos administrativos de ns. 16152.000215/2008-92, 10882.00219/2009-21 e 

13811.003413/2002-13, reconhecendo que os mesmos já foram integralmente pagos por meio das compensações 

efetuadas em 29.01.99. Pede, ainda, que a ação seja julgada procedente para anular os débitos fiscais referentes aos 

mesmos processos administrativos, que foram constituídos/exigidos quando já ocorrera a decadência/prescrição, 

violando os artigos 174, I do CTN c.c. o art. 156, V, também do CTN. Caso estes pedidos não sejam acolhidos, pede 

que a ré seja condenada a restituir os valores pagos indevidamente a título de FINSOCIAL e PIS, créditos esses já 

reconhecidos nas ações ordinárias de ns. 97.0030454-0, 97.0030450-7 e 97.0030452-3, com a devida correção 

monetária até a presente data.A União Federal contestou o feito às fls. 153/167. Afirma que a autora não anexou aos 

autos certidões de objeto e pé, atualizadas, dos processos judiciais que menciona. Esclareceu a situação das ações e 

débitos da autora e requereu a improcedência da ação. Salientou, ainda, que o pedido de restituição dos créditos das 

ações mencionadas pela autora teria que ser feito nos autos das mesmas, perante o juízo que as processou.Pela decisão 

de fls. 603/604 e 610/611, foi suspensa a exigibilidade do crédito tributário mediante depósito (fls. 660/661).Às fls. 

616/617, a autora afirmou pretender produzir prova pericial e documental.Réplica às fls. 618/633.Às fls. 663, foi 
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deferida a prova documental requerida pela autora. Foi, ainda, determinado que esclarecesse o pedido de prova 

pericial.Às fls. 676, a autora afirma não preteder produzir prova pericial.A autora juntou documentos às fls. 665/674. E, 

também, às fls. 678/701.Às fls. 704, a União Federal pediu o julgamento antecipado da lide.É o relatório. Passo a 

decidir.A autora afirma que as compensações foram legitimamente efetuadas porque, à época de sua realização, as 

decisões eram válidas e vigentes. Contudo, não lhe assiste razão. As compensações foram feitas com base em decisões 

que acabaram sendo alteradas, como afirmado pela própria autora. Assim, se a autora procedeu às compensações com 

base em decisões que não eram definitivas, fê-lo por sua conta e risco. Tendo, as decisões, sido alteradas, as 

compensações não podem prevalecer. Por isso mesmo, a Receita Federal teve razão ao afirmar que, em uma das ações 

não foi autorizada judicialmente a compensação (proc. n. 97.0030454-0), em outra não foi permitida a compensação de 

PIS com COFINS (proc. n.97.0030450-7) e, na terceira, não foi apurado crédito a compensar (proc. n. 97.0030452-

3).No que diz respeito ao processo de n. 97.0030454-0, em que foi reconhecida a carência da ação, pelo TRF, e se 

afirmou que a compensação poderia ser feita diretamente pela via administrativa, não tem razão a autora ao dizer que no 

caso concreto foi exatamente o que aconteceu. A autora não fez o pedido de compensação pela via administrativa, 

pedido este que deve ser homologado pela autoridade administrativa. Ela o declarou em DCTF, baseada na decisão 

judicial. Os procedimentos não se confundem.Verificado que as compensações não poderiam ter sido consideradas 

válidas, passo ao exame das outras alegações da autora.Alega, a autora, que se o Fisco entendeu que a compensação foi 

indevida, deveria ter realizado o lançamento do débito em cinco anos. Contudo, tratando-se de débito reconhecido em 

DCTF, não há necessidade de lançamento.É que a constituição do crédito tributário ocorreu com a apresentação da 

DCTF, na qual o sujeito passivo da obrigação tributária declarou a ocorrência do fato gerador e apresentou o montante 

do tributo devido. Pode o Fisco proceder à inscrição do débito em dívida ativa com base nas declarações do 

contribuinte, sem necessidade do ato do lançamento, exceto se houver valor remanescente além do que foi 

declarado.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ. TRIBUTO 

DECLARADO EM DCTF E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL RECONHECIDA.(...)2. Segundo jurisprudência 

que se encontra solidificada no âmbito deste STJ, a apresentação, pelo contribuinte, da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte do Fisco. A partir desse momento, tem início o cômputo da prescrição qüinqüenal, facultada à 

Fazenda para providenciar o ajuizamento da ação executiva.3. Precedentes: AGA n. 87.366/SP, 2ª T., Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, DJ de 25.11.1996; RESP 510.802/SP, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 14.06.2004; RESP 389.089/RS, 

1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 16.12.2002, RESP 652.952/PR, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 16.11.2004; RESP 

600.769/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.09.2004; RESP 510.802/SP, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 

14.06.2004; REsp. 770161/SC, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 26.09.2005; REsp 718773 / PR, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 03/04/06.(...)(RESP nº 200600843337/RS, 1ª T. do STJ, j. em 05/10/2006, DJ de 

26/10/2006, p. 245, REPDJ de 01/02/2007, p. 430, Relator: JOSÉ DELGADO - grifei)EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRENTE. ADICIONAL CSLL. COFINS. ALTERAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI 9.718/98. REGULARIDADE DA CDA. HONORÁRIOS.Nos 

tributos lançados por homologação, a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito 

pelo Fisco, e, em caso de não pagamento no prazo, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte.Nesses casos, não há 

falar em prazo decadencial, incidindo a partir da entrega da DIPJ o prazo prescricional de cinco anos para execução do 

crédito tributário, delineado no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Proposta a ação e citada a devedora no prazo 

fixado para o seu exercício, não há falar em prescrição. (...)(AC nº 200571070015390/RS, 1ª T. do TRF da 4ª Região, j. 

em 18/04/2007, D.E. 30/04/2007, Relator: VILSON DARÓS - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, 

verifico que não há que se falar em decadência do direito de constituição do crédito tributário, uma vez que este foi 

devidamente constituído, pela autora, ao apresentar a DCTF correspondente.Analiso, agora, a alegação da ocorrência da 

prescrição.No que diz respeito ao crédito relativo à ação de n. 97.0030452-3 (R$ 65.704,53), entendo que a prescrição 

não ocorreu. Isso porque o acórdão do TRF ficou pendente de apreciação de embargos de declaração até 5.9.07, quando 

estes foram rejeitados. A publicação do acórdão ocorreu em 28.11.07. Só a partir desta data é que o crédito poderia ser 

cobrado.Quanto ao crédito relativo à ação de n. 9700304540 (R$ 20.641,12 e R$ 79.435,11), entendo que a prescrição 

ocorreu. Isso porque o acórdão do TRF que extinguiu o feito por carência de ação foi proferido em 4.9.02. E a 

publicação ocorreu em 16.10.02. Desta data, o Fisco teria o prazo de cinco anos para providenciar a cobrança e não o 

fez, já que a carta cobrança é de 2009. É, pois, de se reconhecer a prescrição.Por fim, quanto ao crédito relativo à ação 

de n. 97.0030450-7 (R$ 33.546,71), entendo que a prescrição ocorreu. Isso porque o acórdão do TRF que restringiu a 

compensação para que ela fosse efetuada apenas com parcelas vincendas do próprio PIS foi proferido em 21.6.00. E os 

embargos de declaração a ele relativos foram julgados em 21.2.2001. A publicação se deu em 24.4.01. Desta data, o 

Fisco teria o prazo de cinco anos para providenciar a cobrança. E não o fez, já que a carta cobrança é de 2009. É, pois, 

de se reconhecer a prescrição.Os dados acima mencionados foram colhidos no site do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Verifico, ainda, que os débitos de R$ 20.641,12 e R$ 33.546,71 estão sendo cobrados no Processo 

Administrativo de n. 16152.000215/2008-92 (fls. 42 e fls. 599). O débito de R$ 79.435,11 está sendo cobrado no 

Processo Administrativo n. 10882.00219/2009-21 (fls. 42 e fls. 599).Quanto aos débitos de R$ 241.292,50 e R$ 

139.659,02, verifico que, embora não se tenha mencionado a compensação destes valores na inicial, foi formulado 

pedido de anulação dos débitos do Processo Administrativo n. 13811.003413/2002-13. E estes débitos dizem respeito a 

este processo administrativo (fls. 42). Analiso, portanto, os mesmos e verifico que, quanto a eles, não se pode falar em 
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prescrição. Isso porque, embora o acórdão do feito de n. 97.0030450-7 tenha sido publicado em 24.4.01, como já dito, 

foi lavrado auto de infração relativo a estes valores em 17.5.2002 (fls. 692/693), juntado pela própria autora. E a autora 

impugnou o referido auto de infração (fls. 684/691), conforme documento por ela mesma juntado. Não se sabe se houve 

julgamento desta impugnação nem, em caso afirmativo, quando isso ocorreu e se houve recurso do resultado. Foi 

juntado apenas um termo de intimação de 2010. Não há assim, como se falar em prescrição. Cabe à autora fazer prova 

dos fatos constitutivos de seu direito, conforme estabelecido no artigo 333, I do Código de Processo Civil. Não tendo se 

desincumbido satisfatoriamente deste ônus, a improcedência se impõe.Por fim, em relação ao pedido de que a União 

Federal seja condenada a restituir os valores pagos a título de FINSOCIAL e COFINS, créditos já reconhecidos nas 

ações anteriormente mencionadas, entendo que o pedido deve ser feito naqueles autos. Somente o juízo da causa é que 

pode analisar tal pedido.Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE AÇÃO para excluir do 

Processo Administrativo n. 16152.000215/2008-92, os valores de R$ 20.641,12 e R$ 33.546,71, em razão da ocorrência 

da prescrição e, ainda, para excluir do Processo Administrativo de n. 10882.00219/2009-21, o valor de R$ 79.435,11, 

em razão da ocorrência da prescrição.Tendo em vista que ambas as partes sucumbiram, cada uma arcará com os 

honorários de seu patrono.O valor depositado deverá permanecer à disposição do juízo até o trânsito em julgado da 

decisão, e seu destino dependerá do que for definitivamente decidido.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.São Paulo, 14 

de setembro de 2010 SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES JUÍZA FEDERAL 

 

0021721-07.2009.403.6100 (2009.61.00.021721-2) - ALEXANDRE FERRARI(SP155320 - LUCIANE KELLY 

AGUILAR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

TIPO AAUTOS DE nº 0021721-07.2009.403.6100AUTORA: ALEXANDRE FERRARIRÉU: INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA26A VARA 

FEDERAL CÍVELVistos etc.ALEXANDRE FERRARI, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação declaratória de 

inexigibilidade de débito contra o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA, pelas razões a seguir expostas:Narra, a inicial, que o autor foi autuado (AI n. 462409-D) sob 

a alegação de violação aos artigos 2º, 70 e 72, II da Lei n. 9.605/98, aos artigos 1º e 2º, c e 3º, II e XI do Decreto n. 

3179/99 e a Lei n. 4.771/65, art. 2º, c e Resolução 303/02 CONAMA, art. 3º, II. Segundo a autuação, a infração teria 

ocorrido no interior da propriedade rural descrita e caracterizada na matrícula 4.844, Livro n. 2 de Registro Geral do 1º 

Ofício Registro Geral de Imóveis da Comarca de Camapuã - Mato Grosso do Sul. A infração foi assim descrita: destruir 

Área de Preservação Permanente, mata ciliar, faixa de 50,00 mts, ao redor da nascente do córrego Ribeirão, afetando de 

maneira grave o recurso hídrico, já em estado de assoreamento.Ainda segundo a inicial, foi imposta a multa de R$ 

50.000,00.Sustenta, o autor, a nulidade do auto de infração por não haver indicação específica sobre a área 

impactada.Afirma, ainda, ter-se iniciado o procedimento administrativo n. 02014.002776/2005-53, no qual apresentou 

defesa administrativa. Esta foi parcialmente acolhida, e o valor da multa foi reduzido para R$ 15.000,00. Foram, ainda, 

deferidos ao autor os benefícios do artigo 60 do Decreto n. 3.179/99. Alega não ter sido devidamente intimado da 

referida decisão porque a intimação foi enviada para endereço estranho, implicando em cerceamento de defesa.Aduz ter 

sido emitida cobrança no valor total de R$ 21.081,00, contemplando a correção monetária e os juros sobre o valor do 

principal. Afirma ter ingressado com recurso administrativo e que protestou pela produção de prova testemunhal, 

pedido que nem foi apreciado.Alega, também, não haver nexo de causalidade entre eventual ação e/ou omissão sua e os 

supostos danos aferidos pelo agente autuante. Isso porque a propriedade foi por ele adquirida em 28.10.98 e já se 

apresentava nas exatas condições ostentadas na oportunidade da fiscalização e autuação com imposição de 

multa.Sustenta que, mantida a autuação e possibilidade de sanção, esta não poderia ultrapassar a advertência.Pede que 

sejam acolhidas as preliminares para desconstituir a autuação e/ou pronunciar a anulação do processo administrativo 

relacionado (02014.002776/2005-53), reconhecendo as irregularidades, para oportunizar ao autor o devido processo 

legal no âmbito administrativo. Pede, por fim, caso ultrapassadas estas preliminares, que a ação seja julgada procedente 

para declarar ilegal a autuação, desconstituindo-a de pelo direito, reconhecendo ser indevida qualquer sanção e multa. 

Se mantida a autuação com a conseqüente responsabilidade, pede que seja declarada a ilegalidade da sanção na 

modalidade de multa, revertendo-a para advertência. Se mantida a autuação e a sanção, seja reconhecido o seu 

excessivo valor e determinada sua redução para o mínimo legal. Por fim, se mantida a autuação, a sanção e o valor, 

pede que lhe seja deferido o direito de efetivamente promover a compensação do valor segundo os benefícios do 

Decreto 3.179/99, que não foram considerados pela ré, quando do processo administrativo, conseqüente inscrição em 

dívida e cobrança.Às fls. 82/83, o autor regularizou a petição inicial.Pela decisão de fls. 88/89, foi suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário mediante depósito.O IBAMA contestou o feito às fls. 102/106. Em sua contestação, 

afirma que a autuação está embasada em seu poder de polícia, outorgado pelo ordenamento vigente. Afirma não ter 

havido ofensa ao contraditório, porque todas as notificações foram realizadas corretamente, em nome do ora autor. 

Aduz que a motivação consta dos autos e que as provas, caso verificada sua impertinência, podem ser indeferidas. 

Alega a improcedência do argumento de que o autor não suprimiu a vegetação em questão porque quem perpetua lesão 

anterior também comete o ilícito. E que a fixação da multa se deu no mínimo legal. Pede que a ação seja julgada 

improcedente.O autor requereu provas às fls. 108/109. A ré afirmou não ter provas a produzir (fls. 111/112).Intimado a 

justificar a necessidade das provas requeridas, sob pena de indeferimento das mesmas, o autor não se manifestou (fls. 

113v).É o relatório. Passo a decidir.Alega, o autor, a nulidade do processo administrativo, por cerceamento de defesa, 

uma vez que não foi notificado do resultado do julgamento de sua defesa administrativa. Isto porque a intimação postal 

do referido resultado foi encaminhada para endereço estranho e o AR foi subscrito por terceiro também 

estranho.Verifico que na DEFESA apresentada administrativamente pelo autor, ele declara que seu domicílio é na 
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fazenda Pioneira, cidade de Figueirão, em Mato Grosso do Sul, e que também poderia ser localizado na Rua Bering n. 

70, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. Indica este último endereço para receber as 

intimações, notificações e comunicações (fls. 28).Ora, a notificação administrativa de fls. 38, foi encaminhada por meio 

de AR. E, segundo consta de fls. 40, o endereço para o qual foi enviada e onde foi recebida por Verinaldo Santos, foi R. 

Alcântara, 53, apto. 111 - Vila Andrade, São Paulo - SP.E não há nada, nos autos, que indique tal endereço como sendo 

do autor. Mesmo o aviso de cobrança, enviado posteriormente, foi encaminhado para outro endereço, na Rua IURU, n. 

40, apto. 114 (fls. 53).O IBAMA, em sua contestação, ao se manifestar sobre a questão, limita-se a afirmar que todas as 

notificações foram realizadas corretamente, em nome do autuado.De nada adianta a notificação ter sido realizada em 

nome do autuado, se foi encaminhada a um endereço que não era o dele.A Constituição da República, em seu art. 5º, 

LV, assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Para que esses princípios sejam respeitados, é necessário que as 

intimações se façam de maneira correta.A respeito do assunto, confira-se o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. IRPJ - ANO BASE: 1979. AUTO DE INFRAÇÃO. ALTERAÇÃO DOS 

ESTATUTOS SOCIAIS, ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES EM BELO HORIZONTE-MG E 

TRANSFERÊNCIA DA SEDE DA EMPRESA PARA GOIÂNIA-GO. COMUNICAÇÃO TEMPESTIVA DO 

CONTRIBUINTE AO FISCO, ANTES DO LANÇAMENTO DEFINITIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

NOTIFICAÇÕES FISCAIS PELO CORREIO, NO ENDEREÇO INCORRETO, RECEBIDAS POR PESSOAS QUE 

NÃO MANTÊM QUALQUER VÍNCULO COM A EXECUTADA-EMBARGANTE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. ARGUIÇÃO DE NULIDADE ACOLHIDA. SENTENÇA MANTIDA.I. Em sede de procedimento 

administrativo-fiscal, é válido o ato de notificação pelos Correios, com Aviso de Recebimento, corretamente 

endereçado ao autuado. (AC n. 96.01.23729-1-MG, Rel. Juiz Jamil Rosa de Jesus, DJU/II de 5.11.99). Na hipótese, 

todavia, as notificações administrativas foram realizadas em endereço incorreto, eis que era do conhecimento do Fisco o 

encerramento das atividades da empresa-demandada na cidade de Belo Horizonte - MG e a transferência de sua sede 

para Goiânia-GO. Os Avisos de Recebimento correspondentes, de outra parte, foram assinados por pessoas que não 

mantêm qualquer vínculo laboral com a empresa demandada, restando, portanto, ineficaz o ato procedimental 

caracterizado.II. Com efeito, não sendo o contribuinte notificado do procedimento fiscal instaurado, que ensejou o 

crédito inscrito como dívida ativa nulos são o processo administrativo e a execução correspondentes, por manifesto 

cerceamento de defesa (AC n. 92.01.157878-8-MG, Rel. Juiz Nélson Gomes da Silva, DJU/II de 11.03.93 e AC n. 

96.01.27584-3-DF, Rel. Juiz Tourinho Neto, DJU/II de 11.04.97)....(AC 9501351076, 3ªT do TRF da 1ª Região, j. em 

14.9.00, DJ de 10.11.00, Rel: REYNALDO SOARES DA FONSECA) Na esteira deste julgado, entendo que a 

notificação feita ao autor não foi válida, devendo o processo administrativo ser anulado desde então.Diante do exposto, 

julgo PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO para anular o processo administrativo n. 02014.002776/2005-53, desde a 

notificação administrativa, feita ao autor, da decisão que indeferiu a defesa com adequação do valor da multa (fls. 

38/40).Condeno o réu a pagar ao autor honorários advocatícios que arbitro, por equidade, com fundamento no art. 20, 4º 

do Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais). O valor depositado deverá permanecer à disposição do 

juízo até o trânsito em julgado da decisão, e seu destino dependerá do que for definitivamente decidido.Deixo de 

submeter a sentença ao duplo grau obrigatório em virtude do disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo 

Civil.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.São Paulo, 2 de setembro de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA 

FEDERAL 

 

0024077-72.2009.403.6100 (2009.61.00.024077-5) - HENRIQUE DE OLIVEIRA X OLINDA MARIA DE 

OLIVEIRA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE) X UNIAO FEDERAL 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO ORDINÁRIANº 0024077-72.2009.403.6100EMBARGANTE: 

BANCO BRADESCO S/AEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 129/13426ª VARA FEDERAL CÍVELVistos 

etc.BANCO BRADESCO S/A, qualificado nos autos, apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a 

sentença de fls. 129/134, pelas razões a seguir expostas:Afirma o embargante que a sentença embargada incorreu em 

obscuridade ao determinar a utilização do FCVS sem esclarecer e consignar se a CEF será responsável pela cobertura 

do saldo devedor pelo FCVS sobre o financiamento concedido.Alega que a CEF deve ser condenada ao pagamento do 

saldo residual mediante a utilização do FCVS, quitando o financiamento concedido pelo embargante.Pede que os 

embargos sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 139/140 por 

tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma 

contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar do embargante ter 

fundado seus embargos na ocorrência de obscuridade, verifico que ele pretende, na verdade, a alteração do julgado.No 

entanto, a sentença proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo julgado procedente o pedido da parte 

autora, declarando quitado o contrato de financiamento pela cobertura do saldo devedor pelo FCVS. Foi determinado 

que o embargante tomasse as providências necessárias para o cancelamento da hipoteca, após o trânsito em julgado da 

presente decisão.Não é este Juízo que tem que dizer quem é o responsável pelo FCVS.Assim, o embargante, se entender 

que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes 

embargos.P.R.I. 

 

0016239-23.2009.403.6183 (2009.61.83.016239-6) - JOSE GIACOMO FRIZON X ORLANDO DE MELO FRANCO 
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X ALCIDES BENTO BEDORE X SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE X JOSE MANUEL MOREIRA REIS X 

TERESA YOSHIKO KOCHI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1555 - ANDRE NOVAIS DE FREITAS) 

Tipo BAUTOS N.º 0016239-23.2009.403.6183AUTORES: JOSÉ GIACOMO FRIZON, ORLANDO DE MELO 

FRANCO, ALCIDES BENTO BEDORE, SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE, JOSÉ MANUEL MOREIRA REIS E 

TERESA YOSHIKO KOCHIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL26ª VARA FEDERAL 

CÍVELVistos etc.JOSÉ GIACOMO FRIZON E OUTROS, qualificados na petição inicial, ajuizaram a presente ação de 

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pelas razões a seguir expostas:Os autores 

afirmam que são beneficiários da Previdência Social, aposentados por tempo de contribuição, e que continuaram 

trabalhando após a concessão do benefício, a saber:José Giacomo Frizon - aposentado em 30/09/93, continuou 

trabalhando até 28/04/99 e no período de 01/08/01 a 21/10/09.Orlando de Melo Franco - aposentado em 13/04/95, 

continuou trabalhando até 01/12/98 e no período de 01/02/99 até 16/05/2000;Alcides Bento Bedore - aposentado em 

30/07/96, continuou trabalhando até 03/09/97;Sylvia Semedo de Andrade - aposentada em 16/11/93, continuou 

laborando até 25/02/98;José Manuel Moreira Reis - aposentado em 29/09/97, continuou trabalhando até 29/08/85 e no 

período de 03/09/85 a 09/12/02; eTeresa Yoshiko Kochi - aposentada em 02/05/95, continuou trabalhando até 

04/12/98.Contudo, continuam, após a concessão da aposentadoria, tiveram descontadas, mensalmente, as contribuições 

previdenciárias para o INSS.Entendem que o trabalhador aposentado que se encontra em atividade laboral, não deve 

recolher a referida contribuição, por não corresponder a uma contraprestação da autarquia. Sustentam que todas as 

contribuições descontadas de seus salários e recolhidas ao INSS, desde a concessão da aposentadoria até a rescisão dos 

contratos de trabalho, foram indevidas e devem ser restituídas.Pedem que a presente ação seja julgada procedente para 

que o réu seja condenado a restituir os valores recebidos dos autores, a título de contribuição previdenciária, desde a 

concessão da aposentadoria até a data da rescisão de seus contratos de trabalho, devidamente corrigidos e acrescidos de 

juros. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 199.Citado, o réu apresentou contestação às 

fls. 208/222. Alega a ocorrência da prescrição qüinqüenal. No mérito, sustenta que o artigo 195, II da CF, determina que 

a seguridade social será financiada por toda a sociedade, sem estabelecer qualquer exceção em face da situação do 

empregado. Afirma que não mais existe a previsão legal de restituição das contribuições recolhidas por aposentados do 

RGPS que retornam à atividade laboral, desde a edição da Lei nº 9.032/95, que revogou a isenção prevista na Lei nº 

8.870/94, que, por sua vez, revogou o disposto no artigo 81, II da Lei nº 8.213/91. Pede, por fim, pela improcedência do 

pedido.Réplica às fls. 227/230.O feito, inicialmente distribuído perante a 4ª Vara Previdenciária, foi remetido a este 

Juízo (fls. 188).É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, analiso a alegação da ocorrência de prescrição. Vejamos.O 

entendimento deste Juízo é que o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do disposto nos artigos 165, I e 168, I 

do CTN. Como a extinção do crédito se deu com o pagamento do tributo, é desta data que devem ser contados os cinco 

anos. Assim, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 03/12/2009 e levando-se em consideração o prazo prescricional 

quinquenal, os autores poderiam requerer a restituição dos valores recolhidos somente a partir de 03/12/2004. Acolho, 

pois, a alegação de prescrição com relação ao pedido de restituição dos valores recolhidos a título de contribuição 

previdenciária em relação aos autores Orlando de Melo, Alcides Bento, Sylvia Semedo, José Manuel e Teresa Yoshiko. 

Com relação ao autor José Giacomo Frizon, está configurada a ocorrência da prescrição relativa ao período 

compreendido entre outubro/93 e novembro/04. Passo ao exame do mérito em relação ao autor José Giacomo Frizon, no 

que se refere ao pedido restituição da contribuição previdenciária, a partir de dezembro/04. A questão controvertida nos 

autos diz respeito à exigência das contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social do trabalhador aposentado 

que se mantém em atividade após obter o benefício da aposentadoria.O art. 195 da Constituição Federal, em seu inciso 

II, dispõe:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:(...)II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

(...)Ora, a Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, não assegura a isenção da 

contribuição previdenciária pelo aposentado, se este voltar à condição de trabalhador, ou, ainda, continuar trabalhando, 

como no caso dos autos.Tal isenção estava garantida pela Lei nº 8.212/91, em redações antigas. Com o advento da Lei 

n.º 9.032/95, o art. 12 da Lei nº 8.212/91 passou a dispor:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 

seguintes pessoas físicas:(...) 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.(...) 4º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que 

trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.No que se refere à Lei 9.032/95, não vislumbro afronta aos 

princípios do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e o da irretroatividade da lei.Com efeito, a pessoa que se insere 

em uma relação de trabalho e que figura, portanto, como contribuinte da Previdência Social, nos termos da Lei 

8.212/91, fica obrigada a contribuir para o custeio da Seguridade, independente de vir a ser beneficiária em momento 

futuro. Tal fato decorre do princípio da solidariedade, que é a base da Seguridade Social e só vem a confirmar o caráter 

de universalidade de participação no custeio da Previdência Social.Além do mais, a Lei 9.032/95 somente revogou a 

isenção contemplada em lei anterior, sem ter criado nova fonte de custeio, uma vez que a contribuição já existia e tinha 

fundamento no art. 195, inc. II, da Constituição Federal. Saliento, também, que se tratando de isenção fiscal não 

conferida por prazo certo ou em razão de certas condições, poderia ela ser revogada a qualquer tempo, nos termos do 

art. 178 do CTN. Assim, não há que se falar em um suposto direito adquirido à isenção de contribuir para a Previdência 
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Social.Nesse sentido, já decidiu o E. TRF da 3ª Região. Confira-se:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TRABALHADOR APOSENTADO QUE CONTINUA A EXERCER A ATIVIDADE 

LABORAL - ART. 12, 4º, LCPS - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI 9.032/95.1. A Lei 9.032/95, ao inserir o 4º no art. 

12 da Lei 8212/91, revogou a isenção anteriormente instituída pelo art. 24 da Lei 8.870/94, reintegrando os 

beneficiários de aposentadoria que continuam a laborar no conjunto dos contribuintes da Seguridade Social.2. O Custeio 

da Seguridade Social, à luz dos princípios da solidariedade (art. 195, caput, da Constituição Federal) e da universalidade 

(art. 3º, parágrafo único, alínea a, da Lei 8.212/91), foi moldado segundo o regime financeiro de repartição simples, que, 

ao contrário do regime de capitalização não enseja necessariamente retribuição por parte do Estado, eis que a 

Seguridade Social está embasada nos princípios da seletividade e da distributividade na prestação dos serviços na 

prestação dos benefícios e serviços (art. 194, II, da Constituição Federal).3. Possibilidade de revogação da norma 

isentiva a qualquer tempo (178 do Código Tributário Nacional).4. A incidência da contribuição social sobre a 

remuneração que o trabalhador já aposentado percebe pela atividade laboral não é vedada pela Emenda Constitucional 

n.º 20/98, nem caracteriza tributação com efeito de confisco.5. A contribuição do trabalhador aposentado não afronta 

direito adquirido, nem infringe o direito à percepção do benefício segundo as regras vigentes na data da implementação 

de seus requisitos, eis que a tributação incide tão-somente sobre a remuneração auferida na condição de empregado, não 

atingindo de modo algum o benefício previdenciário em si.6. Apelação a que se nega provimento. (grifei)(AC nº 

200161000290123/SP, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 18/10/2005, DJU de 24/11/2005, p. 208, Relator: Des. JUIZ 

LUCIANO DE SOUZA GODOY) Na esteira deste julgado, o pedido do autor não pode ser acolhido.Diante do 

exposto:1) JULGO EXTINTO o feito, com resolução do mérito, pela ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 

269, inciso IV do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de restituição dos valores recolhidos a título de 

contribuição previdenciária, com relação aos autores Orlando de Melo Franco, Alcides Bento Bedore, Sylvia Semedo 

de Andrade, José Manuel Moreira Reis e Teresa Yoshiko Kochi, bem como a José Giacomo Frizon, no que se refere ao 

período compreendido entre outubro/93 e novembro/04; e2) JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, com relação ao autor José Giacomo Frizon, referente 

ao pedido de restituição dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária no período posterior a 

dezembro/2004.Condeno os autores a pagar à ré honorários advocatícios que arbitro, por equidade, nos termos do art. 

20, 4º do Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando a execução dos mesmos condicionada à 

alteração de sua situação financeira, conforme disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, 

de setembro de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0000405-98.2010.403.6100 (2010.61.00.000405-0) - JOSE RICARDO ALBARRAN(SP101609 - JOSE LUIS DE 

SOUZA) X ALESSANDRA DE SOUZA BARRETO SOARES X FRANCISCO DE ASSIS DAS CHAGAS SOARES 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TIPO CAÇÃO DE RITO ORDINÁRIO Nº 0000405-98.2010.403.6100AUTOR: JOSÉ RICARDO 

ALBARRANRÉUS: CAIXA ECONÔNICA FEDERAL, ALESSANDRA DE SOUZA BARRETO SOARES E 

FRANCISCO DE ASSIS DAS CHAGAS SOARES 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.JOSÉ RICARDO 

ALBARRAN, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de rito ordinário, em face de CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, ALESSANDRA DE SOUZA BARRETO SOARES e FRANCISCO DE ASSIS DAS CHAGAS SOARES, 

pelas razões a seguir expostas:Afirma, o autor, que adquiriu um imóvel em 24/11/2000, por meio de contrato de 

financiamento imobiliário firmado com a CEF, no qual reside.Alega que, por não concordar com algumas das cláusulas 

contratuais, ajuizou ação para revisão do contrato, cuja decisão não transitou em julgado.Aduz que o imóvel foi levado 

a leilão extrajudicial, tendo sido adjudicado pela CEF e, posteriormente, vendido para os corréus.Sustenta que o leilão 

do imóvel e a venda a terceiros são nulos, uma vez que foram realizados durante o curso das ações judiciais propostas 

por ele.Acrescenta que o Decreto Lei nº 70/66 é inconstitucional e que tem direito de preferência na compra do imóvel 

em que reside.Pede que a ação seja julgada procedente para que seja determinado o cancelamento da execução 

extrajudicial, do leilão, da carta de adjudicação e do contrato de compra e venda realizado entre a CEF e os demais 

corréus. Alternativamente, requer seja dado direito de preferência na compra do imóvel, permitindo que realize o 

depósito judicial do valor exigido pela CEF. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.O feito foi 

redistribuído a este Juízo, em razão das ações anteriormente ajuizadas.É o relatório. Passo a decidir.Defiro os benefícios 

da Justiça gratuita.Analisando os autos, bem como os autos da ação de rito ordinário nº 0018376-04.2007.403.6100, 

verifico que a presente ação tem as mesmas partes, causa de pedir e pedido da anteriormente proposta.Verifico, ainda, 

que a ação anteriormente ajuizada, na qual o autor pleiteava a anulação do leilão e da arrematação do mesmo imóvel, 

situado à Rua Francisco Rodrigues Sockler nº 111, Condomínio América II, unidade 144-A, foi julgada improcedente, 

não tendo sido interposto recurso de apelação, razão pela qual a referida sentença transitou em julgado.Está, pois, 

caracterizada a coisa julgada com relação à CEF, eis que o autor repetiu ação idêntica àquela em que foi proferida 

sentença já transitada em julgado.A respeito da coisa julgada, ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade 

Nery:Coisa julgada. Ocorre a coisa julgada quando se reproduz ação idêntica a outra que já foi julgada por sentença de 

mérito de que não caiba mais recurso. Como a lide já foi solucionada, o processo da segunda ação tem de ser extinto 

sem julgamento do mérito (CPC 267 V). Caso seja proferida uma segunda sentença, em desobediência a essa regra, 

poderá ser rescindida por força do CPC 485 IV.(in Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor, editora Revista dos Tribunais, 4ª edição, 1999, pg. 793)Assim, está caracterizada a coisa 

julgada, capaz de por fim ao processo sem resolução de mérito, com relação à Caixa Econômica Federal.Em 

consequência, já tendo sido decidido, definitivamente, que o leilão extrajudicial promovido pela CEF é válido e capaz 
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de produzir efeitos, os atos dele decorrentes não podem ser desfeitos, como pretende o autor.Ora, não tendo sido 

apresentados novos fundamentos fáticos ou jurídicos, a presente ação não pode prosseguir.Com efeito, a causa de pedir 

indicada pelo autor, como base para o pedido de nulidade da venda do imóvel a terceiros, não mais existe. É que, diante 

da coisa julgada material, não se pode rediscutir a validade ou nulidade do leilão extrajudicial, que acarretou a 

adjudicação do imóvel pela CEF e a posterior venda do mesmo por ela, ficando impedida a apreciação do mérito da 

presente ação.E, inexistente a causa de pedir, é de se concluir que a petição inicial é inepta, nos termos do parágrafo 

único, inciso I do art. 295 do Código de Processo Civil, que estabelece:Art. 295 - A petição inicial será indeferida:I - 

quando for inepta;(...)Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:I - lhe faltar pedido ou causa de 

pedir;(...)Assim, a presente ação deve ser extinta sem resolução do mérito também com relação aos corréus.Diante do 

exposto:1) reconheço a coisa julgada, nos termos do art. 301, 1º a 3º do CPC, e julgo extinto o processo, sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil, com relação à Caixa Econômica Federal;2) 

reconheço a inépcia da inicial e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I c/c o artigo 

295, inciso I e parágrafo único, inciso I, todos do Código de Processo Civil, com relação aos demais corréus.Transitada 

esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São 

Paulo, 30 de setembro de 2010.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0003326-30.2010.403.6100 (2010.61.00.003326-7) - SONIA SILVA DUARTE DE LIMA(SP113151 - LUIZ 

AUGUSTO MONTANARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TIPO CAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0003326-30.2010.403.6100AUTORA: SONIA SILVA DUARTE DE LIMARÉ: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.SONIA SILVA DUARTE DE LIMA, 

qualificada na inicial, propôs a presente ação, pelo rito ordinário, contra a Caixa Econômica Federal, pelas razões a 

seguir expostas.A autora alega ser titular de caderneta de poupança junto à CEF e, devido aos reiterados planos 

econômicos, deixaram de ser creditados valores que refletiam a realidade inflacionária.Diante disso, pede que a ação 

seja julgada procedente, condenando-se a ré a ressarci-la, corrigindo monetariamente os valores depositados na 

caderneta de poupança de sua titularidade. Pede, ainda, os benefícios da Justiça gratuita.Foi deferido à autora o pedido 

de Justiça gratuita, às fls. 18.A autora foi intimada a juntar instrumento de procuração, o documento de fls. 10 legível, 

declaração de autenticidade dos documentos juntados aos autos e contrafé, para regularização da inicial (fls. 18).A 

autora, no entanto, não cumpriu integralmente a determinação de fls. 18, deixando de trazer aos autos cópia legível do 

documento de fls. 10.É o relatório. Passo a decidir.A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora a autora 

tenha sido intimada três vezes (fls. 18, 22/23 e 28) a dar andamento à presente demanda, juntando cópia legível do 

documento de fls. 10, sob pena de indeferimento da inicial, deixou de trazê-lo (fls. 28 v.º).Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV c/c o artigo 284, ambos do Código 

de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, 

de setembro de 2010SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0004066-85.2010.403.6100 (2010.61.00.004066-1) - FORMCAR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS 

LTDA(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA Nº 0004066-85.2010.403.6100AUTORA: FORMCAR DO BRASIL SISTEMAS 

AUTOMOTIVOS LTDA.RÉ: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.FORMCAR DO BRASIL 

SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face da 

UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:A autora está sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária 

destinada ao financiamento das prestações decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (RAT), prevista no artigo 22, 

II da Lei nº 8.212/91.Afirma que a Lei nº 10.666/03 criou a possibilidade de variação da alíquota, mediante a aplicação 

do Fator de Acidente Previdenciário (FAP), que pode reduzir ou duplicar as alíquotas inicialmente previstas em 1%, 2% 

ou 3%.Alega que o Decreto nº 6.957/09, que alterou o Decreto nº 3.048/99, estabelece a metodologia para o cálculo do 

FAP.Sustenta que na instituição do FAP houve violação ao princípio da legalidade tributária, uma vez que os Decretos 

nºs 6.042/07 e 6.597/09 reclassificaram a relação das atividades econômicas preponderantes e os graus de risco, 

aumentando as alíquotas da contribuição em questão.Alega, ainda, que houve violação ao princípio da publicidade, da 

segurança jurídica, entre outros.Pede, por fim, que a ação seja julgada procedente para que seja declarada a 

inconstitucionalidade e ilegalidade do artigo 202-A do Regulamento da Previdência Social, com a alteração dada pelo 

Decreto nº 6.957/09 e pela Resolução CNPS 1309/09.A antecipação da tutela foi indeferida às fls. 83/85. Na mesma 

decisão, foi autorizado o depósito judicial pleiteado pela autora a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela autora, que foi convertido em retido (fls. 

122/124).Citada, a ré apresentou sua contestação às fls. 126/166. Nesta, alega, inicialmente, que a autora não realizou 

nenhum depósito, razão pela qual não pode ser reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido. 

No mérito, afirma, em síntese, que a redução ou majoração das alíquotas de contribuição ao RAT estavam previstas no 

art. 10 da Lei nº 10.666/03 e que a diferenciação das alíquotas, prevista nesse artigo e no inciso II do art. 22 da Lei nº 

8.212/91, define todos os elementos de uma obrigação tributária válida. Sustenta, ainda, que a metodologia do FAP 

pode ser elaborada pelo Poder Executivo, sem que isso configure em violação ao princípio da legalidade. Pede que seja 

julgada improcedente a ação.Intimadas, as partes não tiveram interesse na produção de provas e os autos vieram 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Pretende, a autora, não ser compelida ao recolhimento da 

contribuição RAT, com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP.A contribuição ao Seguro contra 

Acidentes de Trabalho - SAT encontra-se prevista no artigo 22, II da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:Art. 22 - A 
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contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:...II - para o 

financiamento do benefício previsto nos art. 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em 

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (redação 

dada pela Lei n. 9.732 de 11.12.98)a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve;b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio;c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave.... 3º - O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas 

de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresa para efeito da contribuição a que se refere 

o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.O artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 

estabelece:Art. 10 - A alíquota da contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício 

de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.Este dispositivo legal está 

disciplinado no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, com as alterações dos Decretos 

nºs 6.042/2007 e 6.957/09:Art. 202-A - As alíquotas constantes nos inciso I a III do art. 202 serão reduzidas em até 

cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua 

respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP (incluído pelo Decreto n. 6.042, de 2007) 1º - 

O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,000), 

aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado à 

respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto n. 6.957, de 2009) 2º - Para fins da redução ou majoração a que se 

refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da atividade econômica, a partir da 

criação de um índice composto pelos índices de gravidade, de freqüência e de custo que pondera os respectivos 

percentis com pesos de cinqüenta por cento, de trinta e cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação 

dada pelo Decreto n. 6.957, de 2009)... 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social 

indicará a sistemática de cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP. (incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)Ora, os Decretos nºs 6.042/07 e 6.957/09 limitaram-se a 

regulamentar o artigo 10 da Lei nº 10.666/03, estabelecendo a metodologia para o aumento ou diminuição das alíquotas 

fixadas na Lei, utilizando o FAP. O referido artigo 10 já prevê os limites para o aumento ou a redução. Não há, 

portanto, ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que a Lei definiu o sujeito passivo da contribuição, sua base de 

cálculo e alíquotas, embora estas últimas sejam variáveis, dentro dos limites previstos em Lei. Não houve delegação ao 

Poder Executivo para alterar a Lei no que diz respeito aos elementos essenciais constitutivos do SAT, e estes não foram 

alterados.Também não há que se falar em ofensa ao contraditório, à ampla defesa e à segurança jurídica pela ausência 

de informações que levaram à aferição do FAP. Como bem salientado pela ilustre juíza TANIA LIKA TAKEUCHI, ao 

analisar o Mandado de Segurança n. 2010.61.00.001933-7: Não há que falar, também, que os contribuintes não tiveram 

acesso à metodologia de cálculo de seu FAP e às razões que os sujeitaram à majoração da alíquota de contribuição, 

tendo em vista que os dados necessários para a conferência são de conhecimento das empresas, já que as informações 

necessárias são fornecidas pelos próprios contribuintes.Assim, não há que se falar em falta de acesso às 

informações.Acerca da legalidade e constitucionalidade do FAP, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. (...)2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas 

no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a 

ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social. 3. Nos termos da Resolução 1308/2009, 

do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do 

trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para 

reduzir a acidentalidade. 4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou 

a lei, ficou para o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as 

condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa 

que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, 

I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua 

apuração, seriam fixadas por regulamento. 6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e 

regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 7. De acordo com a Res. 

1308/2009, da CNPS, após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os percentis de ordem 

para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices, de modo que a empresa com menor 

índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor percentual e o 
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estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100% (item 2.4). Em seguida, é criado um índice composto, 

atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência 

(0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem 

se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto é multiplicado 

por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2 (item 2.4), 

devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 8. O item 3 da Res. 

1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com a 

finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem 

toda a acidentalidade. 9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com 

redação dada pela Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem 

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento 

às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo 

único e inci. V, e 195, 9º, da CF/88. 10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, 

dispõe sobre o modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não 

afronta as regras contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, 

nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da 

CF/88). 11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia 

Hack de Almeida, DE 24/02/2010. 12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.(AI nº 201003000024720, 

5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 03/05/2010, DJF3 CJ1 de 26/07/2010, p. 488, Relatora: RAMZA TARTUCE - 

grifei)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

DECISÃO AGRAVADA INCOMPLETA. INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. 

ENQUADRAMENTO. FAP. ART. 22, 3º, DA LEI Nº 8.212/91. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. (...)6. O 

governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia 

do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas 

da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as 

Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas - a partir da lista da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de 

cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP. 7. Não se percebe à primeira vista 

infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O 

FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao 

que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas 

determinam. 8. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que 

discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato 

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de 

sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 9. O Decreto nº 6.957/2009, observando o disposto no citado art. 22, 3º, da Lei nº 8.212/91, 

atualizou a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, constante do Anexo V ao Decreto 

nº 3.048/99, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 10. Assim, o Decreto 

nº 6.957/2009 nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno, não havendo violação ao 

princípio da legalidade. 11. Agravo a que se nega provimento.(AI nº 201003000094083, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. 

em 06/07/2010, DJF3 CJ1 de 15/07/2010, p. 356, Relator: HENRIQUE HERKENHOFF - grifei)Nesse sentido também 

decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Regiões. Confiram-se os seguintes 

julgados:CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE 

SEGURANÇA - LIMINAR - CONTRIBUIÇÃO AO RAT - ÍNDICE FAP (LEI Nº 10.666/03; RESOLUÇÃO 

MPS/CNPS Nº 1.308/09, LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II) - FLEXIBILIZAÇÃO DE ALÍQUOTA: EM 

REGULAMENTO - PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - FUNDAMENTAÇÃO 

RELEVANTE AUSENTE (ART. 7º, III, DA LEI Nº 12.016/2009).1- A Lei 10.666, de 08 MAI 2003 (dispõe sobre a 

concessão da aposentadoria especial ao cooperado de cooperativa de trabalho ou de produção) previu que, em razão do 

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, as alíquotas previstas na Lei 

nº 8.212/91, art. 22, II (1%, 2% ou 3%) podem ser reduzidas em até 50% ou aumentadas em até 100% (o que redunda 

na flutuação da alíquota de 0,5% até 6%), em razão do desempenho da empresa em relação à atividade econômica 

exercida, conforme dispuser regulamento com cálculo segundo metodologia do Conselho Nacional de Previdência 

Social (CNPS).2- A flutuação de alíquota (0,5% até 6%) e a regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo 

CNPS estão expressamente previstas na Lei nº 10.666/03, razão por que não parece, em juízo de delibação, haver 

infringência à CF/88. A prerrogativa de o Poder Executivo adotar metodologia de cálculo para a aplicação de alíquotas 

diferenciadas do RAT (dentro do limite legal) corresponde à dinâmica da realidade fática inerente à complexidade da 

aferição dos critérios constantes da lei.3- A lei goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da presunção de 

constitucionalidade que nenhum julgador pode, monocraticamente, afastar com duas ou três linhas em exame de mera 

delibação. Como a matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência não respalda o precário e temporário 
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afastamento, por medida liminar, de norma legal a não ser em ação própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta a eventual relevância do fundamento, notadamente se o vício não é 

manifesto ou flagrante.(...)(AG nº 0015528-60.2010.4.01.0000, 7ª T. DO TRF da 1ª Região, j. em 29/06/2010, e-DJF1 

de 09/07/2010, p.297, Relator: LUCIANO TOLENTINO AMARAL - grifei)TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE E GRAU DE 

RISCO DESENVOLVIDA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. ENQUADRAMENTO CONFORME 

ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. (...)2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, 

do e. STJ e deste Regional. 3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de 

risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, 

afastando-se o critério do art. 26 do Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 4. Com o advento da Lei nº 

10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentário de 

Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. Assim, as 

empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e custos, podem 

receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 10 da Lei 

10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a metodologia usada 

pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os investimentos das 

empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal 

regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, 

num segundo momento e de forma particularizada, permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A 

parte autora não apresentou razões mínimas que infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 6. Assim, não 

pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder Judiciário, diante 

de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob pena de legislar de 

forma ilegítima. 7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até 

a vigência da MP 448/08.(AC nº 200571000186031, 2ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 26/01/2010, D.E. de 24/02/2010, 

Relatora: VÂNIA HACK DE ALMEIDA - grifei)Saliento, por fim, não ter havido violação ao princípio constitucional 

da isonomia. Nesse sentido, ao tratar do artigo 10 da Lei nº 10.666/03, que permitiu o aumento ou a redução da alíquota 

do SAT em função do desempenho da empresa em relação à atividade econômica, assim decidiu o ilustre 

Desembargador Federal André Nekatschalow:Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o 

fundamento de ter instituído distinção não autorizada pelo 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a 

diferenciação somente seria tolerada em razão da atividade econômica: o 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que 

a lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da 

recorrência de acidentes, encontra abrigo na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o 

dispositivo legal considera o risco também em razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar 

implicado na própria diferenciação das alíquotas nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202.(AI nº 201003000007540, 

5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 10/05/2010, DJF3 CJ1 de 26/07/2010, p. 486, Relator: ANDRÉ 

NEKATSCHALOW)Compartilho do entendimento acima esposado.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a autora a pagar à ré honorários advocatícios que fixo, por equidade, em R$ 500,00, nos termos do artigo 

20, 4º do Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0005636-09.2010.403.6100 - OLGA RAMOS DE LAMO MATEOS X PEDRO MATEOS BARRIO X OSVALDO 

RAMOS MATEOS X MARCIA ISABEL MATEOS ALISEDA(SP273919 - THIAGO PUGINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP214491 - DANIEL ZORZENON 

NIERO) 

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0005636-09.2010.403.6100AUTORES: OLGA RAMOS DE LAMO MATEOS, 

PEDRO MATEOS BARRIO, OSVALDO RAMOS MATEOS E MÁRCIA ISABEL MATEOS ALISEDARÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.OLGA RAMOS DE LAMO MATEOS e 

OUTROS, qualificados na inicial, propuseram a presente ação, pelo rito ordinário, contra a Caixa Econômica Federal, 

pelas razões a seguir expostas.A parte autora alega ser titular de caderneta de poupança junto à ré no ano de 1990 e 

seguintes. Segundo a parte autora, devido a vários planos econômicos, deixaram de ser creditados nos saldos 

disponíveis de suas contas valores que refletiam a realidade inflacionária.Diante disso, pede que a ação seja julgada 

procedente, condenando-se a ré a ressarci-la, corrigindo monetariamente os valores depositados nas cadernetas de 

poupança de sua titularidade, utilizando-se do IPC dos seguintes meses: (84,32%) março/90, (44,80%) abril/90 e 

(21,87%) fevereiro/91, sobre o saldo não bloqueado. Citada, a CEF ofereceu contestação, às fls. 43/58.Às fls. 62, a 

autora foi intimada a regularizar a inicial, o que foi feito em réplica.O pedido de aditamento à inicial, formulado às fls. 

81, foi recebido como emenda à inicial, às fls. 95.Foi determinada nova citação da ré, após o recolhimento das custas 

complementares (fls. 95).Citada, a CEF ofereceu contestação, às fls. 100/116. Requer a suspensão do feito até o 

julgamento de ações coletivas em curso, referentes ao mesmo assunto, sustenta a incompetência absoluta deste Juízo, 

requerendo a remessa dos autos ao Juizado Especial, postula a extinção do feito sem resolução de mérito, com base na 

preliminar de ausência de interesse de agir, de falta de documentos essenciais e de ilegitimidade passiva ad causam. No 

mérito, aduz a prescrição do pedido referente ao Plano Bresser, ao Plano Verão, ao Plano Collor I e aos juros, nos 

termos do art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Por fim, sustenta a improcedência do pedido inicial.É o relatório. 
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Passo a decidir em julgamento antecipado da lide, por não ser necessária a produção de provas em audiência. 

Inicialmente, afasto a alegada incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor da causa, já que este é superior a 

60 salários mínimos. No que se refere à existência de ações coletivas em curso, anoto que o ajuizamento de ação civil 

pública na defesa de interesse coletivo não constitui obstáculo ao exercício do direito individual de ação, garantido 

constitucionalmente (AC 96.03.00.4578-0/SP, 1ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 9.9.97, DJ de 14.10.97, p. 85101, 

Relator SINVAL ANTUNES). Ressalto, em relação à alegada ilegitimidade passiva ad causam, que está assentado na 

Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a legitimidade para responder por 

eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança em janeiro de 1990, em decorrência do Plano Verão, é 

exclusiva da instituição financeira depositária (RESP n.º 149255, Processo n.º 1997.00.66650-6/SP, 4ª Turma do STJ, J. 

em 26.10.99, DJ de 21.2.00, p. 128, Relator CESAR ASFOR ROCHA). Também, em relação à correção monetária 

devida sobre os valores que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por não superarem o limite de NCz$ 

50.000,00, a legitimidade passiva ad causam é do banco depositário, que não perdeu a disponibilidade desses valores 

(RESP n.º 1997.00.08144-3/SP, 4ª T. do STJ, J. em 12.5.97, DJ de 25.8.97, p. 39382, Relator CESAR ASFOR 

ROCHA). Passo à análise da preliminar relativa ao interesse de agir, para rejeitá-la. Com efeito, o interesse de agir 

consiste na necessidade do provimento judicial e na adequação da via processual utilizada para veicular a pretensão. No 

caso, a ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora na inicial, o que evidencia a presença dessa 

condição da ação. Ademais, o acesso ao Poder Judiciário está assegurado pelo artigo 5, inciso XXXV da Carta Magna. 

Por fim, ressalto que a ré não comprovou que aplicou, no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança de titularidade da 

parte autora, a correção monetária na forma como pleiteada por esta na exordial. Quanto à alegação de ausência dos 

documentos essenciais à propositura da ação, pela não juntada dos extratos da(s) caderneta(s) de poupança de 

titularidade da parte autora, entendo que não assiste razão à ré. Em primeiro lugar, porque a parte autora comprovou nos 

autos a titularidade da(s) caderneta(s) de poupança e juntou extratos relativos às mesmas. Depois, porque as instituições 

financeiras devem manter arquivados os dados cadastrais de seus clientes. São elas, assim, detentoras de informações 

precisas dos fatos discutidos na presente demanda.Ademais, os extratos podem ser juntados posteriormente, em fase de 

cumprimento da sentença, para que seja apurado o quantum debeatur (RESP n.º 644346, Processo n.º 2004.00.26730-

3/BA, 2ª Turma do STJ, J. em 21.9.04, DJ de 29.11.04, p. 305. Relatora ELIANA CALMON). Por fim, ressalto que a 

alegação de ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, na verdade, refere-se aos documentos 

comprobatórios dos fatos constitutivos do direito da parte autora. Trata-se, pois, de matéria de mérito, que será 

oportunamente analisada.Afasto, portanto, referida preliminar e passo a apreciar a alegada prescrição dos juros 

contratuais. Acerca do assunto, o Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou: CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO 

DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - 

Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da 

demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são 

devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (grifei)(RESP n.º 707151, Processo n.º 2004.01.69543-6/SP, 4ª Turma do 

STJ, J. em 17.5.05, DJ de 1.8.05, p. 471, Relator FERNANDO GONÇALVES)Do voto do Relator, constou o seguinte 

entendimento:(...) De outra parte, não merece nenhum reparo o acórdão em causa, dado que a jurisprudência das 

Turmas componentes da Segunda Seção orienta-se no mesmo sentido, ou seja, os juros remuneratórios de conta de 

poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, 

pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no 

art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. A propósito:ECONÔMICO. PROCESSUAL 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

INEXISTENTE.I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, parágrafo 10, 

inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. Aplicável a regra 

geral (art. 177 do CCB).II - Precedentes do STJ.III - Recurso especial não conhecido. (RESP 509.296/ SP, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 08.09.2003)Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. 

Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros capitalizados.2. Agravo improvido. (AGRESP 

532.421/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 09.12.2003)Os fundamentos do Ministro Aldir 

Passarinho Junior são elucidativos, verbis :Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros ou da atualização 

monetária com base no disposto no art. 178, 10, III do Código Civil. É que o dispositivo invocado diz respeito a juros e 

outras prestações acessórias e a questão sob exame se refere à correção monetária e juros capitalizados ao principal 

(depósito em poupança), e com ele se confunde, pois a atualização apenas mantém a integridade do capital mutuado 

(art. 1.256 do Código Civil), não possuindo natureza acessória. Aplica-se a regra geral da prescrição vintenária do art. 

177 do CCB. (...) (grifei)Adoto o entendimento esposado no julgado acima citado e entendo que não há que se falar, na 

hipótese dos autos, em prescrição dos juros contratuais. Também não assiste razão à ré ao alegar prescrição do pedido 

referente ao Plano Collor I.Com efeito, o prazo prescricional para cobrança de correção monetária é de vinte anos. 
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Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:Civil. Poupança. Agravo de instrumento no recurso especial. Diferença de 

aplicação de índices de correção monetária. Prescrição. Vintenária. - A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. Precedentes. - Mostra-se correto o 

encaminhamento dos autos do Recurso Especial à Segunda Seção, em observância ao art. 9.º, 2.º, II, do Regimento 

Interno que fixa a competência em função da natureza da relação jurídica litigiosa, in casu, de direito privado (correção 

monetária dos saldos em caderneta de poupança). Agravo no recurso especial não provido. (grifei)(AGRESP 

200801502584, 3ª Turma do STJ, j. em 6.4.10, DJE de 14.4.10, Relatora NANCY ANDRIGHI)E a prescrição tem 

como termo inicial o nascimento da pretensão, ou seja, a violação do direito, que, no caso dos autos, ocorreu no 

momento em que deveriam ter sido aplicados os corretos índices de correção monetária. Acerca do assunto, importante 

é a lição do Ministro Demócrito Reinaldo, nos autos do Recurso Especial n.º 124864/PR, processo n.º 1997.0020230-5, 

da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, publicado no DJ 28.09.1998, p. 3:Resta, agora, saber, qual a data do 

próximo crédito rendimentos da poupança, subseqüentemente a M.P. n 168/90. Para tanto é necessário buscar-se qual o 

dia do creditamento dos rendimentos da poupança referente ao mês de março de 1990. A resposta se encontra clara nos 

arts. 10 e 17, III, da Lei n 7.730/89. O art. 10 tem a dicção seguinte:Art. 10 - O IPC, a partir de março de 1989, será 

calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da 

primeira quinzena do mês de referência.Isso significa que, sendo março (de 1990) o mês de referência, o IPC será 

calculado com base na média de preços apurados entre 16 de fevereiro (inicio da segunda quinzena do mês anterior) e 

15 de março. Melhor esclarecido: o índice de março foi apurado entre 16 de fevereiro e 15 de março. Nesse interregno 

(intervalo), em que foi apurado o índice de correção de 84,32%, a M.P. n 168 e a Lei n 8.024/90 sequer existiam. E os 

saldos de poupança (ou os respectivos depósitos) se encontravam em poder das instituições financeiras depositárias. O 

Banco Central sequer sabia se ia recebê-los ou quando ia recebê-los, por isso só se verificou no dia 1 do mês 

subseqüente, isto é, no dia 1 a data consignada em lei para a atualização dos saldos em poupança. É o que dispõe o art. 

17 da Lei n 7.730/89: Art. 17 - Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - omissis;II - omissis;III - a 

partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificado no mês anterior.Assim, a atualização dos saldos de 

poupança, com o devido creditamento da correção monetária nas contas respectivas, se fez no mês seguinte, com base 

na variação do IPC verificada no mês anterior. Os saldos de março serão atualizados em abril (com o creditamento da 

correção nas contas).(...) (fl. 86). (grifei)Conclui-se que a efetiva lesão ao direito da parte autora, titular de caderneta de 

poupança, deu-se em abril de 1990, marco inicial para a contagem da prescrição vintenária relativa ao Plano Collor I, 

referente ao mês de março de 1990. Ora, a ação foi ajuizada em março de 2010 e o valor supostamente a menor de 

correção monetária relativo ao mês de março de 1990 foi aplicado pela CEF em abril de 1990. Ou seja, há menos de 

vinte anos do ajuizamento desta ação.Em relação à alegação da ré, de prescrição dos pedidos referentes aos Planos 

Bresser e Verão, deixo de analisá-la, por não ser tal questão objeto destes autos. Passo ao exame do mérito 

propriamente dito. Pretende, a autora, a condenação da ré ao pagamento das diferenças entre o índice de correção 

monetária aplicado ao saldo de sua caderneta de poupança e aquele que efetivamente reflita a inflação ocorrida nos 

períodos citados na inicial. Analiso, neste momento, o pedido referente ao Plano Collor e meses posteriores, no que se 

refere aos valores não bloqueados, como pleiteado na inicial.Primeiramente, examino o pedido referente ao mês de 

março de 1990. De acordo com a Lei n.º 7.730/89, o reajuste das cadernetas de poupança estava sendo feito pelo IPC, 

que era calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o final 

da primeira quinzena do mês de referência. Com a edição da Medida Provisória n.º 168, que se deu em 16.3.90, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90, foram bloqueados todos os saldos em contas de poupança naquilo que 

excedessem a quantia de NCZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) na mesma data da publicação dessa medida 

provisória, ou seja, em 16.3.90. Nos termos do art. 6º dessa lei, os valores que se encontravam dentro do limite de 

NCZ$ 50.000,00 seriam convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento. O artigo 9º estabeleceu 

que a importância que excedesse esse limite seria compulsoriamente transferida ao Bacen, de modo que os bancos 

depositários deixariam de ter a disponibilidade do saldo da conta poupança, dentro desse limite. O artigo 6º, 1º e 2º, 

desse diploma legal, dispôs que a atualização monetária dos depósitos bloqueados seria realizada pela variação do BTN 

fiscal e que a liberação dos recursos financeiros ocorreria em parcelas mensais, somente após o decurso do prazo de 

retenção. É importante esclarecer que o bloqueio dos valores existentes nas poupanças não se confunde com a 

transferência dos mesmos ao Banco Central do Brasil. Com efeito, a Lei n.º 8.024/90 impôs, de imediato, a 

indisponibilidade dos valores depositados nas cadernetas de poupança, mas estabeleceu que a transferência dessas 

quantias seria feita somente na data do próximo crédito de rendimentos (art. 9º). Melhor explicando, a transferência ao 

Bacen dos valores que excediam NCZ$ 50.000,00 ocorreu na mesma data da conversão dos valores não superiores a 

esse montante, data essa que, no caso das poupanças, deu-se na próxima data de creditamento ou data de aniversário da 

conta. Assim, somente após a data do próximo crédito de rendimento é que o Banco Central do Brasil passou a 

responder pela correção monetária e pela aplicação dos juros dos saldos das contas de poupança, e não a partir do 

bloqueio, já que esse implicou a indisponibilidade dos valores para os depositantes e não para os bancos depositários. 

Acerca do assunto, importante é a lição do Ministro Demócrito Reinaldo, nos autos do Recurso Especial n.º 124864/PR, 

processo n.º 1997.0020230-5, da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, publicado no DJ 28.09.1998, p. 

3:Resta, agora, saber, qual a data do próximo crédito rendimentos da poupança, subseqüentemente a M.P. n 168/90. 

Para tanto é necessário buscar-se qual o dia do creditamento dos rendimentos da poupança referente ao mês de março de 

1990. A resposta se encontra clara nos arts. 10 e 17, III, da Lei n7.730/89. O art. 10 tem a dicção seguinte:Art. 10 - O 

IPC, a partir de março de 1989, será calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda 

quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência.Isso significa que, sendo março (de 
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1990) o mês de referência, o IPC será calculado com base na média de preços apurados entre 16 de fevereiro (inicio da 

segunda quinzena do mês anterior) e 15 de março. Melhor esclarecido: o índice de março foi apurado entre 16 de 

fevereiro e 15 de março. Nesse interregno (intervalo), em que foi apurado o índice de correção de 84,32%, a M.P. n 168 

e a Lei n 8.024/90 sequer existiam. E os saldos de poupança (ou os respectivos depósitos) se encontravam em poder das 

instituições financeiras depositárias. O Banco Central sequer sabia se ia recebê-los ou quando ia recebê-los, por isso só 

se verificou no dia 1 do mês subseqüente, isto é, no dia 1 a data consignada em lei para a atualização dos saldos em 

poupança. É o que dispõe o art. 17 da Lei n7.730/89: Art. 17 - Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I 

- omissis;II - omissis;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificado no mês anterior.Assim, a 

atualização dos saldos de poupança, com o devido creditamento da correção monetária nas contas respectivas, se fez no 

mês seguinte, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Os saldos de março serão atualizados em abril 

(com o creditamento da correção nas contas).Feitas essas considerações, é de se argumentar como o fez o recorrente:não 

se pode confundir data do bloqueio dos ativos financeiros, para os depositantes, com a data da transferência dos saldos 

para o Banco Central. O bloqueio ocorreu em 15/03/90 (publicação da MP. n 168/90), data em que os valores 

excedentes de cinqüenta mil cruzeiros se tornaram indisponíveis para os depositantes, mas, não para as instituições 

financeiras depositárias. Já a transferência dos créditos captados em poupança para o Banco Central ocorreu na data do 

primeiro aniversário de cada conta, isto é, no dia creditamento próximo rendimento, consoante dispõe o arts. 6 e 9 da 

Lei n8.024/90 (fl. 86). (grifei)Feitas essas considerações, devem ser distinguidas duas situações: a primeira, relativa às 

contas com data de aniversário na primeira quinzena e a segunda, referente às cadernetas de poupança com data de 

vencimento na segunda quinzena.Com relação às contas com data de aniversário na primeira quinzena, a atualização 

monetária ocorreu na primeira quinzena de abril/90, pelo IPC de março/90 (84,32%), aplicado pelo banco depositário e, 

em seguida, os valores foram transferidos ao Bacen, a partir de quando começaram a ser reajustados pelo BTN Fiscal, 

nos termos da Lei n.º 8.024/90.No tocante às outras contas, com data-base na segunda quinzena, a correção dos saldos 

foi realizada pelo banco depositário, em março/90, com base no IPC de fevereiro, no índice de 72,78%, após o que 

houve a transferência ao Bacen, a quem coube a atualização, em abril/90, pelo crédito de rendimento relativo a 

março/90, calculado pelo BTN Fiscal, como dispôs a Lei n.º 8.024/90 (STJ, REsp n.º 519.920/RJ, J. em 21/08/2003, DJ 

de 28.10.03, p. 277, Relatora ELIANA CALMON; e TRF 1ª Região, AC 2000.01.00.014181-8/MG, 6ª Turma, J. em 

30/1/2006, DJ de 20/2/2006, p. 96, Relator DANIEL PAES RIBEIRO).Conclui-se que o índice referente ao IPC de 

março/90 é devido às contas de poupança com data de aniversário na primeira quinzena do mês e é de responsabilidade 

do banco depositário. Passo a examinar o pedido referente ao mês de abril de 1990, relativamente ao valor não 

bloqueado, e faço as seguintes ponderações:Nos termos da Lei n.º 7.730/89, o reajuste das cadernetas de poupança 

estava sendo feito pelo IPC, que era calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda 

quinzena do mês anterior e o final da primeira quinzena do mês de referência. Com a edição da Medida Provisória n.º 

168, que se deu em 16.3.90, posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90, foram bloqueados todos os saldos em contas 

de poupança naquilo que excedessem a quantia de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) na mesma data da 

publicação dessa medida provisória, ou seja, em 16.3.90. O artigo 6º, 1º e 2º, desse diploma legal dispôs que a 

atualização monetária dos depósitos bloqueados seria realizada pela variação do BTN fiscal e que a liberação dos 

recursos financeiros ocorreria em parcelas mensais, somente após o decurso do prazo de retenção. Assim, aos depósitos 

não bloqueados em cadernetas de poupança, permaneceu em vigor o critério previsto na Lei n.º 7.730/89, que previu a 

aplicação do IPC. Posteriormente, a Medida Provisória n.º 172, de 17.3.90, alterou o teor da Medida Provisória n.º 

168/90, acrescentando ao caput do art. 6º a previsão de aplicação do índice BTN aos saldos de poupança limitados a 

NCz$ 50.000,00. Contudo, quando da conversão da MP 168/90 na Lei n.º 8.024/90, esta não adotou a redação dada pela 

MP 172/90, de modo a prevalecer o teor original da MP 168/90. Em seguida, foi editada a MP 180/90, que alterou a Lei 

n.º 8.024/90, reinserindo o BTN como índice de correção monetária dos saldos de poupança. Entretanto, essa medida 

provisória foi revogada pela MP 184 de 17 de abril de 1990, voltando a valer, portanto, o teor original da Lei n.º 

8.024/90. Considerando que as MPs 172/90 e 180/90 não foram convertidas em lei nem convalidadas por leis 

posteriores, não tiveram o condão de modificar o critério de correção monetária pelo IPC previsto na Lei n.º 7.730/89. 

Com a edição das MPs 189, de 30.5.90, 195, de 30.6.90, 200, de 27.7.90, e 212, de 29.8.90, e da Lei n.º 8.088, de 

31.10.90, a qual convalidou os atos praticados com base nas citadas medidas provisórias, ficou estabelecido que a 

correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança seria realizada com base na variação nominal do Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN verificada no mês imediatamente anterior ao do crédito dos rendimentos. A nova sistemática, 

portanto, passou a valer a partir de junho de 1990, nos termos do art. 2º, 2º, letra a. Confira-se: Art. 2 Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)2 Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.Nesse sentido, o seguinte 

julgado:ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE 

DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA QUINZENA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, MAIO/90, JUNHO/90, JULHO/90, FEVEREIRO/91 E 

MARÇO/91.(...)4. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com 

data-base após 30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.5. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, 

quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que 

as correções das cadernetas seriam feitas de acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada.6. Apelação do 
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Autor provida, em parte, para condenar a Ré a corrigir o saldo de sua caderneta de poupança, pelo índice do IPC, em 

relação aos meses de junho/87, janeiro/89 e maio/90.7. Em face do sucumbimento recíproco, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos. (grifei)(AC n.º 2006.38.00.014763-4/MG, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, J. 

em 7/2/2007, DJ de 8/3/2007, p. 140, Relator FAGUNDES DE DEUS)PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP 

n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRELIMINARES. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.1 - A 

correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil).2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança 

até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice 

de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no 

julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS.3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve 

obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 

2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança. 4 - 

Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado.5 - 

Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas. (grifei)(AC n.º 200561080087965/SP, 3ª 

Turma do TRF da 3ª Região, J. em 30.5.07, DJU de 18/07/2007, p. 248, Relator NERY JUNIOR)Diante disso, a parte 

autora faz jus à incidência do índice do IPC no mês de abril de 1990 (44,80%) sobre o saldo de suas cadernetas de 

poupança. No tocante ao mês de fevereiro de 1991, a atualização monetária dos saldos disponíveis das cadernetas de 

poupança passou a ser feita em conformidade com a Medida Provisória n.º 294, de 31 de janeiro de 91, posteriormente 

convertida na Lei n.º 8.177/91.Com efeito, referida lei, em seu art. 3º, inciso II e art. 11, inciso I e 2º, inciso I, extinguiu 

o BTN, a partir de 1º fevereiro de 1991, e criou a Taxa Referencial Diária - TRD, determinando sua aplicação no lugar 

daquele índice. É assente na jurisprudência que, a partir de fevereiro de 1991, aplica-se a TR, não havendo que se falar 

em violação a princípios constitucionais. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM RECONHECIDA EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA 

DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO/89, MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. 

MATÉRIA PACIFICADA PELA JURISPRUDÊNCIA.(...)4. Em face do teor da Súmula 725, do STF (É constitucional 

o 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN-Fiscal como 

índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I), deve ser aplicado o BTN-Fiscal, 

em substituição ao IPC, na correção do saldo das cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 15 de 

março/90.5. É pacífico na jurisprudência que o índice aplicável às correções monetárias das cadernetas de poupança em 

relação a fevereiro de 91 é a TRD (Taxa Referencial Diária) e não o IPC.6. Apelação parcialmente provida. Sentença 

reformada. (grifei)(AC n.º 2001.01.00.034402-7/MG, 6ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 19.12.05, DJ de 24.4.06, p. 

102, Relator SOUZA PRUDENTE)ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-

BLOQUEADOS. CONTAS COM DATA-BASE NA PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA EM JUNHO/87, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90, FEVEREIRO/91 E MARÇO/91. (...)3. Com o 

advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 30/05/90 

deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN.4. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, 

convertida na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam 

feitas de acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada.5. Apelação da CEF provida, em parte, para afastar 

a correção monetária das cadernetas de poupança da Apelada, pelo índice do IPC, em relação aos meses de junho/90, 

fevereiro/91 e março/91.6. Dado o sucumbimento recíproco, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 

patronos. (grifei)(AC n.º 2000.33.00.024233-6/BA, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 8/11/2002, DJ de 2/12/2002, 

p. 70, Relator FAGUNDES DE DEUS)CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTA 

CORRENTE. REMUNERAÇÃO. PLANO COLLOR II. OMISSÃO.(...)3. Com a extinção do BTN, instituído pela MP 

168/90, convertida na Lei n.º8.024/90, o reajuste dos ativos financeiros que permaneceram bloqueados, pouco 

importando a origem, seja caderneta de poupança, conta-corrente ou fundo de pensão, passaram a ser corrigidos pela 

variação da TRD (Taxa Referencial Diária), sem qualquer ofensa a direito adquirido dos titulares dos ativos 

indisponíveis porquanto esse novo fator de correção passou a viger a partir da publicação da MP n.º 294, isto é, 1º de 

fevereiro de 1991. (grifei)(AC n.º 98.03.048035-9/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 16.2.05, DJU de 22.3.05, p. 

371, Relatora MARLI FERREIRA)Assim, em relação a fevereiro de 1991, a parte autora não faz jus à aplicação do 

índice requerido. Passo a analisar a prova constante dos autos. No caso dos autos, a parte autora logrou demonstrar, por 

meio dos documentos acostados à inicial, que a conta poupança n.º 00000500-0, agência 013 da CEF, é de titularidade 

de Márcia Isabel Mateos Aliseda, e tem data de aniversário no dia 1; a conta poupança n.º 00000499-2, agência 1602, é 

de titularidade de Osvaldo Ramos Mateos e tem data de aniversário no dia 1; as contas poupança ns.º 00002275-3, 

00022040-7 e 00022692-8, da agência 1602, são de titularidade de Pedro Mateos Barrio, e têm data de aniversário, 

respectivamente, nos dias 1, 3 e 21; e as contas poupança ns.º 00008481-3 e 00022038-5, da agência 1602, são de 

titularidade de Olga Ramos de Lamo Mateos e têm data de aniversário, respectivamente, nos dias 3 e 21. A parte autora 

faz jus, portanto, à aplicação do índice de 84,32%, referente ao IPC de março de 1990, apenas nas contas ns.º 
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00000500-0, 00000499-2, 00002275-3 e 00008481-3, tendo em vista que as mesmas têm data de aniversário na 

primeira quinzena do mês.No que se refere ao mês de abril/90, tendo em vista que foi demonstrada a titularidade das 

contas e que sua data de aniversário não interfere na verificação do direito da parte autora, já que o pedido refere-se 

somente ao valor que não foi transferido ao Bacen, ela faz jus ao índice de 44,80%. Quanto ao pedido referente à 

aplicação do índice de fevereiro/91, a ação não procede, nos termos já expostos.Ressalto que a demonstração da 

existência de saldo nos períodos mencionados pode ser feita na fase de cumprimento de sentença, com a juntada dos 

extratos pela ré (RESP n.º 644346, Processo n.º 2004.00.26730-3/BA, 2ª Turma do STJ, J. em 21.9.04, DJ de 29.11.04, 

p. 305. Relatora ELIANA CALMON), que é detentora de informações precisas acerca das contas de poupança de 

titularidade dos autores.Em relação aos juros, além dos juros de mora, em decorrência do atraso no pagamento dos 

valores devidos a título de correção monetária, os quais devem incidir a contar da citação, devem incidir, também, juros 

contratuais sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual, no percentual de 0,5% ao mês (AC n.º 

2001.03.99.015444-2/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 19.4.06, DJU de 23.5.06, p. 244, Relatora CONSUELO 

YOSHIDA) até a liquidação do débito (AC n.º 96.03.021307-1/SP, 3ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 15/06/2005, 

DJU de 22/06/2005, p. 407, Relator CARLOS MUTA). Anoto que tais juros agregam-se ao capital e, portanto, perdem 

a natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 

23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 522, Relator ROBERTO HADDAD).No que se refere à correção monetária, esta deve 

incidir desde o inadimplemento e obedecer aos critérios previstos na Resolução CJF 561/07, que aprovou novo manual 

de cálculos para a Justiça Federal. Por fim, no que se refere aos juros de mora, que são devidos desde a citação, verifico 

que esta ocorreu na vigência do novo Código Civil. Aplica-se, assim, o art. 406 desse diploma legal, que prevê a 

incidência da taxa SELIC. Contudo, tendo em vista que a taxa SELIC abrange tanto juros quanto correção monetária, 

somente incidirá essa taxa, a partir da citação, sem incidência da atualização monetária acima prevista. Confira-se, a 

propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS.1. 

Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser 

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa 

SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real. 2. A competência atribuída pelo art. 105, III, da Constituição Federal ao STJ 

restringe-se à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, sendo inviável a apreciação, por esta 

Corte, de matéria constitucional. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)(STJ, AgRg no Resp. n 

664738/RS, reg. n 2004/0088255-6, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 2.6.2005, p. 212)Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno a ré, Caixa Econômica Federal, ao pagamento do valor relativo à 

diferença apurada entre a correção monetária que eventualmente já tiver incidido sobre:I. as contas poupança n.ºs 

00000500-0, agência 013, 00000499-2, agência 1602, 00002275-3, agência 1602, e 00008481-3, agência 1602, e a 

devida no percentual correspondente ao IPC referente ao mês de março/90 (84,32%) sobre o saldo existente em 

referidas contas poupança, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês; II. as contas poupança ns.º 00000500-0, 

agência 013, 00000499-2, 00002275-3, 00022040-7, 00022692-8, 00008481-3 e 00022038-5, da agência 1602, e a 

devida no percentual correspondente ao IPC referente ao mês de abril de 1990 (44,80%), sobre o saldo não bloqueado 

existente em referidas contas poupança, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês.As quantias serão corrigidas, nos 

termos da Resolução CJF 561/07, até a citação, quando deverão obedecer aos juros moratórios previstos no artigo 406 

do referido diploma que, por serem calculados pela taxa SELIC, abrangem tanto o índice da inflação do período, como 

a taxa de juros real.Custas ex lege. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21, caput do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0006041-45.2010.403.6100AUTORA: DIRCE PEREIRA MANTOVANI PINTO 

RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.DIRCE PEREIRA 

MANTOVANI PINTO, qualificada na inicial, propôs a presente ação, pelo rito ordinário, contra a Caixa Econômica 

Federal, pelas razões a seguir expostas.A autora alega ter sido titular de caderneta de poupança junto à ré no ano de 

1990. Segundo a autora, devido a vários planos econômicos, deixaram de ser creditados em sua conta de poupança 

valores que refletiam a realidade inflacionária.Diante disso, pede que a ação seja julgada procedente, condenando-se a 

ré a ressarci-la, corrigindo monetariamente os valores depositados na caderneta de poupança n.º 00081071-5, da agência 

0254 da CEF, de sua titularidade, utilizando-se dos índices de 84,32%, referente a março/90, 44,80%, a abril/90, e 

7,87%, a maio/90, relativamente ao saldo não bloqueado.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, às 

fls. 20/36. Requer a suspensão do feito até o julgamento de ações coletivas em curso, referentes ao mesmo assunto, 

sustenta a incompetência absoluta deste Juízo, requerendo a remessa dos autos ao Juizado Especial, postula a extinção 

do feito sem resolução de mérito, com base na preliminar de ausência de interesse de agir, de falta de documentos 

essenciais e de ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, aduz a prescrição do pedido referente aos Planos Bresser, 

Verão, Collor I, e aos juros, nos termos do art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Por fim, sustenta a improcedência 

do pedido inicial.Intimada a apresentar os extratos relativos à conta de poupança da autora, a CEF cumpriu a 

determinação (fls. 41 e 46/53).É o relatório. Passo a decidir em julgamento antecipado da lide, por não ser necessária a 
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produção de provas em audiência. Inicialmente, afasto a alegada incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor 

da causa, já que este é superior a 60 salários mínimos. No que se refere à existência de ações coletivas em curso, anoto 

que o ajuizamento de ação civil pública na defesa de interesse coletivo não constitui obstáculo ao exercício do direito 

individual de ação, garantido constitucionalmente (AC 96.03.00.4578-0/SP, 1ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 

9.9.97, DJ de 14.10.97, p. 85101, Relator SINVAL ANTUNES). Ressalto, em relação à alegada ilegitimidade passiva 

ad causam, que está assentado na Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a 

legitimidade para responder por eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança em junho de 1987 e janeiro de 

1989, em decorrência dos Planos Bresser e Verão, é exclusiva da instituição financeira depositária (RESP n.º 149255, 

Processo n.º 1997.00.66650-6/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 26.10.99, DJ de 21.2.00, p. 128, Relator CESAR ASFOR 

ROCHA). Também, em relação à correção monetária devida sobre os valores que não foram transferidos ao Banco 

Central do Brasil, por não superarem o limite de NCz$ 50.000,00, a legitimidade passiva ad causam é do banco 

depositário, que não perdeu a disponibilidade desses valores (RESP n.º 1997.00.08144-3/SP, 4ª T. do STJ, J. em 

12.5.97, DJ de 25.8.97, p. 39382, Relator CESAR ASFOR ROCHA). Afasto, portanto, a alegada ilegitimidade passiva 

ad causam. Passo à análise da preliminar relativa ao interesse de agir, para rejeitá-la. Com efeito, o interesse de agir 

consiste na necessidade do provimento judicial e na adequação da via processual utilizada para veicular a pretensão. No 

caso, a ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora na inicial, o que evidencia a presença dessa 

condição da ação. Ademais, o acesso ao Poder Judiciário está assegurado pelo artigo 5, inciso XXXV da Carta Magna. 

Por fim, ressalto que a ré não comprovou que aplicou, no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança de titularidade da 

parte autora, a correção monetária na forma como pleiteada por esta na exordial. Quanto à alegação de ausência dos 

documentos essenciais à propositura da ação, pela não juntada dos extratos da(s) caderneta(s) de poupança de 

titularidade da parte autora, entendo que não assiste razão à ré. Em primeiro lugar, porque a parte autora comprovou nos 

autos a titularidade da(s) caderneta(s) de poupança e juntou extratos relativos às mesmas. Depois, porque as instituições 

financeiras devem manter arquivados os dados cadastrais de seus clientes. São elas, assim, detentoras de informações 

precisas dos fatos discutidos na presente demanda.Ademais, os extratos podem ser juntados posteriormente, em fase de 

cumprimento da sentença, para que seja apurado o quantum debeatur (RESP n.º 644346, Processo n.º 2004.00.26730-

3/BA, 2ª Turma do STJ, J. em 21.9.04, DJ de 29.11.04, p. 305. Relatora ELIANA CALMON). Por fim, ressalto que a 

alegação de ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, na verdade, refere-se aos documentos 

comprobatórios dos fatos constitutivos do direito da parte autora. Trata-se, pois, de matéria de mérito, que será 

oportunamente analisada.Afasto, portanto, referida preliminar e passo a apreciar a alegada prescrição dos juros 

contratuais. Acerca do assunto, o Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou: CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO 

DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - 

Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da 

demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são 

devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (grifei)(RESP n.º 707151, Processo n.º 2004.01.69543-6/SP, 4ª Turma do 

STJ, J. em 17.5.05, DJ de 1.8.05, p. 471, Relator FERNANDO GONÇALVES)Do voto do Relator, constou o seguinte 

entendimento:(...) De outra parte, não merece nenhum reparo o acórdão em causa, dado que a jurisprudência das 

Turmas componentes da Segunda Seção orienta-se no mesmo sentido, ou seja, os juros remuneratórios de conta de 

poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, 

pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no 

art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. A propósito:ECONÔMICO. PROCESSUAL 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

INEXISTENTE.I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178, parágrafo 10, 

inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de caderneta de poupança. Aplicável a regra 

geral (art. 177 do CCB).II - Precedentes do STJ.III - Recurso especial não conhecido. (RESP 509.296/ SP, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 08.09.2003)Agravo. Recurso especial. Caderneta de poupança. Remuneração. 

Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros capitalizados.2. Agravo improvido. (AGRESP 

532.421/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 09.12.2003)Os fundamentos do Ministro Aldir 

Passarinho Junior são elucidativos, verbis :Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros ou da atualização 

monetária com base no disposto no art. 178, 10, III do Código Civil. É que o dispositivo invocado diz respeito a juros e 

outras prestações acessórias e a questão sob exame se refere à correção monetária e juros capitalizados ao principal 

(depósito em poupança), e com ele se confunde, pois a atualização apenas mantém a integridade do capital mutuado 

(art. 1.256 do Código Civil), não possuindo natureza acessória. Aplica-se a regra geral da prescrição vintenária do art. 

177 do CCB. (...) (grifei)Adoto o entendimento esposado no julgado acima citado e entendo que não há que se falar, na 

hipótese dos autos, em prescrição dos juros contratuais. Também não assiste razão à ré ao alegar prescrição do pedido 

referente ao Plano Collor I.Com efeito, o prazo prescricional para cobrança de correção monetária é de vinte anos. 
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Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:Civil. Poupança. Agravo de instrumento no recurso especial. Diferença de 

aplicação de índices de correção monetária. Prescrição. Vintenária. - A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. Precedentes. - Mostra-se correto o 

encaminhamento dos autos do Recurso Especial à Segunda Seção, em observância ao art. 9.º, 2.º, II, do Regimento 

Interno que fixa a competência em função da natureza da relação jurídica litigiosa, in casu, de direito privado (correção 

monetária dos saldos em caderneta de poupança). Agravo no recurso especial não provido. (grifei)(AGRESP 

200801502584, 3ª Turma do STJ, j. em 6.4.10, DJE de 14.4.10, Relatora NANCY ANDRIGHI)E a prescrição tem 

como termo inicial o nascimento da pretensão, ou seja, a violação do direito, que, no caso dos autos, ocorreu no 

momento em que deveriam ter sido aplicados os corretos índices de correção monetária. Acerca do assunto, importante 

é a lição do Ministro Demócrito Reinaldo, nos autos do Recurso Especial n.º 124864/PR, processo n.º 1997.0020230-5, 

da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, publicado no DJ 28.09.1998, p. 3:Resta, agora, saber, qual a data do 

próximo crédito rendimentos da poupança, subseqüentemente a M.P. n 168/90. Para tanto é necessário buscar-se qual o 

dia do creditamento dos rendimentos da poupança referente ao mês de março de 1990. A resposta se encontra clara nos 

arts. 10 e 17, III, da Lei n 7.730/89. O art. 10 tem a dicção seguinte:Art. 10 - O IPC, a partir de março de 1989, será 

calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da 

primeira quinzena do mês de referência.Isso significa que, sendo março (de 1990) o mês de referência, o IPC será 

calculado com base na média de preços apurados entre 16 de fevereiro (inicio da segunda quinzena do mês anterior) e 

15 de março. Melhor esclarecido: o índice de março foi apurado entre 16 de fevereiro e 15 de março. Nesse interregno 

(intervalo), em que foi apurado o índice de correção de 84,32%, a M.P. n 168 e a Lei n 8.024/90 sequer existiam. E os 

saldos de poupança (ou os respectivos depósitos) se encontravam em poder das instituições financeiras depositárias. O 

Banco Central sequer sabia se ia recebê-los ou quando ia recebê-los, por isso só se verificou no dia 1 do mês 

subseqüente, isto é, no dia 1 a data consignada em lei para a atualização dos saldos em poupança. É o que dispõe o art. 

17 da Lei n 7.730/89: Art. 17 - Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - omissis;II - omissis;III - a 

partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificado no mês anterior.Assim, a atualização dos saldos de 

poupança, com o devido creditamento da correção monetária nas contas respectivas, se fez no mês seguinte, com base 

na variação do IPC verificada no mês anterior. Os saldos de março serão atualizados em abril (com o creditamento da 

correção nas contas).(...) (fl. 86). (grifei)Conclui-se que a efetiva lesão ao direito da parte autora, titular de caderneta de 

poupança, deu-se em abril de 1990, marco inicial para a contagem da prescrição vintenária relativa ao Plano Collor I, 

referente ao mês de março de 1990. Ora, a ação foi ajuizada em março de 2010 e o valor supostamente a menor de 

correção monetária relativo ao mês de março de 1990 foi aplicado pela CEF em abril de 1990. Ou seja, há menos de 

vinte anos do ajuizamento desta ação. Afasto, portanto, a alegação de prescrição em relação à correção monetária 

referente ao Plano Collor I. Em relação à alegação da ré, de prescrição dos pedidos referentes aos Planos Bresser e 

Verão, deixo de analisá-la, por não ser tal questão objeto destes autos. Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

Pretende, a parte autora, a condenação da ré ao pagamento das diferenças entre o índice de correção monetária aplicado 

ao saldo de suas cadernetas de poupança e aquele que efetivamente reflita a inflação ocorrida nos períodos citados na 

inicial. Primeiramente, examino o pedido referente ao mês de março de 1990. De acordo com a Lei n.º 7.730/89, o 

reajuste das cadernetas de poupança estava sendo feito pelo IPC, que era calculado com base na média dos preços 

apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o final da primeira quinzena do mês de referência. Com a 

edição da Medida Provisória n.º 168, que se deu em 16.3.90, posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90, foram 

bloqueados todos os saldos em contas de poupança naquilo que excedessem a quantia de NCZ$ 50.000,00 (cinquenta 

mil cruzados novos) na mesma data da publicação dessa medida provisória, ou seja, em 16.3.90. Nos termos do art. 6º 

dessa lei, os valores que se encontravam dentro do limite de NCZ$ 50.000,00 seriam convertidos em cruzeiros na data 

do próximo crédito de rendimento. O artigo 9º estabeleceu que a importância que excedesse esse limite seria 

compulsoriamente transferida ao Bacen, de modo que os bancos depositários deixariam de ter a disponibilidade do 

saldo da conta poupança, dentro desse limite. O artigo 6º, 1º e 2º, desse diploma legal, dispôs que a atualização 

monetária dos depósitos bloqueados seria realizada pela variação do BTN fiscal e que a liberação dos recursos 

financeiros ocorreria em parcelas mensais, somente após o decurso do prazo de retenção. É importante esclarecer que o 

bloqueio dos valores existentes nas poupanças não se confunde com a transferência dos mesmos ao Banco Central do 

Brasil. Com efeito, a Lei n.º 8.024/90 impôs, de imediato, a indisponibilidade dos valores depositados nas cadernetas de 

poupança, mas estabeleceu que a transferência dessas quantias seria feita somente na data do próximo crédito de 

rendimentos (art. 9º). Melhor explicando, a transferência ao Bacen dos valores que excediam NCZ$ 50.000,00 ocorreu 

na mesma data da conversão dos valores não superiores a esse montante, data essa que, no caso das poupanças, deu-se 

na próxima data de creditamento ou data de aniversário da conta. Assim, somente após a data do próximo crédito de 

rendimento é que o Banco Central do Brasil passou a responder pela correção monetária e pela aplicação dos juros dos 

saldos das contas de poupança, e não a partir do bloqueio, já que esse implicou a indisponibilidade dos valores para os 

depositantes e não para os bancos depositários. Acerca do assunto, importante é a lição do Ministro Demócrito 

Reinaldo, nos autos do Recurso Especial n.º 124864/PR, processo n.º 1997.0020230-5, da Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, publicado no DJ 28.09.1998, p. 3:Resta, agora, saber, qual a data do próximo crédito rendimentos 

da poupança, subseqüentemente a M.P. n 168/90. Para tanto é necessário buscar-se qual o dia do creditamento dos 

rendimentos da poupança referente ao mês de março de 1990. A resposta se encontra clara nos arts. 10 e 17, III, da Lei 

n7.730/89. O art. 10 tem a dicção seguinte:Art. 10 - O IPC, a partir de março de 1989, será calculado com base na 

média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena do mês 

de referência.Isso significa que, sendo março (de 1990) o mês de referência, o IPC será calculado com base na média de 
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preços apurados entre 16 de fevereiro (inicio da segunda quinzena do mês anterior) e 15 de março. Melhor esclarecido: 

o índice de março foi apurado entre 16 de fevereiro e 15 de março. Nesse interregno (intervalo), em que foi apurado o 

índice de correção de 84,32%, a M.P. n 168 e a Lei n 8.024/90 sequer existiam. E os saldos de poupança (ou os 

respectivos depósitos) se encontravam em poder das instituições financeiras depositárias. O Banco Central sequer sabia 

se ia recebê-los ou quando ia recebê-los, por isso só se verificou no dia 1 do mês subseqüente, isto é, no dia 1 a data 

consignada em lei para a atualização dos saldos em poupança. É o que dispõe o art. 17 da Lei n7.730/89: Art. 17 - Os 

saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - omissis;II - omissis;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificado no mês anterior.Assim, a atualização dos saldos de poupança, com o devido creditamento da 

correção monetária nas contas respectivas, se fez no mês seguinte, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior. Os saldos de março serão atualizados em abril (com o creditamento da correção nas contas).Feitas essas 

considerações, é de se argumentar como o fez o recorrente:não se pode confundir data do bloqueio dos ativos 

financeiros, para os depositantes, com a data da transferência dos saldos para o Banco Central. O bloqueio ocorreu em 

15/03/90 (publicação da MP. n 168/90), data em que os valores excedentes de cinqüenta mil cruzeiros se tornaram 

indisponíveis para os depositantes, mas, não para as instituições financeiras depositárias. Já a transferência dos créditos 

captados em poupança para o Banco Central ocorreu na data do primeiro aniversário de cada conta, isto é, no dia 

creditamento próximo rendimento, consoante dispõe o arts. 6 e 9 da Lei n8.024/90 (fl. 86). (grifei)Feitas essas 

considerações, devem ser distinguidas duas situações: a primeira, relativa às contas com data de aniversário na primeira 

quinzena e a segunda, referente às cadernetas de poupança com data de vencimento na segunda quinzena.Com relação 

às contas com data de aniversário na primeira quinzena, a atualização monetária ocorreu na primeira quinzena de 

abril/90, pelo IPC de março/90 (84,32%), aplicado pelo banco depositário e, em seguida, os valores foram transferidos 

ao Bacen, a partir de quando começaram a ser reajustados pelo BTN Fiscal, nos termos da Lei n.º 8.024/90.No tocante 

às outras contas, com data-base na segunda quinzena, a correção dos saldos foi realizada pelo banco depositário, em 

março/90, com base no IPC de fevereiro, no índice de 72,78%, após o que houve a transferência ao Bacen, a quem 

coube a atualização, em abril/90, pelo crédito de rendimento relativo a março/90, calculado pelo BTN Fiscal, como 

dispôs a Lei n.º 8.024/90 (STJ, REsp n.º 519.920/RJ, J. em 21/08/2003, DJ de 28.10.03, p. 277, Relatora ELIANA 

CALMON; e TRF 1ª Região, AC 2000.01.00.014181-8/MG, 6ª Turma, J. em 30/1/2006, DJ de 20/2/2006, p. 96, 

Relator DANIEL PAES RIBEIRO).Conclui-se que o índice referente ao IPC de março/90 é devido às contas de 

poupança com data de aniversário na primeira quinzena do mês e é de responsabilidade do banco depositário. Passo a 

examinar os pedidos referentes aos meses de abril e maio de 1990, relativamente ao valor não transferido, e faço as 

seguintes ponderações:Nos termos da Lei n.º 7.730/89, o reajuste das cadernetas de poupança estava sendo feito pelo 

IPC, que era calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o 

final da primeira quinzena do mês de referência. Com a edição da Medida Provisória n.º 168, que se deu em 16.3.90, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90, foram bloqueados todos os saldos em contas de poupança naquilo que 

excedessem a quantia de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) na mesma data da publicação dessa medida 

provisória, ou seja, em 16.3.90. O artigo 6º, 1º e 2º, desse diploma legal dispôs que a atualização monetária dos 

depósitos bloqueados seria realizada pela variação do BTN fiscal e que a liberação dos recursos financeiros ocorreria 

em parcelas mensais, somente após o decurso do prazo de retenção. Assim, aos depósitos não bloqueados em cadernetas 

de poupança, permaneceu em vigor o critério previsto na Lei n.º 7.730/89, que previu a aplicação do IPC. 

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 172, de 17.3.90, alterou o teor da Medida Provisória n.º 168/90, acrescentando 

ao caput do art. 6º a previsão de aplicação do índice BTN aos saldos de poupança limitados a NCz$ 50.000,00. 

Contudo, quando da conversão da MP 168/90 na Lei n.º 8.024/90, esta não adotou a redação dada pela MP 172/90, de 

modo a prevalecer o teor original da MP 168/90. Em seguida, foi editada a MP 180/90, que alterou a Lei n.º 8.024/90, 

reinserindo o BTN como índice de correção monetária dos saldos de poupança. Entretanto, essa medida provisória foi 

revogada pela MP 184 de 17 de abril de 1990, voltando a valer, portanto, o teor original da Lei n.º 8.024/90. 

Considerando que as MPs 172/90 e 180/90 não foram convertidas em lei nem convalidadas por leis posteriores, não 

tiveram o condão de modificar o critério de correção monetária pelo IPC previsto na Lei n.º 7.730/89. Com a edição das 

MPs 189, de 30.5.90, 195, de 30.6.90, 200, de 27.7.90, e 212, de 29.8.90, e da Lei n.º 8.088, de 31.10.90, a qual 

convalidou os atos praticados com base nas citadas medidas provisórias, ficou estabelecido que a correção monetária 

dos saldos das cadernetas de poupança seria realizada com base na variação nominal do Bônus do Tesouro Nacional - 

BTN verificada no mês imediatamente anterior ao do crédito dos rendimentos. A nova sistemática, portanto, passou a 

valer a partir de junho de 1990, nos termos do art. 2º, 2º, letra a. Confira-se: Art. 2 Os depósitos de poupança, em cada 

período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)2 Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o 

mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.Nesse sentido, o seguinte 

julgado:ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE 

DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA QUINZENA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, MAIO/90, JUNHO/90, JULHO/90, FEVEREIRO/91 E 

MARÇO/91.(...)4. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com 

data-base após 30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.5. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, 

quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que 

as correções das cadernetas seriam feitas de acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada.6. Apelação do 
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Autor provida, em parte, para condenar a Ré a corrigir o saldo de sua caderneta de poupança, pelo índice do IPC, em 

relação aos meses de junho/87, janeiro/89 e maio/90.7. Em face do sucumbimento recíproco, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos. (grifei)(AC n.º 2006.38.00.014763-4/MG, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, J. 

em 7/2/2007, DJ de 8/3/2007, p. 140, Relator FAGUNDES DE DEUS)PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP 

n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRELIMINARES. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.1 - A 

correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil).2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança 

até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice 

de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no 

julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS.3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve 

obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 

2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança. 4 - 

Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado.5 - 

Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas. (grifei)(AC n.º 200561080087965/SP, 3ª 

Turma do TRF da 3ª Região, J. em 30.5.07, DJU de 18/07/2007, p. 248, Relator NERY JUNIOR)Diante disso, a parte 

autora faz jus à incidência do índice do IPC nos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) sobre o saldo 

de sua caderneta de poupança. No caso dos autos, a parte autora logrou demonstrar, por meio dos documentos juntados, 

que é titular da conta de poupança n.º 00081071-5, da agência 0254 da CEF, e que a mesma tem data de aniversário na 

segunda quinzena do mês, no dia 19. Ficou demonstrado, ainda, que a conta possuía saldo nos períodos mencionados na 

inicial.Tendo em vista que a data de aniversário da conta poupança é na segunda quinzena do mês, a autora não faz jus 

ao índice referente ao IPC de março de 1990.A autora faz jus, entretanto, à incidência do IPC nos meses de abril/90 e 

maio/90, relativamente aos valores não transferidos ao BACEN.Em relação aos juros, além dos juros de mora, em 

decorrência do atraso no pagamento dos valores devidos a título de correção monetária, os quais devem incidir a contar 

da citação, devem incidir, também, juros contratuais sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento 

contratual, no percentual de 0,5% ao mês (AC n.º 2001.03.99.015444-2/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 

19.4.06, DJU de 23.5.06, p. 244, Relatora CONSUELO YOSHIDA) até a liquidação do débito (AC n.º 96.03.021307-

1/SP, 3ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 15/06/2005, DJU de 22/06/2005, p. 407, Relator CARLOS MUTA). Anoto 

que tais juros agregam-se ao capital e, portanto, perdem a natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 

2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 522, Relator ROBERTO 

HADDAD).No que se refere à correção monetária, esta deve incidir desde o inadimplemento e obedecer aos critérios 

previstos na Resolução CJF 561/07, que aprovou novo manual de cálculos para a Justiça Federal. Por fim, no que se 

refere aos juros de mora, que são devidos desde a citação, verifico que esta ocorreu na vigência do novo Código Civil. 

Aplica-se, assim, o art. 406 desse diploma legal, que prevê a incidência da taxa SELIC. Contudo, tendo em vista que a 

taxa SELIC abrange tanto juros quanto correção monetária, somente incidirá essa taxa, a partir da citação, sem 

incidência da atualização monetária acima prevista. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS.1. Nos casos de repetição de indébito tributário, a 

orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do 

advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação 

(Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, 

parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, 

se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização 

monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 2. 

A competência atribuída pelo art. 105, III, da Constituição Federal ao STJ restringe-se à uniformização da interpretação 

da legislação infraconstitucional, sendo inviável a apreciação, por esta Corte, de matéria constitucional. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (grifei)(STJ, AgRg no Resp. n 664738/RS, reg. n 2004/0088255-6, 1ª T., Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 2.6.2005, p. 212)Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e 

condeno a ré, Caixa Econômica Federal, ao pagamento do valor relativo à diferença apurada entre a correção monetária 

que eventualmente já tiver incidido sobre a conta de poupança de titularidade da autora, n.º 00081071-5, da agência 

0254 da CEF, e a devida no percentual correspondente ao IPC referente ao mês de abril de 1990 (44,80%) e de maio de 

1990 (7,87%) sobre o saldo não transferido ao BACEN, existente em referida conta poupança, acrescido de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, que serão calculados nos termos da fundamentação. As quantias serão corrigidas, nos 

termos da Resolução CJF 561/07, até a citação, quando deverão obedecer aos juros moratórios previstos no artigo 406 

do referido diploma que, por serem calculados pela taxa SELIC, abrangem tanto o índice da inflação do período, como 

a taxa de juros real.Custas ex lege. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21, caput do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0006832-14.2010.403.6100AUTORA: IGNEZ JANETI CEREDARÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.IGNEZ JANETI CEREDA, qualificada na 

inicial, propôs a presente ação, pelo rito ordinário, contra a Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas.A 

parte autora alega ser titular de caderneta(s) de poupança junto à ré no ano de 1990 e seguintes. Segundo a autora, 

devido a vários planos econômicos, deixaram de ser creditados nos saldos disponíveis de sua conta valores que 

refletiam a realidade inflacionária.Diante disso, pede que a ação seja julgada procedente, condenando-se a ré a ressarci-

la, corrigindo monetariamente os valores depositados na caderneta de poupança de sua titularidade, n.º 00013521-2, 

agência 1655, utilizando-se do IPC dos seguintes meses: 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91), 

sobre o saldo não bloqueado. Pede, ainda, a prioridade na tramitação do feito, com base na Lei n.º 10.741/03 e os 

benefícios da Justiça gratuita.Foram deferidos à autora os pedidos de prioridade na tramitação do feito e de Justiça 

gratuita (fls. 27).Intimada a comprovar a titularidade da conta de poupança mencionada na inicial, tendo em vista que 

dos extratos juntados constam o nome de Antonio Cereda, a autora deu cumprimento à determinação, às fls. 36.Citada, 

a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, às fls. 40/56. Requer a suspensão do feito até o julgamento de ações 

coletivas em curso, referentes ao mesmo assunto, sustenta a incompetência absoluta deste Juízo, requerendo a remessa 

dos autos ao Juizado Especial, postula a extinção do feito sem resolução de mérito, com base na preliminar de ausência 

de interesse de agir, de falta de documentos essenciais e de ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, aduz a 

prescrição do pedido referente ao Plano Bresser, ao Plano Verão, ao Plano Collor I e aos juros, nos termos do art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916. Por fim, sustenta a improcedência do pedido inicial.A autora apresentou réplica à 

contestação, às fls. 68/76.É o relatório. Passo a decidir em julgamento antecipado da lide, por não ser necessária a 

produção de provas em audiência. Inicialmente, afasto a alegada incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor 

da causa, já que este é superior a 60 salários mínimos. No que se refere à existência de ações coletivas em curso, anoto 

que o ajuizamento de ação civil pública na defesa de interesse coletivo não constitui obstáculo ao exercício do direito 

individual de ação, garantido constitucionalmente (AC 96.03.00.4578-0/SP, 1ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 

9.9.97, DJ de 14.10.97, p. 85101, Relator SINVAL ANTUNES). Ressalto que, em relação à correção monetária devida 

sobre os valores que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por não superarem o limite de NCz$ 50.000,00, 

a legitimidade passiva ad causam é do banco depositário, que não perdeu a disponibilidade desses valores (RESP n.º 

1997.00.08144-3/SP, 4ª T. do STJ, J. em 12.5.97, DJ de 25.8.97, p. 39382, Relator CESAR ASFOR ROCHA). Passo à 

análise da preliminar relativa ao interesse de agir, para rejeitá-la. Com efeito, o interesse de agir consiste na necessidade 

do provimento judicial e na adequação da via processual utilizada para veicular a pretensão. No caso, a ré resiste em 

atender a pretensão formulada pela parte autora na inicial, o que evidencia a presença dessa condição da ação. Ademais, 

o acesso ao Poder Judiciário está assegurado pelo artigo 5, inciso XXXV da Carta Magna. Por fim, ressalto que a ré não 

comprovou que aplicou, no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora, a correção 

monetária na forma como pleiteada por esta na exordial. Quanto à alegação de ausência dos documentos essenciais à 

propositura da ação, pela não juntada dos extratos da(s) caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora, 

entendo que não assiste razão à ré. Em primeiro lugar, porque a parte autora comprovou nos autos a titularidade da(s) 

caderneta(s) de poupança e juntou extratos relativos às mesmas. Depois, porque as instituições financeiras devem 

manter arquivados os dados cadastrais de seus clientes. São elas, assim, detentoras de informações precisas dos fatos 

discutidos na presente demanda.Ademais, os extratos podem ser juntados posteriormente, em fase de cumprimento da 

sentença, para que seja apurado o quantum debeatur (RESP n.º 644346, Processo n.º 2004.00.26730-3/BA, 2ª Turma do 

STJ, J. em 21.9.04, DJ de 29.11.04, p. 305. Relatora ELIANA CALMON). Por fim, ressalto que a alegação de ausência 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação, na verdade, refere-se aos documentos comprobatórios dos fatos 

constitutivos do direito da parte autora. Trata-se, pois, de matéria de mérito, que será oportunamente analisada.Afasto, 

portanto, referida preliminar e passo a apreciar a alegada prescrição dos juros contratuais. Acerca do assunto, o Superior 

Tribunal de Justiça assim se pronunciou: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) 

E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (grifei)(RESP n.º 707151, 

Processo n.º 2004.01.69543-6/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 17.5.05, DJ de 1.8.05, p. 471, Relator FERNANDO 

GONÇALVES)Do voto do Relator, constou o seguinte entendimento:(...) De outra parte, não merece nenhum reparo o 

acórdão em causa, dado que a jurisprudência das Turmas componentes da Segunda Seção orienta-se no mesmo sentido, 

ou seja, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. A 

propósito:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos 

juros com base no art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de 

caderneta de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB).II - Precedentes do STJ.III - Recurso especial não 
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conhecido. (RESP 509.296/ SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 08.09.2003)Agravo. Recurso especial. 

Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes da Corte.1. Nas ações em 

que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros capitalizados.2. 

Agravo improvido. (AGRESP 532.421/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 09.12.2003)Os 

fundamentos do Ministro Aldir Passarinho Junior são elucidativos, verbis :Não há que se falar em prescrição qüinqüenal 

dos juros ou da atualização monetária com base no disposto no art. 178, 10, III do Código Civil. É que o dispositivo 

invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias e a questão sob exame se refere à correção monetária e juros 

capitalizados ao principal (depósito em poupança), e com ele se confunde, pois a atualização apenas mantém a 

integridade do capital mutuado (art. 1.256 do Código Civil), não possuindo natureza acessória. Aplica-se a regra geral 

da prescrição vintenária do art. 177 do CCB. (...) (grifei)Adoto o entendimento esposado no julgado acima citado e 

entendo que não há que se falar, na hipótese dos autos, em prescrição dos juros contratuais. Também não assiste razão à 

ré ao alegar prescrição do pedido referente ao Plano Collor I.Com efeito, o prazo prescricional para cobrança de 

correção monetária é de vinte anos. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:Civil. Poupança. Agravo de instrumento 

no recurso especial. Diferença de aplicação de índices de correção monetária. Prescrição. Vintenária. - A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 

Precedentes. - Mostra-se correto o encaminhamento dos autos do Recurso Especial à Segunda Seção, em observância ao 

art. 9.º, 2.º, II, do Regimento Interno que fixa a competência em função da natureza da relação jurídica litigiosa, in casu, 

de direito privado (correção monetária dos saldos em caderneta de poupança). Agravo no recurso especial não provido. 

(grifei)(AGRESP 200801502584, 3ª Turma do STJ, j. em 6.4.10, DJE de 14.4.10, Relatora NANCY ANDRIGHI)E a 

prescrição tem como termo inicial o nascimento da pretensão, ou seja, a violação do direito, que, no caso dos autos, 

ocorreu no momento em que deveriam ter sido aplicados os corretos índices de correção monetária. Acerca do assunto, 

importante é a lição do Ministro Demócrito Reinaldo, nos autos do Recurso Especial n.º 124864/PR, processo n.º 

1997.0020230-5, da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, publicado no DJ 28.09.1998, p. 3:Resta, agora, 

saber, qual a data do próximo crédito rendimentos da poupança, subseqüentemente a M.P. n 168/90. Para tanto é 

necessário buscar-se qual o dia do creditamento dos rendimentos da poupança referente ao mês de março de 1990. A 

resposta se encontra clara nos arts. 10 e 17, III, da Lei n 7.730/89. O art. 10 tem a dicção seguinte:Art. 10 - O IPC, a 

partir de março de 1989, será calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do 

mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência.Isso significa que, sendo março (de 1990) o mês de 

referência, o IPC será calculado com base na média de preços apurados entre 16 de fevereiro (inicio da segunda 

quinzena do mês anterior) e 15 de março. Melhor esclarecido: o índice de março foi apurado entre 16 de fevereiro e 15 

de março. Nesse interregno (intervalo), em que foi apurado o índice de correção de 84,32%, a M.P. n 168 e a Lei n 

8.024/90 sequer existiam. E os saldos de poupança (ou os respectivos depósitos) se encontravam em poder das 

instituições financeiras depositárias. O Banco Central sequer sabia se ia recebê-los ou quando ia recebê-los, por isso só 

se verificou no dia 1 do mês subseqüente, isto é, no dia 1 a data consignada em lei para a atualização dos saldos em 

poupança. É o que dispõe o art. 17 da Lei n 7.730/89: Art. 17 - Os saldos das cadernetas de poupança serão 

atualizados:I - omissis;II - omissis;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificado no mês 

anterior.Assim, a atualização dos saldos de poupança, com o devido creditamento da correção monetária nas contas 

respectivas, se fez no mês seguinte, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Os saldos de março serão 

atualizados em abril (com o creditamento da correção nas contas).(...) (fl. 86). (grifei)Conclui-se que a efetiva lesão ao 

direito da parte autora, titular de caderneta de poupança, deu-se em maio de 1990, marco inicial para a contagem da 

prescrição vintenária relativa ao Plano Collor I, referente ao mês de abril de 1990. Ora, a ação foi ajuizada em março de 

2010 e o valor supostamente a menor de correção monetária relativo ao mês de abril de 1990 foi aplicado pela CEF em 

maio de 1990. Ou seja, há menos de vinte anos do ajuizamento desta ação.Deixo de analisar a alegação da ré, de 

prescrição dos pedidos referentes aos planos Verão e Bresser, tendo em vista que tais questões não são objeto desta 

demanda.Passo ao exame do mérito propriamente dito. Pretende, a parte autora, a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças entre o índice de correção monetária aplicado ao(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança e aquele que 

efetivamente reflita a inflação ocorrida nos períodos citados na inicial. Analiso, neste momento, o pedido referente ao 

Plano Collor e meses posteriores, no que se refere aos valores não bloqueados, como pleiteado na inicial.Quanto aos 

meses de abril e maio de 1990, relativamente ao valor não bloqueado, faço as seguintes ponderações:Nos termos da Lei 

n.º 7.730/89, o reajuste das cadernetas de poupança estava sendo feito pelo IPC, que era calculado com base na média 

dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o final da primeira quinzena do mês de 

referência. Com a edição da Medida Provisória n.º 168, que se deu em 16.3.90, posteriormente convertida na Lei n.º 

8.024/90, foram bloqueados todos os saldos em contas de poupança naquilo que excedessem a quantia de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) na mesma data da publicação dessa medida provisória, ou seja, em 16.3.90. 

O artigo 6º, 1º e 2º, desse diploma legal, dispôs que a atualização monetária dos depósitos bloqueados seria realizada 

pela variação do BTN fiscal e que a liberação dos recursos financeiros ocorreria em parcelas mensais, somente após o 

decurso do prazo de retenção. Assim, em relação aos depósitos não bloqueados em cadernetas de poupança, 

permaneceu em vigor o critério previsto na Lei n.º 7.730/89, que previu a aplicação do IPC. Posteriormente, a Medida 

Provisória n.º 172, de 17.3.90, alterou o teor da Medida Provisória n.º 168/90, acrescentando ao caput do art. 6º a 

previsão de aplicação do índice BTN aos saldos de poupança limitados a NCz$ 50.000,00. Contudo, quando da 

conversão da MP 168/90 na Lei n.º 8.024/90, esta não adotou a redação dada pela MP 172/90, de modo a prevalecer o 

teor original da MP 168/90. Em seguida, foi editada a MP 180/90, que alterou a Lei n.º 8.024/90, reinserindo o BTN 
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como índice de correção monetária dos saldos de poupança. Entretanto, essa medida provisória foi revogada pela MP 

184 de 17 de abril de 1990, voltando a valer, portanto, o teor original da Lei n.º 8.024/90. Considerando que as MPs 

172/90 e 180/90 não foram convertidas em lei nem convalidadas por leis posteriores, não tiveram o condão de modificar 

o critério de correção monetária pelo IPC previsto na Lei n.º 7.730/89. Com a edição das MPs 189, de 30.5.90, 195, de 

30.6.90, 200, de 27.7.90, e 212, de 29.8.90, e da Lei n.º 8.088, de 31.10.90, a qual convalidou os atos praticados com 

base nas citadas medidas provisórias, ficou estabelecido que a correção monetária dos saldos das cadernetas de 

poupança seria realizada com base na variação nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN verificada no mês 

imediatamente anterior ao do crédito dos rendimentos. A nova sistemática, portanto, passou a valer a partir de junho de 

1990, nos termos do art. 2º, 2º, letra a. Confira-se: Art. 2 Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, 

serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão 

juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)2 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança.Nesse sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. CADERNETAS 

DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM 

DATA-BASE NA PRIMEIRA QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, MAIO/90, 

JUNHO/90, JULHO/90, FEVEREIRO/91 E MARÇO/91.(...)4. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 

8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser 

atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.5. A partir de janeiro/91, tal critério 

de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e 

estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo com a Taxa Referencial Diária - 

TRD, então criada.6. Apelação do Autor provida, em parte, para condenar a Ré a corrigir o saldo de sua caderneta de 

poupança, pelo índice do IPC, em relação aos meses de junho/87, janeiro/89 e maio/90.7. Em face do sucumbimento 

recíproco, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. (grifei)(AC n.º 2006.38.00.014763-4/MG, 

5ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 7/2/2007, DJ de 8/3/2007, p. 140, Relator FAGUNDES DE 

DEUS)PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES 

NÃO BLOQUEADOS. PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS 

CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do 

próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil).2 - O IPC manteve-se como índice 

de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 

8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de 

maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS.3- A correção monetária 

das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos 

depósitos de caderneta de poupança. 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que 

se deve obter do dinheiro aplicado.5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas. 

(grifei)(AC n.º 200561080087965/SP, 3ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 30.5.07, DJU de 18/07/2007, p. 248, 

Relator NERY JUNIOR)Diante disso, a parte autora faz jus à incidência do índice do IPC nos meses de abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%) sobre o saldo de sua caderneta de poupança. No tocante ao mês de fevereiro de 1991, 

a atualização monetária dos saldos disponíveis das cadernetas de poupança passou a ser feita em conformidade com a 

Medida Provisória n.º 294, de 31 de janeiro de 91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/91.Com efeito, referida 

lei, em seu art. 3º, inciso II e art. 11, inciso I e 2º, inciso I, extinguiu o BTN, a partir de 1º fevereiro de 1991, e criou a 

Taxa Referencial Diária - TRD, determinando sua aplicação no lugar daquele índice. É assente na jurisprudência que, a 

partir de fevereiro de 1991, aplica-se a TR, não havendo que se falar em violação a princípios constitucionais. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA EX 

OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO/89, MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA 

PELA JURISPRUDÊNCIA.(...)4. Em face do teor da Súmula 725, do STF (É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 

8024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN-Fiscal como índice de correção 

monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I), deve ser aplicado o BTN-Fiscal, em substituição ao 

IPC, na correção do saldo das cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 15 de março/90.5. É pacífico na 

jurisprudência que o índice aplicável às correções monetárias das cadernetas de poupança em relação a fevereiro de 91 é 

a TRD (Taxa Referencial Diária) e não o IPC.6. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. (grifei)(AC n.º 

2001.01.00.034402-7/MG, 6ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 19.12.05, DJ de 24.4.06, p. 102, Relator SOUZA 

PRUDENTE)ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. CONTAS 

COM DATA-BASE NA PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, 

ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90, FEVEREIRO/91 E MARÇO/91. (...)3. Com o advento da MP nº 189/90, convertida 

na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e 

passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.4. A partir de 

janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, 
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extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo com a Taxa 

Referencial Diária - TRD, então criada.5. Apelação da CEF provida, em parte, para afastar a correção monetária das 

cadernetas de poupança da Apelada, pelo índice do IPC, em relação aos meses de junho/90, fevereiro/91 e março/91.6. 

Dado o sucumbimento recíproco, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. (grifei)(AC n.º 

2000.33.00.024233-6/BA, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 8/11/2002, DJ de 2/12/2002, p. 70, Relator 

FAGUNDES DE DEUS)CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTA CORRENTE. 

REMUNERAÇÃO. PLANO COLLOR II. OMISSÃO.(...)3. Com a extinção do BTN, instituído pela MP 168/90, 

convertida na Lei n.º8.024/90, o reajuste dos ativos financeiros que permaneceram bloqueados, pouco importando a 

origem, seja caderneta de poupança, conta-corrente ou fundo de pensão, passaram a ser corrigidos pela variação da 

TRD (Taxa Referencial Diária), sem qualquer ofensa a direito adquirido dos titulares dos ativos indisponíveis porquanto 

esse novo fator de correção passou a viger a partir da publicação da MP n.º 294, isto é, 1º de fevereiro de 1991. 

(grifei)(AC n.º 98.03.048035-9/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 16.2.05, DJU de 22.3.05, p. 371, Relatora 

MARLI FERREIRA)Assim, em relação a fevereiro de 1991, a parte autora não faz jus à aplicação do índice requerido. 

No caso dos autos, ficou demonstrado que a autora é titular da conta de poupança n.º 00013521-2 e que a mesma 

possuía saldo em abril/90 e maio/90. Em relação aos juros, além dos juros de mora, em decorrência do atraso no 

pagamento dos valores devidos a título de correção monetária, os quais devem incidir a contar da citação, devem 

incidir, também, juros contratuais sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual, no percentual de 

0,5% ao mês (AC n.º 2001.03.99.015444-2/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 19.4.06, DJU de 23.5.06, p. 244, 

Relatora CONSUELO YOSHIDA) até a liquidação do débito (AC n.º 96.03.021307-1/SP, 3ª Turma do TRF da 3ª 

Região, J. em 15/06/2005, DJU de 22/06/2005, p. 407, Relator CARLOS MUTA). Anoto que tais juros agregam-se ao 

capital e, portanto, perdem a natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. 

do TRF da 3ª Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 522, Relator ROBERTO HADDAD).No que se refere à 

correção monetária, esta deve incidir desde o inadimplemento e obedecer aos critérios previstos na Resolução CJF 

561/07, que aprovou novo manual de cálculos para a Justiça Federal. Por fim, no que se refere aos juros de mora, que 

são devidos desde a citação, verifico que esta ocorreu na vigência do novo Código Civil. Aplica-se, assim, o art. 406 

desse diploma legal, que prevê a incidência da taxa SELIC. Contudo, tendo em vista que a taxa SELIC abrange tanto 

juros quanto correção monetária, somente incidirá essa taxa a partir da citação, sem incidência da atualização monetária 

acima prevista. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. JUROS.1. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção 

quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora 

a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da 

Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC 

inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 2. A competência atribuída pelo art. 105, 

III, da Constituição Federal ao STJ restringe-se à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, 

sendo inviável a apreciação, por esta Corte, de matéria constitucional. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(grifei)(STJ, AgRg no Resp. n 664738/RS, reg. n 2004/0088255-6, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 2.6.2005, 

p. 212)Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno a ré, Caixa Econômica Federal, 

ao pagamento do valor relativo à diferença apurada entre a correção monetária que eventualmente já tiver incidido sobre 

a conta de poupança n.º 00013521-2, da agência 1655 da CEF, e a devida no percentual correspondente aos meses de 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), sobre o saldo não bloqueado existente em referida conta de poupança.Sobre o 

saldo existente em referida conta poupança, devem ser acrescidos juros contratuais de 0,5% ao mês, que serão 

calculados nos termos da fundamentação. As quantias serão corrigidas, nos termos da Resolução CJF 561/07, até a 

citação, quando deverão obedecer aos juros moratórios previstos no artigo 406 do referido diploma que, por serem 

calculados pela taxa SELIC, abrangem tanto o índice da inflação do período, como a taxa de juros real.Custas ex lege. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007586-53.2010.403.6100 - SATU YAMADA YADA(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E SP195402 - 

MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0007586-53.2010.403.6100AUTORA: SATU YAMADA YADA RÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.SATU YAMADA YADA, qualificada na 

inicial, propôs a presente ação, pelo rito ordinário, contra a Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas.A 

autora alega ser titular de cadernetas de poupança junto à ré no ano de 1990. Segundo a autora, devido a vários planos 

econômicos, deixaram de ser creditados nos saldos disponíveis de suas contas valores que refletiam a realidade 

inflacionária.Diante disso, pede que a ação seja julgada procedente, condenando-se a ré a ressarci-la, corrigindo 

monetariamente os valores mantidos no banco, em cadernetas de poupança de sua titularidade, utilizando-se do IPC do 

mês de abril/90 (44,80%), sobre o saldo não bloqueado. Foram deferidos, à autora, os pedidos de prioridade na 

tramitação do feito e de Justiça gratuita, às fls. 26.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, às fls. 

34/50. Requer a suspensão do feito até o julgamento de ações coletivas em curso, referentes ao mesmo assunto, sustenta 

a incompetência absoluta deste Juízo e requer a remessa dos autos ao Juizado Especial, postula a extinção do feito sem 
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resolução de mérito, com base na preliminar de ausência de interesse de agir, de falta de documentos essenciais e de 

ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, aduz a prescrição do pedido referente ao Plano Bresser, ao Plano Verão, ao 

Plano Collor I e aos juros, nos termos do art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Por fim, sustenta a improcedência 

do pedido inicial.A CEF juntou extratos das contas da autora, às fls. 54/61.A autora apresentou réplica, às fls. 63/72.É o 

relatório. Passo a decidir em julgamento antecipado da lide, por não ser necessária a produção de provas em audiência. 

Inicialmente, afasto a alegada incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor da causa, já que este é superior a 

60 salários mínimos. No que se refere à existência de ações coletivas em curso, anoto que o ajuizamento de ação civil 

pública na defesa de interesse coletivo não constitui obstáculo ao exercício do direito individual de ação, garantido 

constitucionalmente (AC 96.03.00.4578-0/SP, 1ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 9.9.97, DJ de 14.10.97, p. 85101, 

Relator SINVAL ANTUNES). Ressalto que, em relação à correção monetária devida sobre os valores que não foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por não superarem o limite de NCz$ 50.000,00, a legitimidade passiva ad 

causam é do banco depositário, que não perdeu a disponibilidade desses valores (RESP n.º 1997.00.08144-3/SP, 4ª T. 

do STJ, J. em 12.5.97, DJ de 25.8.97, p. 39382, Relator CESAR ASFOR ROCHA). Passo à análise da preliminar 

relativa ao interesse de agir, para rejeitá-la. Com efeito, o interesse de agir consiste na necessidade do provimento 

judicial e na adequação da via processual utilizada para veicular a pretensão. No caso, a ré resiste em atender a 

pretensão formulada pela parte autora na inicial, o que evidencia a presença dessa condição da ação. Ademais, o acesso 

ao Poder Judiciário está assegurado pelo artigo 5, inciso XXXV da Carta Magna. Por fim, ressalto que a ré não 

comprovou que aplicou, no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora, a correção 

monetária na forma como pleiteada por esta na exordial. Quanto à alegação de ausência dos documentos essenciais à 

propositura da ação, pela não juntada dos extratos da(s) caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora, 

entendo que não assiste razão à ré. Em primeiro lugar, porque a parte autora comprovou nos autos a titularidade da(s) 

caderneta(s) de poupança e juntou extratos relativos às mesmas. Depois, porque as instituições financeiras devem 

manter arquivados os dados cadastrais de seus clientes. São elas, assim, detentoras de informações precisas dos fatos 

discutidos na presente demanda.Ademais, os extratos podem ser juntados posteriormente, em fase de cumprimento da 

sentença, para que seja apurado o quantum debeatur (RESP n.º 644346, Processo n.º 2004.00.26730-3/BA, 2ª Turma do 

STJ, J. em 21.9.04, DJ de 29.11.04, p. 305. Relatora ELIANA CALMON). Por fim, ressalto que a alegação de ausência 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação, na verdade, refere-se aos documentos comprobatórios dos fatos 

constitutivos do direito da parte autora. Trata-se, pois, de matéria de mérito, que será oportunamente analisada.Afasto, 

portanto, referida preliminar e passo a apreciar a alegada prescrição dos juros contratuais. Acerca do assunto, o Superior 

Tribunal de Justiça assim se pronunciou: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) 

E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (grifei)(RESP n.º 707151, 

Processo n.º 2004.01.69543-6/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 17.5.05, DJ de 1.8.05, p. 471, Relator FERNANDO 

GONÇALVES)Do voto do Relator, constou o seguinte entendimento:(...) De outra parte, não merece nenhum reparo o 

acórdão em causa, dado que a jurisprudência das Turmas componentes da Segunda Seção orienta-se no mesmo sentido, 

ou seja, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. A 

propósito:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos 

juros com base no art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de 

caderneta de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB).II - Precedentes do STJ.III - Recurso especial não 

conhecido. (RESP 509.296/ SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 08.09.2003)Agravo. Recurso especial. 

Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes da Corte.1. Nas ações em 

que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros capitalizados.2. 

Agravo improvido. (AGRESP 532.421/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 09.12.2003)Os 

fundamentos do Ministro Aldir Passarinho Junior são elucidativos, verbis :Não há que se falar em prescrição qüinqüenal 

dos juros ou da atualização monetária com base no disposto no art. 178, 10, III do Código Civil. É que o dispositivo 

invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias e a questão sob exame se refere à correção monetária e juros 

capitalizados ao principal (depósito em poupança), e com ele se confunde, pois a atualização apenas mantém a 

integridade do capital mutuado (art. 1.256 do Código Civil), não possuindo natureza acessória. Aplica-se a regra geral 

da prescrição vintenária do art. 177 do CCB. (...) (grifei)Adoto o entendimento esposado no julgado acima citado e 

entendo que não há que se falar, na hipótese dos autos, em prescrição dos juros contratuais. Também não assiste razão à 

ré ao alegar prescrição do pedido referente ao Plano Collor I.Com efeito, o prazo prescricional para cobrança de 

correção monetária é de vinte anos. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:Civil. Poupança. Agravo de instrumento 
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no recurso especial. Diferença de aplicação de índices de correção monetária. Prescrição. Vintenária. - A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 

Precedentes. - Mostra-se correto o encaminhamento dos autos do Recurso Especial à Segunda Seção, em observância ao 

art. 9.º, 2.º, II, do Regimento Interno que fixa a competência em função da natureza da relação jurídica litigiosa, in casu, 

de direito privado (correção monetária dos saldos em caderneta de poupança). Agravo no recurso especial não provido. 

(grifei)(AGRESP 200801502584, 3ª Turma do STJ, j. em 6.4.10, DJE de 14.4.10, Relatora NANCY ANDRIGHI)E a 

prescrição tem como termo inicial o nascimento da pretensão, ou seja, a violação do direito, que, no caso dos autos, 

ocorreu no momento em que deveriam ter sido aplicados os corretos índices de correção monetária. Acerca do assunto, 

importante é a lição do Ministro Demócrito Reinaldo, nos autos do Recurso Especial n.º 124864/PR, processo n.º 

1997.0020230-5, da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, publicado no DJ 28.09.1998, p. 3:Resta, agora, 

saber, qual a data do próximo crédito rendimentos da poupança, subseqüentemente a M.P. n 168/90. Para tanto é 

necessário buscar-se qual o dia do creditamento dos rendimentos da poupança referente ao mês de março de 1990. A 

resposta se encontra clara nos arts. 10 e 17, III, da Lei n 7.730/89. O art. 10 tem a dicção seguinte:Art. 10 - O IPC, a 

partir de março de 1989, será calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do 

mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência.Isso significa que, sendo março (de 1990) o mês de 

referência, o IPC será calculado com base na média de preços apurados entre 16 de fevereiro (inicio da segunda 

quinzena do mês anterior) e 15 de março. Melhor esclarecido: o índice de março foi apurado entre 16 de fevereiro e 15 

de março. Nesse interregno (intervalo), em que foi apurado o índice de correção de 84,32%, a M.P. n 168 e a Lei n 

8.024/90 sequer existiam. E os saldos de poupança (ou os respectivos depósitos) se encontravam em poder das 

instituições financeiras depositárias. O Banco Central sequer sabia se ia recebê-los ou quando ia recebê-los, por isso só 

se verificou no dia 1 do mês subseqüente, isto é, no dia 1 a data consignada em lei para a atualização dos saldos em 

poupança. É o que dispõe o art. 17 da Lei n 7.730/89: Art. 17 - Os saldos das cadernetas de poupança serão 

atualizados:I - omissis;II - omissis;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificado no mês 

anterior.Assim, a atualização dos saldos de poupança, com o devido creditamento da correção monetária nas contas 

respectivas, se fez no mês seguinte, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Os saldos de março serão 

atualizados em abril (com o creditamento da correção nas contas).(...) (fl. 86). (grifei)Conclui-se que a efetiva lesão ao 

direito da parte autora, titular de caderneta de poupança, deu-se em maio de 1990, marco inicial para a contagem da 

prescrição vintenária relativa ao Plano Collor I, referente ao mês de abril de 1990. Ora, a ação foi ajuizada em abril de 

2010 e o valor supostamente a menor de correção monetária relativo ao mês de abril de 1990 foi aplicado pela CEF em 

maio de 1990. Ou seja, há menos de vinte anos do ajuizamento desta ação.Deixo de analisar a alegação da ré, de 

prescrição dos pedidos relativos aos planos Verão e Bresser, tendo em vista que tais questões não são objeto desta 

demanda.Passo ao exame do mérito propriamente dito. Pretende, a parte autora, a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças entre o índice de correção monetária aplicado ao saldo de suas cadernetas de poupança e aquele que 

efetivamente reflita a inflação ocorrida no período citado na inicial. Analiso, neste momento, o pedido referente ao mês 

de abril de 1990. Nos termos da Lei n.º 7.730/89, o reajuste das cadernetas de poupança estava sendo feito pelo IPC, 

que era calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o final 

da primeira quinzena do mês de referência. Com a edição da Medida Provisória n.º 168, que se deu em 16.3.90, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90, foram bloqueados todos os saldos em contas de poupança naquilo que 

excedessem a quantia de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) na mesma data da publicação dessa medida 

provisória, ou seja, em 16.3.90. O artigo 6º, 1º e 2º, desse diploma legal dispôs que a atualização monetária dos 

depósitos bloqueados seria realizada pela variação do BTN fiscal e que a liberação dos recursos financeiros ocorreria 

em parcelas mensais, somente após o decurso do prazo de retenção. Assim, aos depósitos não bloqueados em cadernetas 

de poupança, permaneceu em vigor o critério previsto na Lei n.º 7.730/89, que previu a aplicação do IPC. 

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 172, de 17.3.90, alterou o teor da Medida Provisória n.º 168/90, acrescentando 

ao caput do art. 6º a previsão de aplicação do índice BTN aos saldos de poupança limitados a NCz$ 50.000,00. 

Contudo, quando da conversão da MP 168/90 na Lei n.º 8.024/90, esta não adotou a redação dada pela MP 172/90, de 

modo a prevalecer o teor original da MP 168/90. Em seguida, foi editada a MP 180/90, que alterou a Lei n.º 8.024/90, 

reinserindo o BTN como índice de correção monetária dos saldos de poupança. Entretanto, essa medida provisória foi 

revogada pela MP 184 de 17 de abril de 1990, voltando a valer, portanto, o teor original da Lei n.º 8.024/90. 

Considerando que as MPs 172/90 e 180/90 não foram convertidas em lei nem convalidadas por leis posteriores, não 

tiveram o condão de modificar o critério de correção monetária pelo IPC previsto na Lei n.º 7.730/89. Diante disso, a 

parte autora faz jus à incidência do índice do IPC no mês de abril de 1990 sobre o saldo de sua caderneta de poupança. 

Passo a analisar a prova constante dos autos. No caso dos autos, a parte autora logrou demonstrar, por meio dos 

documentos acostados à inicial, ser titular das contas de poupança ns. 00065415-2, 00065558-2, 00065549-3, 

00065577-9, 00065619-8 e 00065415-2, todas da agência 0357 da CEF (fls. 12/21). Ficou comprovado, ainda, que as 

contas possuíam saldo no período de abril de 1990.Conclui-se que a parte autora faz jus à aplicação, no saldo de 

mencionadas contas, do índice de abril/90 (44,80%), relativamente aos valores não bloqueados. Em relação aos juros, 

além dos juros de mora, em decorrência do atraso no pagamento dos valores devidos a título de correção monetária, os 

quais devem incidir a contar da citação, devem incidir, também, juros contratuais sobre a diferença não creditada, desde 

o inadimplemento contratual, no percentual de 0,5% ao mês (AC n.º 2001.03.99.015444-2/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª 

Região, J. em 19.4.06, DJU de 23.5.06, p. 244, Relatora CONSUELO YOSHIDA) até a liquidação do débito (AC n.º 

96.03.021307-1/SP, 3ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 15/06/2005, DJU de 22/06/2005, p. 407, Relator CARLOS 

MUTA). Anoto que tais juros agregam-se ao capital e, portanto, perdem a natureza de acessórios, devendo ser 
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capitalizados (AC n.º 2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 522, 

Relator ROBERTO HADDAD).No que se refere à correção monetária, esta deve incidir desde o inadimplemento e 

obedecer aos critérios previstos na Resolução CJF 561/07, que aprovou novo manual de cálculos para a Justiça Federal. 

Por fim, no que se refere aos juros de mora, que são devidos desde a citação, verifico que esta ocorreu na vigência do 

novo Código Civil. Aplica-se, assim, o art. 406 desse diploma legal, que prevê a incidência da taxa SELIC. Contudo, 

tendo em vista que a taxa SELIC abrange tanto juros quanto correção monetária, somente incidirá essa taxa, a partir da 

citação, sem incidência da atualização monetária acima prevista. Confira-se, a propósito, o seguinte 

julgado:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS.1. Nos casos de repetição 

de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte 

forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição 

ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos 

termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o 

recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro 

índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real. 2. A competência atribuída pelo art. 105, III, da Constituição Federal ao STJ restringe-se 

à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, sendo inviável a apreciação, por esta Corte, de 

matéria constitucional. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)(STJ, AgRg no Resp. n 664738/RS, reg. 

n 2004/0088255-6, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 2.6.2005, p. 212)Diante do exposto, julgo PROCEDENTE 

a ação e condeno a ré, Caixa Econômica Federal, ao pagamento do valor relativo à diferença apurada entre a correção 

monetária que eventualmente já tiver incidido sobre as contas de poupança de titularidade da parte autora, ns.º 

00065415-2, 00065558-2, 00065549-3, 00065577-9, 00065619-8 e 00065415-2, todas da agência 0357 da CEF, e a 

devida no percentual correspondente ao IPC referente a abril de 1990 (44,80%) sobre o saldo não bloqueado existente 

em referidas contas poupança, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês, que serão calculados nos termos da 

fundamentação.As quantias serão corrigidas, nos termos da Resolução CJF 561/07, até a citação, quando deverão 

obedecer aos juros moratórios previstos no artigo 406 do referido diploma que, por serem calculados pela taxa SELIC, 

abrangem tanto o índice da inflação do período, como a taxa de juros real.Custas ex lege. Condeno a ré a pagar à autora 

honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009681-56.2010.403.6100 - ANNA RIMONATTO(SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA N.º 0009681-56.2010.403.6100AUTORA: ANNA RIMONATTORÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.ANNA RIMONATTO, qualificada na inicial, 

propôs a presente ação, pelo rito ordinário, contra a Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas.A parte 

autora alega ter sido titular de caderneta(s) de poupança junto à ré no ano de 1990 e seguintes. Segundo a parte autora, 

devido a vários planos econômicos, deixaram de ser creditados em sua(s) conta(s) valores que refletiam a realidade 

inflacionária.Diante disso, pede que a ação seja julgada procedente, condenando-se a ré a ressarci-la, corrigindo 

monetariamente os valores depositados na(s) caderneta(s) de poupança de sua titularidade, utilizando-se do IPC dos 

seguintes meses: abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%), janeiro/91 (13,69%) e 

março/91 (13,90%). Pede prioridade na tramitação do feito.O pedido de prioridade na tramitação do feito foi deferido, 

às fls. 27.Intimada a recolher as custas processuais devidas, a autora requereu os benefícios da Justiça gratuita, o que foi 

deferido (fls. 27, 28/31 e 32).Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, às fls. 35/51. Requer a 

suspensão do feito até o julgamento de ações coletivas em curso, referentes ao mesmo assunto, sustenta a incompetência 

absoluta deste Juízo, requerendo a remessa dos autos ao Juizado Especial, postula a extinção do feito sem resolução de 

mérito, com base na preliminar de ausência de interesse de agir, de falta de documentos essenciais e de ilegitimidade 

passiva ad causam. No mérito, aduz a prescrição do pedido referente ao Plano Bresser, ao Plano Verão, ao Plano Collor 

I e aos juros, nos termos do art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Por fim, sustenta a improcedência do pedido 

inicial.A CEF apresentou extratos da conta poupança da autora, às fls. 64/72 e 76/81.É o relatório. Passo a decidir em 

julgamento antecipado da lide, por não ser necessária a produção de provas em audiência. Inicialmente, afasto a alegada 

incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor da causa, já que este é superior a 60 salários mínimos. No que se 

refere à existência de ações coletivas em curso, anoto que o ajuizamento de ação civil pública na defesa de interesse 

coletivo não constitui obstáculo ao exercício do direito individual de ação, garantido constitucionalmente (AC 

96.03.00.4578-0/SP, 1ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 9.9.97, DJ de 14.10.97, p. 85101, Relator SINVAL 

ANTUNES). Ressalto que, em relação à correção monetária devida sobre os valores que não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por não superarem o limite de NCz$ 50.000,00, a legitimidade passiva ad causam é do banco 

depositário, que não perdeu a disponibilidade desses valores (RESP n.º 1997.00.08144-3/SP, 4ª T. do STJ, J. em 

12.5.97, DJ de 25.8.97, p. 39382, Relator CESAR ASFOR ROCHA). Passo à análise da preliminar relativa ao interesse 

de agir, para rejeitá-la. Com efeito, o interesse de agir consiste na necessidade do provimento judicial e na adequação da 

via processual utilizada para veicular a pretensão. No caso, a ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte 

autora na inicial, o que evidencia a presença dessa condição da ação. Ademais, o acesso ao Poder Judiciário está 

assegurado pelo artigo 5, inciso XXXV da Carta Magna. Por fim, ressalto que a ré não comprovou que aplicou, no(s) 

saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora, a correção monetária na forma como pleiteada 

por esta na exordial. Quanto à alegação de ausência dos documentos essenciais à propositura da ação, pela não juntada 
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dos extratos da(s) caderneta(s) de poupança de titularidade da parte autora, entendo que não assiste razão à ré. Em 

primeiro lugar, porque a parte autora comprovou nos autos a titularidade da(s) caderneta(s) de poupança e a CEF juntou 

extratos relativos às mesmas. E os extratos podem, ainda, ser juntados posteriormente, em fase de cumprimento da 

sentença, para que seja apurado o quantum debeatur (RESP n.º 644346, Processo n.º 2004.00.26730-3/BA, 2ª Turma do 

STJ, J. em 21.9.04, DJ de 29.11.04, p. 305. Relatora ELIANA CALMON). Por fim, ressalto que a alegação de ausência 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação, na verdade, refere-se aos documentos comprobatórios dos fatos 

constitutivos do direito da parte autora. Trata-se, pois, de matéria de mérito, que será oportunamente analisada.Afasto, 

portanto, referida preliminar e passo a apreciar a alegada prescrição dos juros contratuais. Acerca do assunto, o Superior 

Tribunal de Justiça assim se pronunciou: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) 

E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (grifei)(RESP n.º 707151, 

Processo n.º 2004.01.69543-6/SP, 4ª Turma do STJ, J. em 17.5.05, DJ de 1.8.05, p. 471, Relator FERNANDO 

GONÇALVES)Do voto do Relator, constou o seguinte entendimento:(...) De outra parte, não merece nenhum reparo o 

acórdão em causa, dado que a jurisprudência das Turmas componentes da Segunda Seção orienta-se no mesmo sentido, 

ou seja, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. A 

propósito:ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INEXISTENTE.I - Descabida a incidência de prescrição qüinqüenal dos 

juros com base no art. 178, parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, em ação em que se discute correção monetária de 

caderneta de poupança. Aplicável a regra geral (art. 177 do CCB).II - Precedentes do STJ.III - Recurso especial não 

conhecido. (RESP 509.296/ SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 08.09.2003)Agravo. Recurso especial. 

Caderneta de poupança. Remuneração. Juros e correção monetária. Prescrição. Precedentes da Corte.1. Nas ações em 

que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros capitalizados.2. 

Agravo improvido. (AGRESP 532.421/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 09.12.2003)Os 

fundamentos do Ministro Aldir Passarinho Junior são elucidativos, verbis :Não há que se falar em prescrição qüinqüenal 

dos juros ou da atualização monetária com base no disposto no art. 178, 10, III do Código Civil. É que o dispositivo 

invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias e a questão sob exame se refere à correção monetária e juros 

capitalizados ao principal (depósito em poupança), e com ele se confunde, pois a atualização apenas mantém a 

integridade do capital mutuado (art. 1.256 do Código Civil), não possuindo natureza acessória. Aplica-se a regra geral 

da prescrição vintenária do art. 177 do CCB. (...) (grifei)Adoto o entendimento esposado no julgado acima citado e 

entendo que não há que se falar, na hipótese dos autos, em prescrição dos juros contratuais. Também não assiste razão à 

ré ao alegar prescrição do pedido referente ao Plano Collor I.Com efeito, o prazo prescricional para cobrança de 

correção monetária é de vinte anos. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:Civil. Poupança. Agravo de instrumento 

no recurso especial. Diferença de aplicação de índices de correção monetária. Prescrição. Vintenária. - A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. 

Precedentes. - Mostra-se correto o encaminhamento dos autos do Recurso Especial à Segunda Seção, em observância ao 

art. 9.º, 2.º, II, do Regimento Interno que fixa a competência em função da natureza da relação jurídica litigiosa, in casu, 

de direito privado (correção monetária dos saldos em caderneta de poupança). Agravo no recurso especial não provido. 

(grifei)(AGRESP 200801502584, 3ª Turma do STJ, j. em 6.4.10, DJE de 14.4.10, Relatora NANCY ANDRIGHI)E a 

prescrição tem como termo inicial o nascimento da pretensão, ou seja, a violação do direito, que, no caso dos autos, 

ocorreu no momento em que deveriam ter sido aplicados os corretos índices de correção monetária. Acerca do assunto, 

importante é a lição do Ministro Demócrito Reinaldo, nos autos do Recurso Especial n.º 124864/PR, processo n.º 

1997.0020230-5, da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, publicado no DJ 28.09.1998, p. 3:Resta, agora, 

saber, qual a data do próximo crédito rendimentos da poupança, subseqüentemente a M.P. n 168/90. Para tanto é 

necessário buscar-se qual o dia do creditamento dos rendimentos da poupança referente ao mês de março de 1990. A 

resposta se encontra clara nos arts. 10 e 17, III, da Lei n 7.730/89. O art. 10 tem a dicção seguinte:Art. 10 - O IPC, a 

partir de março de 1989, será calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do 

mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência.Isso significa que, sendo março (de 1990) o mês de 

referência, o IPC será calculado com base na média de preços apurados entre 16 de fevereiro (inicio da segunda 

quinzena do mês anterior) e 15 de março. Melhor esclarecido: o índice de março foi apurado entre 16 de fevereiro e 15 

de março. Nesse interregno (intervalo), em que foi apurado o índice de correção de 84,32%, a M.P. n 168 e a Lei n 

8.024/90 sequer existiam. E os saldos de poupança (ou os respectivos depósitos) se encontravam em poder das 

instituições financeiras depositárias. O Banco Central sequer sabia se ia recebê-los ou quando ia recebê-los, por isso só 

se verificou no dia 1 do mês subseqüente, isto é, no dia 1 a data consignada em lei para a atualização dos saldos em 
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poupança. É o que dispõe o art. 17 da Lei n 7.730/89: Art. 17 - Os saldos das cadernetas de poupança serão 

atualizados:I - omissis;II - omissis;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificado no mês 

anterior.Assim, a atualização dos saldos de poupança, com o devido creditamento da correção monetária nas contas 

respectivas, se fez no mês seguinte, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Os saldos de março serão 

atualizados em abril (com o creditamento da correção nas contas).(...) (fl. 86). (grifei)Conclui-se que a efetiva lesão ao 

direito da parte autora, titular de caderneta de poupança, deu-se em maio de 1990, marco inicial para a contagem da 

prescrição vintenária relativa ao Plano Collor I, referente ao mês de abril de 1990. Ora, a ação foi ajuizada em abril de 

2010 e o valor supostamente a menor de correção monetária relativo ao mês de abril de 1990 foi aplicado pela CEF em 

maio de 1990. Ou seja, há menos de vinte anos do ajuizamento desta ação.Deixo de analisar a alegação da ré, de 

prescrição dos pedidos referentes aos planos Verão e Bresser, tendo em vista que tais questões não são objeto desta 

demanda.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Pretende, a parte autora, a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças entre o índice de correção monetária aplicado ao(s) saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança e aquele que 

efetivamente reflita a inflação ocorrida nos períodos citados na inicial. Analiso, neste momento, o pedido referente ao 

Plano Collor e meses posteriores, no que se refere aos valores não transferidos ao BACEN, como pleiteado na 

inicial.Quanto aos meses de abril e maio de 1990, relativamente ao valor não transferido, faço as seguintes 

ponderações:Nos termos da Lei n.º 7.730/89, o reajuste das cadernetas de poupança estava sendo feito pelo IPC, que era 

calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o final da 

primeira quinzena do mês de referência. Com a edição da Medida Provisória n.º 168, que se deu em 16.3.90, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90, foram bloqueados todos os saldos em contas de poupança naquilo que 

excedessem a quantia de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) na mesma data da publicação dessa medida 

provisória, ou seja, em 16.3.90. O artigo 6º, 1º e 2º, desse diploma legal, dispôs que a atualização monetária dos 

depósitos bloqueados seria realizada pela variação do BTN fiscal e que a liberação dos recursos financeiros ocorreria 

em parcelas mensais, somente após o decurso do prazo de retenção. Assim, em relação aos depósitos não bloqueados 

em cadernetas de poupança, permaneceu em vigor o critério previsto na Lei n.º 7.730/89, que previu a aplicação do IPC. 

Posteriormente, a Medida Provisória n.º 172, de 17.3.90, alterou o teor da Medida Provisória n.º 168/90, acrescentando 

ao caput do art. 6º a previsão de aplicação do índice BTN aos saldos de poupança limitados a NCz$ 50.000,00. 

Contudo, quando da conversão da MP 168/90 na Lei n.º 8.024/90, esta não adotou a redação dada pela MP 172/90, de 

modo a prevalecer o teor original da MP 168/90. Em seguida, foi editada a MP 180/90, que alterou a Lei n.º 8.024/90, 

reinserindo o BTN como índice de correção monetária dos saldos de poupança. Entretanto, essa medida provisória foi 

revogada pela MP 184 de 17 de abril de 1990, voltando a valer, portanto, o teor original da Lei n.º 8.024/90. 

Considerando que as MPs 172/90 e 180/90 não foram convertidas em lei nem convalidadas por leis posteriores, não 

tiveram o condão de modificar o critério de correção monetária pelo IPC previsto na Lei n.º 7.730/89. Com a edição das 

MPs 189, de 30.5.90, 195, de 30.6.90, 200, de 27.7.90, e 212, de 29.8.90, e da Lei n.º 8.088, de 31.10.90, a qual 

convalidou os atos praticados com base nas citadas medidas provisórias, ficou estabelecido que a correção monetária 

dos saldos das cadernetas de poupança seria realizada com base na variação nominal do Bônus do Tesouro Nacional - 

BTN verificada no mês imediatamente anterior ao do crédito dos rendimentos. A nova sistemática, portanto, passou a 

valer a partir de junho de 1990, nos termos do art. 2º, 2º, letra a. Confira-se: Art. 2 Os depósitos de poupança, em cada 

período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)2 Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o 

mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.Nesse sentido, o seguinte 

julgado:ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE 

DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA QUINZENA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, MAIO/90, JUNHO/90, JULHO/90, FEVEREIRO/91 E 

MARÇO/91.(...)4. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com 

data-base após 30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.5. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, 

quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que 

as correções das cadernetas seriam feitas de acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada.6. Apelação do 

Autor provida, em parte, para condenar a Ré a corrigir o saldo de sua caderneta de poupança, pelo índice do IPC, em 

relação aos meses de junho/87, janeiro/89 e maio/90.7. Em face do sucumbimento recíproco, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos. (grifei)(AC n.º 2006.38.00.014763-4/MG, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, J. 

em 7/2/2007, DJ de 8/3/2007, p. 140, Relator FAGUNDES DE DEUS)PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP 

n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRELIMINARES. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.1 - A 

correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil).2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança 

até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice 

de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no 

julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS.3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve 
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obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 

2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança. 4 - 

Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado.5 - 

Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas. (grifei)(AC n.º 200561080087965/SP, 3ª 

Turma do TRF da 3ª Região, J. em 30.5.07, DJU de 18/07/2007, p. 248, Relator NERY JUNIOR)Diante disso, a autora 

faz jus à incidência do índice do IPC nos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) sobre o saldo de sua 

caderneta de poupança. Contudo, melhor sorte não lhe assiste em relação à incidência do IPC nos meses de junho e 

julho de 1990 e janeiro de 1991.Com efeito, com a edição das MPs 189, de 30.5.90, 195, de 30.6.90, 200, de 27.7.90, e 

212, de 29.8.90, e da Lei n.º 8.088, de 31.10.90, a qual convalidou os atos praticados com base nas citadas medidas 

provisórias, ficou estabelecido que a correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança seria realizada com 

base na variação nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN verificada no mês imediatamente anterior ao do crédito 

dos rendimentos. A nova sistemática, portanto, passou a valer a partir de junho de 1990, nos termos do art. 2º, 2º, letra 

a. Confira-se: Art. 2 Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês. (...)2 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: a) para os depósitos de pessoas 

físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança.Nesse sentido, os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS 

NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA 

PRIMEIRA QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, MAIO/90, JUNHO/90, 

JULHO/90, FEVEREIRO/91 E MARÇO/91.(...)4. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as 

cadernetas de poupança com data-base após 30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas 

pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.5. A partir de janeiro/91, tal critério de correção 

sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, 

em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então 

criada.6. Apelação do Autor provida, em parte, para condenar a Ré a corrigir o saldo de sua caderneta de poupança, pelo 

índice do IPC, em relação aos meses de junho/87, janeiro/89 e maio/90.7. Em face do sucumbimento recíproco, cada 

parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. (grifei)(AC n.º 2006.38.00.014763-4/MG, 5ª Turma do 

TRF da 1ª Região, J. em 7/2/2007, DJ de 8/3/2007, p. 140, Relator FAGUNDES DE DEUS)PROCESSUAL CIVIL. 

PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA.1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil).2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS.3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança. 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado.5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas. (grifei)(AC n.º 

200561080087965/SP, 3ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 30.5.07, DJU de 18/07/2007, p. 248, Relator NERY 

JUNIOR)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE 

JANEIRO E MARÇO DE 1991. ERRO MATERIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. OMISSÃO. 

RECURSO PROVIDO. 1. Não se aplica o IPC para corrigir os saldos das cadernetas de poupança em janeiro de 1991, 

porque desde a edição da Medida Provisória 189, de 30.5.90, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, o BTNF 

passou a ser o novo índice de correção monetária. 2. Não há direito adquirido à remuneração das cadernetas de 

poupança pelo IPC de fevereiro e março de 1991, devendo-se observar o critério de atualização instituído pela Lei 

8.177/91 (variação da TRD). Precedentes do STF e do STJ. 3. Incorre em omissão o acórdão que deixa de se manifestar 

sobre contas de poupança constantes do pedido inicial e do recurso de apelação. 4. (...) (grifei)(EDAC 

200738000151802, 6ª Turma do TRF da 1ª Região, j. em 17.5.2010, e-DJF1 de 07/06/2010, pág. 293, Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES)No tocante ao mês de março de 

1991, a atualização monetária dos saldos disponíveis das cadernetas de poupança passou a ser feita em conformidade 

com a Medida Provisória n.º 294, de 31 de janeiro de 91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/91.Com efeito, 

referida lei, em seu art. 3º, inciso II e art. 11, inciso I e 2º, inciso I, extinguiu o BTN, a partir de 1º fevereiro de 1991, e 

criou a Taxa Referencial Diária - TRD, determinando sua aplicação no lugar daquele índice. É assente na jurisprudência 

que, a partir de fevereiro de 1991, aplica-se a TR, não havendo que se falar em violação a princípios constitucionais. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA EX 

OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO/89, MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA 

PELA JURISPRUDÊNCIA.(...)4. Em face do teor da Súmula 725, do STF (É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 
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8024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN-Fiscal como índice de correção 

monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I), deve ser aplicado o BTN-Fiscal, em substituição ao 

IPC, na correção do saldo das cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 15 de março/90.5. É pacífico na 

jurisprudência que o índice aplicável às correções monetárias das cadernetas de poupança em relação a fevereiro de 91 é 

a TRD (Taxa Referencial Diária) e não o IPC.6. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. (grifei)(AC n.º 

2001.01.00.034402-7/MG, 6ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 19.12.05, DJ de 24.4.06, p. 102, Relator SOUZA 

PRUDENTE)ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. CONTAS 

COM DATA-BASE NA PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, 

ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90, FEVEREIRO/91 E MARÇO/91. (...)3. Com o advento da MP nº 189/90, convertida 

na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e 

passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.4. A partir de 

janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, 

extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo com a Taxa 

Referencial Diária - TRD, então criada.5. Apelação da CEF provida, em parte, para afastar a correção monetária das 

cadernetas de poupança da Apelada, pelo índice do IPC, em relação aos meses de junho/90, fevereiro/91 e março/91.6. 

Dado o sucumbimento recíproco, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. (grifei)(AC n.º 

2000.33.00.024233-6/BA, 5ª Turma do TRF da 1ª Região, J. em 8/11/2002, DJ de 2/12/2002, p. 70, Relator 

FAGUNDES DE DEUS)CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTA CORRENTE. 

REMUNERAÇÃO. PLANO COLLOR II. OMISSÃO.(...)3. Com a extinção do BTN, instituído pela MP 168/90, 

convertida na Lei n.º8.024/90, o reajuste dos ativos financeiros que permaneceram bloqueados, pouco importando a 

origem, seja caderneta de poupança, conta-corrente ou fundo de pensão, passaram a ser corrigidos pela variação da 

TRD (Taxa Referencial Diária), sem qualquer ofensa a direito adquirido dos titulares dos ativos indisponíveis porquanto 

esse novo fator de correção passou a viger a partir da publicação da MP n.º 294, isto é, 1º de fevereiro de 1991. 

(grifei)(AC n.º 98.03.048035-9/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 16.2.05, DJU de 22.3.05, p. 371, Relatora 

MARLI FERREIRA)Na esteira da jurisprudência dominante, entendo que o índice aplicável às correções monetárias 

das cadernetas de poupança em relação a março de 91 é a TRD (Taxa Referencial Diária). Passo a analisar a prova 

constante dos autos. No caso dos autos, foi demonstrado, por meio dos documentos de fls. 19/20, 65/72 e 77/81, que a 

data de aniversário da conta poupança n.º 00055622-2, da agência 0241 da CEF, deu-se na primeira quinzena do mês, 

no dia 2. Foi demonstrada, ainda, a titularidade dessa conta e a existência de saldo nos períodos pleiteados na inicial. 

Em relação aos juros, além dos juros de mora, em decorrência do atraso no pagamento dos valores devidos a título de 

correção monetária, os quais devem incidir a contar da citação, devem incidir, também, juros contratuais sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual, no percentual de 0,5% ao mês (AC n.º 2001.03.99.015444-

2/SP, 6ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 19.4.06, DJU de 23.5.06, p. 244, Relatora CONSUELO YOSHIDA) até a 

liquidação do débito (AC n.º 96.03.021307-1/SP, 3ª Turma do TRF da 3ª Região, J. em 15/06/2005, DJU de 

22/06/2005, p. 407, Relator CARLOS MUTA). Anoto que tais juros agregam-se ao capital e, portanto, perdem a 

natureza de acessórios, devendo ser capitalizados (AC n.º 2004.61.08.001670-0/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 

23.10.08, DJF3 de 25/11/2008, p. 522, Relator ROBERTO HADDAD).No que se refere à correção monetária, esta deve 

incidir desde o inadimplemento e obedecer aos critérios previstos na Resolução CJF 561/07, que aprovou novo manual 

de cálculos para a Justiça Federal. Por fim, no que se refere aos juros de mora, que são devidos desde a citação, verifico 

que esta ocorreu na vigência do novo Código Civil. Aplica-se, assim, o art. 406 desse diploma legal, que prevê a 

incidência da taxa SELIC. Contudo, tendo em vista que a taxa SELIC abrange tanto juros quanto correção monetária, 

somente incidirá essa taxa a partir da citação, sem incidência da atualização monetária acima prevista. Confira-se, a 

propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS.1. 

Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser 

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa 

SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real. 2. A competência atribuída pelo art. 105, III, da Constituição Federal ao STJ 

restringe-se à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, sendo inviável a apreciação, por esta 

Corte, de matéria constitucional. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)(STJ, AgRg no Resp. n 

664738/RS, reg. n 2004/0088255-6, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 2.6.2005, p. 212)Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno a ré, Caixa Econômica Federal, ao pagamento do valor relativo à 

diferença apurada entre a correção monetária que eventualmente já tiver incidido sobre a conta de poupança n.º 

00055622-2, da agência 0241 da CEF, de titularidade da autora, e a devida no percentual correspondente aos meses de 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%) sobre o saldo não bloqueado existente em referida conta de poupança.Sobre o 

saldo existente em referida conta poupança, devem ser acrescidos juros contratuais de 0,5% ao mês, que serão 

calculados nos termos da fundamentação. As quantias serão corrigidas, nos termos da Resolução CJF 561/07, até a 

citação, quando deverão obedecer aos juros moratórios previstos no artigo 406 do referido diploma que, por serem 

calculados pela taxa SELIC, abrangem tanto o índice da inflação do período, como a taxa de juros real.Custas ex lege. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004895-66.2010.403.6100 - GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERI(SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI) X UNIAO 

FEDERAL 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO ORDINÁRIANº 0004895-66.2010.403.6100EMBARGANTE: 

GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERIEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 232/23726ª VARA FEDERAL 

CÍVELVistos etc.GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERI, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de 

Declaração contra a sentença de fls. 232/237, pelas razões a seguir expostas:Afirma a embargante que a sentença 

embargada incorreu em omissão e contradição ao reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal.Alega que, apesar 

de seu marido ter falecido em maio de 2002, a decisão proferida nos autos em que ele pleiteava o pagamento da 

gratificação de função militar somente transitou em julgado em novembro de 2007.Aduz que não era parte legítima para 

pedir a incorporação da gratificação em sua pensão antes disso.Pede que os embargos sejam acolhidos.É o breve 

relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 240/244 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a 

sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de 

embargos declaratórios.É que, apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão e 

contradição, verifico que ela pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos 

foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela condenação da ré ao pagamento dos valores atrasados a partir de 

março de 2005, em razão da prescrição quinquenal.Saliento, ainda, que a embargante pretende, na presente ação, o 

reconhecimento do direito à incorporação da gratificação como pensionista, o que poderia ter sido pleiteado, por ela, 

desde o óbito do militar ou desde a supressão do pagamento da gratificação, esta última ocorrida em setembro de 

2002.Por fim, verifico que a presente decisão está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não havendo que se falar em 

expedição de ofício para implantação do benefício pretendido.Assim, a embargante, se entender que a decisão está 

juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 3557 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
0000202-92.2007.403.6181 (2007.61.81.000202-0) - JUSTICA PUBLICA X NICOLAU DOS SANTOS 

NETO(SP246730 - LIGIA MANSOUR NABHAN E SP239624 - JOAO PAULO NUNES DE ANDRADE E SP069500 

- LUIS CARLOS MERICI E SP254809 - RAPHAEL BLANCO PETERSEN E SP158699E - ELISANGELA 

APARECIDA ALMEIDA ORLANDO E SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA E SP061991 - CELMO 

MARCIO DE ASSIS PEREIRA E SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI E SP164748E - RODRIGO ALVES 

FEITOSA) 

Não é possível analisar o pedido da defesa de fls. 3115/3153 da maneira como foi formulado, já que até o presente 

momento não foi distribuída a guia de recolhimento provisória dos autos de nº 2000.61.81.001248-1. Sendo assim, 

aguarde-se a vinda da referida guia para análise do pedido.Com relação a parte final da promoção ministerial de fls. 

3236/3243, dê-se vista ao MPF sobre os relatórios de fls. 3265/3269.Intime-se a defesa pela Imprensa Oficial. 

 

Expediente Nº 3559 

 

EXECUCAO DA PENA 
0002011-49.2009.403.6181 (2009.61.81.002011-0) - JUSTICA PUBLICA X RODOLFO HARTMANN FRAGA 

MOREIRA(SP094615 - EDSON JOSE DOS SANTOS E SP154283 - MARTHA MARIA DE CARVALHO 

LOSSURDO E SP176587 - ANA CAROLINA LOUVATTO E SP257478 - NATASHA SCAFI DE VASCONCELOS) 

Intime-se o apenado para que compareça no consultório do perito médico, no dia 22 de novembro de 2010, às 13 horas, 

munido de documentos pessoais, receitas, atestados, relatórios e exames médicos que possuir.Intime-se a defesa e o 

MPF da data designada. 

 

Expediente Nº 3560 
 

ACAO PENAL 

0006924-74.2009.403.6181 (2009.61.81.006924-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NIVALDO 

BERNARDI(SP096184 - GILBERTO ANTONIO RODRIGUES E SP090451 - SILVIA REGINA FORTI 

BERNARDI) X SEVERINO ALEXANDRE DE ANDRADE MELO(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E 

SP134501 - ALEXANDRE CASTANHA E SP154221 - DOMENICO DONNANGELO FILHO E SP206619 - 

CELINA TOSHIYUKI E SP242150 - ALEX ARAUJO TERRAS GONCALVES E SP273231 - ALUISIO 

MONTEIRO DE CARVALHO E SP286874 - FERNANDO EUGENIO DE MATOS) X ANTONIO 

PIETRO(SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI) 
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Ficam as partes intimadas da efetiva expedição das cartas precatórias 373 e 374/10 para as subseções judiciárias de 

Santos/SP e do Distrito Federal, para oitiva das testemunhas da acusação GESIVAL GOMES DE SOUZA e JOSÉ 

IVAN GUIMARÃES LOBATO 

 

Expediente Nº 3561 
 

INQUERITO POLICIAL 

0008031-22.2010.403.6181 - DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL X AUGUSTO DIDI EBONETE X NKENGUE 

FATIMA(SP099667 - GUILHERME RIBEIRO FARIA) X OLGA KAMA LUBAKI(SP032302 - ANTONIO 

BENEDITO BARBOSA E SP217870 - JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA) 

1. Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de AUGUSTO DIDI EBONETE, 

NKENGUE FATIMA e OLGA KAMA LUBAKI, pela prática dos delitos previstos nos artigo 33, caput, e 35, caput, 

ambos c.c. o artigo 40, incisos I, todos da Lei nº 11.343/06.Narra a inicial que, no dia 18/07/2010, por volta das 14h, no 

Hotel Conforto, localizado na Avenida Rangel Pestana, 1905, nesta Capital, os denunciados foram surpreendidos por 

policiais civis quando, de forma consciente e voluntária, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar, traziam consigo, para entrega, substância entorpecente que determina dependência física e psíquica 

(cocaína), ocultadas no interior de cápsulas que foram por eles ingeridas.Consta, ainda, que 100 cápsulas, com 

aproximadamente 1.002.1 gramas, foram ingeridas por AUGUSTO DIDI EBONETE, 100 cápsulas, com 

aproximadamente 1.002,4 gramas, foram ingeridas por NKENGUE FATIMA e 53 cápsulas, com aproximadamente 

520,9 gramas, foram ingeridas por OLGA KAMA LUBAKI, as quais seriam transportas para o exterior, mais 

precisamente para Johannesburgo/África do Sul. No laudo preliminar de constatação (fl. 24), os peritos apontaram 

positivo para cocaína. Além disso, a quantidade de substância entorpecente apreendida, a forma de apresentação da 

droga, o local onde a mesma era guardada (ocultada no interior de cápsulas ingeridas pelos agentes), o fato da 

encomenda ter como destino o exterior (África do Sul), bem como as demais provas contidas nos autos, não deixam 

qualquer dúvida sobre a transnacionalidade dos delitos. Em cumprimento ao disposto no artigo 55 da Lei nº 11.343/06, 

foi determinada a intimação de AUGUSTO DIDI EBONETE, OLGA KAMA LUBAKI e NKENGUE FATIMA para 

oferecerem defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias (fl. 114//v).A defesa de OLGA KAMA LUBAKI alega, em síntese, 

que são parcialmente verdadeiras as alegações contidas na denúncia, o que será provado durante a instrução criminal (fl. 

138).O defensor de NKENGUE FATIMA, por sua vez, sustenta que FATIMA iria conduzir a droga, a pedido da mulher 

que se evadiu, até São Miguel e receberia dinheiro para pagar o hotel e a viagem para Angola, onde é comerciante, não 

sendo traficante internacional como consta na denúncia. Aduz, ainda, que NKENGUE FATIMA é primária, tem bons 

antecedentes, não ofereceu resistência à prisão, de modo que se solta não prejudicaria o andamento do processo. A 

Defensoria Pública da União, nomeada a fl. 148 para a defesa de AUGUSTO DIDI EBONETE, por sua vez, sustenta 

que se manifestará quanto ao mérito no momento oportuno. Arrola as mesmas testemunhas indicadas pela acusação, 

requerendo sejam intimadas pelo Juízo.É a síntese do necessário. DECIDO.2. Por estar a denúncia oferecida a fls. 

110/113, formulada em face de AUGUSTO DIDI EBONETE, NKENGUE FATIMA e OLGA KAMA LUBAKI, 

formalmente em ordem, bem como presentes a justa causa, as condições e pressupostos da ação, RECEBO- A. 3. A 

despeito da Lei de Drogas não disciplinar expressamente a possibilidade de absolvição sumária, cabe aqui sua análise, 

tendo em vista o disposto no artigo 394, 4º, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, o qual dispõe:art. 394 

- O procedimento será comum ou especial.... 4º - As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código....Verifico, no entanto, não ser caso de 

absolvição sumária dos denunciados, dada a inexistência de manifesta causa excludente da ilicitude do fato, pois o fato 

não foi praticado em estado de necessidade, nem em legítima defesa, em estrito cumprimento do dever legal ou no 

exercício regular de direito. Inexiste, também, manifesta causa de excludente da culpabilidade dos agentes, pois não 

houve erro inevitável sobre a ilicitude do fato, nem a presença de descriminantes putativas, nem sequer o fato foi 

praticado em razão de coação irresistível ou obediência hierárquica. Observo, por fim, que o fato narrado na denúncia 

constitui crimes capitulados nos artigos 33, caput e 35. caput, ambos c.c. artigo 40, I, todos da Lei nº 11.343/2006, bem 

como não se encontra extinta a punibilidade dos agentes.4. Para a realização da audiência de instrução e julgamento 

designo o dia 30 DE NOVEMBRO DE 2010, ÀS 14H. 5. Não obstante as novas disposições previstas no artigo 185 do 

CPP, dadas pelas Leis nºs 10.792/2003 e 11.900/2009, disciplinando o interrogatório de réu preso, verbis:Art. 185. O 

acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do processo penal, será qualificado e interrogado na 

presença de seu defensor, constituído ou nomeado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 1o O 

interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no estabelecimento em que estiver recolhido, desde que 

estejam garantidas a segurança do juiz, do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do 

defensor e a publicidade do ato. (Redação dada pela Lei nº 11.900, de 2009) 2o Excepcionalmente, o juiz, por decisão 

fundamentada, de ofício ou a requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que a medida 

seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (Redação dada pela Lei nº 11.900, de 2009) I - prevenir 

risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso integre organização criminosa ou de que, por 

outra razão, possa fugir durante o deslocamento; (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) II - viabilizar a participação do 

réu no referido ato processual, quando haja relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade 

ou outra circunstância pessoal; (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) III - impedir a influência do réu no ânimo de 

testemunha ou da vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do 
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art. 217 deste Código; (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. 

(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 3o Da decisão que determinar a realização de interrogatório por 

videoconferência, as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

4o Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo mesmo sistema tecnológico, a 

realização de todos os atos da audiência única de instrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste 

Código. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 5o Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o 

direito de entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica também garantido o 

acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor que esteja no presídio e o advogado presente 

na sala de audiência do Fórum, e entre este e o preso. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 6o A sala reservada no 

estabelecimento prisional para a realização de atos processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos 

corregedores e pelo juiz de cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 7o Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos 1o e 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 8o 

Aplica-se o disposto nos 2o, 3o, 4o e 5o deste artigo, no que couber, à realização de outros atos processuais que 

dependam da participação de pessoa que esteja presa, como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição 

de testemunha ou tomada de declarações do ofendido. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 9o Na hipótese do 8o deste 

artigo, fica garantido o acompanhamento do ato processual pelo acusado e seu defensor. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 

2009).entendo ser aplicável, in casu, a ressalva constante da parte final do disposto no 1º do mencionado dispositivo, em 

razão da impossibilidade de ser realizado o interrogatório dos denunciados no local em que se encontram, em face da 

ausência de estrutura adequada para a efetivação do ato (sala, equipamentos, funcionários, etc.) e sobretudo, em razão 

da falta de segurança dos estabelecimentos penitenciários do Estado de São Paulo, gerada pela mencionada falta de 

estrutura, evitando-se, com isso, a exposição do Juiz e de servidores a risco desnecessário.Soma-se, ainda, o fato de se 

encontrarem em estabelecimentos diversos. Acrescente-se, ainda, a impossibilidade de o Juiz e demais servidores, 

necessários à realização do ato, ausentarem-se da Vara Criminal, principalmente diante da quantidade de audiências 

agendadas, bem como a dificuldade de deslocamento de todos.Por fim, há que se considerar, também, que a publicidade 

do ato restaria prejudicada, por restringir-se às partes e seus defensores, o que contraria o princípio constitucional da 

publicidade dos atos do processo.Assim, com o intuito de preservar a eficiência, segurança e legalidade dos 

interrogatórios dos denunciados, é que deverão ser realizados na sala de audiências desta Vara. Saliento, por oportuno, 

não ser caso de utilização de videoconferência, vez que não estão presentes nenhuma das hipóteses elencadas no 2º, do 

mencionado artigo 185, com a redação dada pela Lei nº 11.900/2009.6. Citem-se os denunciados, que deverão, também, 

ser requisitados no local onde se encontram recolhidos, providenciando-se a escolta dos mesmos. Intimem-se a 

Defensoria Pública da União, os defensores constituídos e o MPF.7. Com relação às testemunhas Louriel Malta de 

Freitas e Reinaldo Marques de Andrade, policiais civis, servidores públicos subordinados à Secretaria de Segurança 

Pública de São Paulo, deverão ser requisitados ao seu Superior, através de ofício, a ser encaminhado via fac-símile, 

correio com aviso de recebimento ou correio eletrônico, se disponível o endereço, devendo a Secretaria se certificar do 

recebimento pelo órgão destinatário. Fica dispensada a expedição de mandado de notificação, haja vista que a 

experiência tem demonstrado ser desnecessária essa formalidade quando a testemunha é requisitada por meio de ofício. 

Além disso, tal medida visa atender aos princípios da celeridade e da economia processual, desonerando os Oficiais de 

Justiça de diligências inócuas, com desperdício de tempo e dinheiro público.8. Oportunamente, encaminhem-se os autos 

ao SEDI para alteração da classe processual e da situação da parte.9. Tanto quanto possível e em atenção aos princípios 

da celeridade e da economia processual, a Secretaria deverá utilizar os meios eletrônicos disponíveis para as 

comunicações entre Juízos e outros órgãos.10. Oficie-se à autoridade policial que presidiu o inquérito (fl. 102) para que 

encaminhe, com urgência, a este Juízo, o laudo definitivo do entorpecente, bem como o laudo realizado nos celulares 

apreendidos; No mesmo ofício deverá constar que os aparelhos celulares devem ser encaminhados ao Depósito Judicial 

desta Justiça, fornecendo-se telefone e endereço.  

 

Expediente Nº 3562 

 

ACAO PENAL 

0007755-64.2005.403.6181 (2005.61.81.007755-2) - JUSTICA PUBLICA X KARINE MATHEUS CARAMANOS X 

PATRICIA HELENA MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA(SP116430 - FABIO ANTONIO TAVARES DOS SANTOS 

E SP256792 - ALDO ROMANI NETTO) 

1. Fls. 870/928: Trata-se de resposta à acusação, apresentada por PATRÍCIA HELENA MATHEUS DA SILVA 

OLIVEIRA, por meio de defensor constituído, na qual alega, preliminarmente:2.1. a inépcia da denúncia, pois, a 

narrativa é imprecisa e genérica, impossibilitando a defesa;2.2. a falta de justa causa, em face da ausência de nexo de 

causalidade entre a conduta de Patrícia e o resultado do artigo 1º, único, lei 8137/90; 2.3. a atipicidade dos fatos diante 

da ausência de intimação para apresentação dos documentos;2.4. a inexistência do crime, em razão da aplicação do 

princípio nemo tenetur se detegere, pois a acusada não estava legalmente obrigada a entregar o livro diário.No mais, em 

síntese, requer a absolvição sumária nos termos do artigo 397, III, do CPP. Protesta pela juntada de documentos no 

momento oportuno e arrola 04 (quatro) testemunhas à fl. 927. É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico, nos termos 

do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das 

hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária da acusada. No que diz respeito à preliminar de inépcia da 

denúncia, tenho que a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, tendo 
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discriminado as atividades que teriam sido realizadas pela acusada. Com efeito, menciona a inicial expressamente quais 

os períodos relativos aos livros diários, que não foram apresentados à fiscalização da Previdência Social. Afasto, 

portanto, a preliminar arguida. Quanto às preliminares de falta de justa causa, de inexistência do crime, em razão da 

aplicação do princípio nemo tenetur se detegere, pois a acusada não estaria legalmente obrigada a entregar o livro 

diário, e também, da alegação da atipicidade dos fatos diante da ausência de intimação para apresentação dos 

documentos, entendo devam ser afastadas, vez que a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal - 3ª Região, ao 

apreciar o Recurso em Sentido Estrito, interposto pelo Ministério Público Federal, já superou tais questões (fls. 

675/686).No mais, a defesa apresentada pela denunciada, limita-se à negativa dos fatos, ensejando, portanto, a 

continuidade da ação, uma vez que há necessidade de aprofundamento das provas, o que somente se torna viável com a 

instrução criminal.Saliento, ademais, que nesta fase prevalece o princípio in dubio pro societatis, de sorte a autorizar a 

deflagração da ação penal.Diante do acima exposto e considerando o que dispõe o artigo 399 do CPP, com a redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008, designo o dia __30 DE __08___ DE 2011_, ÀS _14__ hs, para a realização de audiência 

para oitiva das testemunhas arroladas, nos moldes do artigo 400 a 405 do CPP.3. Intimem-se a acusada, o defensor e o 

MPF.4. Notifique-se a testemunha da acusação arrolada à fl. 03, atentando ser funcionário público.5. Notifiquem-se as 

testemunhas arroladas pela defesa à fl. 927, atentando-se que a testemunha Raimundo Nonato de Lima, reside em Santo 

André/SP, expedindo-se carta precatória para tanto.6. Expeça-se carta precatória para a Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, a fim de que se proceda à intimação da audiência aqui designada, bem como, ao interrogatório da acusada 

PATRÍCIA HELENA MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA. Solicite-se ao Juízo Deprecado que informe a este Juízo, a 

data designada para realização do ato, bem como que se efetive em data posterior à designada por este Juízo para oitiva 

das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa. 7. Requisitem-se as folhas de antecedentes, as informações 

criminais atualizadas da acusada, bem como as certidões conseqüentes. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 2200 

 

ACAO PENAL 
0008818-85.2009.403.6181 (2009.61.81.008818-0) - JUSTICA PUBLICA X KLEBER ALVES HEINZ(PR036059 - 

MAURICIO DEFASSI) X NARCISO DE SOUZA MARQUES(PR049461 - DANIEL BATISTA DA SILVA) X 

ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS(PR049461 - DANIEL BATISTA DA SILVA) X ADEGAR DA SILVA DE 

OLIVEIRA 

Fls. 594, item 1: trata-se de reiteração de pedido de liberdade provisória, formulado em favor de Kleber Alves Heinz, no 

qual se alega excesso de prazo, que a pena a ser eventualmente imposta ao réu não ultrapassará a soma de dois anos, 

bem como que o valor dos tributos devidos é insignificante.Fls. 594, item 2: trata-se de reiteração de pedido de 

liberdade provisória formulado em favor de Antônio Cordeiro dos Santos, remetendo-se, a defesa, aos termos do pedido 

de fls. 189/196 e 267/276, concluindo não estarem presentes os requisitos necessários à manutenção da prisão em 

flagrante.O Ministério Público Federal, às fls. 597/598, manifestou-se contrariamente ao pedido, aduzindo não ter 

havido alteração do quadro fático que ensejasse a liberdade dos requerentes. Salientou, ainda, que Antônio tem 

personalidade voltada à prática de crimes, inclusive com condenações.Com relação a Kleber, alega que a 

impossibilidade da aplicação do princípio da insignificância já foi ressaltada por este Juízo e que não há excesso de 

prazo. Por fim, lembra que Kleber é extremamente nocivo para o convívio social, tendo em vista sua extensa ficha 

criminal, o que restou mencionado no acórdão de fls. 375/376, razão pela qual sua soltura poderá implicar cometimento 

de novos crimes.Quanto ao item 8 de fls. 594/vº, requer autorização para extração de cópias das principais peças dos 

autos e envio ao Departamento de Polícia Federal para instauração do competente IPL visando apurar eventual 

participação de Honorato Domingos da Costa e Robson Gonzaga da Silva no delito aqui apurado.DECIDO.I) Razão 

assiste ao D. Procurador da República.Não houve alteração do quadro fático que ensejasse a revogação da medida 

cautelar, consoante prevê o artigo 316 do Código de Processo Penal.No mais, como já explicitado anteriormente (fls. 

424), a alegação de excesso de prazo não merece prosperar, visto ser assente na doutrina e na jurisprudência que o prazo 

para o encerramento da instrução não é peremptório, mas sim relativo, a depender da complexidade do caso, como 

ocorre no presente.Nesse sentido, colaciono outro excerto de decisão do E. Supremo Tribunal Federal:EMENTA: 1. 

AÇÃO PENAL. Homicídio doloso. Prisão preventiva. Conveniência da instrução criminal. Ameaça ao delegado 

responsável. Fundamentação idônea. Inexistência de constrangimento ilegal. Aplicação do art. 312 do CPP. É legal o 

decreto de prisão preventiva que, a título de conveniência da instrução criminal, se baseia em que o réu teria feito 

ameaças ao delegado responsável pela apuração dos fatos. 2. AÇÃO PENAL. Excesso de prazo. Não ocorrência. 

Demora não excessiva. Feito, ademais, complexo, com vários réus e testemunhas de defesa ouvidas por precatórias. 

Retardamento não imputável a deficiência da máquina judiciária. HC denegado. Precedentes. Não caracteriza 

constrangimento ilegal o excesso de prazo que não decorra de inércia ou desídia do Poder Judiciário.(HC 97076, 

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 02/06/2009, DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 
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26-06-2009 EMENT VOL-02366-03 PP-00546 RT v. 98, n. 887, 2009, p. 532-534) - destaquei.Além disso, e mais uma 

vez remetendo-me às decisões anteriores, os réus possuem apontamentos em suas folhas de antecedentes.Kleber, aliás, 

responde a outros processos pela prática do mesmo crime aqui apurado.Antônio, além de, conforme parecer ministerial, 

possuir personalidade voltada para a prática de crimes, inclusive com condenações, não comprovou possuir residência 

fixa e ocupação lícita.Sendo assim, mantêm-se presentes os requisitos autorizadores da manutenção da prisão 

cautelar.Ademais, não vislumbro a aplicação, ao presente caso, do princípio da insignificância, como requer a defesa, 

uma vez que o valor dos objetos apreendidos ultrapassa a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Aliás, ainda que 

fosse inferior, tem entendido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a apuração do valor das mercadorias não é 

suficiente para que se entenda insignificante, como se denota do julgado a seguir transcrito:PENAL E PROCESSO 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. HÁBEAS CORPUS EX OFFICIO. ARTIGO 654, 

PARÁGRAFO 2 º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA LIMITADO AO 

VALOR DE R$ 10.000,00. ARTIGO 20, DA LEI 10522/2002, ALTERADO PELA LEI 11.033/2004. 

INAPLICABILIDADE. PRÁTICA DO DESCAMINHO COMO MEIO DE VIDA. CONTRABANDO DE 

FORMIGUINHA. APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA DETERMINAR O REGULAR 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Denúncia que narra a prática do crime definido no artigo 334 do Código 

Penal. 2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ STJ 

Resp 112.478-TO). 3. Não se pode considerar que uma mesma conduta é irrelevante se o acusado tem boa índole, é 

primário ou foi movido por dificuldades econômicas, mas significativa se ele for perverso, se praticou o crime por 

cupidez, se é reincidente ou voltado à prática delitiva. 4. Todavia, o exame de sua relevância não deve levar em 

consideração somente o pequeno valor das mercadorias apreendidas em poder do acusado, que podem ser apenas parte 

de um conjunto muito maior. 5. Pela reiteração delitiva, que está suficientemente demonstrada no caso concreto, o 

criminoso alcança provocar lesão relevante ao erário, realizando aquilo que se apelidou de contrabando de formiguinha: 

fazendo seguidas viagens ao exterior, facilitadas pela existência de fronteira seca, ele infinitas vezes desencaminha 

pequenas quantidades de mercadoria em cada viagem; assim, chama pouca atenção para sua atividade ilícita, diminui o 

risco de perda do capital em caso de apreensão, e ainda se apresenta em juízo como um criminoso casual e quase 

inofensivo. 6. A Lei n.º 10.522/2002 determina o prosseguimento das execuções quando o valor total dos débitos 

consolidados em desfavor do mesmo contribuinte supere R$ 10.000,00, ainda que cada um deles, isoladamente 

considerado, seja de pequena monta. 7. Ao tomar-se este diploma legal como fundamento para julgar se a conduta foi 

capaz de atingir o bem jurídico tutelado pela norma penal, deve permitir-se que tal raciocínio chegue a todas as suas 

conseqüências. 8. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença recorrida, determinando-se o regular 

prosseguimento da ação penal em relação ao réu.(TRF3 - Processo RSE 200561810060527 - RECURSO EM 

SENTIDO ESTRITO - 5699 - Relator(a): JUIZA ELIANA MARCELO - Órgão julgador: SEGUNDA TURMA - 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:16/09/2010 PÁGINA: 218) - destaquei.Diante do exposto, acolhendo o parecer ministerial e 

renovando os fundamentos das decisões anteriores, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória dos réus Kleber Alves 

Heinz e Antônio Cordeiro dos Santos.Intimem-se.II) Autorizo a extração de cópias das principais peças dos autos e 

envio ao Departamento de Polícia Federal para instauração do competente IPL visando apurar eventual participação de 

Honorato Domingos da Costa e Robson Gonzaga da Silva no delito aqui apurado.Dê-se vista ao Ministério Público 

Federal para extração das cópias pertinentes.III) Cumpra-se os itens 5, 6 e 7 do termo de deliberação de fls. 594/vº com 

urgência.São Paulo, 8 de outubro de 2010. TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL  

 

Expediente Nº 2201 
 

ACAO PENAL 

0005976-06.2007.403.6181 (2007.61.81.005976-5) - JUSTICA PUBLICA X VERA LUCIA DOS SANTOS(SP130907 

- RAMON AUGUSTO MARINHO E SP230180 - EDFRE RUDYARD DA SILVA) 

Chamei os autos à conclusão. Reconsidero o despacho de fls. 122, uma vez que se refere aos autos nº 0004960-

85.1005.403.6181. Fls. 115/116 : Anote-se. Considerando que eventual absolvição sumária da Acusada é mais benéfica 

do que a suspensão condicional do processo, determino que a defesa seja intimada a responder, por escrito, no prazo de 

10 (dez) dias, os termos da denúncia ofertada, conforme artigos 396 e seguintes do CPP, com redação da Lei nº 

11.719/2008. SP, data supra. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 4429 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

0011099-77.2010.403.6181 (2009.61.81.001974-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 
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SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(PI000175B - CRISTINIANO FERREIRA DA SILVA) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva decretada em desfavor de EMERSON RAFAEL DA COSTA, 

pela suposta prática dos delitos tipificados nos artigos 33 e 35 da Lei nº 11.343/2006, nos autos da ação penal nº 

0006138-93.2010.403.6181.O Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente ao pleito (fls 12 e verso). 

Decido.O requerente formulou pedido de revogação da prisão da preventiva nos autos da ação penal em referência (fls. 

208/218), tendo sido o pleito indeferido às fls. 274/276.Como bem asseverado à época, os pressupostos da prisão 

preventiva foram analisados por ocasião de sua decretação, não havendo nos autos quaisquer novos elementos que 

alterem os motivos que a ensejaram. Além disso, a vida pregressa do requerente aferida pelo exame dos documentos 

acostados às folhas 319/322 dos autos principais, indicam que a soltura do mesmo representaria risco à ordem pública, 

pelo que entendo ser necessária a manutenção da segregação cautelar. Ante o exposto, indefiro o pedido de revogação 

da prisão preventiva. Intime-se. 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 909 

 

ACAO PENAL 
0001557-93.2002.403.6123 (2002.61.23.001557-6) - JUSTICA PUBLICA X MAURO ANTONIO DE ALMEIDA X 

AFONSO CELSO DE MELO(SP241418 - ENZO MONTANARI RAMOS LEME E SP065953 - SELMA 

MONTANARI RAMOS LEME) X URIAS DE OLIVEIRA JUNIOR(SP093560 - ROSSANO ROSSI E SP027126 - 

AUGUSTO ALBERTO ROSSI) 

fL. 924: Tendo em vista a petição acostada às fls. 902/919 e o ofício nº 1234/2010 à fl. 921, expeça-se carta precatória à 

1ª Vara Federal de Bragança Paulista/SP, com prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento, instruindo-a com a 

petição supra, a fim de que a testemunha de acusação Olympio Pannunzio Junior seja ouvida novamente para fins de 

retratação.(...) (EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA Nº263/2010 PARA 1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA 

PAULISTA/SP) 

 

Expediente Nº 910 
 

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS 

0005401-27.2009.403.6181 (2009.61.81.005401-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009002-75.2008.403.6181 (2008.61.81.009002-8)) DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X SEM 

IDENTIFICACAO(SP131054 - DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI E SP206184 - RAFAEL 

TUCHERMAN) 

Fls. 2411, 2435/2436 e 3094/3095: Aprecio o pedido formulado pela AGROPECUÁRIA SANTA BÁRBARA S/A., por 

se tratar de medida de natureza urgente, e DEFIRO a venda dos veículos para fins de renovação de sua frota, ante a 

manifestação favorável do Ministério Público Federal (fls. 3103/3104). Registre-se que, acolhendo as ponderações da 

requerente e diante dos esclarecimentos por ela prestados em face dos questionamentos formulados pelo Parquet 

Federal, às fls. 2427 e 2476/2477, a medida ora adotada visa evitar a natural deterioração pelo uso dos bens em escala 

empresarial, bem como possibilitar o prosseguimento regular das atividades da AGROPECUÁRIA SANTA 

BÁRBARA S/A.Deverá, no entanto, trazer a este Juízo, tão-logo proceda à aquisição dos veículos, a relação dos bens, o 

valor individualizado da compra e cópias autenticadas das notas fiscais. Intime-se e dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 6931 
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INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 

0009817-72.2008.403.6181 (2008.61.81.009817-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042990-17.2001.403.0399 (2001.03.99.042990-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE RIBEIRO DE 

MATOS(SP120544 - OMAR MUHANAK DIB) 

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 66, nomeio os peritos Raquel Szterlin Nelken e Emmanuel Nunes de Sousa para 

a realização da perícia. Intimem-se os peritos para que prestem compromisso perante este Juízo, antes da data da 

referida perícia.Intime-se o acusado JOSE do local e da hora da perícia, a saber, Rua Galeano de Almeida, 164, no dia 

22 de outubro de 2010, às 15h30min.Expeçam-se ofícios aos peritos acima nomeados, instruído com as peças 

necessárias à realização da perícia.Com a chegada do laudo, vista às partes.Após, tornem-se os autos 

conclusos.Traslade-se cópia deste despacho aos autos principais.Int. 

 

Expediente Nº 6933 

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 

0014874-37.2009.403.6181 (2009.61.81.014874-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005729-35.2001.403.6181 (2001.61.81.005729-8)) CLAUDETE JORGE ANTONANGELO(SP069688 - SONIA 

MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO) X JUSTICA PUBLICA 

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 41, nomeio os peritos Raquel Szterlin Nelken e Emmanuel Nunes de Sousa para 

a realização da perícia. Intimem-se os peritos para que prestem compromisso perante este Juízo, antes da data da 

referida perícia.Intime-se a acusada CLAUDETE do local e da hora da perícia, a saber, Rua Galeano de Almeida, 164, 

no dia 22 de outubro de 2010, às 15h30min.Expeçam-se ofícios aos peritos acima nomeados, instruído com as peças 

necessárias à realização da perícia.Com a chegada do laudo, vista às partes.Após, tornem os autos conclusos.Traslade-se 

cópia deste despacho aos autos principais.Int. 

 

Expediente Nº 6935 
 

ACAO PENAL 

0011893-69.2008.403.6181 (2008.61.81.011893-2) - JUSTICA PUBLICA(SP160204 - CARLO FREDERICO 

MULLER E SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP220359 - DENISE PROVASI 

VAZ) X PROTOGENES PINHEIRO DE QUEIROZ(SP212574A - FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES) X 

AMADEU RANIERI BELLOMUSTO(SP069313 - EDISON AMATO E SP076631 - CARLOS BARBARA) 

01. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ingressou com Mandado de Segurança contra a decisão deste Juízo de fl. 

4091, que marcava audiência de instrução e julgamento para a data de ontem (05/10), ao argumento de que havia 

diligências pendentes requeridas pelo Assistente da Acusação. Ocorre que, conforme claramente se infere da decisão 

subseqüente (fl. 4129), não impugnada no mandamus, a ultimação das diligências e deliberações sobre questões 

restantes seriam efetuadas na aludida audiência. Aqui o paradoxo: o MPF pugnou pelo adiamento de audiência de 

instrução que fora marcada, justamente, para encerrar a instrução do processo, sob o argumento de que a instrução não 

havia terminado!!!02. Conforme dito alhures, tem sido tumultuária a atuação do MPF, que na fase final do processo 

vem suscitando questões as mais inusitadas, conforme será visto em seguida. Por ora, recorde-se noticiário mendaz 

sobre suposta quebra ilegal de sigilo telefônico veiculado em 07.11.2008 por setores da imprensa a partir de 

informações falsas, cujo conteúdo coincidia com manifestação do MPF contra as buscas autorizadas por este Juízo nos 

endereços de investigados e da ABIN. Ainda, no curso da apuração, a d. autoridade policial presidente do inquérito 

acusava a ocorrência de manobras para tentar desqualificar a investigação. 03. Nesta toada, custa salientar que este 

magistrado foi alvo de investidas infundas do MPF e de partido político por conta do exercício independente de sua 

função constitucional na condução de processo. Dentre elas, citem-se estranhas imputações que foram assim afastadas 

pelo Tribunal (TRF/3: Representação Criminal 2009.03.00.018568-2 e Expediente Administrativo 2009.01.0081):...o 

material por ele compartilhado com a CPI foi extraído exclusivamente dos autos do inquérito policial que tramita em 

sua vara (nº 2008.61.81.011893-2) e cujo sigilo fora afastado desde 04.03.2009. Dela também colhe-se que não teve 

acesso aos autos da 6ª Vara, nada solicitou nesse sentido, nem recebeu qualquer documentação por determinação 

daquele juízo que, inclusive, recusou-se a compartilhar provas com a autoridade policial que preside o inquérito. 

Pontificou-se de forma lapidar a respeito da inexiste violação de sigilo:Resta claro ser manifestamente improcedente a 

imputação de que o representado teria quebrado ilegalmente o sigilo relativo à Operação Satiagraha. Anoate-se ser o 

Juiz Federal Ali Mazloum a única autoridade com competência para deliberar a respeito do sigilo dos autos do inquérito 

que tramita em sua vara. Por outro lado, a decisão de compartilhar as provas com a CPI ou outras autoridades não pode 

ser impugnada pela via administrativa, nem lhe acarretar censura, nos termos do art. 41, parte final, da Lei 

Complementar nº 35/7904. Pois bem. Torna o MPF a bater na mesma tecla: quebra de sigilo da operação satiagraha, 

desta feita, caso sejam fornecidas cópias de mídias ao Assistente da Acusação Humberto José Rocha Braz, as mesmas, 

assinale-se, utilizadas pelo próprio MPF como diligências faltantes para obter o adiamento da mencionada audiência. 

Diz, não se sabe se conteúdo das mídias cujas cópias se pretende obter pode ocasionar prejuízo a ação que corre na 6ª 

Vara Federal Criminal, justamente por possibilitar a um de seus réus o conhecimento de matéria que, em tese, poderia 

estar abrangida pelo sigilo dos autos nº 2008.61.81.010136-1 (fl. 4134). 05. Como assim? O Assistente da Acusação foi 

admitido no presente processo em decisão devidamente fundamentada (fl. 3634/3635), devendo-se lembrar que ele é réu 

na ação referente à operação satiagraha. Portanto, falta amparo legal à argumentação do MPF, a não se que naquele 
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processo o Juízo da 6ª Vara esteja ocultando provas dos réus. Ademais, figurando como parte neste processo, o 

assistente tem amplo direito de acesso a todas as peças dos autos. Não é da índole deste Juízo realizar processo secreto. 

Por fim, este Juízo recusa a pretendida condição de vigia de segredo de processo alheio, conforme decidiu o TRF/3 

quanto às insistentes investidas do MPF e políticos.06. Tocante à suposta inexistência de despacho judicial autorizando 

extração de cópias de mídias ao Assistente da Acusação, cumpre ao MPF atentar para o processamento do feito antes de 

suscitar hipóteses inexistentes, especialmente para o despacho na petição de fl. 3652/54.07. Por fim, fica consignado 

que as diligências requeridas pelo Assistente da Acusação consistiam, apenas, em meras cópias de material contido nos 

autos ao qual o MPF e defesa tinham amplo conhecimento. Não há que se falar, pois, em produção de provas novas ou 

faltantes. O argumento, entretanto, foi utilizado pelo MPF, primeiro, para recusar-se à apresentação de memoriais 

escritos, quando consumiu todo o prazo legal para apresentar essa escusa (fl. 4088/4089). Depois, o mesmo argumento 

foi utilizado no MS para obter o adiamento da audiência onde seriam extraídas as cópias forenses na presença de 

técnicos em informática. Não havia perícia alguma faltando ou a se realizar. 08. A outra diligência requerida 

exclusivamente pelo assistente da acusação, cópias de inquérito policial aqui iniciado e depois distribuído à 3ª Vara 

local, refere-se à investigação sobre motivos da existência de telefonemas entre a empresa comercial NEXXY 

CAPITAL BRASIL LTDA, pertencente a LUIZ ROBERTO DEMARCO ALMEIDA e autoridades incumbidas da 

investigação na operação satiagraha. Havia, até o momento em que os autos tramitaram nesta Vara, mais de uma 

centena de telefonemas, conforme extratos que deram origem, inclusive, a encaminhamento de representação deste 

Juízo às vias competentes em razão de ligações também com magistrados, procuradores e procuradoras da República. 

09. O Juízo da 3ª Vara demorou-se mais de 40 dias para informar que não forneceria as cópias, tendo em vista pedido 

do MPF para anular as referidas provas. Observe-se, pois, que é o próprio MPF que tenta anular provas naquele 

inquérito. Aqui, recusou-se a apresentar memoriais por falta de tais provas. Saliente-se que a diligência fora pedida 

exclusivamente pelo assistente da acusação e caberia unicamente a ele alegar eventual prejuízo caso indeferida sua 

realização.10. Indeferidas, portanto, as insólitas questões suscitadas pelo MPF, intime-se o assistente da acusação para 

comparecer a este Juízo para extração de cópias das mídias aqui acauteladas. Após, dê-se vista ao MPF para apresentar, 

de uma vez por todas, memoriais escritos, cabendo-lhe, caso haja algum senão, argüir em forma de preliminar. Com o 

retorno dos autos intimem-se as demais partes para apresentação de memoriais. 

 

Expediente Nº 6936 
 

ACAO PENAL 

0003229-54.2005.403.6181 (2005.61.81.003229-5) - JUSTICA PUBLICA X MOSHE GOLDENBERG(SP146397 - 

FERNANDA ROSENTHAL GROSMAN DE ANDRADE E SP121252 - PAULO CESAR MANTOVANI 

ANDREOTTI) 

Apresentados os quesitos pelas partes, dê a Secretaria integral cumprimento ao r.despacho de fls.338.Admito nestes 

autos o assistente técnico da defesa nos termos do artigo 159, parágrafo 4º do Código de Processo Penal.Anote-se na 

capa dos autos o nome do assistente técnico da defesa.Fls.352/353: Defiro o requerido pelo MPF em relação à 

expedição de ofício à ANATEL. Oficie-se nos exatos termos requeridos, encaminhando-se cópias de fls.06/16 e 

consignando-se o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.Publique-se o r.despacho de fls.342 bem como a informação 

de expedição das cartas precatórias n.ºs 266 e 267/2010.PUBLICAÇÃO DO R.DESPACHO DE FLS.342 PROFERIDO 

EM 20/09/2010:Ante ao informado pela ANATEL no ofício de fls.341, deprequem-se as oitivas das testemunhas de 

acusação para a Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ e Comarca de Poços de Caldas/MG no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. Expeçam-se, consignando que os atos deprecados sejam realizados necessariamente antes do dia 

30/11/2010, que é a data designada para audiência de instrução e julgamento neste Juízo.Intimem-se as partes nos 

termos do artigo 222 do CPP quando as cartas precatórias forem efetivamente expedidas.Tendo em vista os atos 

deprecados e considerando que neste Juízo, por enquanto, só ocorrerá o interrogatório do acusado providencie a 

Secretaria a adequação devida na pauta de audiências.OBS: Nos termos do artigo 222 do CPP ficam as partes intimadas 

que em 20/09/2010 foram expedidas as precatórias n.ºs 266 e 267/2010 para a Justiça Federal/RJ e para a Comarca de 

Poços de Caldas/MG para inquirições das testemunhas de acusação ROBSON DA COSTA e LUIZ CELSO CORREA 

DE SOUZA. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1747 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

0009993-80.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008724-06.2010.403.6181) 

MARA CRISTINA MANSANA(SP150496 - VALMIR RICARDO) X JUSTICA PUBLICA 
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MARA CRISTINA MANSANA requer a concessão de liberdade provisória alegando que tem residência fixa e 

ocupação lícita e que nada deve a sociedade ou seja sem qualquer mácula perante a Sociedade, sendo mãe e arrimo de 

família (...) . Aduz, ainda, que não estão presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva (fls.02/09 e 

documentos de fls. 12/14).O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pleito em duas oportunidades, 

ressaltando, na primeira (fls. 16 e 16v), que estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva e, na 

segunda (fls. 64/65), os péssimos antecedentes da requerente. É o relatório do essencial. DECIDO.Em 4 de agosto p.p, a 

ré foi presa em flagrante delito pela prática dos crimes previstos nos arts. 299 e 304, ambos do Código Penal. Da 

documentação juntada, observo que a declaração de fl. 12, conforme bem salientado pelo representante do Ministério 

Público Federal (fl. 16v), não se mostrou idônea para comprovar a ocupação lícita da requerente, vez que ela foi presa 

em uma sala comercial no centro de São Paulo, local bem distante daquele constante da declaração, tendo afirmado em 

seu interrogatório policial que o computador, a máquina fotográfica e a impressora lá encontrados eram de sua 

propriedade (fls. 08/09 dos autos nº 0008724-06.2010.403.6181). Ressalte-se que nessa sala comercial foram 

encontrados, ainda, espelhos em branco de documentos e que a requerente admitiu utilizar outras identidades.No que 

concerne as suas informações criminais, os documentos de fls. 45 e 51/53) apontam que a requerente já foi investigada e 

respondeu a diversos processos, a maioria por estelionato, o que demonstra, diante da possibilidade de reiteração da 

conduta, que a manutenção da sua custódia cautelar é medida imprescindível para a garantia da ordem pública. Assim, 

estando presente o requisito autorizador da prisão preventiva, configurado na ameaça à ordem pública, não é cabível a 

liberdade provisória da requerente.Posto isso, indefiro o pedido de concessão de liberdade provisória formulado por 

MARA CRISTINA MANSANA.Intimem-se. Dê-se ciência, oportunamente, ao Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

0001142-23.2008.403.6181 (2008.61.81.001142-6) - JUSTICA PUBLICA(SP028454 - ARNALDO MALHEIROS 

FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E SP118584 - FLAVIA RAHAL E SP172750 - 

DANIELLA MEGGIOLARO E SP220558 - GUILHERME ZILIANI CARNELÓS E SP246634 - CAMILA A 

VARGAS DO AMARAL E SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO) X ALEXSANDRO BEZERRA DA 

SILVA(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA E SP293196 - THADEU GOPFERT WESELOWSKI E SP141179 - 

MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO E SP146649 - ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS) X MOISES 

MANOEL DE LIMA SOBRINHO(SP048880 - MILTON GALDINO RAMOS E DF020381 - CASSIA MARIA 

GROTTO) X FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA(SP264713 - FABIANO LOURENCO DA SILVA) X 

ROBSON DE JESUS JORDAO(SP183080 - FABIANA KELLY PINHEIRO) 

(AUTOS EM SECRETARIA EXCLUSIVAMENTE À DISPOSIÇÃO DO ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO)Vistos em 

sentença.O Ministério Público ofereceu denúncia em face de MOISÉS MANOEL DE LIMA SOBRINHO, brasileiro, 

solteiro, chefe de cozinha, RG nº 1.936.640, SSP/DF e nº 52.130026-05, SSP/SP, CPF/MF nº 982.392.361-20, filho de 

Manoel Martins de Lima e Cássia Maria Grotto de Lima, nascido aos 4.10.1982, em Jataí/GO, FRANCISCO 

LAERTON LOPES DE LIMA, brasileiro, convivente, auxiliar de cozinha, RG nº 51462706, SSP/SP, CPF/MF nº 

247.204.798-39, filho de Cícero José de Lima e Maria Didi Lopes de Lima, nascido aos 12.09.1974, em Pedra 

Branca/CE, e ROBSON DE JESUS JORDÃO, brasileiro, solteiro, analista de laboratório, RG nº 659486025, SSP/BA e 

nº 35605096, SSP/SP, CPF/MF nº 276.689.958-89, filho de João Dias Jordão e Inês Maria de Jesus, nascido aos 

26.07.1975, em Jacobina/BA, como incursos nas sanções dos arts. 155, 4º, I e IV, do Código Penal, praticado em 

18.12.2007, de forma tentada (art. 14, II, do Código Penal) e em 20.12.2007 de forma consumada (art. 14, I, do Código 

Penal) e, nessas duas datas, em co-autoria, na forma do art. 29, caput, do Código Penal e, em concurso material (art. 69 

do Código Penal), nas penas do crime previsto no art. 288 do Código Penal. Denunciou, ainda, ALEXSANDRO 

BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, RG nº 27.145.031-9, SSP/SP, CPF/MF nº 167.567.578-30, filho 

de José Carlos da Silva e Neide Maria Bezerra da Silva, nascido aos 31.07.1976, em São Paulo/SP, como incurso nas 

penas do art. 180, caput, do Código Penal e, em concurso material (art. 69 do Código Penal), nas penas do crime 

previsto no art. 288 do Código Penal. Narra a denúncia que os réus, no segundo semestre de 2007, associaram-se, de 

forma bem estruturada, com a finalidade de subtrair obras de arte, para serem revendidas provavelmente no mercado 

externo, por encomenda de uma pessoa denominada Velho. Assim, em 18 de dezembro de 2007, MOISÉS, 

FRANCISCO e ROBSON dirigiram-se de carro até o MASP - Museu de Arte de São Paulo e tentaram, com o auxílio 

de um maçarico, adentrar nas salas de exibição do museu, não obtendo êxito na empreitada, em razão da atuação de um 

dos vigilantes do local.Descreve, ainda, a denúncia que MOISÉS, FRANCISCO e ROBSON, na madrugada do dia 20 

de dezembro de 2007, acompanhados de mais duas pessoas que não foram identificadas, novamente se dirigiram ao 

MASP, e com o uso de um macaco hidráulico, fizeram um vão na porta principal do museu logrando atingir o 

pavimento onde se encontravam as obras que haviam escolhido. Ao atingirem esse pavimento, os três denunciados, com 

o uso de um pé-de-cabra quebraram o vidro que protegia a sala do acervo e, usando luvas brancas próprias para o 

manuseio de obras de arte, subtraíram os quadros O lavrador de café, de Cândido Portinari e O retrato de Suzane Bloch, 

de Pablo Picasso, retirando essa obras pelo vão que haviam aberto na porta principal. Essas obras possuem um valor 

total estimado de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais) e são tombadas pelo IPHAN (Instituto 

Nacional do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional).A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial em 

que foram apurados os fatos nela marrados, tendo sido recebida em 22 de janeiro de 2010 (fls. 498/500), quando foi 

decretada a prisão preventiva dos réus ALEXSANDRO, ROBSON e FRANCISCO, bem como indeferido o pedido do 

Ministério Público Federal de decretação da mesma prisão processual, em relação a MOISÉS.Citados (fls. 526 - 

MOISÉS, fls. 605 - FRANCISCO e fls. 646 - ROBSON), os réus apresentaram resposta escrita (ALEXSANDRO - fls. 
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578/584; MOISÉS - fls. 585/586 e 654, FRANCISCO - fls. 630/634 e ROBSON - fls. 658). ALEXSANDRO foi citado 

por edital, vez que estava foragido e não foi localizado (fls. 611).Em razão de não estarem presentes nenhuma das 

hipóteses autorizadoras da absolvição sumária, e da rejeição das alegações de inépcia da denúncia e de nulidade do 

feito, o recebimento da denúncia foi confirmado, tendo sido designados os dias 10 e 11 de junho de 2010 para a 

realização da audiência de instrução e julgamento (fls. 659/661). Nessa mesma decisão, foi deferido o pedido de 

ingresso do MASP - Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand como assistente da acusação.Na audiência de 

instrução (fls. 783/818), foram colhidos os depoimentos de cinco testemunhas comuns e de quatro testemunhas da 

defesa, bem como o interrogatório dos réus MOISÉS, FRANCISCO e ROBSON. Os respectivos depoimentos foram 

registrados em sistema de gravação digital audiovisual, sem transcrição, conforme autoriza o art. 405, 1º, do Código de 

Processo Penal, incluído pela supramencionada Lei nº 11.719/2008.Ainda, em audiência, as defesas de 

ALEXSANDRO, FRANCISCO e ROBSON postularam a revogação das prisões preventivas, o que foi indeferido por 

este Juízo.Nos termos do art. 402, do Código de Processo Penal, também na audiência de instrução, nada foi requerido 

pela partes.Concedido às partes prazo para apresentação de memoriais (CPP, art. 403), o Ministério Público Federal 

manifestou-se pela procedência da ação penal, ao argumento de que foram provadas a materialidade e a autoria dos 

delitos. Em síntese, alega o Ministério Público Federal que os dois furtos qualificados foram levados a cabo por 

MOISÉS e ROBSON mais uma terceira pessoa. Já a FRANCISCO coube o relevante papel de aguardar nas imediações 

do MASP e proporcionar a fuga do grupo criminoso em veículo adrede preparado. Por fim, ALEXSANDRO, segundo o 

Ministério Público Federal, teria sido o responsável por receber e ocultar as duas obras de arte furtadas (fls. 880/903). 

Assim, postula o Ministério Público Federal a condenação dos réus MOISÉS, ROBSON e FRANCISCO, como 

incursos no art. 155, 4º, I e IV, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal e art. 155, 4º, I e IV, do Código Penal e 

ALEXSANDRO como incurso no art. 180, caput, do Código Penal e todos como incursos no art. 288, caput, do Código 

Penal, na forma do art. 69, caput, também do Código Penal.Como assistente da acusação, o MASP - Museu de Arte de 

São Paulo pediu a condenação de todos os réus, alegando que restou demonstrado nos autos a associação estável e 

permanente para o cometimento de delitos, tendo sido MOISÉS, ROBSON e FRANCISCO os responsáveis pelos dois 

furtos (um tentado e o outro consumado) e ALEXSANDRO o responsável pela guarda das obras furtadas do MASP (fls. 

1091/1059). A defesa de ALEXSANDRO, preliminarmente, requereu a anulação da decisão que recebeu a denúncia, 

vez que tal se deu antes da resposta à acusação, bem como a anulação do processo desde a citação, porquanto não teria 

havido a citação por hora certa e o esgotamento dos meios possíveis de citação. No mérito, argumentou a defesa que a 

acusação é infundada e que o réu, apesar de não ter dado a sua versão dos fatos a este Juízo, afirmou perante o Juízo da 

18ª Vara Criminal da Capital que emprestou a casa que era de seus pais (do interrogando) a um tal Alexandre, que lhe 

foi apresentado por ROBSON, pois Alexandre não tinha onde morar e que, algum tempo depois, os quadros apareceram 

nessa casa. Argumenta a defesa, ainda, que as provas não levam a outra conclusão senão à absolvição de 

ALEXSANDRO, tendo em vista que nada restou provado em relação a ele (CPP, art. 386, VII). Em caso de 

condenação, postula: (i) aplicação da pena no mínimo legal; (ii) a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos e (iii) a possibilidade de o acusado recorrer da sentença em liberdade (fls. 1069/1093).A seu turno, 

a defesa de MOISÉS requereu a absolvição desse réu, sob a alegação de que ele efetivamente participou do plano para o 

furto dos quadros, entretanto, em momento algum teve participação na suposta tentativa de roubo e muito menos na 

tentativa de furto, também, não participou do furto fisicamente. Ademais, alega a defesa que as testemunhas nada 

souberam informar acerca da participação de MOISÉS na empreitada criminosa (fls. 1123/1125).A defesa de 

FRANCISCO argumentou que não existe nos autos nenhum elemento que comprove a participação desse réu nos fatos 

narrados na denúncia, sendo de rigor a sua absolvição. Acrescenta que a existência de um macaco hidráulico em seu 

veículo, bem como do número do telefone de ROBSON em seu celular (de FRANCISCO), por si só, não são suficientes 

para embasar um decreto condenatório em seu desfavor, devendo prevalecer o princípio in dubio pro reo. Com relação 

ao delito de quadrilha, argumenta que configuraria bis in idem a condenação do réu por esse crime e por aquele previsto 

no art. 155, 4º, IV, do Código Penal. Pede a defesa, também, que não seja aplicado o concurso material (CP, art. 69) e 

sim a previsão contida no art. 71 do Código Penal (crime continuado). Em caso de condenação, postula: (i) a aplicação 

da pena no mínimo legal; (ii) que em razão da reincidência, não seja elevada a pena base em patamar superior a um 

sexto; (iii) que o réu possa recorrer em liberdade (fls. 1134/1145).ROBSON, por intermédio de sua defesa constituída, 

alegou, em síntese, que as provas dos autos são poucas e duvidosas, tanto com relação ao furto consumado, como ao 

furto tentado e que, por essa razão, pela aplicação do princípio in dúbio pro reo, o acusado deve ser absolvido - no que 

tange ao delito consumado, nos termos do art. 386, VII e ao delito tentado, nos termos do art. 386, III, ambos do Código 

de Processo Penal. Aduz que a acusação pretende a condenação do réu apoiada somente em indícios de participação 

colhidos na fase inquisitiva, o que é vedado pela legislação vigente. Alega a defesa de ROBSON, ainda, que, em relação 

à transcrição das conversas contida nos autos, o conteúdo foi manipulado, devendo, assim, ser invalidada essa prova. 

No que toca ao delito de quadrilha, argumenta a defesa que, como restou provado que ALEXSANDRO não estava 

associado com os demais réus, não há que se falar em quadrilha. Em caso de condenação, requer a defesa de ROBSON 

que se digne apenar alternativamente o acusado. (....) Para substituir a pena privativa por outras restritivas, ou aplicar-

lhe regime intermediário ao fechado(fls. 1158/1219).Anoto que este feito tramitou inicialmente perante a 18ª Vara 

Criminal da Comarca da Capital/SP, tendo sido redistribuído a esta 10ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de 

São Paulo, em razão de decisão proferida pela Terceira Sessão do Superior Tribunal de Justiça, que considerou este 

Juízo (suscitante no Conflito de Competência nº 106.413) o competente para processar e julgar este feito, vez que as 

obras furtadas pertencem ao acervo tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), 

configurando, assim, o interesse da União (CF, art. 109, IV).É o relatório. DECIDO.Inicialmente, registro que profiro 
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esta sentença, em virtude da convocação do Magistrado que presidiu a instrução deste feito, para atuar no Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Ato nº 10.051, de 27 de julho de 2010). Nesse particular, é válido destacar o 

entendimento do Ministro do Superior Tribunal de Justiça Ari Pargendler, que ao proferir seu voto no julgamento do 

Recurso Especial nº 171240/ES, assim concluiu: O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide - diz 

o art. 132 do CPC, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, 

casos em que passará os autos ao seu sucessor.(j. 29.03.2001, DJU 23.04.2001).Passo a analisar as preliminares 

aventadas pelas defesas.A defesa de ALEXSANDRO (fl. 1070) alega que a denúncia só poderia ter sido recebida após a 

apresentação da resposta do réu. Alegou também a nulidade da citação, pois o réu não foi procurado na residência 

situada na Rua Antonio Vitorino da Costa em Ferraz de Vasconcelos. Não teria havido, assim, o esgotamento dos meios 

possíveis de citação antes do edital. Alegou, ainda, que o réu diante da certidão de fl. 611, deveria ter sido citado por 

hora certa.Não houve inversão no procedimento. A denúncia deve ser recebida, nos termos do artigo 396 do Código de 

Processo Penal, após o seu oferecimento e antes da resposta do réu, mesmo porque, do contrário, confundir-se-iam a 

absolvição sumária e a rejeição da denúncia. Isto pois, a prevalecer a tese da defesa, o juiz nunca iria absolver o réu 

sumariamente, como determina o artigo 397, eis que deveria rejeitar a denúncia, uma vez que esta não teria sido 

recebida anteriormente.No que se refere à citação, observo que não havia a necessidade de o réu ter sido procurado no 

endereço em que os quadros foram encontrados, residência que pertencia a seus falecidos pais e situada na Rua Antonio 

Vitorino da Costa, em Ferraz de Vasconcelos, eis que havia a certeza, como ele próprio declarou, que não seria 

encontrado no local, pois morava com os seus tios desde o ano de 2007 (fls. 127 e 319). Também não havia a 

necessidade de citação por hora certa, pois o réu não se ocultava no local, mas havia fugido para lugar diverso, sabedor 

da ordem de prisão que havia contra ele. Não teria sentido obrigar-se o oficial de justiça retornar ao mesmo local, por 

outras duas vezes, quando já se sabia de antemão que o réu não seria encontrado naquele endereço. Por fim, registro que 

a finalidade da citação é cientificar o réu da existência de um processo instaurado contra ele para que, entre outras 

razões, possa exercer o seu direito de defesa. Pois bem, há nos autos farta comprovação de que o réu tinha plena ciência 

da denúncia formulada, razão pela qual não vislumbro o menor indício de prejuízo na citação realizada por edital.A 

defesa de ROBSON alega, com relação às transcrições das interceptações telefônicas, que a prova está viciada, 

contaminada pela interpretação de sujeitos com claros interesses na validação da suposta prova (fls. 1206). Contudo, 

ressalto que, ao proferir esta sentença, este Magistrado deu aos diálogos transcritos das interceptações telefônicas a 

interpretação que entendeu ser a mais correta, não utilizando nenhuma interpretação dada por outra pessoa, a não ser a 

sua própria. Assim, infrutífera qualquer discussão acerca da interpretação que, segundo a defesa do réu ROBSON, é 

comumente dada pelos policiais. Com relação à alegação da parcialidade dos depoimentos dos policiais, (...) pois o 

delegado abusou de sua autoridade para obtenção e convalidação das provas (fls. 1206), friso que a nossa legislação e 

jurisprudência não autorizam a desvalorização desses depoimentos unicamente pela condição profissional, ao contrário, 

a condição de agente policial, por si só, não tem o condão de desclassificar o depoimento de tais profissionais. Esse é o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se pode observar na leitura das seguintes ementas:HABEAS 

CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUFICIÊNCIA 

DAS PROVAS DE ACUSAÇÃO. DEPOIMENTOS PRESTADOS EM JUÍZO POR AUTORIDADES POLICIAIS. 

VALIDADE. REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.É da jurisprudência 

desta Suprema Corte a absoluta validade, enquanto instrumento de prova, do depoimento em juízo (assegurado o 

contraditório, portanto) de autoridade policial que presidiu o inquérito policial ou que presenciou o momento do 

flagrante. Isto porque a simples condição de ser o depoente autoridade policial não se traduz na sua automática 

suspeição ou na absoluta imprestabilidade de suas informações....(....)Ordem denegada.(HC nº 87662-PE, Primeira 

Turma, v.u., relato. Min. Carlos Brito, j. 05.09.2006, DJ 16.02.2007)PROCESSUAL PENAL. TESTEMUNHA 

POLICIAL. PROVA: EXAME.I. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que não há 

irregularidade no fato de o policial que participou das diligências ser ouvido como testemunha. Ademais, o só fato de a 

testemunha ser policial não revela suspeição ou impedimento.II. Não é admissível, no processo de habeas corpus, o 

exame aprofundado de prova.III. H.C. indeferido.(HC nº 76.557/RJ, Segunda Turma, maioria, rel. Min. Marco Aurélio, 

rel. p/ o acórdão Min. Carlos Velloso, j. 04.08.1998, DJU 02.02.2001, Seção 1, p. 73).Observo que não há nos autos 

qualquer elemento a indicar a má-fé dos policiais ou o alegado abuso de autoridade, incriminando os réus por delitos 

que não cometeram, não tendo a defesa se desincumbido de provar, nos termos do art. 156 do Código de Processo 

Penal, a alegada incriminação aleatória e gratuita efetuada pelos policiais, a despeito das oportunidades que teve para 

fazê-lo, durante a instrução, momento adequado para tanto. Pois bem, ao mérito. Os réus MOISÉS MANOEL DE 

LIMA SOBRINHO, FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA e ROBSON DE JESUS JORDÃO foram 

denunciados pelo delito descrito nos artigos 155, 4º, incisos I e IV, do Código Penal, praticado em 18.12.2007, de forma 

tentada, e por idêntico delito praticado em 20.12.2007, na forma consumada, em coautoria e em concurso material, nos 

termos dos artigos 29 e 69 do Código Penal e, ainda, pelo delito de quadrilha ou bando, descrito no artigo 288 do 

Código Penal. ALEXSANDRO BEZERRA DA SILVA, a seu turno, foi denunciado pelos delitos de receptação, artigo 

180 do Código Penal, e quadrilha ou bando, artigo 288, na forma do artigo 69, ambos do mesmo diploma legal.Narra a 

denúncia que os três primeiros réus, no dia 18.12.2007, durante a madrugada, dirigiram-se de automóvel ao MASP e 

tentaram entrar pela porta lateral do subsolo com a utilização de um maçarico. O intuito, conforme afirma o Parquet, era 

ter acesso às salas de exibição do museu para subtração das obras de arte previamente escolhidas. O furto não ocorreu, 

pois a vigilância do MASP os assustou ao bater fios na porta que estaria sendo arrombada.DA TENTATIVA DE 

FURTOA materialidade, no que concerne à tentativa, foi descrita pelos vigilantes do MASP. ODILON CARVALHO 

DE SOUSA, afirmou em seu depoimento judicial, no que diz respeito à tentativa, ter visto sinais de fogo, talvez de um 
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maçarico próximo à porta, embora não tivesse ciência do número de pessoas - acredita que mais que uma, pois as ouviu 

conversando. O seu relato foi confirmado pelos depoimentos dos demais vigias do MASP, como, por exemplo, 

JÁILSON DA SILVA NERES. Esclarece a referida testemunha, que no dia da tentativa, ele e o seu colega começaram 

a bater os fios e gritar e os indivíduos fugiram. Não viu faíscas saindo da porta, mas pode sentir o cheiro de queimado.É 

possível inferir dos relatos acima, que no dia 18 de dezembro teria havido uma tentativa de arrombamento da porta do 

MASP, com o auxílio de um maçarico e praticado por mais de um indivíduo.O fato, todavia, não foi filmado, conforme 

asseverou WAGNER GONÇALVES DE LIMA, responsável pela guarda das fitas. Na fase judicial nenhum dos réus 

admitiu ter participado deste delito. Observe-se que FRANCISCO admitiu, na fase policial, participação no primeiro 

delito ocorrido em outubro (fls. 15 e 16 do apenso I, anexo I), mas não na tentativa de furto, objeto deste processo. A 

única prova colhida em todo o processo acerca da autoria da tentativa ocorrida no dia 18 encontra-se à fl. 35, do Apenso 

I Anexo I. ROBSON disse seu interrogatório policial que efetivamente teria havido tal tentativa e que a porta iria ser 

cortada por dois indivíduos de nomes Alexandre e João, sendo que o maçarico estaria no interior do automóvel de João. 

O seu papel restringir-se-ia a esperá-los no final da Avenida Paulista. A prova, todavia, não foi confirmada em juízo, 

sendo certo que ela, isoladamente, não pode ser considerada a teor do artigo 155 do Código de Processo Penal.Ou seja, 

não há nenhum elemento seguro que ligue os réus a esta tentativa. Na verdade nem a própria direção do MASP parece 

ter levado o caso a sério, eis que sequer foi lavrado um boletim de ocorrência para narrá-lo, conforme afirmaram as 

testemunhas e conforme consta da Portaria que inaugurou o Inquérito Policial para a apuração do furto (fl. 02 do apenso 

I, anexo I). À fl. 157 (Apenso I, Anexo I). WAGNER GONÇALVES DE LIMA, representante do MASP, esclarece que 

não foi lavrado registro policial sobre a tentativa de furto. Afirmou também que, apesar de ter havido a tentativa de 

entrada no local com o uso de maçarico, que teria provocado uma pequena marca na porta de acesso, não restou 

nenhum vestígio que possibilitasse a concretização de exame pericial no sítio dos eventos, haja vista que já teria sido 

providenciado o reparo.Assim como não restou segura a materialidade do delito, também não foram comprovadas as 

qualificadoras. Laudo realizado no local para constatar de forma indireta a ocorrência do delito (fls. 548 do Anexo III) 

concluiu que a porta voltada para a Rua Professor Otávio Mendes não apresentava sinais de dano ou violência. No que 

concerne à outra qualificadora - mediante o concurso de duas ou mais pessoas - a singela evidência nos autos é o relato 

do segurança do MASP no sentido de ter ouvido conversas, o que a meu ver é insuficiente para a sua aplicação. Em 

suma, as dúvidas existentes não permitem saber se tal tentativa foi, de fato, idônea, para a consecução do objetivo.Na 

verdade, a única ligação dos réus à tentativa é o fato de o crime ter se consumado dois dias após. Ora, se houve uma 

tentativa e dois dias depois houve um crime consumado então, provavelmente, os autores da tentativa são os mesmos 

autores do crime consumado. É uma hipótese provável, admito, mas esta probabilidade, desacompanhada de qualquer 

outro indício é insuficiente para atribuir-se responsabilidade a alguém pelo cometimento de um delito.DO FURTO 

CONSUMADOA materialidade do delito de furto foi comprovada à exaustão. Não há dúvidas de que dois quadros, O 

Lavrador de Café, de Portinari, e o Retrato de Suzanne Bloch, de Picasso, foram furtados do MASP, na madrugada do 

dia 20 de dezembro de 2007. Para a realização do delito, os autores, três indivíduos que foram filmados pelas câmaras 

de vigilância do MASP, mas que não puderam ser identificados, arrombaram a porta do primeiro andar com o auxílio de 

um macaco hidráulico e, posteriormente, a porta de vidro do segundo andar, tendo acesso às obras e consumando a 

subtração. A porta do segundo andar era uma porta de vidro e foi estilhaçada pelos infratores. Os depoimentos dos 

seguranças do MASP na fase policial e em juízo confirmam o narrado. O valor das obras foi atestado por intermédio do 

Auto de Avaliação, anexado aos autos à fl. 33. O lavrador de Café foi avaliado em cerca de cinco milhões de reais e o 

Retrato de Suzanne Bloch em cinqüenta milhões de reais.O macaco hidráulico utilizado para o ingresso no museu, bem 

como os danos às portas foram atestados pelo laudo pericial de fls. 357 a 365 (Apenso VII Anexo I). Deste modo 

entendo comprovada a materialidade e as qualificadoras referentes à destruição ou rompimento de obstáculo e concurso 

de duas ou mais pessoas.A autoria do delito de furto restou comprovada em relação aos três réus.MOISÉS em seu 

primeiro depoimento na fase policial (fls. 107 e seguintes), ocorrido no dia 24 de janeiro, admitiu conhecer Robinho 

(ROBSON). Afirmou ter dito a ele que o colocaria, sem a utilização de armas, no interior do MASP; admitiu, ainda, que 

coube a ele a elaboração do plano de acesso ao MASP. Durante o mês de dezembro, conforme relatou, esteve por cerca 

de cinco vezes no MASP, sempre à noite, por volta das 21 horas. Nesse período foi procurado por Robinho, que 

desejava saber como estavam os preparativos para o crime. Após dizer-lhe que seria necessária a utilização de um 

macaco hidráulico, entregou a Robinho a lista das obras de arte. Robinho no dia 19, por volta das 23 horas, saiu a pé 

para encontrar FRANCISCO LAERTON e mais alguém que não sabe informar. Conheceu FRANCISCO LAERTON 

cinco dias ates do furto dos quadros. Observe-se que este depoimento foi dado na presença de seu defensor. MOISÉS 

ratificou, em um segundo depoimento (fls. 123/125), quase que integralmente o dito no primeiro, apenas mudando a 

versão de que teria falado com um segurança de nome Francisco.Quando foi acareado com ROBSON, todavia, mudou a 

sua versão. O Termo de Acareação realizado entre eles foi anexado às fls. 200 a 203 do Anexo I. Em linhas gerais, o 

que foi narrado em seu interrogatório judicial corresponde à sua última versão, a decorrente de sua acareação. Afirmou 

MOISÉS, em juízo, que não teve conhecimento da tentativa de furto e que efetivamente é conhecido pela alcunha de 

Alemão. Acerca do crime consumado, admitiu participação, tendo sido o responsável pela sua idealização. Explica que 

um indivíduo de nome Alexandre, uns quinze dias antes do furto, o consultou sobre as obras de maior valor do MASP. 

Alexandre queria obras que fossem patrimônio do museu e era conhecido como Alexandre Negrinho. Alegou, ainda, ter 

conhecido Alexandre por intermédio de ROBSON, embora tenha afirmado não ter conhecimento sobre a sua 

participação no delito. Não acreditava que eles fossem capazes de furtar as obras. Apenas passou informações sobre os 

quadros. Não conheceu FRANCISCO. Também não conheceu ALEXSANDRO. Não foi combinado, mas acredita que 

iria receber algo por sua ajuda no delito. Não pode afirmar, mas acredita que o furto ocorreu em razão de uma 
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encomenda que teriam recebido. Soube do furto pela televisão, quando se encontrava em Goiás. Teve contato telefônico 

após o furto com ROBSON. Perguntou do paradeiro de Alexandre e ROBSON disse que ele havia sido morto. Disse 

conhecer o MASP tendo informado a eles que as obras ficavam no segundo andar. Quinze dias antes, foi até o MASP 

para ver que obras do acervo estavam expostas. Afirmou que nunca esteve em Ferraz de Vasconcelos e que conheceu 

ALEXSANDRO na prisão. Finaliza argumentando que a sua participação foi apenas no sentido de apontar as obras de 

arte mais valiosas. Observe-se que, quando da acareação, o réu (MOISÉS) disse que esteve no MASP no dia do furto, 

fato que negou em seu interrogatório. As diferentes versões dadas por MOISÉS em seus depoimentos dificultam a 

ciência acerca do que efetivamente teria ocorrido no dia dos fatos. Tenho que, pelo conjunto dos elementos colhidos no 

decorrer da instrução, o seu primeiro depoimento prestado à Polícia é o que mais se aproxima da verdade. Tal 

depoimento foi prestado na presença de seu advogado e apresenta uma explicação lógica e coerente para os fatos, vários 

deles coincidentes com linha da investigação realizada pela Polícia. Este depoimento foi ratificado e só foi 

posteriormente modificado, em razão do receio do réu de sofrer represálias. De fato, após o segundo depoimento, 

MOISÉS solicitou à autoridade que fosse enviado para estabelecimento prisional diferente daquele para o qual seria 

enviado ROBSON (fl. 124 Apenso I Anexo I): neste momento por temer por sua integridade física já que deu 

importantes informações sobre a participação de Robson de Jesus Jordão e Francisco Laerton Lopes de Lima, nos 

eventos que culminaram com furto dos quadros do MASP...pleiteia que, em caso de ser decretada contra si a prisão 

preventiva, fique em estabelecimento prisional mais seguro.Os fatos narrados em seu primeiro interrogatório são 

condizentes com as interceptações telefônicas deferidas judicialmente. As conversas demonstram com clareza o 

relacionamento de MOISÉS e ROBSON e o envolvimento de ambos no delito. Apenas, à guisa de exemplo, vejam-se as 

duas conversas mantidas entre eles no dia 29.12.2007, a primeira às 11:50 e a segunda às 12:45. Nestes diálogos resta 

claro que eles sabiam da prisão de FRANCISCO e temiam ser presos, em razão do furto das telas.Embora tenha 

apresentado várias versões para os fatos em seus depoimentos, há um traço comum em todas elas: a confissão de 

MOISÉS. A confissão, que se encontra em harmonia com o conjunto das demais provas, e o teor dos diálogos 

interceptados são suficientes para conferir a certeza necessária de que MOISÉS foi um dos autores do delito. É certo 

que não há como saber se ele esteve presente ou não no MASP no dia do furto, mas tal circunstância é irrelevante, a teor 

do artigo 29 do Código Penal. Evidente que o réu, conhecedor do MASP e de seu esquema de segurança, mesmo que 

não estivesse pessoalmente presente, tinha plena ciência de que para o furto das obras seriam necessárias a destruição 

das portas e a utilização do macaco hidráulico.A autoria de ROBSON é, do mesmo modo, evidente. Ele foi apontado 

por MOISÉS, em dois depoimentos, como um dos responsáveis pelo furto. A modificação posterior da versão de 

MOISÉS negando a participação de ROBSON não se coaduna com as demais provas colhidas na instrução. Tanto é 

verdade que ROBSON foi um dos autores do crime, que as interceptações mostram a sua preocupação em ser 

descoberto, pouco após o ocorrido. No dia 28 de dezembro, alguns dias após o furto, ROBSON afirmou ter mudado de 

residência por duas vezes (fl. 205 do Apenso I, Anexo III). Ele e o seu interlocutor comentam a prisão do corréu 

FRANCISCO e por várias vezes mencionam o nome Alemão, apelido de MOISÉS. No mesmo dia 28, ROBSON fala 

que, no dia da prisão do Gordo, o seguiram até o meio do caminho, por isso mudou de casa. No dia 29 (fl. 206 do 

Apenso I, Anexo III), MOISÉS liga para o telefone de ROBSON e é atendido por Luana que manda que ele saia de 

onde está. Acrescenta que o Gordo foi preso e que a polícia estaria atrás de todos eles.Embora não haja menção 

expressa às obras de arte, as interceptações demonstram com clareza que os réus cometeram um delito e que estavam 

sendo perseguidos pela polícia, tanto que relatam várias mudanças de residência. Se não houvesse o delito, não haveria 

motivo para a advertência de um dos interlocutores de ROBSON (fl. 206, do Apenso I, Anexo III -14:29:37) que o 

manda jogar fora o telefone para não ser rastreado. A interceptação ainda demonstra que um dos integrantes do delito 

foi preso dias antes. Os fatos descritos nas conversas interceptadas são coincidentes com os apresentados pela polícia, 

adequam-se com perfeição à cronologia e execução do crime e confirmam a tese de que ROBSON foi um de seus 

autores.ALEXSANDRO, em seu depoimento na fase policial (fls. 126 a 128), disse que foi procurado por Robinho, no 

dia 28 de dezembro de 2007, sendo que este lhe pediu que guardasse algumas obras de arte. Robinho, após conversar 

com ele, saiu e retornou mais tarde, já escurecendo, com outro indivíduo que não conhece em um veículo Fiat Siena. 

Notou que havia dois objetos grandes enrolados em um cobertor, sendo que Robinho lhe disse que eram os quadros do 

MASP. Embora o réu tenha negado o fato posteriormente quando ouvido pelo Juiz que presidiu a instrução na Justiça 

Estadual, observo que tal depoimento foi prestado na presença de seu defensor e encontra respaldo no conjunto de 

provas constantes dos autos.Por fim o Delegado Adilson Antonio Marcondes dos Santos esclareceu em seu depoimento 

feito em juízo, que por intermédio das interceptações, a polícia tinha a noção de que os quadros estariam em Ferraz de 

Vasconcelos, mas, em razão de não terem a devida certeza, acabaram adiando a sua recuperação. Afirmou que as ERBS 

indicavam que as ligações recebidas e efetuadas por ROBSON ocorriam em Ferraz de Vasconcelos. ROBSON, no dia 

de sua prisão, informou a localização dos quadros o que acabou confirmando as suspeitas da polícia. Observe-se que foi 

ROBSON, segundo depoimento da citada testemunha que, levou a Polícia até o local em que os quadros estavam 

ocultados, fatos que mostram, de maneira inequívoca, a sua participação no crime.No que se refere a FRANCISCO, a 

autoria pode ser atestada pelos dois depoimentos iniciais de MOISÉS, na fase pré-processual, pelas interceptações 

telefônicas, pelo macaco hidráulico apreendido em seu veículo e por ter o número de telefone de ROBSON em sua 

agenda. De fato, MOISÉS no primeiro depoimento realizado, repise-se, na presença de seu defensor, confirmou que 

FRANCISCO LAERTON foi um dos autores do crime. Afirmou o réu que Robinho, no dia 19, por volta das 23 horas, 

saiu a pé para encontrar FRANCISCO LAERTON e mais alguém que não sabe informar, tendo conhecido 

FRANCISCO LAERTON cinco dias ates do furto dos quadros. Afirmou, ainda, ter ouvido FRANCISCO LAERTON 

dizer em certa ocasião que os quadros iriam para a Arábia Saudita.As interceptações confirmam a participação de 
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FRANCISCO nos autos. As conversas mostram a preocupação dos infratores com a prisão de FRANCISCO. Em 

conversa com interlocutor desconhecido (fl. 206, do Apenso I, Anexo III - 14:29:37), ROBSON é informado pelo 

interlocutor que FRANCISCO assumiu sozinho o crime e não entregou ninguém, mas a polícia já estaria sabendo da 

participação de todos nos crimes e os orientou a fugirem.FRANCISCO afirmou em seu interrogatório judicial não 

conhecer os corréus. Todavia, conforme consta do Relatório de Investigações anexado à fl. 86 do apenso I, Anexo III, 

foi apreendido em seu poder um telefone celular marca Nokia que tinha o número 82978439 em sua agenda. Este 

número é justamente o utilizado por ROBSON, o mesmo que foi interceptado por decisão judicial. Tal fato comprova 

que o réu conhecia ROBSON, contrariamente ao afirmado por ele em seu interrogatório. No mesmo Relatório de 

Investigações já citado, anexado à fl. 86 do apenso I, Anexo III, consta que os policiais que investigavam o crime 

receberam denúncia informando que um dos autores do delito seria conhecido como Laércio e dirigia um veículo Palio 

Weekend vermelho placas CWH 3927. O veículo foi localizado em uma oficina de funilaria sendo certo que o 

proprietário da referida oficina indicou FRANCISCO como o proprietário. Em seu interior foi encontrado um macaco 

hidráulico, instrumento semelhante ao utilizado para o ingresso no MASP. A alegação de que teria sido torturado pela 

polícia para confessar o crime é no mínimo curiosa. Se, de fato, foi torturado, porque apenas confessou o delito do dia 

29 de outubro e não os demais? Tal conjunto de provas demonstra a participação do réu do crime.DA 

RECEPTAÇÃOALEXSANDRO foi denunciado pelo delito de receptação por ter ocultado as obras de arte em 

residência que pertencia a seus pais, localizada na Rua Antonio Vitorino da Costa, nº 42, no município de Ferraz de 

Vasconcelos.Há um fato objetivo e incontroverso: os quadros foram encontrados na residência que pertencia a 

ALEXSANDRO, desde a morte de seus pais. O réu confirmou, em seu primeiro interrogatório, realizado na presença de 

seu advogado, que tinha ciência de que na sua casa seriam ocultados os quadros furtados do MASP. Com efeito, disse 

na ocasião ter sido procurado por Robinho (ROBSON), no dia 28 de dezembro de 2007, sendo que este lhe pediu que 

guardasse algumas obras de arte. Robinho após conversar com ele saiu e retornou mais tarde, já escurecendo, com outro 

indivíduo que não conhece em um veículo Fiat Siena. Notou que havia dois objetos grandes enrolados em um cobertor, 

sendo que Robinho lhe disse que eram os quadros do MASP. Disse, ainda, que não conhecias os corréus, que não 

participou das tentativas de furto ocorridas e que seu papel restringiu-se à guarda dos quadros em sua casa, a pedido de 

Robinho.É verdade que no depoimento feito à Justiça Estadual - o réu não compareceu ao interrogatório neste juízo (fls. 

319 e 320 do anexo II) - ele negou ter ciência de que em sua residência seriam ocultados os quadros, e que apenas teria 

permitido que no local permanecesse, por algum tempo, uma pessoa de nome Alexandre, que não tinha onde morar e 

que lhe fora apresentado por ROBSON. A versão não convence. Observe-se que em nenhum instante em seu primeiro 

depoimento foi mencionado o nome de Alexandre Negrinho. O mesmo ocorreu em relação a MOISÉS, que não fez 

nenhuma menção a Alexandre Negrinho. Este fato denota que, provavelmente, após os interrogatórios iniciais os réus 

acabaram adotando versão conjunta no sentido de atribuir a responsabilidade a terceiro, estranho ao processo. Ora, se de 

fato Alexandre fosse o responsável, porque não atribuir a ele, de início, a autoria dos delitos? Assim não apresentou o 

réu nenhuma justificativa plausível para o fato de os quadros terem sido encontrados em sua residência. Os depoimentos 

contraditórios demonstram que ele tinha ciência de que a sua residência iria ser utilizada para ocultar os quadros, 

conforme admitiu em seu interrogatório policial, diga-se, com riqueza de detalhes.DA QUADRILHAOs réus foram 

também denunciados pelo delito de quadrilha. Para a caracterização do delito de quadrilha, é necessário haver uma certa 

estabilidade e não apenas o mero concurso de pessoas. Preleciona Nelson Hungria que associar-se quer dizer reunir-se, 

aliar-se ou congregar-se estável ou permanentemente, para a consecução de um fim comum. À quadrilha ou bando pode 

ser dada a seguinte definição: reunião estável ou permanente, para o fim de perpetração de uma indeterminada série de 

crimes. A nota de estabilidade ou permanência da aliança é fundamental.Não há nos autos comprovação da estabilidade 

da aliança. MOISÉS em seu depoimento afirmou ter conhecido FRANCISCO cinco dias antes do furto. No que se 

refere a ALEXSANDRO, apenas o conhecia de vista. ALEXSANDRO alegou que apenas conhecia ROBSON. 

FRANCISCO, em juízo, não admitiu conhecer nenhum dos réus. A descrição do Ministério Público Federal para o 

delito (fl. 488) mostra que houve especialização e divisão de tarefas, mas estas não importam, necessariamente, no 

ajuste permanente, pois é possível que vários indivíduos altamente especializados se reúnam para o cometimento de um 

único crime. No que se refere à tentativa ocorrida no dia 18, mesmo que a admitíssemos, verificaríamos que não há 

provas de quem teriam sido os autores, eis que os seguranças do MASP nada ouviram além de conversas vindas do 

exterior do museu. As conversas monitoradas tampouco demonstram o cometimento de outros delitos ou a estabilidade, 

mas parecem apenas referir-se ao furto dos quadros. Assim nenhuma prova foi produzida para sustentar a condenação 

dos réus pelo delito de quadrilha, pelo que devem ser os réus absolvidos desta imputação.Pelo exposto JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para o fim de: 1) CONDENAR os réus MOISÉS MANOEL DE 

LIMA SOBRINHO, FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA e ROBSON DE JESUS JORDÃO, acima 

qualificados, pelo delito de furto duplamente qualificado, pela destruição ou rompimento de obstáculo e concurso de 

duas ou mais pessoas, descrito no artigo 155, 4º, I e IV do Código Penal; 2) CONDENAR o réu ALEXSANDRO 

BEZERRA DA SILVA pelo delito de receptação, descrito no artigo 180 do Código Penal; 3) ABSOLVER os réus 

MOISÉS MANOEL DE LIMA SOBRINHO, FRANCISCO LAERTON LOPES DE LIMA e ROBSON DE JESUS 

JORDÃO do delito de tentativa de furto duplamente qualificado, descrito no artigo 155, 4º, I e IV do Código Penal e 4) 

ABSOLVER TODOS os RÉUS do delito de quadrilha ou bando, descrito no artigo 288 do Código Penal. As 

absolvições tiveram por fundamento o artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.Passo à dosimetria da pena.Com 

relação a MOISÉS:O réu não ostenta antecedentes. O furto foi duplamente qualificado e, nestas hipóteses, autoriza a 

jurisprudência que a qualificadora não utilizada para o deslocamento do preceito sancionador para o tipo derivado seja 

utilizada como circunstância judicial. Além da referida qualificadora, ainda devem também ser consideradas, nesta fase, 
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as conseqüências do delito, eis que o crime envolveu obras de valor incomensurável e objeto de tombamento pelo 

IPHAN, o que certamente autoriza o aumento da reprimenda. Destaco, ainda, a conduta do réu, caracterizada pela 

ousadia, pouco apreço às obras e instituições e elevado grau de organização, assim como os motivos do crime, de 

caráter eminentemente egoístico e objetivando o lucro. Assim fixo a pena inicial em 4 (quatro) anos de reclusão e multa. 

Na segunda fase deve ser considerada a agravante descrita no artigo 62, I, do Código Penal, pois o réu foi o idealizador 

do delito. Também deve ser considerada, nesta fase, a sua confissão, embora, parcial. Entendo que, na presente 

hipótese, as duas circunstâncias são equivalentes e devem ser compensadas, pelo que permanece inalterada a pena 

acima fixada. Não há causas de aumento ou diminuição da pena, pelo que a torno definitiva neste patamar. Cumulo a 

pena privativa de liberdade com a pena de multa, que fixo obedecendo aos parâmetros dos arts. 49, 59 e 60, todos do 

Código Penal, em 126 (cento e vinte e seis) dias-multa.Observo que foi utilizada a mesma proporcionalidade 

estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, ou seja, o preceito secundário do art. 155, 4º, do Código Penal 

estabelece a pena privativa de liberdade de 2 (dois) a 8 (oito) anos de reclusão. No caso em tela, nas duas primeiras 

fases de aplicação da pena privativa de liberdade, observando-se os parâmetros do art. 59 do mesmo diploma legal, 

acima expostos, foi aplicada a pena de 4 anos de reclusão, resultando a majoração de 1/3 sobre o intervalo entre os 

limites mínimo e máximo (8 anos - 2 anos = 6 anos; 2 anos equivale a 1/3 de 6). Da mesma forma, os limites para a 

pena de multa, estabelecidos no art. 49, são de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. Aplicando-se o mesmo 

aumento de 1/3 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), temos 116 (cento e 

dezesseis) dias-multa, que, somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 126 (cento e vinte e seis) 

dias-multa. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um salário mínimo, cujo valor será o vigente na 

época do fato. O valor da multa é justificado diante da capacidade econômica do réu demonstrada na instrução, tendo 

relatado viagens para Europa e gostos requintados. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.As 

circunstâncias judiciais são amplamente desfavoráveis. Desta forma, com base nos arts. 33, 2º, b e c, 3º, e 59 do Código 

Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime semi-aberto. A substituição por penas 

restritivas de direitos ou o início do cumprimento da pena no regime aberto não podem ser deferidos, pois, como já dito, 

as circunstâncias judiciais do artigo 59 são amplamente desfavoráveis. O réu poderá recorrer em liberdade.Com relação 

a ROBSON: O furto foi duplamente qualificado e, nestas hipóteses, recomenda a jurisprudência que a qualificadora não 

utilizada para o deslocamento do preceito sancionador para o tipo derivado, seja utilizada como circunstância judicial. 

Além da referida qualificadora, ainda devem também ser consideradas, nesta fase, as conseqüências do delito, eis que o 

crime envolveu obras de valor incomensurável e objeto de tombamento pelo IPHAN, o que certamente autoriza o 

aumento da reprimenda. Destaco, também, a conduta do réu, caracterizada pela ousadia, pouco apreço às obras e 

instituições e elevado grau de organização, assim como os motivos do crime, de caráter eminentemente egoístico e 

objetivando o lucro Assim fixo a pena inicial em 4 (quatro) anos de reclusão e multa. Na segunda fase deve-se 

considerar que o réu tem contra si três condenações transitadas em julgado (fls. 8, 9 e 16 do Apenso III Anexo I), o que 

autoriza o aumento da reprimenda, e o que faço no montante de 1 (um) ano e 6 (seis) meses, resultando uma pena de 5 

(cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão e multa, pena que torno definitiva neste patamar.Cumulo a pena privativa de 

liberdade com a pena de multa, que fixo obedecendo aos parâmetros dos arts. 49, 59 e 60, todos do Código Penal, em 

214 (duzentos e catorze) dias-multa.Observo que foi utilizada a mesma proporcionalidade estabelecida para a aplicação 

da pena-base corporal, ou seja, o preceito secundário do art. 155, 4º, do Código Penal estabelece a pena privativa de 

liberdade de 2 (dois) a 8 (oito) anos de reclusão. No caso em tela, nas duas primeiras fases de aplicação da pena 

privativa de liberdade, observando-se os parâmetros do art. 59 do mesmo diploma legal, acima expostos, foi aplicada a 

pena de 5 anos e 6 meses de reclusão, resultando a majoração de 7/12 sobre o intervalo entre os limites mínimo e 

máximo (8 anos - 2 anos = 6 anos; 3 anos e seis meses equivalem a 7/12 de 6). Da mesma forma, os limites para a pena 

de multa, estabelecidos no art. 49, são de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. Aplicando-se o mesmo 

aumento de 7/12 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), temos 204 (duzentos e 

quatro) dias-multa, que somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 214 (duzentos e catorze) dias-

multa. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do valor do salário-mínimo mensal vigente 

na época do fato, pois não verifico no réu capacidade econômica a justificar eventual aumento. O valor da multa será 

atualizado a partir da data do fato.Com base nos arts. 33, 2º, a e b, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade 

será cumprida inicialmente em regime fechado, observado o disposto no art. 36 do mesmo diploma legal. O réu não 

poderá recorrer em liberdade, eis que não foi alterada a situação fática que determinou a sua prisão preventiva. Além da 

gravidade do crime em julgamento, cumpre considerar que o réu já foi condenado outras três vezes - sentenças com 

trânsito em julgado - fatos que impõem a manutenção de sua custódia. Expeça-se mandado de prisão, em razão da 

sentença condenatória.Com relação a FRANCISCO LAERTON:O furto foi duplamente qualificado e, nestas hipóteses, 

recomenda a jurisprudência que a qualificadora não utilizada para o deslocamento do preceito sancionador para o tipo 

derivado, seja utilizada como circunstância judicial. Além da referida qualificadora ainda devem também ser 

consideradas nesta fase as conseqüências do delito, eis que o crime envolveu obras de valor incomensurável e objeto de 

tombamento pelo IPHAN, o que certamente autoriza o aumento da reprimenda. Considero, ainda, a conduta do réu, 

caracterizada pela ousadia, pouco apreço às obras e instituições e elevado grau de organização, assim como os motivos 

do crime, de caráter eminentemente egoístico e objetivando o lucro Assim fixo a pena inicial em 4 (quatro) anos de 

reclusão e multa. Na segunda fase, deve-se considerar o fato de o réu ter contra si uma condenação transitada em 

julgado (fls. 13, Apenso II, Anexo I), o que autoriza o aumento da reprimenda, pelo que o faço no montante de 6 (seis) 

meses, resultando uma pena de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e multa, pena que torno definitiva neste 

patamar.Cumulo a pena privativa de liberdade com a pena de multa, que fixo obedecendo aos parâmetros dos arts. 49, 
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59 e 60, todos do Código Penal, em 155 (cento e cinqüenta e cinco) dias-multa. Observo que foi utilizada a mesma 

proporcionalidade estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, ou seja, o preceito secundário do art. 155, 4º, do 

Código Penal estabelece a pena privativa de liberdade de 2 (dois) a 8 (oito) anos de reclusão. No caso em tela, nas duas 

primeiras fases de aplicação da pena privativa de liberdade, observando-se os parâmetros do art. 59 do mesmo diploma 

legal, acima expostos, foi aplicada a pena de 4 anos e 6 meses de reclusão, resultando a majoração de 5/12 sobre o 

intervalo entre os limites mínimo e máximo (8 anos - 2 anos = 6 anos; 2 anos e seis meses equivalem a 5/12 de 6). Da 

mesma forma, os limites para a pena de multa, estabelecidos no art. 49, são de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta) 

dias-multa. Aplicando-se o mesmo aumento de 5/12 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e 

máximo), temos 145 (cento) dias-multa, que somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 155 

(cento e cinqüenta e cinco) dias-multa. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do valor do 

salário-mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico no réu capacidade econômica a justificar eventual 

aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Com base nos arts. 33, 2º, a e b, e 59 do Código 

Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime fechado, observado o disposto no art. 36 do 

mesmo diploma legal. O réu não poderá recorrer em liberdade, eis que não foi alterada a situação fática que determinou 

a sua prisão preventiva. Além da gravidade do crime em julgamento, cumpre considerar que o réu já foi condenado 

definitivamente por outro delito, o que determina a manutenção de sua custódia. Expeça-se mandado de prisão, em 

razão da sentença condenatória.Com relação a ALEXSANDRO:O réu não ostenta antecedentes. Todavia, nos termos do 

artigo 59 do Código Penal, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusão e multa, montante acima do inicial, em virtude 

de o réu ter receptado bens valiosíssimos não apenas economicamente, mas culturalmente, tanto que tombados pelo 

IPHAN. O aumento ainda deveu-se ao fato de o réu ter ocultado os quadros em local totalmente inapropriado, o que 

poderia ter causado danos irreparáveis às obras. Não há atenuantes, agravantes, causas de aumento ou diminuição, pelo 

que torno a pena definitiva neste montante.Cumulo a pena privativa de liberdade com a pena de multa, que fixo 

obedecendo aos parâmetros dos arts. 49, 59 e 60, todos do Código Penal, em 126 (cento e vinte e seis) dias-

multa.Observo que foi utilizada a mesma proporcionalidade estabelecida para a aplicação da pena-base corporal, ou 

seja, o preceito secundário do art. 155, 4º, do Código Penal estabelece a pena privativa de liberdade de 1 (um) a 4 

(quatro) anos de reclusão. No caso em tela, nas duas primeiras fases de aplicação da pena privativa de liberdade, 

observando-se os parâmetros do art. 59 do mesmo diploma legal, acima expostos, foi aplicada a pena de 2 anos de 

reclusão, resultando a majoração de 1/3 sobre o intervalo entre os limites mínimo e máximo (4 anos - 1 anos = 3 anos; 1 

ano equivale a 1/3 de 3). Da mesma forma, os limites para a pena de multa, estabelecidos no art. 49, são de 10 (dez) a 

360 (trezentos e sessenta) dias-multa. Aplicando-se o mesmo aumento de 1/3 sobre 350 (correspondente à diferença 

entre os limites mínimo e máximo), temos 116 (cento e dezesseis) dias-multa, que somados ao limite mínimo (10 dias-

multa), perfaz o montante de 126 (cento e vinte e seis) dias-multa. Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá 

a um trigésimo do valor do salário-mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico no réu capacidade 

econômica a justificar eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.O aumento da pena 

base em função das circunstâncias judiciais do artigo 59 pode ser feito em patamares distintos, contudo a possibilidade 

de substituição só permite duas alternativas: ou há substituição ou não há. Assim, apesar do reconhecimento, nos termos 

do artigo 59 do Código Penal, de que as circunstâncias judiciais não são totalmente favoráveis, o exame do conjunto das 

circunstâncias autoriza a substituição, considerando que, no caso em tela, a imposição de penas restritivas de direito são 

suficientes à repressão do delito e socialmente recomendáveis. Ainda, em relação às sanções substitutivas, consigno que 

a prestação de serviços à comunidade é a forma de cumprimento de pena mais humana e sem retirada do condenado do 

convívio social e familiar, evitando-se o encarceramento. Por sua vez, a prestação pecuniária atinge plenamente o fim a 

que se destina, auxiliando na reparação do dano e prevenindo a reincidência.Pelo acima exposto e com base nos arts. 33, 

2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o 

disposto no art. 36 do mesmo diploma legal. Tenho que, não obstante a gravidade do delito, como já observado, é 

aconselhável a substituição da pena, nos termos do art. 44, I e III, do Código Penal. Desta sorte, a pena privativa de 

liberdade ora fixada fica substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de 

serviço à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da execução. Fixo, desde logo, a prestação 

pecuniária em 1 (um) salário mínimo, cujo valor será o vigente época do pagamento, em favor de entidade de finalidade 

artística ou cultural. Anoto, ainda, que essas substituições mostram-se suficientes e que o valor estipulado é razoável, 

diante da capacidade econômica do acusado. Expeça-se contra mandado de prisão.Expeçam-se as guias de recolhimento 

provisória, que deverão ser instruídas com as peças necessárias, bem como com os documentos acautelados nesta 

Secretaria (referente aos autos nº 050.08.007686-6 da 18ª Vara Criminal da Comarca da Capital/SP), conforme a 

certidão de fls. 761.Com relação às mídias referidas na certidão de fl. 872, mantenham-se acauteladas em Secretaria, até 

o trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado desta sentença, lancem-se os nomes dos réus no rol dos 

culpados e arquivem-se os autos, fazendo-se as demais anotações e comunicações pertinentes, bem como 

encaminhando-se os autos ao SEDI para inclusão, no sistema processual, da qualificação completa dos réus. Custas 

pelos réus que deverão ser intimados para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o recolhimento do valor respectivo, sob 

pena de inscrição em dívida ativa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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Expediente Nº 663 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0064267-35.2003.403.6182 (2003.61.82.064267-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058067-17.2000.403.6182 (2000.61.82.058067-4)) MP ESTRUTURAL CONSTRUTORA IND/ E COM/ 

LTDA(SP150918 - VINCENZO INGLESE) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) 

Indefiro a petição inicial e, em conseqüência, julgo extinto o processo de embargos à execução fiscal, sem julgamento 

de mérito, com fundamento nos artigos 267, I e IV, do Código de Processo Civil, uma vez que de acordo com os artigos 

283, 284 e 295, VI, todos do Código de Processo Civil uma vez que, devidamente intimado para normalizar sua 

representação processual nestes autos, o embargante não procedeu à regularização de sua capacidade postulatória no 

prazo legal, bem como em razão de a petição inicial não ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura 

da ação, e a embargante não procedeu à regularização no prazo legal.Custas na forma Lei.Oportunamente, transitada 

esta em julgado, traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal e arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0013040-30.2008.403.6182 (2008.61.82.013040-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005269-98.2008.403.6182 (2008.61.82.005269-3)) JOSE ERNESTO DE M LOURENCO(SP141970 - GIULIANA 

MUNHOZ DE MATTOS LOURENÇO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) 

Vistos em sentença. Considerando a extinção da execução, deixa de existir fundamento para os presentes embargos, 

razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI 

combinado com o artigo 462 ambos do Código de Processo Civil. Oportunamente, transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0026329-30.2008.403.6182 (2008.61.82.026329-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0500065-36.1996.403.6182 (96.0500065-2)) JOFRE BRANDESPIM(SP072760 - ANTONIO CARLOS DE PAULA) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOJOFRE BRANDESPIM, já qualificado nos autos, opôs os presentes 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL.Alega que a penhora recaiu 

sobre seu único bem. Propõe o parcelamento do débito em 30 parcelas.Junta documentos (fls. 04/08).Trasladado 

documento (fls. 11).Em sede de impugnação (fls.13/17), a embargada alega a inépcia da inicial. No mérito, sustenta que 

os embargos são meramente protelatórios. Junta documentos (fls. 18/24).O embargante permaneceu inerte, deixando de 

apresentar réplica.Intimado para trazer aos autos cópia da declaração de imposto de renda, o embargante deixou 

novamente transcorrer in albis o prazo para a produção da prova.Vieram-me os autos conclusos para sentença. É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos exatos termos do parágrafo 

único do artigo 17 da Lei n. 6.830/ 80.Este Juízo não detém competência para a formalização de parcelamento requerido 

pela embargante, razão pela qual indefiro tal pleito.No tocante a alegação de que teria sido penhorado o único bem 

imóvel do embargante, verifica-se que a parte autora não trouxe elementos que comprovassem sua alegação, deixando, 

inclusive de apresentar documentos em sua exordial e de requerer provas no momento oportuno.Ademais, o embargante 

foi devidamente intimado a apresentar declaração de imposto de renda a fim de comprovar a afirmação de que o bem 

constrito era o único de sua propriedade, porém, permaneceu inerte.Deve-se salientar que o autor deve comprovar suas 

alegações para ter sua pretensão acolhida, conforme disciplina o artigo 333, I do Código de Processo Civil. Art. 333. O 

ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;(...)Não havendo se desincumbido do 

ônus de comprovar a unicidade do bem penhorado, o pleito da embargante não pode prosperar.III - DO 

DISPOSITIVOIsto posto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DO EMBARGANTE, condenando-o ao pagamento 

de honorários advocatícios, ao embargado, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) atualizados desde a 

propositura destes embargos à execução, conforme o disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos apensos.Após o trânsito em julgado, 

desapensem-se, se necessário e arquivem-se, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0002377-85.2009.403.6182 (2009.61.82.002377-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034908-98.2007.403.6182 (2007.61.82.034908-9)) CLAUDIO BIANCHESSI & ASSOCIADOS AUDITORES S/C X 

INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em sentença.CLAUDIO BIANCHESSI & ASSOCIADOS AUDITORES S/C, já qualificada, opôs os presentes 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL em face da INSS/FAZENDA NACIONAL.A embargante anunciou a revogação 

dos poderes dos causídicos a fl. 91.É o relatório.Decido.Segundo o caput do artigo 37 do Código de Processo Civil, é 

dado ao causídico praticar atos processuais sem a juntada da procuração, desde que apresente no prazo de 15 (quinze) 

dias, prorrogáveis por mais 15 (quinze), o competente instrumento de mandato.Soma-se a tal fato a circunstância de que 
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é dado ao magistrado examinar os pressupostos processuais da ação a qualquer tempo. Verifico, porém, que a 

embargante, malgrado tenha peticionado informando da revogação do mandado de seus procuradores (fls. 91), não 

regularizou a sua representação processual, quedando-se inerte. Assim, é de rigor o reconhecimento de sua falta de 

capacidade postulatória superveniente.Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, julgo 

extinto o processo de embargos à Execução Fiscal, sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, I e IV, 

do Código de Processo Civil, uma vez que não se encontra presente o pressuposto processual de existência consistente 

na capacidade postulatória.Custas na forma Lei.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Transitada em 

julgado, desapensem-se, se necessário e remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0011546-96.2009.403.6182 (2009.61.82.011546-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059666-15.2005.403.6182 (2005.61.82.059666-7)) ZERO CONFLICT GESTAO DE RIQUEZA LTDA(SP130203 - 

GASTAO MEIRELLES PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727 - 

PAULO ROBERTO SIQUEIRA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOZERO CONFLICT GESTÃO DE RIQUEZA LTDA, já 

qualificada nos autos, interpuseram os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO 

REGIONAL DE ECONOMIA EM SÃO PAULO.Sustenta que, por ser inscrita no Conselho Regional de 

Administração, estaria dispensada de registro perante o órgão embargado.Junta documentos - fls. 16/ 47.Em sede de 

impugnação (fls. 51/ 72), a embargada repele, em síntese, as alegações da embargante. Pugna pela improcedência dos 

pedidos do autor dos embargos, com condenação no ônus de sucumbência.Intimada para apresentar réplica, a 

embargante manifesta-se a fls. 74/86 e reitera o já aduzido na exordial. Requer o julgamento antecipado da lide à fls. 

87.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme consta do 

item II do contrato social da embargante (fls. 18/27), A sociedade tem por objeto social a administração de carteira de 

valores mobiliários, a prestação de serviços auxiliares de assessoria financeira, empresarial, pesquisa de mercado, a 

análise e viabilidade de projetos, exceto aqueles cujo exercício será privativo de profissão regulamentada, bem como a 

participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como sócia, quotista ou acionista. (fl. 21).Para o deslinde 

do caso, essencial a comparação entre os dispositivos legais que regem as profissões de administrador e economista. 

Dispõem os artigos 2º e 15 da Lei n. 7.769/65, a qual rege a profissão de administrador (à época, técnico de 

administração - denominação alterada pela Lei n. 7.321/85):Art 2º A atividade profissional de Técnico de 

Administração será exercida, como profissão liberal ou não, VETADO, mediante: a) pareceres, relatórios, planos, 

projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior; b) pesquisas, estudos, análise, 

interpretação, planejamento, implantação, coordenação e contrôle dos trabalhos nos campos da administração 

VETADO, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, 

administração financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção, relações 

industriais, bem como outros campos em que êsses se desdobrem ou aos quais sejam conexos; (...)Art 15. Serão 

obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as emprêsas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer 

forma, atividades do Técnico de Administração, enunciadas nos têrmos desta Lei.Por sua vez, o Decreto n. 31.794/52 

disciplina as atividades do profissional de Economia em seu artigo 3º, que segue:Art. 3º A atividade profissional 

privativa do economista exercita-se, liberalmente ou não por estudos, pesquisas, análises. relatórios, pareceres, perícias, 

arbitragens, laudos, esquemas ou certificados sôbre os assuntos compreendidos no seu campo profissional, inclusive por 

meio de planejamento, implantação, orientação, supervisão ou assistência dos trabalhos relativos As atividades 

econômicas ou financeiras, em empreendimentos públicos privados ou mistos. ou por quaisquer outros meios que 

objetivem, técnica ou cientificamente, o aumento ou a conservação do rendimento econômico.Como se nota nos 

dispositivos acima, o campo de atuação das duas profissões são consideravelmente próximas.Comprovou a embargante 

sua inscrição no Conselho Regional de Administração, como se extrai dos documentos de fls. 35 e 39.É repelida pelos 

Tribunais o duplo registro em entidades de fiscalização profissional, devendo a empresa ser inscrita apenas em uma ou 

outra autarquia de classe em razão de sua atividade preponderante.Neste sentido os seguintes julgados do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) - REGISTRO NO 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) -VEDAÇÃO DE DUPLO REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA 

DESENVOLVIDA. 1 - A sentença concessiva do mandado de segurança está sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório. Art. 12, único, Lei 1.533/51. Remessa oficial tida por interposta. 2 - O mandado de segurança foi instruído 

com a documentação necessária à comprovação dos fatos alegados, estando a prova pré-constituída. Desnecessidade de 

dilação probatória. Preliminar de carência de ação, por inadequação da via eleita, rejeitada. 3 - Diante da dicção do 

artigo 1º da Lei n. 6.839/80, conclui-se que a possibilidade de duplo registro profissional, veiculada pela Lei n. 2.800/56 

(artigos 22 e 23), restou revogada. Inexigibilidade da multa imposta pelo CRQ, diante de seu fundamento legal - artigo 

25 da Lei n. 2.800/56. Precedentes do STJ: RESP 383.879/MG, DJ 31/03/2003, Rel. Min. ELIANA CALMON; RESP 

165.006/SP, DJ 10/04/2000. 4 - Tanto as atividades tidas como privativas de químico (art. 2º do Decreto nº 85.877/81), 

bem como aquelas descritas como de engenheiro químico pelo art. 17 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, habilitam 

seus profissionais - químicos e engenheiros químicos - a prestar assistência técnica às empresas que exercem atividades 

na seara da química. 5 - A atividade básica do profissional, ou seja, o ato típico da profissão é o que delimita a 

competência do Conselho de fiscalização, de modo que, se uma empresa ou pessoa física tem atividade básica que se 

situa na área de química, pode ela registrar-se ou no CREA ou no CRQ, segundo seu livre arbítrio, restando apenas 

vedado o duplo registro. Não pode o profissional ser compelido à inscrição em um ou outro Conselho, posto que ambos 
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têm competência para fiscalizar atividade que se insira neste campo do conhecimento. 6 - Como as atividades 

desenvolvidas pela impetrante não requerem conhecimentos mais amplos, haja vista que têm como objetivo final a área 

química, não de engenharia, correta a sua vinculação ao CRQ, a despeito da regra vertida nos artigos 334, alínea a, e 

artigos 335, alíneas a, b e c, ambos da CLT. 7 - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AMS 

200861000172443, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 15/06/2009)DIREITO TRIBUTÁRIO E 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. DESNECESSIDADE 

DE INSCRIÇÃO NO CREAA. EMPRESA JÁ CADASTRADA NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. 1. O 

valor em discussão é inferior a sessenta salários-mínimos, o que impede o duplo grau de jurisdição obrigatório ( 2º do 

artigo 475 do CPC). 2. Tendo em vista não apenas o objeto da empresa, mas também o fato de estar cadastrada no CRQ, 

resta evidente a desnecessidade de seu cadastro no CREAA, pois é indevida a duplicidade de registro, já que este é 

necessário apenas em relação à atividade básica da apelada ou àquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos 

do artigo 1º da Lei n. 6.839/1980. 3. Ainda que a apelada tenha efetuado a inscrição voluntária no CREAA, disto não 

decorre a transformação de sua atividade básica para fins de sujeição obrigatória ao registro profissional e legislação 

respectiva, pois não pode ser compelida a suportar tributação que não encontra respaldo em lei, embora possa produzir 

efeitos na causalidade e responsabilidade processual pela execução fiscal e, conseqüentemente, pelos embargos. 4. A 

empresa apelada encaminhou ao CREAA pedido de cancelamento de registro, porém não obteve resposta. Dessa forma, 

a causalidade, para fins de responsabilidade processual, não pode ser atribuída à executada, mas ao próprio exeqüente, 

daí porque deve ser mantida a condenação do embargado na verba honorária. 5. Remessa oficial não conhecida. 6. 

Apelação a que se nega provimento.(APELREE 200303990162540, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA 

TURMA, 17/02/2009)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. 

DESCONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CREA. DUPLO REGISTRO. 

INEXIGIBILIDADE. LEI Nº 6.839/80. 1. Não é razoável exigir que diante de dupla legislação que regulamenta a 

mesma profissão, obrigue-se o profissional a inscrever-se em ambos os conselhos fiscalizadores, até porque o mesmo 

sequer sabe qual é o órgão correto a se inscrever. 2. Diante da prolixa legislação que rege os conselhos de fiscalização 

profissional, a irrazoabilidade da legislação se mostrou tão nítida, obrigando o Executivo a legislar, vindo ao 

ordenamento jurídico a Lei nº 6.839/80, objetivando evitar a duplicidade de registros. 3. A confusão legislativa, em 

determinados casos, foi tanta que exigiu a intervenção do Ministro de Estado do Trabalho (cf. Ofício nº 0037/86-D.J.) 

emitindo despacho no qual diz que a Lei nº 6.839/80 veda a duplicidade de registro e deixa a solução das pendências 

através de comum acordo, a ser feito pelos dois Conselhos (Engenharia e Química). 4. Aplicabilidade dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes do STF. 5. Ônus sucumbenciais invertidos. 6. Apelação provida.(AC 

96030506842, JUIZA SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 25/04/2007)Com efeito, não há que se 

falar em necessária inscrição da embargante na entidade embargada.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS 

PRESENTES EMBARGOS, para reconhecer a inexigibilidade dos valores objetivados na Certidão de Dívida Ativa. 

Condeno a embargada, consequentemente, ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do artigo 20, parágrafo 

4º do Código de Processo Civil, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), valor este corrigido a partir do 

ajuizamento dos presentes embargos utilizando-se o disposto no Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame obrigatório.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta aos 

autos apensos.Após o trânsito em julgado, desapensem-se, se necessário e arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

0020402-49.2009.403.6182 (2009.61.82.020402-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0511379-13.1995.403.6182 (95.0511379-0)) LUIZ HENRIQUE CONTI(MG106767 - LEONARDO CARDOSO DE 

MAGALHAES) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP170412 - 

EDUARDO BIANCHI SAAD E SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOLUIZ HENRIQUE CONTI, já qualificada nos autos, 

interpuseram os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL - CRESS.Alega a ocorrência de nulidade da CDA, prescrição, bem como cerceamento de defesa 

pela ausência do procedimento administrativo.No mais, sustenta não mais exercer a profissão, a impossibilidade de 

fixação da anuidade pelo ente e a impenhorabilidade dos proventos de aposentadoria. Requer a concessão da gratuidade 

da Justiça.Junta documentos - fls. 40/ 119.Liminarmente, foi determinado o desbloqueio dos valores constantes da conta 

corrente do embargante (fls. 121).Em sede de impugnação (fls. 127/ 146), a embargada repele, em síntese, as alegações 

da embargante, bem como demonstra o parcelamento do débito. Pugna pela improcedência dos pedidos do autor dos 

embargos.Apresenta documentos (fls. 147/154).Intimada para apresentar réplica, a embargante manifesta-se a fls. 

157/173.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido. II - DA FUNDAMENTAÇÃODe acordo com o 

alhures relatado, informou a embargada que a embargante procedeu ao parcelamento do débito, fato este confirmado 

pelo documento de fls. 153/154. Entretanto, tal conduta implica em confissão, incompatível, pois, com a finalidade dos 

embargos. Ora, os embargos à execução são, por excelência, dirigidos à desconstituição da dívida ativa. Atacam as 

causas da existência do crédito e a quantidade em que ele se expressa, nas esclarecedoras palavras de Maury Ângelo 

Bottesini, Odimir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares (in Lei de Execução 

Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2000, p. 174). Pois bem. No caso em tela, as 

matérias discutidas pela embargante, embora possam ser defendidas no âmbito da ação elencada pelo artigo 16 da Lei n 

6.830/80, não demandam apreciação, em razão da confissão do débito.Por outro giro, a solução para o caso não é a 

extinção do feito executivo, mas a sua suspensão até que seja cumprido totalmente o acordo de parcelamento dos 
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débitos.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

verba honorária nos termos do artigo 3º da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos 

autos apensos.Após o trânsito em julgado, desapensem-se, se necessário e arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

0038811-73.2009.403.6182 (2009.61.82.038811-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016260-70.2007.403.6182 (2007.61.82.016260-3)) COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO 

LTDA(SP038922 - RUBENS BRACCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos em sentença.Indefiro a petição inicial e, em conseqüência, julgo extinto o processo de embargos à execução 

fiscal, sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, I e IV, do Código de Processo Civil, uma vez que 

de acordo com os artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial não foi instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, e a embargante não procedeu à regularização no prazo legal.Custas na forma 

Lei.Oportunamente, transitada esta em julgado, traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal e arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0018275-07.2010.403.6182 (2009.61.82.055178-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055178-75.2009.403.6182 (2009.61.82.055178-1)) LINUX NEW MEDIA DO BRASIL EDITORA LTDA.(SP228209 

- THAIS COLATRUGLIO PEDROSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) 

Vistos.JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil (carência de ação superveniente por perda de interesse), tendo em vista a petição de fls. 76/88 da 

execução fiscal nº 200961820551781, informando o acordo de parcelamento firmado entre as partes, posteriormente ao 

oferecimento dos presentes embargos à execução. Dê-se prosseguimento à execução fiscal. Custas na forma da 

lei.Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal 200961820551781.Após o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0035466-66.1990.403.6182 (90.0035466-8) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X SUPERSOM S/A DISCOS VIRGENS 

ELETRONICA E EQUIPAMENTOS DE SOM X MANOEL FRANCISCO CASTRO DE SOUZA X ADELINA 

CASTRO DE SOUZA(SP037391 - JOSE JUVENCIO SILVA) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26, da Lei 6.830, c.c artigo 19, II, da Lei nº 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de penhora 

se houver, oficiando-se, se necessário. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0561319-73.1997.403.6182 (97.0561319-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X G G DE OLIVEIRA ME 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26, da Lei 6.830, c.c artigo 19, II, da Lei nº 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de penhora 

se houver, oficiando-se, se necessário. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0504952-92.1998.403.6182 (98.0504952-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SUPERMERCADO 

HIGUTI LTDA X PAULO HIGUCHI X TOKUO HIGUTI(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0512607-18.1998.403.6182 (98.0512607-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CIA/ 

TEXTIL NIAZI CHOHFI(SP022214 - HIGINO ANTONIO JUNIOR) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0514154-93.1998.403.6182 (98.0514154-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS(SP018671 - FERNANDO 

JOSE DA SILVA FORTES) 

Diante do requerimento do Exeqüente de desistência do presente feito e considerando que não há embargos a decidir, 

HOMOLOGO-A, por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, JULGANDO EXTINTA a presente execução 
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fiscal, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 569 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 

26 da Lei nº 6.830, de 22.09.80. Proceda-se o levantamento de penhora e/ou expedição do alvará de levantamento, se 

houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010410-16.1999.403.6182 (1999.61.82.010410-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X BFB RENT ADMINISTRACAO LOCACAO LTDA(SP198040A - SANDRO PISSINI 

ESPINDOLA E SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI E SP103364 - FERNANDO OLAVO 

SADDI CASTRO) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0020774-47.1999.403.6182 (1999.61.82.020774-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COML/ E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA(SP038922 - RUBENS BRACCO) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0021747-02.1999.403.6182 (1999.61.82.021747-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FRIGORIFICO MARGEN LTDA(SP136621 - LARA MARIA BANNWART DUARTE) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037603-06.1999.403.6182 (1999.61.82.037603-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ANIF COM/ EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA(SP017972 - MARCO ANTONIO SILVEIRA 

ARMANDO) 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOTrata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pela FAZENDA NACIONAL 

em face ANIF COM/ EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA objetivando a cobrança do valor de R$ 20.154,02 

- fls. 02/07.Os autos foram remetidos ao arquivo a fls. 11 v, em cumprimento ao disposto no caput do art. 40 da Lei 

6.830/80.Desarquivados em 28/09/2009, a requerimento do executado.Em sua manifestação, o exequente alega que o 

parcelamento pretendido pela executada, ainda não apreciado pela exeqüente, tem sido recolhido mensalmente.Vieram-

me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica da leitura dos autos, 

estes foram remetidos ao arquivo em 29/03/2000 (fls. 11v).De acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 

6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo 

prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.Ora, intimada o exequente em 24/02/2000 e somente desarquivado em 28/09/2009 , efetivou-se 

há muito a prescrição, razão pela qual a presente execução merece ser extinta.Vale ressaltar que a paralisação delongada 

do feito resultou da inércia da exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por mais de 

cinco anos ficasse a demanda a espera de suas diligências.Neste sentido, cabe menção aos seguintes 

julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 6830/80, sem 

qualquer iniciativa do Exequente para interromper a prescrição, há de se considerar prescrita a execução fiscal (STJ - 2ª 

T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; unanimidade 

de votos).O processo de execução fiscal não pode permanecer suspenso por mais tempo do que a lei estabelece, sem 

incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 6.830/80 não pode justificar a paralisação da execução fiscal por 

longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 

138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 09.12.1997)Assim, inarredável o reconhecimento da situação 

prevista pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.Com o advento da nova redação do artigo 219, parágrafo 5º, do 

Código de Processo Civil dada pela Lei n. 11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Assim, basta 

que ocorra a prescrição para que seja a mesma reconhecida, não mais importando se refere a direitos patrimoniais ou 

não, eis que matéria de ordem pública. Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 219 do Código de Processo Civil 

em norma processual, deve ser aplicada imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da 

execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006).III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, do CPC, para reconhecer a prescrição do direito 

do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de submeter esta 

sentença ao duplo grau de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com a nova redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da causa não 

atinge o patamar de sessenta salários mínimos.P. R. I. 
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0073379-67.1999.403.6182 (1999.61.82.073379-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 727 - JOSE CARLOS DOS REIS) X MARIO TEIXEIRA DE BRANCO 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001592-41.2000.403.6182 (2000.61.82.001592-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

X DARIS IND/ E COM/ LTDA(SP056593 - BRAZ MENDES BARBOSA) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0040834-07.2000.403.6182 (2000.61.82.040834-8) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO - 

SAO PAULO X HELIO CAMPOS GOES FILHO 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0044085-33.2000.403.6182 (2000.61.82.044085-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PADARIA E 

CONFEITARIA CENTRAL DE ARTUR ALVIM LTDA X JOSE GOMES MARTINS X CLEMENTINA RIBEIRO 

MARTINS 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0060630-13.2002.403.6182 (2002.61.82.060630-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ABL SISTEMAS E AUTOMACAO COMERCIAL LTDA(SP173965 - LEONARDO LUIZ TAVANO) 

Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL interposta pela FAZENDA NACIONAL em face de ABL SISTEMAS E 

AUTOMAÇÃO COMERCIAL LTDA objetivando a cobrança do valor de R$ 16.929,69- fls. 02/11.Os autos foram 

remetidos ao arquivo a fls. 15v, em cumprimento ao disposto no caput do art. 40 da Lei 6.830/80.Desarquivados em 

27/07/2009, a requerimento do executado.Intimado, o exequente não se manifestou.Vieram-me os autos conclusos.É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOConforme se verifica da leitura dos autos, estes foram remetidos ao 

arquivo em 16/05/2003 (fls. 15v).De acordo com o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 

11.051/ 2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Ora, intimada o 

exequente em 16/05/2003 e somente desarquivado em 27/07/2009 , efetivou-se há muito a prescrição, razão pela qual a 

presente execução merece ser extinta.Vale ressaltar que a paralisação delongada do feito resultou da inércia da 

exeqüente, que nada pleiteou desde o arquivamento dos autos, deixando que por mais de cinco anos ficasse a demanda a 

espera de suas diligências.Neste sentido, cabe menção aos seguintes julgados:Transcorridos mais de cinco anos, após o 

prazo de suspensão estabelecido no artigo 40 da Lei 6830/80, sem qualquer iniciativa do Exequente para interromper a 

prescrição, há de se considerar prescrita a execução fiscal (STJ - 2ª T.; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

AGA 275900/RS; Min. Eliana Calmon,; j 01.08.2000; unanimidade de votos).O processo de execução fiscal não pode 

permanecer suspenso por mais tempo do que a lei estabelece, sem incidir na prescrição intercorrente. O artigo 40 da Lei 

6.830/80 não pode justificar a paralisação da execução fiscal por longo tempo, erigindo-se em disposição incompatível 

com as normas do CTN (artigo 174). (STJ - 1ª T.; Rec. Esp. nº 138.419RJ; Rel. Min. Designado Demócrito Reinaldo,; j. 

09.12.1997)Assim, inarredável o reconhecimento da situação prevista pelo artigo 174 do Código Tributário 

Nacional.Com o advento da nova redação do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 

11.280/2006, a prescrição será pronunciada, de ofício, pelo juiz. Assim, basta que ocorra a prescrição para que seja a 

mesma reconhecida, não mais importando se refere a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria de ordem pública. 

Outrossim, consubstanciando-se o novo artigo 219 do Código de Processo Civil em norma processual, deve ser aplicada 

imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua 

incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, RE sp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 10/04/2006).III - DO DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com base no artigo 269, inciso IV, do CPC, para reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os 

créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Custas na forma da lei.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau 

de jurisdição com base no disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a nova redação 

dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, tendo em vista que o valor da causa não atinge o patamar de 

sessenta salários mínimos.P. R. I. 
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0035195-66.2004.403.6182 (2004.61.82.035195-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ERO PROTESE ODONTOLOGICA S/C LTDA(SP147386 - FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0056022-98.2004.403.6182 (2004.61.82.056022-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CENTRO PAULISTA DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA - CPPC(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0062482-04.2004.403.6182 (2004.61.82.062482-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X DANIELLY CRISTINA DA SILVA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015071-28.2005.403.6182 (2005.61.82.015071-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X BRASILFLEX 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UMBERTO MASON X MARIZA ANTONIA MASON(SP236589 - KELLY 

CHRISTINA MONTALVÃO MONTEZANO E SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0025098-70.2005.403.6182 (2005.61.82.025098-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FARAT CAFE EXPRESSO E SERVICOS LTDA. 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0029116-37.2005.403.6182 (2005.61.82.029116-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENTHUSIASMO CULTURAL LTDA(SP127195 - ANA PAOLA SENE MERCADANTE) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033673-67.2005.403.6182 (2005.61.82.033673-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BRAS DE MOURA FONSECA E OUTROS 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0036106-44.2005.403.6182 (2005.61.82.036106-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X O E N ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0036201-74.2005.403.6182 (2005.61.82.036201-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RODRIGO VIEIRA 

BIANCHINI 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 
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pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037430-69.2005.403.6182 (2005.61.82.037430-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X VICENTE DE 

PAULA FREITAS 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0040830-91.2005.403.6182 (2005.61.82.040830-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

SUELI MAZZEI) X CONFECCOES NESER LTDA X LEILA ASSAD DAOUI X ASSAD KAMEL DAOUI X 

ASSAD KAMEL DAOUI 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0041915-15.2005.403.6182 (2005.61.82.041915-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CIAP CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO PSICOLOGICO X SIMONE 

SEIXAS 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0042566-47.2005.403.6182 (2005.61.82.042566-6) - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X ELIZABETH LOPES(SP125598 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DOS 

SANTOS) 

SENTENÇAA requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da quitação do 

débito e nos termos do art. 269, III, CPC. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após a 

baixa na distribuição, arquivem-se os autos. 

 

0053768-21.2005.403.6182 (2005.61.82.053768-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MOURA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.-ME X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA VASCONCELOS X 

ROBERTO SILVA X CLAUDIO FERREIRA DE MOURA(SP222546 - IGOR HENRY BICUDO) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0060284-57.2005.403.6182 (2005.61.82.060284-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DEBORAH PRATA COSTA FOWLER 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0061441-65.2005.403.6182 (2005.61.82.061441-4) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X CELIA YAMAGUCHI HOZAWA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0061544-72.2005.403.6182 (2005.61.82.061544-3) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP184110 - 

JOÃO DEMETRIO BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 
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os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0061996-82.2005.403.6182 (2005.61.82.061996-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X SOLANGE MAKRAKIS 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005334-64.2006.403.6182 (2006.61.82.005334-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MERCADINHO ANDREMAR LTDA ME 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014601-60.2006.403.6182 (2006.61.82.014601-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X J.J. 

LIMA TRANSPORTES INTERESTADUAL E TURISMO LTDA. 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0033034-15.2006.403.6182 (2006.61.82.033034-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TECNOROLL INDUSTRIAL COMERCIAL IMP EXPORTADORA LTDA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0035466-07.2006.403.6182 (2006.61.82.035466-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ODAIR CABRERA LAZZARINI 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0035540-61.2006.403.6182 (2006.61.82.035540-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ERMINIA TEREZINHA MENON 

MARICATO 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0053552-26.2006.403.6182 (2006.61.82.053552-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ROSA MARIA DA SILVA REZENDE 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0057094-52.2006.403.6182 (2006.61.82.057094-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CREDITEC CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A(SP173531 - RODRIGO DE SÁ 

GIAROLA) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017683-65.2007.403.6182 (2007.61.82.017683-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KARRENA DO BRASIL PROJETOS E COMERCIO LTDA(SP085784 - BLUMER JARDIM MORELLI) 

X FERNANDO LEIFER X LUIZ FERNANDO LEIFER NUNES X HANNIE ADRIANUS MARINUS GROEN X 
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GUILHERMO ALVAREZ AGUIRRE X SANDRO PONTES BARRACH X SILVIO TADEU CHAGAS GASCH 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0020520-93.2007.403.6182 (2007.61.82.020520-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ERICSSON PEREIRA PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022376-92.2007.403.6182 (2007.61.82.022376-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PRISCELL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP004491 - OSORIO FARIA VIEIRA) 

SENTENÇA.A requerimento do(a) exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, em face do cancelamento das 

inscrições 80204040090-24, com fundamento no art. 26 da Lei 6830/80, bem como extinta a execução em face do 

pagamento do débito inscrito sob o nº 80206070617-99, com fundamento no art. 794, inciso I do Código de Processo 

Civil. Declaro insubsistente a penhora, se houver, oficiando-se se necessário.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022783-98.2007.403.6182 (2007.61.82.022783-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ESTABELECIMENTOS DE MODAS MARIE CLAIRE LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0025569-18.2007.403.6182 (2007.61.82.025569-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO 

CESTARI(SP278404 - RICARDO YUNES CESTARI) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005269-98.2008.403.6182 (2008.61.82.005269-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE ERNESTO DE M LOURENCO 

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de 

Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015185-59.2008.403.6182 (2008.61.82.015185-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDVALDO JOSE 

DA SILVA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015256-61.2008.403.6182 (2008.61.82.015256-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONEN 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015528-55.2008.403.6182 (2008.61.82.015528-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VALTER RICARDO 

MOREIRA 
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Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015655-90.2008.403.6182 (2008.61.82.015655-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO SILVA 

PINTO 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0023652-27.2008.403.6182 (2008.61.82.023652-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X WAGNER BARBOZA DA SILVA INFORMACOES ME 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL contra WAGNER BARBOZA DA SILVA 

INFORMAÇÕES ME.Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer um salário 

mínimo, circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e correta, 

todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da 

causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código de 

Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição).O conceito de interesse, por sua vez, vem fundado 

no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições de nossa 

doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por 

pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O 

interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter 

fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de pretensão 

objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, 

conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir 

quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exeqüendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo. Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade. De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159). Ante o exposto e o mais 

que dos autos consta, com fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do 

interesse processual e JULGO EXTINTA a presente execução, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos 
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termos desta decisão. Incabível o reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da 

Lei 6.830/80). Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da 

sucumbência. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I.  

 

0025401-79.2008.403.6182 (2008.61.82.025401-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GILVAN GUEDES PEREIRA(SP095262 - PERCIO FARINA) 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006279-46.2009.403.6182 (2009.61.82.006279-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARILENE CENSON ROSA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006287-23.2009.403.6182 (2009.61.82.006287-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LEONIDES ALVES PEREIRA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006360-92.2009.403.6182 (2009.61.82.006360-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JANAINA ROBERTA DIAS OLIVEIRA SOUSA 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026825-25.2009.403.6182 (2009.61.82.026825-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCO ANTONIO 

BERNARDO DIONISIO 

Vistos em sentença.A requerimento do exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do 

pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou 

expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 1149 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

0017531-12.2010.403.6182 (95.0501987-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501987-

49.1995.403.6182 (95.0501987-4)) IND/ DE MOVEIS ITAIM LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA 

SILVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) 

Parte passiva nos Embargos à Arrematação é o credor-exequente ( art.746 do CPC c/c art. 1º da LEF). Deve intervir, 

obrigatoriamente, o arrematante (art. 47, do Código de Processo Civil). Adite, pois, a embargante a petição, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Também em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, 

junte a embargante os documentos indispensáveis à propositura da ação: regularize sua representação processual, 

juntando instrumento de mandato original ou cópia autenticada e cópias necessárias à formação da contrafé para citação 

do(s) réu(s). Após, conclusos. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0000800-19.2002.403.6182 (2002.61.82.000800-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 419/668 

0000539-59.1999.403.6182 (1999.61.82.000539-0)) BOLSA DE CEREAIS DE SAO PAULO(SP189960 - ANDRÉA 

CESAR SAAD JOSÉ E SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO SAITO) X INSS/FAZENDA(Proc. 656 - CARLOS JACOB 

DE SOUSA) 

Ante a manifestação da Exequente, noticiando a extinção parcial, por cancelamento/pagamento da(s) CDA(s) nº 

323690238, descrita às fls. 278, excluo-a(s) da presente execução. Após prossiga-se nos autos dos embargos em 

apenso.Int. 

 

0063320-78.2003.403.6182 (2003.61.82.063320-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0531749-42.1997.403.6182 (97.0531749-6)) ICARO FABIO SIQUEIRA(SP086919 - ROSANA CAPPELLANO 

BENTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) 

Vistos etc.1. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. §1º O juiz 

poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este viés, para 

atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] estar a fundamentação 

dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e 

[iv] estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, ausentes os itens [i] e 

[iv] sobreditos, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.2. Dê-se vista à 

embargada para impugnação.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, 

traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade).Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0063321-63.2003.403.6182 (2003.61.82.063321-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0531749-42.1997.403.6182 (97.0531749-6)) CARLOS IVAN SIQUEIRA JUNIOR(SP026078 - DURVAL ANTONIO 

SOARES PINHEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) 

Vistos etc.1. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. §1º O juiz 

poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este viés, para 

atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] estar a fundamentação 

dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e 

[iv] estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, ausentes os itens [i] e 

[iv] sobreditos, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.2. Dê-se vista à 

embargada para impugnação.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, 

traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade).Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0015228-98.2005.403.6182 (2005.61.82.015228-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022154-66.2003.403.6182 (2003.61.82.022154-7)) DIALOGO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(Proc. 

DANIELE DOS SANTOS (OAB/SP 222492)) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Dê-se vista à(o) Embargante da impugnação e documento(s) a ela acostado(s). Especifique e justifique as provas que 

pretende produzir, formulando, no caso de perícia, os quesitos, para que se possa aquilatar da pertinência da mesma. 

Pena de preclusão. Int.  

 

0016145-83.2006.403.6182 (2006.61.82.016145-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0552134-11.1997.403.6182 (97.0552134-4)) INSS/FAZENDA(Proc. 536 - NIURA IARA NUNES SAUCEDO) X 

LIVIO CANUTO DE ABREU DUARTE(SP015955 - MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO) 

Vistos etc.1. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. §1º O juiz 

poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este viés, para 

atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] estar a fundamentação 

dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e 

[iv] estar circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, ausentes os itens [i] e 
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[iv] sobreditos, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.2. Dê-se vista à 

embargada para impugnação.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, 

traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade).Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0026621-49.2007.403.6182 (2007.61.82.026621-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013145-22.1999.403.6182 (1999.61.82.013145-0)) ODELMO FERRARI DOS ANJOS(SP182848 - ODELMO 

FERRARI DOS ANJOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1. Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo a execução apenas em relação ao imóvel matrícula 

n.73.505, face a alegação de impenhorabilidade de bem de família. 2. Dê-se vista à embargada para impugnação. 3. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 4. Face o caráter sigiloso dos documentos de fls.11/26 

(declaração de bens), desentranhem-se e arquivem-se em pasta própria, em Secretaria, certificando-se nos autos. Int.  

 

0010454-20.2008.403.6182 (2008.61.82.010454-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002228-26.2008.403.6182 (2008.61.82.002228-7)) MOINHO PACIFICO INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Dê-se vista à(o) Embargante da impugnação e documento(s) a ela acostado(s). Especifique e justifique as provas que 

pretende produzir, formulando, no caso de perícia, os quesitos, para que se possa aquilatar da pertinência da mesma. 

Pena de preclusão. Int.  

 

0020649-64.2008.403.6182 (2008.61.82.020649-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0545932-18.1997.403.6182 (97.0545932-0)) JURANDIR SILVEIRA BARQUILHA(SP171050 - ISABEL CRISTINA 

CORRÊA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Junte o(a) embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia simples da petição inicial da execução fiscal e certidão de 

dívida ativa, do auto de penhora e laudo de avaliação, cópia autenticada do contrato social ou da última alteração 

contratual.Atribua, o embargante, o valor da causa adequado ao feito. Pena de extinção do feito. Int. 

 

0027486-38.2008.403.6182 (2008.61.82.027486-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010776-74.2007.403.6182 (2007.61.82.010776-8)) MARIA CRISTINA BIASOLI(SP070008 - MAURICIO 

FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Dê-se vista à(o) Embargante da impugnação e documento(s) a ela acostado(s). Especifique e justifique as provas que 

pretende produzir, formulando, no caso de perícia, os quesitos, para que se possa aquilatar da pertinência da mesma. 

Pena de preclusão. Int.  

 

0014383-27.2009.403.6182 (2009.61.82.014383-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026051-63.2007.403.6182 (2007.61.82.026051-0)) HOMART FOTO COMPOSICAO E ARTES GRAFICAS 

LTDA(SP109368 - WALDEMIR SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Dê-se vista à(o) Embargante da impugnação e documento(s) a ela acostado(s). Especifique e justifique as provas que 

pretende produzir, formulando, no caso de perícia, os quesitos, para que se possa aquilatar da pertinência da mesma. 

Pena de preclusão. Int.  

 

0048156-63.2009.403.6182 (2009.61.82.048156-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052665-52.2000.403.6182 (2000.61.82.052665-5)) JOAO MANUEL LEMOS CARDOSO DE 

CARVALHO(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON 

CICERO DE VASCONCELOS) 

Vistos etc.1. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. §1º O juiz 

poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este viés, para 

atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos 

seguintes requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] estar a fundamentação 

dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e 

[iv] estar circunstante garantia integral da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, ausente o item 

[i] sobredito, de modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.2. Dê-se vista à 

embargada para impugnação.3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, 

traslade-se cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade).Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0050681-18.2009.403.6182 (2009.61.82.050681-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0055032-10.2004.403.6182 (2004.61.82.055032-8)) SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A(SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Dê-se vista à(o) Embargante da impugnação e documento(s) a ela acostado(s). Especifique e justifique as provas que 

pretende produzir, formulando, no caso de perícia, os quesitos, para que se possa aquilatar da pertinência da mesma. 

Pena de preclusão. Int.  

 

0000254-80.2010.403.6182 (2010.61.82.000254-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024662-09.2008.403.6182 (2008.61.82.024662-1)) SIGLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP124083 - MAURICIO GUIMARAES CURY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Vistos etc.1. Recebo os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela 

parte embargante nos autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo 

controvertido, de modo que a exigibilidade do crédito tributário encontra-se suspensa (artigo 151, inciso II do CTN) e o 

prossegimento da execução obstado até o trânsito em julgado da presente demanda (artigo 32, 2º da LEF).In casu, 

prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.3. Tendo em vista que a parte embargada já apresentou 

impugnação às fls. 130/155, manifeste-se a embargante acerca da mesma, bem como especifique ae justifique as provas 

que pretende produzir, formulando, no caso de perícia, os quesitos, para que se possa aquilatar da pertinência da mesma. 

Pena de preclusão. 4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia 

de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

0000295-47.2010.403.6182 (2010.61.82.000295-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036694-17.2006.403.6182 (2006.61.82.036694-0)) COCKPIT UNIDADE DE MODA LTDA(SP052406 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos etc.1. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 6.830/80), no 

concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da disciplina ofertada pelo 

artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 1º O juiz poderá, 

a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.(...)Sob este viés, para atribuição 

de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de rigor a demonstração do atendimento dos seguintes 

requisitos legais: [i] formulação de expresso requerimento pela parte embargante; [ii] estar a fundamentação dotada de 

relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível grave dano de difícil ou incerta reparação e [iv] estar 

circunstante garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, ausente o item [iii] sobredito, de 

modo que recebo os embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.Com efeito, não configura grave dano de 

difícil ou incerta reparação a alienação judicial dos bens constritos, notadamente porque o artigo 694, 2º do Código de 

Processo Civil preconiza que, na hipótese de procedência do pedido formulado em sede de embargos à execução fiscal, 

a parte executada terá o direito de receber o produto da arrematação, acrescido de eventual diferença em relação ao 

valor de avaliação do bem.Note-se que a parte embargante não comprovou a imprescindibilidade dos bens móveis 

constritos para a continuidade de suas atividades empresariais. Não há nos autos prova documental do número de bens 

de idêntica natureza que compõem o acervo patrimonial da devedora.3. Dê-se vista à embargada para impugnação.4. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões 

de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005101-28.2010.403.6182 (2010.61.82.005101-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052592-70.2006.403.6182 (2006.61.82.052592-6)) HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP273371 - 

OTAVIO JAHN DUTRA) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS ALBERTO 

LICHTENSTEIN BALASSIANO) 

Vistos etc.1. Recebo os presentes embargos à execução fiscal para discussão.2. Observo que a garantia prestada pela 

parte embargante nos autos principais consistiu na realização de depósito do montante integral em dinheiro do tributo 

controvertido, de modo que a exigibilidade do crédito tributário encontra-se suspensa (artigo 151, inciso II do CTN) e o 

prossegimento da execução obstado até o trânsito em julgado da presente demanda (artigo 32, 2º da LEF).In casu, 

prescindível a análise dos requisitos do artigo 739-A, 1º do CPC.3. Tendo em vista que a parte embargada já apresentou 

impugnação às fls. 80/90, manifeste-se a embargante acerca da mesma, bem como especifique e justifique as provas que 

pretende produzir, formulando, no caso de perícia, os quesitos, para que se possa aquilatar da pertinência da mesma. 

Pena de preclusão. 4. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia 

de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

0014620-27.2010.403.6182 (2009.61.82.013111-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013111-95.2009.403.6182 (2009.61.82.013111-1)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE 

LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 
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NOVAES STINCHI) 

Vistos etc. Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento definitivo da presente ação. 

Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0014621-12.2010.403.6182 (2009.61.82.012935-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012935-19.2009.403.6182 (2009.61.82.012935-9)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE 

LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 

Vistos etc. Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento definitivo da presente ação. 

Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0014622-94.2010.403.6182 (2009.61.82.013078-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013078-08.2009.403.6182 (2009.61.82.013078-7)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE 

LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 

Vistos etc. Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento definitivo da presente ação. 

Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0014623-79.2010.403.6182 (2009.61.82.012551-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012551-56.2009.403.6182 (2009.61.82.012551-2)) PREF MUN SAO PAULO(SP062146 - GERBER DE ANDRADE 

LUZ) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 

Vistos etc. Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento definitivo da presente ação. 

Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0017543-26.2010.403.6182 (1999.61.82.018126-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018126-94.1999.403.6182 (1999.61.82.018126-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO(SP017796 - ALFREDO CLARO RICCIARDI E SP208840 - 

HELDER CURY RICCIARDI) 

Vistos etc. Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento definitivo da presente ação. 

Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0017545-93.2010.403.6182 (97.0569177-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0569177-

58.1997.403.6182 (97.0569177-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2283 - LUCIANA DE ANDRADE BRITTO) X 

BENICIO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) 

Vistos etc. Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento definitivo da presente ação. 

Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0020088-69.2010.403.6182 (2004.61.82.058205-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058205-42.2004.403.6182 (2004.61.82.058205-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CERFIX CONSTRUTORA S/A(SP141561 - GRAZIELA MANCINI SUSSLAND E SP141565 - KARINA 

KERCHEKLIAN E SP143351 - PRISCILLA HADDAD SEGATO) 

Vistos etc. Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução até o julgamento definitivo da presente ação. 

Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Traslade-se, 

para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-

executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0021534-10.2010.403.6182 (94.0519207-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519207-

94.1994.403.6182 (94.0519207-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CONFECCOES 

MINDY LTDA(SP107633 - MAURO ROSNER E SP069747 - SALO KIBRIT) 

Vistos etc. Recebo os embargos para discussão.Dê-se vista à(o) embargada(o) para impugnação. Traslade-se cópia desta 
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decisão para os autos principais. Traslade-se, para estes autos, cópia de eventuais decisões de incidentes processuais da 

execução (exceções ou objeções de pré-executividade). Intimem-se. Cumpra-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0013518-04.2009.403.6182 (2009.61.82.013518-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042860-12.1999.403.6182 (1999.61.82.042860-4)) MARIA CRISTINA RODRIGUES CARRASCO(SP101456 - 

WILTON ALVES DA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GABRIEL 

CORTES GINES 

Publicação despacho fls.67.I - Aceito a petição de fls. 29/66, como aditamento à inicial. Ao SEDI, para anotar o valor à 

causa e incluir os executados de fls.29, no polo passivo da ação. II - Recebo os embargos para discussão, suspendendo a 

execução, com relação ao(s) bem(ns) objeto(s) destes embargos. III - Citem-se. IV - Traslade-se cópia desta decisão 

para os autos principais,  

 

EXECUCAO FISCAL 

0000539-59.1999.403.6182 (1999.61.82.000539-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE SOUSA) X 

BOLSA DE CEREAIS DE SAO PAULO X JOSE AUGUSTO LIGIODICE X FRANCISCO JOSE ROXO(SP189960 - 

ANDRÉA CESAR SAAD JOSÉ E SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO SAITO) 

Ante a manifestação da Exequente, noticiando a extinção parcial, por cancelamento/pagamento da(s) CDA(s) nº 

323690238, descrita às fls. 278, excluo-a(s) da presente execução. Após prossiga-se, aguardando-se o cumprimento do 

despacho de fls. 148 dos embargos em apenso.Int. 

 

0013145-22.1999.403.6182 (1999.61.82.013145-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RUMO GRAFICA EDITORA LTDA X CLARICE FERRARI DOS ANJOS X ODELMO FERRARI DOS ANJOS X 

JOAO FILIE(SP150374 - WLADIMIR CONTIERI) 

1. Fls.236: Por ora, consoante certidão de fls.199, lavre-se termo de depositário dos imóveis matrículas 6.785 e 6.786, 

penhorados às fls.200, para recair em um dos Leiloeiros Oficiais, conforme a praxe da Secretaria. Após, expeça-se 

mandado de registro das penhoras. 2. A seguir, cite-se e intime-se da penhora, por edital, o coexecutado João Filie. 3. 

Ato contínuo, com o objetivo de verificação do registro da penhora de fls.206, oficie-se ao 17º Oficial de Registro de 

Imóveis desta Capital, solicitando cópia do registro da matrícula do imóvel n.4.401, descrito às fls.223/224. 4. Na 

sequência, intime-se a exequente para que se manifeste, conclusivamente, em relação aos imóveis matrículas n.ºs 393 e 

394, descritos às fls.117/118.5. Com relação ao imóvel descrito na matrícula n. 21.899 (fls.219/220), consigno para 

orientar futuras decisões, que nestes autos o imóvel não chegou a ser penhorado.6. Traslade-se cópia deste despacho 

para os autos apensos.Cumpra-se com urgência.Int. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2846 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0044886-31.2009.403.6182 (2009.61.82.044886-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017906-96.1999.403.6182 (1999.61.82.017906-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2190 - PAULA CAROLINA 

BISSOLI CONTRERAS) X FISCHER AMERICA COMUNICACAO TOTAL LTDA(SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 

Vistos etc.A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) opõe os presentes embargos do devedor em face de FISCHER 

AMÉRICA COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA., sustentando, a existência de excesso de execução, tendo em vista a 

utilização da Taxa Selic para fins de atualização monetária dos honorários advocatícios.Juntou cálculo às fls. 06/09, no 

valor de R$ 6.253,46, atualizado até junho de 2009.Traslado de documentos essenciais à regularização da petição inicial 

às fls. 12/27.Emenda à petição inicial requerendo a intimação da parte embargada para resposta (fl. 29).Regularmente 

intimada (fl.30), a parte embargada concordou com os cálculos apresentados pela parte embargante e reconheceu a 

existência de equívoco na conta originariamente apresentada (fls. 32/33).É o relatório. Passo a decidir.Procedo ao 

julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, inciso I, c/c parágrafo 1º do artigo 740, todos do Código de 

Processo Civil, uma vez que se trata de matéria unicamente de direito, dispensando-se, assim, realização de 

audiência.Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Sem preliminares, adentro 

diretamente na análise do mérito.No mérito, trata-se o presente feito de embargos à execução ajuizados pela União 

(Fazenda Nacional), pleiteando o reconhecimento de excesso de execução, sob a alegação de que os cálculos 
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apresentados pela parte embargada não estão elaborados conforme os termos do julgado, no concernente ao valor e aos 

índices de atualização da base de cálculo dos honorários advocatícios. No caso em apreço, consubstanciada está a 

incorreção dos valores apurados no cálculo apresentado pela parte embargada. Infere-se da memória de liquidação 

apresentada pelo embargado a utilização da Taxa Selic, para atualizar a base de cálculo dos honorários advocatícios, no 

período de novembro de 2004 a junho de 2009.Ocorre que a Taxa Selic não se presta à atualização monetária de verbas 

distintas dos indébitos tributários. Neste sentido, reiterada jurisprudência a qual me filio:EMBARGOS À EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. HONORÁRIOS. NÃO APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC.I- A 1ª Turma do STJ assentou o entendimento de que a taxa SELIC não pode ser aplicada para correção 

monetária de honorários e custas processuais (REsp nº 541.470/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 

de 15.12.2003), vez que destina-se exclusivamente à compensação ou restituição de indébito, consoante dispõe o artigo 

39, 4º, da Lei 9.250/95. Precedentes: EDcl no REsp nº 433.853/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 

22/11/2004; REsp nº 450.271/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 22/04/2003 e AgRg no REsp nº 525.370/SC, Rel Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 26/09/2005.II - Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 880.081/RS, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 26.04.2007 p. 228) TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OPÇÃO POR 

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO NA FASE EXECUTÓRIA. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC SOBRE 

VERBA HONORÁRIA. INCABIMENTO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL. INCIDÊNCIA. ART. 161, 1º, DO 

CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO IMPLÍCITO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO, ATUALIZADO. PRECEDENTES.1. Agravo regimental contra decisão que proveu parcialmente o 

Especial dos agravados.2. A Lei nº 8.383/91 (art. 66, 2º) faculta ao contribuinte optar pelo pedido de restituição, pelo 

que - quiçá em atendimento ao princípio isonômico - pode o contribuinte optar pela compensação, ainda mais com o seu 

direito à devolução do indébito assegurado por decisão transitada em julgado.3. Tema que se consubstancia em íntegro 

direito subjetivo do contribuinte. A compensação é um direito do contribuinte, que dele pode valer-se sem necessidade 

de prévia autorização judicial, a não ser obstado por determinação administrativa.4. Em tal situação, deve o credor, 

expressamente, desistir da execução, encaminhando ao Juízo tal pedido, e se já foi expedido o precatório, com este 

permanecer.5. A recente jurisprudência do STJ envereda no sentido de não ser aplicável a Taxa SELIC como fator de 

atualização da verba honorária e das custas processuais, visto que o 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95 é taxativo ao 

determinar a incidência da aludida Taxa apenas sobre a compensação ou a restituição do indébito tributário.Tem ela 

caráter remuneratório do trabalho empreendido pelo advogado que atuou na causa, não se confundindo com restituição 

ou compensação de tributos. (REsp nº 396003/RS, Rel. Min. LUIZ FUX) 6. É pacífico o entendimento desta Corte 

Superior no sentido de que nos juros de mora, na restituição de indébito tributário, aplica-se a taxa de 1% ao mês, com 

incidência a partir do trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 161, 1º, do CTN. Em assim não ocorrendo, 

caracterizado está o enriquecimento ilícito do Poder Público.7. O art. 20 do CPC, em seu 3º, determina que os 

honorários advocatícios sejam fixados em um mínimo de 10% (dez por cento) e um máximo de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação. Fixação do percentual da verba honorária sobre o valor da condenação.8. Encontra-se 

consagrado nesta Corte que é desnecessário pedido expresso, na petição, requerendo a condenação nos honorários 

advocatícios, por serem os mesmos imposição legal e constituírem um direito autônomo do causídico.9. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 638.537/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 21.09.2004, DJ 25.10.2004 p. 251)Por conseqüência, considerando os parâmetros veiculados pelo título executivo 

judicial, as exigências legais e os limites da coisa julgada, de palmar evidência o excesso de execução, fazendo 

prosperar a pretensão posta pela embargante e os cálculos de fls. 06/09, no valor de R$ 6.253,46, atualizado até junho 

de 2009.DISPOSITIVODiante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os presentes 

embargos à execução, para fixar o valor da execução em R$ 6.253,46 (seis mil, duzentos e cinqüenta e três reais e 

quarenta e seis centavos), atualizado até junho de 2009.Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários 

advocatícios da parte contrária, fixados em 10% (dez por cento) do valor controvertido (R$ 1.783,04), corrigido 

monetariamente, nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Sem custas judiciais.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

prossiga-se na execução, certificando e trasladando cópia aos autos principais, com o desapensamento e subseqüente 

remessa destes autos ao arquivo, obedecidas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0516205-82.1995.403.6182 (95.0516205-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0513630-

04.1995.403.6182 (95.0513630-7)) ENR MODA ESPORTIVA IND/ E COM/ LTDA(SP098707 - MARJORIE LEWI 

RAPPAPORT) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP040137 - FLAVIO ALMEIDA DE OLIVERA BRAGA) 

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o embargante (exequente) para informar o nome do advogado beneficiário, que 

se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá 

constar na procuração.Int. 

 

0042889-18.2006.403.6182 (2006.61.82.042889-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058387-91.2005.403.6182 (2005.61.82.058387-9)) CENTRO AUTOMOTIVO LOUSIANA LTDA(SP107950 - 

CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(DF005906 - THELMA SUELY DE FARIAS GOULART) 

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do 
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artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o 

embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de 

pagamento, o débito indicado pelo embargado será acrescido de 10% nos termos da lei. Após, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação, nos termos da presente decisão. 

 

0007447-54.2007.403.6182 (2007.61.82.007447-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0571399-96.1997.403.6182 (97.0571399-5)) PRODUTOS DE LATEX SILA LTDA(SP158423 - ROGÉRIO 

LEONETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

A propósito dos efeitos da apelação, o art. 520, V, do CPC é literal e direto - em casos como o presente terá sempre 

efeito devolutivo: Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida 

só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los 

improcedentes. Já o art. 587 do CPC refere-se a outro assunto, o da natureza da execução, secundum eventum litis. 

Segundo tal dispositivo, Art. 587. É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto 

pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo 

(art. 739).Note-se que a referência feita pelo art. 587 está parcialmente incorreta. Ele remete-se, na verdade, ao art. 739-

A/CPC, que cuida dos efeitos em que são recebidos, hodiernamente, os embargos do devedor, verbis:Art. 739-A. Os 

embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 1o O juiz poderá, 

a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 

2006).Parágrafo 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou 

revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei 

nº 11.382, de 2006).Parágrafo 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do 

objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 4o A 

concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os 

que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante 

deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição 

liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).Parágrafo 6o 

A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006).Da conjugação desses dispositivos (arts. 587 e 739-A/CPC), ressalta-se que a conferência de 

eficácia suspensiva aos embargos do devedor, em face de execução por título extrajudicial, tem atualmente natureza 

cautelar, seguindo-se, outrossim, que:Os embargos recebidos com efeito suspensivo - sem revogação dessa decisão 

provisória até seu julgamento - implicarão provisoriedade da execução, caso haja apelação da sentença que os 

rejeitou;Os embargos recebidos sem efeito suspensivo - e sem que haja modificação dessa decisão até seu julgamento - 

implicarão definitividade da execução, mesmo que haja apelo da sentença que os repeliu;Nos dois casos, a apelação é 

sempre recebida no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). O que pode variar é a natureza da execução (provisória ou 

definitiva), na pendência do recurso;Esse regime não se aplica aos embargos interpostos anteriormente à reforma 

processual de 2006, porque é com eles incompatível. No regime anterior, o efeito suspensivo dos embargos à execução 

era automático, inerente a eles, desde que garantido o Juízo. E a apelação de sentença de improcedência ou rejeição 

liminar era sempre recebida com efeito meramente devolutivo. A seu turno, a execução de título extrajudicial era 

invariavelmente definitiva. Tendo em vista que essas três situações estão hoje entrelaçadas, não há como dar aplicação 

retroativa à sistemática novel.Em vista do exposto, recebo o apelo no efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). Traslade-se 

cópia.Intime-se o Embargado para oferecimento de contra-razões . Após, subam ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Int. 

 

0032916-34.2009.403.6182 (2009.61.82.032916-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027882-49.2007.403.6182 (2007.61.82.027882-4)) TUCSON AVIACAO LTDA(SP241112 - FELIPE RODRIGUES 

GANEM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Chamo o feito a ordem. Aguarde-se o prazo requerido pela Embargada em sua impugnação, abrindo-se-lhe vista após, 

para manifestação conclusiva no prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo manifestação conclusiva, venham-me conclusos 

para deliberação. Int.  

 

0032921-56.2009.403.6182 (2009.61.82.032921-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055129-83.1999.403.6182 (1999.61.82.055129-3)) ANTONIO CARLOS DE TOLEDO(SP154796 - ALEXANDRE 

JOSÉ ZANARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os documentos necessários a demonstrar seu direito. Soma-se a tal fato o disposto no 

artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à 

disposição do interessado, para que dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter 

examinado os autos do procedimento em testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, 

quedou-se inerte e agora negligencia o ônus que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei 

n. 6.830/80. Vale ressaltar, neste ponto, que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos 
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do procedimento administrativo ou mesmo de demonstrativos e de transcrições integrais da dívida. Desta forma, diante 

do exposto, defiro em termos, a produção da prova documental, concedendo prazo de sessenta dias para que a parte 

interessada providencie a obtenção e juntada de cópia dos autos do procedimento administrativo. Int.  

 

0005096-06.2010.403.6182 (2010.61.82.005096-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006603-75.2005.403.6182 (2005.61.82.006603-4)) MARCOS NOVAES DE SOUZA(SP070446 - NEUZA MARIA 

MARRA E SP191159 - MARLENE RAMOS VIEIRA NOVAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Concedo ao embargante o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de todos os documentos que entende pertinentes a 

prova documental requerida. Int. 

 

0014894-88.2010.403.6182 (2009.61.82.012167-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012167-93.2009.403.6182 (2009.61.82.012167-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE 

POA(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014895-73.2010.403.6182 (2009.61.82.010887-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010887-87.2009.403.6182 (2009.61.82.010887-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014898-28.2010.403.6182 (2009.61.82.010907-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010907-78.2009.403.6182 (2009.61.82.010907-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014906-05.2010.403.6182 (2009.61.82.002580-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002580-47.2009.403.6182 (2009.61.82.002580-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN 

MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014908-72.2010.403.6182 (2009.61.82.012187-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012187-84.2009.403.6182 (2009.61.82.012187-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE 

POA(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014910-42.2010.403.6182 (2009.61.82.012189-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012189-54.2009.403.6182 (2009.61.82.012189-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 427/668 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE 

POA(SP146908 - ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0014913-94.2010.403.6182 (2009.61.82.010816-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010816-85.2009.403.6182 (2009.61.82.010816-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

1. Ciência à embargante da impugnação.2. Especifique o embargante as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade, e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Caso pretenda produzir 

prova pericial, formule no mesmo prazo, os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir 

sobre a necessidade ou não da perícia. Prazo: 5 (cinco) dias.Não havendo requerimento de provas, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

0027701-43.2010.403.6182 (2005.61.82.021574-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021574-65.2005.403.6182 (2005.61.82.021574-0)) SERGIO PERACIOLI(SP172723 - CLAUDIO MAURO 

HENRIQUE DAÓLIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

VISTOS, ETC. Inicialmente, diante da declaração de hipossuficiência apresentada às fls. 49, concedo ao embargante os 

benefícios da justiça gratuita. Inobstante, fica advertido da pena expressa no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 

1.060/1950. Intime-se.Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento dos embargos: I. juntando aos autos cópia simples da petição inicial e da certidão de dívida ativa (ambas 

contidas nos autos do executivo fiscal correspondente); II. juntando cópia simples dos documentos acostados às fls. 271 

e 272 dos autos do respectivo executivo fiscal, bem como da respeitável decisão judicial proferida às fls. 273 daqueles 

mesmos autos;III. juntando ainda cópia simples do termo de penhora (depósito judicial) e da respeitável decisão judicial 

proferida nos autos do executivo fiscal correspondente (fls. 282 e 283, respectivamente).IV. requerendo a intimação do 

embargado para apresentar sua impugnação, no prazo legal; V. atribuindo valor à causa (valor do executivo fiscal 

correspondente). 

 

0027703-13.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016381-93.2010.403.6182) 

INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelaçao interposta somente no efeito devolutivo (art. 520, V do CPC) e mantenho a sentença proferida por 

seus juridicos fundamentos.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Regiao. Int.  

 

0029464-79.2010.403.6182 (2009.61.82.001112-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001112-48.2009.403.6182 (2009.61.82.001112-9)) CASA GOMES BELO DE DOCES LTDA(SP144959A - PAULO 

ROBERTO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Verifico que as cópias reprográficas apresentadas pelo ora Embargante em 22 de setembro de 2010 não correspondem 

àquelas solicitadas na respeitável decisão judicial exarada às fls. 22 dos presentes autos.Ante o exposto, intime-se 

novamente o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos:I. 

juntando aos autos cópia simples da petição inicial e da certidão de dívida ativa (ambas contidas nos autos da execução 

fiscal correspondente);II. juntando cópia simples do laudo de avaliação contido nas fls. 62 dos autos da execução fiscal 

correspondente;III. juntando ainda cópia simples da respeitável decisão judicial proferida nos autos da execução fiscal 

correspondente em sede de exceção de pré-executividade (fls. 50 a 57);IV. requerendo a intimação do embargado para 

apresentar sua impugnação, no prazo legal. 

 

0031407-34.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017077-32.2010.403.6182) 

INCORPORADORA AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA X AGENCIA NACIONAL DE 

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) 

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos: I. 

juntando aos autos cópia simples da petição inicial e da certidão de dívida ativa (ambas contidas nos autos do executivo 

fiscal correspondente);II. juntando cópia simples da garantia ofertada ao Juízo (carta de fiança apresentada às fls. 13 a 

15 dos autos do executivo fiscal correspondente);III. requerendo a intimação do embargado para apresentar sua 

impugnação, no prazo legal. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0005459-14.1978.403.6182 (00.0005459-3) - IAPAS/CEF(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X 

FLAMETAL IND/ COM/ LTDA(SP017624 - ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS) X FLAVIO CAPOBIANCO X 

DEBORA ALBERTINA FAGUNDES CAPOBIANCO(SP172579 - FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA LEAO E 
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SP032380 - JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO) 

Razão assiste ao executado. Suspendo o cumprimento da decisão de fl.296, tendo em conta que pende de julgamento 

definitivo os Embargos à Execução n. 00449484220074036182 e 00324362220104036182.Dê-se vista ao exequente 

para que requeira o que de direito.Int. 

 

0503987-56.1994.403.6182 (94.0503987-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X SINDICATO 

EMPR SEGURANCA E VIGILANCIA EST S PAULO(SP099360 - MAURICIO FELBERG E SP163212 - CAMILA 

FELBERG) 

Fls. 286/291: manifeste-se o exequente.Com a manifestação, tornem conclusos.Int. 

 

0507253-51.1994.403.6182 (94.0507253-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X 

ORGANIZACAO MENACHE DE HOTEIS E TURISMO LTDA(SP088619 - ANTONIO MIGUEL AITH NETO E 

SP183762 - THAIS DE MELLO LACROUX) 

Intime-se o executado à regularizar a representação processual juntando a procuração e cópia do contrato/estatuto 

social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 

Int.  

 

0501690-42.1995.403.6182 (95.0501690-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE 

ALMEIDA) X FEMARTE IND/ E COM/ DE LUSTRES LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X 

FERNANDO MOTTA ASSIS X MARIA DA ENCARNACAO SOARES ASSIS 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0520288-44.1995.403.6182 (95.0520288-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X INDS/ 

MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA(SP138933 - DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI E 

SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) 

Fls. 249/250: manifeste-se o executado.Int. 

 

0513450-51.1996.403.6182 (96.0513450-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA TERRA ALVES) X 

PRECITEC USINAGEM DE PRECISAO LTDA X MARCIO PEDRO DANTE X ANTONINHO DE PAULO 

DORO(SP154637 - PAULO DAL CORTIVO SIQUEIRA) 

Esclareça o advogado PAULO DAL CORTIVO SIQUEIRA se o pedido de fls. 218/219 foi feito em nome proprio ou 

de seu representado (fls. 176). Com os esclarecimentos e a juntada do mandado de constatação, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0520274-26.1996.403.6182 (96.0520274-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X ART STAMPA COM/ E SERVICOS EM SILK SCREEN LTDA ME 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) em face de ART. ART STAMPA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EM SILK SCREEN LTDA ME, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, 

consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi remitido pela parte 

exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme relatado no pedido de extinção do exequente.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento 

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0522263-67.1996.403.6182 (96.0522263-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA DE LEITE AS LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) em face de DISTRIBUIDORAQ DE 

LEITE AS LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 

11.941/2009, conforme relatado no pedido de extinção do exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade 

com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso 

II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0523683-10.1996.403.6182 (96.0523683-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X ODONTEC LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) em face de ODONTEC LTDA, 

objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos 

autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme 

relatado no pedido de extinção do exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) 

exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de 
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Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0528418-52.1997.403.6182 (97.0528418-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X IRMAOS DAUD E CIA LTDA(SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO) 

Tendo em vista que a regularidade da penhora do faturamento já se comprova pelas guias encaminhadas pela CEF, fica 

o executado dispensado de comprovar nos autos o devido recolhimento mensal.Dê-se ciência pela imprensa oficial ou , 

pessolamente, se for o caso.  

 

0529317-50.1997.403.6182 (97.0529317-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 379 - ) X KY COM/ IND/ DE EMBALAGENS 

X KEIJI YUI X KOUCHI YUI(SP074664 - RUBENS PIPOLO) 

Fls. 383: ciência ao executado.Int. 

 

0537589-33.1997.403.6182 (97.0537589-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) X WANDERCY ARANDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0541291-84.1997.403.6182 (97.0541291-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X BAR E 

LANCHES TARUGAO LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) em face de BAR E LACHES 

TARUGÃO LTDA ME, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida 

Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 

11.941/2009, conforme relatado no pedido de extinção do exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade 

com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso 

II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0550664-42.1997.403.6182 (97.0550664-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) 

X TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA X REINATO LINO DE SOUZA X OMAR DE CARVALHO(SP163621 - 

LEONARDO SOBRAL NAVARRO) 

Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia do contrato social ou estatuto, sob pena 

de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. Int.  

 

0556655-96.1997.403.6182 (97.0556655-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 442 - ANNA KATHYA HELINSKA) X 

LABORPACK EMBALAGENS LTDA(SP122584 - MARCO AURELIO GERACE E SP075898 - ORLANDO 

SVICERO) 

Tendo em conta a natureza dos bens ofertados para o reforço da penhora (fls. 335/36), manifeste-se a exequente. Int.  

 

0558808-05.1997.403.6182 (97.0558808-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X CLUBE 

ATLETICO MONTE LIBANO(SP107953 - FABIO KADI) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0559393-57.1997.403.6182 (97.0559393-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 62 - 

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X O LUZITANO FABR DE DOCES E BOLOS LTDA(SP246617 - 

ANGEL ARDANAZ) 

Fls 155 - Defiro o pedido de vistas dos autos desde que em termos. 

 

0502905-48.1998.403.6182 (98.0502905-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA DORINDA C ADSUARA 

CADEGIANI) X RAPALLO CONFECCOES LTDA X SALVADOR ANTONACIO X LEDA MARTINS 
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ANTONACIO(SP017514 - DARCIO MENDES) 

Intime-se a co-executada Leda Martins Antonácio, por seu advogado constituído nos autos, da penhora efetivada as fls. 

271, para, querendo , opor embargos à execução no prazo de 30 dias. Int. 

 

0522139-16.1998.403.6182 (98.0522139-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KLM 

CIA/ REAL HOLANDESA DE AVIACAO(SP154577A - SIMONE FRANCO DI CIERO E SP174127 - PAULO 

RICARDO STIPSKY E SP274805 - ALESSANDRA RIBEIRO) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0530749-70.1998.403.6182 (98.0530749-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X OLIMAROTE 

SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA(SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS E SP119962E - 

HENRIQUE COSTA DE MACEDO) 

Fls. 515/516: compareça o Sr. ANSELMO EDUARDO PASSARELI em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, 

munido de RG, CPF e comprovante de endereço, para assinatura do Termo de Substituição de Depositário.Int. 

 

0557232-40.1998.403.6182 (98.0557232-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) X CODEPO COM/ E IND/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP048662 - MARIA 

EUGENIA CAMPOS) 

Tendo em vista que a regularidade da penhora do faturamento já se comprova pelas guias encaminhadas pela CEF, fica 

o executado dispensado de comprovar nos autos o devido recolhimento mensal.Dê-se ciência pela imprensa oficial ou , 

pessolamente, se for o caso.  

 

0006870-13.2006.403.6182 (2006.61.82.006870-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CRISTAL ATACADO DE FERRAMENTAS LTDA(SP220992 - ANDRÉ BACHMAN E SP039331 - MARIA 

HELENA LEONATO DE LIMA) 

Diante do novo documento juntado, suspendo o cumprimento da decisão de fl. 90. Manifeste-se o exequente.Int. 

 

0012258-91.2006.403.6182 (2006.61.82.012258-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SEPAM PECAS 

IND. E COM. LTDA-ME X JOSE DASIO DOS SANTOS X EDMILSON CORREIA DE OLIVEIRA X TERESA DO 

NASCIMENTO AURELIANO X ZELINDO SERGIO FALCHI X MARCIO MORGANTI(SP158750 - ADRIAN 

COSTA) X ALDELIZE PINHEIRO X PAULO KAZUTO KAGOHARA X AILTON AURELIANO 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0037789-82.2006.403.6182 (2006.61.82.037789-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ROBERTO PINTO MALHEIRO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI em 

face de ROBERTO PINTO MALHEIRO, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A parte exeqüente requereu a desistência da execução e a 

conseqüente extinção do processo, conforme relatado no pedido de fl. 33.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em 

conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil c/c com art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) exeqüente 

em honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0038125-86.2006.403.6182 (2006.61.82.038125-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CASA DAS 

ALIANCAS E COM/ DE RELOGIOS LTDA (MASSA FALIDA) X CELIA REGINA ZAYEDE SILVA X ISRALE 

APARECIDO DA SILVA(SP168015 - DANIEL ESCUDEIRO) 

Fls. 207/209: cumpra-se a r. decisão do Agravo, mantendo-se os co-executados no pólo passivo da execução.Cumpra-se 

a parte final da decisão de fls. 196. Int. 

 

0004133-03.2007.403.6182 (2007.61.82.004133-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SOFER-SOUZA FERREIRA COM. E ADMINISTRACAO LTDA(SP195660 - ADRIANA CLIVATTI 

MOREIRA GOMES) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) em face de SOFER-SOUZA 

FERREIRA COM. E ADMINISTRAÇÃO LTDA, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante 

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Os débitos referentes à inscrição n. 80.6.07.001336-55 foi 

cancelado pelo(a) exeqüente (Fls. 141/143) e a inscrição n.º 80.2.07.000718-47 foi extinta por remissão nos termos da 

Lei n.º 11.941/2009, conforme a petição de fls. 154/157.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código 

de Processo Civil c/c com art. 26, da Lei nº 6.830/80.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 
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constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0006089-54.2007.403.6182 (2007.61.82.006089-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VARANDAS IMOVEIS S/S LTDA(SP069787 - ANTONIO MOURA BEITES) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0010789-73.2007.403.6182 (2007.61.82.010789-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LUCCA COMERCIO DE COMPONENTES PARA MOVEIS LTDA.(SP122092 - ADAUTO NAZARO) 

1. Converta-se renda da exequente o(s) depósito(s), oficiando-se à CEF.2. Efetivada a conversão, dê-se vista à 

exequente para informar o valor do débito remanescente e requerer o prosseguimento da execução.  

 

0014403-86.2007.403.6182 (2007.61.82.014403-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X APARECIDA CARDOSO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0021589-63.2007.403.6182 (2007.61.82.021589-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S/A(SP093293 - VIRGINIA 

LUZIA DE SOUZA ROMANO) 

Cumpra a executada o item c de fl. 114, comparecendo em secretaria para agendamento da retirada do alvará de 

levantamento. 

 

0004086-92.2008.403.6182 (2008.61.82.004086-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - 

ROSANAN MOITINHO DOS SANTOS SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0011290-90.2008.403.6182 (2008.61.82.011290-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X 

UNIVERSAL TRADUCOES E SERVICOS LTDA X LEIKO ASSANO SCHIMIDT X MANUEL ANTONIO 

SCHIMIDT(SP062998 - SANTO VIEIRA GUTIERRES) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0016302-85.2008.403.6182 (2008.61.82.016302-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROGERIO IGREJA 

BRECHA JUNIOR(SP261131 - PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL) 

1. Fls 50 - Fica prejudicado o pedido uma vez que, o advogado indicado não esta substabelecido nos autos . 2. Intime-se 

o executado a indicar novo responsavel pelo levantamento. 3. Regularizado o feito , intime-se o advogado a comparecer 

em Secretaria, no prazo de 05 dias, a fim de agendar data para a retirada do alvará de levantamento, tendo em conta seu 

exíguo prazo de validade . Int. 

 

0023683-47.2008.403.6182 (2008.61.82.023683-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ELIZ BOZACIYAN 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0024485-45.2008.403.6182 (2008.61.82.024485-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ELVIRA COSTABILE 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) em face de ELVIRA COSTABiLE, 

objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos 

autos.Os débitos referentes à inscrição n. 80.6.08.010099-68 foi extinta pelo(a) pagamento e a inscrição n. 
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80.6.04.051765-94 foi extinta por remissão nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme a petição do exequente.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com base legal no artigo 794, incisos I e II do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma 

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0024633-56.2008.403.6182 (2008.61.82.024633-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BARAO LU HOTEL E RESTAURANTE LTDA(SP037241 - MARCO ANTONIO LEONETTI FLEURY) 

Fls. 71/72: por ora, junte o executado cópia dos recolhimentos já efetuados em decorrência do parcelamento noticiado. 

Int. 

 

0001377-50.2009.403.6182 (2009.61.82.001377-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ROBERTO PASINI E OUTROS 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) UNIÃO(FAZENDA NACIONAL) em face de ROBERTO PASINI E 

OUTROS, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa 

acostada(s) aos autos.Os débitos referentes à inscrição ns. 80.6.08.035281-21 foi cancelado pelo(a) exeqüente (Fls. 

49/53) e a inscrição n.º 80.6.08.034439-91 foi extinta por remissão nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme a 

petição de fls. 41/46.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil c/c com art. 

26, da Lei nº 6.830/80.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando 

o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0004291-87.2009.403.6182 (2009.61.82.004291-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GIZELDA MUNIZ(SP129384 - ANDREA SILVA CLARO) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0007713-70.2009.403.6182 (2009.61.82.007713-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DECASTRO CONTABILIDADE E 

ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA(SP215115 - RITA DE CASSIA CRISTIANA FORNAROLLI) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0007765-66.2009.403.6182 (2009.61.82.007765-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ALEXANDRE CAMPOS COIMBRA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0008948-72.2009.403.6182 (2009.61.82.008948-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARIA APARECIDA FRANCISCO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 433/668 

 

0016261-84.2009.403.6182 (2009.61.82.016261-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CONSMETAL INDUSTRIA MECANICA LTDA(SP086452 - JORVA FELIPE DE FARIA) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0033122-48.2009.403.6182 (2009.61.82.033122-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GPV-VEICULOS E PECAS LTDA(SP241808 - CELIO SOLIDADE ROMANO) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0046294-57.2009.403.6182 (2009.61.82.046294-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X WFR CONSTRUCOES LTDA(SP149751 - ROSELI TAVARES RIBEIRO) 

Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao 

arquivo. Int.  

 

0052400-35.2009.403.6182 (2009.61.82.052400-5) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) X EMPRESA DE MINERACAO E GRANITOS ORNAMENTAIS 

SERRANA LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0003018-39.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

NELSON JOSE COMEGNIO(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) 

Prossiga-se na execução, com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.Int. 

 

0020345-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG NOVA DM LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0020626-50.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 406 - MARCIA 

REGINA KAIRALLA) X SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SAO 

PAULO(DF019681 - EMERSON FACCINI RODRIGUES) 

Intime-se o executado a juntar documento comprovando a propriedade do segundo veiculo indicado a penhora . Após , 

com a regularização abra-se vista ao exequente sobre a oferta de bens a penhora . 

 

0028519-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GILDE MARIA ARNAI FERREIRA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição dos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido 

do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 
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Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1362 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0037467-57.2009.403.6182 (2009.61.82.037467-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052390-64.2004.403.6182 (2004.61.82.052390-8)) SCOPUS TECNOLOGIA S.A.(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Em razão de a embargada 

já haver requerido o julgamento antecipado da lide, especifique o(a) embargante as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo acima determinado. Caso pretenda produzir prova pericial, formule os quesitos 

que deseja ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não havendo 

manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão. Intime(m)-se.  

 

Expediente Nº 1363 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0030709-28.2010.403.6182 (2004.61.82.048347-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0048347-84.2004.403.6182 (2004.61.82.048347-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM) X 

FANIA FABR NACIONAL DE INSTRUMTOS P AUTO VEICULOS LTDA(SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ E 

CREUZ E SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL E SP261404 - MARISA SANTOS SOUZA) 

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução de honorários.Intime-se a embargada para 

que apresente contestação, no prazo legal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0014019-36.2001.403.6182 (2001.61.82.014019-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005347-39.2001.403.6182 (2001.61.82.005347-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 - 

MARILDA NABHAN) 

Indefiro o requerido pela embargante às fls. 185/187, tendo em vista que a v. decisão de fls. 129/132 não determinou a 

condenação do embargado em honorários sucumbenciais.Fls. 189: vista à embargada para que se manifeste, no prazo de 

05 (cinco) dias.Após, rearquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

0013206-04.2004.403.6182 (2004.61.82.013206-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069125-12.2003.403.6182 (2003.61.82.069125-4)) MARCOS FRANCISCO XAVIER(SP149446 - PERLA 

BARBOSA MEDEIROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se o embargante a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, 

fazendo juntar aos autos cópia simples da certidão de dívida ativa. 

 

0056672-14.2005.403.6182 (2005.61.82.056672-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000917-73.2003.403.6182 (2003.61.82.000917-0)) MAC JASON MODAS LTDA(SP097391 - MARCELO TADEU 

SALUM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Intime-se a embargante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a documentação acostada pela Fazenda 

Nacional às fls. 162/200.Após, retornem os autos conclusos. 

 

0057381-49.2005.403.6182 (2005.61.82.057381-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053392-69.2004.403.6182 (2004.61.82.053392-6)) BANCO ITAU BBA S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO 

SADDI CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pelo(a) embargado(a) em ambos os efeitos.Intime-se o(a) embargante para que apresente 

contrarrazões no prazo legal.Visto que o objeto do recurso interposto está restrito à condenação da Fazenda Nacional 

em honorários sucumbenciais, proceda-se ao imediato desapensamento destes embargos dos autos principais de 

execução, trasladando-se cópia desta decisão para aqueles autos.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. 

 

0012168-83.2006.403.6182 (2006.61.82.012168-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061143-78.2002.403.6182 (2002.61.82.061143-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X RICARDO AUGUSTO PICOTEZ DE ALMEIDA(SP167760 - MARCOS FERNANDO SIMÕES OLMO) 

Deixo de receber a apelação interposta às fls. 498/592, em face de sua intempestividade.Analisando os autos, constata-

se que o embargante foi intimado da sentença em 27/08/2010 (fl. 494).Assente-se, entrementes, que nos presentes 

embargos não se afigura a hipótese de litisconsórcio, uma vez que a relação processual estabelecida nestes autos está 

adstrita ao embargante, Ricardo Augusto Picotez de Almeida, e a Fazenda Nacional, razão pela qual não incide a 

aplicação do prazo em dobro previsto no artigo 191 do Código de Processo Civil.Tendo em vista que o prazo de 15 

(quinze) dias se esgotou em 14/09/2010, resta nítida a intempestividade do recurso interposto pelo embargante.Intime-
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se a embargada acerca da sentença proferida nestes autos.Intimem-se. 

 

0006625-65.2007.403.6182 (2007.61.82.006625-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058439-24.2004.403.6182 (2004.61.82.058439-9)) PEDRAS IPIRANGA LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO 

PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a informação de adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 apresentada às fls. 92/93.No silêncio, retornem os autos conclusos. 

 

0048274-10.2007.403.6182 (2007.61.82.048274-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061508-30.2005.403.6182 (2005.61.82.061508-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

Intime-se a embargante acerca do desarquivamento do feito.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação, 

rearquivem-se os autos.Cumpra-se. 

 

0020748-34.2008.403.6182 (2008.61.82.020748-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002223-04.2008.403.6182 (2008.61.82.002223-8)) ISOLEV INSTALACOES LTDA(SP143857 - DANIELA DE 

FARIA MOTA PIRES CITINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Tendo em vista a notícia de parcelamento apresentada pela embargante às fls. 197/199, sobreveio causa superveniente 

que prejudica o objeto dos presentes embargos.Ante o exposto, dou por prejudicada a remessa oficial determinada na 

sentença de fls. 167/193 e deixo de receber a apelação interposta pela embargada às fls. 209/221.Com o trânsito em 

julgado, proceda-se ao imediato desapensamento destes embargos dos autos principais de execução.Intimem-se. 

 

0005589-17.2009.403.6182 (2009.61.82.005589-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019963-09.2007.403.6182 (2007.61.82.019963-8)) CARDOBRASIL GUARNICOES DE CARDAS COMERCIO, 

IMPORTACAO E(SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP228884 - JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES) 

Visto que a embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, conforme noticiado na petição de fls. 

209/222, carece a embargante de interesse recursal no presente caso, motivo pelo qual deixo de receber a apelação 

interposta às fls. 225/232.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0027289-49.2009.403.6182 (2009.61.82.027289-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044273-84.2004.403.6182 (2004.61.82.044273-8)) RCN INDUSTRIA METALURGICAS SA(SP130295 - PAULA 

MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA E SP130292 - ANTONIO CARLOS MATTEIS DE ARRUDA 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Ante a manifestação da Fazenda Nacional à fl. 176, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença proferida 

nestes embargos.Proceda-se, outrossim, ao imediato desapensamento destes embargos dos autos principais de execução, 

trasladando-se cópia desta decisão para aqueles autos.Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intime-se a 

embargante desta decisão. 

 

0011573-45.2010.403.6182 (2010.61.82.011573-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045662-31.2009.403.6182 (2009.61.82.045662-0)) ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE ASS SOCL E 

EDUCAC(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são 

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o recebimento 

dos embargos à execução (com a consequente suspensão do processo de execução e da exigibilidade do crédito) à 

existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de todo o patrimônio 

conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente para oferecer a garantia 

integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o 

tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A do diploma processual, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que 

alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos. Visto que a 

execução não se encontra integralmente garantida, recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da 

execução.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.Certifique-

se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta decisão.Intime-se. 

 

0034696-72.2010.403.6182 (2004.61.82.039284-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0039284-35.2004.403.6182 (2004.61.82.039284-0)) GALIZIO DI PAOLO(SP215698 - ANDERSON DE 

MENDONÇA KIYOTA E SP132413 - ANDREA HELENA CANDIDO DI PAOLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - 

NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são 

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o recebimento 
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dos embargos à execução (com a consequente suspensão do processo de execução e da exigibilidade do crédito) à 

existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de todo o patrimônio 

conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente para oferecer a garantia 

integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o 

tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A do diploma processual, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que 

alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos. Visto que a 

execução não se encontra integralmente garantida, recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da 

execução.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.Certifique-

se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta decisão.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1364 

 

EXECUCAO FISCAL 

0458812-59.1982.403.6182 (00.0458812-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. WAGNER BALERA) X ESCRITORIO 

IMOBILIARIO PETER W. METZNER LTDA X RONALDO FAZZIO X ROBERT YOUNG X BORIS KRESIAK - 

ESPOLIO X JOANA KONIECZNIAK X PETER WOLFGANG METZNER(SP214175 - TATIANA ROBERTA 

CAZARI E SP030784 - JOSE CARLOS CHIBILY E SP127776 - ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES) 

Trata-se de pedido formulado pela coexecutada Joana Konieczniak, de extinção do débito de FGTS em razão da 

ocorrência da prescrição, além das alegações de nulidade do título executivo e ilegitimidade ad causam.Acerca das 

referidas alegações manifestou-se a exequente, pugnando pelo indeferimento, bem como requerendo outras 

providências. I - Quanto à ilegitimidade de parte observa-se que a ora requerente foi incluída no polo passivo desta 

execução por decisão definitiva do Eg. TRF-3ª Região (fl. 291), proferida no Agravo de Instrumento n. 

2009.03.00.014593-3, interposto pela exequente. II - Em relação à nulidade do título executivo, verifica-se que a 

Certidão de Dívida Ativa reveste-se, desde o seu surgimento, de todos os requisitos exigidos no 5º do artigo 2º da Lei 

6830/80, trazendo em seu bojo a forma de calcular o débito, a origem e alíquota da multa aplicada, a base legal para 

correção monetária e juros moratórios, e, nitidamente, as parcelas que compõem o débito. Outrossim, consoante se 

extrai dos julgados de nossos tribunais, em sede de executivo fiscal é desnecessária a juntada do auto de infração ou do 

processo administrativo, através dos quais foi constituído o crédito exequendo (conforme: TRF 1ª Região, AC 

1995.01.36424-0/MG, DJ de 10/11/2000, pág. 32, Rel. Juiz EUSTAQUIO SILVEIRA).Denota-se também que na 

Certidão de Dívida Ativa, pressuposto da presente execução, constam elementos suficientes que oferecem à executada 

plena ciência do objeto da cobrança, de forma a arredar desde logo qualquer alegação no sentido da existência de sua 

nulidade. Ademais, vale sempre reiterar nessa esfera jurídica que a Certidão de Dívida Ativa, regulamente inscrita, goza 

da presunção de certeza e liquidez (art. 3º caput, da Lei n. 6.830/60), presunção esta que pode ser ilidida por prova 

inequívoca a cargo do executado (art. 3º, parágrafo único).III - No que tange às alegações de prescrição e decadência, 

observa-se que o débito excutido refere-se ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativo ao período de 

julho/1972 a maio/1973.Nesse sentido, consigne-se que o FGTS possui natureza social, não tributária, gozando da 

prerrogativa dos prazos decadencial e prescricional trintenários, à época da cobrança em questão, a ele não se aplicando, 

portanto, o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Assim, a decadência e a prescrição são 

trintenárias, nos termos da Lei n.º 3.807/60, art. 144. Neste sentido é o entendimento jurisprudencial dominante, 

inclusive do Colendo Supremo Tribunal Federal. Veja-se, a respeito, a seguinte ementa do julgamento proferido no RE 

nº 100.249-2/SP:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURÍDICA. 

CONSTITUIÇÃO, ART. 165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NAO SE 

CARACTERIZAM COMO CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU CONTRIBUIÇÕES A TRIBUTO EQUIPARÁVEIS. SUA 

SEDE ESTA NO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO. ASSEGURA-SE AO TRABALHADOR ESTABILIDADE, 

OU FUNDO DE GARANTIA EQUIVALENTE. DESSA GARANTIA, DE ÍNDOLE SOCIAL, PROMANA, ASSIM, 

A EXIGIBILIDADE PELO TRABALHADOR DO PAGAMENTO DO FGTS, QUANDO DESPEDIDO, NA FORMA 

PREVISTA EM LEI. CUIDA-SE DE UM DIREITO DO TRABALHADOR. DÁ-LHE O ESTADO GARANTIA 

DESSE PAGAMENTO. A CONTRIBUIÇÃO PELO EMPREGADOR, NO CASO, DEFLUI DO FATO DE SER ELE 

O SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO, DE NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL, QUE ENCONTRA, NA 

REGRA CONSTITUCIONAL ALUDIDA, SUA FONTE. A ATUAÇÃO DO ESTADO, OU DE ÓRGAO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM PROL DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DO FGTS, NAO 

IMPLICA TORNÁ-LO TITULAR DO DIREITO À CONTRIBUICAO, MAS, APENAS, DECORRE DO 

CUMPRIMENTO, PELO PODER PÚBLICO, DE OBRIGAÇÃO DE FISCALIZAR E TUTELAR A GARANTIA 

ASSEGURADA AO EMPREGADO OPTANTE PELO FGTS. NÃO EXIGE O ESTADO, QUANDO ACIONA O 

EMPREGADOR, VALORES A SEREM RECOLHIDOS AO ERÁRIO, COMO RECEITA PUBLICA. NAO HÁ, 

DAÍ, CONTRIBUIÇÃO DE NATUREZA FISCAL OU PARAFISCAL. OS DEPÓSITOS DO FGTS PRESSUPÕEM 

VÍNCULO JURÍDICO, COM DISCIPLINA NO DIREITO DO TRABALHO. NAO SE APLICA AS 

CONTRIBUIÇÕES DO FGTS O DISPOSTO NOS ARTS. 173 E 174, DO CTN. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

CONHECIDO, POR OFENSA AO ART. 165, XIII, DA CONSTITUIÇÃO, E PROVIDO, PARA AFASTAR A 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA AÇÃO. (STF, Plenário, RTJ 136/681, grifo nosso).E mais:FGTS - FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO CTN (ARTIGOS 173 E 174).AS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS NÃO SÃO DE 
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ÍNDOLE TRIBUTÁRIA NEM A TRIBUTO EQUIPARÁVEIS; DERIVAM DA RELAÇÃO LABORAL, COMO 

SUCEDÂNEO DA ESTABILIDADE NO EMPREGO. A ATIVIDADE FISCALIZADORA DO ESTADO NÃO O 

TORNA TITULAR DA CONTRIBUIÇÃO, QUE NÃO É RECEITA PÚBLICA. EM CONSEQUÊNCIA, NÃO SE 

LHE APLICA O PRAZO DO ARTIGO 174 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL PARA PRESCRIÇÃO, MAS 

O DE TRINTA ANOS (LEI N. 3807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960, ARTIGO 144, E LEI DE EXECUÇÕES 

FISCAIS, ARTIGO 2., PARAGRAFO 9º). PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RECURSO 

EXTRAORDINARIO N. 100.249-2-SP - SESSÃO DO PLENO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1987). RECURSO 

PROVIDO, POR MAIORIA. (RESP 10667/SP; Recurso Especial 1991/0008580-4, DJ 11/11/1991, p. 16.133, rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, grifo nosso).A matéria já foi até mesmo objeto de Súmula no Superior Tribunal 

de Justiça:Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta anos. Assim, em face do 

expendido, tratando-se de débitos referentes às competências de 1972 e 1973, e verificados a constituição do crédito e o 

ajuizamento da execução, respectivamente, em 1976 e 1982, é de se reconhecer a não ocorrência da prescrição do 

débito fiscal exequendo.Ante o exposto, dou por prejudicada a alegação de ilegitimidade de parte, e indefiro os demais 

pedidos da requerente.Cumpra-se as determinações de fl. 291, observando que o nome da inventariante do espólio de 

Boris Kresiak, a ser citado, encontra-se descrito à fl. 172. Em vista da medida supra, deixo de apreciar o pedido da 

exequente para bloqueio dos saldos de aplicações financeiras de titularidade da coexecutada Joana Konieczniak, pelo 

sistema Bacenjud. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0068798-72.2000.403.6182 (2000.61.82.068798-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ITC INSTITUTO DE TOMOGRAFIA POR COMPUTADOR S/C LTDA(SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA) 

Intime-se o executado para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos elencados pela exequente à 

fl.186.Após, vista à exequente para manifestação..AP 1,5 Cumpra-se. 

 

0073198-32.2000.403.6182 (2000.61.82.073198-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA TRIGAL LTDA X NIVALDO SILVA PIRES X CARLOS RODRIGUES GATO(SP089357 - 

CLAY RAMOS MENESES) 

Defiro o requerido pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.Sem manifestação acerca do pagamento do débito no 

prazo assinalado, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0080982-60.2000.403.6182 (2000.61.82.080982-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA VERGUEIRO LTDA(SP175184 - SOLEMAR APARECIDA GONÇALVES DE MEDEIROS 

SILVA) 

Às fls. 36/37 a executada requereu a autorização para compensar valor recolhido a maior à guisa de contribuição ao PIS, 

em virtude dos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, com os valores apontados nos autos, por serem os créditos 

relativos a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal. Acerca do alegado manifestou-se a 

exequente no sentido de que a lei de execução fiscal impede a invocação de eventual direito do contribuinte à 

compensação após ajuizada a execução fiscal, sendo-lhe permitido arguir tão somente a compensação já efetuada. In 

casu, o Órgão competente expressamente afirmou que a compensação pretendida com base em decisão judicial sequer 

foi deferida para os débitos de COFINS destes autos, ou seja, em outras palavras, não há qualquer compensação 

pretérita, realizada em âmbito administrativo, a impedir a marcha da presente execução fiscal.Em face do exposto, 

indefiro o pedido formulado pela executada às fls. 36/37.Outrossim, considerando o advento da Lei nº 11.382/06, pela 

qual os depósitos e aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de 

penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I, CPC), permitindo a realização da constrição por meio 

eletrônico (art. 655-A, CPC), indefiro o pedido da exequente de fls. 103/104 e determino lhe seja dada vista para nova 

manifestação. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0082747-66.2000.403.6182 (2000.61.82.082747-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LORIGRAF CENTRO TINTAS ESPECIAIS LTDA. X AGUINALDO FARIA(SP068694 - MARIA CONCEICAO 

PINHEIRO E SP165950 - CRISTIANE PUXIAN) X JOSE FARIAS X RICARDO FARIA 

O executado Ricardo Faria apresentou petição às fls. 249/260, alegando, em síntese: nulidade de sua citação, prescrição 

dos créditos exigidos e ilegitimidade para figurar no pólo passivo desta demanda executiva. Instada a se manifestar, a 

exequente apresentou petições às fls. 289/314 e 318/340, refutando as alegações formuladas.Às fls. 281/285, a empresa 

executada, Lorigraf Centro de Tintas Especiais Ltda. informa que aderiu ao parcelamento previsto na Lei n.º 

11.941/2009.Esta alegação também foi afastada pela petição de fls. 318/340 da exequente, por meio da qual a executada 

apresentou pedido de inclusão no parcelamento previsto na Lei 11941/09, mas restou excluída do mesmo (sic).Observo 

ainda que a questão referente à ilegitimidade passiva já foi devidamente afastada pela decisão de fls. 315/316.É a 

síntese do necessário.Decido.A petição do executado deve ser recebida como exceção de pré-executividade, em face da 

ausência de garantia na execução.Não assiste razão ao executado.Com efeito, a citação foi efetivada pela via epistolar, 

sendo o Aviso de Recebimento devidamente assinado. Não há necessidade de que o AR tenha sido recebido pela 

própria executada, desde que o ato citatório cumpra sua finalidade, que é dar plena ciência do ajuizamento da demanda 

executiva, em obediência aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Tal entendimento se 

coaduna com o princípio da aparência, previsto no art. 215 do Código de Processo Civil, aplicável de forma subsidiária 

às execuções fiscais, segundo o qual se considera válido o ato processual realizado n endereço do executado, 
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independentemente de quem assinou o aviso de recebimento.Neste sentido é o entendimento do Colendo STJ, a teor do 

seguinte Julgado que ora trago à colação:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. 

ART. 8º. CITAÇÃO PELO CORREIO. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA. REDIRECIONAMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À EMPRESA E AO SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. 

INCURSÃO DOS SÓCIOS EM ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DE 

PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. ERESP 702.232/RS. RECURSO DESPROVIDO.1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega 

prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos 

pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, não se podendo 

cogitar de sua nulidade.2. O exame de suposta violação de dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do 

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo 

vedado a esta Corte Superior realizá-lo, ainda que para fins de prequestionamento.3. Na execução fiscal, nos termos do 

art. 8º, I, da Lei 6.830/80, a citação deve ser realizada, inicialmente, pelo correio, com aviso de recebimento; se 

frustrada, deverá ser efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibilidade de todos esses 

meios, proceder-se-á à publicação de edital.4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg no REsp 

432.189/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no sentido de 

que, conforme dispõe o art. 8º, I, da Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja 

entregue a carta citatória no endereço do executado, com a devida assinatura do aviso de recebimento de quem a 

recebeu, mesmo que seja outra pessoa, que não o próprio citando.5. (Omissis)6. (Omissis)7. Recurso especial 

desprovido (STJ - Recurso Especial - 648624; Processo: 200400415263; UF: MG; Órgão Julgador: Primeira Turma; 

Data da decisão: 05/12/2006; Documento: STJ000726153; DJ: 18/12/2006; página: 312; Relatora: Min. Denise Arruda; 

grifei).Por outro lado, firma-se que a discussão acerca da contagem dos prazos decadencial e prescricional, no caso de 

tributos sujeitos à homologação, ensejou vívida controvérsia no E. Superior Tribunal de Justiça.A Primeira Seção 

daquela Corte firmou, inicialmente, posição de que a decadência do direito de constituição do crédito é decenal, 

mediante a aplicação conjunta do artigo 150, parágrafo 4o e 173, I, ambos do C.T.N. Com base nesse entendimento, 

contavam-se cinco anos para a homologação, e, depois, mais cinco anos, para a constituição do crédito. Cite-se, neste 

passo, o V. Acórdão - STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 778411; Processo: 200601156227; UF: SP; 

Órgão Julgador: Primeira Turma; Data: 07/11/2006; Documento: STJ000721192; DJ data: 23/11/2006; página: 225; 

Relator: Min. José Delgado.Posteriormente, entrementes, pacificou o E. Superior Tribunal de Justiça entendimento 

diverso, para firmar que a tese segundo a qual a regra do artigo 150, parágrafo 4º do CTN deve ser aplicada 

cumulativamente com a do artigo 173, I do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida 

nesta Corte (Resp 1061128/SC - Rel. Min. Castro Meira); no mesmo sentido: RESP 731314/RS; ArRG no AG 

93385/SP; AgRg no AG 410358/SP, dentre outros).A posição então adotada no E. Superior Tribunal de Justiça, além de 

se coadunar com vozes doutrinárias abalizadas, harmonizava-se, no mesmo passo, com o sentir então majoritário das 

Cortes Federais. Desse entendimento resultava que, no lançamento por homologação, quando o contribuinte, ou o 

responsável tributário, declara e recolhe o tributo, o Fisco passa a dispor do prazo decadencial de cinco anos, contados 

do fato gerador, para homologar o que foi pago ou lançar a eventual diferença (artigo 150, parágrafo 4º do CTN). Ao 

revés, quando não ocorresse pagamento, nada haveria a homologar, razão pela qual deveria a autoridade fiscal efetuar o 

lançamento substitutivo, cujo prazo decadencial era de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I do CTN).Hodiernamente, no entanto, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem conferindo ao tema entendimento diverso, em que se considera constituído o crédito tributário 

mediante a declaração do contribuinte, tornando desnecessário o lançamento. Assim, a entrega da declaração de débitos 

e créditos tributários federais (DCTF) passa a ser o termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos.A 

matéria já foi até mesmo sumulada pelo o Superior Tribunal de Justiça:Súmula 436:A entrega de declaração pelo 

contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte 

do fisco.De outro lado, nos termos do entendimento solidificado em Súmula Vinculante do E. Supremo Tribunal 

Federal, somente leis complementares podem dispor sobre decadência e prescrição tributárias, inclusive fixação dos 

respectivos prazos, sob pena de malferir o artigo 146, inciso III, alínea b da Constituição Federal, razão pela qual não 

podem incidir as disposições dos artigos 45 e 46 da lei 8.212/91, no caso de contribuições devidas à Previdência Social, 

bem como a suspensão do prazo de prescrição, por 180 dias, conforme previsto no artigo 2o da lei 

6.830/80.Considerado o caráter utilitário do processo, há de assentir ao novel posicionamento do E. STJ, que hoje se 

mostra consolidado. Quanto à data de interrupção da prescrição, observa-se que a Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2.005 (vigência a partir de 9 de junho de 2.005), alterou o artigo 174 do CTN, para atribuir ao despacho do 

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. Firmou-se, na jurisprudência, que a referida Lei 

Complementar deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, desde que a data do despacho que ordenar a 

citação seja posterior à sua entrada em vigor.Firme ainda é o entendimento de que a demora da citação, sem 

concorrência do exeqüente, mas decorrente apenas da demora dos mecanismos judiciários ou de atos fraudulentos do 

executado não pode ser computada, para fins de prescrição, nos termos da Súmula 106 do STJ (TRF3a. AC 1320844, 

Rel. Cecília Marcondes, 9/6/2009). Outrossim, é de se considerar que, a teor do entendimento ora adotado, em regra, 

considera-se constituído o crédito tributário mediante a entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte. A toda 

evidência, nada obsta que a autoridade administrativa promova a revisão do lançamento, nos casos previstos no art. 149 
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do Código Tributário Nacional, no prazo quinquenal, a teor do disposto no art. 173 do mesmo diploma.No presente 

caso, a parcela do débito mais antiga do débito teve seu vencimento em 10/02/1995 (fls. 04 destes autos principais), 

sendo que a empresa executada apresentou a DCTF relativa ao período em 28/05/1996, conforme bem se constata do 

extrato de fls. 320.Logo, a teor do entendimento esposado, esta deve ser considerada a data de início da contagem do 

prazo prescricional. Considerando-se a data de ajuizamento das execuções fiscais em 25/10/2000 (fls. 02 de todos os 

autos), afasta-se o lapso quinquenal, restando indene de dúvidas a inocorrência da prescrição no caso em tela.Com a 

citação do executado Aguinaldo Faria às fls. 38, em face do teor do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário 

Nacional, com a redação anterior àquela dada pela Lei Complementar n.º 118/2005, interrompeu-se o prazo 

prescricional, afastando-se qualquer discussão sobre a sua ocorrência. Repise-se, nessa esteira, o entendimento 

anteriormente firmado, de que a demora da citação, sem concorrência do exeqüente, mas decorrente apenas da demora 

dos mecanismos judiciários ou de atos fraudulentos do executado não pode ser computada, para fins de prescrição, nos 

termos da Súmula 106 do STJ (TRF3a. AC 1320844, Rel. Cecília Marcondes, 9/6/2009). Em face de todo o exposto, 

indefiro a exceção de pré-executividade apresentada pelo executado Ricardo Faria às fls. 249/279 e afasto a alegação de 

parcelamento do débito apresentada pela empresa executada às fls. 281/285.Vista à exequente para que se manifeste 

acerca do prosseguimento do feito.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0087366-39.2000.403.6182 (2000.61.82.087366-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ROMAK COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA X YUKIMORI SATO X VICENTE MONTESANO SIMONE 

BIANCO X DECIO BARBOSA X MARCELO MONTEIRO CANDIDO(SP163293 - MARIA CRISTINA RIBEIRO 

DA SILVA LEFTEL E SP100071 - ISABELA PAROLINI) 

Às fls. 205/206 e fls. 233/234 o coexecutado Décio Barbosa requer o desbloqueio junto ao Detran do veículo de sua 

propriedade para fins de licenciamento.Às fls. 207/208 alega que não deve figurar no polo passivo da execução por não 

ser solidariamente responsável, aduzindo que o débito em cobrança deve estar anistiado nos termos do artigo 14 da Lei 

11.941/2009.Manifestação da exequente às fls. 222/223, no sentido do indeferimento do pedido do requerente e pugna 

por outras providências. Recebo as alegações do coexecutado como exceção de pré-executividade.Assente-se que a 

exceção de pré-executividade, por tratar-se de modalidade excepcional de defesa do executado, é admitida, segundo a 

doutrina e jurisprudência, naquelas matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, quais sejam, as 

objeções processuais e substanciais, bem como nas arguições de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do 

direito do exequente, desde que dispensada qualquer dilação probatória. No mais, ressalta-se que a questão em causa, 

diante da suposta ausência dos requisitos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, bem como no 

artigo 13 da Lei 8.620/80 e demais leis ordinárias, deve ser analisada em paralelo com o motivo que ensejou a inclusão 

dos coexecutados na lide como corresponsáveis pelo débito em cobrança, por determinação ou não do Juiz, tema que se 

afigura como dos mais polêmicos, povoado por entendimentos diversos e conflitantes, emanados dos órgãos 

jurisdicionais. Mesmo considerada a diversidade apontada, é possível estabelecer nítidas tendências de conformação 

emanadas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que, em conjunto com julgados dos Tribunais Federais, indicam um 

rumo coerente e harmonioso para o deslinde da tormentosa questão. Esses parâmetros, esboçados com vigor na 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais, podem ser alinhados como segue: - A 

responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução irregular da 

sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário; - Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias, quando 

comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Além do mais, trata esse 

dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é essencialmente subsidiária, invocando-se o 

responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de cobrança da pessoa jurídica. Como conseqüência 

desses posicionamentos, resulta que a Fazenda Pública, ao pretender a inclusão ou manutenção do sócio-gerente ou 

administrador no curso da execução, deverá, necessariamente, demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao contrato 

ou aos estatutos sociais.Logo, se as provas coletadas aos autos não evidenciarem a ocorrência dos referidos requisitos 

legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de inclusão (ou manutenção) dos diretores, gerentes 

ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, visto que o simples fato de a empresa executada não 

ter sido encontrada no endereço indicado à Secretaria da Receita Federal não autoriza, por si só, o redirecionamento 

pretendido (TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 - Rel. Dês. MARIA 

DO CARMO CARDOSO). Ademais, anote-se que a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve 

restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, 

não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.015774-8/SP, data: 17/7/2008, Des. Fed. ROBERTO 

HADDAD).Resta, ainda, a questão relativa ao redirecionamento da execução contra os sócios e/ou administradores, 

com fulcro no princípio da solidariedade instituído pelo artigo 13 da Lei 8.620/93, ou outro dispositivo similar, previsto 

em lei ordinária. Neste passo, também necessária a revisão do posicionamento adotado por este Juízo, para que seja 

possível a conformação ao entendimento emanado das Cortes Superiores, nestes termos: (...) SOLIDARIEDADE. 

PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). 

INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 

1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. Inteiramente desprovidas de validade são as 

disposições da Lei n 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a 

responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal, 
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estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.O 

CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades 

Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem 

solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, 

do CTN.A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

(...). (STJ - AGRESP - Proc. nº 200501017186/RS - DJ de 20/11/2006 - pág. 280 - Rel. Min. LUIZ FUX).Ademais, 

frise-se que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro 

de 2008, convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional.Fica revisto, 

no mesmo passo, o entendimento antes esposado, que remetia a validade das disposições da lei 8.620/93 ao comando 

contido no artigo 128 do Código Tributário Nacional. Ocorre que, soberanamente, firmou-se que a hipótese tratada no 

supracitado artigo 128 do C.T.N. diz respeito, apenas e tão-somente, à substituição tributária (sujeição passiva direta), 

quando o próprio contribuinte original é substituído no pólo passivo da obrigação. Neste caso, ao revés, a lei ordinária 

pretende estabelecer regra de solidariedade entre o contribuinte e outros responsáveis, sem atentar, entrementes, para a 

necessidade de edição de lei complementar, como assentado nos arestos do E. Superior Tribunal de Justiça.Portanto, 

não são, aqui, aplicáveis as normas contidas em legislação ordinária, como o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, já revogado, 

e outras normas da mesma natureza, motivo que preconiza o deferimento do(s) pedido(s) formulado(s) pelo excipiente, 

ainda porque também não restaram demonstrados, até o momento, os fatos que poderiam tipificar as condutas previstas 

no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.Firme-se, de outro lado, que a legitimidade das partes é uma das 

condições da ação, traduzindo-se, pois, em matéria de ordem pública, que pode ser conhecida, ex officio, em qualquer 

fase do processo.No presente caso, a ilegitimidade passiva ad causam das pessoas físicas cuja inclusão na lide a 

exequente pleiteou decorre não só de questões de direito, mas, sobretudo, de questões fáticas e a não demonstração, 

pelo requerente, de condutas praticadas pelo dirigente, e/ou administrador, que o tornasse responsável pelos débitos da 

pessoa jurídica, conforme os fundamentos destacados. Assim, como regra, este juízo tem apreciado a legitimidade 

passiva ad causam das pessoas físicas já incluídas na execução, apenas quando o próprio interessado comparece aos 

autos e requer a sua exclusão, quando, então, são avaliadas individualmente as razões de direito e de fato que justificam 

ou não a sua presença no polo passivo. Há de se verificar, no entanto, que, em certas hipóteses, mostra-se possível 

estender a apreciação da legitimidade passiva para outras pessoas físicas, que não o próprio requerente, especialmente 

quando existe identidade de razões de direito e de fato, que justificam ou não a inclusão dessas pessoas. É o que se 

configura no presente caso. Os mesmos fundamentos ora expedidos, que evidenciam a ilegitimidade passiva ad causam 

do ora excipiente, também se prestam a justificar a exclusão, do polo passivo desta execução fiscal, dos demais 

coexecutados.No tocante à condenação da exequente em honorários advocatícios, cumpre aduzir que, em sede de 

exceção de pré-executividade, tal pedido não pode prosperar.Nesse sentido explicita-se que tal exceção representa, na 

verdade, meio de defesa excepcional, em que o executado, sem garantir o juízo, traz a lume questões de ordem pública 

que atacam as condições da ação, ou os pressupostos processuais da execução. Veja-se, portanto, que a exceção de pré-

executividade é admitida em favor do executado, que teria, ordinariamente, que se valer dos embargos à execução, para 

alegar toda e qualquer matéria de defesa. Assim, há de se tipificar a exceção, para os fins pretendidos, como um 

incidente processual (artigo 20, parágrafo primeiro do C.P.C.), que não confere ao vencedor o pagamento de honorários 

advocatícios. Conclui-se que, ao executado, no caso, cabe optar pela regular garantia da execução, ajuizar os embargos 

e obter, ao final, a pretendida condenação em honorários advocatícios, ou, excepcionalmente, trazer as questões de 

ordem pública, por meio desse incidente processual, sem os ônus decorrentes da penhora, mas se submeter, em 

contrapartida, às disposições do supracitado artigo 20, parágrafo primeiro do C.P.C. Em face do exposto, 1) revejo os 

despachos de fls. 170/174 e 229 para determinar a exclusão de Décio Barbosa do pólo passivo da presente execução;2) 

outrossim, com base nos fundamentos supra, determino que Yukimori Sato, Vicente Montesano Simone Bianco e 

Marcelo Monteiro Cândido sejam também excluídos da presente lide.3) dou por prejudicado o pedido da exequente para 

bloqueio de valores dos coexecutados, pelo sistema BACENJUD, e demais pedidos do excipiente. Deixo de condenar a 

exequente no pagamento de honorários advocatícios pelos motivos acima mencionados. Por ora, providencie-se, com 

urgência, o desbloqueio do licenciamento do veículo de propriedade do requerente de fls. 233/234, identificado à fl. 

236, pelo sistema RENAJUD, para os devidos fins. Após, dê-se vista à exequente.Decorrido o prazo para eventual 

recurso, providencie-se a liberação do veículo acima referido junto ao Detran, bem como encaminhem-se os autos ao 

SEDI para as providências. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0089772-33.2000.403.6182 (2000.61.82.089772-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MINUSA TRATORPECAS LTDA(SC004536 - LUIZ ROBERTO DE ATHAYDE FURTADO E SP120686 - 

NELSON TROMBINI JUNIOR) 

O processo encontrava-se suspenso em razão do parcelamento do débito. No entanto, manifestação da exequente às fls. 

223/227, informa que a executada foi excluída do parcelamento requerendo a designação de hasta pública do bem 

penhorado.Assim sendo, em deferimento ao requerido pela exequente, providencie a Secretaria a designação de hasta 

pública do bem penhorado às fls. 87/96.Cumpra-se. 
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0003685-06.2002.403.6182 (2002.61.82.003685-5) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

PROTEC PROJETOS TECNICOS E OBRAS DE ENGENHARI X JOSE VALLE NOGUEIRA FILHO X ANTONIO 

CESIO DE MELLO NOGUEIRA(SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES) 

A fim de que seja apreciado o pedido de desbloqueio de valores formulado, intime-se o executado José do Valle 

Nogueira Filho para que acoste aos autos, no prazo de 10 (dez) dias:1) extrato das referidas contas bancárias, que foram 

alcançadas pela ordem de bloqueio emitida neste feito;2) documentos que demonstrem, de forma inequívoca, que as 

aludidas contas são efetivamente utilizadas para depósito da aposentadoria do executado.No silêncio, julgo prejudicado, 

desde já, o pedido de desbloqueio apresentado pelo executado.Intime-se.  

 

0040943-50.2002.403.6182 (2002.61.82.040943-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X INSTITUTO DE ORIENT.AS COOP.HAB.DE S.PAULO-IN X 

VICENTE DE PAULO COELHO DUTRA X ALDINO MENDES DOS SANTOS X PAULO MELLO 

GONCALVES(SP195809 - MARCELO DEPÍCOLI DIAS) 

Intime-se o executado para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, documentos hábeis capazes de comprovarem que 

o imóvel ora penhorado foi efetivamente desmembrado em razão de desapropriações.Com a juntada, vista à exequente 

para manifestação.Em face do acima determinado, deixo de apreciar, por ora, os pedidos formulados às fls. 

224/234.Cumpra-se. 

 

0002023-70.2003.403.6182 (2003.61.82.002023-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X STECK INDUSTRIA ELETRICA LTDA(SP206639 - CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEÃO E 

SP248605 - RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW E SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA) 

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) a recolher as custas judiciais devidas - equivalente a 1% do valor 

de quitação -, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96, código da receita 5762, no prazo de 15 dias, na Caixa 

Econômica Federal.Cumprindo o determinado, deverá o(a) executado(a) comprovar o recolhimento, juntando aos autos 

cópia da respectiva guia.Cumpra-se. 

 

0005208-19.2003.403.6182 (2003.61.82.005208-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X EMBRASEG 

CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X SILVIA NARIA DE BRITO GOMES MOREIRA X VALTER GOMES 

MOREIRA FILHO(SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO) 

Nos termos do artigo 37 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, concedo ao(à) executado(a) o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, fazendo juntar aos autos:Procuração 

com cláusula ad judicia.Cumprindo o(a) executado(a) a determinação retro no prazo assinalado, dê-se vista à exequente 

para que se manifeste sobre o alegado.Escoado o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, declaro desde já 

prejudicado(s) o(s) pedido(s) formulado(s), prosseguindo-se com a execução.Intime-se. 

 

0031980-19.2003.403.6182 (2003.61.82.031980-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MENEZES E LOPES - ADVOGADOS S/C(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA E 

SP233118 - PAULA MARANHÃO DE AGUIAR BOVE E SP113587 - ANA CRISTINA REBOREDO DE ABREU) 

A executada apresentou embargos de declaração da sentença de fls. 53, alegando a existência de omissão no decisum, 

por haver condenado a executada ao pagamento de custas. Sustenta que seria necessária a manifestação deste Juízo em 

relação ao disposto no art. 4º, parágrafo único, da Lei 10.684/2003, que determina o limite de 1% para imposição de 

verba de sucumbência. Aduz, nesse passo, que a cobrança cumulativa de custas e honorários advocatícios importaria em 

bis in idem.Pede que os presentes embargos sejam acolhidos para que sejam sanados os vícios apontados.É a síntese do 

necessário.DECIDO.Embargos formalmente em ordem e apresentados tempestivamente. Passo a apreciá-los.Razão não 

assiste à recorrente.Não se verifica, na decisão proferida, a ocorrência de quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 

535 do Código de Processo Civil. De igual modo, não se vislumbra a existência de erro material ou vício processual que 

ensejem a acolhida dos presentes embargos com caráter infringente.Há de se anotar que não cabe ao julgador responder 

questões listadas pelas partes ou confrontar os fundamentos utilizados na decisão com eventuais artigos de lei, mas, sim, 

decidir a lide, com base nos fundamentos de fato e de direito, considerados suficientes. No presente caso, após o 

ajuizamento da execução, a executada optou pelo pagamento do débito inscrito, ocorrendo a extinção da obrigação, 

conforme consta do extrato da exequente acostado à folha 51. Por tal razão, a exeqüente requereu a extinção do feito 

executivo.A presente execução fiscal, portanto, foi extinta por pagamento realizado pelo executado (art. 794, I, CPC), o 

que não afasta a incidência das custas processuais, já que, em última análise, o pagamento da execução importa em 

reconhecimento da procedência do pedido formulado na inicial. Não há que se confundir, outrossim, custas processuais 

com honorários advocatícios, verbas de natureza nitidamente distintas.A não concordância com os fundamentos 

expostos no decisum pode, apenas, justificar a interposição do recurso processual cabível, mas não ensejar a listagem de 

contra-argumentos em sede de embargos de declaração, para tentar uma nova apreciação de mérito pela mesma 

instância julgadora.Sob o pretexto de aclarar eventual omissão, pretende-se, de fato, reabrir a discussão sobre questões 

de fato e de direito, com nítidos efeitos revisionais. Resta evidente que a via processual eleita é totalmente inadequada 

para o escopo colimado. Em face do exposto, não acolho os embargos de declaração, pois não há na decisão proferida 

qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser declarada nem erro sanável de ofício que enseje a modificação do 

julgado. P.R.I. 
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0038568-42.2003.403.6182 (2003.61.82.038568-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONFECCOES ONESTEX LTDA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE) 

A executada apresenta embargos de declaração da sentença de fls. 87, sustentando a ocorrência de omissão deste Juízo 

quanto à não condenação da exeqüente em honorários advocatícios, após ser apresentada exceção de pré-

executividade.Pede que os presentes embargos sejam acolhidos para que seja sanado o vício apontado, com a 

condenação da exeqüente em honorários advocatícios.É a síntese do necessário.DECIDO.Embargos formalmente em 

ordem e apresentados tempestivamente. Passo a apreciá-los.A questão relativa à pretendida condenação da exeqüente, 

em honorários advocatícios, em face da extinção do processo de execução, após a interposição, pelo executado, da 

chamada exceção de pré-executividade merece reexame.Anote-se que a chamada exceção de pré-executividade 

representa, na verdade, meio de defesa excepcional, em que o executado, sem garantir o juízo, traz a lume questões de 

ordem pública que atacam as condições da ação, ou os pressupostos processuais da execução. Veja-se, portanto, que a 

exceção de pré-executividade é admitida em favor do executado, que teria, ordinariamente, que se valer dos embargos à 

execução, para alegar toda e qualquer matéria de defesa. Assim, há de se tipificar a exceção, para os fins pretendidos, 

como um incidente processual (artigo 20, parágrafo primeiro do C.P.C.), que não confere ao vencedor o pagamento de 

honorários advocatícios.Conclui-se que, ao executado, no caso, cabe optar pela regular garantia da execução, ajuizar os 

embargos e obter, ao final, a pretendida condenação em honorários advocatícios, ou, excepcionalmente, trazer as 

questões de ordem pública, por meio desse incidente processual, sem os ônus decorrentes da penhora, mas se submeter, 

em contrapartida, às disposições do supracitado artigo 20, parágrafo primeiro do C.P.C. Outrossim, nos termos dos 

fundamentos ora expendidos, deve-se retificar o dispositivo do decisum, tão somente para fazer constar o seguinte 

parágrafo: Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a 

ser embargada.Em face do exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, apenas para aclarar sua 

parte dispositiva, nos termos da fundamentação ora expendida, mantido, no mais, o decisum de fls. 87, em todos os seus 

termos.  

 

0038695-77.2003.403.6182 (2003.61.82.038695-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TRATORCAT COMERCIO DE PECAS LTDA X NEUSA MARIA VIANA(SP198279 - OTAVIO 

RAMOS DE ASSUNÇAO) 

Em face da decisão retro, remetam-se estes autos SEDI para que proceda à exclusão do polo passivo da ação dos sócios 

Antonio Manuel Pires e Paulo Alberto da Silva. Após, intimem-se os executados Antonio Manuel Pires e Paulo Alberto 

da Silva para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, retornem estes 

autos ao arquivo. Intimem-se.  

 

0054292-86.2003.403.6182 (2003.61.82.054292-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

RADIO ELDORADO LTDA X FRANCISCO MESQUITA NETO(SP131088 - OLAVO MARCHETTI TORRANO E 

SP234159 - ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS E SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA 

NARDELLA) 

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) a recolher as custas judiciais devidas - equivalente a 1% do valor 

de quitação -, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96, código da receita 5762, no prazo de 15 dias, na Caixa 

Econômica Federal.Cumprindo o determinado, deverá o(a) executado(a) comprovar o recolhimento, juntando aos autos 

cópia da respectiva guia.Cumpra-se. 

 

0055388-39.2003.403.6182 (2003.61.82.055388-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES SANTA FE LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E 

SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) 

539/549: Defiro o requerido, pelo prazo de 05(cinco) dias, se em termos.Fls. 550/554.Defiro o requerido pela 

exequente. Suspendo o curso do presente processo até setembro de 2010.Decorrido o prazo, manifeste-se a 

exequente.Intimem-se. 

 

0057333-61.2003.403.6182 (2003.61.82.057333-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EMPRESA DE TAXIS SILCAR LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO) 

Fls. 54/55: prejudicado o pedido, tendo em vista que, ainda que o processo esteja arquivado em decorrência do trânsito 

em julgado de sentença extintiva proferida, continuará constando do rol de feitos distribuídos perante a Justiça Federal. 

No entanto, esclareça-se que os processos na condição acima descrita NÃO serão apontados na certidão de distribuição 

da Justiça Federal. Assim sendo, retornem estes autos ao arquivo. Intime-se.  

 

0071820-36.2003.403.6182 (2003.61.82.071820-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONFECCOES MAGISTER LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

Ressalte-se a pertinência do pedido da exequente para que se proceda à penhora sobre o faturamento da executada, nos 

termos do artigo 655, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 11.382/2006. Verifica-se, 

entrementes, que a exequente deixa de indicar administrador para a penhora, presumindo-se, portanto, que pretende que 

o encargo recaia sobre o sócio-gerente ou representante da executada. Certo é que nomeação do representante ou sócio-

gerente da executada, como, aliás, de qualquer outra pessoa, depende de sua expressa aceitação. Nesses termos: RESP 

318843/SP; RECURSO ESPECIAL 2001/0046000-3 Relator Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - 
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SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 10/08/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p.222 Ementa 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SÚMULA 07 DO STJ. APLICABILIDADE. 1. É 

possível a penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, apenas em caráter excepcional, desde 

que não encontrados bens suficientes para garantia e mediante a nomeação de administrador. 2. Recurso especial 

provido. Acórdão Relator Ministro BARROS MONTEIRO (1089) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do 

Julgamento 18/05/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 30.08.2004 p. 286 Ementa HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. 

DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DE EMPRESAS. FALTA DE 

ACEITAÇÃO EXPRESSA DO ENCARGO, ASSIM COMO DA NOMEAÇÃO DE UM ADMINISTRADOR.- Sem 

que tenha assumido expressamente o encargo de depositário, não é cabível a prisão civil do sócio da empresa 

executada.- Admite-se que a penhora recaia sobre o faturamento mensal da empresa executada em casos excepcionais, 

desde que ocorra a nomeação de administrador e a apresentação do plano de pagamento.Habeas corpus 

concedido.Assim, defiro parcialmente o pedido de penhora, fixando o percentual em 10% do faturamento bruto da 

empresa executada, intimando-se o seu sócio-gerente, ou representante, da constrição para que, querendo, assuma o 

encargo de administrador da penhora, devendo comparecer à Secretaria desta Vara, em cinco (5) dias úteis, para 

assinatura do termo de compromisso, portando documentos comprobatórios do faturamento mensal bruto contabilizado 

pela empresa nos 03 (três) últimos meses para juntada aos autos.Decorrido tal prazo sem que o representante da 

empresa compareça para assinatura do referido termo, se for o caso, poderá ser nomeado administrador judicial a fim de 

que se efetive a penhora sobre o faturamento da empresa executada, nas condições supraestabelecidas.Cumpra-se. 

 

0072963-60.2003.403.6182 (2003.61.82.072963-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

POLIMARK REPRESENTACOES LTDA ME(SP127553 - JULIO DE ALMEIDA E SP194032 - LUZIA NEVES DE 

AZEVEDO) 

A executada pugnou pela extinção da execução tendo em vista que ingressou com ação ordinária visando a declaração 

de inexistência de relação jurídica que a obrigou recolher diversos tributos em razão de seu desenquadramento como 

microempresa.No entanto, consoante declarou a exequente e se dessume da certidão de fl. 25 e v. a decisão proferida na 

ação declaratória n. 92.0088687-6 refere-se tão somente ao recolhimento de imposto de renda (vide art. 51 da Lei 

7.713/88) e não à contribuição social, como pretende a executada. Em face do exposto, intime-se a executada para que 

proceda ao pagamento do débito.No silêncio, visto que o valor da execução é inferior a R$ 10.000,00, abra-se à 

exequente a oportunidade de manifestar-se nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522 de 19/7/2002, com redação dada 

pela Lei n. 11.033 de 21/12/2004.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010823-82.2006.403.6182 (2006.61.82.010823-9) - INSS/FAZENDA(Proc. LARA AUED) X FAMA FERRAGENS 

S A X WERNER GERHARDT-ESPOLIO X WERNER GERHARDT JUNIOR - ESPOLIO X CECILIA MARTHA 

MORENO GERHARDT X CLAUDELIAS NASCIMENTO DE ABREU X ANTONIO MORENO NETO(SP171291 - 

MARIA LUIZA DE SABOIA CAMPOS A. DE OLIVEIRA) 

Às fls. 49/74 o coexecutado Espólio de Werner Gerhardt, nos autos representado por sua inventariante, alega, como 

preliminares, ilegitimidade passiva ad causam, e, no mérito, a inexistência de notificação das sanções aplicadas, da taxa 

selic e do procedimento administrativo. Requer a extinção da execução fiscal ou a exclusão do requerente do polo 

passivo da execução e outras providências. Manifestação da exequente às fls. 99/116, pugnando pelo indeferimento dos 

pedidos do coexecutado. Recebo as alegações do coexecutado como exceção de pré-executividade.Assente-se que a 

exceção de pré-executividade, por tratar-se de modalidade excepcional de defesa do executado, é admitida, segundo a 

doutrina e jurisprudência, naquelas matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício pelo juiz, quais sejam, as 

objeções processuais e substanciais, bem como nas arguições de causas modificativas, extintivas ou impeditivas do 

direito do exeqüente, desde que dispensada qualquer dilação probatória.Improcede a alegaçção de nulidade do título 

executivo visto que as CDAs que embasam a presente execução fiscal identificam de forma clara e inequívoca o débito 

exequendo, bem como as leis que estabelecem as penalidades aplicadas e o cálculo dos consectários legais. Outrossim, 

considera-se que o contribuinte é notificado das sanções aplicadas no mesmo momento em que notificado do 

lançamento.No mais, destaca-se que a questão relativa à ilegitimidade de parte implica na análise de certos parâmetros, 

os quais são ressaltados pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais, alinhados como 

segue: - A responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da dissolução 

irregular da sociedade, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário;. - Os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Além 

do mais, trata esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é essencialmente subsidiária, 

invocando-se o responsável tributário apenas quando constada a impossibilidade de cobrança da pessoa jurídica; Como 

consequência desses posicionamentos, resulta que a Fazenda Pública, ao pretender a inclusão ou manutenção do sócio-

gerente ou administrador no curso da execução, deverá, necessariamente, demonstrar que ele agiu com infração à lei, ao 

contrato ou aos estatutos sociais.Logo, se as provas coletadas aos autos não evidenciarem a ocorrência dos referidos 

requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de inclusão (ou manutenção) dos 

diretores, gerentes ou representantes da empresa no pólo passivo da execução fiscal, visto que o simples fato de a 

empresa executada não ter sido encontrada no endereço indicado à Secretaria da Receita Federal não autoriza, por si só, 

o redirecionamento pretendido (TRF 1ª Região, AGA - Proc. nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 - 

Rel. Dês. MARIA DO CARMO CARDOSO). Anote-se que a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 
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deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da 

sociedade, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.015774-8/SP, data: 17/7/2008, Des. Fed. ROBERTO 

HADDAD).Acresça-se que o CTN, art. 135, III, estabelece que os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer 

outro ato de gestão vinculado ao fato gerador, praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutosNo presente caso, verifica-se que os fatos geradores da obrigação tributária ocorreram no lapso entre julho de 

1995 a janeiro de 2000, período no qual o ora excipiente figurava no quadro social da empresa executada exercendo a 

função de Diretor-Presidente - doc. de fls. 39/43. De outra parte, observa-se que o crédito exequendo se origina de 

contribuições previdenciárias descontadas de empregados e não recolhidas ao INSS dentro do prazo e forma legais 

(fundamento legal descrito nas inscrições 071.00 e 071.02), tipificando o crime previsto no artigo 168-A do Código 

Penal, de modo a caracterizar infração da lei, inserta no artigo 135 do CTN como fator de responsabilidade dos sócios 

pelo débito, por isso ensejando, em princípio, que os gerentes/diretores/administradores, que compunham o quadro da 

empresa na época dos fatos geradores da obrigação tributária, sejam responsabilizados pelo débito em cobrança. No 

mais, restam prejudicadas as outras alegações do excipiente. Nada obsta, entretanto, sejam as questões novamente 

postuladas quando de eventual apresentação de embargos à execução, que consagram procedimento de cognição ampla, 

uma vez garantida a execução.Em face do exposto, mantenho o Espólio de Werner Gerhardt no polo passivo da 

presente execução. Expeçam-se cartas de citação das coexecutadas Cecília Martha Moreno Gerhardt e Claudelias 

Nascimento de Abreu nos endereços indicados às fls. 120/121.Expeça-se carta de citação do espólio de Werner 

Gerhardt Junior na pessoa da inventariante Margot Moreno Gerhardt Pirie, no endereço de fl. 122. Tendo em vista o 

apontamento recusado no AR de fl.85, determino a expedição de mandado de citação, penhora e avaliação de bens do 

executado Antonio Moreno Neto, no montante necessário à garantia da presente execução.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001141-69.2007.403.6182 (2007.61.82.001141-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X AVIQUEI PRODUTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS LT X SUZANA QUEIROZ DE 

AVELLAR PIRES X JOAQUIM QUEIROZ FERREIRA(SP120803 - JORGE LUIS CLARO CUNHA) 

Fl. 234: concedo o prazo requerido pela executada.Com a devida juntada das certidões atualizadas, cumpra-se o 

determinado no despacho de fl. 233, dando-se vista à exequente.Intime-se. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - DRª JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA - Belª OSANA ABIGAIL DA SILVA  

 

Expediente Nº 1144 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0028212-85.2003.403.6182 (2003.61.82.028212-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012370-02.2002.403.6182 (2002.61.82.012370-3)) VITALIA COM/ DE PAPEIS LTDA X CONCENTINA 

INCORONATA FANTONE(SP028083 - ROBERTO JONAS DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 

- TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 164 v. Informe a parte embargante se pretende prosseguir no feito, face à notícia de parcelamento do débito de fls. 

160/161. Em caso negativo, o art. 6º da lei nº 11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em 

curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como 

condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a 

qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo 

com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, até 30(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

Assim, tendo em vista que a desistência a que alude o referido artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10(dez) dias, providencie procuração original em que 

conste expressamente que o causídico tem poderes para desistir e renunciar no presente feito. Publique-se.  

 

0036525-35.2003.403.6182 (2003.61.82.036525-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025621-87.2002.403.6182 (2002.61.82.025621-1)) INST NAC DE AUDITORES(SP107499 - ROBERTO ROSSONI) 

X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO BERLENDIS) 

Folhas 104/111: Dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

0000281-73.2004.403.6182 (2004.61.82.000281-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008231-70.2003.403.6182 (2003.61.82.008231-6)) BANCO SANTANDER CENTRAL HISPANO S/A(SP023087 - 

PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP115127 - MARIA 
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ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO 

LORENTZIADIS) 

Compulsando os autos, verifico a existência de erro material no despacho de fls. 304, item 02, parte final. Onde se lê: 

uma vez que o documento de fls. 201/202 expirou. Leia-se: uma vez que o documento de fls. 101/102 expirou. 

Publique-se.  

 

0037996-52.2004.403.6182 (2004.61.82.037996-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058397-09.2003.403.6182 (2003.61.82.058397-4)) MARCOS KEUTENEDJIAN(SP215794 - JOAO LUIZ GARCIA 

COMAZZETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Cumpra o despacho de fls. 180, item 02, manifestando-se a parte embargante sobre fls. 187/190 e 192, no prazo de 

10(dez) dias. Publique-se.  

 

0041820-19.2004.403.6182 (2004.61.82.041820-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028012-78.2003.403.6182 (2003.61.82.028012-6)) G F FACAS DE CORTE E VINCO LIMITADA(SP029474 - 

ENEAS GOMES MARCONDES E SP266950 - LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Manifeste-se a parte embargante sobre o ofício de fls. 154/192 e a petição de fls. 195/199, no prazo de 10(dez) dias. 

Publique-se.  

 

0012250-12.2009.403.6182 (2009.61.82.012250-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012279-09.2002.403.6182 (2002.61.82.012279-6)) AEGIS SEMICONDUTORES LTDA(SP243184 - CLOVIS 

FELICIANO SOARES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Diante do parcelamento noticiado nos autos da execução fiscal em apenso às fls. 129/132, manifeste-se a parte 

embargante quanto ao interesse no prosseguimento do feito.Caso opte pela desistência do feito, o art. 6º da Lei n.º 

11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 

2º, 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre qual se funda a 

referida ação protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei n.º 5.869 de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.Assim, tendo em vista que desistência a que alude o referido 

artigo implica em renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, intime-se a parte embargante para que, no prazo de 

10 (dez) dias, providencie procuração original em que conste expressamente que o causídico tem poderes para desistir e 

renunciar no presente feito.Int. 

 

0028697-75.2009.403.6182 (2009.61.82.028697-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012117-14.2002.403.6182 (2002.61.82.012117-2)) AEGIS SEMICONDUTORES LTDA(SP243184 - CLOVIS 

FELICIANO SOARES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 22/29: reporto-me à sentença de fls. 14/15. Int. 

 

0029590-66.2009.403.6182 (2009.61.82.029590-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017697-20.2005.403.6182 (2005.61.82.017697-6)) MARCELO LOPES CARDOSO(SP174787 - RODRIGO 

ANTONIO DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1. Recebo a petição de fls. 435/437 como mero pedido de reconsideração, eis que ausentes os requisitos do artigo 535 

do CPC. A título de esclarecimento, convém aduzir que a petição desentranhada só fora juntada ao executivo apenso 

pelo fato de que trazia em seu bojo tão-somente o número dos autos da execução fiscal, levando o servidor do Setor de 

Protocolo registrá-la como pertencente àquele feito. De outro norte, noto que os presentes embargos já foram recebidos 

(fls. 433). 2. Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 433, intimando-se a parte embargada. Publique-se. 

 

0031015-31.2009.403.6182 (2009.61.82.031015-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017697-20.2005.403.6182 (2005.61.82.017697-6)) RAFAEL MASIERO(SP130207 - LEDA CRISTINA 

CAVALCANTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Folhas 95/113: dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

0044112-98.2009.403.6182 (2009.61.82.044112-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028668-25.2009.403.6182 (2009.61.82.028668-4)) FERREIRA BENTES COM/ MED LTDA(SP163096 - SANDRA 

MARA BERTONI BOLANHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Folhas 95/117: Dê-se vista à embargante. Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

0013975-02.2010.403.6182 (2010.61.82.006269-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006269-65.2010.403.6182 (2010.61.82.006269-3)) JOAO SILVA(ESPOLIO)(SP246808 - ROBERTO AIELO 
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SPROVIERI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1928 - CAROLINA VARGAS DE CARVALHO) 

Proceda-se ao apensamento dos autos à da execução fiscal. Considerando que o juízo não se acha seguro, intime-se a 

parte embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique nos autos da execução fiscal em apenso, bens livre e 

suscetíveis de constrição judicial, consoante dispõe o artigo 16 da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem rejeitados 

liminarmente os embargos opostos.Após, venham-me os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0098682-49.2000.403.6182 (2000.61.82.098682-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

STEEL COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X DARIO MIGUEL ANGEL CASTILHO(SP217599 - 

DANIELE LEITE DE CARVALHO) X ANGEL CASTILLO(SP034266 - KIHATIRO KITA E SP234745 - 

MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO E SP191313 - VANDER MIZUSHIMA) 

1) Primeiramente, providenciem os procuradores do co-executado Dario Miguel Angel Castillo a juntada aos autos de 

procuração original, com poderes para atuarem em juízo em defesa de seu cliente, a fim de regularizarem sua 

representação processual. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do disposto no parágrafo único, do artigo 37, 

do CPC e rejeição dos pedidos feitos em sede de objeção de pré-executividade.2) Após, venham os autos conclusos.3) 

Publique-se e intimem-se. 

 

0046065-44.2002.403.6182 (2002.61.82.046065-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X APOLO SA INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E PARTICIPACOES(Proc. JUVELINA PEREIRA 

MONROE OABMG 38163) 

Diante da informação de que a parte executada aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, manifeste-se 

quanto ao seu interesse na continuidade da exceção de pré-executividade apresentada às fls. 82/106. Após, apreciarei o 

requerido pela parte exeqüente às fls. 110/118. Int. 

 

0021343-72.2004.403.6182 (2004.61.82.021343-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LINDENBERG SERVICOS E EMPREENDIMENTOS S/A(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA 

VERGUEIRO) 

1. Intime-se a parte executada para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos documento hábil 

que comprove a alteração da razão social de Lindenberg Serviços e Empreendimentos S/A para Ja Nordeste 

Empreendimentos e Serviços Ltda. 2.Recebo a petição de fls. 206/207 como mero pedido de reconsideração, eis que 

ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC. Com efeito, a decisão que resultou em inconformismo da executada fora 

exarada aos 22/03/2010, data anterior a sua informação de adesão ao parcelamento. Por essa razão referido pedido não 

fora considerado à época. No entanto, tendo em vista a referida informação, intime-se a parte exequente para que se 

manifeste expressamente sobre o alegado parcelamento 3. Torno sem efeito o despacho de fls. 199. Publique-se. 

 

0029005-87.2004.403.6182 (2004.61.82.029005-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CAFFETTANI & ACCURSO LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) 

1) Fls. 99/100: no presente caso, houve a penhora dos créditos relativo ao precatório aos autos da ação declaratória de nº 

91.0699501-2, em trâmite junto ao r. juízo da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo-SP (fls. 57/61).Verifico que é pacífico 

o entendimento jurisprudencial da Primeira Seção e das Turmas de Direito Público do E. STJ quanto à possibilidade de 

penhora sobre crédito relativo a precatório extraído contra a própria Fazenda Pública exeqüente (Resp nº 546.247/DF, 

Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 17.12.2004).Outrossim, tendo em vista o conteúdo dos documentos de fls. 

99/100, que revelam que a parte executada aderiu ao parcelamento a que alude a MP nº 303/06, e ponderando o teor do 

art. 151, inc.VI do CTN, de rigor a suspensão da exigibilidade do crédito tributário ora em cobro. Tal circunstancia, 

contudo, não impõe o levantamento da penhora já realizada nestes autos (fls. 57/61), ante a precariedade que caracteriza 

o instituto do parcelamento, que fica rescindido com simples inadimplemento da parte. Ademais, ante o teor do art. 3º, 

4º, II, da MP nº 303/06, a opção pelo parcelamento implica em manutenção da penhora já existente em execução 

fiscal.Neste sentido, as seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. 

LEI N.º 10.684/03. ADESÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO. 1. 

É firme o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir 

a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito. 2. Ao 

analisar a conseqüência da adesão a programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na execução fiscal, 

esta Turma conclui pela manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso V, da Lei n.º 10.684/03. 

Precedente:REsp 644.323/SC, DJU de 18.10.2004. 3. Recurso especial improvido.(STJ, 2a Turma, autos no 

200401069363, DJ 03.10.2005, p. 195, Relator Castro Meira).AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. ADESÃO AO PAEX. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

MANUTENÇÃO DA PENHORA E DE SEU RESPECTIVO REGISTRO. 1. A situação ativa da empresa no 

parcelamento do débito tributário estabelecido pela MP n.º 303/2006 faz com que a execução fiscal fique suspensa, e 

não extinta, assim não há prejuízo para as agravantes quanto à manutenção da penhora já realizada nos autos executivos 

e, em se cumprindo integralmente o parcelamento, a execução é extinta. 2. Caso descumpridas as condições do 

parcelamento, a execução fiscal é retomada de imediato, e, para garantir a efetividade da cobrança, faz-se necessário 

manter a penhora já realizada nos autos, sob pena dos bens serem dilapidados e não se encontrarem outros a garantir o 

débito. 3. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF-3ª Região, 2a Turma, autos no 200803000029199, DJF3 CJ1 
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29.10.2009, p. 554, Relator Henrique Herkenhoff).AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADESÃO AO REFIS - 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - MANUTENÇÃO DA PENHORA. 1. A adesão ao parcelamento implica a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e não a sua extinção, sendo prudente, portanto, a manutenção da 

penhora até a quitação total do débito. 2. Nada há que se falar em quebra do princípio da isonomia, porquanto a garantia 

se deu na própria execução, e não como condição ou requisito para a adesão ao parcelamento. 3. No mais, é razoável a 

manutenção da penhora, até mesmo como forma de se resguardar o interesse fazendário de eventual descumprimento do 

quanto acordado administrativamente (no plano de recuperação fiscal), hipótese na qual o executivo fiscal retomaria seu 

curso sem a necessidade de renovar as providências tendentes à garantir a execução. 4. Agravo de instrumento a que se 

dá provimento.(TRF-3ª Região, 6a Turma, autos no 200103000119583, DJF3 CJ1 07.08.2009, p. 687, Relator Lazarano 

Neto).Assim, não se justifica o levantamento da penhora realizada quanto aos créditos oriundos de precatório judicial 

nos autos da ação declaratória de nº 91.0699501-2, em trâmite junto ao r. juízo da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo-

SP (fls. 57/61), vez que a adesão por parte da parte executada ao programa de parcelamento de créditos tributários, nos 

moldes da MP nº 303/06, não tem o condão de extinguir a dívida em cobro, razão pela qual deve ser mantida.Veja-se o 

entendimento jurisprudencial a seguir:EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS ONDE AUTOR 

/ CREDOR DE PRECATÓRIO O PÓLO EXECUTADO - REINCLUSÃO NO REFIS POR ORDEM JUDICIAL 

POSTERIOR À DECISÃO AQUI AGRAVADA - PARCELAMENTO A NÃO AFASTAR A GARANTIA 

CONSUMADA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO CONTRIBUINTE 1- A cronologia dos fatos aqui se põe 

fundamental : em momento no qual excluído ( ou, como se queira, então ainda não re-incluído ) o pólo agravante do 

benefício fiscal ou programa denominado REFIS e em busca o Poder Público de garantia satisfativa a seu executivo, 

assim à época a ter de prosseguir, deu-se constrição no rosto da causa onde prenunciado o recebimento de certo crédito, 

via precatório, pela figura executada, ora recorrente. 2- Dias depois se deu, via judicial, a re-inclusão do pólo recorrente 

no mencionado REFIS, então se pondo desejoso aquele pela liberação da penhora perpetrada, em nome de um 

prosseguimento no cumprimento do implicado incentivo fiscal ou vantagem tributária, gênero a que tecnicamente se 

amolda o REFIS. 3- A em nada se confundir a paralisação de um executivo fiscal, em função do acordo no qual se 

traduz o instituto do REFIS, pois a não implicar em extinção da cobrança, mas genuinamente em sua paralisação se e 

enquanto o contribuinte der cumprimento ao programa, veemente a inconsistência da intenção agravante, de liberação 

da garantia alcançada. 4- Incoerente se afiguraria tal desconstituição constritora em nome de um contexto 

profundamente dinâmico, o das condições de maior ou de menor riqueza contribuinte, para prosseguir ou não na higidez 

adimplidora idealmente vislumbrada, por patente, por ambos os pólos. 5- Sem qualquer nexo nem substrato jurídico se 

subtraia ao credor / agravado garantia licitamente alcançada, em momento no qual excluído se encontrava do REFIS o 

pólo agravante, assim se impondo improvimento ao seu recurso.6- Improvimento ao agravo de instrumento.(TRF da 3ª 

Região - SP/MS - turma suplementar da segunda seção Juiz Federal convocado Silvio Neto - AG - agravo de 

instrumento - autos nº 2004.03.00.058657-5/SP, data do julgamento em 14.06.2007, p. 705) Diante do exposto, 

SUSPENDO A EXIGIBILIDADE do crédito tributário em cobro, enquanto a parte estiver atrelada ao programa de 

parcelamento a que alude a MP nº 303/06 e, MANTENHO a penhora já realizada nestes autos. 2) Abra-se vista à parte 

exeqüente para manifestação conclusiva acerca dos valores encaminhados pelo r. juízo da 5ª Vara Federal Cível de São 

Paulo, em conta vinculada a este juízo às fls. 102/105 dos autos.3) Após, tornem os autos conclusos.4) Intimem-se. 

 

0029576-58.2004.403.6182 (2004.61.82.029576-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RAMOS ESPOSITO LTDA X MARCOS PITELLI NOGUEIRA X WALTER IVAN FEDERICO ESPOSITO X 

FABIO LAERCIO FEDERICO ESPOSITO(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES) 

Intime-se o co-responsável FABIO LAERCIO FEDERICO ESPOSITO, para que comprove o recolhimento das custas 

do recurso de apelação interposto às fls. 189/205, sob pena de ser considerado deserto. Após, venham-me os autos 

conclusos. Int. 

 

0045347-76.2004.403.6182 (2004.61.82.045347-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DEALER COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA(SP174126 - PAULO HUMBERTO CARBONE E SP198248 

- MARCELO AUGUSTO DE BARROS) 

Fls: Dê-se ciência à parte executada do desarquivamento dos presentes autos. Nada sendo requerido no prazo de 05 

(cinco) dias, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0045639-61.2004.403.6182 (2004.61.82.045639-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANCO J. P. MORGAN S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - 

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Vistos, etc.Recebo os embargos declaratórios de fls. 667/673, eis que tempestivos.Analisando a r. decisão proferida à fl. 

663 nos autos, verifico que a mesma não apresenta qualquer obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada. Assim, 

os embargos de declaração opostos pela parte embargante possuem nítido caráter infringente, eis que a parte pretende, 

ainda que parcialmente, seja revisto o mérito da r. decisão proferida nos autos.Portanto, REJEITO os embargos de 

declaração opostos, devendo a parte embargante ofertar o remédio processual legalmente adequado.Publique-se e 

intimem-se. 

 

0009212-80.2006.403.0399 (2006.03.99.009212-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. RUY SALLES 

SANDOVAL) X CONFECCOES FLAMONT LTDA X EMANUEL JESUS BUASSALY(SP211433 - RODRIGO 
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EVANGELISTA MARQUES) 

1) Fls. 179/207: recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, primeira parte, do CPC, 

razão pela qual INDEFIRO o pedido feito por Emanuel Jesus Buassaly às fls. 173/176 dos autos, devendo aguardar o 

julgamento do recurso de apelação interposto pela parte exeqüente.2) Intime-se a parte apelada para a apresentação de 

contra-razões no prazo legal.3) Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região - SP/MS, com as homenagens de 

estilo.4) Publique-se, intimem-se e cumpra-se.  

 

0011759-05.2009.403.6182 (2009.61.82.011759-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE 

SANTANA VIEIRA) X HISTORY JEANS CONFECCOES IMP/ E EXP/ LTDA(SP171858 - HUGO RICARDO 

LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE E SP255682 - ALINE SCALQUO FONSECA) 

1) Trata-se de objeção de pré-executividade ofertada pela parte executada, tendo por objeto o reconhecimento da 

impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal.A parte executada alegou a nulidade da CDA que instrui 

a presente execução fiscal em razão de cerceamento de defesa na esfera do processo administrativo fiscal, quando da 

apuração dos fatos geradores dos créditos tributários em cobro nos autos.Fundamento e decido.Conheço do presente 

incidente por versar sobre matéria de ordem pública. A Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, 

portanto apta a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a 

parte executada. Nesse sentido é de ser ressaltado que o referido documento contém todos os requisitos formais 

exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, 

número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, 

termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não 

tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as 

normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento. 

Outrossim, não constatei diante do exame das alegações apresentadas pela parte executada eventuais vícios ou 

irregularidades que acarretariam a inexigibilidade da certidão de dívida ativa que aparelha a presente execução fiscal, 

bem como a suposto cerceamento de defesa na esfera do processo administrativo fiscal, em ofensa ao devido processo 

legal substantivo (art. 5º, LIV, da CF).Não restou documentalmente comprovado nos autos qualquer prejuízo em 

relação à parte executada em relação aos atos de fiscalização realizados com o fim de apurar os fatos geradores dos 

créditos tributários em cobro nos autos, uma vez que a parte foi devidamente intimada e tomou ciência dos atos 

praticados no mesmo endereço em que foi citada na presente ação (fls. 19 e 70), sendo que suas alegações são 

insuficientes para ilidir a presunção legal de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa que embasa a execução fiscal 

(fls. 99/101), razão pela qual o pedido deve ser rejeitado.A propósito, colaciono as seguintes ementas:AÇÃO DE 

DEPÓSITO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA 

NOTIFICAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. INTIMAÇÃO FEITA A TERCEIRO. PESSOA JURÍDICA. PRISÃO 

CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL. IMPOSSIBILIDADE.1. Não há falar em prescrição da ação de depósito, uma vez 

que não transcorridos dez anos entre a assinatura do Auto de penhora e a citação do réu.2. O art. 23, II, do Decreto nº 

70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, não condiciona a entrega da notificação à pessoalidade de 

quem a recebe, isto é, a notificação não necessita ser recebida pessoalmente pelo próprio executado, bastando que tenha 

sido encaminhada a seu endereço3.A possibilidade de prisão civil do depositário infiel foi afastada do ordenamento 

jurídico nacional em razão da prevalência das disposições do Pacto de São José da Costa Rica (STF, 1ª T., HC n.º 

94.013/SP, Rel. Min. Carlos Britto, eDJ 12.3.2009).(TRF da 4ª Região - Apelação cível - AC - autos nº 

2006.71.06.000226-3, UF:RS, segunda turma, Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, j. 27.04.2010, D.E. 

12.05.2010)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL 

ADMINISTRATIVA. PREPOSTO. 1. A notificação do início da ação fiscal administrativa pode ser feita ao preposto 

do contribuinte, sem que acarrete a sua nulidade.2. A ciência do contribuinte ou seu preposto não é o único meio capaz 

de instaurar o processo administrativo fiscal, conforme art. 7º, I, II e III, do Decreto nº 70.235/72.(TRF da 4ª Região - 

Apelação Cível - AC - autos nº 0005288-05.2009.404.7100 - UF:RS, primeira turma, Des. Federal Maria de Fátima 

Freitas Labarrre, j. 19.05.2010, D.E. 01.06.2010)Diante do exposto, REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE de fls. 21/92 dos autos.2) Fl. 101: DEFIRO o pedido feito pela parte exeqüente. Expeça-se 

mandado de penhora, avaliação e intimação em relação aos bens da parte executada, no endereço fornecido na inicial.3) 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

0017390-27.2009.403.6182 (2009.61.82.017390-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X VIACAO DANUBIO AZUL LTDA(SP170013 - MARCELO MONZANI) 

Folhas 71/91 - Diga a parte executada. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0047626-59.2009.403.6182 (2009.61.82.047626-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ACIR COSTA(SP087886 - ACIR COSTA) 

1) Fls. 21/25: trata-se de objeção de pré-executividade tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do 

prosseguimento da presente execução fiscal. A parte executada sustenta que é aposentada e não exerce a profissão de 

corretagem desde 2001, razão pela qual entende que a cobrança dos débitos nos autos é indevida.Fundamento e Decido. 

Rejeito o presente incidente pelos seguintes motivos.Conforme se verifica às fls. 23/24 e 41, a parte executada estava 

inscrita junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI e somente em 14.12.2009 requereu o 

cancelamento de sua inscrição junto ao referido conselho.Assim, em face da ausência de prova inequívoca, não 
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vislumbro a possibilidade do exame das alegações expendidas pelo executado em sede de cognição sumária, na medida 

em que, não é possível aferir-se de plano se o montante da exação é devido ou não, bem como a constatação de 

eventuais irregularidades que acarretariam a inexigibilidade da certidão de dívida ativa que aparelha a presente 

execução fiscal.Com efeito, para que a parte executada se possa valer da referida exceção, é necessário que não haja 

necessidade de dilação probatória, devendo suas alegações serem comprovadas de plano.Não é o que ocorre in casu, 

onde há controvérsia sobre as alegações da parte executada (fls. 29/40).Diante do exposto, REJEITO A OBJEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela.2) Fls. 38/40: tendo em vista a manifestação favorável da exeqüente, diga a parte 

executada quanto aos termos do programa de parcelamento dos débitos em cobro nos autos. Prazo: 10 (dez) dias, sob 

pena do regular prosseguimento do feito.3) Após, tornem os autos conclusos.4) Publique-se e intime(m)-se. 

 

0047948-79.2009.403.6182 (2009.61.82.047948-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PROA NORTE COMERCIO DE BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA(SP110403 - ALFREDO 

CAPITELLI JUNIOR E SP109548 - ADILSON SANTOS ARAUJO) 

1) Trata-se de objeção de pré-executividade ofertada pela parte executada, tendo por objeto o reconhecimento da 

impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal.A parte executada alegou a nulidade das CDAs que 

instruem a presente ação, em razão da ausência dos requisitos legais, bem como a falta de interesse processual por parte 

da exeqüente quanto ao ajuizamento da presente execução fiscal, devendo o feito ser suspenso, por força da ação 

anulatória de débito fiscal (autos nº 2006.61.00.027580-6), em trâmite junto à 7ª Vara Federal Cível de São Paulo - 

SP.Fundamento e decido.Conheço do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública. Quanto à alegação 

de nulidade das CDAs, verifico que as Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, portanto aptas a 

instruírem os autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. 

Nesse sentido é de ser ressaltado que os referidos documentos contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 

5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, 

número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais 

encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. 

Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que 

regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desses documentos. No que tange à 

alegação de suspensão da presente execução em virtude do ajuizamento da ação ordinária anulatória de débito fiscal 

(autos nº 2006.61.00.027580-6 - em trâmite junto à 7ª Vara Federal Cível de São Paulo - SP), importa ressaltar que a 

simples discussão em juízo do débito por meio de ação ordinária não tem o condão de suspender o andamento da 

presente execução. Para tanto, de rigor a caracterização de uma das hipóteses do art. 151 do CTN, o que não restou 

configurado nos autos já que a parte juntou apenas cópia de contra-razões recursais de apelação em face da r. sentença 

proferida nos autos da referida ação judicial (fls. 86/107), sendo que o extrato juntado pela parte exeqüente às fls. 

123/124 dos autos, noticia, inclusive, o julgamento improcedente de seu pedido. Portanto, não há como reconhecer o 

pedido feito pela parte executada, uma vez que a defesa na execução fiscal somente é possível por meio do 

oferecimento dos competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente teratológicos, 

absurdos, cuja prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso.Diante do exposto, REJEITO A 

OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 70/107 dos autos.Ante o acima decido, ficam rejeitados os demais 

pedidos feitos pela parte executada.2) Fl. 117: tendo em vista o A.R. positivo juntado à fl. 68 dos autos, expeça-se 

mandado de penhora, avaliação e intimação em relação aos bens de Proa Norte Comércio de Bebidas e Transportes 

Ltda.3) Publique-se e intime(m)-se. 

 

0004895-14.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LIDER 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) 

1) Fls. 31/54: Dou por citada a empresa executada, ante seu ingresso espontâneo na lide, nos termos do artigo 214, 1.º 

do CPC. 2) Trata-se de objeção de pré-executividade tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do 

prosseguimento da presente execução fiscal. A parte executada, entre outros argumentos, requereu a extinção da 

presente ação sob a alegação de nulidade da CDA que instrui a inicial, em razão da ausência dos requisitos legais, bem 

como mencionou que os créditos tributários em cobro estariam fulminados pela prescrição.Fundamento e Decido. 

Conheço do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública, a saber, a nulidade da CDA e a prescrição 

dos créditos tributários em cobro nos autos.Quanto à alegação de nulidade da CDA, verifico que a Certidão de Dívida 

Ativa encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer 

nulidade a ser decretada como pretende a parte executada. Nesse sentido é de ser ressaltado que o referido documento 

contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição 

na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, 

endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, 

natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e 

os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em 

qualquer nulidade desse documento. Sobre o tema da prescrição impende a este juízo tecer as seguintes 

considerações.Verifico que o tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, no qual, em regra, o 

sujeito passivo da obrigação tributária declara o valor que entende devido e efetua o respectivo pagamento, tendo o 

sujeito ativo o prazo máximo de 05 anos para homologar tacitamente os valores pagos, nos termos do art. 150, 4º do 

CTN. Nesta hipótese, caso discorde do montante pago, poderá o fisco efetuar lançamento suplementar, acaso entenda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 450/668 

existente saldo, ou mesmo recusar os valores até então declarados, lançando de ofício valores diversos, dentro do prazo 

de 05 anos acima citado, prazo este sim decadencial, porquanto constitutivo da dívida tributária. Contudo, no caso dos 

autos, os valores ora executados são fruto de declaração exclusiva do próprio sujeito passivo através de DCTF, GIA, 

Termo de Confissão, etc., sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de lançamento prévio ou 

posterior à referida declaração por parte da Administração, nem mesmo antecipação do pagamento por parte do sujeito 

passivo.Nestes casos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a constituição do crédito 

tributário se operou no momento em que a parte apresentou ao ente tributante a DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., 

prescindindo-se de lançamento formal por parte do ente fiscal, motivo pelo qual não há que se falar em decadência, já 

que o crédito tributário está constituído com a simples declaração do sujeito passivo acerca dos valores devidos, que 

foram aceitos pelo fisco e ora são executados.Nesta hipótese, restringindo-se a cobrança ao montante confessado pelo 

contribuinte na DCTF, firmou-se o entendimento (Recurso Especial nº 850.423/SP) de que o prazo de prescrição já terá 

incidência, na forma do art. 174 do CTN, tendo como termo inicial o trigésimo primeiro dia após a apresentação da 

DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., porquanto a partir deste momento estarão caracterizadas não apenas a 

constituição definitiva do crédito tributário inserto nas declarações apresentadas, mas também a mora do contribuinte 

para com o pagamento do tributo.Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-

LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. 

ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 1. Agravo 

regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a 

partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do 

crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, 

não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que 

delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in 

casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 

389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre 

com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio 

contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de 

notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia 

Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o 

efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do 

colendo STF. 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo 

Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos 

pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo regimental não-provido.(STJ, 1a Turma, autos no 

200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José Delgado).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. Erro material configurado no 

acórdão embargado, que deixou de emitir pronunciamento acerca das razões dos embargos de declaração anteriormente 

opostos pela Fazenda Nacional, reiterando a análise dos embargos da parte adversa. 2. Nada obstante, o decisum 

embargado perfilha a jurisprudência consolidada nesta Corte, ao asseverar que: Compulsando os autos, verifica-se que o 

débito objeto da presente demanda foi declarado pelo contribuinte mediante DCTF. Nestes casos, prestando o 

contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, porém não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, 

dispõe o Fisco do prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo este prescricional. Findo este prazo, para o qual a Fazenda 

dispõe de cinco anos, não há como ser cobrado o débito declarado e não pago. (...) Conquanto disponha o Fisco de um 

qüinqüênio para efetuar lançamento do débito não declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para 

cobrar judicialmente o débito declarado em DCTF. (...) Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de 

débito efetivada pelo contribuinte constitui o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo 

desde logo ser objeto de execução fiscal, tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já 

constituído o crédito, mas tão-somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva. Conta-se o prazo do art. 

173, I, do Codex Tributário, este relativo ao direito de que dispõe o Fisco para proceder à constituição do crédito não 

declarado, mediante eventual lançamento de ofício, somado ao prazo do art. 174 daquele diploma legal, referente ao 

ajuizamento da ação de execução fiscal respectiva. Ausente qualquer lançamento suplementar, restringindo-se a 

cobrança ao montante confessado pelo contribuinte na DCTF, a partir da entrega desta conta-se cinco anos, prazo este 

prescricional. In casu, os fatos geradores da exação em comento (IRPF) se verificaram no período de 1991. Não houve 

qualquer pagamento. Igualmente restou ausente qualquer lançamento de ofício, operando-se, desta forma, a 

homologação tácita em 1996. Considerando-se que o ajuizamento da Ação Executiva se deu em 14.12.2000, depreende-

se que a Fazenda não poderia cobrar judicialmente o débito, porquanto alcançado pela prescrição. 3. Deveras, 

incontroverso nos autos que o contribuinte, em 14.05.1992, efetuou a entrega de DCTF, versando sobre imposto de 

renda de pessoa física do ano-base de 1991, exercício de 1992. 4. Desta sorte, se o crédito tributário encontra-se 

constituído a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF (tributos federais), o ajuizamento 

da execução fiscal em período superior a cinco anos do implemento da aludida obrigação acessória (13.12.2000), no 
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que pertine ao débito declarado e não pago, importa na inequívoca ocorrência da prescrição do direito de cobrança 

judicial pelo Fisco. 5. Embargos de declaração acolhidos, sem, contudo, modificar o resultado proclamado no decisum 

proferido, em sede de embargos de declaração de Paulo Correia de Souza, às fls. 191/196, que considerou provido o 

recurso especial, embora que por fundamento diverso, vale dizer, o reconhecimento da prescrição do direito de cobrança 

judicial pelo Fisco.(STJ, 1a Turma, autos no 200300458580, DJ 28.09.2006, p. 00190, Relator Luix Fux).Em 

conseqüência, a partir do trigésimo primeiro dia da apresentação da DCTF, termo de confissão ou GIA, inicia-se de 

plano o curso do prazo prescricional, qual somente se suspenderá ou se interromperá nas hipóteses dos artigos 151 e 

174, ambos do CTN. Isto porque, nos termos no que preconiza o art. 146, inc. III, alínea b da CF/88, cabe 

exclusivamente à lei complementar o estabelecimento de normas gerais sobre prescrição e decadência. Nessa esteira, a 

jurisprudência tem afastado a incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80 para fins de suspensão da 

prescrição de dívidas tributárias, reputando que referido artigo somente tem aplicação às dívidas não tributárias, já que a 

lei ordinária não pode dispor sobre tal matéria, a qual está reservada à lei complementar. Nesse sentido, cito 

jurisprudência explicativa sobre o tema: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN 

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 

180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 

08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, 

conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei 

nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites 

impostos pelo artigo 174 do referido Código. 3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do 

executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 

8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. 

A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para 

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, 

DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando norma processual, 

a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que 

a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve 

ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou 

que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, 

com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 06.04.2004 (fl. 14), conseqüentemente o 

despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 

21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito 

tributário constituído em 18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição 

do crédito tributário e a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que 

o despacho ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) 

dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-

somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se 

por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

19.12.2005). 9. A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum 

termo prescricional. (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula vinculante n.º 8/STF: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos de declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso especial desprovido. (STJ, 1.ª Turma, autos n.º 

200800990410, DJE 26.03.2009, Relator Luiz Fux)Portanto, após a constituição definitiva do crédito tributário o 

primeiro marco interrruptivo da prescrição está previsto no art. 174 do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do 

art.174, parágrafo único, inc. I de referido diploma legal, alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira 

hipótese em que a execução é ajuizada antes da vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho 

citatório exarado antes de referida data e citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste 

caso, a interrupção da prescrição ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, 

parágrafo único, inc. I do CTN. Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, 

porém com despacho citatório exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal 

decisão, aplicando-se imediatamente a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo 

processual, impondo, dessa forma, sua aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre 

o tema, o qual é compartilhado por este juízo. Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos 

constantes da CDA n.º 80.4.09.014349-76 foram constituídos por declaração (fl. 62). Assim, considerando a data de 

constituição dos débitos da referida CDA, qual seja, 03.11.2005 (fl. 62), conclui-se que a prescrição iniciou seu curso 

em 03.12.2005.A presente execução fiscal foi ajuizada em 19.01.2010, sendo o despacho citatório exarado em 

08.04.2010, constituindo o primeiro marco interruptivo do prazo prescricional, consoante o artigo 174, I, do CTN.Cabe 

salientar que não foi informada nos autos, a presença de quaisquer outras causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional, nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN. Dessa forma, entre o início do prazo prescricional em 
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03/12/2005 e o primeiro marco interruptivo ocorrido em 08/04/2.010 menos de 05 anos se passaram, razão pela qual 

não se caracterizou a prescrição.Diante do exposto, REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. 3) 

Fl. 59: DEFIRO o pedido feito pela parte exeqüente. Com o decurso do prazo previsto no art. 8º, caput, da Lei nº 

6.830/80, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação em relação aos bens de Líder Indústria e Comércio de 

Embalagens Plásticas Ltda.4) Publique-se e intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 1181 

 

EXECUCAO FISCAL 

0007857-54.2003.403.6182 (2003.61.82.007857-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X RADIO PANAMERICANA S A(SP154342 - ANGELINA PARANHOS MARIZ 

DE OLIVEIRA E SP259656 - DIOGO AFONSO RODRIGUES DA SILVA E SP015759 - RICARDO MARIZ DE 

OLIVEIRA E SP026461 - ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS E SP053002 - JOAO FRANCISCO BIANCO E 

SP154355 - GUSTAVO MARTINI DE MATOS E SP154342 - ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA E 

SP148271 - MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA E SP171624 - SANDRA MARA ROSSETTI DE 

PAULA E SP154657 - MÔNICA FERRAZ IVAMOTO E SP153255 - LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO 

FILHO E SP192445 - HÉLIO BARTHEM NETO E SP165093 - JOSÉ LUIS RIBEIRO BRAZUNA E SP206899 - 

BRUNO FAJERSZTAJN E SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT) 

Folhas 120/121 - Defiro. Promovam-se as retificações necessárias para que os valores possam ser levantados pela 

sociedade de advogados, conforme requerido (fls. 63/69), expedindo-se ofício ao E. TRF - 3ª Região, requerendo o 

cancelamento do Ofício requisitório de nº 20090000005. Com a efetivação do cancelamento, expeça-se nova requisição 

de pequeno valor em nome da sociedade de advogados. Int. 

 

Expediente Nº 1183 

 

EXECUCAO FISCAL 

0020513-72.2005.403.6182 (2005.61.82.020513-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VEMASP VEICULOS E MAQUINAS SAO PAULO LTDA X VALDO SARQUIS HALLACK X FRANCISCO 

MAZZEI X LEONARDO OFFERHAUS X JOSE ROBERTO COLLETTI(SP068647 - MARCO ANTONIO 

PIZZOLATO E SP110778 - ANDERSON WIEZEL) 

Compulsando os autos, verifico que o co-responsável JOSÉ ROBERTO COLLETTI, foi intimado para a regularização 

de sua representação processual (fls. 221/224), quedando-se inerte. Inevitável reconhecer que a falta da representação 

processual, desautoriza o causídico a procurar em Juízo, e, nesse compasso, nos termos do parágrafo único do artigo 37, 

do Código de Processo Civil, reputo inexistente os atos até então praticados pelo co-responsável retro mencionado. 

Prossiga-se, intimando-se a parte exeqüente para que dê andamento ao presente feito. Int. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1627 

 

EXECUCAO FISCAL 
0078017-12.2000.403.6182 (2000.61.82.078017-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WAB COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0079262-58.2000.403.6182 (2000.61.82.079262-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WAB COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0079264-28.2000.403.6182 (2000.61.82.079264-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WAB COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 
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encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0079265-13.2000.403.6182 (2000.61.82.079265-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WAB COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0092067-43.2000.403.6182 (2000.61.82.092067-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NELSON SUNAO DOHO(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0001306-29.2001.403.6182 (2001.61.82.001306-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PRICEWATERHOUSECOOPERS LTDA X LOESER E PORTELA - ADVOGADOS(SP120084 - FERNANDO 

LOESER) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0020782-19.2002.403.6182 (2002.61.82.020782-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X CM & A INDUSTRIAL LTDA(SP140275 - VALDIR TELES DE OLIVEIRA) X 

ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual, pois na procuração de fls.39 consta como 

outorgante pessoa jurídica que não é parte neste feito fiscal.Int. 

 

0022763-83.2002.403.6182 (2002.61.82.022763-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X KEY TV COMUNICACOES S/A(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA 

DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0024963-29.2003.403.6182 (2003.61.82.024963-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UNID DE EST EM ULTRA SONOGRAFIA DIAG POR IMAGEM S/C LTD(SP024921 - GILBERTO 

CIPULLO) 

Concedo à advogada o prazo suplementar de 10 dias.Int. 

 

0035209-84.2003.403.6182 (2003.61.82.035209-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SISPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X LACAZ MARTINS, HALEMBECK, 

PEREIRA NETO, GUREVICH E SCHOUERI ADVOGADOS.(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0037375-89.2003.403.6182 (2003.61.82.037375-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X USINBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS USINADAS LTDA(SP184973 - FERNANDA 

APARECIDA MIRANDA E SP234274 - EDUARDO RODRIGUES MELHADO JUNIOR) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 

por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0049438-49.2003.403.6182 (2003.61.82.049438-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MACHADO DE CAMPOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP024297 - JOSE MACHADO DE 

CAMPOS FILHO) 

Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais, em 03/05/2010, determino o 

encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo estes ser desarquivados quando houver pedido neste sentido 
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por alguma das partes.Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no 

parcelamento da Lei 11.941/09.Int. 

 

0055749-56.2003.403.6182 (2003.61.82.055749-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COM/ S/A(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - 

CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP221520 - MARCOS DETILIO) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0069972-14.2003.403.6182 (2003.61.82.069972-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SISPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X LACAZ MARTINS, HALEMBECK, PEREIRA NETO, 

GUREVICH E SCHOUERI ADVOGADOS.(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP290863 - ALINE 

NUNES DOS SANTOS) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0074579-70.2003.403.6182 (2003.61.82.074579-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LIDIA MARIA BATA(SP218396 - BRAULIO BATA SIMÕES) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente a executada, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

0006507-94.2004.403.6182 (2004.61.82.006507-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JIMBARAN EMPREENDIMENTOS LTDA(SP089799 - MARCELO MINHOTO FERRAZ DE SAMPAIO E 

SP093112 - RENATA BERE FERRAZ DE SAMPAIO) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0040436-21.2004.403.6182 (2004.61.82.040436-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONSTRUTORA CLAUDIO HELU LTDA(SP146429 - JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES E SP235990 - 

CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0040696-98.2004.403.6182 (2004.61.82.040696-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INTERCONTINENTAL HOTELS GROUP DO BRASIL LTDA.(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI E 

SP135118 - MARCIA NISHI FUGIMOTO) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0041206-14.2004.403.6182 (2004.61.82.041206-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ARANDA EDITORA TECNICA E CULTURAL LTDA(SP074083 - JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA E 

SP200161 - CRISTIANO PUPO NOGUEIRA) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0042399-64.2004.403.6182 (2004.61.82.042399-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SOLVAY DO BRASIL LTDA(SP090329 - REINALDO SILVEIRA E SP184700 - GUSTAVO HENRIQUE 

FRANÇA) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0052023-40.2004.403.6182 (2004.61.82.052023-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 
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0052118-70.2004.403.6182 (2004.61.82.052118-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ACIG TECHNOLOGY COM/ E SERVICOS TECNOLOGICOS BRASIL LTDA(SP143474 - CLAUDIO CAMARGO 

PENTEADO E SP176805 - RICARDO DE AGUIAR FERONE) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0053845-64.2004.403.6182 (2004.61.82.053845-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE LTDA(SP206583 - BRUNO DE SOUZA 

CARDOSO) 

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do 

pagamento da requisição.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 711 

 

EXECUCAO FISCAL 

0635380-90.1983.403.6182 (00.0635380-0) - IAPAS/BNH(Proc. ARLINDO DOMINIMO MALHEIRO) X 

DOMINGOS BORGES DA SILVA 

Vistos,Trata-se de execução fiscal entre as partes supra, ajuizada pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço para 

haver débito inscrito em dívida ativa sob o(s) nº(s) NDFG 339556.Frustradas as tentativas de citação, o exequente 

requereu à fl. 08v. a suspensão do curso do feito com base no art. 40 da LEF.Instado a esclarecer sobre eventual 

ocorrência de causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, o exequente apontou que a NDFG foi lavrada em 

01/08/1983, sendo que é somente após a notificação da existência do débito que começa a correr a prescrição, tendo o 

despacho inicial sido proferido em 13/02/1981, ou seja, antes do término do prazo prescricional trintenário (fls. 16/29 e 

62).É o relatório. Decido.Conforme aponta o credor, o prazo prescricional do débito em execução, por força dos artigos 

20 da Lei nº 5.107/66, 144 da Lei 3.807/60 e 2º, 9º, da Lei nº 6.830, de 22.09.80 (LEF), é trintenário.O Supremo 

Tribunal Federal, na Sessão Plenária de julgamento do RE nº 100.249-SP, ocorrido em 02.12.1987, em acórdão relatado 

pelo Min. Néri da Silveira, afastou a prescrição quinquenal da contribuição para o FGTS. Assim a ementa do v. 

acórdão:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5.107, de 

13-9-1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento 

do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o Estado garantia 

desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de 

natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A atuação do Estado, ou de órgão 

da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à 

contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia 

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem 

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do 

FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina do Direito do Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o 

disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e 

provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. (RTJ 136/ 681/697).E, em que pese o acórdão seja anterior a atual 

Constituição, seus fundamentos não perderam a atualidade frente ao novel ordenamento superior, na medida em que o 

FGTS continua não podendo ser enquadrado entre quaisquer das contribuições previstas no art. 149 da Constituição 

Federal de 1988, por falecer-lhe o caráter previdenciário, dada a sua natureza (social e trabalhista) e destinação (ao 

trabalhador - que inclusive tem legitimidade ativa para reclamar depósitos a serem feitos em seu nome - e não ao erário 

como receita pública).Tal posição, após a Constituição de 1988, foi reiterada diversas vezes pela 1ª Turma, por 

unanimidade (RE 134328/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, fev/93, AI-AgR 513012/MG, rel. Min. Carlos Britto, set/2005), e 

pela 2ª Turma, também por unanimidade (RE 120.189/SC, rel. o Min. Marco Aurélio, out/98, AI-AgR 378222/BA, rel. 

Min. Gilmar Mendes, out/2002, AI-ED 357580/GO, rel. Min. Joaquim Barbosa, nov/2005, AI-AgR 468526/MG, rel. 

Min. Ellen Gracie, nov/2005).No mesmo sentido, as Súmulas nº 43 do TRF4 e 210 do STJ, que dizem da aplicação do 

prazo prescricional de 30 anos para a sua cobrança, e não do prazo prescricional próprio dos tributos.Assentado o prazo 

prescricional aplicável à espécie, passo à análise, de ofício, da ocorrência ou não da prescrição no caso concreto, com 

base no art. 219, 5º, do CPC, na redação dada pela Lei 11.280/06, com vigência a partir de 18/08/06, o qual dispõe o 

seguinte:5º. O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Ressalte-se, ainda, que o dispositivo do Código Civil que 
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vedava o reconhecimento de ofício da prescrição (art. 194) restou revogado pelo art. 11 da lei acima referida.In casu, 

trata-se de débito referente aos períodos de abril de 1974 a abril de 1974, com ajuizamento da ação em 16/12/1983, não 

tendo a empresa executada sido localizada para citação até a presente data, sendo que, intimado a tanto, o exequente 

apontou como causa suspensiva da prescrição a inscrição em dívida ativa (art. 2º, 3º, da Lei 6.830/80) e como causa 

interruptiva o despacho inicial proferido na presente execução.Em que pese a execução tenha sido ajuizada antes do 

termo final do prazo prescricional, visto que proposta menos de 30 anos após o vencimento das parcelas, tenho que a 

prescrição restou caracterizada no caso dos autos, pois a parte devedora não foi devidamente citada até a presente 

data.E, para a incidência da causa interruptiva da prescrição prevista no art. 8º, 2º da LEF, necessária é a realização da 

citação do réu, face ao disposto no art. 219 do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie. No sentido do exposto, 

transcrevo excerto dos comentários ao artigo 8º, 2º, da Lei de Execuções Fiscais, feitos por Leandro Paulsen, Ingrid 

Schroder Sliwka e René Bergmann Ávila na obra Direito Processual Tributário - Processo Administrativo Fiscal e 

Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, 3ª edição, Ed. Livraria do Advogado, 2007, págs. 266/267:(...) - 

Necessidade de citação no prazo de até 100 dias, sob pena de se considerar não interrompida a prescrição. Art. 219, 2º a 

4º do CPC. Aplicável o art. 8º, 2º, da LEF, o despacho do juiz que ordena a citação interrompe a prescrição, mas 

mediante condição. Realmente, tal interrupção tornar-se-á insubsistente caso não venha a se realizar a citação. Aplicam-

se à espécie, subsidiariamente, os parágrafos 2º a 4º do art. 219 do CPC, que assim dispõem: Art. 219. A citação... 2º 

Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando 

prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o 

prazo até o máximo de 90 (noventa) dias. 4º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos 

antecedentes, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 5º (...) 6º (...) - Caso o Exeqüente não consiga encontrar o 

paradeiro do Executado, deve pleitear a citação por edital antes que se esgote o prazo para a citação. - ... quando o 2º do 

art. 8º da Lei nº 6.830/80 diz que o despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição, sem estabelecer o 

prazo para que a citação seja feita, com vistas a prevalecer a referida interrupção, há de se interpretar o dispositivo, 

diante dessa omissão, em consonância com o art. 617 do CPC, que, para a execução comum, dispõe: A propositura da 

execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita com observância do 

disposto nos 1º a 4º do art. 219 do CPC, segundo os quais será considerada interrompida na data do despacho, mas 

incumbe à parte promover a citação nos dez dias seguintes, e, se não for o devedor citado no prazo de noventa dias, 

haver-se-á por não interrompida a prescrição. (Pacheco, José da Silva. Comentários à Lei de Execução Fiscal. 8ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2001, p. 119)Ressalte-se que a ausência de citação deveu-se exclusivamente à inércia do exequente, que 

não comprovou ter realizado diligências na tentativa de obter o endereço da parte, tendo inclusive demonstrado seu 

desinteresse na perfectibilização do ato ao requerer o arquivamento dos autos com base no art. 40 da LEF (fl. 08v.), 

independentemente da realização da citação.Sobre a caracterização da prescrição no caso de inércia do exequente, 

transcrevo precedentes:PROCESSO CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA CONFIGURADA. FALÊNCIA ENCERRADA. 1. As contribuições para 

o FGTS, por constituírem direito social do trabalhador, não têm natureza tributária, sujeitando-se ao prazo de trinta 

anos, estatuído na própria legislação de regência, não se lhes aplicando as normas do Código Tributário Nacional (arts. 

173 e 174). Nesse sentido, as Súmulas nºs 210 do STJ e 43 desta Corte. 2. Decorrido período maior que trinta anos 

desde o vencimento mais recente das contribuições em execução, correta a sentença que decretou a prescrição, se a 

citação pelo correio, ocorrida anteriormente, é inválida por ter sido realizada anos após o encerramento da falência e no 

antigo endereço da empresa. 3. Tendo havido, ademais, o encerramento da falência sem sobra de bens, e não havendo 

qualquer elemento a indicar a possibilidade de redirecionamento da execução aos antigos administradores, não há falar 

em interesse processual a justificar a eternização da demanda executiva em prejuízo da segurança jurídica. (TRF4, AC 

1993.71.00.687951-0, Primeira Turma, Relatora Taís Schilling Ferraz, D.E. 27/11/2007) EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO. - De acordo com a jurisprudência da 1ª e 2ª Turmas do STJ, não efetivada a regular citação 

do contribuinte antes de transcorridos cinco anos da data da constituição definitiva do crédito tributário, por inércia do 

Estado exeqüente, a prescrição há de ser decretada. (TRF - 4ª Região, AC 200470090036811/PR, 2ª Turma, unânime, 

Rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos de Oliveira, julg. 10.05.05, DJU 29.06.05, p. 569) Ainda, transcrevo 

jurisprudência sobre a possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição nos executivos fiscais, face à nova 

redação do art. 219, 5º, do CPC:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS DECLARADOS 

E NÃO PAGOS. ART. 174 DO CTN. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. LEI Nº 10.522/02. DECRETO-LEI Nº 1.569/77. 

INDISPONIBILIDADE DOS CRÉDITOS PÚBLICOS. ARTS. 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91. 1. Cabível o 

reconhecimento de ofício, seja com base no art. 219, 5º, do CPC, seja porque a prescrição, em matéria tributária, atinge 

não apenas a ação como o próprio direito material, na medida em que extingue o crédito tributário. Art. 174 combinado 

com o art. 156, inciso V, ambos do CTN. 2. A norma introduzida na lei adjetiva, a autorizar a decretação da prescrição 

por iniciativa do juiz, é de índole processual e não material, aplicando-se, portanto, aos processos em curso. 3. Tendo 

decorrido mais de cinco anos, desde a data da constituição definitiva do crédito tributário, sem citação ou notícia de 

causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, opera-se a prescrição do crédito tributário. 4. Não fosse pela 

prescrição do crédito tributário, desde a sua constituição definitiva, tendo decorrido lapso temporal superior a cinco 

anos, sem impulsionamento válido da execução pelo credor, está, também, configurada a prescrição intercorrente (art. 

174 do CTN e 4º do art. 40 da LEF). ). 5. O disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, na redação dada pela Lei nº 

11.033/04, que prevê o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, em face do valor do débito, não obsta a 

fluência da prescrição. 6. É inconstitucional o parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 1.569/77, que contempla 

hipótese de suspensão do prazo prescricional sem correspondente na legislação complementar. (Argüição de 
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Inconstitucionalidade na AC nº 2002.71.11.002402-4/RS). 7. O princípio da indisponibilidade dos créditos públicos 

cede lugar, in casu, aos princípios da economia, utilidade e efetividade da prestação jurisdicional. 8. São 

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212, por disciplinarem matéria reservada à lei complementar, aplicando-se 

à contribuição destinada à Seguridade Social o prazo prescricional de cinco anos previsto nos arts. 173 e 174, do CTN. 

(Argüições de Inconstitucionalidade nos AI nºs 2000.04.01.092228-3/PR e 2004.04.01.026097-8/RS). (TRF4, AC 

1999.71.12.004768-8, Primeira Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 08/07/2008).Finalmente, os princípios 

constitucionais de direito de propriedade, legalidade, devido processo legal, direito do trabalhador e reserva de lei que 

alega não foram violados, vez que a prescrição deve ser reconhecida pelo Juiz, que a fez com base em normas legais e 

constitucionais, conforme toda a fundamentação desta decisão. A própria prescrição trintenária não foi atacada pela 

parte embargante, que inclusive discorreu longamente em sua inicial como passível de ocorrer. Ante o exposto, julgo 

extinta a execução com base no art. 269, IV do CPC, resolvendo o processo com julgamento do mérito, em razão da 

prescrição do débito. Sem honorários, visto que não foi angularizada a lide.Sem reexame necessário, por força do art. 

475, 2º, do CPC.Ao trânsito em julgado, intime-se o exequente para os efeitos do art. 33 da LEF e, após, dê-se baixa e 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0090049-49.2000.403.6182 (2000.61.82.090049-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PATRICIA LOBAO CRUZ PERES(SP228135 - MARCELO ALEXANDRE KATZ) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 134.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das 

custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Declaro 

liberado de seu encargo a depositária declinada à fl. 15v. dos autos.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0004259-63.2001.403.6182 (2001.61.82.004259-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

J.R.-MAQ.COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.(SP089219 - FRANCISCO FERREIRA DA 

FONSECA) 

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL, para haver valor de débito 

inscrito na Certidão em Dívida Ativa de n.º 80.6.99.206141-50, de J.R.-MAQ.COMERCIO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA.A parte executada manifestou-se às fls. 11/12, alegando que o crédito tributário exigido foi 

integralmente quitado antes de sua inscrição em dívida ativa. Juntou procuração e documentos às fls.13/20.A exeqüente 

requereu às fls. 102 a extinção do feito, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, em virtude de não subsistirem mais 

débitos em relação ao título ajuizado. É o breve relatório. Decido.O cancelamento da inscrição em dívida ativa é causa 

de extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o pressuposto ao válido e regular 

desenvolvimento da execução fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o requerimento da exeqüente para a 

extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no art. 26 da Lei das Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final 

na espécie, pois há que se observar o princípio de tratamento isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o 

arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da 

executada, em que acusou o pagamento do débito antes da inscrição em dívida ativa. É predominante o entendimento da 

doutrina neste sentido, como leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo 

tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, 

resta saber qual delas arcará com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte 

que, injuridicamente, forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da 

responsabilidade, segundo o qual aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda 

Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na 

medida que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública 

estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, se ainda dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a 

manifestação reiterada da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE 

CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER NO PROCESSO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PELO 

FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA 

VERBA DE PATROCÍNIO: NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.I - Se o executado 

foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição subscrita por causídico 

contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26 da Lei 6.830/80, 

para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio. II - Precedentes das Turmas de 

Direito Público do STJ: REsp n. 8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III - Embargos de divergência 

rejeitados.(STJ, EDREsp nº 80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão por unanimidade em 10.12.97 

publicada no DJU de 25.02.98, p. 14).Ante o exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por sentença, declaro 

extinta esta execução fiscal, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso 

I da Lei nº 9.289/96.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a 

constituir defensor para argüir matéria que, ao final, ensejaria cancelamento da dívida. A atualização deverá ser feita 

consoante a variação do IPCA-e ou outro índice legal que venha a substituí-lo.Observadas as formalidades legais, 
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arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001797-02.2002.403.6182 (2002.61.82.001797-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CREFILEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP128457 - LEILA MEJDALANI 

PEREIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 22.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0002289-91.2002.403.6182 (2002.61.82.002289-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CREFILEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP128457 - LEILA MEJDALANI 

PEREIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 22.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0006924-18.2002.403.6182 (2002.61.82.006924-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X ORFASIL ORGANIZACAO FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA(SP019191 - JOSE CARLOS DE 

MELLO DIAS) X OMAR ALVARO ORFALY X RENATO MARCONDES ORFALY X ALEXANDRE 

MARCONDES ORFALY X FABIANA MARCONDES ORFALY VARGAS DO AMARAL X ALVARO ORFALY 

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exeqüente supra, para haver débito inscrito sob o nº 80 7 01 002578-

06.A carta de citação da empresa executada retornou com diligência negativa (fl. 14).À fl. 21 a exeqüente informou o 

encerramento da falência da empresa executada. Juntou documento à fl. 22/23.Às fls. 27/32 a exeqüente requereu a 

inclusão dos sócios no pólo passivo.À fl. 43 foi determinada que a exeqüente providenciasse a juntada de certidão 

narratória do processo falimentar da empresa executada, tendo sido por ela informado às fls. 46 que houve o 

encerramento da falência.Às fls. 53/58 a exeqüente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo, o que foi deferido à 

fl. 74 dos autos. O coexecutado OMAR ALVARO ORFALY opôs exceção de pré-executividade às fls. 78/80 e 

aditamento às fls. 91/92, alegando a ocorrência da prescrição dos créditos tributários e a ilegitimidade de figurar no pólo 

passivo ante o encerramento do processo falimentar. Juntou procuração e documentos às fls. 81/84 e 93/108. No 

despacho da fl. 88 foi dado por citado e deferido os benefícios da Lei n.º 10.741/2001 ao co executado OMAR 

ALVARO ORFALY. Ofício da Receita Federal à fl. 124 dos autos.Instada a se manifestar a exeqüente manifestou-se às 

fls. 125/129 dos autos refutando as alegações do excipiente. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se 

de execução fiscal direcionada contra empresa cuja falência foi encerrada por sentença, conforme indicam os 

documentos apresentados pela exeqüente às fls. 22 e 70 e pela executada às fls. 82/84 dos autos, sem que se lograsse o 

pagamento dos débitos exeqüendos.Dentre os efeitos da sentença que encerra a falência arrola J. C. Sampaio de Lacerda 

o seguinte:Os credores podem executar o falido pelo saldo, mediante certidão de que conste a quantia por que foi 

admitido e por que causa, quanto pagou a massa em rateio e quanto ficou o falido a dever-lhe na data do encerramento, 

servindo tal certidão de título hábil para a execução (art. 133). Vale a sentença de encerramento como sentença 

condenatória do pagamento pelo saldo, podendo, assim, os credores iniciar a execução, sem necessidade de previamente 

mover ação e haver julgamento, acentua Lincoln Prates, citando Spencer Vampré. Com a certidão poderá o credor 

propor, diretamente a ação executiva, já que é ela título hábil para tanto , como diz a lei.Não podem, porém, os 

credores, pedir novamente a decretação da falência do devedor, a não ser por novo crédito e na hipótese de reiniciar o 

devedor a atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de Direito Falimentar, 14ª edição, Rio de Janeiro: 

Freitas Bastos, 1999, p. 235).Ora, se é assim, nada mais há que se requerer em relação à massa falida, visto que os seus 

bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o próprio falido ou contra algum outro co-responsável em 

relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, ambos do CTN.Sinale-se, inclusive, que se buscada a 

satisfação do crédito junto ao co-responsável, será o caso de ajuizamento de novo processo, integrado por novas partes e 

com nova causa de pedir, visto que se tratará de responsabilidade pessoal decorrente de ato praticado com excesso de 

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, e não de responsabilidade subsidiária ou solidária. Outrossim, a 

falência não constitui forma irregular de extinção da empresa, conforme apontado no voto proferido no Agravo Legal 

em AI n 2003.04.01.021789-8/RS, julgado pela 1ª Turma do TRF da 4ª Região em 03.09.03 e relatado pelo Des. 

Federal Wellington Mendes de Almeida (publicação em 01.10.03), do qual transcrevo o seguinte excerto: (...) os 

mesmos princípios norteiam a responsabilização dos sócios em caso de (...), ou mesmo de falência, pois estas hipóteses 

não configuram, a priori, atuação dolosa ou culposa. Não se pode erigir exigência de ordem formal como fator de 

responsabilização objetiva, sob pena de privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. (...) No tocante à falência, a 

própria legislação de regência condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-gerentes ou administradores 

à apuração em processo ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...)Ainda, o mero inadimplemento não é 
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infração à lei hábil a ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da jurisprudência atual dos tribunais 

superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS-

GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica 

comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade 

tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução 

irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em qualquer espécie de sociedade 

comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 

solidários e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I 

e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou 

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo 

prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em 

responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade 

tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ - Primeira 

Seção - Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - Data da decisão: 18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p. 

342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA 

PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III, DO CTN. DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE 

PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. PRECEDENTES.1-É pacífica a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da 

sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.2-A 

comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante 

citação do mesmo.3-Recurso especial improvido.(STJ - Segunda Turma - Rel. Min. Eliana Calmon - RESP nº 

2000.0096241-4 - Data da decisão: 19/03/2002 - DJ de 29/04/2001, p. 220)Assim, forçosa a extinção do feito sem 

julgamento do mérito por insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja ajuizada oportunamente ação diretamente 

contra eventual co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito em execução e com base na 

extinção da falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto porque em nada aproveita a manutenção do processo 

pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura movimentação útil do feito entre as partes que ora o 

compõem.Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PERDA DO 

OBJETO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.- Encerrada a falência, nada mais há que se possa requer à massa 

falida, restando sem objeto a execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de ajuizamento de execução 

diretamente contra o responsável, se e quando localizado.(TRF-4ª Região, AC 550527 (proc. 2003.04.01.005633-7/RS), 

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03, p. 661)EXECUÇÃO FISCAL. 

MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os bens foram liquidados, embora 

ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a manutenção de suspensão do processo 

executivo fiscal, ante à insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede eventual execução contra o falido ou 

co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com base na extinção da falência, com débitos 

remanescentes (TRF-4ª Região, AC 540207 (proc. 2002.04.01.051962-0/RS), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia 

Luz Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p. 225) Ante o exposto, julgo extinta esta execução, sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência do interesse de agir.Condeno a Fazenda 

Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do 

CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A atualização deverá ser feita de acordo com o índice oficial de 

remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR).Custas isentas, frente ao 

disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame necessário, visto que extinto o feito sem julgamento do 

mérito.Ao trânsito em julgado remetam-se estes autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013564-37.2002.403.6182 (2002.61.82.013564-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CREFILEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP128457 - LEILA MEJDALANI 

PEREIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 29.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0062367-51.2002.403.6182 (2002.61.82.062367-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X FERRO E ACO FERMAN LTDA(SP187775 - JOAO LÉO BARBIERI DA SILVA) X NELSON 

FERMAN X CARLOS BENEDITO BARBIERI VIEIRA DA SILVA X NUNZIATA BARBIERI DA SILVA X 

NILTON ROSA DA SILVA 

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exeqüente supra, para haver débito inscrito sob o nº 80 6 02 018610-
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00.A carta de citação da empresa executada retornou com diligência negativa (fl. 41), e foi deferida a inclusão de sócios 

no pólo passivo do feito à fl. 53 dos autos. À fl. 58 foi reconsiderado o redirecionamento.Às fls. 74/76 a exeqüente 

requereu a reinclusão dos sócios no pólo passivo e a decretação de indisponibilidade de seus bens. À fl. 83 foi 

determinada que a exeqüente providenciasse a juntada de certidão narratória do processo falimentar da empresa 

executada, tendo sido por ela informado às fls. 86/87 que houve o encerramento da falência.Ante manifestação da 

exeqüente às fls. 93/95, foi determinada à fl. 101 a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo.O coexecutado 

CARLOS BENEDITO BARBIERI VIEIRA DA SILVA opôs exceção de pré-executividade às fls. 110/131, alegando a 

ocorrência da prescrição dos créditos tributários e a ilegitimidade de figurar no pólo passivo ante o encerramento do 

processo falimentar. Juntou procuração e documentos às fls. 132/176.Instada a se manifestar a exeqüente manifestou-se 

às fls. 181/187 dos autos refutando as alegações da excipiente. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se 

de execução fiscal direcionada contra empresa cuja falência foi encerrada por sentença, conforme indicam os 

documentos apresentados pela exeqüente às fls. 78/80 e pela executada às fls. 132/172 dos autos, sem que se lograsse o 

pagamento dos débitos exeqüendos.Dentre os efeitos da sentença que encerra a falência arrola J. C. Sampaio de Lacerda 

o seguinte:Os credores podem executar o falido pelo saldo, mediante certidão de que conste a quantia por que foi 

admitido e por que causa, quanto pagou a massa em rateio e quanto ficou o falido a dever-lhe na data do encerramento, 

servindo tal certidão de título hábil para a execução (art. 133). Vale a sentença de encerramento como sentença 

condenatória do pagamento pelo saldo, podendo, assim, os credores iniciar a execução, sem necessidade de previamente 

mover ação e haver julgamento, acentua Lincoln Prates, citando Spencer Vampré. Com a certidão poderá o credor 

propor, diretamente a ação executiva, já que é ela título hábil para tanto , como diz a lei.Não podem, porém, os 

credores, pedir novamente a decretação da falência do devedor, a não ser por novo crédito e na hipótese de reiniciar o 

devedor a atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de Direito Falimentar, 14ª edição, Rio de Janeiro: 

Freitas Bastos, 1999, p. 235).Ora, se é assim, nada mais há que se requerer em relação à massa falida, visto que os seus 

bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o próprio falido ou contra algum outro co-responsável em 

relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, ambos do CTN.Sinale-se, inclusive, que se buscada a 

satisfação do crédito junto ao co-responsável, será o caso de ajuizamento de novo processo, integrado por novas partes e 

com nova causa de pedir, visto que se tratará de responsabilidade pessoal decorrente de ato praticado com excesso de 

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, e não de responsabilidade subsidiária ou solidária. Outrossim, a 

falência não constitui forma irregular de extinção da empresa, conforme apontado no voto proferido no Agravo Legal 

em AI n 2003.04.01.021789-8/RS, julgado pela 1ª Turma do TRF da 4ª Região em 03.09.03 e relatado pelo Des. 

Federal Wellington Mendes de Almeida (publicação em 01.10.03), do qual transcrevo o seguinte excerto: (...) os 

mesmos princípios norteiam a responsabilização dos sócios em caso de (...), ou mesmo de falência, pois estas hipóteses 

não configuram, a priori, atuação dolosa ou culposa. Não se pode erigir exigência de ordem formal como fator de 

responsabilização objetiva, sob pena de privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. (...) No tocante à falência, a 

própria legislação de regência condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-gerentes ou administradores 

à apuração em processo ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...)Ainda, o mero inadimplemento não é 

infração à lei hábil a ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da jurisprudência atual dos tribunais 

superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS-

GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica 

comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade 

tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução 

irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em qualquer espécie de sociedade 

comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 

solidários e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I 

e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou 

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo 

prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em 

responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade 

tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ - Primeira 

Seção - Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - Data da decisão: 18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p. 

342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA 

PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III, DO CTN. DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE 

PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. PRECEDENTES.1-É pacífica a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da 

sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.2-A 

comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante 

citação do mesmo.3-Recurso especial improvido.(STJ - Segunda Turma - Rel. Min. Eliana Calmon - RESP nº 

2000.0096241-4 - Data da decisão: 19/03/2002 - DJ de 29/04/2001, p. 220)Assim, forçosa a extinção do feito sem 

julgamento do mérito por insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja ajuizada oportunamente ação diretamente 

contra eventual co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito em execução e com base na 
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extinção da falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto porque em nada aproveita a manutenção do processo 

pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura movimentação útil do feito entre as partes que ora o 

compõem.Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PERDA DO 

OBJETO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.- Encerrada a falência, nada mais há que se possa requer à massa 

falida, restando sem objeto a execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de ajuizamento de execução 

diretamente contra o responsável, se e quando localizado.(TRF-4ª Região, AC 550527 (proc. 2003.04.01.005633-7/RS), 

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03, p. 661)EXECUÇÃO FISCAL. 

MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os bens foram liquidados, embora 

ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a manutenção de suspensão do processo 

executivo fiscal, ante à insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede eventual execução contra o falido ou 

co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com base na extinção da falência, com débitos 

remanescentes (TRF-4ª Região, AC 540207 (proc. 2002.04.01.051962-0/RS), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia 

Luz Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p. 225) Ante o exposto, julgo extinta esta execução, sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência do interesse de agir.Condeno a Fazenda 

Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, 

a serem atualizados até o efetivo pagamento. A atualização deverá ser feita de acordo com o índice oficial de 

remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR).Custas isentas, frente ao 

disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame necessário, visto que extinto o feito sem julgamento do 

mérito.Ao trânsito em julgado remetam-se estes autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011629-25.2003.403.6182 (2003.61.82.011629-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ROSELI GIMENES CEDRAN ALBADALEJO(SP243313 - ROSELAINE GIMENES CEDRAN 

PORTO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s).__É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0021447-98.2003.403.6182 (2003.61.82.021447-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X PANIFICADORA 15 LTDA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 23.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0029939-79.2003.403.6182 (2003.61.82.029939-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ORFASIL ORGANIZACAO FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA(SP019191 - JOSE CARLOS DE 

MELLO DIAS) 

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exeqüente supra, para haver débito inscrito sob o nº 80 2 03 004582-

48.A carta de citação da empresa executada retornou com diligência negativa (fl. 12). À fl. 17 a exeqüente informou o 

encerramento da falência da empresa executada. Juntou documento à fl. 18/19.Às fls. 23//28 a exeqüente requereu a 

inclusão dos sócios no pólo passivo, o que foi indeferido à fl. 42 dos autos. Ante manifestação da exeqüente às fls. 

50/51, foi deferido a expedição de mandado de citação da empresa na figura dos sócios à fl. 63 dos autos. O sócio da 

empresa executada OMAR ALVARO ORFALY requereu às fls. 67/68, a juntada dos documentos que comprovam o 

encerramento da falência da executada de fls. 69/77. Às fls. 83/84 a exeqüente requereu a inclusão dos sócios no pólo 

passivo. O sócio OMAR ALVARO ORFALY manifestou-se às fls. 92/94 requereu os benefícios da Lei n.º 10.741/2001 

e o indeferimento do redirecionamento do feito em face dos sócios em razão do encerramento do processo falimentar. 

Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se de execução fiscal direcionada contra empresa cuja falência 

foi encerrada por sentença, conforme indicam os documentos apresentados pela exeqüente às fls. 18 e pelo sócio da 

executada às fls. 70/72 dos autos, sem que se lograsse o pagamento dos débitos exeqüendos.Dentre os efeitos da 

sentença que encerra a falência arrola J. C. Sampaio de Lacerda o seguinte:Os credores podem executar o falido pelo 

saldo, mediante certidão de que conste a quantia por que foi admitido e por que causa, quanto pagou a massa em rateio 

e quanto ficou o falido a dever-lhe na data do encerramento, servindo tal certidão de título hábil para a execução (art. 

133). Vale a sentença de encerramento como sentença condenatória do pagamento pelo saldo, podendo, assim, os 

credores iniciar a execução, sem necessidade de previamente mover ação e haver julgamento, acentua Lincoln Prates, 

citando Spencer Vampré. Com a certidão poderá o credor propor, diretamente a ação executiva, já que é ela título hábil 

para tanto , como diz a lei.Não podem, porém, os credores, pedir novamente a decretação da falência do devedor, a não 

ser por novo crédito e na hipótese de reiniciar o devedor a atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de 

Direito Falimentar, 14ª edição, Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1999, p. 235).Ora, se é assim, nada mais há que se 
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requerer em relação à massa falida, visto que os seus bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o 

próprio falido ou contra algum outro co-responsável em relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, 

ambos do CTN.Sinale-se, inclusive, que se buscada a satisfação do crédito junto ao co-responsável, será o caso de 

ajuizamento de novo processo, integrado por novas partes e com nova causa de pedir, visto que se tratará de 

responsabilidade pessoal decorrente de ato praticado com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos, e não de responsabilidade subsidiária ou solidária. Outrossim, a falência não constitui forma irregular de 

extinção da empresa, conforme apontado no voto proferido no Agravo Legal em AI n 2003.04.01.021789-8/RS, julgado 

pela 1ª Turma do TRF da 4ª Região em 03.09.03 e relatado pelo Des. Federal Wellington Mendes de Almeida 

(publicação em 01.10.03), do qual transcrevo o seguinte excerto: (...) os mesmos princípios norteiam a 

responsabilização dos sócios em caso de (...), ou mesmo de falência, pois estas hipóteses não configuram, a priori, 

atuação dolosa ou culposa. Não se pode erigir exigência de ordem formal como fator de responsabilização objetiva, sob 

pena de privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. (...) No tocante à falência, a própria legislação de regência 

condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-gerentes ou administradores à apuração em processo 

ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...)Ainda, o mero inadimplemento não é infração à lei hábil a 

ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da jurisprudência atual dos tribunais 

superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS-

GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica 

comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade 

tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução 

irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em qualquer espécie de sociedade 

comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 

solidários e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I 

e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou 

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo 

prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em 

responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade 

tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ - Primeira 

Seção - Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - Data da decisão: 18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p. 

342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA 

PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III, DO CTN. DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE 

PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. PRECEDENTES.1-É pacífica a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo inadimplemento da obrigação tributária da 

sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.2-A 

comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante 

citação do mesmo.3-Recurso especial improvido.(STJ - Segunda Turma - Rel. Min. Eliana Calmon - RESP nº 

2000.0096241-4 - Data da decisão: 19/03/2002 - DJ de 29/04/2001, p. 220)Assim, forçosa a extinção do feito sem 

julgamento do mérito por insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja ajuizada oportunamente ação diretamente 

contra eventual co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito em execução e com base na 

extinção da falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto porque em nada aproveita a manutenção do processo 

pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura movimentação útil do feito entre as partes que ora o 

compõem.Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PERDA DO 

OBJETO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.- Encerrada a falência, nada mais há que se possa requer à massa 

falida, restando sem objeto a execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de ajuizamento de execução 

diretamente contra o responsável, se e quando localizado.(TRF-4ª Região, AC 550527 (proc. 2003.04.01.005633-7/RS), 

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03, p. 661)EXECUÇÃO FISCAL. 

MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os bens foram liquidados, embora 

ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a manutenção de suspensão do processo 

executivo fiscal, ante à insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede eventual execução contra o falido ou 

co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com base na extinção da falência, com débitos 

remanescentes (TRF-4ª Região, AC 540207 (proc. 2002.04.01.051962-0/RS), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia 

Luz Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p. 225) Ante o exposto, julgo extinta esta execução, sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência do interesse de agir.Deixo de condenar a 

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, visto que o sócio não foi incluído no pólo passivo do feito, não podendo 

pleitear direito de terceiro em nome próprio.Custas isentas, frente ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem 

reexame necessário, visto que extinto o feito sem julgamento do mérito.Ao trânsito em julgado remetam-se estes autos 

ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0038708-76.2003.403.6182 (2003.61.82.038708-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ORFASIL ORGANIZACAO FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA(SP019191 - JOSE CARLOS DE 
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MELLO DIAS E SP074309 - EDNA DE FALCO) 

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exeqüente supra, para haver débito inscrito sob o nº 80 6 03 025125-

75.A carta de citação da empresa executada retornou com diligência negativa (fl. 15), e foi indeferida a inclusão de 

sócios no pólo passivo do feito à fl. 24 dos autos. Às fls. 29/30 foi informada a falência da empresa executada. Ante o 

determinado no despacho da fl. 46, a exeqüente às fls. 49/51 apresentou o demonstrativo atualizado do débito sem a 

inclusão do valor da multa.À fl. 57 foi juntado ofício da 24ª Vara Cível da Capital do Estado de São Paulo que informa 

o encerramento da falência por sentença proferida em 14/06/2005, transitada em julgado aos 25/07/2005, ante a 

inexistência de massa, com fundamento no artigo 132 da Lei de Falências.Às fls. 95/100 a exeqüente requereu a 

inclusão dos sócios no pólo passivo, o que foi deferido à fl. 114 dos autos. No r. despacho da fl. 121 foi deferido os 

benefícios da Lei n.º 10.741/2001 ao co executado OMAR ALVARO ORFALY, e mantida a decisão proferida à fl. 

114.O coexecutado OMAR ALVARO ORFALY opôs exceção de pré-executividade às fls. 123/128, alegando a 

ocorrência da prescrição dos créditos tributários e a ilegitimidade de figurar no pólo passivo ante o encerramento do 

processo falimentar. Juntou procuração e documentos às fls. 129/157. Às fls. 159/190 os coexecutados ALEXANDRE 

MARCONDES ORFALY, FABIANA MARCONDES ORFALY VARGAS DO AMARAL e RENATO 

MARCONDES ORFALY reiteram os termos da exceção apresentada pelo coexecutado Omar. Instada a se manifestar a 

exeqüente manifestou-se às fls. 167/174 dos autos refutando as alegações dos excipientes. Vieram os autos conclusos.É 

o relatório. Decido.Trata-se de execução fiscal direcionada contra empresa cuja falência foi encerrada por sentença, 

conforme indicam os documentos apresentados pela exeqüente às fls. 60 e pela executada às fls. 129 dos autos, sem que 

se lograsse o pagamento dos débitos exeqüendos.Dentre os efeitos da sentença que encerra a falência arrola J. C. 

Sampaio de Lacerda o seguinte:Os credores podem executar o falido pelo saldo, mediante certidão de que conste a 

quantia por que foi admitido e por que causa, quanto pagou a massa em rateio e quanto ficou o falido a dever-lhe na 

data do encerramento, servindo tal certidão de título hábil para a execução (art. 133). Vale a sentença de encerramento 

como sentença condenatória do pagamento pelo saldo, podendo, assim, os credores iniciar a execução, sem necessidade 

de previamente mover ação e haver julgamento, acentua Lincoln Prates, citando Spencer Vampré. Com a certidão 

poderá o credor propor, diretamente a ação executiva, já que é ela título hábil para tanto , como diz a lei.Não podem, 

porém, os credores, pedir novamente a decretação da falência do devedor, a não ser por novo crédito e na hipótese de 

reiniciar o devedor a atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de Direito Falimentar, 14ª edição, Rio de 

Janeiro: Freitas Bastos, 1999, p. 235).Ora, se é assim, nada mais há que se requerer em relação à massa falida, visto que 

os seus bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o próprio falido ou contra algum outro co-

responsável em relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, ambos do CTN.Sinale-se, inclusive, que 

se buscada a satisfação do crédito junto ao co-responsável, será o caso de ajuizamento de novo processo, integrado por 

novas partes e com nova causa de pedir, visto que se tratará de responsabilidade pessoal decorrente de ato praticado 

com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, e não de responsabilidade subsidiária ou 

solidária. Outrossim, a falência não constitui forma irregular de extinção da empresa, conforme apontado no voto 

proferido no Agravo Legal em AI n 2003.04.01.021789-8/RS, julgado pela 1ª Turma do TRF da 4ª Região em 03.09.03 

e relatado pelo Des. Federal Wellington Mendes de Almeida (publicação em 01.10.03), do qual transcrevo o seguinte 

excerto: (...) os mesmos princípios norteiam a responsabilização dos sócios em caso de (...), ou mesmo de falência, pois 

estas hipóteses não configuram, a priori, atuação dolosa ou culposa. Não se pode erigir exigência de ordem formal como 

fator de responsabilização objetiva, sob pena de privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. (...) No tocante à 

falência, a própria legislação de regência condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-gerentes ou 

administradores à apuração em processo ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...)Ainda, o mero 

inadimplemento não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da 

jurisprudência atual dos tribunais superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS-GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens 

do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em 

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidários e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-

tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou 

com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não 

caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato 

social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. 

Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de 

Divergência rejeitados. (STJ - Primeira Seção - Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - Data da decisão: 

18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p. 342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III, DO CTN. DOLO, 

FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. PRECEDENTES.1-É pacífica a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo 
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inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com 

fraude ou excesso de poderes.2-A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução 

fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.3-Recurso especial improvido.(STJ - Segunda Turma - Rel. Min. 

Eliana Calmon - RESP nº 2000.0096241-4 - Data da decisão: 19/03/2002 - DJ de 29/04/2001, p. 220)Assim, forçosa a 

extinção do feito sem julgamento do mérito por insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja ajuizada 

oportunamente ação diretamente contra eventual co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao 

débito em execução e com base na extinção da falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto porque em nada 

aproveita a manutenção do processo pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura movimentação útil do 

feito entre as partes que ora o compõem.Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. PERDA DO OBJETO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.- Encerrada a falência, nada mais há que se 

possa requer à massa falida, restando sem objeto a execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de 

ajuizamento de execução diretamente contra o responsável, se e quando localizado.(TRF-4ª Região, AC 550527 (proc. 

2003.04.01.005633-7/RS), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03, p. 

661)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os 

bens foram liquidados, embora ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a 

manutenção de suspensão do processo executivo fiscal, ante à insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede 

eventual execução contra o falido ou co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com 

base na extinção da falência, com débitos remanescentes (TRF-4ª Região, AC 540207 (proc. 2002.04.01.051962-0/RS), 

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p. 225) Ante o exposto, julgo extinta 

esta execução, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência do 

interesse de agir.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento. A atualização 

deverá ser feita de acordo com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da 

Lei nº 8.660/93 (TR).Custas isentas, frente ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame necessário, 

visto que extinto o feito sem julgamento do mérito.Ao trânsito em julgado remetam-se estes autos ao arquivo.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0042876-24.2003.403.6182 (2003.61.82.042876-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CHICKEN BITS DISTRIBUIDORA DE AVES E DERIVADOS LTDA-EP(SP047505 - PEDRO LUIZ 

PATERRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s).210.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0068712-96.2003.403.6182 (2003.61.82.068712-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DELFIM VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA 

ASSUNCAO APROBATO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 143.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0005967-46.2004.403.6182 (2004.61.82.005967-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PLASTICOS 

RIVIEIRA LTDA(SP101821 - JOSE CARLOS CHEFER DA SILVA) 

Vistos, Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débito consubstanciado na CDA n.º 35.479.079-0.À fl. 19 foi 

indeferida a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. Foi determinada a suspensão do feito, nos termos do art. 40, 

caput, da Lei n.º 6.830/80 à fl. 27.A exeqüente noticiou às fls. 31/47 a interposição de agravo de instrumento da decisão 

proferida às fls. 19 dos autos, tendo sido proferida v. decisão pela 2ª Turma do E. TRF negando provimento ao recurso 

(fls. 68/69).A parte executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 72/74, alegando a ocorrência da prescrição dos 

débitos em cobro.Instada a se manifestar, a parte exeqüente à fl. 83 requereu a extinção do feito, em razão da CDA que 

embasa a cobrança ter sido extinta em atendimento ao disposto na Súmula Vinculante n.º 08 do STF. É o relatório. 

DECIDO.Acolho a alegação de decadência.Todos os créditos em execução se sujeitam ao prazo decadencial e 

prescricional previstos no CTN, visto que, com a CF de 1988, as contribuições previdenciárias recobraram natureza 

tributária, submetendo-se, novamente, ao prazo prescricional quinquenário.E, a teor do art. 146, III, b, da CF, somente 

lei complementar pode estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, dentre as quais se enquadram 

aquelas concernentes à prescrição, razão pela qual os prazos decenais previstos nos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, que é 

lei ordinária, padecem de vício de inconstitucionalidade, o que já foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal por 

meio da Súmula Vinculante nº 8:São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os 
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artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributárioSobre a sujeição da 

Contribuição Social ao prazo do prescricional previsto no art. 174 do CTN, transcrevo julgado do SJT como 

fundamento de decidir:TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - ART. 46 DA LEI 8.212/91- 

INCONSTITUCIONALIDADE - ADI 3453/DF - SÚMULA VINCULANTE Nº 8. 1. São inconstitucionais o parágrafo 

único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário (Súmula Vinculante nº 8). 2. O prazo prescricional para cobrança de créditos da 

seguridade social é de cinco anos, nos termos do art. 174 do CTN 3. Recurso especial não provido. (STJ - REsp 979881, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 05.09.08).Da análise da Certidão em Dívida Ativa dos presentes autos, 

verifica-se que os períodos dos débitos se referem a 01/1992 a 07/1993, 09/1993 a 06/1994 e 07/1994 a 13/1995, sendo 

que somente em 26/09/2003 houve o lançamento do débito confessado. Por este motivo, acolho a alegação de 

decadência suscitada, visto que entre a data da ocorrência dos fatos geradores e do lançamento do débito confessado 

transcorreu o prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 173, I, do CTN. Neste sentido, transcrevo 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que adoto como razão de decidir: RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. RECURSO 

PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.1. O Código Tributário Nacional estabelece três fases 

acerca da fruição dos prazos prescricional e decadencial referentes aos créditos tributários. A primeira fase estende-se 

até a notificação do auto de infração ou do lançamento ao sujeito passivo - período em que há o decurso do prazo 

decadencial (art. 173 do CTN); a segunda fase flui dessa notiticação até a decisão final no processo administrativo- em 

tal período encontra-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, do CTN) e, por conseguinte, não há o 

transcurso do prazo decadencial, nem do prescricional; por fim, na terceira fase, com a decisão final do processo 

administrativo, constitui-se definitivamente o crédito tributário, dando-se início ao prazo prescricional de cinco (5) anos 

para que a Fazenda Pública proceda à devida cobrança, conforme o que dispõe o art. 174 do CTN, a saber: A ação para 

a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Precedentes. 2. Enquanto há pendência de recurso administrativo, não correm os prazos prescricional e decadencial. 

Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso é que tem início a contagem do 

prazo de prescrição previsto no art. 174 do CTN. Destarte, não há falar em prescrição intercorrente em sede de processo 

administrativo fiscal.3. 4. 5. 6. (...).(STJ, 1ª Turma, RESP 784353, Rel. DENISE ARRUDA, DJ 24/04/08, pg. 1).Ante o 

exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a decadência, com resolução do mérito da lide, forte no disposto no art. 

269, IV, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios ao patrono do excipiente, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base nos 

3o e 4o do art. 20 do CPC. A atualização deverá ser feita consoante o índice oficial de remuneração básica das 

cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR).Custas não incidentes na espécie.Espécie não sujeita 

ao reexame necessário (Art. 475, 3º CPC).Ao trânsito em julgado, intime-se a Fazenda Nacional para os efeitos do art. 

33 da LEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006907-11.2004.403.6182 (2004.61.82.006907-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CONSTRUEMP - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE 

OLIVEIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s).__É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0009715-86.2004.403.6182 (2004.61.82.009715-4) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP064274 - ROBERTO MUNERATTI FILHO) X THEODOROS DARIS & CIA/ 

LTDA(SP056593 - BRAZ MENDES BARBOSA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 106.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Declaro liberado 

de seu encargo o depositário declinado à fls. 30 dos autos.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0042362-37.2004.403.6182 (2004.61.82.042362-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X D 

W - ASSESSORIA E FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP206497 - ADECIR GREGORINI) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.À fl. 129 foi extinto parcialmente 

o processo pelo cancelamento das CDAs nºs 80.2.04.004824-93, 80.6.04.005630-93 e 80.6.04.005631-74, nos termos 

do art. 26 da Lei 6.830/80.O débito referente à CDA nº 80.2.04.004825-74 foi quitado, motivando o pedido de extinção 
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da(s) fl(s). 144.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança das custas encontra-se 

dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0046361-95.2004.403.6182 (2004.61.82.046361-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VECTOR EQUIPAMENTOS LTDA(SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s).88.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0055254-75.2004.403.6182 (2004.61.82.055254-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EMPRESA DE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A - ECAP(SP247136 - RICARDO MARTINS 

RODRIGUES E SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS 

BRANCO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A executada opôs exceção de 

pré-executividade às fls. 44/48, alegando pagamento e suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do 

art. 151, IV, do CTN, em razão de concessão de medida liminar em mandado de segurança. Juntou procuração e 

documentos às fls. 50/191.Às fls. 211 e 232 foi extinto parcialmente o processo pelo cancelamento das inscrições em 

Dívida Ativa de n.ºs 80.2.04.037726-97 e 80.6.04.058231-07, respectivamente, nos termos do art. 26 da LEF.A parte 

executada manifestou-se às fls. 242/244, 254/255 e 267, 295/297, 346/347 juntando documentos às fls. 245/251, 

257/263 e 299/342. Manifestação da Fazenda Nacional às fls. 63/364 e 394, juntando documentos às fls. 365/388 e 

395/724.A exeqüente requereu à fl. 725 a extinção do feito, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, em virtude de não 

subsistirem mais débitos em relação ao título ajuizado. É o breve relatório. Decido.O cancelamento da inscrição em 

dívida ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da Lei 6.830/80, visto que desaparece o pressuposto 

ao válido e regular desenvolvimento da execução fiscal, qual seja, o título executivo.Ainda que o requerimento da 

exeqüente para a extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no art. 26 da Lei das Execuções Fiscais, é 

inaplicável sua parte final na espécie, pois há que se observar o princípio de tratamento isonômico das partes, o que 

ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o cancelamento somente foi 

perfectibilizado após a manifestação da executada, em que acusou o pagamento e a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, nos termos do art. 151, IV, do CTN.É predominante o entendimento da doutrina neste sentido, como 

leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos 

encargos processuais, pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas 

arcará com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, 

forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual 

aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano (CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido obrigada 

a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já 

tiverem sido pagas, se ainda dependerem de satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação reiterada da 

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO 

PARA SE DEFENDER NO PROCESSO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA 

FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCÍNIO: 

NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.I - Se o executado foi obrigado a se defender, 

seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não 

pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26 da Lei 6.830/80, para se ver liberada do 

pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio. II - Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ: 

REsp n. 8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III - Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EDREsp nº 

80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão por unanimidade em 10.12.97 publicada no DJU de 25.02.98, 

p. 14).Ante o exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 

9.289/96.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a 

constituir defensor para argüir matéria que, ao final, ensejaria cancelamento da dívida. A atualização deverá ser feita de 

acordo com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 

(TR).Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0059079-27.2004.403.6182 (2004.61.82.059079-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AERIAL INTERNATIONAL PUBLICIDADE E PROMOCOES INC SA(SP018332 - TOSHIO HONDA) 
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Vistos, Trata-se de execução fiscal promovida pela exeqüente supra, para haver débito(s) inscrito(s) sob o nº 80 6 04 

062871-01 e 80 7 04 015289-65. A parte executada compareceu espontaneamente em Juízo em 11/4/2005 informando o 

parcelamento dos débitos (fls. 22/23).À fl. 46, a parte exequente informou o indeferimento/rescisão do parcelamento 

noticiado pela parte executada, sendo expedidos mandados de penhora, avaliação e intimação, que restaram em 

diligências negativas (fls. 57 e 82).A parte exequente juntou documento, com relato do encerramento do processo 

falimentar da empresa executada (fls. 75 e 76).A Fazenda Nacional requereu o redirecionamento do feito contra os 

responsáveis tributários, face ao encerramento do processo falimentar e o não pagamento dos débitos (fls. 85/86), o que 

foi indeferido à fl. 95.Em face do indeferimento do redirecionamento, a parte exequente interpôs embargos de 

declaração, entendendo que ouve omissão sobre a solidariedade no pagamento dos tributos, pois se trata da 

responsabilidade dos sócios prevista na Lei n. 8.620/93, com respaldo no artigo 124, II, do CTN, e não no artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional.É o relatório. Decido.Trata-se de execução fiscal direcionada contra empresa cuja 

falência foi encerrada por sentença, conforme indica o documento apresentado pelo exequente à fl. 76, sem que se 

lograsse o pagamento dos débitos exeqüendos.Dentre os efeitos da sentença que encerra a falência arrola J. C. Sampaio 

de Lacerda o seguinte: Os credores podem executar o falido pelo saldo, mediante certidão de que conste a quantia por 

que foi admitido e por que causa, quanto pagou a massa em rateio e quanto ficou o falido a dever-lhe na data do 

encerramento, servindo tal certidão de título hábil para a execução (art. 133). Vale a sentença de encerramento como 

sentença condenatória do pagamento pelo saldo, podendo, assim, os credores iniciar a execução, sem necessidade de 

previamente mover ação e haver julgamento, acentua Lincoln Prates, citando Spencer Vampré. Com a certidão poderá o 

credor propor, diretamente a ação executiva, já que é ela título hábil para tanto , como diz a lei.Não podem, porém, os 

credores, pedir novamente a decretação da falência do devedor, a não ser por novo crédito e na hipótese de reiniciar o 

devedor a atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de Direito Falimentar, 14ª edição, Rio de Janeiro: 

Freitas Bastos, 1999, p. 235).Ora, se é assim, nada mais há que se requerer em relação à massa falida, visto que os seus 

bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o próprio falido ou contra algum outro co-responsável em 

relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, ambos do CTN.A responsabilidade solidária dos sócios 

e administradores pelas contribuições previdenciárias não mais pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 

93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 

11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Sinale-se, inclusive, que se buscada a satisfação do crédito junto 

ao co-responsável, será o caso de ajuizamento de novo processo, integrado por novas partes e com nova causa de pedir, 

visto que se tratará de responsabilidade pessoal decorrente de ato praticado com excesso de poderes ou infração à lei, 

contrato social ou estatutos, e não de responsabilidade subsidiária ou solidária. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

já firmou entendimento de que mesmo se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal 

dos sócios só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI N. 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL 

CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93. ART. 13. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INTERPRETAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA 1ª. SEÇÃO.1. Com o trânsito em julgado da 

sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que ensejassem o 

redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame 

do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF (RESP 758363/RS, 2ª. 

TURMA, MIN. Castro Meira, DJ de 12.09.2005).2. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José 

Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei n.8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN.3. 

Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP 833977, 1ª Turma, Rel. Min. Teori albino Zavascki, Publ. DJ 

30/06/2006, pg. 200). Outrossim, a falência não constitui forma irregular de extinção da empresa, conforme apontado 

no voto proferido no Agravo Legal em AI n 2003.04.01.021789-8/RS, julgado pela 1ª Turma do TRF da 4ª Região em 

03.09.03 e relatado pelo Des. Federal Wellington Mendes de Almeida (publicação em 01.10.03), do qual transcrevo o 

seguinte excerto: (...) os mesmos princípios norteiam a responsabilização dos sócios em caso de (...), ou mesmo de 

falência, pois estas hipóteses não configuram, a priori, atuação dolosa ou culposa. Não se pode erigir exigência de 

ordem formal como fator de responsabilização objetiva, sob pena de privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. 

(...) No tocante à falência, a própria legislação de regência condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-

gerentes ou administradores à apuração em processo ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...) Ainda, 

o mero inadimplemento não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da 

jurisprudência atual dos tribunais superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS-GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens 

do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em 

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidários e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-

tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 
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créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou 

com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não 

caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato 

social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. 

Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de 

Divergência rejeitados. (STJ - Primeira Seção - Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - Data da decisão: 

18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p. 342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III, DO CTN. DOLO, 

FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. PRECEDENTES.1-É pacífica a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo 

inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com 

fraude ou excesso de poderes.2-A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução 

fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.3-Recurso especial improvido.(STJ - Segunda Turma - Rel. Min. 

Eliana Calmon - RESP nº 2000.0096241-4 - Data da decisão: 19/03/2002 - DJ de 29/04/2001, p. 220)Assim, forçosa a 

extinção do feito sem julgamento do mérito por insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja ajuizada 

oportunamente ação diretamente contra eventual co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao 

débito em execução e com base na extinção da falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto porque em nada 

aproveita a manutenção do processo pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura movimentação útil do 

feito entre as partes que ora o compõem.Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. PERDA DO OBJETO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.- Encerrada a falência, nada mais há que se 

possa requer à massa falida, restando sem objeto a execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de 

ajuizamento de execução diretamente contra o responsável, se e quando localizado.(TRF-4ª Região, AC 550527 (proc. 

2003.04.01.005633-7/RS), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03, p. 

661)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os 

bens foram liquidados, embora ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a 

manutenção de suspensão do processo executivo fiscal, ante à insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede 

eventual execução contra o falido ou co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com 

base na extinção da falência, com débitos remanescentes (TRF-4ª Região, AC 540207 (proc. 2002.04.01.051962-0/RS), 

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p. 225) Ante o exposto, julgo extinta 

esta execução, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência do 

interesse de agir.Custas isentas, frente ao disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame necessário, visto 

que extinto o feito sem julgamento do mérito.Ao trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0011286-58.2005.403.6182 (2005.61.82.011286-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UNITAS BRASIL LTDA(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA) 

Vistos,Trata-se de execução fiscal promovida pela exeqüente supra, para haver débitos inscritos sob os nºs 80 2 04 

033588-40, 80 6 04 053900-81, 80 6 04 053901-62 e 80 7 04 012329-26.A carta de citação da empresa executada 

retornou com diligência negativa (fl. 39). Às fls. 43/46 a exeqüente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo, 

sendo que à fl. 62 foi deferida a citação da empresa na figura dos sócios. O sócio da empresa executada ALEXANDRE 

SILVEIRA BIEM requereu às fls. 75/87, a sua exclusão do pólo passivo e o indevido redirecionamento do feito ante o 

encerramento regular da empresa através da falência. À fl. 123 a exeqüente informou o encerramento da falência da 

empresa executada. Juntou documento à fl. 124/125.À fl. 126 foi julgado prejudicado a manifestação das fls. 75/95, 

posto que realizado por parte estranha ao feito, não incluída no pólo passivo.Ante manifestação da exeqüente às fls. 

128/130, foi indeferida a inclusão dos sócios no pólo passivo à fl. 135 dos autos. Desta decisão a Fazenda Nacional 

noticiou a interposição de agravo de instrumento, que a Colenda 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região negou provimento 

(fls. 138/146). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Trata-se de execução fiscal direcionada contra empresa 

cuja falência foi encerrada por sentença, conforme indicam os documentos apresentados pela exeqüente às fls. 124/125 

dos autos, sem que se lograsse o pagamento dos débitos exeqüendos.Dentre os efeitos da sentença que encerra a 

falência arrola J. C. Sampaio de Lacerda o seguinte:Os credores podem executar o falido pelo saldo, mediante certidão 

de que conste a quantia por que foi admitido e por que causa, quanto pagou a massa em rateio e quanto ficou o falido a 

dever-lhe na data do encerramento, servindo tal certidão de título hábil para a execução (art. 133). Vale a sentença de 

encerramento como sentença condenatória do pagamento pelo saldo, podendo, assim, os credores iniciar a execução, 

sem necessidade de previamente mover ação e haver julgamento, acentua Lincoln Prates, citando Spencer Vampré. 

Com a certidão poderá o credor propor, diretamente a ação executiva, já que é ela título hábil para tanto , como diz a 

lei.Não podem, porém, os credores, pedir novamente a decretação da falência do devedor, a não ser por novo crédito e 

na hipótese de reiniciar o devedor a atividade comercial. (Lacerda, J.C. Sampaio de. Manual de Direito Falimentar, 14ª 

edição, Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1999, p. 235).Ora, se é assim, nada mais há que se requerer em relação à massa 

falida, visto que os seus bens foram liquidados e somente resta a via executiva contra o próprio falido ou contra algum 

outro co-responsável em relação ao qual incida o disposto no art. 134, V, ou no art. 135, ambos do CTN.Sinale-se, 

inclusive, que se buscada a satisfação do crédito junto ao co-responsável, será o caso de ajuizamento de novo processo, 

integrado por novas partes e com nova causa de pedir, visto que se tratará de responsabilidade pessoal decorrente de ato 
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praticado com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, e não de responsabilidade subsidiária 

ou solidária. Outrossim, a falência não constitui forma irregular de extinção da empresa, conforme apontado no voto 

proferido no Agravo Legal em AI n 2003.04.01.021789-8/RS, julgado pela 1ª Turma do TRF da 4ª Região em 03.09.03 

e relatado pelo Des. Federal Wellington Mendes de Almeida (publicação em 01.10.03), do qual transcrevo o seguinte 

excerto: (...) os mesmos princípios norteiam a responsabilização dos sócios em caso de (...), ou mesmo de falência, pois 

estas hipóteses não configuram, a priori, atuação dolosa ou culposa. Não se pode erigir exigência de ordem formal como 

fator de responsabilização objetiva, sob pena de privilegiar-se a forma em detrimento da realidade. (...) No tocante à 

falência, a própria legislação de regência condiciona a extensão da responsabilidade social dos sócios-gerentes ou 

administradores à apuração em processo ordinário, no juízo falimentar, de iniciativa do síndico. (...)Ainda, o mero 

inadimplemento não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização do sócio, conforme entendimento da 

jurisprudência atual dos tribunais superiores:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS-GERENTES. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens 

do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em 

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidários e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-

tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou 

com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não 

caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato 

social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. 

Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de 

Divergência rejeitados. (STJ - Primeira Seção - Rel. Min. José Delgado - ERESP nº 2000.0174532 - Data da decisão: 

18/06/2001 - DJ de 20/08/2001, p. 342)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO NA PESSOA DO SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE. ART. 135, III, DO CTN. DOLO, 

FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES. COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL. PRECEDENTES.1-É pacífica a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado pelo 

inadimplemento da obrigação tributária da sociedade nas hipóteses do art. 135 do CTN e se agiu dolosamente, com 

fraude ou excesso de poderes.2-A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução 

fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.3-Recurso especial improvido.(STJ - Segunda Turma - Rel. Min. 

Eliana Calmon - RESP nº 2000.0096241-4 - Data da decisão: 19/03/2002 - DJ de 29/04/2001, p. 220)Assim, forçosa a 

extinção do feito sem julgamento do mérito por insubsistência de seu objeto, nada impedindo seja ajuizada 

oportunamente ação diretamente contra eventual co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao 

débito em execução e com base na extinção da falência sem a satisfação do débito ora executado. Isto porque em nada 

aproveita a manutenção do processo pendente, pois não há qualquer possibilidade de uma futura movimentação útil do 

feito entre as partes que ora o compõem.Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. PERDA DO OBJETO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.- Encerrada a falência, nada mais há que se 

possa requer à massa falida, restando sem objeto a execução fiscal. Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de 

ajuizamento de execução diretamente contra o responsável, se e quando localizado.(TRF-4ª Região, AC 550527 (proc. 

2003.04.01.005633-7/RS), 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, julg. em 13.08.03, DJU 17.09.03, p. 

661)EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PERDA DO OBJETO.- Se os 

bens foram liquidados, embora ainda subsistam as dívidas, não há mais ativo para quitá-las, tornando-se inútil a 

manutenção de suspensão do processo executivo fiscal, ante à insubsistência de seu objeto. Ressalta-se que nada impede 

eventual execução contra o falido ou co-responsável com base na sua própria obrigação em relação ao débito e com 

base na extinção da falência, com débitos remanescentes (TRF-4ª Região, AC 540207 (proc. 2002.04.01.051962-0/RS), 

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, julg. 07.05.03, DJU 28.05.03, p. 225) Ante o exposto, julgo extinta 

esta execução, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência do 

interesse de agir.Deixo de condenar a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, visto que o sócio não foi incluído 

no pólo passivo do feito, não podendo pleitear direito de terceiro em nome próprio.Custas isentas, frente ao disposto no 

artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sem reexame necessário, visto que extinto o feito sem julgamento do mérito.Ao 

trânsito em julgado remetam-se estes autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001435-58.2006.403.6182 (2006.61.82.001435-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SUCCESS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) 

Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débito consubstanciado na CDA n.º 80 2 04 036536-80.A 

empresa executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 19/29, alegando a ocorrência da prescrição dos créditos 

tributários. Intimada a Fazenda Nacional para se manifestar, a mesma informou que não foram localizadas causas 

suspensivas ou interruptivas da prescrição (fls. 43/44). É o relatório. Decido.Observo, inicialmente, que nos termos do 

parágrafo 5.º do artigo 219, do Código de Processo Civil, o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. E acrescente-se 
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que, por decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal - Pleno, ainda que se trate de direitos patrimoniais, a decadência 

pode ser decretada de ofício (RTJ 130/1.001 e RT 656/220). No mesmo sentido: RT 652/128 e JTJ 207/48. Ademais, o 

artigo 40, parágrafo 4.º, da Lei de Execução Fiscal, autoriza ao juiz reconhecer de ofício a prescrição intercorrente no 

curso da execução fiscal.Consoante se verifica do relatório Relação de Declarações emitida pela Fazenda Nacional às 

fls. 47/48, bem como da CDA em execução, a cobrança versa sobre tributo declarado pelo próprio contribuinte, em 

declarações n.º 00335709, 40027576 e 50140361 entregues à Secretaria da Receita Federal em 06/05/1998, 14/05/1999 

e 10/11/1999, respectivamente.Assim sendo, não há que se falar em contagem de prazo decadencial, mas tão-somente 

no curso de prazo prescricional, contado a partir da declaração do tributo. Neste sentido, jurisprudência recente do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 4a Região:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. ALÍNEA A FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 

284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. EXECUÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA DO TRIBUTO. (...) 

3. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela 

IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 

9.779/99), ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em 

lei, é modo de formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos 

ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito 

tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em 

dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão 

negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de 

Importação, na qual apontou o contribuinte a matéria tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. 

Reputa-se, desde essa data, constituído o crédito tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado 

o lapso prescricional de cinco anos de que dispõe a Fazenda para sua cobrança. (...)(STJ, REsp 542975/SC, 1ª Turma, 

unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 14.03.06, DJ 03.04.06, p. 229, grifos meus)EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. Ao declarar ao Fisco o fato gerador e o seu 

dimensionamento, o contribuinte realiza o auto-lançamento, tornando exigível o crédito no tempo e modo previsto, 

passível de inscrição em dívida ativa e cobrança em processo executório, independentemente de procedimento 

administrativo. 2. Inteligência do art. 5o, 1o, do Decreto-Lei 2.124/84. 3. Considerando-se que a apelante confessou 

expressamente o débito incluído na execução, por meio de declaração de rendimentos, resta afastada a possibilidade de 

decretação da decadência do crédito tributário em questão. 4. Apelação improvida.(TRF-4a Região, AC 

2001.71.02.0033901/RS, 1a Turma, unânime, julg. 03.08.05, DJU 21.09.05. p. 418)TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. PRESCRIÇÃO. CND. CADIN. LEI Nº 6.830/80, ART. 2º, 3º. - 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que o contribuinte apresenta declaração de reconhecimento do 

débito, como é exemplo a DCTF e a GFIP, prescindível se faz a constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a 

entrega da declaração fica constituído o crédito tributário. - A partir da entrega da declaração o Fisco encontra-se 

autorizado a inscrever o débito em dívida ativa e proceder a sua cobrança, independentemente de qualquer 

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. - Logo, se a dívida confessada pelo contribuinte pode 

ser executada imediatamente, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da declaração. Não há 

falar em prazo decadencial, uma vez que a entrega da declaração constitui definitivamente o crédito tributário, 

iniciando-se com ela a contagem do prazo prescricional de 5 anos para execução do débito, conforme previsto no artigo 

174 do CTN. - As causas de interrupção da prescrição, previstas no parágrafo único do art. 174 do CTN, devem 

prevalecer sobre a hipótese de interrupção prevista no art. 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, porquanto o CTN, na parte em que 

trata de decadência/prescrição, é norma hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. - Estando prescritos os 

débitos que serviram de motivo para recusa na expedição da certidão negativa de débito, a mesma deve ser concedida. 

Pela mesma razão, o nome do contribuinte deve ser excluído do CADIN.(TRF-4a Região, AMS 2004.72.05.005154-

4/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, julg. 09.11.05, DJU 18.01.06, p. 503)Ocorre que a presente 

execução fiscal foi ajuizada somente em 16 de janeiro de 2006, quando irremediavelmente prescrita a exigibilidade, 

pois transcorrido mais de 05 (cinco) anos da entrega das Declarações pela parte executada, nos termos do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. Ante o exposto, JULGO extinto o feito, reconhecendo a prescrição, com resolução do 

mérito da lide, forte no disposto no art. 269, IV, c.c. art. 219, parágrafo 5.º, ambos do Código de Processo Civil.Em 

razão da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios à advogada da 

excipiente, que fixo em R$ 1.098,00 (um mil e noventa e oito reais), com base nos 3o e 4o do art. 20 do CPC. A 

atualização deverá ser feita consoante o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no 

art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR).Custas não incidentes na espécie.Espécie não sujeita ao reexame necessário (Art. 475, 2º 

CPC).Ao trânsito em julgado, intime-se a Fazenda Nacional para os efeitos do art. 33 da LEF.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0031004-07.2006.403.6182 (2006.61.82.031004-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GOLD PROJECTS PLANEJAMENTO E REPRESENTACOES LTDA(SP122092 - ADAUTO NAZARO) 

X PHILIP ANTHONY GOLD(SP122092 - ADAUTO NAZARO) 
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VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s).90.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0040500-60.2006.403.6182 (2006.61.82.040500-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X HUGHITE MACUCO BORGES HADDAD(SP052406 

- CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado pelo 

executado, motivando o pedido de extinção da(s) fl(s) 71/42. É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito 

do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas satisfeitas, conforme documento(s) à(s) fl(s) 11 e 73.Oficie-se ao Juízo Deprecado cobrando-se a 

devolução da carta precatória e seu aditamento - fls. 24 e 52, independente de seu cumprimento.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0005247-74.2007.403.6182 (2007.61.82.005247-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X G.S.V.COMERCIAL ELETRONICA LTDA.(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Às fls. 19 e 26 foi extinto 

parcialmente o processo pelo cancelamento da CDA nº 80.2.05.017743-25, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, e 

pelo pagamento da dívida referente à CDA de n.º 80.7.05.007774-91, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.A parte exequente requer a extinção do feito à(s) fl(s). 54, noticiando, à fl. 56, que a CDA nº 

80.6.07.004732-43 foi cancelada uma vez que o valor do débito atualizado para 31/12/2007 se encontra nos limites da 

Lei nº 11.941/2009 (Medida Provisória nº 449/2008).É o breve relatório. DECIDO.A parte exequente informou que o 

débito em execução, referente à inscrição em Dívida Ativa n 80.6.07.004732-43, foi cancelado em razão do disposto no 

art. 14 da Lei nº 11.941/2009, que dispõe o seguinte:Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, 

inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais 

e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).A remissão do 

débito pelo credor é causa extintiva da execução prevista no art. 794, II, do CPC, impondo-se, portanto, a extinção do 

feito.Julgo extinta a presente execução fiscal, com base no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. art. 14 

da Lei nº 11.941/2009.A cobrança das custas encontra-se dispensada nos termos do art. 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 

49, de 1º de abril de 2004. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. 

R. I. 

 

0016054-56.2007.403.6182 (2007.61.82.016054-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PATTINI UNIAO BRASILEIRA DE ADM E CORR DE SEGUROS LTDA(SP090742 - ANTONIO 

CARLOS TELO DE MENEZES) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s).79.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0022241-80.2007.403.6182 (2007.61.82.022241-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MADEPLUS MADEIRAS E FERRAGENS LTDA.(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ) X 

CRISTIAN SIMAO EL JAMAL X JOSE SIMAO 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 40.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0046356-68.2007.403.6182 (2007.61.82.046356-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.(SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES) 

Vistos, A FAZENDA NACIONAL ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença prolatada 

por este Juízo nos autos da execução em epígrafe, que ajuizou contra a UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. Diz a parte embargante que a sentença se revela omissa, vez que declarou que não teve ciência do 

depósito judicial antes de propor a presente execução fiscal, razão pela qual não poderia ser condenado em honorários 
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advocatícios. É o breve relatório. Decido. Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizadas a omissão, 

contradição ou obscuridade na sentença prolatada. A sentença é clara no fato de condenar a FN em honorários 

advocatícios, conforme consta à fl. 61v: In casu, o ajuizamento da execução fiscal revelou-se indevido, vez que o débito 

tributário estava com sua exigibilidade suspensa, a teor do disposto no artigo 151, inciso II, do CTN, estando, portanto, 

ausente uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. A sentença restou fundamentada na 

condenação dos honorários advocatícios, sendo cômodo à FN alegar desconhecer o deposito anterior à execução que ela 

mesma ajuizou como fundamento para não ser condenada em honorários advocatícios. A parte executada foi obrigada a 

constituir defensor para realizar sua defesa neste processo, que sequer tinha que ter sido ajuizado, vez que a 

exigibilidade do crédito tributário estava suspensa. O valor da presente execução fiscal é superior à R$ 28.000.000,00 

(vinte e oito milhões de reais). O defensor do executado se manifestou acerca da cobrança em 03 de novembro de 2008 

(fl. 09), quase 12 (doze) meses depois do ajuizamento da execução e do alegado depósito judicial - fl. 37, sendo que a 

FN neste período todo se quedou inerte, não sendo justa sua pretensão de ser exonerada da condenação de honorários. 

Finalmente, o artigo 151, inciso II do CTN não dispõe que a suspensão da exigibilidade só se operará somente após 

ciência da Fazenda Nacional. Não servem os embargos para mudar entendimento deste juízo acerca da matéria julgada 

nos presentes autos e nem da apreciação das provas. O embargante não se conformou com a decisão, pretendendo, 

através dos presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este Juízo, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo 

entendimento compartilho e adoto como razão de decidir: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REEXAME DE PROVA. HARMONIA 

ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. VALORAÇÃO DA PROVA. 

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS.- Rejeitam-se os embargos de declaração quando 

ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.- É inadmissível o recurso especial quando se pretende 

reexaminar o conteúdo fático-probatório dos autos.- Não se tem na espécie a errônea aplicação de um princípio legal ou 

a negativa de vigência à norma pertinente ao direito probatório, pretendendo o agravante, na verdade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita.- Não tendo o agravante trazido argumentos capazes de ilidir 

os fundamentos da decisão agravada, é de se negar provimento ao agravo. Agravo no recuros especial não provido.(STJ, 

AGRESP 837088, 3ª Turma, Rel. NANCY ANDRIGHI, DJ 11/12/06, pg. 358). Assim, quanto à irresignação da 

decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes embargos que vão rejeitados. Isto posto, 

CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente omissão na sentença, permanecendo sua 

fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o processo seu curso normal, nos termos do art. 

538 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0018874-14.2008.403.6182 (2008.61.82.018874-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL NOVA ESTRUTURA S/C LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando o pedido 

de extinção da(s) fl(s).__É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO EXTINTA a 

presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de custas 

encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0024467-24.2008.403.6182 (2008.61.82.024467-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ANGELO TESTA E OUTRA(SP211638 - NATALIA RIBEIRO DO VALLE) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A parte exequente requereu a 

desistência da execução, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 às fls. 46.É o breve relatório. 

DECIDO.Dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80 que, se a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada antes da 

decisão de primeira instância, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito e sem condenação nas verbas sucumbenciais e custas 

processuais, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830, de 22.09.80.Observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0020151-31.2009.403.6182 (2009.61.82.020151-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ITAU SEGUROS S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP256543 - MARCOS 

HAILTON GOMES DE OLIVEIRA) 

Vistos, A FAZENDA NACIONAL ofereceu embargos de declaração, buscando o esclarecimento da sentença prolatada 

por este Juízo nos autos da execução em epígrafe, que ajuizou contra a ITAU SEGUROS S/A. Diz a parte embargante 

que a sentença se revela omissa, vez que declarou que não teve ciência do depósito judicial antes de propor a presente 

execução fiscal, razão pela qual não poderia ser condenado em honorários advocatícios. É o breve relatório. Decido. 

Rejeito os embargos apresentados, por não caracterizadas a omissão, contradição ou obscuridade na sentença prolatada. 

A sentença é clara no fato de condenar a FN em honorários advocatícios, conforme consta à fl. 66v: In casu, o 

ajuizamento da execução fiscal revelou-se indevido, vez que o débito tributário estava com sua exigibilidade suspensa, 
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a teor do disposto no artigo 151, inciso II, do CTN, estando, portanto, ausente uma das condições da ação, qual seja, a 

possibilidade jurídica do pedido. A sentença restou fundamentada na condenação dos honorários advocatícios, sendo 

cômodo à FN alegar desconhecer o deposito anterior à execução que ela mesma ajuizou como fundamento para não ser 

condenada em honorários advocatícios. A parte executada foi obrigada a constituir defensor para realizar sua defesa 

neste processo, que sequer tinha que ter sido ajuizado, vez que a exigibilidade do crédito tributário estava suspensa. O 

valor da presente execução fiscal é superior à R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). O defensor do executado se 

manifestou acerca da cobrança em 26 de fevereiro de 2010 (fl. 56), quase 09 (nove) meses depois do ajuizamento da 

execução (e mais de um ano do alegado depósito judicial - fl. 52), sendo que a FN neste período todo se quedou inerte, 

não sendo justa sua pretensão de ser exonerada da condenação de honorários. Finalmente, conforme extrato da citada 

ação ordinária onde consta o depósito judicial (fl. 54), a FN foi citada e intimada da ação em maio de 2009, sendo que 

no mesmo mês retirou o processo em carga, não havendo que falar em desconhecimento do depósito quando ajuizou a 

presente execução fiscal 01 (um) mês depois, em junho de 2009 (fl. 02). Não servem os embargos para mudar 

entendimento deste juízo acerca da matéria julgada nos presentes autos e nem da apreciação das provas. O embargante 

não se conformou com a decisão, pretendendo, através dos presentes embargos, mudar o entendimento exarado por este 

Juízo, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento compartilho e adoto como razão de decidir: CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 

REEXAME DE PROVA. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

VALORAÇÃO DA PROVA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS.- Rejeitam-se os 

embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.- É inadmissível o recurso 

especial quando se pretende reexaminar o conteúdo fático-probatório dos autos.- Não se tem na espécie a errônea 

aplicação de um princípio legal ou a negativa de vigência à norma pertinente ao direito probatório, pretendendo o 

agravante, na verdade, que se colha das provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita.- Não tendo o 

agravante trazido argumentos capazes de ilidir os fundamentos da decisão agravada, é de se negar provimento ao 

agravo. Agravo no recuros especial não provido.(STJ, AGRESP 837088, 3ª Turma, Rel. NANCY ANDRIGHI, DJ 

11/12/06, pg. 358). Assim, quanto à irresignação da decisão, a demanda desafia o cabível recurso no lugar dos presentes 

embargos que vão rejeitados. Isto posto, CONHEÇO dos embargos oferecidos, rejeitando-os no mérito por ausente 

omissão na sentença, permanecendo sua fundamentação e seu dispositivo na estreita forma como postos. Retome o 

processo seu curso normal, nos termos do art. 538 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025461-18.2009.403.6182 (2009.61.82.025461-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ARLIQUIDO COMERCIAL LTDA(SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A executada manifestou-se às fls. 

08/09, alegando que ajuizou ação ordinária, distribuída sob n.º 2009.61.00.019689-0, à 7ª Vara Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo, para ter reconhecida a extinção do crédito tributário nos termos do art. 156, II, do CTN. Alega 

que nos referidos autos a tutela antecipada foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, V, do CTN. Juntou procuração e documentos às fls. 10/43.A parte executada manifestou-se às fls. 44/45 e 

60/61, juntando documentos às fls. 46/53 e 62/68. A exeqüente requereu às fls. 69 e 72 a extinção do feito, nos termos 

do art. 26 da Lei 6.830/80, em virtude de não subsistirem mais débitos em relação ao título ajuizado. É o breve relatório. 

Decido.O cancelamento da inscrição em dívida ativa é causa de extinção da execução fiscal, a teor do art. 26 da Lei 

6.830/80, visto que desaparece o pressuposto ao válido e regular desenvolvimento da execução fiscal, qual seja, o título 

executivo.Ainda que o requerimento da exeqüente para a extinção do feito tenha sido formulado com fulcro no art. 26 

da Lei das Execuções Fiscais, é inaplicável sua parte final na espécie, pois há que se observar o princípio de tratamento 

isonômico das partes, o que ocorreria, in casu, com o arquivamento do feito sem ônus para as partes, pois o 

cancelamento somente foi perfectibilizado após a manifestação da executada, em que acusou a compensação do débito, 

encontrando-se a exigibilidade do crédito tributário suspensa, nos termos do art. 151, V, do CTN.É predominante o 

entendimento da doutrina neste sentido, como leciona Zuudi Sakakihara :Sendo evidente que ambas as partes não 

podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se despesas existirem, alguém 

obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com os ônus.A regra aplicável será aquela que determina 

o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a realizá-las. Não seria despropositada a 

invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa prejuízo fica obrigado a reparar o dano 

(CC, art. 159).Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado 

prejuízo à outra parte, na medida que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para sua defesa. Ao desistir da 

execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, se ainda dependerem de 

satisfação.Neste mesmo diapasão a manifestação reiterada da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER NO PROCESSO. DESISTÊNCIA 

DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 

PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCÍNIO: NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS 

REJEITADOS.I - Se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples 

petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta 

no art. 26 da Lei 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio. II - 
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Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ: REsp n. 8.589/SP, REsp n.7.816/SP e Resp n.67.308/SP.III - 

Embargos de divergência rejeitados.(STJ, EDREsp nº 80.257/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Macial, decisão por 

unanimidade em 10.12.97 publicada no DJU de 25.02.98, p. 14).Ante o exposto, com fundamento no art. 26 da Lei 

6.830/80, por sentença, declaro extinta esta execução fiscal, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Custas 

isentas, nos termos do art. 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96.Condeno a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, que 

fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 3º e 4º do CPC, a serem atualizados até o 

efetivo pagamento, já que a parte foi obrigada a constituir defensor para argüir matéria que, ao final, ensejaria 

cancelamento da dívida. A atualização deverá ser feita de acordo com o índice oficial de remuneração básica das 

cadernetas de poupança previsto no art.7º da Lei nº 8.660/93 (TR).Observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0033343-31.2009.403.6182 (2009.61.82.033343-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LUIZ NOGUEIRA DA GAMA NETO(SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 21.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0042244-85.2009.403.6182 (2009.61.82.042244-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALEX BEU(SP221724 - PAULO REIS DE ARRUDA ALVES) 

VISTOS.Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exequente em face do(a) executado(a), objetivando a satisfação de 

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O débito foi quitado, motivando 

o pedido de extinção da(s) fl(s). 24.É o breve relatório. DECIDO. Ante a satisfação do crédito do exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.A cobrança de 

custas encontra-se dispensadas nos termos do 1º, inciso I, da Portaria MF n.º 49, de 1º de abril de 2004.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0052132-78.2009.403.6182 (2009.61.82.052132-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X KARINA CALEFFI ZAZARAS 

Vistos,O CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3ª REGIÃO - SP E MS oferece embargos 

infringentes, requerendo a reforma da sentença proferida nestes autos, que extinguiu o processo por inexistência de 

interesse de agir, face ao valor do crédito.Alega que há inequívoco interesse de agir por parte do recorrente, presentes as 

condições da ação e requisitos básicos para a realização de qualquer execução, sendo evidente a necessidade do 

provimento jurisdicional para que seja obtida a satisfação do crédito exeqüendo. Alega que a Súmula n 452 do Superior 

Tribunal de Justiça dispõe que cabe à embargante dispor sobre crédito de baixo valor, não podendo ter o seu direito de 

ação restringido em razão do valor que pleiteia judicialmente, porque não cabe ao Poder Judiciário essa análise, sendo 

tal discricionariedade pertinente à Administração Pública. Entende que da forma como decidido, está sendo negado 

acesso ao Judiciário, em afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Deixa consignado a afronta aos 

princípios constitucionais da harmonia entre os poderes e da isonomia.Acosta jurisprudência em abono a tese do 

presente recurso.Requer o acolhimento dos embargos, com a anulação da sentença proferida e o prosseguimento da 

execução fiscal.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos por presentes seus pressupostos, rejeitando-os no 

mérito.Resolvo por manter a sentença prolatada nos autos, pois efetivamente não é razoável que se dê tramitação, com 

todos os ônus daí decorrentes, à execução fiscal em que se pretende realizar apequenada quantia.Não está em discussão 

na sentença atacada a disponibilidade do crédito, mas sim que a cobrança jurídica somente deve ser perseguida se 

atendidos parâmetros mínimos compatíveis com a condição de autarquia federal da exeqüente, que como tal deve 

observar o princípio constitucional da eficiência. Ressalte-se que a sentença prolatada nos autos implica somente a 

extinção da execução, sem julgamento do mérito, mas não a extinção do próprio crédito, sendo que a mera existência do 

débito nos cadastros da autarquia e junto ao CADIN já acarreta a emissão de certidão positiva de débito e, com isso, 

restrições à vida negocial civil do devedor, não havendo que se falar em instigação ao inadimplemento. Cabe a este 

Juízo exercer o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, como decidido na sentença dos autos, não 

significando com isto que esteja havendo violação do princípio constitucional da Separação dos Poderes, pois, havendo 

de ser realizado pelo juízo da execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação e, não havendo que 

se falar em preclusão pro judicato quanto a este ponto, tenho que o feito deve ser extinto, por falta de interesse 

processual.Consubstanciado o interesse processual na necessidade e na utilidade do provimento reclamado, o manejo do 

direito de ação somente está legitimado nos casos em que o exercício da jurisdição trouxer resultados práticos válidos e 

não atentar contra o princípio da eficiência, inserto no art. 37 da CF/88. Nestes termos, tenho que falece interesse ao 

credor para o prosseguimento do executivo fiscal quanto a insignificante valor de dívida ativa.Não vejo como 

admissível, neste contexto, ajuizar o presente executivo, bem como autorizar seu curso, visto que o débito é inferior a 

um salário mínimo nacional, parâmetro mínimo de pagamento dos trabalhadores (art. 7o, IV, da CF/88) e de benefício 

previdenciário assistencial (art. 203, V, da CF/88). Não é razoável que uma autarquia federal provoque a máquina 

estatal para haver montante insuficiente até mesmo para a satisfação de direitos constitucionais básicos que ao Estado 
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compete assegurar. Também não é admissível se utilizar do argumento referente aos prazos extintivos decadenciais e 

prescricionais para justificar a propositura da presente execução fiscal, pois são regras utilizáveis independentemente do 

valor devido. Destaco que o parâmetro empregado não implica violação à vedação constante da Lei 6.205/75, pois o 

mesmo é utilizado para outros fins processuais, como v.g. art. 475, 2o, do CPC, acrescido pela Lei 10.352/01, art. 3o, I, 

da Lei 9.099/95 e arts. 3o e 17, 1o, ambos da Lei nº 10.259/01.Saliento que o decidido não implica inviabilização das 

atividades do Conselho exeqüente, pois a sua competência legalmente prevista para a cobrança das anuidades não 

significa que esta possa ser feita para haver valor que, isoladamente, é irrisório, e manifestamente inferior ao próprio 

custo do processo executivo. E, se o montante da cada anuidade é reduzido em decorrência de previsão legal, como 

apontado no recurso, caberia ao Conselho fazer a cobrança das diversas anuidades em um único feito, a fim de 

viabilizar a execução em montante compatível com uma autarquia federal. A sentença não infringiu o alegado princípio 

da isonomia, haja vista que foi decidido na sentença que novo ajuizamento restaria assegurado quando a expressão 

monetária pretendida justificasse todos os atos tendentes à satisfação do crédito.Em que pese o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça tenha entendimento consolidado através da Súmula n 452 de que: a extinção das ações de pequeno 

valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício, as duas Turmas do Supremo Tribunal 

Federal tem precedentes no sentido de que a extinção dos executivos fiscais de reduzido valor, por falta de interesse de 

agir, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, 

art. 5º, XXXV):O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena 

expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5o, 

caput) e da inafastabilidade do controle juridicional (CF, art. 5o, XXXV) (RE 252965/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, 

Rel. p/Ac. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ 29.09.00)., grifo meu.1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. 

Execução fiscal. Débito exeqüendo. Valor insignificante. Interesse de agir. Ausência. Extinção do processo. Ofensa ao 

artigo 5º, caput e inciso XXXV, da Constituição. Inexistência. Agravo regimental não provido. Precedentes. Não ofende 

o princípio da igualdade nem o postulado do livre acesso ao Poder Judiciário, decisão que, em execução fiscal, extingue 

o processo por falta de interesse de agir, quando se trate de débito de valor insignificante. 2. RECURSO. Extraordinário. 

Inadmissibilidade. Execução fiscal. Débito exeqüendo. Valor insignificante. Interesse de agir. Ausência. Extinção do 

processo. Ofensa aos artigos 2º, 5º, inciso II, e 150, 6º, da Constituição. Ofensa indireta. Agravo regimental não 

provido. Precedentes. Não cabe recurso extraordinário, em que se alegue ofensa aos artigos 2º, 5º, II, e 150, 6º, da 

Constituição, de decisão que, em execução fiscal, extingue o processo por falta de interesse de agir, por configurar 

ofensa meramente reflexa à Constituição. 3. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. 

Argumentação velha. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, 2º, 

cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou 

infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado. (STF - AI-AgR.464957/DF, 1ª Turma, 

Rel. Min. Cezar Peluso, unânimeDJU 05.11.04, p. 16) AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE 

MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que 

as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, 

revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes. (STF - AI-AgR 451096/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, DJU 1º.04.05, p. 53). 

EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR ECONÔMICO DESPREZÍVEL: EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR: RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 

DESCABIMENTO. 1. A existência ou não de interesse de agir - fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é 

questão de natureza processual ordinária, de exame inviável no recurso extraordinário. 2. Entende, ademais, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal que a garantia de acesso ao Judiciário não compreende hipótese em que, 

examinando a situação de fato, o juiz entende ser o processo mais oneroso do que a dívida fiscal executada. (STF - AI-

AgR 448.238-0/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 27.08.2004).Por fim, o mesmo Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a existência de repercussão geral em Recurso Extraordinário n 591.033-4/SP, ainda a ser julgado, que versa 

sobre a questão em análise. Nesse sentido, a ementa do acórdão em que admitido o extraordinário: Execução fiscal. 

Crédito municipal. Interesse de agir do município em face da aplicação de critérios estaduais para dispensa do 

ajuizamento das execuções. Interferência na arrecadação municipal. Existência de repercussão geral, dada a relevância 

da questão versada. Na decisão que tratou do entendimento da existência de repercussão geral, a i. Relatora Ministra 

Ellen Gracie deixou consignado, em 29 de agosto de 2008, que: Trata-se de recurso extraordinário, alínea a, interposto 

contra sentença da 1ª Vara da Comarca de Votorantim, que ao julgar os embargos infringentes previstos no art. 34, da 

Lei 6.830/80, manteve a extinção do processo sem julgamento do mérito, em face da ausência de interesse de agir do 

Município, tendo em vista o pequeno valor da execução fiscal. (...) Verifico que a possibilidade de adoção dos critérios 

normativos estaduais para dispensa do ajuizamento das execuções fiscais pelos municípios, questão versada no presente 

apelo extremo, possui relevância do ponto de vista econômico, político, social e jurídico, nos termos do 1º do art. 543-A 

do Código de Processo Civil. É que o assunto interfere na arrecadação municipal, sendo necessária a manifestação desta 

Suprema Corte para a definitiva pacificação da matéria. (grifo meu).Portanto, se a matéria tratada nestes autos está 

ainda pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal que tem precedentes convergentes em relação ao 

entendimento expresso na sentença embargada, este Juízo não entende por se curvar, por ora, ao entendimento 
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sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Ante o exposto, rejeito os embargos infringentes no mérito, 

mantendo a sentença retro como posta.Custas não incidentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 714 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0008033-62.2005.403.6182 (2005.61.82.008033-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045933-16.2004.403.6182 (2004.61.82.045933-7)) IMOVEIS E ADMINISTRACAO OMAR MAKSOUD 

LTDA(SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X 

FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 247/277: Dê-se vista ao embargante para manifestação pelo prazo de 03 (três) dias. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 715 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0038454-98.2006.403.6182 (2006.61.82.038454-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007599-39.2006.403.6182 (2006.61.82.007599-4)) HONDURAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP216408 - PATRICIA SALES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Defiro o pleito de prova pericial requerido pela parte embargante à fl. 174.Nomeio o Sr. Rodrigo Damásio de Oliveira 

(fones 2604-6694/2605-3760), e-mail: navarrog@uol.com.br, para a realização da perícia contábil.Assino às partes o 

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pela embargante, para indicação de assistentes técnicos e apresentação de 

quesitos, devendo o expert apresentar proposta global de honorários, no prazo de 10 (dez) dias.Apresentada a proposta, 

intimem-se as partes para que sobre ela se manifestem, devendo o embargante, em caso de concordância, efetuar o 

depósito integral no prazo de 05 (cinco) dias.Fixo, desde já, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do levantamento de 50 

% (cinquenta por cento) da parcela de honorários, para a entrega do laudo pericial. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 716 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0032079-81.2006.403.6182 (2006.61.82.032079-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0070298-71.2003.403.6182 (2003.61.82.070298-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BFB 

LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E 

SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA E SP152217 - KATIA VALERIA VIANA) 

Fls. 262/265: A Fazenda Nacional já se manifestou acerca do despacho de fl. 184 às fls. 186/186 vº, restando 

prejudicado tal pedido.Fls. 272/273: Mantenho a decisão da fl. 218, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Venham-

me conclusos para sentença. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 

 

Expediente Nº 1386 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0036601-25.2004.403.6182 (2004.61.82.036601-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059320-69.2002.403.6182 (2002.61.82.059320-3)) DOBLE A COMERCIAL LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO 

MARTINS MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM E SP145719 - LUIZ 

FERNANDO MARTINS MACEDO) 

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se, uma vez que a apelação foi recebida 

somente no efeito devolutivo. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, observando-se as 

formalidades legais. Int.  

 

0061589-13.2004.403.6182 (2004.61.82.061589-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011902-04.2003.403.6182 (2003.61.82.011902-9)) COMERCIAL DE ZIPERES E ARMARINHOS 25 

LTDA.(SP109022 - MONICA BARIZON GUIMARAES SILVA E SP106552 - MAURICIO FERREIRA DA SILVA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

1) Fls. 311/314: Dê-se ciência às partes da disponibilização das quantias requisitadas. 2) Remeta-se o presente feito ao 

arquivo findo, observadas as formalidades legais. 
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0031263-36.2005.403.6182 (2005.61.82.031263-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0142491-27.1979.403.6182 (00.0142491-2)) ANTONIO CARLOS FERNANDES MUNHOZ X ANTONIO 

NICOLIELLO MENDES(SP146240 - SIDNEI AMENDOEIRA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

1. Fls. _____: Dê-se vista às partes sobre a estimativa de honorários apresentados pela perita. Em havendo 

concordância, a embargante deverá depositar o valor total em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova. 2. 

Realizado o depósito dos honorários, à perita para laudo em 30 (trinta) dias.  

 

0033338-43.2008.403.6182 (2008.61.82.033338-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036943-65.2006.403.6182 (2006.61.82.036943-6)) BANCO ITAU BBA S/A(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE 

PINCELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Fls. 251/253:1. Defiro o pedido de prazo formulado pela embargante para a juntada dos documentos apontados às fls. 

252.2. Após, dê-se vista à embargada para manifestar-se sobre as alegações formulada pela embargante, principalmente 

quanto ao requerimento de apresentação de documentos pela administração pública. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0012286-54.2009.403.6182 (2009.61.82.012286-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042227-25.2004.403.6182 (2004.61.82.042227-2)) PORTAL DO MORUMBI SERVICOS AUTOMOTIVO 

LTDA(SP133284 - FABIOLA FERRAMENTA VALENTE DO COUTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

1. Dê-se ciência a embargante quanto aos documentos juntados (fls. 196/203 e 208/217). 2. Especifique a embargante, 

objetivamente, as provas que pretenda produzir, justificando-as e formulando quesitos para o caso de prova pericial. 

Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0021051-14.2009.403.6182 (2009.61.82.021051-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011163-65.2002.403.6182 (2002.61.82.011163-4)) ANTONIO PAULO TEIXEIRA MAGALHAES(RJ017224 - 

PAULO ABDALA ZIDE) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Fls. 50/51: Concedo ao embargante o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, nos moldes da decisão proferida à 

fl. 48. Intime-se.  

 

0046740-60.2009.403.6182 (2009.61.82.046740-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027167-36.2009.403.6182 (2009.61.82.027167-0)) FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA 

PENHA S/A(SP159626 - FABIANA SALMASO DE SOUZA E SP181357 - JULIANO ROCHA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) 

1) Fls. 164/5: Prejudicado o pedido da embargante, tendo em vista a sentença prolatada.2) Intime-se o embargado 

quanto ao teor da sentença prolatada. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0142491-27.1979.403.6182 (00.0142491-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

GEOMETRICA IND/ GRAFICA LTDA X ANTONIO NICOLIELLO MENDES(SP146240 - SIDNEI 

AMENDOEIRA JUNIOR) 

1. Fls. _______: Cumpra-se. Para tanto, encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão de Antonio Carlos Fernandes 

Munhoz do pólo passivo da execução. 2. Cumpra-se a decisão de fl. 285, mantendo-se suspenso o curso da presente 

execução até o desfecho dos embargos.  

 

0077814-50.2000.403.6182 (2000.61.82.077814-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA FLOR DA LINS LTDA X FLORINDA GIULIANO MARINO(SP105694 - JULIO NICOLAU 

FILHO) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 230,53 (duzentos e trinta 

reais e cinquenta e três centavos) - código de arrecadação 5762 -, em 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida 

Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à 

remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos 

elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 

16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo. 

4. Cumpra-se.  

 

0027135-12.2001.403.6182 (2001.61.82.027135-9) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP132589 - FRANCISCO EVANDRO FERNANDES E SP115136 - SILVIA HELENA 

SCHECHTMANN) X MARIA DAS DORES DE MELO(SP259831 - IGOR JEFFERSON LIMA CLEMENTE) 

Fls. 55/68: 1- Junte a executada extratos bancários da conta-corrente indicada, comprovando que os depósitos efetuados 

nesta referem-se somente a salários, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Manifeste-se o exequente sobre o pedido para 

reunião destes autos aos de nº 2007.61.82.051175-0, no prazo de 30 (trinta) dias.3- DEFIRO o pedido de justiça 

gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se.  
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0026823-02.2002.403.6182 (2002.61.82.026823-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TRAGOS COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA X RICHARD FLORES(SP111358 - JOSE MONTEIRO 

SOBRINHO) 

Fls. 49/84: Manifeste-se a exequente sobre a alegação formulada pelo co-executado Richard Flores, qual seja, o 

requerente nunca foi sócio da empresa executada. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0036339-46.2002.403.6182 (2002.61.82.036339-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS 

CRUZES(SP074745 - SANDRA REGINA CIPULLO ISSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - 

ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP136237E - 

ANDREA MORAIS SERVIDONE) 

1. Antes de apreciar o pedido formulado pela executada, manifeste-se a exeqüente se os depósitos de fls. 26, 104 e 169 

foram computados no pedido de extinção.2. Com ou sem manifestação voltem os autos conclusos.Int.. 

 

0013589-45.2005.403.6182 (2005.61.82.013589-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CD 

1 COMERCIO DE DISCOS LTDA X CELSO FACHIN X FYT MARIA BORGES PEREIRA(SP109360 - ODAIR 

BENEDITO DERRIGO) 

1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Tendo em vista a decisão proferida nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 0022927-86.2010.4.03.0000, dê-se nova vista a exequente para que apresente o valor do 

débito ainda em cobro na presente demanda, bem com para que requeira o que entender de direito para o 

prosseguimento do feito.3. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, impositiva a suspensão do feito, na forma 

do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente, desde a ciência da presente decisão, intimado nos termos do 

parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal.4. Na ausência de manifestação objetiva e com o retorno dos autos do 

agravo supra mencionado, remeta-se o presente feito ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma 

prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite 

temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo. 

 

0024509-78.2005.403.6182 (2005.61.82.024509-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GLOBAL PARTNERS FACTORING LTDA(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) 

1- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2- Cumpra-se a decisão de fls. 216, parte final, dando-

se vista ao exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0006691-79.2006.403.6182 (2006.61.82.006691-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

JOSE ALBERTO SOLER BEZERRA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP115120 - JOSE MARIA 

DE CAMPOS E SP173644 - JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO E SP207692 - LUANA SALMI HORTA) 

Para viabilizar a análise do pedido de substituição da penhora, deverá o executado trazer aos autos: a) certidão 

atualizada da matrícula do(s) imóvel(eis); b) certidão negativa de tributos; c) a qualificação completa daquele que 

assumirá, in casu, a condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, 

telefone, nº do RG, nº do CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0055239-38.2006.403.6182 (2006.61.82.055239-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X AUTHOS COMERCIAL LTDA X LINCOLN DA CUNHA PEREIRA X MARCELO RIBEIRO 

CARNEIRO X MARIO YOLETTE FREITAS CARNEIRO(SP121079 - ANGELA LEAL SABOIA DE C SANCHO) 

Manifeste-se a exequente sobre a garantira ofertada pela executada às fls. 69/84. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0046173-97.2007.403.6182 (2007.61.82.046173-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X REGINALDO FERNANDES MARQUES DOS SANTOS(SP118372 - JOSE RAFAEL SILVA FILHO) 

Antes de apreciar o pedido de desbloqueio de ativos financeiros, apresente o executado, comprovante que vincula o 

depósito de salários a conta bloqueada às fls. 26/26-verso. Prazo de 5 (cinco) dias.Após, voltem conclusos. 

 

0033211-71.2009.403.6182 (2009.61.82.033211-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X REFRESCOS BANDEIRANTES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(RS010206 - RENATO ROMEU 

RENCK) 

Fls. 646: Manifeste-se o(a) executado(a), no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0043797-70.2009.403.6182 (2009.61.82.043797-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X COPENAG ARMAZENS GERAIS LTDA(SP168208 - JEAN HENRIQUE FERNANDES) 

1. Manifeste-se a exequente sobre a informação de parcelamento do débito em cobro na presente demanda nos termos 

da Lei n.º 11.941/09. Prazo de 30 (trinta) dias.2. Paralelamente ao cumprimento do supra determinado, regularize a 

executada sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório, bem como cópia de documento 

hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias.Int.. 

 

Expediente Nº 1387 
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EXECUCAO FISCAL 

0508936-12.1983.403.6182 (00.0508936-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 162 - EVANDRO LUIZ DE ABREU E 

LIMA) X PORTAS PORTAS IND/ E COM/ DE PORTAS LTDA X RAFAEL PEREZ NEBOT X JOSE MARIA 

LOPEZ RAUL X RAFAEL PEREZ FABREGAT(SP075147 - EDELVERT FIGUEIREDO PEREIRA PINTO JUNIOR 

E SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR) 

Cumpra-se a decisão de fls. 179, dando-se vista ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0008467-90.2001.403.6182 (2001.61.82.008467-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X JOAO GROTH(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) 

J. Ad cautelam, proceda-se ao recolhimento da carta precatória, independentemente de cumprimento.Após, dê-se vista 

dos autos à parte exequente. 

 

0012502-93.2001.403.6182 (2001.61.82.012502-1) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

SQUADRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X EMO LUIZ FERREIRA X MURILLO JACOB 

CASTANHEIRA(SP046455 - BERNARDO MELMAN) 

1. Fls. 362/367: Cumpra-se. Deixo de remeter os autos ao SEDI para retificação no pólo passivo, uma vez que este se 

encontra em conformidade com a decisão proferida no agravo de instrumento. 2. Prejudicado o pedido de fls. 359/360, 

tendo em vista a certidão de fls. 353.3. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 

(trinta) dias. No silêncio, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6830/80. Dê-se 

vista ao(a) Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal. Na ausência de 

manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado 

artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no 

parágrafo quarto do mesmo dispositivo.  

 

0001665-42.2002.403.6182 (2002.61.82.001665-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X GOLD & GOLD COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X GRIGORI 

GOLDCHLEGER X LIZIKA PITPAR GOLDCHLEGER(SP056495 - PEDRO WAGNER DA VELLA DUARTE) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 335,57 (trezentos e trinta e 

cinco reais e cinquenta e sete centavos) - código de arrecadação 5762 -, em 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em 

Dívida Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à 

remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos 

elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 

16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo. 

4. Cumpra-se.  

 

0012154-07.2003.403.6182 (2003.61.82.012154-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ACETAL PLASTICOS COMERCIO DE POLIMEROS LTDA X BARTHOLOMEU CRUZ 

CHEVECHENCO X CELSO CRUZ CHEVECHENCO(SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL) 

I) Publique-se a decisão de fls. 175.Teor da decisão de fls. 175: A) Publique-se a decisão de fls. 172.Teor da decisão de 

fls. 172: 1. Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, 

quanto à adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do sistema conhecido 

como BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras formas constritivas in 

casu, nenhuma restou positiva até então; ed) o expressivo valor da dívida exeqüenda,DEFIRO a providência postulada 

pelo exeqüente com relação aos executa dos ACETAL PLASTICOS COMERCIO DE POLIMEROS LTDA. (CNPJ n.º 

56477847/0001-16), BARTHOLOMEU CRUZ CHEVECHENCO (CPF/MF n. 11.796.708-41) e CELSO CRUZ 

CHEVECHENCO (CPF/MF n.º 58.128.988-01), devidamente citados às fls. 69, adotado o meio eletrônico a que se 

refere o já mencionado art. 655-A.2. Havendo bloqueio, para sua convolação em penhora, LAVRE-SE termo em 

secretaria e expeça-se mandado de intimação do executado acerca da constrição realizada.3. Cumprido o mandado de 

intimação, providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa 

Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.4. Tudo providenciado, considero efetivada a 

substituição da penhora pretendida. Dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito quanto ao prosseguimento 

do feito.B) Constato que os atos executórios até o momento empreendidos não surtiram o resultado desejado, conforme 

demonstra o baixo valor bloqueado em relação ao débito em cobro.Pelo exposto, e não havendo como dar 

prosseguimento ao feito sem que haja manifestação concreta do exeqüente em termos de prosseguimento, determino a 

abertura de vista nesse sentido, pelo prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, ou na falta de manifestação concreta, 

presumir-se-á o desinteresse do exeqüente quanto às importâncias bloqueadas, hipótese em que deverá ser 

providenciado o seu desbloqueio / levantamento.Cumprido o item 3 supra, aplique-se ao caso a suspensão prevista no 

artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, do que já fica intimado o exeqüente, nos termos do parágrafo primeiro do mesmo 

artigo.Por fim, sem manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma 

prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite 

temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.II) Dê-se vista a exequente para ciência da decisão 

proferida às fls. 175, bem como para manifestar-se sobre a informação de parcelamento do débito nos termos da Lei n.º 

11.941/09. Prazo de 30 (trinta) dias. 
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0022622-30.2003.403.6182 (2003.61.82.022622-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TF CONSULTORES ASSOCIADOS E EXPORTACAO LTDA(SP287910 - RENATA MACEDO DO 

LAGO) 

Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do 

Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do 

parcelamento e/ou provocação das partes.  

 

0046256-55.2003.403.6182 (2003.61.82.046256-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UIP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA(SP176003 - ANDREA 

PROIETTI) 

Susto, ad cautelam, o andamento do feito, recolha-se o mandado expedido às fls. 85, independentemente de 

cumprimento.À exequente para manifestação sobre a alegação de parcelamento do débito em cobro na presente 

demanda nos termos da Lei n.º 11.941/09. Prazo de 30 (trinta) dias. Após, com ou sem manifestação, voltem 

conclusos.Int.. 

 

0009008-21.2004.403.6182 (2004.61.82.009008-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DAYTEK DISTRIBUIDORA LTDA(SP069521 - JACOMO ANDREUCCI FILHO) X CATELLO DOMINGOS 

COZZOLINO X ROBERTO LEE 

Cumpra-se a decisão de fls. 116/117, dando-se vista ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0038661-68.2004.403.6182 (2004.61.82.038661-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

THIEL AS LOGISTICS LTDA(SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 238,19 (duzentos e trinta e 

oito reais e dezenove centavos) - código de arrecadação 5762 -, em 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida 

Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à 

remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos 

elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 

16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo. 

4. Cumpra-se.  

 

0059400-62.2004.403.6182 (2004.61.82.059400-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SBM ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP106882 - WAGNER LUIZ DIAS) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 214,42 (duzentos e quatorze 

reais e quarenta e dois centavos) - código de arrecadação 5762 -, em 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida 

Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à 

remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos 

elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 

16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo. 

4. Cumpra-se.  

 

0017965-74.2005.403.6182 (2005.61.82.017965-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FOURTEEN COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X VANIA LUCIA SIMIELI X VALDINEI 

SIMIELI X ALBERTO SIMIELI(SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA E SP164498 - RODRIGO LEITE 

DE BARROS ZANIN) 

Cumpra-se a decisão de fls. 258/260, dando-se vista ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0017979-58.2005.403.6182 (2005.61.82.017979-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PORTAL DO MORUMBI SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

1. Intime-se o executado da substituição da certidão de dívida ativa (fls. 141/145), em conformidade com o art. 2º, 

parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80. 2. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art. 9º do 

mesmo diploma legal, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, a recair sobre bens livres e 

desimpedidos.3. Tendo em vista a concordância do exequente (fls. 134/136), promova-se o desentranhamento da 

petição de fls. 52/53. 

 

0022482-25.2005.403.6182 (2005.61.82.022482-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

FLAMAGE GRAFICA E EDITORA LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA E SP113017 - 

VICENTE ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR E SP138683 - LUIZ FERNANDO VERDERAMO) 

Antes de apreciar o pedido de expedição de mandado de penhora, dê-se nova vista a exeqüente para que forneça o 

endereço atualizado do depositário, bem como para manifestação, conclusiva, sobre a informação de arrematação em 

outra demanda (fls. 134/137) de parte dos bens arrematados nestes autos. Prazo de 30 (trinta) dias. 
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0035492-39.2005.403.6182 (2005.61.82.035492-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X LIFEMED PESQUISAS MEDICAS, IND.E COM.LTDA. X FRANCO MARIA GIUSEPPE 

PALLAMOLLA X PERACIO SOUZA DOS SANTOS X PAULO AFONSO MEDINA MOREIRA X ROBERTO 

RIVETTI SUELOTTO(SP215794 - JOAO LUIZ GARCIA COMAZZETTO E SP278335 - FELLIPP MATTEONI 

SANTOS E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

Manifeste-se a exequente, conclusivamente, nos termos das decisões de fls. 159 e 196, sobre o seu interesse na 

manutenção dos co-executados no polo passivo do presente feito à vista da revogação do art. 13 da Lei n.º 8.620, bem 

como sobre as alegações formuladas pelo co-executado ROBERTO RIVETTI SUELOTTO às fls. 163/192. Prazo de 30 

(trinta). 

 

0026753-43.2006.403.6182 (2006.61.82.026753-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CASA DA RAPOSA MOLDURAS LTDA EPP(SP238031 - DIEGO PERES GARCIA) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 452,73 (quatrocentos e 

cinquenta e dois reais setenta e três centavos) - código de arrecadação 5762 -, em 15 (quinze) dias, sob pena de 

inscrição em Dívida Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor 

de Secretaria à remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de 

extração dos elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no 

referido art. 16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as 

cautelas de estilo. 4. Cumpra-se.  

 

0031258-77.2006.403.6182 (2006.61.82.031258-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X RAME CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP108502 - KATIA MARIA CALDAS DA SILVA) 

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito nos termos da Lei n.º 11.941/09. Prazo de 30 

(trinta) dias.Deixo de determinar o recolhimento do mandado de fls. 81, uma vez que a efetivação da ordem de 

constatação dos bens penhorados não implicará em prejuízo ao executado. Solicite-se sua devolução devidamente 

cumprido. 

 

0054294-51.2006.403.6182 (2006.61.82.054294-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VINATEX DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA(SP229557 - LAMARTINI CONSOLO) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 690,56 (seiscentos e noventa 

reais e cinquenta e seis centavos) - código de arrecadação 5762 -, em 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida 

Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à 

remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos 

elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 

16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo. 

4. Cumpra-se.  

 

0055358-96.2006.403.6182 (2006.61.82.055358-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PORTAL DO MORUMBI SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP049404 - JOSE RENA) 

1- Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de 

afirmado pagamento do débito em relação a inscrição da dívida ativa de nº(s) 80206087303-25.É o relatório. Passo a 

decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o pagamento do(s) 

débito(s), utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, impõe-se a sua 

extinção.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) 

CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 80206087303-25, nos termos do mencionado art. 794, inciso I do Código 

de Processo Civil. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 

80606181417-20.Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela presente 

decisão. Publique-se. Intime-se.2- Antes de apreciar o pedido para designação de leilão dos bens penhorados às fls. 17, 

tendo em vista a avaliação de fls. 18 e a atualização do débito de fls. 47, manifeste-se o exequente sobre possível 

excesso de penhora, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

0020141-55.2007.403.6182 (2007.61.82.020141-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X COMERCIAL PAPELYNA E EMBALAGENS LIMITADA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE 

CASTRO) 

Cumpra-se a decisão de fls. 107, expedindo-se mandado de penhora e avaliação em desfavor do executado. 

 

0041060-65.2007.403.6182 (2007.61.82.041060-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X 

TRANSPORTADORA D AGOSTINI E REPRESENTACOES LT X JOAO BATISTA DE SOUZA X ADORAN 

RIBEIRO DE SOUZA(SP212045 - PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 568,11 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e onze centavos) - código de arrecadação 5762 -, em 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em 

Dívida Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à 

remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos 
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elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 

16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo. 

4. Cumpra-se.  

 

0050270-43.2007.403.6182 (2007.61.82.050270-0) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X DANONE LTDA(SP163672 - SIDNEI 

APARECIDO DÓREA) 

Dê-se nova vista a exeqüente para tomar ciência das guias de fls. 68/69 e 87/88 e das petições de fls. 66/67 e 75/86, bem 

como para informar este juízo o valor do débito em cobro na presente execução em 05 junho de 2008 (data da 

realização do depósito de fls. 45). Prazo de 30 (trinta) dias.Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

0006478-05.2008.403.6182 (2008.61.82.006478-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X FUSOTEC 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS TEXT X WALDEMAR ELIAS DE ASSIS X ANTONIA MEJARDO 

DE ASSIS(SP119344 - FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO E SP118411 - MARIA APARECIDA BURATO) 

1. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pela exequente. Prazo de 30 (trinta) dias.2. Retornando 

estes da exequente, haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio do corrente ano (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09.Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0007909-74.2008.403.6182 (2008.61.82.007909-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GPS1 REPRESENTACOES LTDA.(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) 

1. Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no 

art. 40, caput da Lei n. 6.830/80. 2. Dê-se vista ao(a) Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do 

aludido dispositivo legal. 3. Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa 

na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, 

observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.  

 

0001392-19.2009.403.6182 (2009.61.82.001392-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KINSBERG COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE TECIDOS LT(SP117750 - PAULO 

AUGUSTO ROSA GOMES) 

1- Publique-se a sentença de fls. 514/515-verso.Teor da sentença:Vistos, etc..Trata a espécie de executivo fiscal em cujo 

curso foi atravessada exceção de pré-executividade (fls. 255/64). Por meio de tal instrumento, a executada veicula 

notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco; diz, nesse sentido e em suma, que, quando do 

ajuizamento deste feito penderia de julgamento processo instaurado em sede administrativa, circunstância impeditiva da 

exigibilidade do crédito a que alude o presente feito. Requereu, à vista disso, a extinção da ação, com a condenação da 

exeqüente em honorários.Recebida a aludida defesa com eficácia suspensiva, abriu-se à exeqüente oportunidade de 

contraditório, ocasião em que, de um lado, refutou o cabimento formal do meio de impugnação lançado e, de outro, 

atacou sua prosperabilidade em nível de mérito (fls. 375/6).Às fls. 431/431 verso, foi por este Juízo apreciada e 

parcialmente acolhida a exceção oposta, fazendo-se-o para o fim de suspender o andamento da presente ação executiva, 

ao menos até que sobreviesse decisão definitiva do processo administrativo nº 10314.013337/2007-81.Inconformada, a 

executada, às fls. 435/7, atravessou pedido de reconsideração da r. decisão suso mencionada, trazendo aos autos 

documentos que noticiariam o cancelamento da inscrição exeqüenda - donde se imporia, não a suspensão, senão a 

extinção do feito.Instada, notadamente quanto aos argumentos por último expendidos pela executada, a exeqüente 

atravessa, ao final de tudo, manifestação confirmando o sobredito cancelamento, pelo que requereu a extinção do feito, 

nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80.Por meio da petição de fls. 448/450, a executada requer a juntada de cópia do 

processo administrativo acima mencionado.É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do 

direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em Dívida Ativa, utilizando-se 

da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, imperativa a extinção do feito - circunstância que supre, à 

evidência, o exame do pedido de reconsideração de fls. 435/7, em especial no que toca à modificação da solução 

registrada pela r. decisão de fls. 431/431 verso (de suspensão para extinção do feito).Restaria definir, a par disso tudo, 

apenas a questão pertinente aos ônus da sucumbência.É sabido que a incidência da solução preconizada pelo art. 26 da 

Lei º 6.830/80 não implica automática e infalível isenção da parte exeqüente quanto ao pagamento de honorários 

advocatícios, em especial quando o cancelamento administrativo do crédito exeqüendo se processa por conta de defesa 

ofertada pelo executado. Natural: se a causa do cancelamento de uma dada inscrição é a defesa do executado, 

evidenciada restaria a relação de causalidade havida entre aqueles dois termos - resistência (defesa) e solução 

(cancelamento, com a conseqüente extinção do feito executivo).O caso dos autos parece ser dos que reclamaria a 

mencionada solução: a executada de fato ofertou exceção de pré-executividade (defesa), que, recebida e processada, 

teria implicado, ao final de tudo, o cancelamento administrativo do crédito exeqüendo. Tenho, entrementes, que a 

mencionada sujeição do caso concreto à preconizada solução é apenas aparente.Isso porque, diversamente do que 

propõe a executada, o óbice impeditivo da exigibilidade/executabilidade do crédito em debate não existia, 
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juridicamente, ao tempo do aforamento desta execução, existindo, no lugar e isso sim, formalizada perempção 

administrativa, fenômeno cuja certificação, acertada ou não, dava base, ao tempo da propositura da presente ação, à 

conduta da exeqüente, de modo a não apenas justificar mas fazer reconhecer que outra coisa não lhe cabia fazer a não 

ser o que fizera: ajuizar o presente feito - repita-se: não havendo, àquele tempo, óbice judicial qualquer, o crédito já 

submetido à inscrição tinha que ser cobrado.E não seria porque, na específica via do mandado de segurança (via aleita 

pela executada, a par da defesa que ofertara nesta sede, para o fim de impugnar o travamento de seu recurso na órbita 

administrativa), foi a posteriori apurado que prerrogativas da executada teriam sido subtraídas na esfera administrativa, 

impondo-se sua reabertura, que o comportamento processual da exeqüente seria repreensível a ponto de se lhe impor as 

conseqüências processuais pela executada almejada - condenação da exeqüente no pagamento de honorários 

advocatícios.Nesse particular, a propósito, cabe lembrar que foi naquela específica via (do mandado de segurança) que a 

questão que estaria a comprometer a exigibilidade/executabilidade do crédito em testilha se instaurou e desenvolveu. 

Foi ali, na referida sede, portanto, que, por opção da própria executada, a questão se resolveu; e se resolveu, frise-se, 

após o ajuizamento desta ação, detalhe desde antes lembrado pela r. decisão de fls. 431/431 verso, tudo a reforçar o que 

de antes avistei, tal seja, de que a origem do cancelamento se associa indiretamente à defesa da executada, não cabe 

falar, aqui, em condenação da exeqüente nos ônus da sucumbência.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, nos termos do mencionado art. 26 da Lei nº 6.830/80, sem imputar a qualquer das partes os ônus da 

sucumbência.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.2- Fls. 

517/551: Prejudicado o pedido em razão da sentença de fls. 514/515-verso.3- Informe-se ao E. T.R.F. da 3ª Região 

sobre a sentença proferida. 

 

0027990-10.2009.403.6182 (2009.61.82.027990-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X TAM TAXI AEREO MARILIA S/A(SP139473 - JOSE EDSON CARREIRO E SP141206 - 

CLAUDIA DE CASTRO) 

Dê-se nova vista a exequente para:a) manifestar-se sobre a informação de fls. 63 (C.D.A. n.º 80.6.08.150892-17 extinta 

por pagamento com ajuizamento a ser cancelado); eb) esclarecer seu pedido de fls. 59, haja vista a norma contida no 

parágrafo 1º do artigo 1º da Lei n.º 11.941/09, qual seja, O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou 

não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram 

indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo..Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0031312-38.2009.403.6182 (2009.61.82.031312-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X HILTON DO BRASIL LTDA(SP169034 - JOEL FERREIRA VAZ FILHO) 

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 524,28 (quinhentos e vinte e 

quatro reais e vinte e oito centavos) - código de arrecadação 5762 -, em 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em 

Dívida Ativa da União (art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à 

remessa dos autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos 

elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 

16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo. 

4. Cumpra-se.  

 

0002203-42.2010.403.6182 (2010.61.82.002203-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X GOLD DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP174995 - FABIO PEUCCI ALVES) 

1. Dê-se ciência a executada da certidão de fls. 22.2. Regularize a executada sua representação processual, juntando aos 

autos instrumento procuratório, bem como cópia de documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da 

procuração, no prazo de 10 (dez) dias.3. Sobre a nomeação efetivada, a fim de permitir a sua análise, deverá o 

executado trazer aos autos:a) certidão atualizada da matrícula do(s) imóvel(eis);b) certidão negativa de tributos;c) prova 

da propriedade do(s) bem(ns);d) anuência do(a) proprietário(a);e) anuência do(a) cônjuge do(a) proprietário(a), se for o 

caso;f) prova do valor atribuído ao(s) bem(ns) indicado(s);g) a qualificação completa daquele que assumirá, in casu, a 

condição de depositário (nacionalidade, estado civil, data de nascimento, profissão, endereço, telefone, nº do RG, nº do 

CNPF/CIC, filiação e comprovante de residência).Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0004266-40.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

POLIPROP EMBALAGENS LTDA(SP048662 - MARIA EUGENIA CAMPOS) 

Manifeste-se a exequente sobre a garantia a presente execução ofertada pela executada. Prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0014062-55.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SAO BENTO 

COMESTIVEIS LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E SP246391 - CAIO BARROSO 

ALBERTO) 

1. Trata a espécie de execução fiscal em que atravessa, o executado, exceção de pré-executividade. Por meio de tal 

instrumento, veicula notícia que obstaculizaria, em tese, a executabilidade do crédito em foco.2. Diante da qualidade da 

matéria articulada, passível de conhecimento independentemente de dilação probatória, reputo cabível a excepcional via 

de defesa.3. Ademais de reconhecer seu cabimento formal, tenho que a exceção oposta autoriza a excepcional 
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paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de prevalecer, no mínimo, até 

que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada.4. DETERMINO, por isso, além da suspensão do feito a 

que já aludi, a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção 

oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à 

falta de elementos a serem pela Administração fornecidos.5. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem 

conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela 

exeqüente indicados.6. Os prazos conferidos ao executado pela decisão inicial têm, por obra do que ora se decide, seu 

fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de prosseguimento do feito.7. Dê-se conhecimento ao 

executada.8. Cumpra-se. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CELIA REGINA ALVES VICENTEPA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6272 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002010-63.2006.403.6183 (2006.61.83.002010-2) - LUCAS DOS SANTOS FILHO(RS050663 - RAQUEL 

ANTUNES AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003497-68.2006.403.6183 (2006.61.83.003497-6) - JOSE MANOEL OLIVEIRA FILHO(SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004780-29.2006.403.6183 (2006.61.83.004780-6) - JOSE MENDES PURIDADE MOURA(SP203652 - FLÁVIO 

JOSÉ ACAUI GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000193-90.2008.403.6183 (2008.61.83.000193-1) - ROGERIO RENZONI(SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA 

SIQUEIRA E SP106258 - GILBERTO NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002423-08.2008.403.6183 (2008.61.83.002423-2) - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004693-05.2008.403.6183 (2008.61.83.004693-8) - CICERO VITAL DA SILVA(SP114575 - JOSE APARECIDO 

GOMES DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006080-55.2008.403.6183 (2008.61.83.006080-7) - JOSE ANTONIO MAROSTEGA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006307-45.2008.403.6183 (2008.61.83.006307-9) - ALEXANDRE MENEZES BRAULIO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 485/668 

 

0006407-97.2008.403.6183 (2008.61.83.006407-2) - ANTONIO DA SILVA(SP184075 - ELISABETH MARIA 

PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007390-96.2008.403.6183 (2008.61.83.007390-5) - LONI MICKE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009155-05.2008.403.6183 (2008.61.83.009155-5) - RAQUEL GERULIS(SP215934 - TATIANA GONÇALVES 

CAMPANHÃ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010264-54.2008.403.6183 (2008.61.83.010264-4) - JOSE SEBASTIAO BARBOSA(SP217462 - APARECIDA 

MARIA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010370-16.2008.403.6183 (2008.61.83.010370-3) - FRANCISCO BATISTA MENDES FILHO(SP251022 - FABIO 

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012100-62.2008.403.6183 (2008.61.83.012100-6) - SERGIO HENRIQUE DE SOUZA(SP248762 - MARCO 

ANTONIO ROSSINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012666-11.2008.403.6183 (2008.61.83.012666-1) - LUIZ SALEM BOUABCI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000984-25.2009.403.6183 (2009.61.83.000984-3) - HERMES DE SOUSA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001436-35.2009.403.6183 (2009.61.83.001436-0) - ISAIAS LUIZ DO NASCIMENTO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001710-96.2009.403.6183 (2009.61.83.001710-4) - APARECIDO PAVANI(SP275274 - ANA PAULA ROCHA 

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002364-83.2009.403.6183 (2009.61.83.002364-5) - SANDRO BATTAGLIA X SANDRO BATTAGLIA 

FILHO(SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002504-20.2009.403.6183 (2009.61.83.002504-6) - LAERTE POLLI(SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003678-64.2009.403.6183 (2009.61.83.003678-0) - OLINDA BENEDITA MAZZALI(SP166540 - HELENA 
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PEDRINI LEATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004049-28.2009.403.6183 (2009.61.83.004049-7) - ROSQUILDES LACERDA SILVA(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004406-08.2009.403.6183 (2009.61.83.004406-5) - ISMAELITO SUZART MACHADO(SP045683 - MARCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004819-21.2009.403.6183 (2009.61.83.004819-8) - CLOVIS SOARES DE OLIVEIRA(SP196571 - VANESSA 

MARIA DE MIRANDA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004960-40.2009.403.6183 (2009.61.83.004960-9) - DIVALDO DE SOUSA DOURADO(SP270596B - BRUNO 

DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004974-24.2009.403.6183 (2009.61.83.004974-9) - GERALDO FERREIRA DA TRINDADE(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005254-92.2009.403.6183 (2009.61.83.005254-2) - PEDRO MENDES PINHEIRO(SP256994 - KLEBER SANTANA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005444-55.2009.403.6183 (2009.61.83.005444-7) - VIVIANE NOGUEIRA DE AZEVEDO GUERRA(SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005908-79.2009.403.6183 (2009.61.83.005908-1) - OLIVEIROS SERTORI(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006493-34.2009.403.6183 (2009.61.83.006493-3) - EDMILSON GOMES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009054-31.2009.403.6183 (2009.61.83.009054-3) - PAULO EGIDIO DOS SANTOS(SP255909 - MARIA FIDELES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009572-21.2009.403.6183 (2009.61.83.009572-3) - PAULO JORGE PEREIRA THOMAZ(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP249553 - RENATO SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009886-64.2009.403.6183 (2009.61.83.009886-4) - NELSON MENEGON(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 
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MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010462-57.2009.403.6183 (2009.61.83.010462-1) - JOSE LUIZ PASTRE(SP260568B - ADSON MAIA DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010552-65.2009.403.6183 (2009.61.83.010552-2) - HIROKO HASHIMOTO(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0015418-19.2009.403.6183 (2009.61.83.015418-1) - MARIA JOSE DA SILVA BARCI(SP216241 - PAULO 

AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0015488-36.2009.403.6183 (2009.61.83.015488-0) - VILMAR PEREIRA GUIMARAES(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0017413-67.2009.403.6183 (2009.61.83.017413-1) - LEVI ALVES DE BRITO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 6275 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025681-10.2005.403.6100 (2005.61.00.025681-9) - JANUARIO ROSSETTI(SP231136 - CLARA FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. 2. Para efeitos de verificação de 

prevenção, junte cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) 

indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, tudo no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0000107-90.2006.403.6183 (2006.61.83.000107-7) - IVANILDE CRISTINA ROSA ALEGRE X ARIANY 

APARECIDA ROSA - MENOR (IVANILDE CRISTINA ROSA ALEGRE)(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

BRAGA FILHO E RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO PEREIRA DA SILVA X IRENE MARIA DA SILVA(PE016773 - 

EMERSON RODRIGUES DE LIMA) 

1.Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifestes acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0092865-25.2006.403.6301 - JORGE VIEIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2003.61.84.108714-5. 2. Defiro os beneficios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0006247-09.2007.403.6183 (2007.61.83.006247-2) - JOSE DE BRITO SOARES X ROBERTO DI PIETRO(SC017392 

- CARLOS CESAR MACEDO REBLIN E SC017000 - EDUARDO PIZZOLATTI MIRANDA RAMOS E SP121024 - 

MARIA APARECIDA GIMENES) X BEGGAIATO PIZZOLATTI & reblin advogados associados s/s X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls.49, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0006299-68.2008.403.6183 (2008.61.83.006299-3) - JULIO APARECIDO CANDIDO(MG082982 - LUIS FABIANO 

VENANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intime-se a parte autora quar que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, bem como cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0030430-44.2008.403.6301 - DEISE ROSA GAETA(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 98/101: Recebo como emenda à inicial 2. Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias 

autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de 

prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial. Int. 

 

0014031-66.2009.403.6183 (2009.61.83.014031-5) - FERNANDO SILVA ROHRS(SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho de fls. 27 no prazo improrrogável de 48 horas. Int. 

 

0017375-55.2009.403.6183 (2009.61.83.017375-8) - HECTOR DANIEL KATZ(SP192013B - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 91/174 e 176/177: Recebo como emenda à inicial. 2. Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) 

autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) 

indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0015520-75.2009.403.6301 - CLEUZA FERREIRA DO NASCIMENTO(SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 254/258: Recebo como emenda inicial. 2. Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 3. Expeça-se mandado de 

intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 

(cinco) dias. 4. Cite-se. Int. 

 

0005062-28.2010.403.6183 - TERESA MARIA DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) 

somente será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante. 2. No caso dos autos, a 

despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato. 3. Assim, traga o autor a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. INTIME-SE. 

 

0005400-02.2010.403.6183 - MANOEL LUZ(SP213178 - FABIO BOSQUETTI DA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 72, notadamente no que se refere à sentença do 

processo de nº2009.63.01.006128-6, no prazo improrrogável de 48 horas, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0006637-71.2010.403.6183 - VANDERLEI BASILIO VEIHL(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0006894-96.2010.403.6183 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) 

somente será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante. 2. No caso dos autos, a 

despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato. 3. Assim, traga o autor cálculo da renda 

mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social 

(www.previdencia.gov.br), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. INTIME-SE. 

 

0007176-37.2010.403.6183 - WALDEMAR MACEDO(SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, confomr requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0007921-17.2010.403.6183 - VERA LUCIA EMIDIO(SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.073547-0. 2. Conforme é de conhecimento 

vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) somente será possível se daí advier 
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situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante. 3. No caso dos autos, a despeito das alegações genéricas da 

inicial, não resta inconteste este fato. 4. Assim, traga o autor prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. INTIME-SE. 

 

0008565-57.2010.403.6183 - ANTONIO DARCIZIO PIMENTA(SP180890 - SIMONE MORAES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, confomr requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0008758-72.2010.403.6183 - ZULEIDE BRAUNA DA SILVA(SP017020 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 19/23: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da 

tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. INTIM-SE.  

 

0008910-23.2010.403.6183 - GERSON LIMA PATRIOTA(SP076654 - ANA MARIA SACCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito o r. despacho de fls. 53. 2. Fls. 52: Recebo como emenda à inicial. 3. Defiro os beneficios da Justiça 

Gratuita. 4. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Cite-se. Int. 

 

0009415-14.2010.403.6183 - ANTONIO GOMES DE SANTANA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0009663-77.2010.403.6183 - RUY MARTINS PEREIRA JUNIOR(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 52, trazendo aos autos todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.[ Int. 

 

0010645-91.2010.403.6183 - LUIZ ROBERTO GOBBI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a 

apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 2 CITE-SE. 3.INTIME-SE.  

 

0010699-57.2010.403.6183 - JOSE GERALDO DOS SANTOS(SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecmentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0010793-05.2010.403.6183 - ANTONIO SILVERIO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 89: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0011116-10.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a 

apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 2. Cite-se. 3. Intime-se. 

 

0011930-22.2010.403.6183 - MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) 

somente será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante. 2. No caso dos autos, a 

despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato. 3. Assim, traga o autor a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. INTIME-SE. 

 

0012231-66.2010.403.6183 - ITAMAR SILVA DE SOUZA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 
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da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0012274-03.2010.403.6183 - AMARO NERGER(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0012278-40.2010.403.6183 - JOSE RENATO SEVERINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, confomr requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0012295-76.2010.403.6183 - ALCIDES FERREIRA GOMES(SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dia.s 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0010260-46.2010.403.6183 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar o feito e dela DECLINO em favor 

de uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital - Poder Judiciário do Estado de São Paulo, para onde os autos 

deverão ser remetidos. Não havendo recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo competente 

(artigo 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil). 

 

Expediente Nº 6276 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002317-17.2006.403.6183 (2006.61.83.002317-6) - MANOEL DAS VIRGENS CARVALHO(SP208212 - EDNEIA 

QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000640-15.2007.403.6183 (2007.61.83.000640-7) - ROSARIA DE OLIVEIRA COSTA(SP222897 - IVAN 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001577-25.2007.403.6183 (2007.61.83.001577-9) - DECIO LEANDRO DOS SANTOS(SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006044-47.2007.403.6183 (2007.61.83.006044-0) - ARIVONEIDE BEZERRA DA SILVA X DANIELI CRISTINA 

DA SILVA CARDOSO(SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007429-30.2007.403.6183 (2007.61.83.007429-2) - APARECIDA DIRCE BONETI DE OLIVEIRA(SP208015 - 

RENATTA MIHE SUGAWARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0026816-65.2007.403.6301 (2007.63.01.026816-9) - JOSE DOMINGUES GAMEIRO(SP220758 - PAULO 

MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0000757-69.2008.403.6183 (2008.61.83.000757-0) - ALTAIR LUIZ ROCHA SANTOS(SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002512-31.2008.403.6183 (2008.61.83.002512-1) - ANTONIO DA APARECIDA SIMOES CUCIO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003280-54.2008.403.6183 (2008.61.83.003280-0) - JUAREZ PINTO DA SILVA(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003387-98.2008.403.6183 (2008.61.83.003387-7) - EDSON GONCALVES SANTANA(SP195208 - HILTON JOSÉ 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007243-70.2008.403.6183 (2008.61.83.007243-3) - PAULO TREVISAN(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008567-95.2008.403.6183 (2008.61.83.008567-1) - LUZIA MAURICIO DE ARAUJO(SP228595 - FABIO DE 

OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008744-59.2008.403.6183 (2008.61.83.008744-8) - MANOEL PAULO DA SILVA(SP192013B - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009072-86.2008.403.6183 (2008.61.83.009072-1) - JOAO D AUREA SOTTO(SP176468 - ELAINE RUMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010713-12.2008.403.6183 (2008.61.83.010713-7) - YUMIKO MURATA(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA 

SILVA E SP160211 - FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010939-17.2008.403.6183 (2008.61.83.010939-0) - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011256-15.2008.403.6183 (2008.61.83.011256-0) - MICIAS PEDRO DE MOURA(SP257097 - PERISVALDO 

AGRIPINO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0013120-88.2008.403.6183 (2008.61.83.013120-6) - WILSON DE CARVALHO FILHO(SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0000954-87.2009.403.6183 (2009.61.83.000954-5) - JOSE ANTONIO FAGGIANO(SP256821 - ANDREA 

CARNEIRO ALENCAR E SP270177 - MICHELLA CRISTINA VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001097-76.2009.403.6183 (2009.61.83.001097-3) - HAMILTON MOURA JULIO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001778-46.2009.403.6183 (2009.61.83.001778-5) - DOMINGOS MONTEIRO DE ARAUJO(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002240-03.2009.403.6183 (2009.61.83.002240-9) - SUELY MARCIA GIL(SP090530 - VALTER SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003521-91.2009.403.6183 (2009.61.83.003521-0) - MARIA DE LOURDES DE FRANCA PAIVA(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005778-89.2009.403.6183 (2009.61.83.005778-3) - SIDNEI CANTO INFANTINI(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006209-26.2009.403.6183 (2009.61.83.006209-2) - MARIA LUCIA PEREIRA AGRELLA(SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006575-65.2009.403.6183 (2009.61.83.006575-5) - JOAO LOPES(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007013-91.2009.403.6183 (2009.61.83.007013-1) - GLORIA CORREA DE SOUZA EMIDIO(SP219266 - 

CLAUDILENE HILDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007019-98.2009.403.6183 (2009.61.83.007019-2) - ADEMAR JOSE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007034-67.2009.403.6183 (2009.61.83.007034-9) - REINALDO ADILSON VICENTINI(SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008019-36.2009.403.6183 (2009.61.83.008019-7) - JOAO DE OLIVEIRA MATOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008184-83.2009.403.6183 (2009.61.83.008184-0) - CRISPIM MOREIRA DE OLIVEIRA(SP248763 - MARINA 

GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009618-10.2009.403.6183 (2009.61.83.009618-1) - GABRIEL AUGUSTO PACHECO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010116-09.2009.403.6183 (2009.61.83.010116-4) - ALTENOR ALVES DE LIMA(SP203835 - CRISTINA 

TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010952-79.2009.403.6183 (2009.61.83.010952-7) - ANTONIO ALEXANDRE DOMINGUES(SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011370-17.2009.403.6183 (2009.61.83.011370-1) - ELIAS RIBEIRO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0013312-84.2009.403.6183 (2009.61.83.013312-8) - BENEDITO ROSA(SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES 

PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0013676-56.2009.403.6183 (2009.61.83.013676-2) - JORGE RITA DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR E SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0016090-27.2009.403.6183 (2009.61.83.016090-9) - EDUARDO MARINI MATTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001781-64.2010.403.6183 (2010.61.83.001781-7) - JOAO PAULO MAZUCA(SP251591 - GUSTAVO DE 

CARVALHO MOREIRA E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 6277 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000693-35.2003.403.6183 (2003.61.83.000693-1) - SIMONE CADONI DE SOUZA X ANGELICA CRISTIANE 

CADONI X VIVIANE CADONI GALINDO X TALITA CADONI GALINDO(SP094990 - EDSON DE ARAUJO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE 

CASTRO) 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004905-60.2007.403.6183 (2007.61.83.004905-4) - JOSE ROSENILDO DE SOUSA(SP166145 - VALDEREZ 

ANDRADE GOMES SIMENSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000521-20.2008.403.6183 (2008.61.83.000521-3) - MARINALVA MARINHO BISPO(SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000887-59.2008.403.6183 (2008.61.83.000887-1) - JOSE CARLOS LOPES(SP222459 - AURIANE VAZQUEZ 

STOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004199-43.2008.403.6183 (2008.61.83.004199-0) - MARIA NOGUEIRA MARQUES(SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006423-51.2008.403.6183 (2008.61.83.006423-0) - HILDA CURIEL DE OLIVEIRA X SILVESTRE ZACARIAS 

DE OLIVEIRA(SP121232 - JOSE FLAVIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006733-57.2008.403.6183 (2008.61.83.006733-4) - MIGUEL CALDERARE(SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE E SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008036-09.2008.403.6183 (2008.61.83.008036-3) - LUIS KAZUO YAMASHITA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Deixo de receber o apelo do autor por estar intempestivo. 2. Cumpra-se o item 03 do despacho de fls. 199. Int. 

 

0009480-77.2008.403.6183 (2008.61.83.009480-5) - JOSE GOMES FERREIRA(SP162315 - MARCOS RODOLFO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010655-09.2008.403.6183 (2008.61.83.010655-8) - ROSALIA ROSA DE JESUS(SP101826 - MARCOS RAFAEL 

ZONHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011119-33.2008.403.6183 (2008.61.83.011119-0) - JOAO COSMO DOS SANTOS(SP228487 - SONIA REGINA 

USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011154-90.2008.403.6183 (2008.61.83.011154-2) - NIVALDO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011879-79.2008.403.6183 (2008.61.83.011879-2) - WILSON FERREIRA MACHADO(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012190-70.2008.403.6183 (2008.61.83.012190-0) - RUY MASSAKAZO YOSHINAGA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012864-48.2008.403.6183 (2008.61.83.012864-5) - OSVALDO XAVIER GOMES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0013371-09.2008.403.6183 (2008.61.83.013371-9) - ANTONIO BERTO DE LIMA(SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000477-64.2009.403.6183 (2009.61.83.000477-8) - NILSON VALERIO PRIMO(SP220347 - SHEYLA ROBERTA 

SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000732-22.2009.403.6183 (2009.61.83.000732-9) - MARCOS CESAR VICTOR DA SILVA(SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001029-29.2009.403.6183 (2009.61.83.001029-8) - JOSE DIAS DE LIMA(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001030-14.2009.403.6183 (2009.61.83.001030-4) - NELSOM RENATO CAPUTO(SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001701-37.2009.403.6183 (2009.61.83.001701-3) - APARECIDO MARIA MARQUES(SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003228-24.2009.403.6183 (2009.61.83.003228-2) - MENZIR KALIM IBRAHIM(SP126447 - MARCELO 

FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003711-54.2009.403.6183 (2009.61.83.003711-5) - JOSE ANTONIO ELIAS DOS SANTOS(SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004791-53.2009.403.6183 (2009.61.83.004791-1) - PAULO RICARDO XAVIER DE LIMA(SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004836-57.2009.403.6183 (2009.61.83.004836-8) - IVONETE FRANCO DE CAMARGO(SP231404 - PAULO 

ROBERTO PRESTES E SP237681 - ROGÉRIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005322-42.2009.403.6183 (2009.61.83.005322-4) - JOSE OSMAR PRADO(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007541-28.2009.403.6183 (2009.61.83.007541-4) - RAIMUNDA NONATA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009478-73.2009.403.6183 (2009.61.83.009478-0) - RITA CATERINA BRUZZONE(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009552-30.2009.403.6183 (2009.61.83.009552-8) - SOELI MARIA DA SILVA SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0016551-96.2009.403.6183 (2009.61.83.016551-8) - GENIVAL MACEDO DA FRANCA(SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 6278 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001029-73.2002.403.6183 (2002.61.83.001029-2) - VALDECIR JOSE VITALINO DE OLIVEIRA(SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - 

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004030-61.2005.403.6183 (2005.61.83.004030-3) - NATAN COSTA DE SOUZA X MARIA ALVES 

COSTA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000400-60.2006.403.6183 (2006.61.83.000400-5) - MARIA JOSELITA XAVIER(SP113424 - ROSANGELA 

JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Fls. 120/121: devolvo à parte autora o prazo para interposição de eventual recurso em face da sentença de fls. 109 a 

112. Int. 

 

0008497-49.2006.403.6183 (2006.61.83.008497-9) - JOSE MENDES DE SOUZA(SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000602-03.2007.403.6183 (2007.61.83.000602-0) - JOSE CARLOS SILVEIRA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001393-69.2007.403.6183 (2007.61.83.001393-0) - JORGE GOMES BARBOSA(SP200868 - MARCIA BARBOSA 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003536-31.2007.403.6183 (2007.61.83.003536-5) - GILDA BARBOSA LESSA(SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008305-82.2007.403.6183 (2007.61.83.008305-0) - SONIA LACERDA DE OLIVEIRA(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000301-22.2008.403.6183 (2008.61.83.000301-0) - MANOEL MOURA(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES 

BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0000795-81.2008.403.6183 (2008.61.83.000795-7) - SOLANGE LEANDRO ALVES DOS SANTOS(SP079958 - 

LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001021-86.2008.403.6183 (2008.61.83.001021-0) - RAMILTON ALVES SAMPAIO(SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001155-16.2008.403.6183 (2008.61.83.001155-9) - ANTONIO FELIX COUTINHO(SP189878 - PATRÍCIA 

GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002286-26.2008.403.6183 (2008.61.83.002286-7) - JOSE ERNANI MARQUES(SP177497 - RENATA JARRETA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002583-33.2008.403.6183 (2008.61.83.002583-2) - JOSE DE OLIVEIRA MERIS(SP226925 - ELIANE MAEKAWA 

HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003195-68.2008.403.6183 (2008.61.83.003195-9) - GETULIO BEZERRA DA CUNHA(AM003501 - ELIANA 

COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004527-70.2008.403.6183 (2008.61.83.004527-2) - FRANCISCO MARQUES DA CONCEICAO(SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004723-40.2008.403.6183 (2008.61.83.004723-2) - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA(SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005238-75.2008.403.6183 (2008.61.83.005238-0) - JOAO MANOEL FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006406-15.2008.403.6183 (2008.61.83.006406-0) - RUTH MARIA DIAS(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007638-62.2008.403.6183 (2008.61.83.007638-4) - SUELI ANTUNES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012117-98.2008.403.6183 (2008.61.83.012117-1) - NAERTE LEMES DO AMARAL(SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012929-43.2008.403.6183 (2008.61.83.012929-7) - EUGENIO PEREIRA SANTOS(SP095421 - ADEMIR GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0013134-72.2008.403.6183 (2008.61.83.013134-6) - MARLENE DE FATIMA RABELLO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001161-86.2009.403.6183 (2009.61.83.001161-8) - JOSE ROBERTO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001404-30.2009.403.6183 (2009.61.83.001404-8) - AILTON BARBOSA(SP177147 - CLAUDIA FERREIRA DOS 

SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001880-68.2009.403.6183 (2009.61.83.001880-7) - WASHINGTON LUZO MENDES RODRIGUES(SP270596B - 

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004188-77.2009.403.6183 (2009.61.83.004188-0) - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005127-57.2009.403.6183 (2009.61.83.005127-6) - MARIA LUCIENE DA SILVA(SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007556-94.2009.403.6183 (2009.61.83.007556-6) - RAIMUNDO NOGUEIRA MAIA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008924-41.2009.403.6183 (2009.61.83.008924-3) - DORALICE HERNANDES(SP147028 - JEFFERSON 

APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009170-37.2009.403.6183 (2009.61.83.009170-5) - EDNA VIEIRA MENEZES(SP068947 - MARGARIDA RITA 

DE LIMA FRANCO E SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009225-85.2009.403.6183 (2009.61.83.009225-4) - ODINEI PEREIRA DOS SANTOS(SP215934 - TATIANA 

GONÇALVES CAMPANHÃ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010048-59.2009.403.6183 (2009.61.83.010048-2) - MARLI PACOLLA DA SILVA(SP272535 - MARLI ROMERO 

DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0016883-63.2009.403.6183 (2009.61.83.016883-0) - MARIA SALETE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a petição retro, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 
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Expediente Nº 6279 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002320-69.2006.403.6183 (2006.61.83.002320-6) - JOAO MARIA CHUARTES(SP201350 - CÁSSIA SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004117-80.2006.403.6183 (2006.61.83.004117-8) - NIVALDO SCARAMUZZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004806-27.2006.403.6183 (2006.61.83.004806-9) - JOSE GREGORIO BONTORIM(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005847-29.2006.403.6183 (2006.61.83.005847-6) - GILBERTO SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007089-23.2006.403.6183 (2006.61.83.007089-0) - TERESINHA LOPES CORREIA DE OLIVEIRA(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA E SP225871 - SALINA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001113-98.2007.403.6183 (2007.61.83.001113-0) - WILSON AFONSO RAMOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP215359 - NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010031-57.2008.403.6183 (2008.61.83.010031-3) - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011043-09.2008.403.6183 (2008.61.83.011043-4) - EDMILSON MOREIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0022800-97.2009.403.6301 (2009.63.01.022800-4) - PAULO BRASIL TEIXEIRA BERTO(SP249651 - LEONARDO 

SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do reu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003405-51.2010.403.6183 - JOSE VENDRASCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004168-52.2010.403.6183 - MOACIR CELESTRINO DA SILVA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 500/668 

 

0005559-42.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO PAIOLA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005861-71.2010.403.6183 - ALFREDO LEONCIO SANTOS(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006204-67.2010.403.6183 - JOSE CARLOS VALENTIM(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006452-33.2010.403.6183 - HORACIO PIRES BRITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006569-24.2010.403.6183 - ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006577-98.2010.403.6183 - AMADEU IGNACIO JUSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007337-47.2010.403.6183 - JULIA DOS SANTOS LUIZ(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007453-53.2010.403.6183 - CLARICE LEMES GALDINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008455-58.2010.403.6183 - NATALIE PEREIRA DO NASCIMENTO SUN(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0009244-57.2010.403.6183 - JOSE DONIZETE SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009246-27.2010.403.6183 - MARILEIDE ORLANDO DE ALMEIDA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 
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INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009510-44.2010.403.6183 - MARIVALDO ALMEIDA AMORIM(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009524-28.2010.403.6183 - MARIA PERUCHI NICOLINI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009525-13.2010.403.6183 - JOAO ALVES DE ARAUJO FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009528-65.2010.403.6183 - FRANCISCO CHAGAS DA CRUZ(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009652-48.2010.403.6183 - ACELINO FELIPE DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009748-63.2010.403.6183 - ALBA REGINA CRESPO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009765-02.2010.403.6183 - MARIZA ROCHA DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009845-63.2010.403.6183 - IZIDORO ROSA X LAUIR RIBEIRO X ANTONIO CESAR SANDRE(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009852-55.2010.403.6183 - ADEMAR RAMON X AILSON RIBEIRO GASPAROTTI X ALCIDES PIRES X 

AMILTON ROMAN X BENEDITO AMBROSIO LOPES X BENEDICTO MARCHETO(SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009856-92.2010.403.6183 - SALVADOR DE CAMPOS NETTO X MARIA AURORA DE CAMPOS(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0009861-17.2010.403.6183 - MAURICIO PARTIDAS JAVALEIRO X ROBERTO GUILHERME LOTZ(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009956-47.2010.403.6183 - JOSE CORREIA DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009957-32.2010.403.6183 - WALDIR BATISTA RODRIGUES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009963-39.2010.403.6183 - IVONICE DOS SANTOS ORNELAS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009968-61.2010.403.6183 - ANTONIO LOPES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009984-15.2010.403.6183 - MARIO LUIZ VIANA NUNES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010001-51.2010.403.6183 - WALTER SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010068-16.2010.403.6183 - VALDETE FERNANDES DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010081-15.2010.403.6183 - JAIME ANTONIO DA COSTA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010089-89.2010.403.6183 - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010334-03.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010336-70.2010.403.6183 - FENELON RODRIGUES BELO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010340-10.2010.403.6183 - MURILO DIAS ALVES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010383-44.2010.403.6183 - LEONIAS PACHECO DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010420-71.2010.403.6183 - JOSE GERALDO PIRES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010825-10.2010.403.6183 - MANOEL NIVALDO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010845-98.2010.403.6183 - JOEL APARECIDO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011225-24.2010.403.6183 - MARIA ROSA CARVALHO MALAGUTI(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 3. Cite-se o 

INSS para apresentar resposta ao recurso interposto nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Reginal Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 6280 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002359-03.2005.403.6183 (2005.61.83.002359-7) - CLEIDE DIGLIO ANDREJUK(SP094202 - MARCIO VIEIRA 

DA CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002503-74.2005.403.6183 (2005.61.83.002503-0) - ANTONIO ALEXANDRINO(SP195414 - MARIO LUIZ 

MAZARÁ JUNIOR E SP208349 - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007327-42.2006.403.6183 (2006.61.83.007327-1) - LEONEL MOREIRA MOTA NETO(SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA E SP242500 - EDUARDO ANTONIO CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008641-23.2006.403.6183 (2006.61.83.008641-1) - CELIO MORGADO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP214551 - KELI CRISTINA RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007559-83.2008.403.6183 (2008.61.83.007559-8) - ROBERT APARECIDO SANCHES(SP264178 - ELISMARIA 

FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011016-26.2008.403.6183 (2008.61.83.011016-1) - ANTONIO VARINI(SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011834-75.2008.403.6183 (2008.61.83.011834-2) - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA(SP223890 - VITOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012123-08.2008.403.6183 (2008.61.83.012123-7) - MILTON SUGAHARA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA E SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004375-85.2009.403.6183 (2009.61.83.004375-9) - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP275274 - ANA PAULA 

ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004991-60.2009.403.6183 (2009.61.83.004991-9) - SLAWOMYR CZUJKO(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em aditamento ao despacho de fls. 137, recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária 

para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Int. 

 

0006039-54.2009.403.6183 (2009.61.83.006039-3) - CLEIRI BATISTA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006964-50.2009.403.6183 (2009.61.83.006964-5) - MARIA APARECIDA DE LIMA FERNANDES(SP190643 - 

EMILIA MORI SARTI E SP229164 - OTAVIO MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007711-97.2009.403.6183 (2009.61.83.007711-3) - PAULO DARIO MAGALHAES(SP278035 - PAULO 

ROBERTO VIEIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009359-15.2009.403.6183 (2009.61.83.009359-3) - JURE RUPCIC(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0009366-07.2009.403.6183 (2009.61.83.009366-0) - IVONE ALVES PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009659-74.2009.403.6183 (2009.61.83.009659-4) - REGINA BERNARDO XAVIER(SP223890 - VITOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010607-16.2009.403.6183 (2009.61.83.010607-1) - JOSE SALVADOR MAXIMINO(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011265-40.2009.403.6183 (2009.61.83.011265-4) - APARECIDA SOUSA RIBEIRO(SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011882-97.2009.403.6183 (2009.61.83.011882-6) - DILMA APARECIDA DE LIMA FIGUEIREDO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012686-65.2009.403.6183 (2009.61.83.012686-0) - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0015335-03.2009.403.6183 (2009.61.83.015335-8) - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA(SP249014 - CREUSA MARIA 

NUNES FERREIRA BARON E SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0015481-44.2009.403.6183 (2009.61.83.015481-8) - MAURICIO MILHARDO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0015574-07.2009.403.6183 (2009.61.83.015574-4) - MARIA BARRETO RAMOS(SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0016910-46.2009.403.6183 (2009.61.83.016910-0) - EDELSITA DOS SANTOS SILVA(SP166193 - ADRIANA 

PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001235-09.2010.403.6183 (2010.61.83.001235-2) - CLOVIS PEDRO STEFANELLI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001409-18.2010.403.6183 (2010.61.83.001409-9) - CLARICE DE JESUS SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002218-08.2010.403.6183 (2010.61.83.002218-7) - ALCINDA DE ANDRADE(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 506/668 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003706-95.2010.403.6183 - MANOEL RAIMUNDO DO NASCIMENTO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006239-27.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006863-76.2010.403.6183 - ALECIO CHINAGLIA X ANTONIO DE MARTINO X ELIAS PEREIRA DE GOIS X 

GERALDO CARLOS FERREIRA X HANS ANDRE SCHINDLER X JORGE RIBEIRO DE OLIVEIRA X JOTAHIR 

CANCISSU(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009545-04.2010.403.6183 - EDES MARTINS PEREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009773-76.2010.403.6183 - MARIA LUCRECIA SOUZA SIQUELLI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009846-48.2010.403.6183 - PRESCILIA DE OLIVEIRA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009849-03.2010.403.6183 - CANEGUSUCO CHENZIRO X HERMANN STRAUB X JOSE CRISPIM DE ARAUJO 

X JULIO BUENO X LEONILDA BUENO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010067-31.2010.403.6183 - NARCISO PEREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010124-49.2010.403.6183 - LUIZA MARIA GOMES DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010147-92.2010.403.6183 - WILSON DA SILVA SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010312-42.2010.403.6183 - FAUSTO AMORIM BARATA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 

0004202-32.2007.403.6183 (2007.61.83.004202-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004774-90.2004.403.6183 (2004.61.83.004774-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X ALICIO GIROTO(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) 

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos. 2. Vista ao embargante para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005859-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005859-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012314-29.2003.403.6183 (2003.61.83.012314-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ILDA PESCUMA(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP264680 - ANDRE 

AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) 

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos. 2. Vista ao embargante para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 6281 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0037422-51.1989.403.6183 (89.0037422-2) - ANTONIO GERALDO DANGIO X JAIME INACIO DA SILVA X 

JOAO JONAS DA CRUZ X JOSE DIVINO VIEIRA DE SOUZA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0040110-83.1989.403.6183 (89.0040110-6) - DULCE FONSECA CAMPOS(SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0009280-03.1990.403.6183 (90.0009280-9) - GILBERTO CABETT X JACYNTHO SANCHEZ DESTRO X PEDRO 

COSTA X SEBASTIAO MEREU X ZORICA ALMEIDA ROCHA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0039639-33.1990.403.6183 (90.0039639-5) - ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA ERMETICI X JOSE MANOEL 

LYRIO(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0040732-31.1990.403.6183 (90.0040732-0) - APARECIDO EDUARDO FINESSI(SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI 

JUNIOR) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0081247-40.1992.403.6183 (92.0081247-3) - MARTINS TORRES PARDO X APARECIDO SILVA X EURIDES 

CONCEICAO DIAS TOLEDO X HORLANDO CORDEIRO DOS SANTOS X LUIZ LAVOTO X MARIA 

QUEIROZ X MANOEL DA SILVA FILHO X MOYSES RODRIGUES DO PRADO X PEDRO ANAYA ROCCA X 

TIAGO PEDRO ALEXANDRE(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO 

CASTELLO PEREIRA) 
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1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0003441-45.2000.403.6183 (2000.61.83.003441-0) - MANUELA DA FONSECA(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE 

ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0003912-61.2000.403.6183 (2000.61.83.003912-1) - EPIFANIO RUBIO X ALBERTO CECCONI X CARLOS 

BAPTISTA ARENQUE X DOUGLAS SOUBHIA X JOAO BATISTA DE SOUZA X JOSE NICOLAU NIKLES X 

LUIZ PATTARO X RAUL CABRAL X TARCISIO DE CARVALHO X THEREZINHA DE SOUZA 

NOGUEIRA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0001113-11.2001.403.6183 (2001.61.83.001113-9) - MARIA APARECIDA TRUFELI MARIANO X MARTHA DE 

ANDRADE FRANCO X TEODORO RODRIGUES NETO X VICENTE DE PAULA GOMES DE ANDRADE X 

DORA CAMINO ROCHA(Proc. MARCELO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0005039-97.2001.403.6183 (2001.61.83.005039-0) - ANTONIO BATISTA DIAS(SP167987 - HENRIQUE 

PAVANELLO FILHO E SP077449 - NELSON RODANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0005658-27.2001.403.6183 (2001.61.83.005658-5) - AVITO DOS SANTOS(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0000295-25.2002.403.6183 (2002.61.83.000295-7) - ADALBERTO PIMENTEL(SP173419 - MARLENE LIMA 

ROCHA E SP186432 - PAULO ROBERTO DO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0024941-54.2003.403.0399 (2003.03.99.024941-3) - MARIO DA SILVA(SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0000647-46.2003.403.6183 (2003.61.83.000647-5) - CLARO FERREIRA BUENO(SP145862 - MAURICIO 
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HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Expeçam-se os ofícios requisitorios como requerido. 2. Após, remetam-se o autos ao arquivo. Int. 

 

0002069-56.2003.403.6183 (2003.61.83.002069-1) - BENEDITO VALENTIM(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0002101-61.2003.403.6183 (2003.61.83.002101-4) - AGNELO TENORIO DA SILVA(SP129888 - ANA SILVIA 

REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0004121-25.2003.403.6183 (2003.61.83.004121-9) - VERA LUCIA CASSORLA(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES 

DE CARVALHO) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0005140-66.2003.403.6183 (2003.61.83.005140-7) - CROSTINI GIORGIO(SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES RODRIGUES DE SOUZA E SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0006931-70.2003.403.6183 (2003.61.83.006931-0) - JOSE EUSTAQUIO DA COSTA(SP129161 - CLAUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0007421-92.2003.403.6183 (2003.61.83.007421-3) - ANTONIO VISCARDI FILHO(SP055820 - DERMEVAL 

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0014695-10.2003.403.6183 (2003.61.83.014695-9) - ORLANDO PINHEIRO CARVALHO(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X GUELLER E 

PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0005285-88.2004.403.6183 (2004.61.83.005285-4) - JOSELIO SOARES DA SILVA(SP193707A - ALAIDE DE 

FATIMA DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA 

RUPOLO KOSHIBA) 
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1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0006147-59.2004.403.6183 (2004.61.83.006147-8) - PAULO ROBERTO MUNHOES(SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0003977-80.2005.403.6183 (2005.61.83.003977-5) - ARI ROSA FELICIO(SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0001362-83.2006.403.6183 (2006.61.83.001362-6) - ANTONIO JOSE DE ARAUJO(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0004370-68.2006.403.6183 (2006.61.83.004370-9) - MARIA ANTONIA DA CUNHA LEITAO(SP115526 - 

IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0000574-35.2007.403.6183 (2007.61.83.000574-9) - JOSE EDMILSON SILVA(SP171081 - GILCENOR SARAIVA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0004583-40.2007.403.6183 (2007.61.83.004583-8) - APARECIDO DONIZETE DA SILVA(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0006077-37.2007.403.6183 (2007.61.83.006077-3) - ALVARO FANTON(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA 

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução nº 115 de 29/06/2010 do 

Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de nascimento dos 

favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. 

Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 6282 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0938449-49.1986.403.6183 (00.0938449-9) - FLAVIO VIEIRA DOS SANTOS X ALBINO CARDOSO X ALBERTO 

PEREIRA DA SILVA X ALCIDES DOS SANTOS X ZULMIRA MARTINS DE OLIVEIRA X ARTHUR ALVES X 

BENEDITO COSTA X JOSE TRINDADE X JOSE AUGUSTO DA SILVA COSTEIRA X DIRCE DE AGUIAR 

GOUVEIA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE 
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OLIVEIRA NETO E SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.  

 

0029982-04.1989.403.6183 (89.0029982-4) - FLORA RUBENS PETRI X CHESTER BRANCACIO CONTATORI X 

DIVA AURICCHIO DA SILVA X FELICIO FARIA X GUIDO MIGUEL BARATERA X JOAO LIMA X JOAQUIM 

CORREA MANSO X NELSON TIMOTEO X SABINO IODICE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

Aguarde-se provocação no arquivo, quanto aos coautores Sabino Iodice e Guido Miguel Baratera. Int. 

 

0006329-31.1993.403.6183 (93.0006329-4) - JOSE SAMPAIO SOUZA(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Homologo por decisão os cálculos de fls. 135 a 137. 2. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos 

favorecidos, bem como do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitorio, no prazo de 05 dias. 3. 

Após, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0001547-02.1994.403.6100 (94.0001547-0) - JOSE BATISTA COSTA(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 407 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN 

BATISTA) 

1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias dos cálculos para a instrução da contrafé, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0028570-83.1995.403.6100 (95.0028570-3) - JOAO APRIGIO DOS SANTOS(SP094278 - MIRIAM APARECIDA 

SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 532 - GILSON DANTAS 

BANDEIRA DE MELO) 

1. Ciência à parte autora da baixa e da redistribuição.ºÜao 2. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0054313-35.1998.403.6183 (98.0054313-9) - MARIA CAROLINA DOS SANTOS GALVAO(SP118590 - JUREMA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência à parte autora da baixa e da redistribuição. 2. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0000593-51.2001.403.6183 (2001.61.83.000593-0) - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Homologo por decisão os cálculos de fls. 181 a 184. 2. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos 

favorecidos, bem como do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitorio, no prazo de 05 dias. 3. 

Após, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

0003467-09.2001.403.6183 (2001.61.83.003467-0) - TERTULINO JESUS DOS SANTOS(SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1.Intime-se o patrono da parte autora para que apresente todos os documentos necessários à habilitação devidamente 

autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por morte, no prazo de 10 

(dez) dias. 2. No silencio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0009403-44.2003.403.6183 (2003.61.83.009403-0) - ANDRE RODOLFO PLACCO ATTANASIO X LAVINIO 

GOMES DA SILVA X MAURO ALFREDO DA SILVA X GILBERTO JOSE DA SILVA X OZAIR ELEUTERIO 

BARBOSA X TAKETOSHI HIGUCHI X FLAVIO BARBOSA DA CUNHA X GERVASIO APARECIDO DA 

SILVA X JOSE ROBERTO BUFALO X JUKITI IETSUGU(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC. conforme requerido.Int. 

 

0013629-92.2003.403.6183 (2003.61.83.013629-2) - ALZIRA ALVES DA SILVA X JOAO NELSON DE OLIVEIRA 

X MARIA ROSA OCHANDO KAPPKE X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X LUIZ SABOTTO 

BEZERRA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Homologo por decisão os cálculos de fls. 306 a 316. 2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 

62/2009, bem como à Resolução nº. 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para 

que indique os CPFs e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 3. Após, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int.  
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0015064-04.2003.403.6183 (2003.61.83.015064-1) - CLAUDIO RODRIGUES DEL PEZZO(SP094202 - MARCIO 

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

0004723-79.2004.403.6183 (2004.61.83.004723-8) - JOAQUIM PRATES DE OLIVEIRA(SP168579 - ROBERTO 

CARLOS DE AZEVEDO E SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Fls. 169/190: manifeste-se o INSS acerca do laudo médico juntado pela parte autora. 2. Após, tornem os presentes 

autos conclusos para sentença. Int. 

 

0001899-79.2006.403.6183 (2006.61.83.001899-5) - VALMIR SEVAROLLI(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de saldo remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.  

 

0008444-97.2008.403.6183 (2008.61.83.008444-7) - TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Desentranhe-se as carteiras de trabalho de fls. 236/238, tendo em vista a juntada de cópias pelo autor, deixando-as à 

sua disposição.2. Após, cumpra-se o tópico final da sentença de fls. 247/259, remetam-se os presentes autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001555-40.2002.403.6183 (2002.61.83.001555-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023225-18.1994.403.6183 (94.0023225-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - 

LIZANDRA LEITE BARBOSA) X LUZ DIVINA CANAS MARTINEZ X MANOEL JACEGUAY DE BARROS 

CORREA X GEORGE ANTONIO CAMPAGNA X JOSE SILVANO LEANDRO X NAKHLE BASSIL KHOURY X 

FUZIA LUTFI KHOURY X RODOLFO GADO X NELSON USKO X ANTONIO VICENTE SOBRINHO X 

VALDEMAR RODRIGUES DA COSTA(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) 

1. Homologo por decisão os cálculos de fls. 131 a 155. 2. Decorrido in albis o prazo recursal, traslade-se cópia dos 

cálculos, bem como da presente decisão aos autos princiapais. Int.  

 

Expediente Nº 6283 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000993-21.2008.403.6183 (2008.61.83.000993-0) - ADAUTO ESPIRITO SANTO CARVALHO(SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão retro, apresentem as partes a cópia da petição nº 2010830028475-001, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2. No silêncio, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as 

nossas homenagens. Int. 

 

0001818-62.2008.403.6183 (2008.61.83.001818-9) - DAVID ANTONIO ALVES(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 107: indefiro a intimação do Sr. Perito já que os quesitos complementares foram devidamente respondidos, sendo 

certo que a mera irresignação da parte autora com o laudo pericial, por si só, não enseja a sua complementação. 2. 

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 200,00 (duzentos reais), nos 

termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 3. Após, 

conclusos. Int. 

 

0002503-69.2008.403.6183 (2008.61.83.002503-0) - JOSE ADAO XAVIER DA SILVA(SP206902 - CARLOS 

CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 58: manifeste-se a parte autora acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0003415-66.2008.403.6183 (2008.61.83.003415-8) - PAULO HENRIQUE RAMOS(SP163552 - ANA MARIA DE 

OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o patrono da parte autora para que apresente todos os documentos necessários à habilitação devidamente 

autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por morte, no prazo de 10 

(dez) dias. 2. Após, conclusos. Int. 
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0004227-11.2008.403.6183 (2008.61.83.004227-1) - JAIRO GUERRA DOS SANTOS(SP226925 - ELIANE 

MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 117: manifeste-se a parte autora acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 05 (cinco) dias. 

2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0005708-09.2008.403.6183 (2008.61.83.005708-0) - MANOEL LAURINDO FILHO(SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 96: manifeste-se a parte autora acerca do não comparecimento à perícia designada, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0010552-02.2008.403.6183 (2008.61.83.010552-9) - MARIA CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS 

FERREIRA(SP265479 - RENATO CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Intime-se a parte autora pessoalmente para que regularize sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias. 

2. Após, conclusos. Int. 

 

0006750-59.2009.403.6183 (2009.61.83.006750-8) - ALBERTO ALEXANDRE DA SILVA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada. 2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0017234-36.2009.403.6183 (2009.61.83.017234-1) - SEBASTIAO ALVES CURSINO(SP202595 - CLAUDETE DE 

FATIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-sem os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0009556-33.2010.403.6183 - JUAREZ VIRGINIO DA CONCEICAO SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 100/104: nada a deferir, haja vista a sentença de fls. 98. 2. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo. Int. 

 

0010063-91.2010.403.6183 - LUIZ SIDNEY BERNARDINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize a petição de fls. 54 a 74, subscrevendo-a, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0010392-06.2010.403.6183 - JONAS BRITO FERREIRA(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 65/66: nada a deferir, haja vista a sentença de fls. 40. 2. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos 

ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 6284 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0045427-03.2006.403.6301 - BENEDITO MENINO BUENO(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.024026-2. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0056871-62.2008.403.6301 - FRANCISCO FERREIRA GOMES(SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2006.63.01.072127-3. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0007579-06.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO TONELLO(SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.069967-2. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita . 3. Cite-se. Int. 

 

0007721-10.2010.403.6183 - OSVALDO SABINO DA SILVA(SP123545 - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.563462-3. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0008700-69.2010.403.6183 - MARIO GONCALVES DA CRUZ(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2007.6301.010549-9 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0008726-67.2010.403.6183 - JOSELIA DE ANDRADE YOKOSAWA(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA E SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0010219-79.2010.403.6183 - GENTIL ALVES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2005.63.03.010278-1. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0010320-19.2010.403.6183 - AUGUSTO MENDES FILHO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.029977-3. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0010355-76.2010.403.6183 - VICENTE MARTINEZ HIDALGO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Diante do que dispõe o inciso I, do art. 463 do Código de Processo Civil, reconsidero a r. decisão de fls. 57, tendo em 

vista a petição datada de 13/09/2010. 2. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 

2004.61.84.148515-5. 3. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 4. Cite-se. Int.  

 

0010524-63.2010.403.6183 - IVAN COTRIM(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2004.61.84.060707-1. 2. Tendo em vista a necessidade 

de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após 

a conclusão da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0010540-17.2010.403.6183 - ADEMIR LOZANO VENEGAS(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.134920-0. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0010735-02.2010.403.6183 - ODAIR ROPELLE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2007.63.03.006705-4. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0012348-57.2010.403.6183 - IOLANDA OLIVEIRA ABAD(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0012350-27.2010.403.6183 - FRANCISCO FERNANDES TEIXEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0012364-11.2010.403.6183 - DOUGLAS APARECIDO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0012368-48.2010.403.6183 - LUZINETE MARIA DA SILVA ABREU(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0012378-92.2010.403.6183 - ADAO DOMINGOS NOGUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0012381-47.2010.403.6183 - OBERDAN DE OLIVEIRA SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0012383-17.2010.403.6183 - FLAVIO FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 6286 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0021004-76.2006.403.6301 (2006.63.01.021004-7) - JOSE GREGORIO NONATO(SP187886 - MIRIAN MIRAS 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2003.61.84.081198-8 e 2006.63.01.086916-1. 2. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0006472-24.2010.403.6183 - JAYME EXPEDITO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prenvenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.034858-9. 2. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, como requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida 

no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. 

INTIME-SE. 

 

0007140-92.2010.403.6183 - JAIR TOLENTINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prenvenção entre o presente feito e o de nº 2002.61.84.001724-6. 2. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, como requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida 

no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. 

INTIME-SE. 

 

0009710-51.2010.403.6183 - MARIA ERMINIA DA PAIXAO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2005.63.01.065504-1. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0010215-42.2010.403.6183 - BENJAMIM JOSE DA SILVA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prenvenção entre o presente feito e os de nº 2006.63.06.001531-3 e 2009.63.06.005822-2. 2. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, como requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos 

sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase 

instrutória. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

0010368-75.2010.403.6183 - ZILDA GONCALVES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.046707-8. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0010405-05.2010.403.6183 - LUCIA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prenvenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.299844-0. 2. Tendo em vista a necessidade 

de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após 

a conclusão da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0010418-04.2010.403.6183 - JOSE GOMES DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.479008-0. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0010628-55.2010.403.6183 - TEREZINHA AUGUSTO(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prenvenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.034858-9. 2. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, como requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida 

no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. 

INTIME-SE. 

 

0010702-12.2010.403.6183 - ISAO YAMAMOTO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prenvenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.301833-7. 2. Tendo em vista a necessidade 

de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após 

a conclusão da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

0010769-74.2010.403.6183 - JOSE CARLOS PRADO SALVADOR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prenvenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.138566-5. 2. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, como requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida 

no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 5. 

INTIME-SE. 

 

0010841-61.2010.403.6183 - OSVALDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2004.61.84.111393-8, 2006.63.01.061788-3 e 

2006.63.09.002938-7. 2. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0010905-71.2010.403.6183 - CLAUDIO ROBERTO COUTO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.028945-7. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0012334-73.2010.403.6183 - ORIETA MARCHI SEDENHO(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

0012337-28.2010.403.6183 - JOAO ANTONIO DOS ANJOS(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

0012389-24.2010.403.6183 - JOSE SOUZA FILHO(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA E SP175062E - 

LEANDRO DE BRITO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

0012395-31.2010.403.6183 - ESMERALDO TRINDADE(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2006.63.14.001396-5. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0012405-75.2010.403.6183 - GERALDO APARECIDO DE SOUZA(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

Expediente Nº 6287 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0050999-66.2008.403.6301 - ANNA PRAPPAS YAMAMOTO(SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 175,no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0003312-25.2009.403.6183 (2009.61.83.003312-2) - PAULO RIBEIRO DE PAIVA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0007958-78.2009.403.6183 (2009.61.83.007958-4) - SILVIO ROMERO BOMFIM(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0008638-63.2009.403.6183 (2009.61.83.008638-2) - WILLY GRAESER(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0008722-64.2009.403.6183 (2009.61.83.008722-2) - IBIAPINO OLIVEIRA COSTA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia da petição inicial pa ra a instrução da contrafé, no prazo de 05 

dias sob pena de indeferimento da incial. 

 

0011256-78.2009.403.6183 (2009.61.83.011256-3) - ARNALDO RIBEIRO BRITO(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 
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administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0011323-43.2009.403.6183 (2009.61.83.011323-3) - MARGARIDA DA SILVA COSTA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 80/81: defiro a parte autora o prazo improrrgável de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0011343-34.2009.403.6183 (2009.61.83.011343-9) - WILSON MARTINEZ(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0011346-86.2009.403.6183 (2009.61.83.011346-4) - OSVALDO LUCAS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0011420-43.2009.403.6183 (2009.61.83.011420-1) - JUVENCIO BARBOSA DE ALMEIDA(SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 
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propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0011708-88.2009.403.6183 (2009.61.83.011708-1) - TOMIO CHODA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0012645-98.2009.403.6183 (2009.61.83.012645-8) - FRANCISCO AUGUSTO COSTA LIMA(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0012660-67.2009.403.6183 (2009.61.83.012660-4) - JOAO DIOGO OLIVEIRA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0014093-09.2009.403.6183 (2009.61.83.014093-5) - ROBERTO SCHLAUTMANN(SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 76: defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Após, 

conclusos. 

 

0014207-45.2009.403.6183 (2009.61.83.014207-5) - MOISES FELIPE LALINDE ACEREDA(SP264779A - JOSE 
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DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 43: defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de exetinção do feito.  

 

0014209-15.2009.403.6183 (2009.61.83.014209-9) - NEIDE DUARTE CEZAR LANDI(SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 70, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0014603-22.2009.403.6183 (2009.61.83.014603-2) - PEDRO ANTONIO BOSSI(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0015191-29.2009.403.6183 (2009.61.83.015191-0) - MOACYR ACCORSI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 59/60: Defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de indefrimento da inicial. 

 

0015362-83.2009.403.6183 (2009.61.83.015362-0) - ANTONIO SANTIAGO DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0016441-97.2009.403.6183 (2009.61.83.016441-1) - WALTER ALEXANDRE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 124/125: defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. após, 

conclusos. 

 

0003606-14.2009.403.6301 - CARLOS ALVES DE SIQUEIRA(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 238: defiro.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 236, no prazo de 05 dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0027648-30.2009.403.6301 - MARIA JOSE SANTOS FERREIRA(SP189819 - JULIO CESAR DE LIMA 

SUGUIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 452, notadamente no que se rtefere ao valor da 

causa e a copia da petição inicial, para a instrução da contra-fé no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

 

0003312-88.2010.403.6183 - DIRCEU DE SOUZA CIOLFI(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0003530-19.2010.403.6183 - RENATO VIEIRA DO NASCIMENTO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 44/45: defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de indefrimento da inicial.2. Após, 

conclusos. 

 

0004719-32.2010.403.6183 - JULIO CESAR RIBEIRO CONCEICAO(SP230597 - ELCIO MANCO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. , no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0005201-77.2010.403.6183 - DURVAL DE PAULA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0005286-63.2010.403.6183 - MARIA DO ROSARIO LEITE CINTRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. após, conclusos. 

 

0005816-67.2010.403.6183 - BENEDITO ASTOLFO DE SALES(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a necessidade e maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 2. CITE-SE. 3. INTIME-SE.  

 

0006033-13.2010.403.6183 - CLAUDEMIR SANT ANNA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 

sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0007133-03.2010.403.6183 - POSIONE NUNES DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidemente o depsacho de fls. 71, notadamente no que se refere a relação de 

todos os salarios de contribuição, no prazo de 05 dias sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0007134-85.2010.403.6183 - JOSE GOIANA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0007247-39.2010.403.6183 - ELSO HENRIQUES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/73: Indefiro, tendo em vista o livre acesso dos segurados, junto à Previdência Social, aos seus procedimentos 

administrativos. Tal fato pode ser evidenciado, inclusive, pelos vários processos da mandatária deste feito, aqui em 

trâmite, em que houve o cumprimento da obrigação. Além disso, nos mais diversos processos em trâmite nessa Vara, 

todos os advogados, quando conclamados a fazê-lo, não têm dificuldade em trazer os procedimentos administrativos 

dos seus representados. Diga-se, de passagem, que a propositura de grande número de feitos pela mesma procuradora 

nesse Juízo deve ser acompanhada da diligência na instrução dos mesmos com os documentos indispensáveis à 

propositura da demanda, não cabendo à Vara diligenciar no seu lugar. Além das evidências, antes mencionadas, da 

desnecessidade de atuação do Juízo, esperar da Vara o contrário traria um efeito nefasto no seu gerenciamento, já que, 
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sob pena de afronta à isonomia, passaria a ter que processar o encaminhamento de ofício para todos os autores que 

propõem seus feitos nesse Juízo. Seria, até mesmo, uma perversão dos propósitos do Judiciário, que passaria a atuar na 

eventual deficiência do serviço prestado ao jurisdicionado pelo advogado, passando-se o ônus para o poder público. 

Além disso, haveria um desprestígio aos demais litigantes, que, de forma escorreita, trouxeram aos autos os seus 

procedimentos administrativos.2. Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 66, no prazo 

de 48 horas, sob pena de extinção do feito.3. Após, conclusos. Int. 

 

0007508-04.2010.403.6183 - LUIZA TEREZA PEREIRA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA E SP295564 - 

ANDERSON GUSTAVO VAROTTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a necessidade e maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 2. CITE-SE. 3. INTIME-SE.  

 

0008102-18.2010.403.6183 - ANTONIA APARECIDA THOMAZ(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO 

MIGUEL DE OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 27, no prazo de 05 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial  

 

0008235-60.2010.403.6183 - FRANCISCO GOMES DOS SANTOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0008444-29.2010.403.6183 - ODAIR LOPES PIMENTA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 71/72: defiro a parte autora o prazo improrrogável d e05 dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Após, 

conclusos. 

 

0008859-12.2010.403.6183 - ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0008968-26.2010.403.6183 - LUIZ ATILIO SILVERIO DE FREITAS(SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.2. Cite-se. Int. 

 

0009008-08.2010.403.6183 - JOSE SIMEAO RODRIGUES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 75, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0009056-64.2010.403.6183 - QUERINO ALBERTASSI ALVES(SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0013786-07.2009.403.6102. 2. Concedo os benefícios 

da Justiça Gratuita, conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade e maiores esclarecimentos sobre a questão 

deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. CITE-SE. 

5. INTIME-SE.  

 

0009265-33.2010.403.6183 - CLAUDIO GOLENIA(SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o depacho d efls. 58.  

 

0009597-97.2010.403.6183 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 44: Recebo como emenda à inicial. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores esclarecimentos sobre a questão 

deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 3. CITE-SE. 

4. INTIME-SE.  

 

0010082-97.2010.403.6183 - ELSIO MACEDO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a parte autora o prazo improrrogável d e05 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
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0010421-56.2010.403.6183 - NAIR BUESO LEONCIO DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

0010536-77.2010.403.6183 - HILDEBRANDO WAGNER MASSEROUX(SP215373 - RONALD FAZIA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 39: defiro a parte autora o prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial2. Após, conclusos. 

 

0010567-97.2010.403.6183 - LUIZ FERNANDO DIAS SAMBUGARO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para quer cumpra devidamente o desapacho de fls. 27, no prazo de 05 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

 

0010770-59.2010.403.6183 - JOAO CANCIO BESERRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 49/50: defiro a parte autora o prazo improrrogável d e05 dias, sob pena d eindeferiemnto da inicial. 

 

0010777-51.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de indeferiemnto da inicial. 

 

0010791-35.2010.403.6183 - MARIA ELENA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2005.63.01.283107-7. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int.  

 

0010794-87.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO BARALDINI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamenetew o despacho de fls. 36, notadamente ao que se refere ao 

processo 001095-72.2010.4036183, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0010857-15.2010.403.6183 - SHOJI ITO(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a necessidade e maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 2. CITE-SE. 3. INTIME-SE.  

 

0010985-35.2010.403.6183 - NELSON DE GENNARO(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA CRISTINA 

MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.078309-9. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int.  

 

0011092-79.2010.403.6183 - VICENTE BORGES DE SOUZA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 79, no prazo de 05 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

 

0011111-85.2010.403.6183 - SARA CARVALHO GIULIANO(SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 55, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0011238-23.2010.403.6183 - LUIZ DA SILVA(SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2007.63.01.066746-5. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int.  

 

0011355-14.2010.403.6183 - DOMINGOS MARRONE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2006.63.01.009134-4. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int.  
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0011356-96.2010.403.6183 - JOSE BENEDITO RIBEIRO DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. fLS. 24: dfefiro a parte autora o prazo improrrogável de3 05 dias, sob poena de indeferiemtno da inicial.2. Após, 

conclusos. 

 

0011941-51.2010.403.6183 - NALVA DIONISIA DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

0012285-32.2010.403.6183 - MARCI FERNANDES DE DEUS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONCA UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

0012318-22.2010.403.6183 - VITORIO GALVAO ANTENORE(SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

0012328-66.2010.403.6183 - GENESIO ROSA(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

0012361-56.2010.403.6183 - JOAO SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

0012377-10.2010.403.6183 - JUSTINO XAVIER DE MACEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

0012380-62.2010.403.6183 - PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

0012386-69.2010.403.6183 - CLAUDIO JOSE FERNANDES BASTOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0010661-45.2010.403.6183 - BENEDITO CARDOSO DE LIMA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 34/35: Defiro a parte autora o prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicia..2. após, 

conclusos., 

 

Expediente Nº 6288 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0000283-35.2007.403.6183 (2007.61.83.000283-9) - EVERALDO DE SOUZA LIRA(SP212792 - MARCO AURELIO 

ALVES DE OLIVEIRA E SP208439 - PAULO MENEZES BRAZIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Determino a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a), nomeando como 

perito o Dr. Nelson Antonio Rodrigues Garcia, Clínico Geral.2. O Dr. Perito terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da 

realização da perícia, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que 

serão lançadas para elucidação da causa, deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.3. 

Fica facultado às partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.4. 

Fica designada a data de 03/11/2010, às 18:30 horas, para a realização a perícia, devendo o periciando comparecer 

munido de todos os documentos, CTPS, RG, prontuários e laudos que possuir, na Rua Pamplona nº 788, CJ 11- Jardim 

Paulista/SP.5. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

0011103-11.2010.403.6183 - ELOIZA SCHIWECK(SP202326 - ANDREA PELLICIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 61: Recebo como emenda à inicial.2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.3. Cite-se. Int. 

 

0012300-98.2010.403.6183 - AUGUSTO BRITO DUARTE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro so benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forne ça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Cite-se. Int.  

 

0012323-44.2010.403.6183 - SILVESTRE SOARES MUNIZ(SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade e maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE.5. INTIME-SE.  

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 

 

Expediente Nº 4634 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0058194-25.1995.403.6183 (95.0058194-9) - MICHEL CATEB(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO E 

SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu a proceder à revisão do benefício do autor, de modo que seja aplicada a variação da ORTN/OTN/BTN para a 

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, recalculando-se a renda mensal inicial 

para todos os fins, inclusive os do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.(...)P.R.I. 

 

0005881-09.2003.403.6183 (2003.61.83.005881-5) - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 21/06/1991 a 13/10/1996, 

bem como o reconhecimento do tempo rural de 01/01/1966 a 31/12/1976 e de 01/01/1982 a 31/12/1982 e dos períodos 

comuns urbanos de 05/05/1988 a 12/09/1988, de 28/12/1989 a 26/06/1990 e de 14/10/1996 a 20/09/2001, num total de 

26 anos, 10 meses e 07 dias até a DER, em 20/09/2001.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora 

evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a presença de fundando receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de rigor. (...) P.R.I. 

 

0008182-26.2003.403.6183 (2003.61.83.008182-5) - LEONISIO GONCALVES LIMA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

TÓPICO DA SENTENÇÃ: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 30/11/1978 a 08/06/1980, 

de 01/08/1987 a 01/03/1989 e de 13/05/1991 a 07/10/1991, conforme tabela em anexo, num total de 24 anos, 11 meses 

e 18 dias até a DER, em 05/04/2001.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de rigor. (...)P.R.I. 
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0010224-48.2003.403.6183 (2003.61.83.010224-5) - DURVAL FREIRE CERQUEIRA X THOMAZ GARCIA X 

JOAO BATISTA DE SOUZA X ANA PELLEGRINO COSTANZO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para efeito de determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social que proceda à revisão dos benefícios dos autores, aplicando a variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos que 

compuseram o período básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial para todos os fins, inclusive os do 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e aplicando-se os demais reajustes legais e automáticos 

nas respectivas épocas.(...) P.R.I. 

 

0015063-19.2003.403.6183 (2003.61.83.015063-0) - CARLOS HELVECIO LUCENA SILVA(SP094202 - MARCIO 

VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que 

tempestivos, e lhes nego PROVIMENTO.Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de sentenças e 

intimem-se. 

 

0001442-18.2004.403.6183 (2004.61.83.001442-7) - MARIA BUENO RODRIGUES(SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu a o reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais de 21/02/1974 a 11/11/1984, de 

02/07/1975 a 06/08/1975, de 13/11/1984 a 20/08/1985, de 02/12/1985 a 28/05/1986, de 01/03/1986 a 01/01/1991 e de 

19/10/1987 a 21/12/1992, com a conseqüente expedição de certidão de tempo de serviço, num total de 32 anos, 09 

meses e 21 dias, até 02/09/1997, conforme tabela em anexo.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a 

presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de 

rigor. (...) P.R.I. 

 

0002489-27.2004.403.6183 (2004.61.83.002489-5) - CARLITO DOS ANJOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 14/07/1978 a 20/10/1982, 

de 01/03/1983 a 16/05/1985 e de 20/05/1985 a 22/02/1991 e o reconhecimento dos períodos comuns urbanos de 

20/05/1991 a 30/06/1999 e de 06/03/2000 a 30/11/2001, num total de 31 anos, 05 meses e 17 dias até a DER em 

19/02/2002.(...)P.R.I. 

 

0003822-14.2004.403.6183 (2004.61.83.003822-5) - MAURO APARECIDO RODRIGUES(SP160621 - CRISTINA 

HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA 

KURIKO KONDO) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 01/06/1972 a 20/11/1972, 

de 25/01/1977 a 18/04/1977, de 10/10/1977 a 06/02/1979, de 14/03/1979 a 04/11/1980, de 24/03/1981 a 24/06/1985, de 

02/09/1985 a 11/11/1986, de 12/05/1987 a 01/10/1987, de 14/06/1990 a 07/01/1991, de 20/08/1991 a 27/04/1995 e de 

28/04/1995 a 04/03/1997, bem como ao reconhecimento de tempo de serviço comum urbano de 23/05/1977 a 

03/10/1977, de 13/10/1987 a 31/12/1987 e de 17/12/1998 a 06/08/2001, conforme tabela em anexo, num total de 28 

anos, 06 meses e 24 dias até a DER, em 06/08/2001.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de 

fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de rigor. (...) 

P.R.I. 

 

0006065-28.2004.403.6183 (2004.61.83.006065-6) - OSVALDO GOMES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 01/10/1977 a 11/03/1988, 

bem como o reconhecimento do tempo rural de 01/01/1971 a 01/04/1973 e dos períodos comuns urbanos de 03/08/1973 

a 27/09/1974, de 04/10/1974 a 07/10/1974, de 01/11/1974 a 31/12/1974, de 02/01/1975 a 30/09/1977, de 19/03/1993 a 

01/01/1997 e de 25/07/1997 a 13/07/1999, num total de 26 anos, 07 meses e 16 dias, até a DER, em 

15/10/2001.(...)P.R.I. 

 

0006370-12.2004.403.6183 (2004.61.83.006370-0) - SEBASTIAO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 28/06/1978 a 17/08/1979, 

de 18/12/1979 a 19/11/1981 e de 26/08/1982 a 04/03/1997 e o reconhecimento dos períodos comuns urbanos de 
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01/06/1976 a 19/11/1976, de 01/02/1977 a 15/10/1977 e de 03/05/1982 a 11/08/1982, num total de 27 anos, 10 meses e 

18 dias até o advento da Emenda Constitucional 20/1998 e 30 anos, 08 meses e dias e 22 até a DER em 

19/10/2001.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do 

decreto de procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado 

mas não comprovado, como seria de rigor. (...) P.R.I. 

 

0001021-80.2005.403.6122 (2005.61.22.001021-2) - MARIA DE LURDES SANCHES(SP098321 - ATILIO 

FRANCISCO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP080170 - OSMAR MASSARI 

FILHO) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da proposição desta 

demanda em 18/07/2005, com o reconhecimento do tempo rural de 01/01/1969 a 31/12/1973 e do tempo comum urbano 

de 26/03/1974 a 31/07/1975, de 01/08/1975 a 05/02/1977, de 22/01/1981 a 20/03/1981, de 12/05/1981 a 27/07/1981, de 

03/01/1983 a 01/06/1983, de 03/09/1984 a 19/12/1986, de 18/03/1987 a 28/02/1989, de 01/03/1989 a 13/08/1989, de 

14/08/1989 a 30/08/1996, de 02/12/1996 a 14/08/1997, de 25/08/1997 a 08/07/1999 e de 19/07/1999 a 28/05/2004, num 

total de 30 anos, 11 meses e 06 dias.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a 

verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de rigor. (...) P.R.I. 

 

0001633-29.2005.403.6183 (2005.61.83.001633-7) - JANETE FELIX DA SILVA(SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 03/02/1975 a 05/05/1981, 

de 17/09/1984 a 24/02/1987, de 16/07/1987 a 07/02/1995 e de 01/03/1996 a 04/03/1997, conforme tabela em anexo, 

num total de 24 anos, 05 meses e 09 dias até a DER, em 13/03/2001.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a 

presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de 

rigor. (...) P.R.I. 

 

0001740-73.2005.403.6183 (2005.61.83.001740-8) - NEUCLAIR ANTONIO GASETTA(SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 

SEM PROCURADOR) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo em 19/02/2002, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 

07/03/1978 a 04/03/1997 e o reconhecimento do tempo rural de 01/01/1975 a 31/12/1977, num total de 31 anos, 04 

meses e 15 dias até o advento da Emenda Constitucional 20/1998.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, 

embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a presença de fundando receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de rigor. (...) P.R.I. 

 

0004183-94.2005.403.6183 (2005.61.83.004183-6) - ANTONIO MARQUES(SP060670 - PAULO DE TARSO 

ANDRADE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que 

tempestivos, e lhes nego PROVIMENTO.Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de sentenças e 

intimem-se. 

 

0004361-43.2005.403.6183 (2005.61.83.004361-4) - ELCIO STAUFFER SCHERRER(SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo em 13/04/1999, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 

03/12/1991 a 04/01/1994 e de 05/01/1994 a 27/05/1998, bem como o reconhecimento do tempo rural de 01/11/1967 a 

31/12/1972 e do tempo comum urbano de 21/02/1973 a 30/08/1980, de 16/09/1980 a 05/08/1988, de 01/09/1988 a 

02/12/1991 e de 29/05/1998 a 16/12/1998, num total de 33 anos, 05 meses e 20 dias, até o advento da Emenda 

Constitucional 20/1998.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por 

conta do decreto de procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

alegado mas não comprovado, como seria de rigor. (...) P.R.I. 

 

0006670-37.2005.403.6183 (2005.61.83.006670-5) - ARLINDO GUERRA MORAIS(SP183929 - PATRÍCIA 

YOSHIKO TOMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento do tempo rural de 01/12/1963 a 31/12/1963, bem como ao reconhecimento e conversão do 

tempo de serviço exercido em atividade especial de 19/09/1970 a 05/04/1974 e de 01/12/1977 a 19/08/1981, num total 
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de 22 anos, 09 meses e 14 dias, até a DER em 12/06/2001.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora 

evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não verifico a presença de fundando receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como seria de rigor. (...) P.R.I. 

 

0007023-77.2005.403.6183 (2005.61.83.007023-0) - ROBERTO DE OLIVEIRA(SP201198 - CINTIA QUEIROZ 

SANTOS E SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo 

em 15/03/2005, com o reconhecimento do tempo comum urbano laborado de 02/01/1975 a 30/11/1975, de 01/03/1977 a 

03/05/1977 e de 01/11/1989 a 05/01/1990, conforme tabela em anexo, num total de 30 anos, 05 meses e 02 dias.(...) 

P.R.I. 

 

0000016-97.2006.403.6183 (2006.61.83.000016-4) - APARECIDO GOMES(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo em 25/11/2005, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 

20/06/1978 a 10/10/1996, conforme tabela em anexo, num total de 35 anos, 08 meses e 04 dias.Indefiro a tutela 

antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado 

mas não comprovado, como seria de rigor. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados no Provimento n.º 95, de 16 de março de 2009, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, observada a prescrição qüinqüenal. Os juros de mora incidirão, a 

contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do 

Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (APELREE 200561830010037, TRF3, Relatora: Diva Malerbi, 

10ª Turma, data: 23/09/2009, página: 1786).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo 

a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Ante a sucumbência mínima, condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, 

parágrafo único, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/ 

139.605.975-7; Segurado: Aperecido Gomes; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição/serviço 

(42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 25/11/2005; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de 

tempo especial em comum: 20/06/1978 a 10/10/1996.P.R.I. 

 

0002378-72.2006.403.6183 (2006.61.83.002378-4) - BENEDITO CARLOS BUGELLI(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 01/11/1980 a 04/10/1983, 

de 01/12/1983 a 07/12/1984, de 09/07/1985 a 16/04/1987, de 01/09/1988 a 20/12/1990 e de 01/02/1991 a 04/08/1995, 

bem como a homologação do tempo de serviço comum de 01/11/1967 a 05/06/1970, de 15/02/1971 a 22/06/1972, de 

01/09/1972 a 14/09/1972, de 13/03/1974 a 24/08/1974, de 01/02/1975 a 06/03/1975, de 06/08/1975 a 01/07/1976, de 

01/02/1977 a 20/02/1978, de 02/01/1979 a 03/09/1979, de 14/09/1979 a 21/12/1979, de 01/07/1980 a 31/08/1980, de 

01/02/1985 a 05/07/1985, de 01/02/1988 a 31/03/1988, de 02/10/1995 a 30/11/1995, de 11/12/1995 a 01/04/1999, de 

03/05/1999 a 03/02/2000 e de 01/10/2001 a 31/12/2001, conforme tabela em anexo, num total de 30 anos, 02 meses e 

28 dias até a DER, em 27/01/2005.(...) P.R.I. 

 

0003236-06.2006.403.6183 (2006.61.83.003236-0) - ANTONIO CARVALHO DE ARAUJO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP214551 - KELI CRISTINA RIGON GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 26/08/1976 a 22/11/1976, 

de 02/05/1977 a 09/12/1977, de 24/05/1978 a 07/05/1980, de 29/05/1980 a 20/02/1990 e de 03/07/1990 a 04/03/1997 e 

o reconhecimento do período comum urbano laborado de 06/03/1997 a 18/05/2004, num total de 28 anos, 07 meses e 29 

dias até o advento da Emenda Constitucional 20/1998 e 34 anos e 02 meses até a DER, em 16/06/2004.Indefiro o 

pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência, não 

verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas não comprovado, como 

seria de rigor. (...) P.R.I. 

 

0003656-11.2006.403.6183 (2006.61.83.003656-0) - AFONSO GUIZZARDI(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP195179 - DANIELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 08/03/1967 a 

16/07/1973 e de 01/08/1973 a 30/04/1985, devendo proceder administrativamente, se for o caso, a revisão do 

coeficiente de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/ contribuição NB 42/ 079.368.016-

76.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que 

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da 

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 

salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (art. 475, 2º do 

CPC).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 42/ 

079.368.016-76; Segurado: Afonso Guizzardi; Conversão de tempo especial em comum: de 08/03/1967 a 16/07/1973 e 

de 01/08/1973 a 30/04/1985.P.R.I. 

 

0004112-58.2006.403.6183 (2006.61.83.004112-9) - SILVIO DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - 

ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 19/08/1974 a 31/01/1980, 

conforme tabela em anexo, num total de 30 anos, 08 meses e 02 dias, até a DER em 27/08/2002.Indefiro a tutela 

antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado 

mas não comprovado, como seria de rigor. (...) P.R.I. 

 

0005680-12.2006.403.6183 (2006.61.83.005680-7) - GILBERTO MONTEIRO(SP221402 - JULIO CESAR 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo em 03/02/2006, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 

01/03/1977 a 21/11/1980, de 01/06/1988 a 06/11/1989 e de 06/08/1990 a 31/07/1992, conforme tabela em anexo, num 

total de 33 anos e 16 dias.(...) P.R.I. 

 

0008240-24.2006.403.6183 (2006.61.83.008240-5) - BENEDITO REZENDE DA SILVA(SP235133 - REGIS 

CERQUEIRA DE PAULA E SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar 

o réu ao reconhecimento e conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 14/11/1972 a 21/02/1973, 

29/01/1977 a 27/10/1977, de 21/07/1986 a 03/03/1987, de 16/03/1987 a 10/05/1990 e de 01/08/1991 a 11/01/1995, bem 

como a homologação do tempo de serviço comum de 01/08/1975 a 18/03/1976, de 01/05/1976 a 28/01/1977, de 

01/02/1983 a 06/04/1983, de 01/08/1995 a 02/01/1999, de 03/05/1999 a 13/05/1999, de 03/01/2001 a 17/04/2001, de 

07/01/2002 a 02/05/2002 e de 05/05/2003 a 27/05/2003, conforme tabela em anexo, num total de 26 anos, 07 meses e 

25 dias até a DER, em 27/05/2003.(...) P.R.I. 

 

0008647-30.2006.403.6183 (2006.61.83.008647-2) - RUI ANTONIO DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo 

em 07/02/2006, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 20/09/1978 a 26/12/1978, de 

01/09/1980 a 03/08/1981, de 16/09/1982 a 05/02/1983, de 01/03/1983 a 24/01/1985 e de 25/02/1985 a 01/10/1992, bem 

como o reconhecimento dos períodos comuns urbanos laborados de 01/11/1973 a 10/06/1975, de 01/12/1975 a 

09/01/1976, de 07/02/1976 a 22/07/1978, de 01/10/1981 a 14/09/1982, de 09/11/1992 a 12/04/1993, de 03/05/1993 a 

29/09/1994 e de 24/01/1995 a 07/02/2006, conforme tabela em anexo, num total de 35 anos e 01 dia.Indefiro a tutela 

antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, 

mas não comprovado, como seria de rigor.(...) P.R.I. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 5662 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0762374-58.1986.403.6183 (00.0762374-7) - LELIS DA CONCEICAO OLIVEIRA X SAMUEL SILVA DE 

OLIVEIRA X BERNADETE ALVES DE BRITO X MARCOS PINHEIROS DOS SANTOS X TEREZA D ORACIO 

FARIA X SATIRO MARQUES DE DEUS(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art 128 

da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

0031803-77.1988.403.6183 (88.0031803-7) - ALFREDO DE MOURA X JOSE LUIZ DE MOURA X EDNA 

REGINA DE MOURA NORBERTO X PAULO ALFREDO DE MOURA X FABIO RODRIGO DE MOURA X 

RENATO ADRIANO DE MOURA(SP040171 - JOSE LUIZ DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) 

encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) do(s) referido(s) 

levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias.Outrossim, alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento 

efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a 

redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

0032602-23.1988.403.6183 (88.0032602-1) - WALTER PELLEGRINI X ROSA DE LOURDES DOMINGUES 

PELLEGRINI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 

comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art 128 

da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

0044900-08.1992.403.6183 (92.0044900-0) - OMAR URBANO X ANTONIO CABRAL DE LIMA X IVO ALVES 

DA COSTA X FRANCISCA FRIAS RODRIGUES X INORACI BRAS DE SIQUEIRA X OSVALDO REIMAO X 

HERMINIO SANTANA X IVALDO MENDES FEVEREIRO X IRINEU LUIZ MARANHO X OVIDIO FIGUEIRA 

DE AZEVEDO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Pelas razões constantes da decisão de fl. 312, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria, que, na conta 

elaborada e nas informações constantes de fls. 316/321, constatou que errôneos os cálculos apresentados pela parte-

autora. As partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão tratamento desigual aos 

desiguais, na medida das suas desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à Contadoria para 

verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar diretamente as partes, situação que, 

sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o interesse público, uma vez que, no caso, a 

questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, constato que a conta apresentada encontra-

se em desconformidade com os limites do julgado e, havendo excesso na execução com base nessa conta, deve haver 

retificação acerca do valor devido que, conforme apurado pela Contadoria Judicial, é no importe de R$ 792,38 

(setecentos e noventa e dois reais e trina e oito centavos), referente à Novembro de 2002, relativo ao valor principal do 

autor falecido Fernando Rodrigues Escudeiro e verba honorária proporcional. Dessa forma, e com base em tais 

fundamentos, tendo sido expedido Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV Para pagamento do valor superior ao 

efetivamente devido, havendo, inclusive a notícia de disponibilização do valor requisitado às fls. 245/246 e, ante as 

informações de fl. 324, o Alvará de Levantamento do valor devido à autora FRANCISCA FRIAS RODRIGUES, 

sucessora do autor falecido Fernando Rodrigues Escudeiro, deverá ser na importância de R$ 973,04 (novecentos e 

setenta e três reais e quatro centavos) e os respectivos honorários advocatícios proporcionais, na importância de R$ 

38,55 (trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos). Oportunamente, OFICIE-SE à Presidência do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, solicitando o estorno do saldo remanescente do depósito de fls. 245/246.Decorrido o 

prazo para eventuais recursos, voltem os autos conclusos para deliberação quanto à expedição do Alvará de 

Levantamento. Int.  

 

0058582-30.1992.403.6183 (92.0058582-5) - JACOMO ALVES X JOAO LAZARINI X SILVIO LAZARINI NETO X 

MARIA CRISTINA LAZARINI DA SILVA X OSVALDO LAZARINI FILHO X GERALDO DA SILVA X JOSE 

MARIA DOS ANJOS X MARCELO VIEIRA X EDNA CANDIDA VIEIRA X JOAO ERNESTO MATTIOLI X 

SEBASTIAO MOLINA X ANDREA AUMADA X ANDRE MORETTI(SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) 
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encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) comprovante(s) do(s) referido(s) 

levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento anterior, tendo em vista que o pagamento 

efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a 

redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.  

 

0004075-07.2001.403.6183 (2001.61.83.004075-9) - MANUEL MARIA DA ROCHA(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Em análise aos autos, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução 

nº 2008.61.83.011349-6, divergindo a data de competência com o cálculo fixado.Assim, por ora, providencie a 

Secretaria o desarquivamento dos Embargos à Execução acima mencionado. Com o recebimento dos referidos 

Embargos, apensem-se à estes autos e promova à conclusão para prolação de decisão. Int. e Cumpra-se.  

 

0003226-98.2002.403.6183 (2002.61.83.003226-3) - MARIO GILBERTO BALDAO X FERNANDO DE ALMEIDA 

X GERALDO APARECIDO CORREA X MARIA VITORIA FREITAS BASTOS X MARIO PEDRO DOS SANTOS 

X NEMESSIO COUREL(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, não obstante o decurso de prazo para apresentação de embargos à execução nos termos do art. 730 do 

CPC à fl. 430, com exceção feita a autora, ora embargada, Maria Vitoria Freitas Bastos, e ainda conforme o parecer da 

contadoria do INSS à fl. 421, no qual concorda com os valores apresentados pelos autores, verifico que na conta que 

serviu de base para a citação nos termos do art. 730 do CPC foram incluídos honorários sucumbenciais, sendo que são 

indevidos, ante a sucumbencia recíproca determinada na r. sentença de fls. 124/129, mantida no v.acórdão de fls. 

176/182 e decisão de fls. 192/195, transitada em julgado. Outrossim, às fls. 406/417, postula o patrono dos autores a 

expedição de ofício requisitório em relação aos honorários fixados contratualmente, no pee o valor bruto a ser recebido 

pelos autores, montante a ser descontado automaticamente do resultado da condenação. Contudo e, não desconhecendo 

este Juízo as disposições normativas contidas no artigo 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94 e na Resolução do CJF nº 559, 

de 26.06.07,não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão.Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, 

atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual 

ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como 

quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual.Nos termos do preconizado pela CF e pela 

legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma 

execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), 

podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), 

resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal.Na hipótese dos autos a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais 

e honorários da parte adversa (se fosse o caso).Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de 

risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, 

situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 

1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios.Nestes 

termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência 

deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência também para avaliar a 

validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada 

Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o 

interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que 

declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade 

de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a 

própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 

20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe. Ocorre 

que, conforme cópia do contrato anexado aos autos está sendo cobrado dos autores o percentual abusivo de 30%, 

justamente de um crédito alimentar que lhe garanta a subsistência, pertencente a um segurado da previdência social, 

parte que declara ser hipossuficiente.Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos 

honorários advocatícios contratuais. Int.  

 

0000502-87.2003.403.6183 (2003.61.83.000502-1) - IRMA MARTINS X JOSE VICENTE DE SOUZA X ALAIDE 

AMARA DA CONCEICAO BARBOSA X JORGE FERREIRA DA CRUZ X BENEDITO CUSTODIO DO 

NASCIMENTO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício da autora IRMA MARTINS encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o Ofício 

Requisitório de Pequeno Valor -RPVs do valor principal dessa autora e da verba honorária proporcional a ela, de acordo 

com a Resolução nº 154/2006. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas 

pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à 

nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual 

falecimento dessa autora deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, 

em Secretaria, o cumprimento dos Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos. Int.  
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0001551-66.2003.403.6183 (2003.61.83.001551-8) - JOAQUIM BAPTISTNI(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Fls. 184: Não há que se falar em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca. Assim, tendo em vista que o 

benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o Ofício Requisitório de Pequeno Valor -RPV do 

valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as 

modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada 

em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno 

Valor - RPV, eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte 

autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV expedido. Int.  

 

0001992-47.2003.403.6183 (2003.61.83.001992-5) - OLINDO AGUDO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelas razões constantes da decisão de fls. 161, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria, que, na conta 

elaborada e nas informações constantes de fls. 164/171, constatou que errôneos os cálculos apresentados pela parte-

autora. As partes devem ter tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão tratamento desigual aos 

desiguais, na medida das suas desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à Contadoria para 

verificação do que realmente é devido, não fora feita para prejudiciar ou beneficiar diretamente as partes, situação que, 

sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal providência teve como parâmetro o interesse público, uma vez que, no caso, a 

questão envolve o dispêndio de dinheiro público (e não do INSS). Portanto, constato que a conta apresentada encontra-

se em desconformidade com os limites do julgado e, havendo excesso na execução com base nessa conta, deve haver 

retificação acerca do valor devido que, conforme apurado pela Contadoria Judicial, é no importe de R$ 6.375,44 (seis 

mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), referente à Setembro de 2007. Fls. 159/160: Diga a 

parte autora, expressamente, qual modalidade de ofício Requisitório pretente, Precatório ou Requisitório de Pequeno 

VAlor - RPV. Outrossim, informe se o benefício do autor encontra-se em situação ativa, comprovando 

documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias. Após, e decorrido o prazo para eventuais recursos, voltem os autos 

conclusos para deliberação quanto à expedição do Ofício Requisitório. Int. 

 

0004552-59.2003.403.6183 (2003.61.83.004552-3) - ANDRELINA PEREIRA TORRES X NELCINO PROSPERO 

DE SOUZA X CELESTE FERREIRA DAS NEVES X MARIA FELIPINA VIER X JOAO MOITINHO DA 

CRUZ(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício do autor JOÃO MOITINHO DA CRUZ encontra-se em situação ativa, expeça a 

Secretaria os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária proporcional a esse 

autor, de acordo com a Resolução nº 154/2006. Deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações 

introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, 

relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, 

eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. 

Outrossim, informe o INSS o requerido pela parte autora na petição de fls. 172/173, ítem 3, no prazo de 10(dez) 

dias.Int.  

 

0007548-30.2003.403.6183 (2003.61.83.007548-5) - MAURO JOSE LOURENCO(SP192116 - JOÃO CANIETO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria o Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor -RPV do valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar 

ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio 

de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor 

- RPV expedido. Int.  

 

0008240-29.2003.403.6183 (2003.61.83.008240-4) - LUZIA CAMPANINI THOMAZELLI(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelas razões constantes da decisão de fls. 191, fora determinada a remessa dos autos à Contadoria.As partes devem ter 

tratamento equânime (não idêntico), traduzido na expressão tratamento desigual aos desiguais, na medida das suas 

desigualdades. Ocorre que, na hipótese, a remessa dos autos à Contadoria para verificação do que realmente é devido, 

não fora feita para prejudiciar ou beneficiar diretamente as partes, situação que, sob o aspecto prático, pode ocorrer. Tal 

providência teve como parâmetro o interesse público, uma vez que, no caso, a questão envolve o dispêndio de dinheiro 

público (e não do INSS). Portanto, ante as informações e cálculos da Contadoria Judicial, de fls. 194/206, constato que 

a conta apresentada às fls. 145/148, e que serviu de base para o inicio do processo de execução, encontra-se em 

conformidade com os limites do julgado, dirimindo qualquer dúvida quanto à possível excesso na execução com base 

nessa conta. Sendo assim, prossigam-se os autos seu curso normal.Considerando os termos das Resoluções nº 055/2009, 

de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal e nº 230/2010, de 15/06/2010, da Presidência do Tribunal Regional 
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Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende 

que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV; 2 - atente 

o patrono do(s) autor(es) para o parágrafo único do art. 4º da Resolução nº 055/2009, quando da opção pelo tipo de 

requisição; 3 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite - art. 3º da Resolução nº 055/2009, apresente 

procuração com poderes expressos para renunciar, e esclareça se essa renúncia será proporcional (valor principal e 

honorários de sucumbência), ou se a renúncia será apenas e tão somente em relação aos honorários; 4 - informe se o(s) 

benefício(s) do(s) autor(es) continua(m) ativo(s)ou não, apresentando extrato de pagamento; 5 - comprove a 

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por Ofício 

Precatório, apresentem documento que constem a data de nascimento dos mesmos, nos termos do art.1º, inciso I, da 

Resolução nº 230/2010; 6 - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a 

este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es) pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao 

INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No silêncio, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.  

 

0013445-39.2003.403.6183 (2003.61.83.013445-3) - JOAO IVAIR DISARO(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de 

Pequeno Valor -RPVs do valor principal, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, deverá a parte autora ficar 

ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio 

de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor deverá ser imediatamente comunicado a este 

Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor 

- RPV expedido. Int.  

 

0013535-47.2003.403.6183 (2003.61.83.013535-4) - MIRIAM MARIANA LOPES DOMBRAUSKAS(SP154080 - 

PRISCILLA GUSMAO NOGUEIRA RATH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 

- ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício da autora encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de 

Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, 

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento dessa autora deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos 

Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos. Int.  

 

0003867-81.2005.403.6183 (2005.61.83.003867-9) - EDSON FERREIRA DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 191/193, 196 e 198: Nada a decidir, tendo em vista que as devidas anotações já foram realizadas no sistema 

processual, fazendo-se constar, tão somente, o Dr. Fábio Lucas Gouvêia Faccin, OAB/SP 298.291 como procurador do 

autor.Ante a certidão de fl. 199, intime-se o patrona supra referido para que, no prazo final de 20 (vinte) dias cumpra o 

determinado no despacho de fl. 175.No silêncio ou havendo injustificadas alegações, desacompanhadas de prova 

documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação de prazo sem justificativa documentada para tanto, 

presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução, venham oportunamente os autos conclusos para prolação 

de sentença de extinção. Int.  

 

0006163-76.2005.403.6183 (2005.61.83.006163-0) - ANTONIA DE SA E SOUSA(SP064242 - MILTON JOSE 

MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício da autora encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de 

Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, 

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento dessa autora deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos 

Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0744633-39.1985.403.6183 (00.0744633-0) - JOAO PINTO X LUZIA RANGEL DA SILVA X MARIA APARECIDA 

DA SILVA X JOSE ZANIN X JOAO LOPES DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP055039 - 

JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a parte autora dando 

ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo apresentar a este Juízo o(s) 
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comprovante(s) do(s) referido(s) levantamento(s), no prazo de 10(dez) dias. Outrossim, alterando entendimento 

anterior, tendo em vista que o pagamento efetuou-se através de Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art 128 

da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção da execução. Int.  

 

Expediente Nº 5663 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003591-26.2000.403.6183 (2000.61.83.003591-7) - LUCIANO JOSE DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 394/461: Não obstante, o entendimento desta magistrada de que os períodos trabalhados em condições especias 

devem ser provados através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis a comprovar com 

exatidão as condições de trabalho.No entanto, conforme acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região (fls. 201/203) que anulou a sentença proferida por este Juízo para regular processamento do feito com a 

produção da referida prova sob o fundamento de afronta ao princípio do devido processo legal. Assim, para evitar 

afronta ao princípio constitucional do devido processo legal já alegado pela parte autora na ocasião da sentença 

prolatada, mantenho a decisão que determina a realização da prova pericial no local de trabalho da parte autora para 

comprovar as condições especiais a que era submetida.Int. 

 

0011160-63.2009.403.6183 (2009.61.83.011160-1) - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS(SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 165/166, item 1: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova 

do direito, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo 

pretender que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, 

principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da 

prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência 

da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, 

junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante aos documentos solicitados, concedo prazo de 30 (trinta) dias para 

juntada pela parte autora.No mais, indefiro a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial que visem provar 

período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento do SB40 pela emrpesa e de 

laudo pericial, hábeis para comprovar com exatido as condies de trabalho.Intime-se. 

 

0023375-08.2009.403.6301 - MANOEL MESSIAS DA CRUZ(SP197270 - MARCELO CARRUPT MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Uma vez distribuído o processo perante juízo diverso 

(JEF/SP), é ônus da parte interessada diligenciar para a implementação dos requisitos do artigo 282, do CPC. Neste 

sentido, de nenhuma valia as cópias documentais afetas ao procedimento instaurado perante o JEF/SP. Assim, 

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da via original da inicial (assinada), da procuração e 

declaraçaõ de hipossuficiência, de contrafé, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, nos 

termos do artigo 283, do CPC. Na mesma oportunidade, providencie a parte autora: 1) a adequação do valor dado à 

causa, ajustando-a ao valor do benefício econômico pretendido; 2) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e 

certidão de trânsito em julgado dos autos dos processos especificados à fls. 90/91 dos autos, à verificação de prevenção 

(2007.63.01.090041-0 e 2009.63.01.025961-0).Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0057727-89.2009.403.6301 - ELIAS BEZERRA DE SALES(PE013324 - MARIA BETANIA TOME VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Uma vez distribuído o processo perante juízo diverso 

(JEF/SP), é ônus da parte interessada diligenciar para a implementação dos requisitos do artigo 282, do CPC. Neste 

sentido, de nenhuma valia as cópias documentais afetas ao procedimento instaurado perante o JEF/SP. Assim, 

providencie a parte autora a juntada da via original da inicial (assinada), da procuração e declaração de hipossuficiência, 

de contrafé, bem como de outros documentos necessários ao deslinde do feito, nos termos do artigo 283, do CPC. Na 

mesma oportunidade, providencie a parte autora: 1) a adequação do valor dado à causa, ajustando-a ao valor do 

benefício econômico pretendido. 2) a juntada de cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de 

contribuições. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0010333-18.2010.403.6183 - OSWALDO ALVES DA ROCHA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) regularizar a representação processual, vez que a 

procuração anexada aos autos confere poderes desconformes ao objeto da ação;Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 
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0010363-53.2010.403.6183 - VALDEMAR RODRIGUES LEITE(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 62, à verificação de 

prevenção;Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010395-58.2010.403.6183 - BENEDITO ANTONIO LEORTE ODINA(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em vista o teor 

da procuração anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a 

regularização de representação processual, com procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da 

lide;-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a 

controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010396-43.2010.403.6183 - ELLEN VICENTE COELHO(SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e 

respectivos períodos pretende haja a controvérsia;-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 149, à verificação de prevenção;-) 

esclarecer o efetivo interesse no pedido de condenação em danos materiais (comprovar documentalmente referidos 

danos) e morais tendo em vista a competência jurisdicional, adequando, se for o caso, o valor da causa;Decorrido o 

prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010438-92.2010.403.6183 - OTAVIO VIEIRA CANDIDO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, aliás, no caso, idêntico a 

outras demandas ajuizadas recentemente;-) trazer prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou 

revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em 

vista a especificidade da pretensão.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010455-31.2010.403.6183 - MARIA DA PAZ SILVA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 

- RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) trazer cópia integral 

da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições;2) justificar a pertinência do pedido de condenação em 

danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso.Item 14, de fl.15: 

indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que 

tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da 

demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo 

provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que 

demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar 

que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por 

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo 

administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida 

documentação até a réplica.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010482-14.2010.403.6183 - ELENITO MOREIRA BOMFIM(SP066872 - WANDER BOLOGNESI E SP257613 - 

DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;Após, voltem 
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conclusos.Intime-se. 

 

0010531-55.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA ARAUJO RIBEIRO(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS 

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) trazer declaração de hipossuficiência atual, a justificar o pedido de 

justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais;2) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de 

recolhimentos de contribuições.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010534-10.2010.403.6183 - PAULO FRANCISCO DA SILVA(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES 

MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no 

pedido, em relação a quais empresas(todas) pretende haja a controvérsia;-) justificar a pertinência do pedido de 

condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o 

caso;Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010562-75.2010.403.6183 - ANTONIO MOREIRA SILVA X ANTONIO CARLOS DA SILVA X JOVELINO 

PEREIRA DA SILVA X LIONIT MEDVEDER X SEVERINO PETENA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível, haja vista tratar-se de Vara 

Especializada, na qual a maior parte dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo o benefício da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos dos processos especificados às fls. 62/63, à verificação de 

prevenção;-) promover a exclusão de um dos autores falecidos antes da propositura da ação (extrato em anexo);-) fl. 19: 

indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que 

tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da 

demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo 

provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que 

demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar 

que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por 

profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo 

administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida 

documentação até a réplica.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010563-60.2010.403.6183 - JOSE DINIZ NETO X MAURO CAVANHA X MIGUEL LOPES 

MARTINES(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 42/43, à verificação de 

prevenção;-) trazer carta de concessão/memória de cálculos dos co-autores: JOSÉ DINIZ NETO e MAURO 

CAVANHA;-) Fl. 18 penúltimo parágrafo: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou 

aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos 

pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão 

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, 

na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode 

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte 

autora juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010566-15.2010.403.6183 - DIVA ALBINO CARNEIRO X JOAO JOSE DA SILVA X LUZINETE LUNA 

BARBOSA(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível, haja vista tratar-se de Vara 

Especializada, na qual a maior parte dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo o benefício da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos dos processos especificados às fls. 52/54, à verificação de 
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prevenção;-) especificar, no pedido, quais os índices e/ou critérios de correção pretende sejam aplicados à relação ao 

pedido de revisão;-) trazer procurações e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes de fls. 21, 42/43 

dos autos são datadas de 03/2009 e 10/2009;-) fl. 19: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura 

da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem 

ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início 

que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente 

quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem 

resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte 

autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos 

órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado 

ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010575-74.2010.403.6183 - ZULEICA LORENZZANI(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos 

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo 

especificado à fl. 45, à verificação de prevenção;-) tendo em vista o teor da procuração anexada aos autos, e a específica 

natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a regularização de representação processual, com procuração 

adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da lide;-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e 

respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010605-12.2010.403.6183 - OLIVIO DIAS DA ROCHA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) trazer aos autos 

comprovante de prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado, a justificar o efetivo interesse na 

propositura da lide.2) Ante à nomenclatura da ação e os fundamentos de fato e de direito,que demonstram a pretensão 

de pedidos alternativos (restabelecimento do aux. doença ou aposentadoria por invalidez), proceder às devidas 

alterações/retificações no item c do pedido.Itens g e h do pedido: indefiro, haja vista que os documentos necessários à 

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo 

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo 

pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte 

interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na 

obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada 

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem 

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros 

documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010676-14.2010.403.6183 - ARIANE LAZZAROTTO DOS SANTOS(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, 

meramente para fins de alçada.-) trazer procuração atual, bem como declaração de hipossuficiência atual, a justificar o 

pedido de justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais, uma vez que as constantes dos autos 

encontram-se sem a respectiva data;-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de 

contribuição, feitas pela Administração que serviram de base ao indeferimento administrativo, à verificação 

judicial.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010687-43.2010.403.6183 - ALZIRA ALVES ROBERTO(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Quanto ao pedido de prioridade na tramitação do feito, anote-se, atendendo-se na medida do possível, haja vista tratar-

se de Vara Previdenciária em que a maioria dos jurisdicionados encontram-se na mesma situação. Providencie a parte 

autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento, devendo: 1) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a 

competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso; 2) trazer declaração de hipossuficiência atual, a 

justificar o pedido de justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais;.3) trazer cópia do CPF.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010689-13.2010.403.6183 - MARCOS HENRIQUE(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos 

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo 

especificado à fl. 49, à verificação de prevenção;-) tendo em vista o teor da procuração anexada aos autos, e a específica 

natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a regularização de representação processual, com procuração 

adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da lide;-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e 

respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a controvérsia;-) trazer cópias dos documentos pessoais (RG e 

CPF).Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010723-85.2010.403.6183 - RAUL OTTONI LEAO(SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao autor da redistribuição dos autos a este Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, regularize sua representação processual nos autos, constituindo advogado, ou comparecer à Defensoria 

Pública da União para nomeação de Defensor Público Federal, tendo em vista que a atual procuradora foi nomeada pela 

Defensoria Pública do Estado.Providencie ainda a parte autora, na mesma oportunidade, a emenda de sua petição 

inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a retificação 

do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício 

econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;2) trazer cópia integral da CTPS e/ou 

comprovantes de recolhimentos de contribuições.3) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de 

trânsito em julgado dos autos do processo especificado à fls. 25/26 dos autos, à verificação de prevenção.Após, voltem 

conclusos.Cumpra-se. 

 

0010763-67.2010.403.6183 - MARIA GONCALVES SOARES X JULIO KITAHARA X ROBERTO FOCCHI 

CERCHIAI X ORLANDO ANTONIO BARONE X ANTONIO EUSEBIO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer carta de concessão/memória de cálculos dos co-

autores: MARIA GONÇALVES SOARES, ORLANDO ANTONIO BARONE e ANTONIO EUSÉBIO;-) trazer cópias 

dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo 

especificado à fl. 52/55, à verificação de prevenção;-) Fl. 18 penúltimo parágrafo: indefiro, haja vista que os 

documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos 

dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, 

não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus 

da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte 

diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a 

prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a 

quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta 

consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0010850-23.2010.403.6183 - HANDRIK DE SA CABRAL(SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMURSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;3) especificar, no pedido, a 

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicialApós, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010862-37.2010.403.6183 - ISABEL DE LOURDES AMORIM DANTAS(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) especificar, no 

pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;2) trazer cópia integral da CTPS e/ou 

comprovantes de recolhimentos de contribuições;Item 5, de fl.45: indefiro, haja vista que os documentos necessários à 

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo 

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo 

pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte 

interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na 

obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada 

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem 

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros 
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documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010895-27.2010.403.6183 - SERGIO MARTINS DE SOUZA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Providencie a parte autora a emenda de 

sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, devendo:-) trazer procuração atual vez que a constante dos autos data de 08/2009, bem como declaração 

de hipossuficiência atual, a justificar o pedido de justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais;-) 

especificar, no pedido, em relação a quais empresas pretende haja a controvérsia;-) trazer cópia integral da CTPS e/ou 

comprovantes de recolhimentos de contribuições;-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 45, à verificação de 

prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0010934-24.2010.403.6183 - MARIA HELENA TRANCOLIN DE SOUZA(SP115280 - LUZIA DA MOTA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada, justificando ainda a 

propositura da ação perante este Juízo, haja vista que o valor de alçada, pela espécie do benefício pretendido (LOAS), 

está afeto à competência do JEF;2) trazer aos autos comprovante de prévio requerimento administrativo dos benefícios 

pleiteados (aposentadoria por invalidez/aux. doença e LOAS), a justificar o efetivo interesse na propositura da lide;3) 

especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;4) trazer cópia 

integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições;5) trazer prova documental da dependência de 

terceiros, relacionada ao pedido de acréscimo de 25%.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011022-62.2010.403.6183 - INACIO JOAQUIM DA SILVA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade de tramitação no feito, anote-se, atendendo-se na medida do possível, haja vista 

tratar-se de Vara Previdenciária em que a maioria dos jurisdicionados encontram-se na mesma situação.Providencie a 

parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento, devendo: 1) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes 

dos autos datam de 08/2008; 2) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de 

contribuições.Item H, de fl.19: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis 

à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já 

quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional 

atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer 

elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na 

hipótese, necessário acrescentar que, em relação a prenunciada hipossuficiência da parte autora, as cópias poderão ser 

obtidas diretamente junto ao órgão do INSS, gratuitamente.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou 

outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a 

réplica.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011027-84.2010.403.6183 - EDSON GONCALVES DE ARAUJO(SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) trazer cópia integral 

da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições;2) formular pedido certo e determinado, tendo em vista 

que o pedido constante no 2º parágrafo de fls. 10 é genérico.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011057-22.2010.403.6183 - PEDRO LONGAS(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) tendo em vista o teor da procuração anexada aos autos, e 

a específica natureza da pretensão inicial - desaposentação - promover a regularização de representação processual, com 

procuração adequada, na qual conste, especificamente, o objeto da lide;-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho 

e respectivas empresas em relação aos quais pretende haja a controvérsia.-) trazer cópias dos documentos necessários 

(petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 36/37, à 

verificação de prevenção;-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de 
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contribuições;Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011069-36.2010.403.6183 - ADALTO RAYMUNDO MACHADO(SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no 

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia;Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0011079-80.2010.403.6183 - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA(SP273700 - ROBERTO CARLOS NUNES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) trazer certidão de 

inexistência de dependentes a ser obtida junto ao INSS;2) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos 

morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso;3) trazer documento 

comprobatório do alegado dano material.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Int. 

 

0011093-64.2010.403.6183 - MARGARIDA DE SOUZA ALMEIDA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) justificar a 

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor 

da causa, se for o caso;2) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições;3) trazer 

certidão de inexistência de dependentes a ser obtida junto ao INSS.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011102-26.2010.403.6183 - JOSE AMERICO VIEIRA PONTES(SP196571 - VANESSA MARIA DE MIRANDA 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;2) especificar, no pedido, a 

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;3) trazer cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos do processo especificado à fls. 168 dos autos, à verificação de 

prevenção.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011163-81.2010.403.6183 - JOSE JUARES GOMES(SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no 

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Quanto ao requerimento de 

expedição de ofício ao INSS para prestar esclarecimentos, indefiro, pois basta a juntada de cópia do processo 

administrativo nos autos.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Int. 

 

0011181-05.2010.403.6183 - JOEL XAVIER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação..Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) regularizar a representação processual, vez que a 

procuração anexada aos autos confere poderes desconformes ao objeto da ação;-) trazer cópias dos documentos 

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 

44, à verificação de prevenção;-) especificar, no pedido constante do item d, os fatores/critérios/índices de correção em 

relação aos quais pretende haja a revisão do benefício, a justificar o efetivo interesse processual;-) trazer prova 

documental das alegações e pedidos expressos - não observância pela Administração do direito ao reajuste dos 

proventos (este determinado); Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011197-56.2010.403.6183 - IVO BISPO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Providencie a parte autora a emenda de 

sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, devendo:-) tendo em vista o teor da procuração anexada aos autos, e a específica natureza da pretensão 

inicial - desaposentação - promover a regularização de representação processual, com procuração adequada, na qual 
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conste, especificamente, o objeto da lide;-) especificar, no pedido, os períodos de trabalho e respectivas empresas em 

relação aos quais pretende haja a controvérsia.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fls. 59/60, à verificação de prevenção;-) 

trazer declaração de hipossuficiência original, uma vez que a constante dos autos trata-se de xerocópia, a justificar o 

pedido de justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-

se. 

 

0011222-69.2010.403.6183 - ANGELO WLIAN(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, aliás, no caso, idêntico a 

outras demandas ajuizadas recentemente;-) trazer prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou 

revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em 

vista a especificidade da pretensão;-) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos 

contributivos;Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011223-54.2010.403.6183 - JOAO BAPTISTA LEME(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) regularizar a representação processual, vez que a 

procuração anexada aos autos confere poderes desconformes ao objeto da ação;-) trazer cópias dos documentos 

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 

50/51, à verificação de prevenção;-) trazer carta de concessão/memória de cálculo;-) trazer prova documental das 

alegações e pedidos expressos - não observância pela Administração do direito ao reajuste dos proventos (este 

determinado);Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011229-61.2010.403.6183 - LUCAS EVANGELISTA DE SA(SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) trazer declaração de hipossuficiência atual, a justificar o pedido de 

justiça gratuita ou, promover o recolhimento das custas iniciais; 2) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e 

certidão de trânsito em julgado dos autos do processo especificado à fls. 58 dos autos, à verificação de prevenção.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011240-90.2010.403.6183 - VALDELICE DE AZEVEDO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos 

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo 

especificado à fl. 29, à verificação de prevenção;-)promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente 

aleatório, para fins de alçada, no caso, idêntico a outras ações propostas na mesma época;-) regularizar a representação 

processual, vez que a procuração anexada aos autos confere poderes desconformes ao objeto da ação;-) tendo em vista 

os fatos alegados, especificar, no pedido, os períodos (meses/anos) em relação aos quais não houve a alegada incidência 

da verba gratificação natalina;-) trazer prova documental das alegações e pedido expressos.Após, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0011330-98.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO LOPES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer prova documental do 

prévio pedido administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo interesse na propositura da ação.-) item b, de 

fl.08: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, 

mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do 

ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de 

ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento 

documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, 
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necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a 

mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no 

tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida 

documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011387-19.2010.403.6183 - HELENA GERONIMO SANTANA(SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte 

autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento, devendo:1) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do 

JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para 

fins de alçada;2) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.Após, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0011388-04.2010.403.6183 - ANTONIO CONSTANCIO DA SILVA(SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Não obstante a atual 

fase processual, necessário se faz novo Juízo de admissibilidade. Nestes termos, providencie a parte autora a emenda de 

sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, devendo: 1) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, 

mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de 

alçada;2) especificar, no pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.Decorrido o 

prazo, voltem conclusos.Int. 

 

0011389-86.2010.403.6183 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E 

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente 

aleatório, para fins de alçada;4) trazer procuração e declaração de hipossuficiência datadas e atualizadas, vez que as 

constantes dos autos encontram-se sem data.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011390-71.2010.403.6183 - PAULO LYSIAS ZORUB(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada.Após, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0011430-53.2010.403.6183 - WALLACE DOUGLAS DA SILVA SANTOS X PRISCILA DOS SANTOS(SP138410 - 

SERGIO GOMES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, e justificar a propositura da ação perante este Juízo, haja vista o valor de alçada, pela 

espécie do benefício pretendido, está afeto à competência do JEF;2) trazer procuração por instrumento público em nome 

do menor. Oportunamente, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, tal 

como especificado à fl. 02 dos autos. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0011734-52.2010.403.6183 - JOAO DE SOUZA BRASIL(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita..PA 0,10 Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para 

contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, 

tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, 

não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e 

respectivos períodos pretende haja a controvérsia;-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 166. à verificação da prevenção. -) 

item 30, de fl.16: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do 

direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do 

ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de 

ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento 
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documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, 

necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a 

mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.  

Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar 

referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011758-80.2010.403.6183 - ELEAZIR OLIVEIRA SOUZA(SP104510 - HORACIO RAINERI NETO E SP182240 - 

ANTONIA ELÚCIA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;2) especificar, no pedido, a 

qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;Penúltimo parágrafo de fls. 07: indefiro, haja 

vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam 

insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa 

forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que 

constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter 

a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não 

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional 

técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo 

administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida 

documentação até a réplica.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011767-42.2010.403.6183 - JOSE ELIAS DOS ANJOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA 

LUCIA D AMATO E SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA E SP280587 - MARCELO 

SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que 

as constantes dos autos datam de 08/2009.Item b, de fl.26: indefiro, haja vista que os documentos necessários à 

propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo 

administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo 

pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte 

interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na 

obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada 

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem 

incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros 

documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Após, 

voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011773-49.2010.403.6183 - PAULO MARIA ALVES PEREIRA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos 

documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo 

especificado à fl. 86, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011780-41.2010.403.6183 - SEVERINO MANOEL DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;2) trazer cópia integral da 

CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Int. 

 

0011782-11.2010.403.6183 - VANDERLI SORZI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, aliás, no caso, idêntico a 

outras demandas ajuizadas recentemente;-) trazer prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou 

revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em 

vista a especificidade da pretensão.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 
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0011832-37.2010.403.6183 - MARCO ANTONIO COELHO NUNES(SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) especificar, no 

pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial, esclarecendo ainda a data 

mencionada no item c-1 do pedido;2) trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado dos autos do processo especificado à fls. 130/131 dos autos, à verificação de prevenção.Após, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0011843-66.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA SANTOS(SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no 

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia;-) trazer aos autos cópias das 

simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração que serviram de base ao 

indeferimento administrativo, à verificação judicial;-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 171, à verificação de 

prevenção.-) item 6.4, de fl.10: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles 

úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo 

autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão 

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, 

na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode 

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte 

autora juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011844-51.2010.403.6183 - AVANI ALVES DA SILVA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) especificar, no 

pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial;2) trazer cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos do processo especificado à fls. 120/121 dos autos, à 

verificação de prevenção.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011891-25.2010.403.6183 - JAIR VAZ DE ARRUDA JUNIOR(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:2) justificar a 

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor 

da causa, se for o caso.Item 14, de fl.14: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou 

aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos 

pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão 

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, 

na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode 

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus 

e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011892-10.2010.403.6183 - NEIDE APARECIDA VITOR CASTRO MOURA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;2) trazer cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos do processo especificado à fls. 73 dos autos, à 

verificação de prevenção.Item 10, de fl.24: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou 

aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos 

pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão 

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, 
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na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode 

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus 

e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Quanto ao item 11, indefiro, por falta de 

pertinência.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011903-39.2010.403.6183 - CELSO RANUCCI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação.Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 35, à verificação de 

prevenção;-) trazer prova documental das alegações e pedidos expressos - não observância pela Administração do 

direito ao reajuste dos proventos (este determinado);Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0011935-44.2010.403.6183 - ISABEL CRISTINA LOPES PINHEIRO DE ALENCAR(SP240942A - CARLOS 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) justificar a 

pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor 

da causa, se for o caso;2) trazer certidão de inexistência de dependentes a ser obtida junto ao INSS.Itens h e j: indefiro, 

haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, devem ser trazidos 

pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão 

jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente 

qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, 

na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode 

ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes.Assim, no tocante aos documentos solicitados, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar 

referida documentação até a réplica.Item f de fls. 13: indefiro por falta de pertinência.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0012000-39.2010.403.6183 - ROBERTO NASCIMENTO SOARES(SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES 

GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido (parcelas vencidas e vincendas, nos termos do artigo 260 do CPC); 2) especificar, no 

pedido, a qual número de benefício administrativo está atrelada a pretensão inicial.Item 8, de fl.14: indefiro, haja vista 

que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam 

insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa 

forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que 

constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter 

a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não 

obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional 

técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no tocante às cópias do processo 

administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida 

documentação até a réplica.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0012002-09.2010.403.6183 - JOSEFA EMILIA DA SILVA FERREIRA(SP267083 - CARLOS ALBERTO DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:1) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada;2) trazer certidão de 

inexistência de dependentes a ser obtida junto ao INSS;3) trazer aos autos comprovante de prévio requerimento 

administrativo do benefício pleiteado, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5668 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002611-45.2001.403.6183 (2001.61.83.002611-8) - PLINIO PEREIRA X MARIO RODRIGUES DE MORAIS X 

MOIZES CHAVES DIONIZIO X PAULO DAMAZO X PAULO ROBERTO BRUNO DE OLIVEIRA X PEDRO 
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GONCALVES DOS SANTOS X ROBERTO RIBEIRO DA SILVA X ROSINA ANDRADE DE SOUZA X MARIA 

ANTONIA DE FARIAS X WALTER EDMUNDO CUNHA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E 

SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS E SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 787, item a: Cumpra-se com urgência o determinado no 6º parágrafo do r. despacho de fls. 774/775, notificando-se a 

Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, proceda à correta revisão da renda mensal inicial do autor PAULO DAMAZO, comunicando a este Juízo 

acerca de tal providência.Fl. 787, item b: Defiro à parte autora o prazo requerido de 15 (quinze) dias.Fls. 789/796: Cite-

se o réu em relação ao co-autor ROBERTO RIBEIRO DA SILVA, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, 

caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação 

apresentados pelo autor.Sem prejuízo, ante as alegações da parte autora acerca do correto cumprimento da obrigação de 

fazer em relação ao autor ROBERTO RIBEIRO DA SILVA, intime-se o I. Procurador do INSS para se manifestar, no 

prazo de 10 (dez) dias. Prazo sucessivo, sendo os primeiros para o Dr. Vladimir Conforti Sleiman, OAB/SP 139.741, e 

os demais para o INSS. Int. e cumpra-se.  

 

Expediente Nº 5672 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000741-33.1999.403.6183 (1999.61.83.000741-3) - VERA REGINA DE OLIVEIRA LOBO(SP057921 - WALDO 

NORBERTO DOS S CANTAGALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Recebo a apelação do INSS de fls. 167/169, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para 

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000013-84.2002.403.6183 (2002.61.83.000013-4) - ADJAR COSTA RAMOS DA SILVA X CLEONICE FERREIRA 

DA SILVA(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 202: Ciência à parte autora.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

0008354-65.2003.403.6183 (2003.61.83.008354-8) - ALDO BORELLI(SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA 

SANTOS E SP158319 - PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Verifico que, de fato, ausente subscrição da petição de fl. 190. Dessa forma, por ora, intime-se a parte autora para 

subscrever mencionada petição, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0004510-73.2004.403.6183 (2004.61.83.004510-2) - FERNANDO PESSI RISSATTI(Proc. CARLA CRISTINA M. 

DE M. GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 441: Ciência à parte autora.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

cumprimento ao determinado no r. despacho de fl. 423.Int.  

 

0006059-21.2004.403.6183 (2004.61.83.006059-0) - EUZEBIO PATROCINIO GOMES(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 387: Ciência à parte autora. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

cumprimento ao determinado no 4º parágrafo do r. despacho de fl. 377.Int.  

 

0001561-42.2005.403.6183 (2005.61.83.001561-8) - MARINHO BRAGA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Fls. 651/657: Por ora, cumpra-se o determinado no 3º parágrafo do despacho de fl. 648, remetendo-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0005401-60.2005.403.6183 (2005.61.83.005401-6) - MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE ALMEIDA(SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 155: Ciência à parte autora.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

0005793-97.2005.403.6183 (2005.61.83.005793-5) - MARIA NUCEIDES LOPES DE OLIVEIRA X MARIA 

APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA - MENOR (MARIA NUCEIDES LOPES DE OLIVEIRA) X AILTON LOPES 

DE OLIVEIRA - MENOR (MARIA NUCEIDES LOPES DE OLIVEIRA)(SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação supra, intimem-se as partes para que o subscritor da referida petição forneça cópia da mesma, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int. 
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0003352-12.2006.403.6183 (2006.61.83.003352-2) - JOSE GONCALVES QUEIROZ(SP045683 - MARCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 381/429: Intime-se a parte autora para desentranhar as carteiras de trabalho encartadas à fl. 234, no prazo de 05 

(cinco) dias, conforme deferido no despacho de fl. 370, mediante recibo nos autos, vez que as cópias já se encontram 

encartadas nos autos. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em cumprimento 

ao determinado no despacho de fl. 370.Int.  

 

0004430-41.2006.403.6183 (2006.61.83.004430-1) - MANOEL BARROS DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls.225/248, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004725-78.2006.403.6183 (2006.61.83.004725-9) - EULALIA ROSA DE CARVALHO JULIETI(SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 379/387 e 389/390: Esgotada por ora a prestação jurisdicional, questões relativas ao correto cumprimento da 

obrigação de fazer serão analisadas na fase de execução, momento adequado para tanto.Dessa forma, remetam-se os 

autao ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, em cumprimento ao determinado no 2º parágrafo do despacho de fl. 

372.Int. 

 

0006107-09.2006.403.6183 (2006.61.83.006107-4) - ZILDA SOARES DA SILVA OLIVEIRA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 397: A tutela antecipada concedida pela sentença determinou unicamente a averbação de determinados períodos 

como especiais.Dessa forma, ante a certidão de fl. 398, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004895-16.2007.403.6183 (2007.61.83.004895-5) - SEVERINO BEZERRA SAMPAIO(SP214931 - LEANDRO 

CESAR ANDRIOLI E SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 366: Noticiado o falecimento do autor, suspendo o curso da ação em relação ao mesmo, com fulcro no art. 265, inc. I 

do CPC. Assim sendo, manifeste-se o patrono do autor suprareferido quanto à eventual habilitação de sucessores, nos 

termos do art. 112 da Lei 8.213/91, fornecendo as peças necessárias para habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0006108-57.2007.403.6183 (2007.61.83.006108-0) - LIBERATO DE OLIVEIRA(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 195/198 e 200: Ciência à parte autora.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

cumprimento ao determinado no despacho de fl. 190.Int.  

 

0008541-34.2007.403.6183 (2007.61.83.008541-1) - JOSE CARLOS DA SILVEIRA(SP233521 - LEILA CRISTINA 

PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls.123/129 em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003390-53.2008.403.6183 (2008.61.83.003390-7) - GERALDO ALVES TEIXEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls.110/132, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006479-84.2008.403.6183 (2008.61.83.006479-5) - JOSE ISAIAS PEDROSO DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 169: Ciência à parte autora.Recebo as apelações da PARTE AUTORA de fls. 141/156 e do INSS de fls. 160/166, 

nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo 

as apelações apenas no efeito devolutivo. Ante a certidão de fl. 167, vista somente ao INSS para contrarrazões pelo 

prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Int.  

 

0001601-82.2009.403.6183 (2009.61.83.001601-0) - JOSE LOES DA SILVA(SP085520 - FERNANDO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 326/328: Reconsidero o determinado no despacho de fl. 319, bem como HOMOLOGO a habilitação de ALICE 

HENRIQUE DA SILVA, como sucessora do autor falecido Jose Lopes da Silva, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da 
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Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Outrossim, recebo a apelação da 

PARTE AUTORA de fls.278/289, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003395-41.2009.403.6183 (2009.61.83.003395-0) - DALVA TONIATI RIVOLTA(SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls.65/69, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011403-07.2009.403.6183 (2009.61.83.011403-1) - ROMEU CEZAREI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011439-49.2009.403.6183 (2009.61.83.011439-0) - JURANDIR MANFRIM(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0016280-87.2009.403.6183 (2009.61.83.016280-3) - ANTONIO ATILIO BIAGIO(SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 47/48: Por ora, intime-se a parte autora para juntar aos autos declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5681 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011718-35.2009.403.6183 (2009.61.83.011718-4) - CARMEN DOROTEIA RODRIGUES DE SOUZA(SP275927 - 

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl 99: Anote-se. Regularize a Dra Ana Maria Santana Sales, OAB/SP 283.856, sua representação processual, no prazo 

de 5 (cinco) dias. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0012101-13.2009.403.6183 (2009.61.83.012101-1) - GERALDO MANJA FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl 143: Anote-se. Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0015121-12.2009.403.6183 (2009.61.83.015121-0) - MARIO VETURA DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl 155: Anote-se. Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto 

que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0015721-33.2009.403.6183 (2009.61.83.015721-2) - JOAO GAJEWSKI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 
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0016001-04.2009.403.6183 (2009.61.83.016001-6) - MODESTO RIBEIRO NETO(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0016679-19.2009.403.6183 (2009.61.83.016679-1) - RISONIA MARIA DA CONCEICAO(SP275927 - NIVEA 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0000356-02.2010.403.6183 (2010.61.83.000356-9) - OSVALDO JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 62/66 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE AUTORA 

de fls. 70/109 nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos 

do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0001622-24.2010.403.6183 (2010.61.83.001622-9) - LAURINDO FERNANDES(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0002554-12.2010.403.6183 - DEOLINDA ROSA BAPTISTA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. 58/62 e 86/87 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. 91/108 nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, 

nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0002565-41.2010.403.6183 - SANTO APARECIDO SPERANDIO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0002965-55.2010.403.6183 - AIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS(SP166193 - ADRIANA PISSARRA 

NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0003553-62.2010.403.6183 - VALTER ANTONIO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0003877-52.2010.403.6183 - FELICIANO PINTO DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0003920-86.2010.403.6183 - RAULINA FERREIRA DA CUNHA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0003938-10.2010.403.6183 - BENEDITO CARDOSO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl 48: Anote-se. Regularize o Dr. Victor Adolfo Postigo, OAB/SP 240.908, sua representação processual, no prazo de 5 

(cinco) dias. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 42/48 nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004059-38.2010.403.6183 - ADEMIR JOSE DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_____: Anote-se. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004079-29.2010.403.6183 - MARIA LUCIA DE SOUZA SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl 49: Anote-se. Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual, no prazo 

de 5 (cinco) dias. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004179-81.2010.403.6183 - AURINO CARDOSO AMARAL(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004301-94.2010.403.6183 - MIE YAMAMOTO DALESSANDRO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004415-33.2010.403.6183 - ANTONIO CABRERA LOPES FERNANDES(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004420-55.2010.403.6183 - MIGUEL TABET(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 
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0004619-77.2010.403.6183 - CALISTO ANTONIO OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004680-35.2010.403.6183 - SOLANGE MACEDO SYLVESTRE(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004700-26.2010.403.6183 - WILSON ANTONIO BRUNCA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004779-05.2010.403.6183 - BENEDITO ROBERTO POMPEU AULER(SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004818-02.2010.403.6183 - SEBASTIAO NOGUEIRA DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004882-12.2010.403.6183 - SUELY APARECIDA MENDES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_____: Anote-se. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004917-69.2010.403.6183 - DOMINGOS MARIA BORDIN(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_____: Anote-se. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004919-39.2010.403.6183 - MANOEL MESSIAS DE CARVALHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FL 118 : Anote-se. Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004927-16.2010.403.6183 - JOAO ROCHA LIMA FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fl 88: Anote-se. Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual no prazo 

de 5 (cinco) dias. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004938-45.2010.403.6183 - GILMAR GOMES SANTOS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0004976-57.2010.403.6183 - CARLOS MENEGUINE(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0005081-34.2010.403.6183 - ANTONIO GARCIA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005091-78.2010.403.6183 - ROBERTO SERAU(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005101-25.2010.403.6183 - MANOEL MARCOLINO DO PRADO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005104-77.2010.403.6183 - JOSE DUCA PESSOA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005163-65.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS DECAMINI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005181-86.2010.403.6183 - EDITHE APARECIDA CARVALHO DE MEDEIROS(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI E SP297627 - LUCIANE 
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FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005182-71.2010.403.6183 - JOAO DOS REIS APARECIDO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI E SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005187-93.2010.403.6183 - JOSE ISAIAS DANTAS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005232-97.2010.403.6183 - MARLI RURIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl 101: Anote-se. Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005293-55.2010.403.6183 - MARIO GOUVEA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005295-25.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA NICOLUZZI VIEIRA(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005388-85.2010.403.6183 - CARLITO DE DEUS ROZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl 81: Anote-se. Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual, no prazo 

de 5 (cinco) dias. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005595-84.2010.403.6183 - CLAUDIO VICENTE ALFANO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005615-75.2010.403.6183 - LIGIA MARQUES DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a Dra. Isaura Medeiros Carvalho, OAB/SP 223.417, sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) 

dias. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da 

PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de 

improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 

(quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005748-20.2010.403.6183 - JONAS NUNES CARDOSO(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 - 

DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0005856-49.2010.403.6183 - APARECIDO MENDES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006174-32.2010.403.6183 - PAULO PEREIRA MARQUES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 54: Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. 50/53 nos seus regulares 

efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o 

INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006206-37.2010.403.6183 - ODUVALDO GARCIA MARTINS(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006207-22.2010.403.6183 - EDWARD MACHADO DE FIGUEIREDO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006209-89.2010.403.6183 - MARIA LUISA CORBELI(SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0006211-59.2010.403.6183 - MARILENA AZAMBUJA NEVES KALLAGIAN(SP166540 - HELENA PEDRINI 

LEATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0006248-86.2010.403.6183 - GERALDO DE AMORIM ALMEIDA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 
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apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006252-26.2010.403.6183 - ANTONIO EDUARDO ROSSI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006255-78.2010.403.6183 - AMERICO DE OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006465-32.2010.403.6183 - EREMILDA ARAUJO OLIVEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006674-98.2010.403.6183 - SILVANO ANTERO DE OLIVEIRA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E 

SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006753-77.2010.403.6183 - ANDRE VICENTE DO NASCIMENTO(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - 

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0006987-59.2010.403.6183 - MARIANNINA MALVEZZI(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007025-71.2010.403.6183 - EDWARD BOTELHO GOULART(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO E SP172239E - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0007047-32.2010.403.6183 - HELIO ALVES PEREIRA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007066-38.2010.403.6183 - LUIS CARLOS FERREIRA DE LIMA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007251-76.2010.403.6183 - HELI MARTINS DE CARVALHO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007289-88.2010.403.6183 - JORGE FUCIDJI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl_______: Anote-se. Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a 

apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença 

de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 

15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades 

legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007559-15.2010.403.6183 - OTAVIO MANOEL RIBEIRO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0007561-82.2010.403.6183 - FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DE SA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0007679-58.2010.403.6183 - ALTAMIR ANTONIO MATUTINO BRAGA(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 

AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

 

0007789-57.2010.403.6183 - JAYME DE CARVALHO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0007975-80.2010.403.6183 - ODETTE LOPES DOS SANTOS(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que 

tempestiva.Prolatada sentença de improcedência inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para 

apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e cumpra-se. 

 

0008111-77.2010.403.6183 - WILMA KAZUE YAMAUCHI(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença de fls. ___________ por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da PARTE 
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AUTORA de fls. ___________ nos seus regulares efeitos, posto que tempestiva.Prolatada sentença de improcedência 

inicial, nos termos do art. 285-A do CPC, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando as formalidades legais.Int. e 

cumpra-se.Int. e cumpra-se. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 5236 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0078316-64.1992.403.6183 (92.0078316-3) - JORGE FERNANDES DA SILVA(SP109309 - INACIO SILVEIRA DO 

AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

1. Fls. 93/112: Tendo em vista o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91 e o pedido de habilitação na forma da lei civil, 

apresente(m) o(a)(s) requerente(s), no prazo de 10 (dez) dias, certidão de inexistência de dependentes previdenciários 

do(a) autor(a).2. Decorrido o prazo sem o cumprimento do item 01, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.  

 

0006453-69.1993.403.6100 (93.0006453-3) - JOAO ELIAS QUEIROZ(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 167 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANA E Proc. 

416 - LUCIANA KUSHIDA E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária e da baixa dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista a decisão de fls. 75/79 e o seu trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.Int. 

 

0007299-31.1993.403.6183 (93.0007299-4) - JOSE RODRIGUES X JOSETE APPARECIDA RIBEIRO DA SILVA X 

MARIA MAZZARO BRAGA X MODESTO EMILIO AZEVEDO X ODETTE REGINA DELION X RACHID 

ALVES X SEBASTIAO LEMOS DA SILVA X SONIA MARIA CHAVES RICCA X VALDIMERY FINCATTI 

SAMPAIO X ROSEMARY FINCATTI IRIBARNE X WILSON CARLOS BENEDICTO X ORLANDO IRIBARNE 

SOBRINHO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Requeira a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o quê de direito.2. No silêncio, arquivem-se os autos, 

sobrestados.Int. 

 

0031905-76.1996.403.6100 (96.0031905-7) - MATEUS DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR) 

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária e da baixa dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 142), bem como o deferimento da 

justiça gratuita, arquivem-se os autos.Int. 

 

0017441-42.1999.403.6100 (1999.61.00.017441-2) - JOSE RIBAMAR SILVA FILHO(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES E SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o termo de 

homologação de acordo e o trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.3. Na 

hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou requisição de pequeno valor, e apresente 

comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.3.1. Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com 

poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).4. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0000575-98.1999.403.6183 (1999.61.83.000575-1) - FIRMINO BERNARDO DA COSTA(SP067806 - ELI AGUADO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista a 

decisão de fls. _______ e o seu trânsito em julgado, bem como o deferimento da justiça gratuita à fl. ____, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

0004352-57.2000.403.6183 (2000.61.83.004352-5) - OLINDO PIGOZZI X ALBERTO AUGUSTO BERTUOLA X 

ARNALDO ZAVARIZZI X DARCI COLOBIALLI X DIVA PIA MARCELLINO X JOAO ANTONIO 

COPODIFOGLIO X JOSE FERREIRA BARBOSA X JOSE STENICO X PAULO ROBERTO AMORIM X 
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ROSARIA LAZARIM(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Fls.:574/580. Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição 

bancária oficial, nos termos da Resolução n.º 55/2009 - CJF/CJF.2. Nada sendo requerido no prazo legal, aguarde-se no 

arquivo pelo cumprimento do(s) ofício(s) precatório(s).Int. 

 

0015406-38.2002.403.0399 (2002.03.99.015406-9) - BENEDITO TEIXEIRA X CLARA SCHENA TEIXEIRA X 

ELIAS ABRAHAM X FRANCISCO LOPES X IZIDORO BORGHI GATTI X JOAQUIM DE OLIVEIRA X JOSE 

FLORINDO X ODILLA LOPES ZULIANI(SP110764 - ROBERTO LARRET RAGAZZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. F ls.: 211/212. Preliminarmente, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se os valores apresentados pelo 

réu satisfazem plenamente o julgado, visto que somente em tal hipótese será dispensada a sua citação.2. Caso entenda 

que os valores apresentados pelo réu representem apenas a parte incontroversa da execução, a conta do INSS de fls. 

142/206 deverá ser desconsiderada e a parte autora deverá cumprir o item 3 do despacho de fls. 207, promovendo a 

citação para os fins do art. 730 do C.P.C. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados. Int. 

 

0008367-64.2003.403.6183 (2003.61.83.008367-6) - ANTONIO BARCELLOS DA COSTA(SP041809 - MARINEZ 

PINTO E SP221500 - THAÍS BARBOZA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Fl.: 190. Atenda-se, observando-se, por imperativo do princípio da igualdade, que a imensa maioria dos feitos em 

trâmite nesta Vara encontram-se na mesma condição do presente. 2. Tendo em vista a divergência na grafia do nome no 

Cadastro da Receita Federal e o disposto no art. 6º, inciso IV da Resolução 55/2009 - CJF, esclareça o(a) autor(a), no 

prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se o caso, a 

retificação do Termo de Autuação.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int. 

 

0013053-02.2003.403.6183 (2003.61.83.013053-8) - ADELSON LUIZ FERNANDES ALMADA X ANGELO JOSE 

DUARTE X ANTONIO BRAGA X ARIOVALDO ORNELAS X ARLETE GARCIA DE SOUZA X CARLOS 

VICENTE GIROTO X DERMEVAL ANTONIO DE MIRANDA X FRANCISCO APARECIDO PRIMO X 

HERCULES BERSANETTI FILHO X JOAO BATISTA DA ROCHA(SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Fls. 278/281 e 282/285: Ciência às partes do cancelamento da(s) requisição (ões) em referência. 2. Tendo em vista a 

divergência na grafia do nome no Cadastro da Receita Federal e o disposto no art. 6º, inciso IV da Resolução 55/2009 - 

CJF, esclareça o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia, comprovando a retificação na Receita Federal 

ou solicitando, se o caso, a retificação do Termo de Autuação.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, 

sobrestados.Int. 

 

0000288-62.2004.403.6183 (2004.61.83.000288-7) - ABIGAIL ADORNO(SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

1. Fl.: 119. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora.2. No silêncio, arquivem-se os autos, 

sobrestados.Int. 

 

0001326-12.2004.403.6183 (2004.61.83.001326-5) - JOSE DE ALENCAR ANDRADE FIGUEIRAS(SP030806 - 

CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA 

NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Requeira a parte 

vencedora, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0001414-50.2004.403.6183 (2004.61.83.001414-2) - ELISEU MARCUSSO X GERSON ANDRADE DE SOUZA X 

JOSE BONFIM CARVALHO X PEDRO PINTO SOBRINHO X VEBIS STEVANIN(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

1. Fl. 318: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição bancária 

oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/STJ.2. Fl. 279. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sobre a situação cadastral do co-autor VEBIS STEVANIN.3. No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0005866-06.2004.403.6183 (2004.61.83.005866-2) - EDVALDO DONIZETE DE LIMA(SP128610 - CLAUDIA 

APARECIDA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Fls. 145/147: Ciência às partes do cancelamento da(s) requisição (ões) em referência. 2. Tendo em vista a divergência 

na grafia do nome no Cadastro da Receita Federal e o disposto no art. 6º, inciso IV da Resolução 55/2009 - CJF, 

esclareça o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia, comprovando a retificação na Receita Federal ou 

solicitando, se o caso, a retificação do Termo de Autuação.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, 
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sobrestados.Int. 

 

0007047-71.2006.403.6183 (2006.61.83.007047-6) - ALCEBIADES DE MENDONCA ATHAYDE(SP008884 - 

AYRTON LORENA E SP128738 - SILVIA FONSECA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação em relação ao item 2, do despacho de fl. 357, 

conforme requerido à fl. 358/359.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0003871-50.2007.403.6183 (2007.61.83.003871-8) - JOAO EVANGELISTA MENDES(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Autorizo a juntada da consulta extraída.2. Fl.:71. Ao SEDI para que conste corretamente o nome de JOAO 

EVANGELISTA MENDES (fl. 72).3. Fls.: 99/100. Em vista da informação de óbito do(a) co-autor(a) João Evangelista 

Mendes, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando a existência de dependentes habilitados à 

pensão por morte ou eventuais sucessores na forma da lei civil, consoante o disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/91.4. 

Fl. 75. O requerimento será apreciado após a regularização do polo ativo da demanda.5. No silêncio, arquivem-se os 

autos, sobrestados.Int. 

 

0004062-95.2007.403.6183 (2007.61.83.004062-2) - CLAUDIA SECASSI PERCINOTO POMPEI(SP220905 - 

GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Tendo em vista a divergência na grafia do nome no Cadastro da Receita Federal e o disposto no art. 6º, inciso IV da 

Resolução 55/2009 - CJF, esclareça o(a) patrono (a) da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia, 

comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se o caso, a retificação do Termo de Autuação.2. No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int. 

 

0006233-25.2007.403.6183 (2007.61.83.006233-2) - MARIA JOSE BISPO DE SOUZA(SP153172 - MARIA LUCIA 

MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a divergência na grafia do nome no Cadastro da Receita Federal e o disposto no art. 6º, inciso IV da 

Resolução 55/2009 - CJF, esclareça o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia, comprovando a retificação 

na Receita Federal ou solicitando, se o caso, a retificação do Termo de Autuação.2. No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo, sobrestados.Int. 

 

0007262-13.2007.403.6183 (2007.61.83.007262-3) - MARIA DO SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA(SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista a 

decisão de fls. _______ e o seu trânsito em julgado, bem como o deferimento da justiça gratuita à fl. ____, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

0000716-05.2008.403.6183 (2008.61.83.000716-7) - DAVID DE OLIVEIRA SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista a 

decisão de fls. _______ e o seu trânsito em julgado, bem como o deferimento da justiça gratuita à fl. ____, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

0001085-96.2008.403.6183 (2008.61.83.001085-3) - MARIA FONSECA HENRIQUE(SP137401 - MARTA MARIA 

ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista a 

decisão de fls. _______ e o seu trânsito em julgado, bem como o deferimento da justiça gratuita à fl. ______, arquivem-

se os autos.Int. 

 

0002330-45.2008.403.6183 (2008.61.83.002330-6) - RAFAEL GLICERIO PEIXOTO(SP211595 - ELIANE DEBIEN 

ARIZIO E SP104230 - ODORINO BREDA NETO E SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista a 

decisão de fls. _______ e o seu trânsito em julgado, bem como o deferimento da justiça gratuita à fl. ______, arquivem-

se os autos.Int. 

 

0006738-45.2009.403.6183 (2009.61.83.006738-7) - EVANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2. Tendo em vista o trânsito 

em julgado (fl. 165), bem como o deferimento da justiça gratuita à fl. 109, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 5259 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0032510-40.1991.403.6183 (91.0032510-4) - JOAO DA COSTA X MAURICIO FERNANDES DA COSTA X 

MARCELO FERNANDES DA COSTA(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0670167-64.1991.403.6183 (91.0670167-1) - ANTONIA PALHUSSO COELHO X ANA MARIA COELHO X ANA 

PAULA COELHO X ANA CRISTINA COELHO BONIFACIO(SP210494 - KAREN DAL SANTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0695960-05.1991.403.6183 (91.0695960-1) - ANTONIO UBDA CARDONA X DIRCE PRESTA PACE X ALVARO 

PACE X ALEXANDRA MUNIZ X NOLBERTO BATISTA DE MIRANDA X WALDEMAR FERNANDES X ARY 

CARLOS DOS SANTOS X REYNALDO ANACLETO X ALCIDES COELHO X LUIZ KOF X JOSE FRANCISCO 

MOREIRA(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0085970-05.1992.403.6183 (92.0085970-4) - VICENTE MARIA NICOLELLIS(SP049688 - ANTONIO COSTA DOS 

SANTOS E SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E RS007484 - RAUL PORTANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0014323-76.1994.403.6183 (94.0014323-0) - MINERVA PIOVESAN MUNAROLO X NILZA MARIA DO CARMO 

SILVA X ODOVALDO SCHIOSER X OLGA DOMINGOS DE LIMA X OLGA SMITH X PAULO EMILIO 

LAMOUNIER DE VILHENA X PEDRO JORGE RIBEIRO X PEDRO LAROCCA SOBRINHO X RAUL ALVES 

DE SOUZA X RUTE PINHEIRO RIBEIRO X THEREZINHA DE ALMEIDA X WALTER XAVIER DOS 

ANJOS(SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 
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0037203-44.1999.403.6100 (1999.61.00.037203-9) - NETARIO PEREIRA LACERDA(SP090031 - ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0003766-20.2000.403.6183 (2000.61.83.003766-5) - ANIZIO BINO X ANTENOR DOS SANTOS X CIRLEI 

NOGUEIRA X JOSE CARLOS REZZUTTI X JOSE JORGE PAVON X ORLANDO CAPATI FILHO X 

VALDEMAR PEREIRA DA SILVA X JOSE ROBERTO BIROLI X ALIPIO ROSA DA SILVA X JULIO CESAR 

SOUBHIA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0003922-08.2000.403.6183 (2000.61.83.003922-4) - SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA X GERALDO APARECIDO 

DE JESUS X GERALDO RAMOS DE OLIVEIRA X GERSON FRANCISCO X JANDIRA MOREIRA X JOAO 

BATISTA MAXIMO X JOAO DOS SANTOS X JOAO SEVERO DE ALMEIDA X JOAQUIM LEOPOLDINO DA 

ROCHA X JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0004077-11.2000.403.6183 (2000.61.83.004077-9) - JAIME RAMOS DA CRUZ X JOSE ISAIAS FILHO X JOSE 

LUCIANO PEREIRA NETO X LINDAURA DE SOUZA LOPES X LUIZ CASSOLA X KATSUYOSHI YOKOTA X 

NELSON CARDOSO X ROZA BARBOSA X JOSE TIAGO DE MATOS X VALDIR ALVES CHAGAS(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0005244-63.2000.403.6183 (2000.61.83.005244-7) - CLARIMUNDO FERREIRA SOARES X APPARECIDO DA 

SILVA X CICERO TEIXEIRA DA SILVA X JOAO JAIR FAVORETO X JOSE WILSON RODRIGUES DE 

ALMEIDA X NEIDE PEREIRA X NELSON SAGRILLO FERREIRA X RUBENS BETTANIN X SEBASTIAO 

ONOFRE DA SILVA X VICENTE SILVESTRE DOS SANTOS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 
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0005314-80.2000.403.6183 (2000.61.83.005314-2) - VALDEMIR ISIDORO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0003291-30.2001.403.6183 (2001.61.83.003291-0) - JOAO LEOPOLDO RODRIGUES NOGUEIRA X ERCY 

NEGREDA PEDRASSI(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0004172-07.2001.403.6183 (2001.61.83.004172-7) - JOAO BATISTA PORFIRIO(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0001235-87.2002.403.6183 (2002.61.83.001235-5) - FERNANDO RUIZ NAVARRO(SP051858 - MAURO 

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0001898-36.2002.403.6183 (2002.61.83.001898-9) - SEBASTIAO FRANCISCO BILO(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE 

CASTRO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0001168-88.2003.403.6183 (2003.61.83.001168-9) - SEBASTIAO REINALDO DE MEDEIROS(SP051858 - 

MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 
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renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0008776-40.2003.403.6183 (2003.61.83.008776-1) - APPARECIDA CAMARGO HANAZAKI(SP093418 - 

DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA 

SA FONSECA DOS SANTOS) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0013707-86.2003.403.6183 (2003.61.83.013707-7) - AGGEO BRAGA DE FRANCA(SP073493 - CLAUDIO CINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

1. Fls. 122: Tendo em vista o tempo já decorrido, defiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para cumprimento do item 

1(um) do despacho de fls. 114.2. Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0014074-13.2003.403.6183 (2003.61.83.014074-0) - JOSE NELSON RODRIGUES(SP190271 - MAGDA MARIA 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0014430-08.2003.403.6183 (2003.61.83.014430-6) - HAROLDO MAGNARELLO X HAROLDO MAGNARELLO 

JUNIOR X GIANE CRISTINA MAGNARELLO SORANSO X CLAUDIO MAGNARELLO(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA 

NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0015951-85.2003.403.6183 (2003.61.83.015951-6) - MARIA DULCE CARVALHO MENDONCA X REJANE DE 

FREITAS TOZAKI X ZAIRA NOVO(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0016350-69.2004.403.0399 (2004.03.99.016350-0) - ADOLFO BISPO SANTIAGO(SP097759B - ELAINE DAVILA 

COELHO E SP142438 - CATIA ARAUJO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 
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ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0004501-14.2004.403.6183 (2004.61.83.004501-1) - JOSE ALBANI NETO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0004753-17.2004.403.6183 (2004.61.83.004753-6) - NEUSA MARCIGAGLIA DA CUNHA DOMINE(SP094342 - 

APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou 

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na eventual 

renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá 

ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, 

arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

Expediente Nº 5266 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0082316-87.2005.403.6301 - IVANILDA MARIA DE SANTANA X CAROLINA IRENE DE SANTANA 

ANSELMO - MENOR IMPUBERE(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária;Deixo de apreciar o termo de prevenção de fl. 

175 tendo em vista tratar-se do mesmo feito, redistribuído.Ratifico os atos já praticados no Juizado Especial Federal, 

inclusive no que tange ao indeferimento do pedido de antecipação de tutela; Concedo os benefícios da justiça 

gratuita;Atribuo à causa, de ofício, o valor de R$ 25.536,36 (vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta e 

seis centavos), haja vista o teor de fl. 115; Proceda o patrono da parte autora à assinatura da petição inicial;Junte a parte 

autora instrumento de mandato em seu original.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0000637-89.2009.403.6183 (2009.61.83.000637-4) - IVANILDO CLAUDINO GOMES(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.2.Requeiram autor e réu, 

sucessivamente, o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002054-43.2010.403.6183 (2010.61.83.002054-3) - REINIVALDO DE ARAUJO BORGES(SP011010 - CARLOS 

CORNETTI E SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 30: Ante a manifestação da parte autora e em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de 

julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a incompetência deste Juízo para 

processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal suso referido é 

absoluta.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial, para que o(s) autor(es) compareça(m), no prazo de 

30(trinta) dias, naquele Juízo para inclusão do pedido no sistema informatizado. Int. 

 

0005105-62.2010.403.6183 - ELISABETE SOUZA DA COSTA CHACON(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instada a parte autora a manifestar-se esclarecendo a propositura da ação perante este Juízo, haja vista ter atribuído à 

causa valor inferior a 60 salários mínimos, esta manteve o valor da causa.Assim, nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de 

julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a incompetência absoluta deste 

Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º do art. 3º, daquele diploma 

legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a parte autora compareça naquele juízo, 

no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Int. 

 

0005409-61.2010.403.6183 - DAVID DA SILVA NOGUEIRA(SP261261 - ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 89/92: Ante a manifestação da parte autora e em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 

de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a incompetência deste Juízo 
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para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal suso referido é 

absoluta.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial, para que o(s) autor(es) compareça(m), no prazo de 

30(trinta) dias, naquele Juízo para inclusão do pedido no sistema informatizado. Int. 

 

0005929-21.2010.403.6183 - ROBERTO MARIA DE OLIVEIRA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o pedido da parte autora é para restabelecer o benefício de auxilio acidente cessado em 21/01/2010 

(fls. 25) e levando-se em conta que o valor do benefício era de R$ 540,92. Assim, somando-se os eventuais valores 

atrasados às doze parcelas vincendas, o valor obtido será aproximado a R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), 

valor que atribuo à causa, de ofício, de acordo com o art. 259 e 260 do CPC.Assim, nos termos da Lei nº. 10.259/2001, 

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto no parágrafo 3º 

do art. 3º, daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para que a parte autora 

compareça naquele juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema informatizado.Intime-se. 

 

0006127-58.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA ALVES SANTOS(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 59: Ante a manifestação da parte autora e em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de 

julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a incompetência deste Juízo para 

processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal suso referido é 

absoluta.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial, para que o(s) autor(es) compareça(m), no prazo de 

30(trinta) dias, naquele Juízo para inclusão do pedido no sistema informatizado. Int. 

 

0008523-08.2010.403.6183 - ILMA DOS SANTOS DE ANDRADE(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o valor atribuído à presente causa, bem como os documentos juntados pela parte autora, é possível 

constatar a divergência entre o cálculo efetuado e o disposto nos artigos 259/260 do Código de Processo Civil.O valor 

da causa não pauta apenas o recolhimento das custas, mas também serve como parâmetro de fixação de 

competência.Neste sentido são os arestos que trago à colação:Ementa PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO 

REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA - MODIFICAÇÃO EX OFFICIO.I - É 

possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver previsto 

na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito 

procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO).II - Divergência jurisprudencial não 

caracterizada.II - Regimental improvido. (STJ - AGA - 240661; 199900364163; UF: GO; TERCEIRA TURMA; 

04/04/2000; WALDEMAR ZVEITER)PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º, 3º, DA LEI 10.259/01. REMESSA DOS AUTOS PARA O JUÍZO 

COMPETENTE. ART. 113, DO CPC. APLICABILIDADE.1. A correta atribuição ao valor da causa faz-se necessária, 

tendo em vista que sua fixação não se restringe ao aspecto das custas processuais, mas dela dependem outros atos 

processuais como no caso vertente, sobre a fixação de competência dos Juizados Especiais.2. A mera alegação de que 

os valores discutidos ultrapassam o limite legal de competência dos Juizados Especiais, não é de molde a modificar a 

competência para Justiça Comum, sobretudo porque é de relativa simplicidade o cálculo do proveito econômico 

pretendido, que deve embasar o valor da causa.3. A competência nos Juizados Especiais Federais no foro onde estiver 

instalada a vara do Juizado Especial é absoluta. Isso equivale a dizer, a contrário sensu, que se o valor da causa for igual 

ou inferior a 60 vezes o salário mínimo, o Juiz deverá decretar de ofício a incompetência, remetendo o feito para o 

Juizado Especial Federal Cível, consoante disposição do art. 113, do CPC.4. Agravo de instrumento improvido.(TRF3 

AG-244635; 200503000691892 QUARTA TURMA; 19/04/2006; JUIZ MANOEL ALVARES)Considerando que o 

pedido da parte autora é para conceder o benefício de aposentadoria por idade a partir de 14/05/2010 (Data da DER) e 

levando-se em conta que os recolhimentos previdenciários comprovados nos autos foram feitos com base no valor de 01 

(um) salário mínimo, o valor do benefício a ser concedido não será superior a este patamar. Assim, somando-se os 

eventuais valores atrasados às doze parcelas vincendas, o valor obtido será aproximado a R$ 8.160,00 (oito mil, cento e 

sessenta reais), valor que atribuo à causa, de ofício, de acordo com o art. 259 e 260 do CPC.Assim, nos termos da Lei 

nº. 10.259/2001, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, a teor do disposto 

no parágrafo 3º do art. 3º, daquele diploma legal.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, para 

que a parte autora compareça naquele juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, para inclusão do pedido no sistema 

informatizado.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5272 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003253-71.2008.403.6183 (2008.61.83.003253-8) - GILBERTO JOSE MIRANDA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 63/66 como emenda à inicial.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das 

condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção 

social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite 
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estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que 

ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, 

desde que preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer 

no momento em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, 

inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, 

que a legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento 

que entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na 

modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, 

visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-

se por tempo de contribuição em 06.03.1995, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi 

concedido administrativamente o benefício NB 46/029.504.116-1.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício 

acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato 

juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 06.03.1995 (DIB da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 46/029.504.116-1). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 

ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 

vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 
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Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0003897-14.2008.403.6183 (2008.61.83.003897-8) - AMOS DE MORAES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 54/58 como emenda à inicial.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das 

condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção 

social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite 

estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que 

ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, 

desde que preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer 

no momento em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, 

inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, 

que a legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento 

que entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na 

modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, 

visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-

se por tempo de contribuição em 29.10.2001, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi 

concedido administrativamente o benefício NB 42/122.526.660-0.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício 

acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato 

juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 29.10.2001 (DIB da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/122.526.660-0). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 
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ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 

vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009384-28.2009.403.6183 (2009.61.83.009384-2) - PEDRO MOYSES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos ns.º 

96.0037789-8 e 2004.61.84.020331-2.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao 

exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.009642-9, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, determinava a inclusão da gratificação 

natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu artigo 30, 6º, dispunha que a 

remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 

(um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, entretanto, as contribuições 

previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos benefícios previdenciários, nos 

termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma 
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estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de contribuição previdenciária sobre 

a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando relação direta, portanto, com a 

sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período básico de cálculo, que é regida 

pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da legislação acima transcrita sob a luz da 

norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, em seus 

parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. 

Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão devidamente atualizados, na forma da 

lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e na forma da lei. (grifei) Posto isso, e 

considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão do benefício previdenciário da parte 

autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de sua renda mensal inicial mediante a 

incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem o período básico de cálculos.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE CÁLCULOS DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA LEI 8.212/1991 

E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À VIGÊNCIA DA Lei 

8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-terceiros salários para fins 

de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição 

da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 3º da Lei de Benefícios.- O 

benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela Lei n.º 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.- Apelação da 

parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da 

decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL 

EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DEVIDA. DIFERENÇAS 

RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. ART. 29, 3º, DA LEI N.º 

8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, com 

redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que as contribuições previdenciárias incluídas 

no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua 

redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) do benefício ou do benefício originário a 

legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 8.870/94.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009929-98.2009.403.6183 (2009.61.83.009929-7) - JOSE MOURA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 
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os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0010153-36.2009.403.6183 (2009.61.83.010153-0) - FLAVIO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.015710-7.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.009642-9, nos seguintes 
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termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, determinava a inclusão da gratificação 

natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu artigo 30, 6º, dispunha que a 

remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 

(um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, entretanto, as contribuições 

previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos benefícios previdenciários, nos 

termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma 

estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de contribuição previdenciária sobre 

a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando relação direta, portanto, com a 

sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período básico de cálculo, que é regida 

pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da legislação acima transcrita sob a luz da 

norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, em seus 

parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. 

Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão devidamente atualizados, na forma da 

lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e na forma da lei. (grifei) Posto isso, e 

considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão do benefício previdenciário da parte 

autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de sua renda mensal inicial mediante a 

incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem o período básico de cálculos.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE CÁLCULOS DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA LEI 8.212/1991 

E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À VIGÊNCIA DA Lei 

8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-terceiros salários para fins 

de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição 

da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 3º da Lei de Benefícios.- O 

benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela Lei n.º 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.- Apelação da 

parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da 

decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL 

EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DEVIDA. DIFERENÇAS 

RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. ART. 29, 3º, DA LEI N.º 

8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, com 

redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que as contribuições previdenciárias incluídas 

no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua 

redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) do benefício ou do benefício originário a 

legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 8.870/94.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0011120-81.2009.403.6183 (2009.61.83.011120-0) - JOSE MARIA BORBOREMA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.166524-8.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.009642-9, nos seguintes 

termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, determinava a inclusão da gratificação 

natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu artigo 30, 6º, dispunha que a 

remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 
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(um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, entretanto, as contribuições 

previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos benefícios previdenciários, nos 

termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma 

estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de contribuição previdenciária sobre 

a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando relação direta, portanto, com a 

sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período básico de cálculo, que é regida 

pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da legislação acima transcrita sob a luz da 

norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, em seus 

parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. 

Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão devidamente atualizados, na forma da 

lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e na forma da lei. (grifei) Posto isso, e 

considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão do benefício previdenciário da parte 

autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de sua renda mensal inicial mediante a 

incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem o período básico de cálculos.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE CÁLCULOS DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA LEI 8.212/1991 

E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À VIGÊNCIA DA Lei 

8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-terceiros salários para fins 

de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição 

da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 3º da Lei de Benefícios.- O 

benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela Lei n.º 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.- Apelação da 

parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da 

decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL 

EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DEVIDA. DIFERENÇAS 

RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. ART. 29, 3º, DA LEI N.º 

8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, com 

redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que as contribuições previdenciárias incluídas 

no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua 

redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) do benefício ou do benefício originário a 

legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 8.870/94.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0011228-13.2009.403.6183 (2009.61.83.011228-9) - ELCIO XAVIER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2004.61.83.001521-3, nos seguintes termos:DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260No 

que concerne à Súmula n 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o fenômeno da prescrição impede o recebimento 

de quaisquer diferenças decorrentes da sua aplicação.De fato, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, da forma como estabelecido na referida Súmula, qual seja, mediante a aplicação integral dos índices de 

correção monetária quando do primeiro reajuste, e seus efeitos subseqüentes, teve seu término em março de 1989, visto 

que no mês subseqüente, abril de 1989, passou a vigorar o critério de equivalência determinado pelo artigo n 58 dos 

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88. Critério este aplicado pelo réu, convertendo-se os 

benefícios previdenciários em números de salários mínimos na data de suas concessões, para os benefícios concedidos 

anteriormente a CF/88. Tendo prevalecido o referido critério de correção (equivalência salarial) até a data da 

implementação da sistemática prevista pela Lei n 8.213/91.Assim, a correção pelos critérios da Súmula 260 do TFR 
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resta prejudicada pela prescrição, tendo em vista o término da aplicação de sua sistemática em março de 1989 e o 

reconhecimento da prescrição das prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede a propositura da 

ação.DA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 147,06% O pedido de aplicação do reajuste no percentual de 147,06% 

relativo ao reajuste do salário mínimo em setembro de 1991 é improcedente, como se demonstrará a seguir.Ocorre que 

no calor dos debates surgidos em torno do reajuste do salário mínimo, de Cr$ 17.000,00 em agosto de 1991 para Cr$ 

42.000,00 em setembro de 1991, portanto, um reajuste de 147,06%, o Ministério da Previdência e Assistência Social 

houve por bem editar a Portaria MPS n.º 302, de 20 de julho de 1992, que rezava:O MINISTRO DE ESTADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição FederalCONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu os Planos de Benefícios da 

Previdência Social;CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

357, de 7 de dezembro de 1991 e legislação específica;CONSIDERANDO a decisão proferida no RE 147.684-2-SP, 

sendo recorrentes o Ministério Público Federal e a União Federal e recorrido o Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo que, por maioria de votos não conheceu do 

recurso, sendo mantida conseqüentemente a decisão que determinava a revisão dos benefícios previdenciários no índice 

de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo), a partir de 19 de setembro de 1991;CONSIDERANDO que a 

extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e pensionistas constituirá medida relevante, 

notadamente no atual quadro de disseminada litigiosidade;CONSIDERANDO os princípios e objetivos que regem a 

Previdência Social, resolve:Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 

147,06% para reajuste dos benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao 

índice de reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da 

Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992.Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal 

dos benefícios, a partir da competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior 

segundo normas a serem estabelecidas oportunamente.Parágrafo único. Aos beneficiários que já receberam valores 

reajustados em percentual igual ou superior ao fixado nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput.Art. 3º 

Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social 

- DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação.REINHOLD STEPHANESCom vistas a regular o artigo 2º da Portaria 302/92, 

foi editada a Portaria nº 485, de 01 de outubro de 1992, estabelecendo o critério de correção dos pagamentos das 

diferenças decorrentes da aplicação dos 147,06%, em 12 parcelas, a partir de novembro de 1992. O Teor da Portaria 485 

era o seguinte:O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, 

eCONSIDERANDO o disposto no 6º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;CONSIDERANDO o disposto 

no art. 2º da Portaria nº 302, de 20 de julho de 1992;CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 2º da Portaria nº 330, 

de 29 de julho de 1992,RESOLVE:Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 

relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a 

partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 

6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91.Art. 2º Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual 

igual ou superior ao fixado na PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria.Art. 3º O 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação.REINHOLD STEPHANESMinistro de Estado da Previdência SocialEm face da 

edição das referidas portarias, a Jurisprudência vem se posicionando a favor da impertinência da propositura de ações 

referentes ao tema, conforme os julgados a seguir transcritos:...O pagamento do reajuste de 147,06% nos benefícios 

previdenciários, referente ao período de setembro/91 a julho/92, em cumprimento à Portaria nº 302/92, é fato público e 

notório, amplamente veiculado pelos meios de comunicação em todo o país. (TRF5ª Região, AC 200105000284616, 

Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria)ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.CRITÉRIO PROVISÓRIO. PAGAMENTO DE 

REAJUSTE DE 147% SOBRE BENEFÍCIO. PORTARIA MINISTERIAL Nº. 302/92.FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR.SENTENÇA MANTIDA.1.Sendo a matéria exclusivamente de direito, é possível ao Tribunal o julgamento da 

causa na forma do art. 515, 3º do CPC.2. A equivalência entre o valor do benefício de aposentadoria e o salário mínimo 

da época de sua concessão constitui critério provisório, que perdeu eficácia após o término da validade do artigo 58 do 

ADCT, e com a efetiva implantação dos novos planos de custeio e benefício da Previdência Social após a edição das 

Leis n.ºs 8212 e 8213/91. Precedentes.3.O pagamento do reajuste de 147,06%, bem como das diferenças havidas a 

partir de setembro/91 foi determinado mediante Portaria n. 302/92, editada antes do ajuizamento da ação.4. Extingue-se, 

pois, o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação a tal pleito, ante a 

inexistência de interesse de agir das Autoras.5. Apelação não provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO - 

APELAÇÃO CIVEL - Processo: 9501226980 UF: MG PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 

22/3/2005 DJ DATA: 28/4/2005 Relator(a) JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA.) Portanto, tendo 

em vista que a Autarquia já efetuou os pagamentos nos termos acima expostos e uma vez que a parte autora não logrou 

comprovar o contrário, improcede o pedido, nesta parte.INDICES EXPURGADOSIndevida a incorporação dos índices 

inflacionários expurgados da economia nacional nos proventos do segurado, tendo em vista ausência de previsão legal 

nesse sentido.E a jurisprudência de nossos Tribunais não discrepa deste posicionamento, consoante o trecho do julgado 

que ora transcrevemos:INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.Não há previsão legal 

para incorporar aos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários expurgados em planos 
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econômicos.Inteligência do disposto nos artigos 28, 5º da lei 8212/91 e artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8213/91.(TRF3 - 

AC 92.03.080709-8/SP - DJU: 05/09/2000, p. 208, Rel. Juiz Gilberto Jordan)Desta feita, a incidência dos índices 

inflacionários expurgados somente se mostra pertinente na correção monetária das diferenças devidas em decorrência 

de eventual condenação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 ADCTNão merece acolhida o pedido de aplicação do artigo 58 

dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, dado que a sua aplicação foi notória aos benefícios concedidos 

antes do advento da Carta Magna de 1988, sendo que a parte autora não logrou comprovar o contrário. De outra sorte, a 

aplicação do referido dispositivo constitucional para a apuração das diferenças devidas em decorrência deste julgado é 

conseqüência própria do princípio da legalidade.Por tudo quanto exposto, DECLARO PRESCRITO o direito de pleitear 

qualquer importância decorrente da aplicação da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos no primeiro 

reajuste do benefício da parte autora, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora 

defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo 

para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0013887-92.2009.403.6183 (2009.61.83.013887-4) - OLAVO MORENO(SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2008.61.83.012013-0.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da 

demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é 

improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo 

dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 
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CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0015398-28.2009.403.6183 (2009.61.83.015398-0) - ADEMIR BRAS DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos ns.º 

2004.61.84.030679-4 e 2009.61.83.012780-3.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.009642-9, nos 

seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, determinava a inclusão da 

gratificação natalina, percebida durante o período básico de cálculo, na apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo Decreto n.º 611/92, que em seu artigo 30, 6º, dispunha que a 

remuneração anual (13º salário) somente será considera no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 

(um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, entretanto, as contribuições 

previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem ser incluídas no cálculo dos benefícios previdenciários, nos 

termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma 

estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a incidência de contribuição previdenciária sobre 
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a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, não guardando relação direta, portanto, com a 

sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem considerados no período básico de cálculo, que é regida 

pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se questionar a eficácia da legislação acima transcrita sob a luz da 

norma constitucional, que a recepcionou por completo, nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, em seus 

parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda Constitucional n.º 20/1998, que ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. 

Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo do benefício serão devidamente atualizados, na forma da 

lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios , nos casos e na forma da lei. (grifei) Posto isso, e 

considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.870/94 quando da concessão do benefício previdenciário da parte 

autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, improcede o pedido de revisão de sua renda mensal inicial mediante a 

incorporação das gratificações natalinas nos salários de contribuição que compõem o período básico de cálculos.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE CÁLCULOS DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA LEI 8.212/1991 

E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À VIGÊNCIA DA Lei 

8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. - O computo dos décimos-terceiros salários para fins 

de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição 

da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 3º da Lei de Benefícios.- O 

benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela Lei n.º 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.- Apelação da 

parte autora desprovida. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1382250; Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da 

decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL 

EVA REGINA)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DEVIDA. DIFERENÇAS 

RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. ART. 29, 3º, DA LEI N.º 

8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, com 

redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) (Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Data da decisão: 29/04/2003; DJ DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

AMILCAR MACHADO)Por fim, cabe observar, por oportuno, que ainda que as contribuições previdenciárias incluídas 

no PBC (período básico de cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua 

redação original, deve ser aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) do benefício ou do benefício originário a 

legislação vigente à época da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 8.870/94.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0015739-54.2009.403.6183 (2009.61.83.015739-0) - KAZUKO MARUYAMA(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.ºs 

2003.61.84.030795-2 e 1999.61.00.003005-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições 

da ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos 

trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido 

para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes 

restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que 

preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento 

em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, 

dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a 

legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que 

entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na 

modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, 

visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-

se por tempo de contribuição em 21.10.1994, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi 

concedido administrativamente o benefício NB 42/028.074.043-3.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício 
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acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato 

juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 21.10.1994 (DIB da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/028.074.043-3). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 

ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 

vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 
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4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se integralmente acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a não citação do réu no presente feito.Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos. 

 

0017541-87.2009.403.6183 (2009.61.83.017541-0) - ERNESTO FRANCESCHINI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação de fl. 116, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre 

o presente feito e o processo n.º 2004.61.84.452921-2.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2004.61.83.001521-3, nos 

seguintes termos:DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260No que concerne à Súmula n 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos, o fenômeno da prescrição impede o recebimento de quaisquer diferenças decorrentes da sua aplicação.De 

fato, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, da forma como estabelecido na referida 

Súmula, qual seja, mediante a aplicação integral dos índices de correção monetária quando do primeiro reajuste, e seus 

efeitos subseqüentes, teve seu término em março de 1989, visto que no mês subseqüente, abril de 1989, passou a vigorar 

o critério de equivalência determinado pelo artigo n 58 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88. 

Critério este aplicado pelo réu, convertendo-se os benefícios previdenciários em números de salários mínimos na data 

de suas concessões, para os benefícios concedidos anteriormente a CF/88. Tendo prevalecido o referido critério de 

correção (equivalência salarial) até a data da implementação da sistemática prevista pela Lei n 8.213/91.Assim, a 

correção pelos critérios da Súmula 260 do TFR resta prejudicada pela prescrição, tendo em vista o término da aplicação 

de sua sistemática em março de 1989 e o reconhecimento da prescrição das prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que antecede a propositura da ação.DA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 147,06% O pedido de 

aplicação do reajuste no percentual de 147,06% relativo ao reajuste do salário mínimo em setembro de 1991 é 

improcedente, como se demonstrará a seguir.Ocorre que no calor dos debates surgidos em torno do reajuste do salário 

mínimo, de Cr$ 17.000,00 em agosto de 1991 para Cr$ 42.000,00 em setembro de 1991, portanto, um reajuste de 

147,06%, o Ministério da Previdência e Assistência Social houve por bem editar a Portaria MPS n.º 302, de 20 de julho 

de 1992, que rezava:O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição FederalCONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, que instituiu os Planos de Benefícios da Previdência Social;CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e legislação 

específica;CONSIDERANDO a decisão proferida no RE 147.684-2-SP, sendo recorrentes o Ministério Público Federal 

e a União Federal e recorrido o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 

Elétrico de São Paulo que, por maioria de votos não conheceu do recurso, sendo mantida conseqüentemente a decisão 

que determinava a revisão dos benefícios previdenciários no índice de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo), 

a partir de 19 de setembro de 1991;CONSIDERANDO que a extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos 

demais aposentados e pensionistas constituirá medida relevante, notadamente no atual quadro de disseminada 

litigiosidade;CONSIDERANDO os princípios e objetivos que regem a Previdência Social, resolve:Art. 1º Fixar com 

efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos benefícios de valor igual 

ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do salário mínimo no período de 

março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992.Art. 2º O 

reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da competência agosto de 

1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem estabelecidas 

oportunamente.Parágrafo único. Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior 

ao fixado nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput.Art. 3º Compete ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV adotarem as providências 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.REINHOLD STEPHANESCom vistas a regular o artigo 2º da Portaria 302/92, foi editada a Portaria nº 485, 

de 01 de outubro de 1992, estabelecendo o critério de correção dos pagamentos das diferenças decorrentes da aplicação 

dos 147,06%, em 12 parcelas, a partir de novembro de 1992. O Teor da Portaria 485 era o seguinte:O MINISTRO DE 

ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, eCONSIDERANDO o disposto no 6º do art. 41 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria nº 302, de 20 de julho de 

1992;CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 2º da Portaria nº 330, de 29 de julho de 1992,RESOLVE:Art. 1º As 

diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 1991 a julho 

de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em 

doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91.Art. 2º Aos 

beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao fixado na PT/MPS/nº 

302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria.Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a 

Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
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cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.REINHOLD 

STEPHANESMinistro de Estado da Previdência SocialEm face da edição das referidas portarias, a Jurisprudência vem 

se posicionando a favor da impertinência da propositura de ações referentes ao tema, conforme os julgados a seguir 

transcritos:...O pagamento do reajuste de 147,06% nos benefícios previdenciários, referente ao período de setembro/91 

a julho/92, em cumprimento à Portaria nº 302/92, é fato público e notório, amplamente veiculado pelos meios de 

comunicação em todo o país. (TRF5ª Região, AC 200105000284616, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de 

Faria)ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VINCULAÇÃO 

AO SALÁRIO MÍNIMO.CRITÉRIO PROVISÓRIO. PAGAMENTO DE REAJUSTE DE 147% SOBRE BENEFÍCIO. 

PORTARIA MINISTERIAL Nº. 302/92.FALTA DE INTERESSE DE AGIR.SENTENÇA MANTIDA.1.Sendo a 

matéria exclusivamente de direito, é possível ao Tribunal o julgamento da causa na forma do art. 515, 3º do CPC.2. A 

equivalência entre o valor do benefício de aposentadoria e o salário mínimo da época de sua concessão constitui critério 

provisório, que perdeu eficácia após o término da validade do artigo 58 do ADCT, e com a efetiva implantação dos 

novos planos de custeio e benefício da Previdência Social após a edição das Leis n.ºs 8212 e 8213/91. Precedentes.3.O 

pagamento do reajuste de 147,06%, bem como das diferenças havidas a partir de setembro/91 foi determinado mediante 

Portaria n. 302/92, editada antes do ajuizamento da ação.4. Extingue-se, pois, o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC, com relação a tal pleito, ante a inexistência de interesse de agir das Autoras.5. Apelação 

não provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 9501226980 UF: MG 

PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 22/3/2005 DJ DATA: 28/4/2005 Relator(a) JUIZ FEDERAL 

MARCELO DOLZANY DA COSTA.) Portanto, tendo em vista que a Autarquia já efetuou os pagamentos nos termos 

acima expostos e uma vez que a parte autora não logrou comprovar o contrário, improcede o pedido, nesta 

parte.INDICES EXPURGADOSIndevida a incorporação dos índices inflacionários expurgados da economia nacional 

nos proventos do segurado, tendo em vista ausência de previsão legal nesse sentido.E a jurisprudência de nossos 

Tribunais não discrepa deste posicionamento, consoante o trecho do julgado que ora transcrevemos:INCORPORAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.Não há previsão legal para incorporar aos proventos de 

aposentadoria ou pensão os índices inflacionários expurgados em planos econômicos.Inteligência do disposto nos 

artigos 28, 5º da lei 8212/91 e artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8213/91.(TRF3 - AC 92.03.080709-8/SP - DJU: 

05/09/2000, p. 208, Rel. Juiz Gilberto Jordan)Desta feita, a incidência dos índices inflacionários expurgados somente se 

mostra pertinente na correção monetária das diferenças devidas em decorrência de eventual condenação.APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 58 ADCTNão merece acolhida o pedido de aplicação do artigo 58 dos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias, dado que a sua aplicação foi notória aos benefícios concedidos antes do advento da Carta 

Magna de 1988, sendo que a parte autora não logrou comprovar o contrário. De outra sorte, a aplicação do referido 

dispositivo constitucional para a apuração das diferenças devidas em decorrência deste julgado é conseqüência própria 

do princípio da legalidade.Por tudo quanto exposto, DECLARO PRESCRITO o direito de pleitear qualquer importância 

decorrente da aplicação da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos no primeiro reajuste do benefício da 

parte autora, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com a 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os 

autos. 

 

0017543-57.2009.403.6183 (2009.61.83.017543-3) - HILDO NORAT GUIMARAES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2004.61.83.001521-3, nos seguintes termos:DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260No 

que concerne à Súmula n 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o fenômeno da prescrição impede o recebimento 

de quaisquer diferenças decorrentes da sua aplicação.De fato, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, da forma como estabelecido na referida Súmula, qual seja, mediante a aplicação integral dos índices de 

correção monetária quando do primeiro reajuste, e seus efeitos subseqüentes, teve seu término em março de 1989, visto 

que no mês subseqüente, abril de 1989, passou a vigorar o critério de equivalência determinado pelo artigo n 58 dos 

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88. Critério este aplicado pelo réu, convertendo-se os 

benefícios previdenciários em números de salários mínimos na data de suas concessões, para os benefícios concedidos 

anteriormente a CF/88. Tendo prevalecido o referido critério de correção (equivalência salarial) até a data da 

implementação da sistemática prevista pela Lei n 8.213/91.Assim, a correção pelos critérios da Súmula 260 do TFR 

resta prejudicada pela prescrição, tendo em vista o término da aplicação de sua sistemática em março de 1989 e o 

reconhecimento da prescrição das prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede a propositura da 

ação.DA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 147,06% O pedido de aplicação do reajuste no percentual de 147,06% 

relativo ao reajuste do salário mínimo em setembro de 1991 é improcedente, como se demonstrará a seguir.Ocorre que 

no calor dos debates surgidos em torno do reajuste do salário mínimo, de Cr$ 17.000,00 em agosto de 1991 para Cr$ 

42.000,00 em setembro de 1991, portanto, um reajuste de 147,06%, o Ministério da Previdência e Assistência Social 

houve por bem editar a Portaria MPS n.º 302, de 20 de julho de 1992, que rezava:O MINISTRO DE ESTADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da 
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Constituição FederalCONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu os Planos de Benefícios da 

Previdência Social;CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

357, de 7 de dezembro de 1991 e legislação específica;CONSIDERANDO a decisão proferida no RE 147.684-2-SP, 

sendo recorrentes o Ministério Público Federal e a União Federal e recorrido o Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo que, por maioria de votos não conheceu do 

recurso, sendo mantida conseqüentemente a decisão que determinava a revisão dos benefícios previdenciários no índice 

de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo), a partir de 19 de setembro de 1991;CONSIDERANDO que a 

extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e pensionistas constituirá medida relevante, 

notadamente no atual quadro de disseminada litigiosidade;CONSIDERANDO os princípios e objetivos que regem a 

Previdência Social, resolve:Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 

147,06% para reajuste dos benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao 

índice de reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da 

Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992.Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal 

dos benefícios, a partir da competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior 

segundo normas a serem estabelecidas oportunamente.Parágrafo único. Aos beneficiários que já receberam valores 

reajustados em percentual igual ou superior ao fixado nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput.Art. 3º 

Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social 

- DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação.REINHOLD STEPHANESCom vistas a regular o artigo 2º da Portaria 302/92, 

foi editada a Portaria nº 485, de 01 de outubro de 1992, estabelecendo o critério de correção dos pagamentos das 

diferenças decorrentes da aplicação dos 147,06%, em 12 parcelas, a partir de novembro de 1992. O Teor da Portaria 485 

era o seguinte:O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, 

eCONSIDERANDO o disposto no 6º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;CONSIDERANDO o disposto 

no art. 2º da Portaria nº 302, de 20 de julho de 1992;CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 2º da Portaria nº 330, 

de 29 de julho de 1992,RESOLVE:Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 

relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a 

partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 

6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91.Art. 2º Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual 

igual ou superior ao fixado na PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria.Art. 3º O 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação.REINHOLD STEPHANESMinistro de Estado da Previdência SocialEm face da 

edição das referidas portarias, a Jurisprudência vem se posicionando a favor da impertinência da propositura de ações 

referentes ao tema, conforme os julgados a seguir transcritos:...O pagamento do reajuste de 147,06% nos benefícios 

previdenciários, referente ao período de setembro/91 a julho/92, em cumprimento à Portaria nº 302/92, é fato público e 

notório, amplamente veiculado pelos meios de comunicação em todo o país. (TRF5ª Região, AC 200105000284616, 

Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria)ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.CRITÉRIO PROVISÓRIO. PAGAMENTO DE 

REAJUSTE DE 147% SOBRE BENEFÍCIO. PORTARIA MINISTERIAL Nº. 302/92.FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR.SENTENÇA MANTIDA.1.Sendo a matéria exclusivamente de direito, é possível ao Tribunal o julgamento da 

causa na forma do art. 515, 3º do CPC.2. A equivalência entre o valor do benefício de aposentadoria e o salário mínimo 

da época de sua concessão constitui critério provisório, que perdeu eficácia após o término da validade do artigo 58 do 

ADCT, e com a efetiva implantação dos novos planos de custeio e benefício da Previdência Social após a edição das 

Leis n.ºs 8212 e 8213/91. Precedentes.3.O pagamento do reajuste de 147,06%, bem como das diferenças havidas a 

partir de setembro/91 foi determinado mediante Portaria n. 302/92, editada antes do ajuizamento da ação.4. Extingue-se, 

pois, o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação a tal pleito, ante a 

inexistência de interesse de agir das Autoras.5. Apelação não provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO - 

APELAÇÃO CIVEL - Processo: 9501226980 UF: MG PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 

22/3/2005 DJ DATA: 28/4/2005 Relator(a) JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA.) Portanto, tendo 

em vista que a Autarquia já efetuou os pagamentos nos termos acima expostos e uma vez que a parte autora não logrou 

comprovar o contrário, improcede o pedido, nesta parte.INDICES EXPURGADOSIndevida a incorporação dos índices 

inflacionários expurgados da economia nacional nos proventos do segurado, tendo em vista ausência de previsão legal 

nesse sentido.E a jurisprudência de nossos Tribunais não discrepa deste posicionamento, consoante o trecho do julgado 

que ora transcrevemos:INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.Não há previsão legal 

para incorporar aos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários expurgados em planos 

econômicos.Inteligência do disposto nos artigos 28, 5º da lei 8212/91 e artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8213/91.(TRF3 - 

AC 92.03.080709-8/SP - DJU: 05/09/2000, p. 208, Rel. Juiz Gilberto Jordan)Desta feita, a incidência dos índices 

inflacionários expurgados somente se mostra pertinente na correção monetária das diferenças devidas em decorrência 

de eventual condenação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 ADCTNão merece acolhida o pedido de aplicação do artigo 58 

dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, dado que a sua aplicação foi notória aos benefícios concedidos 

antes do advento da Carta Magna de 1988, sendo que a parte autora não logrou comprovar o contrário. De outra sorte, a 

aplicação do referido dispositivo constitucional para a apuração das diferenças devidas em decorrência deste julgado é 

conseqüência própria do princípio da legalidade.Por tudo quanto exposto, DECLARO PRESCRITO o direito de pleitear 
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qualquer importância decorrente da aplicação da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos no primeiro 

reajuste do benefício da parte autora, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora 

defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo 

para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0002104-69.2010.403.6183 (2010.61.83.002104-3) - SANDOVAL FLEXA DA COSTA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação de fl. 116, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre 

o presente feito e o processo n.º 2005.63.01.044274-4.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2004.61.83.001521-3, nos 

seguintes termos:DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260No que concerne à Súmula n 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos, o fenômeno da prescrição impede o recebimento de quaisquer diferenças decorrentes da sua aplicação.De 

fato, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, da forma como estabelecido na referida 

Súmula, qual seja, mediante a aplicação integral dos índices de correção monetária quando do primeiro reajuste, e seus 

efeitos subseqüentes, teve seu término em março de 1989, visto que no mês subseqüente, abril de 1989, passou a vigorar 

o critério de equivalência determinado pelo artigo n 58 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88. 

Critério este aplicado pelo réu, convertendo-se os benefícios previdenciários em números de salários mínimos na data 

de suas concessões, para os benefícios concedidos anteriormente a CF/88. Tendo prevalecido o referido critério de 

correção (equivalência salarial) até a data da implementação da sistemática prevista pela Lei n 8.213/91.Assim, a 

correção pelos critérios da Súmula 260 do TFR resta prejudicada pela prescrição, tendo em vista o término da aplicação 

de sua sistemática em março de 1989 e o reconhecimento da prescrição das prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que antecede a propositura da ação.DA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 147,06% O pedido de 

aplicação do reajuste no percentual de 147,06% relativo ao reajuste do salário mínimo em setembro de 1991 é 

improcedente, como se demonstrará a seguir.Ocorre que no calor dos debates surgidos em torno do reajuste do salário 

mínimo, de Cr$ 17.000,00 em agosto de 1991 para Cr$ 42.000,00 em setembro de 1991, portanto, um reajuste de 

147,06%, o Ministério da Previdência e Assistência Social houve por bem editar a Portaria MPS n.º 302, de 20 de julho 

de 1992, que rezava:O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição FederalCONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, que instituiu os Planos de Benefícios da Previdência Social;CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e legislação 

específica;CONSIDERANDO a decisão proferida no RE 147.684-2-SP, sendo recorrentes o Ministério Público Federal 

e a União Federal e recorrido o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 

Elétrico de São Paulo que, por maioria de votos não conheceu do recurso, sendo mantida conseqüentemente a decisão 

que determinava a revisão dos benefícios previdenciários no índice de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo), 

a partir de 19 de setembro de 1991;CONSIDERANDO que a extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos 

demais aposentados e pensionistas constituirá medida relevante, notadamente no atual quadro de disseminada 

litigiosidade;CONSIDERANDO os princípios e objetivos que regem a Previdência Social, resolve:Art. 1º Fixar com 

efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos benefícios de valor igual 

ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do salário mínimo no período de 

março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992.Art. 2º O 

reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da competência agosto de 

1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem estabelecidas 

oportunamente.Parágrafo único. Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior 

ao fixado nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput.Art. 3º Compete ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV adotarem as providências 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.REINHOLD STEPHANESCom vistas a regular o artigo 2º da Portaria 302/92, foi editada a Portaria nº 485, 

de 01 de outubro de 1992, estabelecendo o critério de correção dos pagamentos das diferenças decorrentes da aplicação 

dos 147,06%, em 12 parcelas, a partir de novembro de 1992. O Teor da Portaria 485 era o seguinte:O MINISTRO DE 

ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, eCONSIDERANDO o disposto no 6º do art. 41 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria nº 302, de 20 de julho de 

1992;CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 2º da Portaria nº 330, de 29 de julho de 1992,RESOLVE:Art. 1º As 

diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 1991 a julho 

de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em 

doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91.Art. 2º Aos 

beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao fixado na PT/MPS/nº 

302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria.Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a 

Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 

cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.REINHOLD 
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STEPHANESMinistro de Estado da Previdência SocialEm face da edição das referidas portarias, a Jurisprudência vem 

se posicionando a favor da impertinência da propositura de ações referentes ao tema, conforme os julgados a seguir 

transcritos:...O pagamento do reajuste de 147,06% nos benefícios previdenciários, referente ao período de setembro/91 

a julho/92, em cumprimento à Portaria nº 302/92, é fato público e notório, amplamente veiculado pelos meios de 

comunicação em todo o país. (TRF5ª Região, AC 200105000284616, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de 

Faria)ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VINCULAÇÃO 

AO SALÁRIO MÍNIMO.CRITÉRIO PROVISÓRIO. PAGAMENTO DE REAJUSTE DE 147% SOBRE BENEFÍCIO. 

PORTARIA MINISTERIAL Nº. 302/92.FALTA DE INTERESSE DE AGIR.SENTENÇA MANTIDA.1.Sendo a 

matéria exclusivamente de direito, é possível ao Tribunal o julgamento da causa na forma do art. 515, 3º do CPC.2. A 

equivalência entre o valor do benefício de aposentadoria e o salário mínimo da época de sua concessão constitui critério 

provisório, que perdeu eficácia após o término da validade do artigo 58 do ADCT, e com a efetiva implantação dos 

novos planos de custeio e benefício da Previdência Social após a edição das Leis n.ºs 8212 e 8213/91. Precedentes.3.O 

pagamento do reajuste de 147,06%, bem como das diferenças havidas a partir de setembro/91 foi determinado mediante 

Portaria n. 302/92, editada antes do ajuizamento da ação.4. Extingue-se, pois, o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC, com relação a tal pleito, ante a inexistência de interesse de agir das Autoras.5. Apelação 

não provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 9501226980 UF: MG 

PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 22/3/2005 DJ DATA: 28/4/2005 Relator(a) JUIZ FEDERAL 

MARCELO DOLZANY DA COSTA.) Portanto, tendo em vista que a Autarquia já efetuou os pagamentos nos termos 

acima expostos e uma vez que a parte autora não logrou comprovar o contrário, improcede o pedido, nesta 

parte.INDICES EXPURGADOSIndevida a incorporação dos índices inflacionários expurgados da economia nacional 

nos proventos do segurado, tendo em vista ausência de previsão legal nesse sentido.E a jurisprudência de nossos 

Tribunais não discrepa deste posicionamento, consoante o trecho do julgado que ora transcrevemos:INCORPORAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.Não há previsão legal para incorporar aos proventos de 

aposentadoria ou pensão os índices inflacionários expurgados em planos econômicos.Inteligência do disposto nos 

artigos 28, 5º da lei 8212/91 e artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8213/91.(TRF3 - AC 92.03.080709-8/SP - DJU: 

05/09/2000, p. 208, Rel. Juiz Gilberto Jordan)Desta feita, a incidência dos índices inflacionários expurgados somente se 

mostra pertinente na correção monetária das diferenças devidas em decorrência de eventual condenação.APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 58 ADCTNão merece acolhida o pedido de aplicação do artigo 58 dos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias, dado que a sua aplicação foi notória aos benefícios concedidos antes do advento da Carta 

Magna de 1988, sendo que a parte autora não logrou comprovar o contrário. De outra sorte, a aplicação do referido 

dispositivo constitucional para a apuração das diferenças devidas em decorrência deste julgado é conseqüência própria 

do princípio da legalidade.Por tudo quanto exposto, DECLARO PRESCRITO o direito de pleitear qualquer importância 

decorrente da aplicação da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos no primeiro reajuste do benefício da 

parte autora, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com a 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora defiro. Precedente do STF (RE 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os 

autos. 

 

0006409-96.2010.403.6183 - JOSE DE SOUZA(SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual os conheço. No mérito, entretanto, o recurso deve ser 

rejeitado. Com efeito, o recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, que pudesse justificar a interposição dos presentes embargos, mas mero inconformismo em 

relação à decisão proferida por este Juízo.Na verdade, o que pretende o embargante é a substituição da decisão recorrida 

por outra que lhe seja mais favorável, o que não se permite através da presente via dos embargos.Como já se decidiu, 

Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada 

(Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, publicado na Rev. do TRF nº 11, 

pág. 206).Cabe salientar que julgado improcedente o pedido para a renúncia do atual benefício previdenciário do autor, 

decerto restou prejudicado o pedido para recálculo de sua nova aposentadoria.Assim sendo, a irresignação do autor 

contra a decisão proferida por este Juízo deverá ser manifestada através da via apropriada para tanto, e não em sede de 

embargos declaratórios, restando mantida a sentença, tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006576-16.2010.403.6183 - BENEDITA LUCIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2004.61.83.001521-3, nos seguintes termos:DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260No 

que concerne à Súmula n 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o fenômeno da prescrição impede o recebimento 

de quaisquer diferenças decorrentes da sua aplicação.De fato, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, da forma como estabelecido na referida Súmula, qual seja, mediante a aplicação integral dos índices de 

correção monetária quando do primeiro reajuste, e seus efeitos subseqüentes, teve seu término em março de 1989, visto 
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que no mês subseqüente, abril de 1989, passou a vigorar o critério de equivalência determinado pelo artigo n 58 dos 

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88. Critério este aplicado pelo réu, convertendo-se os 

benefícios previdenciários em números de salários mínimos na data de suas concessões, para os benefícios concedidos 

anteriormente a CF/88. Tendo prevalecido o referido critério de correção (equivalência salarial) até a data da 

implementação da sistemática prevista pela Lei n 8.213/91.Assim, a correção pelos critérios da Súmula 260 do TFR 

resta prejudicada pela prescrição, tendo em vista o término da aplicação de sua sistemática em março de 1989 e o 

reconhecimento da prescrição das prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede a propositura da 

ação.DA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 147,06% O pedido de aplicação do reajuste no percentual de 147,06% 

relativo ao reajuste do salário mínimo em setembro de 1991 é improcedente, como se demonstrará a seguir.Ocorre que 

no calor dos debates surgidos em torno do reajuste do salário mínimo, de Cr$ 17.000,00 em agosto de 1991 para Cr$ 

42.000,00 em setembro de 1991, portanto, um reajuste de 147,06%, o Ministério da Previdência e Assistência Social 

houve por bem editar a Portaria MPS n.º 302, de 20 de julho de 1992, que rezava:O MINISTRO DE ESTADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição FederalCONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu os Planos de Benefícios da 

Previdência Social;CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

357, de 7 de dezembro de 1991 e legislação específica;CONSIDERANDO a decisão proferida no RE 147.684-2-SP, 

sendo recorrentes o Ministério Público Federal e a União Federal e recorrido o Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo que, por maioria de votos não conheceu do 

recurso, sendo mantida conseqüentemente a decisão que determinava a revisão dos benefícios previdenciários no índice 

de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo), a partir de 19 de setembro de 1991;CONSIDERANDO que a 

extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e pensionistas constituirá medida relevante, 

notadamente no atual quadro de disseminada litigiosidade;CONSIDERANDO os princípios e objetivos que regem a 

Previdência Social, resolve:Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 

147,06% para reajuste dos benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao 

índice de reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da 

Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992.Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal 

dos benefícios, a partir da competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior 

segundo normas a serem estabelecidas oportunamente.Parágrafo único. Aos beneficiários que já receberam valores 

reajustados em percentual igual ou superior ao fixado nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput.Art. 3º 

Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social 

- DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação.REINHOLD STEPHANESCom vistas a regular o artigo 2º da Portaria 302/92, 

foi editada a Portaria nº 485, de 01 de outubro de 1992, estabelecendo o critério de correção dos pagamentos das 

diferenças decorrentes da aplicação dos 147,06%, em 12 parcelas, a partir de novembro de 1992. O Teor da Portaria 485 

era o seguinte:O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, 

eCONSIDERANDO o disposto no 6º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;CONSIDERANDO o disposto 

no art. 2º da Portaria nº 302, de 20 de julho de 1992;CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 2º da Portaria nº 330, 

de 29 de julho de 1992,RESOLVE:Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 

relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a 

partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 

6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91.Art. 2º Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual 

igual ou superior ao fixado na PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria.Art. 3º O 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.Art. 4º Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação.REINHOLD STEPHANESMinistro de Estado da Previdência SocialEm face da 

edição das referidas portarias, a Jurisprudência vem se posicionando a favor da impertinência da propositura de ações 

referentes ao tema, conforme os julgados a seguir transcritos:...O pagamento do reajuste de 147,06% nos benefícios 

previdenciários, referente ao período de setembro/91 a julho/92, em cumprimento à Portaria nº 302/92, é fato público e 

notório, amplamente veiculado pelos meios de comunicação em todo o país. (TRF5ª Região, AC 200105000284616, 

Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria)ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.CRITÉRIO PROVISÓRIO. PAGAMENTO DE 

REAJUSTE DE 147% SOBRE BENEFÍCIO. PORTARIA MINISTERIAL Nº. 302/92.FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR.SENTENÇA MANTIDA.1.Sendo a matéria exclusivamente de direito, é possível ao Tribunal o julgamento da 

causa na forma do art. 515, 3º do CPC.2. A equivalência entre o valor do benefício de aposentadoria e o salário mínimo 

da época de sua concessão constitui critério provisório, que perdeu eficácia após o término da validade do artigo 58 do 

ADCT, e com a efetiva implantação dos novos planos de custeio e benefício da Previdência Social após a edição das 

Leis n.ºs 8212 e 8213/91. Precedentes.3.O pagamento do reajuste de 147,06%, bem como das diferenças havidas a 

partir de setembro/91 foi determinado mediante Portaria n. 302/92, editada antes do ajuizamento da ação.4. Extingue-se, 

pois, o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação a tal pleito, ante a 

inexistência de interesse de agir das Autoras.5. Apelação não provida.(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO - 

APELAÇÃO CIVEL - Processo: 9501226980 UF: MG PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 

22/3/2005 DJ DATA: 28/4/2005 Relator(a) JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA.) Portanto, tendo 

em vista que a Autarquia já efetuou os pagamentos nos termos acima expostos e uma vez que a parte autora não logrou 
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comprovar o contrário, improcede o pedido, nesta parte.INDICES EXPURGADOSIndevida a incorporação dos índices 

inflacionários expurgados da economia nacional nos proventos do segurado, tendo em vista ausência de previsão legal 

nesse sentido.E a jurisprudência de nossos Tribunais não discrepa deste posicionamento, consoante o trecho do julgado 

que ora transcrevemos:INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.Não há previsão legal 

para incorporar aos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários expurgados em planos 

econômicos.Inteligência do disposto nos artigos 28, 5º da lei 8212/91 e artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8213/91.(TRF3 - 

AC 92.03.080709-8/SP - DJU: 05/09/2000, p. 208, Rel. Juiz Gilberto Jordan)Desta feita, a incidência dos índices 

inflacionários expurgados somente se mostra pertinente na correção monetária das diferenças devidas em decorrência 

de eventual condenação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 ADCTNão merece acolhida o pedido de aplicação do artigo 58 

dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, dado que a sua aplicação foi notória aos benefícios concedidos 

antes do advento da Carta Magna de 1988, sendo que a parte autora não logrou comprovar o contrário. De outra sorte, a 

aplicação do referido dispositivo constitucional para a apuração das diferenças devidas em decorrência deste julgado é 

conseqüência própria do princípio da legalidade.Por tudo quanto exposto, DECLARO PRESCRITO o direito de pleitear 

qualquer importância decorrente da aplicação da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos no primeiro 

reajuste do benefício da parte autora, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora 

defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo 

para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008618-38.2010.403.6183 - AGOSTINHO ANTONIO DE SOUZA(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE 

OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 585/668 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
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aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008664-27.2010.403.6183 - PEDRO INACIO DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 
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Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 
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0008778-63.2010.403.6183 - TERUO MITSUIAMA(SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 
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vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 
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atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008792-47.2010.403.6183 - SEBASTIAO SANTOS LAGO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2003.61.84.116134-5.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 
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profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 
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restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008836-66.2010.403.6183 - DEONISIA LUIZ DE OLIVEIRA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 
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mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 
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PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008918-97.2010.403.6183 - MANUEL CORREIA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.101810-3.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 
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requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 
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pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008933-66.2010.403.6183 - CLAUDINE JOSE COELHO(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA 

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e os processos n.ºs 

2003.61.84.021819-0 e 2003.61.84.087021-0.No mais, verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições 

da ação. A Previdência Social existe em razão de seus destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos 

trabalhadores que já não possuem condições de prover sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido 

para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes 

restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que 

preenchidos os requisitos necessários à percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento 

em que desejar, constituindo-se, assim, em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, 
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dispensar seu recebimento com vistas a recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a 

legislação previdenciária garante aos segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que 

entender mais oportuno. Para tanto, os requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na 

modalidade proporcional quanto na modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, 

visando a percepção de benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-

se por tempo de contribuição em 23.10.1995, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi 

concedido administrativamente o benefício NB 42/025.021.508-0.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício 

acima mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato 

juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao 

recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, 

cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo 

abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral 

da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado após 01.08.1995 (DIB da aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/025.021.508-0). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via 

indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do 

benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família 

e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo 

benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período 

contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo 

de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a 

caracterização de violação à legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no 

mercado de trabalho e requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos 

pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, 

todos os valores percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, 

entretanto, claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a 

pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do 

dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas 

após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do 

ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, 

proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao 

disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja 

o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a 

restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário 

vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem 

corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: 

SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 

25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do 

exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção 

do salário-família e à reabilitação profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 

25/26, não podem ser utilizado para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data 

da decisão: 20/03/2007; Documento: TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
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PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado 

seu entendimento, sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos 

ns.º 2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das 

decisões encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o 

exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos 

termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do 

pedido de concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008934-51.2010.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA CRISTINA 

MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.028303-4.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 
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dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008936-21.2010.403.6183 - MARIA CLEUSA DE FREITAS(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA 

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 
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manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 
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juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008994-24.2010.403.6183 - MAGALI DE ARRUDA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal 

de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, 

a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 

202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria 

proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, 

tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 
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última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
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PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0008996-91.2010.403.6183 - JOSEFA SQUISATO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 
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Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 606/668 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2010 607/668 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009106-90.2010.403.6183 - CLEMENTE ANTONIO(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA E SP175062E - 

LEANDRO DE BRITO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
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indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 
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sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009136-28.2010.403.6183 - EURIDES ALVES BARBOSA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 
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reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
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fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009144-05.2010.403.6183 - BENICIO RODRIGUES ROCHA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.104673-1.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 
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mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 
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partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009272-25.2010.403.6183 - FERNANDO ARAUJO CERQUEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 
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número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 
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pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0009296-53.2010.403.6183 - GILMAR BENTO DE LIMA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da 

vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios 

previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, 

considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal 

inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação 

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o 

salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para 

os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator 

previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é 

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em 

número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no 

momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto 

maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for 

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 

e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as 

variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor 

do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-

contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos 

os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo 

nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação 

vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. 

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua 

concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 

UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - 

Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 
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Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com 

essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data 

do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY 

SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do 

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: 

TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: 

Desembargador Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada de acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção 

nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0009334-65.2010.403.6183 - JOAO DE SOUZA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 
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adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009364-03.2010.403.6183 - MARIO DA SILVEIRA ROCHA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 
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proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 
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Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009408-22.2010.403.6183 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 
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arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 
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a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009412-59.2010.403.6183 - LUIZ RODRIGUES MAIA(SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE E SP224507 

- KARINI DURIGAN PIASCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.63.06.002838-4.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 
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pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 

percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 
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fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009418-66.2010.403.6183 - LAIR ANSELMO ANGELO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 
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direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 
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Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009426-43.2010.403.6183 - EVERALDO MONTESI MEDEIROS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP297627 - LUCIANE FURTADO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 
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adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 
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março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009430-80.2010.403.6183 - JOSIAS DE OLIVEIRA(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E 

SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA E SP287681 - ROBERTA VIEIRA CODAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo n.º 

2004.61.84.091320-0.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista 

tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A 

Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 
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trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício 

previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo 

benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no 

mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o 

pedido é de todo improcedente por força da legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição 

posterior à aposentação para a percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação 

profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do 

Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas 

legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do 

reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder 

ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das 

contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 

3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime 

Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um 

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a 

percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser 

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem mesmo a 

alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A 

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE. MAJORAÇÃO 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º 8.213/91. I. O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade.II. Uma vez 

concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado não gera direito à 
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percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional 

desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 

24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 
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previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009502-67.2010.403.6183 - DIONISIO AUGUSTO DE MEDEIROS(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 
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expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 
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Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009518-21.2010.403.6183 - BEATRIZ DE JESUS GOMES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 
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somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009529-50.2010.403.6183 - JAIRO DOMICIANO DE ALVARENGA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 

8.212/91, em sua redação original, determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico 

de cálculo, na apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo 

Decreto n.º 611/92, que em seu artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no 

cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 

8.870, de 15 de abril de 1994, entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem 

ser incluídas no cálculo dos benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-

se por salário-de-contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 

exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a 

incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, 

não guardando relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem 

considerados no período básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se 

questionar a eficácia da legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, 

nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda 

Constitucional n.º 20/1998, que ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o 

cálculo do benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 

benefícios , nos casos e na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 

8.870/94 quando da concessão do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, 

improcede o pedido de revisão de sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos 

salários de contribuição que compõem o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE 

NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES 

ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. - O computo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que 

alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte 

autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão 
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dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; 

Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 

CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA 

AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão 

considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) (art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; 

Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ 

DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, 

cabe observar, por oportuno, que ainda que as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de 

cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser 

aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época 

da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009532-05.2010.403.6183 - REGINO OLIVEIRA DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 
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primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009588-38.2010.403.6183 - FLAVIO ERBOLATO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 
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contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 
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aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009603-07.2010.403.6183 - NEUSA APARECIDA DA ROCHA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP298552 - LEANDRO CAMARA DE 

MENDONCA UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 
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mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 05.09.1997, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/105.814.081-4.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 05.09.1997 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/105.814.081-4). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 
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indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009645-56.2010.403.6183 - SEBASTIAO SANCHES(SP283191 - FLÁVIO GALVANINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 17.11.1999, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/104.812.368-2.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 17.11.1999 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/104.812.368-2). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 
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Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0009750-33.2010.403.6183 - VALDELICE FERREIRA DE CARVALHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 
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prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009775-46.2010.403.6183 - JOSE FREIRE DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 
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que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 
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0009949-55.2010.403.6183 - VERA LUCIA TROLEZI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 
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benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009959-02.2010.403.6183 - JOSE DA CRUZ E SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 
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Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009962-54.2010.403.6183 - LAUDICEIA SANDRIM RIBEIRO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 
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variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0009989-37.2010.403.6183 - LUIZA TEODORA DE ANDRADE(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 15.05.1998, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/109.802.130-1.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 15.05.1998 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/109.802.130-1). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 
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dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 
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0010118-42.2010.403.6183 - MADALENA MARIA SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 

supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 
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benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0010283-89.2010.403.6183 - JULIO ROSA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 14.01.1998, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/108.990.056-0.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 14.01.1998 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/108.990.056-0). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 
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Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Assim, impondo-se a improcedência da ação, resta prejudicado o pedido relativo à aplicação do fator 

previdenciário. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010287-29.2010.403.6183 - IONE FIALHO DE BARROS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 16.10.2007, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/142.999.788-2.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 
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de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 16.10.2007 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/142.999.788-2). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Assim, impondo-se a improcedência da ação, resta prejudicado o pedido relativo à aplicação do fator 

previdenciário. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 
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encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010401-65.2010.403.6183 - EVANILDO SCALON(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, bem como da aposentadoria por idade, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 12.02.1992, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/044.396.043-7.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 12.02.1997 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/044.396.043-7). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 
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contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010446-69.2010.403.6183 - JOAQUIM PINTO DOS SANTOS(SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 
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atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 
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tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010460-53.2010.403.6183 - MARILEIDE CAMARGO PRADO(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E 

SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 
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Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 

entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 
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SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010523-78.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 
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benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo exclusivamente ao segurado, desde que 

satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do 

mercado de trabalho, ou permanecer na ativa por mais cinco anos, visando a percepção de benefício mais vantajoso 

financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de contribuição em 13.12.2004, 

quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido administrativamente o benefício NB 

42/135.904.983-2.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima mencionado não está eivada de qualquer 

espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado 

nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu benefício previdenciário, permaneceu 

desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, contudo, que o fez por opção própria. 

Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício previdenciário atual e requerer a concessão 

de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, computando-se, para tanto, o período laborado 

após 13.12.2004 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/135.904.983-2). Ora, não se trata de mera 

renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos laborados após a DIB no cômputo do tempo 

de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim 

dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Com efeito, 

pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do benefício atual, é pretender 

ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao texto de lei acima 

transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à legislação previdenciária 

e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e requerer a aposentadoria 

posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte autora caso esta restituísse, 

integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores percebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, claramente da petição inicial que não há 

qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. Acerca do assunto, discorreu o saudoso 

Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal mencionado, somente se pode cogitar do 

aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentadoria, para fins de obter novo benefício 

dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é 

indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à devolução dos valores recebidos durante o período em 

que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no 

caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para 

posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente 

contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 

264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; 

Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação profissional. II. As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 
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199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010614-71.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO ARROYO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2007.61.01.057324-0, nos seguintes termos:A Constituição Federal de 1988, em sua 

redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria 

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial.No entanto, mesmo partindo da premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se 

é permitido ao segurado vincular tal renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que 

se encontra, qual seja, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, 
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entendo que tal renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é 

totalmente vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da legislação 

previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a percepção de novo 

benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte autora é totalmente diferente 

daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um dos regimes próprios, pois seu 

ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso, no Regime Geral, por força do artigo 

18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através do cômputo dos períodos posteriores à 

passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento 

jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a 

questão também pelo prisma das contribuições vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso 

do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe 

expressamente em seu artigo 195 que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta.... Destarte, verifica-se que o Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização 

ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de 

arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim 

sendo, o período laborado após a percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais 

vantajoso, tampouco poderá ser computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de 

contribuição já concedida, nem mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de 

vista do Regime Geral.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE 

ATIVIDADE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA 

LEI N.º 8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar trabalhado 

não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento de coeficiente 

proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo: 200161120066640; UF: SP; Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 

de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E NOVA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição 

que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. 

DJ de 07/07/2008; p. 847. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% 

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE 

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de 

março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV 

pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94. III. Ao aposentado que 

permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à transformação da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. 

Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 

9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os 

juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a 

partir de de 11/01/03.VI - Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e 

apelação do autor parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL GALVÃO MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA 

PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova 

aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da 

citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de 
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aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 

9802067156; UF: RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 

326/327. No mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com 

fins de obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo 

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à 

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de 

atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor 

benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial que a parte 

autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em função do benefício 

vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante é beneficiário de aposentadoria 

proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias, contagem de contribuição fl. 03. II. 

Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a 

sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria 

integral, com 100% do salário de benefício. III. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas 

a efeito, após a aposentadoria originária, impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de 

todos os valores percebidos, pena de manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio 

atuarial), para, só então, ser concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior 

ao ato de aposentação original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não 

há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a 

ela posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há que se 

falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão do benefício 

previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei 8.213/91 nessa 

hipótese.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010727-25.2010.403.6183 - ODAIR DOMINGOS DA COSTA(SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação. A Previdência Social existe em razão de seus 

destinatários, constituindo-se em sistema de proteção social dos trabalhadores que já não possuem condições de prover 

sua própria manutenção ou que já atingiram o limite estabelecido para sua retirada do mercado de trabalho, com vistas a 

usufruir do fruto de seu labor pelos anos de vida que ainda lhes restam.O sistema permite ao trabalhador requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno, desde que preenchidos os requisitos necessários à 

percepção.Trata-se, portanto, de direito que seu titular pode exercer no momento em que desejar, constituindo-se, assim, 

em direito individual disponível, o que faculta ao beneficiário, inclusive, dispensar seu recebimento com vistas a 

recebê-lo em melhores condições no futuro.Vale dizer, em síntese, que a legislação previdenciária garante aos 

segurados a prerrogativa de exercer seu direito à aposentação no momento que entender mais oportuno. Para tanto, os 

requisitos concernentes à aposentadoria por tempo de contribuição, tanto na modalidade proporcional quanto na 

modalidade integral, bem como da aposentadoria por idade, encontram-se expressamente fixados em lei, cabendo 

exclusivamente ao segurado, desde que satisfeitas as condições legais, optar pela percepção da aposentadoria 

proporcional, e com isso retirar-se mais cedo do mercado de trabalho, ou permanecer na ativa visando a percepção de 

benefício mais vantajoso financeiramente.No presente caso, a parte autora optou por aposentar-se por tempo de 

contribuição em 05.08.1997, quando preencheu os requisitos legais para tanto, ocasião em que lhe foi concedido 

administrativamente o benefício NB 42/106.880.815-0.Observo, por oportuno, que a concessão do benefício acima 

mencionado não está eivada de qualquer espécie de vício ou ilegalidade, tratando-se, portanto, de ato juridicamente 

perfeito.Encontra-se, de fato, demonstrado nos autos que a parte autora, concomitantemente ao recebimento de seu 

benefício previdenciário, permaneceu desempenhando atividade profissional remunerada, cumprindo-me ressaltar, 

contudo, que o fez por opção própria. Passados alguns anos, vem a parte autora em Juízo abdicar de seu benefício 

previdenciário atual e requerer a concessão de novo benefício, ainda dentro do Regime Geral da Previdência Social, 

computando-se, para tanto, o período laborado após 05.08.1997 (DIB da aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/106.880.815-0). Ora, não se trata de mera renúncia ao benefício, mas sim, por via indireta, de acréscimo de períodos 

laborados após a DIB no cômputo do tempo de contribuição, visando a majoração do benefício, o que é vedado pelo 2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. Com efeito, pretender a desaposentação com fins de obter novo benefício mais vantajoso dentro do 
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Regime Geral da Previdência Social - RGPS, valendo-se, para tanto, do período contributivo utilizado no cálculo do 

benefício atual, é pretender ressuscitar o extinto abono de permanência por tempo de serviço, em flagrante violação ao 

texto de lei acima transcrito.Neste passo, cumpre-me salientar que, a fim de evitar a caracterização de violação à 

legislação previdenciária e desigualdade frente aos segurados que optaram por continuar no mercado de trabalho e 

requerer a aposentadoria posteriormente, poderia ser admitida a desaposentação nos termos pretendidos pela parte 

autora caso esta restituísse, integralmente e corrigidos monetariamente, à Previdência Social, todos os valores 

percebidos em razão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição vigente.Depreende-se, entretanto, 

claramente da petição inicial que não há qualquer intenção da parte autora nesse sentido, o que inviabiliza a pretensão. 

Acerca do assunto, discorreu o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda: Diante do dispositivo legal 

mencionado, somente se pode cogitar do aproveitamento de contribuições previdenciárias recolhidas após a 

aposentadoria, para fins de obter novo benefício dessa natureza, se restaurada a situação existente antes do ingresso do 

segurado na inatividade. Para que isso ocorra, é indispensável que o segurado, com a desaposentação, proceda à 

devolução dos valores recebidos durante o período em que permaneceu aposentado, sob pena de burla ao disposto no 2º 

do art. 18 da Lei n.º 8.213/1991, pouco importando, no caso, que o regime financeiro previdenciário seja o da repartição 

simples. Além disso, admitir-se a desaposentação para posterior aposentadoria no mesmo regime, sem a restituição dos 

proventos recebidos, seria restaurar o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores 

às outrora admitidas, o que se mostra flagrantemente contrário ao sistema previdenciário vigente.(Direito da Seguridade 

Social - Editora Elsevier - 1ª edição - páginas 264/265). E a Jurisprudência vem corroborando o entendimento aqui 

exposto:Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOAC - REMESSA EX 

OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018; Processo: 200603990097572; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 17/06/2008; Documento: TRF300164425; DJ Data: 25/06/2008; Relator: JUIZ SÉRGIO 

NASCIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n.º 

8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada 

sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e à reabilitação 

profissional. II. As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizado 

para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III. É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV. Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V. (...)Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192; Processo: 

199961000176202; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 20/03/2007; Documento: 

TRF300115458; DJ Data: 18/04/2007; Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição dos proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

n.º 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente. 3. Os valores recebidos à título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora 

provida. Por fim, tratando-se de matéria unicamente de direito, e já tendo este Juízo firmado seu entendimento, 

sentenciado improcedentes vários outros processos com pedido idêntico ao presente, como os feitos ns.º 

2008.61.83.001199-7, 2008.61.83.005178-8 e 2008.61.83.004757-8, apenas para citar alguns, e cujo teor das decisões 

encontra-se acima transcrito, aplica-se, aqui, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Ante o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos 

dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de 

concessão de Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

0010807-86.2010.403.6183 - SEVERINO GOMES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 
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caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2009.61.83.009642-9, nos seguintes termos:Com efeito, o artigo 28, 7º, da Lei n.º 

8.212/91, em sua redação original, determinava a inclusão da gratificação natalina, percebida durante o período básico 

de cálculo, na apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.Referida norma foi regulamentada pelo 

Decreto n.º 611/92, que em seu artigo 30, 6º, dispunha que a remuneração anual (13º salário) somente será considera no 

cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.A partir da edição da Lei n.º 

8.870, de 15 de abril de 1994, entretanto, as contribuições previdenciárias provenientes do 13º salário não mais podem 

ser incluídas no cálculo dos benefícios previdenciários, nos termos do artigo 28, 7º, que assim dispõe:Art. 28. Entende-

se por salário-de-contribuição:(...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 

exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei)Cabe ressaltar, por oportuno, que a 

incidência de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito exclusivamente à matéria tributária, 

não guardando relação direta, portanto, com a sistemática de apuração dos salários de contribuição a serem 

considerados no período básico de cálculo, que é regida pela legislação previdenciária. Outrossim, não há que se 

questionar a eficácia da legislação acima transcrita sob a luz da norma constitucional, que a recepcionou por completo, 

nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, em seus parágrafos 3º e 11º, com as redações dadas Emenda 

Constitucional n.º 20/1998, que ora transcrevo:Art. 201.(...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o 

cálculo do benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em 

benefícios , nos casos e na forma da lei. (grifei) Posto isso, e considerando a vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 

8.870/94 quando da concessão do benefício previdenciário da parte autora, eis que posterior a 15 de abril de 1994, 

improcede o pedido de revisão de sua renda mensal inicial mediante a incorporação das gratificações natalinas nos 

salários de contribuição que compõem o período básico de cálculos.A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO PARA FNS DE CÁLCULOS DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE 

NA VIGÊNCIA DOS ARTS. 28, 7º DA LEI 8.212/1991 E 29, 3º DA LEI 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES 

ORIGINAIS, ANTERIOREMENTE À VIGÊNCIA DA Lei 8.870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. - O computo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que 

alterou o artigo 28, 7º da Lei de Custeio e art. 29, 3º da Lei de Benefícios.- O benefício de aposentadoria da parte 

autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela Lei n.º 8.870/94, não comporta a inclusão 

dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.- Apelação da parte autora desprovida. (Origem: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1382250; 

Processo: 200861270013131; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 13/07/2009; Fonte DJF3 

CJ1 DATA: 05/08/2009 PÁGINA: 414; Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA 

AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. REPERCUSSÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. ART. 29, 3º, DA LEI N.º 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N.º 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.(...)3 - Serão 

considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) (art. 29, 3º, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 8.870/94).(...) 

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; 

Processo: 199801000028600; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 29/04/2003; DJ 

DATA: 07/07/2003 PÁGINA: 28. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Por fim, 

cabe observar, por oportuno, que ainda que as contribuições previdenciárias incluídas no PBC (período básico de 

cálculo) tenham sido recolhidas na vigência do artigo 28, 7º, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação original, deve ser 

aplicada no cálculo da RMI (renda mensal inicial) do benefício ou do benefício originário a legislação vigente à época 

da aposentação que, no caso em tela, é a Lei 8.870/94.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita 

que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0010829-47.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA DE SOUZA ELMO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao 

caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, abordada no processo n.º 2005.61.83.002013-4, nos seguintes termos:No que pertine o pedido relativo ao 

estabelecimento de paridade entre os reajustes dos benefícios e os reajustes dos salários-de-contribuição, cabe destacar 

que tal regra decorre diretamente da Lei n. 8.212/91, que em seu artigo 20, 1º, determina o seguinte: Os valores do 

salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Contudo, a 
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supracitada regra, inserida em seção destinada a regular a contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo, tem por escopo impedir que os salários-de-contribuição venham a sofrer processo de deterioração, sendo 

que sua real importância era verificada à época em que referida classe de segurados recolhia ao INSS pela escala de 

salários-base, hoje não mais aplicável. De qualquer forma, é bem sabido que o réu sempre aplicou corretamente a regra 

contida no artigo 20, 1º da Lei n. 8.212/91, sendo que, mesmo que referida norma houvesse sido violada, não ensejaria 

qualquer prejuízo a seu benefício, já que, como afirmado, tal regra visa tão somente proteger o valor dos salários-de-

contribuição, não atingindo de forma alguma os benefícios em manutenção.Por outro lado, no que concerne ao pedido 

de estabelecimento de paridade entre os índices de reajuste aplicados aos salários-de-contribuição e os índices de 

reajuste aplicados ao benefício em manutenção, carece de amparo legal tal pretensão, dado que a atualização de ambos 

os valores é pautada em critérios e objetivos diversos.Com efeito, o valor do benefício é reajustado de acordo com os 

índices legalmente previstos, que nem sempre correspondem aos mesmos aplicados sobre o valor teto dos salários-de-

contribuição.A título exemplificativo, podemos citar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, que 

estabeleceu o limite máximo do valor dos benefícios no patamar de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Ora, ao 

alterar o valor do teto do benefício, referida emenda constitucional não impôs qualquer reajustamento aos benefícios de 

prestação continuada então vigentes, tendo sido mantida a sistemática de reajustes infra-constitucional para estes 

últimos, a demonstrar a inexistência de vinculação.Ademais, o artigo 28, 5º, da Lei nº 8.212/91 tem por escopo proteger 

o valor do teto dos salários-de-contribuição, dado que determina a observância dos mesmos índices aplicados no 

reajuste dos benefícios em manutenção, não sendo a recíproca necessariamente verdadeira.Isto porque quando os 

reajustamentos dos benefícios forem efetuados com base na evolução inflacionária, deverá haver a observância dos 

mesmos índices no reajustamento dos salários-de-contribuição. O mesmo não se aplica quando o reajustamento for 

determinado em face da adoção de novos limites, fundamentados em critérios de política social, como foi o caso do 

artigo 14 da EC 20/98 acima citado, bem como do artigo 5º da EC 41/03, que fixou o limite máximo para o valor dos 

benefícios a partir da data de sua publicação.Por tais razões, não merece prevalecer a pretensão ora debatida, dado que 

ao benefício da parte autora foram aplicadas todas as disposições legais e constitucionais pertinentes.Nesse mesmo 

sentido, temos os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL AO PRIMEIRO 

REAJUSTE E DO PERCENTUAL DE 8,0414%, EM SETEMBRO/94. - A preservação, em caráter permanente, do 

valor real dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, 

em obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna. - A regra aplicável é a da proporcionalidade da 

variação acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao 

primeiro reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da 

Lei 8542/92 e na legislação superveniente. - Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR 

por tratarem de orientação precedente à edição da Lei 8213/91. - A vinculação do benefício à relação com o valor 

máximo dos salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 

5º do artigo 28 da Lei 8212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação 

continuada. - O percentual de 8,0414%, referente à elevação do valor do salário mínimo em setembro/94, foi aplicado 

somente aos benefícios de valor mínimo por força do artigo 201, 5º da Constituição Federal. Os reajustes dos demais 

benefícios foram realizados de acordo com a Lei nº 8.880/94, cujo artigo 43 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92. Em 

princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro e o artigo 7º da Carta Magna veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia. - Apelação não provida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 359378 Processo: 97030091075 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/12/2001 Documento: TRF300060752 Fonte DJU 

DATA:25/06/2002 PÁGINA: 658 Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE)(negritei)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PORTARIAS MPAS 4.883/98 E MPS 12/04. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXO NOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 1. É necessário dissociar a intenção 

do legislador e do administrador público quando o objetivo é reajustar - recompor a perda decorrente da variação 

inflacionária, ajustar, tornar proporcional à elevação do custo de vida - e quando o critério está ligado a um fator 

político de alteração do limite-teto dos benefícios. 2. A paridade do teto, para que se evite a redução indevida do 

benefício, está ligada ao reajustamento dos benefícios em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à 

perda inflacionária deve incidir também sobre ele, em respeito à preservação do valor real. Se assim não fosse, teríamos 

um teto engessado perante a correção do salário-de-contribuição, da RMI e dos benefícios já concedidos. Aqui, 

portanto, deve ser observado um índice que atente à irredutibilidade dos benefícios frente à variação inflacionária. 3. As 

alterações do valor-teto, esculpidas pelas Emendas Constitucionais n º 20/98 e 41/03 não têm a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não sendo aplicada aos benefícios em manutenção. Tais mudanças somente refletirão sobre os benefícios 

concedidos após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-

de-benefício e da RMI; enfim, na base de custeio da previdência social. 4. Apelação improvida.(Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200470000324068 UF: PR Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Data da decisão: 25/05/2005 Documento: TRF400107078 DJU DATA:08/06/2005 PÁGINA: 1690. Relator: 

LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)Portanto, improcede o pedido de aplicação ao benefício previdenciário 

dos mesmos índices utilizados na majoração dos salários-de-contribuição, em face da inexistência de legislação neste 

sentido.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 
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em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5276 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001590-24.2007.403.6183 (2007.61.83.001590-1) - JOSEFA PETRONILA DE LIMA SILVA(SP106307 - 

WANDERLEY FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 82: Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a citação do réu para os fins do art. 730 do C.P.C..2. Após, 

se em termos, cite-se.Int.  

 

Expediente Nº 5279 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0007502-02.2007.403.6183 (2007.61.83.007502-8) - ARNALDO CORREA(SP201532 - AIRTON BARBOSA 

BOZZA E SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 22 de novembro 

de 2010, às 16:00 horas, no consultório à Rua Harmonia, 1014 - Vila Madalena - São Paulo/SP, devendo comparecer 

munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0001900-93.2008.403.6183 (2008.61.83.001900-5) - JOAO BATISTA FILGUEIRA(SP118529 - ANDRE FERREIRA 

LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 14 de dezembro 

de 2010, às 15:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0005542-74.2008.403.6183 (2008.61.83.005542-3) - VANDERLEI DE SOUZA(SP179775 - ANNA ANDREA 

SMAGASZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 20 de dezembro 

de 2010, às 15:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0006706-74.2008.403.6183 (2008.61.83.006706-1) - GILBERTO APARECIDO RAMALHO(SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 22 de novembro 

de 2010, às 14:00 horas, no consultório à Rua Harmonia, 1014 - Vila Madalena - São Paulo/SP, devendo comparecer 

munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0006944-93.2008.403.6183 (2008.61.83.006944-6) - MARIA IZABEL CARVALHO(SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 10 de janeiro de 

2011, às 15:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0007110-28.2008.403.6183 (2008.61.83.007110-6) - NEUSA APARECIDA BARROSO PASSOS(SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO E SP232962 - 

CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 11 de janeiro de 

2011, às 14:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0008182-50.2008.403.6183 (2008.61.83.008182-3) - SILVIA CARLA DE SOUZA(SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 11 de janeiro de 

2011, às 15:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0008186-87.2008.403.6183 (2008.61.83.008186-0) - JOSE DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 22 de novembro 

de 2010, às 14:30 horas, no consultório à Rua Harmonia, 1014 - Vila Madalena - São Paulo/SP, devendo comparecer 

munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 
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0008766-20.2008.403.6183 (2008.61.83.008766-7) - ANTONIO ADEMILTON CATHARIN(SP184024 - ARACÉLIA 

SILVEIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 13 de janeiro de 

2011, às 15:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0008876-19.2008.403.6183 (2008.61.83.008876-3) - ANTONELLA VERNA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO 

COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 22 de novembro 

de 2010, às 15:00 horas, no consultório à Rua Harmonia, 1014 - Vila Madalena - São Paulo/SP, devendo comparecer 

munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0010062-77.2008.403.6183 (2008.61.83.010062-3) - DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA(SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 17 de janeiro de 

2011, às 14:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0011306-41.2008.403.6183 (2008.61.83.011306-0) - ROBERTO EXPEDITO ROSSI(SP128610 - CLAUDIA 

APARECIDA DE LIMA FRANCO E SP113449 - ANA CECILIA H DA C F DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 18 de janeiro de 

2011, às 14:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0012034-82.2008.403.6183 (2008.61.83.012034-8) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP177891 - VALDOMIRO 

JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 25 de janeiro de 

2011, às 14:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0012468-71.2008.403.6183 (2008.61.83.012468-8) - ALFREDO BELO DOS SANTOS(SP210435 - EDISON TADEU 

VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 27 de janeiro de 

2011, às 14:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 
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